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:'<. L - Af~l\lf.l'L'fllHA, CO~UIEHCIO E OBl\AS l'l> 
IIUCA.S.- J.:m 2 de Janeiro de 1Hti8.- Declara 
t(Uc o GoveJ·uo mio admitte como le~al a despe1.a 
JH'O\·eniente de difl'creuças de cambto nas contas 
da estrada de ferro de Pernambuco ..•..•...... 

:'<. 2. - FAZENUA .-Em <i de Jaueh·o de 1868. -lle-
chu·a subsistente, pela razão 11ue indica, a dis
posit;ão do art. 19 da Lei de 20 de Outubro de 

PAGS!. 

1823......... ... . . . . . . ... . . . . . . . . . . ... . . . .. .. . .. . 2 
;:\. 

~-

3. - F.\ZENIH.- Em 7 de Janeiro de 1868.- As 
eautel:1s de apolices podem ser entregues ás pe~
soas que :lllreseutào a t·especLiva import:mcia , 
sem JH'ot·m·a\:ào dos compradores; mas as apo-
lices só lle\·em ser entrel(ucs na presença destes 
ou da pt·ocurat;ão bastante •......•..••......... 

L - FAZENDA.- J.:m 8 de Janeiro de 1868.- De-
chu·a t(ne as destlczas com uma alienada, vluva 
tle militm·, devem ser iudemnisat1:.s á Santa Casa 
da Mlscricordia pelo seu curador, a tJucm ;;e 
pag:uá o respectivo meio soltlo .•............... 

;;. - :\L\UJNIIA.- Aviso de 8 de Janeil·o de 1Hti8.
llt'dara tJue os Coulmissarios e E~crivãcs d11 
t:uqto de l<:llcnd:. da Arm:ula, ttuaudo prlllllu
vidos á f!l'aduat:ão do posto de Capitão TciH'Hlt', 
tê111 tlin·ito ao n·spectivo soldo ..•.. , ..•....... 
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.\. li.- AtaiiCI"I.Tt:IL\, t:tnUIEllClO E 0111\.\S 1'1'
HI.ICAS.- Em H tlt! .Janeiro tle IHtiH.-Ucdara 
que ao Gowruo Imperial pertence a autoritmt;ito 
de iucurpora~~ão de com/wuhias que lc\'Cill a 
l'l!'eilo o prolulll!~llllento ~,a estrada dP f•~rro tle 
.Juudiahy a Campinas .......................... · ;; 

;'oi. 'i. -I•AZE.'IllA .• - Em li tlc .lanciro tlr; 1SiiH.--Hc
!-:lllarisa o t~xpcdi~~utc relativo á substituit;ão on 
rnstituido de sdlo tias letras e t·ouheciuwnto~ 
tlP est:u;1pa particular........................... fi 

:X. H. -FAZE:Xll.\.--Er1111 de.t:IIH'irotleH!IlS.-Cor-
riv;l~ IIIH t'ITo ua 11ltinra linha ria Tahclla tias 
uruetl:1s tle ouro. a 'I'"~ se l'l~f~·re a Cirt'nlar u."fiX 
d1~ :!H tlt~ Ht~ZI~!Hill o d1) :tllllO pa:s~a·lo........... I 

.\. !1. -l;l'EIUL\.-E1111:l tk .Janeiro tlt~ 1H!i~.-llt:-
t:lar:t que os uu:,ln·s das ollit'iuas tio .\rse11al tk 
l;m:l'l'a tia Ct\rl1: nito d••n:111 pa!:ar o ÍIIIJHISI.O til~ 
11'1'' Jlor 1'1'1110 dt• IJIW lr·:lla O llt'I'I'<'IO 11.0 :1\l'i/, 
"'' 1:! tk fl11111hr • "" l~::;í ..................... . 

.\. lO.- FAZE.'IDA.- E111 11 d1: .lalll':l'o tlc IHiiil.- llit 
prm·itll'ucias para qn<' ;,, Theso11rarias <le Fa· 
z•'IH!a st:jão l'orrl•·•·ida·: •·oll<'<'l;•ks tlt: nolas <lo 
l:on~rno ''111 ei•·• 11!:.:·:1•1 a IH'III dos t'\:IIIII'S <pl<' 
tÍ\t<l't'lll dt• faZI'l' ...... , ........ , . . ... • • . . • . .. . . . K 

.\. 11. -I'AZE:'íll\.-EIII 1'1 f!,~ .l:tneiro de IHiiR,-Os 
Fs~.;rh:ies, Tahelli:w.;, IHo;Lrihn;don~s. Conlatlore~ 
I' Ullli'OS elllfli'I'(::Jilo~ jlldirÍ:li'S 1(11<: 11~0 JII~I'C<:ht:lll 
YciiCÍIII<'IIlos dos Colr1''' Puhlicns. mas IIIIÍ<:a
llll'lllt: •·ustas 1' :·nttdllllll'lllos das partes, r;:.tn 
>:lo sujeitos :111 Í!:q:osto de :l o:.,.... . .. . .. !I 

.\. I"' -FAZI-:i\'11.\.-Ern ti tle.J:lllt'iro llciHfiH.-1\1'-
snl\'!' tlmir!as ort·orridas na Alf'~ntlt:~a 1la Cúrt1: 
qua111o :'1 t·ohr~nt·a <111 irupos!o tle Hi "/u elll ouro 
tios di ri' i tos de Ílllf'"rlal,';,.,..................... 'I 

.\. t:l.- F.\ZE.'illA.- Em r:; tl<: .Janeiro de -tHfiK.-
Sohrc o pa;:;aml'lllo a 11111 Iuspeetor de All'au<le;:;a 
tiO Ol'tll~ll:lt!O t;IIITI'Spon:lt~nll' !10 lt~lllflO t:lll tJIII~ 
deixou "" lei' 1'\I'I'I'Í<'ill. por l'fl'1·ilo <le I'I'JIItll':t" 
par:1 outra l'rm·iiii'Í:I, <la qual l'ol no\alllt'lli.<· 1'1'-
1110\'Ítln para o ~··11 a11li~o t:II!Jll't'}:O.. ..... ...... J<> 

\. 1 í.- c;rr-:1\llA.-- E1u 11 <k .1:11wiro ''" tsml.-- rw-
t:lar;, 1)111: os Coadju\·:~nl~<s dt: escripla do Arseu:tl 
tlt: t;ucl'l'a tia C•h·l.f• u:lo H'lll direito a :w;:utl'llf•l 
de \'l'll''iiiii:IIIO, '''j:l ljll:d lúl' O 1''\l'l'l'it·ill 1'111 'flll' 
"' af'ill'lll, s:iJVII SI: Sllh.slilllil'<~lll OS J·:st:l'i\':ti'S .. , tt 

.'i. Li.-- 1\JI'EI:IO.- Ern 17 tlt: .lan<·iro de IHt:s.- .\ 
lllllslris:<illl:l Carll:ll'a 'lnui<·;p:tl. -IJeelara q11•· 
11:111 s:1o iiii'OIIIPalilt•is os t':<r~os de Al1no:-.ari!'<~ 
1lo Arseual <le (;llt'ITa 1• dl' Es< ri\':.io do Alilln-
\aril':!do da ."ari11!1:t •·:nll o de .Iuiz <1<- l'at.... ::• 

.'i. lli.- 1.\11'1-:HIO- !:111 IH ti•: ,la11••ir11 1!e ISfiS. --.\11 
ltirectur •la F:ll_:ultl;ltll' ti•~ llin•ilo tlu ll<~eilt·. -
Uf'l'lal':' ''"'' ''s ~~~h~~fi'nlo"-i 4l:t'-' '':Hit•il'as !1,~ pr·t·-
1 1.1 ,.:,!,.,i,, ... : . ''''''''':t(l ~~· .. :Jtlll·~ 1l;r I' r·f•IJtltl~!;tt·:l{l '' '' 



I' .) 

1.'\li:"'. 

l:e;.:ulalllelltn de ;~ de l\Jaio 1H:ili, JlOilCill sct· pro
,· idos uas respct:livas cadeiras iudettendeulemeule 
lie COlll.'III'Sll .• ,,,,,.,,, •. , , ••••••• , •• , , •.• , .. • • • 12 · 

.'\. li. --1:r E H I L\.- Em 18 de Janeiro de 18US. ·- 11•:-
clara que u:\o ha incompat.:hili!lade uo exercie10 
sinnlltant•n dos ca•·g-os 1le Juiz tlc Paz e tle AI· 
IIIOX<trife de .\rscnal 1le GnPrra, iJVisla do disposto 
1111 A\bo de !í r!~ .Junho de 1817 .. .. .. .. .. . .. . t:l 

." l>l. -1\II'EIUO.- E1n 21 <k Janeiro rlt~ JHI>fl.- ,\o 
.l11i;\ de l'az l'n·sitleutc rla .Junta de I!Ualilit:u::to 
da parnchia 111! lraj:i. -lleelara IJIH', estando a 
panwhia <livitli<la pila Illl:slrissima Camara 1\luui
·•·ipal 1'111 dons dislrirlos de paz, dev1: att•·nder-se 
a •·ssa tli1·is:'w nos l.phalhos da qnalilk:u·f10, ·~nl
l>ora :;:• ini•:I'JHtllha reenrso da lklih·r:II;:·IIJ 1la 
ll!<:~n;a C:tllt:tra.................................. I I 

"i. 1'.1. ·- F.\"f.E:'i!l.\.- E111 21 1h: .lanl'ii'O 1le ll'!!i)l.-Pro· 
\itlt·lll'ia par:1 f':u·ililar :1 eohl':l:lf'a do impoo;lll tlt' 
J:i "/o Plll ou1·o do:; dirt'itos de islljtOl'lat_·ão . . . . ll 

:-;. -~~~- -- L\Z:::'\!1.\.-EIH 21 tlr .Janf'iro d•' lfl'i'l.-Os 
<'\aiiii'S til~ analys<~ :~r:lllllllatieal ~~ orlhogT:qtllia 
t'lllhlilllt'IIJ proYas <listiiiCLas, que !lt:\1'111 porta11to 
''I' I' n~mdti<las ao Tltesouro sep:tratlamentt:..... Li 

.\. li.- FAZE:'illA. -- E111 22 de .latH'iro de 1~lHH.-
~oltre o ilnposlo da düca.-Não o pagfw os vo· 
ll!lllt~s cosn asnoslras de nenhum \':tlor. t: o:; botes 
qn:.: t'tllldu·~irt~lll 111:ieamente passagei\'os t' su:1s 
liagagt'IIS ....... ,. . ., , . , . , , ,. .. , ...... ,. .. ,. . , . . f li 

\ ~~- - l.\1 I'E [!I!).- E111 2:! de Janeiro de 11-::iH. -·Ao 
l'rcsident·~ da l'roviucia do Hio de Janei1·o. -
llcclara que nfto dew•m to111ar Jlai'Le na elei::ão 
dt~ tn•:111hros tia A'is::n1hl<;a Lr·~islaliva l'rovint:ial 
t·!t:illll'''''• euja l<'!.dtimi<latle n:lo t•stiYt:r n:•·onh<'-
•·i<la pela C:i:nar:i d11s llt~put:ulos............... !fi 

\. :! l. - F:\'1, E \11.\.- E111 '~! de .Janeiro tlt~. ts:;:.;,- Os 
~l'!lt·n.s na!'ion:ws esl.iin sujeitos :'t :1rsnazt'.11agcsn 
dt'sd_e a data da descarga, c ui\o lilcs pode SPI' 
:qtttllt·an•l pPla delllora o art. mH do Hegula-
l!ll'llto das ,\ll':l!sde;:as........................ . li 

·'· :'í.- ~;[ EI\!\A.- E111 :H de .Ja11eiro de IHii.'l.-llc-
1'1:1 r a ljllal '' Yt'JHJtsu·nto que 1 ouqH·te aos l'ra
lit:anft•s p.aisa11os !lo Imperial Oh~enato:-io As-
lronon:ico.... ... . ..... ...... .. . . ... .. ... ... . . . . . IS 

;\. n. -- Dfi'Elllil.- Em :!:i 1le .Jaueis·o de fllfi~.- Ao 
f'r•·sitlt•n!l' tia l'rm·i:u;ia do l'ar:'1.- ll!wlara IJII•~ 
'" <'III!JI't'g:ltlos lll~l!tieipat•s tpw l'on:111 tlt•ntifl..i<1os 
pn·!•·:11 i!l:••rp•ir o l'<'t:II!'SO cstaiJelt••·i•lo no :1rl. 7:l 
"" Lt:i do 1." dt• Olltnhro de lil:~S.............. f>l 

.\ :'''·- s·.\/.E.'\11.\.-E:n 2·~ dt• ,1anl'iro dt• ISiiii.-Ht·-
~~~J\,• d1n·i1la~ qna!lto :to Ht'g'llhtrnt~nl.o tle 1:; d•· 
flt't<'lllill'o ti c. ts:;n, a ri~. 21, .J\1 e :iO.. . . . . . . . . . . 1'.1 

:'>. '7. ::yi,J·:'IIl\.- l-:111 :!'.1 til' .l:ll:t;iro 1k IHfi'l.--lk-
..... ~d, · 111n:' 1 "''"'dl;t ~1:1 :\ll':nnl,.~;;, da C·lrl!: ...,qln·· 



u llHHiu de passarem-se os bilht•Lcs ou lelra~ 1lu 
arl. !iH:; llo Heg-11l:unenLo, depois •lo itnpo~tu •le 
(;j 0 / 0 1l0s dii'CÍlUS 1'111 Olii'O.;................... :!fl 

:'\. :.'S.- At;ntCI'LTt:l\A, CUl\fMEilCIO E OllltAS I'L· 
BLICAS.---Cirenlar 1~111 2\1 de .Janeiro •Te IHHH.
llt!elara que St' n:lo forn•••::·w insfrumt•ntns aos 
Eug~~IIIH~il'os St'lll f!'ll' a~:~i~·1w1H H IHa p]JJ iga1_·:~,o 
dt~ restituil-t><............... .. . .. . .. • .. .... .. . ~o 

:!!1.- AI;HH:I'L'ITI\A, cm"JEI\C!I) E OBHAS l'l'
B I.ICAS.- t•:m :1'.1 11" .l:llll'i r o dt! IS!iH.-llet·l:ll'a 
IJIIt! a co1npauhia lia ''"Irada de ferro IIH S. Paulo 
,·. I'I'SJIIIIIS:llel por lodo o lll:llt•rial I'Xi~Lio pelo 
Beerelo dt• conct'~ . ...,:-u• ..•..•..••..•....•.•••••••• 

. ~. :111. -- '~;nrcrr:nn \, cmnn:ncro, E onnAs 1'1--
BI.II:AS.--Em :li 1!1: .laiii'ÍI'O de IHfi.l{.- .\pproY:t 
a t:dof'! la 1le JH't!•·os tf:os o !oras 1)111' a eonlp:tnhia 
l~io 1k .l:tlll'iro Cil1 lnlpron·nH!IILS tiYer de nt:
''lllar por t'OIII:~ ,1,~ parlie11lan•s .•• , ...•.....•.• 

. \. :11.-FAZENllA. --1'111 :J til' Fl'vtn·t:iro rle·IH'iS.-
0 ÍIIIJIO'-'I.O da :II'III:07.t'll:t~t·nt dt'Yt' sc1· ('a]clll:ulo, 
lauto ~ohrc os tl'n·il••" d.- """-"111110 Pstahclecidos 
11:1 Tari1':1, t:OillO solort: os :; "/o :lllfik:OI!:tt'S, .... 

\, :L•.- FAZE:>ill.\.- F111 :ltk Ft'lt!ri'ÍI'O de IHHS.-
41 .\jndanlt: t!o E::ni\:uo dt• Co!lt·•·loria ufio JHÍ<I.
~~._,,j;~n:l!' o I'PCjJII'I'lh·u 1'\!l!'dit·nlt~, n:~to t·stautlo o 
F::nivao ÍIIIJH'tlido .......................... .. 

\. :::1.- F.\'l.E:'i!L\.-l:lll :1 d1• F<'ll'l't'Í"O de 1H!\S.-
CJs f'nll:>•·lorf'~; (~-.:1:1o snjt•i!Ps :1o iwposto tfp :3 °/11 
~(lfll't~ ()S V('l)I'ÍIIlt'!l l'l>l .• , • , ••• , , . , . , .••.•.••.• ·., 

'\ :11.- F.\ZE\IlA.- 1-'111 ii d<: Ft'l'l'r.-iro ele ·IHiiH.-
'"'ill':io tlt: dir1·ilm 11•• 11111 un~:lo mandado \'ir 
tlin:i·l:!tlli'IIH! tl:t l'llr:lp:t JWI:t ·~h:<:a tle lllll:t 11'-
lll:!il!l:id;· .. -· .................................. .. 

\. :n.- FAZE\Jl.\.- E111 :í tk Ft~I'Creiro de ISiiS. -
AIÍ'ill .-~;l>.r·dillo ao fiiiT.elor inl•!rino do Ar":nal 
ti,• (;l'"l·i·:J d:1 t:t.r:c. t'Oillt·ntlo inslrucnit-s para 
a t:as:l ti<: anua·; 1L1 Forl:ilna ela Couecit_::·w .•.. 

.\ ::li.- •;rEl\1\.\.- E111 :; "" ,.,,,, ... ,.iro cl<· ll!li'!.-llt·
l'lara •·o11111 ''''"'' S('l' :Jhonaila a ;!T:ttilicac:;io, 1]111: 
I'Olll!wl.e ao-; 1;.-p,:!i:ltll't•s, 1)111: sl'l'\'t'lll n:·w :wl'i
d,•t~l:llnH'flk, 111:1, 11:1 :lll,t:!I!'Í:t do:; Lt'llll's <PI 
l•rofp~.;~OI'I'~ ....•.......•.•.•.••••..••••.••.•.•. 

\. :r;.- F.'.ZE:\'11.\.- E111 :; tl1! Ft•len•ii'O de JS:i:--1.- O 
lll!lll'lit-iu tio Jllt·io stddo st'• l.'lllllpde aos lilltos 
II'~ÍIÍIIIOS 1111 l•·::ililll:tlill' i'"!' Slllo.-.f!l(lil'llll' 111:1-
I!'ÍitlfiiiÍII ........................ , ........... - .. 

. '\ ;;'-!,- h\ZE\11.\.-- l-:111 li dt: Ft:lneiro tlc l~liS, -· 
.\s :li'J:as de Colo:. ia t' outr:IS Jll:t'l'lllllal'ias, quando 
Í111p11rl:ttl;t' 1'111 hn•·••las ou c·ai\inltas d<: papel:ltt, 
011 1k 111:1•1<-i r a . d•·\ l'lti "'r d•·:.parl1:111:1'' a I"''" 
1111110.. . .... ·····-··········· ... ···•··· 

~. ::" l.\/1-':\11.1.-- 1.:11 I> ck FI'\I'J't'ÍI'Il de l;.;litl.-
I',• pr "\i'~t"~!l!l .1 11111 1 •'f 11! .f' nlrrt' tjll:difit·;w;HJ 
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nEf.!SÔES, 

lle q32 ehap{•os de fdir·o de lã, annnllando por 
varias irregularitlades, o processo tle arhitra· 
mt~nlo JP-ilu por· nct~asião tio respet•livo tll's-

PAI1'1. 

p:H·hn.. •. • . .. . . . .• . • . •. . . •. . . • . • . . . . . . . . • . .. . . . .. :1il 

t,n.- FAZf;NnA.- Em 7 de Feve•reiro de 1868.-
0 intlivirlno sujeiln ao imposto de 3 ''/o sobn• os 
\'f'lll'imentos, e·stá isento lln imposto JH'ssoal. ... 

H.- FAZF.:'IlDA.- Em 8 tle Fcn~reiro dt~ 1Rii8.
Sohrt~ a renn'ssa ao Consul:ulo cln llr:~~il ·~m Lo
rPin, 110 Perú, tios manirestos t.le merc:ulorias I'S
trangciras despachadas na All'a111lega do l'ant, 
,. na tlc Mana os novamcllle crcalla •...•••....•. 

-1!:- FAZE:'illA.- Em 10 tk Fevereiro de 181i8.-
Dil soltlf'fto a uma Consulta sobre matricula el•~ 
escravos· e cobranÇa da respeeliva taxa nas po
''oat;ües ttnc, antes ela Lei 11. 0 1607 do anuo pa'
satlo, não cs1avf10 sujeitos a este imposto ....... 

1:1. - c;urmnA.- Ent 11 tl11 Fcvcrf'iro de 1Sti8. '-
B•~elara 1111aes OS veneiiiiCIILOS, lJIIe tle\'Clll per-
edJer os opcrarios Lias ollicina~ tw 1." classe tio 
Arst•ual tlc l;uena tia Clir'le •...............•... 

11.- FAZF::'IIH.- Em 12 ele Fcnrcirn tlc 181iH.
Heenrso tle uma llecisao da All'antlega 'llll', per-
111 i ttirulo a reexportat;:w tlc 2~0 IWt;as de fazendas 
tle algo1lao, oBrigara toda \ia a parte ao 11aga · 
IIWULO tlt~ llllllta tlc direitos em llohro :utlel'ior
JIIeltl•~ inqtostu por tlilf'en~ne:a de tjuantitlade .... 

fí. - FAZE:\IIA.- Em 12 de Fevereiro tle 18fiS.
N:lu t) extgtl'el o expc!lrenLc de cattatazias tluawlo 
o entbantuc dos geucros isent:utns ell'ectll:\-.S<! 
a !'lista tias partPs, e em poutt:s u:lo custeatl:o,; 
pela Fazetula ................................... . 

\li. - FAZF.:'ill.\.- Em 12 de Fevereiro ele 1fllifl.
O imposlo tlc 3 °/o suhn~ os vendmentos th~v·· 
"''r tlctluzitln stimeute no Tlwsourn c Th•·soura· 
rias tlas l'roriucias otule rcsitlire111 o~; tlirersus 
ruueeioa:trios sujeitos ao meSino, eessantlo 11 
ti<'St!Ofllo das eonsigu:~t:iies a suas famílias ou 
pror:ur:ulores .•........•.........•.............. 

17.-- FAZE:'ill.\.-Em 13 ele Ferereiro ele ltlfifl.
lldermina f\tw ua ei•lade de Nict.heruy se pro
eetla it matricula dos escravos tle courormiLiatle 
t:om o art. 1H da Lei n.o 1.'507, e á cohraura tia 
taxa nos der idos lempos, por eslar ali i feita a 
tlclnat·ca,·~lo para a conrant;a da Llceinw urbun:1. 

H!.- F.\ZEl'illA.- Em 13 de Fevereiro de JSt.iR.
O rawntleiro ou laHaLior que th·cr por ~ua eonta 
.-asa tle hahii:H;ào :ureutl:-ttla ou proru·ia •·sta su-
jl'i la ao iiiiiJUStO pessoal ....................... . 

l!l,- FAZE:'lllA.- Em 13 de l'ercreiro de 181i8 _ 
Sohre a subst iLuiç:to do Agente do Selln da ite
cr~heclm"ia ela Côrtc em seus impedimentos mai·s 
(111 IIII'IIHS longos., ..... , ...... ,.,,,., .. ,,,.,, .. 
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;;,>. -- FAZENII.\.- Eut 1:: dt! Ft'\'PI'<'it•n tlt~ 1Siig. --
t:outlit:õPs para a t nnlta~l'lll tia praia tlos parli-
c·nlar••s ................................... : .. ... . 

:il.- F_\ZE:'I!Il.\.- Em 1:l tlt~ Ft'l'f'l't!ÍI'II dt• 1RHS.
os Capt~ll:íPs t! EntprP~:ulos tlas Casas de 1\lisrri
•·ortlia, •~nthora snl•vnn<~ioa:ulos Jlf'los t•ol't·t~s pro
\'in,·i:ttls, u:to s:1o snjt~il.os :to intposlo de :' ~"/, 1 
;..ohl'l' OS \'l'llt:ÍIIII'III'Io; •. ,, .••• , .••••.••••.•••••.• 

:í:~. -FAZE\IIA.-Ent 11 tk Ft";r~n!iro tlc 1HH:~.
O Stth;,idio 1111 diarias que• Jll'I'Ceiwllt os IIII'JIIhros 
d:ts \-;s('lliltlt\a-; l'rorill<~iaes, •~ as ajnt!as tle cnslo 
qn•· se 1111'S :ill<lll'tl' Jll'las l':li\as prorinci:ws par:t 
;,o•tJ l.l':ti"'JIIII'!t•, 11:10 I'SI:)o sujeitos ao ÍIIIJliiSIII 
411' :~ <1/u . . . . . . •. , • •,, , .. • .... , ..... , , , , •.,., .... 

:;·L--- 1'.\ZE:'I!II.\.- Ent 17 'k ~-'<!YI'I'I'ÍI'II tli! HlliS.-
11.s h:dlilanl<"> das I'IT~lll'·d:1s <::ll'l'ai:ws, f'lllhora 
11<: S<'ll' pn·dios, n:lo '':<:oi> I'<' a <k<:illla, I! os l'azt'll
do·iros ,. liollo.s •k silim, n:·IIII'Siando ellt!s t'lllli
JII'I'!il::tdido-; 11:1 he111;ao do art •. )." do llt•el-:olo 
11." 'i(l;j~ d1: lSiií, di'l'<'lll p:>~~:tl' O ÍIIIJIO'ilO Jli'SSO:d. 

:i\.-- F.\ZE:\11.\,- l-:111 17 tk F••rerciro lle 1il'iS.
o' llin·etores tle •·uloHias I' os t'llcarreg:ulns da 
cateehe-;1~ est:·w ol11·i~atlo~ il Jli'CSL:t<_'.:to tle t•ontas 
!111>: tliuheil'll': tfllt! J'o>e<'ilt'lll tios eofn·s Jllthlit-os 
p:>r:l os senil: os a S"ll •·arf:o ..•...•......•...•.. 

_, ,, -- F/,ZJ-:'i!IA.- En1 l'í 1il: H>YerPiro tlt~ HlíiS.
S.ol>rl' o J'<'fJIIt'rinll'lllo ti:: filha de 11111 111ililar 
lo·o·l:llll:llldo <'OI>Ir:> :1 •kch:lo t!o Theso11ro tpw a 
lli>J'ig:t a I'I'JIIÍt' :1 SOIIIJII:t tftll! de lll:llS l't'I:PIH\11 
dos t·ofrto; JHiiJlico->, Jli'O\t'JJienlt\ tia dillcn•IJt:a 
<'li I 1'1' O !lidO Sllillll 1k !ií~:lii!O llll'IIS:ICS I' 1J tlt• 
~;:;jl)l) flltl! Jht• I'IIIIIJI"t.i:l., ...... , .............. .. 

di. -1-.\ZE'ill.\.-- l-:111 :!O dt· Fel<'n:iro tlc 1Siifl.
n .... Jara fllli' o pl'<'lllio tlr·1ido aos l'tllpreileiros 
da p;..tr:llla tl1! fl't'l'o ti·: ~'- l'aulo, tl('\'1> Sl'r p:l~'·" 
:1n t':tlllllÍD dt~ 2:1 :'·. ~t:t t·olilonnid:!llt~ do rt·~; 
)H'I'Ii\11 1'111111':11'1(). •. • ... •. · ....... , ...... , ., ... . 

·"· -1·:\/.E'IlL\.-Ent ~I tk FI'Yt>rl'iro til~ ISiíS.
I'ro\ iHII:IIlll ti!' lllll r•.'<'lll'.'" tk dl't:is:·,,, ·~a ltt'·. 
1-1·)H"tlt>ria da C•írtt• soilr~> riYalitla<;úo tle s<>ilo. 

:;·~.- 1·':\'I:E~II.\.-- E111 :!1 1k Fen•n·iro de 1Kíi!-:. -
!lo pa~:llll''itlo dos _impostos sohre pi!IISÜCS_ ~ti s:io 
i't'lll:l" as cont'<'tllrl:>o; as l:lllllit:lS tlos mtlll:trt•-: 
qll>' falkct•rt•ln ua gii!'IT:I coulra o 1'aragna1· •• 

;;q,- FAZE:-ílL\ .- T:111 :'l tk Ft•u•rciro de HlHil. -· 
11:'1 soln•:fto :1 dnrid:>-: solll<' a iulelligPnt·ia tio 
llt:l'I'I'IO )1. 0 n:n tk 1~1 tio' Sf'll~lllhro dt~ 1HI\Ii, 
;.;,·:>l:lllllo til' iiiiJIII'i[oo; "' jH~t>"fít',; t'llllCf'tlitlns ao; 
!':llllili:IS tlo1s lllilil:ill'-; 1)111.' l'a!ke(')'Cill ua gn<'IT:I. 

1;n .. At:HilTL'ITl\\, CO.,DIEHCii\, E OBH\S 1'1'
HLIC,\~;_.- E111 :!:! til' FI'YI'I't'iro ti<' ISiiH.--.,!:ullla 
oihl'l'\':11' :~-; lu:>ll'llt't."IH.'' g•·r:ws tias CoHJlllti-:-;i·,,., 
do• •·stwl<~-> )l:tl':t a ro·d:tt'I':IO ti•~ )I roi<'<: los li•• 1 i:.s 
lt'l l'i':t·. 1' ··--11':1!1:1" dl' IIJd 1"1·111 di• 1.: 1 t·l:t""·'' .. ' 

li 
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P.lG~. 

N. H I.- FAZENOA .-Em 27 de Fcvcreh·o tle 1868. -
o Collcctor deve proceder á lotação dos venci
mentos dos Parochos das dilferentes freguezias 
do respectivo mnnicipio, embora uão rcccbão 
cllcs a congrua pela Collectoria................ 116 

N. 

N. 

N. 

1:2. -FAZENDA.- Em 27 de Fevereiro de 1868.-
Sobre o processo de habilitação de uma~ orphãas 
para a percepção do meio solflo e pensão do 
1\lontcpio dos Scnillores do Estado que sua linada 
m:li recebia..................................... !S7 

f\:l. - FAZENilA.- Eni 29 de Fevcrdro de 1868.
Manda rdomJar a pratica estabelecida na Alfan
dPga tia Cürtc de sd )>cr·mittir o abatimento para 
qtwhras, quando a mercaclol'ia é posta a dns-
paeho por peso bruto com abatimento da taxa. !iR 

fi!. - FAZE~IlA.- EÍii 29 de Fevereiro tle 18fl8.
Intkfere a pretenção de um Individuo ao recc
ltimcnto tia quantia de 600$000 deixada a uma 
sna escrava pelo filho desta ........•.•... :...... :S9 

:'11. fi:>.- {;I:ERRA.- Em 29 de Feverdro tlc 1868.
ll•~elarando q11e sempre ·que um otlleial hono
rario t) chamado a serviç.o, devem abonar-se-lhe~ 
wtu:imentos con·cspondcntcs ao posto de que 
LI:Ju as honras................................... c,o 

:'<. fill.- l'AZENOA.- Em 6 de 1\larço de 1868. -A 
\'illl':l do omcial de yoluntarios não fallrcido 
110 campo lle batalha, ou em conseqnencia de 
l'erinwntos recebidos nella, não tem direito ao 
res.pectivo meio soldo........................... f .O 

:'i. fi7.- FAZENilA.- Em 7 de Março de 186R.- No 
lançamento do imposto pessoal não é licito com
prt~hemler a parte dos predios que ftir occupatla 
por lo~ a, _olliei na e estabelecimentos de industria 
e prohssao.......... ... . . • . .. . . . ... . . . . . . . . . . . • . lit 

~. fi!'!. - Gl1ERR.\.- Em 9 de 1\larco tle 1868.- Bc
clara que sempre que a Guarda Nacional des
laear para auxiliar a policia, as despezas feitas 
com semclh:111te serviço não pertencem ao 1\li-
nisterio da Guerra . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . .. . . • • f\:! 

N. fi\1. -FAZENDA.- Em 10 de Março de 1868.-Sobre 
poreentagem de Empregados do Juizo dos Feitos, 
relativa a quantia arrecadada por conta do ai-
rance de um rcsponsavcl da Fazenda.......... 6~ 

N. 70. - l'AZENBA.- Em 10 de Março de 1868.- De
cisão do Tribunal do Thesouro reduzindo o 
alcance de nm ex-collector, pelo abono de com
missões que lhe forão glosadas, c allivio da res
ponsabilidade de r\espezas, cujos documentos 
dcixárão de ser aceitos, não obstante estar ex
lindo o quinqncunio dentro do qual podião ser 
redamadas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • li:) 

:'i. <1.- DIPERIO.- Em H de MarçQ de 1868.-Ao 
t•rcsirlcule d« Pr·ovincia de S. Paulo.- Declara 
que não r'• villirl:l .1 rlrir:ãn para Vrrcador, r.Jll~' 



1'4(;~ 

J'C•'ahc rm dôadão que não tem os dons annos 
<!<~ .l!ou:iei!in no termo, exigidos pelo art. 98 da 6 ~ J,e, <l:; H 'k Agosto de 18'16 o .... o., o o o .... o o. o o 

.. , 7·~. --- FAZENil.\o- Em H de l\Iarço de 1868o-Os 
a nuneus tle simples depo~ito, em que se niw 
\'!~ IHiem !(r.neros e mercadorias • não estfto su
J•·itns ao imposto de 20 "/o sobre o aluguel au-
nual ............. ,o. o........................... 65 

~·:1 - FAZE:-;nAo- Em 16 de Março de 1868.--0 
H i r•~ctor do Instituto dos Surdos Mudos, logo 
<[11<~ n•eeher quantias provenientes das joias c 
p<:t•'·'-"": dos alunmos contl'ibuiutes as deve re
r·qlllf'r :•o Thesouro ........ o.................... (i() 

,í. --F.\I.E'\'J)o\o-Em11l de Mar~·o de 1868.-De· 
c 1:! r a que a Ordem tle 10 de Dezembro de 1HOO 
."1 'I h•·~;onraria de Pernambuco refere-se a mer
r·:lllrn·ias '[U<\ na rlirma da Tarifa tlcvião ser tll:s-
p·":h:lll:l'; por lH:S•l hrnlo .. .. .. . .. .. • .. . .. .. .. .. li7 

''· - F.\ZENIIA.- Em 17 de l\lan·o de 1868.- Os 
olni!.<:s tlc Hircilo, 1\lunidp,u:s e l'romotores, 
cujos ordenados c gratilica(ões unidos aos cmo
lnm•:nlos chegarem ou excellcrcm a 1:0008000, 
e~Hin sujeitos ao imposto sobre os vencimentos, 
e bem assim os Eserivfu:s, Solicitadores c Ofll
ciacs 'k Justiça que al.-~m llos emolumentos pagos 
pelas p:n·tes, perceberem vcndmcntos pelos co-
fres )mhlicos •.••••. o ••• o •• o •• o. o , • o •••••• o...... 67 

:'l. 71io- FAZENDA.- Em 17 1le lllarço de 1R68.-Ap
pmva uma •lelibcra~·ão 1la Alfandega relativa 
ao !lesp:u:ho sobre agua de cascos co1n liquidos, 
c dctlar:1 •tne a clau-sula que se lê na ultima 
p:lrtn do § 2.• al'l. 430 do Hegulamcnto rel'c-
re-se ao' generos iullatmuavcis e semelhantes. (iS 

.,
0 77° -FAZE:'\IlAo-EIIl 17 de l\larço de 1868.-De-

elara !jUC não devem ser distribuidos ao cal
!:nlo tl•:spachns de vinhos, cerveja, barrilha e 
outras nu~rc:uloria~ em hleuticas condições, sem 
a ':onkrcncia pré\ ia do art. 5H do Regulamento, 
"· •11!e a'i imagens •;fw ahsohtlamcnte isentas de 
<I! no I tos .. o o o ....• o •• o •• o o ........ o. o. o o o. o. o o... fi!l 

:~ - c:l'EI\IL\.- E1n l7 de 1\lan;o de 1868.- D•~
!:lara qual n unilonuc •·om que devem compa
n····~r os otliciae:; •lo e\err.ito nos dias !le 1." c 
~ .. · gala .... o ........... 00 o .... 00 .... o.......... 70 

''~. - ta;ERilA o- Em 17 de l\lar~:o de 1868.- De
ela la como;~ se deve consitJmoar o deposito f(nc 
wm por lim garantir os contractos de forneci
mento feitos no Arsenal de Gucrr:t tia Curlc, c 
hem a~sitn o modo de contar o prazo para o dito 
lorneumcnto ..•.. o o. o .•• o .•. o ..• o. o •• o. o ••••• o. 71 

'i. m.- (:lJEI\HAo- Etn ttl dt~ Jl!an.o de 1868.-llc
dara como se tl~ve ell'eetuar o pag-amento dos 
lti!IH•!I!s 1\e costu1·as manui:H'luradas para o Ar-
,\~~.,~"' C1ten·~'· •l·~ t',ltr" .... •·········~···· 71 



DF.CISÕES. 
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N. 81. - t<AZENOA.- Em 18 de Março de 18H8.- Pro
vimento de um recurso sobre apprchensão. de 
to barris com vinho, encontrados em uma lan
cha junto ao cáes das 1\lat·inhas, porque, :~lém 
da falta de provas, não deu-se O C:.ISO de n:~-
grantc...... •• . . . • . • . • . . . . •. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 7:! 

N. 82.- FAZENDA.- Em 19 de 1\larÇo de 1868.-Sendn 
por factura o desp.teho das mercadorias :wa
riadas , não podem ellas como as sãs c~tar sn
jeitas aos direitos confórmc ai taxas da 'f:trifa 
por vara, canarla, etc, mas n:t r:tzão de l:tntos 
1101' cnnto estabelecida para os mesmos direitos. 7:! 

N. 83.- GCEHIL\.- Em 19 de Março do 186S.- Dc
dar:t qtw a dcspeza com a reunião da Guarda 
Nacional , quér por oecasião de motim, rJnér 
em guarnição na~. Pt·ovincias , não compete ao 
l\linisterio tia Guc.l'l'a ................ , . . • . . . . . . . 7i 

N · Sl. -FAZ E :"'H.\.- Em 20 de Uarço tk 186S.- Dos 
rdormado~, e.pensionistas de tenr;a, nwio wh!•> 
e montepio somente se deve coi.n·.tr J "/ .. das 
IJnantias 1!•~ 1 :0011~000 para cima IJUC rcceherem 
dos c urres pUIJIIcus. ~ •. ; .... ; .. :... • . .. . .. . .. . . . i í 

N. 

N. 

N. 

l'í. 

N. 

N. 

fG. -FAZENDA.- Em 20 de 1\Iarço rle J8(i8.- As 
linhas compostas de mais ou menos Hos torcidos, 
posto que frouxamente, estão sujeitas á taxa de 
300 réis por libra .............................. . 

86. - AGIUCULTURA, COl\11\IERCIO .E OBRAS l'U
Bl.ICA.S.-I~m 21 de Muço de 1868.-Concede 
á Companhia Valeneiana uma reducção de 40 °/o 
na tarifa da estrada de ferro de D. Pedro 11 ... 

Si.- FAZENDA.- Em 21 ele Março de 1868.-Pro
vimento de recurso sobre revalid:u;ão do sello 
de uma (troposta feita por uns negociantes fal
lidos, para o pagamento de 11J '/o aos t·espcctivos 
credores ••............••................ , ....... . 

HH.- JUSTIÇA.- Aviso de 23 de Mm·ço de 1868.
Ao l'resitlentc da Provincia. 1le S. Paulo.-Solve 
a duvida sobre casamentos de orpbãos de qual
qner especie , sem licença do respectivo .Tmz ... 

8!1.- J\IA.RII1fllA.-Aviso de 23 de 1\larço de 1868.-
J\Ianda descontar para as despezas do rancho as 
comedorias aos olliciaes, que ,·iajarem nos tt'aHs-
portes da 1\lal'inha ............................. . 

90.- FAZENDA.-Em 23 de 1\larço de 18ti8.-l\landa 
declarar ao Colleclor de Petropolis , que não 
1levem ser incluidos no lançamento para o im
posto pessoal os inl!ividuos que, habitalldo n()st.a 
crirte, por onde tem de pagar o mesmo Imposto 
ali i vão passar o verão ....................... .. 

!H.- FAZENDA.- Em 24 de Março de 1868.-Nega 
o despacho livre de direitos para um vapor de 
ferro c suas pertenças destinado ao serviço da 
Companhia Ilahiann tle uavegaç1io ..•........ , . · 

7:) 

71l 

76 

77 

78 

78 
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!U.- FAZENIIA.- Em 21\ de ;\lan;o de 1~i8.-Sohe 
duvidas tia All'arule~a da·eúrte relatil'as ao IJe-
creto n.o 3217 •te :li de Uezemhro de 186:.1 ..... . 

!l:l.- F'AZENilA.- E111 :!fi de l\Ian;u de l8fi8.- Os 
l'ronn·adores l'iseaes das Th•·so11rarias, sempre 
que preceder ordem dos lnspctlorcs, 1levcm lli'CJ
mover 03 processos tlc lotação elos ollidos c cm
prq:os de .Justi1;a c F;1zeuda, SCl>Hilllo a lc!!;isla~·üo 
cru vigor; e 110 caso de dilliculda•lcs devera ser 
cllllH'Cl>adas as lola~·üt•s [ll'ol'isol'ias ;Hiministra-
1ivamentc feitas .......•...............••....•.. 

!li. ---GI'EIU\A.-EI\1 2fi tlt~ )[:11'1,'0 tle 1868.-llt~
dara t(UC os Vt:lll:imcutos, que percebem os oJli
cia•:s do o:xerdto, •lliaHdo nomeatlos para ~u·vil:os 
militares, tleveu1 st:r cíiiT!'S(lOIIflcntcs ao posto 
.-ll'et:lii'O c 11ão ás gntln:u;ões .......•.......•.. 

!U. -- GCEl\1\.\.-l~m 2í d.: l\Iarro de tSii!I.-Uc
cl:lra romo deve ser feita a tlespcza com a la-
':•0em t\a rpupa th•s .\pn:ndizes Artilheiros .... 

!'<i. - F.\ZE:"!JH.-Eill 27 "'' :uareo •I•~ 1RIIR.~Solvc 
dmi<las a respeito do sdlo a que estão sujeita~ 
:1s l'rovisilcs rle licctwa para casamento ........ . 

!fí. - FAZENBA.-Em 27 de ~farço de 18fi8.-Aos olli
cios dos Presidentes rlc l'rovillcias participantlo 
llollleaçõcs tle OJlit:iaes tlc Descarga supranume
ralios llt\\'CIII acompanhar r:opia da rcprcscnt:v;:to 
<la Alf:tudega c iuforwa~·iio tia Thcsouraria .•... 

!t:-;, - !-'AZENHA.- Em 27 tle lllareo de 18fiH.- llr:
fcrimcnto, por CtJIIi<ladc, tlc uui recurso relatho 
ao despacho de 80 Jlc•:as de auiagem, em IJllll 
hou\-t\ reclamação. '"-' ellf::allu qnauto a qu:wli
d:tde tia uwrcatlori:t ;tl\lt:s tle sua sahida da AI 
fantle~a ...........................••••.•.. · • •... 

:1\l. -- FA'/.E;'liL\.-EIII '1!-l de \lar•·o de i!lfi8.-Sohrc 
11 alcance rle unt Colh:ctor, ·ror uutavel tlill'c
n~uça ria arrcea<lacfiq tio imposto de lojas, cutre 
um exercido o fl autcco·tlcute, v appruvautlo 11 

ado do lnspe.-Lot· tia Tlt•·>'onraria ti•: ulio sujd
f:lr se, •tnaul•l a11 "·''", a tlt·<'Lav 1lo seu :uit<:· 
f'l :;~()\' • o o o o o a • • • o o • o • • o • o • O o o O o o o o o.~ o O o o O • o • o. • 

[I li 

---1,..\ZI:~JI.\.--EIII :\1) <li- Man:o il<~ H!l)H.-Jlr·
l.•:tltlilla 'i'll' os ol•.i<'<:los para o expcrlicute tio 
J'hesonro, <JIW u:io Lil't:reut de ser fornecidos por 
coulracto, scj_:·,,, .:ompr:ulos pelo l'orteiro., o qual 
rlt:ve ser o uni<;o iueutullirltJ das tlc~pezas miutlas; 
·~ que ccss<: a Jll'alio-:1 tio forueeuuento lle fo
lhinhas aoa e11tpn~~ados •.•.....••.•....•• _ .•.••. 
--(:lJEHllA.- Em :lO rle l\Iarc;o de 1Sii8.- ,\p
prova :1 rcdue~·.;l•l tios preços da~ ohras de t'lll
l'l'f'il:ula tia otlidua tk funileiros tio Arseual de 
•:uara da t:rlrtc ............................... . 
-· .!IISTJI:,\,--- ,\\ho rio: :11 tlt: ~larço dt) 11-if\!i.
·'" l;J•.>i•.l~;!IIC •LI !'r•.•'iill' i;\ •JIJ Allla-lt.IU:I~.--- !te. 

/li I 
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DECISÕE~. 

1',\GS • 

dara illt:OIIIJI:ttiveis os car·gos de Professor pu
blieo rle primeiras letras e suppleute de Juiz 
l\luuidJlal....................................... 88 

N. 103. - AI:JtiCl.l L'fUHA, COI\1!\IERCIO, E OBRAS pt;. 
BLICAS.- Em 31 de lllarço de 1E68.- Declara 
pn•scr·iplo o direito que a uma penna d':tgua, 
st~lll unus pccuniar:o, tel'ia o novo proprietariu 
lle um [H'cdio, se d:t t'eSJICctiva concessão tivesse 
oppurlunamcute usado o primitivo concessiouario 
C U IIICSIIIU Jli'O(IrietariO . , ...... , .. • .... • • ..... , 88 

:'i !Ui. - AlaUCUL'J'UHA, CO!IUIERCIO E OH !IAS l'lJ
lli.ICAS.- Em 31 de Março de 18G8.- Dá pro· 
\'imeuto ao recurio interposto pelos ewpt·e7.arios 
tia estrada de ferro do Jardim Botanico........ 89 

N. toa. -FAZENI>A.-Eni"'1 de Abril de 1868.-Sobrc 
uma dceisão da Thcsouraria da Par;•.hyba, reJa
Lha ao~ direitos de expediente e armaT.euagPnt 
dos geucros uacionaes exceptuatlos no art. 625 
~ 3.0 do Hegul:uueuto das Alfandegas.......... IH 

!>I. i'Jii. - FAZEN()A.-Em 1 de Abril rle 1868.-A con
ceo,:;ão de alforria a escra\'OS da Nação-a titulo 
~-:ratuitu- n:lu cabe nas allribuiçõcs du l'odcr 
E\CCULÍ\'0....... ............ ... • ......... •• . . . .. !)() 

N. JO<.-FAZENDA.-Em 2 de Abril de 1868.-Dc
t·l:tra que a Circular de 30 de Outubro ultimo 
foi rewgalla pela de :l2 de Fevereiro deste anuo. !Jt 

;\. totl. -F.\ZENIL\. -Em 3 de Abril de 1868.- Dá 
provimento a um recurso sobre a restituição de 
direitos tlc mais, pagos por difl'erença de quali
dade em um despacho de bdm de linho, por 
uão se ter feito reformar, como cumpria, a 
respectiva nota .•. , . . • . . • . . . • • • • . . • . . • • . • . . . • . . . . 11:~ 

'\ 10!1. -FAZ.E:'<HA.-I~m 3 de Abril de 1868. -De
wl\'e o processo de fiança de um CollectorJlara 
rJuc st~ão preenchidas as formalidades que in ica, 
e scllado o traslado de uma cscriptura junta ao 
mesmo processo................................ 11:1 

1\'. J 111. - l'AZENDA,- Em 3 de Abril de 1868. -De
termina «ltle liejão impostas as multas devidas 
:tos Empregados que deixárão de fazer sellar a 
t:scriptura mencionada na Ordem antecedente.. H i 

1\ I 11. - FAZENHA .-Em 3 de Abril de 1868.- Trata 
de uma pretcnção de José Pereira Tavares & c.a 
ao estabelecimento de docas como obra comple
mentar do prolon~amento da rua do Cortumc 
em S. Chr·istovão a praia do Sacco do Alferes.. H! 

N. 11:!. -FAZENDA.- Em <I de Abril de 1868.-Con
cessão de favores á Companhia de partuetes ulti-
mamente inaugm·atla entre o Brasil e a Rclgir:a. H:J 

N. 113.- FAZ.ENIIA.- Em 6 de Abril de 1868.-;"llauda 
reformar o quadro das notas obtidas pelos con
cm·rentes a um lu~ar de Ajudante de Guarda-mó r 
c nplica as disposJr;õcs em vigor sobre a ma teria. 111; 
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'I. llí. -F,\ZENJlA.-E1117 tlr! Abril tle tllli3.-Solvc 
duvidas <la Hirectoria «:cral tio Contencioso a 
r·t~~[leiLo da transeri[JdO tios litulos dos terrenos 
tle rnal'inha, alal!atlos e ontr·os, r~xpetlidos antes 
nn tlt~pois tia nova Lei llypotlrecaria........... \l7 

N. tt:;.- FA.ZENllA.- Errr H tle Ahril rle 181i8.-lle
t:ursn sobr·e restituição de quantia co!Jratla pela 
Hee:ehmlrrri:l tia Ctíi'l" a titulo de revalidação elo 
sello tle 11111 :t!'eonln t:elebrado em 11111 caso tle 
l'al krrcia ...................................... · · \1~ 

> llli. -- FAZE:'IllA.- Em H tlt• Abril ele 1S!iH. -Pro-
I'ÍIIIPIII.O de unr recursn sohre os direitos de \J!l 
harris de vinho verde, que :r Alf:r111lega pretendeu 
cohrar na razão tia qu:l!rlic1adP tkspachada em 
tilliH, e nfio ua da tfiW poslt:riorlllt!HLC se vel'i-
ticuu e annurrcitllL t'lll edital de prar:a.......... \l\1 

N. lll.- FAZE:'IIli\..-EIII S <Ir: Ahril tlé! 181\S.-A alçatla 
de qnc trata o art. 7G2 rlo !lrg-nlanwrrto rias Al
l'atrtkgas, rcfere-sn it da·; J!IC:illl:t,; Hepartiçiics e 
!Ilesa;; de lletHias, c nãr1 it da iHstaneia supt~rior 
para a IJII:tl s•• I iY•••· tle r.~rol'l't'l'. .. . .. • .. .. .. . 11WI 

:'i. I W. -FAZE 'illA .- E1n H d•~ Ahril ele HJ1i8.-Subre 
o faeto de !rt· o ln''llt~elor nomcatlo para a AJ
fautl,:g-a •.lo Espi!'Ítfl S:I!Jtn t•ntrado em cxerl'ieio 
so.·nr pn:•;tar :r ti:wr:a, a 'I"'' eslava Jhri~:ado por 
a(t'llJHUlar a' fllrtc«;•"~' 1lo Thesnurciro........ to! 

N · f 1!1. - FAZE''illA.- Ern H rle Ahril de 1868. -- fle
l'iar·a is•:llliiS do imposto IH~ssoal, pela razão que 
illflica, os Entpreg:ulos 1 a Imperial Quinta tia 
Boa-Vista, mnrarlores nas casas edificatlas dentro 
!la mesma (.,lninla............ .• . • . . .. . . . . . . . • . . . 10:1 

i'l. 1:'0. -FAZE:VIlA.-Enr13 tle.\hritllct868.-Trans
ll!iltt: fts 'l'lll•sourarias tk F:rzt~ntla, para facilitar 
os exames de notas 'llie lenhfw de fawr, rclaçüt:s 
tias tfllC exi>;tcrn ('111 rircnlar;ão, c collccções ori
ginaes tias IJIIC tem ~itlo rcme!.tirlas a cada uma 
das l'rovincias.................................. 102 

N. nt. --FAZE NO.\..- Em 1ã de Ahril de 18H8.- lu
tldcn~ 11111 recurso sobre o lançamento do im
pnsln 1le lojas, fdlo tle conformidade com o 
art. fi. o tio regulamento tle Hí de Junho de tSH. 103 

J';. t·~~. -F.\ZENIIA..-Ern 17 de Ahril de 1SfJ8.-Con
ccssào tle fitH>JTS :i Corupauhia"'tle Navegação a 
vapor tio l'al'ilico... ............................ JO~ 

N. El.- GVEHJlA.- Em 18 !I C Ahril de 1868.- De
clara o modo ''''I'P~ular a preecdcncia, qne dcvfio 
ler entre si 11s lllt:lllht·os do Conselho Supremo 
Milita1·.................. ... . .. .. . . .. . .. .. ... .. . . 101 

:> .. 1'>~.- FAZE:"iillA.-- Era 20 tlc Ahril de 18fJ8.- Os 
l'ieis tf,~ arnwzrns tlas Alfautle~as não podem ser 
incumbidos tlt• st•ni\·os ext.rauhos aos respectivo~ 
lugan)s, e 11os seus impe11imcntos devem ser 
snbstitnidos pel:ls pessoas que propnzcrcm soh 
"'"I J'I'SjlOJJ,:il•iJid:Jtlt• ....................... , .. . 10;; 
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J'l. l:':i.- FAZE~OA.- F.m 20 de Abril de t868.- Nega 
a um Oflicial do Exercito o direito a uma divida 

H• 
'l·l 
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de exercícios findos, proveniente da gratificação 
cs(Jecial du conunando da companhia de trans
portes de Mato Grosso, porque, além de outros 
motivos, tal Companhia não fui alli crcada..... 100 

N. 126.- FAZENOA.-I~m 20 de Abril de1868.-0arl. 
27 da Lei u.• 1i.S07 du anuo passado não compre
hemlc as multas ci>mminadas em Leis c Regula
mentos provinciaes ou municipaes, c nas Posturas 
das C amaras.................................... 107 

N. 127. -FAZENDA.- Em 21 de Abril de 1868.-Com
peleucia do Juizo de Direito, para, nos casos 
de alcance e processo de responsabilidade dos 
Empregados, proeeder a novos exames nas contas 
já tomadas pelas Thesourarias de I<"azenda...... 108 

N. 128. - FAZENDA.-Em 22 de Abril de 1868.-Sobre 
a applicação da multa do art. 12 da Lei n.0 939 
tle 18:S7 uos casos de falta de pagamento da slza.· 109 

N. 12\l. -liiAlUNIIA.-Aviso ~ de Abril de :1868.
F:s:abelccc rcgràs tmra a navegãção do rio Ama-
zonas, seus aUiuentcs e canaes... .. • . • . .. ... . . . . HO 

l'í. 130, -FAZENDA.-Em 23 de Abril de :1868.-Con
ccssão (las vantagens de paquete para o vapor 
Uruquay, destinado á navegação subvencionada 
entre S. Burja e o Salto ....................... , 112 

N. 13l.- F.~ZE:'iOA.- Em 2t de Abril de :1868.- Na 
detlucçüo das despczas, de que trata o art. 338 
do Uegulamento das Alfandegas, deve-se observar 
o disposto na Ordem de IS áe Outubro de 1861S, 
abandonan!lo-se as mercadorias achadas, no caso 
em que o seu valor não 11ttinja ás despezas .. .. 112 

N. 132.- 11\lPERIO.- Em 24 de Abt•il de 1868. -Ao 
Presidente da Provinda do l'at·aná.-Declara que 
o cidadão suspenso do cargo de Sobtlelegado de 
policia não pôde conlinttar a exercer as funcções 
tle Vereador.................................... t13 

N. 133.- DIPEUIO.-Em 2t de Abril de 1868.-Ao Rev. 
Arcei.Ji~llO.- Decla•·a que não !leve ficar emba., 
raçada a renuncia de om beneficio ecclesiastico 
JlOI' falta de assignaturfi do respectivo termo; c 
que os nioccsanos devem providenciar para que 
sejão declarados vagos os beneficios, quando os 
hcncliciados Yiolarcm as leis de rcsidencia... •• 1H 

N. t:H. - PAZENDA.- Em 29 de Abril de 1868.- Con
cede isenção de direitos pm·a as caldeiras e mais 
accessorios das machinas de dons vapores de 
ferro destinados á navegação do rio das Velbas, 
negando-a para os cascos c peças correspon
tlcULes, por estarem sujeitos ao despacho por 
faetnra . • . . . . . . . . . . .. . .. .. . .. . . .. .. .. . . . . .. .. . . . HIS 

N. J:l:í. -JUSTIC:A.-Aviso de 30 de Abril de 1868.-.!. 
Declara i'pJC não podem servil·. eon,jnnctamente 
no me~rno te•·mo o Juiz lllunicipal e o Promotor 
Pllllli•·o. que são enuiJ.1tlos ................ .,.,.!. 11:> 
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'-'. 1:w. -:- JCS fi C. A.- Aviso •I•~ 30 de Abt·il de t86R. -
Declara •iltc não existe incompatibilidade no exer
cido tios cargos lk Fiscal lia Camara, e de snp-

l'Ar.<. 

ph!nte do Juizo .\funicipal... .. . ... . •. . . . • • . • .. . fHl 

:-;. 1:17.- MAUI'íllA.-Aviso 1!1! 30 de Abril rle 1868.
Altera o uniforme dos aprendizes artifices dos 
Arscnaes de Marinha........................... ttí 

~. t3q,- .JUSTIÇA.- Aviso lle 1 1le l\laio ele 1868. -
Ao l'resi(ft•ntc da l'rovincia do Amazan:ts.- Dc
clar:t que os h•~ns 11ertenccntes a uma Imagem, 
que u[HJ tem lrmaudade, pelo facto da vacaneia, 
passão para a Fazcn1la Publica c licão sujeitos 
a lisealisaçiío do Juizo da Provedoria ...•. ;..... 118 

N 1:m.- FAZENDA.- Em 1 ele l\Iaio de 1868.- Ap
prova nma decisão da Thcsouraria rle S. Paulo 
sobre restituição de ancoragem, c nota que o 
processo respectivo fosse iustrui•lo com cópias 
de documentos . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . 118 

N. HO. - I•'AZENBA. -Em 1 de 1\Iaio de 1868.- As 
gratificaçües :u·bitra1las :~os Empregados que fis
calisão nos portos iutel'iores o embarque de 
gencros em na1 i os estrangeiros para fóra do 
Irn[ICrio, devem ser pagas pelos respectivos con-
si~natal'ios................................. .• . • . 11H 

N. 11 I. - l'AZE~BA .-Em 2 de Maio de 1868.- Não 
apprm·a a ddiher:u:ão 1la Thesour:tria de Goyaz 
de e:d~ir :tgio a favor da Fawuda nos seus sa-
•tues contra o 'l'hesouro........................ 120 

N. ti:!. -JUSTIÇA.- Aviso de 2 de Maio de 1868.-
Ao .lniz · 1lc l'az do oi. 0 anuo d:t Freguezia fiO 
Espil·ito Santo da Côrte.-ncclara l(Ue a simples 
falta fie confiança uão é motivo sufliciente para 
qne poss:t ser •lcstituitlo ou suspenso, aind:t que 
tempor.11'iameutr, um Eserivão ilo Juizo de P:tz. 121 

N. tU - HIPE!HO.-Em 2 1le l\laio 1le 1868.-Ao Pre
sidente 1la l't'O\iueia do Paraná.- Resolve •ln
vi•las relativ:;s it formação do Conselho 1\lunir.ipal 
de nccurso daVilla de Gna1apuava............ t2t 

N. 1íl. -DIPElUO.-EIIl 4 •lc Maio de 1868.-Ao Pre
sulcnte da Provincia do Paraná.- Resolve dn
vi•las relat.il'a~ :1 forma<:ão do Conselho Municipal 
1it: Heenrso da Cidade 1le C:t~;tro...... ..... .. .. . 12:1 

n. H:l. -JIJSTICA.-Aviso df) 4 de l\laio de 1868.-Ao 
Prcstdrnfe d:t Provinda de Sergipe.- Declara 
que os Juizes de Direito em correição não julgão 
c não reformão sentenças , e que funccionão 
:~penas como rorrrr.erlorcs para emendar erros 
c sanar irrcgularid:tdi)S . . . . • .. . . . . . . . . . . . . . . . . 12:J 

N. 116. -JUSTIÇA.- Aviso de 4 rle Maio de 1868.
Ao l'resiflente ria Pr9vincia de Sergipe.- De
clara que não é licito f\izer e sustentar o pro
posito de proceder arbitrariamente no caso de 
•ldi•·r.en<:ia •l:ts l!~is rio pai1., por iss~ Q!l'; dew~ ser 

.. Ht:lllflll:o I' l'I'"Jif•!l!td:l !I lrJwrii:Hll' IIHhVifJII~J , .. ., 1?.6 
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N. H<.- FAZENDA.- Em 4 de Maio de 1908.-Sobre 
as remessas de notas substituídas com desconto. 127 

N. HR. -JUSTIÇA .. - Aviso de ã de l\laio de 1868.
Ao l'residcute da l>t•oüncià do ltio Grande do 
Sul.- Uesolye duvidas a respeito da mmnllação 
ele processos instaurados pelos Juizes l\ltmic'i(Jacs 

t e Subdelegados................................. 128 
X. H\1. - .H"STIGA.- A'·iso de 6 de Maio de 18H8.

Ao Presiúentc da ProYincia de S. Pedro do Hio 
Grarule do Sul.- Decide duyidas a respeito de 
uma sessão do Tribunal do .Jury, presidida por· 
um \'ereaclor da Cam:ll"a l\luuicipal, <1ue ru·oce-
cll'ra a novo sorteio de Jurados................. 129 

:'i. tao.- FAZE~nA.-Em 6 de l\Iaio de 18{iS.-0s Col
lecton~s c seus ESCJivãcs uào tem direito á com
wissão de um por ccuto de quantias applicadas 
a dcspczas lcgaes nas respectivas Collcctorias.. 130 

:'i. 1::;1.- FAZ EX nA.- Em 6 de Maio de 181i8.-Recurso 
sohre nnrl La imposta a um capitão de navio por 
não ter· tomado no dcvi<lo praw o aucoradonro 
c(nc lhe füra designado......................... 130 

:'i. 1ii1. -FAZ E NDA. -Em 7 c! e !\I aio de 1868.-Approva 
a rcsoluç:w da Thcsouraria do l'iauhy de mandar 
suhstituir sem elcsconto· uma quantia em notas 
de i.SSOOO da 5.• estampa e de 10$000 •la 2.•, per-
teuceHtc á Fazenda Provincial...... . . . . . . . . . . . 132 

N. 153. -.J[STJC,L-Aviso de 7 de Maio de 1868.
Ao l'rPsidentc da Pr·ovincia do Cc:u·á.- Declara 
eflW uão podem servir os cargos de supplcnte do 
.Juiz lllunicipal, Escrivão c Partidor pareutcs 
dentro dos gráos prohibidos.................... 132 

N. Hli.- AGniCl"LTURA, CmDIERCIO E OBRAS l'U
BLICAS.-Em 7 de l\l•1io de 18!i8.-Commnnica 
que o t.ranspoi'Lc <liario mandado ahouar aos 
Engenheiros sei deve ser (ICI'cehitlo tfnan<lo ,·ia-
jarem em com1uissão do serviço . . . . . . . . . . . . . . . 133 

'<. l:í?i. - FAZE:'IIU .-Em 8 de l\laio de i8G8. -Approva 
a •·esoluçào ela Thesouraria de Goyaz relativa á 
pratica que estahclcceu para o pafl'amento dos 
wncimcutos :ws Empregados da Policia c Cor-
r·t•io.... . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . . ... . . .. . .... .•. . 134 

s. J:>!i.-.ll"STICA.-Aviso de 8 de 1\laio de 18H8.
Ao Juiz ~Innieipal da 3.• Vara da Cõrte.-Decide 
cfne a substituiç:1o dos Juizes do Cornmc•·cio dPve 
ser regulada pela doutrina do Decreto n.• 133 de 
211 1lc Fcvcrcrro de 18~2, combinado com o de 
u• 1\10\1 de 28 de 1\larço de 185<................ 134 

:.'{. 157.- GOEI\RA.- Em 8 de :Maio clc 18(',8.-Dcclara 
o caso em que püdc ser dispensado o deposito 
da caução, que se exige como garantia nos con
tJ·actos dt· fornecimento do Arsenal de (~ucna 
da Curte.......................... . . . . . • . . • • . . . 13:S 

:; • 1iSS. - DII'ERIO.- Em 8 de l\Jaio de 1868.-Ao Pre
sitll'nle ela l'rovincia do Rio de Janeiro.-Dcclarô\ 

111 1 1-.(n.:::, :) . 
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ÍIICOilllllllÍ\'CI O CXt~l'I'Ícih tios l':tl'l;OS de Fiscal r 
Subtlt' egatlo .........................•.......... 

:-;. 1:1!1. - FAZENOA.-Em 8 de 1\laio de 1868.-A's 1\e
parli~·ões dos diversos M iuisterios competem d'ura 
em diante os exames prélios das coutas que ti-
,·erem de ser paga~ pelo Thesouro ............ . 

;; . !fiO.- F.\ZENOA.-1,111 \J t!e lllaio de 1868.-Dccl:n·a 
que não estfln sujeitos ft liança JlOr parte do Go
verno, os Empre~:ulos tia Compauhia da estrada 
do~ ferro de S. Paulo .......................... . 

'1. Hit.- DIPF.JUO.- Em \1 tle Maio de 1868.-Ao l'rr
sitlente tia Pro\'ineia tio Amazonas.- lledara 
iiH:ompati\'cl o exercieio tios targos tle Fisl':i\ 
P Professor pu!Jiico ............................ . 

:"i. Hi2. - FAZF.:'iOA.-Em 1l dP Maio de H!68.-Iutlcfcre 
a Jll'l'lell~ão de 11111 3. 0 EscritJtural'io da Alfau
dega de Porto Alegre aos wueimentos tio ln~:ll' 
olt- 2." C.oufero•ule, que PXereeu into~riuamt~ntt~, 
\·isto n:io !lar-se suhstílui~:io neste caso ....... . 

.'1. 11\:l.- FAZENDA.- Em t:~ tlr M:1io de 18f>8.- Cfll·
rige o Aviso diri~;ido ú ))irectoria tias Hentla~ em 
2\ <I·~ Mar~·o ulluno, sohre a applicação do im
posto pr;;soal aos inili\'ithws residenl•~s ursla 
t:oirte, que yão passar o verfiO l'ill I'Clropolis .... 

:-.;. HO'o.- FAZE:'iD.\.- Em 13 de i\laio de H!liS.- Ncg:1 
á vinva de um Ollicial do Exercito ca;;:ula por 
procnraçfiO, t•sl:uulo o Oflieial auscnle no l'a
ra~uay, owle falh:o:en, o tlireito ao respeeti1·o 
llll'io soldo ..................................... . 

'\. w:;,- FAZENil.\.- Em 13 de Maio de ~'ll>:l.- De
clara qu:ws as autoridades competentes pa1·a 
passarem attcst:~dos aos Yigarios de sua fn~-
•Jueuda uas res(ll~l'livas frl'gnl'zia<; ........ . 

'· 11\li.- DII'F.HIO.- Em n tle lllaio de 18li8.- Ao 
\'isil:ui•JI' Aposlolico ola l'rmincia Carmclitana 
FlllluiiH'IISC. - IIPelara tfllo~ os Supcrion·s tias 
Onlt'11s 1\c•gulart•s s:io "' t'OIIIJH~tPntt~s para p:IS
saro>m carta tlc~ lilwr:l:ulo• aos r.scr:nos das uwsn1as 
Orokns...... . . . . . . . . . . . . . . ............. . 

:'1. 1fií. -CUEI\1\.\.-Cirt•.nl:ir <le J:lt!Pi\laiu dc1RiiH.
I'roliiiH~ o ahono <lo tr:niS(HII'lo~ (Iara rsta CIÍI'te 
á~ praças, ás cju:ws se tem eotH:edido licPnÇa~ 
para rst•erarem lla'i Províncias de• sua residcncia 
a tlccis:lo tlc rdonna on (H~nsão ........ , ....... 

N. 1GH.- DlPEBI1.- Em H tlo~ ;\l:lio de 1868.- Ao 
Presitlenl.l~ da Provinda do Pamná. - Drclara 
IJUC o facto de t~onlinu:w o Escrivão 1le Paz uo 
cxercieio de snas funcç.ões t(u:lnllo l'a7. parte 1\:1 
.lnnta til' (.lualilicao:ão n:w t\ por si sú sullif:il'nte 
para st~ anuullareHios tra!Jall!us tlamo~sma .Junta. 

~. Hi~l. -FAZE"'IIA.-Em H de J\laio de 1Rf'l8.-Solve 
tlnvitlas tl:tllin~l'loria IIPI'al da Conta!Jilidaolt· rela
\hatlll'llt•• ;,, '''"''IÍllli<;iil's dos CIH•I't'S de St·•:•::w. 
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~. tiO. - 1-'AZE~W.\. -Em H de 1\Iaio tle 1868. -O 
tlescoutu da porccutagem dos Empt·cgados das 
Alfandegas, em senit:o uo Thesouro ou uas Thc
sourarias, sü tem Jugat· tjuanrlo elles são mau
dados para tacs llcparti~'iícs como medida cori'Cc-

lll 

I' .\tiS. 

donal........................................... 1i:.i 
~. 171.- FAZE~DA.- Em H de Maio de 1868.-llá 

provimento pot· et111idadc ao recurso do Fiel de 
11111 Thcsuureiro interino reclamaudo us Yenci
lllt:lttos do TIII'SOllreiru doS dias elll IIIIC O IIICSIIIO 
estivera eom liecw;a; mas nota a irTef!tilaridade 
tle pemtillir-se tJUe o t·ectH'I'Cilte sernsse como 
'fhcsoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . • • . Hf:l 

:'i. 11:!.- FAZE'ID.\.-Em f!i de l\Iaio de 1868.-0 Fiel 
de Thcsoureiro interino não deve su!Jslituil· o 
tllesmo Tht'soureirõ nos casos de licença c outros 
desta natureza................................ .. Ui 

,'\, 11:1. -FAZE~DA.-1~111 1:5 de Maio de 184ii!.-Con
lirma o despacho da 1\cce!Jedot·ia sujeitando à 
reva litlaçào uns recibos de IIJC~tres de obras , 
por serem laes recibos Yet•tladeiros tilulos tle 
exonera1:fw de o!Jri;.;-a~·ào....................... 1 '18 

;\'. JIL -,Jl'STICA.-AYiso de Jii de l\Iaio de 1861!.-Ao 
l'n·sideui'e da l'l'llvinc'a de Minas Geraes.- He
solve duvida a respeito da iucUIII(Jatibilidadc 
eutt·c os cargos tlc l'romotot' Pu!Jiico c llelegado 
de Policia, exercidos pot· dous irmãos......... H\l 

;'\. 11;). - .JI:STICA.- A\·iso 1lc ta de !\I aio de 186~.
.\o l'resitfente tle S. Paulo.- Declara IJne us pro
cess•.>s Yerhacs de eonciliat;ão e de alt;ada dos 
.Juizes de l'az se fazem pot· um termo, laiH;ado 
uo pt·otoeollo, eut que assignão o Juiz, Escrivão, 
parll's e testemunhas........................... J:SO 

;\'. 1"ili.- ~1.\Hl:'ill.\.- Aviso de 1:S de 1\Iaio de iSiiS.
l\l:ttHia adoptar o rcguncnto 1le si;pwes, confe•~
' ion:!•lo pt!lo 1." Tenente .Joatpmn Gtlllt;:tii'I'S 
~larllus .................. , . .. .. .. .. .. . . .. . . .. .. t:;t 

;\, 1/í.- F.\ZE:'íll.\.- Em Jü de lllaio de 1Hfi8 -Ap
prova uma deeis;w remgando o hmt;ameuto dos 
hens dt~ 11111a easa de Miserieurdia para a co
hrawa da decima atltlicional das corpur:u;ôes de 
IJI;·w IIIOrla ... ,. ......................... .,...... J:il 

,\. IIS. -· FAZ E :X liA.- Em Hi de !\I aio de 184i8.- He
solve que ao contractador de 11111 fot·uecimento de 
eal~·atlo para o cxet·e;to se restitua a respectiva 
ÍIIIIHH'I:tiiCia tiOS direitos de eouSUIUO C f'ret(', 
tJHC lhe ftlra illlpngBada até que satisfizesse a 
revalitlaçiio dlt sello do sen contracto.......... 11i2 

,\. ll\1.- FAZE.'Hl.\.- Em Hi de :\Iaiu de 11!68.-'l't·ata 
tle 11111 ree11rso de decisão da Thesouraria de 
St•r;;i JIC n~e11sando aceilat· o t/. ue a parte inter
pnzera 1la Collcetoria da Cidat e tle Larangeiras, 
~ohn· mull.a, t! revalitlat;ào de uma lett·a <t(tre
st•BI.atla ao sl'l lu co111 a data do pcrteuee eureu-
d:pl:l. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. . .. .. . w:J 
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;; . 180.- FA.ZEN[).\,- 1·:111 lli tlc illaio ele t&tiR.-nc
clara t)UC o ~ 3. 0 tio :ll'l. 2\l do LJccreto 11. 0 WS3 
de 2H de Ahril IH'OX imo passado , não compn~
hen<lc os ca~o& tlc sahilla dos Empregados a 
<)nalt)llel· hora para vollat·c111 antes tle titulo o 
C'\pt:tliCIIll' .................................. ,.,.. lo:) 

:'i. 181. -FAZ E!'lll.\. -· E111 18 de Maio dt~ '1868. -Os 
pctlidos de alronias dos <:>cra\'OS tia Nação dc.\'elll 
sPr acompanh:ulns !lo~ ltl'lllfl3 tle aYali:u,~âo, e 
~ú <h• pois tia PHI n·~a rio Ya lo r ti esta se passâu 
as cartas................. . . . • • • • • . • . • • • • . • • • • . . Jiiti 

,-..;. IH:!.- FAZEND.\.--1-:111 tfl tle Maio tlc 18H8.-.\utn
risa a Tht•smtraria do :\larauhâo a passar larla 
de lihenl:uh: a uma <·;,era\'a <la Na•·:lo e :t 11111 
Sf'll lilho IIICIIOJ'. 1'0111 t:HIIO t[IIP, re[ati\'aiiiCIIIC 
a este, algut'lll s•· I'<'>'(HIIIsahilise pela sua cria•;ito 
c Ptluca<::·tu...... . . • . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • .. • • l.)i 

·'· tH:l.- F.\ZE:'it•.\.- E•11 1!1 do: ~lain !Ir: JS!iS.-Au
torba o pa~:Htwnto tlt· llhitlas de ::·;creirios 
li11tlos. tll'('laranlio q11c 11111 .\<hninistr:HIOI' tle 
l\1 csa de 1\t'lltlas 11:11• tlt>\'e 'n atlmil.l i1l11 eu mo 
nPdor tlu onknal!o do .IIIÍ/. ~luukipal tlu Tt·t'IIIO. 1:;7 

:-. 1:n. -- FAZ E :"i llA - 1\111 l\1 dt~ Ma in !I e IHiiH.- De
clara que a re>litui1::ío prete111litla por 11111 1'~
tmlault.: !1:1 F:H:nli!:uk tlt•. M•~didua tia llahi:1, tia 
rP:,Iwt:lil·a matrieula pag:t por duplicata, é tl.t 
coulpeteucia tia 1\ec•·h,~rloria Lia Jllt:sma Pro\'iuda. t:iH 

:.; . ts:;,- F.\ZE:'lll.\.-- E111 1!1 tle ~l:lio til' IHiiH.- lutle
r,.rinwuto tia rcc!:uu:w:·t\1 tio Co11unaudante tia 
Corvl'la Nitlhl'l'o!f eo:1i r a o tlt~seonto tle :! "/., 
l'dto <'111 seu-; vciii'Íillc'.utos pelas Thesour:uias tia 
Hahi:1 e l'a1·:·1 ...•..•.•.•..•....... · .• .••• .•• .. .• ~~~~ 

'\' 1Hii. -- FAZE:'iiiA.- E111 2<1 tlt~ ;\!aio tle IHG~.--IIP-
l'lara ti' r sitio aceita, soh <:crias clan~ulas, a 
proposta tio l'resil!eute tia Co111panhia tlc Nave
gac:ío C COIIIIIH'I'('Íil tio AlllaZOIJ:IS, tle l'SlcUi!l'l' 
a ~'':!lltllla liu!ta lia 'illa 11:1wg:u;üo at(· ;, dtlarlt• 
l!o Loreto uo l'ern ............................ . 

,'\. 1~;.- FAZECi'IIA.- Em 20 til' lll:1i0 tlc i81i~~.-~uhn: 
a irrt'gularitlatl•: <:OIIIIIII'llitla na Thi'SlHtraria do 
Espirito Saulo, ilt· appliear-sc a despc1.as tia 
t':IÍ\a ç:<:ra! SOIIIIII:IS 1'111 IIOI.aS 110\'a<; tiC l~()()(l 
e 2::\MJO, e\r!usi\':t!ll<'lllt• tkslJII:tths ;í suhslitni•:ito 
da~ de :;.,()11{1 t!a ja l'q:i!llpa para O t[IIC rúra 
cn.':ll!a til lia c:1ha '"'Pl'cial ..........•.....•..... 

:'i. P~R. -.li'STIC.\.-Avi'" tlc 20 rle illai11 tle ISHS
Ao l'l't:,;ir'kuit~ da l'rmiu,·ia 1!1~ S. Paulo.-- ll!·
t'it!e IIIJI'i<las :1 l'l''i[ll'ilo do llq.:ii!IPlllO !ll~ cu.,l:ts • 

. '\. IS\1.- .II'STlt:A.- .\1is11 de 23 dt: ill:tio de JHiiS.
Ili'O'I:tr:t oj'ut~ o<; J"'""[IOI'II'S t!\)Je!litlos pPJ:t~ :111-
liJrid:ldt•s hra,ilrirao;. tlt• t:olll'onllitl:u!e com t•'i 
arls. 1. 0

, i·'' ~~ ;;.u dn Ul';.!ldanH~BIO' lllalld:tllO 
oh:WJ'\':11' pt:lo ll<'l'l'l'lo 11.'' \l/li ''" ti tle ~J:Iio tk 
t~;~~·-:. dr•\·~·p1 .1·r p.tt;n~: . 

!li! 

f<;l 



~ 

1'.\GS. 

:'\. 1!10. - FA7.E:'ifl.\..- F.tn 23 tlc 1\Jaio tle 1RflR.-Soht·e 
liccllf;as concctlitlas pelas Prcsidcneias das l'ro-
vincias aos Empregados de Fazenda............ Hli 

N. J!lf. - GOERI\A.- Em 23 tle l\Iaio de 18tiS-Orclara 
a quem compete a lmmerliala fiscalisação rio 
sct'lir'o ria pll:mnacia do JIOS!lital !llilitat· l'ro
Yisorio !In AtHiarally ..•....• :. • • . . . . . . . . . . . . . . . . w:; 

:'1. 1!1!.- Ct:ERI\A.-Em 2:S rle 1\laio de 1Rti8.-Beelara 
como rlewm set· nrl-(anisados os or•.:amentos para 
aYalia~·,-.es de etapas............................. J!ili 

:'\. 

:'i. 

,\. 

\ 

:'i. 

:'i. 

l!l:J.- r;CEI\HA.-Em 2'i de tuaio rle IHiiS.-OPclat·a 
fHll' onole r!ev0m so~t· passadas as certidões tk 
tlor·uttwutos c:-.isleutes nas 11ep:n·li~:ücs amw\as 
it Seet·ctaria tia Guerra........................ lfi!i 

i\li.- AGIUCU.TI'RA:co:il\llmCIO, E OBH \~ l'l'· 
JlLIC.\S.-Em 2;; tlc Maio tlc 18ii!l.--l'llanola t'\f'
l'lllat· as lastt·ltr:('Ões para a eslra,la tle ft•tTo du 
l'ara;:nasst·t, na fll'OI'incia da llaltia •••••..•.•.• ·• ffi7 

l!t:i. - DII'EHIO.-Em 2(i de .Ua'o de JHii8.-Dit pro· 
visorianH~Itle !kgimentn inft~rllo :10 Iastitnlo d•>s 
surdos ututlos... .. . ............ .. . ............ .. 1:;:; 

1%. - F.\ZE.'ill.\.- Ettt 21i tle ~lain tle IH(iH.- As 
cnneesstks de penuas tl'agua c allt!r:t•:tíes Sltper
veukules, tlevern ser CU!IIIIttttlita•las direcla· 
llteute á llecdJ•:doria... ... .. .. .. . .. . .... .... . .. ;•.11 

1\lí. -F.\ZE.'WA.-Em 27 de i\laio tle Hlti~ -An
uulla 11111 eotll~ttr'u para o prcenchimcuto r! e lu
vares dt~ l'ratkaules, por n:io se lerem ;.;narrlarlo 
as preserip•:iies leg·:11~s rptc urruciona........... 1\Jl 

1!1!-l. -FAZENDA.- Em 27 tio~ JU:tio tlc -t!l!l!:l.- He-
elara tJIIC o Aviso tio Miuisterio da l;nerra tft! 
2'l d•! Maio til! IHii!i u:\o motlilieou a Cit·~.:ular do 
•la Fawrula rle 10 •i<! Feverl'it·u de JHli! , so!n:·w 
lia parte rclatil·a a fés de olliciw................ 1!1'! 

:'i· 1!1~1. -- Dli'EIU~).- Em 27 dl! :\Iaio 1lc l!lli!l.- All 
l'r!'s dente da l'rovincia tla Bahia .-Dcclaz·a que 
os llcseutharg-:ulures da Helao;:lo l\lelrrJ[Jolit:ttt:r, 
e alguus outro~ fnuccionat·ius ecclesiastico~. uào 
perct;bcm os respectivos vencimentos qnautlo li-
cenctados....................................... J~t:J 

:'i· ~00. ·- FAZ EN nA.- E111 23 th~ :.\I aio de Hlti'l.-~!area 
unyo limite á emissão tlo Bauco da Bahia...... :!Oil 

.\ :!OI.- FAZE:'illA.- Ettl 2íl de :\!aio de 1Hii!l.-lndc
fo•;·o! a Jll't:l•'lH.'ao da viltl·a tf•' um Ollidal- tft' 
rl<>-<'slit· do uu:io soldo que lhe colllflCiir eut 
l:tl'lll' dt' St'IIS Jrlltns.......... .. .. .. .. . .. ... .. .. :Wf 

:'i. ::!0:.!.- F.\ZE:'ill.\.-Efll 2S de :\Iaio tlt~ ·t'UiH.--:.\Iana 
11111.,, linti!t~ a •·ntiss:·ro do lsatu.:o tio .Maraultiw. :!OI 

:'i. :.!:1:1.- FAZE:'ill.\.-1·:111 30 tlc ~!:rio de tS(iS.- l'to· 
1 i11teutn de lllll n·eurs•J ~oltre iu•lctnuisa~·:·to ti!' 
Jp··r.·;H)nri:l~ t'\lraviadas . ................ · ... ·. :~q:• 
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\, :!fJí.-.MAI\l:'illA.-,\\b<~ 1ie I de .luullo de 18li8.
ltq;ula 11 f'UIII'III'SO p:ll':l O pi'O\'ÍIIIf'lll.ll dos 111-
~ai'I~S de l'ratk:nllt'. ~~ .\m;wuense tia ~ecn~taria 
de Marinha..................................... 2o:l 

:'i. ~!l.).-FA7.E:'IIl.\.-Em 2 ti<: .lunlw tlc 18GH.-O 
Collt~ctur ou .\~t·nle Fis•·al ellt~arrevatln da ar
l'l't'atla..-ao tio st•l!u ,:n•· kr os títulos que lhe ~ao 
:IJII'l'ot:lllatlos lat!IO para O st:llt1 fi\O l:OillO !':ll'ól 
tJ proporcional. a !in1 ti<: t·ouht:cer a nalllr<'la 
ti•~ li e~. . . . ....... _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~~~:; 

:'- :'IHi. - F.\ZE:'\11.\.- 1:111 2 de .lnuho tle Hl!l'!.- As 
CUilót:; th-l'idaS ao .IIIÍ/.U fio COLIIIIIL'ITÍO fjUt: I'Olll
pan•cf' uo 111!,!':11' tl•• n:11tf1·:tgio de quai<IIWI' elll· 
hótn:a•;:"to, perlenr•· a el k re<!llt~rel-:~s a lllll'ill 11\~ 
tlin:iHJ l'or, t·n[to a ,\ll'aut!,:~a \f:rilif·al' a tlespez:1 
pf'lo prt>!lut·to tloi ,.:~lratlos ·..•..•.•...•.••... ..• :!'lli 

\. :~n~.- CI'EHl\.\.- E111 li •h• .Juilho 1h: JHiiiol,-- .\p-
pro,·a o pn''.'" tl:· qu;tr:•!ila ,. t'Íll<;o rúis para t'a<la 
kt1:1 tias il;tlitlt·iroh< dó!' la:n;a,;... .•.• •.. . . ••. :>ni 

'•. ·'"'· -l;tt·:l\1\\. -Flll IIJ 1k ,J·n:IIIJ ti<: !XIi'l.-lll'· 
c J.q ;1 :~--. ~-~~!!tlif_·~j~·...;,, '--li h :1 ... qu;tt~"' é IJI_·nniUis\q 
I> óll'l:llll'il:tll\l'lllq 1!1· :d:JIIIh t;IIIJli'<~:.Wt\fJS 1!0 !!•>'-
pila! \lililar 111'11\i,orio 1'111 .\111\arahy.. .... . . . . . • :!117 

.'i. :·o:t. -F.\ZE,"\'IJ.\.-t:lll 1:! tk .Junho tle IHfiS. -Ilt:
t·lara f(llt: hetn proc•·tleu o li!SIH't;lor da Tlw
s.tllrari:t de FóiZI'llila tla ~·rol'ineia tio PiatthY, 
t!e.,apjJ!·m·auflo o proe1:rlilll<~lllo tla All':ul'lega tia 
l':ll·naltyhól qnant" ao alu~uel tk um anu;Ízent, 
aln~ad<Í para o l'<~l:ollliull'illo tle parte tlo earn:-
;.::ut~euto da t•s.·uua h;uuhiii'~Hl'Z:I Hcr/;i,,io•der... :.!Oêl 

:". :'10.--FAZE'iii.\.-Ern 12th~ .Junho tle 18HH.
(b oiJici:ll'S t'lllh:tl't'ólflfJS !'111 Li':IIISIJIJI'[CS, aiiHla 
IIIJ''IIIO e111 "st:nio'o 1lt' 1-!llf'I'J'a, e os etnhareatlos 
1'111 na1ios d1: gllf'l'l':t !'ctra da ,·ampauha, nau 
,.,,;lit is<~til,oo; do Íllli""'lo tle :J "/••.............. :!o:t 

'i. !11.- F.\ZE:'ill\.- \:111 1:1 1!•• .l111tl1Jl tle 1Hti'l.-.\p
pr1JI':t o conlt'a<:io <:l•it'hra!lo pela 'l'h1•sonraria 1k 
Salllót Catltariua par.t o arrentlallii'IILO tlt• 11111a 
''"'" póira '''1'\'ÍI' fip .\lfantlt·~a tla llll!SIIl:t l'ro
l'ille·a, " Ílltlka ililf'l':<h f'I:!IISIII:Is L'lll atldiia-
lllt'lllo as tont!da:~ no citatlo toutrat:to .. . . .. . . :~~)~\ 

'i. :!!:!.- (;I'EI:II.\.- F:n 1:1 tk .l!tllho tk l81;'l.--ll1'
l'loira "'''" cll'<-i!o" ,\Yiso tl1• :!O 1k .Julho tlt- tr:li:í, 
IJilt' tnauiloH olt>t·nar na l'rminl'ia tlc S. l't:fii'IÍ 
fio S11l a,; 1lbposi1''"'" da L••i 11. 0 (i:ll tle IH il1· 
~l'{f~llllll'l) l!l' ~~~::if. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :!li 

:'\. ~·n.- DII'EitiO.- E111 !:3 t1e .lllllltO tle 1Sii8.- Ao 
l'l';·sitlt•nlf' da l'roYÍit('ia tio J';trit.- llPl'lara tlftt,, 
it:tll'll<lo t'lll lliii:J p;n·oe!lia 111ai:; 11" 11111 tlislrklo 
dP l'a,., o rifl:uL•o s•Í p•i<le Yolar para .luiz1·s fi•• 
l'at do ilistril'lll 1'!11 qu" t'slú qualilic:lflo.. •.••.• ~li 

\. ·~t í. F.\/1::-ill.\ .. -l:llt 1:; dt' .luuho tlt~ J:~>H.-Traus-
JIIill'' por t·op~;l :t"' ord•·11~ 11.":1 H:! t~ ~):~. diri!.!itb~ 
;1 l'l!t·-.oul ari:1 d;' t~.•hi:~ ;-.11pprímindo 111'11a \;.lrin~ 
I! :!!':II!!P- :!f' 
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:X. :!J:l.- FAZENHA.- F.m 1.1) 1lc .Jnnlw de 1Rf~<~.-Snp
primc tliw•·sos. lrahalhos na Thrsouraria de Fa-
zt•nda da Bah•a... .... .. . ... ......... ..... . .. .. 21:! 

N. 211i.- FAZE:'IOA.- Em 15 de Junho tle 18[i8.- f}c
clal'a IJU•~ os assentamentos dos vencimcutos dos 
Enl(H'cg:írlos activos e ínactivos c dos [>cnsioni~la> 
11il0 •k(leiHil!lll de l'l'I(UCI'ÍIIIenlo tiaS parteS, YISI O 
ser ohjt•cto tlt•. mt·~•·o cxpctlit~ntc c que não cstúo 
snjcilt;, ao p:1~:tn1cn!o do sei! o as cautelas proli
snrias qn:~ se d:io aos comp•·adorcs de Altolit:I'S; 
~~ :lppro\ :1 tlivnsas lll'OYill cnl'ias tomat as pl'lo 
tn,;lu~tlor tia Tht~,;ouraria tlc FaztHHia ria Bahia. 21:1 

:>;. 217. -F.\ZE:\'IlA .. - Em 17 de .Junho tle 1Sil8.-Ap
prova o pntt~crlinH•nto dn Inspednr da Tht·son
raria do E'pirito Santo, pcrmill.indo t(IIC o Ad
ministrador nomt'~t-41o para uma M<·sa de Rendas 
entrasse t'lll ext•rcicio antes 1le c,;pccialis:n· a 
IJypotheca e rPcommcmla !JIIC manr11e ao tlitn 
I' ~ar~ tm· prazo par a CS(H'C i a I is:11· e msr~n·vt· I' a 
n11·sma hypothrea ............................. : 21i'S 

N. 21R. - F.\ZENJIA.- Em 17 rir~ .lnuho tlP 18f.8.- O 
:1rt. 17 rio Decrrto n.o <1153 de li ele AIJril prn
:.imo pass:ulo que vrdon a nome:H:ào 'r! e F.mpn'
gatlos :qtost•ntallos para emp•·egos 011 eommis"<iies 
rio l\liuist<~rio ria l'azenda, nao se cntelule c·om 
os IJ!lt' ji1 seni:1o nac(nella data................ 2Hi 

X. 21ÇI, -Gl'EHIL\.-Em t7 de .Junho d:~ 18!l8.-Dt>
elal'::l t'OiliO rfCYP ser feita a IIH'Ili~·iin rins tl'rl'l'llOS 
pf'dido,; por aforamento ua Fabrka ria Pohora 
tia Estrdla...................................... 2Hi 

l'i. 21n. -GCEHHA.-Em 17 de Junho de 1868.-De
clara que devem ser submcttidas ao Governo 
Impcri:ll as lll'etenções relativas á arlmissão a 
t•xanws comn (H'nvas prévias tlc tJUe trata o art. 
:n:l rln 1\eg-nlameuto vigente .•........•........ , 217 

;\. ~~I. -l:t:EHIL\ .-Em 17 de .I unho tf! 18fiR.- nc
d:Jra c~muo r!Pwm ser fornecidas as <lidas, l(lli~ 
St' al'hfw preseript.as para os enfcnuos rln llos-
pital Militar proYisorio de An!larahy........... 218 

N. 2~2.-FAZENBA.-Em18 de .:nnhorlc186S.-Os 
EmpiT~atlos !JIW perccbião g•·atificaç:ln JlOI' con
lar••m mais tlr :{o anuos de sNviço, aatrs ria 
pnblic:ll'iltl rlo llN~I'f'tO n.• ~11)3 tlr~ 6 rle Ahril pro-
ximn Jt:I'>Satlo, rlcvem continuar a percebei-a.... 21S 

X. 2:2:1.- FAZF.XIIA.- Em 18 de Jnnho de tR68,- Dr· 
Pl:lra tJIIC os collectados, cujo valor loc:1tivo dos 
pretlios fôr inferior a 120$000, niio estão ~njcilns 
ao imposto prssoal, c rlá rtivcrsas prnvirlt>ndas 
para :1 hoa r~xecnção tio Regul:uncnlorlc 28 rlt~ 
BPzembro tio anno proximo preteri to .......... , 2Pl 

N. 2:!1. -FAZ E X liA.- Em 1!l tle .Jnuho rir~ 18ii8.-- In
rlefel'l' 11111 recnJ'SO sohre mnlla rlc tlii'Pitos em 
tlohn>; iJUIJOSt.a pela Alfantlega •lo llio rlt~ .Jaut•i•·n 
pl·ovr~nit~niP rh~ excesso rle peso rir~ lS caixas r·om 
s:thOIIC'I4'''•••••••••••••••••••••••••••·•··•·•·•••• 220 



'i. n:í. -FAZE:"ill.\,--Em 1\1 dt• .Tuuho tlc HlliB.-Sti 
tlt~vcm ser ilwlui,los 110 lan~·:llnPnlu para a co
hrallt':t tio illl[lflSIO 1le 3 °,'o OS pretlios cuja fi'IHla 

1'.1ns. 

túr !I c 120~ para cima......... • . .. .. • • .. • . .. • .. 2~1 

;'\'. ~J.:'Ii,- FAZE.'W.\.- Em 1!1 tl1~ .Junho !le iRfiR.
A •li~itla tk impostos pPrtt·nc•~nt•~ a Pxer<:it:io~ 
a:rlt•riorl's a Ll'i 11." ti)01' de 2fi de Sdemhro 
110 a11110 Jll'll\ÍIIIO pas'i:liiO, llfiO I'Sl.il Slljl'il:t il 
11111ll:l 1k li "/n dl' qn<: ll'ala o arl. :lfl 11:1 llll!SIII:l 
l.t·i!................ .. . . .. .. .. . . . . .. . . .. .. • . . .. . :!:!I 

.\. ~':! .. --FAl.E''IIl\ .. - E111 1!111<: .Junloo de IS!iR.-1\1'-
III<'I.ll: :t l.:tlll'lla do-; I'<'III:ÍI!lf:lllOS I(IIC tle\'1: (JI'I'-
t:l'hl'l' a ll'ipolado tio lli:lll' dt~nomillailo Cru;eiro 
d•> Su.!, mand:ulu •·orrqruir para Sl'l'l'ir· 1ln har1:a 
ll<•li!(i:t 11a Alf:ulllt•ga do :\laranhào; e antori'.:t 
a dPspt·za t'OIII a :lf'll'lhi<·:lo do t'l)llipallii'UIO r: 
lll:lll'l'i:tl lli'Cl'S,:il'ÍO :tO IIII'SIIIO li iate........... :.!n 

\. :•.•~. -- F.\!.E'\!1.\.-· E:n 211 <11• .lu11!Jn tlc 1Rii~.-- lll:
•·lara 1'111 vigor, :tl<1 nll<'l'ior· tlt:liht•r:ll:fw, a Cir
ctilar li•· ~~ dt: Oiiltrilro ilo :11111o pa-;:;ado sohn~ 
a \";'iH1a 4h~ :q)ol ii'('~. , • . • . . . . . . . . . . . • . . • • . • • . • • • 21:~ 

, . '.!~J. -·FAZE~ li.\.- E111 2:! 1\c .Junho 1lc 1:-:liS.- llá 
prtll'inH:nlo ao rPt'llrso i11lerposto de 11111:1 tle
('i-;:10 da .\IL111dq;a do Hi<l dt: .Janeiro, fJIIt' llC';:!Oil 
o I• vanl:unt:nlll do di'JiiiSilo do pnHllleto liqniilo 
o\:1 :IIT<'Ili:llat·~o dt: ·f I I':IÍlo.aS Clllll r:qH;; e IIJ:HHia 
caklll:ll' os •lil·,:il"' dt'l i tios i1 Faz~:rHia ,·, raz.:1o 
<lt: :w "/., 1111 llli',lll" J>roilul'lo, 11:1 I'IÍI'IIia do art. 
:!IH) li:\ 'l';tl il';l, ........•..........• , . . • . . . • • . . . . 2:!'f 

, . :~ln.- FAZE.':Il \,-- 1:111 ~2 de .l1111ho tlt: IStiS.- ln
ilt•l'•:r·<' o 1'1''1111'1 illll'lll.\1 11:1 )fesa i•ilministraliya 
1L1 Sanl:t Casa 11<: C:rritla.!t: da villa 1le Cnncllo, 
p••di•Hio l)llt: o proilu!'l.ll do ht·nPtido tias loll'
ri :1s l't>ill'l'tl i tias p:11 :r a l'llrHiar::-IIJ da lllf'SIIIa 1·ao;;a 
'"'.ia-Ih<' <rrllrt:~11•· t'lll :q<olit:ts. .• . . . •. .. . . • . .. . . :.!'!:; 

.\ ·VIf. -· Dtl'l-:BI'I.- E111 :.!li d1: .lunhn de !Sfi'{.-lll'-
l'l:lla q:11: o Vit:t•-l'rt•.,id<'ille 11P l'rovinf'i:1 t'llii'XI'r
,,j,·io. Sllhstiluindll o l'n·sidt•nl" IJIII' {: llll'lllhro 
tl:t ,\''"llihl•':l (;t•r:d Ll'~isl:tliva, s•i ll'lll tlin:ilo 
:10 11!'<1<-llailo illlt'!:;·:\1 dt"'"'' H dia 1!111 1)111: o l'n·
si<l•·ni•' <'lllll!'l::tr a I"Tt:t•h:·r snh .. ;idio col!lll S•·
il:ldor 1111 ll:'plli:tdo :ti(• ::11 lliJ I'III'I'IT:Iillt:IJ(II !1:1 
~·1"·:-.~ltl •. ••..••.....•.••.••..•. o... . .•........•• o :?~(i 

·.;. ~~'!. -F\ZE:IIl.\.-E::r 21' fi•· .lnnho de ·tlli:S.-ll:í 
prorinr••ato a 11111 n·•·tw.o tia 1lecisão 1la A!fan
ti<'~:< tln llio <I<· .i:l!lt'iro, n·lati\':tnii,IHI~ ao p:l:J:r
lltt'l!ill 1los <liro·ilos !'IH tlobro <las tlifl'l't'l'll•.·:l' 
I'II<'OIIlr:HI:ts 1'111 11:11:1s lll:lll<-iras s•.IIlllh'llitl:rs a 
tll'spacho • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . • . 227 

S. :!:n.- FA/.E'IIJ.\.-I:m 27 •l" .Junho 1lc t~liH.-Ap
prova a 1lilis:-\o ilo )lnnit•itlill tia Ctlrk par:1 n 
l:tl!l':tllli'JJI.o 1l•: lo:lo;; os impostos no cxeniein 
li<• 1 H!\H--Ii\1. I' ~''I"" :t o pr:l'lll ]1:11':1 !' p:lg":tlll<'lllll 
dói llll]tO..;In I~~'~;·.,H'tl lllt !11~"1-illlO l'\1'l'f'll'iO •.• , •. ,,. 22H 
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N. 23L-BIPEI\IO.-Em 27 de Junho de1868.-Ao 
Presidente da Província do Piauhy.-Declara IJUC 
não tem lugar a conversão obl'igatoria dos bens 
Jlatrimoniaes da Matriz da Villa de Piraenruca 
em apolices da divida publica, visto que, tendo 
sido esses bens adquiridos por titulo legitimo 

PAGS, 

antes da promulgação do Decreto n.• 12211 de 20 
de Agosto de 180~, estão garantidos pelas pa
lauas linaes do art. 2.• do mesmo Decreto.... 229 

N. 23õ.- (;UEUllA.-Em 1 de Julho de 1868. -De
clara que aos empregados, que não percebem 
!(ratilicat;:i.o, se deve nos seus impedimentos jus
tificados descontar um terço do respeetivo or-
den:ulo.......................................... 230 

N. 23fi. -l'AZENnA.-Em 1 de Julho de 1808.-Dc
elara ter sido revogada a clausula 17 do con
tracto celebrado cóm a Companhia Brasileira de 
Paquetes a vapor, subsistindo porém o desconto 
1Ic ·JO •;. aos passageiros c cargas do Govel'llo, 
1Ic que trata a clausula 18 do citado contracto.. 23l 

N. 237.-IIAZENDA.-F:m 2 de Julho de 1868.-A 
multa de ti •;. crcada pela Lei n." 1507 de 21) 
de Setembro do anno pr·oximo passado só é :lll
(Jiicavcl aus impostos c rendas lançados dos exer
cícios 1le 1867-181)8 e seguintes, c quando são 
pagos depois dos prazos estabelecidos.......... 2:!2 

N. 238. -I•AZENDA.-F:m 2 de Julho de 1868.-Solvc 
duvidas ácerca do art. 29 do Decreto n.• 4t53 
de G 1le Ahril proximo passado, que reformou o 
Thesolll'o e Thesourarias de Fazenda........ . . . . 23:! 

N 2:\H.- FAZENDA.- F:m 2 de Julho de 18fJ8.- A 
multa de li •/o de que trata o art. 30 da Lei n." 
1507 de 21i de Setembro do armo proximo pas
sado, só deve ser cobrada dos impostos lançados 
no Pxercicio de 1Sli7-liB ~~ scguiutcs c não 11agos 
uos prazos mare:ulns............................ 233 

N. 2~0.- FAZE:'IDA.-Em 2 de .Julho de 1Ms.-ncw·m 
ser tdlos pelas propr'ias Repartições os calculus 
arithmPticos de todos os documentos rclati\'Os a 
fonweimentos; bem como ás despezas com ser·
n~nle3, ferias de opcrarios e expediente dos l\li
nisLPrios e outras Hepartições . . . • . • . . • • . . . • . . • • 23t 

N. 2ít.- FAZF.:'>IIIA.-Em 3 de Julho de 181i8.-Indica 
divers:ts irr·pg-ulal'idades havidas no termo 1!1~ 
liau~·a de Thesonreiro de uma Alfandcga....... 231S 

N 2\2. -l~AZENUA.- Em 3 de .Julho de 1868.-IJC· 
rlara 11uc não podendo o escravo adquirir por 
titulo de successfto a hcrant;a de seu lilho em 
'~'lado de lihcrdade, não lhe é concedido trans
millit• a terceiro a•1uillo que não pótlc adquirir. 236 

N. 2t:l.- FAZENBA.-Em 4 de Julho de 18fJ8.-l\landa 
ancradat· o imposto pessoal no excrcir.io de 
1Sii7-liH embora não se tenha procedido ao res
lll~rtivo ktnçamcnto na fór·ma do Decreto n.o 4002 
tlc ;!.'l dt• llete111hro do anuo proximo passado.. 237 
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1'1. :!li.- FAZE.'!Il.\.- En1 'l tlt• .lulho ti<~ H:íiS. -Com
pele ao E.;erh·:io a<J!II:':Hio para a ColleeLOria 
proptir o :ljud:tiil<~ tl'll' sina dti Escl'iYfln do lan
<_':tllleulo Oll<k 11:w pussa s•·r l't'ilo pelo Colkrllll'. 

:'1. ~í:i.-F.\ZENil.\.-Em 'I de Julho tl!i 1Rii~l.-Os 
prol'<•.,.'iOI'I''i plllili<'O'i, t'IIJOS \'l'li<!Íilll'llio,; fOI'I'Il\ 
illft:ri<ll'l'S a l:O:i:l,:(,:iil t'S!:to Silj<:iloS ao i111p0slo 
pessoal ...... , ...................... , ......... . 

\', ~\li.- FAZE:'11l.\.--l:111 'I <!.: .Tulll<l d•· IBII'l.-lll•
l<'l'lllill:t '111<' no·; luv,ar.·< <'111 <JIIt: 11:10 se liYt't' 
prnc:l'didn a •': l' lin1 •k .11111ho pnnin1o passado 
:to Jant_·attll~l\Lo do in1po:-..to p!''-'~O:ll dd ~'XPn·icio 
d" l.'llii'·-Wi, lll'O''l'ILI I' " col>r:::H,''I w·lo l:i:":a
IJI!'Ulu do t:Ul"l'i llÍt~ t'\t'ITicio .. , ...........••..•• 

··;, :'ií.- FAZ:E:•<D\.-Ein i tlt~ Jt:l!10 dt: HliiS.-E.;p:H'a 
o l:llil:lllllt'IIIO do L:q1%io tH:-::·o:d para o C\l'r
f'kio íl1~ .. c..;~~-i~-fi~:, 11.1~ Cid:L!:·', ',.ill:as (~ Povo:\-
co:~'"' do tnlr~nur.............................. . :!:o 

'i :'í':.-F\'1.1''\Ii\.-E:II \<i<- .lul!:11 tk t:lli:L-As 
li.l'l'lll':t:- p:t:" () fl,·"·l'''"'"' r.·,ra do·; 111~:11'1\'; h:tlii
lii:IIIO·'· .'iÚ poti<'lll "'i' •·on<Tdid:;~ jll'la:; Pn•o;i
dt'Ut'ia-; 11o-.; li'I'Jllo~ do :~rt. :nK, ~ 0." do B<'t~ll· 
l:illi<'IIIO d:ts Ali'lllid<·:~ll:., .............•......... :!íl 

S :!í'l. -- FA't:E'lll.\.- i':t!l í d,, .l1111w ck p;,;:L--,\p
prova a r:·;;olw::-,<> lotnada p::la Tl!cstlllra:·i:t de: 
F:tzeud:, 1L1 i''l·o-.incia da B:dlia quanto :JO a:·t. 7i2 
11:! Tarifa <l:ts :\l!'audt·g:t:i, rl'ialivaillt!llle a taxa 
:1 qu·~ (•.;t;'io .•:uj1·i1n:' o.; t'h::p:··os (!;,~ pclio oH d~_~ 
l<:t:i:lo:. p:tr:t lli<'Uil:o;;. ... . . .... •. . . •.••• •••..••. ~í:! 

:;. ~;;n. -- F.\ZE.\11.\ .- E111 I cl" .lu I !in de 1:-l:iS.-llt:
rl:ll':l tjllt! :~:~ ;;:ljt:dic:<:·c·,.:; 11 !·.;r:•:.t!a l'roYillcial da 
ta~.a de ll!'ra:t•·;~:: c· l:·;;::dos c;t to ,;uj:'ilas it 'iza. :'i::l 

~'· DI.- FAZE'\IIA.- E111 10 ti:: .lul!10 <k JS!iS.--Or-
lit'Jta o ri:~oro:;o l'llilli'I'ÍIIWI!Io do :11·t. {j:> do llt:-
cr;_~lo n.o 'i:;~ 1li'. l'\ ~:l' :'!!aio de ·ttH2... .. . . . . . . . . :!tf 

n~.- F.\ZE:IIL\.--E111 '10 tk .!nl:to tl;: IHH'-i.- lle
('lal':l ~it'l'l'lll :ullni·~-.ht·i-.; :1:; t't':->:-;i·H~!;, t~ 1 ~":.: .. :-'!"1'1':'1~
l'ias <i<: :IIT<!lltl:t!llt!llill <k l.l'l i'"il<JS tliaill:tiiiÍiiOS. 

:?:;:: -- F.\Zt-::·'11\.--- :·::a 1:1 ,:,, .lnl!ttl dt! uma --lle
rlar:l l'lllii!H:lir :t 11111 OPit'i::l da St•tTI'i:n·ia dt! 
l:;.tado do' :'íc'!"li'ÍII\ tLI c\~I'ÍC!lllilll':l os l":'ili'Í· 
IIH'U\11'.; d:1 la ~(·I L! :lilJII'\;, :to P(•(:n·t~) 11. 11 íf1ii di~ 
:~:l d1~ .\11L'il pnl\il!lO )';t..;..;ado, i'tn/lot':t I'S/i.'j;l HO 
;:<IZO !lt• lllii.,_:_'!!I:O <k lit'l!lll;:!, tplt! Jhi) foi t:OII-
ll'tilll:l Clll lt;l" ............................... ., 'l" -" 

:v. ::~.'iL ~ l:~lPE!UO.- Etn to t!4~ .~~1lho di~ ·J.:!!i.~.- .\o 
llirt·cior tia F:H't!l!\ad•• ci<: llil'l'ilo do l\::!'il':•.--
1)!~~ I:H'a qp~· :1 2.:1 iHa!J'i(':tl:l do·s f·.qud:tliit's )H.nh~ 
~1'1' f<!ila tit'['IIÍS fi<> JWI/0 COIII(I"I.t!li[l' .•.. ,,.,., ~-;;; 

N. ;>:;·;. -1;1'1:1\l\,\.--l:lil I! ti•• .lulho clt: IFm:. -- ll<'
dar:t collltl ti.-\·<; st·r pa;.:a a Ílllporl.ah<!Í:I tia 
l:tv:t~eln da l'llllll:t li•: l'allla tios Aprentlizt·s J\r
tilht:irt>s, t' <"tllllt' ,,. d:·'·" ell'<·ciu:n· as IIIUII:Ill~·as 
d:1 tlll'.;!ll'l rnnp·1 ....... , •• , • , .••••. , ... , . , • • ;~'1:.~ 



:'í, 2.'iti, -- f.'AZENIL\,- Em 11 de ,Julho tle 1!lli8.- Os 
lll!liiÍI'eslos u;'io Jlflf(CIII SCI' COIISÍflei':H(OS l'f'J!'U
lan·s ~e uiio f'OIIIiverem as rormalitlndcs e so
lctllllirl:lflPs pr•·stTiptas nos arts. :mu e 400 do 

':!.í 

1',\fõS, 

Ht•gul:uuento tias AII":IIHlt•i:[aS................... 2'1H 

:'\. ::!:;7. - F.\ZENilA .-Em 11 de Julho tle 1Sii8. -lUanda 
reconllllPIHiar ao Cousul fio Brasil em New-York 
a rclirdo~;a ohscr1·aueia e :.:narda tlus tlisposkõ•~s 
dos arl,, 1:!17 P !iiJ tlo Hf'!{UI:IIIH~nlo tl:1s Alfau-
.;,·;~·;:;.\ d(~ ~·.1 d{' ~t~h'ntbro de ·Jtmn.. ... . . . . .. . . . . ~)i i 

:'í. :!:;.-;,- F,\ZE:'í!l.\ .-Em 13 tle .Julho flc 1Sfifl._;_ As 
di' li I iss•lt•s dos .\dtn i nistradores f! e Jlesas de H eu
da< t' Colkelon~s tias l'rovitH'ias del'e!lt s•~r so
Ji,·i!ad:Js tios lnspt~f:l.ot·es fias Tiu:sourari:.,;, c uão 
do ~tlilli:-'L<·rio da Fazenda....................... ~íS 

'· :•:;·.•.- FA'U:'IIl.\.-Em H de .Julho tlt~ Hl!iS.-Nt·~a 
['1'0\'ÍIIIt'IIIO :t 11111 l'l'CIII'SO Sflhl'f: l'el·:!liti;H;ilO tit~ 
.'<·llo proport·io:~al, t(llf~ tiPhou de Sl'l' pal'·o em 
ll!ll I'OIIII':ti'IO tk Cl',;sao Oll lr:tspa:<St',. ... . ... . . ~iH 

:1. ~liíJ.- F.\ZE:XD\,- E:n H tle Jull10 de ISGH.- J)t~
elara qute tJ,.,., .• ,,. ohst~nat· nt\i:;poslo 11:1~ Ordt·us 
P\[lf'fiida~ :t },l!'ai!tl<'!!:t tio llio tle .lant·im t'Jil 28 
ti<· n::oio tlt: 1r:;1 t: Ll tle Ontuhro dt~ 1;,m;, nos 
e:•sos cru que -;e der diil'ei'Cu~·a de ljltalitlade 
11as lllf'iTarloria~ snhlllettifl:ls a tlespaclw ..•••. 

;-,-, 21il. -FAZE~;J)A.-Em H tle .Julho 1le Hl!iS.-Ap
]li'OY:t :1 flt•t:is~o tla Thesonraria fio Amazonas 
at'f'l'<':t tla tla:a 1'111 tjllt' tlt'l't'lll ser eobrados os 
din·ilns Plll tlohro e expediente dos g-•~IIPros 
t•:--lt':<::~:t·ir<JS ll:ll'f'!!:ttios por eahota~elll e -liHes 
ti•• direi lo' til' I'OIIS!lillo, assim eomo 1los gt~nct·os 
li\Tt'S t·n: gt·ral; e soln~ duYitl:ls itr:erea do af'l. 
:;~ 1::1 IYl 11. 0 ·!:W7 de :~G. de St•LeHthro de Ji·~H7. 

X. 2ii:'.- Fc\/J:Xll.\.- Em H fie .Jullio tlt~ 18(i8.-llt~
t'lara 11:'to podt·r· S<~l' ellllljll'iilo 11111 l'recatorio 
tliri~ido "" Tht'''tlllro Jll~lo .llliz J\lnuieipal Sttp
pli•Jil<~ da 2." v:na da Ctll'le, pt>lus motiYos ahai\o 
ltll~!:t· i<)IJ:tdos .................................... . 

:'i'. 21ô:l. -F.\Zl·~'\11.\.-Em J4 de .Julho 1le 1Sfi8.-Ap
prm a o pa~n Jnento feito pela Thesouraria de 
r.lin:t.'> (;l'r:t<s, tla tliaria de 1r:~euo ao .Juiz tios 
Fl'ilo~; d:t Faz<'tJda durante a viagcw que fez ú 
l:lzPnda- :1lello-, e retlnz :1 t,,~ooo a diari:t tle 
f:s!JO(I 1natT:td:1 aos Ollit:iat~s de .lt!Sti~a que acotll-
p:~uhitr:lo o lllt'smo .Juiz ....................... .. 

. '\. :.'lil.- F.\Z!·::-<nA.- Em 21 tle Julho llt: 1HtiB.-- In
t!i•.·a a lll:llll'ir:t por que tleve pt'O!'f'tlfot· a ThP
~O!Ir:n ia tie t:oyaz a fim de eoust'f.:'IIÍJ' tJne os 
Colkclort·o; ctn!ipr;lo com seus !leveres ........ • 

'\. -·r.:;,-- t;l'Elll\A.-Etn ':?.:! tlc .lnlho tk 1H!\S.-~I:IIlfi:t 
a ln!ÍIIiral;.:uu'''~,cral'o:; de parlit:nlan:s nas t•l>ras 
d 1 ~ .. • tli1h:·1o tl:o Faht·iea ti:< l'uhora tia ro;;n•lla, 
;! ,·. 1\IH' :qql:lr('~'.\0 )H'~;<..;o:IS JÍ\ri'S p:1ra (1~', ~!l!I"J-

1 !l!it ,. ... . ... ·•••••••·•· ··•·•• .. 

4)"'-·)1 



~. 21;6. -IIAZENBA.- Em 2:1 cl1~ .lu lho tlc iR6B.- Ot'• 
dena I(IIC OS. lla)alll,:os 1h•liuiti\OS. e O,rt;atiiCiltOS 
sejão remettulos ao Thesouro ate o fnn de llc
vimbro e n~cOUIIIWIHI:t a maior regularilla1le na 

I'AiiS, 

re1uessa dos llala!ll;th mensaes . .. • . . . .. .... • .. . 2311 

:-~. 261. - .n:STIC.\, -·A viso •l·e 2:1 de .lu lho de 186R.
Ao l'rcsi•fi:nle •la l'ro\·incia 1le Sanl:t C~thal'ina.
lleeill•· quando d,,,.,. s1·r 1:on'iidcr:ula iuslalla•la 
uma nova t:omarca..................... ... .. .. • :nH 

i'/. ?G."i.- ,ICSTICA.- A\iS" 11!' 23 de .Julho 1le t81i:-l.
Ao l'resiilenl'' da !'1'11\'itll:ia tias Alaglias. -De
dara que o Ollicial da (;uartla Nacional IJlW 
aeeita <' ev•ree fullr.('iks •lo seu JlOSlo, tadtamente 
n·nunda o cartro ""· 'IIJlph,nl•' 1lo Juizo llluni-
cipal............ .... ... . ............ ...... •. ... .. 2:;; 

-..;. 21i~l. -l;umnA.- Em 2:1 de .Julho tle 1.81i8.- De
e! ara pnr l(uem 1h·n:m '''~' rullricados os prets 
das •·s•:nllas 1la •;wll'll:t l\:1cional, qu'' :u;ol!lpa
uh::to pra,;:•s d•·,i~·n:~•l:t' para "S('l'\Í\'O !lo Excr-
t~i !() •••••••••••••.••••••••• o...................... 2:;~ 

"' '!"ifl,- FAZEi\:llA.-J:ul :!I 1le Julho de i8(i8.- Os 
moJ·adores das Ilhas c•Huprehendiflas uo 1\funi
cipio a IJUC JlCrleiH'I'r a Colh:ctoria estão sujdll!s 
ao illlpO~lo pe,so:tl 1· á taxa tios e~cravos....... 2:;s 

:'1. :!i!..- FAZE:'IUA.--1-:m ';!:) de .Julho !IC 1868.- U; 
luspectorcs das Tlwsourarias uão devem sómente 
TCilOrl:u·-se aos atli:>I.:Hios 1k mcdiens, aprescn
tal!ns pelos t·:mpreJ!:ulos que solicitan:tn lieen•.:as; 
porÓJll mauifl'starem elaramcnte a s11a opinião. ~1;n 

~. 212.- ~AZE:'lDA.·- Em 27 1le .Julho d1: 1868.-Uc
clara Ler sido del'crillo o recurso do Pagador da 
cxtinr.ta L" 1'aga1loria lia deeisãn do Tribunal do 
Thesonro que o julgou l'csponsavcl pelo desfalqt.w 
caus:11lo ao mesmo The~ouru por dou~ Emprc-
gatlos !la dita l'ag:Himia...... ... .... .. .. .... .. . 21in 

N. 2i:l. - .I!:STICA.- Avhn de 21 de .Jnlho de 181'>8.
Ao l'l'PSiltenlc da l'roYinda 1!0 Ceará.-Hcelara 
l)lle, nos processos instanra1los contra praçJs pelo 
erinw ""ferimento em pessoas, que se oppõen1 a 
uma dilitrl'ncia, et>nlpete :ws .Juizes Municipars 
,.e,·iliear a jnslitil'ativa tln e~~~eutor de llilif(ellcia 
para julgar improl'elklll!' o summ~rio ••.. ·•••.•. 211:3 

N. :!íí.- .ll'STH-:A.- "' iso •I c 2R !I e Julho de 1R68.
Ao l'resident•· da Província do l\io Grande do 
Sui.-Ueelara que não compele ao Governo !;era! 
resolver uma questão de ineompatibilida!le entre 
os ~:ar;:(os 1\e S'~''.l'';t:yrio 1la Camara Munil'ipal 
1: Dele~:ulo 1l" l'oiiCI:I, •.•• , • ... •. . ... .. • • •• • •• . 2fi't 

N. 2.-:;. -«:nmll.\.- Em 28 de .Julho tle 1868.- De
elara lflll: o abono •la l'lapa a Olliciaes presos 
na l'ortale7.a 1lc Santa Cruz deve eomel'ar •lo 
11 ia :la sua ••ntr:11la na mesma Fortaleza·....... 21i:i 

:'õ. Jjli.--1;1'1-:1\IIA.-EIIl 2\1 •k.lulho d1: 11'\fiR.--lle-
,.l:n" 'I'"~ :1-> pr:w:'' li o L\no:ito (ln!Crion·'· Ca-



IJECISÜEfl, 

I'AGS, 

llelt•s e Soldados) I(IIC, Lendo tcrmiuatlo o seu 
tempo de scniço, novamente se cu~ajat·crn, devem 
ser consitlera!las como Voluntarios tia l':llria, c 
como tacs tem direito ás respectivas vantagens. 211:; 

~. 277.- GnmnA.- Em 2!1 rle Julho de 1001l.- De
clara lfliC as raeões, IJliC pcreehe111 os Empt·e
~:Hioç; do Hospital ;\lilitar provisnrio do Autlar:thy, 
potll'nt sPr l'ornreitlas em ~eucros, cessando as 
~ratilic~t:úe:; aiJonatlas para esse lim.. .... .... :!li6 

N. :!7H.-.I!:STIC.\.-·-AYiso tle 2\1 tle .l!liho de HI6H.-
. Ao Pn·sii'lcnl.e do Trii.Junal tia Helaçiio !lu Ma

ranlt~o.- 1\t'solvt~ nrias rhJvitlas ol'eorridas ua 
pratit:a c Pxectu:ão das kis • . . • • . . • . . . . • • . . • . . . 267 

:'i. 27\1. - .!CSTJCA .-Em 2!1 de Julho de 1RfiS.-lk
sohe du\'iuas a J'('S[leito de Otlieiaes tla Guanla 
1\'adonal, que, JHtr n1otivo de molPstia, s<1u rlis
flCns:lllos tio serviço rle guena , c do> que tem 
honras dl' postos no'Exertito; e tlel'lara tptt· as 
ist~n•:ücs do llt~neliJ 11.'' 3:171 de 7 tle .Janeiro dtl 
JIJU;j :tprOH~ila StÍIIIPlltl~ as praçaS fi I' pret. .•. . . . 21iS 

N. 2HO.- F.\:~EXDA.-Em 2!1 de .Tttllto rle 18fif!.-lude
l'•·rc 11111 n•cnrso interposto rla decisão da Thesnn
raria da Bahia que considerou sujeita :i :mna· 
zenagl'lll uma por~·:to de polvora pelo tempo t.la 
rle111ora t(ne tivesse no dettosito publien, depoi-; 
de dcspachafla c pagos os coiupclcutes direitos 
de COllSIIJilO . , . • •. , ...•... , •...•..... , ... ,,. • .• , 2~1) 

:'i. 2Rl,- VAZENDA.- Em 2!1 de .Julho de 18fi'3.- Sá 
110 caso 1lc serem as 1ice11ças coneedirlas pelas 
l'rr~idcueias de Provincia aos Empregad.os pu
blicos para tratarem de sua saudc, se lhes dt•
wráií abonar os vencimentos que competem por 
lei aos impedidos............................... 27r 

:\. 2112. -.JrSTIÇA.-Aviso rle 30 de Julho de 1&iR.
Ao l'resilleute da J>rovincia do Amazouas.- De
clara qnc a :demissão extingue a pena de suspen· 
s:lo, a t(nal não comprehendc empregos futuros 
em que possa o ré o servir..................... 271 

:'/. 2f!3. -FAZENIH.-Em 31 de Julho rle 1RllR.-Ile
f'lara que os Collectorcs não podem servir tle 
Co11tadorcs rlo Jnizo oude residem; cumprin· 
tio-lhes, port~lll, promover a cobrança dos im
postos, ('Ujo protlueto tem de recolher em épocas 
ti xas aos cofi'CS puhlicos, tflll'r esta coi.Jran~·a se 
cffectue administrativa, qué1· judicialmente..... 21:1 

1\'. 2Hi. -.JrSTIÇA.-Aviso de 31 de Julho de t&iR.
Ao Presittcntc 1la l'rovincia de Set·"ipe.-IJedara 
tJue o Oflicial da Guarda Nacionaf ptide aedtar 
c _e;<creer o emprego de substituto do Juiz l\Jn-
llletpal .......... ; .......... :. • . .. . • . . .. . . . . .. . .. 2ii 

~. 2:-l:í. - ,Jl'STIÇ.\.- Aviso de 31 de .Julho de 18HI>l.
Au l'resi1lentc tia l'rovincia 1lc S. l'anlo.-lle· 
•·if!t~ fJitt' t(ll:ttulo a rcnni:io rlo .Iun cmH·onn 
'''JIIt n :wlo da eurrci1.::'lo, deve cst;i Sl'l' prurn-



::o 

J•.\(;S • 

g:oda \lO·: lt'l'iiiO:i 1111 !111. ~.n dtl llt•(·l'•·l•l nn R;ll 
d<' ~ d:~ tlil(l!ii!'O ti;• !': il ... , ..... , ... , .. ,. , , , ~7! 

,. 
·'• ·~· i:'i . --- ~;1·1·: 1Ul \.-Em ~n rlc~ .JnJlH) tlr~ í~~)q.-nr~-

f'l:qa 'r~,, :t ~~~~~:···t:t cq:n o ftl!lt't.ll d,, C)llit·i:H'" 
pn:n·r•:-. d!·u~ ~''' rr dt: ·i· 1:t ;HI 1p!1' l'tlt· :t!~·~nlrll:t-
!; j!': I f t' i i 1! ~~~!fi' j ).'~;i,.' J, , , • , , , • , . • , . , , , o , 0 •• o 

-~·\·~·:!~'~ \.-·l::n :! t 1" \~:~1-l·~ ti~· 1!1•:.~.- n,._ 
,·J:q:1 qn~· :~!1•: l"!ll'l"'!'.:t·l;•·, do III ..... J!i~:d '!i~il:n 
l'l'li 1.'Í':qrjp dn ,\n:"l! :d1y, (!'I nan 'l!'lll dit·t·ilo 

'.:;::; :~ :1;:: ,·, Tlii/,! ~;::: :, '.:,·: ~:~:·1 ,.: '' ::·.·: :~:i::.~~ :·.·~:_I:;:.~:',.'';. i :I ! ',' ::~'i,! 
\. ~'"':. --~·'.\ZF"D.\.-Fn! '4 dP :\:•n..:io dt~ 1~;t:i.-11P

Ill ·ti:• :• I:•!•·· I I:• '''1'1''\:1 d::: 'qllllll(i;~.; lfl!l' ,,, llr·
'''1~1 :11~·,;~:!!' !1•1· .. · !:,!,p:·('_!_!:!·l~··.: •••'t'llp:HII•·; ('1111\ :~"' 
! 1\Pdj·····' I' ~~r·l\i'l! (''I' 'J,'". I!!)~·, !1 !'l'l'iHI-; ~~~~ !11:1-

!·i t \I! :1:<... . • . . • . . . . . . . . . • • . • . • • • . . . . . . • . • • . • . . . . • :!7ti 

\'. __ , ~:1 - .l1·:-~T1~:;\.-- /\\ i•;11 d1· ,') 11~· .\!2•J·..,fo clP t:'í)~!.-

_.\n l'f'~'":dl'!lll' 1h l'l''l'1 ilH'.:! do '~i o tk .l:uwiro.
..,.:-~·· IJ.! ~-a~ill':tdi·'f':-\'1 r·:!::·.· P'~ A\i~;;c; d1• 2:l d~~ 
~;l:H·•·o d" 1:·: i:: ~~ n.'~ :!.-~-~. 1!1· ;:~(li' :;oY(~ll!hro d!~ 
f•r:.•;: n IIJ'in~~·;ro ('·;1:;~! ·!t•:·t· q~:t~ i~ iiHli~.pen~:,,·~·l 
l!,·:•q•"' d" Jn;1. , .,,,.,.,! · 11~·, :1:tr:l c:l~~:u!l;_•ulo th~ 
orl·'~:-i·:·' •:H·:l'';···: ,. P ·::··· :1n:l·, 1;111~ Í!H:otTt~ n:ls 
1'''!1:1 d:t C·~:r ·1 c~·i! i:::1 1 o ~~:u·i·:·t!oU-, qw· r:•
C"' l1:' ~·:l~ t:::: t i:n:-•dn !'H:!~~·:·~:c!ll''·; 11:io lJ;lhil:-
! ., l{': I L :I I'')'; (.\''!'I:; i:·.'\' ! ';\·; l· ·!:;. . • • • • . • . • . . • • • . • :~-:-.'-\ 

"-{. :-o'·q J! ~-:Tf!:.\.--.' \i·'' d;· :~ :/1~ .\~~o~-;ln tlr fP.~H.-
/dl I'JTo...id~·tt!P d ~ J'JI.\; 1·i:! do H in ,lp .,a:lPÍro.--
Pt't'i11!• ~~~~P n:•n 1··· i::· iJJ!·-d:~l':!!i~Jili<::~d,~ ('lll.f"l• 

1\ ~~~:i•·jq dl' f\P:'')·,i 1'!1'i 1 !'i!hlif:(! ~~ 0 í'l:~:!f'{'~~l} d1• 
~ ·t·ri·:•·• ~!:, C:<l~ ··lo, h, ';:J.1:1dn ,·. twirl:."::o o 
i l ! ! : ; I : : . ' l I 1 ! l \ 11 : ~ ! ) • i i ' ' ~ : . • • • • • • • • • • , • • • • • . :: i ~ ) 

'\. :~--~,. ·--l~lPl·~IU'\.-~:i:'I·Hh" d~~ :; (lp A:JO'iiO flt~ ·1SH:4.-
_An-; Pr~·:~idt~n'c~ d'' !'r 1lYi!if'.ia.-(lnll'!la a c::pt~
di(·:in d:t...: o··dt···s IJI't"t'····,:ll'i:l.; pal'a p!·ocf'dl'.l'·~;,~ 
l!:t 1:lii~tl:l t!nJ:Ii~···;J dq 1:1:'/ d1~ .l:li!l'ii'D dl' I:;~··J :·1 
l'!t·i··;:q •lt• t•!t•ltnl····~ 1!1!(' lt'l\1 1:1' f·lp~rl'l' OS llfh':l<,; 
PI'Jlnl·•dn·~, 1'111 "•':' .. :j::l',!•·i:t da ~~i,.,~nl!!{,";io da 
~ ::1!~!:!1':1 (('tll;H,r::l'i:•.. . • . • . • • •• • • • • • . . . • • • •. • • • • ~:~!) 

·tP. ·-~~;''fi~' LTl ~~ '. (''~-~~~!;·n·:·r:, E on:~.\S PC· 
1:1 1: .. \~~. -::ti! ,,,, _\~·q.-,1·• dt• UH~ 1L- Dct·lara 
Plil: 1!;':1 ,·, !it i 1t· ;Hl 1'•:1:1•!' .ll!t:il'i:ll'lO :dl.t~l':l!· ;1~ 
1'1!·;!~-~~· ;uqt·· · • : · 1• • , l'::o :1-.; f'Otll:)a:llli;:s 

'.1;. 

- ct·j:!:i~.\.- r:n1 (i ~~:· 1\!:q:,!n dt~ '1.'~{)'~.-lll:
,.!ar:' t:tH•. ~~~; ~·:::!·i:,··-; !'Plt.li I!J,H1o~. qn:llldo ('t\l 

~-.1'1'\il'() :H'Il\0. ~!:\H jlll[~l'll! :H'!~Ui!llll:tl' O s:lldo 
oh r. t·~)!Tl:l f'UI;J o 1~:1 t. o::L::1.v.;:\u ....•.....•...• 

--.Jl-~1;1;:\.~Ci:·;·nhr dt·O d1~ .\!..:o . .,t.odt~tnH;{.
I>;l:JIH·I~·~:,. 11 ~ lll~l\kln' p:tr:: os tÍl:tpp:ts (:t'!!IOII~
ft:lli\O'• d:•·, !!i·,!:lll•·i:• · t':l~l'f' :1s 1·:dwl':l'~ dr• t:o. 
111: I I . ' . ! i ~ : t ' I • I t ' \ i . I , i . ' I ' ; !) ! I ! • ' ' 1 ! ; I ; f • ; : "i ! ~ ! ' '·, il ; I :' 



:'\. :.>J:i.- GUERHA.- Em 1 f. de Agosto de 181i.'l.-llt~
elara as cotHlit:tles cotll que potle;:t set· aeeit:;s 
:ts atnoslra·; !los coutlll'l't~lll.t'S aos l'orueriuteulos 
do .\J'seu:tl t!e ()uen·a da Cürte................ 2::;; 

X. 2!Hi.- FAZE:\!1.\.- Em 11 de ,\gosto tlt~ ISH:·:.
~i:uttla a!J<Jii:tr :10 ll:ll:hat't•l \\'t'll<'\cS!:'to Carria 
CII:I\<'S a t:orre:lla~efll tpw llw foi ue~ada pl'la 
'I Ílt~·;ltill';n·i:l til~ P;,•rn:unhUf'J), rel~Hivatnt·nli• ao 
IUt'.'. d:~ .";!::io, das f!ll:!!liia~ :UT(II';t::;ld:l-1 HH'di:ll:iP 
(ll'!)j'~':~.-)(l'i 1'\t~l';!(i\il~ ..•...••.• o................. 2:··~j 

:v. :~:~;.- F.\.ZE\~).\.-Eitl 1t dt~ .\f.tu . ..;:.tl de ·J~:iiS. -D1~
,.L1r.1 tpll; ~'~' Adnlinbira<:,'Üt~~ JH'ori~·t·i;ws pod'-~IH 
(• ... l:t!Hdec.t·r o in1poslu 1le deci111a sohrt~ as easas 
d1.~ c·u:lvell;q;; d{~ Fra:lcs, pol·t·~nl uüo t:stful :iuln
ri-.adas a <:ohr:ti' i:nposlos soln·c os .-.scravos ('t'l'-
leill'.t'illt·~ au:; Hlttu·ion:ulos Coun·uío.-; ....•.... o 2:r; 

:'\. :2.H.- L\'.'EXil.\.-Em 12 dt~ A!.f<LilO tlc li.U:>,.-,\p. 
pl'<tY:t" prot~t~dinl:~u!O da Tltcsnnr:1ri:t do CP:ll'il, 
lll:tndatulo rel:t:\:11' a pr:s'w ail•lti;Jistrativa a IJ:tt~ 
t•·,i:1't;t Sllji~iln o t'\-Tit:·,<~OHI'CiJ't) d:t /II.'."Hl:t Bt~
p:lrtic:lo. 'vi:;to lt'i' si:lo t'fiD.Iirllt:tf~:t a ahs•dYi<:;'lo 
pur ar·r~.~~r~l:·to d:t Hl'Ltt:f\o .. o~................... ;?.·~:~ 

~'. :~·n. -- F.:"ZE>;B.\.-EIIl ·12 de A~~oslo dt• Om~L-D<'-
~·I:ir:t qu~-· o., tUir~b~~s d:t J\nn:tíla t~:nh:u·t•atftiS 
e1tl lr:til:.;pol'te5 cstüu Slljl'ilos ao i 111po:-;tu de:.; 0 /o.. :!~~H 

N. 8;n.- F.\ZE~\D.\.- Enl 12 de /H~o:--.tv de li1:~B.- Ht~
CIItlltlii'.:Jil:t :t lllaior JlOillU:tlJtlat!C IW p:lg:IIIICIILO 
dus jurns das apolic,~s t!a tlil·itla puhliea ....... 

,, . :ui. - FX!.E:\!>A.-Em 12 tle A~uslo ti<~ lilfi'L- Or
tka:t tpt:~ u:lo ~;.·_j:t, :tló ulicrior tkli!J:~r;liJIO tio 
c;o\·t~I'Ho, installa~la a Alfa::deg-a (le S. Fraue:~c.u, 

2!1:) 

ua J>;·ndneia tk Sanl.:t Catliarilla • . • • . • . . . . . • . . 201 

."\. :!nl.- F .. -'iz:-:.-~;n .. \.- Em r:..: dt~ A·:n"ti) dt~ ts:;s.- J:•
dl·L·,-,· o r~."~(lli'i'i~ll(~:1lo do~:. Prali(~~tnlt•.s da Tfu~
~<niraria 1!.: Fa~<:uda do l'aran:·t, pt•diariD o aiHliiO 
tJ,· w:J,:íi~l:J :l!llllla>'.i co:Ict:di<lo ach indh·idnn., qttt: 
st: oppnz<\s:;eul ao:; ltlt';are:; que ell<~s ora o,·cup:.tn. :~~H 

\. ::~n. -- F.\/'.E:-;JH.- E111 13 tle At:nsln !1,: IB:i:\.-,Jn
,~;-,-.,, . ., o n·etlrc;o tle Mou::t & Borel contra a 
tlill<'l'l'llf,':t dt: direito:; exi;.;hla pela AHantltTa tia 
J>:tlli:l Jlf'!O :lf'f'rt'St'illlO CllCOilll'adn Clll lll!l dt·S-
p;wJiO de rli:tlt•:; tle la........................... :!'.l~ 

.\". !!O i. -~ F.\;~ E\ il_\.- Em I 3 de .. \:rosto ~le 1Wi:;. -lle
t·lara '111•'. o r.:i!:"<:n fio Brasil nfl•l Ji<Írk fazer 
t•\IIJ':t:-; tt 1h'l':tf_'fli·:--; ai1~Hl d:t., dc:~i;.!nad:l:; JHJS ~~!~11~; 
"~·::t!:lio;-;, ~~·ndo-llle pol' h~.,;o '"''tlat;a :n:!a e qu:d
ljl't'i' tljH'j';J 1.'.:o 1!c~ f~lillhio, Sl',ja Ji'.Ji' ('ODt;, pl'~t-
I'~"Lt D'd tit~ it.'l't'c'it'u .•••• ••• •. •• ••• • ••• • ••• . . • ••. :::_~)'~ 

~-. ~1;\:;.- t;l·;.:nn \.- !·:n1 t:t (L~ .\g\')Sío dt~ 1Bd~L-.,ia:u1:l 
:1hon:1r IIJdos o,i "'~;H:ilt:t'lllOS 111ilitan·s a 11111 :?.'• 
Cirill"!!l:t<l contra<;laflo ató a cinta da n:st:i.i.'ttl tio 
~··u ciHtirac!o, ll'l!do tlt~sempe:llta:lo siuwlt:uwa
lllt:nte com o ~~1'\'i~·o militat· commiss;IO t•stra c~ lia 
:t l.~l'p:u·!i~~·:,,u da •_f,H,:rrao ••• ,, o •••••••••. I •••• I. 2!~j 
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c.;. :JO!i. - Gl;ERTI..\.- Em 13 tle Agosto de 1868,-DC· 
cla•·a <Jill' as vantagens de ~Iajor de l'ra~a são 
1levidas segniHio o posto fte quem o exercer na 
hirma da tahclla do 1. 0 de l\laio de 181>8....... 2!l:í 

N. 30í.- .JL'STIGA.-Aviso ele t:l tle Agosto llc 181i8.
Ao Presif.lente tio Tribunal do Commcrcio da 
C1irtc.- Declara que o art. 17 do 1\cgulamcnlo 
IJ.'· 73i ele 2:í <11) Non~rnhro de 1&'SO não impõe 
it l'raca do CfiiiiiiH'l'Cio o dever de~ informar 
sohre 'a proliss:w hahitual do COIIIIIJeJ'Ciante ma• 
tric:ulaelo .. . . . .. .. .. .. . .. . • • . . • . . . .. . .... • . . . . .. 296 

N. 308.- .JliSTIÇA.-Aviso 1li' 13 de Agosto de 186S.
Ao l'rcsitlc~nle da l'rmincia da l':uahyba.-Dc
clara 1111e 11üo se p•ícle fazt•r addilamcnto algum 
ao lihdlo, d~pois tle ofl'en·cido pela Promotoria 
l'ublica.......... •. • . • . . . . . . • . . . .. • • • • . . . . . •• • . • 2!!7 

c,;. :lo\l. - DII'EHIO.- Em 1:1 dt~ A::osto de 186S.- Ao 
))in!elur da Fa•·ul•la!le de l\!etlicina da Bahia.
llt·dara que os ahHIIno;; elo 1~111·sn de pharmacia 
tlnqu prestar o H''l"'''lil·u jnrauu·.nto na ocrasi:"io 
c111 q:1c o IH'•·sl.:!r•'lll os ljllt' tennmarem o curso 
llll!dil'o.......................................... 2\1~ 

:; . :110.- :'IL\Hl~\1\.-Aviso ele 13 ele Agosto tlc 186S.-
J'rol!ihe qut• os e·mlln•al!tlantt)S c officiat•s elos 
navios tl:l arm:11la ee'lulnz:"io a honlo generos de 
l'OIIIIIICI'I:ÍO .. , .............. , .................. , 2HS 

.'>. :ltt. - DII'EHIO. --Em H dt! Agosto tle 11!11..'1.-Ao 
l're,;idente eh l'rrnineia tio l'arú.-Deelara não 
se•· :lJliii'OY:Hia llllta des)Jeza que fez por não ser 
tl:ts nrge11lt~s e i11<lispensaveis que t.s Presitlentcs 
tll' l'I'O\'ÍII!!ia poele:m anlorisar. .. . . . . . • . • . . . . . • . . 29!.1 

'1. :11~.- DII'EJIJO.-- Em H tle A~o~to de 1SH8.- Ao 
l'resiilt'I!Le ria l'ro\incia tia l'arahyha.-lleclara 
IJIW o~ I'I'I!Sitlt:!!tt•s 1le l'rovincia não podem :111-
toris:tr pelo:• tTeelilos que lhes são eoneetlitlos 
para li11s tlt·t•·rminatlos Ilc.spcza'l rlc natureza rli
"'rsa, aill()a 'JIIt! ;.,~ tlc'Pnl sohra-; nos ditos fre-
tlilch......... •• . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . • •• 300 

N. 3t:l. -- DII'E.I\111.--I~nl 1'1 dP Agosto rk 1tlHS.- Ao 
l'rt•;;ideatc• da Provinc ia tias A l;t;uhs. -lleclara 
qne develll sn ;;rnq•re ele quantia tlefime\a os 
•·rpdil.os ahcrlos (ll'los l'n·sidentPS de l'rovinr.ia 
soh sn:o l'l'.'P""'ahi I itla<l1! para e a tia rnhrir.a tia 
Ll'i de' Oi·t;:unenl" t'lfl que houver tleH•·icneia . :lOt 

:-1. :11'1. -· Dll'EI\IO.-Circ·Hianle li 1lc Agostn de 1Hiill.
Ao-; l'rt•,o;iclt•nles.- 1\ecunlll!CIHia a ohsenancia 
tia Le~isLH;:u., IJIW regula a :mlorisaçno tle tle•s
I"~Ias p<'lo' l'resitlt•n!P,; e!P l'rnvinria snh sna l'f's· 
pon~ahi lidatlt'................................... 31.1:.! 

-..; :11:;,- FAZENll.\.- Em 11 tk Agosto de 1Rfi8.-A 
11 ralilit'.ai':IO eh~ 111 "/o"~'" tleve SI'!' extensiva ans 
lll"ll!ol':tllll'lll.!l< tlt• \l'lll'illlCIIlO !JI!r nhtiVt.'I'C~IIl 
(I.:. agr:H· iad~~~ ... · .....•.... ·•· ... . . . . . . . . . . . . . . . . :~03 

X. :lll\. -· FAZE\Il·\.- Fllt 17 tlr A~osto 1le 1R6.'l.-
1pprcq:1 :1 •klihn".'''" tia Thi'Sillll':ll'i;l tle~ F:1-



.. 1.emla tia llallia, relativa ao lcv:wtatlleHLo tlc uma 
qna nl ia J'(~rulhida ao cofre publico pelos ÍIHJII i
li nos de nm sohr:ulo perl.cl!ccnte á tcstamcnlaria 
de uma linath, em vi rtutle de scqncsl.ro feito nos 

'1•1 
•)•_) 

P.\fiS. 

utt:smos alugnds. .. ..... ... . . ... ..... •.. •.•.... :.1111 
.\. ;;;1. - Gl.'EHHA.- Em H de Agosto de i81iS.- IJe

rlara IJII<: o ex·Ahnoxaríl'e do Hospital Nilítar 
l'rovisol'io tio Andarahy L•:m direito aos rcspcc
tiYos YClll'iHU:lllos at<\ o dia, em I]IIC cstcv•: f:•
zcurlo 1:11lrl'ga <los ohjcctos, 1!11() cstavâu a SPU 
!'argo........ .. • . . . . . . . • . . . . . • . . • . . . . . . . . • . . . . • . an:; 

.\. ;;tt;.- Gl'EIIHA.- Em 18 de Agosto de 1868.-Dc
f'lara qu" llliS termos de inspec•;ão de samle dos 
Ollif'iaes 1: pra•:as rio Exercito se dc,·e mcncíouar 
o knqw tk stTvi~·o, •rue coumo............ .... :Jo:i 

.\ :!1\1, ---.IISTJC.\.-Avisio •Je Hl 1lc Agosto de :t81i8.-
,\u l'rf'~idt·nle da l'rovineia tias Alagôas.-Dccidc 
tpw, IJIIaJHio l!IIJ pai não tem hcns de raiz para 
;:::r:nllir as I<TÍI.illl::s <los lii!Jos 111cnores, llev1: 
l!:lo oh·;tanf;~ pnH:('fiCJ' ú itisnipt:ão de sua hy
l"''l"·c:t JJU I<:Hqoo c pelo mndo warcado no'~~ 
I 'i e :~:! do art. 1'." da Lei tle 2'1 de Setembro tk 
IHtií, e nns :n·ts. 1H\I c 212 tlo Hegulamculu tlc 
:!.H de .\ l1ri I dt~ ·fB()~L ...•.•......• .' ............. ~ :Jflli 

:'i. ;;:!!1, -FAZEi'iDA. -Em 18 tle A~osto 1le 1868.-
0s dirf'itus a deduzir <las anna~·ões de at;o para 
~;li:;s baliics anemaladas para cousumo, deYelll 
'':r os qne YigoraYãn na rlata do tlcspaelw tia 
lnspccturia da ,\lf:uu\c~a........................ 30/ 

:\. :J:!t. --F.\ Z E:'\ DA.- Em 18 de A~osto de J81i8.-Dá 
IH'O\'ÍilH'Bio ao recurso de um Colleetor, inter
posto tia decif'fto da Thcsouraria da Bal:ia I]Ue 
o julgou 'ujeilo ao desconto de 10 °/o sobre 
11111:1 quaulia t•ntn•gilf: 1'111 nrolas de lí$000 da õ." 
•·:;t;1111pa ,. !Oi:O~iO t·f)r de telha.................. :Jtlti 

,\. :::!·~.-FAZENDA.- Em 1\1 1le Agosto de 1868.
,\ gralilie:lf':lo dos dons tc!'f;os dos vcueimcntos 
tk ""'~ tr:tla o :11·1. 3H do Uecrelo u.• 4t!)3 de 
li dt• Abri I proximo passado, uào deve ser abo
nada por scni<;os feitos durante a proroga«;:1o 
da~ horas tio t\pedicnle orllinario ..... _........ :!O!t 

,\. ;p:1.- (:l'EI\1\A.- Em 1!l lle Agosto de 181i8.- Ap
prova a llll'dida de chamar-se por meio lle au
llll!tcihs a coucu!TI'IH;Ía de propostas para a veuda 
fi•~ rl'lalho:; fi•~ pauuo c de algodüo do Arseual 
de (;uena 1la CMle.... .... .. .. .. • . .. • .. .. .. .. .. :.110 

N. :1·?.'1. - l:t;El\1\A .-Em 20 de Agosto de i8GS.- Dc
ll'rllliua fJIH' se t•asscm j'alcni.I'S aos individuos, 
a quem se lcm coneetlil o, ou se houver de eon-
ectlcr lwuras de JIO,;tos militares................ 3lt 

N. ;;~:;. - FA Zl~NIIA,·- Em 20 de Agosto de 1868.- De
dar a t•sensatla a pralica de serem os documentos 
"li pwcessos de <lespeza~l depois de _despachados 
pelos In~peelores (]as 'f 1esouraria~, eontr;J-as-
;;ign:t:!<'" pelt•s Cnn!:nlorcs...................... :Jf 1 
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T!.ii.- F.\ZE:iP.\.. -- L!it :!<1 d,· ,\~uslo 1le IHtiB. 
Sohn~ ll!llill:t-; úr.t'l'•';t da rohran•:a du itli(Hl"ln 
1k 3 "/o; l' dt~cl:tra tpw o (:ag:ttnl:nlo dos direitos 
fi~~ ;) 11 / 0 :: tpt:~ c-it{to Slljí~i.to_:~ o:; i~nqH·c~~:ult!::\ Jl!l 
jii'ÍIIil'ÍI'\1 :lll!lt) "" ('\l'l'l lt'll! I 11:\0 (li'CJI!Iilt':l :t 

t't>ior:t!l\::1 d:l!JIIt'ile Ílll!'ll''"·· ........ ,, • .•. ··•·. · 

'\. ::•;.- FA'f.L'IIl.\. ·- E111 -~t) tir' .\p;!l'!o 1li: !Hfi:·;. -
~·d\·,· dtrdd;\'; :'li'I'J !·;l t::, 1'nh1·:u11:a cJq ÍJHP~'-"Lo 

--F.\:~:::::).\,-- l:n1 ~~:} l
1
1' .• \,~!l)~;i,(l dt~ 1f;f~~L --

Hc•·H· :1 :1 i~:·nc:tl\ d.· dir,·i!P~ j;:tJ'~I 200 bani!' a~ 
r•lllt <'Íill"'lh ifto-cli•l:lll:t·' ;.., ohi':t:< da e•:l.rad:t dt~ 
1"1~1Tn da B:lllia ~~ S. 1-'r:Htri:'t'O, ú \isla do di:..:.-
1"'''" 11:1 :!.·1 p:trl. <la l''>!itli:::ío sa do lle•'l't'l<.l 
11 .~~ 1::!~~~, !)(~ fH t1~> !11'/t~!:tbrn dt• ts:)q, .......... . 

:P':~.- F \~'E:\B.\. -- !:111 Jl d': ~'l.!..:o::lu d~~ 1HiiS. ---
t Jldi~ÍPI'I' 0111 1'·'('111',<11 iti{f'l'pn:.:io (l;t t\{'f',j~fUI da 
\ll':lllllt·:~:l d:t Ctít: ·. ,.,,j,•i!'ili:!o a pa~:1r a l:t\:t 

t ·.l:oht·lt-ida 1:11 :11:. :::·: 1 th T:1ril':t. :>t•i:; opht!l'ido·, 
ill•·u:ll:>i•·''"'".. .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. :;11; 

\. 

\. 

:l:ln. -- F.\í:l::\'llA.- E111 :1J ck '.vosto Ih- JHii~L-
Jnlil'i't:l'l~ 11111 l't'l'i\1':,•; :tCI'I't':l tio p:tg:!llli;ll[O !la 
:il'lll:t11'11:t<ll~lll tlt· I "i" tlt: '1111'. traia o ar!. h\ll tlo 
Pe~!ll:tttH;IJ(t) dt~ 1:.1 d:• ~~c1e1nln•' ,Je IXHO sohl't~ 
a i'1npt11'l:l!:l ia d,,,, dirc·il"'' pa; .. Ch rel:div:tlllCI:ll· 
a 0~10 lLliTis c•.lf:! puht~r;J. cpu~ depois dt• dcsp:t-
l'!ta:i•::; r,,r:\•1 ',,·,>Jh i·l"·' :11\ dl'pusito .......... .. 

:;·11.- F.\i:E:'1il.\. ·- J.:n1 ::!1 !11· A•:osto 1le HiliB.
;;a" q:~t·;lú:•:: ,,,. 'l!t:tli!ka•::-,,; dt: llll'l'tadorias 
l"t'ljlH'I'c!:do ú p:1rlt' .,r!Jitr:~nH'll~.o, u:~o lhe püllc 
('<...'\{' ,';(')' ll!'g.'tt!4) ••. -- . -o--. o •••• o •• o ••••••••• 

:':. :n~. - F/~_zE_·;n_\. -- ~-:n, :~!. 111.' A{1.·oslo dt~ Jn~~s. --
llt'<'la:a qtH: o d;·"i"'"" "" :•ri. ;;:~do llt'l'rt·ln dt~ 
~:l d~~ :\qyt•Jnll!·n dl' •,lr;~~ tnn l";u~ull:t u paga11n~nto 
tlt: ~:J:ttiHI;;H_'i)i·_~., pnr lr:~h:lll~tts !tl'{~t'llles quP 11:111 
pP~.~ao :-:·.~r c·n:H·\nid•):: flt1r:H!I1~ :t~ l!or::·:. do l'\,-

twdi::t!l' ordi;::1!'i•l . .. ... . . .. . .•. .• . . . . . • . • • . . :nH 

·'. :~~L --C\ ElUL\.- Vtn :::~ d'~ A!~·o:-;t.o de -HW,:L--He-
l'l!il:t qne 11:'111 -;,• dnt· p;:c<:n· :;,·::uudas \ias dt~ 
lilnlos 1k l'!lg:·j:tlll"ill''· .......... .. 

:n<. -1:\'El\l\.\.-- F111 ·:.1 dt: AftOS[o de tHliH.-Ile
liara IJIII' os '111>-i;lllln'i tl:ls pr:H::ts 1lo E\CITilo 
dc·-.,:;11 .t,•;r a•. '[ll:ili,l:td'·s 11<.'\\l:ssal'ias para o ser-
\ 11.'0 lllldl:tJ' ...... " ......................... .. 

: ~ I ~, 

:-. ·'·'"· -- Cl'EIUt:\.--Elll 2! de A•~oslo 1lc li"tiB.-lk
clara qtw o:; t;nard:ts i\'aciotlaes 1lcsiguallos para 
o SI'I'Vi<;o do Ext·rcilll den:nt ser illllllt:llialalllt~HIC 
n:Hit!!l.irlo,.; ao O~t:ll'lt•l t;cueral sem sere111 iu::-
IH:I:CioH:-tdos ll:t' '"Proviucia~ •....••••....•.•••• o.. :J:!'~ 

\. :;.)li.-- ,,1.\lU.'ill.\.--.\vi"t tlt• ~i de: Agosto dt: 1RHS.
llt'<·.lara t'llllltl :-•· "''~''' proceder, qu;IIHlo 11i1o sc·ja 
1111;-.'>IY!!I ci:lr·é.t' :li''' 4 Hiil'iac~ lit• Fazetlll:t COIIhlll;i. 
Pll'lllo 11tH ff.IJ'II!:l do~ nl~j~Tins, tJIH~ l'Hlre:.:-;tn'll:. 
\'~'l IIJ.j!'JII dH I f1l~qn;•qthq!(':: .. ,., ,. . ., •. .,·•o• J~l 



'1. :l.\'i -1\II'ElllO.- Em 2i ilt~ Agosto 1le 1flfJS.-Ao 
:!." .Iuiz dt~ Paz do t.o distri'i·to da frcguczia rle 
Santa .-'>rwa. - Declara que no caso 1Ít~ lf!W st• 
trata Hão podem ser considerados nullos os Lra
hallw.' do Con:;dho munidpal de r·t~cnrso por 
I.N para l'llt•s eom.:orrido o dito Juiz dn Paz que 
dt•h;itr:t dt~ ext•rcer as f'Uil~Çôcs dr l'residenlt•. 

1'.\G.;, 

da .ltritla de qu:\lilii-:H;:io.. . . . . . . . •. . . .. .. . . . . .. :l22 

'<. :l'l'l.- F.\ZENflA.- Elll 21 de :\!!,'OSlo de 1flli'!. -lll'· 
ll'l'trrin:l qne. rnrqnanlo o .\jtubnte tio l'ror.ur:Hior 
do,; 1-'t~itos 1la Fazenda llt• Pen:anlllltcu 11f1n tiver 
o:1lro t!<'~tino, tlt·n~ eonlinu:n· no st~nkn rk tfilt: 
t<:.-t:n·:l ('Jlt':!iTe~!;Hlo •••.•.••.•..•....••.••..• , . • • :S:.~'i 

:.; . :::l\l,- FAZl·::'a>A.- Em 2i de A;wsto •k 1Stiil.
:-;:in ,; Bet·t::;"aria a t:xltihit;:io de procurat:ão, para 
di'<'<'ít.::r-,::• :t <•tt!rei;a de dl'posito:;, •: ht'lll as:<ÍIIt 
a·<'otrrpra tk apolit·t·s pPrlt'lll'l'ill.t:s a lt::·ceiro,;. ~:1 ! 

\ :::n.- FAZE\IlA. -- Ern 2:5 tle A).(OSlo lll' 11-!!iH. --

\ 

SIIII'<' tlHYirlas {H't:n:a <In llt'!Wiauu:n!o rlt: :!H rlt' 
lkZI'IIlhl'll !JI'P\ÍIIlll pasc.:ll!ll 'r·t·la(Í\'0 :111 ÍIIIJIII'ill 
!H'""~~n:l!.... . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . :~:~:; 

·- F.\'.:1-:'l'!l.\.- Enr 2ii tle Agw;to ilt• 11-lliS.-Ap· 
prn1a o [ll'<•t·:·tli;llcnlo t!a Tht~souraria <i:t B:1l1b, 
IIP~:I!lllll n [ngaiiJt'llln dos j•rro:; de um:t quanti:t. 
;wrlé•nt·ente a Hl!l:t orplrfí. Y<'IH:idos <lrpnis do 
dia do e:t..,:UHI~n!o, pol' Ler (1 ll:l f'il~:Hln se11t li
,.,•:H·a r!o rcspt•ctiro juiz .......•....•....•...• 

- F.I.ZE~·;IJ.\.- Em 2:1 de A~oslo <!c 1SfiS.
llHiin a:: f•H'IIIalitl:ules que se r!cYenr pre••neher 
i'"~' o<'t':r,i:Jn "" pruf'.eiler-se :i l!l~·rlit:iw '' :1\a-
li:w:to dt\ lP!Te!l()~; d:.~ nJarinlJa ............... . 

'· :::::. -.lt·•;nc-\.-"c;·i,o ci<: 2:; de Agosto rk !P.Ii8.
Ao Con:.tl!it'ir" llir<•r·tor t;t•r·al Íl:t St•rn:taria tlt• 
: ::;l:td" ti"" :·-:,·~o•·io~ da .lus! i<: a.- llt'dl!t: tjllt' 
ri:•,·:· :;<'!' l!!:ll'('atlo nr:tzo na fÜn;ra !lo :rrl. ~-··do 
il:'t'i't•!o !1. 0 ':2:l!2 dt; 1 flt; NOvt'IHbi'O dt~ tHTi. :tns 
:-:i~pph'lli:'' do': .lttizcs l'ilnuicip:H~~' da Cúl'te.'.... :~:~~-: 

\ ::í'. -l.i!FE!;I:l.- E.:r ~;j ele A;.:·osto de 18!i3.-,\o 
:•n·sitlt~ccl.<: da !'mvincia tio lU o !1<: .l:nlt:iro. -
.\fljll'ol'a a decisfw epll: den tke:l:ll'!littlo !]til: 11fto 
po:!i:l ('Ollt'OtT,~l· rara a org:ud::;:H"·ão (lê tnna .lnnta 
ti<' qn:di!it-a•::i:~ u:n snppknlc clt: .!niz cJco !':1z qu•· 

" ... 

-'" :~t·~t:~\":1 Sll""'Pl'11SO (JOt' ~l'!lt<~IH . .'a . • •.. ...•.•. •• . :!!.:: 

:~'~L ---- L\1 P l: li IO.- E IH 2;j de .\go:~lo de ·f8HS.- ;'.o 
i'! <'Sitkllt<: tia l'roYincia dt;· l\io tle .l:ln<·iro. ·
.\pproY:I'Jtlo a t!t'ii!.Pr:H;ao qnc tomou ortl::nancln 
qrll' 11111 .lui~ t!e 1':1z, que: li:rha deixado tkallixar 
o-; t•dit:H·~.; de t'Oil\"01~:\('ÜO dos \'Ut;Hllt'~, O fiZt'~SI', 
t::cdcor:c t'llll'<' · t·:<la CO!JHH::II'fto e a el<-k:w n:'t" 

:nn. 
. ...:~· pnd~·~~~· !ll:t1s gu:tnlat' o iilter~dil'.io ~to;:;:d.. .. . :Ll.~J 

- Ct'EB!lA.- Ftn 2.i. dt~ A~oslo dp 1SB:..:.- Bi•-
cl:Jt'a IJIIC as hahas tias pra•:a's elo Exneitn r!e•wnt 
S!'l' p:i',:ttl:t:i jlt'IOS I'.Ol'JlOS, elll qllt' ~~~ ;u:ir:ti'C'I!I 
;J·l:!i;!;tl..; :1~; n~:··~!n:i..: p1·:p·a:...:, ú ;i~1a d::•; i"l''~lll 1 <'li\a:--. 
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nnh'ns tln tlia da ll<'partit::w tlr Ajndantr r,,._ 
11<'l'al........................................... :t~o 

'i. :;rí.- FAZE:"lllA.- Em 21l tlc Ap:oslo de 1H68. -llá 
proYinH·nltt a Ulll 1'1:1:111·,;n 'obre 1kr i ma denso-
lrnc Lo........................ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :no 

"\. :\11{.- FAZE.'iDA.-E111 :!li dt: f-gosto tle J8!i8.-Soiv:~ 
1\tlvitla' :tct·n·a da 1'\l'l'lli':\•Í tln I:c~ul:l!lll'!llll 1\1• 
2:; 1k llt'/.t;IIWI'll lll'<l\iiH<~ l::::::':lil•t,' ;;•.t!tl'C n ilil· 
pt~~LP pt·s:-;Pa 1.. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . :~.!I 

'. :n<l. - F.\ZE~Il.\.---l:m :'ii 1k ·'~"''" d,, Wli:-1.--lll'
':lara 1[11!' as c:u1LI'Ia, tl:lllas 1'111 :;tth:;tilllk:lo de 
apolin:s podl:lll s•·r a1'1•il:1s para sobre l'lla" I'O!Is~ 
tit11ir-s., a 1:atu·:'" ''H li:tlll':t rios rt'.<IIOIIs:tn:i-< a 
F~!Z\'Il 1 1:t Puhlk,:\ t.' 1 1 IIIICJ·;, ~~ ~~t~ll~ 1i:ÚitH'e~;, e in-
tli!~a o tllH~ Clll!rpre 1~11.1 r crrl laes !'aso:-;........ :!:t! 

.\. :l:i:l. -- F.\Zt::\IL\.- 1·:11• 21> iiP .\gll:~ln dt• I~:HS.
i\latT:t " lintil•~ 11:! cllti'·'"'' do !::1111'11 da B~hi:t 
p:tr:t o :lllil" '111 · li11tl1 r a " :22 1k Agn:;lo tk 
I!~~ )C,) ••• , , • , , • • • . • • • • • • , • • • . • • • , , • , • , •• , , , • o • • :t:t: 

:'i. :L'i!.- FAZE:'-lll.\.-l-:111 :li tk At!osln <le li:tiH.-11{1 
in·:tnH·,•Itl''' para a ""'' 1'\I'Í:Iil'iln do art. li." ~ 
:l." lln HPI',relo 11." 1;:;:: 1\t: li de .\bril pri)XÍillit 
]l:t·;:::Hl•J ...••••....••.••••.••••••••.••.•••.•••••. 

';. :r;:~. - A1;t\1Cl~LTL~B.\. CO:\l'i EllCitl. E OHH 'lS Pl~
BLH:.\:.;.-Eill :lí 1k .\::o;;lo <le IHiiS,-,\pill'ol':l a 
1:1111·lla til' t'rl'l•·s <la t'lllllp:nthia l'<'rll:llllhnc:m:l 
1\;· n:l\l'g:w:w a 1·apor. _ .................••.•.. 

.'i. :rn. -,fi'S'Iii . .'.\.-Aiis" tk ~7 d:~ Ago!;l.o 11<~ ISfiS.
Ail l'r.;,i;ll,illt' da l'rovint'i:l da l':Jralll lla.- !1•~
l'l:tra '1111' o .ltlil t!" l':•z, t\111' ac1:ila ,;_ t'\l:rc<: o 
P"''" il•• Tt:ill'lll•· t:orotll'l 1\:l (;l!aril:! i';:u'ionat 
11:11' l'l!lllllli'Í:~ o (';11',!' . . :) •.....•.. o .•.. o. o. o..... . . 

:'J. :t;L --.l!'STIC.\.-.\d·-.o ~~~~:~i dt~ A!..;o:..;to 1ic IHHN.--
Ao l'r<':;i';lt:llll' da l'n>Yillf'ia tia ·nahia.-ll:•l'illl' 
1\111', qll:IIIIIO llill> li!' o·un-;!:f!li'' l'I'Llllil' 1'111 11111 
'''i'iiiO 11111111'1'1) p:..-.•·i:;o d.: _illl':ttlo; para o conht•
( ilnt•.ulo dt~ IH'(H't'~~;q• .. qP:· 1('! 1 h:-lo ~-ido suhnH'I
Iidos a t:ll\ll .lun. d·~l'''" <'!!•··; :;;•1· jnlg:::l,-.; 1111 

:::t ~ 

ft'I'IIIO lll:d·; \i:;iuhn. ... . ... ... . ... .. .. . . . .. .. . . :Ui 

~. :t:;:;. -.I r~;Tl C A... ; '" dt: ~S d1• ,\~·os!o dt• !HiiH.-
\o l'ro•;jd·;.l'lt: ' , .,,;,ll'ia d1• :~. !'t•tlro tio l:io 
t:raud:• tio :-;1:, --- :h·•·l:>ra 'I''" ~-, uulla o jur:t
llll~IHO t\1• lllll \1i'•;d;·i11:• dn.luiz Z1:11aL·ip:11, pn·~
latlo l'"raatc o .iuiz tk llir•·ito: mas os ill'loc; 
p~•r _l'lk pralit a:iu·;, ''"'111 f'd•·, :;;lo üdidos t·:n 
dll'l'tto............ ............................ .. :nc; 

N. :1:;::.- F,\ZE:"illA.- nn ~:-; de Agosto 1le 1~'iR.
~lauda tkspat'hll' livrt: tk dit·l'ito~ de Ílll\llll'l.:l~·;lo 
111!1:\ llt:ll'-hilla ck S1:rrar t: Sll:ts IJ!'I'I.t:ll\~:ls tll•sti
llatla :111 '''i:•!H'Ii'l'illll'tllo 1pw E. IJ. Bardt~ll prP
II'tlllc 1:1'1':1 I' il:iS 111:1 l'!!l'IIS tio> I' i.: ll:lj:l hy, 1'111 
S:\llla C·Jtharill:t .. .. • .... .... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. :t:11 

-,-. :r;-;,--- F.\ZE'lll1\. --·l·:111 ~-' dt: .\::osto 1le tRr;q,-
ll1'• 1·11:1 J!llt' !l.lf'• (;•1tl:•r,lll ~•'1' :lppl'tl\:111;1·~ ::·~ :lt·~ · 
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pez~~ ~utorisa1las pelas l't·csitlcncias fóra dos 
tr.t'IIIIJ:; 1ln~ !lr.r.rr.tos n.o 158 de 7 de l\laio dt~ 
UHS c n.o 2flfH 1lo 1. 0 de Fr.rcrciro de 1862.... :J'IO 

S :1:;.~.- FAZE~Il.L- Em 29 de Agosto dt~ 1868.
Indefere um rcr.urso interposto para o Conselho 
de E>lallo do despacho do l'lliltisterio da Fazenda 
,-obt·c pag:uneutn de uma letra extra\·i:ula..... :J'rO 

X. :ri\l,- FAZ!;:'WA.- Em 2\l de Agosto de 1Sfi8.
Ma11:la f:lt.er efl',·rtiY:l a mulla imposta ao Com
lll:l!al:nile de lllll tlos corpo:; tia tinanla Nacional, 
[Wr L•!r deferi•!" llllla petic:lo St'lll est:1r sellada.. :J\1 

:'\. ::Ho.- DIPEIUO.- E111 2 de Sclt'llÜII'O de 18tiS.
Ao l'rtlsilll'nlc !la l'rovinl'ia tio 1\io de .Janeiro.
llt!elara qn!' para os :1ctos cleitor:ws, hem 1101110 
pam os de ordem ciril a divisão lftHl cumpre fazer 
n~"Jleitar (· a de l'ro,·incia~. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . :n2 

'\. :1101.- FAZE:~DA.- Em :1 de Setcm!Jt·o de 1&i8.-
0s ThPsonreiros 1hs Alfandcgas om!P n:io Ira 
F!11i~, uao podtlll, liOIIIC:Ir pr·epnstos a s1~11 aí·-
h!ll'lo....... ... .... .... .... .. . . . . . ... . .. ... . . .. :li i 

:~. ::ti2.- .ll:STICA.-Aviso de 3 de Sclelllhro de 1S6S.
Ao l'nlsii'!t~nte da l'roviucia de flliuas l;t•r:u~s.
Hesol\"1~ tluvitla sobre a presidPucia !lo .!ury, 
t(LJatHlo tiver tlr. ser chamado o .Juiz tla Contare:. 
111ai:; pro:xitna, tltl conformicladc eom o lleerl'to 
11." :l:lí:l til! 7 de .laneiro de Hllla •.••.......•... 

N. :11~:1. -· JI 1STIÇA.-Aviso de 3 de Setembro de 1S68.
Ao Pn·sid•·ultl da Provinda rle l\linas Gt~ral's.
llecilil~ qne a rubrica dos liuos tios negociantes 
~IÍ pnt.encc aos Trihun:li'S ou aos Consenatlores 
do Contilll'rtio .....••..•...•....•............... 

-~ :u;l,- i\CHIC.l"L'ITH.\, COi\IMEHCJO E 0111\AS I'V
BLICAS.-- !:m ;; d1• Si'll~lllhro d11 ISWl.-~l:urtla 
providt·:wia r di' ll!O!lo que as qul'imas n::o pr•·
jlldiq'll'l:l os postes ,, linhas Wler;raphicas ..•... 

'i. :u;:;. --1\li'EI\10. -Em ií tlt~ Si'lendm> i111 1StiS. -
Ao l'n•:;i:ii~Hit~ da Provinda ile l\linas t:l'r:li~s.
lll'clara IJIII'. as :tller:wõt·s 11:1s divisas de paro
l"hia:; :;ú prmiliZI'Ht l·tl"t·itus elcilorac~, 'filando 
l:lillo a parol'hia 1(111! perde ll~l'l'it.orio, COIIIII 
:iljllf'ila n qtll' l':;f•) (· :lllllC:>ado pct'lt,.ll'l'lll au 
rn:''SiliO coJ!,•g-iu ell~itoral ...............•....... 

:-;. :leii.- Dli'EI\10.- Em ií ilc Setembro ele 1Rfi8.
/,o l'res' i: ut.c da Provincia do E:;pirito Santn.
llL'•;l:u·a nullos os tr:~halhos de um corhPlho 
lllllllieip:ll de rrcnrso por incompetencia de ni11 
1i1• Sl!l!S IIICillhl'OS,,. • .. ·, •• ,, ..••• ,, ·,, •• ,,., •.. 

'\. :ltií. - Dli'El\10.- Em S t!t) Setembt•o tle 181iS.
Ao .lui7. tl<l Paz Prcsitlcute tia !l(csa 1':-troehial 
tia Fregnezia ile Santa Anna.-Declara eomo SI' 
ill!\"1! pi·or.cdt~r qnamlo al~um 1los membros tia 
mPs:1 pnrod!ial recuse cntrP~ar a ehan; do cofrt• 
o11d1· '''!ilo•r Plll'l'l"l':llia a urna tias I'Piln!a~; ..... 

:Jlli 

., ,_ 
"'' 

:t:;o 
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\ :Ji\S.- Af;I\Ict:L1TI\.\., CIHI~IEHCfO E OllllAS Pl"
Jli.IC.\S.- Em H tle S•~len1hro tlt~ H!!iH.-Auto
risa a aeeitado tle:ini'iva 1la estrada de ferro 
flp S. Paulo ,·_ ................................ . 

'i ::li•.l. -- AGH!Cl' LT!lll.\, COM ME HCIO E OilllAS 1'!1-
BJ.ICAS.- Ent \1 d•• ~elt•m!Jro de IHüH.- SohrP 
a int.llif!t'lltia f(IH: tJ,.,-,. s ·t' dada i! ci:wsula li.·• 
do t:llltlraclo par;~ 1.11/lslruel_·ito tia e.-;tr:ula de 
l't•J'J'II (li~ l);ll':tp ll:tSS\.1 ••....••.•....••...•.•.•.... 

'\. :t~o.- .JllSTI!:A.--.\.Ii"' d1· 10 tle Sl'l1'111hro tle 181iR.
Ao .Iuiz '\!,·. l';tz d:~ rr~·~~~~·zia da t;uaratiha. -
Ht·solv~~ d:l\id;l~ :1 I'! :p;·iln do H!':;Ím!'ltlo dt~ 
('ll-;t:t"............ . . . . . . . . . . . . . .........•..... 

::" - (;t:ElU\.\ .- E111 10 tle St~l<~tnhm tle JllllS.
ll<•f'lara I'OJIIO , ... tklt~ Pli'•·•·tnar o pal-(:unenlo 
dos prels d:t l:nanl·t :::tcional f(llallfln tkstaeada. 

\ ::·,·• --t:\'EI\11.\.-EIIl 10 <le SnlPlllhl'o tle iSfiS. -
!l<'l:lara t·onto tkll! st·t· •·fl'•·t:luada a d'strihnit'!to 
tio l'al'li:tll:t!!!lll, a <i"'' 1<'111 tlin·ito o.'> O[H'l':IJ;ios 
nlilit:ti't':-O (]os Ar-..;t·H:H·s d~· t;ut~iTa, SPgundo a 
laht·lla pulilit·:t:la na ordt'lll dn dial!t: :!\1 t!t~ .llilho 
<il"ll<: :tiJIIO ............... • ...... • .. " .. • · · .. , .. · 

';. :1~:1.- .Jl1ST!C.\.-.\1iso tle li dt~ Selt'lllbro de IRHS.-
.\o 'linistt~rio da 1-':tZt'I!lla. -lleelara tptc o Es· 
•Ti·,:"' dos Ft:i!o~ <la F;J'l,t'lld:t p<i!le exerC<'I' Cll· 
lllliLilii:J!!It'JJlt' 11 <'li!J:rq~o til' ~~·•·n!lario da In,.· 
p:·1:turia Grral tia lt:Oill'lll'~·ao 1'11 h li c:! .......•... 

:\. :1. í. -- .ll'ST!C .\. -,\1 i>o tl1~ li de Sl'lt'tllhro 1lt~ 18!18.
Ao l'rP~it'IPn''~ ti:J !';<ninl'i:t do Hio tle .laneiro.
lt;-cilk qH<', lw·; i<'tJ:tm tla Cin•ular IL" ií2í dt: 
li ti:~ .'\ov<'IJihro tlt· p::;~, o .Iuiz ,11nuidp:tl <lei'<! 
ptit· o ~""t--! :ntn :11 "-·•.•.- ---llo·: JIJ:t'l<bulos t!o .! uizo 
,t;,, F<·:! os :1s·-in1 '""' lltt' hli'I'JJJ :ljll'<'i<'lllados pi'lo 
p; oprio Cnll•:;·lot ............................ .. 

'\_ :r;·;. --.I!'SI'IC\.--.\Ii-,, <!:•li <lt S:·lt'lltlJrotle·IHiiS.-
Ao .\li;li:i't<TiO <h 1-'at•'ll la.-- lk<:itL• 1[111', IJOS 

11'1'1111>'' da C:itTili:<t· 11:' !;·>l tk li tlt: !'oY<!lllhro 
tlt· ISii:!, o .lllit. :I!H!Iil'ip:il 11<'1<~ ptir o ~:t~tl---1'11111-
pl':t .. ~t·-no:..- lll:!ll'l:t•it~'-i dd Juizo fd):-:, Ft•itu,, :t·,sint 
qu•~ lil•~ I•II'<'Jil ''i"'~''' '!!lados !"'lo prnprio C11l· 

P.lt:~. 

:~;;I 

.., .... . ,.J,, 

. ..... 
,,,).! 

.. .. , . . .. )~ ' 

:n-; 

I t 'I· I ti I' . . . . . • . . . ..........................• , . . . . :l:),l~ 

';, ::;~;_- .II'STIC:\.-- \1i·.11 d·· li <lt: Selt•:nhrode IHii.'!.
_\o I'I'I~Sitienlt' da l'ro1 i !Ida da II:JIIia.- lkdtlt• 
I[JJI~ o .Iuiz tk l'az qut~ ll!ll:l \'1':~ exereeu inlt•J'i
II:IIIJeutl' o olli<-io d1• Eseril';'tu de Orph:íus u:w 
li•·a por isso prirado du seu cargo.............. :U!t 

>. :1.:. -- t;{ll·:IUL\..- Ent 11 de S1~le111hro tle JS!iH.-
Ila pi·m·idt•IH'i;" a l't'S[lf'ilo tia lavagem tia t·oup:t 
tios apn•ndit.t•s arlilh<~iros......... •• .• • . . . • • . •• :tm 

:'i. :t:•;,- i'li'EI\10.- Ent 11 de Seleuthro tlt• -tRGH.
:\o l'rt•s'<l••nk da l'rnviut:ia tio 1\io t;ranile 1111 
Sul.- 11<-l'l:tra qtll' n:·w rlt•v•~nl s,•r totnalfo:; 1·111 
'"'[l:tr:ulo os vot11" il<1s t:id:ulãas sohre t'llj:t in
' lll'.il'l t:IJ 1'\t'[IJ;::ln 11:1 li.,I:J tl1• tptalili<':JI';I" IJOll\1'1' 
r··l'll' ;o iui"l p~ '~ ~··!1 :1 :1 li•·I:!•·:·HI do t!i .l1·i, lo_. ::1;1 
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;\. :J/\1, -L\lPEIUU- Em H de Sctcwbro de Hlli8.-
Ao Juir. de Paz Presidente da Mesa l'arochial da 
Freguezia t!c Campo Grande. -Declara tf!IC, não 
obstautt~ haver ditfercnea entre o Jllllllero da~ 
cellnlas recebidas p:ua :1 uizes de Paz e Ycreao 
flores, tlevcm ser todas apurada·; . • . . . . • • . • . . . :!fi:! 

:'\. :!<{O,- FAZE:'\lJA.- Em 12 de Setcmhro de 181!8.
llelt·rtuiua a-; ,·~puras em lftte derem tcrrniuar 
os prazos para a snbstituit.:ão tle notas de tliwrsos 
valort~S....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. . . . ;~1;:~ 

·'. :1st. -F.\ I. Ei'i liA. -Em 12 11!~ Selt•mhro dt\ 18H8.
~~~Ive ti11Yitl:1s itr.eiTa da ~r1 ecada~·ão do e'liJll'l's
ti!l:o do t•.orrc tle orphãos, e tia coHI:q::t~lll tios 
respectivos juros................................ :Hii 

\ :1•:~. -.l!.STICA.- \vis.o de H de Setcuthru IIP H!ml.--
Au l'reshknt<: da ol'roviuria do lliu tiraiH!e do 
!':i11l.- Jleeitle que não se pádP. fl\!:(ÍSirar lllll:t 
h~pol.h<•ea de immovei, possui<lo em COillllllllll, 
Sl~:ll O t:OliSellt!llll'lllO tioS llllli'OS t'Ooproprida
I'ÍUS, desde t]ne a di\'isibilidatle uiío e·sliver lll:t-
nil't•sla, uem se exhihir prova della .•... o., ••• o. :lli:; 

r: o :1:->1. - ~IAIUNIL\.-Aviso dcHtlc Setembro tletsm;.--
llá illslrm:ef•cs ao l'ratit:o-mór tia Al'lnaela Bra-
sileira 110 Üio tia l'rata c seus alllucntes....... :lfifi 

.\. :JH'!. - .ll'STICA..-A,·iso ele 11> ele Setembro fie 18f!S.
Ileclara tj'ue o Juiz 1\luuiei pai sHpplcntc tem tlio 
rei lo aos vencimclltos, quando estes 11âo forem 
tle;·it!os a<J fuucciollario efl'ectiYo.... .• . .• • . . . . . :!fi)l 

.'i ;Js:;.- FAZENHA.- Em U tlc Sctemhrn de fSI>S.
lit·~Hl:t a operat;i'io do cmprcsliHIO IÜtcion:ll tle 
:Jo.oo·:ouosooo ................................... :H>K 

:--: ::~:!i.-- Fo\ZENilA.- Em 1;; tlc Setembro de 1868.
llircilos que se devem e:ohrar tias Emharc:H"ues 
l'l'tHiidas em hasta puhliea por im~an•gareis... :1111 

:'1. :\'li.- Fo\ZENIH.-IIm 17 de Scteutlll'll de IHH8.
Ilel'l:tra tfuat~S as quantias IJlle se tlevem aboua1· 
:w.;, Elltpre~:ulos tias .\lf:uHiegas que for·em eu
C:tl'l'Pg:l(los dolaut,:amcnto c cobr:u11:a do ÍIIIIHJslo 
IH'SSO:tl ........... Oooooo... ...... • ..... ... ....... :J/1 

:'i. :;;~;, - FAZE:'illA.- :Em 17 ele Setcmhro de 18()S.-
Jiú IH'OYimento a um recurso sobre pag:ulleHto 
tle dizima de Chaucellaria .. .. • .. • .. .. .. .. .. .. . :JI2 

:'1. :Jii:l.- JlJSTICA . ..,.. Em 18 ele Sctemhro de 1868.
llispens:ultlo tio serviço da Guarda Nacional os 
aluJHllOs do Iustituto Commercial po1· estarem 
co:llprdwwlitlos nas disposi\~i'ics do art. H ~ 30" 
tia Lei 11. o fi02 de 1\1 e! e Setembro de 1850 ..• o.. :lí:J 

.\. :1:10.- Jl'::'iTICAO- Em J\J elt: Sel.emhru de 181\S.
Itt·solvc illllillas a respeito tio juramento ''"' 
.lllit.es Mtlllicipacs suppll'ntes fúra do prazo.... :1; i 

\. :m. -l.'\ll'EIIIO.- Em 21 lle Setembro 1le 18ti8.-
An l'rcsillt•nl<~ da l'rovineia tia Bahia.-Beelara 
'fll:'. !10 <':1'" li<' SCI'CI!l iJJt:g·:tllllCliiC Íli(I'Oduzifl:\' 



j:·.ll)!:l ,,,,., 

u:t urna algu111:ts l't'illllas, uiw se 1le1e pt·oee•ler 
a queima, 111as i1 :qlltr:u;:·w 1ie todas............ :11:; 

- JCSTICA.-· E111 22 de ~dembro tle 186!:1.
H1:solve '(Invicta a respdln de prisão onlen:ula 
pela autoridade lllilirar 110 crime de I'I!IIIJH'a 11!: 
farr!amen!o, fornecido JH:Io (;on:rno, quaudu o 
1klitH!lll'Illl' ,·: paisano ......................... . 

--· FAZEi'/Jl,\.- Em 2:1 dt: St•lt·mhro di• 1!-!liS.
lldt'I'HJina ú T!IPsourari;o do P:trauú que euutpra 
a Ordl'nt da Pn·:-:id·~nl:ia de 13 de Ahrilproxi11Jo 
l';'''atlo. 'ohn: o p:•:!an:t:nlo tio patr:lo •: re
lll<'iro,; do o·so·:oler tia Forlakta da Barra de !':1 
l':ltt:,guú .......•.••...• ~........................... ,,,, 

'\ :l't\. ··· ,Jl'STH,:A.-.\Ii·:•o d<' :~::de ::t'l<'!llhro lll: IS!l:-{.
.\o l'residc·nl!: da l'rnl'iuci:t 1lo Hio (;rantle do 
'>••1.-!:t·sohl' c!::\irl:· a rc!.':lll'ilo !1:1 eou\oca•·:~o 
do .lnry por .Jnit 1k I! ir •i to'"" Conl:!l'!':t yjzinÍt:l, 
qu:titdo li\'t~l' d~· pi't'•)iriil-·!1, ~;alro o ca~o d·~ im
rwdinu·JJlfl fio i!!•' ,J\Ifl i•';t~:j~;fr:nlo I' d1: '-'l~lh sult~1 
fi!!!!HS d•'(lí'i•; da 1'1"1\!H';:f,';~.D ••.• ··•··••••••·•· .• ,~ 

:;·•.;. - .Jt:STJCA.-.\ vi-" i!•· :::1 d:• Seklnhro de HiliH.-
,\,. l'rl'si('il'llli' <~:t ,.,.,,,.i:!t'l:t "'' S. Paulo. -lk· 
cl:tr~' 1p:~~ n:11:. 'l' !l•l''' l" d:11· :·t'illtH_'Úes ('OI (}jli,·ins 
('f' ,1\l:..;!il_.':lo• •'•'•o•••, ,,ooooo.oooOoooO•ooooo• oiJ•) 

Tt•;. --.1r ~~Tif:.\.---.\\i'l) dr~:!:: dí·:~,·l.ellliJI'o dt• ~f:fiH._..; 
,\o l'rt•,itklllt' 11:1 l'r•JYÍ!II'ia dl' s:,r;:ipt•.--111:. 
•·idt: dtl">ida« a r•"'!Wilo d1: diuheiro:< tk orpl;:it!'', 
l'l!o·olltitlo3 :1''" t'<'''l"'clivo-; cofres............... :;;•1 

\. :\•.•, . -- .JI·~;n C.\.- :\.1 i''. ,,,. ::> l de ~ t'lemhro ris HlliH.-
,\o J•r,.,i,i't•Hl•' !1:1 l'rovin,.ia do 1\laranh:lo.-Jie
solq• tlu\'ida ~;ol!l'!' ("OI'!'i'~·-,~~o dt~ habt•a . .:.-enfJI/(s 
ao pn:so por 1 i,., 1111<- lil' wouuucia...... .. .. .. • ;\:)11 

.'\. :1•1:·•. -- FAZE~>IlA,-· En1 :•í de Setcmhro 1le 1HG8.
lt:i provillll:!llo :• 11111 recurso sultre 1lirritos de 
I:OIISIIIl\'l 1: ~tldÍ!'Íilll:t<:S detiHZitJOS ilHJeYÍ!J~JilCillt: 
d!l Jll'(l'ltU'!P d:t ;~!'j'j'IH:t!;ll,';Ú) f.lo (';tl')'('~aflli'lii,P 
til~ ll!ll naYill :liTih;·do ~~ t'ti!Jdt•IIIIJ:tdn put ill-

"'"''!~:t\'1'1.......... ... .. ... ... . . . . ... . .. . . .. .. . :r·n 
:-;, :\''''· -- FAZl·:~{J)A.-- Ent 2í 11<: ~;,~ii'Illhro de ISfiS.

lll'•:l::t a pPrletlf''" '"" :10 1lmninio naeion:t! :ts 
•·ou"'' do t/o!llilliu dn t: ,farlu, lat:s eomo os In· 
n·J!()'-; lli;unanlittn'1 " :r; IH!uas.4 .•• o ...•.. o..... :m:~ 

\. ín'l - Dll'i·:l\10.·- E11: =-'' 1lt: :-;,·renlhro de 1!lliS.
Ao l'resi1k11lt: da l'rol'i:tcia tl:i B:1hia.- Dedara 
IJIH' as Camaras .'lnuk;paes di'Yem, havemlo 
«luplkatas, uas eh·i~··-•c:; para Yereado:·l's, apurar 
as :ll'l:ls, '11Ie Ill:tis k~ili111:ts lhes pan:cercm; 
I'OlliJI!'t.indo aos 1'1 I'Sid•·nl!:s de l'rm·ineia mallil:tr 
pr!lcclkr a ""''' :q•ur:t(':tO 1111 1·aso dc julg:tl'l'tll 
dilf'l'l't~llh~llH~Illl' .•••••••••••.••••••••••••••••• o... ;~~;:~ 

ít•!. - .. DII'I·:IUO. -- !:111 :!í d1· Sl'll'tllhro clt: IHti:). ·
.\to llil't't'lot· da l':wu!d::<lt: d•: M•~dieiua da Hahia. 

- lkt•l,lra q1w~11 d, ...... ,. :t~,·~ignal· a-.; •·;q·l;p; do" 
J'!',lllt!;lt !'llfir P 11'\ I·•IL1 dtt PIT'.jd.,U!!' dn ;wl~o 
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'\. iH2. - UII'ERIO. -Em 2t de Setembro de t868. -
Ao Oit·ectot· da Io'aculdade de Hirello de S. 
l'aulo.-Declat·a que a disposição do art. 2:S3 do 
Regulamento comph!ment:u dns Faculdades de 
H i rei to é applicavel unicamente aos Empregados 
cujas falias o Porteiro deve marcar............ :lR5 

N. !oti3. -FAZENDA.- Em 2iS de Setembro de 1868.-
Solve uma duvida . sobre o pagamento rlo juro 
tln em presUmo uac10ual de 30.000:000$000..... :JSG 

~. 101.- FAZE;-, DA.- Em 2il de Sctembt•o de :1868.
neelam te•· sido revogatlo o primeiro artigo tia 
Cirrular 11. 0 211, de 22 de Outubro de tRG6, sohre 
lianças... . . • • . . .. • . • .. • . . .. • • .. . • .. • .. .. .. . • • • . . :l'll 

;-;, ~OIS. -FAZENDA.-Em 25 de Setembro de :1868.
~Iauda pagat· a rongrua a que tem direito um 
Vigario eurommemlado e ordena a restituição 
do •p•e clle demais t•erebeu .. . .. ... .. .. .. .. .. .. 3R7 

;». ~Oii.- GUERRA.- Em 25 de Setembro de 1868.
Heelara <I IH\ o pedido de medicamentos deve· set· 
IHtu t•m :u·tigos proprios da botica, c nfto em 
dinheiro • . .. . .. . . .. .• . • . . • .. . .. . .. . . . .. . . .. . .. . . :1s.~ 

:; 1111.- JMI'EI\10.- Em 2.~ de Setembro de 186R.
Ao Pt·esidcutc da Provincia de Scrgipc.-lleclara 
s•~r inc.ompativl'l o cargo de Juiz d1~ Paz com o 
tlc Eseriviio do cível........................... :IR!I 

N. 'tOK.-l'AZF.NOA.-Em 26 de Setembro de tSfJR.-
Dá instl'lW\'Õt>s. )Iara o {'r~mpto p~garncnto dos 
juros das Apol1ces da Dmda Puuhca........... 3~!1 

'1. ,,tl\1.- JllSTICA.-Aviso tlc 26 de Sêtembro de fBAA.
Ao Prcsitl~~ntc da Província de Scrll'ipc.-necide 
duvidas a respeito da incompatibilidade cntrt! 
os c:u·gos de supplente do Juiz Municipal e Co-
ronel commamlante superior da Gu:u·da Nacional. 3!11 

~. 110.- JUSTICA.-Aviso de 28 de Setembro det868.
Ao Presidente da l'roviucia da Bahia.-Dccide 
'l"e o Guarda Nacional designado, que se recusa•· 
lazer o S<'rviço 11ue direilamente lhe competir, 
st•m motivo para isenção, é declarallo recrutavel 
e lica sujeito á diSJJOSição do art. H das Ins
trHc~·ües mandadas observar pelo Decreto n.0 73 
de o de Abril de tSH........... ... • .... .. . ... • 3!11 

.'L 111. - Dli'EI\10.- Em 28 de Scl.embro de 1868.
Heelara tJtte não pódc continua•· a fazet· parte 
1la me>a parochial o mcsario que recusar sel'Vli' 
de Secretario, quando fôr designado • .. .. . .. . • . 392 

:'i. i12.- FAZENDA.- Em 29 de Setembro de 1868.
Declat·a qual a ajuda de custo que compete ao 
2.0 F.scripturat·io nomeado Interinamente para 
:1 Alfamlc:~a de Penedo; c ordena a rcslitmcão 
1la qut~ fni abonada ao Ollicial de nescarga lw
uwado para a mesma Alfandega................ 3!1.1 

~. ~13. - Io"AZENDA.- Em 29 de Setembro de 1868. -
llcel:tra inr~nlar o procedimento de um dtcf~ 

J•RC!.'!lit:s. 1'1, 



PAGS. 
de J'ulicia apresentando-se em uma Thcsom·aria 
de Fazemla [l:ll'a 1\ar busca uo;; cofres dclla, sem 
lt!r sulicitru o da Presitlencia a rlesiguaçf1u do 
dia para cll'eclnar semdlr.1nle diligcnda........ 3!1~ 

N. <HL- FAZE~IH.- Em 30 dt! Setembro de 1SH8.
Indcft:rt! a redama~·ão tio Gerente da Colllllanhia 
-,-1\io de .Janeiro Ga~ Company,- rdativ:uncutc 
ao 1lcspaeho dos navws que !:ouduwm o ean-ão 
!li'. pe1lra 1kst in:ulo :111 constllllO 1la 1lita Com-
I ~a 11\t i:' . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1~l:f 

>; Hií. - .Jl'STJC,\.- \ vi,;o tle :lt) tlP Setembro 1!t! 1Ailf!.
Ao l'n·sii'tentt! !1:1 Provinda de .l'l'rnamhnen.-
:->uiY<' duvillas a respeito 1la remessa 1le pi'OCf's
so~, Pxistt•nl!'~ 1!m outros Termos. quando t'· 
ei'Pado mn 'I'I'I'IIIO novo, a I'Uja jm·istlil't;ao !I!'VPIH 
(JPrlt'llCI'\' ...... · · .. • .. · .... • .. · •..... . . . . . . • . . . :~<11; 

.'1. 'ltli.- Hll'EI\10.- Etn :m 1\e Sl'lcmhrn de 1RH8.
Ao l'resitleutc tia l'ro\ it1eia dt! Sl'l'!!i[Je.- Oe
!'lar.t '"'I' inl:lllll\J:tti\cl o t·ar~o tle .Iuiz d!! l'az 
Clllll o tk C<.tkcl<:r... .. ....... ... .. .. .. ..... . :1!17 

N. \li. -L\li'EiliO.-Er11 :w dt! Setcmhro 1!c 18!i8.
llil lnslruC!'ões sollrt• o Ittodo pr;•Lico 1\a eom·o
''-a!·:·w tios 'volantt•s, t't!tebirnento tl:ls cedulas, 
ap;tra~;cw dos voto..; t! n·nuiilo dos Colkgios ciPi
toral"i, quando st• prot't!tlcr na mcsrPa (l(:easi:-to 
a dl'.i1;:w tlt! E lt•itor<:' espcl'iae, p:1ra S.:úatloJ·, 
1: dt: Eleitores g,:r:•cs........................... 3!lR 

N. ít8.- AW.llCt:J,Tiil\.\, C<HDlEHCIO E OllHAS PP
BLICAS.-Circnl~r tle !I tlc Setcmhro de 1868.
J)el:lata que os Engenht:it·os in•:muhitlns tle me
dit;fíes 1\e LI'IT:t', l'te., ob~:enem u que a '''-lt! 
n·spdto eont<.'!ll o lratatln tk AstriHtOIIIia do 
!Ir. Liais....................................... :l\1\1 

''· -\1!1.- i'IL\.HINII.\.--Aviso do L" 1lc Oulnllro !le1868.-
Mauda inelnir ttos inHntarius IIHius os objt:rtos 
!(IW !:xistir::nt t:In concerto nas OJiicinas do Ar
st•nal 1le M:11·intoa, por oecasi:io do !lest:mh:tl'l(ll<! 
!los re..;poirs::v<·i-:. ou dt: desannamt•nto !los na-
Yi<JS ...• · .•... · •. • · ·. · .. - · •. •. • ..• •............. ·lfll) 

:>:. l'~n. - 4;l'El\I\A.- Lrn l." de Outubro de 1R6S.
IJr::lara fjll:teS lli \t!lll.'illliHILOS IJIIC COill\ll'LClll 
ao Ajntl:ttJLe 1lo llin·etor tia Fahrica tia p,,hora 
tia Estreita !lnr.tult~ o tempo em que ~~·nir !'11-
nrulal.iv:llllelll<: o ln;.;ar vago 111! IHrcctor........ ftOI 

N. l:!l. - GliE HI\A. -Em 1.0 de Ouluhro de 181i8. -
lleclara !fUC se 1\evt~ mandar abonar vantagens 
g"l'aes :10 Amannctisc !la Heparliç:w do alista-
m•:ntn de pr:H:as para o Exercito............... ftlll 

~~. '12~.- .II]STII)A.-A\Í'it' do 1. 0 de Outubro tio: 1RH8.
Ao l'rrsitlenw 1\a l'rovineia do l'iauhv. -lh'ei!\e 
tfUt! 11rm o .\viso n.o :n 1le 2!1 de Ah.ril 1\e 18t3 
nem a Onlenao;üo, Li v. 3.• Titulo 21 ~ t:l, pro: 
hiht! !Jilt' st'j:lq !li'!JIJia!los 110 rol tias tt·s'tcmnnh:rs 
o< .lt•lt<'' ,j,. ht·lo "" d<' llit·Pito... ... . . .. . . . .. 111~ 



rAIJS. 

N. t:n. - JtSTICA..-Aviso do 1.0 de Outubro rle 1!168.... Resolve Juvida quanto á substituiç.ão do Presi· 
dente da Relar,~ão, rtuando impedido por suspci-
c:ão, na ocr:asião de dar voto de desempate . • • • iO:J 

:-.. i21. - UlPEJ\10.- Em t.• de Outubro de 1868.
Ao Pr<Jsideute da ProYiucia do Ceará.- ~·ixa a 
intelligeneia do art. 32 da Lei n.• 387 de 1\) de 
Agosto de 18·iü . • . • . . • . . • . . . . • • • . • • . • • . • • . • • . • • . i!J'i 

;'l. 'i:.!:). -FAZENIIA.-Em 1.• de Outubro de 1868.
l)cn•m sofl'nlr o desconto de metade da ~rali
li•::I(Jto os Empn:g:ulos que se retirarem de suas 
llepartir:rlcs antes rias duas horas da tardL', ainda 
nn·smo precerlcudo licença rios r·cspcclivos chefes. illil 

:V. 'i:.!G. - FAZE~UA. -Em 2 de Outubro rle 18ti8.
lleclara f(ne a coudir;ãu 13.• das rJue acorupa
uhár·:lo o llr•crelo 11. 0 :J:J\1 de J7 de JaJJeiro de 
fglifi ref;:r·e-se a lt'JTcuos devo lutos, os r(naes sfio 
rlislinclos dos de mariuhas e aeercscidos....... 'iOil 

X. í:D.- ,\(:Jttt:llLTIJ!\A, CO;\OIEI\CIO, E OBIL\S PIJ~ 
HLICAS.- E111 2 de Outubro rle 181ili.-1\lauda 
apr·••senlar uo rjnartel (;r:ur:ral de Marinha as 
prar:as tio Corpo de lloJJrbeiros qnf' IIITif'.~rletTIII 
IITt:gulanncnle....... . . . . .... . .. .... . .. .. .. .. . llrí 

;'I. í:!H. ~ FAZENIH.- E111 3 de Oulllhro de 1868.-
o :u·L O.)U da Tarifa <las AlfaJHie~as si\ é appli-
r~an:l ás estradas rle feno prop1·iameute ditas. 

N. í2\l.- DIPEiliO.- Em 3 1le Outubro de 181i8.
Ao l'nsitleute tia Proviucia de Santa t;athariua.
Sustr~nta o acto pelo qual o mesmo l'resitleute, 
por irre;:ulari1lades praticadas, 1leclarou sem d
fei 10 "~ trabalhos eleitor:ll's começatlos 11:1 fn~· 
::-nelia tle S. Jost\, c uulla a eleir;ão feita na de 
:'iuso;a S••uhora das Necessidades rle Santo ,\n· 
tortio; e oulrosint apprm·ou a suspcusão •los 
ii·:do:lllios Plt·itoraes ria fregnezia rle S •• Joartnim 
dl' G:tropalw.............................. . . . . . i08 

N. 1:111 -- PII'E!\10.- E111 6 de Outubro de 18ti8.
Ao i'resi•lente da l'roviucia do nio (;rande 1lo 
Sul. -llcclara que, na hypolhes•~ rlo art. 2.• do 
ll•:ndo u.o Hll2 de 23 de A~osto de 18õ6, devem 
ser r~onntc:ulos os immedialos em votos ao Juiz 
<le l'a" •1ne presidir a elt•ir;ão, e ulío ao que tiver 
fr:ito a n·sprctiva convocação .. . .. . .. . .. .. .. . .. til. 

~, r.ll.- FAZENDA.- Em 7 de Outubro de 1868.
Não é incowpativel o exercício do carro de 
Escr·iYiío dos Feitos da Fazenda com o de Sc
r.retario tia Inspcc•;:io gemi da Instrucção l'u-
hlka.... ........ ...... .................... ...... H~~ 

"i 11:'.- FAZEi'WA.- Em 8 de ·outubro lle t8ti8.
Os l~orl.eiros de Alfaudegas que exerce•JJ as ruuc
~·iies til' .\dllJinistrarlor das t•apalalias eslão ~~~-
jt:itns a fiau\·a .. .. .. . .. .. .. .. . .. • . .. .. . .. .. . . ~n 

'\. ;:n.- FAI.E:'\IlA.- Ellr 8 (le outubro tle tll68.
""li•' <IIIYi•Lt:' ;·Jrcrcl ria C:>.•.:•·.ut;ào ti•) art.:!:! tl•1 



l'A\OS. 

1\cgul:nncnlo de 2R de Dezembro de t!«ii, snhrc 
o iiiiJIOsto pessoal . . . . . . . . .. • . . • • .. • .. • • • • • . . . • . H:l 

~. \:.11..:... l<An:NDA.- Em 8 de Outubro de 1868.
l'Ódc sct· expedido o Titulo de posse aos cessio
narios de tf!JTenos tllamanlinos independente de 
audlencia dos herdeiros dos cedentes........... H f 

:'\. 'l:l;j. -FAZENDA.- Em 8 de Outubro de 1868.
Determina a maneira por 'lUC deve proccdt•r a 
Thesouraria de f;, Paulo a hm de pôr em dia os 
trabalhos que se ar,ltão t'lll alrazo na mesma nr-
partição . . . . . .. • .. . • . . . . .. . . . . .. . . .. .. .. .. • . .. . • ílfi 

:'>/. í:lli.- GUERRA.- Em 8 dtl Outubro de 1868.- ná 
providencias sobre a alimcnlação dos Guanlas 
Nacionac> 'lfle se empregão no serviço da guarda 
do Hospila Mil i lar Pro1·isorio do Antlarahy.... 11i 

:". í:J;.- GllERHA.- Em R de Outubro de 18fJ8. -ná 
[li'OI'ideut~ias ~ohn: o pa~alliPnto de consig-n:v.~ões 
eslah•~lecitlas por ollki:lcs ·~xlraviados. ... . .. . . . 'IIS 

:'1 \:18. -I'AZENDA.- Em !I de Outubro de 1!168.-
O Ajud:111te do l'rocuradot· da l'a:r.cnda, nas l'ro
vindas em que Pste .~mpre!(o foi supprimido, 
podem t~outiunar a servir c snhstiluit· o Fisc:tl 
·~mqnanto uiin tiv•~r outro tleslino . . • . . • . • . • • . . . '118 

;'J. 1:!!1. - .II'STIC .<\.-;\vi~" de 10 tle Outubro de 1861!.
Ao l'resr:Jeute <lo Trihuual do Conutwi·cio de 
l'cruambuco.-Dcclara tJIIC a obrigação de Cor
retor de cxcreer pessoahucnte o Otlieio nau im
petlt: a eonecss:in tle licença para senil-o por 
11111 preposto uo raso unko tle molestia adqui-
rida okpoi:i da uolltcal,'ãu....................... ,In 

"<. 1\fl.- AWtiCL'LTt'HA, Cnl\DIEUCIU E UliHAS l't;
IILICAS.-Em 10 tk Outubro de 1868.-Incumhc 
o serlanista .loa•ruim Francisen Lopes da ex-
Jllura•:ão da estrada para lllalo l.irosse.......... t'!O 

N. Ht. - AC.l\ICULTI1fi.A, COJIIMERCIO, E OnitAS Pl'
DLICAS.- t:m 10 de Outubro de 1868.- En
caJTel!antlo a .1. ft·anciseo Lopes dos trabalhos 

\
li'CJJaratorios tle explora•:.ão c Jlieatlas de.~ uma 
iuha 1lc enmlltHnieação t•ntre a I'ro1 in c ia du 

Paraná c a de lllato lirosso . • .. • . .. • . .. .. .. • .. ~~.~ 

N lí2.- Af;IUCULTUHA, COMMEI\CIO i~ ORHAS l'lí-
BUCAS. -l·:m 12 de Outubro tle 186S.- l'cr
mitte lfUC os trens «los snburhios parem no lugar 
tleuolltin:ulo l;oiabal -Engenho NoYo.......... ·!23 

N. 11:1.- FAZENDA.- Em 13 «le Outubro de 1868.
lllflefcre por «liwr~ns motivos a pretenção do 
(;rrrntt• «la Con•panhia Fcrry sobre terrenos tlc 
n1arinhas, e111 Nictht•toy .......•..•......••.... • $;!f 

N \i L- FAZENBA.- Em H 1!1~ Ouluhro de 1868.-
N:\o s:·IO :ulmi~;~Í\'('i;; as rcdatnaçües sobre flll:t· 
litlarlp d•~ nH!fi':Hlorias ''''lltlis de pa~os os rcs-
l•f'''f1Yp~; tli11•ilp• , • ,,.., ., , ,. ., :(·~~{, 



N. a;;,- FAZENHA.- Em ta de Outubro de iM68.
Declal'a desncc•~ssat·ia a remessa das relações 
mcnsacs !la despeza das Alfandegas c mais Es
tações da arrecadação .••..•••••••.•...•••••.••. 

;\'. UI), -l'AZENDA.- Em J1S de Outubro de 186111.
Há instrw~.;-ur,s ácorca da exec.ução do art. 2\1 
do Decreto 11. • ll1í3 de 6 de Abril do corrrntc. 
:tlliiO ........................................... . 

7'/. '1\7. -FAZENDA.-Em t:S 1le Outubro de 18fJ8.
l\tanda pagar os vencimentos de um indh·idt; • 
'lne exerceu interinamente as fuucc,;õcs de Fiel 
1 e Thcsourcim, c declara nào ser admis8ivcl a 
sua conscnat:áo naquella qualidade por uão ~cr 
Empregado Pnblico ........................... . 

7i. íl!l.- FAZENDA.- Em tã de Outubro de 1868.
As cartas de peusí'Jes concedidas its praças do 
Exercito c Anna,da e aos \'oluntarios da l':ttria 
estão sujeitas aos impostos do se!Jo, emolnmentos 
~~ direitos; pofll'tlflo, porém, estes ser pai!OS !'elo 
tlCSI:OIII.O da lO. a )1:1 rle das ljllaUtias l)lle I'Cf~C Wlll 
mensalmcnlc ................................. . 

;\'. IW.- AGI\ICl'LlTHA, C0:\11\IF.JtCW E OUBAS I'C
llLlCAS.- Em 15 de Outubro de 18õ8. -llcfere 
a pret.en~·ão tia Assembléa Provincial do Parau~ 
sobre n estahelecimcuto de uma liuha telegra-
Jihira tle l'aranaguá á CaJlilal. ................ . 

:-;. í1íll. -I'AZENUA.- Em 16 de Outubro de 1868.
Detcrmiua rtue as Thesourarias de Fazenda rc
mettào regularmente ao l\liuisterio do Imperiu 
ns balancetes das despezas mensaes do mesnw 
Miuistcrio ................................. - ... . 

N. i1H.- At;RICULTURA, C0:\11\IERCIO E 081\AS l'U· 
IILICAS.- Aviso circular de 17 de Outubi'O de 
1868.- Exl'lica a r.ircul:tr de 7 de !\I aio deste 
auno, sobre o transporte dia rio abonado aos 
Lng•~nheiros em commissão .................. .. 

~. ~112.- l\IAI\1\'UA.-Aviso de 19 de Outubro de 1868.
l\landa fazer extensivo ás Companhias de Aprcu
rlizes arlificcs, c de At·Ufices militares o systm.na 
tle pagameuto, est:tbelccido no Regnlanwuto, que 
baixou com o Decreto n.• .UH, de 2'J de Feve-
reiro ultimo ................................ .. 

:-:. n:L - .\t;l\ICULTURA, C0\1:\IERCTO E O R I\ AS I'U
BLIC.\S.-Em 19 de Outubro de 1868.-'Sobrc a 
orgauisação de uma eat·ta I!COlogiea du fmJll'rio. 

i'l'. ~-l. - FAZENIIA. -Em 20 dP. Outubro de 1868.--'-As 
lahell:~s orgauis:~tlas em c.ouformidade da Cir
culai· ele 27 de Ago~to deste auno devem ahr:m· 
ger llHias as contas dos responsavels, qualquer 
que seja o l\linisterio .......................... . 

N. l:l:S.- L\IPERIO.- ·~-:m 20 de Outubro de 1868.
;\() l'rcshtrnte da l'rovincla da llahia.-llec.lara 
quando e como póde haver duplicata de paga~ 
111euto de ;:ratilic:lf;ão pela regencia do} cadeira 
~la:< IaruJ•lH\cr-. de Mcdio.'ina .............. "" ... . 
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:". !:ili,- .\laUCCLTUlA, COmlEIICIO E 0111\A.S l'l'· 
ULIC:\~.- Aviso de 21 de Outuhru de 1868.
Bccl:tra C(IIC pago iutc~rr:tllllcntc o prc111io aos 
etn(Jreitc~iros !la Pstr:Hla de fc~rro de S. l'a.ulu 
t!P.ve et·ssar a •~olirarH:a. tia l;trifa athlicional para 
esse lirn creatla................................. l:J:) 

:". Hr.- FAZEXD.\.- Ern 21 de Otrluhro de JHtiR.
UI'clara IJIII~ rltvt~ prtf.l:H· lian•:a o l'nrtl'irn •1•~ 
Alfantlega, IJII•~ ac<·nmul:1r :ts fuuc•;ücs de Atl-
miubtrador das C:tpalali:L< . . . . . . . . . . • • . . • . . . . • . í:ln 

."ó \'\'L- FAZE:"IlA.- Ern 21 tle Outnhro de L8!i8.
lntlie.a a maneira por que tine proceder a Thl'
•our·aria tlc ~liuas (;rraes. p:1ra qt•" '"' Collcr-
tnres t'llllllll';"' 1'0111 ''C!I'i tleYCI'!!S..... ..... ... .. 1:;; 

.\ 't:i!l.- FAZE:\Il.\.- l:m :H tle Outnhro de 18611.
benta t!o cxault! tk in!(k7. a um Praticante rlc 
Tht•snmaria vi>to n:tn lial'f'l' c·al]l•ira pul>li•~a da 
dita malr·r·ia no:; '''iah,~l~···.'nll~lllos tlc iustnll·.t;an 
tia '''''l"''~lha l'rovin•·i:t, t' inlli•ft·re a prl'l.<:t11;ão 
tle tli.<pt•n.>:r tln l•'llll'" dt• pr:tlira que exige a Ll'i 
p:tra ,.a:r adnlillid" :t t'o:rnlr·;q tk luf(ares tle 
:.!." .:ntrarrda .. . •. . . . . . .. . . . . .• .. ... • ....... .. .• 1:m 

:\. \fio.··· F.\ZE:'illA.-· E111 21 til; Outuhr·n de lHfiH.
~1:1111l:t tlt'"Jl'll'h:n·, li\1'<'' <lt.• tlireilo:-:, t:a:-:li<.:ae,, 
lantp:•tla:.; r \l'l'lllli<::ts, por '"'l'l'llt ohjl'l'.l.tJ'\ JJro-
prios tln Cu I lo llivinn . .. .. .. . .. .. .. . . • .. .. .. . . • 1:1~ 

~ '1111. - FAl:Er'ilL\. -- !~111 ~1 d•.' Outubro de UltiS.-
Jit•.lar:t '!'''' o lindte tia crnis;:àn tio llanco tia 
Oahi:t, p:tr:t o :111110 qui'. dcYt: lintlar a 22<1e Ag~Jslo 
"'' 18"'.1, ,; •"-' 1. 7H! .~:<~;~7fill, ,. n:\.o o tlc q111~ tr:lla 
() A,:j:-.o tlc ~H dl' ,:\~!O::ilO pruxitno pa .... ~adu.... .. rm 

T"i. lf:·'·- FAZE~DA.--J:nr :n tle Outubro !le 1flliH.
i\t·l(a ll<'t<p:u:ho liwe 1lt: direi! o;; para os ubjt-clos 
que fure11r :nrp•Jrl:ltlw; pelo Bar[H) d•.' Bujar:> p:n·a 
a su:1 l'lltpn:r:t li•· :tt;ll:t pntavel, ua l'ru\ill~i:i til' 
I•rrn:uuhuc.o ................ , . . . . . . . . . . . . . . . . . í ~') 

7'!. '<•i:!.- Gt:EllHA. -- Fm 21 lle Outubro de 1868.
llc;nrl:t :t ntlulisc,;·,., ans Pxames liuat!s da E,•·o\a 
CPutral para w: indh i tino:: f! li\' a Lerrhào fretpll'll-
tado cmno 11111 iurc; .................... ,. . .. .. . i li 

!'i. 1r,i,- •;u:nn.\. -.. 1-:111 21 I)(' uurnhro tle tOO!l. -
lleclara 'fll:lt·s li; \l'm·i tlll'ttlos que rorupetem ~u 
llirecror tl;.s Obras Pnhlicas da provineia <lo Hio 
(;ranlle tio ~nl, errttJnantn estiver cumulativ~
IIWIII.e errc:nTq:ado tias •.>hras f:Craef, \'. rrrilitarc;, 
da IHCSlHa (li'P\'ineia .......... H •••••••• " ..... r 'fit 

" . lf..'i. -- FAZ E" ll.\. - Em :m rle ou tu hro t.lc Hlli!l. -
A. anlip:llidatlf' tle posse 11:11ht :tprovelta Jlara tlar 
fll'l~f•T~lleÍ:t ll:t l'fii!O~I';;:;:-111 ti(' li~ITCIIO:i dt: tll:trinlt.t 
•(nan<lo '"a''.'i s:•o rrel'l:~:-ario~ ao E<latlo. •.. . . • . lí ~ 

:". í<i1;, - ~I.\ 111 :'<11.\.- .\ \'hn dt· :~H lk Outuhrn tle IHtifi.-
llf'lertllirw t[nc· .,,.jao tlo-·;Jig-a•la:; tlo ~crYko as 
pr:~t':t'-- ~1:1 \ l'ill:!!l:l. t!llt' ~.nlrnTI'Hl ~~~~ :tlifll:P·:·io 
Pl· 1; I d f;~~ 
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N. 11i7. - FAZENOA.- Em 2!1 de Outubro de 1868.
Solve duvi1lag áeerca du.art. 10 da Lei n.o 1507 1lc 
26 de Setemhro do anuo Jli'Oximo passado, IJIIC 
ereon o imposto pessoal........................ H3 

N. l,liS.- F.\ZE:'iO.\.- J.:m 2!1 tlc Outubro de 186R.-
N~o são a1lmisgiveis recursos das dl'cisõcs sobre 
fianças de cxaelores............................ 11i 

:'ii. :ti9.- Dll'EIUO.- Em 30 rle Outubro de 1868.
Ao 1'n•si1l•~nte da l'ro,·iuc.ia do Rio Gran!l..-. tlo 
NorLP. -lleclara •JIW o Proff'~50I' Puhliro não 
pt>i\1~ o'Xl'l'l'l'l' a,; fUIII'Çfu•s 1le Yt>rt•arlor, llPII! 
a•·•·nnlltla:· f'sle earç;o...... .. . . . ... . . . . . . . . . • . . . 4lt; 

'\. 1;11.- 1'\li'EUin.-l:m 31 1le Ontuhro tlt• 1868. -
Ao l'resi!lo•nln tia I'I'OYincia do Hio tle .Jant•ir·o.
Bcclara IJIIC nfto ~:io iueompativeis o~ l':trgos df' 
Escrivão tlo .lni7. 1le Paz c de rorlriro ria Ca-
tnara l\lnnieipal. ... . . .. . . . . . • . . • .. . . . . .. .. . • . . . . . -HH 

N . .Ht.- FAZENilA. -IIm 31 de Outubro de 18fJR.
Sti süo iseutos do 11a;:t:unentn do impos10 pessoal 
os ,)IJi~iacs enthareados em uavios arntarlos t'JII 
!-(twrra ell'ertivautt•ntc I'IIIJlregallos t•tn sr~ni•;o 
tlt• ratn]lanha................................... 4~í 

N. ,f72.- FAZF.XIIA.- Em 3 dt~ Nnvf'mhro dt~ 1R68.
Sustenta a apprPhcnsfw 1le cinco caixas C•llll 
assu~ar, por se aeh:uem falsifica1las com mistura 
de art~a; ~~ declara que em casos de fraudes laes, 
não lent applicao;ito o art. 2oti e sim os 2a7 ~~ li.l~, 
~ 7." do 1\egula mPnlo das AlfandPgas........... H !I 

N. i7:1. -FAZENDA.- Em 1.l de Novemhrn de 1868.-
Os dinheiros tios loucos d" todo o qcuero gozão 
dus meslttos favores e garantias eoiu'f•tlidos aos 

· •los mellOI'!'S .............. ·..... ... .. • • .. .. • .. -11111 

X. 'oAI. -- FAZE;"I!D\.-I>m lS de Novembro de 18flR.
llet:lara o rll'sl.ino que devem dar as Thesourarias 
aos J·:mpregatlos 1las Alfaud•~g-:ts, enjns ht!-(arcs 
forfw exlinetos po:ln llPcrclo ll." 4173 rle li rle 
i\l:tio p:·oximo passado.......................... 41!0 

N. 'ti'a.- DIPERIO -Em lS de Novembro de 1868.
Ao l'residr~utc da Província do l'iauhy.- Sobre 
a execur;ão dos Uecretos n. 0 ' 1líS de 7 de Maio 
de IS~2 e 2SRi do 1. 0 de Fevereiro de 1862, re
lativamente aos creditos abertos pelos Pt·f'si
tlt~nles dr~ Pro,·incia sob sua reSJIOIISabilirlatle ; 
e· iucompetcucia tios mesmos Presidentes para 
lomarent encargos não f:\cultados pelos llilos 
llCr'l'l'tOS •.••. , .... •,: .. , ...•....•...•.•.. ,,,.,,, li:SJ 

N. 'IAIL -IMI'ERin.- Em 5 de Novcmbt·o de 1SG8.
Ao Pn•s:tlr~ute •la Provincia do fiio Grande do 
Sul.- llt~elaJ•a serem motivos de nullid:ule: 1.• 
a falta dt• cumprimento tias tlisposi(,'ües do an. 
l ~ rio ncerclü 11.0 1Rt2. de 23 de Agosto de JR:Sfi · 
:J.o a falia tle eomparecimeulo rlc grande uumer~ 
rle vnlantt~'i qnanrlo provém !le ignor:tncia do !lia 
tl:t rlt•i•.·ftn: :1. 0 o exersso dn sonun:-. rios 1'1!1:-trl:tos 
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que \Olitrflo e dos qne n:io comparel~t~rfiO sohre 
a 1los l(ualilit·allos .................... ,.......... 1:1:1 

"1. r;-;.- Bll'F.RIO.- F.m 6 dt• No,·cml.Jro de iBf>R.
Ao llit·e<~tor tia F:truhladt•. de 1\lcdicina da Dahia.
lled:ll'a l(tlt' s6uwutr. os Pror~ssores IPgalmenh~ 
hahililados po1lem passar anestados aos cstu
tlant•·~ •tn•· lt!nhào d<! ser exmninados 1'111 (Jrl'pa
ratorlos, hastamln a IIPrlaração tle 1(111' t•st~o <'111 
tPI'JIIOS 1\e snJI'itan·m··s•• :to •:xame.............. 1(1,1 

'i \iR.- JMI'EniO.-- Em 6 de :"i<Wemht·o de 1!iti8. -· 
.\o lllrectm· th Fantltlath~ de J\IPdlcina tia Bahia.
nedara: 1." que o oppositor nflo póde Sl'r pri· 
131\o da p:ratilieaç:'io tliaria (!OI' liç:\o em raáu 
•h~ fall:tr a outro sf'rviço a •tue não se rcrew a 
me·;ma gratilica•::ío; 2.0 •tnc tamhem u:'lo perd•• 
a gratilil':tçáo o ')11<' deixar 11<' lc<'cionar. nlin 
Ih•• s<~n•lo \ll:ssoal ~ •·au-;a IJttP o inhiha d<! eÚ'rc<w 
o;u:t•; fllnc~fJes.................................. .\J:$ 

... 1;~1 - At:l\lt:l'I.1TI\A. CO~DllmCIO E OBI\AS Pl'
lll.lC,\S.- E111 li de• Nnv,,mhrn <le JR(j!l.- llt•
t:l:•r:J. <(IW ll:•':õ •l•~d'iÕP,; tio Commissario I'S(lt,clal 
tl•l fi•Jvcrno na t'\·eol<lllia li e S. Lenpohlo sohrt• 
lt'~itima•;•l•·s •Ir• IPJT:t'i, lt:-t rP<'III'So para a l'n'-
sidenda ola Pt·ovinda r )tara u (;on•rno llll)lcrial -\:ifi 

~-l 11::1. -· FAZE:-IliA.·- Em 7 tlt~ .'liovrmhi'tl tle 1R6R.-
11Pdll7. a H "/n a porcenl:tgo~m de 2(i •/o m:u·ca1la 
aos J~mprPg:Hlos •la .\lt'~a •le 1\rnf!as 1l1! Autonina. .'ftií 

r1. \!<!. -FAZE"'llA.-Em < 1le Novembro tle 186!1.
o~ bnk,; ·~ <':tldl'ir:ts 11<' ft•rro h:llitlu estão I.'Olll
prdii'JHiidus 1111 art. llêíl 1la Tarifa tias All'an-
llt·g~l~ ................. o......................... 1:Ji 

'!. IH:!.-- F,\zE.-.:Il.\.- Em i de :'iOYl'llthro de JRGR.
In<lica a llJalll'ira pot· •rue deve proceder a Thc
sour:tria •ie S•~r~ipe por oceasiào de organis:u· a 
Synopsc do ~~~"!·cil'i? de 1!iti7--1R6R, quanto ás 
tlt-.~pl'z:ts du MIIHSlerw da Marinha............. 't:iR 

:". ·1'~:1. - FAZE:'\11.\..- Em i de NovPmhro thl 186R.
l\I:Hllla tlcspachar livres de direitos nm ct·neilixo 
·~ seis rasltt;'ae-; destina1los :i Soeieda!le li<~ llenc-
ti•·cuda lle Pern:unhneo .•..•..•••• , . • . • . • . . • . . . • 45\1 

:-;. \IH.- FAZENDA.-- E111 !I 1lc Novcmbl'O de 1Ril!l.
nerlara que os ,.aporcs da lirma ;\lesquita & C." 
uá•J tem uhriç:af;:lu d1~ transportar l'!:ratttitameute 
os dinheiros tln Est:ulo, e inoliea a maneira por '!"'' se 11i~ve p~·oct·~pr por occasl:io tle remessas 
1 os mo~smos tllnhc•Jrus.......................... 1il\1 

". IS.'S.- FAZE:'<ill.\.- T·:m 11 llc Novembro de 1!168.
Dedara çarantitla pela Com(Janhia RI·asileiJ·a de 
l'aqu~les a '':l(HH',I'Ill virtn•le llo res)lectivo Ac:
•:ordo, a re~ponsahilitlade imposta :-tns Commau
tlantf'~ tios l':II[Udt·s por qnaiiJIWI' t:xtra\·io 1la~ 
itiiJlOrtatH'ias [HH' e Ih'~ enntlttztdas •..•••... ·..•• iliO 

:~. lRiõ. -1'.'\ZENII\.- F111 li 1\e NoH'Illhro tle 1RUR.
'';''"''< in<t·oll:ll ,, '''''""':''"' '' funcr.lnn:ll' a AI-
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fan!lega de S. Francisco, c designa os Empre
gados 1111e nell:l devem servir.................. <t61 

N. '187. -I<AZENDA.-Em 12 de Novembro de 18118.
Declara que não compete its Presidcncias de Pro
viucia de liberar sobre 1luvidas relativas a ven
cimentos 1le Empregados do l\finiste1·io da Fa-
zenda ; e bem assim que aos ditos Emp1·egados 
•1ue sú tiyerem gratificação deve-se abonar esta 
cmquanto estiverem licenciados................ 1t;2 

i". 'rS.'I. - GUEHHA.- Circular em 13 de Novembro de 
1868.-0eclara aos Presidentes de Província, que 
para tcrc;n andamento os rc1\nerimenlos pedindo 
flensií••s, deven, vir acompan 1ados dos documen
tos necessarios. cnnformr~ dispõe o Decreto n.o 
Hi de 31 IIL• .IHII1o de 1SH . • .. .. .. •. . ........... 'rfi:l 

:"/. H!\1. -~IAUI~IIA.-Aviso de H de Novemhro de 
1S:iS.-IWt••rmina os casos, em que os navios 
da A rmalla, de svstema mixlo, podem ou devem 
usar das respectivas machinas. . • . . . . . . . • . . . . . • . 1t;'r 

:". wo. -lMPEI\10.- Em :11 de Novembro de 1868.
Ao l'rcsif!ente ela Provineia das Alaglias -De
clara: 1." e) H I~ a simples eircumstancia li e meu
donar·~m-se •!til alg-uma acta factos passados em 
dia anter·ior ao em e1tte ó lavrada não vicia a 
deic;ão; 2.'' •Jue ó porém substaneiál a irregu
laricl:tdc de SUSJH)Illh~r·-sc o JH'oecsso elciloral 
spm motivo juslilicado.... ... . .... .. .. .. .. . .... ~65 

~. 1\11. -Dlf'Ento.- Em H de Novembro de 181i8.
Ao Prcsidl!ntc ela Província das Alagtias.- De
dara e)!ll] é substancial a irregularidade de fa
te~r-sc a 3." ehamatla dos votantes no nu·smo dia 
em que se concltw a 2.•....................... ~li7 

:'i. í\12. - Bli'ERIO.- Em H de Novembro de 1868.
Ao Prcsilknlc da Proviucia das Alagôas.- De
dar:~ que ,·! substancial a irregularidade de se 
u;io mencionarem na respectiva acta os nomes 
dos wtantcs 'file deix<'io de acudir á 3.• dia· 
ruada.......... ............. ..................... 467 

:'1. 1!1:!.- L\IPEI\10.-Em H de Novembro de 1868.-
Ao l'resillente ela Província de Pernambuco. -
llesolve duvhl:;s •·efntivas ao procedimento das 
Camaras l\luuiripaes na apura~·ão das a c tas..... ~f,S 

:'\. mL -1.\IPEIIIO.-Em 16 de Novembro de 1868.
Ao l'resiclcnte da Província das Alagôas.- De
elar·a eJIW a ausencia do Juiz de Paz competente 
autorisa sua substituição na presidencia das me
zas lWI'Ot~IJiaes pelos seus immediatos em votos, 
~em rtcccssidad•~ de convoeac;-ão especial, nem 
jrrstificaç.ão da mesma ausencia, competimlo, 
pore··rH áquelle assumir a dita presidencia logo 
que s•: aprc~sentc.............. .• .. . .. . .. ... .. .. . 1iO 

'i í~t:;.- DIPEUIO.- E111 Hi de Novembro de 18AA.-
Ao l'rcsitkttle ela l'rovincia das Alagüas.- He-
I'! ara s•:n·11r 'i•·íos snhstanciaes: 1 .• o :1 ralta cl•: 
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llll'll•;a" li'' IT>pt·ci i\·a :wta dos 11<1111e~ rio~ 111-
taJJI<'' que lin~r•~lll tlrix:Hiu 1le aetlllir ;, 3.• ~:l!a
lllafi;J; :!. 0 a falta du rol do'> IJII<~ IIÚ<J lii"ITt'lll 
<"olup:tiT<:i<lo a 1.·' pa1·a por ell<' ,;t: pro<:edt•r 
;'I ~. '1 , •••••••• o •• o ••••• o. o ••••••••• o ••• o ••••• o •• - ·~I 

.'-. í~l'i. -- Ac;ntt:l~l/~r!l.\, Cfl:ilmmCIO, E OBHAS PI'-
111.11:.\S.-Em lli li<' :"11Vt:111hro tlt•1RriH.-:Ilalllla 
fia1· hai\a i1s pr;p':<s fi, C"l'l"' de llonl111·ir"s jul--
~'a!los iw:~pazt''> l'"l:1 .11111ia :\lililar............. l~:'. 

\. í'r; -DII'EHIO.--E•11 1'7 <!" \11\'l'lllhro 1k 11-lliR.-
.\o l'n:si<knl •: d:t l'1 n1 i li<' ia •!<) S. l'efin•.- ll•·· 
•·l:n:t é<'l'<'ill irl'<'!~:ilarid:iil<'S snhsl:\llciaes: 1." 
l'azet'-"f~ :1 ::.a ,·!Í·nH.Pia t!p·; \'Ol:tntes ctn ;l('.to 
4' 11\l(iUI!I.I •' ~l!f'IT:;~:i\P ;·~ :!.·1 ; ;!,•l f'.Cft,.:lll illli'O
du,.id;t~ ~~~· 111';!:1 •·:·du\.1~· t;l!l lllllll~>t'O supci'Íni· 
:111 d11~ \lll:tnlt~-: n••·:t '''i ijl:í' 1:11 P.\.~·t·~~~.t• iutlu:1 
nr\ r~~~.ultadt~ tl:• ~·1~·!•·:- 1 11. . • • • . •• • • • • • • . íl:: 

;~r~:. 1.\li'Eii\0. -I-:r•1 17 dl' . .' 11\'<'llllrm d<~ ltl!itL --
·''' I 1 IT~idt'lll•· d:~ !'ro'.il~~·!;t d·~ :~i!n:ts (;<~1':1.1'~.
lhTI:~i':t: 1." '!'.1;' ;!...:. lll''i': 1 ~; p:ti'OI'!Jiat'S d~'\Till d;IJ' 
1'11111pl'iil!l 1!lll) ;'." :!J :lt'lL-: lJH~~ IJ:~~ !'OI'\' !li ~lfll'i'S~~Il· 
lada•; IÍII pr•·,.dd•·lll" da J'l'l:w'to c! o distri<'IO para 
t·x•·clu::·to dt' :)eurd:l1~--. prqf'eridu~ S!lhl't' clin:jna(:iin 
1111 inclu~:-\.o de :,•.JI:i!IIE'.:; ':?.(1 IJIIt~O\i(iOd:ttU1L~~ 
lifnk:·H} ~J:t~; lll:·.':t.· !P\ ~~ ~ Í:\:.Hh~·J.:!ell!C=-' (I~ ~1'(1,:, 
Ir·:~ I,,: I i> .. ·~ .••..... , .....•.•• - • • . • . • • • • • • • • • • • • • . í 'j ·, 

.\ r:•.l. -- i'.\ZE~I> \.-·L!!t J: ,;,~ .\n\.PIIIIH·o tle 1NlitL --
,\~ !'IT:-·I:ll,'t-~< ~~ dt·lld:~~; pJ·It;,.: cnnqH·:ttÍOi't'S dt• 1t.·t·
r:r -- d•·\·ol11ta-· •;<1<1.'<'-,;·· 1'\t't'õiiÍ\:lliiClll(' quand<> 
1J:•n ~.i_.it) ):;q~:~~: i:tt ·, !':":1. U~~ t' 1 lll\'C~llt"ÍUlladn~...... Í·J:~ 

\. ::oo. -· F.\Z~·: .,~H.\.-- ~,\li !~ d 1 ' >ln\'{'ttlhro d~~ H·;n:L--
Hí'~ll~:;: i~a a r. l,~·:;~tf·:, d~~-.: i!tiHP:->Io . ..; :l IJIH' t·~;UtP 
-uj(·ita.~ a:; p!'i!.~~i· ...... d ••• •••••••••••••.••••• ;·~'' 

\. :;nf. l~iPF~tHl. ---!'1:1 H; 1k· :~n\'!~111111'0 cli~ HWH. ·-
.\q 1'rj" idt'lll'' d. 1 1'1·od!:r·i;! fl~t H:thi::_-l)~>j',l:ll':t· 
I" n•·t· p-~ !1!: .. •:n .Jni,.- ;1,· P:t·f. tn:tb 'dJI:Ul') 
d~'\ll,.\\~-.~::· :1, ~;·:··:! I, 1\lH r' i !lH :1 {ll'et;,i;I('Urj;t t!.l 
1111'/:t parnt'.lli:ll .>' q~>t'. "-' l:<lt.1 dt• ai• 'illl do
li'H'Ildll·,:s fi, .. ,,.,, .1 ti<·, li" :~.,si:~nalla a· Jt·ta de 
..,qa J'qr!H:1(';!•' d!~~~·-.-··-11;,. dai'· S!H!('tssor IH'la 
J)!ó','>Jil;\ f'l.ll"J:t,'f I •.:;d\"!(.'!'irl:t p::r~1 a i,<l elci\':l\1 o r;.~ 

" .. iq.~ - l~.lPEBI!l.- 1>'1 1'~ dt~ ~<uvrinhH) tlr. 18Ht:.
A<J l'rt•,:it!U!!<' da !'lt•ltlll'i:l da ]:ahia.--llttclar;• 
'fll<' O'<t •!w.-.· t:1·,,.r a ·~l··'•::lo pela qnaiHie:H:<to do 
"11110 '"•l!'l'<'llll' :r in <la qllautln sn 11i1o ll'nha J'('llllitlo 
"<:ow,·llio '\lll•lil'ip:il, ''~ para este lll'lllitllll re-
··ur~o liYi'l' ~ido illt~'l'rqslo • . . . • . •• • . • • . . r;:1 

.\ _;o::.- Dli'EIIIO - En• )';I d1~ Noi'Clllhro lle 1ti(iH.--
\o l't'<•,itil~l!k ol:t l'i"<>liJII'ia f]<t ~- l':rulo.-lledara 
'flll' a l'l'illll'l'.·',o <lo ]ll'~iZH l;•~a! l'llll'l~ a CIJIII'O
I';I;·:lo dn~ 'I 'ila!ll~"~. t~ :• ~:l,~ic·ao 11:-io ~~ raz;in dt· 
niillid:r<l•·. l•:r. "''"'' lll<>li1 c jn~t.ili<':ulo.. ;::• 

,.,-, "11'1:1!10 ... I''' 1~1 d•· ;-.11\'!'!llhrn tk IHii~ 
,,, Pr• :-id•·HI · 11 :1 f'l"\ilH·itJ do Hio l11· .!~tllt'it·n.-
1 I! •l I Jl'<l :J .• •1•" ,. IH I >f'!"!!' I' '...1' ;1 lp;\ '1 t'!f'!l ;q, 



dt•. ,-.,r,•adorPs, St\ u:to formal'l'lll maioria tio 111!1-
lli<·ipio as ft'í'Ç,llf'7.i:ls em tJIII' livt•r sillo annull:~d:1 
:: l'!t:il':-io: ~.o IJIH: a simples falta da Cí'l'l'llJOnia 
rdi:üusa ,·: JtiOIÍI'O ele uullill:Hle; :1. 0 t(IIC ils <:a
maras ~lnnicip:ws n:to eo111petc eonheecr lia IP
galidade das t'll\ir:l•cs; 1.0 rJ:Ic niío annulla a 
l'lí'ido n facto tle t1:r rotarlo ah!-11111 ÍIHlividllo 
n:io qualilie:ulo ~~· " Sl'll ynln n:i,·t inlltH' no ,.,,_ 
s11ltado da t•!Pit::·:,•.. .• . .. .. .. . . .• . . . ... . . ... • . . 1St 

\. :;o·;,- FAZE:'iiiA.- E111 1\1 rk SoH:IIiltl'll !Ir: !HiiS.-· 
~!anda p:1:~:1r dhen;as lfll:liJiias a I(IW lCill dirl'ilo 
nn1 re::~inrlisL~ do Esr,ado .; ~~ indica n ruanei1·:: 
fnli' IJIH~ ,..:.:• d,,._-~~ p~'tJCed(~r PHt 1_::1:-;Ps :..;!'fllf'lhani('."· ::·-::; 

\. :;:!!L --FX/E.'jHA.--EIII ~O tlt: ;';ovelllho !k 1Sti8.-
ll:i diYl'I'SII<; jli'O\'ÍdPIIri:tS l'<'f:lfÍI':IIIIPIIIíl :1 COII-
ft~('f.';io do·; B:d:l!l~;n:-- ..•.• ~ •..•.......••...••... i:-:í 

\. ;o~.- FA:~I·~~;IU -- E111 21. ílt: ~oreuiltJ'o til: tSfifl.-
,\s lltlllla:: q111' r~:;·plte:n os Enqtn:g·adus d:ts Al-
lan·lt'ga:..; n;-~o l'•;(:!d Sll,ii'Íta~; [10 Ílll}l!Hlll 1Je 3 °/0 • .,, ',Si 

\. :iOR.- IHi'EiUO.- Em 2! !lt' NII\'C'IItltro tlí: 1HfiK,
AII i'l't·sid""'': d:\ ProYÍII('Í:l rlt: Miuas f;eraes. --
ll<·i:l:tra s:'ITill it'l't'~ularid:ltil-;: """''"lil'i:t:•s: l." 
Ol'!!llllisai'-s<: a lll<"'ll.p:lrot.:hial de ;notlo rnntrari" 
;.l dispo-.:i1~f\o do'-' :Ht~. ij,n, H.o c 7. 0 tio llecrrto 
il.ll 1BI:! dí~ :!:J de~ t\~lfl~ln de ·IR:1.(): 2.a faZCI'-Sl' a 
:La e!!:llll:td:t dns ''•Úai!I.I'S no JnrSlllO •Ha da 2.": 
:l." n:in C'ílltSL'I't'nt da :t!'l:t os ltOIIIe:: rins \'l\-
l:lnll~:.:; qw~ did\:-to dl' acntlil' a a." chanwda.... ~s;; 

\. :io\1.- ACl\lU LTi P.A. CmiMF.HCIO E 0Tll1AS 1'1'
BLH: ,:-:.- E111 :2'! ÍL• i'\orelllltJ'O de JR~\11. -l'rn
:tiltr• <fll•' S<' f:~•.-:io aíli:n:!allii':tl<t.'; de IJll:l!tíias 
pllt'.l íl•:,p•'za•: dn :.iini>terio da A~l·icul111ra ...•. 

\. :i!n.- F.\ZE'i!l.\.-- Flll ?:: tlo~ l\'owmltm ti~: 18Hll. -
!it•r.ottli>'!'i:•!·t lnd:t a ri:~ilawi:I ~~ t•srrllplllo ua 
t:r~~;t:!i :.:~r·.~ i) d!l-; l!l:tnif,·~·to~ I' l':n·l:l~ dt~ ~..!.Hia !los 
::í'llf'l'il'.; f'Plh:l!T:ldo:-; uo~ p:lquelr:-; (':..:Lr:.ltJ~I'il'll'-' 
t'O!I: t!í·~1 in o :l !ror to~ uacion~~~-·~ .. _............. r,:~:~ 

\, :q(, -FAZE'ID.\.-J:nt2:l rlt• :\O';emltro de :lfJHS.
(,rtll·~:a ;1.; Ti1rs:1ur;~r!:ls qut~ l'I'COJiliHeudetn :'ls 
l'l"'Pl'<'I.!Y:l:' !.lí'autlt~:~:IS a Jll:tÍill' eCO!IOlllia pos
,,il't'l llll' tkspcz:1;: •rue se l'azrm sob os tilnlns 
---C:, pai azias, <'\Jf':tlil:ult: e i1nprcssfw:;, :tneora-
dtH1l'll~, ~~ l'.nmpa:dJias d(• ~nardas ..•... ,....... íH~ 

\ ;t~.- F.\ZE.'íll.\ -Em 2:> de l\:on'IIIhro rle 1868.
!:•'iltrz :t 11111 sü, t'lllll :t olruominar:ã<J rlc- ponl:ts 
o11 (·ttifrl's de gado yaer.u111 -os dons :trtigo" 
d<' IJIW tr111:1. a pauta semanal ria:-: All'anílpgas soh 
o:; tilnlos- t'hifrr·s íle norill1os !' 1le \':tCt':lS
,. lft-ft'nllina qu,~ ~" tonw para o rcs1wr .. tiYo pri'eu 
o 1<'1'11111 llll;dio das dnas qualidades............ 'f~;x 

\. ·;J:l.- F.\/.F.'\11.\.- E111 2:; dn :\"IIVI'Iotlti'O !11~ l~(iS.
Fi\:1 " qu:nt!lltll d:t li:IIH'a rio Tht•sotu·t•iw da 
Tlt,·-:o•tr:Jria da B:JI1ia t' rlí·r:lara ""'' Henllllltt~ 
l'<'tlllo'<·:l" ,,,, <!<'\<' J';l:t<'l' tJll~nt!o "' dt·po,:ilar•·tll 
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Apoliccs em garantia tle liança, c ouLt·osim rtuc 
o fiador deve respons:Jhilisar-se pelos Fieis ou 
pessoas que lizct·em as vezes do Thesoureiro... 1fl!l 

N. !SH.- FAZENDA.- Em 2/.i de Novembro de 1868.
A tlemoli(,'áo tios proprios nacionaes para ser 
o terreno que diPs oe:eup>w a!•plicaelo ao nso 
l'ro\'incial ou l\lunicipal só pút e st•r tler;rctada 
pelo Poder Lqdslalivo. .• .. ....... ........ ... .. . 1\lO 

~~. !it:i. -FAZENHA.-Em 2il tlc Novembro de 186fi.
A venda tlc terras •levolut~s e tle outros im
moveis pcrtetlt'<)lllf~s il Na•;ão tk\·c-se fazpr por 
cscripltlra puhlit'a. .•. .... .... . . . ..... ..... .. ... 1!11 

:'<". !ílli.- ~IAIUNIIA.- Avbo cl1~ 2(i 1le :\ovetnbt·o de 
1868.- ~·az exlensivas aos Olltciaes elo corpo da 
Armada e das da>,;,~s ~~~mexas, cmrn·cg-a!los em 
eumutb;sfies a llu~ia;.; it 1 ep:q·lit;:lo da ~larinha, 
;ts dispo,ie;ik> d"s \.\ h"s c:iiTnl:u·es do ·'linis
t.e~rio 1la (;uerL•, do 1." <!·~.Junho e r, tle Julhl) 
tk 1flli:i.......................................... 1!12 

:"1. :>ti.- FAZEND.\.-EIII ':!'í ele .'íoVCIIIhro !le i86R.
As tliarias que se :tbou:w aos Engeuhl'iros e 
Profe-;son·s tln lulernato elo ColiPgio de re-
tiro 11, uão e~t:HJ s~tjl'itas ao imposto 1lc 3°/0 • ~\1:! 

N. !IH!. -FAZENilA.-Em :!i tle "i(IVCIIIhro 1le 18H8.
{;{tllcede i1 viu>:1 de Ullt milHar morto na cam
paulla elo l'arafJJay I•G:.rar pela !i.• parte o que 
delll:tÍS J'I~Cdl'.'ll elo'' \"t'I!':ÍIIIC:ii[OS do lliCSIIlO llli-
lilar,......................... •.. . . . . . . . . . . . .. . . • '1\13 

N. !íl!l.- FAZE:'ill.\.-Etn ~nele .'iol.l'lllbl'O de 1R68,
l\l:H1da tl:ir ••xt·n·i<"i•• :t•' Tlwsoureiro nornca!lo 
par:t a Thl'SOLir:ll ia tia llallia, aul.es 1la traoSI'I'
I'I'Il'~ia para a clita l'roYittcia das ApoliCf'S que 
e~lle e~ seus fi:11lor•·s coJttprar;·to uesta 1:t\rt.e para 
•~:tueionar sua r•:spous:Ji>ilidade, e iudit:a a ma-
neira JIOI' 1(111! dt .,,. s•~t feito o Lct·mo !la liat~·a. -1!1:1 

N. !í:!O.- DII'El\10.- Er11 '!i <In i\oveml>ro 1le IBüB.-
Ao Jn;;p•~r.Lor ti<~ sautle do porto tio IUo ti<' Jil
ueir<>. -- l·:stalwl•·e·•: qu•· a 1i~ila sauitaria seja 
('Pila por 11111 '"i lltt·di•·", " jurtl:tii)L'IJI.e com a ela 
policia do port>l................................. <i !li 

i'{, tl'll.- I~.II'EIUO.- Elll :10 llt~ :'iorcm!>ro de 1Bt;S,
A' Jllm.a C:1111:1ra .,1ulli<:i(>:d.- Jleclara: 1.o que 
não devem <t:r apur.,tlas, em eleit::lo para Ye
n:allores e .lniz<'!i 11~: l'az, as cellulas t:ttjos ro
tulos estiverem Lrot·.:•tlos; 2. 0 e!IJC, al'hanilo-se 
cedulas para .Juizes tlt~ l'az juntamente com ou
tras para Vert':lllon~s, nenhuma tlere ser apu-
r:ula.. .. ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . ... . . . •. .• . . • ~\l!; 

N. ti:'!. -IM\'EI\10.- Ern ao eil~ i\oi'L'llllJI'O lle: l!lH!-1.
Ao Prcsielente ela l'roviucia de 1\Jin:ts <:t'WI'S.
llet:lara scr•·•n irn·gulariil:ull·s suhstauciaes: 1.a 
const.iluir-se a lllf'o;a p:> roddalele 111'"''' cuutrario 
á tlisposiç:\0 tlu arl. 7." elo llccrclo n.o lHI:! ele 
'.!3 rle Al!0'''" ti•· t'l',ei; ::!." .~·~pararcm-s•~ n.< Yo
t:tniP · 1'111 dn:1·; flll'lll:t 1 l' \OI:ll'f'IU o::; dl' 1110:1 
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em Vereadores c os de outra em .Juizes de Paz 
sómente; e que a falta de nomeação de Secretario 
da dita mesa não importa por si só a annullação 
da ·eleição mns dá lugar á imposição de multa • .-1!16 

N. !í23. -IMPEIHO.-Em o 1.• de Dezembro de 1868.
Ao l'rcsi!lcntc da l'rovincia das Alagõas.- De
clara tJne a falta de cnm(H'imcnto da disposição 
do art. 3.0 do Decreto n.• 2íl21 l!c 22 de Agosto 
tle ·IR!iO, e a circumstaucia de se narrarem nai 
aetas factos occorridos em dia anterior, não são 
inegnlaritlades substanciacs . . . . . . . . . . . . • . • . . . • . HIR 

:'I. 'i2t.-IMI'EIUO.-Em o 1.• tlcDczembro tle1868.
Ao Jnspcctor (;eral !la lnstrucç::io Primaria e 
Sccnutlaria da Cúrtc.- Declara que nos exames 
lle canllitlalo<; ao ~lagisterio deve p1·evaleecr, em 
t.orlo easo, o Yoto ria m:tioria !la com missão jul-
gallura................. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . .. . ·'t~t9 

;'11, ,'tH. - J:\II'EIUO. - Em 3 ele Dezembro tlt~ 18f~'J.
Ao l'resirleuu~ <la I'I'o\·incia !las Alagoas.- De
clara que a eireumstancia 1le se narrarem na's 
!l.Ctas fal'!o~ oecorridos em dias anteriores não 
im\1ol'La lli'Pterir;üo lle garantia !las que o legis-
lai o r n~puton ~mbstanelacs........ . . . . . . . . . . . • . /jl)() 

N. !í2fi. - 11\II'EiliO.- Em 3 de Dezembro lle 1868.
Ao l'resiclenlc tia Provinda !lo Hio Grall(le do 
NortP.-,JJcelara serem irregularidades substan
ciae~: 1." a falta 1lc IIICIH;fto ua aera !los nome~ 
dos ,·otanles que tleixarâo rlc acudir it 3.• cha
lllacla; 2." a intern•nç;to do Juiz de l'az imme
diato em Yotos, em actos cleitoracs, achaudo-se 
prescntn c em exercício o mais votado; 3.• a 
impossibilidade material de se concluírem com 
regulariclatle, no tempo em eruc se derüo por 
feitas, as ehamac!as elos votantes................ OOt 

:->. :;:!i. - Af;IWT L'iT I L\ , C0:\11\IEI\CIO E OBRAS PU
BLICAS.- Em ~I de llezembro de 18li8.- De
t:lara qual :1 gratificaçào diaria que eompetc aos 
e:mJll't'g:ulos e!Ps tc!t•graphos que trabalharem ftira 
tios limite:s urhanos.................. ... .. • .. . .. 003 

N. ii2fl.- IMI'EIUO.- Em -1 1le Dezembro de 1868.
Ao Presidente tia l'roviucia da Bahia.-Dcelara: 
1.0 serem il'l'tt\'Hiaridades substanciaes: consti· 
tuir-se a mesa parochial coutra a disposição do 
art. 10 tio Decreto n.o 1812 lle 23 de Agosto de 
181í6, e fazer-se a ehamada dos ,·otan tcs por alis
tamento rio anno autcr ior, achanclo.•sc perfeito 
c at:ahad" o do corrente; 2." que no art. 17 das 
Instn1e~·oes de 23 de Junho de 181!1 está prc
Yt~nielo o HIIHIO llc supprir a falta tia lista dos 
f' leitores c elo alisl:unt~nto tios votantes......... .'S04 

N. :J:!\1. - 1.\li'E lU O.-- Em -1 de llczcmbro de 1868 -
Ao Prcsidt~ntc da Província das Alagôas.- Dc
<~lara tt:"lo sl'rem irrcgularill:ules sub~taneiaes: 
·t.o o facto de não ser rigorosamente exclusiva 
rt :w1:1 '"'IH't·ial tia a.• éh:un:Hia por se tlizrr 
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udla que nos dias aute1·iorc~ se Jizcrào :1s tht:ts 
prirnriras; 2.0 u:w t:oustar a hora em 11111~ findou 
a I.' chamada P eouH'I;ou a 2.•................. :;o:; 

_-;. :;:tu.- F AZENHA.- Em ~ tlc llczcmhi'O de 1R!i8.
Ap]ll'ol'a a IJnalilil-ad'to ;Jc h:wtilha 1lc algotlfiu, 
t!'te foi 1latla pela Allandega tlt! Uruguayaua a 
uma fa7.entla, r·uja :uuosrra ai:Orll]l:lllhon o olli1:io 
da Tht:SIIIII':IJ'Í:o tlt• S. Petlro de ::!l rlc A;.!OSio pro-
\ÍliiO pas,ado....... .. . . . . . . . . . •• . .. .. . . . •. • . .. . :;11; 

:-;. :;:u. - FAZENllA. --Em i de llczemhro de 18ti8.
As loterias n•nct•tlitlas pelas Asscrnhléas l'ro
\'iuciae~ a faror l!:t» f:tmilias dos Yoluutarios tla 
Patria, u:ítl ~·sr5o contprl'h<•ntlidas 110 favor cou
o·td i1lo no :u·t. :1•; da Ll'i a." :;r í 1!1: 2H ile Ouluhro 
il<: llHS ..•. ,... .. . • . .. .. .. • .. .. • .. . .. . . •• .. .. :;11: 

~; :;:l:!.-FAZE'!UA.-1:!11 l t!c lll'Zi'lllhro <le f8!l8.
llt:l:lara irrc:.rular o proceiliH:CJJ!O 1le uma Tht·
sourari:!, toler:wdo a r•:cusa Clll que iJJsisrio o 
n:'l[li'<:th·o Theso11n·iro di' um:war pessoa t[UC o 
·:l!ho;litui,st: ilnraut,. a liccnr:a lflln lhe havia sido 
··orli:<'tlida, e eoll:.;nutindo que t·sra sonisse o s•·u 
Plfr!ito sem o •·nnqp·a-,;: a t[IIC e::;t:n-a sujeita... :>'>'-< 

.'I. .;:n. - rAZE:'illA.- Em -í tle nczcmhru .te ·lSíiH.
HP•~lara t[tte n:to s • o compatíveis os t:\ercicios 
tle l'rol'.ur:ttlor 1-'i'<::or 1\e Thesonrar'a n Profr:s-.or 
tlt' L!Ct;o r: lll'i"'<:tor i2'''1':tlrk ;•srn!los.. ...... .. . :)tt'l 

\. :;:!1.- FAZE:'\ nA.- Em ii tlc llczemhro de 18íif!.
A veu 11:: tle !erras JH'l'lellt't_:ntr:s a Faz~:n;la Na
l'i..,n:tl tlt:Yt: s<·r l··ita por esr,riptnra c nf10 por 
t<:l'tiiO ti e ,.,., ..... ;," h\ r:odn na,; llL'[I!II'li<:fws l'n-
hlieas. ... . . . .. .. . . • . .. .. . .. . .... .. .... • . .. .. ... '>lo 

' .í:1:í.- DIPE!UO.-- Em ;; rlc llezcmhro tle 1868.-
J\11 \'i<'<'-l're:;itll'nle tia l'rorincia de lllalo Cro>.so. 
---lll't'lara l[llt1 "' l'n:sitl.:lll<:s tlc l'rovinr:ia não 
tl<•vr:m m:11ttl:u· prot:l'dt:r a IIOYas illl'if:_fit•s :utr;•s 
tia r:nnlinna•·:oq ,;,, :1ttos !H:Ios tfll:t<·s lPIIIr:·to 
anllnllatlo :1·; :uoii'I'Íill'l:tt'lllr: f•·itas.............. :ílr 

.'<. :nH.- FAZEi'ill.\.--- E no -; dt' lkzernhro rle 1Sli8.
Transrnill•: o lleercto IJ." 121-m tle i.i •le !Jezr~mhro 
('.tll'n:ut;:, prorn·~arulo :1' disposit:fJes qne per
udllt~n, ClS l~ll!h:ll'l';H'OI".; i~SI!':l.iq..!"í~ÍI':lS O SPI'Vi~·u 
rk •·ahot:l;.!<'lll. . . .......... .• . . . .. . . • . . . :;r~ 

\. :::17. -F,\ ZEN 11.\. -- Ft~l \l tle rlezernhrn <le -t8H8.-
11:1 in:.lrnt'i'ot'' ,·,,.,-n·:r :las h11r:J:; lll:t!'l'adas para 
a t:tJiratl:l ;· sa\Ji.i:t tlll'; Flll]lrt'i!;:ulos do Thcsnnro 
e Th;:sonraria·; .. . .. . . . . . .... . . .. . . . • . . .. . .. .. . . .. :;u 

'. :;:IR. -l\1.\Rl'IIL\.--.\Iis" <k \1 tl<, llr7.l'llthro tlc 1R6R.
Ilt••·l:or:t qur: '" Ollit'i:oPs dt• F:ozr:rlfl:t, l'fliJll'f'~:ltlos 
II:OS f'Oili[I:OIIhi't,; ;((: :IJII'I'IIdiz<'~ lllrti'ÍIIIJeil'O!', [111· 
tl;:m ~r:r Ílll'lllltltidns dt' eusino tl:1s prinwira~ 
lt·l t ras ;: tio r li rin:t •·ltri-;r:r ús rt'S[H'Clivas prar:a-;. :;r;: 

:'I i:\11. - 1\li'EI\10.- Er11 \1 tlt: III'1.Clllhro 1lr 1H!>S.-
Ao l'rPsi<l<'lll<' d:t l'ro\ inda de i\lin:H f;;•r:ti'S.·-
Il''' I , ... , "'" ir 11'1' nr:• 1 id:otl• · "' h.;;t :nwi:ol f:t/1·1' p:r ri•· 



I'AGS. 

ela uwza paroc!Jial cidadão e(ttu mio esteja qua-
lilk:ulo ua rCS(lecliva freguczia................. :>H 

:'\. :iío. - Hll't:lllo. - Em 9 de Dezembro de 1868.-
Ao l'residcule da Província da Bahia.-.Declara 
e1uc a disposição elo art. 2.• da Lei n.• 13115 de 
1\J de Setembro de 1866 foi rcstricta sómcnte it 
l'lci\,':10 a eJtte se procedeu em 1867........ ... . • ;;J:i 

\ ;;lt. - HIPEIUO.- Elll 10 de Dezembro ele 1868.
.\o l'resiele~nle ela Província da 11allia.-llec.lara 
ll'galnll~llll' impe•clido de presidir a Me;;a Parochial 
" .Jniz ele: l'az pronunciado e111 e:rime inalian-
c:avcl. ...... ·• · ....... · · · · · · · · · · · · .. · .... · · ·· ·- · · :)1:; 

:'\. :;'!:!. -lMI'EIUO.- Em 10 de nezemhrn cle 186!!.
Ao l'reside11te cla Província clc S. Paulo.- nc
f'lara h:nc~r incnmpalihilidade entre o car~o de 
Ycreador c os ollicios ele Tahellifio c de Escrivão 
do .Jury... .. ......••...... .. . . . . . .•... .. . . .•. . . . :;11; 

,\. ;;í:l.- ESTIIA~GEIHOS.-CiiT.ular clc 10 ela llezc•m
hru de HlliH.-Espcrilica os assumptos sobre que 
clnem wrsar as iuformaee\es elos Consnles do 
lmpe•ril> dcslinadas a fazer parte da rollee~·flo 
do,; clocHnH•uLO'.; ollidacs mandada publicar IH~ lo 
lteneto n." l2:í~ ele 30 tle Setembro clt~ 1Hiil:L.. :;o.: 

~. i\1.- ESTH:\~(;E!I\OS.-Cir·cular tlc 10 de llezem
hro ele IFfil>.- Espceifica os assumplos sobre 
que tleve!tl vNsar· :1s informar;ües elas Le~açõcs 
I lll[JCI'l:lCS, I'LC.................................. :;ti 

\ ;;,:;.- DIPEl\10.-Em H clc Uc1.embro de 1868.
Ao l'rr·sitleulc da Prodncia do Pará.- lledar;t 
nnll:t uma e!dr;lo peta razão de ler-se extra1iado 
o lil'l'u das rcspceti1as a c ta~.................... :;:n 

.\. :;w. - FAZEND.\..-Em 11 de Btzcmbro de 1868.
:\' as trausfercncias de Apolices se eleve declarar 
o 1a lo r elt~ eaela uma, sua quanticlacle, nunwr·os 
••ou1 que fon;m clesi~n:ulas c o nome cio pos-
'lliclur un da pessoa a quem forem transferidas. :;;n 

\ ;;;;. ~ l:t'EHltA.-Em 12 de Dezembro de 1868.
Dá insll'ucçiks para o serviço cios hospitaes e 
t•nfe'I'IIJa!'ias lilililarcs em que houver Irmãs cle 
Cal'iclatle........................................ :;:Js 

\. :>ís. - Gl'EHIU.- Em H de llezembro de 1868.
neclar·a eJIIe lldo sujeitos ao pagamento de di
re:ilo na Alfandega os artigos que, tenrlo sido 
despachaelos liHes ele: taes direitos fot·em rejei-
t:ulos HO 1\rsena l de (;ucrl'a da Côrtc . . . . . . . . . . :i'.:! 

\. :;\\t.- IMPEI\10.- Em H de Dezembro de '1868.
Ao PrPsirll'lltc cla Província ele .l\linas Gcracs.
lle·sofl··~ tluvitlas sohre a inlelli~eueia do art. :12 
ela l.d u." :3Si cle 1\1 de A~oslo tle 1811i ...... .. :;í·! 

\ :;;;o.- FAZE:"'IIA.- Em H\ cle Dezembro de 1868. ·
o mllllllnc:io costeiro de cabola~em facull:ulo 
no llerrcto JL" lí2Sa ele !.i du eorrcule mez, li
lnila-se s•Íilll!llle aos (lOrlos Clll 4JIIC ltomen'lll 
\ lfantl•·""'' prnpri;tJne•nlt• •lila.;;. . . . . . . . . . . . . . . . . :;j l 



N. 0/ii.- FAZENIM .• - Em ia de Dezembro de 1868.
Declara aos diversos l'llinisterios que nos exames 
prévios das contas I!UC tiverem 1lc set· pagas pelo 
Thesnuro deve-se I'SCI'I'YI~r pnr rxtcnso a somma 

I'AGS, 

tu tal . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . !jii 

N. :;:.12. -FAZENDA.- Em J7 1\e llezembro de fflji8.
Decl:•ra 1111e sú ~~ p1!1'lllitlillo ao Carlorario de 
uma Thesonr:11·ia entrar em concurso para os 
lugares de 2.• eulranda, no raso tle nfln con
t~nt'I'Cl'Cill I'PtÍ<:atlll'' Clll UUIIII!l'll CXCCIIelllC ao 
dos lugare,; P"''lls :1 ;:olll'llr:;u ................. . 

~- ;;;;:l.--l~li'EH!O.--E!lll.'l <lt! lll'Z<'Illhro de iS()S.
Ao l'n~si•lenle lia l'ruvi•:eia da Bahia.-Decl.tra, 
J o 1(11!! o ei1l:11Fto qne 'e •.~se usar 1\c servir o cargo 
1lc .Iuiz d•~ l'az n:tn p<>dc mais ex!'rccl-n; 2. 0 

tflll! ,·. Yit:io suh~t:lwi:li a pn:t·.ipilat::io na a[IU-
r:wfíu tia~ li>Lt'< ............................... . 

N. :n'l.- nti'EIUO. -·- 1-:111 J\J 1h: ll~:zt'lnl.Jro de tsas.
Ao l'rc,idenlt' d:• l'rovin•;ia rln ~Jaranh:to.-l)c
cl:n·a 1111lla 11111:: 11l1•i1::·,q por ter sido :t lltt'Z:l p:1· 
l'llthi:d ÜII'·OIIIJICICPI•·ul!'l\li~ III'C,<idid:t ......•.•.. 

. ~ :;:;:;.- DII'EHIO.- Em W tk Dezembro de 1868.
Ao l'rt~sid•~nf.l) da l'rm·incia tio llio fie .laneiro.
llei:lara Pf•o l•:t''''' iflt·on•patihilitlat!f~ e11Lre o eargo 
11•· \'•~rcadur ,. ::·• ''"":•;i1es flt) A;:eate de leilõe< 

:--; :;:11;,- FAZENn.\ .... E111 22 1\1) lli!7l'lllhl'o de 18HS.
:"'t•g:• 11 din~il" ao 1111'io ~rold:t it 111ili de 11111 Sa
l'l'i·tlolt', Capei!:: o il•1 l:xerl'ito .....•.•....••...• 

:\, ;;:;;,- FAZE~W.\.-I;nl :!:l de ll:'zemltro de 18fi8.
As emh:lrc:wiit~s que lin·r•~m de navegar para 
portos tlo 1111Jt•~ri•J 1111 riu A1!1azo11as e seus :tf
llucui.I'S, ou 1it'll•·s :-:tllir•:ll1 p:11·a n Oceano, estão 
ohri~!a!Ja-; S4.111tt'llle a <lnns 1'1~gbtrus ...... ...•... 

:". ;;;;,'L - t;tJE 1: RA. -·Em :n ti!~ llt•zcmhro de 1868.
llcdara t)ll:tt~' ''' vetH'Íilll'lliOs que elevem pcr
cellt'r ''S idlid:tl'" llltllll1':tri•ls <lo Exereilo, quando 
csl ivcn~nl 1'111 1·· 1111111 i;;qo d•1 sen·i~>o lllilitar ... 

:"<. ;;:;\1.- FAZJ·::'ill,\.-E!tt 2N <!1: llc7.embro tlc 1868.
llPelara 11111! 1p•·; '~'llciiiH'l!tos do Cnttllllis~ario 
da Co111p:t11hia d1· "'~'"~ndiz•·s .'liarinheiros tia l'ro
\'ÍIII'ia tk• C!':: I·" l':<l:t ilfl'luido o respct'liro soldo. 

l\'. :;110.- F.\ZE~JIA.---I:ut :l\1 tlc ll<'Zt'lllhl'o 1lc 1868.
llctl:ira fJIII~ 11'111 !ta dhp(lsit:lo t)nc prohiba aos 
EH1pn-,~:HI<to; l'ul>li··q, a•·"ilar P c\crccr t:an;os fie 
·~l<!it;:'ttl, 111as 'IIIC '''""1.'!11 ~~s•:usar-sc ddles ••••• 

N. !ífil.- 1:\Il'EI\lO.- F1n :l!l 1lc llezcm!Jro tle iROS.
Ao l'n~sidcllll' "" l'I'OYiiii'Í:I tle s. Paulo.- nc
da.ra Sl!r 1111lla a ~·t.-i•·:io lia fn;~~;;·.z;a tln Ara
t'aqnan, por ler •ido ·r,·ila. 110 ltJeSillo <lia Clll 
que a •·lia sr~ pr•w•·,:1111. a couviH::tl':lo tios ro-
lanll~s ................................ : .......... . 

!'/. :;1;:•.- F-\ZI-:NII.\ .• F,pt :10 d1• ll<~it'111hm 1l11 IHliH.--
1. I>Jid;l "'' I•·• 1·;.., <i< l"lol:h 111:1'1' ~tT !'rjl;l [101' 

!jf1 
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escriptura, c não por termo lavrado nas RCJWI'· 
li•,:ücs Publicas ... o o •• o .. o o o o o ....... o o o o o ... o o. :::v 

:;n:l.- FAZENDA.- Em 30 de Dezembro de 181i8.
.\pprova o procctlimento da Thesouraria tle !'o 
Pedro, declarando não ser tlevilla a mui la tk 
1 '/, "/o em um despacho de importação depois 
de aceila a respectiva nota , c reconhecendo a 
Cillllpctcncia do Empregado t(UC fez a ohsen:w:lo 
suhrc seJucll,anf e assun1plo........... . . . . . . . . . :;:; ~ 

:;ti 'lo- AGRICIJLTUitA, CO.'Ul\IEilCIO E OBI\AS 1'1"
BLIC.\So-Em 31 de 1Jc7.cmhro de H16il.-A eit· 
cular tle 1fi de Outubro deste anuo que mautlou 
•:xi~ir dos Engenheiros ao scniço do l\Iinistni" 
da Agricultura a restituição das gratiflcaçõPs d•• 
lransport<: indevidamente abon:uln, vigorn sú
mcnte da !laia da circular de 7 de :lia i o do l'or. 
rente nmw em diante ............. o ... o .. o...... ::.;.; 

itiío -HIPERIOO -Em 31 de Dezembro de J8fiRO-
Il;'t inslmcções sohi'e a execu~:iin da Lei n·~n-
!:IPH~nl:u' d:tS ~~IC•Íf.'I)CS ..• , ... ,, ...• ,., .... ,., •.. ~ ,; :!~ 



- ,\f;l\ICI LTII\:\, t:o:\1.\lERCIO E OBRAS l'l·
HLICA~i.-Em 4 d1) Junho de 1868.-Dá instruc-
1 ,..,., para a ali•·rtnra dt! !IlHa estrada para ~Ial11 
tir(.l,::-u :~lravcz d1) P:n·ana ........... ~ ..••..•..... 
- .\t;!l!CliLTl'IU, CO~D!EI~CJO E OBRAS Pt:
I:LJC.\S.- t:irl'lli:Jr de r1 llc .Junho de 1·868.-
1'1 ,,·:illt~IIt:ia :-oh i·~ a ~·~t;t·llt::ín tias nilr:ts COII-
Ir;~l'tatla'i pt.;· ,.,,,,,,, tk,,lt! ~lini:;lenu ........... . 

- .\1;!\ict;LTl'l!,\, COIB!EitCIO E OBltAS l'r
llLIC.\S.- E1:t í tlt' .Julho de 1868.- Declara 
tJ!It! l!ao li'''!t:Jn s•:r :tpprov:alas as despezas an
ii>I'i'-':ttlas twlt>s Pre·;itkat.es das l'rovincias, na 
:···1!'1!1:< ti<>.·: ll•·er~·los n." Jií:J, c 2884 lle 8 de Maio 
tlt: ·1~:'1:! ,. 1." flt~ Ft!ll'rt~ir" ti<! i862, tf!IC n:to t•e,;
p•:it:tn·~:J a,; lnlllt:;litla:lc:·; !lo art. 'l.o lf:-lt[!telli' 
i h'l'l't:l"... . . . .................•........ ' ...... . 
-· Dli'Ei\IU.- 1-~!tl 1:1 d<' Julho de 1868.- Att 
i'r~·siilt'I!lc d:• l.'r1•1·i!·da de S. l'anlo.- Sobrl' 
r•'Uha dt• ''''~~''::·", ,·,,, n·:;olHt'Ües <las Assemblt~as 
1) ~ t! ·o ill 1: ;:\ L'S •••..••.••.••• ~ .••.••••••••••••• o o • • • ~ 

, -1\ll'l·:!\10.·- Et11 ·1:; tk .Tulho ele 1SGS.- At• 
:•n·,ldt:nle tia l'rovir1~ia tio Hio de Janeiro.
llt·t:!ara ifll" ~t! n~o pt!tle cslahclcccr regra iu
\:u·i:\\('1 s<.lltr" a at'C\llllttlat,!flll tios cargos dc: 
l'rot:llr:trl"r ,. :;t:t'l'>'l:trio tias Camaras l\Iuuici-
li: l !~ .; 0 o ••••• o •••• o , • • • • • • o • o • o • • ., • o o • , o o • o .... o o • • ! ' I 

- Dl1'El:J•t.--Eill 21 c!" .Julho de 1868. -At• 
i J'l!·;iti.:ulc tl:t I'I'UI ineia ele Pemamhnco.-Dc
' i:u·:t t!llt: •1:' Elt:ilon·' esncciaes de Senatlor 
''i<'il•h ·,:111 .~:-: dt· .lllllhé• pcr!IerfiO, pela posterior 
•i,_;olll::;, .. tl:• C:•nr:tra elos Deputaclos, a attri· 

:,'i!t_-:'111 11 \11' h:: 1 i:111 l'Ct'l'l>ido ll:HJUC)Ja eleição, C 
!:i,>J'/:~:~1~• n;p, '·(~ dl'\t'llt 1·~~unir os resp(~tliYo~ 
~.:Jqc;~iu:-; t~L~i!~~r:~l": .•.•. o. o ................... o. ll 

.. - D!!'El\111. -· Elll :JO tlc .Tulho tle 1868. -Ao 
i•r,·-;itlenlc tia 1'1·ovincia !lo !tio ele Janciro.
J;,:I'!ara que f11i acliatla para a ullima clominga 
· .l:n11:iro 1!1· 'llili!l a c'lei~:ào tlc Eleitores cspc-
.. : , .... 1!,· ''t!!l'~tlor 11:1 lltt:srn~ l'rovineia.. .......• 1:' 



1\\.S 

DECISÕES DO (;OVERNO 

fi f: 

1868. 

N. I. -AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
I'UBLlC.\S.-EM 2 DE JANEIRO DE 1868. 

Hcclara que o Governo nrw admitte como legal a despeza pro
veniente de , tlitl'cnmças tle 'cambio nas contas da cslr:ula 
de fJITO de l'cmamhncu. 

N. 1.-Dirccloria das Obras Publieas e Nuvegação. 
-2. • Secçiio.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos Nego
cios rla Agricultura, Commercio e Obl'üS Publica~. em 
2 de Janeiro de i8G8. 

Constando-me pelo oflieio do engenheii'O fiscal da 
estrad<I de ft~rr'o de Pernambuco, incluso por copia, 
qua a Directoria da rnesma estrada contirnía a in
serir· em suas io,ontas de custeio a im.portancia.da. s 
difl'úrençns de cambio provenientes dns remessas 
dos seus dinheiros pura Londres, e tondo por Aviso 
da f3 do Junho do nnno pnasndo, dirlgldo nessa 



Legação, declarado lt•rnlinanlemnnte, que o Governo 
Imperial não aJmillia co~no legal e:;sa despcza, rei
tero as ontens constantes tlessc Avi:;o, a fim de 
que a Directoria fat;a t.:c"sar ,semelhante abuso. 

Deus (;uanle a Yrn.- Manoel Pinto de Souza 
Dantas. -Sr. Enean·c·~ado dt> Nc.gol'ios do Brasil c111 
I.ond n·~;. 

N. ;!. --- F.\ZENU.\ ... Ell í DE JA?iEIHO DE 1HtiR. 

lll!d:lla >nhsist•:nl••, J)l'l:t r~7:io 'Jlll' itlllie~, a disposii,·fio do ~ri. 
I!J da Lei ti<' :l:t de• Ontnhro de 1S23. 

J\lini~•teriq dos Negoci•1s da F;1ZP.ntla .-Hio dP J;l

neiro. •·m I d•~ Ja1wiro dr~ lt\liH. 

Zaearins de r.,\cs t' \ ascorH:el!os, PI·esidcntt~ do 
Tribunal do ThPsouro Naeinnal, dê confonuidade 
com o Aviso do Ministc:-io <lo Imperio dn 1\l de 
Dezembro ultimo, por c•ípia inclusa, autorisa o Sr. 
Inspeetor da Thesouraria das Alagôas a pagar ao 
Jlr. Thomaz do llomfirn Espindola a quantia de 
11:!~00:1, cakulndn {1 raúio de li: 000$000, c relativa 
ao periotlo <le 30 de .Julllo a ;j de Agosto proximu 
passado, Ptll que s•~n i o dr~ Presidente da dita Pro
Yineia; fic;lrHio o Sr. lnsJ'''CI•JI' 1111 intdligeneia de 
<]11'', l!>ndo sido n'Y'''.;ad•J pelo rkcrelu n.• ~IJ7 de 
1~ de S•~lcndm> d<· tr:íl r1s Hrls. (i.•, 7.•, e 8." 
da Lei rle :l dr Outubro d•~ 1R:H, fic.ou ,·irlnalrucntu 
suh,;islindo :1 r\isl""'i•:<io rlD <11'1. ·19 da Lei de 20 
d<~ Ontulm1 de lg:!:l, poi~• que o enso a que este 
nrligo SP rcfl're Jl{lll rni posl<~rionnentc I'Pgl Indu 
fl"l' qnalquer uutra di.c;po:-;i~;ilo. 

Zacm·ias rle Geles e l'asconcdlos. 



N. ~.-FAZENDA.-El\1 7 DE JANEiRO DE 1868. 

As cautelas de apolices podem set· eutt·egues ás pessoas que 
aprt'sentão a respectiva imporlancia, sem proeuração dos 
comrmulores; mas as apoliees só devem ser entregues na prc
~etl<'a tlt•stes ou tia prOL'IIt':H:ão hastattlt~. 

~liuister·io dos Negocios da Fazenda. -niu tle .Ta
llPin,, Plll 7 d" Janeiro de l868. 

Zacarias (k litíes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacionnl, declara ao Sr. Ins
JlPcl.or da Tltesouraria de Pernambuco, em res
posta ao seu ollicio 11. o 31 ·~ de 4 de Dezembro pro
ximo pass:Jdn, fJIIe Jka npprovado o seu procedi
mento de cntre~ar as cautelas de npoliccs t:.s pessoas 
que <tpresr~nl~o a importancia respcctivn, sem· pr·o
f'!JI'<H.:iw dos euntpt·adores; não prescindindo, porém, 
da pr·esPlll.:a dr)~les ou dn procur·n(.:ÜO bastante 
qwttlilu ltajitu de receber as competentes apoliees. 

Zacur·ifls dl' Grír·~ ,. l'asconccllos. 

:'\. \.-- F.\ZI•:'iD.\.- E.11 R DE .1.\NEIHO llE 18G8. 

llt't·l:tt'3 •tu e as tll'spt~zas t'OIIl uma :tliena!la, 'i uva de militar, 
tkYt'lll ~;e1· i ntlen111 isa<las á Santa Casa da l\1 iscricord ia pelo 
~,.,, Cnrador, a t(11e111 se pag:tl':Í o rcspectiYo meio soldo. 

~linisterio dos t\'egocios da Fazenda.-nio de Ja
lll'iro, Plll 8 de .Janeiro ·1868. 

lllnr. e Exlll. Sr.- Dedaro a r. Ex., em rcs
pu~LJ J o seu uflieio n." G:l de 2'l t..le Outubr·o pro
xillro passado, Clll qtw rwrtir.;ipa que a Santa Casa 
da 1\liserir.;urJia insta pelo pagamento da quantia 
de 2oosoon, do meio suld.o, pel·tunccnlc á ahcnada 
fl. Tl1ercza Paes Corlez, fJIIC pelo Thesouro serú 
t'ol!cet!idu p:u·a PSSP pagamei!IO f]Uando fu1· reque
ri tio :'1 'l'l!t'~''nr:trÍ;I tk F<tzenda pelo Cur:1dor n·~-



pccth·o; cumpl'indo ancsecntar que a Santa Casa 
!leve ser indemnisacta d:.ts ckspezns que faz com 
a alienada por intennedio do mesmo Curador e 
l!ão directarnenle pela Thesouraria. 

Deus Guanlc n V. Ex.-Zacarias de Gríes e Vas
concf'llO$.-Sr. Presidente da Provineia de Per
namllur;o. 

\. :i.-··· :I!\ l\ 1\fl.\. · \ I'J~:n DE B DE H'iE!nO DF. 1 RG~. 

Dt'cl:tra qu;· os Co:umi":1rio' t' E;,r.riY~t·s 1lo Corpo 1le Fa
Zt'Jlll:l da Anu:ula. rplando pn11nnyidos il !!l'atlilat;f"to .tn posto 
tlt• r:api!iioTt·lll':llt•, lt;l\1 <IÍI'I'Íio ao l't'SlH'dÍ\'0 StJII!U. 

1." Si''''.:ilo·-"inHr~ric• do.~ ~l'godos da Marinha.
l\itl d1: .L11WÍI'tl, R d,• ,l<l!H:ÍI'tl de IRlifl. 

FttÍ Jli'I'St;llli' a S11a ~Tilgr•slade o l111pcrmlor o olli
cio n." 1:!, de !:i 1k Ollluht·o do anuo passauo, 110 
qual a L• St:CI_;~o 1kssa CoJJtadol'ia snseil:t a seguinte 
du;·ida: si o . ..; Contmi . ..;snri,Js 1: E:-;,·riY<Jes dt~ l." elnssD 
do Cur·po 1k F:1zent!a tl:1 .\rmada, quando graduadus 
no posln ck CnpitiitJ-TI>,IWille, t>,m virlutle tio que 
disp~-~~~ 11 art. :L" du Dt:t'I'I'Itl 11." 1\:Jf~o. dn :w de Jm~lt!l 
de IR:ii, 1•\tn ou ltiío ilin:ito ao soluu eutTespilii
dt•rlle ;'uplt;lla palt~lllt•. 

E o ~11>,:-'!ltll All,~llsf•l S:•tt!toi', Cunf'ormniHlo-st; t;tlltl 

o p<ll'l'<:l;t· da ~')c'l)\o dt: t:IIt>,tTil e ~larinll:1 d11 t:uii
St'lllu tk K'Ltdo, I'IIIIIII'Í:t1lo 1'111 Consulta til' ti de 
l.'lo\·t·tHhrn ttltilllll, lloi\Vt' por hltlll D 'I idir. pu r liH
nwdinl:• 1\t•sollll::·tn dt•. í dtl t'tl!Ttmle tncz, l(lt(>, 11s 
Ollkiaps dt; F<~ZI'IIilil, 1k q1w st; lt':lta, qnandu pro
lflllli·los ;, gTatlu:•~:·~~, rL11pt:•ll:' llll:ilu, lt\lf1 direito ;1 
JlUl'Ct'bt)l' 11 l'CS[H'l'[Í\'11 StJJdu. 

O !(I In eomillllllit~tl a V. S. JlHI'il os rluvidos en·,~iltl~, 
() Clll StJitH;i'lO (11) fll'I'I;Í!Jt\tl uJlil;io. 

Dens Gn.ll'llf; i1 V. S. - A f!i1nso Cefso rl!' Assis 
Firfl'''i,·<,ln.- Sr. t;,,llliidtll' da ~laritt!Jil. 



IHI I.U\ LI\.'.IL 

l\'. 6.- AGHICULTUHA, COmiEHCIO E OBIHS 
l'UBUCAS.-E)I R DE JANEIRO DE 18G8. 

,) 

Dc;;iara qne ao Governo I:upcrial pcrtruec a autorioa<;ão tlc 
i:ll;orp:)r:u;:ío tk Co:ll!l:t:J!Iia'i qnc leveill a cil'dto o [H'oloil
gamcnlo tla l''lr:J:la tlc fern> tk .Juntlial!v a Catnpí:Ja:<. 

N. ·1.-Jli,·,;etorin dns Obras Publica:; r~ \'avcg-at:üo. 
--2." Seel'.üu.-1\Ítl de .lnnciro,-~linislerio dos i'iego
eios da ~\grieul!ura, Cont!IICtTÍ:J ~~ Ollrtls l'uhlit~;•s. 
Ptll R de JntH•iro dü HHiH. 

Illtn. c Exm. sr.-Tenho presente o ofiicio de 
Y. Ex. 1h 'tR d1: Dezembro ul!ituo em que, submd
tt•ndo <i consi:lera6w tlo Goveno Intpcrinl a quesr:·w 
do prolongantPillo "da Yia f'etTea dessa Pruvineia, 
da jCidad1; · dt~ Jtutdialty alô Campinas, dedara· ler a 
lllais lil'tlle esperat1~:=1 de levar a cll\~it'1 e:;sc. itn
portante tw;llloraiiJPtJto por tllt'io ck uma assuet;u;ií.o 
or.:~anis;1,Ja ne.-:sa l'roYiucia. 

Nesst~ lom'aYd cnlpcnho eonsulta V. EY.: 1." sr, 
estando ltallilit:llh p11r IPi ProYineial a garmttir 7 °/o 
aos enpitaes qt~e se empregarem nessas obras ntt:\ 
a itnportaJJcia 1\o eineo mil contos, póde eonlrc\l~lnr· 
a t.:Otlslt'Ul~t,;ü_o dn t·:~trada com algtuna companhia 
ou Ptnprezano; '~." se pertence ao (;un•rnu Geral 
st\ntP!Ilu appl'!ll'ilt' e autorisat· a iucot·poJ'<lt,:ão da 
cntnp<lltltin, on Lambem a el'lebt'nf:iio de contrneto; 
:l.", tinalti!Pttlt\ se no c:1so aflinnativo cstú o GoveJTo 
llllpt~J·ial dbp,Jsl<l a Cllltcctler ú companhia que se 
furtll<ll' os tuesttros prh'ilegins e favores que no De· 
en·!u de :2(i d1~ Abril tle ,1!{:\(i t'urüo outorgados ú 
cottqHJtJltia ing-leza. Ettl resposta dc~.:\aro a Y. Ex.; 
prittto, que. Uilta \t'Z que a Dtrceloria da l.onJp;mllÍa 
ittJ.dt•zt se rcc:tsa furtnaltnent:: sob a simples ga
l'iltt!ia proYitlt~inl l<)lll:tr n si es~<\ emprczn, fica livre 
;w <:on•rnu In.pcrial cottlraelal-a com qualqueras:;u
eint:;'w ou elllpreznrio, conviJHlo porém ante,; de 
tudo que esta Secretaria de Estado tenha presente 
e:-;se do<:IJilHmtu olfieial de recusa d:1 Directoria de 
que falia Y. E\ , st•eundu, que ao GoYerno Imperial 
perlcnet: nulorisat' e approv;Jr a incot·po!·açiio da 
cotnp<liJhiil, bctll eotno a cclrdJraçii.o de qunesquer 
euttlr<H~tus l''u·a u prolongamento em questão: tt•t•t:io, 
tin:tlllll~tllt•, que, o 1 :.1rento I111perinl núo duridar;í 
''illll'<'d'·r :'1 i'"'''P"Ilhi<t rptr· Sl' orgnni~ar !llil'<l o 1'1\ .. 



ferido prolungamenlu O'i pl'i\"ilegios, iscnr.;ões e fa
vores que esliYereut em su;ts nll.ribuiçõcs, utua vez 
I'Pconhecida a twces:;idade tk semelhantes cou
CI'SSI)<'s para a ineurptll'at;iio da companhia. 

ll1'1!S t;uanle a V. Ex.-Jlruwcl Pi11fo rlc Son:.rt 
J)u,,f,t.~.-Sr. l'rl·~i:l,•ttl:• ,~;! l'ruvincia de S. Pnul(l, 

\. 1 .-·· 1.\/Y\Il.\ · F\1 li 1'1 .1.\\Lil;o 111: IRI)t:. 

I:1T!Ii:1ri-i:> o ,·~p,.di,·nl'' r··l:llilo it suhsliluil:iio ou rcslilnic;',o 
,:,. ···11~> das 1~:11·:1' ,. , .• ,"J"Tilll'''llll" d:• estampa Jlal'l.icular. 

:\lirti>IPrill d<1s .'it•!;'IH'Íih 1\:J FazPnda.-l:iu d0 .Jil

'wirll, 1'1!1 I I tl11 .l<ili:'ÍI'" d1· ·1 ~lig, 

.\dtnnd:J-:;1' n t'ill'g'l' d11 l'rll\i'clurda Casn da Mucda, 
1'111 virl111k d1J disp11:;Jo 11o lleneto n." 40Hl ele 
I I d11 Ut•/.l'tllllro pro\Íill'J p;tssndo, as allrihuit.:líes 
q111' 1WI11 lll·~uLtllll:ill''· ljllt' IJ::ixolt com o Det:rt;lo 
11." ·~:·~:;·• dl' ;.':; d1· 11'\lii'I'Íl'<l d · lRiill, pcrlmrciüo 
ilu .ldl!tirti:,lrad<JI' ,~;, t•\litw!n ullkiun de cslatnpn
l'Íil 1; Ílll!ll't·..;,;;.\1) d11 Tl!i•-;ouru Naf'ional: e, eotnindn 
l't~glllari:;;~r u 1;\llt~tli•·n!:· e prtlt:t•sso das quo rr•s
lli'Íi<-111 au P\;111111. I' \<~t·iiii':HJII• tk scl\os, eujn sulJ
sliluil'iit•, tllt l'l~sliltJir;tll llil l'i,H'tllil das lnslnter·(,es 
d•· ! !"dr· Ft·'. ,., ,·ir·" ti,:· 1t;1;~ !I'Jllta de ser 1'!'1(\let·idt~ 
(I H: t:t•llf~dllri;t tltJ l:i" "" .b!lt·irn, de Inaueira q111) 
I'.~SI' ~!,'1'\'Ít_:<l :-1; fn1::1 l'tlill i\ (JIJSSÍ\·1;1 jll'llllljllidflo t~ 
~''i"lll'illlt:<l: dt·t·lar<• ;1 \ . S., piira s'Jil iu!l'lligeuriil 
I' di'\ id11S <·il'liÍiti:•, tjll<' il:" p:•lit:Ú<:S UI! l'l'tjlll'l'illlelliiJ,; 
i.ll'!'l'1·;1 d;1 tiÍI.J ~dJii,,JjiiiÍI'il:l, illl l'liS!ÍIUii'ÚO di'\'CI'iiiJ 
,.., ·1· ;Jp!'t:,;,•JIIilrlih ''t' l'r:;\l'd''r dil Cit:-;ú' da Mo1·dii, 
" tj!iid. dt'ill•is dt• L!/IT pr"t·t·t!cr aos O\illtWs prt;
,·i~;,,; ;ll·,·r~·a <h ',.r.,·id,!d,· ,\;!,.; p:;i:llnpd~, 011 st:llo:;, 
~il',!.;'lll!tl<> '' dispt•slll 11<1 :11i. ~;.·• dils riladas lii~ll'llt·-
1:"1'.~, 11·~ t'II\'Íill'i,l 1'(1/il i•li':ll'llliii_Jlu SU<I (I PSSC l'I'S[ICÍ(tJ 

,·, Ht•t;"lll~doriil du l:i11 d:· .liill:~iro, cuju .\drninh
lr;lll:lr P'li' 1111:iu dt· "fJi,:i;J rcqlli:;iiarú dit·cdantcnlu 
~~ do lll'11!u ll!itÍ:; rt:,; 1t:llitlll au rct't.;ritlo l'roYedor 
;t ,.p·,.,.,,., i·l:1•k d:• ·'li• -lilui•:-'111, tplalldo t•sta lclliJd 
lil,!,;'il!'. 

llt•Jt:. l;lt;l!'llt• ;1 \. ~i. -... ;(u.:rt;·irts tf,· Urir•.; c l'us
··nn··,•//1):;, -.'>r. Ctlll:.t·\\I''Íi'" llirt't'lnr t;,·r;d iulcritto 
,! ,I • fi' ! I 11,1 l'lllti Í 1·. I 



!lO GO\"EH:\0. 

Conif(e um CITo na ultima linha da Tahclla das moedas de 
ouro, a I(IJC· se refere a Circular n.• ns tlc 28 de nczcmhro 
do anuo passado. 

1\tinistcrio tios Ncgoc.ios da Fazcndn.-Hio de .Tn
llt>iro, Plll li di• .JarÍPÍI'O dt~ HHif-1. 

/,:H·:tri:ls dr! I :iíPs c• \"ast:OIH~f'llos, Pn•sidt'llli! do 
Triltun:d do Tht~~ouro l"int~ionnl, de,·lnm aos Sr . ..;, lrls
P"''Lon•s díls TIIPsournrias dP Fazl'ndn, [l31'a a dt:
' ida inlellifl,·cncia e <3Xf'CtH~fto, que n:~ Taht:lla das 
Jnoed:ts de ouro,'' que se rden: a Ctrcnlar n." liS 
dt~ 28 de DcwllliJro do mmo pnssado, em vez das 
palaHns da ultima linha-As de 11l, :i, 2 1(2 e lf.r, di~ 
diln-d<'YCHI ll'I'-St!:--As de !0, !i, 2 1:2 Oll 1,11 dt• dila. 

-·-
Jledara t(IW os llll';;it'''' das ollif'iuas rio Arsr!nal de 1:ucrra da 

l'.l.ll'te ll:ll) di'\Clll )l:lg:tl' fl illlpOSlO de lr'CS IJO!' I!CIIlO de !p!C trata 
o lliTI'cto u. 0 :J:líi', de 12 di: OulniJro de 18üí. 

Direcloria Centml.-1." Secciío.-Hio de Janeiro. 
-"inisterio dos I\Pp:nc:ios da GtÍcrrn, eml3 dfdnneiro 
de ISfi~·L -

De!: I aro n \".S., pnrn seu conheeimento e execução, 
~~ enr resposta ao seu oflieio n.• !il!l, doU. de Nor'em
l.H'O do anuo proximo pnssado, que, Yi~;to se kt' 
resnlrido que os l\Jestres dns Oil1cinas do Ar"enal rlc 
l\larinlln não de,·ern pagar o imposto de tres por 
l'enlo de que tr·atn o Decreto n." 3977 de 12 de Ou
tubro do mesmo armo, por terem sido cousideJ·arlos 
corno oper:nios, o como laPs se acharem cornprP
Itl'l\rlidos nn i"cn<;;io do ~ '2. 0 do ;nt. 1.• do rl'f'prido 



Decreto, scgunclo iut'ornw o Sr. Ministr·o da Marinha 
em seu Aviso de 26 ele Dewrnbro ultimo, não devem 
tnmbum os Mestres dns Oflkinas do At·scnal ele 
1:uerra ela Côrto pag"r aquell~ imposto. 

Deus Guarde~ a V. S. -Joiio J,usto::;a rla Cunlw J>a
)'(1,urrn,d.-Sr . .los,·· d" ~lir:tnda dn Siha Hcis. 

'\ 111.---H/.F\ll\ ----F\1 1\ !li J\:'il:l!\0 DE 1Rii8. 

IH ptll\itl••twi:IS para !Jil'' as Th··~o11rarias d<~ F:t7Ynda srj~o 

l'til !H'<- i L\>.: t•oll~·(·c;i"í·•-. tlt· llCJt:t"' do f~~lYerno f~IU eircnla';~n 

:1 J~í·~n dos l'\:ti:l:·-.. qTJt' !i·,l·f't'!II d(\ f:P.f'r. 

\ 1 ini:;i!'f'Í(' do:; Nc~;~tli':ll; cL1 FaZI'TI•L) --IIÍ!l clr~ .Jn
!II'Íi''• 1'111 I·, tl<· .lilllt'il <I til' t g()R. 

!1!:11. ~~ Ex11t. .'~1 --Tc·lt:lll c·tn ,-ista oh;-iar os in
c ''ll'.I'IIÍ"i'' , cjUL' tlilli:·u!i;l,, a lllii!Thil do sr:nic_;o 
!lil" 1111 • ,'':tl'li1:; clt• i·;!ZI'll'lil, 110 l]lll~ lnl'n i\0 1110-
l'ilil''lli:t 1\:t 1\illl!"ÍI•t ''i\1 l\IIÍih du 1;1)\t'l'llll, I'I'SOI\i 
'I :t"'lli!'JI: 

I. !JIIi; liqiJ•' <~ltlorio::J•h :l Cnixa da Atnorlis<w~o 
par:1 !~l'lllil<~r prt'l'ill:tr t·olk.q:uc~s dns notas, (mt 
1:111 t·irc:Ph,:i'"• d·: !!!dtJ:' 1_1:; YalfJrcs, deelaranclo-so 
1111 y;·:·:,,, clc1 r:HI:t 11!!1<' 1: IlliiiiCl'ilÇilO di! e:i!<Unpa 
dl' c;~d;l Ynlot·, c crw é clr:~;tinada ao ex:1nw u n:
cc·l,i:m,nlo das ,1,, i!ll':-i!llll vulor n:1s Thcsourarias 
cL; ra,>c·ncl;l, ;,.i;!t:lo ,.,h:-; dcd;trar.cip:-; d;~tatlas c: as
:,:.i~ttn:las ]Win,; ll'UI'ill\;ti'l'S da Ctlixa I) fUill'kadas 
tt!•ln l'i'S(l!'l'livn T!J,:~OIIITÍI'll. 

:2." <.ltle c:::;ns c·, til<>' r·•I<J·: ~~I' remclliio no Tllcsnttl'O 
t'lll m::tll~ru igu;!l :111 i!:;:: 'lli:•:;uiirnrias, para liJI'ti 
~.!'n 1 tll e1n ia~l;\~. 

::." l,ôil" do Il!:·:'w' llliJIIo ::1: procc:da ~:emp1·c l}lW 
::r• c·flli!!ir:•:n nrd: 1 :. d1: !1'\\:t r·sla111pa, c eo111 a Jlf_'
c···:.:::II'Í,, lJ:·::\ id<'<i", ;J!i111 ci•: rpw sr·júo as ditns !lOtas 
J!'ltlt:!ti:ln' Rntc·; 11:! "!t1i..;süll, se fôr possível. 

!) !Jill' <·ontmllllÍt'') n \'. E:.. para sou conhecimento 
í' H d:~'· idn <'Xf!(;tll:iiiJ. 

Dc~11s Cwtl'dc• n V. Ex.--Zaem·ias de GrJes e Yas
l'Ouccllos.-Sr. l:olt:;"lltcim ln~pedot· Geral da Caixa 
d<• ,\ltl<ll'li·-;;wiín. 



0,; Escrivães. Talwlli}cs, Dislrihnidt'l'l''i, Cn;J[a,Jpr;•.; c Ollii'P> 

rmpreg:~tlo.;; jntliciaP> l(lll' não JH'I'et•ht'lll v:•nriiHI'Ilith tio.; 
corres Puhliro:>. m:l> uuit'auH•n!c cn.'<l:l; t' <'lllilltllll<'lli"; tia; 

parll'S, niio s~o sujeilo.; :10 i:llposlo ti,: :1 o,,,. 

l\tinislr.rio dtlS ~Pgoeil)S di! I'ilZC!ltla.-nio f!, .. L!
neiro, em I" de Janc:iro l8ti8. 

Zac<ll'ins de l~tícs c rasconct~l\u,;, Pre ;iden!l'. tltJ 
Trihunal do Thcsouro Nill'ional, decl<ll';t ;w Sr. lns
pcclor da Tllcsour;1ria da Província dt: S. Paulo, <JIIt: 
os Escrivftcs, Tabclli<ie~, IJi~.;lt·ibuidPi'C:-', Cnutndorc~;, 
e outros Empregados jutlil:iac.o, qtw nito Jl'~reclwm 
Ynneimcntos dos f.of'r·(• . .; I'ublieo:;. ''"'" urlic:tJJll;illt: 
custas P t\lllOl1111JPlllos das parlt::;, ÍJi111 sito :;ujcilos :111 
imposto tk :J ''/", por que dcll!:s n:io l'nz rJi,;nt::io o 
art. 22 da Lei 11." 1tJ07 de 2!i dr:: Sdell!ilro t!liiJrw, 
nern o lkcr!'lo 11. o :1!177 de n d,, i\llltilll'tl pt·tl··:it:Jn 
passado, que s,·~ se rdere nos qut• ,:;·cut:tlll:·:u cu:--lits 
C 811lüllllll('ll[OS aos \'(~IJt'ÍlllC!IIu:; I[U'.~ [HTI't'ht'lll dtl:i 

<.:ofres geracs, prorincia,·.~. o;t IllliiiÍ<.!p:H':'.; fit'<tlld•l 
nssim approrada :1 dt~r:isiin dada !Jlll' l' .. ;,;:l Tl•.c'.-'.1111-
raria <'t Consulta !'Pita ]Wlil ,\ll':~tttl,·~,.:l t[;1 Citi;ldt• .:~~ 
Sanlus, <~Oil:ilaniP da uípia <UI!HH:•,; ;:,1· :.,.li uJlkio 11." ~~·.1 
dt) (i dn Dcznmllro do <lllllll pas:;;~do, dt· <lt't'tti·tl"t '11•1 
'I \Oltl dtl J'l'.-;pt•clÍYil J'I'Oi'll!';ldtll' I'Í•',t·;tl. 

__ ._.......,. __ 
i\ f:' ---1'\/F\1 1 \.---Eu 11 liE JI!\Elllo til: li~llN. 

IIP~ohr• iluvitfa;.: Ot'I'O!Tid:ls n:1 .\lf'allllr·:~a ti:~ Côr!e <jllanlo it r:o

hraw·a tltl imtw;lo d•• L'i .. : .. r·tu onrn ""' rlin•ito·; ile Íilli'"r
tar::ío. 

'linislerio tlns '\'P.':oc.!rh d:1 F:~ZI'IH!a. -·Hio d·~ Jil
twiro, f'tn ·1'1 d1• .t:tnt·irn df' 1:::<~1:. 

Em rf'spo<;l:t :w -:Pn oflir'io rr.'' li? I dP \1 do I'Pl"t'l'llln 
"\ p '''' d u \ il r i; h d 1 1 ' 1, 1." t', T, J 1" i d"" 11 1 , ·" L• r. 1 1 "'., d, 



TO DECISUfS 

imposto de Hí ''lo em umo dos direitos de impot·tação, 
declaro a V. S. : 

1. • Que houve cquhoco na impressão da tabella 
que acompanhou a Ci_rcu~ar n. • 68 de 28 de_ Dezemb~o 
ullimo na parte relattva as rno(~das amertcanas, di
zendo-se-as de tO (dollarcs), 5, ~ t;2 e 1!4 de dila,
cm vez de-Fs de 1 O, ti, 2 1f2 ou 1;4 de dit.J, de modo 
que o valor minimo das moedas dessa especie é 
elfeetivarncnle o de Ulll dollat'. 

2." Que nos casos em que as rracções e~:cedcrem 
do minimo valor, e o eomrnercio preferir entrar para 
os cofres com um soberano recebendo a respectiva 
dill'erença, esta deverá ser entt·egue em ouro, ha
Yendo-o para trocos, ou em papel moeda pela co
tar.ão do cambio do llin antecedente; cumprindo que 
v .·'s. mamlc servir elfceti\amente na Thcsouraria os 
J~mpregados q~w l'or~m JJe(•cssarios para o calculo, 
até ulterior dclllJct·:~~:au. 

Deus Guardo a V. S.-Zacm·ias de Góes e Vas
concello:.;.-Sr. lnSJl•'dnr da All'andega do Hio de 
J:nwir'l 

-· ..... 

N I l.---F.\Zinll\,--E11 l'i DE J.\NEIRO DE 1868, 

Sohrc o pa~:lliH'IIlO a um ruspector de Alfandega do ordenado 
correspon<h~nt.c ao tem['o em que deixou de ler exet·cicio, 
po•· ell'<~ito <lc remodo para outra Pt·ovincia, da ({Ual fol 
nnr:un<·ate r<~runri1l<1 I"" :1 o sen antigo emprego. 

Minislerio dos Nf'~~ocios da FJzcnda.-Rio de Ja
Jlcirn, •c !li I :i d1~ .latH:irn de 1868. 

Zaeari<ls de G(ÍPs e Vasconcellos, Presidente do 
Trihun:~l do Thesouro Nacional, decl.ua ao Sr. Ins
pcctot· da Tltcsout·arin do ~lnranhão que fica appro
vado o nei<J da Iusrwetoria interina, commumcado 
em ofTieio <IP ;Jt) d<· ~~~lctnhro proximo findo, de pa
g;H·-Ih') p1~la \·,~rln--EI('ttlnaes- do passado e do 
prt'~;l'tlf.l' t~\t'ITÍI'io o orden:ulo de Inspeelor tia Alf~1n
d''":l d:• rlil:• l'r"' itll'i:l. dnr:rlll~' (I IPttlpn Ptn q11e por 
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virtude de remoçào para o Hio G1·ande do Snl deixou 
de ter exercício, até que foi novamente removido e 
entrou nas funcçõcs do seu actual emprego, visto 
não l1aver seguido pnra o Sul por motivos atten~ 
diveis; convindo, porém, ousenar que tal despeza 
dependia de prévia deliberação deste 1\Iinisterio, e 
que é necessario que a Tlwsomaria discrimine a 
parte da dita dospeza que püt'lellcc ao cxercieió de 
·1866-67 da que corre por couta do ndual, a fim de 
fazer-se regularmente a cst;ripturat.~ào do Tltcsouro. 

Zacw·ias de Gúcs c Vasconcellos. 

N. fi.-GUEHHA.-E~I 17 oE HTdêJno DE taG.J. 

Declara que os Coadjnvanl1'S tlc cscripla 1lo Arseual de Guerra 
da Cllr'lc não lcrn dit·cilo a angnJento de vcucimcuto, seja qual 
fllr o exrrdcio em IJIH! se achelll, salvo se substiluir.~m os Es
crivães. 

Directoria Central.-1.• Secção. -Hio de .Janeiro. 
-:\Iinistcrio dos Negocios da Guerra, em 17 de Ja
ndro de f8fl8. 

Declaro;;~ V. s.;para seu conhecimento e exccnç;ío, 
c em resposta ao seu oflkio u.• 401) de '2:3 de De
zembro proximo findo, que os Coadjuvantes de 
e::;cripta d(} Arsenal dP GuetTa da Côrte não lêrn 
direit~) .a augrnento de veucirnculo, seja fllln_l r~·)r o 
ext~J'elcJO P-m que se achem, snlvo se su JSlltUircm 
os Escrivães; porquanto sclllelhanlcs funecionarios 
s[lo Mrwnuenscs exlraorJiuarios, c como taes per~ 
eebem uma gratifica«.~ão, que niio pôde vul'inr quando 
elles variilo de trabalho : o que fica eslnbeleeido 
corno regra. 

Deus Guarde a V. S.-J(liio ~usto::;a da Cunha Pa
í'anaguâ.-Sr. José de Miranda da Silva Itcis. 
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'i t:i. --I '!I'V!!l<J.- 1':11 I i llE .1.\\EutU DE IH1í8. 

'· ll!nJ;>. t::111Jara ~;11:1'cip 'L-lll'\'l:u·:t qu•' n:-10 são incompa
li,,·is "'' "''lf'O' d•' Almo\aríl't' llu Arsenal de Guerra c d~ 
1:·;: ri· .. ·.,.:.,,\ 1:>:'•'-·'"if:~•l•• :l:1 ~Ltriltha com o de Juiz de l'az. 

:1' :;,.,.f ,·,n --!\i,, tk J;ll!l'iro.-'\Tinisterio dos NP
·:·rwio' d•: .. liillWI'i•J, t~lll i·, dt~ .L\lii'Íl'O de l8G8. 

'.!.llHLI <-;q,, ·-.t:'~-'·'·~1 uk fi lmpcr:HJOl' clcclarar ú 
lllil'·'· 1 .illl."tl,l ··•11:,i• i:•:~\ IJlll', nii.o sf'ndo incompn
'i"''. ":f :Ir·_;,,., tir· -\!itlll\ilrir~~ do 1\r:-;ena\ de Guerra 
1: d•: .,,.,i·.:l1• d<• .\!tiJfJ''<'i'il';~d,, da \larinha com o 
,1, •. 1:1 ,~,. !';~:;., ll:trh :·'·: 1:1 '' q•t:• l'\Ort:fio as rcspc-
f !t1·1:· 1··::11 f •• ,, ,._, ,ir.i:tl'" d" Paz da f•·cguczia de 

,.,,,i -if1.:iu .J•,i••> li:'''' i··Cil ·L• ,J,,lla ltezellrle t' 
ltlil'l i;.llit·i•:t:,-, d,,., ~-1;<!•<:- '1),·1111 

'.I·, I 'l ( 

'" !<!1 ,.,.,,.,.li, ,.:.,··•1·'-•·1:· ,;,- p;l·,·ilo do Hc<"il'•·.-ncelar:t .•J11C 
~~-.; -..t~h· fif~;:n; d:1.; (' l,!,·i~·,;·~ d1· pl'~·par:llorins, 110111e:utos :lutes 

d.l PIH!II\11!.!:;1: :1(1 do n··~·nl !IJI.I"!!(q d<~ ;j tfe ~I :tiO 1R;;t), (l0d(~JI) 

, ,.,. I'~'''' i·'·• '"' '' ,,. :i,··, '·:d•·in' in•kiiPlltkntc~nlf'lllf' <.ft~ 
, !!!)' ,., .• '· 

I :. l • (' t:. I \ : : ~ ! ( ' 

' r I 'i I ~ > i \ 1 I ! ~ 1 \ Í )i \ ; i i : 
,1,. 1;,1ll'i'''l -~lini,.;lPrio dos Ne-
' ::; ! : ,1r; J;!lli'.Íl'll tk JfHjg_ 

i:!,,,. I' I> ::1. : :· --- >'"" M:•gt•:-;lcllk o Impemtlor, 
t '"li'Pr:r:<tll it;-:,o~' l'"l ~11:1 l•rttm:dii!La e Imperial 1\c
~-llltH:iw lltl í du cutT:'till', lout<tda sobre parceer tia 
~;l'l't.::·lfl 1\us :;~-:~ot·il•:; d•1 ltnpurio do Conselho ~\e 
i:C;I;t ;.,, n.:1r:1do '"" I:•Jtt:;ulla de ·10 tle lli'Z\llllhro ul
lilflll, i la Jl'll' I1:'Pt ~l:t!td:tr lleclarar qlle a disposit.~iio 
"":-ri. :;_· do !~•·é~" I 'I" •JIIn rk !i 1k Maio Lle 18:)1) nlio 

'l'l''i,·:t·,.·\ '"'. :,1:! .lilltl"-; .!:1:, :nilas pn'p:u·ilfori"~ 
'i:, l: ! '· Tlr·JJ'I , ;,~ 1!11 1!.1 l'l"l_lfr!ld.H.~H'{lu du ci.-~ 
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lado Hegulamenlo, fienmlo-lhcs portanto n direito 
salvo ele serem providos nas cadeiras, de que si"ío 
substitutos, indcpcmkntemcntc de concurso. 

O que communico a V. Ex. para seu conheci
mento c execução; prevenindo-o de que nesta con
formidade foi provido, por Decreto de 15 do cor
rente, na cacleira de arithmetica c geometria o 
respectivo substituto nncharel .Toào Vicente da Silva 
Costa. 

Deus Guartln a V. Ex.- Jos~~ Joaquim Fc1·nandcs 
TmTcs.- Sr. Dircdot· da Facultlnde de Direito do 
H ceife. 

----...:~..:;.--

\f. 17.-taJEJ\H.\.-E11 I~ DE .1.\:\Eill\1 DE l[')t;8. 

llrclara que n:io !Ja ineompatibilitl:ule tio exercício simult:meo 
\los ear~"' tle .Iuiz de Paz e 1le Alnwxarife !lc Arsenal d~ Cu erra, 
alista fio dbposto tiO Al"iso de-~ de Junho tle .18'17. 

Directoria Ccnlrnl.--1.• Sccção.-Hio de Janeiro. 
- ~Iinistcrio dos Ncgucios tla Guerra, em 18 de Ja
lleiro de IKG8. 

111m. c EXIII. Sr.-Solicil~ntlo \".Ex., em o seu 
A\ÍSO datndo dt~ 2K tk Dezembro ultinw, st· declnrc, 
se, Ú\ÍSta do disposto llll Aviso tle ft. de Junho de~ 
1[';í7, ha incompatibilidade de no exercieio sinwl
tanco dos eargos ele Juiz de Paz c tlc Almexarife 
do ,\rsenal de Guena, a lim de qne o l\liuisterio 
a cargo de V. Ex. possa resolver, corno conycrn, 
Út'eJ·c;a de uma qucstiío sujeita a deeisüo pelo Juiz 
de 1'az jmameutado da Freguczia de S. Cbl'istovi"ío 
Jui"ío Hodrigucs dos Santos Mello, que exerce o dito 
lugnr de Almoxarife; cumpre-me respondct· n V. Ex. 
que nüo lw inc:owpatibilidade. · 

lleus f: na r de a V. Ex:.-João Lnsto.:.a da Czm lw 
J>arano(lWi. -Sr . .Jnst'· Joaquim Fenwnd("; TorrPs, 



t ,, 

N. IB.-Dll'EitlO.--E•.t 21 DE .JA:\!EillO !JE 18G8. 

Ao .Juiz de Paz Presidente 1la Junta de QnalHicação da pa· 
rochia 1lc Iraj;i.- Declara IJUC, estando a parochia Llividitla 
pl'la Illma. Camara l\Junicipal em dous Llistrictos de paz, 
deve allclllf<'l'-SC :1 CSSa ilivisiío !lOS trabalhos <1a IJU:IJi!ka<;ão, 
cJuhora sé interponha r<'CIIl'SC.> da lkliher:~,;:io da mesma 
Ca1nar:~. 

:1." S1:('ciío.-Hio th' .l<nwiro.-l\liuislt~rio dos 1\'e
goeiu~; dei' flllp!.'l'ÍO, Clll ·~I 1k JilliL'Íl'O de 1l'!i8. 

Ikclnro a Ym., c tu resposta ao seu oiTicio de 
l!Ottlcm, qne, aeiHuHlo-se t~ssa pnnwltia dividida, por 
ddiber:uJw d<J lllmn. f::tllJara ~lllllicipal, em dot.ts 
distridos du Paz, duvu :ttlender-sc a esta divisão ua 
qnaliJica[_;iio a !Jlll' SI) csl(l procctkndo, ú vista do 
que dispôl) o nrt. Hl da Lei ck 1\:l !11) Agosto 1lu 1f;\(>. 

O fllinisluri11 da .lus!i1:a, ao qual, tws termos do 
"\viso 11.

0 2t\l de 8 de Junho 1le IRGO, compete re
solver sobre o rccur:;o interposto daqncila dclibc
r:u:f_ío prdo Juiz de l'nz tnais votado dessn parochin, 
fleeidirá 01'1101'11111~\1111~111\' O IJilU t'cll' lli<IÍS jUStO C CUII

H'tlÍCTJI1~. 

Deus c;uardc a \"!ll.-Jos,; Jon.qnim Fet'/Wiirlcs 
1'm·i·es.-Sr. Juiz ele l'az 1'residcu!.l~ da Junta drs 
Qualiliear;i'ío da p:~rr":hi.1 <11~ Tr<~jú. 

l'ro\itl. II!'Í:t I"'~'" f':t,·ililar a cohraw:a do imposto de Jil "/o em 
nu r o tl(r,; tli ··~·i! us dP lnqttlrla•~·üo. 

l\lillis!Prio d11S :'l·cg,)cios tla Faznnt!a.-nio tle Ja
lit;im, em ~I de .l~neiro de IR(iH. 

Convindo l'adlitar n mais que f1ir possível a co
lmtnl.:a do itnposlo dt· t:i · · .. crn ouro elos direitos 
d1~ intpori<HJtn I' addi•·iollal'", sin·a-se \'. S. aduplar 
"•:\l'':di•·JII•· ·I·· .·IJII·, .. ·:q ;t:' !":''"'''"' qllc ~<·li::-fizerew 
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tal imposto, na hypolhese de que trata o Aviso de H 
do corrente, cautelas pela diflcrença ou troco que a 
Repartição lhes deve dar, as quaes serão recebidas 
em outi·os pagn mcnlos de rlir·eitos em ouro, ficando 
entendido que este meio será empregado uniea
mentc quando as partes o preferirem aos de que 
lrata o mesmo Avrso. 

Deus Guarde a V. S.-Zacarias de Góes e Vas
concellos.-Sr·. Insprclor· da Alfandega do Hio de 
Jnneiro. 

N. 20.-FAZENDA.-E~I 21 DI<: JANEIRO DE 1868. 

Os exames de ::malysc gramrnatical c orthographia consti turm 
Jlrovas di~tinetas, que derem portanto ser remei! idas ao Thc
som·o separadamente. 

Minislerio dos Nego cios da Fazenda.- nio de Ja
neiro, em 21 de Jandro de 1868. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, devolve ao Er. Ins
peetor· da Thosouraria do Rio Orande do Norte, a in
clusa folha corrida do candiualo do concurso de 
qun trata em seu oflicio n.o 59 de 2 de Setembro ul
timo, Germano Antonio l\Iaclwdo, nesta data nomeado 
Pralieante, a fim de que sejiío cobrados os respec
tivos direitos c scllada a segunda meia folha de papel 
em que foi passada, hem como o conhecimento a 
ella anncxa de receita provincial, com o que nada 
tem o Thcsouro ; devendo a folha corrida ser em 
tempo restituida a esta repartição. Outrosim, pon
dcm ao Sr. Inspector que os exames de :malyse gram
malical c orthographia constituem provas distinctas, 
e que portanto cumpre que scjão remettidas sepa
radamente sempre que se tiver de dar execução ao 
art. :ti do Decreto n." 2i)~J,9 de H de Março de ·1860. 

Zacm·ias de Gúcs e Vasconcellos. 



_,. :!l.---1·.\.~E.\lJ.\.-J:·.; :?2 llE .l.\~ElllO nE IRiig. 

:-~,,l;rc n ii:Jp·J.;to tl.l tiút; 1. -~i:i:l o [J~g~\rl o:> volume> com amos
lr.ls ti· urn!ttl:n 1:dor. ,. q·; lt:Jii·,; tJ1l<c t:O!Hlnzirc:uuuicamentc 
p:, .... ,;,::í !1 ;~:" ~, 'i!Lt~~ !J~lr:q . .;. ns. 

·,li:'~"'•~t·i:' ,J,,:; :'l•:go1:Í<•:' d.t Fa!.Citda.-Hio de Ja · 
", ·i r'', 1: 111 :~ ~ 1 L ~ J ; : 11 ' ·i ,. " d,: I ~~ :i:·: . 

l:<lllltlltlllil'tl a r.~; .. elll t'l•spu:-;ta ao seu o!lido 
11." f'.!\ de li' do ruiT:'Itl•·. q1H~ Jiciío ap[lrovadas <1S 
lll::lntcl:rlt~s. IJIW e\p:•di11, l:\t:epl.uauúu du imposto 
da d•',ea, tk qttL: lr<~Ll o llt•('.relo de 23 1lc Outubro do 
:nttiC• pas~;\tltJ,os pat:tll•·sou ellthrulhos eom amostras 
ti•· ltl:idlUllt -.;dor, c o:: llld.i•:: r: Pc:ealeres que colltln
'·ircm lllticantelll'' p:L'i.'i:tg1:irn-; I' suas bagagens; de
' l'ltdo, por•'111 , •·.oiii';II'-C'·I: o dito imposto dos 
lllf;S!IIIl·: llu!c'·;, 1:.-;l:ilil:!'l'.:; t: outras l:lllbnt·etu:.<ks 
tttiudas, qut: tro•t:-;t:l'P!Il dl'sl:argas r•:gulan:s dn 
honln, e ljlll~ prH' •~,.;:;1~ l'ill'fo ft~n!Jill) tle di~ll11Jl'ill'-s<: 
11a 1l•'l(:a. 

neu:-: r:u;mle a Y. S.---Z(ll'((í'Í((S de Gôcs e VaSI'OJl
('1'17os. --~;r. Inspt•t·for tl:1 AI l'antk,~a do Hio de Ja
lll'ir" 

~ l ·?. ··-· I \li' E 1: I () F•.l .) .' lll: .L\\EJHil !IE 1~fl~ . 

. \i) l'rt~sitkntc <la l'roviB•·ia 1lo !\iu tlc Janeiro.-- llcclara 1111•~ 

u~o dP\'I'lll tomar parlt' !la deit;:ío Lle mcinlli'OS tla Asst~mblt;a 
L<'~i,1:JtiYa l'rovitH'i:ll Pkito;'"'• enja legitimiti:Hle u:w costirt•r 
'l:l'llllh•·•·id:• I"' I:• C:u1t:11" tio-; ll••put:ulos. 

:L" Seerüo.-llio tk .Janeiro.-l\Iiuislerio dos Ne
gor,iiJs do .. lntp•~rio, t:Ill :!! de Janeiro de 1Rii8. 

111m. c Exrn. Sr.-· Dt~t:laro a Y. Ex., em resposla 
ao sen ollieio ~~~~ 1 ti dn corrente, que, ú vista do rlis
po-:fn no ;\\ÍSII 11." :;í7 dt• 22 dl'. Novt~lllhro de 1Riil 
I'" i "i'l"'"''lrl:• " r.·. :tltll::-111 "''r. F-.:. "'"li'<' ll;io dP. 

' 1' 1'1 1 
' 1 \! 1 1 (l !!'1,. I, j, .. ,,. ,J,• /!}r'lll111'd...; •!:I \~ 
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sembléa I.cgislaliva dessa Provinda os eleitores da 
parochia de Nossa Senhora do Amparo de Corren
tezas, cuja legitimidade ainda nào foi recodlCcida 
pela Camara dos Deputados. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Jodquim Fernandes 
Torres.-Sr. Presidente da Província do Rio de Ja
neiro. 

--
N. :?:1.-F.\ZE\'DA,-E,! ti DE JAl'IEIHO DE 1Rf.8. 

Os g<'lli'I"<•S nacionacs rstão sujeitos á armazenagem desde a 
<lata tla tlesrarga, e não lhes pütle ser applicaycl pl'!a demora 
o al'l. ti\li tio 1\cgnlamcnto das Alfandcgas. 

1\Iinistet·io dos Negor.ios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro, em 2'•· de Janeiro de 1868. 

Declaro a Y. S., em resposta ao seu officio n.o 572 
de 23 de Dezembro proximo passado, que, estando 
os generos nacionacs sujeitos á m·mnzenagem desde 
a rlnfa dn descarga, como o declarúrão as Circulat·es 
de í de ,\~osto d<~ 18(i;) e 16 de Outubro de 18G7, e 
uiio l~avPncto, por outro lado, disposição alguma a 
respetf.o da demora dos mesmos genet·os na hypo
r!J<)se do art. <!\11, não lhes póde se.r este applicavel, 
uym convém tomar-se qualquer das medidas por 
\. S. proposta~. 

Deus Guarde a V. S.-Zacadas de Góes e Vascon
ccl.los. -Sr. Inspector da All'andega do Rio de Ja
IH'tr·o. 



18 TlECISlJES 

N. 2.\. .. - GUEitn:\.-E~l 2í DE JANElllO DE ·18fi8. 

ncel~r:~ qual o vencimento rtue c ompctc aos rraticanlcs paisanos 
do Imperial Ollsenatorio Aslronomico. 

Dir·ectoria Cenlral.-1.• Secção.-Rio de Janeiro. 
-)linislerio dos NPgof'ios da Guerra, em ~i de Ja
ll<)iro de 18GB. 

I IIm. e Exm. Sr.-Tendo Sua 1\rageslude o lmpr~rador 
J)etcrrninado, por Sua llltiiJediala e Impurial Heso
ILH'ão de ~f do cornmle, Tomada soLrc Cousulta da 
Seêí'ito de 1;w~r'l'a c l\larinha do Conselho de Estado, 
que· aos J'r·atieanlt~s puisanus do Jmpcdal OIJscrvn
torio Astronomico eurnpr~le cotno vcncirnenlo a im
portaneia elo ralor d:1 addicional e da etapa abo
JI:trla (lOS snlwllcrrtrJ:.;. '!IH' na pratica eonstantr~ forão 
sempre nome:Hlos pnr:1 l:tl ernprugo, isto é, qua
renta mil n\is wcnsa('s; e hem assim que a igual 
vGneirnenLo tem direito o njudantc do mesmo OIJ
sPr·vatoriu, quando fôr paisano: assim o communieo 
a \'. Ex. para seu •.kvido c~onhccimento. 

Ikus 1:uanlc a Y. Ex .-.!orlo Lusioza da Cunhrr, 
l'ru·m1rrr,nuí. --~r. Z:u·arins rir' (:,í;•s e YaseorH·el!o,;. 

N. ~:).--·DII'EI\10.--· J·>·I :.>:í IIE .1:\:\EliiO IlE HlGN. 

!\o Presiilt~ule tia l'ro\'ilwia do Parú.-lleelara I(IIC os Clllfli'C· 

~atlos nllmicipaes que !orem rlemittirlos JlOdcm intcrprir o 
n·•·m·so ,.,l:d•,.l•·•·ido no :trl. 'i:l da Lei rl•1 J.o tle Outubro 
dt~ IS;,!:~~ 

3 .. " Sec\:~o.-Rio de Janeit'o.-Ministcrio dos Kc
goc.ws do Impcrio, em ;2;; de Jnnciro de ·18fi8. 

Tl!n1. eExm.S!'.-DPdat·o n Y. Ex., em resposta 
ao seu o!licio ck 28 do rnez findo, que, dando a Lei 
do 1." c\•• OutnlJro dr~ 1 ~:>8 o recurso indicado no 
art. Tl a lnrlll o cid;Hl;io rpw S<' sentir nggmvado 
ddw; dr·lih••r:11/ll':"' :l<T(ll'd;IIIS e pu~llll'll:). dllS Ca-
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maras Municipaes, nos casos de que trata o mesmo 
artigo, nada obsta a que V. Ex. tome conhecimento 
do recurso, interposto pelo cidadão Camillo José do 
Yallc Guimnrães, da deliberação da Camara Muni
cipal da Capital dessa Província, pela qual foi exo
nerado do lugar de Medico de partido da dita Camara; 
dovcndo V. Ex. dccid.ir· se é ou não procedente 
nquellc recurso. 

llcus f~unnk a V. Ex.- .José Joaquim Ft'i'JWndcs 
Tn;·;·cs.-:-;r. l'residcnlt: da Provinda do l'at·ú. 

f\. '2G.-FAZEN1H.-E'! 28 DE .f.\NEIRO DE 18G8. 

Hcsohc tluYitlas t(nauto ~o 1\cgulamcnto tlc ti> ele Dezembro 
de 1860, arts. 2'i, 4\J e 50. 

l\linislerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
lleiro, Clll 28 de Junciro de 18G8. 

Em soluç.ão ús dmidas suscitadas pela Recebecloria 
do Hio de Janeiro em officios n.o• 79 e 170 de 10 de 
Maio c 27 ele OululJro, deduro a V. S., parao devido 
t'OLIII~c.imcnlo, ~~a fim de que o fa~,;u constar úqnclla 
n·pnrlit:ãu: 

1." (llw o nhalilllcnln de !i"/., ele que trnta o nrt. 50 
do 1\cgulnrl!clllo dt~ 1li de Dczcmlli'O de 18(i0 ,·~ n~
JaliHI sómenle ;í taxn dás heranças partilhadas alú a 
dnla da Sllil pu\1\ieiÍt'.iiO, SC OS respcetivos devec\ores 
t:tJIII[l:ll't't'C'I'l'lll c."puntnncil!liCIJte a p;tgar a rcf'erida 
I ilXil ; 

'.:.'. n ()UC llll CilSO do 111CSill0 artigo não SàO devidos 
os _jmos do ;1rt. .\n: fleando a Hecebedoria nutori
sadn parn prorogar o prazo, a que elle se refere, atú 
o li111 dt~ .ltlllllo proximo futuro; c 

:~." (lu e a exet~pc:ão prevista na 2." parte elo art. 24 
do eilado Hc~gul;tmculo eomprchcntk o caso em que 
11 lt'llljl<J p~ll'a a prPsl<H:iio das c~onlns testarnenlarias 
ll'lr pruro~ado pela autoridade jutlil:iarin. 

llcus l;uardP a Y. S.-Zacar·ias de Grícs e Vascon
r'll,lr'r'llos.-Sr. Conselheiro Direclor Gernl inlnrino 
1\;JS [klldiiS J'u\•\it'iiS. 



N. 27.-FAZEND.\.-E,! :W DE .L\~EII\0 DE IR68. 

ncsoh·c urna cons11Ha 1la Alfanucga !la Curte sohrc o mo<lo rle 
passarem-se os hilhcl!!S ou ll'lras !lo art. 1í8:S do Hcgulamcnto. 
t(Ppois do imposto de 1:; "/o dos direitos em ouro. 

1\linislerio rio:; Ncgodns da Fazendn. -1\io lh' Ja~ 
IWÍI'O, ülll '~\.1 rJu .fliJH~it'll dP l:'lG~. 

Em solw:i:ín ao f(\11' \'. ~. l'i~presr~ntou no seu oflkio 
11." (ili!l 1k 2:3 do currellle, n~lnltYanwute ao tnudo 
por que derem ser êlgora passados os bilhetes nu 
lei rns que o Hcgulamelllo d:1s AI fandcgas faculta nus 
nssignanfPs c donos ou c:onsignntal'ios de certos gc
ncr·os pilra pngamnnto dos din~ilos de consumo c 
addieionans, <'slalldo 1:nmo csliio sujeitos no im
posto de: I:) "/o em l·l 11 r o as pessoas qtÚJ gozão desse 
faYor; decla;·o a Y. s. qtw dever-se-Ita passar urna 
s1í letra ou bilh<'ll~, mcneionnmlo-sc no dorso a parte 
que tem de s1~r satisfeita Plll moeda mot.alliea, e 1'1~
m<~ller o tilitlo ú CHixa da .\mortiznçilo a titn de 
l'uhr<ll' a I'I'SJH~(·.tiYa solnnw ent ambas ns cspc('ks 
~~ ('11\ i~r ;to Tltr•soiJ!'II a ÍJI!porlmwia <HTeeadada l'llt 
( 11 [ l'll . 

Dn11s t:nnrde n \'. S.---7-rrNn·irrs dr? Grh'11 e Vaseon
cdfns. ·--Sr. ltr:;pi•t·l•ll· d;r .\ 1!':1111kga do Biu d1~ .Ja
lli'Íl'll, 

N. 2R.-•\!:IliCllLTlJil \, Cmrm:llt:LO ~: OHIL\S l'l;-
1\LICAS.--Ct nct:un 1:.11 :!~1 llE .1 \'iEII:O llE I X(iH. 

lh•clara •!UI! se 11:1o l'oiiH'•)>~ Íli'-lllllllf)IIIOs :111s EU;iellhl·iros ''''" 

q1w :I'..,Íf:lll'lll 11111:• nl>ri;Ia•.<w 1le rt:slitllil·o". 

N. 1.-Cireula!'. -llin•cloria das Obras Publicas e 
!'\;t\'l)g'<ll~üo.-2.• Seec;üo. -- Hio de .Jnndro.-l\lillisll~l'iu 
do~ l'legocins d;l A~~Tif'u\ltrra, Cillllllll'l'l:iu f_) Ohr;ts 
l'tth!il';ts, i'lll ':!~l d1• .l<llli·Ír<J d1~ IXfiH. 

1\\trr. 1: E.xrn. Sr.--t:orr\indo <jiiP d'ura l)lll di:lltll~ 
St) lidO IÚI'Ilf'l'<l in~;lrtlllll'lil"~' dllc; l·~rlg't'lllll'iros lltl

lll<·<ld••'' 1':11':1-· il:; ''llii''IIÍ•.•,<t•' •, :;I'JI] <Jili' li:, ltJ 1 ';-;IIIIJ:, 



llO (;(JVEIL\0. ':!I 

assignem n ohriga•.:iío ue rrslíluil-os logo que finde 
o scrvit;o de que forem encarregados, a fim tle evi
tar-se o extravio, e tcl'-se disponíveis in3tmmentos 
para outros trahalhos c comrnissões: assim o declaro 
a V. Ex. para sua inlclligcncia c devida Gxecuçiío. 

Deus Guar·tle V. Ex.- J1f(fiwd l'inlo de Sou:,a 
Dr(Hias.-Sr. Presidente da l'roYineia do ..... 

\. 2fi.--Ar:BlClJLTlllt\, COmiEHCLO E OHH.\S 
I'UBLIC.\S.-E)t :2\l DE .JY\EIIW DE 1HG~l. 

Beelal'a que a Companhia da ef'.tl':Hla de !'erro lle S. fl'anlo t\ 
l't~spousavel pol' todo u matel'ial exigi1!o pP.IO Hcen•to" th\ 
f·nnt·:!s~:ln. 

N. lL-Dirceloria das Obms P•Jhlicas c Navcg·ar.ào. 
-:!." S(]el'i'to.-Hío •lc .Janciro.-l\liuisterio dos~Ni;go
ein-; dn ·:'\grieultma, Com!rwrcio u OIH'as l'uii\Ít'.il'-', 
·~rn ':!\1 dt> Janeiro dn HHiR. 

TPtJito pt'PSt'llll~ o seu oflkío dl' 1:! dt\ Dl'zelltlJI'O 
ullilltll, a qnc~ ill'tJill]lilHitou \Hil' eopia o da l>irc~c:
lt•ria da Pslrad<~ de l'<~tTo de S. l'aulo de 'ti do 
tllt~Sillll lllt~z. etml!llll!lÍ('.alldo lt'l' dado as provi
tlt~ttciils l'l~t·lnrnadas pol' Ps!t~ Míuislerio ctn .\Yiso 
dt~ 1:.! "·1.'~ de .outnh~·o, ~~ purque nesse _ullki,, de
t:lara ;1 dita lllt'l.'t'luna qtte a lltlpot·tnlll:lll dos \Yôl

gút•s l~ \tH:OIIIIllÍ\iiS ljiW l't~Z elli!Jan·ill' p;tra I) St~I'\'ÍI'I) 
1Lt rtli~Slllil e:-;lrada tÍc\u ser lcwatla ú eonl;t do 1'1:1·;_ 

dinwnlu, por issu que exced1: o llUttll'l'o urig-in;d
lllt.'ttk l'tlttl.etnplad<• 110 relaloriu do eugl\ttiH;Íl'tl 
l:t';tll\u,;, tl•:1:lam " \'ttl. p;tl'<l qu1: 1';11:a t·un~;tar ;, 
llt<!sltta Pi:·,·c.t .. ria ljllt: t\lla ,·: l't~sporlsan:l por lodu 
11 l!lólki'Í;ti 1'\Í•_:·itlo Jlill'il llSU t!a I'S(I'i.Jt!il pt!l;t CUII
dit',l!l •li ~ ;1," tio lll•t:t'l'(l) dil Cllllt;('SSilll 11." 17:·,0 
t!t.' ~fi tl1: .\\li'ÍI dt• l~·()li, P :illil tkspt'Zil de\1' SI'!' Cill'
l't'~·;l(l;l '"' 1 itpilal, I' s·~ pdu rr;Lllt•riu ti-: :\Ir. 1\r;•ul:·~;. 
I'< li i•tl.'-':;tdll C:ltlli.-i<·iil<; p;•r:t 11 t;tllll'''.:l• do :.<'I'\ i1:11 



da linha mf'nor numcm de material rodante não 
estú por isso a Compnnltia <ksohrigada de satisfazet· 
plenanwnto as cowli~Jli'S desse Decreto, que por 
nenhurn acto pusf.<~riHr !'ui nesta parte revogado. 

l><!US f~nardo a V. S.- Jlfanocl l'info de Souza 
Drmlus.-Sr. EnearrPg;Hio fi<~ Negucios interino do 
llr;•sil l'lll J.undr<~~. 

N. :w.--- Alii:IcL:LlTll.\, CO\DilmCIO E Ol\IL\S 
l'l'llL!r\~,;. --1:" :~1 nr . .1.\:\EIJ:Il rn: 18GR. 

'\pp1·ov~ a talwlla <11~ prn•·us ti:ls oh;as, qne a Companhia nio de 
.l:llleiro Cil•: ]IIIPI'OY•'IIl'~'''' !jy,·r rlt: I'X<'Clllar por conta d•~ 
!l,t!'lir·ldarr•..;. 

:3u<t ~la.~P:ililllü o llllJl•'l ;ullll' lia por l'ülll nppt·ovnt· 
a t.al)('lla d·· prP<;o:; d:1•: <:lH'<lS que, d'ora onr dinnt.e, 
l'<ll'Ciil <'X"<'IIi:Jd;Js p"Lt Cnlttp:lldtia Hio d1~ .JnnPit·u 
t:ily liltpr<J\Illll!'llh. "'' <'<l!i!'orll!idadtl do .~ i." da 
t'.<llldi<:al< :'. · do l'•llill';ll'l•l :rppmYado pcln D<'lii'Cio 
11.' 1~1~\1 d~: ~11 d11 .\litil dll po,:i7, <~ssig11ada pelo 
llil'l't'llll' da ~~·~_;ll!lda llill'l'!ori<l da ~;l'l':··~(nria 1k E~-
1;111<1 dn~; \1·;-~•II'Íii~ 1l.1 \':i'ÍI'Itillll'<l, t:Olllllli~ITio I~ 
I Hii'<IS l'llldil'iléi. 

l';tl:wi11 d11 llio dll lilii('ÍI'<~, 1'111 :11 tk .!;ll!l'il'll !111 
l~ili~( .. _ .1[,,,,,, .. , f'j,,fu ,/,· ,\',,,.,:1/. I!twlu:;. 
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'tabclla tlc preços mencionada no Si t .o dn eomliçilo 2.• 
do contt•ncto apJU'O\':tdo pelo Decreto n.• t929 de 26 
tle ~bril de t 8:J7' Jla••a regular :& importaucin das 
obt•:ts que pat·a o fuhn•o houvc••cm de Sl"r executadas 
IJcla f:om(l:tnhh\ Rio de Jnaeit•o City lmtu•ovcmcnts 
por conta dos (lat•ticuhu•cs, na fõrma tfo eontra(•to. c 
qtw tem de vi:.;o;•:u· do ·1.0 tle J<'c\·creiro tlt' t SGS a :i·l 
til" Jancit•o tle -1 S7·1. 

ForiWCCI' c asscnlaJ' canos de bano 
vidrado, inelnitHio lotla a tlespt~
z:t para as exe:n:~<·iil's I' t•.un•·Prto 
dt~ toda I' qii:IIIJII<"-1' ay:Iria, a )'(~
lilOl':·lo !11~ tot!O O Jll:l[l'ria[ Sll(li'l'-
lluÓ, dt'ixantlo llulo tomo St~ 
at~IIar. Canos de 1 pollcg:ulas ... . 

2 Itlem idem de li pollegadas ...... . 
3 Idem idem de 9 
1 Itlem irlem de 12 " ...... . 
:; Fomccer e asseutar sumi•louros vi-

drados com g-radt~S de feno fun
d:tlo, iut:luiudo as t·ondi~iks t!a 
vnlla u.• 1 .................... . 

n Forne•~er ~~assentai· um rct·.L•.plal'u!o 
elll ql!alt[llt~r andar, iucluimlo as 
eon<li~·iies da V1~rha n. 0 I ..•..•.• 

7 For1wcer e asseu lar canos de ferro 
galvanisarlo, incluiudo as contli
cf)CS da Yerb:I n.• 1, c excluindo 
ú custo de Pillbulir os cauos uas 
p:1retlcs ...............•......•. 

P. F:1wr juuc~"-'o cu!ll eauos de ft~•·•·o 
g:ilvauisatlo e mauga, incluindo 
as t:ondit~iies da verha u.o 7 •.... 

\I L~:vantar, liiliJlal' e tornar a assentar 
•:anos •'lllllpitlos, inrluindo as 
condi•·õr•; tia Vl'rha IL" I. r:ailo~ 
dt~ i e ri pollP;.:a:las ..•........ 

10 ldt'!ll itle111 d.~ \l pollt:g:ul:ls ...... . 
11 I d ~~n1 itle111 th~ I:.! 
t ~ l.i'YaHL;u·, lilll(l.ll' e Lorna1· a assentar 

sumidouros entupidos, iuduiudo 
as t'OIIIli~~iics tia verha 11. 0 1. .... 

1:1 Lcvautar, limpar c tomar a :-~sscn
tar n•et·placulos eutupitlos, iu
duirdo as condições tia verba 
IJ.O 1 ......... ,,.,..,.,,..,, .... 

1'1 L•'\'anl:ll', limpai' e tomar a assen
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St~crct:-~ria de l~stado dos Negocios da Agricultura, t:ommer
cio e Obras PuiJiicas, em 3t de Janeit·o de 1868.- ,1Ianol'/ ti<! 
Cunha (;a[v(io. 

-a••• 
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n i111po~to da armazenagem tlcn• ser calculndo, tanto sobre os 
tlirl'ito-; tlr. consumo p:;l:llt~·k,·i.tor; ua Tarifa, como sohrc os 
;) " 1'n addit~ioll:H1 '-'· 

!\lini..;lcrin dns l'i1~.~nr·i1h d:~ FnZPtHin.-Hio t!P Jn
III'Írn. 1'111 ;; dt• 1'!.'\l'l'I'ÍI'!I 1!1- f)-ili~. 

/.;ll::ll'i<ls d1· (;,·~<·se\ ;h(',llfll'l\lllls, l'I'Psidenl<\ do Tri
\lUll:ll do Tlll';lttll'll Na:;ion:ll, dc~clnra ;ws Sr..;. Jnspee
l<tl'I'S i\:1..; Tllf•..;ourariils de FilZI'tHia, pnt·n a d,,vidn 
Íllll'\li.1!<'1\I:Íil I' 1'1(1'1'.1HJ1•'· I~ i\1~ I'O!Ifiii'JliÍdn<le l:lllll i1 
Ol't\1'111 11." t:J,·\pPdid:! lll''.l:t ll:lla ú Tlt.~snut'ill'ia d:1 
B:llii;t, qll:', ;, Yi..;la do di.spnsl'' 110 ~ ·I." do art. li 
da 1.1·i 11.• til 't dn :!Ã '''~ :--;,.IL'illlli'O tk 1B'i0, ainda em 
yj~~~~r p111' 1'111'1.:a dt~ di,;posil)li'S lt~gislali.'·as \''hl«'
riui'I'.S, ,. 110 :~ri. :!." 1\ll ll'''TI~IIl 11.

0 ;!(i8'1· dP :1 1 u No
\l'lltltl'll di\qtlelle tiii'St:ll) atlllü, <:Olllparatlo com o 
nrl. m~ d" Hl;gulallli.'JII'' dns Alfm1dcgns, de,·e o 
ÍIII\Hhllt da :ll'llt<~zc·llil,é\'!~111 :-;cr ealeulado, assim snbrn 
os dir<'ilns de !:olhUillil cslalH'Ieeidos na Tarif'a, 
('lllllll s11hr_(~ 11s !i"/,. adt_lif'i?nnps lntH:ados pelas dis
l''•;;il:l,:·s !'11:>1\;Js t'lll p11JIIi'll'll lugar. 

fl \juilanl'~ llll l·>;ni\:ín "'' Collr.•doria não pútle assignar o 
1 , .. !"·r·iiln '''·l"'"i•·lll•· 'l:ío <'<land'J IJ E>'I'J'iYfto impCilillll. 

Ministerio !los N!'!~·~~~~ios da Fawnda .- Hio dP .Ta.· 
I1!~ÍJ'II, 1'111 :1 d<~ i\1• FI:\!'I'I~ÍI'O dP 18ti8. . 

lk('\arf' a'. S., n lim <k que o fa~a r~onstnt· ao 
Collt~f'lor d:~s lti:Jillas t :!'I'<H"; dn 1\Innicipio dt• Santo 
;\lll•li!ÍO 1\1' :--;;·!., 1'111 >;p\tll'i'til :'1 dti\'Í<Ia I'OIISiillllt~ tk 
''·'''I 1dli··i" "" Pl :1•· l:l'll·:ir" pi'!I\ÍIIIIl pnssndo, qw·, 
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nií.o e»tando impedido por molestia, ou em ser
viço, o Escrivão da Collectoria, não póde o seu Aju
dante assignar o expediente, porém sim trabalhar 
com elle quando a influencia do serviço exigir que 
assim aconteça. 

Deus Guarde a V. S. -Zacarias de Góes e Vas
concellos .-Sr. Conselheiro Director Geral interino 
tias Hendas Publicas. 

~. :n,--FAzgNDA.-EM 3 DE I1EVEIIEIIIU nE 1868. 

Os coltcctorcs estão sujeitos ao i.!uposLo tle 3 ".',, '"hre os 
vcucimcu!os. 

Ministerio dos Ncgocio3 da Fnzcnda.-Hio tk Ja
neirn, etll :J de Fcrereiro de 1868. 

Znearias de t;óes c Vasconcellos, PresiLlcnle do 
Tribunal tio Thcsout·o Naeional, deelara ao Sr. Ins· 
p<•elot· da Tltnsouraria da Pamh~'ll:l, Clll t·esposla ao 
sett o!Iieio n.o !18 rle 31 tle DeZI_~:niJro ulti1110, que, 
;í Yista do disposto no art. 22 da Lei n. o 1 fJ07 rlo 
2<i de Setem!Jl'!> do atlllO proximo passado, foi ap
pro,·ado o acto pelo qual dccidio que os Collcctores 
psfiío sujdtos no imposto na mesma Lei esl.nlJe-
1!-cido. 

/.w·tri'ÚJ.s rlc Gúcs 1; J'asconccllos. 

N. :H.- F:\ZE'lDA .-E)l 5 DE FEYEIIE!IlO llE ·18ti8. 

lseucão tle direitos tlc um orgão man•lado vir dircctamculc 
<la Europa pela Mesa de uma Irmandade. 

1\linistcl'io dos Negocios fia Fnzcncla. -Rio de .Ta
nei ro, em !i de Fe\·erci r o de i 86R. 

Zacarias de Gtíes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal tlv Thesomo Naeional, deferindo o rcque-
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rimcnlo da Mesa da Irmandade de Nossa Senhora 
da Conceição da Prain, n flUe acompanhou o ofiicio 
da Presidcncia da Provinda dn Bnhia tle 15 do mez 
passado, solicitando_ isenção de di~eito~ de impor
taç.ão para um orgao mandado v1r dtrectamente 
dà Europa para uso nos oflicios divinos celebrados 
ua dita Matl'iz; ordcnn ao Sr. lnspector da respee
liva Thcsmtraria de Fazenda flUe, à vista do ~ 3.1 
tio art. !112 tio Hegnlamenlo das Alfandegas de ·19 
tle Setembro de 181iO, twrmilla a mencionada isenção 
de direito~, e rr~slilua •• iruport.ancia dos ntcsmos 
jt'l pagos. 

í',1zcw ·i11.s tl,: Gtícs c Yasconccllos. 

N. :I:;.- taJEHil.\. --E~t !i llE l'E\"EilEII\0 DI\ I ~G~. 

,\\iso ext~~tlillo ao tlireetor iutt~rino tlo Ar5cnal tlc Guerra 1la 
c.·,l'l.t•, I'Oillt'llf!O instru•:~·····~ f1:11':1 a r:asa tle armas tia' Forta
lo·;;t ol:t CII!!I'I'Í'.'~II. 

Llirnel.oria Ccnt.ral.-·1.' Scr;cão.-Hio de Janeiro. 
-~lini.-.;tcrio dos Ncgneins 1\a IÚterra, em[) de l•'e\u
tTiru de 18fi8. 

IJcelaro a Y. S., para seu conhecimento c exe
ctH:ão, que para o SPt'vír:o da casa de Armas da For
taleza da Conceieiío, de\·c111 ser observadas as se
gui nles instrucçôcs: 

·I • o A e asa ele A rnws da Fortaleza da Concckiío 
ficará d'ora etn dinnle sendo depcndcneia da ht
briea de Armas tia mesma Fortaleza, e como tal 
soh a immcdiata inspct~ção e fiscalisação do 3. o, 
Ajudante da Direeloria do Arsenal de Guerra da 
Ctlrlc, eneaiTt~g-<Hio da dita Fn h rica. 

2. '' O nclua I Fiel, que Lomarú o nome de Guarda 
r.~ os ,c;ervcnles i~di~pL·nsayf'is para o arranjo, lim
IH~Z11, «:onst~rrnç11o t'. 111111~ emdados, que exig-e o 
amwnwnlo Jlf'lla l'l't'!ilhido, fienrúü immudi<•l.aniL~Jtlt; 
sllht'rdin:,d,,:; ;w :3, • \illd<ntl•·. 
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:1. • O Guarda receborá do Almoxarife, de quem era 
alt'~ agora Jliel, por inventario, e mediante avaliação, 
lodo o armamento susceptível de concerto, que extstir 
na casa de armas. O que se achar reparado, ou 
em estado de servir, á excepção dos modelos, serà 
recolhido ao Arsenal do Guerra, e ahi an·ecadado 
c r.arregado ao Almoxarife respectivo, no caso de 
que não o esteja. 

L• Ao mesmo Guarda incumbe, além do arranjo 
c conservação do .armamento, a escripturação de tudo 
quanto fôr.recolhido ou retirado da casa ?e Armas. 

O m·mamento c mais objectos que tlverern de 
sahir dahi para concerto, ou para qualquer outt·o 
fim serfto mencionados em um pedtdo, feito pelo 
respectivo l\Icstrc, e rubricado pelo 3.0 Ajudante, 
para que possão ser fornecidos. 

No livro competente da sua descarga, o Guarda 
lnnçarú estes pedidos, e o Mestre, que os fizer, as
signaní. 

!i. • Todo o armamento desconcertado, ou arrui
nado ou as peças do mesmo armamento, que forem 
enviadas ao Arsenal de Guerra, serão immediala
menle mandadas examinar e avaliar por ordem da 
Dircctoria do mesmo Arsenal expedida ao 3. o Aju
dante. 

Este levará o resultado ao conhecimento da Di
reetoria para mandar carregar ao Gum·da da casa 
de Armas o que fôr aproveitavcl, quer como arma 
completa, quet· como peça do armamento. 

O que fôt· inutil ou aproveilavel só mente como ma
teria prima, .:.erá dado em consumo ou carregado 
á classe competente do Arsenal de Gue!'ra. 

6. • Todo o armamento concertado na .Fabrica de 
Armas, sahirá das officinas para o Arsenal de Guerra, 
sendo remettido com guia em que se declare a quan
tidade, a qualidade e o custo porque ficou depois 
de reparado. Esta guia será ruoricada _pelo 3.• Aju· 
dante, e por despacho lançado ne\la, mandará o 
Dircctor do Arsenal arrecadar e carregar os ohjectos, 
a que se refere, a classe respectiva. 

7. • Scm~~stral mente o 3. o Ajudante remctterá á 
Direclot·ia do Arsenal de Guer'ra o balanço do que 
tiver entrado pat·a a casa de Armas, e sabido para 
as oflicinas, c do que ficar existindo, bem como do 
que tiver sido rernettido para o Arsenal pelo Mestre, 
do que estn tiver recebido da casa de Armas, c do 
q lln dr,·c ficar cxistintlo a indo em seu poder. 
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A' vista das difl'crcnças, que se encontrarem para 
mais ou para menos, scrüo advertidos o Mestre c 
o Guarda pelos descuidos na sna cscripturação no 
primeiro caso, e rPsponsahilisaclos pelo pngamcnto 
110 sc•gllntlo. 

Deus C uardc a V. ~.- Joüo Lustoza da Cunha 
1-'m·anagwi.-Sr. Jost:~ de 1\liranda da Silva Reis. 

N. :lli.--f:PEHI:A.-E1! :.i DE FEIIWF.IHO DE IRiiR. 

1 '"~'~ara (·o1110 1!1'\"l~ sn ahou:ula a gratiti('aç:io, que t'Oili[H'Lc aos 
Bepdi1lorc·s. tflll' s1:n·pm ur111 :lt·c·i•kulaluH·cctP, mas 11!1 ausPctcia 
dos L•·nl<"' 1111 l'ror,•sson·; .. 

Direcloria Central.-!." Sct·c·.iio.-nio de Janeit·o.
Ministeric' dos i'\c•goci"': d;~ i'inen·;~, em !i de Fevc•
I""ÍI'Il de 1 KGR. 

Jllm. c ExnL Sr.-Em resposta ao Aviso de 17 do 
JJII'Z proxirno lindo, ctll qtw Y. Ex. pede se deelnrc 
s.: ao ltl:petidor da E,.;eola Pt·epat·ator·ia, anncxa ú 
lllilitar, Antonio José li1:rrwndes dos Heis, que se 
acha regc•ntlo a eadcira de !'ranccz, na auseneia do 
J'rof1:ssor Fclix Yogcli, eot11petc durante ns ferias a 
n~sprl'liYn graliJil~al}tü; t.:tllllliiUiliro a V. Ex. que os 
HPpt~LiclorPs quu servc111, nüo accidenlalmentu, mas 
na ausrrH'ia dos Leute8 c1u Prol"cssorcs tem direito 
ú gralilil-:1\::i.o na mcsttla fc'll'llla por que scr·in niJO
JI<Hia an:.; suhstilttidos. 

llt~us l;uank a Y. Ex.-Jo{io J~ustoza da Cu11hrt 
I 'm·u,wr;u,í .-~r. Zacarins de Góes c Vasconcellos. 
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N. 37 .-FAZENDA.- EM !j DE FRVERI:IRO 1868. 

o hcnclicio llo meio soldo só compete aos filhos Jegilimos on 
lcgitiÍJi:iífõs piíi· subseqncnte matrimonio. 

~Iinisterio dos Nego~ios da Fazenda._.:Hio de Ja
nmro, em 5 de Fevereiro do 1868. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
peclor da Thesourm·ia do Fazenda da Pmvineia da 
l'arahyiJa, em resposta ao seu otncio n. 0 92 de 20 de 
Dezembro ultimo, que as menores Carolina, Emília 
c l\Iaria, filhas do fallecido Capitiío de Commissão do 
Exercito, JJemique José Borges Soydo, niío tem di
reito ao beneficio do meio soldo que só compele aos 
filhos legítimos ou legitimados por suhsequenle ma
trilllouin, nos termos da Circular n." :1.2 de 2G de Se
klliiJro do armo passado, Imperial Hesoluçiío de Con
sulta do Conselho de Estado de 17 de 1\Jar\;o rle ,181\l, 
ordt)IJ~ 11."' :u2 deU do Julho de 1862 e n-t do 9 de 
Ou lu hro do 1863, e ou Lras, sem embargo ua lclm do 
llccrelo de {H)IJS(to, o qmil assenta em um eYidcnlc 
<'qllh·oco. 

Z acm·ias de Góes e Yasconcellos. 

N. 3R.-JIAZENDA.-EM 6 DF. FEVEREIRO DE H~68. 

As a::ru:1s tlc Colonia c outras perfumarias, quando importadas 
em hocetas 011 eaixinhas de papelão, 011 de madeira, devem 
ser tlespachatlas a peso bruto. 

l\linislorio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Ja
neiro, em 6 de Fevereiro de 1868. 

Tomando em consideração a representação que dit:. 
ff•renles commcrciuntcs duigirüo ao Thesouro contra 
o rnodo porque se eslú procedendo nessa Alfandega 
ao rlcspneho das aguas da coloni:l e outras perf'u
llr<lri:ls, c o que v. S. expoz a esse respeito em seu 
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oflicio n.o !~71 de 28 do Novembro do anno pas
sado ~~om t·di~rPncia {1 Orde111 sob 11.0 !)50 expedida 
1'111 10 de Dezembro dt) 18U6 á Thcsourat·ia de l<a
wnda do l'crnamhnco, tenho tlc tleclnrar a V. S. em 
soluçiio ú llita reprcsentaçilo, c depois ae ouvir o 
Tribunal do Thcsomo, que na fôrma da parte final do 
art. 226 da Tarifa das Alfandegas devem ser dcspa
dwdas a peso hru1o as aguas de r.olonia e outms 
perfumarias, quando importadas em bocetas, ou 
eaix!nhas do papclflo, nn de madeira; ~cando assi_n~ 
expheada a e1tada Ordnm, ua conc\usao da quallo1 
Pmpregatln a palavra- caixas- por equivoco, comn 
:-;p deduz tlns Sl'Us proprios fundamentos. 

DPllS l:uanle a Y. s.-Zarm·ias de G($es e Yascon
el'l/os .--Sr. Jnspcctor th Alfandegado ltio do Janeit·o. 

N. :19.-FAZENDA.-En 6 DR FRVEIIEIRO nE 1868. 

llit provimento a um rüeurso sobre qualillc:~ção de 432 chapeo~ 
de fcllro de lã, annull:uulo por vari:~s lrrcgul:lritlâêíés, o 
proeessn tll' :lrhitram,•nlo feito por oceasiiío do re~pcclivo drs· 
p:who. 

Minislcrio dos Negocios da Fazenda.-Hio do Ja
neiro, em G de Fevereiro de 18G8. 

'Zaca1·ias de Góes c Vasconcellos, Presidente do Tri
hnnal do Thcsouro Nacional, declara no Sr. Inspcctor 
da Tlwsouraria de Fazendn da Província da Bahw que 
tendo sido presente ao dito Tribunal o' seu oflieio 
11. 0 1)0 1Je 27 de Fevereiro do anno passado, ao qual 
acompanhou o recurso interposto pelos negociantes 
Fl·i-t·es Hradczc1· dos despachos da Thcsouraria de 28 
de Agosto do anuo anlenor e 1 [j de Janeiro do anno 
linrlo, con!i rmatorio do da respediva Alfandega de 1 li 
de: .lulho de 1866! negan(~o-lhes a res~i~uiçflo dos di
n•ltos qlle dema1s J>a~arao pela qualthcaçt\o de fJ.:J2 
l',hapt'~os tle feltro t 10 lii, c o mesmo Tribunal; 

l:onsitlerantlo qne no processo do despacho elas 
n·l"c·rillas lltPrt·ruloria•; o n-rnspcctor da Alfande~a 



DO GOVERNO. 

reincidio nas irregularidades e defeitos que lhe farão 
notados pela ordem de t 6 de Fevereiro do anno pas
sado, Acerca de processo semelhante, porquanto a 
respeito da nota para o despacho acúitou a de n. • 
4 351, e do novo consenti o que funccionasse no res
pectivo processo o Despachante Castilho, sem a au
torisação do dono ou consignatario das mercado
rias, exigida no § 2.• n.• 7 e § 3.• do art. 5H do 
Regulamento das Alfandegas, e relativamentf' ao pro
cesso de arbitmmento nao só não consta que se de
ferisse juramento aos arbitras do Commerci?, como 
derão elles parecer om separado dos arb1tros da 
All'andega, não constando Igualmente que fossem 
presididos e esclarecidos pelo mesmo Inspector, 
contra o disposto no ~ 3. • dos arts. 577 e :;78 do dito 
Hegulamenlo e Ordem citada, como em manifesta 
opposição áquella Ordem e ao ~ 2. • do art. 571 
se nno designou nessa occasião o ;;,• arbitro, mas 
dias depois ; 

Considerando que a estas irregularidades occorre a 
da decisão proferida pelo propno ex-lnspector da Al
fandega, não só decidindo com o seu voto o empate 
que se déra na votação dos arbitros do Commercio 
e da Alfandega, como lambem resolvendo contra o 
voto do 5. • arbitro que em virtude de reclamação 
dos recorrentes fora nomeado, e que como se dc
prchende do processo notára isoladamente, e sem 
o concurso indispensavel dos mencionados arbitras; 

Considerando que sendo o voto do 5. • arbitro fa
voravel aos recorrentes, e tendo clles pedido ares
tituição da dilferertça de direitos lJUC havião pago, 
em virtude do despacho pelo qual o Inspcclor da 
A I l'audega decidira anteriormente conformando-se 
com os arbilros da Alfande~a, c sendo-lhes dene
gada com o fundamento ac haverem retirado 1\ 
mercadoria, c pago os direitos antes da decisão ar
bitral, recorrêrão para a ThPsouraria que indeferia 
o recurso com o mesmo fundamento , em vista do 
art. 606 do Regulamento ; e 

Considerando finalmente que tendo os reeorrentes 
retirado a mercadoria da Alfandega, e pago os di
reitos, de conformidade com a decisão da Thesou
raria de accordo com a opinião dos dous arbitras 
dartuclla Hcpartição, os quaes qualHicárão os cha
pcos como de pello ele coelho entrcfinos, á razüode 
1 ~200 eada um, quando na opinião da cornmissiio da 
Taril'n lia Alt'cuHicg-a tio Hio de Janeiro, e segundo os 
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precedentes desta Hepartiçào, são elles qualificados 
no art. H~ da Tarifa, eomo de lã finos: resolveu dar 
provimento .ao dito recurso c declarm· nullo o pr?
cesso pelos fundamentos expostos, ot·denando a ci
tada Thesouraria, que dando disso conhecimento á 
Alfandega, delenniuc ú essa Heparliçiio que, calcu
lando os direitos dos 432 ehapeos a razão ele '50 réis 
eada nm, na r,·,rmn do rcl'ci·ido nrt. H2, restitua aos 
recorr•~n!Ps a respPt'liva dilli~renç;a. 

Zacm·ias tlc Oôcs c Vasconcellos. 

N. lO.- FAZENDA.- E" 1 rn: FEVEI\Ell\0 DE 1 R68. 

O imlividuo ~:ujcilo ao illl!'/)''., th• ;1 ''(, sohrc os vencimentos, 
eslit b<~11tn do i1npostu pessoal. 

l\1inistnrio dos NPgoeios da Fazenda.- Hio de .Ja
llciro, ern 7 de FcYt~n~iro de 1868. 

Sirva-se V. S. dcclnrar no Collcetor das Hendas 
(;,~raes 1lo Ilaboralty, t'rtl soluç;ão ú duvida proposta 
ellt snu tiflkio de 11 de Janeiro proximo passado, 
que, ret~<lllintlo o imposto pcssoill sobre o individuo 
e nüo sobre o predw fllJO ellc habita, ou de sua 
propriedadl', porqu'~ este ó obrigado a uma outra 
unposi~:üo, t! claro que aquelle, umn vez sujeito 
no imposto de 3 "1. ~obre seus vencimentos, estú 
isento 1!0 pagnrncnto dr~ qlle se lrala, como betn 
explica o Decreto 11. 0 10:i2 de 22 de Dezembro du 
anno passado, embora pos~ua mais de uma pro
priednde tnohilinda o niío lwbitada em qualquel' 
~!uuieipio da ProYilldil. 

Deus Guarde a \'. S. -Zacm·ias rle Gfic~ c Vas
('mu·cllos .-Sr. r:onsr~lht~iro Direclor Geral interino 
dns Ht.lndns l'ublic<~s. 
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N. 41.- F.\ZE.\l'DA.- E~l 8 DE FEYEHEIRO nE 1868. 

f>o!Jre a remessa ao Consnlau{) uu nrasil em Lorcto, no Perú, 
•los manifestos de mercatlorias estrangeiras despachadas na 
,, 11:uulega <lo l'arú, e 1Ía tle ~ianitos novamente ercatla. 

~~ inisterio dos Negocias da llazcnda. -Ui o de Ja
neiro, em 8 de FevPrciro de ISGH. 

Illm. c Exrn. Sr.-Em resposta no Aviso de V. Ex. 
tlc 2:J do Ontu hro u \Limo, a com punhado do officio 
do Consul do Brasil em Loreto, no Pert't, pondc
ranrlo os inconvenientes que resultilo de ter a Al
famlega do Pará deix<1do de rcmeller-lhc os ma
nifestos das mercadodas estrangeiras <1lli dcspa
clwdas cot11 destino ao referido porto, tenho de 
comrnunicar a V. Ex. que o proceuiiUento. dare
ferida Alfanclega teve fundamento na generalidade 
da Circlll:lr do Thcsomo n.o .Jl):) de 1!) de Abril 
de 1862; ú vista, porém, do que expõe o mencionado 
Coosul, e das Circumstaneias cspeeiaes da nave
gação do rio Amazo~as, fkflO dada_s as nccessarias 
ordens para que sep aqu_ella pratica restabelecida. 
a respetto das mercadorws t!Pspnclwclns na Al
rantlcga do Parú, assim como na nova menir, crcnda 
um Manáos, para o porto de Lo reto. 

Deus Guarde a V. Ex.- Zacm'ias de Gôes e Vas
concellos .-St·. Ministro c Secrcl•1rio de Estadc, elos 
Nr~godos Esl.rangrirns. 

N. 42.- FAZEi\lDA.- E)J I 0 dr, FEVEREIRO DE 1868. 

D!t solução a uma Consulta sohre 'matricula tlc' 1escravos e co· 
hrauç.a da respectiva taxa nas povoações que, antes da Lei 
n.o iii07 tlo anuo passado, não esl.avão suJeitos a este im· 
]lOS lO. 

Minislnrio dos Nr,goeios dn. Vazenrla.-Rio de Ja
neiro, em ·1 O de rcrcreiro de lHGS. 

Em solução ú Consulta do Collector da Villa da 
Estrclla, coniitantt: do seu officio n.o 28 de 1~ de 



nezclllbro do anno pa:;c.r11ln, sohrc a maneira ck 
executar a Lei ll. 0 u;o; til' !li de Selmubro 1lo mesmo 
armo, na parte rclaliq ú 'nalriel:l:J de cscraYns c 
colmmc:a da tn\a a qur~ !it.<r;io sujeitos pelo art. •18 
ela dita Lei, sinn-sr~ Y. S. tlrdarar-lltc para os flns 
conwnil·n1::·s qn~~. n ~:olll'lln~a deste imposto deve 
ser preer~dida de l11nc:amenln c eslc e!l't'ctua<lo rm 
Ü'iLl da rcspeclil"<l twdril'ul;J, conl"ormc o ml.l." do 
ll1~.'2,'1ll;lil1Cillo 11." 2lii0 rlu L" de :'if:uí;n 1k •IS:j8. 

l't~lo rdnridq a ri. 1 i\ !1:1 L1 i n. o ·1 :·,o7 e Ordrm do 
Tlle>;rJUro ri!' :lO ck St•lr ::!l11·u ~illiuw foi 1lctcnninado 
!Jlle pnr:J a lll<l[!'ÍCit!;l 1!0'. a Sl' a:;uarda:-;se O Hn
;.;tt!nrnr~ntn que o tJO\ c'llli' I em de c~xpcdir. 

Nüo d·~\·e, pcr([t!lln, 11 rcfnido r.oliPctor prnccdrr 
a ~;cnwll!anlc m:llricu\:1 r·:t:Tt::ul<l llAo I'M publicadP 
l"i[(' 11cgulillllf'!I(O. 

E pt•ic, niio I'Xistindo :1:11ila t:t:l!ri,:>_ll;~. nrm lnn
<:ntnc•utu n:l:•liY<IillClill: Ú:' J'Ui.''"':lli'S, qq,: :~tJlrs da 
V·i ll;io c·~tavüo ~.uj,~il:l:; :1 c:;L,; ittlposlo, Itiio fHídc 
1wr or:J rcalic:ar a sua ctolln'JH:a w:ssns povoaçücs, 
dcn.mdo srínll'lllc efLdnal-a tw.·; c11lndes c villas do 
Tt'l'tnO, pC!ln lanr,amcttto r~·iln <:m Yi:-:la ela matricula 
jo'1 cxislenl~', c t!Pntro dn:-; litni~1;s jú \ll::· \<1dos para 
a malricui:J, lall<:ntncttlo ~~ r~llllr;ut~JI, a que (kr1~ 
oppnrlutwrucnte prou·dr•r nas outras localidades tlS 

Jnstnll:c:t--;t'S que o GuYI'l'llll 1•'111 de prcscrcn'r, nn 
n·specliYo ltcgulnaH·nl,l, como {ica dito. 

Deus Guarde n \'. S.-·Í:·tcm·ius r[,· (;,jcs e Yns
ronccllns.-.".r. Conselh··i)·" 1li•· .. r·llll' l~r.r;:l inlPrinn 
i li!~ 111:\ld;l" l'l!ldil'!l.". 

'I. í:1.---C[Il<:llll,\_-- L.'.l 1! Pt: lEYE;iEJI\0 DE l8G8. 

ll·•cl~r:-1 qn:H'S os nnrinH•JJIO". rpw rleycm perceber os Ofll'l':)
rim: r];.- nllkill:l'' 1'•· r · ,.J, .... ,. rln .<\rSI'llal rlr (;uena d:1 
l;('lrit' r 

Direcf.oria. Conlral.-1.' SC'rçiío.-Hio de Jnnoiro.
l'.linistorio rio,, 1\'<•Q'rlf·i•''" d:1 r:!!f'\TD, Plll H rl1~ Ft:\'1'
l'"il'o de Jf:n~. 

Eill ~~llt!t'i•o ;w "Jlic-ill IJili: \'. ~;. 1111~ rliriLdn rnt 
,LJI:t ·i·- 'li I. 1111·/ !""''- ;,,. ::::d,, ·o~d• 11." ·;:•_ r·r·l:tli 



:;<1 <.0\UI\11 
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'ililll'iJ[!) <~us Ycm:ituenlos, quG t[QVt)lll percl~bc~r os 

IIJll'l'<lrius das uHkinas dG i." classe do Arsenul ele 
l;uerra da Cr'Jrle, ern cujo numero deve ser com
prl'ltenrlida a ele fundirüo ullirnamcntc creada; dc
t:lal'U a Y. S. pam s1~u cÜnltccimento c cxeeuçào, que 
nas rcf'et'idas oflil:itw.:; dcre sct' adaptada a labella 
dt) VCIH'ÍIW'lllos Clll vigor para as de 1gual categoria 
1111 1\r,;~·-nal de ~l;1rinlta dn C<'lrk, menus no qtw diz 
r: .n:~ito nos Y<)JH;imcnl!l'i 1lo ~lc•:;ire, qct:; dcn;m sr:r 
o; ~·1:!,_\ c:;!;io mnrca,[us na ln!Jcll:t Clll vip;or nes:_;e 
A J'·:•ual., ·~'ltll'cl;uHln-se port•m entre o _jornal e a gra
tilit:a<::i:) ;í tuc::;nta propor~Jto t~:il<tllcl!:cida em todn a 
Ld·:;l';t du \rsctitl tk ~lariu!Ja. 

l'or L':-il:l octa·;ii\:J rcr:ontnJr•tHio n \'. ~~- que no casu 
1k f'alta, qunlljllt)r que ~;ej<l o motivo, n~Hl deve ser 
;d;rll:<.lt\:1 no." npi'l'<ll'Íil'· a gr;1lilic.at:;"w, Yi~to qun H 
cll<1 :-;,·, ki<l d!n·illl IHI c;;~:.<l d1~ t•!l·,~~·linJ il'<I.!Jalllt) .. 

ll:•tJ~; !;tt(ll'dc: n Y. s.-.Joiiu l~usln:a 1ltt C1~nlw l'u
;·,,,, ';!'' í --Sr. hh,·. tlt~ ~lir:lll•I:J 1b Sihn ltl'i~. 

~. í I.--- l ,\/.E:\ U.\.- E:,J 12, DE FE \ EHE!l\1) li E t SG8. 

J:,•,:nr·;o d<' nma <J,·,:i:iiio tl:i All';llHleg:t tpu·, penulttillllo a rcex · 
pnr!:l:.''''' il·· :~I I i"''.'a' tk !'.it.t:tlda.; tlt~ algod:'w, obrigára torta
' i·, a par1•· "1 [>.>l.::nH'iil•: <1<: llllllla <I•• <lin·iln'i em tl:>hro :ut· 
'•TÍ"Ill:,_:l!k i1:1''"·;''' t•o:· dill'en.'ll'.:a rk llll:utlitlallc. 

f;lini--lr"'d do:; Nc~güciu:; dt~ Fazcnda.--Bio de Ja
neiro, cw :1 de l'cH:reiro tlr~ t8G8. 

Cnrnmurúco ;1 Y. S., 1::~ra sua iutélligcncia c clcYidos 
elkilos, qu0 o Tl'ihunal do Thc,;ouro, ú vista do 
disposto no ;1rt. 28 do Decreto de 31 ele Dezembro 
de Hl5:J, resolveu deferir o recurso de Frederico 
Gletle da decisão dessa Inspectoria, 11ela qual, per
millindo-lhe a rcexporlaft[io de 21,0 peças ele fazendas 
de alg-odüo, o ollrig:\ra todavia ao pagamento da 
mnlla dn direitos C!IJ dobro, que lhu havia sido 11ll1e
ri;IJ'IllCltl<l illlpo . .;1:1 p~H' tliiJcnJllt,;a de ljll:lillidadr•; 
rit:\1:.1Idll. \)tii'Lill!ll e>t.l'-llt<; l'C':'[Í\uii\;1 'I il!i!>IJltêllll'iêl 
i I I •,'f•_' I [•].1 1111.1\1;! 



i \f·. I. i>~ li· .... 

E poe esta occasiüo rt~comtttutdo a V. S. a cxacla 
OhScn·ancia das dispOSÍ!:i"ICS (\o ncguJarnCI110 Ci:JS 
Alfantlrgas c rla Ordctn de Hi dr~ Fevereiro do anno 
pass:ulr)- a respeito do proeesso do arhiteamento. 

Deus Gmmk a Y. S .-7, rrrm·ias de G1ícs c Fas
cOitr'!?11os.- ~.;r. lllSJll'\'lfll' ela All';mde~a do Hio dr~ 
.. !;\netn•. 

1
. 
'. 

r.. 
·l·J. 1.\/E\11.\.·- !··'' !:' I•J n:IL~tuno DF H\fiil. 

\.tu,. '''Íi'.'"'~l o , \IH·di•·;ll•' d·· 1 :tp:tl:lli'~' qu:wdo n l'mh:ti'IJIIe 
!los f'I~IWJ'O<; h<'ill:Hlo:; <•lf'•'l'itl:t·'l' ;'1 l'llS(:l cl~c; p:il'li~S, <' Plll 

]1011\I'S t::io l'll''!l':td:!;. pcl:! J-':t;'l'!l(];J. 

1\Iit:i·.!r:riq dnc; 1\'P!:! ,: ifl; d:1 h1:U·nda.-nio d1~ .Ta
""i•·n. ''111 1·7 dr· Fc~ :'i'•'il·:• f!,. 1~\fi~:. 

/.:II':J:i;;·: cJ,: ,;,): ,; 1 \ ;1:"1 ·::11 r·lirh, Prcsidenlr~ do 
'i 1 iL111 :I 111) Tli;·:;•,t'lil ;·lli•li!:d, rh:r·lara ao :->1·. Ins .. 
f••:•:l"' d:1 TIII·::Ptll<Hi:l •1:1 !':!r;d,~ \t;l, rm resposta 
<'U ~'1'11 Pllici·1 !.'." q7 •k ::11 d,~ lli'ZCllllJro proxirno 
p:1~ ::11ln, 'fl'l', :·, 'isli• do ;1rl. ()!li tio He;~·ulnrncnl•> 
d:1-· .\ll:•il!li::~·,,s, 1· :!:1 q"d•·fll n.'· ;p.;g dn ::!1 tlc Sc
i<'!i!l,,·o d•· •U\I,ii, f'11i ''i'i'I'•J'.:td:J n 1lelilwra1)ío dil 
!IJ!'::ttl<' Th"éi'llll:li'Í:; d:~ i::< l!I:Jt' dirersos neguei<tnle:-, 
1 \pot·f;;d, ,,. du l':'g<~tlll·i!l'' d11 •·xpt·dicnle dr~ Ca·· 
p;d:tzi:: ;, !''' ~; que o t'''''·:n·qtH~ do~; ge11cros isen
!:td!h l·1' 1'1· lo ú cus!:' dr s di los ncgoeiaulr•s c Clll 
'" 1:1. '"I' 111 i!'lirl;:·· "" ,.,h~''<Jt\;ts pela F<tZC!lt.lil, 



. '.,, 

O imposto tlc 3 o;,, sohn) os Yl~ncimrntos !leve ser deduzido 
s1'•mente no Tlu~souro e ThPsonrarias das Províncias onde 
rc,iLfircm os tlivcrsos funccionarios snjdlos ao utcsmo, ccs
s:uuln o tlt•seonlo tl:1.' consiguaçôc>i a suas famílias on pro
cnradon•s, 

l\]ÍilÍ:-;l:\rin do-; J\p~·ol·ins da I'<W'llil<:.-1\io dt• Ja-· 
llt~iru. t'Ill 1:1 de lc\t·rciru d1· lK!ik. 

Zae<1ria,; d1~ 1 ;t'H;:-; 1: Yn:;r.onc!'llos, l'rosidcuk rlfl 
Tribunal do Tltesottru .\;p:Ítlll<li, d1~ accordu com :• 
CircHi<u· dú Millislt'rio da f)lli)lTa dt; :n <k JiilJcir,, 
ullitno, Jeelar;~ aos ::;rs. Inspc(.'l.ores dn:-; Tllcsnurari<~s 
dt: J';Jzenda, qtle o irnpnslo dt; :l "/,. sohl'l) o:-; vetH·i
ltlt'lllus dc1 t· c-e r tll:dlllitlo ~/>llWilll: 110 Thesouro ou 
Tltesuurari<b da::; l'ro\'Íilt:Í<lS UIHie rc.sidirc:ttt o:-, l'ltllc
•:ionarios CÍ\'ÍS, ltlilit;m:s ou cct.:lcsiasli, .. ,_.s sujcil.us 
ao mesl!lo imposto, ccssauJo o desco11Lo d<JS consig
nnrJ>cs que se abonarem na Curte ou nas Provindas 
a stws f<llliÍiias ou pt·oetmHlorcs, nulorisndo pela Cir
<·ular n." 1)1. de 30 de Outnbru do anuo findo, a qual 
Jil:a desde· jú revugad<l. 

h, ~1.-·lAZE'\IL\.-E)! Ll DL FE\EttEJJ:O DE 1tiG(!, 

lletnmiua I[Ue na cidade rle ~kthcroy se proceda 'á fmatdcul:• 
dos cseravos tlc confot·mitlatlc com o art. 18 da Lei 11." 11>07, 
c á eohí·all!:a tia taxa nos devidos tempos, por estar ali feita 
a tlemart:";;lO p:1ra a cohra111;a da dccima urbuua. 

1\Iinísteri" dus J\t~g-ocios <la I,'azentla. · Hio tk Ja·· 
uciro, em 1:1 tk b:-,·creiro ele 1868. 

!)Ín;1-:~r~ \'. ~- clur·l;ty;q· iiU l:rJ!kdor dns Henda:-; 
!;·~r;l!':~ dt~ '\il'llll·rt>\', ·-~111 :;ollll·:iu i1 eu11"11lln c·,m~-
, 1111•• •lt• ~•·11 ,,jjj,·j,~, dt• !ll d•• p;''/.I_'L!li>l't_l 11\lÍI!I'.' 'Jii'. 



t''l!tlll e:.lú feila naquella cidadr- a delllill'l'lH_:<ÍD da 
log·rw p;tra a c'lbt'<llt•.:ll dn 1let:ima ttrbntl<l, dt:\t~ 
oh~;~~nat· o tlisposto no <trl. 18 da LL·i 11." ~:·,o7 de 
'!li de S ·l,:tnllro du allttu pa~sado de ncu';nlu euttt 
u \ris<> d1~ :lll do tlle:illlil 111eZ expndifio a c::;sa IJi
!'t'Cilll i:t, jli'UCI'tl::ltd'l i1 !ll<ili'LC\IIil Lius U:-il'l'iiHJS !-.!1-
i'JÍI":i ;, Ll\:L ~~a cul>r:Jtt:':t d:•,.,!a t~:n dPvidus !t:iltpo<, 
;li:: IJII!~ Seja jli'OIIi!tlg:i'f!,l O lk,;ti\:llll!!!l[O Lk lj'li: 
lr;lf;~ 11 piit'<I~~T<')l!tu lltlil·u d,, l'l~t't:ridu <trli~;·u. 

ll''ll:i l;q;!l'd<: <1 Y. ~.;. -· /,o,•tt,·Í,i·; ,f,: (; .. :es ,. l'u.: 
···!t!··r·l/u;.-';r. Cotlii'!IJI'ii'·J !Jit'.'l'JI' l;t;Ld iulclilt<J 
d;J:i li<:l!d;J:i l'ttid!•:<h. 

1 l Lti•:i!d•·iro t.!l lana:lor fi!l•' IÍ\'t'i' Jllll' ""'' <'olll:l c:~;a "" h:~ 
11! 1_:!l,'.!!l ;•t l"!'!l 1lad:\ ou 1•1·op1 :.t , .. ,t;·l ..:.:!jt·ita :tiJ iutp(htu p!_'·i·Jo;ll 

'li li i ;[t•riu d11s ~~·;:·<II'Í<l·' d<1 F<IZ!'IIdil.--1\:u d1: Ja · 
IUÍ!'<). 1'111 ):l dr~ _F,~:·I'l'<'ÍI'II d<) lf\ljH, 

~;it'\:1-~.!~ \. S. tl<TLII';Il' ao Colll~IIUI' d;u l~t:!lli;J:; 
,;,.,.,!:':, tJ,• llahurnii.Y. 1'111 rr~'iJlll:il<l iHI :;t~ll ollkitl 
dt· li d1: .l<lllt:irl) prr1 iÍIIIrl pa,;c:;:do, qtli', ú vi:;lit tio 
tli:-.p:1c-.ln 11·1 n1l. 1 o , '1 L1·i 11." 1 :;1)7 dt~ 2!i di) St:
l<'tnl•r" 1l11 :1111111 P" !·1, ~~ ;Jrt.-;. 1." ~~ 2.·· c.uitlpit
r:t<l<h Ctllll 11;; arh. . ' <: :·,," rl<l Uc1:relo 11." ~.o:i.t 
1k 2\:l dt; IJJ~Zl~lllllru ,!:) Illl':·lltlu ililllO, t•sb sujeito 
.to ittlpu:;tu pes::;onl lv1lu u (';m~IIlleiro ou lavrador 
qtil~ lirer por Stta eottla •:a:;a llD hallilar;üu al'l'en
d;~,la ou pruprit~; ctllliJli'Ílldo-lhe ter em vhta no 
\lt";Jt:c:;su do law;a11H'!t!o ;1:,; disposi1,;ües {tquelk n~s
Jli;Ito do::; nrt.'i. 17 <t :L~ du citado Hegularncuto. 

Tleu:; Gu:ll'dc a Y. S.-Xacm·ias d•3 Gríe., c !ras-
1''1/li'Cllos.-- Sr. Coll'il:llt•.'iro IJircdur Geral iuteriuu 
• !.1:-; J\•·:t<l;t::; l'ublic;J·;. 



nn r.orF.r.No. 

i\. ~ 9 - fAZE\"IH .- Elr ·I :1 DF. FEricrmrno DF. ·1868. 

Sohr~: :1 sobslilnição do Ag·ente tlo Scllo da Rcccbcdorin tia 
Ctlrlt~ em seus imp•.~dimt•ntos mais on menos longos. 

'\linistcrio dos \"Pg-ocios da rnzrmdil.-nio dP .T:l
l1t!iro, ern 1:l dl' p;;n~rcir·o de 1R68. 

~~irv:1-sc V. S. dPd:lr:lr :w Administrador d:1 He
c('hcilori:l do Hio dt• .Jnndro, f'm soluçfío ú rnalt~r·ia 
do seu oOiGio n.• ':?, de fO de Jnneiro proximo pns
};:tdn, rpw nos irn/wdimenlos de pequena drn·ariío 
drm"·:·l o Agenle to sello ser substituído pelo seu 
itlliiH:diato, o Escr·h·ii.o c este por um de seus Aju
darrl:•s rprr :rraior· categoria ti,·cr; c nos longos 
impedinwnlns por· r•mprcgado da mrsma flf)cciH•-
dnria de norrlf•n•:üo tfp,,[ \ 'linisterio. · 

Jlnus f; ll~li'llc n Y. S. -Zacm·ias de G1JC's e Fos
crmcdlos.- Sr. Cnnsr~ll:2irn llir·cctor licral inlerirtn 
das DC!ld:l~ l'u)i)j(':JS. 

N. :·,n.-L\ZE\Il.\.-Eu n DF rErF.r.r.mo DE fRGR. 

~!inislorio tlo.'i ~rgrwios da Fazcntla.-Hio d1~ Ja
Jll'~o, c111 t:J dt~ Fcrerciro de ,18H8. 

Fica V. S. mrlorisado até ullcrior deliberação cru 
conli':ll'io, pMa fclZPt' cunhar a prata que ós pnr
liculan~s lerai·cm á Casa da 1\Iocda para esse lim, 
soh ns ~;eg!lintes condiçi'ícs: 

1." O rnctal recebido será fundido, ensaiado o 
reduzido ao titulo do 835 millesimos; e 

2." De cada ·100 grammas de prata desse titulo 
rlcduzir-sc-IJiío r•rn lavor do Thcsouro, na fôrma da 
lei, 2:3 grarnmas, entregando-se o restante dos par
tic.ularcs, tlPpoi~ dP ruiihado, pelo ralor de 80 réis 
o gr<W1m:J. 

Deus Gtlilrde a V. S.- Zacadas de Gôes r Yas
eonr'r:lli.>s. -Sr. Prm Pdnr· rb f::1sn dn 1\Joerln. 



ns Capdl:íes ~~ Emprr'~:ltlos 1\as Casas 1\e ~liseric.ordia, embora 
snhveaeion:ulas pl'lo:; corn~s provinl'iars, 11:10 s:1o sujeitos :w 
in1po;;lo de :l "/ .. so!m~ os \T!tcillll'lltos. 

1\JÍllÍ:il/~rio dos \'PgtH'ÍOS tlo. razrTHJh .-Hio tk Ja
lli'Íl'O, Clll t:J du !'1:\'Pl'CÍI'O de ·J~ifi8. 

Zac:tri:~s de Gríüs e Vasconrcllos, Pt·csidcmll~ do 
Tribunal tln Thpsrlttro ~:u:ional, dednt·a ao St'. Jns
pr:r·!or 11<1 Thr~~;ottraria de Fazenda da Provinda da 
l'arahyha, em rPspusin ao sc•u nificio n • 99 de !li_ 
dr: )lPZülltbrrl rir~ ::nllrJ proxitnn \)a~sado, que _tot 
uppru,·<ula a dt:c:.-;ao '.llllJ tomou (e JSC~lar do l!ll
posln d1) :: •;. os ,·r:nctlllt:ntos Jo Capellao c Escrip
tllrnrio da Sanln Cnsa da 1\liset·icot·dia, niio obstante 
o..;r:t· t•:-;la suhvr:ncirllliltla ptdo eot'rn provincial, pot• 
rstar· essn c\eelsiHJ r\n ncc,)n\o com o Decreto n.• :1971 
dP I:, t\1~ Ottlnhro ultinto. 

'~. !)2. -l'.\ZE:-\1 l \. -· l~)l I\ IlF. FEYEI\EIIlO DE 1 RG8. 

o subsidio ou 1\i:ui:L' qu,~ percebem os membros 1las Assem
hlé·as l'rovinl'iaes, e a'> ajur\as de custo que se lhes abonar 
p1•las cai\:as prm in!'i:ll):; p'tr:l sPu transporte, nrw estão su
j,·iln'-' :1n lntpo.-.;lo l 1t• :~ (>/". 

Ministul'io 1\o~; Ncgocios da Fazenua.- nio de Ja
Hcim, em 1.} de Fevereiro Lle 18G8. 

Zacarias de Gtíes e Vasconcellos, Presidente do Tl'i
hunal do Thesou r o Naciona \, declara aos Srs. Inspec
tores das Thesourarias de Fazenda, em conformidade 
1\a Ordem nesta data dirigida ú Thesourarin. do Ceará, 
\'ara a devida int.clligeneii1 c execuçi'ío que, não sendo 
··nlt':idr·•·:lllrh l·~"li''l'":'''ll'' ptlhlic'tlS os membros rias 



ilO o;OVEn'IO. í l 

Assomllléas Provinciaes, não estão sujeitos ao im
posto de 3"/., creado pela Lei n.• 1507 de 26 de Se
tembro do anno proximo passado, o subsidio ou 
diarias que perceoem, nem as ajudas de custo que 
polas caixas provinciacs se lhes abonar para seu 
transporte. 

Zacm·ws de Gôes e l"asroncellos. 

N. G3.-FAZE~DA.-t::~r n nKFt:VRilr~rllo 111: IRGs. 

Os habitantes das frcgucziaG c arraiacs, embora de seus Jli'Ctlios 
não se cobre a decima, c os fazendeiros c 1lonos 1lc sítios, não 
estando cllcs comprchcudidos na iscllf;ãodo art. 1>." o lo nccrcto 
n.• ~052 de 1867, devem pagar o imposto pessoal. 

l\linisterio dos Negados da Fuzenda.-Hio d~ .Til.
neiro, em i7 de Fevereiro de 1Rli8. 

Sirva-se V. S. declarar ao colleclor das ltendas 
Gernes do l\lunicipio de Santa l\faria Magdalena, em 
solução ás duvidas constantes de seu officio n.• 
20 de 8 de ~aneiro proximo passado. que obeigando 
'O art. 1.• do Decreto n.• 4.052 de 28 de Dezembro 
do anno passado ao pagamonto do imposto pcs
sonl toda n pessoa nactcrwl ou estrangeira que 
residir no Imperio, c tiver por sua conta casa arr('JJ
dada ou propria, ainda que nclla não more, ú 
claro que estão ao mesmo irnJ;lOSto sujeitos os 
habitantes das freguezias e arrataes, em.LJOra dos 
respectivos predios se não co})re o imposto da de
eima urbana. 

Pelo que respeita aos fazendeiros c donos de 
sitios, não estando elles comprehendidos na isen~ão 
.do art. 5. 0 do citado Decreto, devem. pagar o im
posto pessoal, tendo-se em vista a dispr)si~,;iio do 
art. 2. • do mesmo Decreto. 

Deus Guar·de a V. S.-Zacm·ias de Gtír?F: e Vasron
cellos.-Sr. Couselheiro Dir·pr,tor Gernl interino das 
Hcndas Publit~as. 



N. !il:. -FAZE:'jD:\. -E~! 17 de Í'EVEREIRO DE 4868. 

Os Dircclorcs de coloni:~s c os cncarrcg:~!los da catechcsc estão 
obrigatlos á' prest::tç:lo 1lc contas tios dinheiros que recebem 
tlos cofres publicos para os senit;os a seu cargo. 

Ministcrio 'dos Negocios da Fazcnda.-Rio de Ja
neiro, em 17 tle Fcv1~rci t·o de ·1808. 

I\lm. e Exm. St·. -A' vista do que noYamm;tte rc
prescHlou-me a Thesouraria do Espírito Santo em 
oflicio n.• 77 de 28 de Dczcmbl'O ultuno, reitero a 
requisição que ao l\Jinislcrio a cargo de V. Ex. fez 
o ua FaZCIHl<l Clll A ri:; o de 8 de Agosto de ~ 86i 
úeerca dos aúiantamentos de I[Uantias aos Directores 
tln colonins. 

Estan<lo estes Dircctot·cs, nssim como quaesqucr 
Empn~g<!dos ou pessoas incumbidas de certas âm:• 
pezas á cal'go da administração publica, obrigados 
ú presta~tto das contas relativas ao emprego dos 
dinheiros qnc rccehcm dos cofres para pagamento 
de scrvi<:os da estrada e outros a seu cargo, fóra 
eonvcni1~Íttc que elles assim como os encuregados 
da catechese, satisfnçüu essa cxigencin, observando 
as formalidades o requisitos, de que tratã.o os re
gulamentos fiscacs, e a que estão sujeitos na fórma 
do Aviso de ·12 de Novembro de ,1805. 

Deus Guarde n V. Ex. -Zacarias de Góes e Vas
r·nlic-cllos.-Sr. Manoel Pinto do Souza Dantas. 

N. !i!i. -.JIAZE~JL\. -E~I 17 DE FErEilEIIlO de ~868. 

Sohrc o rc1(uerimcnto da !ilha tlc nm militar rccl::tmando contra 
a tlccisão do Thesouro que a obriga a rcpôr a somma que tle 
mais recebeu !los eofres publicos, proveniente !la dllferença 
entre o meio solrlo 1lc 1:5;:ooo mens::tcs c o de 78500 que lhe 
compelia. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Hio de Ja.
ndro, em n t\e Fevereiro de 18G8. 

llllll. e Exm. Sr .--ncslJOn<kndo ao officio de V. 
r:x. d1• :> d•· 011lnlll" :1<~ ;Jnnn p;~s:'ndn; u quo acom-
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panlwu o requerimento de D. l\laria José de Al
meida, Hlha do falleciclo capitão reformado do 
exercito Joaquim Pedro de Almeida, em que reclama 
contra a ordem. do Thesouro n.o H2 de 2 de Julho 
do dito anno, que declarou J?Crtencer-Ihe o meio 
soldo de 7$500 mensaes, mmto embora lhe tivesse 
sido àrbitrado pela Thesouraria de Fazenda dessa 
l)rovincia em ~ 5$000 mcnsaes, que sua finada nóra 
D. Euphrasia Corolina de Almeida percebia, bem 
como contra o acto da mesma Thesouraria que 
fundada na citada ordem, ihtimou n supplicnntc 
vara restituir n quantia que de mnis tem recebido 
desde que hnbilitou-se a prestar fiança na fórma 
da Lei, tenho a declarar a V. Ex. que póde consi
derar recurso para o conselho de estado a L • parte 
do requerimento, por quanto, intimada a suppli
cantc , eomo foi da decisão deste l\linistcrio , a 
tefórma dessa decisão só póde obter-se por via 
contenciosa, perante o mesmo conselho de estado, 
e mediante recurso as!!ignado por advogado do con
selho de estado e interposto no prazo legal, cir
cumstancias estas que, segundo os estylos, só ao 
eonsclho de estado cabe examinar, quanto a 2.a 
parte a peti~;ão é graciosa, excessiva da competencia 
âo Governo, e podendo ser attendida pelo poder 
legislativo. 

Deus Guarde a v. Ex.-Zacarias de Góes e Vas
concellos .-Sr. Presidente da Província de S. Pedro. 

N. 56.- FAZENDA.- FM 20 DE FEVEREIRO DE 1868. 

Declara que o (premio devido aos empreiteiros da )c&~rad_a de 
ferro ds S. Paulo, deve ser pago ao cambio de 23 3/4 na 
conforJóídadé do respectivo contracto. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, 20 de Fevereiro de 1868. 

lllm. e Exm. Sr. -Em resposta ao aYi~o de 
V. Ex. de 18 de Janeiro proximo passado sobre a 
consulta da prcsidencia da provinda de S. Paulo, re.., 
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lativa no premio de,ido nos empreiteiros da es-' 
tradn de i'rôrro da mesma prorincin, tenho de de
clarm· a V. Ex. que a taxa do cambio para opa
gmncnlo aos refcndos empreiteiros do premio que 
lhes r·~ dnvido pelo ar\iantamento que tiverão as 
obras ria dita estrada, não póde ser outra senão 
a ex pressa no ar·t. :3. o rio con traclo de 7 de Julho, 
:~ppnnado rw1o Deereto n.o 2950 de 10 do mesmo 
rtwz dn 18G2, isto é, a de 23 3/4 dinheiros stcr
linos por rnil rr~is, segundo a cotação da praça do 
llio de .Janeiro no dia 1G de revereiro de 48G7, 
•~rn qlli) rcalisou-se a recepção das obras da es
tr:u\<1. c foi ella rrnnqueada ao transito publico. 
A ela1is1IIa do contrncto está em seu pleno vigor, 
~~ niío lia raziío para sct· alterada. 

Deus guarde a V. Ih. - Zacarias de Góes c 
l'llsi'OIIcc•llos. -Sr. 1\lanne\ l'into de Souza Dantas. 

N. :i'i, -- FAZI~\'0 \.-- Flt :21 DE FEVEREIRO DE 1868. 

l'rn\ inlf:ll!n de um rcrrtrso rle decisão rla Rccchcdoria da 
::,·,r! e ~ohn: rivalirl;tt:ão t!c scllo. 

~li11ish:rio dos Nr)~oeios da Fazenda.- Hio de 
LltJCin• 0111 li rle Fevereiro de i8G8. 

Foi prr'seuk ao Trii1111Wl do Thcsonro o t'ecursn 
rir~ Bernardo Corrt·a Marzagão da decisão da Hs
r·'.'lwr!oria do Hio de .Jnndro, negando-lhe a res
liiiJir;;"ío d:1 quanti<1 rk fllfl72!) do sello que pagou 
pr:la I'C\alidiH.:iio de lllll recibo, pelo qual Antonio 
l't·reir·a rln Souza e Silva rleelara simplesmente que 
rceelJêra cl o rccorrcn te duas letras pelo mesmo 
aceitas c abonadas pot· terceiro, perfazendo a im
portanda de dinlteiros que lhe fornccêra e o saldo 
rle seus snlarios até a d<:~ta das letras, as quaes 
pagúrão o sollo devido, fundandQ-se aquella Re
parlír,:ilo para assim procedet· no art. 43 do Re
ç~ulaHJPIIto rle 26 de Dezembro de 1860, flUe manda 
cobrar n i111posto ~10 easo de norn~;áo de conln.H.:-· 
lp<; I' I' IIIL''-'111'' il'il'illl;il: 
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Considerando que não ha novação no presente 
caso, porquanto não póde induzil-a o facto âe haver 
o devedor passado as letras, conservando·se aliás 
a mesma causa da divida, como até declarão as 
letras ; · 
. Considerando que, ainda quando houvesse no· 

vação, sendo a extincção da primeira divida, e a 
constituição da nova convenções ou antes condi
ções dependentes uma da outra, não se poderia 
cobrar o imposto senão por uma vez, porque aliás 
repctir-se-hia na mesma transacção contra a dis
posição do art. 38 § 5. o do citado regulamento; 

Considerando que em tal caso, o imposto seria 
devido, não da extincção da obrigação, mas da 
c reação da nova divida qu!3 constitue principalmepte 
a convenção, e consegmntemente qne, tendo stdo 
pago o sel\o das letras, como foi, não pócle ser 
devido da quitação ou extineção das divtdas. 

Resolveu dar provimento ao recurso para o 
cffcito de restituir-se ao recorrente a importancia 
da reva \i dação. - . 

O que communico ao Sr. Administrador daRe
ccbedoria p~ra sua intelligcncia e devidos effcitos. 

Zacm·ias de Góes c Vasconcellos. 

N. 1)8.-FAZENDA.-Eai 21 DE J:'E\"EHEIHO DE 1868. 

llo pagamento dos impostos sobre pensões só são i&cntas as. 
concedidas ás faniUl:ts dós militares que fallcccrcm ua 
guerra contra o raraguay. 

1\linisterio dos Negocios da Fazendn.-Rio de Ja
neiro, em 21 de .Fevereiro de 1868. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Jns
pector da Thosouraria de Fazenda da Província de
l'ernmnbueo, em resposla ao seu oflicio n.o 334-
(k :n de Dezembro do <lllllO passado, l(lW só siil' 
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isentas do pagamento dos impostos so!Jrc pensões 
as concedidas ús familius dos militares que falle
cercrn IH\ guerra contra o Paraguay, como (!·ex
presso no Decreto n. o 1354 de 19 de Setembro 
de 18H.fJ; ficando na intclligcncia de que vai cessar 
a praltea em contrario adoptada pelo Thesouro. 

Zacm·ias r1c Gúcs c VascoFcellos. 

N. [',~J.-FAZEND.\.- E~r ill UE I•'EVEilEÍRO D( 1868. 

Jl;í suluç:io a duYi,las sohre a iutclligencia do Decreto n.o 13llt 
de Hl de SctcmiJt·o de 1Bflii, iscnl.allllo de impostos as pensocs 
couct~di•las ils fal!ti!ias 1los militares r1uc fallcccrcm na gucna. 

1\Iinislerio dos Negocios da Famnda.- Rio de la
nciru, em '21 de lle,'ereiro de ·1868. 

Zacarias de Góes e Yasr.onccllos, Presidente do 
Trillllnal do Tlwsomu Nacional, declara, para a de
Yida intclligcncia e exccu~;üo, aos Sr~. Inspectgres 
das Thcsourarias de Jlazcnda, ú vista das duvidas 
suscitadas sobre a intelligcncia do Decreto n." t354 
de Hl de Setcmbl'O de 1866: 

t . o Que EÓ si\ o isentas do pngamento dos i!llposlos 
sobre pensões as coneeclidas ás famílias dos mili
tare:-; que fallcccrem na guerra contr.a o Paraguay, 
como é expresso. no citado Decreto; 

2. o Que esse favor, o qunl se estende ao sello. 
além dos novos direitos e emolumentos, como já foi 
deelarado, s0 comprc!Jende as pensões concedidas 
depois da data da publicidade do mesmo Decreto; 

3." Qne as pensões concedidas aos Officiaes estão 
sujeitas aos novos direitos, scllo e emolumentos, 
porque nenhuma isenção ha decretada em Lei ou 
Hc"gulamonto em favor delles ; e 

4. o Finalmente que as pensões concedidas ás 
pra~_:as do Exercito e Armada, e Voluntarios, estão 
Jsentas dos novos e velhos direitos, porquanto a na
tureza de taes pensões nüo as torna passíveis do re
ft•rid o imposto. 

Zar·m·i 11S rlL~ (f(ÍCS e "Vasconcellos. 
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N. 60.- AGRICULTURA, .comtERCIO E OllRAS 
PUllLICAS.-E:Il 22 DE FEVEREIRO DE i 868. 

1\Ianda observar as Instrucções geraes das Commissões de es
tudos para a(redacção de projcctos dehias ferreas c estradas 
de rodagem de 1.• classe. 

Sua Magestade o Imperador Ha por bem que, de 
ora em diante, se observe as segumtes instrueções 
geraes das commissões de estudos para rcdac~ão de 

frojectos das vias ferreas e estradas de rodagem de 
.• classe, as quaes com esta baixão, assi&"nadas pelo 

Conselheiro Director da S!. • Directoria a esta 5ecre
taria de Estado. 

Palacio do Rio de Jangiro, em 22 de Fevereiro 
de 1868.-Manoel Pinto de Souza Dantas. 

lnstrncções geraes das Commlssões de estuclos para a 
redacçdo de projootos das das ferreas c estl·adas de 
rodagem de t .• classe, 

CAPITULO I. 

Da composição das Commissücs. 

Convindo que as CommissÕes de estudo para re
daeção de projef:tos das vias ferreas ou das estradas 
de rodagem de i .• class~, funccionem sob um ponto 
de vista uniforme e forneção, além dos documentos 
indispensaveis ao trabalho e orçamento das mencio
nadas estradas, outros necessarios á revisão das 
cartas geographicas ; e bem assim recolhão dados 
estatísticos sonre a população e producção, preparem 
ülementos para futuras cartas geologicas e minera
lo~icas e informem drcumstanciadamente sobre a 
dtmatologia, agricultura, etc., da zona das ope
rações; deveráõ, d'ora em diante, essas Commissocs 
compôr·se: 

1. o De um Engenheiro em chefe director geral de 
todos os trabalhos. 

2." De quatro secções subordinadas, formadas de 
Engenheiros .c auxiliares com conhecimentos espc
eiacs nos Iins dt~ t'<Hin seer;iw, 



C\PJTULO li. 

Do Che(e ela Commisstlo. 

O Engenheiro em Chefe ó rcsponsavel pelo bom 
andamento dos trabalhos da Commissão, e a elle 
eompcte: 

L" Propôr a nomcar.iio c exoneração de todo o 
pessoal (JilC tiver de set~vit· debaixo de sua direcção; 

2. 0 Hcquisitm· do üov<>mo o material, instrumentos 
de engcuharia e meio::; ncecssarios ao desempenho 
da Commissito; 

:J.• Distribuir o tra!Jalho pelas diversas secções, 
marcD.nt!o os q11c de prdmeneia convem executar 
por cada sec~fiO irulcp<~wleulü ou por todas rcuni
dnmenlc; 

1-. 0 Informar em c:1da mez ::to Governo da marcha 
do serviço, cmiantlo exlractos diat·ios dos trabalhos 
das sect;:õcs; 

5.° Fazer cumprir em todas as suas partes as pre
'-'Pntes Instrucçôrs; 

li." Ot·ganism· o relhtorio geral. 
O Chefe da Commissüo terú sob suas ordens im

mcdiatas um adjunto, SQrrimlo de Secretario e Ar
dlivista, e os mais auxiliares, cuja necessidade de
monstr(l r ao novem o. 

l'\PITt"I.O IH. 

nns [)'(dm?ilos r1as sccrucs. 

As quatro sccçiJcs dn que se trata no cap. 1. o 

o c cu par-se-hiío especinlmente: 
A_ I. a, de todos os traLalhos astronomicos e gco

llestcos a fazer dentro da zona da exploração; 
A 2. ~. 1lc todos_ os trabalhos topographicos, traço, 

redacçao de IH'O.Jectos c or~;arnentos das estradas a 
estudar; 

A :3.•, da organisnçiío rios dados cstalisticos rela
ti_vo~ <i p~1pulac;<lo. pmdiu·c::w P movimL•nto sobre a 
YJnt::w 1'\l:'lt•IJI!~; 
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A t.•, da descripção geologica e. m!neralogica dog 
terrenos atravessados pela Comm1ssao, occupando
sc igualmente da climatologia e agricultura. 

Segundo a importancia das Com missões, as secções 
acima enumeradas terão mais de um membro, ou 
mais de uma secção , ficará a cargo de um só indi
viduo. 

Cada Secção terá registro diario de seus trabalhos 
e fornece1·ó. relatorio especial. 

Em todas as medições e calculos observar-se-ha o 
systema metrico. 

L• Secpão. 

Dentro da zona que fôr determinada e em larg,Jra 
nunca inferior a seis kilometros para cada lado do 
eixo da linha a estudar, a secção fará as observações 
necessarias para a determinação dàs latitudes é lon
gitudes dos lugares c povoados mais importantes, do 
modo que as distancias entre os pontos de obser
vação já mais excedão a 18 ki\ometros. 

Os processos a empregar serão os mais aperfei· 
çoados e ao mesmo tempo os mais expeditos, rc
commendados pela sciencia. 

As triangulações a fazer abrangeráõ uma zona 
nunca inferior a ~O kilometros de largura : serão li
gadas, ao menos, a duas bases, medidas com toda 
a precisão, sendo uma de origem e outra de fecho. 

Os pontos que servirem de observatorios e estações 
para a medição dos angulos, serão solidamente mar· 
cados sobre o terreno com pilares de alvenaria, do 
modo a poderem servir em qualquer tempo a con
tinuo.ção deste trabalho para qualquer dos lados da 
zona das operações. 

Em todas as estações, determinar-se-hão as alturas 
acima do nivel médio do mar, tanto geodesica como 
barometricamente. 

Todos os pontos determinados astronomica ou geo
desicamente, serão referidos ao Observatol'io doCas
tello do Rio de Janeiro. 

A secção deverá foroec.er os documentos se-
guintes: 

1. o Desenho do eanevas-geodesico na escala de 
1 :~o. 000 ou 1 :20.000 ; 

2.• Registro das observtu~ões astronomiras c cal-
c.ulos respectivo"; • 

DfC(MnEs PC lRbS, 
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3. • Registro da medição das bases; 
4.• Registro da medição dos angulos; 
5." Registro dos calculos concernentes á resolução 

de triangulos; 
6.• Quadro das coordenadas dos vcrtices dos trian~ 

gulos e latitude, longitude c altitude; 
7. • Relatorio especial. 
Neste ultimo documento, a secção discreverá os 

processos que empregar; indicará as difficuldades 
encontradas e recommendará os meios que a pratica 
de lugares demonstmr terem sido mais exactos e 
expeditos. 

Para uniformisar os documentos, que as Com mis
sões tlevem apresentar, o liovcrno fornecerá os mo
delos necessarios. 

2.• Sccrão. 

Antes de encetar os trabalhos de estudos defini~ 
ti vos, o Chefe da Commissão, acompanhado dos 
membros desla secção c das outras (quando o julgar 
conveniente) procederá a um reconhecimento geral 
dos terrenos entre os pontos obrigados que, pelo 
Governo, forem determinados. 

Nesta exploração pr~liminar, que terá por fim 
JH'incipnl escolher u direcção sobre a qual convém 
fazer os estudos definith'OS, a secção, auxiliuda pelas 
em·tas e mnppas das localidades, informações dos 
moradores, etc., lançará uma ou mais linhas de 
reconhecimento, empregando para esse fim os ins
trumentos unicamente nos lugares em que a ins
pecção visual fôr insnfficiente. 

Neste easo recommenda-se o nso do theodolito 
universal de Stumpfcr, corno o mais cxacto e apro
priado, por fornecer do centro das estações, além 
das distancias, lodos os dados em planimetria e al
I itmlc. 

Os documentos obtidos pelos reconhecimentos 
preliminares, não scrüo objecto de relatorios espe
ciacs, salvo os casos em rtue o Governo o ordenar. 

Escolhida a direcçüo geral sobre a qual se deve 
proceder a estudos definitivos do traço (quando se 
trata~ de ~slradas de ferro), a secç_ao deverá. ter 
em nsla nao exceder, para os dechves. o max1mó 
do 2% 

Este limite po1lcrú elevar-se, em casos muito es
peeiaes, <'Oillll: o ai r:l,·,~-;:-;nnlt'nto 1\e uma scrm; n 
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J '/.; mas tanto no primeiro como no segundo caso, 
devcráõ esses maXImos ser ,accumulados em um 
trcixo da linha, de modo que seja o mais economico 
possiv.el o emprego das locomotivas es~,>ecines. Os 
raios das curvas, em caso algum, serão mferiores a 
2oom. Este limite será empregado de modo que entre 
duas curvas, dispostas em sentido contrario, se in
terponha, ao menos, uma extensão de toom· de ali
nhamento recto, ou curva de raio, nunca inferior 
a t. 0{)0. 

Todas as vezes que o Chefe da Commissão, tendo 
em consideração a importancia do futuro trafego da 
linha e as suas despezas de primeiro custo, entender 
que, por motivos de economia, convirá alterar os 
limites antes marcados 1~tanto para os declives como 
para as ~urvas; exporá ao Governo as razões quere
clamá o essas alterações, apresentando traços e orça
mentos comparativos. 

A largura normal do leito da estrada, para o as
sentamento de via singela, será de quatro metros, 
entre os pés dos taludes das cavas, cristados aterros, 
gnardas das pontes e pé5 direitos dos tuneis. 

Nos casos em que a estrada tiver de ser execu
lada em rocha, a largura do leito poderá descer 
a 3"',50. , . 

Os taludes normaes das cavas serão de 4 t{2 de 
altura para 4 de base: poderão, todavia, afastar-se 
deste limite paro mais ou menos, conforme a con
sistencia dos terrenos. 

A Secção terá em vista que a estrada possa, para 
o futuro, admillir via dupla, e, nesta conformidade, 
faJ'<Í o calculo das desapropriações, além de espe
cificai-as igualmente para a via singela. 

As obras d'arte a projectar serão solidas, não 
devendo em caso algum applicar-se-lhes ornatos de 
custo. 

As estações c mais edificações necessarias ao 
serviço, serão proporcionadas ao movimento dos lu
gares em !lue tiverem de ser estabelecidas. 

Essas ed1fieações serão sempre feitas de alvenaria 
ou ferro, evitando-se em todo caso despezas com 
ornamentos inuteis. 

As construcções de madeiras serão toleradas 
quand~ se. mostrar impossibilidade ou grande custo 
das pnmeuas. 

Nas estradas de rodagem de t .• classe, a largura 
ulil entre as arestas superiores das valletas nas cavas 
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e pt;s das h:mquclas nos aterros, será dü sele 
metros. 

Os declives não devcráü normalmente excedar a 
3 "/n c scí em casos muito espcciacs poderão ser ele
vados a i "/. em extensões nunca superiores a 200"'. 

Os raios mínimos das curvas serão de 5010
• 

~ seq:ií.o deverá apresentar os documentos se
gmntes: 
' 1 1 

1.0 Planta geral da estrada na escala de-- a-io.ooo 2o.ooo, 
~)lrangmHio a ftn:a dn lriangulaçií.o; 

2." l'lanla dPs tletnllws do lra>'ndo na escala do 
1 1 . " 

~:m) a l. 01)0. 

;~. • l'crt\llongitudinal da I iultJ ddlniliv a nas escalas 

de ') ~,. 11 nos desenYohirllentlls horisontacs, e~ 
para <JS alturas. 

!o-. o Per! i::; lmnsvcrsaes deliuiti vos na escala de ..!__. 
200. 

li." Caderno das cubnttu·as c movimentos de terras. 
li." Ht•lat;ií.o das obras tl'arle c smts lypos. 
i." Orc:mwntos geral~~ uo;-; tlctalltes. 
:) " ll,·fnlnrio dl'seriptiro. 
A:-; planl:1s ddinilhns da nstratla de f,~·To serão 

Jigndas aos ponlos da Lriaugul:u;iío. 
As follws que tivcn~m de rccclJcr os traços de 

f],•tallle luriío 1 ,2:; de eomprirnnnto por 0,75 de largo: 
~;eriío qnaclricnladns a 1 00"'. Em cada divisão hecto
mdrir~n terfto nas margens as cotas de latitude e 
longitude em relação a um ponto rigorosamente 
,Jderlllinntlo. 

As plantac; d~ detalhe, den~rúõ conter as linhas 
de cxplorat/H~s. as projet~,_:õr)S cotadas dos perfis 
ln\llsvcrsacs, o tnwo da linha definitiva com iodi
car;fles d(IS puntos ··de l<mgt~neia, raios das curvas, 
origens c fins dos deeli\es, eolas dos alinhamentos 
n:ttns e t~urros, c os aeeidenles notaveis do terreno, 
cnsas, estnlleleeimentos ruraes, ou outros eom de
:;igmH·ito do fim a que S\5 dcstinão, proprietarios, etc. 

O J)Úli\ longitudinal da linha delinitiva deverá 
eonter a inclkaçfw do plano de refercncia, em re. 
lnt"iw no nivel m,:,clio do mar; as cotas do terreno e 
d,i· projeclo; as alturas tle cava c aterros; as dis
laneins de eada intnrperfil; os alinhamentos, os de· 
·livc~ n ,;ens llt•scnYolviwcntos. 
11~ 111:1fi·. rr·n""'·,;r-;;ll''i ·:,~r:~<; ,.ulmlos elll todas as 
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innexões do terreno e conterão inscriptas as super
ficies que tiverem de servir ao calculo de volume 
das cavas c aterros. 

O caderno das cubaturas deverá conter, a1ém dos 
volumes de cadainterperfil, a distribuição das terras 
e seus transportes médios, indicando sempre que 
fôr possível a classificação dos materiaes a remover. 

Os typos das obras d'arte correntes, taes como: 
hoeiros, aqueductos e pontilhões, scrào préviamenle 
fixados e conteníõ, além das cubaturas especificadas 
de cada urna de suas partes, os competentes de
talhes estimativos. 

Os orçamentos a apresentar, pela secção, deveráõ 
ser o mais detalhados possível. .-\s verbas das des
pczas serão classificadas nos seguintes artigos es
pcciaes: 

1. o Estudos c rcclacção de projeclos; 
2. o Acqu isiçiio de terrenos c indcmnisações con

cernentes· 
3.• l\lovimentos de terras; 
4. 0 Obras d'arte; 

. 5. o Separat;üo da estrada de ferro dos terrenos ad
Jacentes; 

6. 0 Edificnções diversas, ncccssarias ao trafego; 
7. o Via ferre a c acccssorios ; 
8. o Material rodante; 
9. o Telegrapho electrico; 
10. Dcspczas eventuaes. 
Estes artigos lerão as subdivisões que forem no

cessarias pMa cada caso especial. 
Na organisaçüo de subdetalhes dos orçamentos, a 

secção considerará os materiaes c mão de obra 
pelos preços correntes da localidade em que ti
verem de ser executados os trabalhos. 

No relatorio descripnvo a secção fará menção cir
cumstanciadamente da viação existente, natur·al ou 
artificial, do meio de transporte empregado e preços 
de custo, da relação em que ficará essa viação com 
o novo projecto; da conveniencia da abertura de 
novas estradas ou aperl"eü.;oamenlos necessarios á 
viação existente, sua facihdade, etc., e tudo mais 
que possa direcla ou indirectamente conduzir maior 
cópia de productos á via ferrea em projccto. 

:Farú, outrosim, menção especial dos materiaes 
existentes nas localidades com que se poderá contar; 
seus preços correntes, operarios disponiYeis, sala
rios, etc. 
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3.' Sccrão. 

Os trabalhos de cslntistica que incumbem á esta 
Sccçüo, ahrangcr·<iõ nüo só os municipios atraves
sados pela via ferrea a estudar, mas lambem os cir
eumvizinhos a que ella directamente interessar. 

Os dados priucipaes a recolher serão grupados de 
modo que, por cada município, se possa immedia
l:uuente ver: 

~ ." A exlensiio em ltcclarcs; 
A supcr1ieic (proximamente) cultivada e a que 

tempo; 
A que está abandonadn por se julgar cansada; 
A que ainda está coberta de matas; 
O pre~;o das tcrrns, segundo o seu estado; 
2." ,\ quantidade e natureza de productos de cx-

portnçiío e de consumo na localidade; 
3." A popu\at_:iio tutul: 
tiVI'C; 
l~scrava; 
Empregada especialmente na ílgl"icultura; 
Empregada em outros trabalhos. 
4. • O movimento dos transportes nas vias de com

munica~~ão atravessadas pdo novo llrojecto, especi
lic;mdo as quanlidatles exporlatlas c imporlndas c 
seus dt)!"linos. 

!).• 1\'otieia sobre os pesos e medidas usadas nas 
localidades e suas rt\I:Jt~üm; eom o systemn metrico. 

Não sendo possin:\1 lr:<H{tll' de nnté mão limites ri·" 
gorosos aos detalhes do"s artigos precedentes, de
verá , todavia , a Secção proceder com o maior 
empenho na coordenat:5o tle tudo quanto possa in
teressar as su!JClivisões dos sobreditos artigos: 

No rdatorio especial tJLie tem de apresentar, a 
sec~;ão descrevera os meros empregados para obter 
os dados estatisticos, iudicando com clareza os al
garismos que por falta de meios de acção da Com
missão, não puderem merecer completa confiança. 

Nestes casos, a sceçiio fará menção das ordens, 
regulamentos ou leis, cu.ja execução lhes parecer 
mais eflicaz para dar ús Informações estatisticas á 
exactidão desejavel. 

A 4.• sr1~ção !lescrPY!'I'<Í em minucioso relatorio a 
fnrtlliH'i"ltl f~<!fl\fl,'~Íf.:;l "": fP_lTI'IJI'S :llJfílllgÍt\llS p('Ja 
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zona das explorações. As direcçõcs dos valles, 
serras e sublevações serão determinadas. Os rios e 
corregos serão especialmente mencionados, avalian
do-se o volume das suas aguas em temp6s normaes 
o extraordinarios; e bem assim a possib.ilidade do 
seu aproveitamento sob o ponto de vista industrial. 

A secção designará os jazigos mineraes , aguas 
thermaes, ou quaesquer outra5 riquezas naturaes 
por aproveitar, indicando os meios a empregar e as 
as vantagens a colher por industrias concernentes a 
essas riquezas. 

Fará circumstanciada exposição das minas em ac
tividade de serviço. Mencionará as que se achão 
abandonadas, expondo os motivos que a isso obri
gárão. Descreverá os climas da zona das explorações, 
fazendo observaqões meteorologicas com a possirel 
regularidade e colhendo as informações precisas 
dos habitantes. 

Tratará indagar sobre as seccas e enchentes, ex
pondo os mottvos a que julgar deverem ser altri
buidos. 

Tratando da aO'ricultura, a secção designará os 
produetos de prcferencia cultivadm; nas localidades; 
descreverá os processos empregados e os aperfei
çoamentos de que são susceptivets. Indicari1 as van
tagens dos estabelecimentos de novas industrias 
ngricolas ou pastoris a que se prestem os terrenos; 
hem como os lugares que lhe parecerem mais ade
quados ao estabelecimento de nucleos coloniaes. 

Farú especial menção das contrariedades experi
mentadas pelas culturas existentes, quér provenhõo 
de inconstancias atmosphericas, inseclos ou enfer
midades a que sejão sujeitas ; inundações, seccas 
ou outros motivos; indicando as causas a que se 
deva altribuir o mal e os meios que entender mais 
praticos para removel~o .. 

Tratará, finalmente, de fazer a mais exacta expo
sição do estado da agricultura da zona das explo
rações, comparativamente com épocas anteriores, 
indicando os motivos a que se deve attribuir a sua 
decadencia ou desenvolvimeoto. 

CAPITULO IV. 

O relatorio geral do Chefe da Commissão, deverá 
abranger torlas <1S questões impostas :\s scrr:ões tk 
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trabalho e mais as que, em instrucçõcs especiaes, 
forem ordenatla5, debaixo dos pontos de vista poli
tico, CStl·atcgico, adminislrati v o, ele., de mo (lo a 
poder informar com precisão ao Governo sobre as 
\'alllêtgcns, importancia, preço de custo, modo de 
execução mais comenictllP, tempo para a conclusão 
das obras, receita c hteros provavcis da via de com
munieação a estudar. 

Este J;elatorio será arompanhado dos relatorios es
peciaes de cada secçiio e documentos concernentes. 

Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, em 22 de Fevereiro 
de i8ü8.-0 Dircctor, .Manoel da Cunha Galvão. 

N. fd.-J<AZENDA.-E~f 21 DE FEVEHEIIIO DE 4868. 

O l.ollcclor •••~H1 proecd1~r ;i lol:u;ão dos vcneimcntos !los Pa· 
rochos <las dill'ercuLPs fl'I·~H<~7.ias !lo respccth·o municipio, 
embora uão receh:io l'lk·; a r:ougTua pela Collccloria. 

l\linisterio •los Ncgodos da Fazenda .-Hio de Ja.
IJciro, 't1 de 11everciro de i8G8. 

Foi-me pres1~nte o officio do Collcctor da. Yilla 
de Pirally de 7 de NoYcmhm ultimo, em que com
munira tet· lotado os Ye11eimentos Jo Vigario da. 
mesma Yilla para a eohrnnça do impos'o de a •f., 
de que trata o Decreto n.• 3!l17 de 12 de Outubro 
do anuo pass~Jo, em 1: i00$000 c os do Secretario da 
Camara em 1 :350$000 aunuaes, c faz as seguintes 
{:ousu llas: 

1 . • Se, não recebendo pela respectiva Collectoria. 
os demais Vigarios daquclle l\lumcipio os seus ven
•·imentos, deve lambem lolal-os. 

2." Se, aclwndo-sc jú lotados os Oflicios de Jus
ti~;a, deve requerer novas lotações, ou cobmr o 
imposto pelns que existem aetualmenlc <los em
PTcg:Hlos !JH!l tin~I'I'JII 1k um conto de róis para 
('lftl;l. 
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Em solução ús mesmas r:onsultas declaro a v. S. 
para fazel-o constar ao referido Colleclor: 

()uallto ú 1.• que, embora não rccehio os outros 
P:tmdros das dillerenlcs Frcguezias do ~Iunieipio 
[J r:•sp1·cliva cungrua pela Colketoria a seu cargo, 
durcrú nfto olJslanle proceder ú lota~:úo dos f'()Spee
tiros \'l)IH:ÍilJPrrlo,;; porque esta deve asst)lltnr sobre 
a lkclar;uJw das partl!s, esclarct:irnentos e inl'ur
IJI.ll_/ll)S, (jlJt) mais prornpta e facilmente serüo co
lhidas nn propria Fn)guczin, e porlanlo no Município 
da .Collc(:toria; rernelleudo o Collecto~ a lotação 
assrrn fertn ao Tlwsour·o para conhecimento das 
partes e cobmrH;a do imposto na Repartição Fiscal, 
por onde forem pagos os sobreditos Parochos. A viso 
do Minislerio da Fazenda de 7 de Novembro e art. 3." 
~~ Lo e 2." n.• 2 do Decreto de 12 de Outubro do 
a imo passauo. 

E quanto ú 2.• que aclw-se resolvida pelas Cir
eHiares n .•• ~9 de 23 de Outubro e 59 de 12 de 
1\"ovenr!Jro ullinros. 

Deus Guarde a V. S.-Zacm·ias de Gríes e Vas
eoncellos. -Sr. Conselheiro Director Geral interino 
das Hendns Publicas. 

N. 62.-F:\ZE'\DA.- EM 27 DE FEVEHEIRO DE 18GR. 

Sobre o processo de habilitação de umas orphãas para a per· 
cep~·ão do meio soltlo c pensão do :Montepio dos Senidores 
do Estado tplc sua finada mãi recebia. 

1\!inisterio dos Negocios da Fazenda·-Rio de Ja
nr~il'll, em 27 de Fevereiro de 1868. 

Zacnrias de nóes c Vasconcellos, Presidente do 
Tr·illunal do Thesouro Nacional, devolve no S1·. Ins
JH'elor da Thcsouraria da l'rovincia lk Mato Grosso 
o induso processo de habilitação promovida pPlo 
tutor das orphüs, lilhas do Capitão Tenente da Armada 
Anlonio Jonquim Jlerreira Ramos, para lhes se1·ern 
p:1g-os o meio sol1lo c montepio que percebia sua. 

llEfiSÜI'.< l•ll Jtl'.j8, 3 
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finada mãi D. Anlonia de Cerqueira Caldas Ramos 
como viuva daquelle official, a fim de que as re
feridas orphãs se hauililcm nos termos da 2.• parte 
do art. ,15 do Capitulo 2." do Decreto n.• 3607 de 
1 o de J?evereiro de 18G6; devendo, pot·ém, essa The
sout·aria, quanto ao montepio dos Servidores .do 
J<:stado, de que trata o referido processo de habi
litação, transmittido com o seu oflicio n. • 104. de 
22 ile Novembro do anno passado, limitar-se a re
meller os documentos ú Se•~retaria do mesmo es
taheleeimcnto, por quanto á respectiva Directoria 
compete a apreciação delles e reconhecimento do 
direito •1ue por ventum tenháo os herdeiros do 
contrihmnte, na frír111a da lcgislaçáo organica do 
eilado montepio. 

Zacar-ias de Gúcs e Vasconcellos. 

N. 63.-FAZENDA.-E)I 2\l DE FEVEREIRO DE 18f>H. 

i\lanua reformar a pratica csta!Jelccilla na Alfan•lega tia Clirle 
1le só pe•·miltir o a!Jalimcnto pm·a I[Uebras, quaiulo a m~n~a· 
tloda ~~posta a despacho por peso bruto com abatimento •la 
taxa. 

Ministerio dos Negoeios da Fazenda.'-Rio de Ja
neiro, em 29 de I<evereiro de ·1868. 

Communico a V. S., para sua intelligencia e de
vidos etfeitos, que o Tl'ibunal do Thesouro, á vista 
do disposto nos artS. 5:38 do Regulamento das Al
fandegas e 14113 da Tarifa, resolveu dar provimento 
ao recurso de Shaw Iluwkes & c.• da decisão dessa 
Inspectoria, pela qual se lhe negou o abatimento 
de 3 ·;.para quebras em um despacho por peso 
liquido de pancllas estanhadas e ferros de en
gommar, soh o fun<l:uneuto de se achar estabe
lecida uessa nep:Jt'Lição a pmtica de só permittir-st~ 
semdhante ahatirnrmto quando o impot·tador su
jt>ila 11 mercadoria a <.le:-;pneho pot· peso hruto <:om 
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o abatimento Ja tara; cumprindo que o Sr. Jns
pector faça reformar semelhante pratica no sen
tido desta resolução, na intelligencia de que só não 
deve ser concedtdo o abatimento p&ra quebras 
quando o despacho das mercadorias em questão 
se fizer por peças intactas, na fórma da 3. a parte 
do citado art. 538 do Hegulamento. 

lJeus Guat·dc a V. S.-Zacarias de Gúes e Vas
concellos.-Sr. Inspector da Alfandegado Rio de 
Janeiro. 

N. Ô'Í.- l<'AZENDA.-E~I 29 DE FEVE!tEIRO DE 1868, 

I:ulcfere a pretenção de 11111 individuo ao recebimento da quau. 
Lia de liOOHOOO deixada a uma súa escrava pelo filho desta. 

l\Iinisterio dos Negocios dà Fnzenda.-Rio de Ja
neiro, em 29 de Fevereiro de 4868. 

Illm. e Exm. Sr.-Respondendo ao ·officio de V. 
Ex. de H do corrente, a que acompanhou o reque
rimento de Tristão da Cunha Cavalleiro, em que 
interpõe recurso da decisão da Thesouraria de Fa
zenda (\essa Província para o Thesouro Nacional, 
a fim de receber a étuantia de 6008000 deixada por 
l\1arlinho Antonio, filho de uma sua escrava; tenho 
a dcclat·ar a V. Ex. que foi indeferido o referido re
querimento, visto_ I)ÜO haver lei que permitia ao 
escravo arsuccessao); recommendando por esta oc
casião á V. Ex. o cumprimento da Ordenf de 49 de 
Outuuro de ·1867. 

Deus Gwu·de a V. Ex.-Zacarias de Góes e Vas
concellos .-Sr. Presidente da Provinda de S. Paulo. 
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N, G!_j,-GUElUtA .-E'r 2!1 DE FEVEREIRO DE 1868. 

Declarando que Sf)mpre que um official honorario é cham:ulo 
a serviÇO, devem aiJonat·-se·lhes vencimentos correspondentes 
ao posto de que tem as h o mas. 

Direcloria Central.-!.• Secçiío.-Rio de .Taneiro.
Minislerio dos Negocios da !Juerra, em 2!1 de Feve
reiro de 1 RG8. 

Illm. c Exm. Sr.--Em rPsposla ao officio, que 
V. Ex. dil'i~io-me sob u.o 55 c data de -12 do cor
rente, eolmndo o requerimento em que o Major 
l10norario tlo Exerdto, ús ontens dessa Presidencia, 
.Toüo Vicente de Brito (;alvüo, pc:de pagamento ele 
vendrncntos como Majot·; deelaro a V. Ex. qnc 
sempre que 11111 oflicial ho11orario é chamado a ser
vi\:o· tkvcm nbonar-se-lhcs vencimentos correspon
dentes no posto de que L1~m as honras. Nestn con
formidade mandarú V. Ex. ajustar contns ao sup
plicantc, liqnitlnndo-sn n divida do que pertencei' 
" l'H'reieio jú eneerTad(l, nus t.c·t·mos da Cin:ui<H' 
do Tltesouro Naeiorwl tlc (i de Agosto de 18í7. 

llt)liS Guarde a V. Ex.-João Lusloza da Cunha 
f'w·nnn!Jwi.- Sr. Presidente da Provinda de Per
nami.Jucu. 

N. li!i.-·F,\ZE:'\U.\.--E~! (j DI: ~L\Ilf":o lJE ·ISG::I . 

. \ \ iura do Ollicial tlc voluutarios não falleci:lo no cantpo tlc 
batalha, ou em eoti';Cifllenria tfe forimenios rccchidos uclla, 
nfto tem tfireilo ao n:srweliro mPio soltlo. 

1\linistcrio dos Ncgocios da Fazcnda.-Hio eleJa
neiro, em G de ~lnn:o de 18G8. 

Zact~rias 1ll' t:l·ll's I' Yas1·.nneellos, Pn'sidt•IIIP do 
Trillrllrnl do Tltt•Silllro l'\;11·ional, dectar·a iiO !'ir. 
Jnsprl'l111' da TltP,-otrr;1ri;• d·~ l'l'.l'll<ltllhtr•~o, <~lll l'PS
posla iiU :;!'11 tiiJiCÍII 11" ::11' dt; !U de JlCZCill!Jrt~ 
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ullimo, que foi approvada a sua decisão negando 
nos termos do art. 1 o do Decreto de 7 de Janeiro 
de 1865 a D. Thereza Carneiro da Silva o meio 
soldo r! e seu finado marido, o alferes de commissão 
do G." corpo de voluntarios da patria, Francisco 
Carneiro da Silvn, visto ter fa\lecido o mesmo ofli
cial de cho\er?-rnorbus, e não no campo de batalha 
ou em conscquencia de ferimentos nulla recebidos. 

Zacm·ias de Góes c Vasconcellos. 

N 67.-FAZENDA.-Eu7 DF.MAfiÇODF.1868. 

No lan<;arnento tio imposto pessoal não é licito comtll'chcnlier 
a parte dos prcdlos Í[ue ftlr occupatla por loja, otliciua e 
estabelecinrentos de inllustria e pr·ofissão. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, em 7 de Mar;ço de 1868. 

Sirva-se V. S. declarar ao Collector das Rendns 
Gt~I'1HlS de Tlabora!Jy, em so\uçiio ú materia de seu 
ollir:io de 11 de Ja11eiro ullimo, que, com quanto 
n:iu tenllil sido ainda promulgudo o Hegularnenlo 
par·a cobran~;a do imposto, que sobre industriHs e 
profissões deverá substituir, na fór·ma do art. 11 
da Ld n.• 1!)07 de 26 de Setembro do anno passado, 
no que sobre laes objectos existe ern vigot·, uflu 
llle ó licito cornprchendcr· no lançamento du imposto 
pessoal a parte dos pn~dios qne fôr· occupada pot· 
loja, officína c eslnbelccimenlos de indusll·ia e 
prolissiw, porque nssim o prohihern expressamente 
niio só o ~ '1. 0

, n.• 2, do art. 10 dn dita tei, corno 
o ~ 2." do nrt. :J.• do Decr·eto n. 0 fdl32 de 28 de 
Dezembro rlo mesmo anno. 

Deus Uuardt~ a V. S.-Zaem·ias d(l Góes c Vas
colwC'llos. -Sr·. l~onselheiru Dircclot· Geral inleriuo 
das Hetid<IS Publicns. 

-~--
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N. 68.-GUERHA.-E~J 9 DE MAI\ÇO DE 1868. 

Heclara que sempre que a Guat·da Nacional destacar para auxiliar 
a Polici~, as tlestJczas reiiás com semelhante servi<;o não per
tencem ao :\liuistcrio da G ucrra. 

Di!·cctoria Contral.-1.• Secção.- Rio de Janeiro. 
- Ministcrio dos Negocios da Guerra, em 9 de Mar~;o 
de 1868. 

Illm. e Exm. St·.- Communicando o Ins.peclor da 
Thesouraria de Fazenda dessa Província, em officio 
de 28 de Novembro du nunu passado, que mandai·a 
pagar pela Ycrba- Dhct·sas despezas e eventuaes
do ~rinislcrio da G11crra, no corrente exercício, a 
quautia de 2:HiiiH!I20, imporlatH.:ia das llespezas feitas 
JHJio Lenenlc t:oi'Onel Tllumaz de Araujo Cai'VallJO com 
a l'ort{a pot· elle reunida em Aguas Bellas para maulcr 
a ontem publica c com a alimenla(;ão dos índios alli 
eapturados; declaro a V. Ex. que tacs despezus uii.o 
JWrl.enccm ao l\Iinisterio da (;twJTa, devendo set· 
pagas _p!)la Provincia todas as vezes que a fiuanJa 
:~al'ional deslacar para auxiliar a Policia, conforme 
jií roi declarado em A\'isu do Minislcrio da Juslit,.:a de 
':.!:.!de Ottluhru de1H!il. 

Deus Guarde a V. Ex.-- Joíio Lusloza da Cunha 
l'm·wza,rJitá,- Sr. Prosidl~ntn da Província de Pet·
nnmhut:o. 

_ ... ,_ ... __ _ 

N. (\(l.-FAZENfl.\ .-E~t i O Di MAHÇO IIJ<: 1868. 

::;ohre poreeut~gcm de Rlli)Jrcgadus do Juizo llos Feitos, re
lal h' a a quanl ia :tl'l'cc:ul:llla por eouta !lo alcanee de um 
re>p<lu~;avt'l da Fa:,cnila. 

~Iinisterio •los Ncgocios da F:1zenda. -Hio de Ja
Jll)iro, L~lll 1 O tle l\lan,:.o do 18(i8. 

Zat:arias de 1:úns P \'ast~onccllos, Presidente do 
Trilmn:il dr1 Tllesouro N;•cional, lemlo presente o 
n!Ikí" t!n ~;r_ lll"I"Tior d:r ThP:i<~lll'aria de Per-
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nambuco n. • 1!) de 2~ de Janeiro deste anno, 
transmittindo o recurso dos Empregados do Juizo 
dos l~eitos interposto da decisão que lhes negúra 
a porcentagem relativa á quantia de 7858124-; arre
cadada por conta do alcance do major Bernardo 
Luiz Ferreira Cesar de Loureiro,. ex-director da 
colonia militat· de Pimenteiras, declara ao dito St·. 
Jnspector que, visto ter-se dado a condição do 
tmhalho por parte daquclles Empregados nos termos 
da Circular de 20 de Junho de 1862, compele-lhes 
a pot·centagem que reclamào, não obstante o paga
mento haver-se feito por rlesconto nos vencimentos 
do devedor, por quanto em casos identicoi> se tem 
abonado no Thesouro porcentagem da mesma na
tureza. 

Zacar'ias de Góes e Vasconcellos . 

. 
N. 70.-FAZE~IJA.-EM 10 DE MAHÇO DE 1868. 

necis:io do Tribunal do Thesonro reduzindo o alcance de um 
cx-col\cetor, pelo abono de commissões que lhe fÓr~o glosadas, 
c allivio da responsabilidade de rlespczas, cujos do.cumentos 
deixárão rleser aceitos, não obstante estar extincto o rtnin
rtnennio dentro tlo rp1al podião ser reclamadas. 

1\linislerio dos N~gocios da Fazenda.-Rio do Ja
neiro, em iO de 1\larço de 1868. 

Zacnrias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Naeional, cornmunica ao Sr. 
Inspector lia Thesourarirt da Província de Minns 
Geraes, que ficão approvadas ·as resoluções que 
tornou sobre as contas do ex-Colloctor do Muni
cifio ~o- Serro Francisco Cornelio Hibeit'~?• de que 
d; nohcta em os n.•• 1.• e 2." do seu o1fic10 n. 0 62 
em data de tR de Julho proximo passado; ficando 
na inlelligencia de que, tendo em vista o Tribunal 
do Thesouro as suas considerações feitas em o n.o 
a, attenuando a demora havida na entrada para os 
cofres da dita Thosouraria dos dinheiros cobrados 
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pela collectoria, entendeu que devia abonar ao dito 
cx-Colleetor a quantia de 507$!9'~, valor das com
missões glosadas, III<JS 11flo o juro das quantias 
dnJnoradas, pur.llW ess1~ é devido, c não pói:lc snr 
dispensado S(;n~o pelo Poder Legislativo. E corno 

l li~lo 11." 4 do dito oilkio <.:onheeeu o mesmo Tri
wnal qtw o J"dPrido Colkr:lor· niio fú1·a nlliriado da 

quantia dü I J2i!:)\J\J provr;uicnto de despezns, cujos 
documentos niio forüo por essa Thesouraria cousi
derados lt:gaes, niio ol,slanle estar extincto o 
qlliuqucunio durante o qunl podião ser reclamados, 
julgou o mencionado Trilmnal que em vista desta 
raz<io dcria aquelle ex-Cullcctor ser exonerado por 
equid;tdc de tal responsabilidade. E porque estes 
dous alwnos reduzem o alcance de 1:482$660, 
constante (lo n.• ;j do supracitado oliicio, a 832$7G7, 
eonróm que essa Heparticiio promova a cobranea 
desta 'Jllanlin, c do~ juJ·n.~ que tiverem accrescidÔ, 
dando para isto as 11eccssar·ias providencias. 

Zacm·ias dt~ a,ks c Vasconcellos. 

~. 71.-0IPEIUO.- E)l f I DE MAHÇO DE 1868, 

Ao Presitlente da Província de S. Paulo. -Declara que não é 
\·álida a eleição para Vereador, qnc recahe em c:da!lão que 
n:10 tem os dous annos de domicilio no tenno, exigidos pelo 
ar!. \1:-! tia Lei de 1!1 de AfjOSlo de JS~G. 

3.• Scr.,;ão.-Rio de Jt~neiro.-Minislerio dos Ne
gocias do Im pcrio, em H de Março de 1868. 

Illm. e Exm. Sr.-l~oi ouvida a Sccçiio dos Nc
gocios do lmperio do Conselho de Estado sobre o 
officio de V. Ex. de 15 de Dezembro ultimo, relntivo 
ú validade da ciPição do Vereador mais votado da 
Cumara ~Iunicipnl da Vil la de AraraC(uúra, Dr. Joaquim 
de Almeida Lcile de Moraes, que w-,o tinha, na ópoca 
da mesma elcif'<io, os dou:-; armos de domicilio exi
gidos pelo art:· \J8 da Lei de ·1\J de Agosto de ,1846. 
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A Seeção foi ·de parecer que a ~ilada Lei e a dor 
f .• de Outubro de 1828 art.. t.• sao tão expressas 
sobre a questão, que não é possivel sustentar a 
validade daquella eleição. 

A intenção da mudança que se attribue ao cidadão 
de que se tmta, anterior á sua residencia effectiva. 
no m.unicipio, e o pleno conhecimento do mesmo 
município não podem supprir a falta de domicilio 
dumnte o tempo exigido por lei. 

O receio de nulliclade dos actos praticados pelo 
sohredilo Vereador, emquanlo esteve no exercício 
do cargo, não é fundado, pois que o Aviso n." 191 
de rJ de Maio de ·1862 declara que não se dá tal 
nullidade. 

E Conformando-se Sua l\Iagestade o Imperador 
pot· Sua immediata Resolueão de 7 do corrente com 
o referido pai'Ccer, assim ']\Ianda declarar a V. Ex. 
para os devidos etfeitos. 

Deus Guardu a V. Ex.-José Joaquim Fernandes 
'l'ol'res .-Sr. Presidente da Pt·ovincia de S. Paulo. 

N. H.-FAZENDA.-EM 14 DE ~IARÇO DE 1868. 

Os armazens lic simples deposito, em que se não vendem ge
ncros e mercadorias, não estão sujeitos ao imposto de 20•/o 
sohre o aln~nr! annnal. 

~linisterío dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neuo, em H de Março de 1868. 

Communico ao St·. Admihistrador da Recebedoria 
do Rio de Janeiro, para a devida intelligencia e exe
cução, que o Tribunal do Thesouro, a vista do dis
posto no art. 3. o,§ L •, do H.egu lamento de 15 de Junho 
de 18H, resolveu dar provimento ao recurso de 
Dnartc 1\Inttos, & r..• dn decisão dessa Hecebedoria que 
os obrigou ao pngarncuto elo imposto propo1·cional 
de 20 "/.sobre o üluguel annnal de seu arrnnzem de 
deposito de sal, silo na rua da Saneie n.o 96; não po· 
<lendo ter applie;u;;-to ao easo vertente ns resoluções 

;)r..'J'-;i.irs li F 18fi8. 



tomadas em 48n peln mesmo Trihunnl a respeito 
dos recursos de Antonio Dias <le Souza Castro e 
Franciseo José da Costa Brito, visto que o indefe
rimento de sernelhanlcs rPcursos niío se lwscou em 
nrlrnillir-sc como boa a ddi11i1:üo dos deposilos niío 
sujeitos no irnposto, dada pela Hcccbedoria em suas 
infor·nwr·i)cs rlaqnelle anno, mas sim na necessidade 
rlc obl'igiu-sc no imposto armazens de deposito cru 
qn~' tarnhcm se vcndiüo gcrwros. 

~tu·m·ias de Gtíi'S (' rasconccllos. 

__ _.,.,. __ _ 

N. n.-FAZE'WA.--E~' tH nE ~1\nto nE tRGR. 

o Dircctor do Instituto dos Sanlos Mudos, lop-o tfUC receber 
lfll:lntias provenientes da~ joias e pcn<;iic~ tlos alumnos r·on
trihuinl!•s :1-; 1lev'~ recolhn :!ll Tlw"uuro. 

1\lini-.;tcrÍIJ dos Neg·oeios rla Fazenda -Hio de .Ta
''eiro, em 1 G de .Maí'~:o rlc 18GR. 

Em additamento á Portaria n. 0 31. de 1':! de Ou
tubro do anno passado, c em conrormidadc do A riso 
do 1\liuisterio do Impcrio de 1 H de Dezembro do 
mesmo anno, communico ao Sr. Administt·tulor da 
Hecebedoria do Rio de Janeiro, para a devida intel
ligencia c P,Xccução, qtJtJ havendo-se determinado 
ao Dircdor do Instituto dos ;)unlos Mudos quere
eolha ao Tltcsouro as quantias provenientes das joias 
e pcnsücs dos alumuos eontrihuintes do mesmo Ins
tituto, logo qm~ scjiio pur cllc recebidas, conti
nuando, porém, a pratica ató agora seguida quanto 
ás pensões que paga a Provinda do Hio de Janeiro 
pelos respectivos pensionistas, dcYem aquellas quan
tias ser esct·iptnradas de mudo que possão ter a 
dnida app!il'a~.:.fw. 

Zal'm'ii/S dr· (;,il's 1' 1'ascOi1Cellos. 
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N. 7L-FAZE~D.\.-Eli 46 DE ~IAitÇO DE 1868. 

Declara que a Ortlcm de 10 de Dezembro de 1866 á Thesouraria 
de l'eruambuco (') refere-se a mercadorias que na fórma tia 
Tarifa dcvi:io «\Cf despachadas por peso )Jruto. 

l\linisterio dos NP-gocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, em 4 6 de l\larço de t 868. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. lns
pector da Alfanclega da Provinda ela Bahia IJUe a 
ilecisüo do Tribunal do Thesouro de i O de Dezembro 
de 1866 , de que lmta o seu officio de -f I de 
Junho do anno {liOXimo passado, sob n.o 4, refe
re-se ú mercadonas que, na fórma da Tarifa, devião 
set· despachadas por peso bruto, como cons!a da 
copia junta da declaração ultimamente feita a Alfan
dega do Hio Lle Jaueiro. 

Zacm·ias de Góes e Vasconcellos. 

!\'. 7:j.-FAZE~lJA.-Ell 17 DE MAliÇO DE -1868. 

O.; Juizcs de Direito,' ~~nnicitJ:.leS c Promo!orcf., crrjos ordenado~ 
c gratilicações unilloJ ao> emolumenloJ c!tcgarcm ou exce
derem a 1:000~000, estão sujeitos ao imposto sobre os venci
mentos, e bem assim os Escrivães, Solicitadores e Officiaes 
de Justiça que além dos emolumentos pagos pelas partes, per
ceberem ,·cncimcntos pelos cofres pubhcos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, em 17 de Março de 1868. 

Sirva-se V. S. declarar ao Cotlêctor das Rendas 
Geraes de Nictheroy, em solução âs duvidas cons
tantes do seu officio de 6 de Novembro ultimo: 

1. • que, como é expresso no art. 22 da Lei n. 
1507 de 26 de Setembro do anno passado, c art. 1. o 



do Decreto de -1'2 rk Onfttllrn dfl mesmo atlllO, sii(l 
unicamente sujt'Ífas no intposfr., sobre vcnr~imentos 
as pessoas que n~ccbcr~~llt n:ncimenlos de 1:000$000 
para cinta pelos <:urres puiJiicos geraes, provindacs 
ou mtrnicipac.s, propu~;ir:fio, q11c exciL~e ns que per
eebcwnr emohunenlos, r·thl:~s ou outros Yem·irnenlos 
1•agns pt~las partes; 

2." CJIH~ a dispusirJ!~l cilrula •;nnqm~ltPrHic c.m geral 
c nhsollll<l!IH'IIIi~ o:.; .Juizp,; 1!11 llir.~ilo, i\Iunicip;ws ~~ 
Promotores l'uldii:Ds, !'lljll'i ord,~na•los c gratifil'nr.Jíes 
li !lidos nos cmolllll\l'lllo-;, q111~ nrn~endarnrn, cxt·ed<io 
ou clu~gll•'ltt :'1 q11:11ttin d'~ I :OilllKfl1)0, na lr'tt'ma da':!." 
parte d(_l diln <11'1. '~:l ~1:1 •·ilad<~ lei, e da Cireulat· 
11." !i() du I t. rk \i•\I)IIJhro 1!11 :lltnnpnss;tdu, e stínwnlr: 
os Escri,:'I'S, Stdit:ilr•d,tr~·:: t' OJlicini'S de Justica, 
que ;tlutll dr1:; ~'lllllllllll'~llto:; p:tgos pel:~s partes, pt;·r
r.elH~n;nt '.'l'lleilftr•i!{(1:' Jll'lr>c', 11\ 1:SIIliJS col'rr~s, co1110 
dr~claro11 ji• ;1 t:iladn I:ÍI'I'IJl;•r 11." :)~); (ll>l'ljiiC ns outros 
IJIII~ S:ÍO :l!)l'llilS l'i)[I'ÍflltlrliiS C(llll OlliOillllll'llfUS, I>S[i\0 

··r1jr~itus illl llll['o:;lu dr: r:sniplurio. 
Jl1~US ~;tlilt'lk a V. ~.--/,J,;it!'Ú!.S 1/r! (;,j,·s C l"rtSt'OI/

·1'/{ns.---SI' l~,llhi:lll''il" IIÍi'l'l'lr>f' t;l'l':d d;~s l',clldii·, 
I' 111 ~~i I',' I 'C 

r~ ili. -L\!.E:'ill\.- r•t 17 1•1-: ~l.\li~.:11 llE !HGI-> . 

.'\pprol';• lliil" l!dilwr:,,::"' da Alf:ln~kf.:a relalil'a a11 rlespadw 
sohrt :•r,11a de cas':11s '~'-':" li•pti(lll.'', e declara que a clausula 
qnr: ;:c I•: '"' nltilna Jlill'H! d•! f :!.o :~rt. r.;;o rio Hegulanwnto 
1 cl>t·,. •:.: an; l'l'!ll'll'> illlhlllrll:~" i·: '' Si'lllelhanli'';. 

Jllini~:lPrio dos '\'Pr.!rH·i"'' dn Fazcndn. -llio de .T:t
neiw, t>lll 17 ~~~~ 1\l:;r,., dr> I ;)GH. 

llcc!aro il \'. S .. a \Í:;(a de seu o!licio u. '' Hi7 
de ·t:l d0 NoYI'lllln:o ultimo, qun Jica a/)provada a 
tl0lillt>rnc.:iío. que lon•n11, d1•. pc~nniltir o t espaclto de 
•:a·WI)S l:illll liquidus •.olll·•: :tgllil, n;io srí r~111 allenr~i'ío 
''":' inll'l'•''::r''' 1h ,·n•t'tlli'l':io. ~~ protllplo ~~xpPdientn 
•l ,,, H !'·':ti • ,.. ,,. 11· ''":r), ·t•<:.r:hu, iwlcpcE--
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denfcuwnlu tlc recolhimento força•lo aos depositolil 
da Allimdega; corno porque est;\ de perfeito accordo 
eom as disposit:iies especiaes f'obrc esse dcspaeho 
dos arts. ~i)O ~ 2. 0 c 3G4 do llcgularncnto das Alfan
degns. 

A dansula, qu0 se lt~ na ultima parte daquellc ,§ 
2. o do nrL ~.!íO- quando niio twja deposito proprio, 
guardHudo-st~ a L'.sse respeito os lleg-ularlll~utos po
lieiilcs-ni!n s1~ rden· aos generos do ultimo ntmr1~ro 
du lll~ósrno paragrHplw, os t:onstant,:s da Tabella 
11." I, r:1as ao~ inllarnrnavcis e semelhantes de qun 
Ira la o !l." 1, 11~0 s1\ porque sobre estes e n~o sohn~ 
aqtwlks, dcslir~.ados eomo são aos diJI'erentes usos 
c nri:.;t,~n~~; da Yida, t1~m de intenir crn heneticio da 
Sl'g'lll'ilnt:a pllhlit·a c ,·igilancia da Policia, como por
li"'-' essa t·.:utltda •~.-;lit dt~ ac1~ordo 1;om as qru.• ftCPI'I~íl 
dos gt'IICI'oo: in!l;tl!llllil\'l:i~ lolllil o tni'SIIlO Ht~f~lll<l
!JII'Illo tlcts Alfarrdt·.~!.:ls nos ;11·ts. ·.toí ~~ ;n~r;. 

(lctls t:rl;tl'd'· n V. S.-l,n·rn·i11s r/.; (,',í,'s '" l'íls
,,·ollt'l'lfos --Sr. JtiS[Wdur da All'alldt•g<t do !li o dt! 
.J;I!II~ll't1 

''i. 71.--FAZE~Il\.-EM 17 llE MAH(,:o n~; 1Xfi~. 

Hcdara IJIII! ufi\1 <levem ser distribuitlus ao cakulo tk-;pa
e!Jos 1le l'iuhus, cerveja, harrilha e ontr:.s merealloria,; cru 
illenticas coulli~ücs, sem a conferencia prévia do art. M7 
do llcg-ulamentu, e l[lle as imagens são absolutamente isentas 
,,,. dirt'ilus. 

1\linistcrio dos Negocios da Fazenda.-nio de Ja
rwiro, em .J1 tk Março de 1868. 

Zaearias ole Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Trilmnal do Tltcsouro Nacional, tcnd.o presente o 
ofiido ck :2G de Janeiro deste anno, do 1. o Confe
rente da Alf<HHlega do Rio de Janeiro Olympio de 
Oliveira, em connnissão na do Maranhão, no qual 
consulta f>ohre a pratiea de sn distribuirei!\ no l:Hl
,.,,lu tk.-.pLiclro:; de' iulws, CCl'\'Cja, harrillw, e oulnt' 
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mcrcrulorias em irlenlieas cnndiçücs, som a con
ferencia prévia do art. iH 7 do Hegulamento das; 
All'andegas, hem r.omo úcerea do despacho livre 
<jnc na dita Alfandoga obtem as imagens contra as 
< isposiçõe;s do mesmo llegulamento; declara ao S1·. 
Inspeclor da Thesomaria de 11azenda da mesma Pro.;;. 
vincia que, ã vista tio disposto no art. 2\ do Decreto 
de 31 de Dezembro de 1863, não é I'egular o. proce
dimento da Alt'andega, não só porque as supraditas 
nwrcadorias podem ollerr~cer rluvida na qualificação, 
corno porrtne nào é urna só a t;n:a fixada para ellas 
na Tanra; cnmprindo, portanto, que na distribuiçüo 
dos despachos seja observado o art. 2i. do Decreto 
ultimamente citado. Qunnto, porém, ás imagens, 
devr.m-sc considerar ahsohttamento isentas de di
reitos, 11a fôrma do art. !il2 .~ 33 do Hc.gulamento 
do Hl de ScteuJhro de 1HGO. 

Zrwm·ias rlr: flrks c Vasconcellos. 

N. íH.-l:IJEllll:\.- E)! !7 IJE lL\IIÇO DE t868. 

ller•l:1r:> qu:~l o Ptti[orrne ('(Jill '!IIC den·m coruparer~e" os o'lí
ciae~ rio exr·rc!lo no; dia:• rk f·" c 2.• .gala. 

Directoria Central.- L• Secçào .- Hio de Janeiro. 
-~linist,~rio dos Negoeios Ja Guerra, eml7 de Março 
dc1868. 

Illm. c Ex.m. Sr.-Consultando-me V. Ex., em o 
seu o!Iicio n. • 3572, de 12 do coiTente, se nos dias 
tanto de t.• como de 2. • gala devem os o!Iiciaes do 
exercito comparecer rle grande uniforme aos corte
jos á Sua Magestade o Imperador, ou se convém es
tabelecer para a 2.• o uniforme de serviço; declaro, 
ern msposta, que o grande uniforme serve pam a 
f .• e :2." gala. 

Deus Guarde a V. Ex.- .Toí'io Lltsloza da Cunha 
7)rv·a;lr1'JI(!L·--· Sr .lu;'" {:lt:~lcril;o Caldwcll. 
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N. 7!l.-OUERRA.- E!l 17 DE !\1\RÇO DE 1RGR. 

Dccl:lra como se deve considerar o depo~ilo que tem 110r fim 
garauti1· os( eoutraclos de)[!~!:!lf_ÇjlH()!Ho feitos no Arsenal •!e 
(;ncna ela C1irlc, e bl'm assim o modo de contar o prazo para 
o di to forn«•cimeuto. 

Directoria Centr:ll.- L• Secção.- Rio de Janeiro. 
-l\1 inistcrio dos Negados da Guerm,cm 17 de l\larço 
de 18G8. 

Em deferimento ú supp\ica de l\larccllino Pereira 
de Medeiros, sobr·c que versa a sua informação da
tada de G do corrente, ácerca do contraclo que as
signou para fornecimento de cinco mil barracas ao 
Arsenal de Guerra da Côrle; declaro a V. S., pnm 
seu conhecimento c govemo, que tendo por fim o 
deposito de ' "lo, de que trnta a condirfto iO." do 
Anso deste Minislerio de 27 de Junho tfc 18G!i, ga
rantir· a assignatura do conlmcto de fornedmento, 
que l'or nceilo pelo rcspcdivo Conselho de Compras, 
deve esse deposito ser immcdiato á declaraçi:io do 
mesmo Conselho, de haver sido1110.ceita a proposta do 
concurrcnte, c restituído logo depois de verificada a 
a:-;signalura do respectivo contracto; ficando entr·c
tanto V. S. na intelligencia de que o prazo para o 
fornecimento deve ser· contado da data em que o 
coutraclante receber a competente communicação 
de ter sido o seu contracto approvado por esta Se
rTelaria de Estado, o que se observará como regra 
nos casos semelhantes. 

Deus Guarde a V. S.- João• Lustoza da Cunha 
l'm·ana.!Juá.- Sr. José de Miranda da Silva Reis. 

N. 80.- GUERRA.- Eu 18 DE MARÇO DE 1868. 

neclara como se deve elfectuar o (Íiagamento dos bilhetes de 1 

costuras mauufacturadas para o Arsenal de Guerra da Côrte. 

Directoria Central.- L• Secção.- Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocias da Guerra, em 18 de l\larço 
de18G8. 

Tendo Vm. proposto, em o seu oflicio de n do 
rnt:z proximo passado, que o pngamento dos hilheiPs 



das costura:; m0nnlaeturadns parn o Arsenal d•1 
11uerm desta Cürle l'uss1~ nll'edii<IIIIJ ú proporção que 
fo~SCill SI~I\111) nS lllüSlllih hilltelc•s il\)l'CSl'DlUJOS nossa 
1'a~;11lnria d<ts Trup;1s; dcl·lnro a Ym., para seu co
nhe~.;itllCtll.o c cxt~etH:i\o 1111 parte qut~ lhe Luca, qnc 
d'ora ctll di;n1lu tlcre 11 o!lieialt~nc;a!TC~<<~lu das cos
turas no dilo Arsenal n~nll'tlrt· cliariatÍJente ;\ ~~ssa 
l'agaduri<t us tulúes do:; hiilu~lcs I;XLI·nhidos no 
nwstllll din, c; que a pnrlir do dia sng-uint1) a esse 
dPYC ser l'eilu o pagarllcnlo do 1~atla bilhete, logo que 
f1'r upn~st~ul:Hlu 11cssa 1\cparti\Jío. 

DL'US l}!tnrde a Ym.- Joiio /,ltsloza da Cunha Pa
;·ww:;l(ri.-Sr. Domingos .l!l':il\ Aharc.s da Fonseca. 

\;. NI.-F,\ZE"iD,\.- E~r IR llt:: M.\Itc;o DE ~8G8. 

f'ro\'illlcllto de 11111 J'(~Cill'i" suhr•~ apprehcnsão 1le 10 hanis 
eom vinho, cnconll';lllo•; em Hnta laur:ha junto ao cács das 
l\lariuhas, [101'<!11'~ ~J,jm <b !'alta 1!1! pl'o\·as, nfw deu-se u e~1so 
ilc lla;;ranle . 

.1\lini:;!r~río dos Nrgoeio·o da Fawnrla.-llio de .Ta-
11 ~~i r o, (: 1 1 t L(' d t! 1~1 a r~,-~ ~ d,, 1 :i(i g. 

ConiP\'IliÍ<~<l :1 \'. ~;., p:q·a :.na in!l;llí<::r.nl'.ia r, rlr·
vid~·.--; ~·~l·t·lt ... ·. 'll:(~ ~· T'·i\,:1n··l dq TiH·:.;:)U!'U resolYl~U 

dar fli''Jvirnc~nf.•Í an n·c·tJr,.;:J de~ 1'i11Lo Filgucirns C." 
ela dr·r·i~;lo drssa llh[l'"''.nri:J. qucjut~on [wueedcntc 
a :qliH':•I•\'u<in ri<: der [q"t·i:.; 1;tJ!Il vinho í:nconlrados 
IW r':l(':; da' :•T<Il·in!J;i< r:111 ll'llil l:mclw, c os mntlou 
em ~/:1 do rP . .;;prcl.iY<~ Y'l!nr. por f'altn dn guia, qne 
lk\Í:I :wrqnpanlwr nqucdk,.; hmris ern s~ta pass11gPm 
para Ni<'tlt,•ro,v, ponlo dr• sPil destino; Yblo que, 
él\1'•m •lP :;1~ ni•:' l•:r l\;1d•J n c.:1so rle llngranlc, pre
y(,.;lo I\< I ~ :1." do ;u·l. 7 ·, ~. I' (\IH: dcler•JtiÍII:J a eom
p<~t.c·twia •·-:rJ!I:;iva <In A!f:l!ldc:ga pnra o conll!~r~i
rncttlll P jlilg:llliPtllo t\:1' <Ji'lH'i•IIensúr~s, nfio foi in-
1.-IT<•<•"•dr> '' ·•p1 •·:·1:"1:· :q· i~'' 1'<'11'111~1 du ~ •1. 0 do 
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at·L 7H; niio PXi:'>l.indo além dessa prova alguma les
IPmtmlwl ou dnf'unwnlal, que lllldt~SSI' jnsl.ifirar a 
;t ppr0 hPnsfln. 

O!'us r.um·dc a V. S.-Zrwm·ias de GIÍfS r' Vas
t•oucdlos. -Sr. htspt~r.lot· da AlfandPga flo H in de 
J;mciro. 

s .. tuln JHtt· f'al'!llra o clpsp.teho tias II!Prradorias avariatlas, 11ilo 
pot(PIIt Pilas conto as s:is l''ilat· snjniLas aos tlit·eitos eou
IÜrnw a> t:n;a;; tia T:trif:t pnr vat·a, eanarla, Pl.<~, mas 11:1 

raz:lo ti<- laulos pot· t~t·uto eqahe!Peida para os mesmos di
n·itos. 

1\Jinisl.crio dos Negoeios da Fazenda.-Rio dt~ .Ta-· 
llt~iro, ctll ·1\l de i\larço.,de •1868. 

Znearias do Gtíes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Tltesouro Nacional, tendo em vista o 
o!licio n." 20 de ·18 do Fevereiro de i8G7, em qtw 
o Sr. Jnspeetor da ThPsouraria do Maranhüo com
nwnica que resolvet·a não approvar o acto da res
pt~elira Alfandega, a qual, por oceasião de cohr·ar os 
direitos do algumas mereadorias avariadas no nau
l't·agio da esn111a austriaf'.a 111aYia, mandou depo
sitar a dill'erençu dos mesmos d\reilos entre a por
ct~ntagern do valor obtido no leiliio e a taxa da Ta
rira, por entender que esta era a verdadeira co
brança c nüo aq •Jella ; declara ao dito Sr. Inspectm· 
que foi ar.erlada a sua deliberação ; pot·quanto, 
st~tHio por faclura o despacho das mercador·ias ava
riadas, segundo o arL. üii3 do Hegulamento das Al
f;1ndegus, em conseqnencia do seu estado, e do 
preço que assim obtcnhão no mercado, não podem, 
como as sãs, estar sujeitas aos direitos conforme 
as taxas da Tarifa por vara, cana da, libm, ele., mas 
na razào de tantos por cento nella estabelecida para 
os mesmos direitos, como decidio a Ordem do 1." 
de .Junho de ·18li3. 

7.acw·ias de GrJcs c Vasconcellos. 



N. R1.-- fiUEI1H:\.-- Ell Hl DE M\R!.:O or. 18G8. 

Bcl:lara •tiW a 1l1·spt>za 1'11111 a •·eunião da Gu~ll'll:t :S:~cional, qu,:r 
JIOI' oc1·asião de motim, I( IH; r 1'111 gnamil:ão 11:1s l'roviueias, uf1o 
c·omJIPIP ao "iuisl'•rio tia f;u,.na. 

Dit·ecloria Ccnlral.-1.• s,~cçiío.- Rio do Janeiro. 
-~linislerio dos Negrw.ins tln (;llcJTa, em l\J 1lc !\lill'l:o 
dn lRtiR. • 

Illm. e Exm. Sr.- Accusando o reer:bimento rio 
oflido, que V. Ex. dirigio-mc soh n.o 2:J e dala de 29 
de Fevereiro proximo. findo, rt;lativa_mcntc !Í l'orça 
<!uc levanluu para sn!l,H·.ar os d1sturlnos hnvtdos ul
ltmarncntc !Hl Villa ll<l lmpPratt·iz, twssa Provincin, 
ller.laro Clll t·•~sposla, que a dcspeza com a t·eunião 
da f:L:arda Nadon;ll, q11<'~r pcJr occasiüo de motim, 
qu(•r em guami1;;ío na:-; l'roYincias, nüo compele a 
•~sle M i11isterio. 

Deus l~nardr) a Y. Ex.- Joiio Lusloza da Cunha 
Pm·anagud. - Sr. l'resitlentc <In Província das 
Alagóa:;. 

---~-

llos rdormatlos, e pt>usiouislas de tença, meio soltlo c mon
IPpilt SIÍJII('II(I~ SI~ tlPYP I'Ohl':ll· t 0 /n liaS l(lt:mlia.;; til' 11111 rllii(O 

ti•~ ti:is para d111:1 1(111: l.,.,.,.lwl'em tios cofres puhli!'ns. 

1\Iinistcrio dos Negoeios da Fazenlln .-Rio de J:1-
nr~iro, em 20 ele Marr;o de ·1868. 

'l.nearins do !:tícs <' Vasconcellos, Presidente do 
Tri h una I do ThPsou r o Naeiona I, declara ao Sr. Ins
peclnt· da Th<'sour:I!'Í<t d1) S<~rgipc, em resposta ao 
seu o!lkio 11." 29 de 9. dlJ Noyernbro proximo pas
sadt~, qw~. i1 vista da lt~lrn elarn o terminante do 
art. 1." dn llPr:rPl•• 11.' :11111 de 1~ d<! Outubro de 
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1867, é obvio que dos refot·mados, e pensionistas 
de lcnçn, meio soldo e montepio deve-se cobrar 
não· ;j • 1 ., mas stímcn te 1 "/o das quantias de urn 
conto de reis para eima, que lhes forem pagas 
pelos cofres publicos. 

Z rr('rrrias ri r G1Jcs c l' asconcellos. 

--·~-

N. R1>.-·FAZENDA .-E)120 DE MARÇO DE 1868. 

,\s linhas compostas de m::is ou menos tios torcidos, posln 
que fl'uuxamente, 1:sliio sujeitas á taxa de 3ü0 réis por lihl':t. 

l\Jinisl()t'io dos Negocias J,ia Fazenda.-Hio de Ja
neiro, crn 20 de Man;:o de 1868. 

Zacarias de r.óes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, á vista do oflieio 
de 22 de Jnnciro proxirno passado do 1 . • Confe
rente da Alfandcga do Hio de Janeiro Olympio 
de OliYcira, em commissão na do Maranhão, de
c lat·a ao Sr. Inspcctor da Thesouraria da mesma 
proviucia, para os dPvidos ~!feitos, que, não senflo 
a linha, da f]Ualidadc d,, amostm que ao dilo otn
cio vdo annext.,, fio simples para trama ou urdi
dura, para bordar, ou para torcidos e pavios, com
pondo-se, ao contrario, de quatro fios torcidus, 
posto que frouxnmcnte: está por isso suj•~ila á 
taxa de 300 J'éis por libr·a, como linha de q•Jal
quer qualidnde er.1 carreteis ou meadas, para cos
turn e semelhantes, na fórmn do nrt. 589 da ta
rifa em vigdr; não devendo, portanto, continuar 
a pratica seguida na Alfnndega da dita Provineia 
dt: tlcspachat·-se ad ralor·em a referida mercadoriil. 

lacarias de Gt5es c l'ascmwcllos. 



iü 

N. RG.- AUlUC:lTI:I'llllA, COJ\lMEHCIO E OllHAS 
PUBLICAS. - E)l 21 nE ~un~:u JJE ·18GH. 

C•IIH'Pil•~ á Companhia Yalr•neiana uma redncção de 10 "/o na 
tarifa da pstratla de f't•r;·o de 11. l'ctlro 11. 

~. :.11.-Direclnrin tias Olll'êlS l'ublicns e 1\avcga•.;ão. 
-Rio de .Jnncit·o. -- Miuisterio dos Ncgocios da 
Agrieultut·n, ComntPr•~i~~ r~ Ohms Puhlieas, ctn 21 
d•• l\l<m.:n rk P~GR. 

Ten.lo nesta data coucPdido ú r.ompnnhia União 
Valt~neiaua uma t'f'tluct;üo de íO "/o so!Jre os pret;u;, 
nwt·cados nas tllbellas da csl.rada de feno de D. Pe
dro ll para os nwterin•·s intportndos com destino no 
rarnal d" Vn!PrH:a, ;1s~~i111 1111~ d••t·l;u·o para s1~11 t:onlll·
,·irnento e gon~rno. 

Deus 1:uardr a \'lll.--- Mrowel l'inlo df: ,','oltza 
nanfa_ç,- Sr. Dircclor· da Pslrnda 1\e I'P!TU dt~ (). l't·-
d 1'11 Jl. 

l'ruvi1111~11lo de recurso sobre 1'1!1alill:11:~o do scllo dP lllll:t 
proposta l"l'ita por uus lll'gociauks l'allillns, par;: o p:q~:•

IIH~IIIo tl1• t:) "." :lOS l'I'Spt•c(i\qs Cl'l~dOJ"CS. 

illinisl••rio dos \'n.!:.\'"•·io:-; da Fazt~llda.-ltio dt~ .Ja
w~iro, ern ti de ~lan:o ue 1KiiK. 

Zat:arias dn r;,·,L~S e fast:onecllos, Prcsidcute do 
Tribunal do Thesouro l\'aeioual, eorntuunit:a ao Sr. 
Jnspedor da Tltesuuraria dP Fazenda da l'rovitH'Í" 
da !la 1t ia, parn a dedda i11 tell igeneia c ex e cu r·;lo 
que lotnand11 t:olllH•dnH~IIlo du i·ccut·su inlerpóstt', 
por hidro F•~rnarllll·~ ~lorcira da decisi10 tl•~:<~;l 
1'111~=-'lllll'ill'ia,_ t;onfi.rlllõlltJI:ia da da l\ct:ellcdoria, quu 
dt>t:l;~roll Sll.l''''" ;1 1'1'.\ ;I!Jdõl,~<'D a prupm;ta, depois 
do l'flllll'at:fp dt~ liiJÍ;It•, f'•·itn twln'; f'allidos St'illol'a, 

,\- Jnn:-111, dt• 1'".'~<11'''111 ;o '"""" U" t'l'l'd(•I'I'S !:í" .. 
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nwdiuntc lelrns al.Jouadas por um fiador, obl'igan
do-se pelas despezas da fallenciu, inclusive opa
gamento da porcentugem do curador, depositario 
e adruinistradores, com tanto, porém, que elles fal
lidus obtivessem quitnção plena de todos os cre
dores,-resolveu o mesmo Triburwl dat· previ)nento 
ao recurso para o ell'eito de reformar-se a dedsüo 
reeurridn, e julgar-se que niío é dt~vido o imposto 
do sello da proposta dos falliclos nos termos em 
que foi aceita pela delibcr·açüo apenus da maioria, 
e não fJUI' todos os eredores, e muito 111enos do 
tcr·rrw t c renuucia assignado pelos mesmos fallidos, 

Zacrm'as (7e Gôes e Vasconcellos . 

. \o l're.sideule tia l'ruviueia tle S. Paulo.- Soh1~ a t!Hvitla solire 
('asauwutos tlc orp!t:íos de l!ttaltpicr cspecie, sem liet~ll',';l tio 
n•,;pcelim .lniz. 

r~_., Sr)C(:.;in.- Ministcl'io dos :'l'cg-ncios da Jnslit;a.
Hio de .J;nwiro, em :.n tle Mar·t;o dP ·IRGR. 

Jllrtr. e Exm. Sr. -A' Sua !\lag:esladc o Impcmdor 
foi presente a eonsulta, eonstante do oflici•J por L:Úpiil, 
tio Vignl'Ío Llo Termo de Amraquara, sobre solcrnui
da.tcs osscneiaes pam o casalllento de orphàus, filhos 
ck pais ineognilos e que tem tnfti viva. O l\Iesrno 
Augusto Sr~nltor Houve por bem Mandm· deelarar-llw 
que S<)ti\Pilwnlc consulta se acha resolvida pela Onl. 
Li'. I."TiL. H!-!.~~ Hle27, e pelos Avisos de 18 deJ~1Iho 
de~ I ::í(i e '~O de Ou lu bm de 185\l ; devendo St~l' pum Jus 
•~otn as pr·tt;ts do art. 2n do Curligo Criminal o pu
rodw, qu•~ n·•:l~LH~t· Ptll cusanwntu urphiius de qual
IJIII~r PS!J'-'I'Ít:, SC'lll lieew~a do .Juiz. 

Pt•us t;uanlt~ a r. Ex.-- Mal'fii)t f?rwtcisco Hi
f!Cii'(i (lc .twl!·mla.- Sr. l'resilienle da l'rovirll~ia 
d•• s. l';nllu. 



:,_ mL- ~IAHINIIA.- ""~o nE ~~:l llE MAnco uE n-;nR. 

~J;uuh t!l~~cuntar para as tlcspezas do rancho as cunu~1lorias 
:ou-; utlicia•·s, 1(111: Yinjart'lll un:; lransporlt'S da 1\larinha. 

1." Secc:lo.--:\linislerio <lo~ Negoeios ela Mllrinh;l, 
··--l:io d•··· .Jaut•.iro, etll :!:! dt• :\laq:o elo 18GR. 

ri'I'~~' \".S. na intl~lligt~lleia, para os devidos elfcilos, 
de quu ;ws otlieiaes, que úajarcn1 rws transportes da 
~I;JrittiHI, d~·~t·onlar-se-ltún as Clltlledorias, que sci·iio 
l'llf.l'l~,!.i'lll':-' ;111S f:OIIllllill!l[;illli'S para iiS deS(lCZ(I!ol du 
r;1ndto. 

lleus t;uarok ;] r. S.--J(Ji!iiS() Cl'lso de Jlssis 
1-'i!IW'ÍI'''rlo.-.c.:.r. t:nnlador d<~ ~lnrinha. 

:'J. !JII.-F.\ZE\ DA.-- . El! ~:; DE ~!Ali CO DE ·18G8. 

'\fanda tiL'I'Iarar ao Colli-1'1!11' de l'•:tropolis I(IH~ lli'tn dml'lll 

·"''' iuclui•los :w L111~·:unenlo para o imposto pessoal os iu
llil i•IIIIJS 1(111'. h:!llit:1111!11 n••sta l'fii':.P, por OllllC I.CIII flt: [l:lf!:ll' 

" 111'''11111 ioqoo>lll alli 1~11 l'"''':tl' o Yn:!o. 

~linblt)rio di)S Negoeills ,Ja Fnzrnda. -nio de Ja-
111 iru, ""' ~:l rJ,• ~li\1'1_:11 d1; IHfii'. 

Ern soluçiio it thtdtla pruposl[l pelo Colleclot· 
dns Henda~.; f~eraes d1• 1'1;Lropolis em otiieio de 1\l 
1k hwen~iru proxinw p;1ssado-st; devem ser iu
eluidos rtu l<.llll.;<llttelllo para a eobt·aw;a do irupusln 
pessoal iwli' iduos que, lmbil<•ndo nesta eÔI'Il\ illli 
,-;lo passar o ver:"io,--d:)t·laro a \'. S., n fim dt~ u 
l'awr enrt~l;ll' ao lllt Slllll t:olleetur, para a tkvida 
inltdli~l'lll:ia c I::'U:l:llt_~iíu, '1'11', l'l:eallitldo setuellrnnl•~ 
itllposlu, ,·onfol'lllC 11 ar I. I. •· do Ut:erdo 11. 0 'tO:)':! 
dt· :!fi de llt•zernbro du <~nno pnssndo, e segundo 
j;i li1i .IL•cl<~r;Jdo por ,\Yiso de 7 do dito JJWZ de 
1-'t'\l'l'l:irn, sohl'l' o iudiYid11u t' 11:\o subre o predio 
,,,,,. ··ll1· l•<~loil;• <· f'l,,, 1• 'I'"' 11.~ llliJr<ldorc-; desta 
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<:1\rtc, ncr.cssariamcnle incluídos no rcspcelivo lan
l;amenlo, não o podem ~Pt' no daqudla Cid~lllc, t:ll!
hora alli lt)nhüo propnedndns de ret;n:Hl, n so
tnenle hahilndas no verão. 

neus Gnanle a Y. S.-Zacarias de Gúes e Vas
roncellos.-Sr. Conselheiro Director Geral das Hen
das Publicns. 

-a.n-----. 

N. !li.--F.\ZE'W.\.-En 2l nR 1L\nt,:o nr. 1RiiR. 

~··:;a o dnspadw I in'•~ tlt~ tlil"t~Hos para 11111 V:tflOI" ,,., f,•n·o ,. 
suas pt·rten•:as •ll·sliu:Hio ao seni•;n tia f:ornp:111hia Haitiana 
d1· JJ:l\i'g:t~::ío. 

i'llinistcrio dos Nogocius da Fazcnda.-Hio dro .Tn
tll'iro. em :!í dt~ ~lnrço do H~GR. 

Zacnrins de Gtíes e Yasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, fcnrlo r;nr Yisla o 
ollkio ll.

0 4. de 22 tle Jnnciro deste nnno, da Prcsi
denda das Alngf,ns, nntorisa o Sr. Inspoctor· da rros
pcdiva Thrsouraria de FaZ()lll\a para tlespaclrat• li\'I'PS 
de •lirPilos os ohjcl'l.os meneionados na relacão que 
ncornpnnha o dito oficio, destinados ú cstt~ada de 
rodagem eontraelada com IIug Wilson, gerente da 
Gomlwnhia ~lahiana de na_vega<;_ão a vapor; niío ca
lwn< o, pot't>.m, a mesma 1sençao ao vnpor de ferro 
e suas pcrtcw:as, de que lambem trata a referida 
Presickneia, por estnr· elle comprehcndido no art. 
109:1 da Tnrifa, eornparado com o nrt .. 519 do Regu
laruenlo das Alfandegns, o sujeito aos direitos de 
10 •·;. ad valorern, como foi j;í resolvido pela Ordt'lll 
11." ;~os de 17 dn Agosto de 1R61i. 

Z(lcm·ias de (}rjes r l"asconccllos. 

+-tee.-.-~-
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N. \)2.-FAZENDA.-E\t :tli JJE MAH(;o DE IRôR. 

Siill't~ duvillas da Alf'alldl'ga lia Cúl'le rdai.Í\':JS ao llPCTt'(O 
H." ~:.!17 de :11 fi,• llt'ZI'IUhro ~~~~ Hl:i~. 

"inisterio dos l'egrll'ins da FazPndn.-Hin de .Tn
lll'iro ent ':!li dt~ ~lan:tl de ·IS!iH. 

llr~dnt'tt a\". S., em sullli'i'ío :'1s d11vidns dessa Tus
P"'~toria" ~~onstnnt0s do SPl.i ofJir,io rt.• i 0·1 O de 12 dt~ 
l111lll0 til~ IKüG, q1w uiln l!oiJvn t'qlli,·oco no Dnt:t'elo 
11" :l~lí de :11 ~~~.~ llPZClll!1rn dt~ IH!i'l, eomo pat'et'.Pll 
<1 essa ln:;pnt·lol'la. 

o l'tilldniiii~!llo dtt alwndu11n pt~los direitos, pt'eYislo 
no nrl. :!OI ~ 1.'' do HPgul:l:lll'lllo d:1s Alf'andr.gas, te1n 
ptll' lirn o png;unento tl1•s l!H;snlo-; dirr;ilos por ~~onla 
tl<t !IH:readoria. En1 ta1~,.; <·il'l:IJ:nslan<:ias f'úra injusto 
~~\igir do tlono da llli'l'l:adoria a dill't!l'e!lf.;a do~. di
r•·itos para cuja sal.i~l'•u::,,J ni'10 bastasse o prodnclo 
do gt'lli!I'O. EssP f'll!ldalllr~nlo, po1·t'mi, l1~gitima c jus
tilica a dispusit}lll do art. :w do Decreto de :11 de 'ol'.
z,·mhro, que em tnl liypotltese mnndn enll'egat· ú 
pnrle a snllrn do produ,~lo, depois de deduzidos o~ 
dil'l:itus I! 111nis despezas, pois que o abandono lüVl' 
apmws por lin1 u pag:wH~tll.o dos tlirPitos. 

Deus ~;uanie a\'. S.-Zacn1·ins de Gtíes ~ Vascon
,.,•U(Is.·-Sr. lnsprl'lor dn \lf'nnilc•.g-n do Hio de Jnn~it·o . 

••. I . ., .• 

1 H l'rw'tll':ulm·p~ Fiscacs das Thesonr:u·ias, sempre que pre
c:l!ilCt' ord1~lll dos Inspcclores, dt~Yl'lll Jli'Omovei' os processos 
~~~~ lotação. dos otlieios c 1:111prcgos 1lc Justiça c Fazenda, sr.
gtiiÍtio a lcgislaçiw <'IH vigor; c no caso de difficuldades deVI) IH 
ser empl'l'[(:llla·; as lotar:ií<'~ (ll'misol·ias :ul:ninislr~liv~ml'nlr! 

l'l'ilas. 

i\linislf't'in tlns NPg'OI'ÍtiS d:1 Fawrula.-Hio d1' J:J
nt·irn, 1'111 :!li d1• ~1:~;·,:~• d1• J~(li~(. 

Za1~nri:1s d•• U1ÍPS e \·ast·ont:l'llos, Prrsident.o do 
Trilllln:d d<1 Tlw.s•tUI'O !'i:H·ionnl, lendo pr·cseniP o 
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oJliuio mn qtw o Sr·. Inspct'.lor· da Tltesomaria dP 
St~rgipr. c~onsulla SP rlen~ mandar proeedrr por eonla 
da J:nzr.nrla a lnlnt;iin cl~ alguns Offieios flr. Justka 
da Prnvinria, na t~·,r·ma da tjrdmu n." 179 ele U iin 
Otttuhm de 1S:i~. ou exigir que os pmvidos em taes 
l11gares f'a~:iio a lolar.;ão a sua custa, como o entendP 
o n~-;pt~eth·o J'rot~nnul•.lt' Jliscal, declara ao ref'r.rido 
,o.;t·. lnspP<'Ior, para o fazPr constar úquellf' 1't111e .. 
t·ionario, qtt8, s!'ntpt'f' qur~ prer:.nder ordem da Ins 
(Wcloria, deve ellt~ promover os processos rle lo 
lar;ilo dos Otlicios n empregos t!P .Justi\:a e r'azrndn, 
segundo a lt•gisla~Jw nm vigor; r• qtw, quilnclo por 
di llil'~tltl~lrl~~ .sllpervenicnl:-s, nüoJlt~ssa, ler lugar a 
lntaçao JlluH:tnl, IIPII1 pot· 1sso se en:ara de eohral' 
o imposto, visln IJllP nPssn easo se ernpregarfl.ô n~ 
lnlnr:•-•Ps prnvisnrias ntlministrnlh•amente feitas. 

'i. \lí.--f:llEIHlA.-·E)! 'tG JIE )1.\llt,;O IIF. (SfiS. 

llt-dara IJIW OS H'IWiiiH'IIIO~, IJIII' IJCI'CI'hrm IIS OfliCi3CS dO ('XI'l'

d!O, r[u:111do ·iwnw:ulris para sr~rvir:-ns militares, dCH'III ~r· r 
<'OtTI'"·Jlllilll<'llll"; ao (lO<;! o pfJ't~C:lii'O C II:ÍO [tS ~r·:HJII:II,'IOI'S. 

llÍI'Cr:loria Central.-1." Secção.- nio de Janeiro. 
-~linistPI'io dos ~Pg:rwios da nuert·n, em 21i de Mareo 
de Hllif.:. ' · 

Manda Sua l\lageslacle o ltnpc~rador, pot· estn Se
t:retnria de E!'>tndo, declm·ar ao Inspector da Thesou
raria dP FazPnda da Província da Bahia, pnra seu 
r·onhecimenlq e devidos eífeitos, que deYendo se1· 
r·orrcspondeniPs aos postos ell'ectivos e nüo ás gra
dtwçt-,es os rendmcntos, que percebem os ollictaes 
do exereilo quando nomeados pal'U serviços mili
lares, n:w p1ídn ser justificado o procedimento, quP, 
sPgundo t'r!JH'P-;enlou ú l'residencia da mesma l'ro
\·ineia o Coronel Commandante das Armas, tem tido 
:1 rd',!rida ThPsomar·in, mnndando abonar aos Capi-

pn ''li'~" nn 1 sr.~. ll 
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liies rPI'ormados rrn ~lajorPs gmdnndos, e empt'i'·
;sados em serviços militares, uma Hapa e gratihca
•:iw t·orr•~srondcntPs ntt po<.;fo fie C:1pitün, eomn 
devin, mns sim nqucll:1~. tjllt' <;,·, eomrwtrn1 nos ~lil
jnres pff,.ctiro,;. 

Deus Guardl' n \"111.--- .lll(tu Ursto.z.a rlrt Cnnha Po
,·mw,rJWÍ.-SJ'. rnspcdnr daT!II'SIHII'ôll'i:1 rlf' FaZf'lldôl 
da PI'IIYÍ!li'Íil dn Jla!Jin. 

)h •·t:ll:t •·n!oll• d,.,,, "'r lt•il:l :1 li•"'l'''/:1 •·o111 :1 l:t\:l;.!l'lol ol:1 lilil)l.l 

1!11-; .\)II'I'IHfil<'' .\rtil!H•illl''· 

[JÍI't~eluria Ct•nlr:ll.--1.' ~:rt·r·i~t•.-l:io de J:tnt,iro. 
-:\{ÍIIbft'l Íll tl11,; \ff',!~I)I'Íil:-: if;l ti'lff;f')':l,l'f\1 'iJj ~~(~ i\Till'l'd 

"" I !"li:< . -

l.li'•·I;Jrn a \.lil., l'lll f'l'"'l'""'a :111 s:_\ll oflieio tJ,, i! do 
•·oiTPIII.P, qne a dcspt~7.'' <'Olll ;1 lantg-em dP I'lltlp:1 
dus \pn,tHlizr-; \rliiiiPiros tlen· sPr de1ILizida du:. 
dous lei't;os do c:oldo, fJilt' :--.•• rer~ollwm ú Caixa Eco-
noJniea . visln niío pot!Pr std-n dn 1Pt'\1a p:~rte do 
mesllln S1ddo, tjlil' or;1 l'''l'''.l'lll'tll ns I'PI'I't'idos aprr•n
diw~;. 

Deus Glnrdl' a \'rn .--- Joiio ],1rstu:::a da r'uiiho J'u 
,·,!ilrr(JIItí.--- ~:r. I.11Í1. t:lli!IIPI'IIll' \Yoor~. 

'·"'"' du1ida- a l'l~speilo <lo si' I lo •• que 1~sliltl sujPii:Js ao; I' I' OI i
s'H'S •k li•·•·:wa p:ll':t f·asamrntn. 

:\finislnriu dos Nt>gol'ins 1la F:lZPiida.-Hin dP.T:l·· 
\II'ÍI'Il, l'lll '~i tlf> 'l;m_:o tlr• -IRfiR. 

~-:irva SI' \' S. tkt·lar:•r '"' Collt•c-loi' da Cid<Hie ,~;
fiPZPIItiP, 1'111 ~oi1H:ill1 :1·~ tl111 idas 'Jfll' SliSI'Íiara :11'1'' ... 



r 

l ~cilu Jo sello a que estiíu sujeitas as Pt·ovist.H)S tlt~ 
ICCilÇH pal'a l:i\SUIIIClllO: 
l. ''que o Alnu·ú de suppl'imcuto de Jice111_;a ou dtl 

auturisaçúo [llll'a t:asarnenlo, sujeito pelo art. 7U do 
llegulatuenlo JJ.'! 211:1 de 2fi de Dezembro de 11Hi0 
au se \lo lixo de 1 0~000, nào deve confundir-se com 
a~ lin~ll'·"as eun~.:edidas pelo Ordinario, na fôrma das 
l.eb Ect.:IPsinslicas, para cclebnwão de cusamento 
eltl Ornlurio parlit·.nlar, iiS qtwc~~, "estando eurHpt·e
lterJLiid<~s 110 art. '7X, ru!Jriea << l,)nalquet· outra li
t·crJt;a coJH't~dida por Autoridade eouslilnida, tüio 
SPIIdu da~ e:->pccilic.tHia:-; ,, de,·urn pagar a tax<t dt·. 
~~()()(! SlÍiliCil[U. 

~.o lJliC as l'rovisüe~ dos Vigarios da Yam, dedit
rartdo os eotitrallclllt~s habilitados para ell'ectuareur 
o t'.asatuurtu i.;tn qnnlqttcr· Frc;.;·ut•zia uo 1\luuicipiu,. 
por núo itnpur'larctn li~.:etu.:a, süo docuuwutos rwces
sario:,; pam pro\ar qtw os uu!Jcnl.es se muslritriw 
l!llbilitadus para u r.a,;atueulo, ~~ purla11lu usl~tu uui
•·atnentP sujeitas ú taxa de 200 l't·is, conto euntprc
IJeudidas imluhilal'nlntt~nte 110 art. [)9 ~ :1." do dito 
Ht~gulattii'IIIO, t'llhl'it·;• (( l,lttlllqttt'l' ou!ru dot'ltlllC!I!o 
I I((- [Jtl[ll~l. )> 

Deus Guarde n V. S.-Zw:w·ias de Uúcs l' Vascun
•·ellos.-':'.r. Cnnsp\lwit·o Oireetor f}ernl clit.s H•jlltÜh 
f' 111" i l' ;l" . 

·' '!'' o filei o·; tio., l'resilkntcs úe i'J'O\i uciab partieipautlo •: ll'.'• 
,,,,,a,~ües tl•: Ollit.:iae~ tle dcsearga supranumerarios devem 
:.romjl"l'har eopia tla ~'"PI'f.~s•:llta•;iío tia A!fau•lt:~a e infur · 
tn:•~.:-ín tLt 'I he~~ur:u·ia. 

\linisturiu dus Negut:ius dn Jiazenda.-llio de .J;•· 
I!I!Ít'Ll, •'111 n dt· Mar~:ll de IXG~. 

lllnt. e Extu. St·.---t:utumullicu a V. Ex., em re~· 
posta ao seu utlkiu rt." H8 t!B :!'2 de .Fevereiro uL 
tittto, que nesta data appr·ovo a nomeat~ão de Joã 0 
nnofre Pinllf'im de: \ndrade para otncial tlt: Dt:~• _ 



•:arga suprallUtnerarÍIJ da .\ll'a!Hiega dessa l'ruviuel<J, 
•;mqunnlo dur<Jr ;1. ;dllll('l!i:ia de lr;dw!!H?; decla
rnndo, por6111 •. <~ \. Lx. que a ta~;s oincll!S tleYt' 
acorn panhar cotlla Lia represcul<H_;ao Lia .\ llandega, 
~~ in!"urlll<lt'.:ío da Tlw~;ourari;l, na fórnw do t\Yisn 
de 1:1 de Junllo de J!)lil. 

Ueus 1-;uurd•~ ;1 \'. gx .-;(ur·w·ias rle Oti1·s 1' ~'as
,·uucclfos.- Sr. l'n.-~;idt•t!lt• dn l'roYÍitcin do Hio 
t :r;I!Hir' d11 i\flt'it'. 

l••·lerillt<'lllt•, por •·qHidatll', de 1'11! r<~t·11n;o rdal.i1o ao th:spat:l111 
d<: t!'' ill'l_·;,,:;, d\' ;tl)i;t~!l'lli, t'!lt lj!l•~ llnnYt· l't't'l:tlll~tf.';Ü) l}t~ tH;!:11tn 

qn;ullo a qll:tltli'l;HI•' d:1 tll"t'":"!nri:t ;tn!•• . ..; dP :-;na ·-:dlid:t d.t 

\I i':• '"'''C :I. 

~lini~:lt•rio "''" 1\t~~:tl\·i,~; •l:t Fn/.i:ltd<t.-Hitl de .!:1 
llt'll'l), 1'111 :;·; !li~ _,l;tl'l.:jl ~~~· !~:!},(~. 

/,ac;~ri;l,; d1: (;,·,,:; L' \'a~;('t>l!lf:llu~;, l'i'c:.;id:~tt[t~ do 
l'riblltJal du TIH~SIIl!l'o \:u·illnal, eorllllllllliea au Sr. 
lttspc;clur da Tlwsour.tria da I'ruril!l:ia da Balria que 
o IIWStllu Trillutwl, lendo l!llt vista u seu o!lkiu 
11." 17·1 dt: IH rle Sr~leutl•ru do armo p::tssadu, H IJIII" 
;wumpnnltou ~~ reeursu t!J[r·rpt,~lo pur· \\'nnglwtt .\ 
1 :11!ll!J. d;r dc•t:tsiio rks:;a Tlre.~otll·ari:r eunlirtuaturi:1 
d:~ da respeelir;~. A!t';~\lllt:·~a, IJII!!. dr·tH',!.;'Ull <lU:-.. sup
pltt:all!C'~ t1 rcslltllll.:ao d11s •lrrul!ls tk ::Uií I ltlll·n:-, 
lllglt'f:"" tk :ntin~·cllr d1· lirtllli nt'l a!t.! dez tios, IJIII' 
•ktlliltS dJ•r.lal'ill'iill 11<1 ll•·in J)(>ln qual propttZt'l'iliJ 
<.t d.espa~·lto ljll<lll'll J'ar_d<l:i CUill uÍ[•!liÍil lJet;as da I'!' 

l1!!'lda tazt:uda; c· eu:tsr:kr·:1111lu lit:tllii'c•,;lu 11 crJg'IIJ<>., 

<tS:iÍJIJ pelo •ptt: Sl' n'- da hd11ra quaulu ilu Jll>.ll 
IJIIC llil lllllil ~;1~ [Ullll!ll Jll'lil t!llillliÍd;tdl: dt: j;pd;1···. 
l'IJ!fJU p•;\ii l:'.lii!Jl:ll';tl';lll .\;t IJI\!:il\1<1 l!IJI<I il 1:,,,,, !'>·:,. 

I'I'Ílo r.:llll a dr.TLtr:H:<~II d11 ''iiliJI'i~~ado t;ll!'iiiTI"g;l![,, 
,J,. Sllil t'llll(l!l'I"I\I:Í;t, ll:lil jlillklidll tLI!'-S!' l'I:I'I;ÍU dt. 
'>ilhlra.:t.::·i" de IJIJ;ilqlll'l' por•:"" da~ liJr:t·t·aduria,; 1:1 11 
rl•·''l'<ll·lt" !"".'!"'' "t:lllli·,,:·,,:!i•' ·L• s:dtid:• ;>'-',,; 1 •·r:~ 



ltaver etJGullll'atlo Ih volumes iuteiratuettte iuladus; 
t:onsiJerandu, linaltuentc, que etu favot· da boa fú dos 
ret;orreutc,; nstá ainda a reelatnaçiw por ellcs l'eitíl 
tltn lempu, pois que, segundo o disposto na I.' 
pnrll~ du art. !illfi do lkgulamenlo das Alfaudegas, 
,; ella admissivel ern Cilsos de etTo, ou engano 
~,obre qu<Jttlidatie de mereaJori<Js emquauto estas 
t1flo ti,ercm sabido da Alfantlega; resolveu deferir 
por equidnde u rderido reeurso, deveuJo portautu 
''s ro~.;utTeltles pagnr os direitos ~,·,!ltl'tlte ti;~ !(llttll
litlildt~ df'S[li\Cltaliit. 

\' '.i'i. F.\ZE\11\- 1:11 :!~~ 111: ~!ltll)l 111: tl'.l;;.;_ 

:-;,.IH,. " alt::nttT :1•· 11111 Colledor. por uu1:11cl diflcrctl'·:t •l:i 
:nTt~t':lll:u;:ta do iuqwslo de lojas, eulre lllll C.\t'l'l~ic<•• f' t• :lU 
ll't:•·tknle, t: approYan:lo o aclo tlu lnspedur tla Tltt~su•tr:>n.t 

"" uao sujl'itar-st:, q•:anl.o ao ea~o. a tlt:l'is:·io do st·to ant•· 

'liui~kt·io do;; 1\"og-oeios d.: Faz,~nda. -··!ti" de .L1 
rwiro, o'llt ':W de jJnn:o de 1HtiH. 

t>w.:l!·i:ts dt~ (;tít:s c Yas~o:;~cllos ., Pre~itleul<: d1• 
Trilnllt<d du Tl!t•solli'O N:ll:ion<d, tlee\ara ao Sr. [tl:ijH' 
!:lu!' da Tl~t•sotlr<tt·ia di! L'rnvineia de t:u:, az, rrn r e:-. 
pu~;la ill.l sull uili~iu 11.' 8!i 1le 21 de Noveml11·u de l~()f;, 
que lwtll prol'etku o ex-Inspedut· Benlu ,los(~ ~lar
litts d1· ~lt:nc~!.t.~s núu st• :;ujt!Ílalldu /1 dccisiio dp St'lt 
:tlll<·t·t•sstJI', t\Ut! absolveu do nleau~.;u de :J:jOI{ROO o 
1'\-l:ollt~dor L n Cidade~ de Culaliio _\ntuniu Dorningtte~ 
l't•!Tt)ira dt~ Suuzn, u sul.nHellt•ndo a questito au eu
r!lwt·illlt'lliP t' <kliber·a,:üu do TIH:~uuro: P"~''lll•lltl.u, 
;o 'ista "''"· itti'•H'Itt;Jt:.lw:-> ttlinbtrndas pdo itelual lll·
:.p•~l'lur t'llt :•t'il uJlit'io dt) :; tlt• l)t>:r,ellllll·u Je 18íi7, sob 
11.'' 1 :'~1. i· lltdttil't•c;l" qui' u itttpu~itu soiJrt~ lojas tl;t 
rt:l'o)rda Cidn:ln 11<-lt) podia produ:dt· 11u exen;ieio dt· 
IS?)q_(~f}ll aliruilada quantia de ·~:;H600 quenrrc
, :orl1111 ;li(ll•·ll•· •'\ l:tollr••·l•tl', qllnlld" ttn ;tltlt~J'itll· tk 



l!{iX--1!-I:j!J fui íli'I'Pcadnd<~ ;1 di' :lili~ooo tlu llle:-.lalt 
im\1oslo, niHJ s1~ hav1~11do pt·uv;tdu por 111odo algultl 
a r et;;HIPIII'ia •la pupui;••JIO e eutumereio daqu~ll<~ 
locnlid;Hk, uu uulr;1 qu;dqul~L' e.ausa d~~~~~rminall\'a 
dt: li1u 11olavl~l dilh;reu•.;a; devendo, put·t:.Jllto, pt'l'
lilkcer o dd1i!o l'eil11 pr~la t:onlatloria n:spi)l:liYil, e1u 
\ÍI'lUik da Ordcllllt.• ;)o dt: lg di~:\JaJ'I·o de iH\7, d;1 
,.,.f,:ridn qunnli:1 1le ;):jll~t:!ll!l, e ~1:r Cltli.tpellidu ,\in
dl'llllti,;:~l-<• o dil.u P\-Colkdur em 1·.uu1a d•t se1t 
:dcauc1', p•:lu,; nwiu,; cDillJIL:II'llle,;, e uhsen•alldu-s1: 
11 disposto llil llll'~lllil Ord<'lll 1'111 lodos os casos st:
ltli:lh:lltk,;, qlWtHlu pur IIH'UI'Í\1 1111 oeglig·eucia d;1 

l'ili'IL: d'l~ Cu\\l'l'lorPs se •h:i\:\1'1'111 clr: f'iiZI)I' Olll lempo 
11'-i lillli'illlll'llll_h dn l't•l'<·rirlo Í111pustu, ou SI: <IITer;a
dill'i~lll.qllallli;ls dii!IÍIII!Íil · :;!'111 l'iliiSH:-i jusliliet~IÍ\'(1:, 
.[,. l;q•..; dÍIII'I'i'IH:il:-,, 1'11111~> 'lll'l'l:!li•IIIIU l'il.'i!l \l:l'!<:Jtl•·, 

l•i'i. I• \/1 \li\ 

11-:leJ llllll:t l!\1!' Ih ohj('cto:. par:> I) 1:\pe.di<:ute ilu TIH'CiOUI'lJ, w•r 
''"o IÍ\1'1'1'111 11·· ""r fornecidos por t:onlractu, :;ej.\u fOIIIflJ'ailo: 
p•:lo l'oril:iro. o q11al il:·\1' "''i' o :ltiÍI'II Ílll'lllliltiilo •las t!1•:. 

p,_:t,a'-i 111i11d:\S. ,. qnt· ,.,",'·~· :t p!':llil':l dn l'nrp''''ii!H'IIIP •I· 

1 P 11 d 11 f l 'I', 'I fi- I':~ 1 ~')'I"' ; ; ! ' I -

''i IJi:.l1·ri 'I d ~~~; 1\; ~~~:"~'i"" da Fn r" 111 li!.-·- 11 i" d , . .r:~ 
"''ir11. 1'!11 ::o d1· ~l<~JTo ti:· ,.~,;~:. 

rt:tlilu u!henadu, !In" •·otlliiS dus u!Jjectus L'UIII 

pr·ddiJ:; p;u·:l o 1'\i'l:dicnk do Tllf'"lllll'o, ijllt' lllllilu,. 
'''"' u súo pelu l'urleir", do q11:: 11'!->llltJ lli\o l•w.ct 
'I!Iil'unl!id;~de no,..; pn·1.:o,;: ~~t·t·lnru a\. S. qtte us pc 
dJd!IS de ldl.il'i;IIIS, ljlll! lliliiii\I;J't:lll tll' ~;1:1· I'III'IJ(•CÍdtt•• 
•:111 'irlude .J,. 1:unlr;11:lu, d ·n:tll ~il'l' Pllln~;,;-111~s ao 
l'url!:it'll 1 o\1•\ irLIIIII'I!II' :11tllwnli1:;1t\11s, a[;,,. d(: sel'mll 
:.;tli,;ft:ilus, l'.lllllillllu q11~: 11 llH'SIIIII E!npt·e~;ulo Si'l<• 
I' IJriÍI'II ÍJ)('Uil!hidu ,J;~:-o di''-)ll'i,(l:-, lllÍtlil:tS 1j111' fili',:,'lll 
:•. diil.·J'I'IIli": I; ;1;11'•>1'' ,/., Tl!".'>lllll'll. 



1111 1:0\ E I\ \0. 

E porqnn l.nmlH\111 se nbsPrva qne stí t·.orn o l'onw
t·inwntn tiP folhinha-; no firn rio nnnn rlcsncnd<'-st> 
I'Pr~n de !lOO:tt>OOO, sPntlo aliús Psla pralira i·onlrari:t 
:to n,.;pir·ilo da Cirnrlar· rlc 20 de FPvPrriro· dt\ ·18!í·1. 
pela qunl se d~rlar·nn que os HlPnsilios dP Pscripl:t 
niiiJ se dtevctn dat· nos Empr·egados a litulo rle pro· 
pinns, e sim quando forem prreisos; ~umprc• quP 
··cs..;p scmPI!tnnlt: f'orncdrncnlo, eomprando-sP 11111 
\ lnwnak parn rntln 11111a tias rlin\rsas Ht>partir.fH\S. 

D•~ns Gnard!' a·\'. s.~ Znrm·ins rlr Gríes e l~as
t'lmcr·l/o:; .--Sr. Conselheiro Ollieial Maior tia SPnP~ 
lill'in de Estado rins Nfgn<~ios dn Fnwndn. 

ltl!'nlit·o aos llirnrlnres r;ernrs dn Thnsnunt. 

• I' i' i'" .t '' t'l'dtw•·:to tios prP•;us tias olJrJs tle t'llljll'l!ilatla d.t nili. 
•·ina 11•• l'ttnill'it·os tio Ar.:;l'nal <lf' Cut•.rra tl:1 l.til'IP. 

IJireelol'iil Cenlral.-1.• SCCÇi1o.- Hio dl' Jmwiru. 
-~-"\Jinistpr·in dos NPgorios ria t:urna, Pm :w dP :\larc·o 
"" 1 :~(;g. 

llr~elat·o a\'. S., em resposta ao ofliciu, qut· llll' 
dirigio em data dP H do eorr·cnlt'., sob n." H~. quP 
lien nppr·ovndn n re~lueç.ão, qnc. propõe. a~ts _p'rrçoc; 
dns oltr·as tle PIIIJHt'rtnda dn ofllc.ma flp lnmlf'11·n•: do 
\ rsenal dP nuerTa da CCtriA. 

De11s Gunrdt• a Y. S.-Jocio l,Hsloza tla Cu11h, 1 
l'rz,yt,tl'(llllí.-Sr . .Tosó ele Mimntln dn Silva Rris. 

--



lll.i.ISIII\', 

\. 102.-.J!'STit:.\ ... - \YI-'11 111:;:J llE"II:~:o llE·IRtiR. 

Ao l'rt<s:tl•;nk cl:t l'roliucia elo Autawnas.- lleelar·a iut·omp:i
lill'i'; o:; ":•rvos di' l'mft•S'or puldi1~o ,,,. pritll<'ir:ts lc•tr:1~ ,. 
•,flpplc•nll' til' .luit. ~luilit ip:tl. 

~-" Sc·C'~;itll.- 'linisft•rio elos Nr·g·ocios cla.ltlslir:a 
1\ÍII cll' .I:IIH'ÍI'II, 1:111 :\1 d1• ~tl:lrt:l) ciP ·lf\liX. 

lllr11. ,. E.\111. Sr.-\' ~ll:l J\l:lgL·stade o ltupl'rndur 
\oi pn·;-;••nl•· o nliit~iu dn \'.E\., ~~~~ l!l dn 1\orernbrn 
t!IIÍIIIII, !]11<\ <U:C)Jilp:illlltl\1 t:l,l[lÍil da dt~I~ÍSftO dada flOr 
\·. F\., cll'cl:lr:l!ltill Íllt'tllll!HilÍII'ÍS os cnrgos de Prn
t't··;~'~r p11ldit:ll d•· prinll'irns ldr·ns n suppl·~nlí• d1• 
.lniz '.IIIIIÍI'Íp:ll, 1'\t'ITid"" c:mnrlatiramentr por .TP
.s11irw ela 1>1sla Fo:J~t·•·<~ .l1111ior. Eseriri'1o interino d11 
Tl'rtllll dP Sul'llil, 11e~s:1 l'n.rir'JC'iil. E o )lPsmn ·\11-
\!.IISitt <.;,•rllror 'ltotl\'1' por hr\tll l\lanrlar appro·,ar a 
1'<\lt•rid;l dt•t·isi'ltl ptll' Sl'l' collt'OI'IIlf' iiUS Avisos rir -; 
"'' ()qfullro dP 1.'-\í:!, 1!1 t\P NoH•llrhro dP 1Rii1. I.'! dt· 
.':t•lr·mhm dn lRt;:·, r• .: d1• .ltllrlro r\P HHJ'i. 

!li'\ h liunrd•~ :1 \. Ex.-·- Mrn·li1il F;·n111·isc·o Hi .. 
l"'lí'll tl1• .lntl;·t~~l". ·Sr. Pt'l'sidi'nle dn l'rnrin•·i:1 dd 
\ !lló1711ll:h. 

\. !tU.- Af;nJI:I'I.'ITil\, t:ü:\DIEHCTO F. Ofli~,\S 

l'lll:l.lt:J\';.- l•>r ::1 111·: '.1\llt,:n l~E 1SiiR, 

llt•cl:lra pi'(•sc·riplo o tlirl'ilo '111'~ a 11111~ (11'1111:1 tl':lf'll:l, sem OIIIIS 

pPeuni:trio, teria o noH• p1·opridario de 11111 pn•!lio, se !1:1 
IT'<)l!'I'IÍ\':t I'OIH'I''"~" lii:";SI~ O)JJIIII'[IIil:\llll'llll' tlsalfo () ]li'ÍIIIÍ

Ii\0 f'OIH't'_,',iflii:IJ'iO t· ti 111!"~1110 Jli'OJil'Íf'f:ll'iO. 

1 .' St•r·,·iin.- Jlirr('lori<l das Obras l'nbli1:ns e Na
\'P~~n·~:-,o.·:__l\io ti·~ .JanPil'll.--~linist.crio dos '\egnr,ios 
dél A~TÍI:ll\llll'il, CIIIIIIIII~I'I'ÍII e Olil'ói~ l'llil\ir·.a-;, PITI ::1 
dP ~f:IITO di• I ~~(if~. 

t:OIIllfltlltit:o :1 \111 .. p:tr:t Sl'll t'ctllllfn:imento, qur• 
tii'Sia tl:1!;1 ind(·t'c·ri '' '''IJlii'I'Íilll'llln, í'lll qnr 1\Jnnnr·l 



no r;on:n;>iO. 

Antonio Ail·osa pcdio permissão para assentar a 
penna d'agua concetlida a Joiio Antonio I<erreil·a de 
Almeida, sem onus pecuniar·io, para uso dos predios 
n."' 48 c !.JO da rua das tarangeims. Esta decisão 
fundou-se no parecer, com que me conformei, do 
Cotlselheiro Procurador da Corôa, Fazenda c Sobe
rania Nacional, segurHlo o qual deve reputar-se pre
seripi.o o direito cuufet·ido pela conecssiío da dita 
pnnna em 184'2, visto nflo ler usado delln opporlunn
lltPilftl o pri111ilivo eonct>ssionario, nem o nctunl dono 
do prPdio. 

DPIIS f}nat·de n Ym.- Manoel Pmio tle Souza 
Drr,lfas .- St·. Inspeclor Geral das Obras Puhliens. 

'1. 111\ .. -\f:IUf:TlLT[lJU, f.O\HTF.HCTO E OnfL\S 
I'I'BLIC\S.- E)l :!1 DE ~L\HÇO DE 1RGR. 

!i:1 pro' illll~nlo ao rerur~o inlPrposto fH·Ios PIIIJli'I'ZnJ·ins 1la 
<'SI r:ul:t ti:~ I"•'I"I"O tio .lanlint Bot:111i<"o. 

N. 8.-2.' Spcriío.- flirccloria dns Obrns Publi~ns 
n \Taveg:u"ão.- ilio dn Jnneiro.-l\1inistorio dos Nogo
t·ios d<~ ,\gTirnlltll'n, f.ortllllPI'f".io o Obras Publicas, 
1'111 :li dP \l<ll'l:n d1: IR!iR. 

P1da SPt'I'Pinria de Estado dos Negncios da Agri
f'llllllra, r.nmttll:r~in o Ollt·n~.; Pulllie<~s se c.ommuniea 
11 Jlltna. Cnmar·n ~lllllir·ipal que Sua M;lgestadf~ o Itn
peradm· Honre por hem, nllenrlendo ao que ll10 t·e
prcscntúr·ão o llariío de l\Iauú e Cltarles Grunonglt, 
no rncnrso que interpuzeriío, alterar o disposto na 
eondir;ão ·I. a que baixou com o Decreto n." 3725 de :31 
de Ontuhr·o de ·181\G, e appromr as quo Laixiio com o 
Der~t'Pio pnr cnpia incluso. 

Mmwrl T"i11lo de Sou:.a Da11tas. 



Sobre: uma decisão lia Thpsonr:u ia cla l'arahyha, relativa aos 
di1·eitos clc expt'llienle ~~ arma7.enagcm tios genc•·os naeionaes 
t~xccpln:Hios no arl. li:!.'í ~ :l.o tio ne~nlamenlo clas All'au
IIPg:tr.;. 

i\linistr.rio dos NPg-ocios d:, Fnzendn .-H in de· .Ta
Hniro, C !li I dP Ahril- dP I HGH. 

Zacari:•s rk r:,·t~·s n Vnsr·.nnt:t'llos, PI'Psidc~nln do 
Tribunal do TIH~s0\11'\1 \í;u·ional, dedara ao Sr. lns
pc•r_·tor dn Tllt~sonraria 1LI l'arallyha, em I'Psposln ao 
st'll oflit-io 11." RH de 2;·, dn Oultlbro dc~ 18(i:i, qtlt~ n 
sollu;iio qup dt~\l ú All'and•·-~·a no sc~ntitlo de eonc:cdf'r 
:w-.; gellei'•Js e uhjet:l.os dt• produc·~:iiil n mannl'ael.ur·a 
n;H:iinwl, r:xcPpltwdos 110 art. rl:!ii, ~ i!.", um pt·azo 
tk dous dias ulc·is, dtll':tlllu os •ptat'S gozrto de isenc;üo 
dr: expPdicnl.c\ encontra a disposic.:üo 1lo art. li27 do 
HPgulnrm:nlo dns All'antiPgns, qne nüo lhes garnnlt: 
St~mcllwnte isl:ntJio quando n:·w siío retirados do dP
P'•silo no mestntJ din em que ellc se c(fectua; ontr••
sim l(lll', qnnnt.o ú annazenag·em, se deve nhsena1· o 
dispo·>ln nas f.irt~ltlart~S di~ 'I· t\P M~ostn dP n~r,:; p dt• 
lii dt~ 011111\lm dt• H~Hi. 

i\ , olll'<'<;.;:ío elo• :dl'oll'i:t :t I'S<'I':tw·; tl:i :'l:wãn-a liluln p:ralniln
IIÔIIJ l':tlll' 11:" al!rilnlic·c·" . ., tio l'odl'r E'i•'•'Hli·•o. 

Minislerio dos Nc:.~·,wio~; da FilZI'!Ida .- nio de .T;t 

IIPiro, l'lll I t\p Ahril "" na;::. 

Jllm. e Exm. Sr.--E111 resposta no Aviso rlc r. Ex. 
dn 7 rir~ Mnrc:o proxi1no lindo, ncompanhado dos 
n~rptcrinH~r.tns dns cscra\as da Nat.:iio, Luiza e Lu
crPt~ia, nmh:L'-' ao spn·ic.o do l~stnllt~lecimento Navnl 
til' ffilpi.ll'il, !'111 tpli' ,;,.di•lJt t':tl'f;t t\1' li\IPI'tlnt\P

1 
:1 
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prirueira para seu lilho llippolyto, de cinco <UIIIOS de 
tdade, mediante a quantia de cem mil réis em que 
l'oi avaliado, e a segunda pam si, gratuitamente, 
allcgando a sua idade e set·viços, Leuho de declarat· 
a Y. Ex., que uenhum inconveniente ha em ser fa
Yor·avelntcJttc deferida a pl'imeira das refel'idas es
crava" a exeruplo do que com outros se tem prat.i
c:ado, risto ~;cr muit.u favorecida pelas nossas leis a 
c·ausa da libenlu1lc, logo que entre ella para us 
cufres puldic:os eurn a quantia otrerccida. 

N;-w eslú, purt'~tll, 110 utcsuw cuso a preteuçüo da 
uscr<l\ a Lucr1:eia. As eoncessúes de all'otTias a es
t·.raros da Nat_:i\o sempre luio sido otwt·osas, 11os 
ll'l'lltos d<t Ordem 11." X7 tlc 2G de l\Iarc;o de H\5':! e 
outras disposi1.;ües; 11üo tem sido feitas a lil11lo gt·a
luito, IJili'IJIII' eqtriralnriüo a rcrdadeiras dtw•.:lies. n 
que, 1~111 regra, llilo c:all!~ nas allrilmi~/H'S do Pud1~1· 
Exeeuti\'11, ~~ eonw jú f',Ji resolrido 1~111 :\viso dn Hl 
de .Janeiro de 18li0. Apenas, por en~ep1;.üo, e por 
lltol.ivus de alta pouderac.;.iío, se deu liber·dadc gra
l.uil.a H 1':-;el'i\vos da Nac.;ü1l para o seni1~o do Exercito, 
~~lll virtude do Ocerdo 11." 372!i ,\.de G de Nove1111Jro 
de ISiiU. 

"\ eireumslnncia de sua i1lade H::io Jllüdilica o rig-or 
dos princípios expostos, Yisto que o !'avor concedido 
pula l.t~i dt• i:i de Outubro de HI:J.2, art. L", úquelles 
que :-.enissettt por tiiHis de vinte cii1co mmos, !'oi 
~~S[H~I:i;d ú t•.xtinda .luuta Dia111antina do Teju1:o, e 
rt;lo ~e gt~twralislltt a outros esel'ilvos da Nac.;üo. 

Dt•us 1:uard1~ H\'. Ex.- hrrr:m·Ít!S rle (;(](,.; c V(/,s
,.,!il!'r'l1os -Sr .. lr1;·ll) Lustoza da t:uulra l'arcllla;.j'U(t. 

:'\. !07.-F.\ZE~lH.-Eal 2 .llE Alllllf, IJE ·IHli:-1. 

lltcL1ra q11e a Circular· de :30 de Outuhro nlti111u foi revo;.:arla 
pnla tlt• 1:! !lt: Fevereiro de~te auuo. 

\littisl••rio dos Negoeios da FHwllda.- Hio de Ja
lfl'iro, e111 ·~. 1k :\hril dt• ,1Xü8. 

f.;waria.s d1~ ,;,·ws t! \ ilscotll:ellos, Pn•sideute tlu 
TriiJuual do Tlwsntlro Naciuual, deelara nu Sr. lus
JH~clor dil TIH·sonr<tl'iil do l'Hri•, elll respo~;ta uo ~,cu 



olliciu n.'' 2:J de 1 dn ~lnn~o ultimo, consultando 
sobre a cxeeu~,;iío tia Cin:ular de :lO de Outubro pro
ximo passado,· que a nws111a Cin:ular foi revogada 
pela tle 1·~ de Fevereiro dcslr~ anHo, tlc acr;ot·do CUill 

a do l\liuislerio da nuerra de ':l:J de Janeiro, por ussi111 
rumit· av suni~:o pu!Jiir:o. 

'i. IIIS, -F.\/.1~:\Il.\. Ell :: 111·: .\1\l\IL 111: INiiS, 

ll:'t pt·ovitllt:nto a 11111 tT1'ttl''iO sohr•: :1' restitui•.::·,., tlo:-llir•:itos 
•le tll:tis p:t;;w. por llill't:r.:ttca •k qttali•latle cttt llttt ll1''i':t1:l;o 
de hrittl d" littlto. por tLt" ,,. I<'!' kjtq rdonttat·, 1'ottto 
'''IIIIPI'i:l. a 1'1''1"-'''' i1·a no I a. 

~lilli,;lc•!'Ín dq,; 'i<•grwi''" dn F;~z•:llila. -- !lio rk .J;r-
lll'irn, CIJI :: "'' ,\llliltli: lê:li:<. 

Conununit:o a\'. ~., pnra sua iulelligcneia c de
,·idos elt'eilos, qur: o Triltutwl do Tlws<)IJÍ'o, Lol!wndo 
l'.llltiJecilllelllu do n:<'.\trso de l'ltipps ll'llli-Íus ,\: Co!ll[l."' 
tia decisiín des,;;t lli..;p"t'l''~'ia. pr•l.:1 quall!1es tw:;·ou a 
l't•sliluir:illl da qttanlia d1• 1:::\0$000, qu:: <Ir: lll:tis pa·· 
gúri•u pclqs dit·•~il••s d" \110 pec~as dt~ hri1n dt: lini11J 
etn t:ol!sr~qtii'.!Jr·i;~ dr•. dilft:l'l'lll'<b tk qunliclades, l't~
sulseu dar-IIH~ JH'O\Ílllt~!JI.•l, vislu que, se os Etnprt~
gado~; iw:lllllbidus d<HjUtdl·~ St)l'Vi~o. llil l'cín11a dw; 
disposicJíl's ~~r11 rigor, t) t:lllllil lhes nol.ou essa lns
peelorin 1'111 seu dc:.;paclto de fi d1~ Fuvt~reim, tivPsS«'tll 
l'eilo rel'nr'lllar a IIOiil tl•1 dt~spnelto, pren~nidos assi111 
IIS l'l'l'lllTC~II(CS •la ÍITt'8'11hl'idat\l' t\a IIH~SIIlil JIIJiil, a 
L:~riiío corrigido l'tllll il dt~cliil'il\:ito da tpullitlatle do 
hri111, " de stw~ polk·~adas, l1<t:i:~ cs'.atuida ua Titrih 
!Jill'il '' p:tg-<lll!t'lllo do,; dir••.it•1~. llPiilllllll:t diili~l'l'lll';t 
sr~ t.~llt'tll!l.r;tri;t :·ll·t~IT.:• tLt 1\il:tlili•·:ll::'ttJ du:; diln'; ltritt·: .. , 
1~ tj'l:tild•t ',(: ilt'\iil ,·.('. 'd'ii.JII t:·;·,;t lj'l;iljfil·;w;!ll ('C•· 

•'I'Íjll:t J'<'l:t jtl'llj•IÍ:t j·;•:·!o· ,. 11·1" itT<'::II\:11' 1: Íttdt:\ Ít\;t 
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lllCtlle iuieiada pelo Cunl'el'llllle do tlespa\'.ho, o pro
eesso eotTet·ia regularmente, e rcgularnwnte scriüo 
~~ol•t·adas dos recon·eutes as multas em ,que itwor
resscm. 

lkus Uuanle a V. S.-Zaea,·ias de Ories e Vas
r:oneellos. - Sr. luspeelor da All';_tndega do Hio de 
.lalll'ÍI'o. 

\, 111\1,--·1"\ZF.\Il\.--K\J :lllii .\111\JI. IJE IX(i~t. 

llnoll'i' o proL:esso de liatwa tle 11111 Coll•·t·lor para ljtll: :,1·j;oo 

prt'l'lldoi:las as fonHalid:ities que iudka. 1: ~~:!lado '' lr:o'>l:t•lo 
tl1: 11111:1 I'SITÍJ'i.lll'a j!lllla :10 IIII'SIIIO )IJ'OI:I:.SSl'. 

'littislerio Llos ;'\pgocios da FazPtlli,;,-Jiio d1• .lit· 
II!'Íl'U, 1)111 :: dtl Alll;il dtl 1HiiH, 

í'.:lt'ari;~s dt\ llt.lllS e \'aseolleP!Ius, l'resideule do 
Trihtlltitl du TIH·suuru Nneional, tc11do presl'nlu 11 

procllsso da fiant.:a du Cullcl'l.ot' tk S<tlllan•nt, 1\ii,Y
IIllllldo .\a\Ítll' Nogueira, Ll'illlSillÍLtidu rwla Tlwsull
l'iii'Ía du Cearú e111 oliieio n." 1-1\l de '20 dtl AgusltJ 
dtl I Hli:l, tlnol\'n ú dita 'J'ltesour<~ria o rdct'idu 
pt'ut:esso, para qut~ o Sr·. InspPcl.or da rnt!~.tllil 
I:I'!Jill'lit:fto l'at~a declarar· nos lennos dr~ fiarH:a 
qtll~ o liadur sp obriga lnrnbent pulos .\gcnlt~s do 
Cullt~l'!or, lia inlullig-t~IJcia de quu parit preslar 
li<lllt'il dt•n• o lltiltlll<tlario rct·.t·ber· ~~:xr•n~ssiltllt'ttlt~ 
e~.lt• .. podc~r lliiS prot:ttra~;úes, o que lli~lt; Stl verilit'a 
11;1s qut; Vlllll jurrlas ao pr·ot:essu; etrtnpriritlo 1p11: 
p;tra o futuro se t!VÍit~ a r·eprodun:üo de tnt~s l'altn:;. 
OttlrosÍIII, rc~cuiiJlllt~lldit au ditu Sr·. Lnspt~elur qti" 
t~xij<t t:'~rtiditu 1!0 tll\eirua dus pt·~:diu~; qttc 1'111'\'llr 
o!l'1~1'!~ddn:; t'lll g<~r;mtia, não sl! para rrwstr;tr que 
t::-;!illl quites p<trn cor11 a l''nzellda Pulllie:r, eon1u 
qt!l! ainda pt•r·LeiH:L:rn aos üadures, eircullrslanciil 
t•slit qtw 11iio ptídc :-;er· provndn pela cscriptura dt: 
t'lltllpra, 11ún c dl'saeornpanltnda tk qualqttPr outro 
dtJI:tlliiCIIIIJ. E, [llll'ljllf~ wio roi sell<>do o traslado 
da CSITÍJIIIII'il jtllliil iiO dil.u pi'UCt'S:;o, III'S['I tlitlil SI! 

nllit'iil ú l'rl·,:;id,·ttr.i·t d;o l'roYÍIIt'Íil ]'ill'il o:, lirt:. t'l•ll
' I' li Í l'lll I •:;_ 
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lletl'l'lttiu;t que sej;lo itupostas as lltllltas 1le\'itla~ aos Emprc
f::ttlt•s ''"'~ tiPi\;Ír;iu tk la11·r srllar a t•scriptura lltt'lll~ionatl;t 
"" fl!'llt•IJt ;llffl'l'l'tkttlt'. 

Milli:;ll:t'ÍII dll.'i 
I 11 'I 1'11, I' 111 ;; d 1' 

NI~J~~~~·:os 
\hril dt• 

dil F.tí':l~lldil.---lli•' dt• .ln
l )'\I i ~- . 

111111. ,, E\111- :-;r -:'i;"tui•·IIII<I :-;idu ~tdl;itlull lr,,, .. 
Lul'' ,t;, '':'t:ripllll':t j111tlil '''' prnt·t~ss" d1• lia111.:il d11 
l:odlt•t'llll' d1: :-;<1111<11'<'111. ti•: '1111' lr;il:t ;1 Ordt!lll 11." 

·•; ,, .. ,," d:ll<~. ,.""'''111 'i"'' r. E\., n<t tiín11:1 tl•h 
arh. ';'I 1: 't! :~ :'." "'' Pt't'l't'lll 11.'' :;J;:~) dt•. j;j dt~ 
.\:.:""''' dt· 1:~:;::, iltll"''ll"' ;te; llllllta,; ""c; l·:nqll·,·
.:.::"d":' q:1r; l'<l!llllll'llt·r:tll " illi'J':I!·,.:;'"' pnn:•·tlillwut•.l 
•·:-;lt~ tjlll' ;di:'' d,.,.,.ri:~ t'··~<l l'r<::iidt:IJ<:in IPI' tidu 
:tlll<:.·; •11- ,,,·,1· 11 IÍ:olll 1111 •dlkio da Tltec;utll'ili'Í;J d<• 
.'d d1• .\go··l11 dil 1\!!•1 ;JIIIIIi de !1-'li:l, 

llt:liS 1;11:1!·.\r: ;1 \". Jo:\. -/:'ICIIt'iltS rfr• (r', i,•,;; r' \'t!S-

,.,,ilr'r'//os, ~~!'. Pn·.-i1l1·i!!P d:: Pro\iiH·.ia do Ceal·ú. 

'1. III.-I.\ZE\ll\.--F'1 :; !li~ .\1\HII. llE !8W'~. 

lr:il;~ d•· ""'" pt.~l•·q,·;"' <I~: ,lo"·. l'~:r•·ira Tarare~ .'i. C.·• ao t·:;

l:dH·I····il'll'lllo dt· d•lf''l' ''""'" olll'.l 'OIII!Jlt~lli''ll1:11' do prololl
:::lii!C'tlln d,ll"ll:t t\11 t:n:IH~I~P f'lll ~~ ~;JII-i-,!n\;.lq ;"! pr;li;\ dn ~;H'I'II 

'"'' llktl"• 

\lÍ11Í::I1:1'Ít.l tilh \t·~'llt'Í<I-: dil !-'iiZI'I!tlil.--·l~itl til' .l;t· 
III'Í:'"· 1'111 :\ ti•: .\h ri! ti<: I :-;n~. 

lll111. 1: Ex111. ~.;r,- -llt•1oln•11du o-: t·erlur~rÍIIII'Iilos ~~ 
lll;tÍ:; p;lp;·i:, <'111 'I'"' .lii:·:t'· I'I'I'<'ÍI'il Tii\ill'l'.'i ,\" t:." pctl1:111 

'' "PI'""";w:HI di! l'::l;i\wii'I'Íilll'lllii de do1·:!:i, 1'11111'1 
nhr:~ t:Oil'lil••tl!l'lll<tl' d11 prnlnltg·;~1llt:lllu d;J rtl<l d11 
I iil'lllllll' 1'111 ~.;. Ciii'Í>I"';"' ;, pr:~i;t tio S.lt'.l'.ll d11 .\l
r, · , ... :. . ' , · 11 1 "' d , · d , ·, L, 1·" 1· • , ' . 1·: , .. 1· 111 1 'I'~: p, , :-, 1 " : 11 , :, , . 11 

\IÍ·," tlt· :; ,J,: '"'''llil'r" "" illlllll p;ls:;;l([o, '1'11~ 11 
di;,.,, .. I'"''" 1'1111·-ll'liÍI dllt':l:i , .. ,,,·, ·'-'"<11'<111lid•l [11'111 



llil I<OVEIPill. 

:trl. 1fi do llt!P.l'Pio dn Hi de Kovemhr·n tle HH!:l, SI' 
a t~slr! s!\ r·dnn~ n mt·rH~iotwda prnlcn\;iúJ, r. Psst~ 
tllesnto artigo rest!r·va ao Governo o Jireilo de lis
talisar,;ilo, e de nwrear a taxa que devem perer.hnr· 
os r!tnpi'P7.nrius. Assim, pois, devem os platJOs fieat· 
snlllltetlidos a approva\;üo do Governo, c este po
derú alterai-os corno julgnr aeerlndo, e cntcnd1•r 
rnais eonvPnicnle aos interesses da Fazenda, lr!ndo 
~~rn rist.a n t~D!ISI.rut·t;üo de rltwcsqw!r outras docas 
por r~unla do Estado, ou tk eot11panltias nu li!tot·nl 
da Cidndt•, e os i1npostos que alti de\'f!lll ser eo
lH'ildo,.; e111 li!!IH~ficio do Tltc~WIIl'O. Ao Uovr•nw, pois, 
cal!!!, pelo .\Iinistm·io que fez sernelltanlc conccssrw, 
t•xarninar s1~ o plano oJl'el'ecido eslú on niio d1~ 
;tl'l'.urdo cu111 a conecss[Jo primittiva, e se{~ ou niio 
;1 s11<1 fkl cxeeueüo: essa enncessüo dcrc ser man
tida nos n·sLri~tos termos ern que fui feita, Sf'lll 
n.ecrese.irno algum tlt~ obra:;, que lranslOI'III~rn Pss1~ 
lim, tpwl foi ü uriginariamnnte proposto ao t:cm:mo . 
. llnus r:nnrdc a v. Ex.-Zaca;·ias de Odes I' l'IIS

('()!II'I'lfos.-Sr. Mnnocl Jlinlo 1lc Souza Dnnlns. 

---~~-

N. ·11:?.--FAZE\'D.\.-E)J ,. HE ARHIL DE 1KiiH. 

COIWI'~-;:tn dt~ ra\tJI'•~S it C.:o!llp:tllltia ilt• paqurit'S llllilll:lllll'lllt• 

in:tu~mad:J t'lllt'l' o Bra;il t' a llPigit·:t. 

~linislnrio dos NPg-nr~in" dn Fnwnd.1.-Hio dt~ .Ta. 
111'11'0. ~~til fi. tk .\hril d1) 1SiiR. 

Ill11t. ~~ EXIII. Sr.-Co:JtlllllllÍf'o a V. Ex., Plll 1'1'~:
posta. Lll! St'll Aris~t dP .2:! de Mar·~~o pr·nxiríw lindo, 
qtw foriln_ l:lliH~~~dldi~S a Compnn!:ia dn parpre!P~; a 
Yapn1· llllnnarnl~lltr~ rnaug1trada entre o Brnsil e a 
Hrlgi1~a ns ntcsmos l'avorc•s n isc•nc:t·tcs dn rptP gm.iio 
os paquni!!S d_a l:t~al C_ul!lpanlria dP Sollt!J<llll(llttll (' 
das J.1!r·ssa(JI'i'U'S !mp1'1'/alcs: 

Deus 1:11:11'111' a V. Kx .-Zaem·irrs rlr> r;,í,•s ,. lo.<i
,."il''''lfos.-Sr. Manocl Pinto dr: Souza llanlas. 



\fantla rd'orutar o quadro d:.s notas ohti1las pelos coneurrentes 
a lllll lu~ar d1~ ~\judanlt: 1!1~ ·Cnanla-ltiiÍI' I' 1'\(llir'a :1s dispo
sinws l'lll Yi~or sohrl' :1 rn:tl<'ria. 

~linisiPrirt dos N~:g•lt'ios dn F:IZf'lllla.-llin dn .Til
l!f'ÍI'o. 1'111 li di~ .\hril di~ !S!iS. 

lkYtlll<l :r Y. S. Ih irwl11sos papt!ÍS do I'OIH'III'SO 
a qllt! rr\lirn:lllli'llln SI! prol'l!lkll 11a Th~:~onrari:1 
11:l i\altia par:1 o p1'1'<'11i'!:inll'illo do lngar Yngo dt\ 
Aj111l~ull~~ do _t;uarda-rtl•'•r rL! .\lf'anrlt!ga da.illi'Slllil 
l'rlt\llll!lil, a 11111 dt~ qttr.' .--;1• ~11'1';1 IIJ:mdnr t'Piol'lllill'. 
l'<llll lll"!~'·nt·i:t. 11 ;p1:1rlr1t d:1s notas olilid:1s JH'Io:-. 
l'llllt'lll'l'i'llle:; na rr:\ i<io d:h pr•l\"as fi~ila nPs:-;a lli
l"i't'lnri:l, P"lld<Hl d1~ 1li'l'ltl'do r'illll as dispu:-;il_:!ít•s 1~111 
\'Í<J;itl', I' ÍIII<!I'IJOI!dll d1~ !Jrl\'11 O S1'1l !J:II'CI:l\1'; pül' 
tp.;:llllit, :i vista do ar I. li.·· do IJI!CI'elo 11." :li:Ofi 
dt\ :!'1 d1• .latwiro d11 HIIIIU piissadll, o qualnwndou 
o!hl\1'\ ar 1111.; t:IIIH'III'""" das .\ILurtlu.~(ns o disposlo 
lt<t d" 11." r,·,~~ dr! ·li d'~ ~\;11'1.:1) 1k ·IRfiO, quanln :w 
lllilll"l'il d1h i!\<IIIIÍII:tdlllt'S, S\~ft'lll:l da VUf:H·:-111 () 

:•tli''''·i:u::-lrt d:'~' pruYn,, IL-111 st·; dL)VC nt·•i; qual'ilieal' 
:1 :qqlf'iii':H:illl llll~ !l:i'lllll-i do :ll'f. tl_llilS [IIS[l'IJ(:!:ÕI'S 
rk :1 1IL: ~!:1n:" d1: l~!i?, llt!ltl 1'\Cillll' do qnadro o 
1'1!,;11\ia(\o d11 PSCI'lllllll\1 Slt\11'1: ilS pt'il\'i\S Ol'iWS do.-; 
l'::tlfli·\ai•J~:. tl!ltn ''':' 1[111! i''''" ]1 1Ídt: inllnir su!Jre o 
jlll"<!!lli'lilll d:ts ltal;ilil·!:'t-J:•,; tlns lllt::>lllo,; l':tlldi
d tl~t:;, :;f:c(ll!l<lil :1 dr1111 1 ÍIJ:t da Ordl'lll 1k IH d1• lll'
/.l'lllitt'll d•• ;t;(;l) I' d::; p1'11(li'Íil;.; Íi!SII'Ill'l.:lll':; d1: !:;ri~ 
1111 a;·l. ::1. dllliii'ÍII:' i'.i:t!'<dlli!IIIE lljljHio:l:t :til jii'Í!I-
1 i pio :1dr'ltl:11lo p:·la k;~i ·.l:1nu n:1og·:~da rk n:io Cltll

,;irlr•r;ll .. ''~ ''PJH'•l':;•o\11 ::~:l!:t" " l'<lndida!o que oltli-
1 ,•ss" nula:; •k :tpprt•l<ll:'"' 1:111 :tlllilas as pr·uvas ou 
p,.Jn 11\i'lllh na I'~I'I'Íjtl.'l. 

()IIII'!J:;Íill, i:illliÍII<\11 IÍI'III:tl' a Íllll'IIÍfFIICÍ:l das dis
po,;ic:ft!!S 'i,!..!•'ll!Ys sultl'l! o modo por quo eurnp1·c 
•JtH: pt·oct:dilu Jli':ili·~; n·;o:-; _as rcparlil/lCS ill<:lllll

llid:Js do pr,)jlill'll ths p:tp1:1:: llill'a sllltirPtll a dPs
p:whrt, dr•t:lam il \' .. S. I_IIIP o pal'i!Ct~t· lkssn Dit'i~
clori:t.. IJlli'l' 11:1 ('II!Jionnlll:tdl~ do :11'1. li.", :~ 1 :i du 
ltPg-tllilllll'lllo 'I"'' ll11: r·nnl'l't'io :t allrilltri\::io dn in
l'lll'lllill' ~;11!11'1~ 11 \li'I'I'IH'f!Íilll'lll<l das \'il,!.';as '!111~ St! 
dPr•'lll 11:1•; \l1:1111 ,.~~;1 ;, qtli'". :'1 ,·isla do nrl. 2í d11 
lli•i·r,·lil d;• I í "'~ ~lill'''" d·· I :iílll 1111 d11 nrf. '!~I d:t~; 



1111 t:onm'ín. 

iusll'ucçôes dtl ;J üe Março de ·1862, que a encarrega 
dt! apt'l'senltu· ao l\linistm, com o seu pal\ceer , o 
1\uadro demonstrativo do resultado do concurso, 
'Pve limitm·-se a cxpôt· esse resultado, e não trn
lat· d1~ proposta pnra o preenr.himento dos lugares, 
<~onw pralteúriio o Empt·egado revisor das provas ~~ 
o Chefe da respectiva lseeção. 

Deus Guarde a V. S.-Zacarias de Góes c Vas
concellos.-Sr. r.nnselhciro Di redor Geral rias Hcn
t!;Js Publicas. 

\. I I í -FAZE:'~ f);\. -E \I 7 li E AO !li L DF I RliR. 

"nl\:,. dnvitlas tia Ilircctoria Geral tio Conttoncioso a J'tlspeitn 
d:t t.ranscript:.ãn dos títulos dos terrenos de marinha, al:igado-; 
,. o•Jiro>. <'\pt'tlitlos :tnft•s on tlepuis tia nova Lei llvpnlhl't'aria. 

:\lini~lerin dos :\'ego1:ios da F:1zt~nd:1. -Hio dt• .!:1 
Jwiro, t>ltt i de \hril de 1HliR. 

Deduro a \'. S., para os Iins 1:om cn iPillt>s , tl 
(~tn solut·üo :'ls tluvidas suseiladas nessa Dire1~torin, 
qllt' nilo·' s<io necessarias as t.rauscripeôrs dos títulos 
d•~ terrenos de marinha, alagados ,'' acercseidos (' 
outros, expedidos depois da cxecuçuo d;t nova Lc·i 
llypothccaria, nos casos de transmissão por lu~ranr,a 
tlll por aclo juclidal, á vista rio disposto no :1rl. 2fiO 
do Hegnlatm~nlo de ':W de Abril de ·IRG:i. 

<)uatílo, port'~111, aos títulos que j{L foriío t·nlrngur~; 
ús par!t's, pr~l;t Secretat·ia da Fazenda se exlrahirfti, 
eópias Jellcs, ~~, em visl<t destas, [H'oecder-·se-ha 
:'t..; n;spediras inscripçücs, sen~o que, fJara cohrar-s·~ 
dos tnleressatlos a unportanc1a das despczns que:, 
F:m'nda holtVI~t· adiantado, devet·úõ S('l' elles eou
' ida dos po1· editaes, a virem satisf:ncl-as no prazo 
de lrt•:.; llli~Z!~s , contado de sua puhlier11:iín, soh 
pena d1~ st~relll judicialmente I'.Olllfl<'llidns ao paga
tlll'rlfo. 

llcns c;twrde a Y. S.--Zaem·ios rle r;,;ts r: Vas
('mu·clfog.--Sr. Hit·r•ctor f:pral intPI'Íllo dn ColltPn
,. i n..;n. 



:; . 1 1 :i.- F,\ZE~DA.- E\' e l'l: Alm~r. n" 18(}8. 

nccnrso sobt·e rcstitni.;ão de qn:mtia cobrada prla 1\ccebedoria 
<la C<irt<> a titulo t\c' r~v:llill::u;ãn <lu ''~llo <lP um :1cconlo 
<'l•lebr:ldo em um c:1.~o dl' f:d!Pncia. 

l\tinhlPrin elos Neg.H·.ios d:1 Fnt.t•ttda.--Hio lle Ja
neiro, g dL~ Abril de 11\\iS. 

lni pri'<;Ptttr· :w Triln~11;1l dfl Tlt•·st'LII'n o n~eut·o,o 
t k l\lanor~l de A i nu~irh <>n·do">o, intCl'{lOSlu da de
cisito da ltcer•hPdori:t •In l!io c}p Janeiro, fllle ne
!!.'Ou-lltcs :t restitnir::lo dr~ 9: 2~zfl!i:J:i, importancia 
pda dita ltccPhedori:' p•~r<'Phida a titulo de rr.va
liJtu;iio d<J acr·t,rdo c·f'lt:bnHlo entre o recorrente c 
o1ltros rl<' llfll \[Ido, r> n fnllido Antonio .Tosó de 
Azr.Ycdo ~1:\\ ,, ~~ Sf'llS r:rr•rlfl!!''' til: (ll\lro; c o !llCSlllU 
lrilJurwl, · 

Consirlnr:mdo que dos pnpri; consta que, !t~ndo o 
!a\lirlo 1\znvcdo ~lava nb!ido dr~ seus eredores um 
:llmlitnrmlo de 1f0 "/:, <> rPenrrrnte e outros tomáriio 
a si n rr•spnnsabilitlade das dividns do fallidn, pas
sando llll':a~ ktrns ;~os credon~s e n·echcndo tleslt~S 
quit;l!:itn da divida nos primiti' os titnlos; o q!te 
tudo l'!l.i llOtll•Jltl{.;ado pt~h ,iuri."l}it·t:i'to enn~nwre.ial; 

ConsJdPr:ln'\o qt:•· t'tlt tat·~; t'II'Ctlln:.;t:mt~Jas da~~·sl~ 
no,~ar,iio da divid:1, J'tll!jtt:HJlo 11 dPvedor originnrio 
foi <;U\is 1iluido Jlf>[Ol'\!l!i'I'J'I'!l[\' P Ollll'OS, que tomál'ÜO 
:1. ~i a rt~':pun~;:lilili•la•lt~ do (';tllirl•l pam r'•lm o:-; cre
·l•Jl'f~~:, pnssntHh Tllh'l'i ti'nlos; 

Cnn·;i<ll'ran.!o qno em la! ca,:o a cxtincç;"ío da pri
lll'.~Ín di~-'Ídil. 1· a Ctllt~:ti11'iciúl t\n noYa süo conn·n
l;•í~·s, <•u ant"s ~~•.ll1di';l)l'' d'q,•·ndt•nt~~s uma dn outr·a, 
~~qui', portnntn, nas ll"' :!t/"~·; r\1~ c.ontr:wto n.clO !'>c 
pt'ld<\ c•llll':Jr o impo~.lq é:'.'!ti'o por ll!lla sü YCZ, p'lr
'!llt~ nli;i~; n·p<'lir~:-e-hia '' ~;rdlo na 111i~snw trnnsact,:fw, 
contr:t o nrl. ~[·, ~ :~.·· rlrJ ltt;~ulntucuto de 10 de Julho 
de 1.~:iO, qu•) :·'l1iw Yif.!'''""'l, disposit;iío osta repro
dnztda no ar!. :Jfl :; :), " dn HPgulatlll)nlo de 2li de 
Oezemhro de 1~.no; 

Considt•rando '{111~ o imposto em devirlo, não da 
P'<lineC':úl da ollri·~at·:~io, llt:ls da eru:wiw rJa nova 
divida; qtw ~enns\Ítu··~ prirwi1•almPnlc ;~ eonvcnçflo, 
·~ ·~on··,,~·~·llitJir·nll~tlft' q'l•'. f<'!ld•l-SP pago o scl!o das 
ditas ktr:1-> rltl tt•n w. titli\n·,, nan prirlin ,;;)!' dr)virlo 
'1\llrn •!:1 ,.,f.í•l< •::\'• 1111 !'•Í':• ·:1" d:1 di'''L•. ;llil'l!ln:~ 

jll"illt'(ll'. ' 11,1 i 
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flesohnu dar provimento ao recur~o. a fltn de que 
s~~.ia restituída a quem de direito fôr a importanda 
da reval id::·)io cx!;.('ida e efrcctivamentc püreehida. 

O que comtuunieó ao Sr. Aàruinistmdor· da IL~L'~'
hr~doria para a d~wida intclligcneia e Pxeeuçií.o. 

l'ro\illlt~nto de um recurso sobre o~ direitos 1lc noventa bJr··i, 
rle viilho verde, qut• a Alfaullega pretendeu cobrar 11:1 raz._, 
ch quanlir1arle dt:spaehada em i&l!i, e n:io ua da que postc
riurnll:ute s:: y,•ri!icou c :unwHciou em edital de pra•;a. 

J\linisrcrio dos Negocios da Fazcnda.-Hio ele Ja
w:irn, C!ll g d1~ Abril de 1HG8. 

O Tribunal do T!Jcsour·o, toman!lo conhecimento 
do recnr::;o de Az~:veclo Junior & l\lagalhãcs rla de-· 
cis5o dt~s::;a In:;pudoria, que os obrigou ao paga
nwntn dus direitos de noventa lnHTis de vinho verde 
sP_~·u,Jdo a quautidadt: que coutiuhão, quando em 
H:!iti os é.rthnr:~lltTiiO a despacho, e não pela flUe 
u!litll<lltll'!tlt~ se \erificou, e foi aummci;tda em edital 
"'-~ pt a~::r, rc~nht:n dar provimento ao mesmo re
.:\11'.~1) p;1r<1. rpw seji'1o os recorrentes admittidos a 
dcspadwr o vinll'o em rptestiio pela quantidMie 
lllfitllilflli'lliP \'i.~t'ÍJlcada; O que COIIJI11UillCO a\'. S. 
para ~ua inleltigeneia c devidos cíl'eitos, obscnando 
quo os n~eorrcntcs não podiüo ser admittidos a dcs-
pae!J;Jt· o dilo vinho além do prazo do mt. :lO~ do 
Hegulamenlo elas Alfandegas. 

Deus Guarde a V. S.- Zacm·ias de Gôgs e Yas
ronccllos.- Sr. Inspeetor· da Alfandega do llio de 
Janeiro. ' 

--···--·-~-
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.\ alt:ada 111: ''"" trata o an. 71;2 1lu 1\egulamento das .\lfaudc:
~as. rc·l'<'l'l:--;•: ;t 1las lltc:,tHa-; 1\l'partic;õe' e ~(l:!'as tle 1\etlllas. 
t: n.:-u> ;'1 d.t 111..,1 uH·i:t "-liJH"rit~r para :\ tfll:lt s,~ th·t~r ~\t~ n· 
t'DITj'J 

illiltislt:riu 1lus \~>!:!t>CÍ1•s th 1-';t/.l'lt•l<l.- H i" ti c· .f;t 
w·i'-''· ''"' ~: cl,• \lll i\;~,. l~iliN 

Zacari:t; tl" (]Óes ,. \ ;~,;coneollos, l'resid1:trte dll 
Trilntna! do Tlu:suuro Nacional, 1:omm11nic:a Hu 
SI'. lnsp1:l'lor cln Tlll'-d)lli'<It'ia da Província da Bahi<~ 
qttP ll Itll'~lttO Tribull:d. ú vis la dos papeis l'':lllet · 
tidos C.I)IIJ u Sl'l\ ufli~.:io 11." ·186 de 12 do Outubro do 
:mno pas:;ado c rc·laliYos ao J'Cl:urso interposto pelo:-; 
llf:goeianlt;s Bohlt Kalt:llllwmp ,v_ C.• da Llccisiío dessa 
Thesoüraria, qne cunlirmou a da respodiva Alfan
dcg·a, sujei laudo-os, de confnnnidaue com o nrt. 1." 
llo Dent:lo de 2:) 1k Novembro Llc 186!), no paga-
11\enlo tlu direitos de 2{)7 pPçns de canhamnço soltas, 
niío Jll'lo rw~;n tk \. :\Gii libras, verificado pelo Confe
J't.>JiiP, lllas Jll~lo dt~ !L ~1\.1} libras, declarndo na 110l:1 
do Lkc;pneiiO, com n fundiluwulo 1\e exceder a illlpor
f;mda dos direito~; da dif!'t~rcnça, que encoulrou-se, 
á ,tl<.;:tLlct dns Tltc:;onr;H·ias, nwt·cmla no art. '7GG do 
lleguhttlll~lllo dm; :\!l'andugas de Hl de Sclembro 11!! 
'HiGil, t'l'suheu lontar t:tlllllec.imcnto do dito rt~eur:·;o, 
t: onlctwr que lldibcre sobre semelhante no.;sulllplo, 
Jicando a'J~', ree!am;mtes o direito salvo ele t·ecotTt~
retu para o TriiHllWl do 'fhesouro, se lhes paree1~r: 
í\ rwr cs!a oct:ilsiii!l, lltc deelara qne a alçadn, 1k 
que trata o <trt. 71i~ do citado Regulamettlo, n~fen·.-s1: 
ú das Alfandt~gns P ~h~o.;as de Beudas de que anleet~
denl,~mt!Jttc· lr:ll:t o ;1rt. 7(i0, e niio á da instancin 
supcrior, para a qual se tiver de recorrer· das deci
si)es darJlH·llas rw:s ma." Hcparlit;:.õcs, intcllignncia esta 
qne o parngraphilllllit;o l!o mencionado art.162toma 
ainda mr~.is clara 1wla graclnção c ordem hierarehiea, 
qne Pstabelece na interposição elo recurso, e que(: 
sustentada pelo ;1rl. '11\'1, mandando que das tleclsôes 
dt:lll!'ll tia alç<Hia s,'1 st~ possito interpor o;:; reetll'sns 
tlt• 1'1:\'ic;f 1, ~-lw-,:ili•·;w;ln :t q11e niio perlt·tH:•: n dt~ qttc• 
._,. IJiil:! 
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c\f. IIR.-P.\Zt-:'iD\.-F,t~'.DE!H111 t Df. [ílf\~. 

S Jbre o faeto de Ler o(lnspcctor nomeado pan a(Aifand.cga· <lo 
Est1irito Santo eiltr:Hio em exercieio sem prt:star a fiança, a 
qw~ e-;!:\\' a obri~1:ttlo por ~t:cumttl:n· :h funcçô,~> tlo "7fiicson
t·eiro. 

1\linisl•.~rio dus NPgudos d;t F<IZt>,lltLt. -· 1\il' dl' ,l;t
twiru, e111 ~ t!P .\l11·il de I~G8. 

ZneariLls de (;óes e Vasconcellos, l'resitleutc do Tri-· 
h1111al dnTitesouro Nacional, declam 110 Sr. Inspct·tor 
da Thr~soHrJria da PrO\iucia do Espit·ito Saulo, em 
n~sposta ao oflicio dessa Thesoural'ia 11. 0 !j2 de 
'.:>I ele Setembro do armo passado, que a mesma 
'l'l!osournria não procedeu regularmente quando or
denou qne o Inspector nomeado para a re,spectiva 
A ll'nndega entmsse em exercicio sem prestar a fiança 
a que está obrigado pdo exercício cumulativo das 
funeções de Thesoureiro, commettenJo assim a in
frae<_:üo do art. 12·1 do Regulamento de 4 9 rle Setem
ht·o de 18GO, que não póde ser altenuatlo pela razão 
apresentada por sen antecessor, da carencia de 
Entpregados de Fazenda parn servirem inlerinmnente 
o referido lugar, como faculta o art. 88 § 1.", o qual 
Lunbcm foi infringido, porque. estando licenciado o 
Ajudi11\le do Inspector, e não tendo sido designado 
quem servisse ck Inspcctor, ao 1." Escriptut·ario da 
All'andr.ga, quo exercia o emprego rle Ajudante, 
!'Olllpetia a substituiçüo, como é expresso no referido 
§ 1." do art. 88, além !listo occotTo que, aposeu1nclo 
o lnspcclor da dita Alfandega José Joaquun !le Al
meida Ribeiro, e publicado como foi o neto do 
Governo, devia ter expirado immediatamenlc o seu 
exercício, não podendo nelle permanecer por se 
tornarem clalli em diante nullos os seus actos pela 
ineompetcncia de autoddadc que levava a com
meller actos de excesso ele poder. Ficando, portanto, 
autorisado o Sr. Inspector a marcar um prazo razoa
vel ao nomeado para pt·estação da competente fiança, 
clttupm que nltenda á falta de exccuç.ão, que tem tido 
na eilatla Alf'atHlega o art. 135 §L" do HPgulallll)tttu, 
eotno se deprehPntle do eilado o!lieio. 

ltu~rtrúa; de Orio; c V'asconcdlos. 
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n.~clara isentos do imposto pessoal, pela razão que indiea, os 
Empregal!n.> tia Jniíi.·rial Quinta !la Jloa-Yi~ta, moradon•s ~~~~ 
<asa> l'tiilil.'a<las dl'lltro da HW>Illa Quinta. 

!llinislcrio dos Nt~g-oeios tia Fawn.!a.- H in rle .b
llPiro, f'lll li d1• :\hril tk IRG8. 

llltll. t' Extn. :-;r. - · Etll :'nluf'iio au utlicio de\'. Fx. 
tle :!:l de \l:tn_:'• ttltinw l.~lll qut; cotbulta --·se os Hm
pre<;<~tlos :LI ltntwri;d f)I!ÍIIla da Bua-Yisln, moradore,, 
lias r·a ;;1:-i 1•dílit·adas dt·ttlru da nu~:->ttlil Quinl;t, devê!1t 
p;~~;lt' u Íill!H!SIII pt::;c,o:ll ···, cnht~-rn.-; dizer a\'. E\. 
'11'''·, d•.'\•'lt:!<J ,.,;,·ahit· '' ÍtlllltJStu :-;ohnJ toda a pPssoa 
ll:u:itil!itl 011 e"tran·~:·it:J Jl<t raz:io de :3 "/o do l'Pndi
lll.i'llln lncatiw dn c;~:;a que habitn. il\1 sr~Ja propria ou 
<IITC'IItla<la, niin SI' pur!L-n1 eonsitkrar aquelles Em
prr~g:1du:; :;njr·itn,; a sr:IIH'llwlllc onus, pois nüo slio 
l'l'll[li'ÍilS llelll iliTI~II',l<idil~; i\S L:HSilS IJ'Il! OCL:Upiío. 

llt)IJS l~uard'· a \'. Ex.- Zncm·ias de Gôes e 1'as
··onedlns.- .\ S. E'\. r.• Sr. !\Iordntno da Casa Jnl
p<~ria l. 

\'. 1!11.-··1.\/L\Il\.·- Eltl.1ni-:.\HntLrw tRriR. 

'l'r:llh!llill<' ~, 'IIH'.,•JHnri:•·; <k F:•l•'IHla, pa1·a facilitar;os exames 
"" unia:: íl'''' !Pnh:io 111: l:nr.r, rel:l\'Ür~s rias que exi-stem em 
r·irrnlado, ·~ i'oliPI'•:iip-; ori~in:ws d:l'i •J<IC lem sido remt>l
IJ'h: :1 l 'Hl:t l!lll:t tLt~~ l'r!l\ i!wi:t·;. 

\Tini ·,fi'I'Í<l ""~ \'l)~~l)l'ins dn Fazenda.- nin de Ja
ll•'ÍI'll, 1~111 l:l de ,\lli'Í[ d1: IS!iH. 

Zacaria·, ,j,, GI)Cs e Yaseonccllo:>' rr·esidcnle do 
Tribunal do Thc~;ouro Naeinnal, tendo em vista 
f:-;darel'tW w; Thc:;ouraria:> de Fazenda dos sigrwes 
<:ar:u:!Prblieos das di!l'crcntes notas cio Governo 
ac;tnaltnr:ntr: rttl eir•·uhr:i'1o, para HlriÍS fa.cilrncnle po
.~.,.!'''"' di:,.,.;,";,. .... ,.,, •: ·r··hd<·Í•I"" d:r..: fnh:1:::, tr:u1.; · 
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miltc aos Sr·s. Inspcetores das mesmas Thesom:nias 
as inclusas relaç.õcs das rereddas notas, com a de
claraç;1o dos respectivos assignatarios, e bem assim 
as collccções ortginaes das que tom sido remettidas 
a cada uriw das dlvet·sas Pt·ovmcias, mencionadas na 
relação, tambem junta, organisada na Thesouraria 
da Secção de suGstituição do papel-moeda em 4-
<~e :Uarço proximo passado; e lhes recommenda que 
lação con•;ervar· nos cofres tlns TltPsmu·at·ias, para 
os lius a que st~ destinão, as HH'IH~ionadas eoi
It;cções, que dt'Vt~r·óõ set· canegadas no livro de 
dtvt~rsos valores para a todo o tetnpo responderem 
por· e !las os I't'Sfl','l'lirns Thesoureit'(IS. 

---ee.-·-· 

1\'. HI.--F.\ZE'if>A.-E~I 1 :) DE .IDH\1. UE J~G~. 

Indefere nm n'flll'so sohrc o l:mt::uu~nto do impos!ll d•~ loja~. 

fdto de conformid:ult~ cum o art. fi." •In re;.\·nlarnt'nlo tle Fi 
dt• .Junho tle tSH. 

~rinbV:'rin dos \"cgocios da Fazenda.- Hio rh' .J;~
!H'tro, em H> de Abnl de H!fiS. 

Zacarias de Góes e Yasconcellos , Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, commnniea ao Sr. 
Inspeetor· da Thesouraria de Pernambuco, que o dito 
Tl'ibunal, tendo peesente o seu oflicio n. • 222 de 19 
de Setembro ele 1867, com o qual transniitte ore
curso dos negociantes nego & Moura, interposto da 
decisão que confirmúra a da respectiva Hecebedoria, 
a qual, procedendo ao lançamento do imposto, fizera 
applicação do art. 6. • do Hegulamento de 15 de Junho 
de 18H., e accumulúra ao aluguel da casa de negocio 
dos recorrentes, arrendada por seis unnos, pela 
quantia annual rle !iOO~OOO, a importaneia de 2:ti00H000 
que der{tQ de g-nttif.ica~:iío ao prolll'ietario, ('aleulando 
;~ssim o imposto sniH'e o alugue de ~llfl$6li6 Hll'llllles, 
n•s<~ln•n inddPrir· o nwneionado reeur:;o. 



N. 1:?.2.-J<'AZE8HA.-E~1 11 DF. Allii!L DE 18G8. 

f:onccssão dr fa,·ores á f:ompanhia de Navegação a vapor do 
l'adli•·o 

!\fi nisterio dos N rgodns 1lh Fawndn.-nio de .Tn
llPiro, t'lll 0 dt~ .\hril dt' IK(iR. 

lllm. e Exm. Sr.- Comrnunico a V. Ex. que fica 
expedida a necessnria ordem ú i\ll':mtlcga do Rio de 
Jnnei!'o pnra s1~rem eonecdidos ú Companhia de Na
vcgaçiio a vapor do l'aeifieo, os mesmos favores de 
qu·~ gO'I.i'u• a H1~al Companhia Jlritannicn de Paquetes 
a 'apor·~ ollll':ls, cxePptu:uia n isent;ão do pngamento 
tia nncol'i';:lPill, 1: sc~ndo a dos direitos das provisücs, 
sollrcsalentcs, pertença.'i e mais ohjret~s dcelarados 
no art. t'd I § 2." do Ht~gul;~.mont•l d:::; i\llandegn.,; eon
f.,rida nos t•~nnus d!~ss•~ :1rtign. 

[)cus GnnrdP a V. Ex.- Zacm·ias (!e G1ícs r· l'rrs
''flilr'l'11us. -C::.:·. VaTHll'l J'inl•· "'' C::.f\11/.a n:tnl:ls. 

Ht'<·l:ll:< o modo 1lc rrgul:1r a prcef'd<~ncia, f(nc rlrvão In r•nln· 
>i'" ~IPnilnn' "" Con.'''ll1o Suprrmo :\lilitar. 

Directoria Centrnl.-1. • Sr'eção.-Rio de Janeiro. 
-l\linisi!'I'ÍII dns :\:r',!.;<wio.-.: da r:uf'l'l'<t, ('li) 1R de Abril 
df' II<HS. 

Poucndo .·mscil:1r-st~ duvida a respeito da prccc
denda, que dr~vito ter entre si os l\lembros do Con
selho Supremo l\lilililr, pretendendo-se q11C seja clla 
regulada não pela superioridade da Patente ou da 
:mLiguidade em enso tle igualdade do Posto, mas (\tw 
os Titulnn~s c os que 11~m Carla de Conselho precct fw 
aos onlros mctubrfls segundo o frrúo do Titulo ou 
antil!;llidndt: da C;nla tk Consr~lho, c convindo fixnt· 
l'l'gT•I :1 sr'trP·lhanlr: I'''SJH'ilo: Mnnda Snn M:l"r~sf:ult~ 
,, 1111!"'' :111111 \1111'' '·' ''•·rT• l.!i·i:l tf,. f·:,l:Jdn •~·r·l:11':11· 



no r.on:rn~o. 

:w mesmo Conselho Supremo Mililar, Jwra sua in
tellirrencia l! g-overno, que o Alvarú r 20 de No
n~rn~I'O dn 17XG, qw~ poderin ser invocado para sus
!f•n!at· :l opiniiío :H~ima figurada j<í eslú em desuso 
nos Trilmnacs Stt[)et·iorcs Civis do Imperh.1, para os 
quars vigomra tomando hoje assento os seus Mcm
ln·os, st•gundo a :llltignidade da posse, n niio fem 
npp\i('ar:iin aos Tribun:H~s ~lililat·rs; r• qtw pnlo con
lr:trin, lt•ndo <;ido r·;-;lalnidn poslrriol'llll'lllt• pelo arl. 
i .·• do o\ll':tr:'• til' ;!li dn Oni!Jhl'll dn ·17!Hi, COII!!fllllnlo 
j:'t ~;1• ni111 ad1n e1n Yigor, que no Consnlho do Almi
'r:llil<~do ,.:,n precr:dt~ssem os Consnllleil'Os do (;uorra, 
,;l·~·.ttndo as ~;u:ts l'alrttll'S, e, sendo a Pa!Pnle igual, 
jll'l:t 111aior antiguidade, d!'n~ no Consoll10 Supt·emo 
~lililat· o-;Pr ol,sr•l'v:tdn o que estft f•stabclecido pnla. 
li·.~hlar.:ilo ettl 'i gol' para a precedencia dos ntili-
1 :li' I.,_ 1'1111'(~ si. 

\. 1 !I.- F \ZE~ll.\.-E\1 'QO nr. \nl\11. DR HWR. 

H; Fil'i.; li" al'lol:li.•'IIS 1l:1s All':tlllio•r::l' 11:-io polil'lll Sl'l' ill<'lltllhitlos 

ol1• Sl'l'li·:o;; 1'\ll':lllliOS :\0' I'I'S[ll'<'lii'OS [llg':li'I'S; I' IIOS Sf'IIS illl

i'l~olillll'llllh lio'l<'lll SPI' snhslilnilios JIPI:ts Jll'ssoa<; 1[111' propll
/l'l'o'lll solo ->11:1 l'o'SJIOIIS:thililiadl~ . 

.\linisi•11'ÍO dos Negocios da Fazenda.-Hin de Ja
nr!iro, em 20 dn AIH'il de 1RGR. 

Zaea1·ias de <:úes e Vasconcellos, Presidonle do 
Tribunal tio Tltesour·o Nacionnl, declara ao Sr. Ins
podor dn Tltesouraria da Provincia de S. Pedro, em 
rt~sposta ao scn oflicio n." 3G1 de 28 de Dezembro 
do anuo passado quo. visto o Fiol de annazem d1~ 
s . .lost~ do Nerl.f', .Toüo Alexandrino Borges, norn1!ado 
1'111 .Junlro tln IRf.iti, ter-se conservado sernp1·c fúra 
do 1':\l'l't'it:io dr•ssP lu~ar, lit~a d1~ nenhum r1/l'uito a 
su:• lllllllt~<H:;in; dPV•!ndu o S1·. Insped<H' oh . .;;PJ'\'ill' 
:111 da AlfnndP.~·a da f.idnde do Rio f~ralldf~ qw~ !li'íll 



lnr; 

Jli'Ot:l~dcn rcgularmcnk deixando o dito Borges pot• 
tanto tempo <listrahido do :-inrvi1.:o pt'O[H'Ío do lugar 
para o qual l'c)ra IIOIItPado, eonlra a expressa dispo
siç:io do nrl. :JG § t." do llt•gulanwnto das .\l!'andcgas 
de I!J d1~ Set0111hru do I~Go, declaramlo-lhc oull·osi111 
qne, dc~veudo no,; lei'IIIUS do ml. 11~7 § 10 do dlndo 
Jleuulamenlo sc~r os Fic~i,; suhstituidos nos sr~us im
(IP~imculus p1ll' pc•,;slliiS 1(111! soh sua respuns:dlili
dadn propOI!Ill o t:ltt•l"c! da Hf•parlil.:<-tú, l'oi irrc~g·11lar o 
l';~do de l1~1· sido ehnnwdo par;~ ,;(!I'Yit· 110 nnnn7.PIII 
11." :1 I'.Oillo Fic·l 11111 t1p1!l'arin, c~ ainda rnais inlluir 
c!s.-;e filt·lo 1111 lltltlli'I'O dn,; FiPis, tornando-o ,;tl(II'I'ÍIII' 
:.11• 1!11" dl'lt' ll!l' a llll'tll'ionnda ,\\l'ttttdl·.gn. 

\. tJ"i --·l"\ZE\11\. !·:·,, ·1 11 til' .\!Wt!. 01~ ~~~!IS. 

·;,':'" :1 11111 lllli•·ial do E"·r··ito " <lir.·i!o a 11111:1 olilitl:1 1\1• 1'\í'l·· 

··kios lindos, prOI<'llil'llli' d:t ~,r:tlili•·:w;l() I'S!li'I'Íaltloco!lllll:tlldo 

tia CoJilp:tuhia "'' tra11 'P'•rl<•s d1• ~lato t:ro·"o, potqtll'. :111;111 

do• llll[l·lt', 11111li111'· !;il C•nllp:tiiiiÍ:I 11:10 l11i :dli ITP:Id:l 

i\lini,;l,~rio 1\os Npg·,wio:; da F:17.1'tltla. -HÍtl dP .1:1-
Jlt!ÍI'IJ, 1'111 ':!ll ck .\\tri\ ~~~~ l~liK. 

Jllm. I! Exm. St·.-E!It n•spusla <10 .\\'iso de Y. E'\. 
1k 2\. 111! ~lan,;o pm:dnw passado, rnquisilando o 
pilganiPill'.l da dirid:~ 1k exet-e.ir:io findo, na ÍlllJIOI'
tuwia rln .IOI~!illi, no Capitüo Joaquim Sonrr~s d1~ 
Figtt1~irPdíl, lr~nltq 1\t: pt~:\1\ct':ll' a Y. Ex. que em ~lato 
t;ros~o uiio !'oi en·;1da a Companhia üc Lransporles, 
1:cmu ir.l'onn:-lo nos ollil"ios juntos no proeüS»O, rptt~ 
<H:Oillpanltou o rcl'eridu AYiso, o 1'n;.;ador da Cai-;a 
i\lililar, o Corntntu!llanll~ das l'orc;as no Inspeelnr da 
Tltcsol!raria: o serrir;n !"oi di'SCtllpr:nlwdo peln lrnpa 
l't•úua, npPrtas pN1:d1t:IHio l!lll Al!'r:res, P dPp11Ís 11111 

Tt'lll'llli· t't!l'anegado dt•llt·, a gralilit·<ltJío de :l~Hono 
II!I'I!Sill!-;, ljl!O llw rlli 11111 Li'l\1(10 llla!ldad:! allllllal'. 

11 A\bo pt•l' \'.Ex. 1'\(ll'dido ao Comtna!ldanlt: das 
fllt"l;:lc: dt• \1:1!11 1;1'11<~,11 1'111 <1~1 dl' 'l:tl"l:ll dti 1Hiij 11(111 



llU 1;n1 EH\0. !01 

recuuheeell de modo positivo o d.it·eilo d.aquelle 
Capit.iío ao paganJCntu da gl'lltifiea~:iío CS!lecial dB 
fi0$01lll llll'llsaes, son{io 110 caso tle ler ellc sitlo f:otn
lllilndante da Companhia du transporte:). Ora, 11iio 
lendo elle Lido lnl uxercieio, nws unicamente o de 
t~nearregadu da tropa reúna, como lut·ão o Alferes 
P o Tetwítlt·, 'l'''-' perceb•\rãu a gratiliençüu de :l':!$000, 
(Hll't~•:e fj\li~, a ler requerido Cllt tempo, sônwnk 
i;:-;!:1 gr<~lilii'ilt~;io llto t·utupeliria, e 11iiu a dt~ li0$000; 
:,::mio esl;1s as razüt~S que lt•ve o CulllllliliHianln das 
lún.::~:; para niitt lltanuar-llle passar lilulu de divid;l, 
tP:Ill ajnslar-lltn as eonlas, conto deelara na infor~ 
lllill'<io dnda ú l'rt~sideneia th l'rovineia 1'111 d;\ln di~ 
~. ,f;: f'IU\I'IItiH·o do 1lllll0 [lllSSi!dO. 

E111 lodo o c.asu o n·l\~rit!o Capiliío niío letn din:il11 
i!IJ (lii.'.,:·aiiiL'IIIO dil l]ll:lli]LWI' dilS dililS gratifie<llili'S, 
\i ;lu liil\'t~l' I'Pillli:l'it!n ll 1(11<~ jUfg"JU l:OIII(H~lir-1111~ 
dcpui-; di' filltl'l O SI~I'VÍ\~<1 IJIIC i!llt!g'il, I! lliÍU lt!t' 

lllllé'lrado qtw '' rcdamuu tluranlt~ ulk, ·~ qu•~ 1111! 
f'~ti iJJdt~vidi!tllt~ntl~ uegatbl, eolllil disp<.IC o llPnt~[n 
11.·· I(\ d•: ':!li de .luttl111 de 1~11. 

lh~us t:u;~rck a V. Ex.-Ztwa,·ias 1ll' fl1k:) e Va;;
,.,,,,,·c/!n:). --Sr. Joiio Lusloza da Cunha l'a;·arlilgu·\. 

N. I !li, -F \ZI~'W.\ .- E't '20 llE .\lll\11. nE I ~li8. 

o art. :!·; tia Lei 11.'' l:Jflí tlu allllll passatlu n:lu coHqn·eltewlc 
as lll!illas COilllllillatla-; en1 Leis e He;,llll:ullelltus pruvim:ia"' 
ou llllllli•·ipa•)s, e nas l'ustHr;ts das C:uuaras. 

"iuislorio dtJS Negocios da Fazendn. -Hiu de Ja
tlt'iro, 1!111 ~:1 tk .\hril de 181iR. 

lllttt. ~~ Ex111. Sr.-Hespou:lllndo au ollieio de V. E\. 
ti•.' s •k \on~rnltro "" Hlltlil passado, llu qual eon
stllla sp ;ts JIIUII<~s t:'lllllllill<lll<~s 110 itt:~lllallleill.o 
pr<tvilll·.i;d da inslrut·.t)u pttltliea e p;trlit:lllur de :11! 
tk .\!tril dt~ l81d, qut: p;~lu ilt'l. LI:! n~vm·lnlll para 
Ih •·of'n~~; dn,; n:sp1:1·tivas Cantaras ~llltiÍI'Ípat•s, l'azt:tn 
llnj•: p;~rl~~ tlit rend<l gural, 1~111 vistu do ;•rl. ':ti d;t 



Lei 11." l:in7 •le ';!li de ~1'11~111l1ro ulliuru; luulto de 
tleelat·ar a \'. Ex. q~•~~ o rderido art. ':!7 não eum
prehcnde eru sua dbpu:->it,;ilu <ts nlllllas eoutmill<Hlas 
'11''~1' •;m leis pt:oviueia,~s e seus regulamentos, qw':r 
!'lll lt~ls Jllllllle!paus " sr·us regulall!CIIlos, ou nns 
l'1•slur;1s dus cuulpel.t~lllt•s C;uuaras. 

Deus t;uank n \'. Ex.-lttclll'ias 1/t: (;rio; c Vas
r;llnt:t'lfos.--Sr. I'I'!'>Í<il~lll•~ d:l l'rU\ÍIWÍll du Hiu tk 
.1 <I li C i I'• 1. 

C:ll'lll"'lem·ia !lo .lnit.o di' llir·~ilu, para, no:; t:il'o·; ti:- alean•·••. 
•~ prtH'"""' tl1: l'l''l'"'"al>ili•latl.· dw; Ent(ll'''l!:ttlo', pnll'l'~kl' ;1 

""'"' '''""''"' ""' •·•111L<·. i·• 1-ini:I!Lh p<·las Tll<''''llll';ll·íil'> d•· 
I :<tt·tld". 

'litti·.\(•ritJ dos Nt''..:tl"Í"~' d<~ F;lf.l~llda.-1\iu de~ .J,•
!Ii'Ít••- '''" :'I ti<· \l>ril <I<· 1:;~;~;_ 

/.;u:ari:t·i d" l;tit~s <: \ ;l:inll!l'i'llu.~, l'l<'é>Ídulllt~ du 
TriiJuu:d do TIH•.:--~tlll'n ~;:tt·iuu;tl, l1:tttlu prt•seul•o, u 
ullicio 11.·· :·,í d1~ !tl d>• .\guslq du illlltu Jl!'IJ'íitllo 
pa.,;sn:lu, l'lll q111' 11 ~ir. ln;.pt:dt•r da Tltc,;utu·aria tl;a 
l'ilraltylJa dú cunla d;t l'lJI'I'I'~;pund•·III'Ía f\lll~ IÍH'I'" 
a IIII~Sillil Tllt:cilllll':tri<t 1:11111 il l'l'l'~;itkllc.ia da l'ro
' itll'.i:t :;ulll·l~ n ulr:tlll'l' t' prt~t'l~:;;.;u tle rt'Sjllllts;d,i
lit\:ldl: d11 Tlw ulll'l'ÍI'II 1L1 l'o\il'i:t, .\llg1~ln tk Fujus 
Curr1\1 t:•·sar, t'llj:h l'llltl:t:-- j;1 ha1i;,o :;idv l'Xill!IÍ
IIild;l~; 1101 Tl~t:~,,llr:ll·i;l, l'ill'CI:l:tlllo-llte pur isso q1w 
u;\u I'UIIl!li'IÍ;~ :111 J1ti!.o 1k llil'l~ilu a LJt:Ltldad1~ dt~ 
lliJ\11 1''\illlll' 'llll~ [ll'll,Ít'l:l:tlil faZl~l' IIUS \iVfllS, lliOIÍ'II 
pu r qtw n·qllbil<ll ;1 l'lllllll pt•t·ilo, pu r Íllli;l'liWdi" 
da !'re~idPllt:Í;I, o I." C·•nfercllle 11il re::;pcl'liva .\1-
t'ilrtdl•ga .l'lliD da t:o:-.l;1 t:i:-;tw: lkclilt'a au dilo ~-:r. 
Jll:ijll'l'llll' <jlll' f1>Í rt•:;tt\;1(' O [JfUl'CdÍ!lll~lltll da J're~;i
dt•llt:Íil 1k, at'~'l'lkt!llu ;, l'l!tptisi~_:an tlu .ltlizu, lll<lllllilr 
di"t't'll:';tl' d11 ,;cni~·~~ di! 1\l'jhll'li•.:i•" o rcf!'rido t:un .. 
i<'rt~llll', I Í·;ill '!llt\ I) 1)1'1'1'<'111 11." :;J·!. t[p li) (1\1 i\hri\ dto. 
l~í7, >jll<' l'<'l'lllillt i·" 1'\,1111'', 1'111 JI!Í/ll l:['ttl]i!!id 



!l(t I.!J\ LH"\IJ, 

11<1:; l'Oill<t:; lolllttda~ pelo Tllesuuro, ,·~ <•pplit:t~vel pur 
Jnaioria de razüu ils Tlwsoural'i;~s de F<IZenda; se11tlu 
f!IIP semellwule dispusi,;iío nfw olfentle a do art. z;·, 
do Decreto tt. 0 '~313 de ·~u dB Janeiro de ·1859, put· 
quanto o exanw das eotllas l'dto pela Thesouraria 
náu pódtl ser •:unsitlor;tdo dedsftu e111 lllnleri;J cull-
1 :~1wiosa. 

N. I :~)(.-F.\ZI~\11.\, ·- E~t ·}'}, IIL ,\111\11. 111·: Jllfí:~. 

~io!n•· :1 ;tpplit·:wao tLt 1111tlt;t do ar!.. 1:! da L•·i 11." ~1:;•1 •I•: 11\:ot 
Jll!'i •·;t·;,~> dt: lall:~ de pa;.:a!H<:nl•J da ;..iz:t. 

\lillisl•·ritt dus ~'''..!:IH"Íos da FaZ<clltla.- liiu tl1J .f;~· 
II:'Íitl, t~lll :~: d1~ ,\(tr.i[ dt: ·Plli~. 

'/,at·.;q·j;~:; de l;tit•s e V;t);cuneellus, l'resideute do Tri-· 
l•u11al du Tllesouro Nncional, cOtllltllllliea ao Sr lns
peLiur da Tliesuur;tri;t de F<lWIHiii da Pruriueia dt: 
I'I'!'IHI!lllt:Jc·u, j:ara ~;ua Íltll'lligl'l!l'ia n derid11~; t~lkilo;., 
1: 1'111 J'(':.po:.la no !'.Cll oliit-io de :; d1• .flill111 tl11 :tllllu 
pn:;c.;ldll, li." r·,(:. l(llt: 11 Tltl:~;ouraria I'I'U\ÍIII'Íid di'SStl 

I'I'IIIÍI!Ciil fttÍ t\Í:·j'l'll.;;u(a, j.Hli'C'!I!Ídndt•, dt: S<tiÍ:JilZI'I' 
<1 lll\1\i;~ '!11:' 1111' f':)l'il Íillj\11:-.t.t (Ji~\ii f;t\1;1 ,j,~ p;tgn~ 
llll'llill d:t .. Í/,;II'Illl'l::'.\)llildCIIk Ú i(lléllliÍil dt: Í, l,(!(lj!IIO\l, 

1 ;dor pcltt qu:tl lltt: forüu iidjudicndos UIIJ sitio e 1:n:.a.:. 
11u ln.:;nr dt:nulllÍII<lllo- ~laugltinltu--, nu IJ<ÜITu da 
H11il \'U.t da Capil;\l dcs.-;:1 1'1'11\ in c ia, por P\ecnl:au 
qtll' liHt\1'11 ;1o :.1~11 dl~llcdt•r .luito Cél!'lll;iro ~lnduH!tl 
!liu.:., d,.,.l'll<h 1'11\!l'ill'-:it:··llt<: ''IH'Ila~; o Ílli!lll:.f,, dc-
1 ido. 

t:lllllpl't:, pur<.'lll, oh ·•·na r "" Sr. lll~i[ll'l'.llll' q11r, 
l':ot•lltdo a l-',1/:Cild<: 1'1'11\ Íllei:llnhl i;,;;11la ;w pa~~:Jl\lCtJiu 
i11kgral "" :.i;a l'.oiT••:.;,putH!ente ao ral11r tia rderidd 
iidjndic;ll,:;tl', llilu lw dllvida que di'I'Íil satbLIZ!'\-ii 
fl.ll'il 1:vil;!l· .1 l''''"' dP arl. I~ da L1•i 11." \J:.!~l du ~~~; d1: 
:;·:il'lltiJ!'O d1~ 1~:í7 loda\Íil, Clliii<J_ ;1 app\ie<H;itO lkSLl 
!"~"" !1:111 sus1:tlit1 '' alglltll<l'i dlll'ldas, l'lllt•ndl!ll:lu-:-:<• 
'!!li' •·IL1 :,•Í ,·. ;•prl\ t',l\ 1:\ ;t·,;, 1pl!: 11·.ilo d•· i'l'ill1'1•: 1'·'1 ,, 



priYar a ~~f!Zt~11d<1 d1~ lqdu ou parln tle:o.le i!llposlu 
de\hlu, ltlallil't:st<Jilllo, por exenq1lu, elll unw eseri
pturn 1k cump1·a 11111 ntlor 111enor do que aquelk 
por qm: du l'<tr.lu st~ realisou a transae~:i10: tem-se 
IJe~;tc: caso cnlelltlitlu que, descoberta a fraude, uléu1 
du itupuslo da siza a que t:slúu sujeitas todas as trans
lnisstH~s de prupriedadP, dt•Ye o inthll'lor ser punido 
t·.unt n tH'tHI da 111UIIa tk lO'' :lo"/, do vnlor d<1 cuw;;t 
fl'iliiSilllfiÍdil. 

E' t\1: I'I'IJI' qtH' eslns duYit\;ls deSilJl\'ill'ül_:ilo l'.cJIIJ n 
llt'l,!'tll;nnenlo qw~ SI' '''111 d1: npedir para a <ll'l't'l';t-
d<tl:;ío d1:sl1~ Íillposlu. 

EnHtllillllo, pon'·1n, 11<-111 liil disposi~:;'ío elat·a e ler
IIIÍIIilllfl: tl!:c-lilnlllllo n IIIIHIIl prali1:0 de enhra1·-sc• a 
llllllf;l tk 1\111: SI: lr:tl:~, ,·. dt: t:qiiÍdi!dt: qtll: SI~,ÍiiO o:> 
d1'Y1 rlnn•s til'. SÍZ<l. 1'11111\1!'1\ÍdtJS il pagai-a qUUII((II 
11'111 Jl'illliHl l't~Íill jllll' SÍ111plf-~; IJIIIÍ~~illJ, Í!~lllll'illli:Í<I, 
l'it· .. pn·st:indindo-s•: d;t 111till;1, ;t qttal seri1 t·.\i!dtl;t 
ljlt.tndn c;,~ ll!illlil't•:;l:q· 11 dt·si~~·ttio tk tkl'r;ntd:\1' '' l:il. 
i'.''lltl:t. 

L:.l:d,.I•T•: r<·:;r:r; p:1n a n:n,.:::w:io fio t·ío Alll:tZollas, st~u' 
:tllltt •·11 i<'s ,. 1· :ut :u~s. 

·•· ~.;,.,,:<111.-:\li!li:;l,·rit• dth NPgo1·ios da Mai'ÍIIhit.-
l:it~ d1• .l<lll''il'>~, 1'111 !·! tk \lll·i\ dP jl;(i~. 

ll!tll.t~ l<:\111. Sr.·--t:utllitu!o 1::-;laiH;II~t:er l'l'~'l'il:-i l'-Uill 

11 fit11 dP 1;1ilar :;i!lislrll~ llil llil\'t)g"HI;fto do l·io .\lllil
/.llll:•s. s1:1h :dil!it~lll<~s ~~ c<lll<ws, ~lnmla Sua ~Iagl~s-
1 :ult' o J 111 pt ·rati<Jl' s ~~ u h~.,·n·el n as Ltls I !'t u:r·(H:s a til li ~xns 
il e.slt•, qtll~ 1i1o ns:;igll;t>lns pt~ln Con,;elll;·;iro Din:elor 
t;,•l'ill dt•,;la Sl~t:ITinria de Estad11, ~~ qtt<; st•l'ilu lnultt
zid;ts u111 l'r:llll'.t~i'. I' in;~IC'z ;• di~.tri!nJídas au . .; navios 
"~:lrall,:.;'·iru:- t· _ll;ll'itlll:tc:s, que IÍ\1'.1'1'111 tk 1'111\11'1;
lwndt•r a lltt~lll'llll~<ldn llill-l'gtH;:i~t. 

llt·ll·' t:ttard1· il \'. 1-:x.-J//i)IISO CclstJ rir• As;:;i:; 
1-'i·fll.'.,·,·/.,_ -~;r. l'r,·.;i.J,.ntl: tl:t I'I'IIVÍIII'Íit du l'ar;i. 



At't. 1.• Nas hnhias de l\lar·;tjó e das Bôcas, no rio 
Amnzonas propriamente dito, 'e nas demais aguas 
llmi:ws das Províncias do Parú e do Amawnas, que 
~~omo nqnellt~s lugares, apresentem faeilidadc par·;; 
llavPgaeflO, serfw cxeeuta<lns liehnnnt<~ ns regr:ts 
prPsf;ri[ltas pdn AYiso .de 1:l dP Abril de ·I~H:( 

Art. !." !'\os rios eslrPtlos, eomo dos Bren~s, Taja
purt't, Limito, ltnquiu·a, e onlros nas mesmas <~ir
<~tnnstanci:ts, 011 ninda nnqnnllcs, <VW S<'jiío pr·oxirlla
'"'~nlc d1~ igual lnrg·ura, n Pmharea~;:-to, que snllir, 
\"ostt>arú a m:trgenr Psqu~rda, c a qlH~ t!t~scnr·, :t di
J"I'ila, n ohsci'I";II'ÚIJ o que determina o ,\\Íso <11: :!:l 
d1• Anoslo de IH(i\. 

Ar·t :l,• Os uarios su],ir;ílí o Arnazonas <! Sl'lh 
;illtnellt<~s. costeando, P desed'Ú<-, a meio rio. 

Art. IL" As ernhar·ea~;iles, que subirem ~~ <'llf'.IIJI
trarcm unir<~ p~;la sua prtw eonr a IIICSIIW din•ct·:tn 
I' rnenor llJaiTha, guinarúü para meiu rio. ·· 

Arl. !).'' ,\s qu<~ 11arcgnrem em sentido c.ontt·ario 
logo que se mblaJ'CIIl ou th·erem noticia de IJUP s1: 
apr·oxirnfto, SI\ hll'<'lll d<~ rela, diminuir·úü de parm 11 
1:nnsr,r·va11do a qu<~ subir aperws u sullidente pnn; 
govnnrar·; sr\ 1lc vapor, a que dcseer rwn•garú :1 
tlll~ia l'un;n, ~~ a outra a quarto ou menos. 

,\l'l. G." Nas proxirnidatles das po11tas ou \·olta..; 
que encobrirem esliriies, nas enlt'adas dos rios, !'a: 
r:tn:í-mirys, furos estreitos e lor·Luosus, e no ft·ansit. 11 
dr~ntro dos porto<;, r.H1<1<: houver na:ega<::iío de quai
<[IICL' ordem que sep, as emlmrcaeocs audar·á(J r:om 
pouco panno, ou ú m~ia for·~;a, seiido vapores, pm
eedendo . com a pre.crsn antecede!Jcia aos signaPs 
t\staheiPctdns pr~las cttadas Inslruccoes para o Le111po 
r·ltmoso ou nehlinaclo. .. 

Srwr·rtaria ele Estado dos Ncgocios da .Mar·inlw, ~~ 
d1• Abril de 1SG8. 



11'1. lll.f:l~lll::-: 

'{, l:lfl.--F.\ZE~Il.\.--- F11 :?~l 11E ABIIIL 11F: 181i8. 

t:one~'.'>S:ío das vaula~t~lb d<' paqndl~ p~ra o \':1(101' L'ru.guay. 
1lcstina1lo :'t 11:1\'l'l.(al;:·w sllhYt~llt'ion:HI:1 entre S. Borja e o 
Salto . 

. \lini!'IPJ'io dos \'p~·nc.io,; dn Fnzrndn.-nin d1• Ja
JII'iro, 1'111 n d1• :\.hril dl' ~~~iiS. 

lllttl. P E\111. :-;,·.-- Ettl l'l•.o..:pthl;l ;w :\\i.-;o dl' \'.Ex. 
de· c':t dt~ .lullto ttllitno, ôH'IIIfljl<IIIÍI.tdo do l'l'tjlii'I'Í · 
lllt'lllo t'lll qtll' o l',;lt·lt;~r"l Anlunio EIPlllt:T'io dc• t:n
ltl:ll'!!:o ,;nlit·il;l a,; \'õitii<J~.·t:<t,; d1: paquf'IP parn o vapor 
i>"!!"".'!, d1• qtl•: '·llt: t: 1ttllr•1s ,;;in propriPinrios, 
P tjllt' ,;t• dt"iiÍII:J :Í I);J\'t•g;lt_:;'ttl, ,;uÍl\.I)JlCÍOlll\d:t p«'lil 
l'l·t;\·illl:i:J dt· ~- t•r:dro. l'lt:r,: ~;. Bo1jn ~~o Sallo, lPnlw 
dt: d1:t:larar ;1 \. E\. qtw llt:ttltlltll ittcou\·r:nic:niP lw 
llil t:OiliT:-;sií" da . ...; \·;nti:Jgt·ns l'l:qlll't'idn:-:, pndPndn-sr: 
lllt'·dlill l'a'l.l'l' 1'\ll'll:-;i\·o :1o ,.,.!',•rido vapor a disposir_:fto 
tl•1 arl. ::·,i do lkg·ll!:ttllt'tllo da..; All'iutr!Pg<t:-:. 

llí'tts t:u:ll'llr~ n \'. 1•:\.-/:ru·rl!'Írrs rll' Otír•s r• l"rrs-
,.d,lr·,•l/ns.- ·· ~;1·. M:tllttf'l l'illlll d~: SOII/'.:1 llaltl:l<;, 

\a dPdilt'l'ito da.; 11Psp;~;:1-:, d•· 1!11<' IJ:tla o :n·1. :i3S 1lo 1\t•r.-ula
lll<'lllo das All'andl'~as, dl'l't' s1: ohst•nar o disposto na Ot•tlt~m 
11t' fi dí~ Oniuhro d1~ 11:•:;;. :th:uulon:lllllfl•Sí~ :l.'; llll'l'l';uloria~ 

ar·lt:id:t', 110 •·:ho 1'111 qll:' o ''~11 1:dor 11:ío attinja ils ílt:spí'7.as. 

:\lini-;tnin cln.'i "i:Pgcll'in:-: da Fní'.Pilcla .-Rio cln .T:t
ltl·iro, 1'111 ·~í d1~ A!tril de Hl!iK. 

Z:u~aria:-: t\1: Ct'H':-: n Y:tsennc<:llos, T•t·esit!Pnle do 
Trilt1111:ll do Tlll~c;ouro N:lí'ional, tendo Ptll vista o 
olli1•in dn Sr. IIISfll't·lor da TIII'Sil\lt'aria do ~lar:nthiill, 
11." li di~ I i di~ .I:JIII'Íro dP l~liti, no qunl rotlltllllllit·a 
11:1\'1'1' rpc;ol,·ido <'lll .llllll:t, soltn~ t:onsulla da All'all
dPg;t, tflli~ aos :tclt:tdon•:-: dns tllt'l'l'fldltl'ias dP qun 
lr.tl:t " ,,,·t. ::L·~ d11 n~··~IJI:ttlll'rtlll dP ·1:1 dP Sf'lt•tnlll'il 



li). 

d1~ 1 :iGO, sú eabe a met<Hle do rcspcetivo producto, 
dPpois de deduzidos os direitos da llazcnda Naciounl 
c. as despczas de leilão, sem diroiLo algum ás de 
::;a l varnento e cotH.luct;iío: declara ao .referido Sr. 
Iuspect01: que na dcducção. das despezas, a que al
lude o ettado art. 338, deve-se observar o que foi 
estaiJCleeido pela Ordem de 5 de Outubro de 1865; 
eumprimlo, porém, que, no caso que o valor das 
mcrt:adorias aelw1las não attinja ás despezas devidas, 
St~iiío ellas nbandunadas nos lermos tla. Onktu lli~ 
~·~· tl1~ Jandro do ·l~~:j1. 

'Q' ...... 

Ao Prcsitl!~nlc tb Pwl'ineia do l'arauá.-Deelara tfUC o citlatlào 
Sli'I(ICJI5o do cal'i:O 1le Sululelegatlo ilc policia não pótlc COI~
tinnar a excn:er as l'unc•;ües de Vereador. 

:3.• Seeçiio.-Rio de Janeiro.-:mnistcrio dos Nc· 
gocios do Impcrio, em 21 de Abril de ·1863. 

Illm. c Exm. Sr.-Com seu officio de 21 do mez 
lindo V. Ex. me transmittc cópia do que dirigi o 
~:m 27 rie Dezcmbt·o ultimo ao l'resiucntc da Camara 
!\lunicipal da Villa de Morrctcs, declarando que o 
cidadão suspenso do cargo de Subdelegado de po-
1 i(:ia não Hca inhibido de exercer as funcçücs de 
ren~ador, visto ser este cargo de eleição popular. 

Postel'iormente V. Ex., attendendo ao disposto no 
Aviso n.• 108 de 3 Je Março de 1860, determinou 
q tH! o cidadiío, de quem se tratava, deixasse de 
~~xen:er as rel'crid11s funcções. 

O Governo Ituperial appeova a ultima clc!ibet·ação 
d0, V. Ex., por ser a decisão constante do referido 
ofliei:> d•• 21 de Dezembro contraria ao citado Aviso 
(' ao de 11." IBS tlu 2i tlc AIH'il de ·18GI ~ 2." 

Dens Guurde a V. Ex.-José Joaquim Ferna.1u?es 
J',J,·,·cs --S!·. p,·,...;i,\•·Jt:e ,[:J Prilvindn du P,lt'anú. 

:•: r\;.-,,. 1·, ,., •' ··''. J 
.. 
./ 
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'L Ll:l.-l\1l'E 1\IO.--l>.t :'\ IH: ,\111\IL IJE 186~ . 

.. \11 Ih-v. Aret:lJhpo_- lleelara tpw u:·w tlt:vc licat· embaraçada 
a l't'lllltll:ia tlt: 11111 ht·uelieio •·edesiastico pot· falta tlc assigua
llll':t tio resp<'ctivu termo: c •pw os lliot:esaaus devem provi· 
tit'Pt.:ial' para t)IIC St'j:\u dceJarat[tiS \ :t;!O~,OS UCIICfiCÍOS, ljllaii!IU 
"" hcuclic:atltl" \ iuh1t:Jtl as lc's tk n·,it\eucia. 

11." Scct·i-ill. --I\ i o d1~ .LI1tciru .--.\!iuistcrio dos !'\P
!"''rio~ ,,z, .ltllJWl'Íil, t'llt :>'t de ,\l!ril tle 48liK. 

E\111. t'. lk\ Hl. Sr. -E111 olliciu de 2 tlo eorrcnln 
t•Hillltllllieuu-ttW \'. E\. 1: •. ·,·111." '1 ue u Padre Juütl 
,,,,;,; !lt~Jtt'iquc:,, \'ig;~riu ntllado da Fn:guezia de 
\'nssa Settltura dt~ .\úzart·lit du lln1•icurú, o qual se 
;tdta n·siditHln na villa tk l'l'tlpi'Íil, etu S•:rgipc, Lli
rigio a V. E\. Bentt." t'ttt :! I 1\t: .laueiro do anuo 
p:tssndo o u!lkio qtte 111c fui l'l.)llll:llido por nípin, re
ttttllrinndo il tllt~sttta Ft't:guezia. 

Ucdaruu-lltt~ \'. Ex. Hl~vtn." q11:: notlH'aSsl) pro
cur;ulcH· para assig·tt<tl' tll'::i::ii.l L'i'i:Jl u r~.~pe~_;tiYu 
li'l'lllO. 

\';io !l'tldo olttitlu l'l~,;posla, 1'1; JU 11L'U r. Ex. Henn." 
t'llll~idl'rar Y<~:l·il ;1 tliln Fn~~~~~·zi.·. sttj:.:it:uttb stta de
,·i-iiw it iljl[ll'O\ill:üo de Stld \lii'c:·col tLk 'J Í!t;p~:raüot·. 

Cunsidl~l'<lllllu ·u .\kstttq .\ll,~!hl'.' S~ll!lui' l!llll, -:;e
!llllldo Direito, a :ll~eil<ll)'' th 1\'lllltll·ia plll'a e 
~itnplt•s l'l.•iln pl'lo suill·edilu \i~<lrio li<-HI <kn~ lil~;n· 
t·ntltar<u:atla \ll'la lidlit de <bsigualuta do reft~ridu 
lt.Tllt'l, !fuun~ pur lw111 _\ppt'u\·ill· aqnell:1 deei;;üu. 

Scri1, purln!tlll, l'lltllirm:tda :< l\'lll!lll'Í:: logo que 
\'. Ex. Ht~\ttl." o sul!cil<ll'. 

!'elo qut~ l't•speil:' illl pruGt:di!ltento du Concgo 
Fr<ltHjst'tl l',;rt:it·a 1k :._;t•ttza, úgario t:ollado tia 
Fn:gut•zia tlt~ .\u,,;a Sl'tt\iutil ,[<, t;uncoi~:fw da Praia, 
qtte l~slit dt:\1:1 :t\ISI.:ttlt: lu llHiilu lumpu, lkve V. Ex. 
Hm tll." Lutllill' ;1:-; ncct•s,_;;tri<t::; pru,·idel1cias pam que, 
ú Yisla dt: tal Yi11\:u·i\o da·; kis tle resilleucia, seja 
deelarada,at;a ;tn:·r,·tith Fn·guezia. 

Deus (; uardt~ n \'. !~x _ ltt~\'lll." -.Tos(; .ToaqiÚ1n 
.l·'t.i'J/11/Irl,· . ..,· '!'ni'i'i'S .. -::.'·· .\l'i'l'\li~po da JLt!tia. · 



llO f:OYEfl\ll. 

N. I:H.-F.\ZE~IL\.-E\1 2\l nE .\fli\IL OE ISiiS. 

Concede iscnl:fio 1le direitos )lara as cal1kiras c mais accesso
rios das maehiuas 1le dons vapores de ferro dcstin:Hlos ;I 

narcgaçiio tio rio <las Yelhas, negando-a )lara os cascos ~~ 

}ll~•:as t;otTI~S(HIIJCicntrs, por estarem snjf'itns ao desparho por 
fartura. 

1\linislerio do" Nng-orins dn fnzr•ndn.- nin dt• .f:l
neiro, ein 29 de :\hril dr~ iRGR. 

Illm. c Exm. Sr.-Solicitnndo Y. Ex. em sun ofli·~io 
<k 2H de ~lar.,;o ultimo, " f(llf~ ncompanhon o l'CIJIW
rinll~lllo, por e,·~pifl, do Eugenheit·o Civil llcnriqn'~ 
lllliiiOIII, a iscnt.:iw d1~ direitos pnra os enseos, ma
chinns e mais Hl't;l'ssorios de dons vnpores destiufldus 
il navcga1~ão il<l rio dns \'elhas, nessa PnJYiucia, 1(111~ 
dc>n•m chegar a csla Côrle f~ li I o llaYio l'raneet. Sir:if't 
.lii!Jr'rl ali'• o litll do 1:orrcntn mcz, tenho n dnd;1rar il 
r. Ex. qne nesta clnla se cxpod1~ onlcm ú Alfalldt•.ga do 
Hio de .L111c~iro, a lltn tlc quo scjào despaelwdus IÍHPS 
1h~ din·itos as caldeiras c acecssorios proprios e ex
l'lnsi,os dPslas mnehinas, conforme o pctlido cons
tnnlc do seu rr·l'erido oJlkio; niio podendo, pol'Óin, 
Jl!'l'lllitlir-se a IIII'Sillil ÍSPIH:iiO para OS l':ISl'OS l~ todas 
<IS pcr:as dt) !'ciTo dt•slinadas ú eonstrueçfto dos nwtl
cionados vopores, visto estarem sujeitos ao Jospaelio 
]HW fa!'.!Ul'il, ü aO pngmncnto dr~ 10 °/0 , llaConf'Ol'llli
d;de do quo disptie o art. 11:)1 tia Tarifa, e stí po1lcr 
ter lugar sumclhuntc iscn~,;fio por aelo Legislativo. 

D1~lls r:uarde a \'. Ex.-Zacru·ias de Gries c Yas
f'Oilccllos. - Sr. l'rt·sitlcnln da l'roYineia tk :\linas 
I)Cl'HCS. 

~. I Ti.- J USTIÇ\ .-A VISO DE 30 DE ADRIL DE f 8G8. 

!):•dar~ •JIIC não potlt~lll :;crvir coujllnctamentc no mesmo Tnmo 
o Juiz ~lunicipal c o Promotor l'uhlico, que s:w cunharlos. 

'2.' s,•<Tfio.-1\Tinistcrin dos "fogocios daJnstic:J.--
Hiu du .l;i'nuiro, ent 30 de Abril de IR!iR.. ·· 

111111. c Exm. Sr.- Foi pt'escnte a Sua l\Jages!nde 
u lnlpcr<Hior u uJlil'Íu dessa l'rusidcm:ill, d;il;Idt• tl'~ (i 



1 !1 li I·:LI.'-'1 JL.-

do corrr:nlc JliC.7., ~~on:-;tdl:mtlo se p1ídt: srr nnrru;adll 
p<.lr<~ o enrgo «k Prontotor l'uh\ico dn lllll:t r.onwrea 
11111 bacharel, qun sPjn primo e c:unlwc\o r\ e outro, 
fjiJP cxc1~;n cllt'eliv;uncnt:~ o cln Juiz Munieipn\ e 
< 1: Orph;~os de um elo~ TPrmos dn mesma Co
marca; e, Prn resposta, cnbe-me con;;nunienr a 
V. l~x. que o ~I2smo Augu~;l" S1:nhor Houve por bem 
rlccidir qnc, ú Yis\.'l tla Ortl. Li;·. 1." TiL 1&8 ~ 2'J r; do 
J\viso n.o :12::í d1~ 2(i 1lc; Olll!lhro de IW'J9, scrulo o eu-
nlt<1rlio p:1r1:ntoseo l'lll gri1u p:)l' nllitliti:Hk, 1111<' P''otluz 
ineompalibilid:Hle, u:~u p:•dr•rilll sPrvit· conjtt!l«'lil
rnenle, 110 nH:smc: Te!ll;u, !\uu~: itJtlivitlnos ligad''" 
l'''r c:E;se p:u·cnt• seu. 

llt:lls t;uar:\1: a \'. E\" ·-· Hul'/ im F';·rmr'iseo JU-
7,,:i, o 1/,: J ,,,f,·;t(>.1~!,.- :<1 J'; :·-.:itl··r>ll'. d:1 Pn"·itH:i<~ de< 
~! i 1 ~ ( : r ;'I' li' · d · ' i'i • q I 1 • 

'W•·l~r:;> f1tlt> n:io •:\i-;l!: in<:o:nlnt.il,ibl:tllt·Ho cx~rr:icio tln~ cargo·, 
t1t: fi:'t':!l d:· C:nn::•·:1. <: "" "''PJ'll'lll•~ do ,111~7.0 1\luuki{J:II. 

'2." S<:~çi\o.- Mini~t,Tin dn·; l'::)gnc-ios t\:1 Jn!'\.it;a .
Hio tlc Janeirn, nin ;p) 1h: ;\ l11·il du lfHiH. 

Tllm. c Exm. Sr. -T1•nd0 <1 C:mwr<1 Nunieipa! rb 
Yil\a de S1:rpu, IWs~a 1'n•vil!ria, c·nnsnltndo n V. Ex. 
:-:1: o l't's\weli·;o Fiscal pndi<1 :wcnttlUlar os I)'Wreieio.<; 
t\1: s11pp 1:nt.e do .Tuizn Mut•il'ip:l\ n de Pro!"essuT' pu
ldil·.o, su\nnt·lli:ll Y. E.\. I'S.':as I(IIC'-'It-Ji.\S, em ollkio tln 
':!ti de FP\"I•r~:irr' ullitnn, :1n r·.:lll:t~:cintcll!ll 1lo t;on)l'!Jo 
lmperinl: ~1w 1\J;lgP-;fadr~ o Imperador, a cuja pn:
s•~nça len•i o llll:ncion:Hlo o11kio, lJom·c pur· hem 
Deeidir·, qn:nJ!o·ú ~neotllpalihilidntle ~;ntrc os cargos 
de supplcnlu do .Juizo 1\luni1:ipal e 1lc l'roressor ptj
hlieo, que .i<'• l'oi c;lla t!l-dar,1ti:l por Aviso de ;{t de 
~larc?l rn·oximo !irHlo; e, quanlo ú que p11d1~ssc~ lwvr~r 
~~ntn~ o referillO e:1rgo 1k ~upplenle e o 1\e Fisc<d, 
IJIII' lliÍ<l Si~ d;í Sl~lllP\Ii:llJ!I; Íli<'OIIlpnli!Jilid;lt\P, visto 
f'.lllllll ;1s f"'lll!'l:l-ll'~' d1><.;f<: l_'lll(ll'f_'g'O \'.odf~trl ~;01' I'.J\Pl'
•·td;ts "111 ll!l)':J·: '1'1' 'I·'" I i!lll;•,l!p!i:lll I'.IJIIl ,"l' 

I''!'''\!" 
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Nesta dnla, nnvio fi r,onsideraçiio rio Millislei'Ío do 
Jrnperio, por perl.cnecr· a ~sioa Heparliçüo, a duvida, 
rlue se refer·e ;í incompatibilidade entre os cargos 
r n llisr,al e rle Prol'r!ssor publico. O que tudo com
munieo a V. Ex. para sua intclligencia. 

Deus Gul\rrle a V. Ex.- Marfim Francisco Ri.
IJI'il'O de A nd;·ada. -- Sr. I' rcsidt~lll•~ rln Pruviucia tio 
f\ lllilZOIIilS • 

. \I f•~r:t o nnifl)rllle 1los :tprerHliws artífices dos Arscnaes de 
iUarinha. 

:v Secr,iio .-l\Iinisterio do5 Negocios rln 1\lari nlrn. 
-Hio de Janeiro, em 30 de Abril de H~G8. 

111m. c Exm. Sr .-Suu 1\iagcstado o Imperador, a 
TÍSia do 1ifJC v. Ex. informou em ·12 de Março proximo 
Jlf'r•lerilo, sohre o oflieio do Commandante da Com
pnnhia de aprendizes artífices desse Arsenal. n.o 109, 
do 11 tlo dito mcz, lia por IH~rn que a fardcta de pnnno 
nwl, !JIIP pc•lo A 'i so l'l'g"lllamcnlar de 12 de Novembro 
de IR'i7, c taltella 11. 0 I, nnncxn ao Hcgulamcnto, qun 
h~1ixon com o ncercto n." 2615, de 2·1 d'e Julho de 181i0, 
~n fornece gra!uil.amenle aos aprendizes artífices na 
oc1·.asitio de alislar-se, seja ~uhstiluir~a por uma blusa 
do mesmo panno: o que commurnco a V. EX'. para 
scH eonhec.imenlo, e expecliçüo das eonvenicntcs 
ordens a tal respeito. 

D•us Guarde a V. Ex .-Affonso Celso de Assis Fi
!J1teircdo.-Sr.Conselheiro dcGnel'l'a, Chefe de Es
IJlHHlra, Inspector do Arscnul de Mttrinhada Côrle. 

-·--~e-



HJ:crsin:s 

N. 1 :IR.- .JUSTI~: \ .. -.\\ISO llE I llE )I.\ !O OE HH!8. 

A11 l'rPsitll'tlt•• 11:1 Provin<:ia !lo Aut!'IZ:\11:1~.- lkclar:t•Jne os hens 
p•~rll'lll'l"llll:s a uma Jma~•·nr. IJlll' n:lo tem lnnaud;Hic, pelo 
faclo 1la 'al::llll'ia. p:1ss:io para :1 F:m:rula l'nhlil'!l P lie:"w 
snj<·itos ,·, fisft:!lha•;ao il•• .111i1o 1la l'ro,c1loria. 

':!.' Sq·rfín. - \lin,;l•·ri'' dos N1·Q·nc.ins !1:1. Ju,;lif"a ·-
Hio de _,,;·111'ÍI'tl, e•111 1 d•· ~l:rio ct."· 1!-{liR. .. 

111111. c Exn1. Sr.- A Sna M;-~g-,~stnrl~ o Imperndnr 
ftti presPnlc~ o oflki1t 1kssn l'residr,neia, 1le :; de: 
1\l;rre_:,, ullil!ln, sllhlnülli~Hdn ú npproY:tlito 1l11 t;o\'1~1'110 
ln1pe~ri:d n dr;eisii•J tlntln soltm n duvida 1lo Juiz ~111-
llicipal e llulnga,lo dl' Policia do Termo ele Tell'ú, 1:111 
proecdnr c.n officio eonlra o,; aulnrcs 1lc tentali,·a dtt 
meentlio em 11111 predio pnii'IH'.r~nll~ á lm".Ci'~lll dr~ 
Snnla Then•za, que ni"rn k111 ll"lll<Hilln-le. 

O \lr:smo Angllslo S1~nlwr lltllm~ pl)r hem l\h111drrr 
npjll"IJY:tl' a de1~isiín d;1da por\'. EL, dedarnndo que, 
p1: o fnc.ln da Y<H'.alwia, os he11s '""~?os pa~si1o para 
a Fawnda l'•thliea, n lic:lo suj,~ilns a Jlsralisaçiio do 
Juizo da Prmednria, 11:1 f,'mn:t do Deerclo 11." ~.;:Jt d1) 
2 dt• lllllllhro dt) lfril, nrl. .\\1 ~':!.",e Aviso 11. 0 x:.i de 
2~ de ~l:ll·,:o d1) l~ri'l, f':Jl11~11tln pot· isso prnecdimPnlo 
olliei:rl dn j11sli•.:a 1~111rr~ rh in1:e11tli:rrios. O que lllll 
l"llllllllllllieo para sua Í111t~llige!lll:i:r. 

JifliiS l;uank :1 Y. Ex.- Jl!rtl'fim F1·mu•isr·n Ri
lir'Í;·n rlt• ,1,u1i·rtr11( .-~;r. l'r,~sidcnle Lla l'roYiiH.:ia <lu 
/llll:lZCIII:l.~. 

N. l:!!l.-F.\ZEf-ill.\.---E\1 , llL ~1.\10 IIK lt;lil'. 

Appr•"·a uma ileei:;:lo d:t Thc~ouraria de S. l':nrlo snhn~ti·•~sli--
111i<:ilo 1le :\IWIII':lÇI'I!l. I' l!n1a '1111' O l'l'lli'I'SS\l H"Sf!CI'lÍI\l ro:,se 
instruido corn ,._,ipias "'' ilfl<'llilll'lllos. 

~linisll'rio dos lll'~tli'Í<1s da F:r7.t'llila .--H i o dt• .J;\--

1\t'irn, ''111 I t\1• ~l:•i•~ tl•· Jt;n:-;. 

'/.:11';1ri"" d•· t:,í~"· ,. \·asrfllll'l~llns, Prcsidc111n do 
Tril!llll<tl rl•• Tlll'c-11111<' ~i,11 i"""l, tkcl<ll":l i\0 Sr. 111:-.--



llO COH.IlNO. 

pndol' tla Tlll'.;nur;tria da Província de S. Paulo qtw 
approra a tlelilli~I';H;;Io 1omadn pela IIICSIIHl Thesou
l'aria qu.~ t:olllil'llltlll a decisüo tln Alfandcga t\a Ci
dt~dt! de Sautuo-, qtll! julgou \V.'" Twrigllt, ~.:ullslgna
lilrtil do rapor iuglei LrlJJ!ace, com direito á resti
luit:üo da quantia dt! 1 '20~ I 50 de meia ancoragem, qw! 
p<tgou por uüo ter provado havN o dito vapor feito 
d11as n:tgells redondas dentro tlu um a11110, o q un 
pos1t·l·io•·uh~H1t~ fez, eo1110 cousta do sobrt!tlito pm
•~•·sso, transmittido com o seu ollkio n." \)í. tle 27 de 
"inr•~•nhru do mmo passado; c, como o rel'erido pru
c:t•sso t'ussP instruido com cópias de doeum0ntos, 
l'l~t:ollliHentln ao Sr. IuspectoL' que fat;a a citada ,\1-
raudt~ga ollsen a,. o disposto na Ci1·culm· 11." I ;:12 de 
lI de Junltu tk Hlü\ so!Ji·c semellmule. assumpto. 

Zac•rt; ias de Gtics c Y((Scmlccllus. 

"i. I \0.-F.\ZE\llA.-E~l I DE ~!AIO DE ·18G~L 

,\•, pr:1tili<:a<Ji<'s arhilr:J.das aos Empregados que fiscalis:io nos 
portos iuLl':-ior·es u emi.Jar<fllC tlc gcneros em nayios cstran
:!,·il'(;-; p:tr:1 f<íra tlu ln:perio, devem ser pagas pelos respce·· 
1 i, us ' u11si:: ::::Lar'cs. 

~linistt~l·io dos Negodos Ja l'azenJa.- l\io de J;t
llf~l!o, em ·I d1~ :'laio de HWS. 

Zacarias Lle Góes c Yasconeellos, Presidente do 
Tribunal Llo Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesomaria de Fazenda da Provincia da 
llahia, para a tle\'ida illtclligencia c execução, c em 
solu~;üo ú uwtcria do otlicio da Inspectoria da All'an
dPga ela llteSilta Provinda 11." ·l:l de :ii de Outubro do 
<111110 passauo, qu•~ Lleve1tt st~t· pagas pelos respec
tiYos cunsigu<lltll'ios as gratilica\:ót·~ arbitn~das aos 
En1preg·ados, que uas ellll.JaJ-eat,:óes estr·augCJras eu
lt'adas eom penuis~ií.u do Gu\'Cl'llo em portos iute
riores uüo habilitados, t'm virtude tla l'aeuldadt~ eon
l'··ri<i:• 1111 O'~t.T<~!IJ 11." 2Hn rk 2H dt~-St!ll!IIJhro tlt~ tK:i~l, 



:1rt. 4.", e Hegulamento das Alf'amlcgas, art. 318, §.I_ o, 
tbcalisào o embarque para fóra do Imperio dos "C
ncros de protlue1.~üo nacional; fil:audo pam esse fim 
.. ,~,·og-ada a Onlmn n." :HiG dn 7 tle Agosto de 18G:J. 

Cuínpt·e, porlanto, qut~ SPja solvida pelos nngo
cinnl,~s \\"ilsnn llelt & Comp. a lelm que passs<irií11 
para pag:Hlll~ntn das gruti!ien,:iíes aos Empregados 
f(liP l'uriw ao motTO dr~ S. Paulo assisliL' ao enrrPga
llll~nto d1~ pi;1s~:1Ya tla g-a!Pra D. 1\larirt, pam o qu;d 
IIH•s ft\r:1 t'OIII'.,~did;t licuH>' c.u111 essa duusu\·1'1. 

'\;~o 3pprh\':t :• d•·lih•~r:~to::w •1:1 Th•·som:u ia tlc (;oyn 1\1~ '''-i:.: ir 
:•;:io "f':t\~ll d:t F:ll.•~nd:~ ll'" ·"'"" s:tqucs contra o Thc:;ouro. 

:\linistet iodos \'i·~·,,,.;,h .Ia F:tz• n•h.- ltiil •k J;l-
!ll~iro, '~"' '! '''~ .\!ê1i;, d•· 1~:1;::. 

Z<learias tlt• 1; 1íc•s ,. Vast·.ont~ld los, Presidenll~ dn 
Tribunal do Tlwsonro i\ar.i•nw\, tlt\clum ao Sr. lns
pel'l.or tia Tltesutu·;,ria da l'ro\·ineia de l:o~·az, lJilt~ 
l'lll raec das l';t/,l·li~S f~X[lOSi<IS 1~111 S!Hl o!lkio de I I tlt~ 
llt•7.f)lllbro do <ll111fl \HI:'~;;Hlo, sob 11." '1:n, n;-to [Hídn 
ser apprm;~da <t tlr.lilll'r:u;illl, que tomou, tlc exigir o 
ngio ,~~; t "/ .. a l'<t\'tiL' th Filí'.lollda N;H;ional nos saques 
qu1~ houv~:r d•• f':tt.t'l'; dt•rt\!tdo, purtunto, indelllllÜ>m· 
<h tomau11n's dt\ ktr;~:.; d;1 inqwrlaneia tio ngio que 
pug:íriío, visto q11<~ 11:; ~;:lqllc"; l'.íJttlrJ o Tllesouro sàt~ 
Jlel'lllillidus ;tu par. 

Ztfl'rrri!r.> 1k G1jcs c lrasconcdlos. 
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N. 1~'?.-JllSTII,,:A.-Anso DE 2 DE ~lAIO DE 1868. 

Ao .Juiz ele l'az do <i." anno da Freguezia do Espirito S:mto da 
Cch'té.-llcclara que a simJlles falla de:confiança não é nw
th'u suflir:knte para IJIH' possa ser rfpsliluirio on SliSflCnso, 
:ti nela que~ tempur;crialttPntc•, um F.s•:rh·:to do Juizo rlc Paz. 

':!' St•ccií.o.-Mini.:;lr,t·io dos Ncgocios ri:-~ .Ju.:;lir.:n.
Hin d<' .li!.jlf'Ít'o, !'lll ~ de Maio df•-1RiiR. 

A' StJa :\lngr,staclc o Impcmdor lendo sido prc
.:;Pnle n rcprcsenlac.:iío de Antonio 1\larinno Fmnco. 
qttPixando-se de hnvcr sido por Ym . .:;uspenso do 
nereicio de Escrirfto desse Juizo pelo unico mG-
1irn rlc falta de eonlianc;:a, o l\le5mo Auguslo Scnlwr 
llnurc pot· hem, de confol'lnidadc com os .\risos lln 
9 de Dezembro de HCi7 c f2 de Dczcrnhro de 1R6U, 
l\fand<1t' dec:lnrar n \"m .. que a simples falta de eon
lianc:a niiu é motivo snllideule para que possa ser 
dr•slituido ou suspenso, aindtt que tcmporariarrwntr>, 
um Plllpn'gado da classe, a que o queixoso per
tr~nec, pelo respcctiro Juiz; comprintlo, portanto, que 
o EscnYito Antonio 1\Ial'iano Fmnco seja restitmdo 
ao mPreic·.io do sPn emprego. O que eommunico 
a Ytn. para sua inlclligcneia e devida cxecuç.ão. 

flcus Guarde a Ynt. -illrwtim F1·ancisco Ribeiro 
df' Awlr-arla.-':!or. Juiz de Paz do ~-." nnno da Frc
gnf•zia do Espirilo Sanlo. 

\. Jlj.:J.- DIPEHJO.- E~r 2 nE MAIO DE ·18GR • 

. \o l't·•~sideal.c da ProYineia rlo Ppraná.- nesolve duvidas rc
laliYa'i ;, fot·ma<:ão 1lo ConsPllto Municipal rlc~ Recurso 1la 
Yill:t rlP {; u:u apna 1 a. 

':!." s,•r•eilo.-Hio riP .lanPit·o.- ~linis1Nio dos~~·
!!'ttr·io.:; d(J ltnpc~rio, l'lll ':!, dn 1\Inio d<~ HWR. 

lllnt. I' Ex111. St·. -T•~nlto pt'l'srnlt• o oflido de !l 
dt• ~lat·•.:o ttllinw, com o qunl V. Ex. dú conhcc.im<~nlo 
an t ~oremo das :--:Pgninfps eonsultns, que Ih r~ dil'igio 

H i 



llECIS11rs 

o Juiz Municipul rl'l~sidenl<\ do Conselho !\tunicipal 
Lie Hccurso Lia Vil\u de Uuat·apuava: 

1.0 Se, nào estando uinda approvados os eleitot'cs 
daquclla p~rochia, devin fnzcr pnrlq do •:o~sr;)l.w. <~ 
P\citor mnts mln<lo de Pa\mus, CUJa clcu;ao Ja IL•t 
nppro\·ada pela C:nuara dos Deputados, seniudo <~m 
seu irnpPdirnento. os ÍlllliJedialus clll roto:; S\;gttudo 
<t onkm da volac:iío . 

.2. 0 Se, neste <;'Hsu, potlin-sc fazer o editul de con
Yocacfto dos tllPtllilros du Cor.sclho com mnis anti
t:ip<uiüo do quP a exigidil [ll~\n \ui, atl<~nln :1 Llisla1wi:t 
da par()chia dr\ Palnws.. . . 

:!," Se, ''stando o l'rcsllkntr; dn Cillli::JI'a !\Iumc1pal 
du GuarnpttaYn, o \laj,lr ~f;nHwl ~larrondes <le Sú, 
uusentr~ 1: Clll \'ÍH!:.\'Clll p:~ra :1 Cnpital dn Provin<:ia por 
or·.r:asiiio 1\a nr~anis;IIJtrl da Junta cl<~ <Jualilicat,;iio, P 

ltavnHiu sid" uleilo ttl<'lllbr·o da mesma Junta, do 
<pw nf\0 teve nviso, lie:tYn \1111' esll' t';telo inhillidu di• 
t';tzer parte do Consclh1J. 

A n~sposla du V. Ex. t'oi: 
-1." QUI' .. 11:ío cslancl<l :tpprm:Hins pelo poder eom

prH~ll!l' os ~~ldlores da p:ti'IH'Iiia tle (;\1:\rapua,·:~, 
devia, em confol'lltidadt· do.; \visos n." ·tiO dn ·li ~~~~ 
Sul~'lllbr<) dil 11~18 ~~ 11." 117 de li de Junho di) IRiiO, 
st~l' convtw.ado o l'li:ÍI!il' rnai~; \'rJl<Hlo da paroclri:1 dt~ 
l'alm;t:;, qtw ,·. a rn;1i~ vi;.ilill:t, par:~ Ltz,~r parte do 
t:ullsi~IIIU i\luni<:ipal du Ht:<:ursll, st'llilo eu1 sun falta, 
ou Ílll!Wdirnenlo, Cllll\l)r·;tr\os os irnmcdialns na Ol'
<kllt da' ol:u;:\o, l'lllllo di~;pl-,1'111 11:; ,\vi~os n."· :i~' dP li 
dr\ ~!;tio, c i':~ dr: l(j <Ir• ,litltl!ll d:: !RIS ~ ~-" 1: 11." 17 
d'~ 1fi rlt: Jant~irr1 dt• IR'1~1. 

2." l)tll' a t:ollYot·:~tJio duYi:t •;er feita pr·lo mr:nus 
oito di;~s :triles da l't'IIIIÍii!l dn Cons<•liHI ~lttllicip:tl 
(A\'iS11s 11. 0 x do 1." dr: , .. <:n:r•\ir'• d<~ tsn ~ \.." ,. 11." :;~~~; 
dt• 2:! d1: ])c•:;:r~ntiii'O d'~ lgiiO ~ 2."). 

:!." l)rw o :trl. :u d:1 Lr:i t·egulatnentar dr~ c\Pil'iles 
s<í iniJiiJc: 1lt' tomar p;trl<: nr.1s tr<tbalhos do Cunsêllio 
Municipal u eidadiín qt1·.• tiYCI' servido na .Junta de 
(liwliJkaçiio t!P vot:ntl<~s, l'.'tSu em quo nfío Psl<Í corn
prcllcudido o J'J·esidenle da Camara Municipal do 
que se trata, visto eoi!JU, cnmquanlo fosso eleito 
membt·o da Junta, niio tollJou parte l:m seus lraba
lliOS por se nehar ;tUst•nll~. 

O 1:0\emo Imperi:tl appt·oyn as tleds<-Jes de\'. Ex., 
ohscnnudo, r\uanto ú seg-unda, que seria ttlllis eon
fol'llll: ú ·~onsu In se d(:t>l:ir·asse que, sr~n•lo oito dias 
1.1 pr;~zonl•·!lill' tnnrr·:1r\11 t•:•r:! " 1'1}11\IH'<H;i~rl dtt l:o!l· 



Dú f;O\'Eil.\0. 

:-;dito Municipal de Recurso, não ha inconveniente 
em fazer essa convocação com mais alguma antece
dcneia em C<Jsos eomo o tle que trata o referido Juiz 
l\luniéipal, e quanto ú :l.", que, ú vista do disposto no 
1hiso n." ~97 de 11 de Julho de 1860, ainda quando 
o Presidente da Camara l\!unicipal houvesse nceilado 
o lugar de mem!Jt·o da Junta de (hwlifica~;iio, não íi
t~aria in !libido de fazer parte rio Conselho Municipnl, 
tr1n:1 n~z que dkcliYnlncntc 11Üo serviss'~ na dita 
.!iilllil. 

llt'IIS !:uardc a\·. Ex.- .Jusé .Joarluim Fci·nanr(('s 
Tn; ·,·t's.- ~;r. I' l't~si dente da I' rorineia do Para11;''. 

:-:. 1\í.---DIPEIUO.-E" í DE MAIO DE ISH~. 

Ao l'residcutc da l'roviucia 110 rarauá.- Hcsolvc duvidas rc
lalilas il l'orlll:l(':'itl do Conselho ~luuicipal de Hecnr:;u da 
Cirl:llli: rle Ca,lro. 

2." Ser·r·i10.- Hio de Jnneit·o.---l\linislArio dos Ne
I:'H'iiJs di; f1npr·rio. em 1~ de Maio de 18G8. 

llliu. e E.\tn. SI'.- Tenho presPnlP o oilit~io de 2-í 
d1~ ~Lm:oultiltln, r~um o qual Y. Ex. <b eonhneirnt:nto 
"'' tittrt~rnu cln~ St)f~Hinlt>s consultas, que l!Je dirigiu 
n Ca11tara ::Iu11icipal da cidade de Castro: 

1." O Juiz i\lunieipal do Tenno, pronuncindo em 
1:1 Ílll<' nlian~:iln·l, lka illhihido ele presidir ao Conse
llw )iunidpal de BeeUI'so? 

':!.• A pass<1ge11l da junsdie•~ão elo Juiz de Direito 
ao :'1Iu11ieipal, com o lim de m·r·eclal-o da presidencia 
do Const!llto, pl'oduz impedimento? 

:J.• O .Juiz de l'nz mais votnclo, que é lambem o 
I:" ~upplcnte do Juiz Municipal, pócte presiuir ao re
l,·rlllo f:ullsellto? 

4." O 2." supplente do Juiz Municipal, que aceitou 
,. eottl!'t~ou a eXI)I't:er o po::;lo do ·Tenente Coronel 
Cn'"""'"d;''''': do \." corpo de num·da~> Naeioltat'." 
d,, ~lftltiriiti", I'''" \c !;tf.''!' pariu du tlilu (ll!ht•lltu' 



n.• No impediii1Clllo do Juiz _,luuicipul efl'eclim u 
uos uous rcl'L't'idos suppleutes, 1lcre a Camm·u en~ 
tendcr~sc com o immediato pnra a cmtYOC1H;;J.o do 
•:onscllto Municipal de~ 1\ecurso 1 

A resposta de Y. Ex. f'oi : 
1. o Que, sendo funeçiH~s pu hlicas as do sobredito 

Conselho, o Juiz Mmtit:ipal suspPnso nüo ptidc tomar 
parte nos reSJH;<:Ii•Jo:-; trn\Jai!IOS (Avisos n."' 72 e R2 
de H e 2:1 de Abril, n." qç) de H de Julho Je 18~7 ~ 1.", 
e 11.'' '296 de 3 ele .Julho tle ·181i:l). 

'2." l)ue o .luiz 1\Iunicipnl, no exercício da Y.ll'l1 de 
Dirdto, fie;~ inliihido de l'uneeionar como lltetnhro 
do l:ons·~llto (Aviso 11.'' :311\ dt~ 18 dü .'\gosto de 181\11 
~ 1.''), WlO \lie I:UllJtli'[ÍiH\Il il)Jl'CeÍill' <IS l'ilZÜPS i\IIU 

lllotir;lt'l)fll o ac:lo do .luir dt~ Direito passillldo il jtl
risdie,Jí•l, seg·lnllllt "~' dt•dllz dos 1\risos 11." 112 d1~ ti 
di• \hril d•· IHí~l ~ li . ,, ''" '1iil dt~ !7 di~ Otllttltrtl 
de l81iO. 

:1." l.)tw o J11iz di• 1';1z 111<1is \1Jiado, ninda que !culta 
deix;~do de Jll'csidir it .lllillil 1\1• l_tunli!ica~~·üo, núu pl.Ítk 
l'nzPr parlt~ du Consell11t \ltlllÍ!'ipal do Hr~curso {Avisos 
11." :;7 dt~ 22 de ~lan·.n i~ 11." 1;:; d1~ ti de ,\bril de IR\7 
s t\ ", 11." :;it\ de ·li d;. lH•:t!~tlil:ro df' IHI\1, c 11." 2~2 tl•: 
'27 de Maio dn 181i2). 

L" (lue rPnuncía o <:<lt'g!J dt) suhstilul.o uo Juiz 
Muuicipal, i~ niw p<'ldt• sr!llnorn not11ea~:üu exert:cl-u, 
<~inda que SL~ja dernitlido uq n{u!'llladu, u eidndiío 
que aeeita posto na t:unrtln \aciono!. 

ri." Q11e eotnpete ao .Juiz :\lunieipal eonvocnr os 
llletnht·os do Conselho Municipal de Heeurso oito diac. 
<ntles da respecli'a n:tlltiüo (Avisos n.• R de ,, du 
l?i~vereiro dt• ·IRn ~ ~ .", 11." :IH de :l de :\goslu e 
li." !iRti de '22 dD J)c•wlli\Jl'll dn IRfiO 8 :?."). 

O (;uve!'llu llllperinl appmva l1S Ires pt·ilneit·ils dc
l:isl.lf'S di' V. Ex. 1wlos -;1•11,; l'tllHiamentos, o!Jset'\illtdo. 
qllillllu ú ultilllil parlt• dn :!.·', qu1~ d1~ve eslt'alllinr-s,: 
SC\l'rantenle o procetlitn•'lllu dt: .Juiz de Direito q11e 
porYentUI'il pnssar a juristli,·,:iíil na ,·:poca da reuniúo 
dqConscllto Munieipal dt~ Hc~.;msorpara impedir qu'' 
o .Iuiz ~lttnir.ipal pn~,_,j,h ao lll''SIIIO Conselho . 

.'\ \." tlP1:isiío niín p1ítl•~ st:t' ;;ppronula !lO!' trnnns 
Plll '!111~ I'~I;Í CI)III'Phitla, vi~fll tjlli) il J'('lllllleÍil do 
(':ll'gll tlc suppkulc do .Iuiz ~luui('.ipnl nfw prov(~tll 
d;1 <li:Pif;u:;lo tlt.' p(l-.;lu 11:1 (;lli!l'tla N<HOÍOllill, lllil . ..; do 
t'XI'l'I:Íl'ill di!~ l'i'~'jll'l'li\ w: i"II!H'i.Jl(':-i (<\ VÍ~O 11." ':!::8 de 
;j dt: .llllllill dt: 1~1;::\. 

\ :, ' tl•:o•i· il(> \1:1" I 1>1\1' llllfllk ;.1 I lJI!',t.l\((1, \;_itl d" 



11u t:on:n:-.n. I ~i\ 

tratam tk saltm· st~ no Juiz ~Junidpnl, n tttl qLw 
Lt)lllpo, compete convocar os ruemiH·us do Cunsellto 
Municipal de Heew·so; mas so, estando o mestuo 
Jui7: pt·ommt·iadu, ou em exercieio da vat·a de Direito, 
sendo o 1." supplcntc lambem 1. 0 Juiz de Paz, c 
tnnrlo o 2." aceilntln e exm·cido posto na Guarda 
Nadonal, é o :J." supplenlc o competente para 
aqudle fim. 

:\ dt~t~isfto de Y. Ex , ú vista das rnzüPs produzidas 
tla:-i a11lerion~s. dt~\ ia Slll' qut~, 1~111 la I hypolllt~St~. o 
t'olnpclelll.c para t.ollHH'.lll' o referido Collsdllll t'• o 
::." ~ltpplt~nlt• qtlil, tlad;t il l't'IIUllt.:Ía du ~-"pelo lllu
li\ li 1~\fHJSlti. j·lih:"iil il IIIT.ilpiil' t'S[t) lll~ill'. 

Dt•tts 1 :tt;trtl,l a V. Ex:-·- .f os~.: .!o1Ufltiu' F~·,·~~~"~'~f~·s 
'J'n,·i't'S .-:-;r. l'n~~idt~lllt_l d;t l'ru\ iucia du l'<tl'ittlit. 

__ ..,.. __ 

!\. 1\:·,.-.JUSTJt:\.-.\\'JSO 111; 'i IIE ~1.\IU llE IXIiR. 

Ao l't'l'>-lllenlt' ela l'rovi•H:i:l tle S•·t·~·ipc.-llt~dara t(tte os .Juizi'S 
ti!- llir<:ilo 1'111 eorreil:fto u;'io Julf:'àO e u;lo refortn;lo srtl
l••tl<:;ls, I' I(IW f'llll!'t:iOôl:t<l :tp!:llaS ('011111 I'OI'I'I~p"d<JI'I:S para 
t'IIH:ndar erros e s;lllat· irl'l'f:'lll:tridatf<os . 

. '2." Sel't.Jtn.--'•linislt~rio <los Xegocios tla .lllslit.:a.
Htu dt~ .Jnnt·ll·o, e111 11 tk l\laiu dl~ ·I~G~. 

111m. e E.\111. Sr.-Foi presente a Sua 1\Ingc•sladu o 
Intpt:radur o oilicio dessn l'residenda tle 18 de .Julho 
do annu passado, sulllltelletlllo ú dt•t:is<io do l;o\'l'l'lto 
IIII]H~I'ial 11 se:~nilll" cunsull<l do .Juiz de Dil't:il\1 d;• 
t:urttarea da Cape lia:- sn, ú vista du a ri.. ;32 .~~ 1." c!)." 
do llr:gulntncnto tle t de Outubro de Hl51, o Juiz de 
Dir·t~itu em ~~urreit:iío pôde mandar emendai' ou 1'1'
.rnrmar· SPnll'tH~as dr) enntns d1: tulorins pa~;saclas rn1 
JUlgado. E o ~lt:~dllo A11g·usto SnHiwr, r:onl'onnandn
,;c t:olll o p:ll't•er·r dn Cunselh!'iro Consullor tlos 1'\c
g,,t·ios d;1 .lllslit:a. llottn· por ht:lll ~1nml;ll' dct'lill'ill'll 
, .. E\. q11t~ 11~; .Juizes dt~ ]lirl'iltt t'lll t;oiTt~ic·:t,, 11i111 
jttl••/tll llt!lll n·t'ol'lllill• St'lllt~IH:a~;, ftiiiCt'ÍOII<llltit;· il)H'llil:, 
t'•'lll•l ''"ll't'.é~t·d•1rr::; fli\l'it etl!t;llillll' erru:; t: :.;qr;q· ir. 



1 ~li 

regttlarid<Hh~:-;: 1\ qut• tll~tiltunw aulot·idntla ptide 
l'azer l't!\'Í\'()1' prur·e..:sos lindos, eo11w L~ exprt)SSO 110 
<~rt. 11\J ~ 12 da Collslilllil;iítl do Imperio; Cilbendo 
;1os llli'lllll'l~s ,. nos i:tt:<l[lilí'.I)S o IH·nelieio da resti-
111i(ío ~~a n;spollsilhilid<ldr~ do .f triz, que tiver julgado 
ho:os as co!ILts presl<~das. () rpll' C.U!llllltll!Íeo a\'. Ex. 
p:!l'<l sua Íltlr~llig,)tll;in. 

llens r;ual'llil a V. E\.-J!ui'lim. FNu1cisco lli
lwi1·n tle I ,,ri,·n:lrt,· .''r 1'1'"·:idr·lil1~ da l'l'll\'Ítl<'.ia L\1· 
(~: · l','~·i pr· . 

. 'i. I iti.-· .n c;TH, \,··,\\ l~ill 111·~ ·, DE )l.\111 IJE INiif-. 

\o P!'c:;idt•ltiP da l'l'u\iiH·i:' d!' Si'l'!~ipe.·--lh~t·l:n·;l que JJfto (! 
lil'ilo iliz,·r I' :;nsl,·nl:~r o pi ''!lll·dto il1• pl'liCI)(!Pr ariJitraria
lll"lll · tlll t',l:--!) d1· d~·;i,·H·:wi:t tl:1~ lt•L-; do paiz: por isso tJIIe 

li"\ I',,., "'''"lirl:~ ,. r•··:wi'"·!:~ :1 Jil:<'l.' l:td<' indilidnal. 

'~~ ·j·r::'!\_--.'lill; ,fJ'!'lr) d·~~ \to~~·n!·io:·; d:1 Ju~.;1L.:n.-
l~itl rl· .i ll!''··:i, r'lll !t· \::titt · 11· P~~~:'. 

:i:,~,. r· E itt. "''.-1·11t pr·,·:~l'ltil' a Sua Mw:·t:st;Hie o 
lit:! •'i"d"·· " !'I'I'I'I'';"!Ji:li:ittl tk Torqll:tlll ~l:tr!i11..; 
(':((',\iJ·,!I <'111111'1 11 ;ll'lil ,J,.;::;l l'l'l'o;idt•fl('.iil P dn 1:!!1•1'<! 
d,· i'•r\i,·i:t :!••,-:ii !':1•\ i!fi'Í '· ''''::n11do a lir·etli:a p:ll'il 

" ,.,'11 la d" \irl'llc< :>i!'' I'""";, !ll>r ·;r~l'i'lll l't•ptrlados 
l'!llllt·ilrÍth ;, ; d''trlti'"'· <\;t lit·li~:iatt Ciilltnlil'a Apcs
lllli'·" ::"'"'"''!. 1·: 11 ·d,• ·111" ,\w~thlu ~:·.·nh!Jr, Ti·lldu 
liiii'Íoltl ;1 ~;,.,·:·:ill t!1· .111>li1·a tlll t:uth''llto du Esladu, 
t'IJIIt l'!l.i'' p;;r;cccr :.;e Ctiil!·~,l'llllltl por sua l111perial e 
litlilllê:li:lfil Jl:",lll11iJ11• il<' !~. diJ llli!Z pl'llXÍIIIO pa,.;sado, 
llull\'1! I"''' LH<III :\LIIitl:lt' tkrLt!'<ll' a\'. E.\. :-1. 0 qtw ,·, 
t!1: ri.!.ron•c<o rkrt'l' dr· . .;~;a l'i'l'·;it!ciH:ia l''':;pcil;~r· tJ 
lli:lllil'l' :tlil,:i·tlnd,: illtli,it!ll:tl, "''ilsa;.;Tiitla 11n art. 17\J 
t:~: I.",:·,_,. t! 2í da C<lll:-iiillli'>'''; '2." qtll' n Clll'!'i: dr: 
I',J!i,·i:t 11:111 p11di:J l'""l'r•tk.r t'''"lra "n·r:l:uruntc, se
li til II<J·; <'il, o.; 1.'\Jll'l! "''h 1111.., :trl,;. :!i/ I! '27H do Cu
di:.~·"· ll:t•J ;t;·\,Íli";JI j;)I!J"IIil' ·:,•;J,lil !JIII' I lili!Jo Jll"lll'l'>'.~iiJ 
r Jli!l:l: 1[ : ·• tjll•' 11111 • ~i!!! ,t 1!111 dí•\t',''iltlq d11l~p-



remo Imperi<ll o dizer ·c snslenuu· o proposilo de 
pl'ot:t~dl)!' arhilrari;unenle no easo de delkicneia das 
leis do paiz. O que lhe communico pa!'<l sua iutelli
geuci:t l) devidos cll'l~itos. 

Deus (~nardl) n· Y. E\.- J[artim. J.';·ancisco R.i
bcii·o de 1\ ;ul,·l/1/,r.·-·Sl'. l'rPsid,·nte da Pro,·incia dn 
S:~rgipP. 

:\'. I \7.-f.'.\ZESD.\ -E\1 í nr. )1\JO llE INM{. 

~Iinislerio dos Negoeios da Fazrndn.-- Hio d1) .1:1-
neil'IJ, L'lll I d1• J!aio d1~ lf{fiH. 

Zacn1·ias de (;,írs e Vasnon!'.cllos, Presidente do 
Trilnlllal do TIH)sotii'O i'\;wional, onli)Jia ao Sr. lns
JWI~Ior da T!ll~:;o111'11ri:1 de FHzenda da l'rorineia d:1s 
Al;1g1\as qtw de<'lnre l[ililrtlas das notas. de que !rala 
o ~cll oflkio 11." IH de 17 dr) Ahril lindo, soJI'rforúo o 
desconlll de 20 "!" ~~ qnnnlas o de :10 "/o, a fi111 do qui~ 
s1~ possi\o ~~xpediJ' <h Ill'CI)ssarias ordPns ,·, C:tixa da 
AJllorlis;H;ilo: e l'l'eOIIIIIICllda ao llteSJilO Sr. lnspecl.or 
rptP ns:.;iJII Jli'IWI'Ii<t sctnprc qtH~ Jíz1~J' l'l'llll':isas no 
Tltl~,;nltl'i) d:~ llol<ts suhsliluid:t~' I~O!ll di)St'ottlos, 1; IJ!W 
ctlllljll'a liclllll'll!r· o disposto nas lnslrllct_;r'ws que 
;u:rlllljl:lllliúl'ito <1 Cirl'lllat• 11." Ti 1!1; I d1• SniPIIiiH'o 
de ,P~It:i. 

Zacarins de Gúcs e Yasconecllos. 



lll· i'.I~IH'.!~ 

N. 118.-Jl:STICA.--.\\Jc.o DE;·, llE "AlO DE ·181\8. 

Ao PresilkliiP da Provinda ilo I\ i o (;rallllc do Snl.- 1\csoln~ 

ilttvidas a r••spPito 1la :u1nnll:ll,':lo 1\() prorrssos insl~tlt':Hlo.; 

Jll'ln-; .lllill''; ~lnllilip:li'' I' Sultill'll'!"ldn~. 

'!.' S••,·r·;lo.-·\lini~lr•ri" dns \'<l'l~O('ios da Jqslir-:1.·--
Hio 1h· J:;·III'Íl'P, l'lll :·~ d•· ~l:1Í11 d!,' IRii~. ·· 

1\lill. 1· F\111. ~r.--·Foi pn·~;Pnll' a '-:un ~lag·t·sltlilE! ,, 
flllpPrador o oflieio dPs~a PrP.sitletH:ia dP 2!1 1\1' Ou
llihrn 11\IÍilJII, S\1\lllWili~III\O (I ('O[]SÍt\Pr:H:fl() do (;o
\i'I'IIIlllll\ll'l'Í:l\ as sl·~~llillll':-; dlliida:-; do .l11iz ~f11nicipal 
1: ,Jp llrp\1i11h do Tt~l'lllll t\;1 Ctnweit.:fto tio Arroio, 
111':-i:;;) 1'1'11\'ÍIII'Í:l: \.' :-;1• 11111 ~lllldl'\Pgaclo, l'f~COJJ!It.'
l'l'lldO a Slli\ Ílll'lllll\ll'll~llCÍa ;llt!I'S t\a j)l'Oili1111:Ía, 1'1'
llll'll•~t· O j)I'OI'I'SSO llll .lilÍZ ~llillÍdpal jlOI' Si~!' de• Sl.l:t 
alt·ad:t, d••,erú I'Sit·, <lllflllllaudo-o, 1nstanrar IIO\'o 
p1:;H: .. sso'1 l." S·~ pnderú ser annullado o prot~Pssn, 
dPpoi;; 1\1~ !Pr sido p<:lo Subdelegado pml'erida :t 
Jll'llii\IIH'Í:I "" jlllg:ll\1) ilnpl'Ot~cdentu ·) :1.' SP, apn~
:;l·nl:ll\11 11111 pro1~es~11 :10 .l1ti1. tl1' llirl'iln, pot.h~t·ú t•lln 
:t:lltllll:d-o, tJII<IIid" o .TIIÍ!. Mtlnieipal l'olilH'CPJ' da 
pr1111111WÍd o•.1 n;·lll prtlllliii<'.Í:I do SIIIHIPlPgatln ~ E n 
\11':;11111 .\11!.!;11·;1" S•·nl1111, l:tl:il'•ll'ill<llldn-~e com opa
t<'•:l'r ti•• t;lllt,;•:\lwi•··• l:<~lhllllnr ti",.; :\'1•p;nc.ins da 
.TII:-;Iicn, lloll\.1' por \H'!tl Dl•t·itlir, qu:utln ú Jli'ÍIIIPit·a 
1\ll\ ii\;J. lj\11' 11 ~;li\1:\~~~··'.•;;11\11 1\1'\'t', SI' j11lg:11' t::t\lal-
1111.' nl 1 ~ jll'll ·.:a da a ~· 11 ; 1. i : 1 r·' 1111 p1 ~I e 11 C' i :t, 1 • m lll I' in d o 
:-olllillil:ti'ÍII r\1• lllll I I'ÍIIII', qtll~ lliio 1'• 1!a Sllil :tll:ad:t, 
dl'l'.l:lral-:t p•1r "il'llii•JJ<:a: qtl:tnln (I St)g'l!litla, ljllt\ 
l':lltqll'lin•l" o jlllg<•llll'lilll liual ao Stllltldl'g:tdo, 
'\!lditl\o :;1~ dP1:brar in~·onqwlt•n\P, IPnt lugar a np-
1~~'\t:H:ito dn <11'1. c~:;o ~; 1." d11 1\l'g'tllamcnl.o 11. 0 ·I ~o d1~ 
:11 d11 .1:11wir•1 1k lt\1:!, inll'tV!ISL\ para o Jniz de lJi
JI'ilo lia k•l'lll:l 1\11 <11!. '• .1

1
: I~ ljii<IIIIO Ú li~J'CI~ÍI'a, (i

ll:J\nwnlt', '!:11: 11 .l11i:~ d1• \lin:i111 dt)\'C usar da fncul
d;ldP do nrl. •2:; da l•:i dt• :1 dP. fll)ZCilthro ele ·IR'II, de 
t'n1Jt'orlllid:1dt• C'lllll n dtHJII'Íila elos AYisos d1• 211 d1~ 
~\~lt.·;lo dro I}~:·,J 1• 11." '!J:l til' 1\l d1~ ~l:do tln ·181i:!. O 1\111' 
l'illlllllllltit·•J ;t \. 1·:\. !Jdl':l ,.;tJ:t Íllll'lligcnt~ia. 

llt•tl~ (:\l:tl'dt• :1 , .. E\.--· .1Jrn·liur V,·wicisr·n Ui
;, .. ;,.,, ,/,• .\ ur/,·o,/rl_·- o.;1· l'll'~id••lllt• d11 l'l'tl\'ÍIII'Í:I ti•• 
_c; I I I '.\ I 11 "11 1: i I I I ; I';' 11 dI . d 11 :-; lll o 
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N. H\.l.-JUSTIÇA.-AVISO DE 6 DÉ MAIO DE ·18G8. 

Ao Presidente tla Provincia tlc S. Petlrodo P.io Grande do Sul •. 
-Decide (duvi!las a respeito de uma sessão do) Tribunal do 
.Tury, presitlitla por nm Vereador da Cannra l'tlunicipal, !lUe 
In·ocedera a novo sorteio llc Jurados. 

2." Secção.-l\Iinislerio dos Negocíos da Justiça.--· 
nio de Janeiro, G de Maio ck ·18(i8. 

Illm. e Exm. Sr.-Em officio de 2.i de Setembro 
do anno passado, cornmunicou V. Ex. que, estando 
proxima a primeira sessão do Jury de Itaqui, já 
adiada, o Juiz de Dire.ito interino, impedido por 
enfermo, passúra a jurisdicção ao Vereador da Ca-. 
mam 1\Iunicipal, a quem ella compelia corno subs
tituto immedwto ; que este, porém, não quizera 
r.residit· a sessão, por entender ter o Juiz procedido 
tllegalmente adiando, em vez de convocar outra o 
de fazer novo sorteio ; e que, em vista de tal re-· 
cusa, o Juiz de Direito interino man:úra novo prazo, 
o qual lambem não foi obset·vado, sob pretexto do 
fiJlta de tempo pal'a convocação dos jurados, que 
residem a gnmde distancia. Sua Magestade o Im
peradot·. a cujo conhecimento levei o precitado of
Hcio, Houve por bem Mandat· declarar que não pro
cedeu regularmente o Juiz de Direito interino, pas·" 
sando a jurisdicção ao Vel'eador da Camara Muni~ 
cipal de Itaqui, para, na qualidade deJuiz Muni
cipal substituto, presidir a sessão do Jury, em vez 
de convidar o .Juiz de Dimito lia Comarca mais 
proxima, nos termos rlo Decreto n.o 3:57:1 de 7 tk 
Janeiro de 4 865 e do A viso de 9 de Abril do anno 
passado; e, quanto ao Vereador, que não podia elle, 
á vista do Decreto de 31 de Agosto de ·1850 e do 
Aviso de 3 do Janeii'O tle !SGO, arredar os motivos 
de adiamento da sessão, c proceder a novo sorteio 
de jurados, por isso que pela nossa legisla6w o 
Tribunal deveria ter funccionado com o so"rteio, 
que anteriormente lwvia sido feito. O !fllr eom
munico a V. Ex. para sna intcUigencia. 

Deus Guarde a V. Ex.-1J1artim P1·wwisco Ri
beiro de And1·acla.--St·. Pt·esid~nt(; da l'!'l)'.'iiH:ia de 
S. Pedro do Hio Urnnlle do Sul 



DECISÕES 

N. 150.-FAZE\"DA.-E~I 6 DE MAIO DE ·1868,. 

Os Collectorcs e seus Escrivães não tem direito ã-commissil:CI 
de unÍp-or centÓ de--qÚantias applicadas a ·despezas legaes 
nas respecti-va& CvllectO'rias. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda. -Rio de Ja-
neiro, em 6 de Jlilaío de 1868. · 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tríbunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria da Província do Paraná, que 
approva o seu procedimento de ter negado a coro
missão de um por cento da q1mntia de 1 O: 9fl0$000, 
de que faz menção no seu officio n.• 3-t de 4 de Abrif 
ultimo, ao Collector c E'>criYão da Collectoria do. 
Príncipe, visto não ter sido a mesma quantia enviad<~: 
para essa Thesouraria, mas applicada a uma des
peza legal na dita Collectoria, e conseguintemente 
não ter o Coliector corrido o risco da remessa, qut:< 
é o fundamento da cilada commissão. · 

Zacw·ias de Góes e Yasconcellos. 

N. 131.-F!IZE\"DA.-E~l 6 DE liAIO DE 1868. 

1\ccurso sobre multa imposta a um cavitão de navio por não 
ter tomado no dc\"illi> prazo o an~ouradou~o que llle fóra 
üesignado. 

1\Iinistcrio dos Negoc.ios da Fazenda.-Rio de Ja
ncire, em 6 de Mai'o de 1868. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. 
Inspector da Thcsouraria de Fazenda da Provincia 
do Rio Grande do Sul, para sua intelligencia e de~ 
,.idos eífeitos, que o mesmo Tribunal, tendo pre
sente o recurso intert!osto por J. ~1. Lepetit, Gapitãv . 



!lo con:HNu. l.JI 

da b.:\rc:l. franl:eza Gco~·qe, do despacho tla Alfan
dega da Ci(lade do Hio Urando, sujeitando-o ú multa 
de i20HOOO por inl't'acção llo art. 369 § 2. o do Hc
gulamento, t·csolveu sustentar a decisão da Thc
souraria, tlando-lhc provimento, da qual recorreu 
cx-oflkio o Sr. Inspector por seu officio n.o 18.2 de 
1:3 de Junho do anno passado, por(tuanto, se em 
face do art. G30 do codigo do commercio, e do 
art. 3!;9 § 2. o do Hegulamento das Alfandegas, que 
sujeita á mulla do I O,SOOO a 200$000 pot· cada hora 
de demora. a embarcaçfto q•Je deixar de tomar, no 
prazo 'lue lhe fôr presct·ipto, o ancoradouro desig
nado, I! obvio que essa mulla deve recaltir no ca
pitão da embarcação; todavia o mesmo codigo, no 
art. tHO obriga o Piloto a resarciro prejuízo do navio, 
ou carga, além das penas criminaes, quando por 
imperieia, omissão ou malícia deixar perder o navio, 
ficando salva a responsabilidade do capitão no~ 
termos do arl. 529. E, se o Hegimento dos Pilotos 
da Harm, de n de Março de 16H, incumbe aos 
mesmos Pilotos o govcmo e direcção dos navios 
desde que eslfio a bordo, govcmo c Jirecçiio qun 
confirma o art. 5:J\l do citado codigo; não se podia 
deixar de altondct' ás razões justificali v as da demora 
da harca no ancoradomo onde t'umh:ár·a, deduzidas 

!leio capitão c o pratico no processo, e á respunsabi
idadc que sobt·e este pesava exclnsivmnente na boa 

~~ c.:ouvcnienle dirccr:ão do navio em uma barra nas 
eircumstanei<ls csp:~dacs da da Cidade do Hio 
GI'UIIdC. 

Entretanto, veiHlo-se da decisão recorrida que 
o Sr. In:;pcclot· limitou-se a dm· provimento ao 
rt~cut·so sem que, como aliás tanto convinlw, ex
ltillissc OS flllltla!lletltOS liESSil deJiheracào a Iilll 
de que pudessem sc1· devidamente aprêciádos na 
instaneia superior em compara\;ão com os da dc
cis<lo da Alfandcga, nota ao mesmo Sr. Inspcetor 
a irregularidade• do seu jH'Ocedimento e recum
mcnda-lhc que em casos Laos fundamente as de~ 
t:bÕCS I{UC lOlllllt'. 

--



1\pprova a !":soln';'\o '~'' Tlu~sonraria 1lo Piauhy de mandar subs
till .. lir srm !lcscm!IO uma <[n:1ntL1 etn notas de lSHOOO da 5.• 
·:~!:unp:: ,. •!<'. !081 !JI' tl:t 2", lH:rr.,~nceute [t Fazenda Provincial. 

MiEic;teri·~ 1lw: Neg•H:ins da Fawnda.-llio de Ja-
1r·.~ir l=, etn ;1 lh! ~'L1io d~ 1 gGtL 

Znc;1ri;:; dt) f:,),~s ~~ Vn.-~conet~llos, Presidente do 
TriiJurr::l do 'lll•~:;•)ll!'o r;arion:ll, det:lara ao St·. Ins
peclo:· :1:•, T!··~~;•Jnraria dü Fa7enda da Provincia do 
l i:lllhy qile fui apprw.acla a re~olução tomada em 
·;t•:;,;il(l d;: .Tunla de :11 dt• J:mciro ultimo de mandar 
.: 1 ' • .-til~!! ,;P.rtl dt':'·l:~>rJ'o a qunntin de 5G!jSOOO em 
:;c.:.• · r!:. ;.,;::::n da!;_. 1:::t.•mpa e de 10$000 da 2.a, 
::<ii' 1io IPI';:, p•· 1.lt~W~t:t:t;; :'1 Administmção de I•'a
::~n:ir~ l'i'ovi;w\;~ !, •:u!ilr:n:lí' t'.Ollliii\Hticou o mesmo 
:·r. llJS!lt·;:t;,;· '"" '''1),·'·1 :1.' ! ! 1k l:l de Março do 
·· ~' ·i' 11 ~.f :! :; .1:u. 

· ..• ,.,, ,,, · •·' fiúc> e J'asconccllvs . 

. . . , 

''J ("l'Pc;i.!l'n!•· da ~'rm·inr!~ !\n C·~:;r·á.-Dcclara lfUC não podem 
Sl!r·;ir o•: c:trg-o.; d<r -'illl'fi!t•:Jl<' •lo .Juiz l\lunici(lal, Escrivão c 
~\::r:~d·H· p~ll :~ 1 !t,·.~ dt•u!:o d~~·.; r;•.·~t~ls prohihidos. 

"~ '~;e\~r:fw. -:t~linisl·~rio dos Nrgocios da Justiça.
'liu !\;~ .J:qtdrn, ellt 'I d•: ~l~io de 1868. 

i' 1m. ~~ Exr~1. ~;r. "·Ei!l resp0stn. ao officio de 30 
tl~ l~·,vt~Jnbrr) ,lo an:u., jwssado, que acompanhou 
l'"l'i c:opi:l do di;oj~õdu a Y. Ex. pelo Juiz de Di
l "i. I•, ,!·\ '>llllilff;;1, di\ f}l"i'!l_i:J, V~!lSU!tandO Se podem 
•;(~ \' ,. nu m•;fn•o Jnizo: '·" o 2." snpplenle do Juiz 
ill• n "''':': e ,·f~ Onthiios com Esnivão que é seu 
.. , ,. ,.·,, .. ·:· · · ,.,,,,:,:, ·· ''"til " •liln Escrivão que 

I,.,.J:u·;l!'-\lJc IJII(' 



i,).; 

Sua 1\lage::>tadc o lmperadm·, a Quem lui presente 
o referido oflido, Conl'ormando-::>e com o parecer 
do Conselheiro Consultor, lla por !Jem decidir quo 
a presente Consulta está reso!Yida pda Ord. Li,·. L • 
Tit. 79 § M> e pelos Avis0s n." .].\J dt} 28 de Junho 
de 48!-3, n." 21Hi de 3 tlc Dezembro de 18;j;J, 30 de 
Se Lembro de 1 H!)\l c 14- de Dezembro de ·181it , os 
<}.IHHJS declarão impedidos em .servir c~n.junetnmente 
( ous parentes dentro dos graos prol11btdos; o que 
communico a V. Ex. para seu cunlwcimenlo. 

Deus Guat·,te a V. Ex.-Jlal'lim Francisco UibeiJ·o 
de A nd1·ada. -Sr. l'resideule da I' rovincia do Cearú. 

N. Li\.- AGIUCULTUHA, COMMEHI.IO E OIIBAS 
P!JIIUCAS. -E~! 7 DF. ~L\1!~0 DE ·ISGS. 

Communica f]ile o tr;111sportr. diariu mantladu ahonar ~os 

Eng't~llhl'iros SoÍ dCI'I~ Sl'r !V'l'CCh[llo IJII:\iHIU YÍ;•ja!'CIII Clll f.UII( 

111 i ~~;;1o 11 i) :;erYi '.'o 

N. í .-Circular.- DirecLMia elt~s Obras l'u!Jlicas 
<!Navegação.- llio de J;meiw.- Ministerio dos Ne
gocios tla Agrieultura, Commercio e Obras Puuliea~. 
em 7 üe Maio de 18G8. 

éomnninico a V. Ex., para sua intelligencia e para 
que faça constar ú Thcsot.l.mria de I•azenda dessa 
Província, que o transporte diario mandado abonar 
aos Engenheiros que servem por conta deste Minis
teria, na conformidade da tabe\la <tue baixou com o 
Deereto n~ • 2922 de ~O de Maio de ·1862, só deve ser 
percebido quando os Engenheiros viajarem em com
missão do serviço, contando-se essa gratificação 
pelos dias de viagem que effectivarnente gastarem, 
cumprindo que a mesma Thesouraria informe como 
tem procedido a este respeito. 

Dcns Guarde a Y. Ex.- Manoel rinto de Souza 
Dantns .-Sr. l'resilienlc da Prorineia de ...• 



·, 

N. tti1.i.-L\ZE:\D,\.-E~1 8 DE MAIO DE 1868. 

Approva a rc>ollu;ão d.1 Thc~sour:uü tle Goyaz relativa ã pra
tica t(ue cstallt)lcccn 1:ara o pagamento dos vencimentos aos 
Empreg-atlos tia Policia c Correio. 

1\linislet·io <los Nt~goeios da Fazcnda.-Rio de Ju
neiro, em 8 de lllai!J de 18G8. 

Zncarias llt' Gtíes e Yasconcel\os, Presidente do 
Tt·ilnmal do Tllt~sottro ;'-ial'ional, declara ao Sr. Ins
JH'dot· da Thesouraria d;_' l'rovineia de Goyaz, em 
rt•sposla ao scn ollicitl 11." 1:3\J de 16 tio Dezembro 
dn <llllltl p;~ssadn, que approra o ler exigido do Chefe 
tk l'ulici<~ t) do .\dtuttli.~t;·atlor do Correio dessa 
l'mvincia qul) os allt~slatltlS 11tl frequenda dos Em
pn;g:ldos Llnqncllas Bcparlkõc~, para receberem 
seus vcttcinwntos mct~:..;acs, Sl'jüo substituídos pot· 
IIIlla rei<ICiio nominal com dcclaraeões das faltas 
qno Liverêm no mez, a qual serit rêrncUida a essa 
Tltt)souraria, visto esl;11· c~Lo seu aeto de accordo 
t'Olll o que se pratica 110 Thcsouro. 

~acm·ius ·Tr: r;,jcs c Vasconcellos. 

,. 

N. J:j\i.--.)liSTIÇ.\.-.\\l;-;1) DE 8 llE ~.\lO DE 1868 • .. 
Ao .Iuiz ~lnnieipa\ tia 3.• \':ll'a tia Ciirte.- Decide que a ·subs

tituiç:'io dos Juiws do Comnwrcio de,·c ser regulada pela 
doutrina do llecreto n." t:l3 de :Ui 1\c Fevereiro de 18\2, com~ 
hina1\o toJU o 1\t: n." l!IU:l rle 23 de l\larço de 18:>7. 

2.• Scer·iio.-Miuislerio dos Negoc~ios ua Justi«·a. 
- Hio de Janeiro, em 8 Je ~I aio de t 868. - • 

Foi presente a Sua 'lagestarlc o Imperador o offidQ 
d1~ V. S. dalado de :?. do cotTcnlc, ~~onsullando se, 
ú vistn do Aviso 11." :111 de 18 de Julho de ~861i, 
dP\'i;•, ,.;llll\1 prilltt·irt• ~npplcnle dos Juiz.cs do Com
tllcr•:i'J r.!·:.~t;•' •.'rt .. , ·,uJ• .. IJI\tit Y. :::. o:s !UC:illlos Juizc:::, 



iJO f.OlETI:"iO. 

nccumulando as duas varas commcreiaes, não obs
tante haver outro Juiz l\Jutricipal elfectivo em exer
cício ; e o l\lesino Augusto Senhor, Home por bem 
Decidir que o mencionado Aviso não póde resolver 
a duvid3, que somente é solvida pela doutrina do 
art. 1. 0 § 2. 0 do Decreto n.o 133 de 26 de I<'evereiro 
de 18&.2, combinado com o art. 4. 0 do Decreto n.o 
~ 909 de 28 de l\larço de 1857. Assim, pois, deve V. S. 
substitui!· unicamente uma das varas commerciaes, 
quando estiver em exercício algum dos Juizes 1\luni
cipaes effactivos das outras varas. 

Deus Guarde a Y. S.-2Ua;·tim F'1·mwisco Ribrim 
de And1•ada.-Sr. Luiz de llollanda Cavalcanti de 
A lbUfJIIC!'fllle. 

N. 1;)i.-GUEI1IU.- E~18 DE MAIO Df~ IRG8. 

Dccl:lra o,easo em fiUC pótle ser dispensado o dcpos:to ttà'\ caução, 
que se (hige como gar.mtia nos conlractos de foriieéiínento 
rlo Ar'Senal tle Guerra da Côrl!í'. 

nio de Janeiro.- Minislcrio dos Negoeios da 
Guerrn, em 8 lle 1\laio de 181i8. 

Em soluçito no officio, que a Directoria desse Arse
nal de Guerra dirigio-me em data de 23 de 1\larço 
ultimo, sob n." 12~·. consultando se, uma vez que os 
concorrentes ao fornecimento desse Arsenal de 
Guerra fação em suas pror.ostas a declaração de que 
~e sujeitão lt multa de 4. • ., sobre o valor do nrhgo 
contractado, se antes de effcctuarem o competente 
deposito recusarem assignar o respectivo contracto, 
nos termos do Aviso de 26 de Junho do anno passado; 
deve ou não ser dispensada a fianr.a, ou o deposito 
tambem de 4. ·;. estabelecidos pdo Aviso de 27 de 
Junho de 1865 : declaro a V. S., para seu conheci
mento e devidos effeilos, que, sendo feita e aceita a 
declaração acima refcl'ida, pódc ser dispensado o 
deposito da cau\;ão, sem que entretanto D commissão 
dr! comprn.s fiqllí~ inllibidn. tle exigir pnt·n 11winr 



!.').'. 

garantia, segundo a cnnliilnr;a que inspiray o·propo
Jwnte qnc assignar a dita tleelarnc:ilo, a twnça ou o 
clcposito, tlcvcndo este cntüo ser feito immcdiata
mcnte no cot'm da Agcnl'ia do Ar·senal, a fim de 
evilnl'em-sc~ as delollgi1s do processo até agora se
guido. 

Deus gu:wle a V. S.-·- .Jorio Luslozrt da Cunha 
l'aralla[JzuÍ .--Sr. Fr:utt:iseo Carlos da Luz. 

N. \:',R.-- BIPEIIIO -·- F:í R OE 'L\10 JJE 18G8. 

;'," l'n:siil<'nl<~ da l'ro..-inc :1 do Hio tlc .Janeiro. - Occlara 
inconquti\cl " <'\I'ITÍI'i~> ,;"' (':lr::•JS de Fiscal e Subl.le-
1 t • ~~ :ut n . 

:2." Sect·iio.- Hio de .];1neiro.--~linistcrio dos Ne
goeiu,; dÔ ltnperio, t•m H tk Maio de 18G8. 

111m. c Exm. Sr.- Elll scn officio de 30 do mez 
lindo V. Ex. sujcitn ;í clr~ci:-;üo elo Governo Imperial a 
consulta que lhe dirigio a Camnra Municipnl de 
S. Joüo tia Barra sol,rc ~>c 1\ incompatível o exercício 
dos eargt~s ele Fiscal c tle substituto do Subdelegado. 

Sendo incompativd, ú vista rio que se acha decla
rado no Decreto 11." l2\1 1lc 9 de Agosto de 184-5, o 
exercício de cargos que possüo tornar nccessaria na 
mesma oecnsiüo a presença dos funecional'ios em 
lugares ditlercnlcs, nfío pôde o Iliscal da Camara ser
vir siulllltant~amcntc como Su bclelegado de policia. 

O que I'Oilllllllllkn :1 V. Ex. para os fins conve
nientes. 

Deus Guarde a Y. Ex.- José Joaguún Fernandes 
Tol'l"es. -Sr. P rc.,;í LI ente da Provmcia do lHo de 
Janeiro. 



no GüHIIl'íO. 

N. 1!>9.-FAZE~DA.-E,I 8 nR 11AIO DE 1SôS. 

A·~ Rcpartic:õcs dos diversos .Miuistcrios compcteni d'ora em 
diante os ~xamcs pré\'ios das)contas que tiverem de ser pagas 
pelo Thcsouro. -- · · 

)[iuisterio do~ NPgoeios da Fazenda .-nio dt• Ja
nPiro, 1'111 S d<' Maio dr~ 181iR. 

I IIm. P Exm. St·.-nogo a V. Ex. se sir·vn dnr as 
conn•nient<'s ordens para que pela lkpnrtiçiio a st~ll 
t:argo se executem tl'om em diante os exames prt'~vios 
das contas que tin~rem de ser· pngas pelo Thcsomo, 
,·isto que a estt~ não co111pelc mais, na fonna do 
Occrelo n." Hü3 de 6 de Abr·il proximo passado. 
semelhante trabalho, devendo os Empregados qtw 
delle forem ctwart·egados, escrever c assignar ;1s 
r~~spcctiras notas da conferencia. 

Deus Guarde D V. Ex.-Zacm·ias de Gúcs c Vascuil· 
cellos.-Sr. José Jonquim FcrmuHies TorrP~. 

- Idcntieo:' aos nutr·os ~linisff't'ins. 

~. tfio.-FA/.E\D.\ .-Elr \) DE ~!AIO 'I)E HHJ8. 

Occl;u·a que n:io t'SL:io sujeitos á lian-:a por parte do Govcruo 
os Elll(ll'rgados da Companhia da estrada de ferro de S. Paulo. ' 

l\linistcrio dos Ncgocios da Fazcnda.-nio de Ja
neiro, em 9 de l\Iaio de i 868. 

111m. c Ex111. Sr.-Em soluc.ão ú consulta constante 
elo Aviso, que V. Ex. tlirigio-nw em IG de .\gosto 
do anuo passado, tenho de dedarar a V. Ex. qut~ 
os Empregados da Companhia da cslraJa de ferro 
do S. Paulo não cst;-to, pot· parte do Governo, sujdtos 
ú fiau~a. c uwuos como D dos Agentes fbcacs, qut~ 
por ouerosa tonwria difllcil o provimento de seme
lhantes CIII!H'•'~ns, t~ rlnria lugar n qnPstlll'S Pnlrn 

lP'!'J'-r11 '-: llF 1St~:. 1R 



0 Governo n a~ Dircctorias das Companhias, em 
prejuízo da boa harmonia que deve existir, com
l)etindo, porén~, a estas exigir desses Emp!egados as 
garantias que JUignrem a bem de seus mteresscs, 
ou adoptar, como so tem. feito, segundo. declam 
o Direetor das Obras Publicas no pare;cer JUnto aos 
papeis qnr. aeompanhár5.o o rel'et~ido Aviso, e qu~ 
tnelusos <levnho, n nu~dtdn dc nao abonar errtns 
rlr~spe'l.as. 

Deus nuardc n V. Kx .-Zacarins de Gdcs c Yns
ronccllos .-Sr. l\lnnnd Pinto de Souza Dantas. 

N. lGI .-JMPEI\!0.-.EM ~~DI~ MAIO DR ~868. 

Ao l'rr~i\ltnlc ria Provin('ia rio Amazon:ls.- Detlara 1ineompa
IÍI\'I ""'''ri'il'in •lo' l':lr~o~ de Fis('a] c Professor (lUhlico. 

2." Seeçiio.- nio de Janeiro.- Ministerio dos Nc
gocios tlo Impcriu, em !.J de .Maio de i8H8. 

Illm. o Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., em resposta 
á consulta feita em seu oflicio n. • 8 de 26 de l•'cve
reiyo ultimo, que e ineompalivcl, nos termos do 
Avtso 11." 89 de~ de Junho de 18i1, o exercício dos 
cargos de l'iscal c Professor publico, visto fJUe da 
sua nccumnlnção resulta impossibilidade de ser 
<'adn um dcllcs descn1pcuhado salisfactoriamente. 

Deus Gunnle a r. Ex.-José Joaquim Fcl'nandl'S 
Tol'l't'S. -Sr. l'n·sidenlc da l'roYincia do Amazonas. 
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N. Hi2.-FAZE:-IDA.-E~I 11 DI!: M.\10 rm18li8. 

Indefere a prcteução tlc um 3. 0 Escripturario da Alfandega tlc 
l'orto Alegre aos vencimentos do lugar de 2.• Conferente, 
que cxet·ccu inlcriuamcntc, \'isto u<to dar-se slibStilUI-;::ãu 
neste caso. 

lllini:--tm·io dos Ne~odos tia I•azelllla.-lüo de Ja-· 
rwir·o, em ·li de l\laio de 18G8. 

Zaearias dt~ f:óes c Vasconcellos, Presidente do 
Trilmnal do Thcsouro Nacional, tendo em vista o 
oflicio n.• 337 do SI'. Inspcctoe da Thcsonraria de 
Fazenda da }lrovincia Uc S. Pedro do Rio Grande 
do Sul de 6 de Dezembro ultimo, transmittindo o 
requerimento em que o 3." Eseriptmario da Al
fandega de Porto Alegre, José Candido da ·silva 
Job, recorre da decisfio da mesma Thesoumria que 
negou-lhe o pagamento do excesso do vencimento 
do seu ~~mprego pa1·a o de 2.• Cont'ceente, que exereeu 
po1· tlesignnção do Inspcclor· da referida Alfandcga 
desde o dia 10 drJ Outubro ntó 2:l de Novembro do 
anno passado, na ausencia do 2." Conferente e{fcctivo 
Jo:1~1uirn Pedro. Salgado, que seguira em serviço 
nulllar para a trontci•·a; declara ao mesmo Sr. Ins
p~ctol', para sua intelligencia, que foi indeferido o 
thto reeUL'so, visto não ter o recorrente direito aos 
,·encirnentos que pede; porquanto, ni10 se dando 
substituiçüo entre Empregauos que, como os Con
ferentes, fürmiio classe, devia o serviço, no impcdi
lllcnto de um ddlcs, se1· repartido cumulativamente 
pelos que tica\'ÜO em cxet·cicio, como dispõem as 
Ordens n.o :);) do 2 de Agosto do 18~:3, 11. 0 218 de a 
de Setembro de 18i\l c outras; por conseguinte não 
podia o Inspcetor ela mencionaua Alfumlcgn. noi:Jcal' 
tiUt!lll suhstitubse ao Conl'ercnte Salgado. 

Zacai'Ías de Gúes c Vasconcclfos. 



!'(. H>J.-FAZE~DA.-E,I 13 DE ~L\10 DE IMS. 

Cqnige o A\·iso tlirigitlo á Dircctoria das Remias em 2-t (\.! :ll:rr~a 
nltirrtn, SO'hrc a :~pplícat;:i·o 1la imposttJ pesso:~l :ms indi·vidn·os 
r.:si,knt•·s nesta CfirlL', f(tl:~ y;1o p~ssar o vci·iio em l'ctropolis. 

1\linislcrin 1los Negados da Fazenda.- Rio de Ja
neiro, em 13 de l\lniu de 18G8. 

TerHlo o Colketor de Pelropoli:;; consullntlo, em 
dHdo de 19 d1~ Fevereiro tlo con-cnlc anno, se dcviiio 
~·nr indni1\os IW lançamento p.ara a cobrança do 
i.mposlo twssoa\ o~ individnos que, habitando nesta 
t:úrlt~, Yhu alli passar o Ye6to, foi expedido a essl\ 
Llin~elori:~ o AYbo de 'H t!e Mnr1~0 ultimo, a fim 
de •JU!' llzesse eon:-:tar ao mc,;mo Collcclur, para a 
tleYida intelligl~ncia c eXl)CU~~üo, que o imposto nü() 
reeahia nesses intlivi1lttos, embora \ivessem WHJUella 
Cidade. propriedade::> de r0crcio c súmentc li3l..ntadas 
11fJ verão. 

Como, poróm, ltoUYl) eqnivoco nu rcdacçiio, desse 
hriso, sirva-se V. S. tlednmr ao referido Collectur 
~111c iiS pessoas residentes ne~:;ta Côrte que furem 
pnssar n Vt:rf;·LJ em Pclmpolis llt\0 cstiíu sujeitas ao 
1111posto, sr~!vo se a \li ti'iet em por sua conta {;nsa 
de 11:,\lit.Hç?io :-~rrcntlalh uu pt'oprin, nos. termos tios 
:.11·ts. 1.", 2. o ~_~ n n." 1.0 do Ht~gntamenlo de 28 de 
Hezcmhro do anno passndu. 

lll'US Gn;mle a v. s.-Zncw·ias de Gâcs c Vascon-
('âlos. -Sr. Conselheiro Dire~.;tur Geral das !tenda~ 
\'ub\ic:1s. 

!"\. I li~ --F;\ZE:ill.\.--Ell t3 DE ~L\10 DE 18G8. 

'l ·~a ;i \'iuq !le um Ollkial tio Exercito c:l~:.ula Jll>l' procnraçàt>, 
csl:tntlo u Ollit:i;ll auot'llle 110 l'ara:~uay, ontlc l';d!L:ccu, o tlirei~n 
<hJ fC~·l'f:cli>U III~ÍU ,o\du. 

"inisleriP dos !':e)!<Jt:ins ria Fél/.etHI<L-H.io de Ja
!!• l!t•. t'lll l'ltl<: ~l;litÍ dt· !~ljS. 

1 "i'lllllllllr r ;; \ · , 1';11 ;1 ,1!;1 intt:lli;;·t'nei:J c de-
·'!·_ • 11 .. ''' ·til• '' "''·'' \dt' ['l 1_· .. ·':lltC ~\;,;;IH\ ~l<Jgf:o-· 
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lade o Imperndor o requerimento em que D. Joaquina 
Augusta Pereira de Carvalho pedia o meio soldo pot· 
fallecimento do Capitão 1\lanoel Feliciano Pereira du 
Carvaii.Jo, com quem se casára por procuração du
rante a ausencia deste no Paraguay, omlc c.ccon·cu 
o fallccimcnto, Houve o Mesmo Augusto Senhor pot· 
hem Indeferir semelhante P.retençiio por Sua Imperial 
Hesolução de 29 de Abnl proxirno passado sohre 
Consulta da Secl'fw de J<azcmla 1lo Conselho de 
Estado. ·• 

Deus Guartle a Y. S.-Zacm·ias de Gúes e Vas
concellos .-Sr. Conselheiro Dircctot· Geral da Con
ta!Jilidadc. 

-···-
N. f65.-FAZE~DA.- E~J 13 DE ~L\10 DE 1868. 

Ueclara quacs as autoridades competentes para passarem allcs
tatlos aosVigarios de sua frCIJIICncla nas rcspccthas frcguezias. 

1\linistcrio dos Negocios lia Fazcn,Ja.-nio tlc Ja
neii·o, em 13 de l\latü de 4868. 

Zacari<~s de Góes c Vasconcellos, Presidente !lo 
Tribunal do Thesouro Nacionnl, devolve ao Sr. Ins
pector da Thesouraria da Província do Piauhy o in
cluso processo de divida de exercícios findos, liqui
dada por c~sa Thcsouraria, de que é creJor o Padre 
l.uiz de Souza Mello J'iage da quantia lle 400flOOO, 
Jn·ovenienle da congrua que venceu do 4. 0 de Julho 
de t863 a 30 de Junho de 486.}, na qualidade rtc Yi
gario EncommenJaLio da Frcguczia de Santa Philo
mcna, na mesma Província, a fim de que exija du 
dito Vigario attestação de sua frequencia na citad;1 
rrcguezia, passada por autoridade conwetenle, pois 
lJUe o nflo é o Subdelegado de Policia, como já se 
tem declarado, e sim os Bispos, Vigarios gcraes c da 
Vara, f:amaras Municipaes c Delegados de Polida, 
na fómm das disposiçoes em vigor; devendo depois 
reenviar ao Thesouro o mencionado processo com 
esse· documento, para deliberar-se :sobre semelhante 
}JilgLllliC!JtO. 

Z11cw·ias de Gúcs c Va.s<:unccllt'S. 



N. 1lili.-ntPERlO.-E:~t 13 DE M.\10 DK 4868. 

Ao Visitador Apostolico da P1·ovincia Carmclit:ma Fluminense. 
- Declara que os SUJlCriorcs das Ontens Regulares são os 
competentes para ,,assarem carta 11é libcnla<lc aos escravos 
tias mesmas Ordens. · 

l.• S1~eçií.o. -Rio de .lnnl'iro.- Minislerio dos Ne
gcJt:ios do lmperio, em \:l de Maio de ·1868. 

Em otlido de 2;j 1lo 1111~1. findo eon!lulta V. Pnlemi
dnd'~ Henu." s1~ süo Yúlidns a~ cartas de liberdade pas
sadt~s J qtwlro escnnos tl•~~sa Ordem, sem autori
zat:iíiJ de V. Palt~t·nidadt~ Ht~vm.a, pelo Prior do Con· 
1 ''itlo de Mog_y das Cruzes. . 

E111 t·esposta cube-me deelnrar a V. l'nterJHdade 
Hevm.", de aeeordo com o parecer do Conselheiro 
l't·oem·ador·lla Corôa, Fazenda e Soberania Nacionnl, 
junto por c1}pia, qnc o dito l,t·iot· não linha poder 
para passar as referi<las eartas de li herdade. 

lleu'i l>unnle a V. Ex.- JosJ Joaquim Feriwndcs 
J'o1·;·cs .-Sr. Visitadot· ,\postolieo interino da l'ro
Yinc.ia Cai'IIH~Iilana Flumiuen~o. 

l'w·,·cc,· a rzur· s,· J't'fi:;·c este A riso. 

lllm. e Exm. Sr. -Comq nanlo a liberdade tivesse 
sentpre entre nós n maior pl'Otccção, ntío póde esta 
e01ntudo ir al•'~u1 dos limilt~s, violando o principio 
dt~ urdem e de {H'9priedalle, elementos esseneiaes 
das sociedades. 

O Prior tio Convento do Carmo uão linha poder 
pnr,l dnr liberdade no~• escmvos, e hem sabido é o 
<IXÍLlllli\ jurídico: 11011 t.'Sl 1/ICIJOI' dcj'cclt!S IJltÚ1ll dc
ji.·c( us J!Olcslal is. 

E entúo ó <.;onse,rnente que tudo que fez l~ como 
se nüo t·.xislisse, ~~ nullo, uiio púde produzir elfeito 
algum. 

l'\atla faz ao easo a ópoca em que rorão passadas, 
on em qw• se ligurüu passadas as tacs eartas de Ji
henlmh~, uüo st\ ponp1e nfw podem prcvaleeer 
~;unll·a os prineipios expellllidos, eomo flOt'c\ue os 
ll~slrnmentus p<lrtic'.llan~s s1í se reputão t atat os do 
dw >:111 ""'' Jl>:ll·~s itt''- n ,-.nt um acto solemne, legal, 



no r.ovEn:'llo. 

como registro, scllo, etc. Devem, pois, considerar-se 
como não existentes as liberdades concedidas pelo 
Prior do Convento do Carmo. 

Sua l\lngestade o Imperador Mandará o que fôt· scr
Yido. Rio de Janeiro, 5 de Mnio de 4868.- O Procu
rador da Corôa, D. Francisco Balthazar da SU-
1'ei,·a. 

N.167.- GUERHA.- CIIlCUJ,AR DE 43 DE MAIO DE t86R. 

Prohibe o abono do transporte para esta Côrte ás praças, ás 
tjuaes se tem concedido licenças para esperarem nas Proviu
dias de sua rrsidencia a decisão de reforma ou pensão. 

Rio de Janeiro. - l\linisterio dos Ncgocios da 
GtJürra, em 43 de !\I aio de 1868. 

Illm. c Bxm. Sr.- Tendo regressado a esta C<h·te 
algumas praças, ás quaes se tem concedido licença 
para esperarem nas Províncias de suas residencins 
a decisão da reforma, ou pensão, que lhe possão 
competir, declaro a V. Ex. que de modo algum lhes 
deve ser abonado por conta deste l\linisterio o trans
porte para esta Côrtc. 

Deus Guarde a V. Ex.- João Lnstoza da Cunha 
Jla1'anaguá.- Sr. Presidente da Província de .... 

----
N. 1t>8.-IMl'ElUO.-EM H DE MAIO DE -1868. 

Ao rresi1lente da Província tlo Paraná. -Declara t{Ue o facto 
de continuar o Esel'ivão de Paz no exe1·cicio tle suas func
çõcs t{uando faz parte da Jun~a de Qualificação não é por si 
só sufticicnte para se aniiiillarem os trabalhos da mcsma 
Junta. 

~. • Secção .-Rio de Janeiro .-Ministerio tlos Nn
gocios do Impcrio, em 1 .~ liu Maio de i 868. 

111m. e Exm. SI'. -Com oficio de H do mez findo 
..;ujPitou V. Ex. :'1 approvat;i"to do r.overnn JmpPI'i:ll a 
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1lelihPr:H:ão tllW LOtnilll t!P annnllar ns Lrahalhos tla 
Junta dc .. Qna ilkaçiio tia pat·oehia de ~ossa Senhora 
<lfl HosaritJ tia Ciuatle do l'aranaguá, em raz'io de ter 
feito pllrlc da mesnu Junta o cidadão Ricardo An
lurlio tla r.:osta, que continuou entretanto a exercer 
a" fnneçiíes tlo cargo de Escriv<i.o de Paz. 

As ,lisposiçüc~;, por V. E'í. dtau·u~;, Jus Avbus n." I tiG 
de 21 de Dezembro dt~ PH6 § 2." e n." .i37 llc 31 de 
llP7.~mhro tle i8:SG ~ 1.". e do Dcaeto 11." 2f321 de 22 
de Agosto tlc IRtiO arl. :1.", rccommctHLio que, na 
hypoihcse de qnc se trata, o Pt·esidente da Junta 
n~ttnbílc o Esel'ivão do Suh•lelegatlo, c na sua falta 
IIOillüÍC ~~ juramr~lllC pessoa tJUC sil'\·a em SCil Ju;,:-ar 
nos ti·nhnlhos c\eiloraes, eorno está delcnninado nu 
;n·t. .10 da Lei t·egu\am('ntar das elciçõe3. 

Nào tc>ndu n.ssim pr·occdido, o dito Pt·esitlenlQ da 
Junta inr~orreu 11a multa que se acha estabeledda 11u 
art. ttG ~ I . • n. o .i, da mesma lei. 

Essa !'alta, po1·ém, nào viciando fundamentalmente 
o pt·ocesso tia qua\ilica~.::i.o, não autorisa pot· si só a 
providencia que V. Ex. tomou de aunullar os res
pt~clivos trabalhos. 

Haja portanto V. Ex. de determinar que prosig·iío 
os trabalhos da qualilieaçlio tlc votantes na mencio
nada pat·odtia, ticando sem clli~ito o neto pelo qual 
V. Ex. d~~tenlliuou !JII" no dia :Jo do corrente se 
J'o r me de IHWo a referi tia .I unta. 

Deus fiuardt~ a\'. Ex.- JosJ Joaquim, Fc;·1wndrs 
1'oi'i't'S. --Sr. l'rt·sidf~lllt~ d<1 Pro' inda do l'aranú. 

~. li;~.--- F.\ZE'W.\. -E" H DE lL\IO DE Hl68. 

~;oJn• tlnvitl~s tia Jlirrt~tori:t f;nal da Conlabilitl:ule rt'lab·a. 
Htcnte ús suh•;til!lit,'Üt's tlo.;'Chcl'cs de Secção. 

'llinislcrio dns NPgo!'ios tia FnZClllla. - Ilio dP
.l:tlii'Íro, cu1 I\ lle ~laio 1\e lSGR. 

Dedaro a V. S., \1ara sua intel\igcncia E 1levida 
c:xPcnci'io. ~~ em '>O llt'Üo ús duvidas suscitadas na 
:!.' l~rJi'il:ttl••l'i:l d;t llir··; '"I'Í:l (;pr;d ;l 'i('\1 r:n·gn, rcla-
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tivamPnl(' úq ~uhslitui~:tics t!os ChPI',·s ti<~ St~r.çlw, 
que o~ 2.• do art. :l:J do Decreto 11." ~l:i:l de G tiL: 
Ahril prnximo passado cstabelecu o principio rc
gulatlor das substituiçües, e definio a antiguidade de 
cnnfonnidadc com o art. 3.1. do Decrr;to n.• 736 de 
20 de Novembro de H!:jO, oxplicarlo pelo Aviso dQ 
1 :; dn Junho de 4R!i2. Sendo assim, nas substituições 
devem continuar a ser ohscr·vadas as disposiçües 
do mesmo Aviso, m:111tido pela Circular de ~ dn 
l\lan;o de ·1Sii7. 

llt)lJS r:u:trtk a v. s.-Zacm'ÚlS de Gties c Vas
('()1/(?!:llos .-Sr. ConsclllciTo IJirector Geral da Conta
hilidadP. 

N. I i O.·- F.\ZE'iD \. -·- E~l 1\. DE ~~ \10 DI( I fi()!:> . 

• o tle.;ronto da porl'enta):!o~m rios. En1pre~:1rlos rias _A.Ifa!Hlegas, 
em seniço uo 'fhcsouro ou uas Thcsourarias, só tem lugar 
•Juau•lo clles são ruaudados para tacs Hepai·ti•;ões eomo medida 
canecr;ioual. 

Minislcrio tios Neg-.·,cios da Fazenda. -Rio rh Ja
ll•)iro, em H dt! Mnio de 18G8. 

Za!~ari;"; d•~ nt\c~; n Ynstoner;llos, l'ref;irknte do 
Tribunal do 'fll(~s·otno N:1eional, ttmrlo c;m vista o 
ntlir.io n." ~~; do Sr. !tiSJH'.!'.tur rla TIH'::io1l!'<l!'ia tle Fa
wnrla da Provinda !k l'crnambueo de ·I~ ele M:~rço 
ullirno, lransrnittindo o reeurso interposto pelo 3." 
Escl·ijlturnrio da respectiva All'andega, Joi.íu Carlos 
Aug-usto de Figueiredo, da decisiio da dila Thc
sournria f(tW dPnr~gon-lllc, nos IPrmos do Decreto 
n." 3t:i0 de 11 de S•'lt'nlbm de 18Ga, direitn aP pa
gamento dn pnreent:wt~lll eorrespondr~n!t) ao periodo 
rlt!CotTirlo dn 7 a 2:1 de Fr.Yt'reiro do eorrentr~ anno, 
<~In qne fui cliam:lllo :í Tl1nsourari:< {J:na anxiliar ()S 
Ernpn~garlos ria Cnnt;Hioria t~rn lraiJa\ltos de urgeneia 
!! dt! ulilitladr! ai) :;1!1'\'H:o pulolicn, •lcr.hr<t ao lllílSillO 
Sr. Jnspedür quu frJi jnlg<'lt!o {H'•H:erlenk n referido 
rt!CUI'so; porquanto, o rleseonlq da pore1mtnge111 stÍ 
!·'H\ lllg,u I(Wll"ifl n'; Ellljll't,C!.'<l!l!:'·· ri:l::. Alfantltc.Qd.~ , .. 



sito mnndndos servir nn TIH~sonro ou Tlwsourarins 
como medida conceeional, o que não sucecdeu 
eom o r<!eOtT<:ntc, a quem, pot·lanlo, ueverú rnandm· 
png-ar n poreeJJiagcm que se lhe ded•!r.io dos dins 
t'lll qu,~ senio lia rcl':~rida Thcsouraria. 

11 ... , jlfll\illtt•nto por t'tfllitl:ltlt· :!o n·rur·:o tio Fil'l lle 11111 Thr,on
"'~it·o intniuo rec:l:Hnantltl os \enl'inH:ntos ,io Tlll'~flllri'Íro tio' 
di:ts rm IJII" o mesmo t•c;!i\·:'l'a t'OI!llir:t·u<::t; mas nota a irrl'
gukuill~ltlt~ flt~ pt•:'itii:tir .'.t' qltl' O l'í'CO!TPnte SCl"Yi:::se COlUtl 

'I lleSt•lll'\'i 111 

:ilillisl<~l'ÍtJ dos Nt'!l:Ot'ÍtiS da Fnz<:ntln.-nio de Jn
tll:tro, cttt I '• tlt' ~.J:,iu dt: l~l.i0. 

!.:u~:11·i;~< <I·~ t:oP:; 1: \ :l~<'IJlWt:llos, Prcsi<knln t!IJ 
Trihtlllal do T!t<:snllm N:~t:ion:d, nm sulut.;ito n ma
leria <lo orlieio lln Thcsomnri« 1le Fazenda <la l'ro
' incia de Pernnmlmco n." 2\. ele :!.í !lc Janeiro ultimo, 
ncompn11lwtlo do rc:qucrimcnlo em que o Fiel do Thc
sotm~iro Ílllct·ino d~ Alt'antlega, l\Todesto do Hl'go llap
:i,;\a l't;<>HTe da der;isiío da mesma Thesournri;1, pela 
qunllllc uwnt!ou a!:ounr, dur1:nte o tempo de lir:ença 
do T:,c-,;ourciro, 1.1 r1u<'lll cUo substiluio, a qninla 
p::rlt~ tlos ,.,;tH·imentns destr), c niio todos eomo prc
l:~nt!itt o reeon'l~tll'' :-- 1\r~•·!ara ao St·. Ins!Jeetor da 
rdr:rida Tltr~somaria, pam a devida intcl igencia c 
r:;,:ct·nt.:f\IJ, 1p10 o Fil'l tl:~ n:n Tllesourciro interino nüo 
<" E111J1J'r·.~~<Hio da Hcp:.;r\i•.:iíiJ r:m rrnc serve, nem deve 
suhsli!ui1· o nw,lliiJ TiJF..,,•nr•.·.i•·o uos casos tle Jiccnca 
n oHiro:~ dt:sla naltn·r·zn; .. 

E poi; m:.l e iml :1:1:\:t:<:tí~•· ,;,:' pcrmitlitJ que sur
vi.-.:'1' o J c:.()J'í'l'lllt: t:.u'll') TLc•::;unruiro na "\ll'andega 
dnr:tult• o klltp<l r:ttl '\ltr: \IÜtJ luuccionou, por mo
tivo d,; lit·.:nr~:' r:•'llr·t·.lirb pl'la Frcsidenein, u The
sotm·ii'll Ílt~"l'i!lo, Fl'all('i,;;·n dr· Ohveirn Mello P. Silva; 
ptll' 1: •t:l :;:,,. ''"1.\·· ::·,., ii'.<l pol' \'Íl'lllt!l' d<· ~Li-
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mea~:iío lmperial aque\le Thesoureir·o, não podia no
mear· f<iel, c nem como tal tlevia set· constderado o 
recorrente para substituil-o na fórma do negula
mento das All'andegas. 

Impedido o Thesoureiro interino do exercício do 
cnr[H'ego, impedido estava tumbcm o .Fiel por elle 
nomeado, e cumpria, portanto, que se recorresse ú. 
providencia do§ :3." do Ul'l. 88 do ncgulamcnto, isto l~, 
it nomcar_:ào de um Empregado qüe substituísse o 
Thesourciro. 

Como, porém, assim. não se praticou, mas tole
rou -se o indevido cxer·cieio do recorrente, flUe scnio 
como Thesoureiro alguns dias de Novembro c De
zembro do nnno r.assaüo, havendo percebido os ven
cimentos du Fie , cumpre flUe o Sr. Ins_p_cctoy lhe 
lllilJHlc abonar por eqmdade, como grattJJ<~a~;;to, a 
dill'ercur,;a entre estes c os de Thcsourciro, conside
ramlo-sc ~~omprelwndido no art. tJ. o do Det.:relo 11. '' 
IUUiJ de I~ de Outu!Jl'o de 18iJ7. 

Zacrtl'ias de Gúes e Vasconcellos. 

N. 112.-FAZENDA.-E•.r H {}E ~!AlO DE 18G8. 

o Fiel de Thesonreiro interino não deve substituir o mcsnt(} 
Tln:sot:reiru nus casos de licença c outros desta natureza. 

!\linistcrio dos Negocios da Fazênda.-llio de Ja
neiro, em ~ti de l\lD.io d.e 1868. 

Zacarias de Góes o Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Ins
peetorcs das Thesourarias de Fazenda das Provín
cias onde ha Alfandogas, para a devida intelligencia 
e execução, o em conformidade da decisão nesta 
data communicada á Thesouraria da Provinda do 
Cuarú, que nüo sendo o l<iel de um Thesoureiro in
terino Empr·egaLto da Hopartir~üo em que serve, não 
1kvc substituir o mesmo Thc'soureiro nos casos de 
I icew;a c outros tksta n<llur·eza. Impedido o The
.O•Jurdru iut0rluo do ex0rddo do crnpregu, impc-



dido 1iea lnrniH!IIl o Fid J)or elle unmeallo, c crn 
tal •:aso üeve J't\COt'l'er-s·~ ú providencia do§ :L" do 
art. !-iR du B"~~nlnnwnto das J\ll'awlcgas, isto é, ú no
rnc:H;~o dü 11111 E11rpr''·~·<tdo que sn!Jstitua o Tlre-· 
Stltll'Cil'O. 

·•.li1 '•1'1 .• d·"-l' ,·l·P ! , p,.,.,.l"':!o! ia oujdlallllu ;, rcvali•laçfw 
;;·:·~ 1 •• , .: . d!· p:.·· !, .•. :(~· ~~~n ,,.-, IH)J' sen~rn LaPs retihos V('l'· 

;~·l,: ·i!;:: :;···1··- :i ...... ,,; ·u, ih' o!Jri~~'t;:lo. 

f\!i!!;'.t"riq d1•:; N""nci"s da razendn.-nio de .Ta
,, .. ;r'· "1:1 ; ·, d·· H:•!,; olt•. i %S. 

F•d pr:•.-:""1<' :••• T:i!.;rn:•l tio Thesouro o recurso de 
~[;u•.'1 ~1:!1·. f_;!'i!g'O" 1:' d:1 dl'cisfto da 1\<~cehetloria do 
1.\k' de J<!l'"'!'cl, qtH! Sl!_ii!Ílon ú.rtwalit!a~~~~o,\na im
purl:Ulcia de ·I: 1 Gll$000, vinte dous recibos, que forão 
;qll'"SI'!l' :H1ils :w Sl!llo, 11assarlos pelos di!fenmlcs 
wesl''•'~: Lk uloras de seus prcdios; cu mesmo Tri
Lnmal, 

Consi,kran1lo que as quitações, ou recibos, de que 
sr~ tr<:1tn, s;iu venlildt'irus titulos de exoneração dt~ 
obrigaçiíc. porr[tl<lnto esses Qscriptos conslituchl 
1)J'(l\'" do p;1r;arncJtlo, tendo havido o concurso da 
vonlad·~ niw ~;ri du ITetlur, como do devedor, porque 
<':',le os tem em :;eu poder e cxllibe; 

C·•n.•;idcr·lndo qu·), niíu scnuo tacs recibos prove
nicntPs d1~ loe:tci'w de serviços malcriaes ou unma
t.eriaus, qw: 0 tlcgul<JIIllmto de SJG de Dezembro de 
1860 isent;1 do inlpi·~:tu no art. 8." §L", nüo estão 
h;entos do scllo ; 

Considerando que, estando su.icitos ao imposto os 
dilf)s recibos cotuo titulos de cxoner<1ção de ohri
~:v:iill, u;io :-;e prrwa que fosse pago o sello exigido 
p~"ln ar!. r;' ~: ·I:: d11 c·itndo Ht•guLJmrmlo dos eun
tr:H·I•.>·. d" · 'I'I'"'Í!,•·I • :j'll' l'~~'l>• l\111\IIS l'L'YL'\:tll, jlil'i-



sados por mestres de obras eonhN:idos, c portanto, 
exigintlo-sc o imposto, niio se pôde dizer f!UC se r<~
pctc o scllo em uma mesma transacçüo contra o db
posto no art. 38 § 5." elo Regulamento; 

Considerando que o art. 3. 0 do Decreto de 13 dn 
Agosto de 1863 niw altor·ou ll regra da exigibilidade 
do imposte nos titulos de exoneração, porquanto 
nilo isenta os recibos que valem como títulos de 
transae<:fío, palavra esta empregada pdo Hcgula
mento 1;ara exprimir todos os actus que eortll'~m obri
!\·ariío ou exoner;H·,iio tle somrrws c valores; 
· ItL•solveu conlirlnur a 1lccisiín reeorrida. 

O 'j'w eomntnnico aO St·. Adrninistmdor da mesmn 
Heee Jeduria para a dtwida inlelligencia e execuçfw. 

N. t1í -JUSTJÇ.\.-A\'180 DE 1!i DE M.\10 llE 1R(i~ 

Ao l'rcsitlentc da Provinc':t tle Mi<ws Geracs.-Hesolvc !luvitla a 
respeito da incompatibilidade entre '•.os cargos 1le Promotor 
l'ublic•J e nelef;atlo tle l'ulicia, excrcitlus por dous irmãos. 

2.' Secção .-1\linislerio dos Negocios da Justiça.
Hio de Janeiro, em 15 de l\laio de 1868. 

Illrn. eExm. Sr.-Foi presente a Sua Magestade o 
Imperador o officio dessa Presidencia, de t G de No
vembro do anno passado, acompanhando cópia da 
decisão dada por V. Ex. a uma consulta do Juiz de 
Dirdto da Comarca de Jaguary, a respeito de in
compatibilidade existente entre os cargos de Pro
motor Publico e· de Delegado de Policia, exercidos 
por dous irmãos. 

E o Mesmo Augusto Senhor, conformando-se com 
o parecer do Conselheiro Consultor dos Ncgocios da 
Justiça, lia por bem 1\Jandar declarar a V. Ex. que, 
lig-11rantlu o Promntor Pul•lico como Advogadt• do 
'111!;1 •h:; part~~~'-;1 Jus\í1::J,- i'!. clle ~L' rekrcm t:uu 



bem as suspeit.JH~s 
ct~sso Crimlllal. O 
s11a inlctligencia. 

DECISÕES 

do :trl. lit do Cudigo do Pro
que eommuuie~ a \. Ex. para 

Deus Guarde a V. Ex.-llfw·tim Francisco Ri
l)('ÍI'O de Awll'cula.-Sr. l'resit.l.ente da Provinciú de 
\\li nas U eraes. 

__ .,..._ 

:\o l'r,·,illt-lll'~ d" S. l':nilo.·-·ll,~clara 'ltte os \lrocessos vcrhacs 
1k coaci!i:11; 11' ~~ 11:~ ah::ula ''''' .luil,,>; <le l'az se f:IZem pot· 
11111 !1:1'111", lan' a•lo 110 pl·of.lll:oll", 1'111 IJIII~ assi~uào o .lnil., Es· 
ITÍY:tu, l'arlr~s L: Tc:iiCillllllh;IO'. 

!.' s,~t;t)tL--\littist.?rio dos Negoeios da Justi,~a . .::... 
liiu 1k .J;nH:iru, em l!i de M<.tio de 18G8. 

Jllm. e Exm. Sr.---Tendo o Juiz tlc Paz da frc
.L~IIczi;t 1L1 Cid;u[,~ tk Ig-u;qll', twssa l'roviueia, cn
Lr;ulu 1~1t1 duvida se as [H~qucuas demarHlas no seu 
Juizo ü•weru correr ctn auto desde seu começo alé 
o liu<ll, ou se no protncollo; rcsponJ.êra V. Ex., de 
aeconlo eom o Juiz de Direito ela respectiva Co
marcu, qne flssas 1lcmandas on pt·ocessos verhaes, 
e os de euueiliadio e tk akada dos Juizes de Paz 
se razem por uii1 tenuo, taiit:,aclo no pt·otocollo, em 
qnc assignáo o Juiz, Escrivüo, Partes e Testemunhas. 

Sua M<~gcslad'~ o Iru\lDr<ulur, a cuja presença levei 
o oflido dessa Prcsi\ encin, datado de 2~ de Dc
wtnhro ultimo, no qual suhmellia V. Ex. ao conhe
l'illlento do Governo Imperial a mencionada questão, 
Houve pot· IJcm, conl'ormamlo-se com o parecer do 
Conselheiro Consulto•· dos Negoeios da Jusli~~a, 
1\ta!!clar approvar a solu~;iío tlacla por V. Ex.: o que 
lhe COilllllUDico para sua intelligencia. 

Dcns Guanlc~ a V. Ex.-ll/a1·tim F1·ancisco Ribeú·o 
r,~ A nrll'l(~(a.- ~~~·. l'n;:-.ÍIIi!\ILC da. Província de 
~:. ]\lliln. 



DO f:OYERNO. 

N. OG.-MAUI~Il.\.-Anso DE 15 DE ~1.\10 DE 1RilS. 

Manda atloptar o(rcgirncnlo d~i sis:nacs, confcccionatlo pelo t. o 

'fcnéntc Joaquim GonÇãlvcs 1\lartins. 

L" Sccção.-)finistcrio dos Ncgocios ela Mnrinha. 
-Hio de Janeiro, em J:)dc 1\laio de IRGR. 

111m. c Exm. Sr.-Sua 1\Iagcstade o Imperador 
a Quem foi presente o officio desse Qur~rtcl General, 
n." GG8, de 9 do corrente rnez, Houve por bem 
Mandar adoptar na Armada o regimento de signaes 
pam de noite, confeceionado pelo ·1. • T~twntn .T nnq 11 im 
Goncalves Martins. 

O iruc eom:nunieo a V. F.x., para sua intelligcncia 
e execuçfío. 

Deus Guarde a V. Ex.-Affonsn Celso de Assis 
Pi,rlW'Ü't~do.-St·. Chofe ele Esquadra, EncatTf•g;ul" 
do ()llilrld t;Ptlt'ral dP Mnrinhn. 

- .. -
N. 01. -FAZENDA.- E1r Hi DE Jf.\TO DE ·I ~llR. 

-\pprova uma •!•)cisão revogando o lançamento •los'_hl)llS ,,,)'nm:1 
·~asa t!c ~risNieonlia para a cohrant:a da dccima atldicional 
d:ts eorpor:u;õl's de 111:-itt morta. 

1\littistcrio dos Negocios da Fazcnda.~nio de Ja
rteiro, etn I ü de ~I aio de 18fi8. 

Zacarias de Góes c Vasconcellos, Presirlcnlc dn 
fl'ibunal do Tltesouro Nacional, comrrnmien an Sr·. 
lnspector da Thcsonraria da rrodncia rl0 S. 1'.-:dm 
rptn o mesmo Trilmnal, lendo presente o ~cu oflit:io 
n." !il de 2:j de Fevereiro nllirno, no qual sulm1elle 
:, npprovar;.iío do Tltesouro a decisão de~sa TIH~SOII
raria, roYngando, em grtío dt' recnrso, n do Inspc•:for 
d:1 All'andPg-:1 da Ciclndr~ do Hio r.rnndo, rpH! rnnndn11 
llldnir 1111 l:lnr~llltr~rlfn r~·~rwrliYrl os IH•ns d:1 .';:m!:t 



I "} ), 

C.1,:;a da :\\i,;criccmlia para í\ ef)brnnçn da de~ima 
;11\tlieiona\ 1\a~ •·.orpor<H.;ü,~s dn m5o morln, f'u!11lan~ 
r\o-sB nas i \ispnsii:ücs do~ ·L" do url. -17 da Lei n. • ·I 501 
~~~~ :!li de Sl'l•~nlliro do ;nmo passado, resolveu np
provar a ret'ol'ida_ rcvognc:iio, visto ser c\ la de co1!fo.~·~ 
Jni•larle •·.urn o disposto no art. 3." do Decreto n. 1 ;/2 
di~ 1{i fln Abril 1\e 1R+2 e ontrns leis anteriores, n IHI 
Cii·cnbt· 11." 'tli 1k 2'l. di~ Outubro do anno proxirno 
pass;u\o. 

Zw·rrrias de Ode.<; c l'((sconccllos. 

1\o·,nlr<: cpwao eonlr~rla1lor <k nm lornrcimcntotl<' calçado p.1.r:1 
o , "''rf'ito so: r•:stitn:l :1 rc•specliva imporl:l!'c.ia <los tlit·eitos 
•I" <:oll:<liiiiO 1: frett·, q111: lhe fúra illlltllgn:ula aló I(UC salis
lizo•:;,,: a rn:di1lac::lu !111 -;t:llo tio seu eontracto. 

'linisti)J'ÍO dns Nc·gncios da FLUI;nda.- nio de Ja~ 
n'·irn, c·Io p; d1: i\l;iill de ·tl'liii. 

Zncari;1s de G<íes c Ynsf:onr:dlos, Pntsi<lcnt•: do 
Trilnuwl do Tltesouro N:u:iunal, llee\ara ao Sr·. Ins~ 
pt•t·.tot· da Tll~:sotu·aria dt~ Fazt:ntla. da Provinda til~ 
~. Pedi'O qu~ foi pre~~~nle ao mesmo Tribunal ore
l'tli'Sil tlc .loi'to AlllittJio Mr:ocles Tola Filho de qun 
tnta o SL'tl ollicio Jl." 7:) <I~ -1 I de Março do ilntfó pro~ 
'ÍIJJO pass:Hlu, int<:rp!l:-;tn d~1 :.l~:eisão dessa Thesou
r:u·ia que impugnou-\IJr~ 11 restituição de i3:298$8ti0 
tk dirL·itos de •:ónsutn•J de 19.702 pares de colburnos, 
t! tk 1 :~íH,~!l7t do !"1':'\H~<:tinJ frete, sem que primeiro 
pngasst~ o sello e rcYnlid;H;üo dos contractos cele
brados ptll' dlc com o Dirl'etor do Arsenal de Guerra 
tlt! l'orl,, ,\\t)gJ·<~ par;t o l'ornceimento 1le lfll calçado, 
visto ni"u1 lct· sitlr1 satisl't!iln o imposto do primitivo 
t:untracto, ,_. Lt:\~1) si1lu l't'll·n 1\o tempo o elo segundo 
'JI!c st!l•:;tilt:ira aqtwllr\ '! o Tribunal; ' 

CtHl;id•"'"''t!'' 'l''" 11:-,,, IJ:,un• da parte <lo rceor~ 
t t'!t!, ''''""' ·,, ,1, .. J '! ,·:.1 '' ,.., •lit :•i!":-; d:t F:1tCild:1. 
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~~ nrm roi Pile que tlen causa á rciir:isilo uu 1." eoll
rrat:lo c a necessidade do 2.•; 

Con:-;itlerantlo ter sido pago o sello deste 2. 0 con
lraclo logo que !'tira exigido bem que j<'t l'tÍI'a dtl 
li~111po, c ler sido demomdo por longo espat.;o a 
pagamento do calçado conlmctado, o que deve ler 
oecasionado dcsvantt~gcns ao mesmo recorrente; 

llesolveu dct'et'ir o mencionado rccll!'so, clcvcndo
s,\-llte restituir a itnpo1·tancia dos tlircitos 11agos c 
a tio frete, calculatlos conforme a respeeliva labclla 
<Ullll\Xa ao Aviso n. • HO de 8 de Abril dt3 HnR. 

7. rwm·ias t?c Orit'S e Fascoilccl1os. 

~. 17!).- F \ZE'W.\.- E" lli 111o: .11.\JU lll: I ~~~i~·:. 

Trata il<'lllll recurso tle deeis~n ila Tlil'~our:nia il•~ S•·r~ip<~ r<'<:ll
sa:Hio :u:eitar o IJIW a parte iutcrpuzéra da Culkctori;t da Ci
d:u1<1 rlp Larang-eiras, sohrc multa, e rcvalida<:ão ri é uma letra 
apr•·wut.:11la au sello com a data tio pcrtcucc cmeud:nla. 

~linislcrio dos Negocias da Fazcntla .- Hio de Ja
neiro, em IG de l\Iaio de I8G8. 

Zncat'ins ck nóes c \'asconcellos. l)l'I~SiiiCllle do 
Triltt111al do Tlwsouro Nacional, 1:nrnmunica ao Sr. 
lnspPI:tor da Thesonraria de Famnd<1. da l't·m·irrcia 
dt~ St:rgipt', para sna inlcdligt~lll'.ia c di)Yi,la i!Xt!I:IH:ito, 
1: c·m resposta a sr:u oHit-.io n." 7J de I O de S1:tembrtJ 
di: IBGI, que o mesmo Tribunal, tomando eonheci
IJJP!Ilo da petif:iio de Josú Gome:; Hilleit·o, pela qunl 
l'f)C'.nrrc da dl'eisüo dessa Inspectot'ia, conlinnaluJ'ia 
da do Collcdut' da Cidade das Larangciras, porqtw 
I !te recusára aceitar, por julgar execdi1IO o rcs,pee
livo pmzo, o recurso lwt· elle intentado do neto do 
dito Colleclor·, nmltanr o-o na quantia de iOOHOOO por 
lt:r· nrH·csent:ulo na Cullectoria uma lclm da quaulia 
di:~: 000~000 t:om a data do pcrtPJH'.e emendada, e 
n:vnlid;H~fío d.: i:.;·ual qu;nttia a q•te licuu ollrignd;' ;1 

''Jf's!lla lt•!ra: r: 
f:•!;],·.idi!l'illldU ljll!! lllllCI VI_!Z !fUI) f'ui I) !'l'•[!l•!l'i!lll''''" 

.t., r.::;ltr·.;o ill>I'•:,.;,·JJiild!J i!U t;.,JI,;I'I"i' "'' •L·· ·::' •' 
!li!·~, !l 1 !f~ ~ ,: ~ (llt!:;!JI:l'· I llf~ ~ll'~lí"''. 

'-~ 
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Con::-.irlPr:tttdtt qt\1' t'lll ri~~''r o pr;1zo f'alal sri ex
pirara no Jitu ''dia ::n, isltJ r'), dr·puis do sol posto; 

ConsiriPr;nttlo qttt' o rr•r:onentr~ nüo lere intençüo 
tiP ~~xl:ctlt·r o pr;~zo, tanto qnP sr1 pela difrcrcnça dt~ 
;dgttn:.; tninntos, nüo cnr·rlltlrtl\1 a Collcctoria nhcrtn ~~ 
htíwcitl!tando, l'aso r:nt que devia ser aceito ore
''11\'·:o, ';r•nrlo :llllt:s sr·ll;~tla a pPiit:iiO, C:mhom dr'•ssc~ 
i·~:;n l11~;ar ú llt~llltll'<t dtl t:X[ll~dientu nté 1\copois d;t 
ltma ortlin<~ria; 

1 l)!l~;itlt·r;tttdtl qttt', Jl:>rl lt)ntlo sido iniPrposto 11 
l't't'III'S'l t'J'-Oíjit•io, <JIIt) lliJ I'HSO ca\li<t, Yislo t\;11'-od) 

., lt.\ jlldl!,.sr• do nrl.1 ~~; dn 1\r·c;u\;uttCilto, :1Í11da me.sr1to 
qtl:.i·;tndo-;;t) ]li'I'Pittpltl tl l'l't:tll'so Yolllll(HI'in, os pa
P"i" tlr·1 t'I'Íiltl Htli:11· :·J i't'n\ Ílll'iil pnr;1 SPI' irtlr:rposltl 
,, tlil11 rt•t·tll':·l' ,,,.,.,.,·.:.:tri" t: "''l:.IIÍI' a ;;ua marl'lta ru-
··ilnr; · 

!:r·:itlh t'll dar pr<JI Íll!i'iii'J, pill' cqnidarle, :10 rc
l'til'citl, ~' t'llltltr·t·.t'l' d:1 ljllt''·l:1u quo llrn tlcu origPIIl, 
litl!(fl lllilio: jllll'l\llC t\t•.•; \1il[lt'Í.-; t[IW for;IO [li'CSCillt'"
;JI) TIH•su•trr> s1· l'tTII!ti:,:cc qnr~ ni\o S1'l o Colleetor 
t·nmtl t)::~>n lthpcdtll'Íil pro<:t:dC·l'itu irrcgulnruwnt<•, 
llt<d :1pplicnndo ao 1:0:"' 1'<'\'lcn\D <1S disposir.;<-ll'S tlu 
l!r:•2tll:ti1H~Ill11 d!) '!li dt• Ft'\'C'I'I'ÍJ'O dn 1!-<liO. 

O lli'l'\'1'111 tk L! tlt: .\;!.l):>to de 18G:l, :J.t't. 2\l, tle
,.LII:' tjllr~ ;: t!i:;prhtr::io d11 <11'1. :i:l do Hcgulanwnlll, 
··•.rJtcl'l'llí:nl:; :'1 rl;\·:dirl:tt:fí<> dos titnlos sem datn, ú 
•·\l1:nsir;1 ao., qnr~ l'lll'l:tlt <ijll'csenlndos ~~om a tl<1la 
t::lll'll<l:ida St!lll n~clilicn1Jw J'r~ila 110 proprio titulo 
plll' 1(111'\11 O lt11l\\'Pf' :t~;:igll:lllll, (;0111 CXl~cpt:iiO da
';tl<'lit•:; t'lt.i\1 pr:I!J' p:ll'<l ,, :;t.:!lo 11Üo eomcr;ar a eutTI~l' 

''" '''"' 1l:ila. 
i·~·.t:t di:;po:·:i1·iir1, pui,:. t·olloc[l os titulas com a 

d:tln l'llh'!idadit 1111 lll<'c-11!11 111., do:; litulos sr'lll data, 
r·(!~ sl!i•:il:l tltli•·:Jlll''lli<· i1 ~'' 1 :tlid;ll':io, nisto llii'SillO 
•: ur;n'o' 11 l'ui•'i!Jn 1/·Í•: ,•,.-{ ir,·,· rf'l·i/i!.'r(lla no }JJ'OJ'ir'ÍO 

' 'I u 1 r' ; '"r 't 11 ·, 1 o /i,l/11: T (/ :: x i! 111 a.t 1 o, c (jllancl o o Ju ·a~ o 
r'!/'11 li s<'llti I ilili('!·,tj' I! t'lli'i'Cí' de Sita dato. 

li: :1, l"lldo sido :'!li l)c;r·nl<~Lln no Collcctor o lilnlo 
, l1: IJlll' s1: lr·;tl:t Ctllll a cLtla cmt:udada, c n'io se n~
' i!ic.ando q1wlqttcr t!:ls lt~·pollleses que iscntüo da 
•:Y;tlidal:ftO, esta de\ ia ter-sL: exigido, e o Collcctot· 
,:1o a exigindo fallotl ;1(1 seu dever, nilo se podciiLio 
.rltnillir a t·c>ellsa ('lllll fllll~ prf'l\~llile justitiear-sL:. 

I'''""<Hlus, por{:m, lllllitns dias o Collcl:lor foi in
·irnar ;w por·tadol' do tifq\o a o!Jrigaçüo de rcvali-
1nl- ''· f' Ih~~ irnp'1z ;1 IIJ'ill:t 1],, ar!. 1 t \ , qne só é ap-

:,!i,·:•, i '"I: 'I i·• <'I'• :IJ, :1 '!'l·t!'[ilf'l' jl<l[l:'Í iiO :'!~tll\ 
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qurlilrlo concor1'em circumslancias que demonsliY!m 
ou f'apüo presumiP desi.r;nio ou p1'emeditar:ão do 
(acto; circumstancias que, mesmo dado todo' o valor 
ú informação do Collcctor, não concorrêrão no caso 
presente. . 

lJesla vez, pois, errou ainda o Collcclor impondo 
uma pena, fJUando não se havia dado a infraeção, 
que é por clla punida; c essa Inspectoria, a quem 
o Collcctor consultou, errou igualmen!<) apprnva11do 
o seu procedimento. 

E este procedimento do Collccl.or, muito tempo de~ 
pois que o titulo fôra presente ao setlo, prova q1w 
11 circumslancia da emenda lhe niio passúra tiio dt~sa
pr~r<:chirla como inculca. 

O Collector faltou ainda ao emnprimento de seu 
dever, deixando tlc recorrer e;c-officio dt~ sua dcci
siio, visto como se tr~tava de um::1 multa de 100HOOO, 
n de uma rcvalidaçiío de igunl imporlancia. 

Por tudo quanto fiea exposto, cumpre tpw o Sr. 
Inspcetor, extranhando o procedimento do Colledor, 
considere o recorrente nlliviado da multa rpw llw 
fôra indc,·idarnentc imposta, e sujeito súmeute ft rc
validaP-ão, nos lermos das disposições supmeiladíls, 
tendo ·'em vista que a revalidação deve ser calcu
lada em relação ao valor tmnsrerido pelo pertcnec 
que tem a data emendada. 

Zacarias de Góes e Vasccnccl7os. 

T\. ·180.-FAZENDA,-Ejr 1G DE ~L\IO DE IRGR, 

neclara que o ~ 3. 0 tio art. W tio Decreto n." 1W3 tle G tle Abril 
proximo pass:Hlo, não eompreheu<lc os casos de (snllitla tios 
Emp•·c~ados a qual<fiiCJ' hora para Yolt:u·cmi:llltes flp iiutlo o 
cxpediclli.C. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fnzcncb.- Hio de Ja
neiro, em ·I G de 1\lilio de ·18G8. 

7.acarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. 
Inspectores das ThPsourarias de FnZPnda, para a 



rlr:,·idn inlf'lligr:ncia r <'\r'·l!r:i"l, e tlr ronformiLlnr!<3 
com a d1~eisi\() desl<~ d;1ta r<lllJlllllllÍC<~rla ú Diredona 
Gcn'l ti:< CulliHI1ilidad" do Tl!CS<JUl'll, em solução ás 
duvidns s11seitadas n;1 exer:u610 do Decreto 11.

0 !diiil 
de !i ri<~ Ahril proximo p;,ssnrl(,, rpw p3ra os cnsos de 
saliida.dns r.ru_prr;gadn~; <1 qunlqw~r hom pam Yo\tar('l!l 
antes rk findn o c·xpr:t\i{'llft' nit11 estabeleceu penali
dade a\gun1a o~ :1." rlo art . .2!) do rcl'cl'ido Decreto; 
\'isto que o allllsr< püdr~ ~;r~r corrigido pelos Chrfr~s 
tlns Hepnriir/Jc•;, ucgnlirlo ,;\lr1s JH'nnissfw aos Em
pregrlllos. para as ~;nhidn~ terni)Ol'al'iD:S! quando a 
frcqucnc1a e a prob·n~~''c;'!' <!I' Jus PXtgli'Plll .;;emP
Ilumtr• rqnr"·'~;"'. 

N. lfll. 1.\/F:'\lt\ .. E\1 !~4 TlE '1\JO DE IBGR. 

li> JiC<lidos de alfqrria•; elos P:;<·.ravos tla ;'lar::io llevrm ser acom
p.1uit;Ph)·; ~~ ~s ~~·nnq·.; 1!1· ~~·.:di~~~:;n, ~~ :-·!:. ,\t·poir, da cutrrga do 
\:dor dc~.t:1 ·,1~ !):h.~~l~' ;,, ~-~~~ t;!·· 

1\lini<INin rlos "{pgnr io': d<1 F;•ze.nrb .-- Hio de Jn
nr~iw, ''llt I f\ r! c~ M:1iu de) J;;lii:. 

Zncnri:ts dp (;()!~' ( '.';hCOilU~\los, rrnsillcnl<~ do 
Trilmn:1l dtl ThcsrJUrn ii:wil•ll<1l, declara ao Sr. lns
pPctor da Tlwsour<!ri;• da l'roducia do Maranhão 
que os pt~tlidos rle all,,rrias devc1:i set· neom_: 
patihatln~; dfJS tl'I'Pl•l:' tk avaliar:õcs, c stí depois da 
entrega do Y•dnr dc::f;~:; se passão as cnrtas; nüu 
[i0rk:1du pnr i.".so ·,~:r tnmnrlo em considera6to o 
TJedido feito pulo All11tinistmdor da Faz.cllllà dn 
S. Bernardo, de quü II'<tla o seu ofiicio n." Hi de 
21 r\1~ Ahri\ ultimo, rnlativamnnte ú eoneessiío dt~ 
lii,Prd:lll:· :'1 1•scrava Thllnla'lia da referida F<~wnrla. 
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\'. IS.:l.-BZE~fH.-E~I 1R DE )TAlO DE 18G8. 

A utnrisa a Thesouraria do Maranhão a pa~c·ar carta de liberdade 
a uma escrava da Na~·ão c a um seu filho menor, com l:ÍnÍo 
que, relatilamcnte a rslr, alguem sr r.•spousahilic;r prla sua 
creaçao c etlnea~·~o. 

1\Iin isterio dos Negoeios da Fazcnd a.- 11in dn .Ta
nrdro, em 18 de 1\l:lit) de 1868. 

Zaearins de Góes c Vasconecllos, Presidcnlo do Tri
hnnal do Thesouro Nacional, nulorisa o Sr. Inspcetor 
da Thcsounuia da Provinda do 1\laranhào a passar 
nut(l de lioerdndo á escrn\·a da l\'ar;üo Brigirla e 
no seu filho nrcnor :\ehi\los, an.bos da Fnzcnd;t dt~ 
~. Bernanln na IIICSllla l'rovinein, log·o qtw ftlr rr·
colhido aos corres " quanlia de iiOO,gooo. quo f'ni 
ofl'ereeitla para a s11n lilwrrlade pnr Safmnino ViPir:l 
da Cunha, como consta do sr:u ollkin n.'' :·.t rk 
21 dt~ Abril ullirnn, c n de t:io,~ooo qnr: f'oi ddx;1tl01 
em testamento por rictorino Jos(~ de Lima para a 
lihet·dnde do dito menor·, eoruo cotJSia do o11ln• 
seu oiTieio n.• 11:i da citada d:1ta; 1leveudo, pon;m, 
o Sr Iuspcetor· a J'!~speilo do referido menor, ft'r 
rm visla o disposto na ül'dem n.• 7 rln R dP .Jn
nciro de 18:)3, isto t, tJile alguem se responsabilise 
pela sua cria~;iío e educaçiío, communicando ao 
Thcsouro a data em que se passarem as cartas. 

--~~~---

N. IR:L--F.\ZE:\l>A.-E~I I:J DE ~L\10 DE 18GR. 

Aulorisa o pagamento <lc dividas de cxercicios fintlo;;, <lef'la-· 
ran<lo que um Administrador íie '.\lesa !lc Rrmlas não deYe ~!'r 
:Himittitlo romo rrc<lor !lo ordenado do .Iuiz ~Juuidpal do 
Termo. 

1\Iinistcrio dos Nrg-oeios rln Fawnda.- Hio <lP .Ta-· 
rwiw, em ·IG t!P M<tio de Hl!iH. 

Zacarias de Góes c Ynseonecllos, Pr·esifkn!o do 
Tt·ihunal do Thcsomo Nacional, ot·dena ao Sr. Jn:-;
Jlf•r.·lnr da TltP!Wlli':Jri;l dn Pr·ovirH'ia dn Espirilll ~;;ml•> 



tpw, pot' r.onLt do credito confPrido no § 20 do 
arl. 7." dú Lt~i 11.0 1iitl7 dt~ ':!G de Setembro de 1867, 
e com rundos dn ext:n:ido de 18!i7-68, pague ll 
qnnnlia d1~ ·I :'22'~Wi!il, nos credores de dividas de 
(:xercicin:; litlllos, l'IJIIslanlt~s da relaçiio que acom
panltiJI\ a ordetu n." !l de ':!O de Março ultimo, e niio 
:1 d1~ !l7:2~tifi1, cm11o por engano se determinou na 
t:itada ordr:m; não de\'fmdo J)Orém adrnillir-sc como 
cn~dor dn ordt~llilill' df) Jniz l\lullkipal d1~ llapt~
lltit·im o Adntinislrador 11<1 \1Psa dt) Ht~ndns l\lannt)l 
Hodrig;\H)S Costa, pur sPr-lhe \·edado qwolquct' gcnero 
de ll'<liiS<H'.t:iío eom ti!' t'()fl·t)S di\ Faz(•ndn, em nltnnçiío 
ú sua qll:llidrHlc 1h I'III':I!TI','~'Hln da an·et:ad:u_:iío da.s 
Ht•l!t\:Js 1'11!!\i1:;1s. 

•'ii. \i) Í·. --F\ 7.E:\P.\. -- E~! 10 DE ~!AIO DE 186R. 

n.~dara qur :1 rrslitui~·ão JH'do)ntlitla por um cstu<l:mtc da Fa
cullla•lc de ~ll'dieina !la Hahi:1, 11:\ respccti,·a matrir.ula pa~a 
prr rluplic:~fa, c\ <l:l ,.,Hnpef••n•·ia ria 1\r•.cehelloria lia mesma 
!' rtJ\ in c ia. 

'lini~lf'rio dos Nf~~wios dn Fn7.Plllln.-Hio de Ja~ 
nrirn, r~m 1~1 de tll:lio dt•. tSfifl. 

Jlllll. r. Exrn. Sr.- Elll resposta ao A viso de V. Ex. 
de fi rio corrente, arnmpanlwdo do n~querimento, 
ern que o csludnn\t) da Ftll:Ultlndc 1lc Medicina da 
Bahia, .Jo:lo Fcrrt:in1 d::t Silva, pede a restituição da 
impol'lilnei:1 de lttn:•. matricula que pngou por du
plieata, tenho tk dur:lar:u· a V. Ex. que a Re
pnrtit;üo compct.rnt.e para ordenar semelhante res
tiluieün I) a Hel;l:lletloria tlt) HeJI(Ja~; í:Pl'al's da 
Capifnl daquell<' l'roYinci:~, ú visla do disposto no 
~ 11 diJ nrt. 30, <' nrt. 6'~ <lo negulmncnto n.• 21>!H 
de n de J\larçn de~ IS!iO; alúm de que, essa res
'ilnit·ii•l ;1·:'"'llf:1 !'111 ll'll!idndr• d:1 pri!lwirn ntntrit'ula 



do rcl'erido cslndante, o que este n[w provn, e nem 
juulil, eonto r,)ra ittdispeusa\·el, os conlt.et:itneutos 
em original do pagamento dos direitos, de qtw 
trata, naqudla Hepartit,;iío. 

llt•lls l~wu·dr n V. Ex.-Zacarias de Gúes r Fas~ 
Clllle,•!Tns.-~t· . .Tost·~ Jpaquim Ft•rnntulcs 1\ltTPs . 

. 'i. l~:i.-F.\ZE.'HI.\.- F'r I:J nE '1.\Til llE ~~~;~. 

lnlll'ft•rilllCiliO tla n~elam:tc~n tio Comnl!llltl:lntt~ tia Corvrla 
Ail'lht'I'Ol/I'Olllra o tlt•st:oulo tle 3 "/o fl'ito t'lll seus \'t'III'Íith'llloc• 
Jwlas Thesourari:IS 1b B:lhia e l'ar~l. 

lllini,;l!~rio dos Negocias da FazciHla.-Hio de .Ta
llt iro, em ·1!) de lllaio de ·IRG8. 

Illm. c Exm. Sr.-Em resposta no Aviso de ·21 d1~ 
FPverciro ultimo, com que V. Ex. me transllliltio o 
t'l't(llüi'ÍIIH~nto do Capitfio de Mal' ~~ 1:1H~tTa l't~dro 
Antonio Luiz FCITt~Íra, Ct;rnrnandante da Con·,•ta 
Nidheroy, reclamando contm o rlesconlo dt! :l "/.,, 
l't•ito em seus vencimentos pelas Tltesourarins cl1: 
Fazt·tHia da Bahia c Pm·ú, lenho du declan;r a V. Ex. 
que nflo pü1lr\ ser def'erida semellt;~nle pt·eten~tlo, 
\'isto qtte o pcticioll:uio niío se neha compreltendido 
nas 1'\r~ept:ües do~ 2.'' do nrl. ·1. 0 .10 Deereton.":l~J77 
tk 1:! de Outubro do anno pa~;snllo. 

Dt•lls G11arde n V. Ex.-Zaem·ia.> de Gâcsc T'us
l'•!ill'i'ilos .-Sr .. \ll'ons" Celso de Assis Figtl!'il·r~dn. 



\/. !Rii.-FAZE'l"D.\.--E\1 '21l rm "'10 TIE IRG~. 

ll•·C"Iara t•·r 'iitln aePila, snh r.••rlaq l'!an<.ubs, a propnst.a tltl 

l'n!'iitlt•ut<' <la Comp:mlli:t dt~ Navr~:11:ão e ComHH'reio tio 
Altt:rwnas, '''~ I'Stentler a sr~~<lltda linha lia sua uav<~~:11;ão ale 
;, l'itl:ttlt• do l.ort'l.u nn l'cn't, 

~linisi~I'ÍO <los NegrH~ÍilS da J."ilZiêl\llit.- nio rk .f;l

ll"ÍI'II, 1.'11\ !.11 de ;\]<IÍit dt~ liHii~. 

Z:wnri;t,; dn t:1íc•s I) Y;bl:•mt:ellos, Pt·esidenle d11 
Triltltll~tl do Titl'sCtlli'O '\a1:i•mnl, de eonl'ui'tnidad<) 
t''ltll o.\ \'Í:;n do :llitti.;t•)ri•J d<t ,\gril·.ult.ura, CotlltnCI'CÍ'l 
<: Oltr:h l'ulllic:1.s de!~ do .\ltril ultimo, cnttllllllllÍ<'.a 
ao Sr. J11sp•·elui· d:' Th•~souraria da Pwvincia dll 
.\lll:li'.Oili1:-; ljl!P, ]lOl' .\YÍSil da llll)SIII[t data, :llliiiiÍ()-SI) 
;i propustn que fez o l'n:sitlunlc da Companhia d1~ 
~aregn•Jío ~~ Cntnnwn:io do ,\tnazonas, üe est()ndcl' 
a sPgu!llla liulta de sua narcg:t~:Cw nt6 ú Cidade do 
Lnrcto, 110 l•·nitoriu l'enwno, som acr.;I·cscimo rln 
d•·srw:.a pnra os eol'n·s du ltnpcriu, lêoncodenclo-Jhc 
o t:O\'I:rnu llll[JPrial nuieatHcnlu a ncccssaria pro
h:•·<:i~<J '"'s rr~:.;pt:•·.livos !lttlf\ll~tes, c vigorando por esta 
noi·n ,.,;,;:d;~ as L1ril'as' ~~ t'rt:~n c pns;:;agcns anlerillr
t!tPttlco ;tppruvadas fH'l<t l'rcsit!Pneia da r•~feri<la Pro
' incia, r:um d•)•:lnr;11;iw I''I.Jll'<).~sa de que por setne
llt:Jn\1: r·.oncess<io nií~c• 11:rit a llli'stna Cotnpanltia 
din·il.tt Hlg•un <t qnnlquer l'nHll' poeuniario ou privi
l•·!.';i•,t, por p<trl.l) do l:<tVI:I'liD llllpcrinl, ao qnal deverú 
<:lia nptTsl~ttlat· as f:tl••·ll:~s de 1'1·dcs c passagens etlll'l) 
(IS diY•·rsos pnrlos '"' •·c.•·;dn, p:•ra~·.1:r•:m opporlt.ttlil
llll:tt!•· il)'}ll'tt\';\ll:t•;" 
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:'li. !R7.--P:\ZE\D.\.-E,I ~O DE 'TAlO DE tRilR. 

~·:"!'~··· a irrt~;.:ul:tri•l:Hk t•ouHn•·Wtl:t ua Thesouraria do Espil'ito 
~anlo, tle app!il::!l·-sc a tll~spct.as tl:t caixa geral sommas em 
tw:as 1111\ as •I c l~~lilO c 2~000, cxclusivanÍcnte destinadas á 
,uiJsLituit:~lu tbs tlc 1SHOOO da ~.· estampa ttara o que fõra 
·~n::ula \!IHa caixa ~'·'lH'C\al. 

~lilli,;lt;rio tios Nr·gncins t~a rnzctHla.- Hio til' Ja
l!l'il'll, 1:111 20 ~!aio du ·IK(i~. 

Z~carins de fltíros c \"asconcc\los, Presidente do 
TriiJtutal do Thesouro :'ladonal, visto o otllcio n.o 7 J 
de 11 de Dezembro do anuo passado, em que o Sr. 
lnspeelot• da Thesom~u·ia de Fazenda da l'rovincia 
dtl Espírito santu eomnmnica não kl" podido cumprir 
a Circlllar 11." !jl 1k ':2K tle Outubro do mesmo anuo, 
11:1 parlt~ 1'"\ath·a ú remessa do suldo da somma que 
ft\t'a ('miada pam a Thcsouraria com destino espedl\l 
1\1) tl"llC.tl das notas tle :;~no o da L a estumpa, .POIS que 
o sa Ido dn 11: \i)H.~OOO existente na ro:-;pccttva catxa 
dt~ subslilui~,:;l.o, compõe-se, conforme a conta an
IH~\<1 ao seu otlkio, não das notas que dcverião cons
tituil-o, mas tle onlras tlilrm·cntcs; o qne provinha do 
raeto dt~ Lt'I"Clll os seus antecessores ordenado sup
primentn, ú eaixa g1~ra\ua imporlancia de 28:000$000: 
vista a t:irculat· n." a!i de 2:! de Dezembro de 1864-, 
qtw no art. L• muito recommeudou aos Inspeetores 
1L1s Tlil~sonl·aria:-;, sub sua responsabilidade, que não 
applica:-;st'lll as nulas novas du IHOOO I) 2$000, cxclu
·;i\·alll!~ltlt~ dt~,;Linadas ao troco ou suhslilukiio das de 
:·~;;Olhl da L" t~stampa, a qua\quet· outro liiÚ que nào 
fosse a mesma opcra1~ão, para a qual se mandou 
t:rt~<ll' uma caixa espt!cia I: 

t:on~itlernndo qut~ esla expt·cssa tlctcrminaeão foi 
lt·;uts~Tedida l<llllo pelo linado Inspcetor 1là dita. 
Tht'Sillll'<ll·ia Haynn1ndo Tavares da Stlva, como pelo 
st•n suh,;lil.ulo, 11 t:hd'P de se<.;~:üo Fauslino Antonio 
~i pipi t·a, q tl<llltlo 1\laiJdúr<l.o passar da caixa espceial 
par;1 '' g"Pl':d, a lint de sPI'l!lll empregadas nas des
twr.a,.; l:utTt~lllt!,.;, o primeiro '2:1:000$000, pot· qualt·u 
purLn·ia,; tlc divt;rsas dntas, e o sl'gumlo t):OOOHOOO, 
iHda dt~ 'i\. d·~ ~.;dt•.llillm ultilllo, l'lllliura sob a 
(·!:w,;tda d1' qu•: t~u;s st•llllna~; st•riiío indt~lllllisada~•, 
u qut: 11:\u st~ n:rilit:<.lll st~llÜt1 t'lll parte; l'PS\1\lando 
·I ... ,,:lnt'llla!llt: alnt:,u !t'l'···:P cun-:umidn tocb :1 sonuna 



das referidas notas 1le tHOOO e 2~000, c achar-se 
represcnltHlo em notas substituídas c dilacer<:~J;~s 
1\H di (li~n:!llt•S \'it\Ol'CS, O sa lt\u dn !f; 1:if~ 1~()()(), 1\IIU 
dtwt~ria C.\i,.;l.it· inla<:lo: 

Considnraudo que a Thcsournria l'ez assim mua 
crnbsãu ilkgal Lle:-:ta quautia em notas pertcnc~enles 
<'t Caixa da Atllorlisnt~ií<l, l'tllissüo que •!i"W pütle ser 
j~ts~ifit:adê\ cuttt a "!lrcst•ttl:~'.::ln dns '.lilas nulas sub~
ltlmd:1S dtn~rsas 1 :1s du ''iiflllO da 4." est;uupa, pots 
que a sullslilui~;:l.o tltHilWI!as tlt:via clfüeluar-sc pela 
caixa gt:nd c co111 o prodtrrln da renda arrccadatla, 
ou t'Ollt us Sltppritl\l'IJio,; "'' Tlit~souro: c que muilo 
mal a111lott :1 Thl',;otrr:JJ i<t dl·ix<llltlo de cuntprir dis
posil_:i"ío 1;,u posili\", !>l~lll kr júlllab euusullado o 
Th1:souro suiJrt• 'l L·rupn~g11 quu csla\'a dando ás 
soJJllttas 1\11') tinlriio UIJJ th:::;liuu ,•,;pot:ial; dodat·n ao 
mcstno Sr·. htspuctur, pam sua inlelligeneia e do
viLlos ell'eito~;, que tunilu r~slrPuhavcl l'oi o pt·ocet..li 
munto dos mcneiotJ<Hlus c.t·us aulcccssores; c Llelcr
mina-U!b que advirta o t:IH·!'t~ de Secçiio Sif)ipint, 
hem como o Thcsourciro Baclt<.H'ell\Ianoel Fc iciano 
l\Ioniz Freire. o primt~iro por tcl' seguitlo o exemplo 
tio lillado In-,pcetor llnyttlll!ldo Ta,ares com a sua 
l'orl<:~ria 11rtlt'n:mdo a passng-cm dos ;):000$000 Ja 
cai.m e~.ptTial para ·1 gel'ill, c o segundo por haver 
t·ohcrlo a l'<1lta d<t; nulas noyns com as substi· 
tuid<Js elos Y<ilun·~; 1\1) 1 O,';ooo C!'H' de telha e de ii~OOO 
da ;j." c::;lanqw, c eolll ns dii:Jl't!!'iltlns LIC IHOOO e 2$000, 
o que sn ''\da supriir•·t'• r;,:., •_'•>illn. E porque e:-,ta 
eont:1. vci1J Clllll n ''~""i.~Jl<~!:•:· 1 d 1 \'id do !lli':->IJ\0 Thc
solll'l'iro, o t:ltci't; tk S::,··.:.ill :qH>scntado Fr·aneisco 
Mnuoe.l do Ncl:-'('ÍJIICJJtn. ellill[>l'•~ q11u este sc·ja t;uubem 
a1hertido por lli\\1'[-:1 <hc:i~ttad:l, pois tle\ia sa!Jer 
COillO Etnprc~ado nuti~o l(lll~ l'oi da Tllcsourarin, que 
taes llll\;1,.; !t:í•> podi;to !igt~r<11' no saldo da caixa es
pecial, '-' ~;iru llllÍI'i\'IJI'lilt: 11u da g'Crnl pela ctual so 
:tnlo ri:;, 111 '' rt~:.,. pn· 1' • ·' :<I k;t i Lui1:;ü1. 

Oulro:;i•tl 111'1\el\<1 "''~;r. 'r•.,pcctur quo remetia ao 
Thesollro n:; tllt~neii>JJ<HliiS lliJlns, a fim de serem cn
Yiadn~ ;'r Cni\a da .\ lll!il'lis;ll:<ío em conta da imlem
nis;H·.Jo das surutu:;.; adia11latlas para sulblituiciw 
tias ·'de divr~r,;o,; vnlllJ'c•s 1 lll cin:ulnçüo, lit:ando·· na 
inlr~lli.~~~·llf'Íil dr· ljlll' pPIP Tltc•snun1 sn passa a ill-
1\P!f'Pl·;:n· :1 p1· -11'·' ; ' ~- .• ;·!·f .,·id \ ;,npurt:_lllr.!:' 
1li~ t 1 •,··~:..;~:~~~~P. 



illl í.I)\'EHNO 

N. ·I RR. -JUSTIÇA.- A VISO DK 20 DE MAIO DE 18G8. 

Ao l'rcshlentc da Provineía 1lc S. Paulo.-nccidc duvidas a res
peito do· ncgimcnto de'~ custas. 

2. • Sec\~ .-'Ministerio dos. Negocios da Justiça. 
-!tio tk Janeiro, em 20 de 1\laio de 18G8. 

Illrn. c Exm. S1·.-IIoi presente n Sua Magcstadc 
o Impr)ratlor o oflicio dessa l'rcsi.deneia de 11 de 
Novembro do nnno pnssado, acompanhnndo cópia 
das seguintes consullns do Juiz Municipal do Termo 
da Jlranea. 

·1. o Se deve um of!icial de justiça pcre~her sômente 
os sal:nios llos arts. H53 c 16í ou lambem os do 
art. 1 GG do Regimento de Custas quando empregar 
cinco ou mnis horas na ida, estada e volta em
hora niío se clfectue a diligcncia, de que fut· in
cumbido ? 

2.• Qtumcto h~r{t esse olTteial de justiça direito á 
conducçilo; qual a dislnneia que a oxigl! c o modo 
de rc,rgular o respectivo preço 1 

3. • Se a importancia da conducção deverá ou não 
ser lnnçnda á margem das certidões. 

E o l\Icsmo Augusto Senhor Houve por hem De
cidir C(UC, embora estejão as mencionadas consultas 
resolvidas pelos Avisos ele 4, 5 c H de J11lho e de 
4 de Dezembro de t8U5 e pelos arts. 1H e HG do 
proprio Hegimento de custas, convem, declarar a 
a Ex. quanto a primeira duvida que ao oflicial de 
justiça compel(~m os ~~molumcntos dos arts. Hi3 c 
16 l c Hlais os do art. Hi:J, que o mesmo receberá 
a titulo de camillho, e f}Uanto ás outras duas, que aos 
Juizes incumbe tiscnlisar as contas de conducção, 
àesa! tcnden•lo-as quando excessivns ; devendo essas 
contas, segnwlo os preços ordinarios, ser juntas áos 
autos para contar-se a final e carregar-se á parte 
Ycncida. 

Deus Guarde a V. Ex.- Martim Francisco Ri
bcú·o de Anãmda.-Sr. Presidente da ProYincia de 
S. l'n.ulo. 



N. 189.--Jl'STIÇA.- ,\\l~:onE 2:3 JJE ~L\IO JJE 18fí8. 

llCClal'!\ IJIIC OS (l~~S~pOrlf'<; rxp~cli<los ]H'las :lli(Ol'icl:H]C'S hr~SÍ

Jciras, de c:oBfonnicLHk r·om arts. 1.", 4." e lí. 0 1lo HP~nla
mcnto, manrlaclq ohspn•ar JH'Io llf'cr:'lo n." '117ti rle li ele :.\!:1'1> 
~lc tStiR, rlc\·cm ser pa:;()s. 

• 
2." SPcç:iío.-Minislnrio dos NPgocio\i da .lusti1.~.-r. 

--1\io ric .lanciro, em 2:1 d1~ ~lnio du 18fi8. 

Illm. e Exrn. Sr.--E111 A viso de 18 ücsle nwz pede 
\'.Ex-. f]ncsndeelarcqunln intel!igendaclosnrb.1.", 
4 .• c tJ. • do llegnlatu:·nlo mandado ohscnar pt~lo 
Decreto n. • \17fi- dt) ti do llll~srnu 111ez, por xJiw ser 
CXfJI'CSSO SC OS (HISS1l(lOI'll'S l;UIICl'di(\!JS pelas UUill
J'il ntl~Js !Jrnsileiras siw gratuitos como é o-visto
que nn eonfunnidildt• dcJ nrl. :1.• devem cllas la111~ar 
nos expditl•JS p<;las L"~<HJ)l;:; t) Consulados estran
geiros. 
- Sua Mngestrvlt> o Imp~;radur, n fJ11Cnt foi presente o 

referido Aviso, Mnnda rkclarnr a V. Ex. que, db
pondo o art. 3. • do Hl!gni<HltPnto citHlo que o
,-isto-dn nntorilladc polici<ll du lngnr do cmhurqut~ 
ou sahidn, é sempre grntuilo, c não o tendo feito 
a respeito dos (lassnpurlcs emtcerlitlos JWias au
toridades br·asiktras, ~~~~\nttt clks set· p:1gus, ~.;unto 
~P-ontecia nlt'! a dnta do men(·.iumHio Decreto, 

Prevaleço-me da oeeasião para renovar os llH'llS 
protestos de estima c Cllltsitlemçf\0 a V. Ex., a qnem 
Dcns guarde.--Mal'iim li'l·ancisco Ribei1·o de A n
dt•ada.-!1' S. Ex. o Sr CotL'clltciro João Siln~ira de 
Souza. \ 

N. 1!)0.- F.\ZE'ill.\. ··--1',)1 ':!:.1 llE ~L\10 DE f8G8. 

~olorl'. licf'n•::'" conec:li l:ts pelas Pr<!sifleneias tias Provindas 
aos t·:mprega•los de l'azcntla. 

1\linistcrio dos Ncg1H:ios dn Jlnzl:nda.- Hiu 1\e J<~
Jif'Íl'll, t·tn ':!:l t\t) 1\l<till de 181iH. 

Zar:<tria<-: dt• nt)es n \a-;,_:()IICellos, T'resiJcntl~ du 
Tribu~t:d tl•1 ThesPtll'' l\adunal, declara aos Srs. 



110 LOYI·:H:il1, 

l11~pcrlon~s das ThPSIIlii'<Hia~; dt~ F:lZI'IIda, p.tt'<l a 
til~\ ida inlc-llig-Pill'ia e execuç:-to, c em ('tmt'onnid;Hit~ 
da dl'1~isiw tH~sta data t:onrmuniendn ú The,;ourari:~ 
de 1\linns, que as li<:t•nt;as eorH:edidas pela~ l'rnsi
tkru:ins das Provin<·ia~; nos Ernprngnd'lS d<~ Fnzen.da 
stí aulorisrtn o pnganH~nln do onlt~nado, quando nss1111 
l't)r dl'i'lnr:Hio ni1s llli'Slltns liel'llt:::ls, por rnotiro tk 
Jllldl··.tin; pndt•tHio, todnrin, ns l'n~sidt•nt·ias eon
l~l'dl·l-;ls sern YPtll'inwnlos, ninrla qnando s1• ;t\kg-n1~ 
nrolestin, d11 llii~Sillll mndn qttl) ao ~linistr·o da Fa-· 
zt•nda 1., l'antllndn pt:lo art. 21 1lo Dc~crdo 11." 't 1 :;;J 
d1• li dP Abril prnximo pnssndo. . 

Nos casos das enncPs~oes co111 onlenndo, I'Sft) Sl't'a 
p:~go por inl,.iro, eomo disp1-1e o lll"SIIIO artig-o, e 
JlPio 11'111()() d<1~ dita~ liecnças, qun nilo podt•rú ex
eedcr n tn~s mr~ZP~, te111po mnxilllo por qne ns podl'lll 
COilCI'diJr llS I'l'I~Sidf)llCÍHS COIII YPIH:Íilli'liiO ll<l l"l'll'lflil 
do DI)CI'('(o 11." 2í7 d•~ I :i dr~ ~11\'Plllhro dP 'il'l\2, e 
SIÍillüllle Jlill'il Sf~l't'lll goZillhS d1~1lll'll ditS 1'1'11\'Íill·ias 
em qrw ser·virt~rn os Empregados, IHIS ler·tiiiiS d'J 
art. rt:J do citado Decreto n.• UG:J. 

7ar·m·ias de GIÍCS c rascrmccllos. 

]leclara a quem compete a immo11ial!l fiscalisaç.ãn <lo seni1:o da 
pharm:u:ia tio llospit:tl .\lilitar l'rovisorio 1\u Aud:trahy. 

Hio de .Jant)iro.- Minislcrio dos Negoeios da 
f;ucrra, em 2:3 lle 1\laio de ISGS. 

Declaro a Ym., crn resposta ao seu ofiieio n.o 116 
de i~ de 1\farço ultimo, que, na conformiclnde dos 
Hegulamcntos e disposi1;ões em vigor, o scrvi(,;o da 
pltarmacia do Ilospital l\lilitar ProYisorio do Anda
rahy cstú sob n irnmcclinta Hscalisnção do ·I ,o 1\Iedico, 
unico rcsponsnvol pelo serviço medico do Estabelcei
mcnlo perante o r.irurgião 1\lór do Corpo do Snurle do 
Exercito, competindo sómcnte ao Directorfbcalisar a 
pnrte material de senlelltanle servi,:o, isto é, examinar 
e halanccar a eontn da receita c despeza da botica 
t·.onJ os empregados mareados pelo Jlegularncnlo. 

lleus Guarde a Y m.- Joüo J,uslnza dtt Cwllllt. 
}\U'(\íWfJWi.- St·. Antonio Alvares dus Suutus SuuzH 
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!t,·l'lara t·'lnto d•~VI'IIl ser or~ani,atlo-; os or<;:•met!tos (Iara 
:1\ali:ll;iws tle etapas. 

l\ir1 dt~ .lo~nr~ÍL"O. -- :\IÍ11Í~lerio dt)S l\'t~~ndos dn 
l;llt.~rr;l, 1:111 '!:i de ~Liill de ISGR. 

Jllut. c 1~\tll. Sr.--- Fit'illlll•• :1pprorndo o :mgmcnlt~ 
1lu valor tia etnpa pnra !'c;sa l'r11ritu·.i<1, a !i71. rs., no 
SCilH~slre eurn~nl<~, c·.onl'urnw " tahclln remettida 
pda Tht•sonrilria dt: F;IZ ,\da, c:m o{!it:ill sob n.o 7 ti!~ 
~~ d1: l't•Yt:•·t:iro proximo (l'l'i.sndo; assim o dt~Cillro a 
Y. Ex:. p;1r;1 ~1:11 eonh•.:t:itnt:nto c Iins eonn~nicntes, 
('l):l\Í!!dtl !f\11' r. E\. l'•'('!llll'll!'lltlt~ {IIJIII:Ila Hepartic;fiO 
qlll', St'llll'l'l\ tjllt: IÍ\t~l" tk Ol';.iilllÍ:'i\1' OS Ol"ÇiliHClllUS 
1•ara as"' <liinrJJt:s dt• dqt<~s, dt:vn ter elll lll!lila eou
••idt:l'ilt.Jw a dill't:n:n•.::l t!t: [ll"t:l:ns dt: gt•twros do mcr
t:ado, t: ils l•·tHlunei;~:..; ,J,~:> '"'-'~·ln•·ntus do . .; nv.•smos, 
dt:vido . ..; ;\ c'wa.;'iez., ull n q:J.llrpwr ontro motir0. 

])cus r; 11a nl·~ a r. Ex.- .1" ·"i o J,,tsl o:::a dr~ Cunha 
l)W'If!l!l(f''lí- Sr. l'rt·.~itl·~ltk da l'roYi1tcia du 1\!ato 
t:ru:-;,;u. 

llt:elara l'fll" 0111k ,j"y,~:n s<~r p:1~;qrl:ts :1'> ccrti•\ões 1k tlot:u
lHPnto..; f'.\i'-·~l'llt•··; 11:1·; ~~r·1: p·ti':IH'-' :111!1!~\as á ~t'lTt:l:H·ia tia 

l:twn:t. 

Hin d·~ .Jaw•irn .·-: \lini,;lerio tltlS N:•gocios da 
i;IIC'lT<l, Clll :?_;;de ~l.ll'l de]:-;()'). 

Illtn. e EX111. ~~·.- Entr;mtltt em rlmida o l\Injor 
nnenrr:gadu do at·t·.lti,·n da ncpa!'lil,:iío de Aju
dante Ucnernl St~ n:~ cnrtidücs de documentos 
existentes no llWSHI:t nrcltivo devem continuar a 
ser rw:;sndas, t··JillO o eriín, antes do novo Regula
mento desta Sceretaria du Estado, e sujeitas aos 
mesmos cmolumPntos: declaro a V. Ex., para os 
devidos effeilos, qnc llS ccrtidôes de documentos 
existr:nlcs nas Hcpnt·ti~/ícs nnncxas á mesma Sccre
liiria dnr~m st•r por a h i pass~dns e snjdlas aos com-

l ll:lt~n\l's •'lll'lllllll\~lll""· pnr 1sso quo, estando csta
"''"'·id,, "'' ~ :! · ,,. ,.,., 1 ~ il<"Jucllc Jtr)gulamcnll•, 
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que ao Dir!:clor da dita Sect·et:.wia compele mandat· 
passar (.;CI'Lidües de q:•.tcsqtwr documentos oslcn
sivo~ e ex_isl.t~ntcs na IIH~sma Secretaria, quo St!jiío 
relativos as p:Hlt•s que l'C![llerer·em, e nüo t:c clcter
lllinando O lllodu por ljllt' O deYÜO fazer 11!1'-tellas 
lt<~partit.:!IPs, den~ esta allribuiç;io St~r· exercida pt!los 
n~sp:\t~ti;·os llircr:ttll't'S; visto qun !at'S llellarti<·úf'S, 
sendo indt~[h!lltl<~ltlt:s entn.• si, eortLo se at.; ta d~~ter
lltinatlo no art. 7:i do eilado HPgttlattwnlo, stí púde 
o Diredor da t•efnrida Secretaria maudar passar 
ccrtidt-lCS de doct!Ittcnlos oslt!llsiros cxislcnles no 
seu al'c!Jivo. 

Llcus !;:tarde! a V. Ex.- Joiio Lusto:.a (ht Cunha 
l'cu·ruwJIIIÍ -Sr. Jo:.to Frcder·ic:o Caldwell. 

N. lU'i. - AGHICULTUHA, COmiEBCIO E OB!L\S 
PUBLICAS. - E)l 2~ tlE _,1.\to "" 18U8. 

Mautla cxt:cular as Inslrne~·õcs para a cslratla tle feno do 
l'araguasst't, ua prol iucia da Ílahia. 

Sna ~l:tgeslacle o Imperador Ha por bem dt~terminar 
que o Engenheiro· fiscal da estra<la de ferro tio Pa
raguasst'J, na pro v incia da Bahia, no desempenho tias 
ohrigaçüe,; :í seu cargo, cumpra as seguintes instruc
çiic,; qnn 1 ;io a,;:;i,c:·tKtdas pelo Cllll~l'JIII'iro Dirr•dor 
1;•'1':11 d:t St·cr,~t:lria d1~ E.;tadtl do . .; l\"t'~ori11~ d:t :\";ri
cultura, Culll!ll!'l'rio ~~Obras Publicas. 

Palacio do Hio de Janeiro, em :n 1lc Maio de l8U8. 
- ,l[ouocl J>iulv de Sou:a Dantas. 

lnstrneç<•es JHH' IJUC se •leve guiar, no dcsciU!U:lnho da• 
ob!·ig~u:i){~s a ~·~u C!!.:i•go, o e~ag;cnheiro Jisc.,t da csh·ad:' 
1lc fct'l'O •la i.'a••agn•hs.i, na pro•·incia <la Bahia. 

Arl. 1." O engenheiro fiscal da estrada tlc ferro do 
Paraguassú, na província da BJhia, empregará tollo 
o zelo c solicitude, a fim tle IJUe a companhia eonces
sionaria l'illllpra liclmenle as eontliçiJes tJUO acom
paultão o ü.~ado n.o :r.iU\J dt~ 17 de Janeiro de 18üü, 
•; sl'j:'i•) a;; oh r a:.; uxt·c u ta das com toda a perfc ição c 
"i'.!lll'<tll•::t d~.·nlrn ,,,,, /!l':tZO' lii:JI';';tdi'' 11:1'-' t'.'!ipnl:u:iit•.o 
r!~~ '1'11 ( ~~nlr~tc r(,. 



Art. :.!." lllll':llllt• 11 pniodo dt ,.,,n•:lru1'1Jío da,; ohr:t'-i 
,.,,, i:1r:'t Jllt'll.-:tlllll'lll.e :'1 ~L'ITI '.d·ia 1k E~ lado dos Ne
._,,,·iu~ 1Ll .\•I:·il'iill'ira, CtiiiiiiJI'I'rÍil e OJJras Publiras, 
11111 1'1'1;11111'(1-t. t·;n lj'lt' llll'lll'ltJII;\I';Í as f]UC l'SlÍ\Cl'ClJl 
.·.,t :t11d:1Hl ·nfn, ,;u.l ll'tlnrcza, quaulidatle de obras 
kil:t'. '' !'-'''lltl w·lln< r'!!l!'l'l~_'.'::ulo, d:·~pL·zas realis:llla:> 
<'11111 dio':'\'IIIIÍILII';lli ti:t.; tf1i IILIIITÍ:tl l' do Jll'SSOa{, aS 
t1!1idad1·~ d1• /'l'l't;•J, '" arri<i<:nfe~ que orrorrPI'i'lll c 
'fll:H'~'i'll'l' cil't'llllt.;t:llt<·i:t:: I!""· pur ~:u·1 iutpurtanri:t, 
<11·1·:'iq · t'l' lf'iii liratl:,.;. 

c\ ri. :1.'' :\h 'l'la :icl lr:tfl''-:'0 :1 liukl ou parte tlPlh, 
!':il':'t lltillll'~iiiiU l't•l;t(lii'Íti IIII'JI.;:d I'ÍI'I'IIIlbli\llCÍatla llli'll('.:lll 

tl•t.' lr:\li:tlli"' tÍ1• 1'1'!''11'11 t' l'llll-'1'1'1-;tl;:lo, do lllill inH'Ítln 
d 1..; l!'1':1.: d•• ll.l'"t~:t·ini.; 1' nt:'l'l':tduria,;. Sl'll numero, 
1 1·!o:·íd:t k, ltli,l':l' i!t• p:11"1 id:1 t' ;·it:·:Jath, 'stus tll'níuras, 
l'l't'l'il:l ,. tl1•.;pr·;.a.; l'lit'l'luada', l'.;l:tli.;Lira do lrafp~·o, 
:tl'l'itil'ltll'' tll't:nrritl•t.<, ~~ qu:tt'.' as pruvidl'llCÍiiS lu111ada.s 
t•:tt':l t'\ ital-11~ lill t'PJtrimi!-u.-'. 

Art. '1-.'' ,\lí• :a dt• J:tt11:i1·o dt) t'atla anno enviar:'1 
ú llll~'lila S:•l'l'l'laria tlt: l<:sl:ulo \llll rdalorio ~na! dll 
:t!ltltl anlt:riur ~ohrt: ,, e~l:ui:J da empreza; e men
l'ttJl\:lr:\ qu:tl'' u-; tl't'llt·~~" Ctilll que conta cll:t, para 
ptn'l'.~llil· l'lll 'll:L-; ~tltJ·;t..:, li,; lr:ilui:JllS feitos de con
,~11'111-r·\IJ. t'OIJ<:'I'\ ilt;:i" I' l'l'(l:ll·:ll;;\11, as ren·ilas e tle~peza" 
t(q,; di"'~''"' r:l!ll'i' d" .;n\ it;o, o l'~lado do lll:lleriat 
li\11 I' r"d:til!t•, I' <111 l''':ili,ti•·:t, o trafego l'll1 suas 
tlt\l'l'~:t-: I'L•f:ll'tll'"·. :t-: i'lll'lllll.;l:llll'ias liu:llll'l'ÍI':tS d:t 
I'Uili(J:tlllii:l, 1;pna~.•l•.·-: rt·disatl:l,;, dt•,;p1:zas tio capital, 
,·ltalilii'i:l': 1"'1' at·<:•lt·., stu ÍIILJIIJl'lauria c rul:tt;üe . .;, 
p:l'!.:tlllt'lliu-: d1: jurn,.: t' di1 itlt'l'tlos. 

At t. :;,-• J\ lt'·iil do 'i'"' li: :1 rklt'llllÍll:ltlll, l'tllll[ll't' mais 
:\ll t:ll!.''t~lllli·Íl'll li.<!':t!: 

?; I." D tr ,. i rt'lllll' I lllt' i:11fa i nlúr lll:lt;:io sobt·e as plantas, 
jwrli~, ~~ proj1:1'lt1.-; tlt: 11b!':t-; d·:,r!t: tpw lenhão tln 51LOÍI' 

:·1 apptll\ :11;:i<i do (;til t'l'llll lnqwrí:tl, propondo por !'s~a 
t.t'i':I,Í:ill ;1,-; IIIUrfitit-:tr·:,., 1(:11' t~lllt:llrlt•r 1'011\'l'lliCilll'S. 

~ ::!." l'l'li\ idi'!Lriar ~~•IL ut·tleitl, a 1p10 o,; eslutlo,; e 
Jltlljt•,·to . ..: th·litlililu~ d:1' "llr~1s lia companhia, qnér 
dig<io l'l'"·(witu :\ tlirr'I'II iz tio r:11ni•tho, tJUét• ús obras 
tl'arle. ~wj:ín l'liiltpl<-111' :: IH'deilu~ uo ~L·LIO c em cada 
ll!il'l ti~~ ~!I. I< p 11'11':, a lim de eí i lar-se tfUC, depois 
d' :'!'l''·o-.:Ji\;~-.:, , ·j:\1, , ·•n,!:ll:lPIIlt'lllt~ modilir:Hlos . 

. : :'." !·>:l::•·:•·r::r ti l!l:tilil' ,:;li:ladrl, l•:tra l{lll\ 11:1 t~Xt~Cil
, .. ,,, .,·j:i" 'i··irtl''"''' c:•·l'l'\:t:L,.' :t·; pl.tlll:ls, tJIIC li1ernn 

~:(;• :•• p··ll\:•.la: ,,,.!,. 1;.,-,,.l'lll> liil(J<.'I'i:tl. 
,., .. , id,·lwi:.;· i111 <11• '!''': .. jll'"'o:d d:l t'Oln-

!'-"li·· 'I' ,, :f.,lil·• I ' 1,~,,,._,, ... ,11 I' 1'\l•t'lll'~ll til• llhJ:J' 
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n:lo ,·:twwm d~mno :í proprit'tlaclf~ pal'tienlar, e tlirijão 
~ua.; opc•r:1c;iies com to1lo o cuidado c methotlo, e ucslt~ 
mr;do t'\Íicm ronllidos c cmharac;os ú mesma cmpreza. 

~ i'i." Yrrificar, se a companltia paga regularmente. 
no~ lc·rmo~ da eonuicão 2:1." do seu eoatrado, os juros 
deridog ~o,; sen~ :tÚionistas. 

~ fi." Informar ao govcmo, sempn~ rynr. a companhi:\ 
llt'i'l'~silar 1le IC!'I'I'llu:; dev-o lutos pa!·a sua; ~·onslrw·çõc:.;, 
i':lzL~IIIi•J ,_·om qne nmlião dcsigHados 11:1' l'lanlas esses 
Li'l'!'l.'l!ns Ullll sna n~.;pedi\·a t!l~srripr:"io, verifi1:allllo st~ 
!'l'i'l'c'lirameJJie são dcrolnlos, ·~:<e l1a Jl•:t·r•.;si!l:uln •h 
'lll:llliid:tdl~ jli'llid:J. 

~i." Yelar pela 1id ohserrancia, por parl1l 1la eom
l':lnltia c SI'Us agentes, do regulamento policial das t•s
tl·ada:; dt> J'nt'I'O, qtw ;:u:ompanha o Dceroto n.o 1!J30 1lr~ 
·~w dn Abril de 1~:;7 e llctTdo n." ~ut:l tlt) :n dt) Abril 
dt~ H\fi'::!, ~~ iuforlll:ll' sollrn as alteraçiks qnn, t~lll alleÍH_:fin 
:'ts rirt:llm.slapc:ias esperiac:; da cmpt·e;t,a, o gm·er·no tiver 
de faze!\ qnantlo por ventura a companhia rcdanw 
~~ss;1:; Jnnd ilir:H;iil'.->, l'OillO lieon prcyis!o p1~la rondi<::ln 
~~~.r do Collil'aCIO. 

~ S." E:n-i3r :i e~ta S:~crclari:t tln E~latlo copia ths 
planta,; lull!-d l.llllin:ws, e perfis l.ransv1:rsacs tb cstrad:1, 
do:;; plaJJn.s das obras d'arle mais importantes c tios l.t)l'
r·~no:; de\ ol.nlos fJllC forem conectlitlos á companhia. 

~ !J." Jhr immedialament.e conta ao gorcrno ele rpw('s
IJIII:r inl'ran;;lc . .;, por parte da companhia,das cslipnlat;;le., 
do ron lracto, e lLt' ocrtuTeneias qne Jl'll' sna impor
t:ml'ia pn~<io pnlnrhara Jii:u·c!Ja tia l'lllf'l'i't:a, r)mh:n·ar:.ar 
0 jll'()>n_i~!lÍllll'!l[lr .f:1·; í>li!';J.-; l) jll'l'ji!•[Íi':IJ' ll >'r:!'\ i;_'n d11.'' 

! r a li·; J'ill' ,,. :. 

1\ t·l. IJ," O nll»;i'lliJI'iro fi:><~:: I, anll':; tk suliml'ltnr :'i. 
:>.pprorar"io dn .!';O\ 1'1'110 Ílll[lnri-tlqn:1lrpwr mo:li!ir:tçfiotlt) 
plano d:t.' ohras dacnlltp:tnlii:t, quC'.!' rw senli1ln da sna sn~ 
'l'lll':llll;a. l[ltór da sn:t tll:IÍor t~CIIliOntia, pruc.unr:í rltn):';:u: 
:t 11111 arr11rdn com o.~ r·cpt·,~sl'lliante:: tia companhia. 

Arl. í."Tt::l!loa companhia concessionaria ria r•s
trada do P:lraguas~(t direi to de dcsapropri<l r, na fónn~ 
das l1~i~ nm YÍ~-io:·, o~ terrenos de domínio JWrtieular 
'fiW l'oremnl~rt·~;;aritn para uso da r_,tr;Jtla, seus r:nn:u~s, 
li!~·anl:uncnlo dn c•staçiit~s, armazens, r,te.; ~~ :J,wmlih) 
e~'a' d:.J·;:qll'oprial.;lil's lt~r lngar por t!l'crcto, e ao mesmo 
l.i'lllpo q1u~ por igu ti mwln forem approvatlas :-JS planl:ts 
ddinili\as tl:1 e.sl.rada, ronw prest:rcvem os al'ls. !."f} 
2." do n·gnl:tliH'.Jtlo d.~ '1..7 .!e Ontnbro 1le ts:m, tfU0 
li:ti\nll n111 C\I'•'IIC.:íll :'t l;•i i1.'' 8Ui dn tode-lulltodomcs
'P•l :tlllltl ~ P E11•·<·1!l:l'il" lisc:i( i1'1':'1 t•·;l:t t'ii'CIIlll:il!lr i:r 
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·~m muil;t pondPração, para qtw nas planta.~ que fot'Plil 
subnwltitla;; :'t approv:tç~o do g-ov,•rno Yenltão di~crimi
n:Hlos os terrenos pHbli,·osdo,; parlicuLtrcs, que tiYcrcm 
de .ser clesapr:>pri:tdu~, r, informará sohrc a extensão pcdi
•.l:t, nulnn~zatl!i,; li)lTI'llOs e IJIJnclicins nelles exislnnle~. 

Art. 8." Se en::;rnheirus hr:tsi[,·iros por onlt·tn do 
g-overno forem pra Lir:11· na t~strada dt~ feno, comu fieotl 
cslipulatlona 1:ontlição28." do coutr:l'.·to, licar:'tõ ~njcitos 
ao Engenheiro fiscal, por intnmcdio de qncm o Eng:~
nlwiro chefe d:t rnmpa11hi:l d:tr:'t ao {~overno Imperial 
1s informaçiic;; lrillli)JlS:tcs, de IJllt) trata o mesmo con
traclo; e quando o não faç:t, sei· i .;.-;la o!Jrig:~çãu salis
fl'it.1 pr,!n J~HI'·ImhPiro !i.cc.:tl. 

Art. !1.'' Por interntt·dio do Ellgt•n!J,:iro lisral, darão•os 
cngnnlwiros praticanlt)S t'Pll!a ao Governo Jmperbl dos 
serviços, em que tiverem sido elnprcg:Hlos, 0us relatorio,; 
que a prcs;m ta rem trimr~nsa lmen te sPrão, com o s;~n
v isto-e inl'ormnção, enviado.> :í c:, la Seeretaria tle Estatlo: 

Art. :LO. o~ t•ngenlteiro . .; praticantes, qne se distin· 
vnircm por sua moralitl:~tlc, wlo n capaeidatlc, potlerão 
st~r nomeatlos ajutlani;:s do Engenheiro fiscal, o qual 
l.f'r[t o nunwro ;pw ft\r jnl!.l'atlo ncccssario, conforme o 
;lcscnvoiYimcnto ;ptc LÍ\';)r o ~~~rviço, c as necessidades 
nesrcntlls ;Ja fisealis;H;â•l C'í.igircm. 

Art. 11. ll cn:{cnheiro fhwal, em suas eommunicaçGcs 
oflici:~cs em matnria tlt· .'rniço d:t estrada, não se po
dPrá tlirigir afl GiJYl'l'll!l lntp,~ri:ll snnJo por intermetlio 
do Prcsi;!('ntn tia ProYinda, rpw, :ícerc:t tle suas requi
sições e sobro ;-~s orcnrr;•Jlri:ts que tiYercm lugar na 
c;trada, tl:tr:í dr•s,le loc;'l as proruleneias que forem 
l'''cn,:.s;lri:l:; t~ r·~tÍ\'ül'f'lll na sn:t :tkatla. 

Art.. ·I~~. O En~:enh•~iro li ;c:llnão jJOtler:'t <lCI)Ílar, ll<'lll 
it\l:umhi: _,,. d·~ tra!J:rlltr>.·. :illl:'itl.> :'1 fi,·,;:alisariin th estrada 
(!n fcn·q, :·11\lt Ih ljll·~ l•!i'l',J! rkl•!l'!IIÍil:ldiJ.; 'pelo Gun·rno 
liiiJlt'I'Í'd. 

Art.. t:L N"; [;·rlll''' d 1 rq·d"ll' t~ill Yig-or e na t:on
fnrmitlad,• tla J,•i 11.' I !:)7 ,I;! 2ii tle Jnnho tln 18:12, o 
EnQ,·cniH·iro li.''·~:tl no; pralicanles, em seus tralnlhos, 
mnpre.~;tl':'ll.i o sysl,!lll:l ;n:·lrir;o na p.1rtn conccrnenb 
:'1:; mPditlas linnarr':', f!,• :;\qH·rlh·ie, t'apat·irlatle e pilSO. 

Art. i L o., rc.pwrinumlo~ n prnjec.tos 1lo sup,wintcn
dt~ntt·tla r.ontp:lllliia solJI'C nrp;ocio.; relalhns á r~~ratla de 
feno suhir:'1•! :lfl :·nnlii'I'Íilli!lllo do GüYPrno Imperial por 
intcrmcdin ;1, Fn.:,t·llll<'il ., li.·.t·al, '' in~lntidt:s com a sua 
i'' formar,ã•'. 

Secret':ll'i 1 t!ío K;!.atlo ''"" l'kio,;ios tia A~ricullura, 
Comnwr··io ;· Ul,ras l'uhli;::l~, t'I!L 2:; tln?.Iaio tiL~ 18G8.-0 
f)ÍJ'PI'Inr '.11 '!_·:1! r~.,,: ~ ·/r"_11 ,r 1 ,~ 1f·u·,. i;·,; ~;UiJJlffl'(["í~S, 



N. 1. 
,\ns. 2.o, 3,0 e 4,o 
da, lnstruceões 

;• de ii> de ~!aio 
:· ~I<: 1.~~:s. 
~,-

f 
I 

"csiA"Daçào 
!h• tclll(IO, 

l1 MEZ 
il OU Ai\'!\0 DE 

íl 
l• 

li ., _____ _ 
l! TOTAL. 

iUappa das obras em andamento na estrada tle ferri) do raraguassít, do pessoaln'ellas 
empregado durante o mez de ............ ou anno de ......... .. 

::; 
::l 

-~~t 
~3 
"' '-' 
C/) 

;.:;;: 

~omenelatura e quantidade das obras. 

::; 
o 
·~~ 
"'~ ,o.J 
:o,: C. 
~ 

~ 

z.~ ~ 
o:;: ::l o 

lt .li .I~ 
"' ::l o 
w ~ ~ 

~~ 
~~-~ 
J.; 

-
. :.: './";. . 

ji~ 
- ~-= <--

~ 

:..· 

d: 
~ 
"' ~3 
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o 

·ª 

l'es04oal empregado. 

.s 
"' ;3 

= 
- I ~P~IIÀ~l~OS. 
r;_; ,-. - '""' 

ê ill 'i -
i- ~ "" IIC o_ ,...; .,.; ...; ! .... -

-~ 

·=·ª =~ 

~ 

Observaçcies . 

,,... rJ:; I ·~ 

i.:c:=~= 

;~ ~;-,;~ 

H1i!l 
fJ) :=o -:.1 ==·
.,0~\.,)e~~ 
o in~~~-:: 
~~~~[~ 
t:~~~ ~~~ 

!· _____ ,_,_ 

l Ditf. para+ on-
1: (annl) ou mez) 

1::1 
c .. 
... 
t<: 
:::: 
!;,.! 
c 

--N ..... 
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~. 3. 
Arts. 2. 0 e 3.o das 
Instruccües de 2il 
de l\laió de 1!l68. 

~lappa dos accidcntcs h:nillos na cslnula de feno· do Parag!lassü no mez de .......... .. 
ou anuo de ........... . 

D\T\S I DESIG:-IAÇ.Í:O I C\l:SAS I :'i.\1THEZ.\ I LUó.\I;ES I . I 
" '. • D\."i \'ICTJM\.S ])0~ HTlD'."\'Tr.S ~:->s \C''l 1)i·'\TF.S nns \f(''"'~ .. , .. ,.,;~ f\TI~Efl'i,".\ÇOES. .t 

• ~ .1. .< o • • • , ~ t, • • '• o ' ' '" ~ , •'- • •,. , • •• • o • :. , , l J) ,, • , I , . , o '~ 

30 Llc Agosto. 
J 

20 de J;mciro. 

3 de ~larço. 

Obset'''a':<•es. 

~\.ccidcntcs OC(•ot•ritlos aos ,·ja~antf~S p;~j· ~·::.e:·tn t:o ~i~r~·i,::n. 

C ma m ulhcr. 
I ~-· ( I': Illl'll '() : l :~ ; . :. :·;I . I 

(Dar a r:aus~). I 1111 •·o .. l:L;{,,·, : -' 
g.-t~ir:ts. t1 i1. w oi'tt . 1 

"I l.ól{"':ldO. 

.t\.ccidentes occot'I'itlos aos ,-r::r.~antcs pHt• rn·cr~·;a •·n~1~:t'. 

X a da. 

..\ccidentes o.ccot'l'idos :lllS Empt•cg:ulos, fl}lCl':H"lns ,, :\.g·~:·.te>: t!a ICom!'"uh;a. 

Cm caulouciro.l I i.',eh••ntamenlo dei . i Ulll:l tllill:t. Fer11nento :..:·ay,•. , :; .I t'SI:l<'l-111 ilt' •.• 

t\ccitlentes oeeoJ11'itlns ús l'~ssnas q:1~ ··.:!~!_i;o1o nn !!·ansHúo a p~. 

Cm obreiro. 
1 _\.trare~s~ya o carni-\ 
• 11 IHJ :10 t,~lllpo e1111 I que o trelll pa:;saYa I 

~.!orlo. :\i) sil!o d\~. ·• 

(:'ías obscna<:ü,~s s<• meucion:ll'<IÕ o,; :tcrideult'S ,;;w , .. d •'i!J 1! 1,) rnaierial. 

. I 
I 

'"i ;:o:· in:pr;nl<·n- I 
tia da \'Ic .. iíli;:. 

1 ·~c. t~ te. 

Por !lcseuilio da 
y;ctima. 

c 
~ 

~ 



- - 1 . 

\, 4. ' 
:.n. r;._ 11as In:j. Uappa tios actidcntes !unidos na cstratla de !'erro tio l'araguassü u:mmle o a uno tle .. ou mcz de .. 

, stru<:•·oes de;!;; 
i ile~·;,-,odc1Hti8. 

----------·------------------~----------------~--------------------~-------------! ,\ccidentes occorridos ,. .\ccidt•ntes ot•cot•!•idos .\ccitlcntt·s no pc . .,sual tlol I -~<,citlt•ntt•s no 
~ nas construec;úet..i. etkti•e os "·ia.~antcs. t raf··~·o. Jnatet·ial. 
l I 

I. \'lCTUl\S ·f, I i I i 
~ YICTDIAS POR NÍc- ~ POR r.n.-1 POR _NE- I :i POR !TL- Ptt\H , ~E-

. ..•• ..· ~ r,011 CUL~ GLiüEN- .g, PA PHo-'1 ~Lit.l·:l- I ::: I'-' l'IIU- ,: .H.a,:o.-
D.,s• .• na•.·•:-. I'.'- 1.\ Pl\U CU !\O. .:.: PIIIA.. -~L\- :lo ;c l'l\1.\. . :L\. :lU 
tlot!~nttlO •• :_ PTIIA. SERVIÇO " 'Ll\H~:o. 1 :::: 'LIIII(.o. 

:;-,-:~, j; 1 i\H I\] \I-1 1~1H f1 I 1 1 :]li 
===== ' I 'I 

li I li I 11 Anno de....... I 
Jl ou ll:ez de.... j 

Jll -------- - -~-1------ _,_ 

:, .. :;.;~~;~·~;~:-~------ ~-- -,~-,-~-,-,-,-~._,_, -·-
~ (Anno ou mcz.) 

!1 OB~EHVAÇÕE.S. 

!: 
·r. 

"" 
'"' li 

' . . 

.- ., 1- '·' 1- - :.. ,... '!'""r • . , -- I 

--lll-111 
I 

-I 

-· ~ ... 

"' ~ 
'f, 

C· 

~ 



' ,j 

11_\rts. J. 0 c~ ~a~;nstrueções I 
11 r~e 2i'í de .a! aio uc 18ti8. 

]Jappa da cnnser,·açào c t·cparos da estrada de l'eno do l'aragu11ssú no 
mez de .... üll amw de .... 

j: 

li!--- --~ ~ .. ----
l! ~csignaçào '~, ~ 2 j ~ I ;. ~;, 2 . f ~ ~ . ~~_;I ~ I i ~f~ ,g_ 

1 

g ~ \f~~ 
Itt•et•itu. DeSJlczas e t'CJiarat;iiu c conscrHIÇ:lu. I nu consea·,·:u;iio., ProJ""'~·itu. 

!1 tiu tempo. i;l :-§ :f I ~ f .~'-ª :§ ~ ~ ::; '§ ~ [; -~ I ~ 1 ~ :; ~ ;; ~c ~ ~ O! ;-: 

'I :~ 1 j ] 1 ~ 2 fs ~-ª -~ ~ : ê 1 ~ ~~1 ~ 1

1 
~ ~ ~ ~ I ~ ~ f~~~~ 

I "" -; .-,; c -=' 1-:;; = -~ -= ::; ;;.. ;;.. s :: : ~ E-
• I - , -~ < ~r: ~ - I- ? ~ ! -· - I .... ... ... - .... 

1IEZ OU A~~O. 

I ·---·---
TOTAL. 

I
Oift'. para-+ ou-emrelaçào 
ao anno de .... on meule ... 

, . 

I ---·---·---·---·---·---·-----·--- --- --- --- --- ---·---
1 ---·---·---·---·---1---·-----·--- --- --- --- --- ---1---•-----

1 i 

'::J 
~ 

:;J 
~ ..., 
~ 
::::: 
~ 
:::> 

..... -· 
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-:.· 

:;; --~ 
·-· ~ 
~ 
~ ,...J 

':'- ~ 
~ 

' - ·-~ 

-:".,) 

5 
~ 

E-1 

··--' -. 

'f: ... 

1: 

'•O.ll.lJ.li!IOI) 
-1'1; IL'.II .wd I 
'" '!·tl"nlop•l I 

'"'I'"J;IIIO.l. 
·:-.l:n;i;lJ 

lil,l p:pqJ 

''11.1].111101!'1 
1'1.> JI!JOJ, 

• .>J ,,. oi I'" 1 ·'I 
lU! \,)d..; 111] 

\' • · 0 '11 ,I SI~ !.llll 
-1!.).(,))11 ;l(l 

······}·11) 

SO]\l(~ 

I l --- --------

1 I ------------------

1 I 
~---- --------- ----

I I 
I I 

-- -~-- ----------· 

I 

-~:)1.1.1) ·;op 0.1.\lllll\ ~I 1 _________________ _:_,_..:..__ 

·,::l!.IJ.l!IIOI 
!'I !:'.ilo111 
!l,l~lf .1 Od 

"'i!Jll'l 
-:IIIOJ IWJ 

· ...; l~ 1 !til li: .I , ; 

-01!'1 lll:t 

I 
·- -----------------

1 I 
--- ----------~-----------

1 I 
-:-I--~-.,-.l-F-~~-~~-,,~-,---------·--·-·-------!~--..:..~--II 

'f S:; !Od l:ql,l!\ 
- ":l 

!::_; ·.~ · o.•J.llili'J!'i -----------~----,----
... n 1. 1 1 ~ ~ J o. 1. 

"S\: \1]0111 I I I 
Sl:p o.i;Hull.\ 1-l).)lll 

.; 
:l 

--· I 
~ E 
::r ~-

li 
~-.. 

,· .. 
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---. . . . 

li 
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s= -, I 
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... I = ·~. 
I ·= fi 

Oi". 
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V~' :.. 
-:-::: " " i: r. .= 

e :; 

-:.o:: =-
I e 

'"::::' 

~ 

I == li :.:: "=' 
" 'ª 
~ 

li " . r5 ~ . ~ -- ~ 1-o c;--::: .... 

I 
.... = = - e ;... I "' "-' c: :: 
=: ;; .. .. 

'"; 

~ I ~ = e z 
I .::: 

= r:r. ': 
:; e ~ 

I 
-= " 
-~ 

..= 
~ 

t:..l 

-~ = -= ,.. .; e ..... ': = <: 
Co/ .. = :; 
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I 
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I -= 
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I 
'CJ ·= ~"O ~ 
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' 
! ~.H 
I'Arts. -3. 0 e 'Lo das 
! Instru~~·õ~·s ~~~~ ~ 
ti de Maw O•~ 1Sh8. 
i! 
i! 

i 
I 

Desi~naçáo do 
•empo. 

! 

j i :!\IEZ OU A:'\~0. 
I 

(-----
-~-~~-·---li Ditl:'. para +ou-

,~[!'7 on :ul!w.) 

~1appa das tiemot·as dus trens da estrada de ferro do Jlaragnassü durante o mcz 
de............ ou anno t!c ............ 

. I Trens do ramal 
Trens do camutbo •I e .... Total geral. . . . ~ I . . 

"' I ; 1.:2 "f1 i J. ..::: r:n I :r. .:: 

~ª~3~ 1~ ~~~~~ 1~ 
o -: -= . 

h I~~ ~] Ob!llen·açtit•s. 
o; f: .~ '-' _- " :.; I c ~ o-
§ ~ I ·--= · ~::: §.:: " -= = 3 ~= ~~ I~~ ~ I -r I'-= - JO '""-~ . ~ ~- 7. ~ ~-- ;;... ! -:" '-

\ -I I l I 
I ! i ! l 

i i 
I I 

I 
! 
i 
i I I 

I I 

l I 
-- -!--·-i- -- -- -- --

-~----1-

i 
i 
I 
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I 
I 
I 
I 
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! 
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i 
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I 
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-t 
X 

e 
:-~1 

·:"'1 
ü) 
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:-r> 
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~' q 
-'' • • ~~~ • 1 • • 1 d I' 1 r . I d Arts. J.o e 1.~ !la~ .1 o,·Jmenlo 1 os lli\Jantes na r~;tr:H a e •.•rro i o n araguassu no mez l c ........... ou an:to e ..... . 

Iustr. dt! 2n lk 
Maio tlt' 1HH8 

Jlovimento. Receita. 

'IDIRO DOS Yl\J.\'iTES. PERCURSO. 
l'llR CL.\SSES DE 

\ 1.\J,\~TES. 
I'UOPOUClO~ALIDADE, 

Desil!'na~>e'\o tlo I 
tempo. 

l\IEZ OI' A:'i:\"0 
DE ... 

"' ~ 
'-' . 
...: 

~ é7. uo ., m 

..:: ;:; :; 

" " o 
~; ....; ,_. 

l'ropurriona lii!llcle. . 
--'-----:---:----1 -; "' 

·~ 

o 
~o 

~~ 

-:; 
o o 

l "' t;:..: 
.::,....::: 
~·- I :,p 
<;.::: 

1 
"' :r.; -

~~ 
:.. 

~ 

i:~? 
5;.-. 
-:r. 

~.; . 
fi~~ ... 

.s 
~ 

:.. 
g_ 

.::= . 
":":; 
•!.)... ..., 

;;, ., 
"' 
"' " -

I I I 
I l 
l · I 

' 
·~ --·2~ ·2ó -~ 

:i :; 
OI; 

OI; 

~ I ~ "' Q 5 . .::: ~ ~· 

·;:: 

-~ti·~~ 
B lõ "'" .:.: . :-::.; d:) ~::.; 

:.. -o :.;:; ~~:.ao.; 
o ·~- ~~~~~~-~ ·-,.., 

l 
I I 

---,-------- 11 

Total.... I -----i- -~-·-·-
------------- I I 
Oitl'.par:t+(ltJ- · ------·-·-·-

''"" "" '"""'· I I I I I I 

·o 
o 
<:"> 
o 
;;; 
~ 
o 

--.( 
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.\l't:O.. ~)_o(' 1. 0 da:;;. 
-~. 10. I 

!: Tu~:nH.TÚt~S d~~ 2J 
' d.- \i:liÚ dt•1Hil.'! 

)!appa tia renda c H!tl~im~nto das mct'Cittim·ias c outras, ele. da estratia de feiTO tio 
1•a1·aganssú no mcz de ........ ou ao na de ........ 

I
. , . ,l,lag~l-1 ilni- 'l'ele- l'otal tias l'otal tios 

.. ll•reat1ot•nts. gt•s. !C:u•ros. ~_'__ l.l'l':tpho rcel"itns. ti•nnsltOl'tl•s 

I I I I I I ., . ' J I 

I Dli'ORT.\\:í:o. 1 E'll'lliiT.\t,:\n. , · 1 ' , I:: {; 1 :i: 
' ' i I ' I • : I ::: .'::! :;. i ' I I I I ' ' ' 'JO I I '·- ;.. I=' 

.. ,_. . I i ; I i 1 .i ; ' ! §:: 1 i~ ª :~j ''"'"'·~""·! ~ ! -= 11 ~ ,I lj I"ª I ~! I . :: _: . : ! -- .= i .':. I i 
':"·" <lil '- I ::.-:: j_:_:,..:;: I s ;;!~I ,-:: ::;: ,:;'

1
1 i I 

1 4~íl~~n. ; .-: . . = I : j . J := l ~ 1 ~ ~ ?~i ~ 1 ; ~ "fj , 1 ? :j 1 

I~ ; ( ~ ; /-1 ; ' I ~ ~ I ~ i ~ ! . t : . I ~ ; ~: . .: : ._ . -' ~ ~ : l' . : ~ ~ ~ ª ; ~ ; ~ i ~ 'i· I 
! ~ "' = : r- ,., "' 1-= . = I ::. , =- I ::: - - , ,. • :: I "' = . .,., , , :r. • " ~ :.. , ~--= ='- "' = , :- ! -= I =" -

~-~-ªc= i i L~-~=~~ ~~i:~if ~ :~ !I~:"E ~~~:E ~i~~ ~~-E~~~;~ ~ ;~:~!~ ~ L... :::: -- ·i '-I:.... I --1.::: ~--- ~ ,._ --: I'- ';- i :: ''=' I:: -,..- I -õ: I:::: ., I. ::: ~ '.. , "? -- - I -1:.. . ::; ! :- k I o. -

i! -'-~'o I ~- I .--~--~- ~--:---~ -~~-' ~-= --~~--- I I I' : i i-~ -~ 
l' ( )1' 'I'-' 'I I I I ' I I ' I I i i I I - c ... ~. I ! ' I I 
.1 __ 

1
! ___ 

1
. ___ -~-~- _ 1 _ -:- _ _/_:_

1 

___ -,-/- ______ 1 ____ _I __ I 
-I 'l'. I ' I ' I I . I I I i' ll),;l ... • I ' I I I I ' l:-.. -. ---- -,-1-1- _)_ -~- -,- -!- -1- -~-~-1-,--- -.!-,·-- ---- -1-J---- 1- -i 
l,pl f. .... ,., I I I I I I I I ' I fj +'oú ~ J I . I . I 1 

; \ ! 
fi ;~;n;u, ouj I / I li / / / I / i I i I // Jl I :! '1.11 z' I ' ' ' I 1 I I 

! (1; ;_l.lJ \:dl'J'O por 4 lOH~·loHLt:--. . 
i: (~i r:! nco cabeç;,s por 11111a loll('};l(l:1. 

:f » ' =· 

t:: 
~f. 

;;; 
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I ~. j;j, 
.\rt. ~-" 1':1' Instrur- ~lappa tlos IH'incipaes gencros c\porlat!os e importados pela estrada de ferro do 

1 

~·iips de :!5 dt• ~laio 
de 1Híi~L .. -----I • 

raragllassít dnmnle o anuo de ......... . 

l·:,;portar;:lo. Impoi•tar::lo. licz ou anno anterior. 

-
l<encros. 

" i ,,., (.) 

:.; I ·r. 

; 

I 
~ 

::i "' , 
;::: 
o 

Algodão .......... . 

Café ......•.....•. 
Etc ............. .. 
Etc .............. . 

I'Jl ·:...= 
:.....:; 

""' 

IJE tiE~iEIIOS 

\ \CIO'i.H:S. 

, 'Jl 

::.J 
::-.;: = ':'': 

::.-::=: 

"' ~ 

:..-

llE t;E:'IEIIOS 
ESTIIA'ifiEIHOS. 

f 
:: 

~ 

I o I , •r. I' ]~ g] 
... Çf.~ 

I Etc............... i 

Ditfcrciii;a 
para+. 

Animacs ........ ·.. I 
Etc................ I 
Etc ........... ···· 

Etc ..•........ ···• , I 

11

. Diverso~.:.:.:..:.:.:.. ___ -~-~--~-------~ 
TOTAL....... I I 

llilfen~nça 
para-. 
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~~. 1fJ:i.-BIPEHTO.-E~I 2G DE MATO M IRfiS. 

11.1 pro\·isoriantl'nle H~gim~nto intr1·no ao Instituto do•; 
surdos mudos. 

Sua Magrst:HI!' o JmpPJ'ndor na por lwm fJUC 110 
Jnstilulo dos snnlos mudos sr nhspn·r prnvhoria
lllt'IIIP o sngllillll~ 

RI.:GIJ11EN'I'O INTERNO. 

C.\ PITll LO I. 

llEI"F.IlFS TIOS FJ!PREGADOS. 

Art. 1.' O serviço interno do instituto dos surdos 
mudos diYide-sc rin trcs ramos: economko, inslt'll· 
divn, r~ religioso, sob a dirccção de um unico cherl', 
que t'~ o dircctot·, ao (]Ual são subordinados todos 
os empregados (nrl. q,• do rcgulnmcnto n.• 404G). 

Arl. 2." O desempenho do rnmo economico é in
eumhido nos inspcelorcs, á roupcit·n, á dispenseira, n 
:tos sr•rvenles; o do ramo instructivo aos pt•ofessorcs 
~~ nos repetidores ; c o do religioso ao capelli1o. 

Art. 1.• Ao dircctor, como c!Jefc do cslahcler:i-
lllClllo compete: . 

§. 1.• ,\ nomcnc;:iío c. demissão dos empregados 
i111nnos (art. 9." do rl'gnlamcnlo n.• 40W); 

~ :2." A eorrt~spondcnCia com o rninisterio do im
[)('rio, cot1l os pais c correspondentes dos alumnos; 

§ :L" A at:f}uisição de todos os generos c objcctos 
nncess:nios ao consumo, c ao serviço do instituto. 

§ 't. o Heceber as quantias pertencentes ao insti
tuto, pagar as contas, authcntical-as, e remcttcl-as 
todos os mczes á secretaria de estado (art. 29 do 
l'<~gulamento 11.

0 4046); 
~ 5." Diri~ir a escripturação dos Jiuos da receita 

<' dcspcza ao instituto ; 
~ 6." Escriplurar o livro da matricula dos nlumnos; 
.~ 7.0 Inspeccionar as aulas, e fazer aos professores 

as observações que julgar convenientes á regulari
dadr ào ensino, e ao adiantamento dos alumnos ; 

§ 8. 0 Dar nos repetidores as ordens c os meios 
llf'l'eSSai'Í0S para <1 l'PJWiiçiio das JiÇllCS; 



8 9. 0 ,\pplir<~r ilOS f'.11)ll't'V,ados n nos nlnmnos ns 
ptmns em qut~ ineorr.;,·em (nrl. 8." do mesmo rc-· 
g·qlnrnnulo). 

Mt. \. 0 E' tkvt~r nsp.;dnl du tlireclor: 
Cl!llli'I'Íl' r• l'az<'l' cumprir. os reg-ulanlf'nlos f' 

ortl,•n:;. do gt,VCI'IlO im]Wrinl, mnÚlcr a ordPm 
P diseiplina culrc os cmpt·egados, c vc!ar pelo lr:-.
l;tlttf'nlo, inslrurr,ií.o c lllnt'alidntlc dos alunmos. 

Art. :;." E' devut' dos i11speetorro;: 
~ L" Pernoitar no donnilorio dos al111nnos, rf'

l;mdo s<'mprr pelo asseio, ordem, c mot·nlitln<lc; 
~ 2." I'n~sidir aos rcl'cilorios e acompanhar os 

nlumnos JHls hor;1s do t>'<!ndo, dos recrf'ios c dos 
pnsst·ios; 

-~ .1." EnlretPI-os nos Jccreios com ohjcctos c 
:wc:üos quo r.oncornio p;1ra o dcsmJYohimcuto plly
~.icn e inlcllt;ctunl dos mesmos nlumnos; 

§ ~.o Dnr p.wle no director de torlos os factos 
quo interessem ú ordem e regt;lnridntle do servi<::o, 
,. no lwm estar dos nlnmnos; 

~ 5.• Cumprir, u l'azer cumprir as ordens do tli
l'l'elor. 

Art. G." A' inspeclor<~. das nlumnas, :-.11\m deslns 
ohrig:J~<ies, cum(lre mnito cspeehlmentc emprcgnr 
o m:lirir cuidatlo para que a sepnração dos sexos 
sojn rnnstnntc: c rigorosamente obscr~ada, nunca 
pt·rdendo do vtsta as alumnas a seus cmdmlos. 

Art. 7. '' Tambem ú dr~vcr da inspectora cnsinnr 
o dirigir os trabalhos de ngulhn nns horn..:; pnra 
t·llrs designndns. 

Al't. 8. o E' dever da roupt"ira: 
~ I. o Guardar c conscrvnt· ~ 111 boa ordem, c sob 

sua rcsponsabilidadl', lndnc: ;;..; roupas dos nlnnmos 
~~ do instituto; 

·~ ~.') Entregar ;ís pC'SSIIii:J cnc;1negadns da la
\·:,gcm, c n~eeJ,er dcllns, ú Yisla de rular;ües nssigna
d:l:;, ;1s roupns que snhir•'m n cntn1rcm na rouparia; 

~ 3." :\lnnda!' para os dormitorios nns quartas-l'cirns 
e sabbndo,;, :í noift\ roupns lnvadns pnra os nlumnos, 
c exigir dos :ocrn'nlf':~ tw manllií ·seguinte :-.s q1w 
!orem nnHiadns; 

~ L • Fnzcr mudar ;1s r•)ll!'<l.-.: dt: r';11na t0tlo:.; 0s 
diJiningos 1!0 mnnhü. 

\ri.. !). " \ t'nllpoira lillllhCttl ~obrigada (l fazer OS 
1wq1wno,; cnncntPs de que e<ll'Pcerern as roupns 
do:; :tllllllllll~ ti<· f•'ll'lll<' (1111' f'-.:1;•,.; nün ~~~ npl't·Sf'lllf'rn 

(l!J] J'\lllfl;l,· df";l','·id;l• 'f'l!l lti•{(Íf•C:. I {f'. 
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A r L. 1 o. E' dever da dispcnseirn : 
~ 1 • • llecehcr e guardar sob sua rcsponsahilidadc 

os' gencros do consumo do estabelecimento, verifi
cando as qualidades c quantidades dos gcneros na 
accasião da cntrnda; c informando de tudo ao di
rcctor; 

§ 2." Entregar ao eoziríheiro as quantidades neccs
sarias para o con:;;umo diario, torrwndo nota cw 
eademo para isso destinado, que deverá ser pre
sente no director todos os dias; 

§ 3. o Inspoecionar o serviço da cozinha c do refei · 
lo rio, de fónna qne as refeições lenhão lugar ~~s horas 
marcadus, com ordem c asseio. 

Art. H . E' dever dos professores: 
~ 1. o Comparecer no instituto á hora marcada para 

eomeçarem as aulas, e não se relirarem senão depois 
de preenchido o tempo que dever durar cada aula ; 

§ 2. o Empregar lodo o zelo para que os alunmus 
progridão na instrucçiio ; 

§:L" 1\lanlcr a ordem c o respeito entre os alunuw;;, 
tl'ataudo-os sempre com brandurn c afl'abilidatlc. 

Art. 1:2. Em cada aula haverá um caderno em que u 
professor lançarú diariamente as lições que os alum
JIOS devüo estudar, e as notas .e observações sohr<· 
o procedimento e adiantamento de cada alumno. 

Este caderno depois de assignaclo pelo professor 
serú apresentado ao director. 

Art. 13. Os repetidores assistiráõ ás aulas c cum
pt·irúr-, na repetição das lições as instrucções q1w 
receberem do professor. . 

Mt. H. O eapcllão, a 16m da missa em todos o~ 
duntingos c dias de guarda, tem por dever ensinar 
a dout1·ina cl!ri~.tã, c explicar o cathecismo aos 
;llunttto:> nus üins e horas que forem determinados. 

CAPlTULO 11. 

DEI'El\ES IIOS .\LUL\OS E PENAS A QUE ESTÃO SlJJElTOS, 

Art. 1 G. E' dever rigoroso de cada alurnno: 
~. 1_," A_ ssistir com recolhimento a todos os ac·.tos 

reftgJOSOS; 
~ ':!." Estar attcntu nas aulas, <luran1~ as li<~õus L' 

n:ereieius, e u!Jetleecr aos pruft\Ssores ; · 
~ ;!.• l'orlai'··Se com wspcito e tlceeneia IJO relei

l>~ri,•. 1111::. rccreiu:-;, lHI:-i durmitorios, e IJU:, pe~sseio:; 



~ L" Obetlt~t:et· ao dired,Jr ·~ at):; inspedon~:; . 
~ 1). 0 Sujeitm·-se ús {H~rws correspollth~rrles ú~; 

l;dtas que commellerenr. 
Art. Hi. Os alumnos poderií.o queixar-se ao di

n~ctor, de qualquer falta que soll'rão, ou do máos 
tratos que recebfw tlos empregados. 

Art. 17 .. Os alumnos de um c outro sexo, que 
faltarem <tos seus deveres, ficão sujeitos ás seguin
tes penas: 1. a, admoesloçüo em particular; 2. a' re
prPhcnsão peronte os outr·os alumnos; a.•, privoçüo 
de re1·,rcio por um ou mais dias sem tarefa; %.", 
privaçito de recreio com lan:fa; lL", JH·iva"JlO de 
piiSSt;io ; (J.", expulsfto tio iustituto. 

Esta ultima pena não terá clfeito sem approvaçüo 
do l\linistro do Inljwrio, a qual será solicitada pelo 
dire:ctor·, com uma ~~xpo:-;ir.;lo minuciosa dos Lk
lietos COIIIIIWllit\os. 

r: \l'ITl} LO I!I. 

JlJi(;[\\E:\ !I!SUI'Ll'í.\11 ))O INSllflTI>. 

\ri. 18. As horas .das preces e exercidos rcligio
,,os, dac; aulas, das rdeiGücs, do rcct·cio, c do 
~'''Jlouso são lixadas na t;dH~Ila anncxa que Jrotlerá S\'r 
:!Iterada pelo dircdut' ~~omo mel_lwr exigir o serviço. 

Art. 19. Nas horas do roermo, e nas manhfls c 
l<.trdcs dos dias feriados podcrfio os alumnos dis
lrabir-se eomjogos c exercícios tine concorrão para 
n desenvolvimento physieo. 

Art. 20. Os alurnnos qnc Li verem pais ou cor
respondentes nesta côriP, ou na cidade de Nicthe
roy, poderão sahit· 11a ve~;pr~rn dos dolllingos, de
'·"rHio voltar para o iu~litn!o <1lt\ its 7 hora::; da 
JHriLe do rncstnu dolllingo. 

N" mrlnrm <J lmnno, por(•Ju, sahirú sem ordem por cs
t:ripto do din~elor qno :-;(,a I'OJrccdcrú, quando o 
iJlunmo u5o livr~r incorrido em falta que u faca llcs-
mereecr desse favor. ·' 

Art. 21. Ni1o é permillido a alumno algum ter 
dinheiro ou joias comsigo; os qne livcrent laes 
ohjcctos den~rúú entregai-os ú guarda do uircclor. 

Art. 22. 1\'r)nhum nlurnno, ainda que pobre, po
d~~t:ú rcccl,cr .din!teiro o11 d;111ivas das pesso;ts <pte 
\ISIIHn:rn 11 'll~iltlulr• . 

. \ri. !:1 .. 11 il!~-liflll" Jlr.,J,·r;'r ·o( r vhil:•_tlo todu" 
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os domingos depois da hora da missa atú o meio 
dia; c fMa desse dia, só por permissão cspeeial 
do directo1· em ea~os excepcionaes. 

Aos pais, tutores c conespondentes dos alumnos 
será permitlido visital-os, em qualquer dia e lwra, 
excepto IH.IS horas das aulas. 

Art. 2L O instituto fornece aos alumnos de ambos 
os sexos residencia commoda, alimentação sadiu, 
instrucção c curativo em suus moles tias. 

Art. 25. Se porém as molestias forem contagiosas 
ou se tonwrcm chronicas, os alumnos serão rcs
tilnidos ás SUilS fmnilias, e só rcadmittitlos depois 
de completamente curados. 

Art. 26. Serão igualmente restituídos ás suas fa
milius os alumnos que, depois de admillidos, forem 
rcconlwcitlos idiolus e incapuzes de ensino, e Iam
hem nquellcs cujos lwhitos dciosos ou ii111uundos 
uito puderem ser corrigidos. 

f:APITULO IV. 

Da cscriptum;,ao. 

A ri. '·!,7. H a verá 110 instituto os scguiutes livros: 
I." Jla matricula dos ulumnos, onde se lançará 

o uome, Jiliar-ão, idade e naturalidade de cada um, 
a duta de suá entrada para o inslit•Jto, e sua qua-· 
litlade no Estahcleeimento, isto é, se contribuinte, 
ou pt•nsionistu. 

Na casa das ohscrvaf~Ües desse livro lançarú o 
dircelor trimcusalmcntê as notas que colher 11o 
eudei:Ilo dos professores sobre o adiantamento e 
nroeedimenlo de cada alurnno. 
· 2. o Dos empregados, no qual se laJH;aráõ seus 
Ilomcs, as datas de suas nomeações, posso c ven
cimentos; 

:1. • Do inventario dos moveis c utcusilios uo es
tllbeleeimento; 

4." Da despcza, no qual se lançaráõ diariamente as 
despezas de promplo pagamento, e, nos dias em qllL' 
e:ntmrem generos, ns quantidades c impot·taiH:ia 
destes; 

5. o Da receita, no qual se lau~;arúõ as fJUaut.ias 
recebidas. 

Art. 2R. Estes li \Tos serüo abertos encenaclos •: 
rnbricadus pdt• dircdol'. 
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DI<;POSJ\Jn:s l; EIL\ES. 

Art. ;tq. To tios os a lu 111 nus gozaráõ dentro do 
instituto dos mesmos connnodos c vantagens, não 
havendo distinccão L'llll'bl abastados o pobres, c obser
Ltndo-se em suâ educar~ão a mais perfeita igualdade. 

Al'l. :3o. O uniforme ·dos alumnos será da maior 
sílllplieidatk, c não p;)derú se1· alterado sem appro
""~;iio tio 1\linislro du ImpeJ'io. 

Art. :H. Nas tardes ou nas manhãs dos domingos 
t~ dins rcriados os alumnos saltiráü a passeio, acom
pit!l!taLlos pl'lo dircctor ou pelos inspcctores. 

Pnlacio do Hio de Jmwiro, 26 de Maio de 1868.
.1ns,1 .lo(fr.n,/;,1. Fn ·nmul,·s To;·r·es. 

IT'aiH,IJ:t '''' tlish·ihni",':io tln «•·•ul"' <lo Sl'l''i~·o no Instituto. 

li lior;~s da manhii ..... 
{) 1/ ~ ........ o •••••••••• 

(j 'i2 .................. . 
i {ts H ................ . 
X {t-; H '/t. ............ .. 
H '/J ;ís ~~ ............. . 
!' ;í I l1om da lard1~ .... . 

;'1s ~2 ......... , ...... . 
2 . o •• o ••••• o ••••••••• o. 

'2 1/2 Ú S :1 I/:> ...••....... 
:1 t f:! ;ís !i .............. . 
!j ús 7 ................. . 
7 ús X .......•..•••..•.• 
H ..•...................• 
~ 1/2 ,·,s \1 •..•.••...•.•.. 
11 

Jc:ranl<lr. 
ornt•ito na eap<~lh. 
lwnlHJ. 
estudo. 
alllilH~O. 
d<~SC.(JllSO. 
aulas. 
t l'ilhalltos e a \ligmphieos. 
jantar. 
rcet·eio. 
repoliçiio das lkóes. 
recreio. • 
estudo. 
ecia. 
descanso. 
•m•!.;i.ío e rccolhimcuto. 

l'<~ra ilS llll'ninns ilS anlas acnharúô ao meio dia 
1 . ' ' ·~ d1•ssa ""'' ;h :! :-;1~ <'lllpn~garaü c~tll trabalhos de 

···~ulllit. 
,\ misõ;a l•~r."t lng<.tr <Í'; !I horas da manhã. 
i';os domiugos c rliu~; f•~riatlos haverá estudo das 

t 1 horas ú I da tal'de. 
No r•~rito a ltot·a cli~ l•·.1 ;tl!lar s•~rú ús ~;, eomc

•:<.!JJdo o Pstudo ús li. 

l'.tlat·io dP t:io d1• .J:IIII'ÍI·o, 'tli <li- Tlhtiu tle 18G8.--
. ./IJtllllfl/1/ ,,.,I l'ti)UI(·:~ .,~,,.,-( .... :. 
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N. 1\JG.-FAZE:'-i!H.-Ell '2G DF. MAIO DE 18G8. 

As roneess1ics 1le '· pennas tl'agua c alleraçücs SIIJlCnenicntes, 
derem ser communiea1las tlircctamcnlc á 1\cccbr:doria. 

l\linistcrio dos Ncgocios da Fnzrnda.- Hio de .Jil· 
nciro, em 2fi de l\I;Jio de 18GS. 

lllt(l. c Exm. Sr. -'l'entlo sido supprimitlo na Di. 
rcetnria Gnral das Hcndas o assentamento elas con
cessões do pennas d'agua, em vit·ttHle do disposto 
no art. 5. 0

, ~ 2." n." 7lio Decreto n.o Hi):3 de G de Ahl"il 
proximo p11ssado, rogo a V. Ex. se sin·a dar 11s 
rnnvcnientes ontens para que d'orn em c\iante as 
t·ommunictlçôcs lit1s ditas concessões, c das altc
t',1t_:ües quo ndlns oceorrcrem, se l'açiio directamcnte 
c'1 lleechcdnria do Hin de Janeiro para <1 cobran1:a do 
rcspt~divo imposto. 

Deus Guarde a V. Ex.-ZrtNwias rlc Grí~s r: Vrts .. 
cow·cllos.-Sr. Manoel Pinto tln Sm:zi1 ll:11!1n~. 

N. 197.- FAZENDA.- El! 21 DE M.\10 DE HHiS. 

A unulla um concurso para o preenchimento de lng~res de rra-
1 i cantes, por não se terem gnanb1lo ns prcscript;ücs legae~ 
'(IIC IIICil('ÍOll:t. 

~finistorio dos Nog-ot:ios da FazetHla.-Hio de Ja
ll:>iro, Clll ?.1 dt~ Maio de ·I~GS. 

Zaeal'Í<IS de r.ôcs c Vasconcellos, L'residenlu do 
Tribunal do Thesomo National, tcntlo prcsenl.t~ o 
ütlicio resenadn da Thnsournria da Província da 
Bahia de :11 de Maio (\o nnno passado, no rJual 
transmiltc as provas tio (;(lrtcurso a que se procedeu 
na mesma Hepartiçào nos dias 7, !.{ e \J do eitadn 
mez, para pt·ccnchimento dos lugares vagos de Pra
ticantes; observa ao St·. Inspectot· da referida Thc
soumria que no mencionado concurso nüo se guar
dúriio as prescripçücs legues; 1." porque foi um 
só o exarnmador da gmrnmnficu da língua nnciorwl, 
t!uando pelos arts. :1." n L" das Inst.l'ller.;ões de 8 
1 c Dczcnllll'O rlc ·18110 se acha dett-'rminatlo que scjiio 
dou:; os cxatnin~Hiorrs tlesln !natrrin, urn r\1~ ana
,, . .;r, I' nulrn 1\1~ n!'lil!.!l'aphi<l, :1n p:t:->Sil flll'' fnr:·íP 
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''"''''·ad .. ~: tlqti··: p:tra :lrillillll·li, .... , ,. ::ua·: ;lppli'''":"''·':, 
,·;dl'lllo 11!~ lit-;:1'1111111, ~~li'., i~: lo l'llillra a pralit:a SI' 
~~uida 'lut'·r· no Thesolll'o, qu,·~,. Plll outras TlH~soH
rarias, onde núo s<~ tPIII IIOIIII~iHlo lll<lis dP um para 
a mPsma mnteria; 2.", porque, on não se lnvrou a 
al'la do ~~oneu rso e o mo dderm in a o art. i 5 tio De
~~ reto n.o 2549 de H de l\lurço de ·ISGO, ou esqueceu 
ú mencionada Tl!csouraria rcmnttel-a por cópia ao 
Thcsouro, acompanhando as proms c documentos 
dos prdcnrlp,n!PS. 

E, eumo por isso fica o 111esmo concurso annul
laclo, assim o declara ao rPferi<lo Sr. Inspector, 
prt\veninclo-o, porém, de que niío <levü mandat• pro
,.e,!er por ora a outro, Yislo terem sido os lugares 
v:;go'> suppri111idos pcln DPcreto 11.

0 411>3 de 6 de 
Abril proxillll) pas.-;:ulo, '1"'~ ,,.,,rganisou o TlH'souro 
P Tltcsourari;1s de l'<.m~nda. 

Zrrr~·m·ias rlc (Jtícs c l'asconccllos. 

flr•t·.l:ira qnt~ o Aviso 110 Mini,Lt·rio d:1 4;ncna de 2il !lt~ l\Taiu 
dt· ISfiü niío tllllflificon a C i n:ul:11· tlo tla Fazelllla ilc 20 de Ft~ 
ll't·eiro tle !Sfil, St'ttiío ua p:tri'~ n•1aliva a fl~s 111~ oflici8. 

Minisl.~rio 1\l)s Nego,~ÍIJ-; da Filí:Cnda. -H in 1\c Jn
'II:ÍI'o, em :n d1: Maii1 tlu l:~li8. 

Illm. c Exm. S1·.- Declaro a V. Ex., em soluciío 
ao ollicio dessa l'residenei;l de 28 t!e Novembro 'ul
timo, soh 11. 0 2:1, que, nfw Lendo o Aviso do .1\linis
lf'l'io 1la Guerra de 28 tlu 1\laio de ·18G6 modificado 
11 Circular do da Fazenda de 20 de Fevereiro de 
1861, seuiio na parte relativa n fés de officio, do
cumentos que uma exigia para se proceder ao as
Si~Ulamento, liquidaçi:ío de scrvi~{O e arbitramento 
do vencimento do o!Iiein\ reformado, c o outro 
determinou que fossem substituídos por certidões 
t:xtrahidas tlos Almanaks Mililn1·cs c informações 
setncstr·ans; nüo podia o eilado Aviso servir de i'un
dilrnrmto a decisiícs, prorogando aos officiaes re
f'orm<ldos os prazos que a Circular estabeleceu para 
" :tprcs<~lli<HJIII d;ts J'l'sp•:eliv<~s pai.Pnles c; soh pena 
.,,, •.:tl•:Jif'll :·''' .1,1 ·:qi,J" :•rhilr;,,J,I. 



Crnt1l.11do, lll'llltunl inqwdimcnlo llm·ia para qu" 
P:-:-;a l'residcnein, em present:.a de motivos jusllli
c:arlus , concedesse a prowgaç:iio de tacs prazos , 
corno fez. além de outl·os, com o Capitão refor
mado Francisco José ue 1\lenezes Amorim, a 1im 
dr. IIIP ser continuado o pag.1mer.to do soldo, que 
a Thcsouraria snspendêm por falta de apresentação 
da pntl'nfe no devido praw; nada importando rontra 
o ar-lo da Pre:-;ideneia a Ordem do Thcsom·o dP ·1 \1 
de Setr.tuhro, mandando tnmhcm posteriormcnt.P 
stlspnttdPr o paganwnlo, pnrfJue, fPndo o offirial 
prestado a li;111~a no Thesouro, que lhe mnreou o 
dil0 praw, retir·a_nrl~-sc depois com lie~nça para 
rr•sultt' nessa Pronneta, natnml em que, hndo este, 
-;,, P\fW<lisse a Ot·rlem, tíii.o havendo eonheeimenlo 
ria prorogw;:<io. 

Dr.us Guarde a V. Ex..-Zacrr.rias (le Góes c Fas
r·o!lr·elln.<:.-Sr. Prnsidr~nte dr~ Pt·nvinda da Br~hia. 

_.,,. ___ ._ 

'\. t\l~l.-I\IPEiliO.-E\t 27 nE ~1\IO nR 1868. 

,\ n l'l'••sillenlr• tia rrovinda da Bahia.- Dl'dara que os i Desem
hargarlor,•s tl::t · Rela~·ão :~r elropolilana, r. alguns outt·os fUIH'

donarios erclcsiasticns, não p<'r·crhern os l't'SJH'Cfivos vend
nwnlo~ rJn::rntln Jicrnciarlos. 

L' Sccçüo.-Rio tk .T<lneit·o.-~linisterio dos Nl'go
t·ius do Imperio, em 27 de Maio dP I 868 . 

. Jllm. e Exm .. St· .-Foi omida a Secçiío rios Nego
CIOS do Jmpeno do Conselho de Estado soh1·e o 
n~querimento ctn que o Desembargador da H.elaçüo 
l\Ictropolilann Aulonio da Rocha Vianna representa 
contra a delilleraçüo de Y. Ex. acêrca do J>agamento 
de seu ordenado dumnle a licença que I te foi con
eedida pelo Reverendo Ar·cebispo. 

E Sua 1\Jageslade o Imperador, tendo-se confor
nwdo, por sua immedinta Hesolução de 23 do co•·
rentc, com o parecer da dita Secção em f:onsulta de 
4 t!.J mesmo mez, junta por cópia, Manda declarar a 
Y. Ex., para os devidos e!fe1tos, que os Descm
bargadot·es da nelaçüo Met1·opolilann, quando lieen
ciados, nào percebmn os respectivos ordenados. 

Deus gua!'de a r. Ex.-José Joaquim Fm•1wndcs 
To,·r·es .-Sr. Pl't'sidP!Ifl' da Província da n(lhÍII. 

,,_ 
'' 



Senhor.- O Reverendo Padre Antonio da Rocha 
Vianna, Vigario Collado da I•re(J"uezia da Rua do Paço 
da Cidade da Bahia e Desembargador da Relnçüo 
Metropolitana, representa contra uma deliberaçào 
do Presidente da .Província acêrca de uma licença 
que lhe havia sido dada pelo Metropolita, sendo o 
caso como a Seeç.ão passa a expô r. 

o supplieante luma pedido ao Governo Imperial 
licença por seis mezes para a gozar em ambas as qua
lidad!ls de Yigario e de Desembargador. E, como 
esta lhe ft!ra concedida S<ímcntc em relação á pN
meira daquellas <pwlid:ules, recorreu elle, quanto á 
segunda, ao Metropoli!a, do qual a alcançou com 
todos os vencimentos pelo mesmo tempo de seis 
mezes. Sendo, porém, flsta lieença apresenladl\ ao Pre
sidente da Província, este a restringio a trcs me7.<'S, 
que mab ni10 podia eon<~cder; aconteceu ain,Ja 
que esfa IIICSI!Ia foi depois dc<:larada Selll cll(:lito \'111 
t·.onsl'IJ\lf_~Jwia dP o sllpplit:nufej{!lul\'t~I' ~ozado outra 
igual dentro do anno, cnmtl f'pz ver ao l'r·psidPnlc ;1 

Tlte:,;oma ria de Fazendtl. 
Com esta deliber;1cfln do Presidente, primeiro 

rest· ingindo o tempo <h licença, c depois cassando-n, 
julgou-se offcndicto o supplicaute, c agorn vem re
querer a Y11ssa "agt·stndP lt11perinl nos seguinte,.; 
I "l"IJIOS: 

« Senhor.-0 Desembargador ua Relação l\lctro
politanaAntonio da Hoeha Vianna rec.orrc paro Vossa 
l\Iagestade Impel'ial da tlecisüo do Presidente desta 
Província, por não lhe pan·cer conforme á lei e á 
indepcndeneia que de\P flaH·r Pntrr os dons poderes 
cow.tituidos no paiz. 

,, O ~upplicnnle, porque o Go\·erno da Província 
não lhe pudPsse dar lil'Pnçu por nwis <!e Ires meZf'S 
eom os re,.;pectivos \Cneinwntos. segundo Pst::í deei
dido em dive1·sns Avisos, requm·eu ao Governo de 
Vossa ~fagestade Imperial licença por seis mezes dos 
lugares de Paroclw da Rua do Paço e de Desem
bargador, e só pude obter a de Parocho, por en
tender a respectiva Secção dos ~egocios do Imperio 
que só o Are~:Lispo ó quem podia conceder a de 
Desembnrgador, por serem estes empregados da 
\ivre nomr<H;;ío '' dr>n1i..;s:iq do ~Ietropolita, cunt-
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prindo sómcnle ao Governo deitar o -visto- nn li
cença concedida pelo poder competente, e autorisar 
a Thesouraria de Fazenda a pagar os vencimentos. 

« Neste sentiJo, obtida a licença do At-cebispo por 
seis mezes, a qual junta, requereu o supplicante ao 
PresidentA; mas este, em vez de simplesmente auto~ 
risar o pagamento da licença concedida, limitou o 
p1·nzo c concedeu por seu turno nova licença de tres 
mezes, ficando desta fórma nullitieada a de Parocho 
eoncedida por seis mezes pelo Governo Imperial, e 
essn meswa de tres mezes não pôde sm· executada, 
por estar dentro do armo de outra que se findou em 
Fevereiro. 

" Desde o Aviso de t8 tie Abril de tSH até ao de 
11." :l\l5 de 21 de Agosto de 18U2, e ordem do Thesouro 
1:." .i-li:! lk .\. Lle Outubro llo m:~smo anuo, não eneon
trrH>t~ u:na só 1lisposi~iio legal que ~:.utol'isc a prt~lica 
da Seaelitl'ia Prcsi1leneial da Bahia, contraria aliás ú 
de outras St~t.:.rl'laria:; de que o supplicante tem co
llhecill!enlo. 

<< Os Bispos podem lkenciar, pelo temJlO que lhes 
parecer conveniente, os empregados ecclesiasticos ~ 
Sim: dispõe toda a legislação do pai7:. . . 

(( E pum que o,; empregados, ass1m hcenctados, 

l)ossüo perceuel' do Thesou1·o os seus Yencimentos, 
)astuú apenas que as licen~.:as sejão apresentadas 

aos Presidentes de (lrovincia, para estes autorizarem 
o pngamento, ou é neeessaria nova licença coufirma
tiva das dos Prelados, como entendeu o Presidente 
da PI·o,·incia da Hahia? 

« o supplicante portanto, sentindo-se otfendido 
pela tleeisfw tomada, Yem requere1· a Vossa l\lages
tade Imperial, para que, em sua sahedo~ia, resolva 
tle u111a Yez pal'a sempre semelhante duv1Ja, que se 
n·prurluz em Ji,·ersas Províncias, m·denando que 
o Presidente mande pagar· os venc.imentos da li
l',{~twa de seis mczes concedida pelo Arcebispo, como 
parêce clll'ial, sob pena de ficarem tendo os Presi
dentes o direito de modificar e até nullificar as 
licenças coucetlirlas pelos Prelados; ou, a terem se
melhante diJ·eito, o supplicante pede a Vossa 1\lages
L<Hie Imperial lhe conceda a dit11 licença de seis 
11wzes com Lodos os seus vencimentos, como já lhe 
con1~edêra a de Pnrocho, visto o Govemo Provmcial 
não Ih' a poder conceder, attenla a duviJa da Thesou
rari;J, e ainda qnr pwles..:e fnzi-1-o, era sóm~nte por 
f !'f'" 111!';71':'. 



" Petlo a Vossa Magestallc Imperial de!'ctimenlo. 
(( llahifl, 25 de Outubro de 1867.-0 Padre Desem

bargador Antonio tla Rucha Vianna. '' 
Sobre o que a S!)cção dos Ncgodos do Imperio tew 

a honra de dar seu parecet·. 
Antes de tudo observurú a Secçfto que este rcquc

l'inwnto não p6ue ser consillcrauo como t'ccm·so 
nos termos 1lo Hegu\;}mcnto do Cunselho de Estado: 
vorque, inuependr)[l\enwnte da circumstaneia de o 
supplieunte eoneluit· seH n~querimento pedindo uma 
graça, como f'C vô ria altr~rnntiv<~ que estabeleceu, o 
que lhe fim o eHt'adpr f!p rcl~llrso, o requet·imento 
11úo nstú <ts:->igwulo por '"" ogndo do Conselho de Es·
''"'": e por isso ni'iu p1'td!' ser recebitlo cotno tal. 

Isto nüo obst;ntlc, a Se!~t.;üu passa n consi!lcntl-o 
como reprt)St.mlaçüo ou cotno simples suppiÍt'il, 
dnndo por isso seu parccet· sohm a maleria, a fim de 
que !~csSCIII ns r1nvidas q LW servit·iío do fundamento. 

Hoje est;í n~cebida entre 111\s a doutt·itw de que as 
lic.:c111:ns aos empreguL!os ()l:clesiastieos niio cstúo 
sujeitas ús regTas das que siío concedidas aos empre
gados ci\'is. :\las esta doutrinn ó lll~!~cssario que s!',ia 
hem enlt'lldil1a, JHII'l\ que nii0 se commettüo erros ua 
sua applieat:i•o; 1· pat·n iss11 ron\·~'m finnnr as no~;ões 
1k direito n1·st:• nwlt·t·i:t, I';IZt'tlllo-sn as ;;cgnintes 
nhserYa1:ües: 

~." Os ernpn~gado,; ··ct·lcsiasticos siio de duns CJ
lcgurias Jill'ercntcs: ou siio !IcnPticiados, possuindo 
beneficios canonieos, ou süo oflldacs da Atlminis
lt'<ll'áo Ecclesiastica. 

Ôs pt·imeiros são nomeados por intervenção mutua 
dos duus l'odnrcs, Temporal c Espit·ilnal, e gozão 
direito perpetuo ao desempenho das func<;.ões nn
nexas n seu beuclicio. Os segundo.'> siio de livre no
IIH~a~,:.üo e llernissiHJ dos Heverendos Bispos. Ambos 
desfructfw ecrtas V1111tag:Pns tem poraes, sujeitas <J 
eerlas coudi~:~-ws de excreir:io, eom o nome de coll
grua uo primeiro ea:-;o, o de ortlenndo no segumlu. 
· !'ia primeira c.lassc eslii.o os Yigariõs Collítdos ~~ 
os Conegos, cunlt~rnpladas eutre 1~sles as Dignidades 
do Cabido; e em algunws Callll'draes lla uma !'CI'Ia 
111'dcm 1k hPnPtiei;u\ns qw~ uüo 1~stilo ll<ttpl!'lla l'ali•
g-ot·ia, mas que~ parti1:ipi1o da nn!ltri•zn l'.ollali•:a; ,. 
;1 ~~siPs SI) appli~a a IIH:sma doutrina. 

'\;1 ~~·g·ttnda I'Sii111 "" lli'SI'lllh<II'!~·"dor~'~' dn Ht)\ai·Ü•I 
'l••lr"l"llit;l!l;! "' \ ; .. ,,rit>·· 1;1'1';1; .... , ;· ''" l'1'11'i~u·i·1·o 
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tio Bi spat.lo, os Condjutorcs das Paro<:llias c outros 
t1flkiacs cueatTegndos da Admiuistrat_:ão Eeclcsias
tica ; alguns destes com ordenado pelo Thesouro, c 
outros sem ordenado. 

2. • As licenças, assim nos empregados civis, como 
aus ecclesiasticos, contém dous ob.iectos distinctos: 
o pt·irneit·o é a dispensa do exercício, que para os 
ecclesiasticos se diz do residencia; o segundo é o 
gozo de ce'rtas Yanlngens segundo certas c detcnni-
nadas regras. · 

Dadas estas explicações, a Secção passa a cstn
hdeeer as seguintes pt·oposições: 

1.• Quanto nos empregados ecclesiasticos da 1. • 
t'lassc está aJmittitlo f1Ue ao Governo lot:a resoh·n 
sobre u guzo das \'antagens aunc.nrs a estas 1it:eu~:;ts, 
011 st*IO dad<1s pelos !lf;vet·ctHlus Bispos, ou pelo 
IIH~Sillll liO\'Cl'IIO, CfllltpelllH.JO a I~StO I'L'gUJar <ISSIIII él 

itnportaut:ia Jaquellns Juranle a lieew:n, corno o 
tempo do gozo das mesmas ,.1lntagens: isto eunsla 
de tlluitos · .\\'isos q•1e se athüo tw Collec1~i'w das 
Leis, hastnndo apontar o A Yiso de 17 de J<uteiro 
de 1831 • 

Cumpre ad\'ertil· que desta rcgt·n estão rxcc
pluados os Conel{os da Capella Impel'ial, aos quaes 
pelos estatutos da mesma Capei la póde o Revet·cndo 
Bispo •~oncerlee licctH;a com congrun, pot• turnws 
dentro de cada ar111o, disposição especial, aliús auto
rizada pelu pt·opl'io Poder Tempol'al. 

Cumpt·e ath·m·tit• mais qtw a libet·dadc que tem o 
f:ovcruo de autorisar o gozo das congmas sem limi
I<H;i'to de tt!llt[lü, n na importancia rias mesmas t:Oil
g-runs, uiio se e~IPnde com n mesma latiltJde aos 
Pn~sitlentes das Províncias, os quaes ní'"to podr·m 
coneedet· vs VDIJiagens senão por tt·es mezcs. 

'.:!." <)umJlo vos l~mprcgados tia 2.• classe importa 
ponderar o seguinte: 

Estes empregados, JJOs seus impedinwntos, ou 11iio 
silo substituídos por outros que na suh~tilui.;:ão per
t·ehüu os wncimenlos pelo Thesouro, e ttesh~ caso 
•·stüo os Desemlwrgadores da Hel<u.:iío Metropolil<Hl<l: 
tiU t•xcret·m I'IIIJe~:ües laes, que nüo pudr111 solrrer 
Íllll~l'l'llptJH'S, P- Pm SPIIS impedimentos süo fon.:oso· 
IIH'ntP suhstiluidos por outros q11c d('SPillpenlwm as 
I'IIJH'I.:Í·IPS dP IJIIP I'SIÜO l~!lr<JITPgados, I' IIPSI!~ (':1St'! 
(.~sli'IO os Yigarios Gemes, os Provisorcs, c lt~mhrtn 
o . .; Cn;tdjuton~.; do . .; Vig·;~rios dn Ct1rle, q11P ~i111 ''" 
IJ11ÍI'<l'- '111'' 1•'-111 'I'I11'ÍI111'11111~· JW!II Tlll'~(l111'(1 



A respuilo Jos DesemlHll'gUUOI'CS, e verdade que o 
Governo tem-lhes dado licença umas vezes com or
detwdo, c outras ,·ews SL·m ordenado. Mas é ncees
~ario cotl::iiderar as di~posiçôt·s de direito relativas a 
P~!t~s empn'"1Hios. Elles exercetn julisdic~.:iio mé
ratllt:lltu enTesias!icn, siio nomendos c demittidos 
livn~mcnle pelotoi Hevt~l'Pndos Bispos, e uão !Pm com 
11 r:<Jvernu Tültlpural Sl·não as rt'!:1\Jws quu n:sultilo 
• la [H~n·.t·p~;.1q du ordPnHdo ~wlo T!u:~;ouro . 

. \:; LPi.~ u(q1 <1\llori~.t-,o o Gon:t't!O parn legnlisar a 
sn:-;p:·r:~~~~ do c.l!l'\'Ít~o seniío em f<lYOl' dos Plllpl'c
'-'::<hs ci' is: ;! unica r·xcfTÇfiO reeunhccida é n que 
, ~· 1\•~ri· il das lil:ettc,:as aos \'igarios e Con!'g-os, L'X
~-··pt)tll IJIII! kttl em sc11 favor n diuturnidadc do 
l<'lll(IO. t! !JIIC r f~Xi~ida peJns IT!eSilltiS llel~C~Si
<h:les d;1 igrt•,ia ;, 'i:.la tlil> dhl<tllcÍ<ts de no:;~~~,; 
J,i:,.J•ildtiS. 

\;111 liil puis rnúto nt!llhuma para que coulitiiW ;I 
pralicil, que st' telll iutruduzido, de o Go,·cmo LlaJ·!i
cl;lll:a a e:;tes Oesemlwrgadorcs_. Enteudão:-se elles 
t:um seu:, PnJados qunnJu prc~.:rsarem de hceJH~as; 
ih>;Íill '' aeol\~t~lhn a hon raúío, e ::~ssim o exige n 
111'dem hiel'ill't.:hicn da:; jnrisdie1:oes. . 

Se pot· um luJo deYI)lll ct•ssat· essas lweuças pela 
Aulorid;11J1~ Temporal, por uutt·u lado o direito, que o 
1;uvemo lt~lll, tk ault•l·is<tl' o gozo das vantagens du-· 
ranfe "~ lieenvas dos ht;lldkiados tlilo se estende ús 
'\ue silo dadas·· pelos Preltltlus aos Desembargadores 
1 '' Hela~;üo Ereksinstiea. Aquelle é restril:lo nos 
rignrios Co\lmlos c aos CuutJgos. Todos os acfos do 
fiuveruo relaliYos a Psta llHileJ·i;' não se oeeupão sc
niío com o.;; heneticindils, que ~ão os unicos que con
lrabem ,·inc11ln espiritual: ~~ sempre de Yigarios e 
1 :ulll·gus qut• d les tra tii11. i\iu 1 se pód~~ pob applica r 
H lllllll ela:-;~,(~ de \:llq;re~<tdus i\1\10\'IVCIS, COiíiO SÚO 
us Desellllwrg<~dun·s, ;1 d<llllrina rr~laliva no~ benefi
ciados. us qunl':' e:,.lúu t'lll pusi~:iiu inteiramente di
\l'rsa daqueiJa. 

(luapf,J aos \'i;:(arios 1:eraes c Provisores Jos Bi~
pados n Sect~úu ohstH'\'ill'Ú: -1." que a estes siío rirro
rosamcnlc ilfl(IIÍt:HVI~ÍS as l'llZCll~S l)X(lCHLlidns a r7~s
pei(O d1•s DesPrnbat·QtHlun:s; 2.• que a euncess;lo 
de ordenado aus fli'IIII!)Íros trarú nceessariatuentP 
d 11 p l it;ata dt) de~ pezn, fl'Jrquauto, uiio podendo li c a r 
:,uspensns a:; fuuc~.-~~~:, neeessariameute hüo du ser 
·~\• n ide~:; t•ur '"'Ir .. , •· 11 r<·:;l!ll.ldo srr;i 'llJP sp J'•lgaraô 
.) .. ,, 'ti •l•·ii-1>1•• IJI\1 ;,,. ,,, r·lli'Lidll f' IJI!Ir<.l ;li) '>lJh' 
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stitulll. \'n mesmo cnso destes estiío os Condjutor(•s 
dos Yigar·ios da Côrte. 

A' vista deste desenvolvimento parece claro fJUC 
não deve continuar a pratica de o Governo e os Pre
iidentes dare.m licenç.as aos ofliciaes da Adminis
tracão Ecclesiastica, c que, quando concedidas 
pelôs Prelados, nem o Gover·no nem os Presidentes 
podem autorisar a percepçiio de ordenado, o 1pwl 
nestes casos cessa para o Thesouro: c seria con
veniente que se firmasse esta doutrina. 

Destas observações deduz-se que é verdndeira a 
doutrina de que as licenças aos empregados ccelc
siasticos nüo seguem as regras das qne siío conce
did<~s aos empregados civis. 

1\Jas esta doutrina deve s1~r Pntcndida sómcmle em 
r·elação aos beneficiados, que são os da 1." classe da 
ubsen·açüo J.•, e de modo nenhum em r1)laçáo aos 
da 2.• clnsse, a rrspcilo dos tJllílCS o r.overrto nüo 
rem rpre intenir. 

E deste modo lieão resolridas todas a,; hvpothrses 
ro•latiras a este ohjeclo, c isso SIJ pela lcgb\ac,;:,o 
aditai, sem nc~cessidade de noras rrgr·ns. 

<\1lles lh' conc-luir·. a Sec(::io julga n(·cessal'io fazer 
nolnr· u eng:Hlol, em que labom o supplic:mte, ele
que, urna '"Z concedida a licen~:a pela Autori
dade Espiritual, a Temporal nada l.ern muis qnP 
fazer do fJUP pt•r o rislo e mandar ell'cclu:ll' o pr~
gamenlo. 

O desemolvimenlo que precede mostra o en·o 
deste pensamento. E, quando isto não fosse, bastara 
a leitura dos A risos do Governo paru se conhecer o 
contra r· i o. 

Torna-se digna de reparo a proposição com que o 
supplicante pretende combater a doutrina da inter
vem:ão do Governo na percepção do ordenado pelos 
que são licenciados pela Autoridade Espiritual, di
zendo que aquella intervenção vem modificar e até 
annullar as concessões dos Prelados. 

Uma tnl proposição não tem por fundamento se
niio o errado juizo que se l'órma ria inctependencia 
dos Poderes Espiritual e Temporal; como se essa 
indepenrleneia para um pudesse ret·ificar-se em 
ohjecto da compelencia do outro, e vice-versa. 

Feilas todns estas observações, conclue a Sccciio 
sPu parecer nos lermos seguintes : • 

O Presidente obrou regularmente, assim quando 
lkU a liCf]n~:a por Ires mezes, como quando depois 
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t·asson o despad1o e111 consetpH'IH:ia da J·eprescn
lnçüo da Tl11~sournria dn Fazenda . 

. \ Scct~iiu 11üo c11Lr:t na quesl.ilo da fómlUla da dc
eisiiu, li";nitando-sc a tlizer que 11ada acha qut~ cen
sttrar na que,·~ usada na SPerel.al'ia da Presülencia. 

E, quan111 b nova lier~<~a que prrle ~ st!pplicanlt~ 
I~Oill todos os sc11s \'l'llt:IIIWTitos, os prmr.I(HOS exa
rados nt~slt~ parcct~r n~pt•lll•ln csla pn·!rnt::üo por 
amhas as p:niPs. 

\ tJSSH :\lag1~stadc lutpPrial rcsoiYI'I'i't cmno lllt'lhnr 
pal't·t~t·r 1~111 s11n alln s:dH~dol'in. 

S;da tl:is t :onl't)l't~llci:h tl:t SPedío tios Npg·oC'ins do 
lmpt·t·in d11 Conselho tk Esi:Hlil, Plll t dr; Maio dt• 
l~tiR.-- Jlr!i''fiU':. r/1• 1!/i,ulrr.- l'isr·ow(t• tle ,\'rrpu
,.,,/u; .- fi,·,·no;·rlo d,· So11;,11 J.',·rrileo. 

IIFSOI.l'Ç.i.O. 

t:lllllrt p:ti'PI'P.--Pn~:ll, :.~·: t!P Mnin de 1Rii8. 

Ctllll a rniJrit·:t de Sua M:tgestade o Ilupci·adol'. 

;'.;, :J(\11.-F\ZE'\Il\. -F\! !X DE \1.\10 DF. iRiiR. 

\l:ut·;t Ii'>ltt liutiil' ;1 t'lltic.<;:Ítl tio Banf'n t\a ll:~hi:1. 

Minislt)rio dos "\pgor·ios tia Fncnda.-nio "" .Tn
~~t·irll, t'!tl :lfo: dt• \!:tio dt• IRGR. 

Illm. P Exrn. SI' .. A!IPIHiendo no que allcga a 
DirPt:loria dn llanc~o da Bahia no offieio n." I 02H 
de R do ronr,nlí• mrz, re~olvi mar·car-lhe ú rmis
süo o novn limitP de I.R9:i:G0'•$000, nos termos do 
;nl. 1 • " § :J. • da LI' i 11." •I o~: I de '22 de Agosto t.le 
JSf>O e :ut. fi.• do flrt:l't'lo n." :ílGS:i de 10 dcNo
\'l)lltbrn do IIII'SIIIO \111110; O I]IIP t'.ll!lllllllllÍf'O a\'. 
J:\. pam os Jin~ t'tlll\'PIIiPnlcs. 

Drns (;uanle a Y. Ex.-7ortr;•ia,.; rlt~ Grirs c Yas
r•n•u ··11,)~. '~I'. ,.,,,, idt•JI[t• da l'rnvincin da [la h in. 
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:-i. ~DI.-FAZENIJ.\.-E)I 28 DE MAIO DE 1858. 

Jn,lefere a prelCIH,::iu da viuva rlc um Otlicial-rle desistir do 
HH.:iu suldo que Ih•.: eumpctir em favur llc seus filhos. 

Mini,;tel'io dos Negoeio:-; da Fazcuda.-Rio 'de Ja
neiro, em 23 de illaiu de 18G8. 

III11L e K\tn. Sr·.-Em resposta ao Aviso der. rlo 
•:orn~nln, que V. Ex. Hltl diri~io, acompanhado elo 
r.:qtt•:ritllertlo e !Htp•'Ís, qw: induso rh~volvo, de 
ll. Anna Allgusta de i\lorw~s ~hnelaro, viuva do Te
IH:IIL•: do J:l." ll;~!alltào rie Infantaria e Capilito do ~6.u 
Cor pu de V o lunt.arios da Patrin, Pedro de A I cantara 
da Silva ~[ollr:l;lro, p•:dindn penHiss:-w pam desi!'.tir 
do tt11:io soldo qtte lhe eolllpe!it· eltl favor de seus 
tilhus Pedro de Aleattlam l\lonelaro, l\laria Corina 
1\lonelarn e l!onorina Augusta Monelarü, tenho _ele 
duclat-.~lr a \". Ex. qtw, á vista da expressa dts
po:o;itJto elo art. 10 ~ 3." do Decreto n." :Hi07 de 10 
de Fevereiro tle 1!-SliG, nJo póde ser deferida se
melhante prdeur,:üo. 

[),~~~~ 1;n:mlc a V. Ex .-Zarariag de Góes e Vas
r'o'wdtos.-SI'. João Lustoza. da Cunha Paranaguá. 

N. ~02.·-FAZE~OA.-E~I 2R DE ~1.\10 DE ·18GS. 

'Ltrl'a llfJVO limil!! ;·, cuth,;:io du Baneo do 1\laranh::io. 

::\linisterill dos Nego•·ins •la Fazt;IItla. -Hio de Ja.
I!•~iro, em 2H de Maio de 1Htl8. 

Ulm. r: Exm. S1·. --A tlellllerlllo ú pmposla. feita 
pela Directoria do Bant~o do ~lanutliilo em ofiicio 
dt; 4 do cot-rentt:, r·esolvi marcar-lhe pai'U limite 
da emis~ão, qtw p!hl•l manter na eirculaçiío dumnte 
o anno qnc linda em 22 de Agosto de 186\J, a somma 
de :Jl!ll:IH7S,i!i:J, nó~ termos do art. 1. • § :L • dn Lei 
11." 1otH r!t~ :a"" ,\~•)sto dc1H!iO e at·t. n.•doOe
r·.:ctu 11." ~ljH;i,k 10 dt~ NuvPrnhrodo mpsmo armo; 
" pt•~ t~fll:lillll!lit·•~ ;' V. Ex. p;u·a os Iins convenientes. 

llt•tls t:trardP a V. Ex.-Zfu~arias tll? G<ícs e Yascon
('<'lto:L .-'~r. l'n~ó;idt•nte da Provinda tio 1\Iaranltão, 
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Provimento <I c 11111 n·cn rso sohrc in11<~mllisaç~o o! e mcrca<loria 
ex t ra~ia1la. 

:'tlini..;lerio dos Negocios tla FazcnJu.- Rio do Ja
neiro, em 30 ele ~lnio d'~ ,18G8. 

Foi prcs•·~nlc no Tribunal do Thesouro o rccm:;o 
de Dullon l\ Chanlllcr, interpu:-;to da deeisii.o da. 
lnspectoria da Alfanúr·ga ~~~~ Hio de J;1neiro, que, 
reconhecendo c julgando proY:ulo o cx.lraYio dt~ 
ti. n% libras Lk ferro, Jll!l h.\lll~l~lllus nos reclamaules, 
onlenou 1[1!1) fosscttl elll'~; indPmnisados da qnanlia 
d~ !iOq/\(i()O, e nwis da dr\ n.•:.):Joo, Citl <[UC unpor .• 
t<'triin Ih dir::i!11'; q1tc il<l'.i.-í•l p:1g11; e n Jl\1':-illlO Tri
hllllal: 

Yisla a rcl"uri1la tlceisiio, c a Yi:;toria e exame dos 
peritos, que del.cnninúr·ão :1 indumnisa<;üo não inte
gral tla rncrcndoria e·~travi::d:1, nws simplesmente 
o Y<llor oíiicial da '1\wifa; c 

Cunsidcrantlo qnc, scgmHlo a jurispruclencia já 
flrrmda pelo Tribunal na J)(:cisüo de 4 de Junho de 
1BfiG, nlóm do rpw j:í_ ~:~ neha'>'a cslalwlccido pela 
Onlc!tt 11." :;:1 de lf.\ Ll1: .runl\() ,Jr; 18:jo, é applicavcl 
ao 1;;1:>0 d:1 lltcc:tno rt·r·.ursll :1 disposi1;fto Llo art. 
20:! ~ 2." 1!o J;•·g-nLIII\<:ni•J !1:1.; \lt';Itldl:g<~s, n que 
se rd<~l'('. o ;1rt. :!07, ,.,l' :·11j;: disp~\:,i,Jw c:st:l eom
prehr.·r~tlid:I :1 1:sp1;1'Í1:, JHil tu· se ch: t._l u l(e~;caminho 
dedd:lllJClllP l'l:l:onliL·ci<l", P fj'lC, l':,::::ll['), a impor
l:mcia da inllt'lllliÍ::i<H;i~'' ktll tlc :;c1· c·slitlwda pur 
arbitramenlll 11;' fL.1l'II1:I "'' '11'1. '.2!U, •i 2. ": 

Hf);;olll:ll dar proYinr<·lllll ao tncsnr;l rueur::;u para 
O cfl'l~ilo I[C ser O l'C!;OIT')Il\c ill<lC!lliiÍ:;ado elo valor 
ittii·[~Tal <la mere:nluri:1 I' :\rmi:u!:1, scmlo avaliada 
de ~~~~~~·li'IIIÍILHlc ~~olll <I di~po,;liJ 110 ~;npracitado 
artigo . '-: pl"il(:,:dEHt!o-sl; CllliiO roi cxplicmlo na 
Onlc:m de i tlu Junho par :1 eom os responsa·feis. 

O que rommnni,·.o ao :.;r. Jn;;pcr:tor interino da 
rpf"cr\(Lt \ ~r_,p~l··,:.;';l ~·:tl ;l_ ~-'llt~ i:tl·.~ti!~;,~nci0. e dcyidn:; 
•·Jl'eit·y, 

' ' .. '" I(( <•\'1 
,
.I' ,1j;,t''·.'l 1• J:• 
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N. 2M.-l\l.\RINIIA.-.\YISO DO L" DE JU:"'IIO DE !868. 

HPg-ula o conrarso para o provimento dos lugares de Prali· 
cante e Amanueusc da SeCI'etaria de Marinha. 

L' Sccção.-Ministerio dos Negocios da Marinha. 
-Hio ele Janeiro em o !.• de Junho ele 1868. 

Sua Magest::~de o Irnp,~r::Jelor DetL~rmina que no con
curso de qur tratão os arts. 30 e 31 do Decreto n.• 
4lí~ de ti de Maio de 1868, para o provimento dos 
lu!:!":n·c~ de Praticante c Amanuensc desta Secretaria 
de' K>lach, ~e olJ'8rrom as instrucçõc~ annexas: o que 
r·ommunico a Y. S. p1ra seu conhecimento e execução. 

Di'tls Guarde a V. S.-Affonso Cclw d•! Afsis Fi
[JUI'in•,fo.-Sr. CtJ!l~i~lhciro Director Gi•t·;tl Lb Sccrc
laria d1~ E.;!:nlo diJ~ N1~gncios da l\brinlla. 

lnstruc~ftcs, rl'gnlando o I'O:H u:•.'õo para tn•o,·lmcnto <los 
lugat·es 1le P•·aticantê e A.manuense da Sccr~tarla dé 
Jtlar!n!m. 

Art. L" O roncmso, p:1ra preenchimento das vagas 
dos lugares de Praticante e Amanuense da Sec1·etaria 
de Estado 1los Negoeios da Marinha, será :wnun~iado 
nas folhas lk maior circulação da Curte J flxando-so o 
Jll'azo !lc ;:o tl ias. 

Arl. 2." lhm!J·o 1!css1) prno, os prctcn!ll'ntrs apre
~('Jllar:'u) 11:1 Snrrdaria os seus requerimentos, ins
trui lltlo-os com <locu men tos, que provem a i1laue de 
l8 annos eompklos pelo menos, c bom procedimento, 
pode !li lo aj u n lar quaes1ruer ou lros rola ti Yos a suas 
!Jabililações c· seniços. 

Os IJ no j;í per lenecrcm á See1·etariJ serão dispen
sarlos !!essas formalidades, bastando uecbrar ao Di
rcctor Geral que tomaráõ parte no concurso. 

Art. 3.• Dons dias antes de encerrar-seainscrip
ção, pub\icar-se-ha pela imprensa o lugar, dia e hora 
em que se procederá ao concurso. 

Art. 1,. • O Dircctor Geral presidirá aos concursos, 
sendo cxaminarlores os Len tcs da Escola de 1\larin ha, 
que costumão examinar sobre as matcrias sujeitas, 
(l um llin'rlor de Secção da Secretaria; ou primeiro 
OJJi· i:d 11:1 pari,_. re!:.t(iv:t a redae~~ão e cslylo om.dal. 



IJECI!'ÜK'; 

Art. ~Lo A prova de grammalica, orlhographía e 
calligraphia consistir:'t na ~nalysr po1· cscriplo de um 
trecho, dictado pelo examinador. A de arithmctica 
na resolução e~cripta lln um on mais problemas; a 
de geog-raphia c hisloria rio Brasil nas respostas ver
llacs ás perguntas que fon'lll dirirdtlas; 

A tln estvlo ollil'ial. na redardio ele um ou mais 
Avisos ou Oflicios, cujo assnlltpl/1 será tladn; 

A de traLluq;iio 1\e l'rancl't. e Íll~~lct., na Yersão oral 
de um 011 mais tre1:hos 1lí~ a11lnn•$ cou h c r i1\os. 

Art. 6. o l';n·a to1l:ls ;1s proYas escriptas eollrl'dl'r
se-hão 2 horas aos eandid:l\os. 0,; f'?GIIIH'S em ra1L1 
uma Llas outras durat·:'lil. pdu 111\'IIUS, uwia hora. 

Art. 7." As prons c,;rriptas ser:lo datadas c a~
signadas JWIO:> autorc~, n nthrir;u\as pnlus cxamiH;Hiu
rcs e pl·lo Presickutc, depois t\c as lert~m. 

Art. 8." o~ exalllí'S ('UllH'I'ai':'I(Í :'ls IO hüras da m:wllfi 
em uma das s;~las da St•rrdaria, st•ndo o prinwiro 
trabalho dan•m os cxamillaílore,;, da~ proras esnipta:;, 
os problemas que hão de ~cr resolvirlos, c ~íÍ dPpoi·; 
deltas cntn•gucs principiar:'tli as oraes. 

Art. 9. 0 Qu:~ntlo, prla allllll'llf'.ia dos conrnrrrn!rs, 
não fôr J10ssi\el c~.ní:luir ús 1 h:Jrns tla t:mlP tPd ,,, 
as provas, conlinuar:Vl t•stas no clia seguinte. 

Art. 10. O coneutTí'ntc, qnc não comparcrpr á hora 
referida, ou que sn rl'lirar ~llltt's rle IPr fPilo toda~ 
as prora.-;, Hr:arú C\t'illido tio roHrnrso, salvo provalHltJ 
motivo juslilicavcl. . 

Art. li. Em aeto swrt's:~iyo aos exames, o prnsidentc 
e cxanlinaílorcs volarilõ JIOI' escrutínio SCí'I'I'Lo sohro 
cada uma das proYas, hmçando P.lll uma Hl'lla espheras 
brancas ou pretas; :Hjill'lia:.; it11licaráõ approv;u;ão n 
cs tas reprovação. 

Art. 12. Em scgni1la Si' procederá a 2.• votação sohrc 
o merecimento reJa tiYo tios !'.()JH:nnenles. 

Em caso 1\e ip;ua ldadt', serão rolloca<los em gr;io F>ll
l1erior os COIICliJTelllt·F>, que por !lucumen tos provarem 
ter outras hauilit:HJip,.;, :düm da;; que são exigidas para 
o concurso. 

A lista, que se or<.r~nis~r nesta conformidade, scrá 
assignarla pelo presiiiPnle c examinadores. 

Art. 13. No raso tln nmpate da Yolação, se enten-
derá ter havido appnwaçãu. . 

AJ'l. ifL La\Tar-se-h:io em livro rspeei:-ll as aclas 
do!> conenl'sns, nas qnacs sP mencionarúõ as ordens que 
(IS liYCI'I'IIl :lUlori~atlo. n~ 1\ias em que forem feitos, 
4'S 'l"li'''~ ""·' P\:Jtllitr'"''~''''" do.< c·on•·urrentt•s, o i·csu\-
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Lado da~ vol:lÇÕI'i>, as nGias obtitlas pelos concnrrcntcs 
c as r:i rnnn~ la nr ias que occonerem. Serão assignadas 
pelo presidL~nte c examin:1dores. 

Art. Ui. Servirá de SI'Crdario nos concursos um 
empregado da St>errtaria nonwado pelo l\linistro. 

Arl. W. Finrlo o concurso serão rcmnllidas ao Mi
nistro as prov:ts psr·riptas t' as nolas ohlid.1s pl'los ron
CIIITI'IIli'S r·ont o!licio do presidente, a!"OHlJiallilado de 
uma rúpia da respt•rli\a al'la. 

Hio 1ln .lan•·iro em o l." de Jnnl10 de lSUS.-Af!'oaso 
Ccls<J de .1 ~sis Fi!f'II'Írcdu. 

N. 20'L-FUE'ID.\.-E\I2 DE Jl'NIIO DI!. lf;EFI. 

O f:c1lketor nu Agf'iil.' fiscal c:lc:nTt~;::"~fl:> 1la ~rr~•l::(·'io 1lo 
sello 1h've ler os Litnlos qne lhe são apr<'SI'nladns tanto para 
o sello lixo como ]J:tra o proporcional, a lim lle couhcrer a 
na1m·e1.a delks. 

1\Iinis!C)rio tios NPgndos dn Fnzendn. -H i o de .Ta
Beiro, Clll 2 d1~ Jnnho do HHiR. 

Sirv(l-se V. S. 1li~elanll· ao Coll1·r·tor rl<ls 1\eJl(\ns 
f:eracs da Bllrl'l.l de·S. Jo;io, em soiU!'fío ú Con~ulla 
constnnte do seu o!Iir'io de 22 de J1cv()reiro ultimo, 
que, devendo o Colleetor ou Agente }'iscnl eneat·
regado da aneendnção do sello conhecer a nnturcza 
dos ti tu los q_ue as pnrtes sujcitiH) ao pa~amento de 
sernelhnnte Imposto, é claro que deve ler tanto os 
que lhe são aprcsenlndos pnra o sello proporcional 
como para o sello fixo de 200 réis. 

Só deste modo, revelada a natureza do titulo, 
poderá snhcr a espceic e o quanlum ela tnxa n rc
cebct·, evitando ú pai'te o pt·e.Juizo que muitns vezes 
lhe resultará, ou de revnlidação de papeis que 
tenhão pago sello menor que o devido, ou de se 
lhe cobrar maior fjUnntia que a taxndn nos negula
meutos, c poupando ;i Hc:pnrtição lliscal a rcspou-
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~a!Jilitlarle c o lr:tll:ili!P l'~if'llc:•rl:l dt· :tnlorisnr· n·~!i
lllit:t)f'.s qnc 11:io St'. t!:tl·i:tr~ ~'.f' 1\:l';lllisst~ sohn• os 
litulos :1 l<JXil prup!'lii. 

llt'IIS t:ll<ll'di~ a \'. S. - Xr1r·w·ias de (i1ics c Vas
CfJnr·l'llw;·-".1·. Ct~IIC''-'II!t:irtl llin:cl11r t:cral d;~s Ht;ndns 
1'11l di c as. 

I .\ '! \lI. 
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fll;.~:tr dp ~J:IiJfr:•·:iD d1• qu:tf p! 1 T l'l'lk\1' ·:tf~';IO, fH'I'lt~IICP :l eiJ•! 
~''''!lli'l'•'] ;1 ; :1 •!1lf'i!l d1• di·.!·{\ lú;·. ~~ n:1n ;·, .\lf':\!ldr':'-':1 "'"'~rifk:1r 
:1 dl'',!l•·;·l p1·ln prwlut 'll dq·.; :::d·.:t•ln.~. 

l\IÍ11H·I·i·1 
lit''l''l, 1'111 

•l111' ~·i·;g!lcio·; tl:1 1·; 1:'"IIdi1. -Hiu d:: J;\

dt· ,fi] I ,t.,: "'' I !·"i~:. 

/.:ll':tri •' d,· (;···t·s c \ :•st'.•)iiCTII:.,;, l'n•sitlenle df) 
T1il :111;d tJ., T'll'·:p·:!'t• ·::,•·:•JII;tl, dccl;trn ao Sr. 
ltJ:;p,•c!t>i' ti;• TJt,·:-:ttlllill'i:l tl1 l'rt>Yillt'in de S. Pedro, 
t:lll l'C~!''>~I;J ao :;r·q ·!1;,.;, 11." /i) d:· 21 de l\fan·o 
ui I i lllll , :; \ · '· i\ 1' i' f'll', i 1 i • d ' · 1 i -: ,-! o da d; 1 p c: la 111 C'.~ 1Ú a 
TIII'SI:tll:lri;l (t t·••n.lll! • '!'!'' 111(~ !'tlr:t feita pnln ,\1-
l':lli:l'·g;J d 1 Citl:1dt~ tl•1 P j,, t:r;lntlr', dcel;m.1ndo-IIIc 
fJII<' a:; cll~;liic: ,,,.,: !":; i" I .fttizo tlo Cotll'11t'l'c:in, que 
l'.tllll]lart•c<· no lti•~;Jr d() n:llll.r:J~~·io de! qualquer clll
h:ll'l;n•.:•-to, f'S[a!lt\1) llliii'Cii(];IS 110 1\P~ÍIIll~llfn tle :J de 
lllal'I,;O de 1::1:1:i, ]Wrl:~llt't' :1 cllc) l'l~f]IIPrel-ns de 
ifll\'111 ft' ,. tlt~ dirt•iln, ,. lli-!t' :'1 1\ lf'niitll'g·a rerific;n· i\ 
d• ''jlt'/.;1 J!t'lll JH'IIt!llt i•• .\t•.: :::1h:1dtJS. 
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. l.nprll' •. t q pr.·r·o dt• lj\J:tl'•'lll~ ~~ r.i:wo n'·is par:t catla !etr~ rbc; 
!Jaudeirolas ll:t:; la::~·as. 

Hio de Ja:tL•i r o. - -'Iinislerio d•JS Nego cios da 
Guerrn, l'lll ii de Junho de ISGS. 

llr_•elaro a V. S., em resposta ao Sl'\1 ollkio n.o 201 
dP :30 ~[:1io pru\in11' li11do, que fiea appwrnda a deli
J,t'l'<ll,:iin, •pw lnllltlll d1~ :ql]H'O\'at' prurisoria111ente a 
pt·,,pu~ln do 2.'' ,\jndante da Dirccloria do Ar·sennl 
de r;uerra da Cô1'l1~, do prer:.o de quarenta e cinco 
r(•is para cada uma letra piutada do um e outro lado 
Plll l'antlt)irolas para lan1~:1s; podendo V. S. manrlnr 
fawr o d·~rido additamt~ttlo na eoiiiJH:Li•nte ta!Jr~lla 
da n·sp1:!'lira ofli1·ina. 

Tlt~IIS C:ll:ll'llfl a r. S.-Joíio J.usfozrt rlrt Cun!ur, 
l'rn·ana!Jurí.-Sr. Fr::11t:iseo Carlos da Luz. 

N. :WR.-I;()!~IlH.\.-Ell 10 DE .lC\IUl DE IRGR. 

llt~dara a<; eon•lit;õcs, soh a<> quacs é pi)rmillitlo o arranrha
n:nnto 111~ algtltJ'> rmpre;.:·ado.; !lO ([o.;pital ~lilitar proyi.;orio em 
.~IHl:tral: y. 

llin d,.: .!~r!l'irn. --~Iini,;tf~rio dt1S N·~::;neios da 
r;u,..rra, em I o du Juuho de I f~GS. 

Em ~;olllefto no oillr.io que Vm. me dirigio em data 
do f .• 1lo '(·ot't'etti.c, sub ll. 0 282, relnth·arnenle no 
pedido, que l'azem alguns empregados desse hospital 
Jll'éWisorio pnr~ sen:m alli :.uTnnclwLlos; dcelaro a 
\'111. para seu t•onlweimento e governo, que póde set' 
a r·;·~::·ío cci!H'.r•di,l:1 c·n gcnr·ros, J~orélll llnieamcntc 
<•.u,.:; r~J:IJJi<~r~·:Hlc':,~ qnc a tem, '''rt nrf.utlc do He~;·uJa
menlo 1!1) I s !I-, e ttito dos que a p1:ret~lJelll !:C'ill" gm
!~!ic:":;'lll l"'r· I'•IIH'.I'::<in •lo i;nn~rnn, pod:·udo outt·o 
;rrt \'[!1. L1p!:1r ~~•lire ;: r:t•:.\o t':ll :.;'l'lt•~:·y.; u :1 é~tapn. 

fl:~llo; 1:•r;~rdr: :• \'m.--·.Joii.J J,usl;i:,a drt Cu,lhrr. 
/~.,!'1(' 1 '.'!': __ c.~!' \:t,'.ifl~(l ,_,\-:!!'!~....: "'1,: s~ntu~~ ~uuz;l, 



~. ~09.-F.\ZE'\D \.-E)! 12 DE .íl:'\IIO nE 1RiíR. 

Jle,·l:tra 'i"'; IH:Ht prt>~·•·d•·H o lthpector da Thes.mraria 1le :Fa-
1.·:td:i d.t :•tn1i<1• ::1 ·:o l'iOII'Itv, "''"tpprm·atJt]O O (ll'OCI;t!iiiiCIIlO 

<l:t .\!l:ot:.!··~.t d,> l':~rual,,lo;• qu;J;Ji.•> ao :tltr;;uel rle 11111 aruwzcm, 
altq.::.1do (i:tl'.t o l'ecu~~Jit:h'!llo dí! p;!I'Le do carn~ganteuto da 
r;~1:1111:l l!;tiJilJHq~tH;J.;l ); 1'/'!."iri.·~t~'l'. 

\liniskrio rio:.; N'·grJr:io:-; da F;lZI~lltl<l.- Hiu d1~ .Ja
:ll;ir·,, 1:tu l~ 1k Ju:!l~t> 1k !HiiH. 

Znl:<trias dP t:!·t!;s n \'asr:onct;llos, Presidcnln do 
Tri\,tttt:d ti•• Tlw~lltli'IJ i\;witlltal, Lundn presente o 
p(lki11 d:1 Titl'-""''l':•ri:l d,, F:tWitda da Provincia do 
J'Í<IIJlty d1• t:l dr• .\\II'Í\ lliiÍIIIII, StJb lt." ;jli, 110 !Jil11l 
t'Oltltllllttic:t iflli~, l··ntl11 <t ,\l!'illllll'ga da Cicl<lde da 
l';ll'ltnltYI•<• <lllHi<lllu tttn <trtll<tWJil da rua do Porto 
S:ilg;u!t;, c::qnirta d:1 nw 1;rnnd•~, pruxiuw á mesma 
,\IL;Jldl:~~·a, pttl' eilli'IH'Itta 111il réis meusaes, para 
r:·r·,tlllitneiJliJ 1k p;1rlr' diJ l'arregamento da escuna 
!J:t:t:lttlrglii'Za r.-,·r!:in>rle~·, des;lpprovúra o seu pm
I'Pdittll~nlo dtoclill'<Uldo-lhe qu1~ em tacs casos con
vitdta rctm!Jir o esp:H:.o tn<m;:1do para o serYiço do 
I:Xpt_•di,·nl:~ IHl j)f'l)jli'ÍLl Hepíll'Li•_;iío, a lim de sourar 
1:sp:"-:u p:•ra 1pwlqun t'êliTI'.:;amento extraonlinario; 
rl':dilr<t ao Sr. ltL'!JCcltll' dnrPfel'ida Thesouraria(lllC 
approYa <;str~ seu <II'IP, '>Í:ilu f!lli! o Bcgulamenlo das 
A lf'andrga:.; uiio iwpr)r: no r:lteft: dt~ssa;; ltt~parliçôcs a 
altrilmil_;fio, ljlll\ sP arrogou o da cilada AlfunJega; 
1:ntnpriudo-llle ll;n ca~;os exlraonlinarios, como o de 
que trnla o seu lliCilt:ion;ulo ollieio, dar disso conta 
n 1:ssa Tltesoun•ria IW fúrnw do~ ·13 do art. 126 do 
supr·neil;do Hegulalllertlo tl aguardar a deliberação, 
que 1·1ln tonwst>e, p:•n '' rpl" úrt:n·.a dn c,;pPrie ver
tente n nuloris;-w oo' ~) 1. ·<:'~-"do art. !fi do mrsmn 
llt ','; 11 h illl' 111 () • 
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n~ olliciars emhareaLios em transportes, ainda mesmo em ser. 
vif'o lle ~ncrra, c os embarcados em uavios tlr~ ~1:cna frír:-~ 

•b r·alllpanha, ll~O Pst:w i~;eutos do imposto de 3 "/o. 

"\linistcrio do~ Negocias da razrnrla. -Tii0 dr: Ja • 
111:iro, Pfl1 L~ ck Junho tlc~ 18GR. 

Ulm. e Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso de V. 
Ex. de 2 i de l\larço ultimo, acompanhado da re
r:lamuçüo do Cupitão de l'rugatu João Gomes de 
Aguiar, commandautc da corveta D. Januaria, con
tra o desconto de 3 % mandado fazer pela Thc
souraria de Fazenda da Bahia nos vencimentos dos 
oflieiacs daquelle navio, tenho de declarar a v. Ex. 
qne a referida Thesouraria p1·ocedeu regularmente, 
visto que nüo c;stão isentos do pagamento do re
ferido impoHo tanto os offidacs ernbarcatlos em 
Transportes, ainda me~rno em servir~o Je guerra, 
romo os Pttt!1arcados em navios dr~ gc.wrn fcíra rla 
campanha. 

Deus Cillat'•lc a V. Ex.-Zaca;·ías de Gâes e Vas-
,.,i,l'''"los.- Sr. Afl'onso Celso de Assis Figneircr!o. 

--Q·.Q--

'pprov~ o rontr~h:lo <·cld11·ado pela Thesouraria de Santa Ca
tharina 11ara o arrendamento de uma casa para servir de :\1-
famle~n tia mesma Pro,·incia, c indica divcrs:~s clausulas r;Ju. 
:drlit.11!l'.~nll) !t~ ,.,.,nlt•las no cilar!o contracto. 

\linisterio rios Nngorios da Fazenda.- Rio de J;1-

'''·irn, em 1:! d·~ .Jnll!JO de 18fi8. 

Zacat·ins ur~ (jrícs c \"asconccllos, Pr''Sidr'ntc do 
Tribunal do Thcsonro Nacional, tendo prPfmlte o 
o!Iicio da Thesouraria da Provincia de Santa Catha
rina tlc 4 do .Janeiro ultimo, sob !1.0 !1-, no qualti·ans
mitte er)pia do contracto, que efl'cctuára com .Toarruim 
!lriarle, do arrendamento de urna casa de sua pro
pri,.d;H\': par:J ..;Pnir r!P ·\ lfandPg-a dn 11l""lllfl Pr•' · 



Yincin, a qual tem cslrulo Plll casa impropria c balda 
de aceommodaç.i"íe~•. pPio 1\111~, anlorisou a respceliv:\ 
l'rcsidcneia a celehr:H:fw 1 n mesmo contracto pelo 
prc1:o de I 'tOSOOO men:.;ar:s pot' tempo inclelim<lo; 
deelara no S1·. Inspecl()t' dn mrcslllil Tl10souraria IJUe 
approYa o rc:l'crido conlr:wfo; oh~et·v;-m 1lo-lhe, porém, 
que, niío ohslanle ler sido ~~I li! ln.Harlo nos termos do 
1~slylo, ,. conlr;r t;l;ln:;;II;J·; .-nnlajn.s:H, COlllO scrC'm os 
reparos :'t 1:us1a tlo fli'O]ll'idnrio, L~ r;omlmlo lll'lir:icnll~ 
JHH' ni'ío CIJ!llPr alg11111:1:-', III'CI)ssarifls a hem dos iulc
J'IJ''""" dn F:tzendn, 12 rpH! I' ig·unlnwnln de t)s\ylo C:'l
tipnlan)IJI-sl'. nr)sle~; 1·:~::o:;, :1 sahl'r: 1.', Sl~t'l!lll Iam
hem n cnsla !lo propri~:1:1rio os n:paros ncccc;snrios 
para o l'uluro, n nii:1 ::IÍJI\Pllle os qnc nrão ao leJnpn 
do Cl•ntrnr~lo, <l•):i q11:1:•s li•·nn :1penns ohrignrló, sc
g'llllllo se i11f1.:rG do c<>Jtll''."lo do contrn.cto; 2.", fnzcr 
a Faw11dn, no e::so de eull':ir no servi1.~rf, qnaesqucr 
olm1s, lienndo 011 n:·,u inc.orponHI<ts ao cdiHdo, 
lindo o nl'l'l'lld<ulwnlo, eo111o ;~onvicr ao propriclario 
P ~~onl'orme a natUI'ITl dcllns, C.IJ!ll dcdara~~i'ío ex
pressa, purt'nn, qne, u11 1·a:;o ung:1livo, nflo ten1 clk 
rlii'I~ÍIP alg-tlltl ú ÍJI!k:wtic:-w•1P,; P !fio s1':ntnnte a que 
SP !lu; entrcgllc o prPdio no s•~ll 1;:il<11ln p;·illlitiro: :l.", 
ayiso fH'ó-.·io p<H'a dt·c>pi•j:•r o p;-cdio, marennrlo-se 
Jll':ií'f\ ra:r.tJa·.:·ll'~l'' ·•:;:;••. íi111, aii~o tanto mnis nec.es
,,,.tl'in til~:;!, •·:•:•!l, qu·Julo n :~r1nlr:1cto (~ pu!' Li:mpo 
illilnil;trlo; í.··, dr•i:\·li!•'tJ•---;r~ a; qqpc;!f•cs suscita:l:1s 
na ~~\l't':H;iío do ~·~·ui•·::• In l"'l' :Jr\litros. illllcpcntll:nlc 
d1) \'Íils jndiriac,;, p<'l :1 ,, ii:•!'I~Jli·SI~ as delongas, 1(111: 
llws siw inltr·r,·nl"s; " i.", lit~nr a Fa:t.r~nd:~ isi:IJta do 
pagnmen!1) du alu•:l"'l duranl;~ o lempo, quo livPr 
or:cupadn o ndil\•·i,,, 11n c;ls•) de 1lcsahamenlo JWI' 
['alta 1l•~ ~~rnH:.I!''lrh !ll't:•·;s,\ri;Js no tempo :la cc:!c
hra,~iio dn cnnlnctq c il"l'l'is, nlóJn da in:lemuisa;;ii.n 

llOl' prr·.ini~n:~ •·('~:IJlfant,.:; dr~~•·w 11f'I'Ídnnt;:;; I) pot' isstl 
IJr• l'f'PflP\!nDn:!a q11r. J'"!H•:··tll'l '\:; '''!'.neion1:la~; cl:m-· 

Sl!i:ls a•J l't'IIT'l'ÍI't:u ;,,· I!'Í · l!fl!J d!li'Íilnl';í pot' r:rwto 
ar í:if:l 1 .. ·J :_ !•••i-, :-i>';:: ::'.1 i·• t.' n:1rL\ t.r;m tlo OllCI'f>:ns, 
:·, c::cct\'::·iq ~~:~1 :L'. tl!' ; .·' ,.,;,,.~ ~;·~ r~:cu-.·!H\ .:1.ind:J cnn~ 
:'.!•rL:•JdO-.'í' \111>:1 ·'I'' ll'"J1::•u·.-···, \:(·mn P'-'l' e·:·r:<tll:lr>, 
o <dn~~ur1 ::~H:l!'':fd:~, ~; '!: '1~~-·~i··-~-.H'n~-;{~r--.;~~) ;:,T•. :,_1~r:tt0i~ 
as o11tr:vs. dtq·~-~-,,~~, t~.:' ,_ .. ~:;·_) d;' :1unu!r \nYi't~r-·..;~: un1 
(~0Jll1':'!'.1~"' ndd:(·i1•J::.l. ··11!P!:1 l)•ir·1nd~) 1t1:';n i:n Th,~ ... 
s:,l!rl) 11 ·íi]' ·1\l·~· 1;} '': .. ~ ·~:;·.,:;t:q~!~l !~~·r:o;T··r. 

'·' :y, · .. 
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Heel:~r;! sem clfrito o Avbo rlc 20 de J~1lho de 186~, que ú1andou 
ohs··rvar na l'ro,iucia de S. Pedro llo Sul as disposições 11:\ 
).Pj ]l.0 (i"3flk 18 !l!' ~·~IC!llb!'O IIC 18~)1. 

Hio de J;~n·~ir;o. - \lini~íterin <],,,, ·.:,_-:_,·,JI.'i'-'' 1];1 

~-~llt1 l'J'tl, CHl ·l:J de JL 1 lll!'.l tl\~ 1Ht~i~' 

TilnL ,, L:m. ~:r.--TI~IHio ressatlo os nwl.iros, que 
1ler:I1J lug<~r ;'t C\]•~·dir:lí•J do .'\dsu Lk '20 de Julho de 
1s:·,;j, tu:Jndanr1o ohsm·yar 1wssa l'mYincia as Liispú· 
sieôt~s t1a Lei 11." h31 de ·18 de Setcrnbro de 185·1 ; 
I>L;lr~rmina Sua ~lng1·~hle o Imperador, CJUe fiquü 
sc~itl Pll.L'ito o n·l'<:t idt• ,\ ,·iso: o que dcL"laJ'U a Y. Ex. 
J_lêil'a St'tt conlwciltl''tilo c e~ecu~:iio. 

llCl!S t:mtnle 11 r. Ex:.-Jm'in Lusfo~:a dtl Cunha 
l'm·rnw!]u•i.-':-:r. Presidente da l'nJYinci:l ele S. l'eclr'' 
•l•J Sul. 

/\.rJ l'!':::;illi'nl·~ da l'nniucia do l'ará.--llcc!;lra que, har•·udu cn1 
Ulll:t p:lrl!ehia uni> t!c lilll distr-it:to tlc Pat, o •·idad:1o s·\ JHÍd•·. 
\1:1.:1r ]':tr:t .lllilt-; tk P:t:. do •li·>lril'to l'lll iJIII' ••s1:"1 'lllalitic:ulo. 

:2.' S1:r:r::u).-Hio ele Janeiro.- Ministet·io do~ Nl~
g••!:Í,Js dó' ltll[Wt'io, em 1:3 llc .J11nlto lle 18G8. 

llltn. r· EmJ. Sr.- Etn oHieio de I'! do mcz limlo 
dirig,~ Y. Ex. ao (;m(•.t'ttc) a ~eguinte consulta: 

Etn unw [l<lroeltia, dividida e1n dons ou nwis dis
lric.tos, pollerú o ti1ladão qualificado em um delles 
'ulat· para Juizes de Pn ele outro? 

Emn•spusla caiJe-Jttelkelürar a V. Ex., de ae<:onlo 
CUIII a Lf'i de Hl do Agosto de 1~iC c com o .-\Yisu 
JJ." :.>í I de 2G du Agosto du 1~Li.í, que o cidadão só 
ptíde \olar para .Juiz·~s de Paz du districto Cltl que 
•·::t;i qualilil'iltlo. 

Pene; r:uard•~ n V. Ex.- .Tos,J Joaqnim Fl~i'IWW(cs 
J I' FCS --:--:r. I' l'l_';·itl·~nle da Província elo r ül'iÍ., 



Tr:msmill!' por r~opi~ :•s onkn> 11. ·•< !U ·~ !1:1, dirigidas (t Tire 
<,1)111 ~ria 11:\ B:llli:t .;upprimindn nella 'a rio~ trabalhos 

?.!in i .l:•t i" •I<J~ :\eg .. ci<h d' F:c~t'nd:1.-Hio 1le J:111ciru. 
••Jll Ir i de .lilllitn dt~ 1 Sí).-:. 

Z:t•~.'lJ'i:•s dr· (;,·H> c \ ;t,roJI!'i~llro,;, l'residenlc d11 Tri
hun:d dll Til: SOlli'U r..;a,·.ioill:tl, transmitte aos Sr:,. lns
pcrlotrs 11.1' Thcsuurarias 1k Fnc:nd~, para a dt~Yi11:! 
int,~l!i~''ll•'i" P n.el'llf':lo. n:t p:1rl.•· qur lhes forem appli
r:ncis, il' O~'ll•·ns, jnnl:•' por r!'.•pia, 11. 0

' 92 c 93, di
rigirb~ :i Thc.;ourari:t d:• n thi t. supprimindo nest:J. 
l\l:parli1 :i10 1:q·in:' tr:li•:llltl>< ,. :dtcranrln rerta~ pra
tit :1< d11 :·<'(I 1/:<J, 

.\ li . . \, 11: ,J.-n-' .t 'fll'' ,,. rd,.re a Cir,·ul:ir ~11ft!':' 
O·;., joljloli/';(ol:t · 1111 '" '.1\ O'llflljlo'lt•JII/'. 

''•. '•! \,'1:, I• \ :: .; l · 111 .1! \ l!t, I li'. 1 SI i~. 

i:.lltt]itlh 11'1 '1]:,·-.ulJJ';Iti~l tl•· l":tl.t'lllLl d:1 

\:.d1i I 

lliui ,i,'l';,, ·iw- \•"~ll('Í<h d:t F:,z<•JJtla.-- lliu ti•· .f;t-
~' I ' 1 I 1\ , ( I li J : ·, ' ! I ' .fl\ I J\ I /1 fl I ' 1 ~·\!; ~~ . 

Z:1cari:••: d·· l,,·,r;'-' ·~ 1 :J~,,.,,ncellus. Pn~:-;iLlelllü ![,, 
Tril;:nJal •\I) T!t·~souro ~;JciunaL tledara <tu Sr. 
En: !Wt~1"r d:J Tltesoc1r:nin de Fa7:cnda da l'rU\ inc. ia 
rl:1 11:1 1:!·: P''':l a d·~·.-ida intr-lligPnci;t e C\PCi!Çiío, a 
'·:::<:: d') 'JliC' pr··pt.l;: •·m :~~.~u ollicio 11. • 68 tk 21 
' : P .\ : 1 !'i l I j li ; in 11 • 

" r1"e P'·1q snpprimillos os cinco livros <lt> 
·;1 rn r1.; 1; t-llo~;, qac orél existem na Seeretaria 

111 1•1 ·:onLl Thr:~·ournri:1, :• saber: um de Deeretos 
~· llr.\. n '"li'''''Íê11"' · llll\ dr~ f';ttPllkS e Pnwisõe~ · 
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um dr~ Pro\isiics Ecdesiasticas; um geral ci\il: c 
llrn finalmente de nome;H·ôcs feitas por di\ers;~s 
Antoriuatlcs. " 

2." Que é csr~Uc;(ldo registrarrn1-se na Thesou
raria os Decretos de noiüeaçi10, Cartas, Diplomas 
" Títulos de pensões e de Prnpr~garlos aclivos e 
inaclivos, pnssarlus pelo Governo Jrnpcrial; as !'or
larias ou Títulos du q•wl•fucr 1k'nnmirwr,.ilo ex
pPdidos peln Presideneiil da l'ruvincin ou por onlrtl:' 
Antoridafics CÍYÍS, lllÍIÍl<JI'CS r~ eeclcsinstic~m; 1)111 rmor 
de Etnpreg<Hio:; lk sua nonte<lr{iío; e as liccJIÇ<ls 
que as nicsrn(ls Autori1\adcs lhes coneeclcrn ua 
fúrma da Lei com vencimento ou sem clk; por 
t}tinnlo lacs títulos são registrados nas Hcpartir,:õcs 
que os expedem, c e1ú cnso de nct;nssid<Hie pr)de 
a Thesournria requisitar enpia ;tulllenliea d'~ll:;:.;, 
e as p:-trles reqtJPI'C'I-os pnr ePrlidún. 

:L" Que li<WCIÚ lllll lino pa··a 11 n•.gütrodns·n,,
ll!ear,:.õcs n dcmissôcs passadas j)('\:-t Thesntlrnria, 
unieas que na rnspceliYa Sccn~l.aria si' tleYt~lll regis
trar, do mesmo modo qne se <lcllil dell'rlllitwcll' colll 
n·l:~t;üo ;10 Thnso11ro pPlo :-tr·t. :m ~ 1." rio llc•t:rl'lu 
n." '&I:;;! 1!1' li d•~ Ahnl do currcllll' <lllllll. 

:\. :!IG.--F.\ZE:\Il.\.-Ell I:J llE .ll:'íllO lll II"G:-<. 

ll<'t'lara IJllt' os ass,~ul:tlliC'IIlos 1los n•ncimcntos !los Empn·g:ulos 
a!'lin•s e iuaclinJs c 1los Pensionista:; llilO tlepenllt•m de n·
querimcnto das partrs, Yisto ser objccto dt~ m(·ro l:xpl'tlicnlt: 
1: lflle 11~0 cstfio sujeitos ao pagamento 1lo scllo as eaut,:las 
proYisorias que sr. d:lo aos comprarlores dt: Apolit:,•s; c ap
prola diversas proyidcncias tomadas pelo Inspi'clor •1:1 Th•:
souraria 1le F;IZl:nrla da Bahia. 

1\linisl•]rio dos i\' eg-o~ i os da Fnzcurla .-1: i11 d1· Jn
neiro, 1:m 1 ;; de Ju'Íllw de 18fi8. 

Zacarias de Gôe,;; c Yasconer:llos. Presidcul<' d" 
Tribunal do Thcsouro Naeional, del'lara ;10 Sr. 
lnsprf'tur da Th(·sotlntri<\ de Ft•zcll\li\ d;1 l'r.I\Íil"Íil 
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t];1 B<dtii'l, p;ll·,, a 1k11d;t ittl<~\\igt·tH'Iil e exeltll:<~o 
n etn re::;po~.la r.n Sl'\1 olli•itl 11. o G7 de tl 1k Abrit 
ultilllo, 'lue ht~!n pt\wt·.\::lt Ltí'.t~nclo <:css<ll' a 'Jra
licn c111 usn 11a lllt':->ltta llt•p;trlit,:;'ttt de SI~ niio a 1rir 
;\c'St'lll<llllt'lllt• d11,; \ t'll,_·iP•LIIIos dos Empregatlo.s 
;ll'lil'os e inndi\'Os c IIth l't'tL'ioui~tas sem que o~ 
inlere:-.:;:Hlos o l'l''l'''''' ::,:--t~tn ,. t':>sscm as suas pe
tit:itt•..; dt•:;p;l!'hild:t·; 1:111 ."-1'..;:-;:-,IJ lli\JI!ttla, por quanto 
llt:lll d•·p•·ndt•tlt tl" n·quu·itnt:lll'l i;q·s :~c;st~lllantelllos 
p:q·;• . ,. \!"::'l·•:t<l n : ll':•il••, p11!:; siiu 'lhjet~tos de 
JJII·:r<t l'\jWdi". 1 '1'-' tl:• Ht:piirli<Jtu: JWilt t:o111petc ao 
" ·'''"''! dt·li 1q;nr a ,.,, o n··;p:~iltt, !llas lltticatnenlc 
'l!l !l;:;p·T.Illl' 11:1 l't;li'':l i\•1 ~ 10 do ar\. 1. ° Clllll
J,jp:id•t \:1_11'1 I) liJI. '. ,. dtl PIII'J'l;lu n. n RIO ele 2:! 
tk [\':<.1 :tll:•tt <li q··1. ,,,.,j, 11:11' '!lli~ SC <J\JJ'il (ISSCII-
1:111!1'111" ,, '!'~'"'''1' 1 ' 1 i'''•'::; l:tlljl!'l;gntlus 011 Pcu--· 
~-ir11<i: ,,,., ,, ,j,.!·• ,1,: , ;•: lilttl<J.-; lugac:-:, e qu<~ 

.'<r·.i<'" illf'\i'i 1<•:: r:n1 1"111<1. tkp<JÍ!; de pngu:; us tli
l'"lltJ:, 11 I:IIItd"i'l•!ll:r,: dt··, !du:;: <'lltllprindo que pu r 
,1,.,,,,,u:IHJ .\:1 !11:·!'"' ,,.,·io~ 11 ,,_, prnprins lilulos SI~ 
:::;lo•t·<'lll o:. ;~,.,,:·tti:tttll:ttil'.' ,. ;< i11dll:iiw Ctll l'ul\t;l 
·l·h \l'l!l'illl!'l!l(l:;' ;J ;•\<•l\iii!', 

l'1 1:1 l'' •H.I'I\t·.u t·:!t,!:,•t:• I' :;r Jw;pr.•r!•ll' LlZ<'tttlo 
{ ~·. ,;11 ~~ ~~·~r '11!ll' 1 \ff, ti:) !IJ .. , !{lli\ .~f~ e.\i,!.!,·ii\ tlits 

:·,• I ,... I· ·:: · :· t\ii•1 :111' I:Uill]ll'iltllll'<~:' 
·I' 11 '' l· •''\'' I' 1':,1;•· S\1\i··litllÍ(\a,, 

i'"'' I , .. ,,. '\'! ! '!i·l;'·' p:_ \;1 Tll!i~l)ll-
l';!ll:l ,. t::111 ):,1 .. : ;11l:!· jl(l\·;,1·1\~~ t1!H~Illll1~lll1t .. "', qu(~ pér ... 
I·,,, .. ,,, :1:• :-::·' c. !'''•l: .,,:,. •: i •"lll"'' ,J.: scllu pdu 
~ 7. :11'!. :·:· 11o H ·:~ul.·tw·lllo 11." :.n l:l du 21; de 
l:t;z,:lllil\"1 d:•. j!{t::<. li!·: \:111\1'!'!11 ]lUl'ljl!ll a lli:lliiUill 

otlth :::; · llj··il•>'i 11 t::''-''1'111) qllandu pula Circular 
11.'' ~:; d1• ;! tle Ott!ttlll'tl dr· p.;,;(; n:-: mando11 cmitlir 
:-;inq<lt•:-:nP:lllt: <:ul!lll ti\11\u:" Jll'IIYi:;,>rios <ti(• a ell'ec-· 
IÍ' .. I \'1111<'''';1 i\;h ,\l'!>lj, 

',f, l .(f •,' I 'I)! .1 1 '('11! ,f\' 



ApproYa o fli'IH'P!limcnlo <lo Inspcrtor da 'fhcsonr:n'i:l <lo E.'· 
piriW Sanl(l, pcrmittindo <tne o Admiuistrador nonw:.<\11 
p:~ra urna ~lesa •lc Hendas entrasse em exercício antes dt~ 
e<peciali>ar a hypotheca c rccommcnda <IUC marque :~o <litn 
Pxactor prazn par:1 ""l"''·i:liisar P in~<TI'YPr a lli<'Slll:t ll\
pnlht·l':l 

?llini"li'l'ÍO dns "/,:gncin,.; da Fil7<:-ntl;l.-l\in "'' .Tn-
'l:•iro, 17 d<~ Jut:Jt,, di; I Rfi~. 

Z;~cari~1s dn ~:,·,cs c raseoncl'llos, Pl'l'sülcntc do 
Trihun<~l d'l Tlw,.;onro l\'adonal, !r~ndo presente o 
olneio <lo Sr. lnspe(·tor lla Thnsonruria du pro
vin1·ia tln F-;piritll S;rnto dü 12 de Marco ultimo, 
SO(l 11." J:\, llD i[l!ill participn ICt' pcrmittüln qnc, 
.l•wqtrilrr di•,; S:rnt11:; Ip1\ norneado por Titulo <li~ 1 I 
<In p,.,,i~'lthm do an11•1 pr1ssado A<lministrnllor tla 
MPsa di• llt,lltLrs da 1illa da bana rlD S. i\latheus, 
l~llll':lSSi' 1':'1 !'\l~l'I'ÍI'Íil Hlllt'S íjllO Po-;jli~l·.j;r(j~;aSSI~ a 
hyp()llt:T;I 1'111111) 111<\IHla a OrdC!l1 ll. n ~l:l de 2H 
de .ltll:lto d·~ W!iil, tPmln cnmtndo pres:ndo 11<lll<:;n, 
•.~on1o Ctlll:;lil dn t<·rmo junto ao eita,\o otncio, por 
t'!.l(lt<lc di~cl;q·a a•1 tlli'Slllll Sr. In~;peetnr que npprova 
t·~;[l~ SL'Il \íHl('i dilllCll!O, l'i'CO!lliltrrtd<Jn<lo-lllt~, 
pnrr•.ttt, qu:~ ntarquc ao rcsponsavel llln prnz0 {Wra 
;•:;pnci:llis::: i: i11:;iTW. nr a llypnl.!trc:l, scg-unrlq n,; 
r•sly!ll.-i (lh:;cn;Jd<::'. !li) Thcsouro IJe,;l.r·s l'ilSIIS, r•razn 
qu•· ens'111::a :;<-r t\,• t],,11s 11WZc~. ou d•• nwis, t~on
fomtc ;1 di·,tarwia do inHnovd ollercri<lo em ga· 
ra1tli:1 da lnjllltllec:,, nh::;r'nando·-lhe enlrdanl'1 
'lll<' ''"'a J'l'<llicn, P:-.labcl''('ida em cx<:cpt:üo ú rt:gr:• 
g"ral. \'t~l" q11;rl a lianca s•'1 se consi,\era complctn, 
dr~poi,.; d1•. cr1mpridas 'a::; diligt)ncias da lf'i ltypo
f!,~_•t·nria, •·m razüo di~ ,.crcm cs:;cncincs para a 
'alida(k tla !rypotlreca entre os eontractantrs ') 
c•n1 rda~:iío a lt>r•:c:irns, antes do novo rcgimen h~
pnfhr•r:rrit~, s,·, dPvc sr•r seguida em casos espc
rialic;!'imn~. q11:\11rln o exigirem as urgeneias do 
,..,~,--,.;,_:o pnh\i1 "· ,.,,mo n!) de que se .trata; e, por 
t·-~t:r o,·_riiC'l:ln, lhe n'comnH'nda fJ\11'. adnrn:e !pWl 
o moi i\ o t•·•r '{'!C '' E~;r:rivfío tla mctwinna(\a l\lesa 
1k Ht·ni\;J'-' <·~Ll :.;prvindo !~l'lll fi<J!lf~-a. e sP, uinda 
:1 lli1t> Jll'f'"!;lq. ii\!ÍilH'-i) JHi';t t'•.·.,:\ li•)l, lllt1r,·:H)· 

"" !11,. 11111 pr;•;'.'' r:1 ''li\\ •·L 
,/ ,,.u ,ti.\ tlt") (;(;;.)s: r' 1'11.\'t't~!lr ,·!lo:,. 



·'li' 
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n art. l1 do lh~nt'lo u." t,W:J 1k 6 1!1! Abril proximo pas· 
s:ulo I(IH' ,.r,lon a uo1near:ão tlc Empregados aposentados 
p:u·a Plllpre~os ou eouuniisiies tlo 1\finistcrio da F:iútitla, 
n:in ,,. "''"~111k •·om ,.., 'l'li.' j.i scnião naquclla data. 

\linistr~rin rios ~jn.C\'Ol'ios da fnznntla.-nio rle .Tn
tlt·i!·n, 17 d~> .Junho"'~ J)\li8. 

llltn. ,. Emt. Sr.--E111 solur·iio á consulta cons
tante rio SPll of!ici•> de i do· cor·t·ente, se os Em
pn~g'"' os de Fazt:llt L' nposcntadrJs, conselheiL·o An
Lottio !I r)miquos de 'ltr:Jwla 1\ego c Jlenncnegilllo 
Du;q·te :'llonleiru, ú rbla elo dispcsto no art. 11 
do llecrct•) 11. 0 ~l:j:! rle 6 ele Abril ultimo, podem 
tlll não cmtlinuar a l'unceionar como !\1emhl'Os do 
l:onsnlho Inspeclor e Fiscal da Caixa Economica 
u "lnnlc do Soecol'l'o, tenho de tledarar a V. Ex. 
para OS fills CO[lY!:ltielltCS, ljUO O citado art. 0 
do Decreto 11." -H1í:3 \'tJdou a nomea6tü de Em
pregado~ aposentados para empn~gos ()u commis
'iúns r! e Fazendn, mas n[lo dctenllinou ([Ue ficassem 
sem r~ll'•)ilo as norn•~ar~i)•~s dos que Pstiverem ser
vindo nnqudla dat:1. Os ~Jeml>ros fiO referido Con
se l!Jo, dP quem sr'. trata, nào eslãn, portanto, inhi
hi•los d•~ continuar a Sl'l'\ ir, pois qttP arptella rlis
l'•hitJI(l JIÚO lt•J!t t•llt•ilu l't:li'O<U;IÍ\'11. 

Dl~lls gtt:tt'tlt~ :t \'. Ex. -_/..actu·úts d1: (},íes e l·as
l'•m_er:llos .--Sr. l't't•,:idt nln cln Cnn-;elho lnspcetor 
,. I'J;-r·:ll d:1 r::li'í:l Ft:""''liti•·:1 ,. \JotJIC do SIWf'll!Til. 

' ' ! ·; ''E n::-;no nr. I flGR. 

II•···I.JI:l ·~or11•1 d .. -,,.' ,.r f•·ila a !IJ"•!i•·~o dos tPrrcno~ pctlitlos pnr 
·dor·:r;'''~"'" "·' t :11>!·1,·:1 d:J l'•dvora d:t Eqrl'lla. 

Hio d·~ .J:qll·iro. --- ·~li·ti'if•·rir, d,,,, ~··.~~n•:in.s da 
, . .,,.,,."'""fi <I• .111/tlto d·~ (.'!I;S, 

.,., !tdl) \.' . '''' •;lli··i" "'~ '·'í' d•·· Ahrilnllinw, t:rHH 
111·· i11 '''!I " 1' .,,,. ';,,,. •t!" d•· \ ir·t•ttlt· Alltan:I··Í•l 
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Nunes Pinto, fTUC pede por aforamento um ter-reno 
da Fahl'i1~a da PoiHll'a da Eslrelln, representado o 
conlinuo trabalho, que pesa sobre os empregados 
da mesma Fabrica, com a medição de terrenos pe
didos por parliculares; declaro a V. S., para seu 
conhecimento e governo, flUe d'ora em diante deve 
nquclle lrabulho ser feilo a expensas do pelicionario, 
por agl'imensor da sua escolha devidamente habi
litado, port'm sômcnte depois flUe essa Directoria. 
sendo ouvida a respeito da pelição , não oppuzet· 
razões contra a concessão do prazo requerido, de
vendo o dilo trabalho ser visado por essa Directorin. 
e registrado nos livros do estabelecimento anles d1~ 
ser remettido á esta Secretaria de Eslado com o r·c
qnerimento qne tem de insll'Uir. 

Deus ütWJ'da a Y. S. - Joüo Luslo::;a da Cunha 
Paranag11rí. - Sr·. Frederico Cnsalc;mti de A IIJH
qnPrqrw. 

__ .._.. . ..._..._ 

N" :HO.-GCEIHL\.-Eu -17 DE Jl'~no DF.1R6R. 

DN:Iara I(UC ~~~~vem ser submettillas ao r.ovet·no ImJlerial as Jlrl'· 

rcn~ões rel:llins á admissão a exames como Jml\:l' previas 
1le l[tle trata o :-tt·t. 213 do 1\cgulamcnto vigente. 

Hio de Janeiro. -~Iinisterio dos Negodos da 
Gtll't'l'n, Plll li de Junho do 186ft 

Illrn. c Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., em rosposla 
ao oflicio n.o 66 de 9 do corrente, que quando :~e 
apresentarem a concurso cm1didatos nas circurns
lancins do Bacharel André Pinto Rebouças, que por 
A viso de 2!j de 1\laio proximo findo se mandou ad
millil' a exames, como provas pré\'ias de que traia 
o art. 24:1 do Hegulnmonto vigente, ficando por isso 
dispensado da exhibiçií.o de quaesquer documentos 
relativos aos mesmos exames, deve Y. Ex. suh
metiiPt' semelhantes pretençôes {t consideração do 
•:oyemo Irnpe!'ial. 

Tleus Guanle a V. Ex.-Jmio Lustoza da Cwzhrr, 
l'rt,·mlrt!JHrí.-Sr. Josó .Mana da Silva lliltcncourl. --
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ncclara como 1](:\'t:m ser furnt•citlas as dietas, que se achão 
prcscritllas para us enf'Pnnos do Hospital 1\Iilitar provisorio 
de Antlaraliy. 

Rio de Janeiro.- Ministcrio dos Ncgocios da 
nucnn, em 17 de Juulto de i 868. 

Em solução ao seu ollieio n.o 283 do L' do corrente, 
relativ~menlc ás dielll~ yre~çriptas P.elo~ medicos 
aos cnlennos do llosptta l\lthtar provtsorto de An
darahy, dcelaro a Ym., que em casos excepcionaes, 
1:omo quando o doente tem fastio ou soti'rimentos 
tacs, que lhe não é permittido usar dos alimentos 
previstos no Hegulnmento, póde o facultativo afas
tar-se do <\ue eslú mar·eado nas tabella~. conforme 
I'<Jculta a u tima parte do art. 42 do Regulamento Lle 
2:; de Novembro de I 8'1'1; convindo, porém, que tanto 
o Dir~etor, como o i .0 Medico c 1-" Cirurgião fisea
lismn, pelo exame tios mappas das enfermarias e d11s 
j)ilpclctas, esse serviço. de morlo que o descuido n;ío 
(1\ltorisr'. grnndc latitudr·, llPIIl dt· lugar l\O alntsu dr~ 
Ines t:OilCCSSÕCS. 

Deus fium·dc a \'m - Jotio JJustoza da Ounhrt 
J'a, mW[IU!í .-SI'. ,\n!t~nio :\lvnt·es dos Santos Souza. 

N. ·~H.--1<'.\ZE~Jl.\.--E" IR DE Jl::\110 DE 1R6R. 

o, r:mprcg:ulo.~ que perct'hi:lo gratificação JlOI' contarem mais 
llc 30 annos rir~ servit.'o, ant,~s da pnhlicação do Decretei n.• 
4153 rle G 1le Abril pt n\imo pass:ulo, rlevcm eontinuar a pPr
r·"hel-a. 

1\lini . .,lel'io tlos NPg-oeios r\a Fazf}ntla.-Hio de Jn
IIPiro, Plll 18 rle Jtiítlto de i8G8. 

Z;wat·iils de r;,·~~~s n Vasroneellos, I·n~sidrm!P do 
Tribunal do Thf'SOIII'fl N;wional, df'!')nra no St·. rns
lH'f'IPJ' ri;• Tltf'4fltH:" i:• f!,. Fazt'tliln dn ]'royinf'ia de 
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Sanla Calllarina, que o art. i1 do Decreto u." 4153 
de 6 de AIH'il ultimo apenas abolio a concessão das 
gmlilicaçõcs aos flUO contarem mais de trinta aonos 
de serviço, respeitando as que tivessem sido cou
Cl~didas; pelo que deve cessar a (H'bvidencia to
mada pela mesma Thesouraria de suspende•· o abono 
das de que trata o seu oflicio n.• 69 de 2 de Maio 
proxi 111 u passatlo. 

ZrJ~'W'ias de Gúcs c Vasconcellos. 

N. 'H3 .-FAZE~D,\ .-E~I 18 DE JUNHO DE 1868. 

JJ,~dara ttnc os collcctados, cujo valor loca ti v o dos prcdios f•h· 
iul'crior a 120~000, não csUio sujeitos ao imposto r•cssoa I, c 
tlá !li versas lll'Uvitleucias para a boa execução do 1\egulameutu 
tle 2~ tlc Dezcmh1·o du annu proximo prctcrito. 

~linistel'io dos Ncgocios da Fazenda.-Rio de Ja· 
nei r o, em 18 tlc Junho de 1868. 

Zaeal'ias de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Trilmnal do Thesouro Naeional, tendo presente o 
otlicio do SI'. Inspector da Thesouraria da Prorincia 
das Alagôas de H de Maio ultimo, sob u." 31, no 
qual eomtuuiliea que solvendo as duvidas propostas 
pelo Cnlleclor (las Hcndas Geracs da respectira f:a
pital, lhe respondera que os collectados ui:ío estão 
snjt~itos nlti ao imposto pessoal quando o valot· lo
('aÜvo dos pi'e(lios for inferior· a 120$000, mínimo 
li:x;ulo pelo art. ,10 da lei de 26 de Setembro de 
18ti7, e ~ ;l," ar·l. L" do Hegulamento de 28 de De
wutbro ~lo mesmo armo; assim como que cabia ao 
Laneadoi' arhilrat· o valor locativo dos mesmos pre
dius·: quando o constante dos recibos ou mTenda
mentos oll't~reddos pelas partes pareeen~m dolosos 
ou lesivos, ou contiverem algum vicio ou circum
staneia que os torne claramente suspeitos de fraude 
ou entiíu quando forem habitados pelos proprios 
donos ; dcelara ao dito Sr·. Inspector que appt·ova 
Sl~nwlhantc cleeisão, ,·isto estar de accordo eom a 
l,~:i (~ Ht·gulatnento supracitados. 

7,,,~111 ·ias de Gúcs }"ascrlltccltos. 



N. 22L-FAZ.ENIJ.\ .-E.\J 19 DE JU!'íl!O DE 1868. 

lnrlcferc um recurso sohrc mulla de dil·eitos em dobro, imposta 
twh !Aifan1lcga do Ui11 rle .laudro, provcuit~tile tlc exec~so 
•k pesq rlt~ :; e a !:o; as Clllll saho1H~I.es. 

Minislcrio elos Ncg-odos dn Fa7.cmln.-Hio de J<l· 
B•~iro, em 1 \l d·~ .lnulw dn l HGH. 

Foi presente ao Trilnmnl elo Thesouro o recurso 
qtw i~tcrpôr. G .. H. 1:epp. ~\: r:.a da decis~o da Ius
lJPdoria da A!tnr.Hkga do lHo de J.ar.lctro, mul
tanelo-os Clll dmHlos doiJI'atlos pela thllet·ellça para 
lllais encontrada JHlS r·inco cnixas de sabonetes e 
subrncllidas a despacho Jwla nota de 22 do dito llll'Z 
que declarou conterem 110 lihr;1s, quando vet·ifi
eou-sc que continhiío 1. 7G:i, isto ó, mais L:m:; <li•·~llt 
da que f•\ra declarad;1: ~~ o ntnstHO Trilmnal, 

Yisto n allcg-ac;fío do rncort·eute de que denun
•·iam esse augmento, filho do engano que tevu de d;1r 
tiS t·in,;o c;1iXas a peso de llllla só; 

Yistas as inrorm:u:ú•~s tla Inspcdorin e do Cnn
fen~nte do dcspa~ho, em que se patenlea que a de
tllllll'ia uo ·~ngm1o fúra f'•~ita depois de rcalisadll a 
''UIIf'en~neia int•·mn, q111' havia \·criliendo a dilli~
l'l~tH:a; c 

Cunsitlernndo qut• t'elil disposição do art. 2!j do 
Deneto 11." :r2i 7 Lh~ :11 de Dezembro tie 1 H6:\; nelwn
do-s'~ di!l'erctu,;a para mais entre a nota c as nwr
caduri:Js postas a dPsp:H·Ilo, excedendo essa ditl'c
renc.:a a 20.~000 de1•~ ser a parte multada em dobro 
liPssa diJl'eren~n ; 

Considcrllmfo que s1í allrovcita para o etl'eito de tl;iu 
se in1porem ns petws to lkgnlanH:mto a de~lnr;1~:üo 
vp\untari<l d;1s dith~rcnr·as Jas mercadorias t'lll toda 
~~ qualqurr o~c<•si;IP, ;:xecpto na de busca, exa111e 
~~ ('Onfercneia (art. ~:1 do decreto acima citado); e 

Considernndo, linnl1nentc, que a deelar<Jçào do 
l'l)f:OtTentn foi de·pois de 1'1\'cduada a eonferenria 
iutenw: 

Hesolve~u indeferir o referido recurso. 
o q'H) enn11111111i'·o ao Sr. Jnspector interino da 

dila .\lf<lllll'·;~;' I'"'" •.nn intelligeni'Í;l e de1id11s 
··llt" i 111'.. -
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N. ':WL-FAZENDA.-En 19 DE JU~Ho DE ·1868. 

S1i devem ser incluidos no lançamento pat·a a cobrança (lo im
pm.l.o tlc 3 °,'o os pretlios cuja renda fôr de 120S para chnii. 

l\Iiuislerio dos l\cgocios da Fazcmln.-Hio de Ja
ltPiro, em Hl de .Junho de i868. 

Zacarias dr- Gúcs c Yasconccllos, PresiJenlc do 
Tribunal tlo Thesolll'o !\acionai, tendo presente o 
ollieio do Sr. Inspcdor da Thesuuraria da Provinda 
de S. P;ntlo de ·IH de Fevcreit·o ultimo, sob n." 12, 
110 qual rcntelte por eopia, para set· rcsolviJa, a 
consulta que lhe Jil'igio o Collector da cidade Je 
l'orl.o Feliz, e o pat·ccer Jiscal respectivo sobre a 
inlelligcncin do Decreto n." w:_;2 de 2H de Dl'zemh~o 
do auuo passatlo, pur lhe nüo cu111pelit· a sua dc
cis;-w; dt~clara ao Hwsmu St·. Iuspectm·, em res
pm;ta ú I'Pferida ~.:ousulta, que só devem ser illclllido.,; 
no laut;~curtcnlo pam a culmltl~:a do imposto de 
;1 "/,. os prttdios, cuja reuda for de 1':!0$000 pnra 
l'illta, 

Zacm·ias de Gúcs e l/ascunccllos. 

_,,,_ 

~. ':!:.\6.- FAZE:\DA.-E~I Hl IIE JLii.IIU llt: Hlti8 . 

• \ lli1itfa de inlflllstos pt·rtenccnte a exercicios :!ntcriorcs il Lri 
n.n 130i de :?ti tlc Set~mht·o do anuo proximo passado, uiw 
e~t[t sujeita it multa tlc li "/ .. de que trata o art. 3Õ da mesma 
LPÍ. 

~linistel·io dos Negocios da Fazt·nda.-llio de .la
lteiru, em ·19 de Junltu de ·181i8. 

Zat·ari<ts tiP f:ríes c Vnscottcellos, Presit\t>ttlr~ tio 
Tribunal do TltPsouro N;H'.ional, I.Pildo prest'llft~ o 
ollid'! du Sr. lns\lfcdor da Thesourariil tia l'rovitwi<~ 
du llltl 1:rawle r o Norle de ':!3 de l\lim:o nlfittlll. 
-.1)1• 11 .. tI, ltt• q11;tl pilrlil'ip;~ que, sttsei!;1111iu-~t· dtl. 
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vidas na All"andcg-a da uwstHa Provinda soht·e a 
iutelligenda tlo art. ;Jo da Lei !L" !507 de 26 de 
St~lembt·u do anuo {WSS<~Lio, que unpoe a f!1Uila _de 
G "/o aos devetlot·t~s de uupustus, que os nao satts • 
lizun•m no tlevitlu LCIIIJIO. resolvera, de a~;cot·do cum 
o p<•ret·er fisc<JI, Clll st~ss;-tn da respm;tiva Juntn, que 
a divida dos ·~xerekius <tlll.eriores ;) dtada Lei niw 
·~sf<í sujeita à n~reridil llllllla; dedar11 a~• _me:-mu 
~r. lu~pectut· que approYa semelhaulc dectsao. 

:'I . :! :!i.-- F \1, E\ 11.\ .. - E \i I ! ) (I E .ll l\ ti o LI E I fl(i~ . 

1:~1111~11e a latwlla do<; \l'lll'illlf~lllns •pu•. tk,·e pere<'ht•r a iri· 
pola•:úo do tti:\11: tlt:lloiiiÍIJaiiO C1'11:uir·o do Srlf, tll:tlld:tdo 
•·onslrllil' p:11·:• ~ ... rvir ti<' hal'l:a de \Ígia na AIJ'audeg·a tio 
.ll:tl':lllh:í": e autorha :1 fln;peza '''JIII a :11:quisi•:ão do equi
l'"lll•'llio I' !ll:tli'ri:d n•·•·r···''" in :111 111''"1110 llinle. 

'linbl•~riu dos \"cgoeius •la Fnz••tuln.-Hiu tk .Ja
IH'Ítll, t'lll 1!1 de .]111tl1" dt• lKilS. 

Z;warias dt~ Gtíes u \'';~seonecllos, l'residenlt) do 
Trilmrtal d 1 Tliesonro !'\at~ional, lendo presenlt~ os 
Ollieios do Sr. I nspeelor da 'fllesouraria de llazenda 
da l'rovineia do ~lamnlliio tl. 0 Hl de 2H de .Junbo de 
HHili, ~~ Il." 7 i th~ til de ,\IJril do eorrenlt• anno, 
nnvinndo <Hptt~llu o or•.;autt'lllo ,!'a despcza a fazer-se 
colll 11 Jliate denonlitJndo C;·,t.::ci;·o ilo Sul, nwu
d;~tlu cunstr·rrir tlit ,\r-.;t;nal tiL~ l\larinha do Pará para 
:-r·n·ir de JlarTa de 1igi<1 ,·, \'l'ia na All'andcga dit
quella Província, c c:-le a prcten\;ão do eomman
danle do dito llialt~, e inl'urnwçào da All'andega 
ÚL't:rea tlus veneirllt~tllos, que eomu tal julga pcr
l••nt:Prt·m-lht!; dl~t·lara ao rrli'StllO Sr. Inspector, 
p;trn s11:1 inlt>lligt·twia P PXt:t·w::io, que o pessoal do 
rcf'cridrJ llialt• d•!\l' ,.,,n..;far dn tttll Piloto l:llllllll<lll
dnnlt·, '1'11~ st~1·1 irit •k l'riiiÍt'll, dt~ lttll outro l'ilotl•, 
'i'''' "''I 1 ir:'• .t .. V·-•·• i• :í••. dr· •ttrt 'lf·,rre th ''!." t'litS~", 



no con:n:-;o. 

que scnirú de Guardifio, de oito primeiros mari
nheiros, c de um cozinheiro, todos com vencimentos 
marcados IJU tabella junta c assignada pelo Ollidnl 
l\laior da Secretaria de Estado dos Negocios da 
llazcnda, ficando o mesmo Sr. lnspector uutorisado 
para a acfpJisif;ão do equipamento e matel'ial ne
cessnrio, e que deverá consistir em clcz espingardas 
eom espadas, dez pistolas c o rcspeclh'o equipa
mento, pelo preço da tabella Ol'ganisada pela Ontem 
de 14- de Janeiro de 1861, quatro mochos de pa
lhinlw, louça rlc ferro, para cozinha e bnldes, P 

nwis ohjPetos indisrwnsrweis. 

Zacnn'as de Gôcs c l'asconecllos. 

eo:••·-

lleelara em \·igor, até ulterior deliberação, a r.it·culnr 1le R 
1le 011!11bro do anno passado sobre a <venda 1!1; apoliePs. 

1\Iinisterio dos Ncgocios da I:<'azenrla.- Rio de Jn
neil'o, em 20 de Junho de ·1868. 

Zaearias LIP Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesonro Nacional, declara aos Srs. 
Jnspcctorns das Thesourarias de Fazenda que con
linua em vigor, ató ulterior deliberação, a Cireulnr 
dP 8 c..le Outubro do anno passado, pela qual foi 
nutorisada a venda de Apohces da Divida Puhlka 
inlPrnn fundnlla no preço de 88 •1 •. 

Zo('(lJ'ias de Gúcs e l'osrrmrl'llns. 

a ee1er 



N. 229.- FAZENDA.-1·:,1 ':12 nr. W~IIO ilE 1RIIR. 

llil pro,·inwnto ao recurso interposto de uma decisão da A 1-
f:tulli•g-a 1lo Hio de .lancim, •tue negou o lcvanlamenlo "" 
iletw'iln tio pro1lurln liqnilln da arrematação de 11 caixas 
ro111 rapú; e manda 1:al•·ular os rlireilos devidos á Fazenda 
á r:1z~o 1le :10 °/ 0 tio nw~mo protlnrto, na fórma 1!0 ar!. 200 
1la Tarifa. 

Ministcrio dos NN!ocin:; dl\ Fnze!l(\a.-H.io de .Tn· 
11r~iro, Plll '!'!. de~ Juitllo d•~ ·IRiiH. 

r:om rnun i1·.o ao Sr. I nspedor interino da Altanlkga 
'''' Jlio de Jatu~il'll, para a dPvida inlelligeneia e 
I!X•~•:ttr_;i"IO, 1(\11~ o Tribunal do Thesoum, tomando 
f'OJJ!Ir~ritncn!u tlo recurso de .Joüo José dos Heis l\: 
L' da deeisi•o d0sc;a J nspr:doria. que negon-lltes 
11 lnvt11llarnrntn do dP(Hlsito do produeto lif!uido 
da arn~ma!ar:itu •lP ·li caixns com rap{•, deduzidos 
os respr•etivos <lit·Pitos do valor dcstn , resolveu 
dar-lltn pi'Orimenln para o lim de nwndar-se f'al
•:ttlat· ns rlireitos 1kndos ú Fazenda do pmtluclo da 
;l!Tenwli\l;ii•t niio a tillll ,.,;. por libt·a de rapr~, mas na 
t·;tz.:io tl'~ :!o "j., d~.dito producto, ca\cul.adn_ para esta 
n••·rr~adtll'la na lor1t1a do arl .. 200 da fanfa; cum
prindo, cnlrdanto, observar que m.~nos rcgnl:u· c 
t·.ou,·r·Hit~ttll~ foi o proe•~llillll!lllo dr•ssa lnspeeloria 
em SI'IIICIII1llllC JWgoci•J. 

E11t primr~iro ln;,;ar, o nrl. :10 I do llegulamento 
das i\ll'awlr:gas dr)Lenniu:t •tue ú aflixação dos cdi
tacs paru eollslllllll das mercadorias preceda o 
exume, conl'r~nmcia P classilicaçüo dellas por dou::; 
Conferentes •lesiguados pelo Inspcclor, e d[t. infor
!IJal'i"IO do Esl'riplurnrio Maeetlo se vê que pssc 
cxnlrw se fL·z posl,~ri•:rnH~lllr. no Y•~lleirnento do 
prazo dns dilos 1·dil:t1'<: I) l'lllüo ~~ quo se reco
nlwccu ;t :tHtria. 

Depois, r~sland" c~;sa nwt·eadoria· avariada , o 
cd i La I par;~ o seu consunto dcYia ser de ·I o dias, 
c nito de :10, eotnu f'oi o qne se aflixou, como 
r~onsla da rPI't~t·itln inl'onHnçüo, na fúrma do ~ :1.o 
do art. :wq do lt"gulanH~IIlo, d1~ aeeonlo corn o 
ill'l. !',:!:!. 

t iJiinttlllll'.llll', o,.; rlir••ilns a deduzit· do prorlnelo 
da <l!TI~tllnl:ll'ãn dn,; ttlt'I'Cadorins avariadas 11iio silo 
os fi'i:tdn4 na.Tnrif:l, tlt• litllfiJs r,:-is por liiH'a, ;urol1n, 



nn í.O\TI11'i:O. 

-~tlllil:tl, Y:tra rpwdratla, du7.i.-., ele.; ma.;;, em altcn
<:3o no P:o;lado fit~ l'llina da mercadoria, na r<lZÜo 
dos direitos eslalwkcidos na nwsnw Tarifa, 10, 20, 
:w "!., rnmo dispõe o art. 5:H do Re~ulamento: 
Pxplicado pela Ot·dem do Thcsouro n.• 232 do 1.• 
de. Junho d<! 1fHi3. . 

Al<'lfl disto, os recorrentes rnqncrür5o o reconhe
t'itnt~nto da avnria etu 3t de .Jarwiro deste anno, 
qtwndo lt~lO tinha sitlo nindi1 arrclnatado o rnpó, 
qw>. wio a sel-o a 4 ele Fevert~it·o, es'tando desde 
1 :i dn Dt'ZPilll,rn Yencidos os :lO dias do cdit<d; e 
-;r\ :1ntt~s d:HjiiPllc dia<'! que pt,de a All'and<~ga, pelo 
t'\;tltl<' a qtw pruen<li~ll a connnissfío de eonsutno, 
,,.,. <·onlweinwnto da avaria do rapó, cerlamente 
pP!o \'it:io intrínseco delle, e nüo por indícios ex-
tnnos, llt'SSI\ caso, na fónna do :n'L. 1\29 § 2.• du 
llPp·ttlaut<\lll.o, rnqtwrt'\rüo P.lll tempo os rt•corrnnl<·s 
o dito n~c·unltt•cilltelllo; e fnzcndu-o, e1·n dcyer da 
C!llll!IIÍssi'io de nvarias, n qur~ foi r:•nte!lida a prlição 
p:tr:l aqw·lk fim no 1." de Fevereiro do corl'l'llle 
annn, dar n esse nssumplo o mais prontplo n rc-, 
g11l:11' andanlento, independentcmr:nte de qualquer 
intpubo da p:ute, na fórma do ~ rL" "do art. 1!)7, 
,. ;'1 \bla dtl disrosto 11:1 Ordem do Thesouro de 
7 dt~ Juitlto dt~ 1R:)ti. 

Zarm·ios rle Gtícs e T"asronrrlfog 

''{.~:lO.--! \IE\'II,\.-El! 2'2 IH<', .Jli:\:Ho nF.1RGR. 

l:t<ft>l'al' o l't'f[lll'rimrnto <la J\!e~a A<llllinistraliva r!:J S:mt:1 C:ts:l 
11•~ c~ridatlc ll:J vi lia de Curvello, )H'ilinrl'o I)UC o prôtiuclo do 
!u·nclicio tias loterias concedidas para a. fund:H'ãn tla IIH'SI•l:l 

<·:tsa '''.in-Ih•• r~ntreg-ur' r~m apolic••s. 

Mini·;fcrh rh~ l~::gor·.irr~ d:1 r:ti••Jrd:• 
'I(?~J''l,, f~r!) i.:~ •1 1 ' J!Pdt ' f)(' fi-!t)•"~ 

1\lttl. ,. Exttl. Sr.-E111 n:sposli1 ao Aviso de V. Ex. 
I<· G d'J •:ornmte, ueo!l,p:lllhado do requerinH•nlu 
I.J l\J•~sa Adrniubti'Jfiva d.-. Sm11a Cnsa dr: Carida1.k 



da Yilla df\ ~~n!llo Arlloni•' dt• Currdln, na Provinci<~ 
tk Mi11ns Ger<H'S, pedindo qtll~ n prnduelo das lo
tPI'Ías, cnuet>didas pr·lo lleN!'Io n.• 9::.1. de 7 d0 
.Julho de 18:)8, p;11·a a l'undar:ilo d:1 JJH,snw Santa 
Cnsa, !Ire ~:,~ja t'Jitrcguc nn1 Apoliet•s dn Divida Pu· 
IJJicn, lenltu du ponlieJ';lr a V. Ex., de cont'onni
tlndc eom o qtw dt'l'.lnrci a Y. Ex. t~rn Aviso de·~:! 
1k No\'t•rnhro do <ltttiO p;lss;ltln, fJUP, niw julgo 1111 

t'<lo>o de ~;n del'l~!·ida ~:t;!llt·.lltanlt~ prl'!t'll~;iítJ, por nüo 
p()dl'l' SPI' ('()lJ\'l'I'IÍdtl 1'111 p;lii'Íllll.lllÍII HIJI!fdln bPIJt'
lii·Í•>, qt!t! ,._ nspr~l·ialllll'!\!1; d··~:linatln ;'1 ftJild;u:ill> d:1 
,.,;ft-rid:t ~~anln Cnsa. 

ltr•JJs (;11:ml1; :1 \'. 1:'\ .-71/l'lli'irr.-; rlr: (;,írs I' I'rt'> 
··onr·!'ll<i~ -- •:r •11·J· ''':"IIIÍtll F:·rn;lll•les Turi'P"~. 

·•·•t·f:q ,I cp! ~ :l ',:I'!' ; 1 t'',' t•i'··•1i r)l• f'rrJ\'il)( h. f'Hl f'"X{'I'(~Í('JU, 

~,ir~ :r•tai:li~P .! ~ lt' id"'i: 11:\t' ,. Pl·'!n!no da 1\ . ..;~:>~nhh'~:t C·<'l':d 
l.t·~·.i~!::!i•.:t, :·d {1'!11 ,~in i!n :~o o:d\'!l:lf!o i~tl,)s-;·:11 ''''S!lf~ o di:1 

f'I!J 1f11t' f: 1'1"\'~.ji{,·nl•' I'I'H!•'! a: :~ :~~·:·r·t; .,. :-.:~h:-.idio fOHlll ~~··· 

--:dt:r nJ! ·~··!·· ... : .. 'l'" ·1•· d·) ~·:~;· ! :·;:;~:!\!l!P da ses~:in. 

!i.' :)t~t:l':íP --- llin rl1 .L•!wir,, .. - Mi11islorin di).'· i'\•' · 
.~''':io~; du.lJill ,:rio, u!t '·· ,~; !tl!\l\o du lt\G~~. 

lllm. c ExllL Sr.- ,,,~,·!;il't: V. Ex. úTI:e:;ourarin r!t• 
F:!il't!ila dcs:;é• l'tovi!tl'i:·. f''tl :;olw·i1o du ullkio n." I! 
dt· '27 d,· I,i:IÍP Jll'l<' j,.,,. !' :~, "'!'' diri,;Iirio a e:,lí' ~!i
Jit..lt:t i:>, jl•·ll! if'i:d ···'li..,,.: .:: lk".l: r::gnr iJtl \'ie!'~ 
FJ·,·~;idutli: 1'!11 1 I''J,: i<> " ot·,kn:u!o intcgr;-d tln 
P;·(';j,J,,,,t,, .,,,~, !li:·;;,::,, .LiC~!!:t.ll'i\ du::> Dcpul:Hio:', 
~~~ .-;dl~ (I d;;: :! .)~· d:'o :;; .. :![1; "i't !!(_} Pl!CUtTll!111~llt!) dt\ 
pn?,:t·llt.~ ''l':;c:'w, Jllll' ::.:1 iliJ<~<.lk r1 d!n t'lll que se kltl 
dc;dnira !\ ;:-·t'lttld•'·:t (',1·t':1i rp1r~ "'r'i<·t·-l'residenle de 
!'ro-.:illl'i:• ,.JI!r':·:cr<·'•·i:l ,., .. :;tth-.1\!·.•<,·;1,, dol'resideute 
q!JC t' !!l•'Jt!l,ro ,J;, .\·-.::t>~:J!J!t·,,, •:r !;1\, .. lt:lll dirciltl ao 01~ 
dt·lii!do Jllll'ÍIJII~ÍIO t!fl c:li',',Cl t!ll di;t i'll11Jl10 O ]'l'f':;i
dt:lll•• I'Plllt:•::tl' ;1 p· JTt.:,,., 11 >:lllhidio, eOJIIO S;~nndoJ 

'" i•, 1"''::•!•· • "''"''"· .. !' 1 li 'I">.ÍI':ÍJ> dn arl. \1." t):. 



L•·1 d;; .>, dt~ OllliiiHo .t~~ n>:n cu111 ,. .1.-, Avi~n df' 20 do 
111•·~;llltl 1uez dl' l~U:l e dos ntais que poslr.riormente 
l!\111 sido Pxpr~didns IW IIJCSlllO scutido, visto que os 
t~lnpr•~gaclo.s publicos, que sito 111otnhros da Assom
bló<t (;era!, !•~111 direito aos seus onknados desde o 
di:• l'!ll qlw iutarornpom o exercido atú ao em qne 
lolllilu <.Jssonto ua respectiva earn,u·a, c bem i.1SSÍIII 
dt•-;dp o dia 1'111 que nsln SI~ t~lll:t~ITa af.ó 110 e111 l)lln o 
l'I'<IS.'lilltl'.fll; \'l'l'ilit:iiiiiiO-SI~ !I (',OtrtpP!f~llk P<lf.\'iiiiii'Jif.il 

tl•·pois •]tio a:-;sirn euustc ollkialur\JIIl•~ na l'ruvitrei:1. 
ll••u:; !:u;ml•~ a V. Ex.-Jos,! Jnrlqnim F'I'I'Wutdr··: 

'i ,,,.i.,'S. --~;r. l'r•·sidl)lll!~ da l'nnindn do l'iaulry. 

1~,1 l!fl'\"IHic'.tl:u ;I 11.11 Jc'i"lliSO d.i dt•,:i<H~ d.1 AiLlnd.•g;l do h1n 

fi·~ J .t !:l'ii''L I'!' LII i\ ll:li'll!~' ~111 pag:liJh~li!.O du~, tllll~ilo:; ent doJJ~·u 

d.1·.; dld·~·:'t'lll:,l: 1:11Vhltlad;1,1 'Jiil UHl:\~l Jtl.HL.~ir:lS S'.lhU!•~!Itd:~·. 

I d( ,·,p:l~:l!d. 

'\\Í!Il:;[ITÍr) do:.; \'t·~~nt·i,Js da F;~zenda .- Hio rk J;t 
:li'J!''_), ~,ll! 1:!.7 d\: .Juidr1t d~~ 1sn~. 

I· ui Jll't'~:.·rr!t~ ;roJ Tt·il••!rr<~l dll Tll('~;nlll'll o l'f'l~llr:·.o d•• 
Eol \• ill'ol.lollll:'l:llr ,\! Co!!lp. d.1 dt~I'.Í><~•• dit lu~:pe!'.lnria 
,i;t \li;HH!t'.'.!':t 1h Hio (\(~ .litll<~iro, nhrigaudo-os ao 
Pét:~:nm·nln d(ls dir••i!os ''"' dnhro d;1s di!li·:rew:as dr~ 
qua!idark e ljl!<'lllid:•dt~. rnt·r•ntr:HI;Js n:ts madt'it'<h 
~.'li•'Jldlid:t:; :• :\·•::IJ;l('llu r'l'l ·10 rlt• :~'·'''~inhro de í~'in, 
i.ttlliJI[iltLI.J '·' · dit·,~iin; rJ; s di!ct~; diil'I'I'Clil'êl;i t'lll 
l ;'.~.:':>l'l', '' u rtu·:~rrro Trilnt!lêll, t'.l!llsidPI'iUI!Jn. 

1." (l;Jt• tii'('J',t;J :.a!litia ;\1'2;lltll<ts la!Ju<l:'i mtk~; llleiillliJ 
tLl dc~i;;tr;t•,ito j!I1L1 ln,;;pr~lorin~ ;1 re.r\l!I'I'ÍJII;;rr!n ti•) 
c:ulll'~'~r·•nlc d:1 ~·.·.!ti•\1, dn lllll Ettipt··.c.;;~: u tk :-:;u;J cou
ti:Jt"-''' llillil :l:<:r:lir ;\ 1 rJlll'ercii\'Íil, c~nJII'il o di·'j•U:3Io 
nu fi<JJa.•t'f'<Jpho unico do nrl. :0\l'j do Jtr· .. c~ui;I!IJI'rtln 
d,"; Al(iJJrde:~·;~,, ~ tJ:I•' IJtlllt~udu p11H •:der ,,,; itri•H
r 11:" ·, í' : ·: d • > L li d • · 1 ·' · 1 li · : ~:, illl• 1 ,; H ;li ' jll ' · -: f' 111 : l il d 1 

•'utiillltl t' ·.:· 1 d,• [j.,,,:r"hl'll, pdr'fli(, .•.lldll por r llt• 
. q í,l• .1":4·1·_' .~l lli~· r:, ~1.lJ."ti!!•J •1·_ ·:.:~·-~·~~: J~t!IJ'!·,cc:·,.-J.-· 



':1'. 

JJa conlcreul'ia tLr 111adPir:,, n:io dt:Yia dar-lhe s;thida 
antes de lev;Hio a eJf,·ilo o I'Xanw e confercndn do 
'itJU collegn. 

2. 0 Qtw, a1·hando o dilo Conft>rcnlc clill'eren~:.as 
c~nlre as IIHJJ'I;adoria:;, ~~ difl'Prcuç:as suptlr·iores a 
liO "/", so~undo a sua inrProwçiio de 9 de Outubro, 
l'tn \l'Z de fazer lli\ nola do despacho a mt~nçiio a ess•: 
respeito tletermin:Jda lltJs nrls. 1)5\i c m;s do Hegula
menlo, deu sr:111 111ais observac:üo alguma snhida ús 
mercadorias, sPrn que fossem de:;tlc logo cobrados 
ns din.;itos da tli!l'crcnç:!, eoutra o ljllO é lüo explicito 
,. f('l'rtllnanle o nrl. 5\l~. 

:1." tJue, resultando d:vpi.i n inutilidildc 1lo CX<HnP, 
rtt:tl1dadu pr•JC<'d':r !'t'l:i cutlllllissiio da T<~r·ifn por 
tlt· ;l'<.l•·!•tl da lt!~'P''l'l<lt·i·t •tt: : í ti~: Outubro, nalural·· 
'11'~ 11 1•~ porjul~till' Jli'IH'I'rlt:'l['', 0\l <10 HIPIIOS nllelldÍ\'el 
,1 l>l'.f,llli:JI'<!<J dth f'i'Cil!Tl~'!["c:, fit'.úr:Jo l'SIPS óiSSÍlll 

lll·iv;1do·· di· !lln din il•' ljlll! 1!11:~> ;.;-:•rantin o nrl. llOG 
ti (I l~·:·~l!l:lltlf~lllll r~m ·. •ltL'!_:qtrt~rt··ia tia so!Jrl'dila in-· 
1,,,.111 •t:~~> lk 1) dt~ 0•11\<\·m; UJlr•;lantu que, SI! •~s:-;ii.'' 
ll'lt'.'.~lilaridnd•:s ~c !1:-n• d.:::;.;;~:u, isto{', ~:1: ú llll'l'l',t 
il•1ria ;,t~ niío Lil·t•:;:-:,t~ ti<lllu ,:nliida, sc11flo depois dll 
1 •:rilintl:• a·"·Íill comp;:li'JilUllll'lll~> a dill'•~n~nr:a na 
I•H'IIHI do art. :j\.13, p•Jtl,·ria su· ddcritla uo todo, ut• 
'IIJ p:u·ll' (1 t\iU1 1'•:.:\ill'la!'i-I'L 

'r.·: hrwl!il!'lll·~ q•·~ t·q··n•) ~;n ,;·~ tl:1 inf'orrnnr;iio tl•l 
f:qJlf••l'i 1\l!' l'Í'-:llf!ÍJ'I'' ~~~~ '!' d:; :'iiiVC:IIlhl'O, <1:-l l'flllf'c
l:!íiCÍ<I·) ])'l.Sl•·i·iurc·s f<~r:i•, !Pil:\s en1 uma st~rrari;\ 
I':Jrli•·uL~:· du CCI'Ill'"'ldPr, ;1 rp1al niío pótl!) ser n,n .. 
·:idn;lth _, lq:•,<~r ill'l''l\'' i:11!1· d:· qtw trata o ~ ·~." dtl 

~ ! I . :~'r i i . 
ll~:;olrt•tt d;11· pt·o;in'''"''' "'' n:feritlo recursó; c 

or•lt-twr qnt' Sl',i<~ o C•lld.l'r•'lt!c Santus Marques atlver
IJd•l p•·lu 1110du IITr-g,ll;p· pur que procedeu Bo dcs
P'"~hn IJJII ljiit:sliio. 

() qlll~ ('.1\llllllllllÍI'O ;w Sr rnspeelor Íllll~t·ino d;1 
rl'l·,.,·id:t .\11:\lrd···,:• t•:•r.• r1;• ;i! 1!'lligciii:Íil e deYidu, 
·I f,~ i I' 1-: , 



llll f;(l\EI\l'iO. 

N. :!:!3.-t:.\zE~IH.-EM 2i nE J(l;';llo n~-: ISGR. 

Approva a divis:lo do Municipio tla C<lr·te para o lançamento 
de ttulos os impostos iui exercício de 181l8-0U, c c~p:H:a o 
pra10 para o pagamento do imposto pessoal no mcsuw cxer
dciu. 

1\linistcr·io rios Nt'gocios da Fazcnda.-nio tle Ja .. 
neiro, em 27 de Juülw do 18G8. 

Dcdnm ar, Sr. Adminislrndor da nccchcdnrin do 
nio de Janeiro, para sua inlelligeneia c dcYidos 
tdl'eifos, P 1~111 solt11.:iio ;, rnateria de spus ofikios 
de H de Jarwim, L~ de Fevcrl'iro c 6 de l\laio ui· 
li111os: 

1." Que fica npprovnda a rli\'isão do 1\Juniripioda 
U\rlf', rw r,·ll·rna proposla nn spg•_rndo dos rder:idos 
oflkios, a qual dn\'CI"Í Sl~l'\'ir pal'a o lan..:amPIIIo 
de todos os irnpuslos no pruxinw futuro e.\cn·i,·io 
d1~ Hlfi8-1)9 ; 

2." Qw~ p,)Je snr cspaç:ndo o prnzo do pagarnt)lllo 
do inqwst.o JJI'Ssoal; do PXcrcieio eorrnule atá o rnr.·z 
:-.•·.~nilll'~ úquelle em que terminar· o law::mrculo na 
i·idad•~ e sttllurhios, e no inlerior alú a f>pot•a da 
'ohran..:·a da quota do L o semestre de 18G8-G!J _ 

Zacarias de Góes e T'asconccllvs. 

---2--?>G---

N. 2:!1.- Dll'EIUO.- E)! 27 DE JUNIIO DE 1~6H. 

\o l'rcsitlcll!l) ila I'rovinci:t do 'J'i:why. -llcclara qtw rr:10 lrm 
ln~ar a ~:on\crs:·w ohrigatoria !los ltcus patrimoniacs ria Malt i, 
d:t \'illa de l'ira,·uruca em apolic•~s ila rlili<la puhlifa. \islo 
rru•·, !Pntlu si<lo ('Sses bens ad<Jlliri<los por Litulu lq:ilimo an 
t<•s ila Jli'Oillltlga•:ào !lu JlccrcLO 11. 0 1::!2.) de 20 1le A~osto rlt: 
fSii!, ('st:to pu a H tidos pelas palaHas fiuacs do an 2." ''" 
Jlii'SIIIU l'::l'l'l:to. 

Bio de .lant·iro.- l\linislnrio do:> Negocio::; do lm · 
flCi'io, cru :.>.7 dt: Ju11ho de 18G8. 

lllrll. ,. E'\111. ~r.·- Tt•trlHÍ j)l't'SI'IILl~ (I nlli•·io 11 r :1 
\,· li· •.k l\l<\k' 11.!1.11uu ''lll que V. Ex , l''.'llJcltcudo 11111 



:' it) 

oflk.iu tl<l J1111. \lnnit·ip~tl '· ti•· Orpli<IUS ck l'ir;t•'.lll'llt::\ 
"OIIII'IIS p:qlf'i.,; r.·LIIivo.,; auc; lwns p:1li'Íil10llÍ<H's 11<1 

lgn·.in 111atrir. du Nussa S••11hnra do ~lonte do Catlllll 
1la Vil la da•pll'llt~ 1101111\ 1h lj!lités l'llllsÍSlt:nl cn1 novt) 
t:w~nd<~s de g;tdtl q11u ll1t: foriu1 ckixadas por Mantwl 
ll<~JILis Corri-a ~~ .l1t:--.1\ ll<illl<~s Corrf·a em 1'713, eoll
slllla St) l.en1 lug01r <1 1'1111\'t•r:-;illl obrig.tloria de lat~s 
lwus 1:1u apt•liet:s tln tlivida pnhlit~a. 

Nus l.t~l'lllos 1\o art.~ .. • dn llPerdo 11." ·1'~:.1:; d•~ 20 clt: 
1\~<lSlo de 181i\, "c:ultVt~rsiw uhrigatnria de qtw s1: 
ll'<ll:t s,., l•.~lll lugar a rt~speilo do beus adrp1iridos dt~
JI<~Í.·; da prolllltlg:ll:fwl\t'sl.l~ D1~t:rdo pt!las t;orponii.:•·H·s 
d•• lll<I<HIIIll'la na c·.unl'rll'lllÍd:lill~ tb Onlt)llill'.i"IO Liv. ':l." 
l'il. IK ~i I.", •J!Litlllo ,;1• 11:·1" lioll\'t'lt)llt de ;q;plit;ar aos 
IÍIIS ÍlldÍ1:;1do.S 1111 liii'SlllU lll't;t't'ill. 

l'nr Ollll'rl larlll, c;rnlsl.il.tlirulll os n:fcrirlos br:u.s, 
;~rlquiridus porl.il.ulo lt~;~·ililllll, o palrinwnio da lgTt',j:t 
llliilriz d1~ l'ir;H:tll'lll;a, ~~ tr~11do sido garattlidos pda:-; 
pai:IITa:- fill<ll~s d~t •:ii;Hio :11'!.. ':!.", ptH\1~111 ser eo!ISI'!'-
\'arlrh, 11<1 r.·,l'lllil "" '1111' •:xp!'l:ss;qnenl.t: cki:lar;1o 1),; 
1\\ÍSI.lS 11." :llli c\1: :!.1. d1~ (ll!lll\ll'IJ () 11." llil'l d1: 10 r\r: 
lli•J.t:!llhro ti•: IX(i\, u." Tili de :1.:1 tk 1\go~;tu 1: 11." .\ p: 
rl·· 1:; d•: Sdr:nllll'tJ tk t:,n;:;. 

llt•tts t:11;11·rl·: :1 V. t<:x.--- .!ns,: Jn•ufnim 1,',,1'1/.il.wl,·s 
l',,,·n·.,_ Sr. l'r;:-;i,ll·ttl•: tia l'mviacia do l'iaully. 

)'l" 
~·'). J • 

n: t _ _l,n .\ 'flll' ,111) l'HlJII• ·:adll , '(.Jt~ II;Hi pelcChCHl ~l'..tlifica~;~tU, :~c 

í(l'\t' 11•1~; :->t'll', illl[ll'dÍIII' :ti~~. Jll ,ti!it·,~ti•J:.:- tlt~:;cuut,n nn1 tctfo 
1ltt li' .pt·4 liY'J i!id:·l~.t,k~-

HÍ<l d<' .LIIH.•iril -- 'llliÍsl••riu 1I•1S i'\cgrtein•, dct 
1;lll'IJ.•, 1'1'1 11 1.'' tlr· Juiii<J ti•: 18(j8. 

llt'I'.LI!'II ;1 V :~., p;l! .I :,ltll 1'\llilllti'.Íiili'IÜ<IIt 1':\I'Cllt.:iltl, 

,. r'lll d::kriltl"lli•) ,·1 ·lltlJdio:a d•1 C•'l'•lllt:l n.forllliidu 
!'t.ltJt·i d'<t ~l:lll•wl ri•· ~I'ILtr:•;, :~rlrlirlq ;'1 :;,;t:relaria dG 
·I·• \r.•·ll;d dr• (;,,,.,·1;~ d;t t:·-·rll', tpw ;'1 ;;t;lliPIIian•:;• 
,J., lfll•: ' .lii 1 .1·<1· ·I··· id, 1'·11·' 11.; I'II)PI't')!.ado ... d.t 
f' ' ! ' I . I I I I ' ' I I i : i . I ; ' ' ':,; I ' ' • I '! I '" 111 I i !! lt '-' , ' I ' l'. 



nn corr:nr.;n. 

pur 11:l•• {f'l'r>m ~·r·:.tilic:lf;úo Sf' IIH•s fle:wonla llllliPr~o 
do Ol'dt~IJ;Jdo IJIIS Sf'IIS Ílll(lCdÍllll'lllOS justificados, SI~ 
den~r:'t nhona1· :'trpwll.~ Coi'Onel, nos nwsmos casos, 
dous lt~r·ços da gratitkar;iio que pt~t·ecbe; devendo 
proceder-se tlc igunl fôrma pam com todos os addi
rlos c coadjuvantes de cseripta do mesmo Arsenal, 
l'IIJ cirr:umslandas idcntkas. 

n,~us Guarclf' a V. S.- Jji"io Lusto:::a (lrt Cu.nfw 
l'<n·a/l,l:n,,í. --Sr. I•'r;meiseo Cnrlo:-; da Luz. 

N. '2.1G.-F.\ZEN!l:\.-EM 1." n:·:.ll'LIIo nr. l~li~l. 

ltt~d:Jr:J fl'r ;,irlo r••vo;:>:Hl:t a cl:lll'lli:J 1 i tlo ronlrar•lo r·Plt~hr:Hin 
1:11111 :1 Cnlllp:llilli:l gr;r;il<'ira dt: l'aqur:l.t•s a vapor, Slllhisliudn 
por.·.,,, o dt•:;l'onlo tle 10 o;., ao;; passagt•iros e l'argas !lo no 
\'t~l"llrl, dt: qt11: lr;1ta a clausula 1S !lo cil:11lo eoulral'lo. 

'\linic;lerio dtJS Nr\p;oeios da Fazenda.- Rio de .Ta
tlf•iro, e111 t ."de Julho de ·18G8. 

Zac:nrias de nríPs c V<lsronrellos, PresidPnle do Tri
ltlllJal do Thesoum Nar:ional, df~f~lar·a no Sr·. ln:-.pl'f'lor 
da Thf'souraria da l'r!l\ ineia das Alag()as, !!111 rr~s
posla ao SPU ollir:io 11. o 2:; de~ :w dt~ Abril ulli1i1n, 
1pw o l\linistf't'io do:-; NPgof'ios da Agrieul!.ura, Cont
llll~tTio n Obras l'ublieas, por Aviso de 1\1 de Dt~·
:t.nlllhro do anno passado, P.llf',1ll'l'<~gou a Companhia 
1\rasilcirn de Paquetes a vapor de continuar provi
~;tH·inlncnlc: o scrvi~;o 1la navegar:ão, pela clausula 12 
do euntr·acto de HIG9, e de aceonlo com.o de fSfi!i, 
rnenos ns elausuiHs 17, 22, 2ô, '1.7 c 2R; c como f~lll 
Yit·tutlc disto fosse a clnnsula 17, qnc dava ao Go
vrr·no seis pnssagciros de estado em cada viagem, 
imnlitladn, ficou subsistindo a IR que man<la dns
conl:Jr 10 "/ .. aos passngciros c cargas do novPrno 
por f'str pngas. 



i\i.:1 !i.-F\7.Ei'HI.\. i~.ll':!IlEJl'J.HOilF.18GFl. 

A mulla de G "/o Cl'l!atla pt!l:i Li!i n.o 150i tle 26 !le Selt>mhro 
tio :u11w pro, imo pa-;s:11lo '''é applicavcl aos ioll~lostos e rendas 
l:w<;atlos tios exerekios tlt! IAA7-1SiiS e Sl!guintcs, c ttU31HIO 
~.to p:~g"s tlt-po!-; tios pr:11.us l'Slabdccitlos. 

Ministcrio dos Nrgot'.Í8S da razcnda .- Hio IIC Ja
!II•Í('(J, em ~ tk Julho dt~ ISGS. 

Z;w;ll·i:ts de (;,·H~;; e Yaseoncr•llns , Prf'sidPnlc do 
Tl·iiiiiiial du TltL'Stlllt·o \';11:imwl, tktlara aos Srs. In~;· 
I"'''IIII'I'S da.:; Tlll'snrtrarias de Fazenda, par,1 a dm ida 
Ílllt·lli!.:tliii'Íil (' tXt'l't!l::io, (~ Clll I~OIIfut'IIIÍdadl~ da 
Ol'dl'llt lll:Sla t!:tla dil'igida ú Tltl'souraria 1L1 Baltia, 
'\lll~ a multa de li"/., l'.l't~:Hia pela Lei n." 11i07 dt~ 21i 
I p Sdimdtro do :111110 passado, :u·t. ao, c a que SP 

f'l~r,~n~lll as CircularPs rt."' :31; n :n tk :lO do nlt'smo 
IIIPZ, s1\ t': applit'fl\'t·l aos inrposlos e rendas LlllçaJas 
dos t!XPI'CÍI:ÍOS tk 1HG7~-1~1jK e Sl'gllillli!S, quando 
.,;.o pagos ckpois dos JWnzos rslabckeidos, e niio 
ús rlivitl;ts da n1csnta pnH~t:tleneb ele exerei1·ins all
l• ·ri 11 rP-;. 

~. ~:lil.-F.\7.E~llA.--E~t 2 llE Jl'LIIO nE 18G8 • 

.;ul\'c thn·itl~s itrerca 1lo art. 29 tlo Decreto n.o lí!;}3 tle 6 de 
,\loril pro\inw p:tso::Jdo, '111~' reforlllon o Thcsouro c Theson
r:Jrias de Fazenda. 

1\linisl()rio dos Ni~g'tH:ins rlu FnZ()I!tln.- nio de Ja~ 
nr~irn, C I li '2 de Jnllt•t dn HlliR. 

'/.ac:nrias tle 1:6c>i e \';Jsconl:cllos, Presidente du 
Trilt111r;d do Thr:.;our11 N:11:ionnl, dcc.lara ao SI'. lns
pi•clur d:t Tlle"'IJIII'.:r!a da l'roviuc:ia das Alagôas, em 
{'t·~;pu·:;h ~<l St"l rtflll:l•l ll.' '11) do 10 df~ Jllrrho ultimo, 
I ·'I I" ., IJ·l! ;, ., '11'·' :,• n·f'o:·" 11:1 suo (H'Íillf~ira partt: 



o§ 3.' do art. 2\'l do Decreto tl." Uli:3 tle G d~ Ahril 
do cotTente anuo, conta-se das 9 horas da manhã e não 
.do quarto de tol0rancia, que só é permittido p:1ro com
parecimento dos Empt·cgados, e assignatura do livro 
de presença: 2.• que as gmlificaçõos que. perdem 
os Empregados quando comparecem depots, ou ~:e 
relirito antes das horas marcadas para eome~:ar P. 
Hn1lar o expouiente, revertem em hmwtieio dos cufrcs 
da l•'azenun, e não dos mesmDs Emprcg<ulos, ;linda 
no caso tlc serem substitutos legao::;, porquanto estes 
só tem direito a vencimentos dos suk;lilllidos qu1~ 
fnllão por dins e n~o por hor:ts, f'.r!lnn ~"~ adli:, 
dr!!.f'!'JnlllildO. 

1\. multa de G oío de que trata o art. 30 da L vi n •0 11l07 de 2!i 
de Setembro do anno proximo passado, só deve ser cobrada 
dos impos.tos lançados no exercicio üe 1857-!i8' c seguintes r. 
não pagos nos ptazw, :narc::tdos. 

Ministerio rlf1:> Nl'l<;iO~io;; da Fnzcndn. -- P.io r! e JR
neil'o, em 2 de Jull:o de 1868. 

Zacarins de Gr)p:; ü Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nueional, dedara ao Sr. Ins
pector da Tl\csouraL·ia de Fazenda da Provineia da 
B1hia, em solução á consulta constante de seu officio 
n.o 75 de 28 de Ab1·íL ultimo, que não foi regulm· a 
d~liberação tornada por essa Inspectoria, á vista dns 
Ctrculares n.•' :36 c :n de 30 de Setembt·o do anno 
passado, de manclnr eobmL' a multa do 6 "/., creada 
pelo art. 30 da Lei n. o Hi01 de 26 do nw!;mo mez, 
dos impostos c rendas Janr~adas quando süo pagos 
depois dos prazos estabele'c:.iuos, embora o debito 
pertença a cxercieios anteriores ú rcfcri1la Lei, visto 
que arpwlla mnll<~, corno hem pondera o referido ~;r, 
T115pr~etor nn cilndnomrin, niin prír!P S<'l' applif·nri;J .,,. 



11ilo aos impostos relativos nos excrrici_os de.4867-68 
c seguintes, segundo se lle~uz ~~ Le1 e C1rcu~a!es 
dtadas, que não se referem as chv1das de exerCicws 
anteriores, contrnhi_dns soh as eondiçõe~ das. disp~
sirôe.'> então em vtg-or, sPndo que a mtelhgrne1a 
('(i'ntrén·i:t ntlrilmiria :'1 Lei (·!l'l·ito retronctivo. 

N. ;>\0.-FAZE\'V_\.-E,! 2 DE .JCLUO DE 18G8. 

newm set· fritos pdas l'roprias llPpartiçõcs os ca\culos arilh
meticos tlc totlos os documentos relativos a fornecimentos; 
hem como ás !lcspczas com scrvcntc3, ferias tlc opcrarios t! 

<'xpctlkntc rios ll1in!st<·rios c outras HeJ>artições. 

1\Iinistcric• dos Ncgoeios dn fnendn.- Ri0 de Jn
nr•iro, t'lll 2 de ,lullto de 1f~fi8. 

Illm. e Exm. Sr.-Em soludio á duvida proposta 
fml seu Aviso de 10 ll1~ Junho prl)ximo passado, ácerca 
da inlelligcnda do art. ü. o ~ L o do Decreto n. o 415:J 
de ü de Ahril ultimo, cabe-me declarar a V. Ex. que 
!lp\·em ser fpi tos pelas proprias Hepartições os cal cu
los arilhrneticos de todos os documentos elos diversos 
Ministcrius, e das Collcclorias c l'lle~as de Renrlas 
que se referil·cm a contas tle fornecimentos, bem 
corno ú dcspPza com serventes, ferias lle operarias 
n expediente das mesuws Heparti«;ões, exclusive a 
do pessoal, que tem assentamento no Thesouro. 
porquanto, tc!lllo de ser lançados em folha, a est~ 
comnete f<~zer o calculo dos vcncimt•ntos, segundo 
a ndmeza das falta~; e substituições. 

Deus Gtw.rdt~ a V. Ex.-Zacarias de Góes c 1'as
co,u f'/ f,,.':. ---~;r. !\lan,.l·l l'iPt~J de Souza D<~ntns. 



N. '211. -FAZE~OA.-Eu 3 oe Jt!LBO DE ISG8. 

lurlh;a diversas irregularitlarlcs havidas no termo 1rc fiança de 
Thcsourciro de uma Alfandcga. 

1\Tinisterio dos Ncgocios da Fazcnda.-Hio tlc Ja
neiro, em a de Julho de ·18GB. 

Zacarins de Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thcsouro Nacional, tendo presente o 
oflicio do Sr. Inspcclor da Thesournria da Província 
do Hio Grande do Norte de Hl de Março ultimo, sol.! 
ll. • 12, no flUa[ remellc o termo da nova finnça pres
tada pelo Thesoureiro da respectiva A lfandcga ern 
consiiqueneia lia Ordem elo Thesouro .de 3 de Janeiro 
do com~nte nnno; dcçlarn no mesmo Sr. Inspector 
que no referido tnt·mo derão-se ns seguintes in·egu
laridadcs: 1.' a rletlamçf10 rlc renunda llos prtü
lcgios, o que ó uma superfluidarle, pois no cnso 
de deteriorar-se ouJ1crcccr o irnmovcl hypothccado, 
o recul'so, ú vista o rcgimen hvpothecnrio, é pe
dir-se o rel'orco da l1ypotheca; c se o fiador não 
tiver outros ini'movcis,' intimar-se o responsavel pnra 
prestnr nova fiança; 2. a especifica-se o immovel 
fJUe o fiador olfereceu , declarnção inulil c incon
veniente, pois só em virtude de senlen<;a é que lira 
especin\isada a hypolhecn sobre immovcl certo t~ 
detemlitJnllo, c não do lermo de lianc.:a, que npeua:; 
serve para requerer-se a prenotM:iío c espeeialisn
r:;io (Hcgnlamcnto de 2G de Abril de 18U5, art. 13!) s 7." e art. ·116); 3. a llcc\arn-sc que li c a salvo ú Fa
zenda o direito sobre. quaesqner bens que de pre
sente possuão os tiildoras e sobre os fJUe vcnhüo a 
possuit· para o futuro, o que é um erro, pois, con
forme o novo regimcn hypothecal'io, não podem ns 
hypothecas, com exccpr:ues dns lcgaes que niío fo
rem espl'cialisadas, refêrit·-sc se não a bens pre
sentes art. 2." ~ 1 O da Lei de 21 de Setembro de 
18tH, art. :L • ~ 1 O c art. L"; sendo csla iulelligen
cia que o Thesouro tem dado á dita Lei nesta parte, 
corno daramcnt.; r)xplica a Ordem de 23 de Abril de 
18UG, cuj:J leitura lhe rccommenda; L • niio se de
clara que o liarlor sn o!JL·iga como prineip:1l png:11lor, 
(.1 que .é ÍL~l[l_l'üSdll~ÍVCl, C ÜO\C SCI' eXpl'I~SS<l, p~jj-; 
") asstm l!cao os llmlores, uos termos da Ord. Ltv. 
i " Til. üCJ, ~ulitlt~riarncnlc o!Jrig<ldes cuu1 o ;1fi,\M-



t·;~dt!, cutrJD Lullbt·ttl ,•:q,lici\ :1 unkJu t·itml<t; !'1." Hiio 
;e rcsponsabilisL•II (J Jiador, romo conh'lll, se a isso 
annuir, a contar clll di:J eru qnc entrou o Theso~I
H'iro t:rn c~xt'JTido, o qut~ i! dP cstylo c esscnctal 
1:('~ '" t'it:-=o, l'ni:; 11 Th··~··Jpn·im e:;li'1 scnindt? ha 
li111ii~> rn:1is d·~ :11'''"; ti " iarn!H··m n;)o se o!Jngou 
p·~lu Fit;l ti., TII(.;Sutl]'(•iro. quando :1 nsle substituir 
t'!ll :'une: h\l:ts l''!Jwnt.in:t:-: e 1.' lll[lllrDrins, para o que 
t: 1\t.t·t·:;~:·ri:l a 01'qlliP:c•·.!!lli.'Ía do iiador, eomo dcter
IJIÍIIÜu o 1\r·,:ul"iltHito tL: ·I!J tln Sell'mbro de ·18ô0 
:,ri.~·:-:\': :l.·'·P 1),··1('111 de 11 d1: lkzembro ele ·18G2. 
il·: tl!'<h prirn··ir:;,.; ,,,,, 1:\l·n~:: ·' ::.:I:J ~;Jpt:i'ila:Js. _e iu
l·.o!nr·nir:Jilr:s, p:•r ir1'1:t de f'llCt•ntro no novo reg1mcn 
lt.•.poil'''ll:'rit•. \s trr·;ti\l.i:n:,.;, por(•m, c com espc
t.i:ilidntic· w: :L" f' li ' siíu olft''lsivas aos interesses 
da Fnzí'l'dn, est~ peh l'<l!iío ulleg;~da e aquclla por
f[llC ob-;ta n que ~;n po:-:sn intentar a exccuçú9 con
tra o findlll', ;ml''~ 1k ~cr ll Exactor compelhdo a 
ind!:llllJi:;nr a fn:cndn; em virt'_\dc pois do que fica 
expo::;lu dcci<J!'a ao ~'-r ll'spcctor que, não obstante 
c:-;liir ~-~;pc•..;ialisacla a ll,rpolhc(~ll, deve lavrar~se novo 
knno, em qtw sci:.,o sntisl'cii.o~; semelhantes requi
~:i\_,J:;, l'illilie:ndo-~;;. <J anterior pil!'a tcHlos o;.; elfei~os 
J,~,'!-iH'.': 1; <!"l''lb dt• h• illlCI!n~,!::•do ('OI' SPlll~ll~il do Jl11.7;0 
dtl·; h·ll•' :, l'~l!!l•'r· ""'' ·r; pr:1 <l ~~s:-:1~ lll\1 rolllO tu r 
,.,:tli.,ll'it!t~ '' tlircd,,_ •·p1:1 :·.f:.·! \:• dr~ ~:.enlciwa uddi
t·l<·'::il •1:1,~ ·.·: •li•\(·r-'1 •·-..1r:1!tir: ,. ·;:· i:·, _.,p t'ívcr pas-
.. ;,_,J,, :o "'i.!:·ill;il, dt'\!' ·"' ;11:;•·r···,. .ti•: !·OiiVll'il. 

7tll ,! /(f,', 

:~o·<l;•r• ·tt•·· t,.,,. (HJ<k!ld" " •';,>I:•.\"'' atl•[nirir (lflr l.itnlo !l-c snc· 
I P:,:;;Í» il i -~l'ii!Jt':t ((!-. l•'ll ilJ:,., Cllt €Sl:td0 de liberdade, ll:J\1. 

llt<) c et\l!C '•dr! tt;!Jrd!Jt''ll' ;, 11 ru:ir(• a<ptillo IJI!t) n;i•> pó•lc 

:tti•Jut ri 1. 

l\linis~CJ Íf! tk. Nt•r:·ol~ios th L1;~r:nda.--H.iu drJ Ja
!ll'Úl•, ,_,lll :llk .lUl111; di' lí::!)~\. 

lllttL c F •n. 'r. -- l· n•!o Pl'f~:~cnte n informflçi!o 
rl:_t.);: 1• ' i 11•: '' •I'''! Í!'! '"'" ,!I) f;;tpitf!u Tri:,l_.'>r .. ' 



:.'H 

1la Cunha C:walleiro, em que pede que seja rel'or
mado o despacho pelo qual foi indeferida a peliç~o, 
que fizera, de ser-lho entregue a quantia de seis
centos mil réis, que dcixára á sua mãi Gerlrudes, 
escrava do supplicante, o soldado Martinho Antouio, 
fallecido na província de Santa Catharina em e<mli
nho do theatro dD gnerra contra o governo do 1':1·· 
raguay; declaro a V. Ex. que semellianlt~ prcll'nt:;ãn 
não tem lugar, visto que, não podendo a Psnava elll 
questão arfquirir por titnlo de succcssüo a IJCr~mça 
de seu iilho fallecido em estado de liberdade, nao 
póde igualmente transrnillit· á 3." aquillo que não 
pódc adquirir; c, por esta occasiiío, ohsc.no a V. 
Ex. qw~, tendo a Ordem de H de Ou lu hro flo mmo 
passado mandado conservnr em deposito 11os cofre:; 
da Thesouraria de Sailla Catlwrina a suprncilatla 
somrna, espolio do rcfel'ido soldaüo, sera clhl, na 
fôrma do Decreto n . ., 2-í33 de 15 de Junho de I Rti!.l, 
entregue a quem de direito, uma ver. que fique, 
por habilitaçüo jHdicial, provada a qHalidadl~ !lere
ditaria, recursos que ficüo salvos ao pcticiouario. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Gôcs c Vas
{'Onccllos .-Sr. Presitlenlc da Província de S. Paulo. 

I\'. ~.13.-F,\ZEf\'DA.-E~I .j DE .JCI.IIO np, 18l)8. 

JUamla anccatla:r o· imposto pessoal no exercido 1lc 1867-I'>S 
embora nfto se tenliâpr-Óccdido :io respectivo lançamento na 
fúrma do Decreto n.o 10.')2 de 28 de Dezembro do anno pro
ximo passado. 

1\linisterio dos Negocios da FazctHla .-nio de .la·· 
lteiro,. em -1. de Julho de 18G8. 

Sirva-se V. S. tleelarar ao Collector das nendas. 
t;cracs do Termo de Pir'ahy, em resposta ao seu 
~·llieio de lO de l\laio ultimo, que, achando-se ven
~·iclo o imposto pessoal, n q11c cstií.o sujeitos os mo·· 
Y<•c!urc~ do d.itu T•:nuo , uo cxereicio de ·1 Rli7·· -G~, 



deve ser mTee<tda,lo, embora 1úo :ie lcuha procedi
do ao respectivo lant;amcnto na fórma do Decreto 
11. • 4.01)2 de 28 de Dezcrnhl'O do anno passado. 

E como tenha de proceder--se ao lançamento para: 
o presente exercicio, porlerú este servir de base para 
a eobran~a do de i8G7-G8, a qual se deverá n~stc 
caso etlectucr no mez seguinte no em que terminar 
o dito lançamen\o nnquclla Villa, c nas povoações 
uo interior na época da colmmça do 'I. • semestre 
do de 1868-69. 

Ueus Guarde a V. S.- Zacm·ias de Góes e Vas 4 

('(mccllos. -Sr. Con:-e!hciro IJireclor Geral das Ren 4 

d;,,; J'u!Jiien-;. 

--
'\. :!íí.-F.\ZE:"'D.\.-E11 í llE JULHO DE 1868. 

C•wtpele ao Escrivão IIOIIICatlt• (l:ll'a a Collcctoria propor o aju· 
tlaute que sirva de Eseriv~•l do Llll\<llllenlo onde não pos~.l 
s~1 fl'ito pelo Colketnr. 

"ini.stctio dos :\•~gm·ius da Fazcnda.-llio de Ja
Jll~inl, ~~1n í dt,; Jull•o <k lt'liS. 

Sirr:t-S<! \'. S. d1••·larar ao Collector das Hendas 
gcracs dt; Capivary, em resposta ao seu ofiicio de 
':!0 de l\laiu ultimo: 

·1. • <_lu~ devt; pmsep:uir com adivi<hlllc na eon
l'lusüu do l:lltt.;antcllf.o do imposto pcssod do exer
cieio de I Bli7 --GH, fh;ando cspaçatla a sua cobrança 
ali~ o lllt'Z s<~~uintc no em rtuc dle Lermiuat· naquella 
\'ill<l, u nas l'ovoa~:l1es tlo illll~rior alé a época da 
t'IJ\lt·nlll'.a do ·1." Sl'IIIL):;tre do de 1868-69. 

z." IJÚe pro~.:eda rptanlo antes ao lançamento do 
ad11al cx~~r·~ido, que jú devia estar em andamento, 
na l'ól'lna do Decreto JJ." 40G2 de 28 de IJczcmúru 
do anno p;~ssa<lo. . 

;L o Que ao Escriviio numr~ado para a Collcctoria 
contpeln propôt· o Ajntlante, qtw sirva de E~crivão 
do \;1lll_:i\lllf\lllU OIIUC IIÜO possa ser feito pelo pro~ 
[lrio t:olledor·. 

lkiiS t:uank a\'. s.-?-aew·irlS dcGôcse Vascon
,.,'ffnx. --~:r. l:un::;c\ll:·iru llin;ctor Geral das ll•~lluas 
I' til • I i • .. 11 :' 
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N. 2I'L-FAZE~DA.-Ev 4- DE .JULHO DE 1868. 

Oq prnfp~;qorl's publiros, cujos \'l'nrimentos forem inferiores a 
1:000$000 l'stão sujPitos ao illl)l{)sto pessoal. 

Ministerio dos Negocios da Fnzenda.-nio de Ja
neiro, em ~· de Julho de t 868. 

Sinn.-se V. S. deelarm· n.o Collector das Hendas 
Gemes de llahorahy, em solucão á materia de seu 
ofticio de 6 de Junho pt·oximô findo, que os Profes
sores Publicas, cujos vencimentos forem inferiores 
a ~ :OOilHOOO , estão sujeitos ao imposto pessoal, e 
devoráõ pagai-o nas proporções mm·cadas no art. 
L • do Decreto n. • 4052 de 28 de Dezemht·o do anno 
passado. 

A circumstancia de serem pagas pela Adminis
tmção Provincial as casas destinadas ao ensino não 
traz a isencão do imposto ao Professor, quo nellas 
residirem êom sua familia, tendo parte da casa occu
pada para sua habitação. Sobre o valor loca ti v o 
desta parte por elle habitada deve recahir a taxa, 
e para esse fim se deverá gmwdar a regra do art. 
~I do referido Decreto. 

Deus Guarde a V. S.-Zacarias de Góes e Vas
concellos.-Sr. Conselheiro Direclor Geral das Hen
das PublieDs. 

N. 216.-J<AZENDA.- EM <i· DE Jl'LUO DE 1868. 

llctcrmiua 11uc nos lugares em que não se li\·er procedido até 
o fim de Junho proximo passado ao lançamento do imposto 
Jlessoal do c~crcicio de 1867-68, proceda-se á cobranp pelo 
lan~·amcnto do t:orrcnte exercido. 

. -
1\liuistci'Ío dos Ncgocios da Fazenda.- llio de .la

uciro, em <i de Julho ele 18G8. 

l;acarias de Góes c Vasconcellos, Presidenlc do 
Tribunal do Thc!->OUl'o Nacional, declara aos Srs. 
Inspct·tntc .... ''''~ TIH'"Ollt'il!'Ía.s dr~ Fi!Z.'~!Itla. para '' 



deYhla inlclligeneL.l c excenç;iín, que nos lugares, 
em que não se ti.\!T procedido até o fim de Junho 
proximo passado ao l:H1~a~~nto pura a cobrança 
do imposto pes:~oal rio excrclclo de 1867--68, de
verá proccder-.se ú mesma cobrança, scr~i~do·lhe 
de base o lançamento do corrente exerciclo, nas 
Cidac\es c Yillas no mcz seguinte ao em guc terminar 
o lançamentu, c !tas Povoaf;<lcs do interiOr na épora 
dil cobrança do 1." sr'lllPslrc do; 1868-69. 

Z r?cm·itrs de (Mcs e Fasconcellos. 

:\1. :/.\7 -F.\ZE~!),\,- Ell í lll .JII.HO DE 18G8. 

E·,paç:~ o bnr:amento •lo imposto pessoal nara !J exercício .te 
1~;·;7 -fi'{, n:''' Ci•l:ul"', Yill:ls c Po,·oaçües elo interior. 

~linb!cri•l rios i'in~~rwin' da F;1Zf_1llrla.-Hio dJ Ja-
11Piro, Clll '1 de .!111!''' rir· 1}:1if1. 

Zac:lrias <lé Gúe;; ~ Vasronrcllos, Presidente do Tri
hnnal do Thc~ouro Narional, deelara aos Srs. lnspec
tores das Tilesourarias de Fat,cnda, para a devida in
tc\ligcneia c cxcr·ur;ão, qw 1\llS lugares, em que não 
se tenha porJido coBclnir no devido tempo o lança
mento do imposto pe,;soal do exercício de i867-f)8, 
nos termos do Derreto n." '1mi2 de 28 de Dezembro 
<In anno passado, tlen~ a sua cobrança ser espaçada atú 
o mcz seguinte itquclk em r1ue e\le terminar nas Ci
d:ules c Vilbs, e 11:1·; Povoações do interior até a época 
ria rohra wa do L" , !~rnr~stre de l8G8-G!). 

Zocorías de Gôcs c Vasconcellos. 



? li 

N. ;l,íR.- L\ZE:'\0,\.- E~I 4, DE .Jt:LIIO DE 18fl8. 

As licc1H;a<> para o despacho· fóra dos lugares lla~ilitados, sii 
peut.•m ser coneceliflas , pelas Prcsidcncias nos termos cln 
art. 3ltl, § 6." tio Hegulameuto elas Alfandegas, 

1\Iinistcrio <los Nc~ocios da Fncnda .-Rio de Ja
neiro, em 4 de Julho de 1808. 

Zacarias de Gôes e Vaseoncellos, Presidente do 
Tl'ibtwal do Thesouro Nacional, tendo presente o 
oflicio do Sr. Inspectot· da Tlle~;ouraria ela Província 
de S. l'ctlro de Hl de ~!aio ultimo, sob n." 122, no 
clual communica que tenuo o Administrador da Mesa 
t c Rondas de Jarruariio pcrmittido que fossem in
tr·oduzidas naquefta Provmeia pelo passo elo- Cen· 
lll!'ião- com destino ú B3rr6, por Josú Lhandcral. 
diversas mereadoria,; procedentes do Estc1do OricJJtal, 
das quaes cobrúl'a os respectivos direitos na im-

lJOrtaneia de 87:~,~ I :27, c!mbora o porto uüo fosse 
wbilitado para o ·despacho dellas, para evitar qm~ 

fossem introduzidas por contrabando, perdendo a 
Naçào os mesmos direitos, proecrlimcnto r1ur. o 
Inspector da Alf;wdcgn da. Cidade do Hio Grandt1 
appt·ovút·a provisoriamente, attcnta nrJU0lla o outras
razões expostas no otficio que lhe dingira o mesmo 
Administmdor; dcc!ara ao dito Sr. Inspcctor qtw 
faça constar n.o da referida Alfandegn c este ao 
eitarlo Administmdor, qu(~ 11üo foi regular o seu pro
cedimento, c que as uisposiçõec; penaes do art. :ll:i 
§ 3." do Hegularlli~nto das Alfandegas siio bem ex· 
pressas para o caso, c que as liceHças para o rlc::;
pacho fora dos lugares h;~bilitados, só podem ser 
concedidas pelas PrDsidencias nos termos do art 31H 
§ G. 0 do mcnciot1adu Hl·gulamcnto. 

I' I I 1 ,~i, ! . j 1, 1 "I; :o 



J.pprova a rrsoluç~o tom-ada pela Thcsournria de Fazenda tl:J 
rrovincia da nah-ia «1uant<J :10 art. 7~2 da Tar~ra das Alfan
d!'g-as, n•l:~tiv:mwntc ., t:na n rrac cstflf\ sujeitos os ch:~péog 
dP pPllo on de teci•los para mcniuos. 

1\Tinislerio do': NPgcw.io-; d:1 f;-~,~cndn.-nio d•~ h-
n••irl), «'i!! 1''-' Jul1111 de 1 ~:li~~. 

Z:H~nrins 11·~ (;(Íi'S (' YasC'.Onr.r•llns, rrf';;illcntl~ (\,} 
Tr·ilnmal do TllP:;mJrn Na<jonnl, dt·rlnrn ::to Sr. Ins
fl<'Ctor da Thf'snurnt·i;-~ dn !'ro\·incin da llnhia qu~. 
•·.l;~rn n tnminanlc r:omo ,·, a di~pnsiçiw do nrl. 742 
ela Tarifn dns AlCnli\Pç;:1·;, ~;11j•~itnndo os r;lwpóos rlr~ 

lll'llo, o11 d•· t<·<·.ido, qu:11Jdo 1'1111'1'-linos c {\nos para 
tomettl, ú taxa de .\:>o r(·i~:. e os de pcllo, ou de 

tecirlo li~:o THira menino ou nwnina, a de 7.)0 réis, 
e quat11lo cnl'eitr~dos, on e0m plumas n de t~200, 
lwm reso\vm1 o Inspcctor da re~·ppctiva Alfanrlegn, 
., sustentou essa rPsolur;:J:o n uwsma Thesnurmin, 
:1 dnYiil:1 suscitad:>. pelo \. 0 Esct·ipturnrio dn men
l'ionn.\;1 Alt'nndcga l\lnkhiad<~'' Antonio Pereira Gui
lll ;1 r;, r s , d P q U<~ trata o s c 1 1 o !li c i o n . " ·I O 8 do 1 , o 

dt• . .lll!illll \)l'll'\ÍIIIO jl\ISS:H\il. 

nr('Ln · •PlP :1•; adjnt1it·~·<•rs ,·, J'azen1la l'rovinc!:~l 11:1 t:J:;a llc 
Lt-;·;1n1::l:;; ~~ l~~~·:~tln~~ e:.;lfío ~~ujeita:5 á siza. 

:llinistcrio r los ;'{cgnc.ios da Faze nua .-Rio lle Ja· 
ru~iro, em 7 de Julho de 1RGR. 

í.:wnri:1s do Gücs n Ynsroncellos, Presidente do 
Tribunal do Tlu~suuro Nacional, eommunica ao Sr. 
'""l'l:dor d:• TIH•snnr:tri:~ da l'rovineia de Govaz 

ll
, . " • 

• 111 r····ll" :1:• :111 •:.·11 " it''ll 11." ':!1 dl' (i dr~ ~lar~n 



\J\limo, que appruva a Circular qw~ expediu ao:; 
Collcdores dessa Província em 2 de l\larço do cor
rente anuo, declarando-lhes que as adjudicações á 
liazenda Provincial da taxa de heranças c legados· 
estão sujeitas á siza, não só pelos fundamentos da 
Hcsolução de Consulta tlo Conselho de Estado da 
5 de Janeiro de 1844, mas ainda pelas decisões 
n." ;no de 8 de Novembro de 185R, c n. o {8S tk 11.i 
de ~ovom!Jru de 18GG. 

Zacrwias de Góes c Yasconcdlos . 

• 

N. z:it.-FAZE~W.\.--EJI •10 DE JULHO DE 18GR 

Onku:t o ri;(•JJ.o,;o Clllllprimeulo <lo art. .~ ·• <lo Dcnelo IÍ." t:J~ 
1le s tlc :\laio llc !SU. 

1\linisterio dos Ncgocios da Fazenda.-B.io de Ja
neiro, em 10 de Julho de 1868. 

Zacarias de Góes e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, de conformidade 
com o Aviso do l\linisterio dos Negocios da Agri
cultura, Commercio c Obras Publicas de 4 do cor
rente, ordena aos Srs. Inspectores elas Thesourarias 
de Fazenda que cumprão rigorosamente o art. L o 

do Decreto n.• Hi8 dt; 8 de Maio de 18~2. 

ZacaYirJs rlc Góes c Vasconcrllo.~. 

--
N 2iJ2.-FAZE~DA.-EJI 10 DE JULHO J)E 1868. 

Declara serem a!lmissivcis as cessões c transfcrcncias de 
arrendamento de terrenos diamantinos. 

1\Iinislerio dos Negocios da Fazenda.-Bio de Ja
neiro, em 1 o de Julho de 1868. 

Zacarias de Gües e Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, em virtude da Irn-
1-"~l'Íi.l.l Hcsolttt:-f'to do ~- do corrente, tomil.dtl. sobre 



Consulta ela Secçiw d<~ Fazenda do Conselho de 
Estado, a respPilo do ollirio do Sr. Inspector da 
Thesouraria de 1\linas Geraes n. o 86, de 26 de Se
tembro ultimo, dcdar;: ao mesmo Sr. Inspcctor, 
para seu conhcr,imnnto n devidos efTeitos, que não 
havendo disposição 'JlW prohiha as cessões de ar
r"IHJamento de terrrnos diamantinos, sendo que o 
§ 4." do arl. 1." do [)(~~~reto Lrgislativo tl. 0 66ii de 
ti dr; Sct0m1Jro de 18"i~ lilllita-s<; a estabelecer que 
por vil de <l!Teml[l!nento fiscal em hnsta publica 
ning·H~m poclerú ohl(•r rnai:> dn dous lotes <los ditos 
l<!ITCJJns; infundada ó pnr <·crto a r<'prcscntação cla 
Ju!mini:~lr:t(;i'io dimnnntina ela Província contra a 
!H;: tit·;J rJ '3 Cffn~;en li l'- ~:r n ., S rG;;:•.Õ()S e lransferencias 
~-~-~ ]f:_d,~s 'I'! i~l,'J':lr!n: 'f'~.·)'' ru~·tan1o1 ci(~\'e ser 

11 )f)!irJ I 

' I! 1f. 

1:r J'i !IF.'Ll.JJODEIRG~. 

P·~r-1:!;,, r r:ll!H'ti: :: mn P•"d:-1 tia ~rcrclnda tlc Estado dos 
I'1r;or>. i,, da ,\ gri<:llll.t:r:l ns vea.cimelltos da tabella anncxa 
:1c IJ• ·.:r •:'J n.'' /llfii 1l•· ~:1 rl•: Ahril proximo pass:Hlo, embora 
,,,;,ia Íl'> ''·''"' ,:" 1!!11 ·":''" '''' licell(':l, f(Ue lhe foi conccditla 

f.li·~'''''ri•J ·\í),; í\ .. ,,!!:•·'' !\:1 Fazcnd a.-1\io de Ja-
:'':"'1· , .: 1 ; ·\ d.~ ,1 11·~1·. ·'~~ 1~~ )r. 

I\ÍJ'! ' J:xrn ~r.- ~>n solução ú Consulta ~ons-
lnnt·~ r! 1 J :, "Í:;o (I<\ V !':Y. r!~ H\ dB Junho ultimo, 
declaro :1. \' Ex. ouu, l!:m;nrlo sido reformada a 
Secrr·tnria du 1\Iintst(\riu a s<~u cargo pelo Decreto 
11. 0 !:f!i1 de ':\!1 du All··il pro:dmo p:1c.:::ado, desde 
Psta data r:orPnntrm no l\;lcllarel L0opoldo Henrique 
Castrinto, J..' Olliú1\ dn rnesma Repartici"to, os v~n-
eirnent<•s da no\·a tnhf\1\n, embora estejâ no gozo da 
1\•·•·nr·, 1'"' ''"' ''"11•· ''"' •\"""'" <'!11 !~li7 d1_1 l_~orru 



no (;onm:w. ·) ... 
~1.) 

Legislativo , visto que ella lhe foi concedida com 
os vencimentos do emprego, e o abono da melho
ria estabelrcida por uquellc Decreto niío depende 
de posse e exei.'CICiO. 

Deus Guat·de a V. Ex.-Zacarias de Góes e l'as
conccllos .-Sr. Manoel Pinto de Souza Dantas. 

N. 2iii.-IMPEIUO.-E11 10 DE .JULHO DE 18GS. 

Ao Director da Faculdade ele Direito do Itecife. -Declara que 
a 2.• matricula elos cstuelautcs púde ser feita clcpois do praLo 
competente. 

3." Secriío.-Hio de Janeiro. --1\linbtPrio dos 1\'c· 
gocios d·o Imperio, em 10 de Julho de 48G8. 

111m. e Exm. Sr.- Respondendo á consulta feita 
por V. Ex. em oflido de 1 o de Junho Hndo, cabe-me 
declarar-lhe que na autorisaç;ão conferida ás J;acul
dades do Jmpcrio pelo Decreto n. o H 95 de 13 de 
Abril de 4864, se comprehende a de permitlir que 
Sl'\ja feito, depois do prazo competente, o pagamento 
dii taxa relativa á 2.a matricula dos alumnos, e 
admittil-os a esta matricula, verificados os motivos 
c circumstancias a que se refere o citado Decreto. 

Deus Guarde a V. Ex.-José .Joaquim, Jt'C1'1Wndes 
Tor1·es .-Sr. Direclor da l'aculdadc de Direito do 
Hecife. 

N. 255.- GUERHA.- EM H DE JULHO DE 18G8. 

Declara como deve ser paga a importallcia da lavagem da roupa 
de cama dos Aprendizes Artilheiros, c como se deve clfcctuar 
as mudan~as da mesma roupa. 

Rio de Janeiro. - Ministerio dos Nego cios da 
Guerra, em 11 de Julho de 1868. 

Declaro a V. S., para seu conhecimenlo e devidos 
dl\.:itos, que ;J hm.1gem da roupa de cama dos Apren-
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dizes Artilheiros deve ser paga pela Pagadoria das 
Tropas da Côrtc, c bem assHH que para a despeza da 
lavagem do fardamento se deve lançar mão ~a im
portancia da metade dos dous terços dos venCimen
tos, t]UC se recolhem ú Caixa Economica, de cada um 
dos mesmos nprendizes, devendo a mudança da 
roupa de c<lnw ser feita de oito em oito dias, c a do 
fardamPnto de quatro em quatro dias. 

Deus Guarde a V. S.- .Tolio Lustoza da Cunha 
Pm·anaqwí.- Sr. Hicnnlo José Gomes Jardim. 

N. 't:;ri.-F,\ZE'i'fl.\.-E,l 11 DE .tt:LUo DE 1868. 

ns m:\llifcstos uão podem ser considerados regulares se não 
contivero.•m as formalidades c sokmnidades prcscriptas nos 
;1rts. :l!l!l ~, r.oo do 1\e~ulatncnto •las Alfaudcgas. 

Ministerio dos N~~gocios da razenda. - llio de Ja
neiro, em li dldulho du 18G8. 

Zaearias de GtÍes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Naeionnl, declara ao ~r. Ins
pector da Thcsouraria de Fazenda da Província da 
Hallia, para os fins convenientes, c em resposta ao 
seu of!ieio n. 0 120 de U de Junho proximo passado, 
que os mani!'estos nilo podem ser considerados rc
gulan~s se nüo eontivcrom as forll'alidades c solcm
nidadcs prescriptas nos arts. ;m!) e 400 do Hegula
mento das Alfandcgas; bastando, úcerca da quali
dnde, quantidade, peso ou medida das mercadorias, 
e das qur: vierem n granel, a declaração de quanto 
seja possivel a esse respeito, na fórma do n. 0 5 do 
primeiro daqucllos artigos; devendo a Alfandega 
itnpôr no caso contrnrio ao Capitão as multas commi
nadas nos arts. Td 7 a 1:19 c§ 2. o do art. 420 do mesmo 
Hcgulamenlo, salva a disposição do § 3.0 do dito 
<~ri. !t20, c participar ao Thcsouro as irregularidades 
"lH'fJllfr;H\a:-: (' n.'\o l''~"l ~'nid:)s ou corrigictc\s pcl0s 
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Agcn tcs Consulares, quando sobre estrs rl'enia a 
responsabilidade dcllas, segundo o disposto nos 
arts. H8 e 420, e§ 1.• deste, a Hm de que lhes scj:lo 
impostas pelo Ministerio da Fazenda as competentes 
multas, na fôrma da ultima pm·te do art. 407. 

Zncarias de Gúcs c Vasconcellos. 

N. ,2:í7.-FAZENDA.- E~r 11 DE .1.nuo DE lRCR. 

J\landa l'f~commcnllar ao Consnl do R1·asil 1~111 Xe1•;- ror!; a r c-· 
Jigiosa obsc•·vancia c g-uarda tias <lisposi,:fH~s dos arl.s. 407 e 
~17 do fi:>gulam,~nlo das Alfa!ulcgas de 1\J de Sdl'lllhru 
de IM!J. 

1\linisterio dos Negocius da Fazcnda.-Rio de Ja
neiro, em H de Julho de 1868. 

Illm. e Exm. Sr.-A vista do que em oillcio de 9 de 
Junho proximo passado communicou-mc a Thesou
raria de Fazenda da Província da nahin, rogo a V. Ex. 
se sirva recommendar ao Consul do Brasil em New
York a religiosa observnncia c guarda das disposi
çücs dos arb. W7 c i 17 do Hcgulamento das Alfan
dng-as, não podendo proceder a considcr<H;ão por 
cllc apresentada úquella Thesouraria em ollicio de 
1 í de Fevet·eiro do corrente anno contra a incum
hencia, que lhe faz o nrt. 4-06; não só porque clla 
não póclc resalvnl-o das multas que lhe são commi
nadas, como porque a inobservancia dessa dispo
sição, desYirtuando a imporlancia e Hns dos mani
festos, inutilisaria a fiscalisação, que, no interesse 
da Fazenda c moralidadedocommercio, tanto com{~m 
exercer sobre cllcs. 

Deus Guarde a V. Ex.-ZacaJ·ias de GJcs c Vas
conccllos.-Sr. João Silveira de Souza . 

........ 



N. '2:jS.-FAZE~DA.-E)I 1:3 DE HJLIIO DE 1868. 

A~ llcmissíiPs 1los A1lministr:utores de l\Iesas de Rendas c Col 4 

lcetores 1las l'r(lviudas dev1'lll ser solicitadas dos lnspeetorc~ 
•l:h Tht'sourari~:-;, c n:lO do :lliuistcrio da Fazenda. 

l\Iinist,~rio rlos Ncgoeios da Fazenda.-nio de Ja4 

nc~iro, Clll t;l !lt~ Julho tk !HGR. 

Zaenria:' de Góes c \'aseoncellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nadonal, communicii ao Sr. 
Inspcr~lor tia Thcsouraria da Provineia do Espirito 
Santo, Plll n~sposta ao St\U oflicio n.o 31 de 9 de Abril 
ultimo, que foi ~~oncedida a Antonio Machado Bilten
coml c ~ldlo a cxoneraçiio rp10 pedio do lugar do 
Administrador 1lâ ~lesa de Bcndns Gcracs da V11la de 
Santa Cruz, 1wssa Provinda; observando-lhe que 
deria Llcelarar ao dito Administra1lor, nfw que a rc
!Jitcn~ssc a I'Sic 1\lini:-;tcrio, como o fez, mas que 
a solicitasse do mesmo Sr. (nspector, a quem era 
di n~cta c i mttwd iatant 1 ~n I e subordinado aquelle Ad
tninistra!lor, e a quem c·,umpria informar sobro seme
lhante assuntpto ao citado fllittislerio. Quanto á no
lltral:iío 1pw intliea, \:ulllJH)k a essa Thesouraria, na 
f···nn:1 da Cil'('ll!at· 11." :;o:; 111~ 1\l tle Novembro de 1860, 
a m:cessaria proposta, c ú respcetiva Prcsidencia 
a nomeação interina, qtw s1•r;í submetlida :í appro
r:u;flo do Tltesouro. 

'lrtcm'it(S ,le Grfl>s c Vasconcellos. 

--
1\í ~:ifl.--FAZE:'-/Il \ ,·-··EJl 11 nE HJI.IlO DE 1868. 

~!1:ga pnn·imento a um l'l'f'llr>o sobre rc,·atidação !lc scllo pro
porrion:ll, '(nc rl .. ixottl'•· ,, .. ,. pa::•> em um contracto 1le ccss:ío 
<J1l lrac;pasSI'. 

1\linisiPl ÍP dos N'~g,wiu; da F:lZ!~ncla.- H in \k Ja-· 
•wiro, t'lll I í •lc: Jnlltu d;• tkliR, 

Z;H~:Iri;~.; dr: t::,p~ "\":•:;('lllll'•:lln-;, presidt~nlc: elo Tri
lr!trt:d ,(., Tl>,".•<lli'" ';-,, i•'ll d ol,,,·lar:t :111 ~1'. Tn~;pl'clol· 



da Tlwsotmuia da Pt·ovincia de Pernambuco que o 
mesmo Tribunal, tendo presente o seu oflicio n.• 3tiO 
de 15 de Novembro do 1865, a que acompanhou o 
recurso interposto por José Felíx Pereira de llurgos 
da decisão dessa Thesournria, confirrnatoria da da 
re~pectiva Ilecehedoria que o sujeitára á multa de. 
1 (I •f o sobre o valor de 5:375$510 eomo revalidação. 
pr·lo factn de haver o recorrente deixado de p::~gar o 
de\ ido :::ello proporcional da cessão e traspasse, que 
li! e Jlzcra .ToarJuim Manoel Ferreira de Souza de uma 
PXPCU\;iío que corria no .Juizo de Orphãos dessa Ca . 
pita! eontra D. l\laria l\Iagdalena de Almeida Catanho. 
e comidenmdo que se acha provado que o dito re 4 

corrente Burgo$ aceitou expt·essamente a cessão que 
lhe fizer:l o referido l•'erreira de Souza, figurando até 
em .Juizo na qualidade de cessionario, e allegando 
que sóJlor CSf[necimento ou engano não nssignára o 
lermo e cessao ; 

Considerando que em Yista do Regulamento rcs · 
pcC'tivo, a cessüo de que se tmta, está comprehen~ 
dida nos tiLulos da 1.• classe, Secção 2.• do sello 
pt·oporcional, e que conforme o art. 21 do citado 
Hegularnenlo dC\·êra tet· satisfeito o imposto antes 
de ser o respecti\·o titulo assignado e subscri pto 
pelo Escrivão ; 

Considerando que por assim não se haver pro~ 
cedido e pelo facto de terem sido os autos apre
sentados na. Recebedoria sómente no dia 26 de 
Outubro, isto é, 23 dias depois. de lavrado, assignado 
e subscripto o termo de cessão, e quando até já havia. 
sido jul?ado por sentença, incorreu o dito termri 
em revatidação conforme o art. 47; 

Considerando mais que a Repartição .Fiscal arre
cadando em 26 de Outubro o sello fixo de 200 réis do 
referido termo, infriilgio o citado Regulamanto, I} 

incorreu na saneção do art. H2; 
Considerando finalmente que o Juiz de Orphãos, 

bem como o Escrivão, perante quem correu o feito, 
c que lavrou o termo de cessão, incorrêrão lambem 
nas penas do at·t. 13 ~ L • aquelle, c ~ 6." este, 

HcsolHm negar provimento ao mencionado re
curso, c ordenm· que, de conformidade com as dis
pe>sições em vigor, se arrecade judicialmente a im
portaneia da revalidação devida, se o recorrente não 
se pregtar a satisfazêl-a amigavelmente ; se proceda 
,·ontra os Empregados da Recehrdoria. qne tiverem 

11ru ..:.i"ir-: nr t SFlR. :~~ 



incorrido em multa, c se ,,mcic á respectiva Presi
dencia a fim de que se faça efl'cctiva a multa, em que 
incorreu o Juiz de Orpbãos, visto já ter sido satisfeita 
.a que foi impn"tn no Esrriviio pela Recebedoria. 

7.rt('f!í'Ítlg rle f],;rg (' rascrmrdlos. 

___. .. ___ _ 

r:.,, r i I•F .H I. li O li E 18GS. 

··l:lt:: t(ll·~ dt•Vf···~e o!JSt·tl·ar u(li,IH••,to nas Ord•~ns cxpc!lid~s 
a ,\ ll'.iitfh :!:\ d(l H!o <I e .LIIIeirt' em 2S de ;uaiu de 18Hi e 12 
d•· Ontuhro d•· tRíill, nos ca'o" ('111 <tnc se det·•differcn~a tk 
•pt:lli•lad•: tl:!'i lllPI'I·adnt ia·; SllhnH:!fillaS a despacho. 

:\Iinic:!f~rin dos Ncgo(:iPs da Fn?.endn .-nio de Ja
ttl'irn. ·~tll I í de .ltílho lk IHiiR. 

Zacnri<h d1) Glícs c; \·asconcdlos, Presidente do 
Tribunal do Thcsouro ['hrional, tendo presente o 
oillr.io da Inspectoria da Alfandega do Rio Grande 
do Sul, n." to de 10 ele: Junho do anno passado, 
do qual consta que, c~dn1lados e pagos os direitos 
de tres caixas com :wn prçns de escossia de al
g,odiío submettidos a lkspacho pelos negociantes 
Milford & Lloyd, c df)tcrminada a sabida, denun
ciárn a parte, posteriormente á distribuição da 
confcreneia da porta c antes que esta se levasse 
a effcito, utna ditl'ercnça de f!Ualirlade da escossia 
contida l'lll lltna tl<JS 1:aixas, dando um resultado 
contm a Fnzt:nda Nacional da quantia de 108$270; 
e que sendo o faeto vcriflcado pelo Conferente do 
dt~srneho, como lhe fôra ordenado, mandá.ra a mesma 
lnspeetoria cobrar o:; direitos simples da differença 
n mais a multa de I '' ''/0 pela inexactidão da nota, 
dcixantlo de obrigGr a parte ao pagamento de im-
1Jortaneia igual aos referidos direitos, por eonsi
derar qun na hypolhcse !'ujeita o Conferente do 
d!'spaeho já tinha ec>ndnitlo a sua missão e ao 
da pot·ta lli'ín havia ainda sido a nota apresentada: 
d!•t·l:tr:J, :11, ':r. ln•;pt'! '''1' d:1 TlH"'OHraria dP FazPnda 
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da dita Provinda, para seu conhecimento c devidos 
Pll"eitos, em resposta ao officio n.• 22·1 de 24 de 
Junho, com que tmnsmittio o supracitado, que em 
c:tsos semelhantes deve-se observar o disposto nas 
Ordens expedidas á Alfandega do Rio de Janeiro 
em 28 de 1\laio de 18tH o 12 de Outubro de 186G. 

Zaca;·ius "'-' ';,)cs c l'us··otlccll"". 

N. ::?.Gl.---FAZE'\DA.-E~I H I>E .IILI!O llE lt-llil'. 

Approva a decisão da Thcsomaria do Amat.on:~s ilcerra •h 1la t:• 
em lfllC dc\Cm ser cobrados os •lircitos em do!Ji·o c cxpr~
dicnte dos g·~neros estrangeiros naveg-ados por r:alwta;.;em 
o livres de direitos de consumo, assim como dos gcurros 
livres em geral; e solve duvidas áccrca do art. 31 da Lei 
H.'' JJ07 de :'6 tlc St:tcmbro de 1867. 

Ministerio elos Ne~ocíos da Fazenda.-llio uc Ja
JJCiro, em I í de Julho de f868. 

Zacarias do Góes c Vasconcellos, Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. 
Inspector da Thesouraria da Provincin do Amazonas, 
em resposta ao seu ofiicio n. o 59 de 22 Je !llaiu 
ultimo, que approva a decisão dada por essa Thc
souraria ás duvidas propostas pela Mesa de Hendas 
Geraes de l\lanáos, deelarando-lhe, quanto á 1.", que 
devem ser cobrados em dobro, na fórma do art. 
3í n.•' 4 o 6 da Lei n.• 1507 ele 26 de Setembro 
do anno passado e desde a publicação na l'ro· 
'incia, da mesma Lei, o expediente âos gcneros 
t~strangeiros navegados por cabotagem e livres de 
direitos de consumo, assim corno o dos gcneros 
livres em geral;, porque a cobran~;a desse expe
diente está já regulada pelo art. 625 e se~uiulcs 
do Hegulamento das Alfandcgas de 19 de Setembro 
de 1860 , limitando-se apenas a disposição do citado 
nrt. 3l da Lei de 26 de Setembro a elevação ao 
rJ,_~JJro dü quw1fwn clilqnr~Jle direito: úccrcn ti<'. '2., 



,.,.·,) 
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tlmi~lú, üeelarauüo que a disposi~,;iio do rel'erid•t 
art. 3~. n.• tJ abrange o expediente dos geueros 
estrangeiros, que, tenüo pago direitos de corh;uulo 
11a Alfimdcga do Pani, forem navegados por caho-
1 ;1gem pelo A mnzonas ; porque, estundo elles, ern 
eonsequcncin do pagamento dos direitos de con
sumo naquella A\!'andeç;a, livt·cs de direitos identicos 
na Alfandega de Manaos, achão-se explicitamente 
eomprehendidos nas palavras do soht·edito n.• ~. 
generos estrangeiros navegados por cabotagem , 
livres c\~ 1\ireitos dn consumo: c fitwlmenlr} a 
re:;peilo da :r•. que nrw estão sujeitos ao dobro 
,lo~ direitos r.le experlicnte os gnneros do pniz, 
!'fll''lll-' " 11 ' :·, do nJr~nriona,lo art. :H ni10 contém, 
reL!tivaJHI'Ilk ú p,.;sps ~c·rH'l'!l>:, a mesma disposi(:;'i.,l, 
, pu~ ·:c~ I!· 11u< 1! í " li. ;1 t•·~;peilu do dobro dt• 
"'~~· tlir··iL><. 

\ :11):1 -F,\/.W'W\. Flr I\ r11~ .111.110 llE i8G8. 

Jlr·cl:lra não JHnlcr ser cumpritlo Ulll Prccatorio dirigido ao 
Thesotu·o pelo Juí;r. Mnnicipal SupplPntc ria 2.• nra da Côrll', 
prlus moth·us :tbaixo lllf'!ttio!J:lllos. 

l\1iniste1·io dos Negocios da l1azcnda. -H.io de Ja
JJt~iro, r.~m 1 .~ de .Tu\110 rlr, 18G8. 

Cunuuunico a\'. S., para os fins convenientes, 
que não póLle ser cumprido o Precatorio por esse 
Juizo dingido <JO Thesouro para o levantamento e 
entrega da quantia de 3:693ao6t da herança do 
finado Joaqmm Domingues Corrêa Pegas, arreca
dada e recolhida ao mesmo Thesouro em nome 
da auscute l\al'bara Maria Corrêa, mãi do dito Corrêa 
l'e~ns : 1. • por não ser esse Juizo competente, a 
Yista d1.1 disposição do art. 48 do Regulamento de 
~5 de .'~'unlto de 1!ri9, e não constar que fossem 
, "~''J'lio':·· ;•', d,'tné>i:' !onu:.llidadc~ rccornmcnd<.td<.t~ 



no mesmo nrti~··o ; 2. 0 por niio se apt·esr.~lar a 
eessüo que da lwwnça fe:l narbam M;tria Conê;1 
ao devcuor João Hodrigues de 1\laecdo, e nem tão 
fWUGo juntar-se a habilitação ou justificação pro
duzitla pela herdeira; 3." finalmente, por não terem 
sido ohset·vadas as disposições dos at·ts, IH c 62 
d.u dtado Hegulamento. 

lleus Guêu·dc a V. S.-Zacm·ias de G:jes (~ lllls
''Oilcdlos .-Sr. JuiL ~Iunicipal Supplcute.da t..• \ara 
d;_t Côrte. 

\ ';~()1.--F.\'/.E~W\.-E)l l í OL Jt:LIIo DE 18G~ . 

. ~pprma o pag:1111enlo feito pela Thcsouraria •lc l\linas Gt'racs, 
1ia tliaria de t0/!000 a<i Juiz dos Fcil.os da Fa7.cntla durante 
a viagem que fez á fazend:i-l\lello-, e reduz a 48000 a dia ria 
de 6~000 mar-ea1ta aos Officiaes de Justiça que acom[l:tnhárão 
O lllCSiliO .lniz. 

1\linisterío dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, em ·I i Lle Julho de 1868. 

Jllm. c Exm. Sr.-A' vista do que V. Ex. me com
municou em seu officio de 21 de Dezembro do anuo 
passado, tenho de declarar-lhe para que se sirva 
fazel-o r:onstar á Thesouraria de Fazenda dessa Pro
vinda, que fica approvado o pagamento, que ordc
nára, da diaria de 108000 ao Juiz dos Feitos da l<'a
zenda durante a viagem que fez á Fazenda-Mello-, 
pertencente ao extincto vinculo de Jaguára, attenta a 
consideração de ter o mesmo Juiz de fazer despezas 
avultadas para preparar pousada n'um lugar lon
ginquo e baldo de recursos, onde teve de propor
cionar hospedagem a diversas pessoas, devendo, 
todavia, observar á mesma Thesouraria que menos 
regular foi este seu procedimento, visto não haver 
lei ou ordem que autorisasse semelhante pagamento. 

E porque os Officiaes de Justi~a nada tenhão igual
mente a n:ccbcr pelas diligenctas ox-ollido, c seja 
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eonsiueravel a despeza a f<IZer-se com os que acom
panhárão o Juiz dos I<eitos úquella Fazenda, calculado 
para cada Ull~ dia de dil.igeucia em. 6~000, tenho re
solvido que fique rcduztda essa dtana a 4-SOOO, m
clusivc a verba para a conducçüo. 

Deus Gunrdc a v. Ex.-Zacm·ias de Gúcs c Vas
r·onccllos. -Sr. I' residente da Província de 1\Iinas 
1 :eraes. 

N. ]ljj .. -F.\ZE:-111,\ .--L\1 ':.11 DI: JULHO DE i868. 

f .lllica a maneira por qne dev•~ proceder a Thcsouraria de 
t:oyaz a fim •k eousc~ni r •tne o~ Collectorcs cumprão com 
seu-; dn•;rcs. 

l\linist.erio dos Negocios da F<l:t.eLHla.-Hio de Jn
nciro, e111 21 de hlilw de 18Gtl. 

O Yiscon1k de ItaiHJr<dly, I' residente do Tribunal 
do Tlicsouro Nadonal, dct:l;u·a <10 Sr. lnspcelor da 
Thcsunrarin da l'roYineia de Goyaz que ó escusada 
ti autorisaeiío, I!Ue solicitou 110 seu oilieio 11. 0 26 de 
1 O de l\IúÇo u limo, pam tnandar inspcccionar as 
t:ollcctorins do Norte c Sul dessa Província; por
quanto, além de que essas inspccções f'Xigem ctes
pezas e a di:,;ll·acr1iio tle um ou mais Empregados 
r\ussa Heparti~;ão para esse fim, accresce que lia 
Colleetorias em Villas pouco populosas onde nada, 
o11 lllllilo poueo ha a cohrat· tle direitos e impostos, 
como se v(~ de alguns otlicios de Collectot·es, tmns
lllilliuos com o seu oflieio acima citado; podendo 
portanto o Sr. Inspector fazer examinar os balancetes 
e coulas que os ditos Colleclores apresentarem, c cx
plieai·-Ihes os pontos duvidosos, ou o modo como 
devem eumprir seus deveres, pois é dessa maneira 
que muitas Thnsoural'ir~s tem conseguido instruil· os 
seus A~cnles du an·ecadaçflo, só recorrendo ao meio 
d<lS inspect:õcs em casos espcciaes em que o serviço 
p~Ililieo exig•) impcrios.:~m··nte o emprego dessa me
, l!•Ll ·e, P•.ll' •>l<' o•:cu>tc'n, lembra ao mesmo Sr. Ins, 
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pector que só deve rcmctter nos r.ol\eetorcs os tinos 
mdispensaveis ú arrceadnção dos impostos, podendo 
destinar um só pam mais de um imposto nas pe
quenas Collcctorias, para que não succeda serem 
dles obrigados a indemnisar o custo de livros, que 
llw" süo desneecssario_s, do que já se queixou o Col
IPI~tor da Yilla do Pilar no officio de 20 de Maio 
de 1 RG7, junto ao seu mencionado officio. 

risconde de Itabomhy. 

--
~. 2G:j.- GUERTL\.- E~r 22 DE .TV!. I! O DE I RGS. 

!>r:mrla admillir alguns escravos de particulares nas obras 1la 
2.• Divisão da J1abrica da Polvora da Estrclla, até qnc appa-
rr,ção pessoas livres para os substituir. 

Rio de Janei ro.-l\lirlisterio dos Negocios da. Guerra, 
Ptn 2::! de Julho de 1868. 

Declaro a v. S., em resposta ao seu officio sob 
n.• 2H, de 2 do corrente, que póde mandar admittir 
nas obras da 2.• Divisão da Fabrica da Polvora da 
Estrella, como serventes bracaes, alguns escravos 
de particulares, attenta a difliculdade de encontrar 
quem se queira empregarnaquelle serviço; devendo, 
porém, ser elles despedidos á medida que forem 
apparecendo pessoas hvres que os queirão substituir. 

Deus Guarde a V. S.- Barão de Muritiba.- Sr. 
Frederico Cavalcanti de Albuquerque. 

-···. 
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N. 2.GG.- F.\ZE:\'llA. -E.' I 2:1 nr: .H'!. HO DE 18G!L 

Ordea:1 que os llal:lnços 1\cfinitivos c Orçamentos sejao s·emet~ 
ticlo<; ao Thesonru até o fim de liczembro c rccommcnrla a 
m:tior regulari~a:lc na rem~ssa 1\os llalauços mcnsacs. 

!\linbterio dos Ncgor.ios 1\a Fr.Zf'Dlla.-nií' dr .T0· 
11Piro, ·~m '2:1 de Julho t\P 1~1Y~. 

o Yisconde ele Haborah~'. Presidente do Tribun:~l 
rlo TllPsouro i\:wional, oniPtHI nos Srs. Inspector·e,; 
d:1s Tlu~,.;nurarias 1\P Fawnda cpw rcmclliío im
pn~LPrin~lln•~rtl!l ao !llnsnlO TlwsDtii'O até Dezembro 
tútiii'O os llalanc·os •ll~linitiros P Orcamcntos, soh 
\Wil:l de f'I'S('O!lSiti.Ji\ic\adc~; ~~ rOCOII1tnC'nda, Olllrosirn, 
a maior l'<•gulari•lallc na remessa uos Balanros 
meusaes, a 'tbu •lo so poderem promptiliear i'~m 
tempo os lrnballtns li'''~ d'~Wlll sc~r presentes ao 
t:orpo Lcgisl;~tiv•l. 

risennrle (?C Jlaborahy. 

~. :!1,7. -JUSTIÇA.-A \ISO DE '23 DE JULHO DE 1868, 

·\o Presidente ria Província de Santa Catharina.-Decide qu::mdo 
tlcve ser consítlerada insla!l:vla uma nova (:ornarca. 

2.• Secção.-Ministerio dos Negocies daJustiça.
nio de Janeiro, em 2:3 de Julho de 1868. 

I\lm. o Exm. Sr.-Havendo o Juiz Municipal e de 
o.rphã9s do Térmo. de ltnjahy cor~su.lta?o ~ essa Pre
stdcncla se deveria. nssumu· a JUnsdtccao da vara 
de Direito ua Comarca da.quclle norne, ultima
mente crn;Hla nessa Provi nela pela Lei n. • 603 de 
23 d1~ A.bl'il ultimo, respondeu V. Ex. que, emquanto 
nüo fosc;c nomeado Juiz dt) Direito para a nova Co~ 
nwrca, não p1·estasse cllc juramento e assumisso 
''" rf'-:pp•·.tivas funcçiíes, c nií.o marcasse o Governo 
lrnpPri:1 ! q Ol'dPIIí!dn :•" rr··1mntor Publico, rüin pn1li::\ 



ser considcratla installarla a mesma Comarca; com
petindo nesse caso a juristlir,ão ao Juiz de Direito 
da Comat·ca de Nossa SenhÔra da Graça até que 
se verifiquem aquellas condições. Sua ~lagestade 
o Imperador, a Quem foi presente a refenda du· 
vida, de que tmta o oflicw de V. Ex. de 23 do 
mez passado, Houve pot· bem Mandar approvar a 
decisão de V. Ex. por· estm· de conformidade con1. 
a doutrina do Aviso n. 0 ,1\l\l de W de Maio de ,1862. 

Deus Guat·dc a V. Ex.-José Mat•liniano de Alenca~·. 
-Sr. l'n~sidcntt~ da Província de Santa Cathariua. 

Ao !'residente lla l'ro-.iucia ela~ Al<Jgüas.- lledara l(Uc o Ollieial 
ela Guarda N"acional•tuc aceita e exerce l'uncÇücs tlo seu posto, 
tacitamente reJ!l!llda o eaq;u tb ~uppkmc tlu Juizo Uuni
t:ipal. 

2.• Scct;iio .- :IJinistcrio dos Negocios tia Justi,:a. -, 
Hio de Janeiro, em ~:3 de Julho de l81.iS. 

Illm. e Exm. Sr.-Havendo o Jui:l Illunicipal, :t." 
supplcnte do Termo ue Anadiu, llessa Provincw, COII
sultado a V. Ex. se o Coronel da liuanla Nadonal 
Vicente tle Paula Carvalho podia exercet· o cargo dt: 
4." suppleute daqucllc Juizo, I'espoudeu V. Ex. qtw 
tendo o Tenente Coronel Carvalho, pt·omovido a Co· 
ronel, aceitado e exerddo as func•;ões desse posto. 
tacitamente renuneiou o cargo de supplentc do Juiz 
Municipal. Sua 1\lagestade o Imperador, a. QUelfl foi 
presente o oflicio de V. Ex. de 6 de .Fevereiro ultimo, 
Houve por hern Approvar aquella decisão, de confor
midade com os ltvtsos de 24 Je Julho de 1855, 3 de 
Junho de ,1853, 0 de 11 e 21 de Setembro de 18G!L 

Deus Guarde a V. Ex.-JosL1 Martiniano de Alou· 
~·ar.-- Sr. l'n·.~ilkllt'.~ Ja l'rovitH:b Lias AlagÔ:A'' _ 



N. %9.- GGErmA.- ~~"~ ~3 nE JuLno DE 1868. 

l.leelara por quem devem ser mhricallos os prcts dns cscoHas 
da (in:mla Nacional, que ar:ompauhiio pn1•,'as tlcsign:1das (lara 
o 'cni~o dr; Exercitu. 

Hio dcJancii'O.-Mini,;fl:riu du;; :\egocius da f:ucrr;1, 
tm 'l3 tle .Tnltw t!e 1S!itl. 

Tllm. c Exm. Sr.- ncn'llllo os prcts de cscullas 
da <:twrda N;1c\onal, q11e <t•:otllp:mhfH) pm•;as tlesig·
nadas para o seniç•J tlu Exercito, sct· rubricados 
pelos f.t\fnHHmdanles tlt; Amws, ou pelos Ajudantes 
de Orrh~ns dns l'n·sidl'lll'ias das ProYincias, em q•Je 
11i'10 hott\'t:l' lat:s coinliWJHlo,.;, ou cn!iio pelas auto
ridades a qtie ns mes1nas c,.;coltas lcnhilo de prestar 
obcdiencin, quando cllns lransit11rcm no interi01· c 
não chcgai·em ú Capital; as,.;im o dcclam a V. Ex., 
para seu t:onht~t'ÍIIIt~nlo e devida ext~etu;üo. 

Deus ljuank a \'. Ex.--Jir1áin rlt: Mru·itil,(l.
'·;r PrP,_;ideniL' th l'l\1\ iut:in de.,. 

Os mor:Hiorcs d~s Ilhas comprchemlitlas no l\IuuiciJlÍO a que 
pertencer a Colleetoria esl~.o Slljcitos ao imposto llCssoal e;, 
taxa do~ escravos. 

1\lini,.;tcrio dl's l'leg·oeio~ da Fazcncla.-Rio de Ja~ 
Ht:iro, em 2\ de Jlllltu de PHi8. 

Vor offieio dirigido a css{l Dircetol'ia em 28 de 
Abril ultimo, soh n.o 71, consulta o Collcctor do.~ 
rendas gemes do Munidpio de Nir:lheroy: 1. 0 se em 
fur:t~ da rlisposit_;üo 1lo ~.z.'' arL <2. 0 do Ikgulam~~nto 
Il." H :!~l dn 281lc ~~a~·,:o ll(·ste anno, eumpre-lhe ofli
ciar ;, Cnmnra l\Tm•tCI[Hll pnm nomcllr dous cidadãos 
:-t fim dP cr•m t:11P prot·,t·dPl'('Ul ú dr•sigmH:ãn das po. 
\ll.'l!.lti''; !lli d"\1_'Ul f 1

' ;!I' -1'1"11tl~ [\!_\llllPI.I.')tU~l''-'rl":t'.;.:. 



<'~.rrnrns : P ponderll qtw, 1IPvcntlo a rcspeeliva ma-
1t·icula, seQ'lllltlo o n." 1 do mesn1o artigo, eompr~·
ltender os' cst:ravos !'esidcnles nas Povoacões l) 

litnit1~s dn deeitua da legua além da demnrcação, 
snria eom·Pnif~nte que um Engenheiro fizesse parto 
da Clllllmissito para com segmança demarcar as 
dislnndas e tnu~a•· as linh:1s dentro da-:> quaes fi
qnt•ru compn!herHlid;1s as casJs pn1·a o pngnmenlo 
dos dow; i:npostos, Yist.o que ta1~s limites mnrcndos 
em 18HO, otTerecem hoje muitns dltvi1las c JemandfliJ 
por isso nova demnl'CIH.~Üo: 2. o se os mor·atlorcs da:; 
II!Jas pertencentes ao ~Iunieipio cstüo sujeitos an 
imposto jWs~;oa\ de 3 "fo, assim como ú taxa dos cs
eravos nqucllns que estão !IJUi p1·oximns da Cicladq 
tf,~ Nictherny. 

Ern solnt;:~o declaro a V. S., para que lwja de o f':tZI!l" 
constai' ao dito Co!leelor; quanto ao 1." qucsito-qut~ 
llw cump1·c sem duvida solic.ilar n nonH~at)ío 1t qutl 
se refert:; mas qne a rnatrkula deverú compn~
lwndet· os c.:;r'!'avos da Citlatle e Puvoa('(lcs, conforlllll 
o citado art. 2." n." '!: c rtuanto ao>!> qllL'Sito-quo 
os nwmdorcs das Ilhas pertencentes ao l\lunicipio. 
estão snjeitos ao imposto de 3 o;., na conformidade 
do ml. i." do Hcgulamcnto de 'l!S de Dezembro do 
anno passado; desde que concorrão as mais condi
~_;õcs que obrig<io ao pagamento ; c bem assim, que 
os cscmvos, cujos senhores ou administraLlorcs mo
rarem nas Ilhas muito proximas do Município, igual
mente estão sujeitos ao pagamento da respectiva taxa, 
quando essas Ilhas cstejão comprehcnüidas nos li-· 
mites demarcados pela' commissão. 

Finalmente, que, attcntas as razôes expostas pelo 
refet·ido Collector quanto á necessidade da nova de
marcação, passo a officiar ao Minislel'io da Agricu 1-
tura, a lim de que se digne designar um Engenheiro 
para tal serviço, o quul, fica entendido, não poderá 
mtervit· na demnrcacão elos limites, senão como in
formante c por corisequeneia sem voto na com
ínissão. 

Deus Guartle a V. S.- Visconde de Itabomh11. _,,. 
Sr. L>irretor I:PJ'í\1 interino das Hf~ndas Pllhlir·as. 

_, .... 



) ~ ' l l li!'Ci·J:L 

Os Insp~ctorcs 1hs Tl!csour:Jrias nfio dcvt~m súmcntc repor-· 
tar-sc ao~ attestados r!.~ wetiieo5, apresentados pelos Emprc
ç:atlos que solicitarem licenr:as: por(·m manifestarem clara· 
mente :1 sua opi.ni:io. 

1\linislcrio dos Nrgneios d;~ Fazcndn.-Hio de Ja
lll~iro, em p;) de .Julho de 18GB. 

(I \ lSCOiltk de Illlhornlly, rrrsidPn!e dfl Ttihun;ll 
rio Thcsnuro 1.\neionnl, c.onnnunica no Sr. Inspcctor 
da Thcsournria de Fnzcnda ela Província rle l\linas, 
crn r·cspostn :10 sr~u olllcio n." 7~ de R do corrente, 
q1:c f'•:i r''llltl,rlidil no :!.' Escripturario ela mesma 
J'llesnuraria Francisco Ferrr~ira da Silvtt, pt·oroO':lÇilo 
por 11111 mcr. da lir,cnra, que obtivera da Prcsi(lcneia 
dessa Provincin; euniprindo ohservar que nas infor
nw~~ões sobre semclkmteo; prctenções não deve o 
Sr. Inspcetor reportar-se simplesmente aos attes
lnrlos rle mcdicos eom que süo instruídas, porém 
lltnnif'Pst;n· elarttmcntc n sua opinião se as julga ou 
11;1n lllPrPr~ctlor:Js dn favnravel deferimento, c os mo
' i'."" r·n1 qtll' a h<l:'f\1. 

~"".LH :1 ,,,,. :,idn •h·l•~ri.Jn r• r•·t·:~rso du l'af:a!lor •la cxliucta l.~ 

l':1g:ulori:1 1la •l••r:is:w 1lo TriiJIInal do Theso•ll'O 1(11(} o julgou 
r•:spiiii,:IYt'l pl'l•' tlr:sfalqn•· f'aliSallo ao lll("iiHO Thcsonro por 
'''"': EII!JII'f';-':"h•:, •l:t di. I:~ !':lt:atluri:\. 

l\linisl!•.rio dos Nr:,~~0cios d:1 F:1zcnrla.-Rio de Ja
'H'Íro, '!7 dP J11lho 11!; H·a;;~. 

::t:udn Jll'r·:,,.n\1' f, S"r'.r:fín •h 'Fnzcnrla do Conselho 
dr• Est;uln n •·r·t·llr:'·" •t•t·· P l'p,~·:1dn•· d:1 extineta ·I." 
":'t-';1d11l'i:, r~., Tllr"-'1•1"'"' · r<.H·i~·'~;d, nn;u:tt~ Claud.ic 



lluet de Bact~llar· Pinto Guedes, iulerpoz da tlecbüo 
1o Tribunal do mesmo Thcsouro julgnndo-o r.ivil
rncnlc rcsponsavel pelo prejuízo de 2:J:3G8Hfi98, (]liO 
'lOS cofr·es puhlieos enusúrào o cx-Eserivüo da dita 
Pagadoria I•eliwrJo José Pinto e o Praticante An
:onio Carlos de Carvalho. seu Ajudante, por fraudes, 
praticadas nns l'olhns de pngnmento do pessoal; a 
:lita Sec\ito, inteirncla de lodos os fuctos constanh~s 
Llo proeesso. exmninad<ts as inl'onn:H:{les dos Em
pregados que ndle iutervicrão, os pareceres das 
Dit·cctorias Ger·aes, os tlivcrsos arestos do Thesouro, 
L' :Js razóc~; prorhizidas pnlo recorrente; vistos ns 
instrucções de 27 de Abril de 1850 sob n.o 1, que 
constiluião a principal norma rios Empregados da 
I.' c 2.• Pas-adorias; as de 20 de Junho de 1864, 
que modificarüo nq•wllns em alguns pontos con
cernentes ao systema da escripturaçiío; c as orclcns 
cxplicativns do Thcsouro, entre as fiiJat•s a de n.• :Hi5 
de H de Outubro de 181i7, citnda por parte da Ad
ministração como a mnis positiva sobre a questão 
vertente: 

Considerando que neste!! textos da lei especial 
lo Thesouro não se encontrn disposir~ão que torne 
1 Pagador solidariamente responsavl'l pelo pre
mizo que resulte aos cofres publicos de faltns com
rnettidas exclusivamente pelo Escrivão ou seu Aju
dante, senflo _f[pe, pelo contrario, nns Instrucções 
rte 27 de Abnl de 18G\l, nrts. 7.•; 12, 13 e 17, c nas 
.le 20 Junho, arts. 3.• e 4. 0

, é expressamente deter
minada a divisão do trabalho no interesse da ce
leridade dos pagamentos e a discriminação dos netos 
:woprios do Escrivão ou seu Ajudante, pelos quaes 
;r\ estes são résponsaveis: 

Considerando que longe ele existir nos Regula
nentos das Pagadorias o principio da solidarie
iade invocada contra o recorrente, está alli bem 
;xpresso o principio opposto, na discriminação do 
JUe incumbe a cada Empregado, e mais claramente 
linda no § 2.0 do citado art. 7. o, do qual se evi
rlencía que só em um caso (o dos pagamentos 
voealísadOS por meio de assignatw·as de fjUaesquc;· 
•Jcs:;oas a J'O.rJO de odn-,s que não saibão cscnTCJ · J 
'l responsabilidade do Escrivão é conjunt:ta eo!ll 
1 do Pagador: 

Considcrnndo que o principio, tamhcm allegacb 
11ela AdministJ'<H:ito, rio direito e dever que o l'ilgadur 
.'~ll!. como chefe !.l;• Ht'JliU'!it)tn, dt~ 1beali:,;<.u o~ <.H'fu: 



d,,.; . .;l'liS suhordina.lo:;, 1\ q~rdatkiro, rom tanto que 
:-;1•ja ~~ttlt•ndiLlu rws ll'I'IIIUS de uma fiscalisaçào pos
~i\·1·1, qn•~ nüo inulilisJ o systema da lei, concl'ntrando 
P <·onhtttdindn obrig·il~l)t:s distinctas, que a mesma 
!t:i sPparon a ht)lll da promplidão do serviço e pa~a 
tnlr:ressr~ da Fazenda J'uhltea; c que essa fiscalt
S0~:ão lt·~:-~1 e possivelo r·ccon·mllc prova tel-a. c~e_r
Ciiln t~•Jttt u L•·~;lt~!IIUtlilll de lodos que cx:unmarao 
o pr•H:t•sso; sutulo f<~ct., manifesto e não eontestado, 
qtll) foi dh o t)J'inwim que suspeitou dos preva
t·ieadoi·es, quu reqnbilou e t'cz por si mesmo os 
t:·wnu~.; pnra wriliear snas snspeilns, resnltando 
tl•·ssas 'diligencias ~~ da rq1l'esenlaçi1o <JUC didgio 
:'1 .\uloridadt: snpt:riur a eonviet;üo ultenor e plena 
das f'r;~udt•,; r·ullllllt;llid;l:; pelos mencionados ex
E~nirüo n s;m J\jlld<llll•~: 

Ctlll~idc~rando filtnllllf~nl•) q1w n referida Ordem 
11." :lli:·,. tjl1<~lllo ú~ l'<~~;ailuri:tS do Tltesouro, não ~e 
11'1't~l'i) ;~os png·:11nt•ntn,.; n·;di~;:ulos ~'OI' meio de 
r.dlt;~s, qu•) ;~o e;ho dt~ qth) se trata, mas sim aos 
do mC~tcrial, que sito. os que correm sob suas 
vistas e con~t)qut•nte responsnllilidade do PagadO!', 
cu1110 1\ e:xpres~o 111lS arts. 17 o 18 das Instrucçõcs 
dt) 1~:í\l, t) noutro~ sentelllmttes, como os de bens 
d•.) ddtllllos I) anst·nlt·s, f) os do orphftos, aos quaes 
" On.lum dt) ·18:i7 ~~ perl'eilamenll) applieavel e vai, 
de acet11'do eon1 os l:cgu!Jm;~nto~;, qtw dcllc:; lralão: 
foi a St)cçãrJ de P<ll'l'<:0r rflw SLJ tléssc provimento 
110 J·eemso, sendo o recurnmlo julgado isento da 
responsabilidade eivil, a que o 'condemnou a dc
eisfto do Tl'ibu nal do Thesolll'o. 

E conformando-Se Sua ~lageslade o Imperador 
r·om esl•) JWrc,:er put· Sn~ lmmcdiata H~soluç:ão de 
:!·! do nH;z corrente, assun o eommnnl<.;o a V. S. 
Jl::tra sua inttlligcneia c lkridos e!l'eitos. 

!lt!llS l:narde a \. S.- Visr·n,!dc l'le ltaboralnf.
,;,.. llir•'l·tur e;,•r:d Íllll'l itl•l •h Colll:IDi!idacle. 



N. 273.-JUSTIÇA.-AYISO DE 21 DE JULHO DE 1868. 

Ao Presiclcnte da Província do Ccar[t.-llcclara que, nos pro
ccss~s instaur:itlos contra !ll'a(,'aS pelo crime de fcrimenlo.êm 
pessoas, lltJe se oppõcm a uma tlili~eneiã; compéic aos .lui7.t'S 
i\iunicipacs ,·crilieat· a justificativa do executor de diligeulia 
para julgar improccdeutc o summario. 

2.• Sccrão.-:\linistprio dos :\'l)gn!·ios da Jnstica.-
Hio de J<Úwiro, em :!.7 de Julho Je J:)GG. · 

Hlm. c Exrn~ S1·.-Em oficio de 28 de Fen~reiro do 
armo passado, submelleu o antecessor de V. Ex. ú 
approvacão do Govemo Imperinl a resposta dada ú 
uma coÍ1sulta do Promoto1· Puulico da Comarcn do 
Jardim, sobre o fado de ter o Delegado de Policia 
instaurado processo contra dons soldados, que, no 
acto de prenderem um tluardn Nacioual designado, 
ferirão algumas das pessoas, que se oppuzerúo it 
diligencia. 

Sendo o Pmmotor PniJlico de pm·ecct· que, em facl: 
do Decreto n.o 562 de 2 de Julho de ·1850, lleviüo 
elles ser pl'Ocessados perante o Juiz 1\lunieipal, de
clarou o antecessor do V. Ex. que o crime do fel·i
mentos praticado por otlidaes de \Jma lliligencia, es
sencialmente uistincto do de tomaJa de presos, não 
está comprehendido na letra nem no espírito da
quelle Decreto, e nüo pôde ser da exclusiva compc
tcncia do Juizo Municipal, por ser justilicavel nos 
termos dos arts. 1·1 H do Co digo Criminal e ·182 do Co
digo do Processo. 

Sua l\lagestade o Impenuior, a Quem foi presente 
o referido ofiicio, Houve por llem Decidir que, no 
caso vertente, deu-se o crime de resistencia, cujo 
processo está estabelecido no Decreto p.0 562 de '~ 
de Julho de 1850, sendo que ao Juiz Municipal com
pete em taes crimes verificar a justificativa do exe
cutor da diligen~ia para o fim de julgar improce
dente o summarw, conforme a doutrma do Aviso 
de 8 de Maio de i 862, expedido em vii·tude da Im
perial resolução de 15 de l\Jarço do mesmo anno, de
clarando que o Aviso de 16 tle l'evereii'O de 181)fJ nito 
se estende a hypothese Jos arts. H s llo ao digo Cri
minal e 182 do Colligo do l1 rocesso. 

Deus Guarde a V. Ex.-José lllaf'liniano de Alcn<;ar 
-~r. l'rê:>idellle ll<t l'roviucia do Cearú, 



N.::ni.-JUSTlt.:A.-AYISO DE 2R DE JCLUO DE ISGR. 

Ao Pn•sitlt•nlc <la l'rovinei~l tlu llio Grantlt! tio Sul.-llccl:trl 
•Jttt: u:10 t:tHllpt•te ao (;ui em o Ct:ral l"t!~olvcr 11111:1 questão de 

'itu·omp:tlihilitl:tdt: entn: \,, car~~os tk Set·iel.tri,, tia C:11nara 
:llnuit"i:~:ll <: lJt!l,•c:.do tk l'ulici:t. 

3.• S:~c.<:.:it,.-~lini~turi:l tio,; Nt;g-orios da Juslir~a.
niu de J:Hll:Íl'U, Cl!l ~t; dt~ Julho de ·18(i8. 

illttt. n E:xttl. Sr.-Eill ollieiu 1\e :w de Marco do 
alluo p;b:-;<ulo o ault~ces~or du V. Ex: submet'ieu ú 
dt~t·i.;üu :~o l;uvcnttl liup::rial utua l'l~prcsenl<.H_:CtO du 
Lttii'. :\larqtt::~ 1LI Ciiul!:t, V•:n:cldut' da Ci\IJlara Mu
ltieipal da \'illa de S. Juüu ILtplbla de CaHwquau 
ttt::-;:;;t l'ruvinci<t, :-.ubr.: ét. ittt:OllVI:tiÍt!llCÍa de sel'Plll 
cxt·J'dtltts s•:tttultatte<tntettlt~ pelo cidadiio João Bap
ti,;ta tlu Olivl'ira llr<tudúu us cnrgus de Secretario da 
mesma Ccnuara l' dl) D:~kgatlt> Llu Polici<t, ullegando 
qlw se dft a llWÍ::i perfeita ;uwlug-ia com as c:;;pedes, 
de qUI.) tralüu u ))l)CI'elu ll." 4t<J ue \)de Agosto de 
·1~;.\.:j e o Arbo u." -bt-1 uc 1;; de Juuho de 185\l. 

Sua !\Ia,3'estadc o llupct'<lllor, a cuja ~n·<~st:onça levei 
u nH:neiollildo ufliciu, lluuYe por bem 1\landar de· 
damr a r. Ex. que o IJL)Cl'oto citado não tem appli· 
e<u:iio ú ltypolhcse u!l'erecitl<.1, porque, fundando-se 
<ts ineompatihilidarlt:s ua impossibilidade ou na in
conveuiem:ia local Lla aceumula<.:ão do trabalho, essa 
razito nüo su póde daL' l)lllre os ditos cargos, por 
isso que as altribui<_:ües tle um não rcpugnão com 
<ts do outro; accrescentlo que uão compele ao Go
verno Geml resolver scmelhautu questão, visto corno 
um desses empregos é de uomeação provint:ial c 
outro da nomeaeüo municipal; á essa Presidencia 
e á Camara l\luníeipal é que cabe tomar providen· 
cias, quaudu rccoultccerem que aqucllc cidadão 
Itáo euruprc satisl'actorialllente as suas obrigações 
oo exen:icio de qunlquet· dos lugares. O que corn
munico a V. Ex. para sua inlelligencia. 

Dens Guarde a V. E.'\..-José Martiniano de Alencar. 
-SI'. Presidente da l'rovineia üc S. Pedro do Rio 
l;r:ttttlc uo Sul. 



oo r.on:n"'o. 

N. n:;.-GUEIUtA.-EM 28 DE .JULHO DE H!68. 

Ilcel:~ra r[UC o abono da etapa a Officiaes presos na Fortaleza 
de Santa Cruz deve cÕriJc.çat· do dia da sua entr·ada na 
ute>;uta Fortaleza. 

H i o de .Tnneiro.-,Jinislerio dos Negocias da Guenn, 
Plll 'i!X de Julllo dP lRGR. 

1-'ique Ytn. na intdligeneia de que o abono de duas 
le!·~:.a:3 pilt'tes rln etapa, mandado fazet·, pot· Aviso dP 
13 ,lt~ 1\luio ultimo, ao ex-Tenente de Yoluutarios An
tonio Tlum·te Pires Feneira, e outros Olficiaes presos 
11:1 Fortalez:1 de Santa Cl'llz, deve começar do din d!~ 
sua r•nlradn na nwsmn Fül'ltlleza; ficando o respccli\'0 
ajusiP dP ('.ltlllas pr~r·a quan~lo yierL•m ns gnias .r.anlo 
du EX!'n~iln, !'OilltJ das 1'1'11\lllCI:tS, ondl' tenlriio !'llt•s 
l''lll~lg'JI:H:ni'~;. 

))pus Gwude n Vm.-Bm·iio de Afui·itil1a.- Sr. 
llmningos Jnsú .\lvnres dn Fonsc•1·n. 

--
~~. 2iG .- GITEnH.\.- E~t 29 DE Jl!J.IIO DE 1 RGS. 

llt~clara que :1..; pr:l~:ts do E xcrdlo (Inl'criores, Cadcles e Sol
tl:ulos1 ljlll~, Lendo Lermin:ulo o scn tempo de serviço, nova
rn•·nte se <'Ilf\:tj:ncm, devem ser consideradas como Voluntarios 
da l'atria, e ·~orno lacs Jem direito ás respectivas ·vantagens. 

Hio dn Jan~il'O.- l\Iinisterio dos Negados dn 
nunrn, Plll ~0 de Julho de 18GR. 

~IDJHla Sua Magestade o Imperador por eslaSecre~ 
la ria de Estado der.brar ao Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província de Mato IJrosso, pnra seu 
~onllel'inwllto P c\cr,uc;:iío, c em soluçüo ús duvidns 
propostas em seu ofiicio n. 0 

!} de tr.. de Fevereiro do 
t'.illTcnlc annn, que, t•m Yista da disposiçiio do§ 2." 
11." 't da Lf~i 11." ,, '171 de 2:; de Se tem bt·o do anllO·JWO
xiJno passndn, ns prn~as do Exercito (Inferiores, Cadc-

:I 'i 



tcs c Soldados) que, tendo tl:l'lninado o scn tempo d_c 
serviço, novamente se e_nga.Jarcm, qevcm ser consi
derados eorno Volunlarws da Patrm, c como tacs 
lt~lll direito :ís vantagens concedidas pelo Decreto 
n:o :l:l71 de 7 de Jancii"O de 181i'i, nüo accurnulando, 
port'~m, as do Exe•·cito; compelindo-lhes, portanto, 
soldo da arma a que pertencerem, 300 rs. de gratifi
cação diaria, e o premio d1~ :100$000 quando findar 
!I guerra. 

nm'íiO rlf' Jlfudfiha. 

~. '!i7 .-c:Ptmn '.-E \I ':!!1 nr: 1nno nr tRr.R. 

11,~1'\:li':J IJIW as raçil1•,;, !jlle Jl!'rcehPm ns Emjll'l'gatlm !lollnspil:tl 
.\lilit:~r IH'O\'isorio tio Arularah~·. podem S!'r fornrci!las r1u ~, ... 
11o·1w.-, ~''"'',:1111ln :1' gr:llilit·:lo;i"'' :tho11:11las p:nn I'Sst•lilll. 

Hio de Janeiro.-· '\linislcrio 1los l\'rg-neins dn 
1:ucrrn, i'fll :.'.~l dt• .lnlltn •k I~GR. 

Dedaro a Ym., pnra seu conhceímenlo e execuçiw, 
t• em resposla ao seu oflicio n. o 239 de ·11 de l\laio 

ln·oximo findo, que aos Empregados do Hospilnll\li~ 
ilnr P1·ovisorio do Andarahy que, em virtude do HP

gulan!ento dP2;i de ~ovembro de 181~, Wm dirl~ito ao 
I'Pcdnlllento de l'<ll:oPs, porlcrn estas ser forneridns 
Plll g"l~lleros; ccss.andn, pori·m as gmlifica!:tiPs, fJIIP 
pnra st•melhante Jnn süo abonadas. -

Deus Gunrde a Yrn .- Bw·ão rlc iHw·itibrr.- Sr. AI!· 
lonio AIY<lt'es dos SL\nlos Souzn. 



DO GO\'El\:\0 

N 278.-JUSTltjA.-AnsooE29 DEJCLIIO DE 186S. 

Ao l'l'csidcute du .'TI'ibunal da' Relação do ~larauhão .-1\esolve 
varias duvidas occorridas ua rí·;ttka c execução das leis. 

2. • Secção .-:\IinisteJ'ÍO dos Nego cios da Justica.-
H i o lle Janeiro, em 2\l de Julho de I R68. • 

Em officio de 29 de Novembro de 1866, submetlcndo 
V. Ex:. ao conhecimento do Governo Imperial al
gumas dud1las occor~idas na prutica e execução das 
leis, eousultou o scgumtc: 

t.o Se o Desembargudor Promotor da Juslica deve 
sct· contemplado na distribuição dos recursos. érimes, 
inclusive o de habeas-corpus. 

2. 0 Se nas linnças, que o Tribuual da Relaçfw póde 
con,~etler, conl'onne o disposto no art. :Jti2 do Codigo 
do Processo Criminal c nas que são J'ti!Uet·idas 
JWI' CIIIJH'egados competentemente pt·ocessat os pelo 
111esmo Tribunal, deve set· ouvido o Promo!or publico 
ou o Desc11thargador Promotor da .Justiça ou se deve 
este sct· ouvido sômcnte no segundo caso c UI{Ucllc 
110 pl'imci1·o. 

:l.O Se nas appella~;ôes do Juizo de resíduos devo 
S1·r ouvido o l'romotut' Fiscal, que funccionou na 
primeim iustancia, ou o Desembargador Proeurado1· 
da Coniil, Soberania e F;tzenda Nacional. 

L • Se os Desembargadores, que intervêm ua de
cistio dt> um recurso de pronunda proferida pelo 
Juiz de llin~ilo c111 pt·oeesso de responsabilidade de 
t!lltpn~gado nfto privilegiado, Jieüo iuhibidos de 
s~.:rem Juir.es ll<t appellação da sentença liual. 

SLHI l\lagestade o lmperadOI', a ljuem l'oi presente 
u rdm·ido otlicio, Tendo em vista a inl'orma\;ão pres
tada pelo Presidente do Trilmual da Relat;ão da 
Curhl, Jlome por bem, de confor·midade com a praxe 
tksle TJ·ilmnal, Decidir o seguinte: 

I. o o Oesemhar"'ador Promotor da Justiça não 
deve se1· contemp1ado na distl'ihuição dos recursos 
crimes. inclusive o de habcas-cor·pus; porque, como 
ot·gào da .Tustka na sogunda instancia, c considerado 
parte nesses l·ecursos e lem de promover o julga
lltettlo tlos pruecssos e provideneiar sobre a execuçüo 
dos julgados, st•gundo disp1)e o Hegulanwntu de ;1 
d1• .li!lleiro de pq;1, 

!." ;\;1 li<tlll'<l do:'. I'I'ÍIIICS, 1:-IJja dCIIlllleÍil i1 lei Íll

''llt!!lJC ;"' l'l·;'nuutnr l'u\•lícu, dc\e ~.:~sle sn uu,idu. 



conl'orme n doulrin<' do \vbo n." '2i:J de 17 de IJ<l"' 
z.emhro de 18!iO: nos casos, pot·óm, em qne pelo d
tarlo Begnlamenlo de :1 cleJ;1!1eiro tlc Htn arls. 10, ·IG 
u 1~1 competr, a 1lelllllll:ia ao l>cscmharg;Hlot· Pro
motor da Justiça, ó tl11 P~piritu tla lei qne snja elle 
i~~ualmente omido. 
- :l," Nas ''Pf'Olla\:·ôt>,S do .Juizo da Provedoria deve 

ser ouvido o Ucscn1hargador l'roeurauor da Co;·ôa, 
Sollernnia ~~ Fazenda Nacional, que na SL·gumla in:;
tanda ú reprcsrmt;mte da lllCStna Fazenrla, e Ll'lll '' 
obrigaçüo de fazer prosegnil· ns causas, 0111 rplP nlla 
por <pwlquer maneira intcrvc~nha, eomo dctennill<l o 
Aviso 11." 29:1 de 2z dt~ Mnrr;o de ·18.11. 

1." Os DPselllbargadorcs, que intervem na deeisüo 
do rcenrso da prouHnt·in prol'eJ·ida pelo Juiz ele Di
reito Plll pm<:rs~o dt~ responsahilidatle de empre
gados nfío privilegiados, 11fto fieüo inltibidos de 
SPI'CIIl Juizes llll appdla1;iío interposta tia senletwa 
tina\ tio mesmo Juiz de Dirdlo; purquaulo o l'aeio 
de inlervirem na 1keisüo tio recurso da pronnn<·ia 
lliio eonvertc aquelles DeSI)Hl bargadorcs em J u i~Ps 
prOt'l'SS!lfllt)S, da prin1eira instl\Íu:ia. O que emn
mtJnico a V. S. piit':t. Sl.'ll cunheeimcn'o e devi<!;~ 
1'.\l)l~lllJILl. 

DI'IIS (;unrdc~ il v. s.--.fnsr; Mal'liniano rle AlciU'fJI', 
-~r. l'n~sideule do Trilltlll:d da Beln,_:iíu do 1\Iaranhüu. 

N. ~i\1.·-JPSTli .. :\.-·-Elt '2\l nE .ICI.I!O nE P;G;~. 

llrsoh1: 1l11vitlas a l'l'S[II'Ílo 1k Olliciaes 1la t;uanta !\'acio!tal, que, 
por lllOlÍHI 1k mol1:slia, '"" lliS[lt:lls:nlos tlo ~ervi1:o >le pt1:rra, 
e •In; l[lle lelll ho11ras dt• [IO~Ios no Exen.:1w; e tledara l[lll: 

:1'-' ho'jll:ü·:~ 110 llt:l'l'i~lo 11.'' a 111 de -; lle .Janeiro de 13!i:i apro
,,.·,a "''""::1!1' as["''':-"' ilt• prt'l. 

i\1inistcriu dos 1'\Pgocios da .Ttblica. -1ti1) de Jii-
neiro~ ntll :?G d1: .1111110 til: H\fi~. .. 

lll1n. t: E\111. ~.;r. -·Eill o !li!- i o de :10 1\1- .\IJril d11 
illlllll p<h~iildll, t• illll•·l·"';:;~>r dn V. Ex. t'.IJII:;tt\1,11 

;1 1':,1!: ~IÍIIÍSlf'I'ÍIJ '>1)\11'1' ;IS SI~!:;IIÍIII.I''> dtnid;l:-;: 
I.' ~1: I' Oflici;ll dt•. ,.,_,IIIIIIÍsc, ''.' do Ex<nrilu, qll1: 

•'111 l!!lli;l olt•. ~iilloli· !' !lil;~il•\to lli<:ilpiiZ tiL• SI' L'' Íl.:f! 



:!fi!) 

ruililnt·, ~>etulo lnmllcrn O!Iicial da Utl;u·d;~ Naeiunnl, 
devfl ahi contimtar no servi•;o activo, ou passar pilra 
o da rt·sen·n. 

':.'." Se a isetwiío do servko da Guarda Nacional 
~~ du Exerdto, "que o Det.;n;'to ll. 0 :3:371 de 7 de~~~
neiro de ·IBG:l protnclle e garante aus Voluntartos 
da I'ntrin, aiJnHtgr~ tundJCtll aos Oflic:ines, ou li!llit<~-se 
as pr<H:as de pn~l. 

:!." St• o Ollici;d houorario do Exercito que nu 
l;uarda Nnc:ional tem patente inferior ao posto llO
ttorario, quando em servi•.;o da nJestna guard<l, pôdt~ 
us;1r das diYisas superiores c tornar a posi~;üu, que 
e lias lhe garantem. 

Hesponden.tu ao citado officio, tenho a dtclat'llt' 
a V. Ex. parn sen eonhecimcnto: 

l)twttlo ú 1." duvida, que~. referindo sn o p;lrPeer 
da Junta tk snnr\t) uni<:anwute ao st•n·i~;o dn guetT<l, 
o Oflicial da (;lt;mla 1\ac·.ional rli.~pensndo d'•lte, pot' 
moiÍ\'O de moleslia, :;1: qnizet' passnr p:~rn a reserva 
ou ~;('!' rel'ortnadn, 1!e\'l: o n:qt:et·,;r, uwn Tt:z que 
t)sl\:ja l:•nnprdll'udido ctn algum dos casos do art. (ig 
da Lei de 1\J th Setembro de ·ISSO; st•ndo cnUio 
i nspc:ccionado pela Junta de saurle dnqnella guarda, 
11os lermns do nl'l. li elas Instrueí'I-H)S nnttcxas 110 
lh~c.n:to n." 3í\lli de s ele .Julho de' HWti. 

Ouanln ú r~.". qttl~ n isetu:fw eslühelecida pelo De
c.relu tl." :1371 ele 7 r!e J;Jtteiru do IIIC':-;mu armo :q11 cJ
,·cilil sei aos 1:nardas :\"aeiutwes, que Hllunlat'Í<Itll:'t!lt: 
s•: apl'l:senliín pnra o scrvi1.:o ti(: 1." linlln, como sP 
depn:ltc·ndt: doe; arts. :l." e H. 0 do dito Deer!'ltl. 

(lunut:J ú :l.", qut: os Of11cines cln (;unrcla Nacional, 
qnatlllo em senic.:u, th-Yetrt usar dus Hilil'orrnc~ ~~ 
dislincliYus corrcs!Hllltlentcs ús sua:-; pn~en.les, vistu 
cotno, lendo aque la guarda n sua dtsetpltna e or
gauis;H;iio ;í parte, uií.o 6 t.;Urilll alterai-as etll YÍ!'Illrle 
de ilntiras eunl':)ridns por spn·it;Ps exlranhos, nem o 
OJ!ici:d que, as tendo superiores no Exerdlo, oecupa 
tltll posto iul'eriur a ellas, tiea pot· isso rcbaixndu, 
poi!-l que laes tnereê,; niío lhe forüo cnneedidns para 
usar dellas tws lileirils da Guarda Nacional, tlliiS 
sitll pnra dislinguil·o na so1:icd;ulu. 

fl(:us (;IJ:Jrd:· il V. Ex.- Jnsri Jlmofininuu dt: 
.\f,·nl'lli', -~)r. l'n:c.idetllt~ d;1 I'I'IJ\illc·i.J tk ~1itl:l-. 
I ;t'l'ill.'~. 



."í. '2BO.-FAZENDA.-E~1 29 DE .JIJU!O DE 1868. 

lntldcrc um recurso interposto !la tleeisão da Thesouraria rLt 
U:thia rp1e r:on~iderou sujeita á armaleuagem uma ]lorçáo tle 
pohora pelo telll]lO da demora riiíe tivt!sse no deposito )lU· 
hlic•1, rk]JOis de despad1ada e pa;:;us os CUill)lCteutes direito:; 
r!e er.Htsumo, 

Minislt~rio do,; Nr~~rwio:-; rl:l Fazentla.-Hio rle Ja-
11\~iro, t~lll 2\J lle .Julho rlr~ 1Hii8. 

O risr:(lllrlt~ rlc Ha\lllt'ahy, PrusiLlulltc do Tribunal 
riu Thesou1·o Nar.:ioual, r.:otll!llllllica. ao Sr. Inspeelor 
da Tltesouraria de Fawnda da Bahia, para stw inlel
li~ellda e devidos r)l{t'ilo,;, quo o mesmo Tribunal, 
C\íllninaurlo o recurso lransmillido com o otlido do 
Sr. lltspedot· 11." !J7 de !l de Maio ullimo, que C. 
Yanghan ,~ C." c outros negociantes, importadores 
r) ''CIIdedores dr~ polrorn, intiJI'puzcrão da Lleci.;ão li<J 
dita Tltesour<•ria conlirtuatoria da da respectiva Alfan
d_ega, quo os olH·igou a pagar armazerwgem ~lo rde
l'lrlo genero pelo tempo rl<1 demora. qne tLver 110 
dt;posilo pulllieo, rlcpois de tlespilchado c de pagos 
os eonqwtenles rlinitus de consumo; resolveu, em 
fiu:e da "'Piil:ita e !Prrnirwnlc Llisposiçiw do art. li!l':! 
~ \.'' dd Hr•glllanu·llfq rl;~s .\lt':llloc:.r:"-; indeferir o 
IIICIII'ÍOIIii!JO I'CCIIl'Sil. -

r·: prH'!(ll!l, IIÍIO srí das itlformar.Jíe,; ria Iuspedol'in 
rlit All'anrle;:.ia sol)('(~ u~ta rpwstiío, COillO 1Io relalurio 
'!ll<'. ülll 0 rfr: ~liii'I~O d!l eutTelliU 1111110 11 lllCSIIIil 
lllspt:doria dirigiu ;1o Tltcsotii'O ilcurca do eslad•.• 
da lkpat·lir.·.;to a Sl'll 1:argo. St: cunheec que 11s pro
' itlt:llci:ts LiJili<Hins <1 respeito ria arnwzcuag-t•tu dil 
IJil\vura, lintit;íriHJ-s•: ;10 l'nllll'o; Jieando assllll pur
did;l para ;1 F;tWtlfla lliH:iutwl a <~rnwwtwgmu, a que 
<'!la ltttlttl e le111 iuculli.P~;taveltiJCIIle rlireilu rpwnlr.1 
ao p;1ssildu: rlr:l.t'I'IIIÍII:t ;1o rlilo Sr·. lnspl'clor rpH: 
e\per;a iiS ordens ueevss:1rias para que a ,\lfandeg(l, 
depois de proceder aos precisos exames e investi
g;tções na escriplurn~;;io rr~laliva ú dita arnwzenngem, 
promova a indeul!lisnçilo tia Fazeuda contra os Elll
preg-ados que, a t\p;;p~~itu do disposto nos arts. 1!it, 
;;u:; r~ !j!)(i r\1, r;itarlo ltr:;,;ulamcnto; rlet·üo snhida ;í 
pohuril Sl'lll o etl'r·r:tivo pagameulo dos direilos de
Yirlos, -.r•. il:.; p;trks 11iio sr~ pn·slilrr~tll 'ollllllill'Íillllf'llln 
01 i~,,;.,,~· tt•t--. •·;..,;,,_, d•· Ltii•·•·ÍtiP'ttlo 011 Íll'iuhilliilid;ulu 
•k .. d::lll!l,l~ 



no r.o\'F:n~o. 2il 

N. 2R1.-FAZE8DA.-E)I 29 DE Jl'LIIO DR 1868. 

Sú no c:~so de serem as liiê.C]~~as concedidas pelas Prcsidcnci:Js 
d~ Província a~?_~--~mprcgados publicos para tratarem de sua 
sautle, se lhes de\'et•áf• alwnãr õs \•enrimentos que eomp('lem 
por lei aos impctli!los. 

l\Iinisterio dos 1'\egoeios da Fnzcnda.-Hio de Ja
neiro, em 29 de Julho de 1868. 

O Yisconrle de_ Hahomhy, Presidente do Tribunnl 
rio Thesouro 1'\acwnnl, declara aos Srs. Inspeelor,ns 
dns 'fltesou mrias de razcnda, pam sua intell igencin, 
qu1~ o nrl. 1.• elo Dr.creto n." 21-7 de 1 ;; d~ Novemhm 
dt~ I!H2 não foi rerogndo, nem pelo art. ti!) do Dt>
ITeln n.o 7:lfi de 20 dr Non~mhro de 18!.i0, nem prlo 
:11-t. :1:; do J)rct'PIO ll." 21'13 clr 29 ele Jnneir·o tln 1HG9: 
P por·tanlo, qtw s<'• no easo de scrrrn ns lieen~:as 
~~orwedi1las jwlas Pr·esiuondns de Vr·ovineins ;ws 
F.rn\m~gados P.t~hlicos pam lrntar:em desun s:nrdr·, 
se lws devnn10 abonar os venerrnnntos que com
twlern pot· Jtoi :tos impedidos. 

l'isronde tlr Itabomhy. 

~.tR~.-JllSTI(.:.\.-AYJSO DE30 DE JUliO DF. iSGR. 

"'' i'n:sitknlt• tia P1·ovinda do Amazonas.-ll!'cl:ua CJIIP a 
tlPmi'>s~oextingnea )Jena IIP ... suspensão, a l!ll:tl não eomJH'I'
Ilt•ntlt· l'lll)ll't'p-Os fllllii'OS em IJIIC JIOSS:l O 1'1;0 SC'l'Yil'. 

':.l.' Sr•r-~.:Ho.-\lirrist~rio 1los Negocios da .Tuslit;n.
nio ele Jnnrim, 30 de Julho de 18G8. 

111m. c Exm. Sr.-A Sua l\Iageslade o Jmperíldor 
foi presente o requerimento de Joào Carlos da Silva 
Pinheiro, lrnnsmillido a este MinisloJrio l'.orn ollieio 
do antecessor de Y. Ex. de 17 de M;lio do nnno 
passauo. 
Alle~a o peticionm·io que, depois de exonerado 

dos ofhcios d1~ L" Tabellião e de Esct·ivão dos tm·mos 
de Mnn;\os c 1\arcellos, que interinamentl' senirn, 



llF.r:\c;IIF.S 

l'l':'pnndt\n a lllll pt·ot·.t•,;stl dt) rc.sponsahilidadc; e 
qu1~, lt:nuo :"it\o eontktttll<lll~) .<'~ qtwtr·o :-,;czcs e meio 
ele suspcnsao <lo crnpr;)go, lot sttspcnso do lugar de 
O!lit:ial da St•t:ri'laria da JlrPsitlt:n<:ia, para o qual o 
notll<'<~l'il o <;oycrno t•ln sq~uida á exonernt;<io do 
otlkin. por Ptli<'llt!Pr 11 Juiz dn Oirnilo que ai) TIO\'O 
t'lil!ll'l''':'t ;t!\',·t·L\\·iío hlltiH:tll o,; t•ll>itos tla pronunt·ia: 
1·•tlltU ptil'l.,ill t'.llll:'it!t·,·~· qttt·, 110 t'ibl.l <qn·csenladn, 
t·ulllpri<~ ;ltl .Juiz dar p:1t· 1'\IÍnt·la '' <H't'.thi11Jto c julgar 
i 11 ;I p p I i (' il \" \: l (\ p I' li il ' \ i,, I(\ (;()li\ I ) il s \1 ~· p I' li si lO sI í p ()di ;I 
;,l'r-1\tc illtpn,.;l;l, ''1.' :littda 1)\1\! t::;tin•:;,;e nn eX!)I'CÍCÍil 
dr 1 t'lttpr1:gu, i'lll qttl' l:llll\11\l:llt:ra a !'alta, petle no 
t:<)\1'1'11'1 lllljlCI'inllinn:• tltllilt·illil .;o\tl'l' la\ a<:sumplo. 

i·: o ~.11::-;t!ll\ Au:rw;l'l ~~t'llitnr, Yi:e;lil o pnt'e<·er do 
l:<lti:C;t·ilwi!'tl t:nthtd\<11', " :!1\i·llla ;1. (\i:e;po,.;itJ\11 do 
l\ 1 i:.;n dt• ~I d1• Sí'l''lll\!r•1 d11 I Sli!l, ,lllllln por l't'qdn, 
illlll\·,; jHll' i"''ll ~l;ltlllar t~tcl;ll'ill' ;1 \'. E-.:. qu,~ n:w 
o\ -v 1•J'<' 1<'1' sidn c,\l:.;pr~ti:-;'I.Tili\11 C<ll'lu,; da SilY<I Pin!I!'Íl'tl 
dll lw•;:u· dt• C)lli1:ial d;~ :~~·~ rcl:tria dn (:0\t•rno dt•ssil 
p 1·ovit·H·ia; JH'I'I\111' n dt'!lti·:::itn e'ilingue. a prnn dt; 
..;USJH'IIsil<l ;1 ipW\ llilll et~lll[ll'Cltt;llt\e empn;gos fu-
11\J'Il'.;, 1'\ll 1\'11' pos:;;1 i' n·o sr'l'VJr • 

. \ d•HIIr\11:1 I'OIIl1':1ri:t illqJOrtn n conl'u<ío tl<Js duas 
p•'ll<h, ;;\j;1:e; 111\!ÍiO t\i~;IÍ\11:\:ts, t\;1 SIIS!l\'.lbÜO si111p\cs, 
1 . .\:1 Jl<'rtl:l 1h "lilJll't'.':o l'.<llll inltahili1 atk para outro; 
1, i; 1., :•r\1• :t ~~1'i1tl\l:1·.:i'•l .\;; l'i'llillit\;1(\t: 1\n art. ·1 ~\1 do 
D Ji\ i c: 1 1 \:1 Í I I I Í li: \1, !1 \ 1' I!; l1 i I! 1 I I I I I I i 11 Í I I I (I d i1 p e ll H ll1 ;1 i;.; 
!Jil\ü d' qut• 11 Jlt:l:,i;IIO. 

llt:ll'\ (~\;:u·~k n r. Ex.--- Josr' 11lndinimw rle 
1\ 11•,,,·ru·. · c;l'. l'rc":iill'lil" lia I'I'IIYiiiCia do ,\tna;:onil,;. 

\liui,;li:ri•l dn:e; ";:"~orio~. dn Ju,:ti<::l .--Hi11 de .T:t
J;r•iro .~1 d<: ~~·t<·t·,tl1!'il tk !Siifl. 

S11:1 \lng·l'.':!;td'· 11 itli\H'I':tdnr, ,\I!Pndcndo no 1/11c 
il:t; rPJll'l'~':tlltHI 11 llr .. \til!1nin lltH1ri~UI'S da Cun ta, 
J',l<Jildil dt~l'.!<lrnr n \ '''. q:!'', I1:T11lo sitio o sHpp\i(:mllt~ 
tlt•tllillido tltt c:u·:~·n d1' 1." llPkg:ulo de l'olieia, nella
iil' pnr i:;..;p ('~ti~lcl:t a Jlt'tW 1\e <:inco .n!1;zes de sm;
pPn:;ilu tl'1 l'l'lr•!'ldl! 1':1(~", ljlte lht) f111 llllJltlSin por 
,,t•llli'ltc:;l dt·:';-.1: Jlli/.11. 

lit'll" ~~~~:ml:• ;1 \111 .----.JI)irn r,,,slo:::a da C'w1ha Po-
l''•'''il'"í. ~<r . .llli'. 111· liin:illl dn ':!.' \'nrn Ct'itnin:d. 



DO GOVERNO. 273 

N. 283.-FAZE~DA.-E)I 31 DE JULHO DE t86R. 

Declara que os Collectores não podem scrvit· de Contatlores rio 
Juizo ontle residem; cumprindo-lhes, porém, promover a co
h rança dos impostos, cujo producto tem rle t•ecolher em r\pocas 
lixas aos cofres publicos, quét· esta cobrança se effeetnc :Himi
ni;;tr:tliva, •Ju•'r judicialmente.· 

Ministet·io dos Negocias da l'azenJa.-Rio tle Jn
neiro, ern :li dt~ Julho de 18G8. 

Tendo o Col!er.lor interino das Rendas Geraes de.\ r a· 
ruama consultado em oflicio de 4 do corrente, para 
cortar duvidas que se suscitão no fôro dessa villa, 
se d·~ve r:ontar quncsquer autos que se apresentem 
na respectiva Collectorta para averhnção da di.zima 
de eltnncellaria, ou se só lhe compele a vcrificnçúo 
P tisc~alisa~;iio da mesma conta, e das mais qne lhe 
forem presentes, como de juros de emprestimos dr• 
ot·p!Jüos e outros, eonformc exigem os Hegul~mentus 
lbcaes, visto corno se julga incompetente pnra !iervir· 
de Contadot· em qualquer Juizo, que não seja o da 
F;m:ndn, llO qual é subordinado; declaro a \'.S., 
pnra o fazer consrur áquelle Collector, que Llc cou
formidade com a Ot•tl. do Liv. 1.0 Tit. 91 in prine., 
Alvm·á de 2G de Abril de ,1816, e Avisos dos Ministr~
rios da Justiça de 17 de Agosto de t81i0 e da Fazenda 
tlt! i 6 de Abl'il de ,181-7, os Collectores não podem 
sm·vir de Contadores do Juizo, onde residem, e nem 
lta necessidade que exet·c~ão lacs runet.:õcs, pois qtw 
os mandados, cuja eohrança cllt·s l.mtão de realisnr, 
si"10 exp~~didus com a ronta feita. O que lhes curnprn 
fazet· 11 fiscalism· com todo o zelo e cuidado a ar'l'c.'
•~adnção da receita geral, e promover a eobt·;mça 
dos impostos, cujo pt·oducto tem de rccollwt· em 
•'pucas lixas aos eol'!'Cs publicas, qnér esla cohranca 
se ell'eetue adminisl.l·atira, quér judicialmente, senJo 
que nesta segunda ltypotltcse os Collecloi·es, figu
rando nos pt·ocesso:'. judiciaes como advogados da 
Famnda, d~:nJtll rlel'nnder, como fil!is mnndataf'Íns, 
u·> iniPresst•s do lisco. 

Deus Gunrde a V. S.- Yisconde rle Jta)Jm•ahy.
~t·. Consellwit·n Dirrclor neral interino das Rendas 
Puhliens. 



DECISÔRS 

N. 2RL -JlJSTIÇ:\.- A \'ISO llE :JI DE Jl.TLHO DE i R68. 

Ao l'rt!s:tlt~nlt• tia l'rovineia tlt! Seq~itJC.-Ueclara que o( Ollicial 
tl:t \(;u:ll'tla Nadnnal tHítlc :ll'eilar e exercer o empr·cgo.tlt~ 
suhslituto tln .lui1. ~lunil'i(lal. 

2.• SP•~•:iío. -MinistPrio •los Negocios da Justit:;a.
HÍI• dt~ .laru~iro, t'!ll :11 dP .l11lho dt~ ·IRGR. 

111111. .. Exm. Sr.--FÍ,j pt·.-srtrlP a Sua Magestad•~ o 
llllp«'rntlot' o ollit:io n." Xli cfp 8 de Jnnho proximo 
passado, :ll'.lllllp<tnharrdo t·típia da tii'I'ÍSÜt) da<ln (H~Io 
antreessor dP V. Ex. :ttl Juiz dP Direito da Comarea 
do Lagarto, na qual SP tkelara que o Commandant•~ 
Superior da Guarda Nacional do Municipio do mesmo 
rwm•~ niío perde o <:argo de substituto do Juiz Muni
cipal, que posterior111enle lhe foi conferido, nem sP 
entende que renuncín, porque a renuncia se ver·itica 
unieamtmle quando o cidadão nomeado Offieial da 
Guarda Nacional era jú substituto do Juiz Municipal 
e, niio obstante, aceita e exerce o posto; e não na 
inversa, qne é a hypothese apresentada. 

E o Mesmo Augusto Senhor Houve por hem Mandar 
approvar a supratlita dPeisüo, po:· ter sido proferida 
nos ter·mos dos Avisos n.•• 202 e 432 de 2~ de Julho 
df~ ·IR5:) e ti<~ 21 de SetPmhro dA 186;i; oquecommu
nico a Y. Ex. para stm ~~onhecimento. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Madinianode Alencm·. 
-Sr. President~ tln Pt·ovirwiu de Sergipe. 

N. ~R:i.-JUSTIÇ:\. --- Anso DE 31 DE .rutno DF. 1SGR. 

Ao Presidente tia PrmitH'Ía de S. Paulo.- llr.rillr •tur quando 
a reunião tlo .lury cout:orn~ com o acLo da correição, dt•Vt' 

l'Sla srr prorogatla Bos l<'l'tllO'> do art. :J.o do r);:e·;.,~j,j IL" !UI 
ti•~ 2 dP t lutnbro ti.· 1!-l.)l. 

_2. • See<;i'l?.-'tinist.,rio dns Negocios da Jusli~:a.
Rro dr~ Jancrro, 1'111 :11 dt> .rulhn dP 1RGR. 

I IIm. c~ Exm. Sr.·- Eru oflkio 11." :m; dn 4 de DP
ZPrnhro do :1111\tl findo: o ankeessor d1~ \'. Ex. tnlll-



tiO GOVEIINU. 

Juuuicuu que, tendo-lhe consultado o .Juiz de bireilu 
dn Comarca de Jaca1·chy, se deveria adiar uma cor· 
reição aberta a i~ ele Nove111bro anterior, visto como 
rstavn eonvocada para 16 do clito mez de Dezemhm 
a segunda sessüo du Jui'Y do. mesmo Termo, ou se 
lht• eaberia usm· da faculdade conferida no art. 3.0 

do Deer·et.o n." 8:H de 2 de Outubro de 1851, I'espon
tlt~r·a V. Ex. fJIIIl li esta hypothrse niío tinha appli
t'at;;io a doutrina do A viso n. • 11\1 tlc I fi dtl Março tfe 
IH61i, segurulu o qual, occorrcndu impedimento ab
soluto do Juiz tle Direito no at:Lo da correiçào, deve 
I' !lu adiai-a, para st•r· continuada em dia designado, 
dt•puis de cessado o impedimellto; cumprindo, 11a 
nmergencia que se deu, onde o embaraço proveio 
de conrurrencia de obrigações simultaneas e in
~~ornpafi-veis, proi'Ognr a mesma correição por mais 
ll'inta dias, para (II'OSt\guir·JJos seus trabalhos dcpob 
de tenniuada a sessão do Jury. 

Sua i'llugestade o Imperador, a cujo conhecimento 
levei o dito otlicio, Houve por bem Mandar nppr·ovar 
a det;isüo acirua referida : o que comwunico a V. Ex. 
par·a sua intelligeuda. 

Deus (;u:u·tle a V. Ex.-losf! Mar-tiniano de Alencm·. 
-Sr. Presidente da Província de S. Paulo. 

N. 283.- GUERRA.- EM iH DE JULHO DE f 868. 

Declara tJIIe a(!leSJleza com oifuncral de Otliciaes pobt'es deve ser 
retluz\da ao que fôr alisolüiaineute iutlispensavel. 

Hio de J aneir·o.- Ministerio dos Negocios da 
fiuerw, em 31 de Julho de 1868. 

De~.:laro a Vrn., pura seu couhecirnento, que nesta 
data expeço orde111 ú PagHdoria das Tr·op<ts da Côrle 
para que seja paga a quarrti? de ·t:>qS:'>OO, imporl_ancia 
da tlespeza fe1La pelo Hospll<ll Mtlllar Provrsono do 
:\ndnralty c~Hll o funer_al do ~etJt~nt~ :do 21." Corp!l 
de \oi unirmos da Patrw, Jose Vrrgtlru de Lemos ; 



DBCISUE~ 

tielltHio Vrn., porém, na intelligeneia de q~e em ca
sos semdhattles deve a duspeza ser reduztda a.o que 
for absolutameutu indispeu.-mvel, visto que tratan
do-st~ du pessoas po!Jres, t:Ottw taes devem ser cou
:oi•leradas nesse ado úe caridalle. 

neus f:unnle a Ym.- Bm·iio de Mw·itiba .-Sr .. \n· 
l••niu .\lvnn~s dos santos Snnzn. 

X. ~~i.- U\)t~~nH.\. E.\1 ~l UE ,u;usTu UE l8li~. 

ll•~tlara '111" aos Empregados !lo Hospital ~lilitar l'mvisurio 1lu 
An•larahy, •1nc nfto tem direito its •·a•:ücs, potlem ser estas 
form~•~i•las j:i [H'l~par:ulas p•~lo lllt~snw liOS(lilal , tlamlo·s•~ a 
o·omtwlenle in•lentnisado. 

lli•l tle Janeiro.-· Ministerio dos Negocios da 
t:Ut'l'l'll, em 3 dn Agosto de IRGH. 

IJedaro a Ym., pnra seu couhecimenlo e cxecuç:~o. 
e l'ln resposta ao seu oiiicio n.• :312 datado do i1tcz 
dt~ .Junho proxinJO findo, que aos Empregado,.; do 
llos!IÍial .\lilitar Provisorio tio .\ndara!Jy, que nãu 1(~111 
direito 11u recebimento dt) ra~:ües, se penuittc que 
St)jão estas l'ornecillus jú preparadas pelo mesrnu 
II;tspital, iudcmnisando ellcs mensalmente a irnpor
taneia rios generos l'umecidos. 

Deus Guanle a Ym.-Bar-üo de Muritiua.- Sr. An
l•JIIio Alvnr·~s dos ~nnlos Snuzn. 

:'\. tNR,-h\ZEl\ll,\.-E··I Í IJE At;osTo IJE 1~!i8. 

1\••melt•~ a tahl'lla aunexa da' l(llalllias f)U() se tlo·vem ahou;u· 
a"' Etttpl'l'g"atlu~ oo;o;tlpath" rot11 as lltedi•;õls e flt'lllato·a•Jtc< 
tios tnreuus tle marinl1as. 

"inistrrio dos Negoeio~ da F<lZCtHia.- Hio de Ja
nt•irot, t~lll I de Agosto du 18(;J. 

(I \'ist'Oildl' fip rtahorahy, Presit!Cr!le do Tribunal 
''" Tltf':-onro NadL'''"'· lt·ndo em vi:-;ta Ullil'unuisur u 
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aruill·ameulo das quaulias que, em virtude da Ordem 
1!. 0 lü:S de 8 do Maio de l!nfi, se devem abonar aus 
Empregados occupado:s COIII <ts medições e denwr
ca\;õcs dos terrenos de marinhas, resolveu approvar 
n indusa tabelln, que remdte aos mesmos St·s. lns
pedores para seu couheeirnento e devida exeeuçiío; 
fkando revog-adas as o1·dens anteriormente expe
didas a sewelhantP n~speilo. 

Fisconde de ltoborahy. 

T:abella das quantia ... que se de\·em abonar aos t:mpa•e
gadus au•s metllç<•es e demtlreações dos terrenos de 
marinlaao.;, e que tfan de set 11agas pelos conee!.4!don;•· 
rios ti esses terrf"nos, mt fo'irma das lnstrueções tle t -1 
dt\ No'\o·ml,~o ole t S:J~. 

l'rocnr:uloreg Fisr~ es.. Terão da nwdi~,:ào c dcmarc:u;iíu 
de t(ualquer terreno tle mari
ulws, emquauto dm·a•· a dili
l<f'ncia, em cada dia de tralta-
llto.............. . . . . . . . . . . . . 6~000 

En:renhcit·o:;.......... Idem .......................... ssonn 
~leili•lon~s..... . . . • .. . Idem, cada um ................. 2SOOH 
Esnhúu . . . . . . . . . . . . . . Tct·á pelo trabalho de lauar o 

termo, registral-o l e tirar 
unu certidão, que e dada ao 
eoucessionario............... :>scoo 

,y. B. Cada um dos medidores terá mais, pelo trabalho 
de avaliar o terreno nwtlido e demarcado.... ~~oon 

Os concessionnrios, sempre que t'ôr possh·e\, for
neeer·áü nos Empr·egat!os da di\igencia as condueçües 
JH'CciSllS, e por conta. dos ll1CSI-IIOS COIH~eSSÍOIIHl'ÍOS 
t~orr·er·úü as despczas com ,a alimentação dus ti•tos 
Empregados. . 

():.; Cnllcetnr·es e mais Agentes .Fiscaes, qne repr·e
sentarem a Fazenda Nacionnl em taes diligencias, 
leri:lu os mesmos emolumentos marcados para os 
l'rocuradorcs fiseaes. 

Hio de Janeiro, em 4 de Agosto de I RtiR. 

l'isconde de Itabo;·ah!J. 

-



~. ':.l8~.- JL:Stll,:,\,- A \'ISO li I~ ~i llE .\t;o~·HO DE 1868. 

Ao l't·t·si!leule tia l'rovine'a do I\ i o 1lc J:meiro. -:lião lta eon
ll':l!lit·•::'to enlrt~ n~ Avisos tlc ::n tle Março tle tl!:i!l e 11. 0 332, 
tle t:l t.lt~ Nmt~lllhro tle nns; o primeiro estabelece llliC é 
ituli>'J>t~lhaYt~l lire11t:a rle Jni1. eompclenlc, para casamento dt~ 
orph:!os III!'IIOres; e u st~~llntlu t[IIC ineunc nas penas tln 
Cotli~o f:riulinal u ~act~rtlflh', que rPeebé em maaimo11io 
<'lllltr:+ill'llt•·' n:'io h:•hil:t:ulw 11:1 eonfor:nidade tias Leis. 

':'.' SPet:;iio.-:\linisterill 1los Nrq-neios lia Jusli\;a.
!lio d" .T:mriro. Plll :; df' \•.;11~l.n tlt~ .P.HiR, 

Illm. c Exm. St'.-Com o offido n.o 831 de 20 tltl 
Junho ultimo, o nnlcecssrn· dr} V. Ex. suhm•ltl.eu ü 
t'ttnsirl!~rar:fw do Governo Imperial a Stlguinlc du
vida, sust·itada pelo Juiz rk Dirdto da Comarca de 
NiellteT·oy; -se, á vista tio Aviso de ~3 de Março d.o 
!:onen!tl anno, t;Uja doutrina suppõe contratiidoria 
eunl a do .\viso 11.0 :n2 ele i :3 tle Novembro de i8:Hl, 
dcvnrin t~lln rr~:-;pnnsabilisar ou não o Vignrio da 
Frr~~lll'Zia 1k S. Sehasli<io tle llaipú, por icr cclc
hrndo, S~"tll liu·nr.:a prt'•da tio .Juiz de Orphãos, o ea
s:nunnto da ruennr AIIIla Luiw rla n.oclJa com Carlos 
AIIH'lrlo Hilwim. 

Su<1 'lagestacl'~ o Impemdor, a cuja presença levei 
r-stc assumpto, Houve pOI' bem Mandai' declarar a 
\. Ex. que ur10 ha oppnsit;i"IO eutre aque\\as deci
~Õp;;; as quaes, versando soure caso dive1·so, en
~~eiT{lO doutrina idPntk.a; n primeira estnbelece que 
<~lllllll:lllttl a Ord. Li\. 1." Til. 88 nflo fôr derognda 
por ado legislativo, é indispensavel lieença do Juiz 
t·oinpelente pa1·a o easamento de orph:\.)s menores; 
P <1 Sl'~llll1la, funtlatlllo-se no mesmo principio, deter~ 
lllina qttr, p<•ln inl'ra•~•.:iú) !la t:itada Orden<H,;i'ío, o Sa
\'f~rdote inr·nrre IlilS JH'Il<~s 1\o art. 217 do Codigo 
C1·irniual. 

f)'lanlo ao fa.elo, qtw motivou a consulta, sendo 
jú t·.onheddil a opiniüo do iJoveruo Imperial exarada 
no dito ,\Yiso t\r) 2:1 tltl1\la1T.n ultimo, Ordeua o Mt~smo 
:\u~nslo Stllllinl' otlil'ie V. ··Ex. a<l Juiz de Direito pnm 
rp!E ilhlaure o eonqwlllllte proL:osso de responsabi
lidadf' ,1u Sat:Prdolr, de que se lr<Jta; pois, se oo 
podt·r judieiariu ct•lllJI<'k <1ppliea1· a Lei aos t:asos 
,,;·,·:I!T•·JII:·;;. :1 lwldlltlll .l11iz 1., penuitlitlo em ponto 
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conlrovr.rso clccidir-sr. pr·climinarmcnlr. pr.la inno
eencin d1~ um f'ncto dt•nuuciado como erimP: o IJIIP 
c~ommunico a V. Ex. para sua intrdlig1~11cia c dcYida 
PXPI~UÇiíU. 

Otms Guarde a Y. Ex.-José Jllm·tiuianodc Alencar·. 
- Sr·. Presidente da Província do Hio de Janeiro . 

• ----
~. 2!'10.-JUSTIÇ.\.--Anso DE 5 DE AGOSTO DE 1Rfl8 

Ao Prcsi!l~nte da ProYincia do 1\io de Jaueiro.-Decid1~ que 
u~o existe r incompatibilidade entre )o ofiido de D~Jlosilariu 
Puhlico e o emprrgo de Escrivão da Collcctoria, tfii:IIHio é 
ÍJcqueuo o numero dos dcpositos. 

2.• Sccçfw.-Minislcrio dos Ncgocios da Justiça.
Hiu de Janeiro, em ti de Agosto de 18fi8. 

111m. e Exm. Sr.-Foi presente a Sua Magestade 
o Imperador um requel'imenlu de Pedro Januario. 
Kleinsorgen, no qual pede seja-lhe pt:>rmitlido con
tinuar a exercer cumulativamente os car·gos de De
posilario Publico e de Escr·ivão da Colleclal'ia do 
Termo do lHo Bonito, nessa Província, ficando sem 
cll'eilo o A\"Íso de 31 de l\lnrço proxirno passado, que 
o:> dedarúra incompatíveis. 

E o l\lestno Augusto Senhor, Tendo ouvido :1 Secção 
de Justiça do Conselho de Estado, com cujo pareeet· 
se conformou por· Sua Imperialllesoluçào do 1.• de 
Julho ultimo, considerando que não ~~ applican~l 
a esses empregos o principio deduzido· da repu
gnaneia das !'uncçõcs respectivas, e que não se dú, 
ptda accumulaçào a impossibilidade de ser bem 
servido e dcsempenha;!o cada um dellcs, por isso 
que é pequeno o numet·o dos deposito~ no Termo, 
11e que se trata, como informa o Juiz de Direito da 
Comarca em um documento annexo ao requerimento 
do petidonar·io; · HouvP por· bem duddu· quP nú•• 
f)Xisle entre os dous r·eferidos cargos a incompaliui
Jidade, fJUC [H'esuppõe aquelle Aviso. O que cumrnu-
11íco a V. Ex. pam sua intdligencia c devida execução. 

D~·us Guarde a V. Ex.-José Martiniano de Alen('w·. 
-Sr. l'i'esidente da Província do Rio dt> Janeir·o . 

......... 
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N. 291. -DlPEf\lO.-Eu :i DE Af.OSTO DF. f868. 

1 :in~nl:u·. - Aos Prcsi1kntt~s dt! l'r:~vineia. - Onlena a expr· 
dic:-10 tia~; orth~ns neccssarias p:u·a Jll'ot:etlt•.t·-sc na ultima do
mi.uga do mez dt) Janeiro de 1Hli!l i1 dei{'ão de Elei!ores que 
lo:ut tle Plc~er os novos llP(llll.atlo;;, rm f•nn:oeqncneia tia tli~-
,,.tw·:io til C:unar:1 t t:tn pot :ni:1. • 

'2.' s~~el':io.-nio ti" .latwirn.- \Iinislf'rio 1ln-; \'P
gf)(:i'h dti' illtpl~l'io, 1~1n :i di' :\g;o,;lo dP i8iiR. 

Jl!:u. e E\ttl. St·.- C:lttllll\lllil~·) n Y. Ex. fJllfl Sua 
~lag'!~ladP o lmpPratlor, 1'!11 virlurl'~ da nllribuit~iío 
'[\li! lltt~ I'OI1I't!l'P O :tl'l. lil1 .~:i. 0 da C,)llSiifUÍ\;ÜO do 
hqJ:;ritl, hotiVP por !H·m, P'Jr Dt!CI'PI.os n." 11-ilW dt~ IR 
r~ 11.'' !dl7 de '2:i de .Tulltn prnxitnn pa;;sado, dissoln~1· 
a t:a111al'a dos Deputmlos, P eoti\'OCi\1' oillra parn o dia 
::de ~Jaiodc 18li'J, belll eotno eon,·oearparaollwsrno 
dia a tlllY:l Assemhlc\a lit:t·al, dtJsignantiu na füt·ma 
do art. }O da Lei n." 3R7 dt~ Hl de. Agosto de 1816 a 
u\Lima doming-a do mt•z dt~ Janeiro vinJolll'o pam 
prot·.t•,\er-se nm todo o ltnpcrio ú elnic~iio dos EIPi
l\ll't's que lt,'llt dr~ c\t•ger os novo5 DepÚla<los; o rP
~~otnnwll·lo a \'. Ex. 'llW P'qlel.~a, com urgnncia, ns 
ordl'tls n<~ec:;;sarins parn qne nu:,sn ProvincHl se rea
lis·~ n:utuelltl dia a refPrida tllei\;i\o, devnndo-s~ pru
t·PIIPr um mr~z antt•s, !la l'<írma do art. 4.1 tla Citada 
Lei, ú r.onvocaçào dos eidatl:ios que lt~m de eutnpí\r 
a~ \t,~s:-~s Parochines; :10 dia~ Llepois, isto é, a 2 de 
\lart.{O, dt~ confunnidade com o nrl. fi8 da mesma Lei, 

:'1 ddt;:io tios Ih~pulatlo,;, ~~ outt·os :lfl dias tlPpois ú 
:qllll'at:•io gt~t·at dos Yot~J:; nns lermos tio art. t .• § 1:! 
d•J lkt~t·,~lo 11." f-H2 dP 1\1 de !'dt~mhro drJ t8i):). 

l'or ~~sta occasi:io dwllln a alltlnt;:io dt\ V. Ex. pat';l 
•I Avi~o 11." llill dt, l~ltk .ltt!lho clP l8l~l. 

I>Pth lill[ll'de a r. Ex. - fl,ndino }O~!! ,...,.1)(/}'('S di' 
8o,,:.a.-Sr. Prl'sidt•n!t• da Pr·0Yinr:in d'~· .. 



N. 392.- .\GHICPLTUP.A, COMMEfl.CIO E OBIL\S 1'1'· 
1\UC\S.-E,r ;j DE Ar.osrn nr~ 1tlG8. 

n,.,•l:lr~ qnr. n:io ,·:licito ~o l'oll<'l' .Tndici~rio altrrar a.:; mnlt:r: 
illi)){)Sias pelo I;IJYCl'llll i> Cllllljl:tllilia:-: :lllllllYIIl!\.-:, 

"2.• Se:ct:iio.-1\. 1.-Tlio dn .Tnnciro.-l\lini:-:;lt•ri•l 
dn,; Ne~:1cios da ,\~rirullurR. Cunllm'rcio ~~ Oi1L•; 
l'u!dica.;, em ;; tl,: :\~;·oslo d·~ 1~)\i~. 

Tllm. r: f\\nl. ::.;i'.-Chm o oHicio dess;1 JWC'~:idrncia 
JL" :w de !J 1k .lunlto ultimo, foi fli\?SC'tlln :10 t:,>
n:rno Jrnpcrinl o n~qnerim()tllo documentado, uo 
tpwl Eui'rasio Lopes de Araujo c outros llircclores 
da c~tiuc.ta com p;m!Jia de St~guros- Esperanr;a
da crdmle do Hio t:rantlc, allegiío que, lendo en~ 
trado opporl.ll!lamentc para os eofres da Thr.sou
raria dessa l'roYincia e@m a quantin de li: OOOHOOn, 
imporlaneia ela multa de 1) ·;., que lhes mrn im
posta em Yirtude de Yal'ins inJ'racr;ürs dos estatutos 
daquella eompanhiJ, cujo cnpital cll'ecl.ivo den.-ria, 
pon~m. sorrir de base á dita multn; pelo Juizo dos 
FPilo.s da Fnzenda, a rr.qucrimenlo do Procurador· 
riscai ela Thesouraria dessa Provinein, se cxpcdirn, 
entretanto, mandado cxccnti\·o conlrn os supplican
f:::; ptda quantia de !)0:000$000, calculada a multa 
sobre o capital nominal dá mesma companhia. 

Conlm a expediçiio de scmellwnte mnndado rP
elmnão, pois, os petieionrírios: c, como se aclrel!t 
s!lílir'icnlemcnle pro,·ndas as nlkgar_:iiPs que pro
t!uzirüo, porquanto nüo stí ó cr:rlo qnc o 1\littislt~rio 
a m1:n c~argo dcelnrou, por AYiso 11." 12 de G d1~ 
NnYemhro do an:1o pr~ssado, que solll't\ n r.apii:J! 
cl!'cclii·o, segundo os estatutos, r.stiYPsse on niJ.o 
r(·alisndo, cstin~S:'\P (1\1 niin dcsfalc.atlo, dcreria sPr 
ritpa•lla milita cakulada; mas lambem íJUC, en: 
Yirtudr• d1: st•nrelitnnte deci!,Üo, o Caixa ela ~~om
pan!Jia cnlroll cll'celi\·amcnle para os cofrrs pirblicns 
com a qunntia de !i: 000$000, correspondcnl1\ n !í "/, 
soiJI'(~ o c<~pil:ll cfi'•·clho de ·IOO:OOt.l~lliiO, n·afj,;;Hl:l 
nl(~ a data 1'111 qn~: foi r:x1inela. a :1~,;ncint:i'w, st'iltln 
:lirrda I'PI'!tl •ll!l' o l'roi'liratlnr Fi,.;cal tia Tht•:;ll\ll':tr·i;o 
drss:1 l'rovitH~i:t rcqut~rt·ra a r~xpcdit.:Jo tlo ext·t·.u
liYO depois de Ler sciencia ÜP li;n t•r-se n•rilic.ldiJ 
aqunllc pagamento: dcela.ro a V. Ex., 0111 solli!Jit~ 
:10 lllCSIJIO l't'!Jl!PI'Íillt:ll\ll, l' para f[Ut' O I';H:a CLiii:;Llr 
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··" rr-r·~:·rid11 Procqr;H!ot' Fisc;l\, rp11~, deYulltlO ;,cr 
llnpo~,t.t adltlini,.,lr<Jit\:lltll'llli', na fcírrna du nrt. G.' da 
L·~! 11.'' 1 q~-:·l d•: .:! 1k \·~·~ ,[,, d1 111ii0, as multa" Cill 
qll<: ittt.:utr•·r,·tit a:; 1·u:npattlti.1; illlüll.YIIt.a~, i• ohvi.o 
qtll', pnr orr:;t:.;i;in dr• C\l'l'lll:tr l~:.;las dectslH~:"' atlllll· 
ni;lr:tt!•:ns, ttitr• 1'! li:'itu ;w 1'1Hicr Jnrlieinno alli·
t·:tl-:t•: · l!:;y,·ndu lit:til:lr--~:<· :10 ~i1nplcs exen~icio de 

llil n:i:;.•:;\r,, qttt· lt:l•l pt'~tk ~;~~r uutr::, ncs:;c cas~), 
•:r:ll(trl ;• 1\t' \d'"~l:tJ' :"1 iltlntini:;[ri:l<JIO O IICCC~S!H'IO 
~· ~:~1'lli'.;r) ;~:\r;' n e!~··~~·l.! :idadt~. daquelln~ dc~etsor~s: 
pil!';pL:i:!ll, ÍP!jHll ''"':!" !lliltrik~'.:a tt::'.lt'jl:tl.::~o rle <tl
!rilHtÍI''ll'', "'~tne\llilttl''· :q·on•dittlent:l tcndcntl "{lf'l'
l:tri:;!i', n erp!l\ih1'in ,. (\,!!ill'tnoni:t qut~ dt:\l~!ll reliliU' 

'::trt: '': di:ll'l'f''ll~':' .i••ri:-oliu:t·,, ,:. 
Pr~r1:; (;p:~rdc~ a \'. ~>:. -.ld(fif?riín ..:\nl/lo F('/·

,w.·u/I'S u',· r..: .'.----:<r. ,., .. ~ '·':·n!,~ lla l't'UYÍ!H:i:t d<• 
1..: I ~ j ( \ ~ 1 i' J \ " 

- .... ~..-"; -·-

,. 

fit·cl~\J',l rp1c n'; Onici:l-:.~ !'; !'(lr!iLtd,!.:.;, qn;~HdO Clll SCl'YiÇO. nctiY0 1 

II;Í<l pc.!r•,q :li'I'II!IP!i:ll' O l·t:!do ti:! 1'1'!'1111111\ <'tllll O tl:t lOlll-

lli11 d•: .J:tneim. -· \lini·.ft•rin dns Nt~godos da 
1:q,~:·1 ''· ,.,,, n de \' 11:;1<, d1· !Sul'. 

ll\111. t) l·:\lll. Sr.- Ent soltu·.fto ao oOieio Lle 8 do 
ll!'.'Z prti'.ÍII\tl p:~:·<:,:Jdo sob n." ·70, u111 qtte i)S~a Pre
:it\,•twi:l, :'1 \i o-ta d;1 J·:·pri'SPIILHJH) rpw I !te l'oi dirig·ida 
ptdu llr. Toe.<; .ltJiH' ,,,. \r:nt.io Li111a, 1." Cirurgiiío re
l'lll'll:l:lo dt: E\r:n i!11 I) \lt•Lii•·o ,\djunto ú Hcparlir:ilo 
d11 :tli:·;!attlt'ttln dno; l•'':ll':ls tf,,slinzHias no Excreito 
~;111 O[W!'.ll'i'r·,;, c.otL'tÍI 1a "sr: a gratifil:açJo tnarcada 
t•ara :t<}lll)ll<: c\l:tci;:io tto art. 17 da~; lnstmcrJí1:s 1k 
l~l dt) Ottluhru riu <ll!IIU patisado, ó ou JI:-10 dc·;ida 
ink;::ralnwlltc a l]lt:dq11er ilkdicu ci\il ou militar n~
t',Jrtn:ido. o'.l~l\1 jl!'i·.inr"' para r~;l') th ~;,1\d•J da Sllil 
l'''i'"t·:,;;l: dr•1·L1t'o a \·. Ex., para ;;1:11 l'.tlll!lc<:imenltl 
' f\,\ i<!"-: .·11' ·iil>·:. '!'~' .('"l'lt<ltl 11 qtw l".;lalnr·tn a~ 



1111 1.1 t\ Fil 'in. 

r:irndaJTS rl1~ ID do l'ererr:iro, 30 dt~ 1\Tan:o c :: do 
.~.go.;fo d1~ 18íí: o llt)~r·do tl." 6:3i) df) ·lO de Setembro 
de 181!l, c o Aviso n.o :n1 de 28 de Julho ele tsr;;·,, o~; 
Oílieiaes refonnadus, qunnJo em St~níço a~tivo, ni10 
podem ncellmular o sDldo da reforma com o da 
commíssiio, o que, portanto, hem proceJcu a The
~;om·aria 1l1) Fazenda dess:1 Província, nog:1ndo an 
l'l)l'nrido 1.° Ci!'ttrgiilo rcfonnndu o soldo dil rdornw, 
desde que elle passo\1 a receber o de 2." Cirmgiiío 
con1missionadn, IJ!lS tcrmo:3 du tnf'!H_:iunado ilJ'I. 1·, 
tlns I'Íl:tcbs Instruc\:'-ll'S. 

nrns r.twn],• [I Y. Ex-.- J?,n·,~o tl,· Mllí'i/il.·:l, -
:--;!', 1'1'1''-'irlcnt · 1!;1 l'mYÍ!lC'Í:l de ~~·r~~·ípc . 

• 
l\'. ;~·.) í. -] FSTH_:.\ .-CJ Hl.l:L.\Il DE {) D! .. \(;()~Til ll': I ~!\S. 

F.stahe!ert) n:; modelos para os liWJIJI:lS tlemonstralil'ns !1:1~: dh
laneia.e rn!l'<) as caht>ças dt)'f.omarea das l'roYintias, e <·nlr•: 
l'Jl:iS I' :);; dt• !'!1:1'i f'OIIfill:l!l(I'S. 

2.' Srr.r,iin.-;\línislr~rio dnsNc•gnci11s d;1 Jllsli•:il 
Hio rlc .filiH'ti'u, G d1: 1\g·o:;tn d1~ U·:t\H. 

O ne,~rf'lo 11.'' f.:\/ tJ,• 2f\ d,~ Julltfl rlt· ts:·,c;, <tr!. w, 
dvt•·rrninull qtw os Prt::;idt•lll<·~ Üt~ l'nwinei:t nl'.'-\'::
lli~<1:·.srm, :;ollrc n moddo que por eslll St:crctúia 
lltcs fosse cmiado, um m:-~ppn domonstrlltiro das 
dístaneins pelo cnminho mnis curto, entre ns cahcr:as 
de eotn<tiTa 1le suas Províncias c enlrr• ellas e ;~:-; 
dt) stwc-; confinanles. 

l\'itn exislinclu ainda 11csta Sccrelnrin esses nwppas 
prminciacs, p;1ra com elles se levanlat· um 111appa 
geral, que ollerc1:a !Jasc segura ao cnleulo rlns :1j11das 
de custo e prazos, 110 cnso dt~ rcmoç:ür:s de .luizes 
de llireíto, cnmpre que \'. Ex. rlt· :1s \ll'O':idr:ncias 
ncce~:;;nias pnra a boa c prompla I'Xceur;ito d;Hpt;•llt~ 
artigo do c.itatlo lkcrcto. 

O tnodnln ,Íllltlu p:trect: n m:;i.~ con,·t•ni;•nl:• p•·la 
1';1Ziiu de dP!lJOthtr;u· ;1~; d!stntH~i;ls. !~Ti1dl!nlldn jú as 
C 1 l!ll:l\''~ils Plllt'n si, .iú ns de cnd<1 tllna dP Ih~ f' !TI 
'·· :-.,•!,, i' <.','! 1lLil \>'1 Jl'>l'!'l lll<li.~ !'J',•I]\I•'!il;rr.lrJ 



l_lir:urdn t'tllru du11s P'ilil•h :;•~.i<~ prnlic;n 1~\ 11 lrnrts · 
pm!1· Jllll' lerT<~ c por <tg'l!il, uti stirncnle 11111 delli~». 
dtc\'1'--SI; Tlll[<ll' i·S(i\ I:ÍITIIIIIS[<Inl:Íil, iiSSi!~l 60!JIO a du 
·;n t!ltl dl'~;,;,~s mciu,; lll;lis us:1tlo du qL!e outro. 

t:ull'.iria I;IJHht;ln que esle 111appa vit~sse llt:OIIJ
palll!<~do tk iufomtnl_:fto a respdlo Lln carestia da 
·. iagurn de Illt.Hio a ll;thilil;lr o (;uv;~rno }l<ll'a, ('lll 
[;11;,-; c<l:;u:;, pi'IJI'f'dl'l' t:lllll a deYida cqt,i•IJüe, 1ixnndu 
,, Jllil:éil!to d;1:; l:J\H·II<~s d:J ;1judn tk custo. 

· ·1 Íll~l'iH:''O, ('!11 qtll' t s!ú o ,_;overno l!ll}lel'i;:\ 
•I-- d':·llll:tl' pnra 11;; 'i·Jgi:;lr;tdu:> o~ ineunn;nicllll':; 
,1;,:. l'l'lll•lt:ol'", qtl:!IJI!, ~.t·.i:t po:ssi;d dentro da lei 
' du t'l':·dilq Yoladn, !li.!U !J/1(\u pn•scindir dcs~n 
1,,, :lid;t_ , .. ,tj;~ rt·alis;tl:;lu inw::·di;tl:t c . ..;pr:ra do 1.cdo 
,i 1 :tdt:l'tti:::lt·;t~Jiu pt u; iucial. 

!•,·u 1;q;~r,l :1 V. 1·::.:. -./ns,: Jl[m·ti,>ir'un ,~,. 
! ll··.i,j,.lili' ,j' f't(•\ÍI\I'i:l dt• .. , 

• 



Cuarú. 

JUUJ<]III dnnonstm!irfl dus distancia.~ araduadas entre us comarws dtt 
J!l'út'Úttitt e as Donwrcas con{il!(tntcs. 

(Lqpws Jc ~o ao gráo.) 

Capital. 

4 Aquiraz. 

J:; 11 lla!urit<1 • 

:!l -::,?L !mpcr::!rir. 

H '2S ~-'1 Hi 3G .\racaty. 

:\i 1 2 3!) :JLi 1li í9 3J Sobral. 

18 17 25 1l I pú • 
. ,, 
"' ~J !JS 1,1 13 1~ (jranja. 

- --- --,., 
"· :18 25 5[, '17 1/'! {i[J :có. 

- - --- ---- - -
:>1 lé> lU ·'t3 17 ~t~ ·í í 12 23 19 Sahoeiro. 

~;-:;- J; '\õ 43 ~ ~~ 39 30 ~ ~ ~ ~hamuns, 
{)O 4';1i'S 7 :,~ 32 _::.___ ~ ~ !__': ~ :: Crato. 

~ ~ ~ ~ :~~ ~ ~ ~:: :_: ~ ~ ~~rdrm. 
:>ri lO 3:, 1 i 1/~' li ·it 17 1.~ 25 15 G't 58 55 70 78 .'.caraeú. 

----------------- ~ 

I 
-~-- -------

·=,=-========!-
\'. n. Os akarismos •kstc mo< I !'lo irulir~o «> tli>l:rndas !'lll linha rreta. 
\os rnappas 'os algari~;nws dC\'('11\ indirar as dblanrias [H'llt r:unin~w Jll~li::: 

1 HJtJilHHio P fn·qu1~11l.ado. 
fl ~i111ph•s tli;!(Jl'isruu itHiicn que l"Ú lw lranspnrle por tn-ra. 
\ h• Ira A indi•·:r 'I"" ,,., Ira !ralls(lorle por ôJ~Ila. 
\ fplra P f!l\1_' ha flttll~purl(' por a?!tta t\ ('or terral 



!l•'f·l:tr:t ~.; t·o 11li1·•-1<"• r•n11 q'l·~ pnil,.!ll ,,,,t· :tf'Pila•; :1s :unostra> 
1: 1; t'OII<:iiiT!'IIi''' :111' loi'II''<'ÍIII-"tlo; ti<l :\rseual •k •;u~l'l':l 

d 1 C·\1'!<'. 

JlÍil tk .J;llli'ÍI'tl. --- t,JÍIIÍ,.;f!'l Í11 1\II'S :'\e:.;'III'ÍII,; dil 
t:<.li'l'l'il, l'lll 11 1k :\,o;u~tt• t\;! !~;!;~<. 

lli't;\;11'0 :l \. ~;., \)ill'i\ :W!l COIIItl'I'ÍIIIGll\fl r; l\u\'Ít\os 
cll'l!Ílo,; qllt', ai11dn quandu o .\r,:;cnnl d.: CuetTa tenha 
remcllit\11 it Cllllllllb;;~n d1~ comprns ns <llltnstras rpw, 
flfl,; lt!l'!tl•h •h disptlc.ld llll :tl'l. ft í do Hcgn\anwnto 
tl:1 :!:l (\,, Ju\l,o ulti1no, d!'\ ií11 :-;cnir d:; lt<~Sn ús pm
jlll~la,;, q'IC I!!Illl:tO d11 :.;<·r :tpl'i!:-:vul:Hlns, poclcm ser 
iiCCÍl<tS <IS :111!11S[I'i\S (\u•; CIJ!IClli'J'I!lllCS, Uilla \'CZ f(llü 
;t,;•.;jlll S!' lkt:\:1n: JlnS iitlll\ll)('.ÍO:O, C llflO SC CX[)OilliÚII 
:1,.; do Ars••Jt:ll, m:1s ,;IÍ!íJI'Jilt: os mocklos: ou quando, 
t::-to I,•:Jt\11 c:.ido kil:1 t:d dt•c.\aracúo nos nnntmt:io.-;, 
'· :11· h :·n d 11- ';t:, · "po·:,[ :1:-: ;h ;I nw:o.lri\~, sej f\ o prercn i do,; 
l1>dl''; t>c; I'O'l!'lll'l'i;!lil~~ dr: 1]11!' pot\8111 cingir-se ús 
lill'>ltl:t:--:, 011 ,;:r_j,~ilnr ;1s ;:.na,; n•> 1'\lllllC c esL:ollla da 
I :: >li I l I ti c;,.; il (1 • 

Ji,.t,s t :'"'rtk n v.~~ ---n(l)'i--;,) ,,,. J!u1'itil1a.- Sr. Jus1\ 
· .. '., '~ l ; I ! l {: f . :\\:I;~'},,-~ r: . ~ '.1_,.! ( .. , : . , . 

.\' 1.\l.i·: \I: I . -i,] l! 

tLt:HLI ::~l·l;LII ,I I )I t•·L.l\1'1 l'i\'''' 1.\'l f;;l' ··i:\ Cll'!\'j•~; :1 lHtl'l'f'll 

Lt:'·:IH qn·· !!1•' Ld :1: ~.:~l.t t' 1.~ ! ;, .. .; ·:f!·,ll·i t 1l·~ l'i\l'n;•ítlluH·q, 

J\'~.di\:1!1!''!!1'· :ld I:J:'' ·1 ' :·~.1.i••, l~.l~ qq:l::li;!~ :HTCC;H1;l;l:!..._ 

liH'di·tH1;' j\1 .,., •. , 1< 1'\' ·~1\· .• ,~. 

?lliiiÍ'i!PI'io dn~; \";"~'111';11-: l 1 F<ti:l :ld<:.-1\i" d" .h
n•·im. cttl li d!t .\;;•;,,," tk J~;:i:-;. 

O \'i,.:con!\1' de llalllll':tlly, l'l'nsidr~nl.t' do Tribunal do 
Tlwsouro N<u:iunal, n qu(-'lll l'oi prt~;;cnl.t: o o!lit:io do 
~~-. frh]ll'l'!'ll' da Tl•P.•;ollr:tri:\ dt) Fazc:nda rlt) l'ctl'llilllt

:"''.''· 11. 'I I ll!' ::• d·· I!IIJII•>i'I'IJ.\ÍIIll) Jll'!'kl'illl. 1' ... 



recurso que o acompanllon, interposto pelo 1\adtard 
Wcnecslüo Unrda Chaves da dee1são do mesmo Sr. 
IJJspedor, nqpndo-lhe o direito ú porcentagr~rn rcla
tira ao mez oe Maio, de fJUanlias arrecadadas me
diante proccsso_s executivos, sob o fundamento de 
que-desde a excct.t~;ão do Decreto n. o 4153 de 6 de 
Abril ultimo, que supprimio o lugar, que o reeorreute 
excreia, de .\judnnte do Procurador Fiscal, nfto devr~r·;1 
elle ter pralieado mais aclo algum na qualidade de 
,\Judnnte do da Fnzemln, Yislo como ipso j(.:cto fúm 
este lugar lalllhcm supprimido: atlendcndo a que o 
recorrente, considerado addiuo ú Thesouraria, por 
força do dlado Decreto, devin, ernquanto o contrario 
uiio fosse pelo noverno ordenado, continuar no exer
cido do curgo para que hí:vin sido nomeado pelo 
l\lini:-;tcrio d<l F;1zenda: e considernndo CJUC cfl'celira 
c legalmente o rccorrcnlc descmpcnltou, pelo tçmpo 
a que corrcspom!c a porecntngern do que pede pa·
gamen(o,_ as. l"llllCÇÜL'S de rro<?trador dos Feitos, que 
nas Pronncws sao cumulatlvns com as de Pro
curador Fiscal; rcsol v cu da r pt·ovi mento an recurso 
pnra o fim do ser abonada ao rneneionado Bacharel 
Garcia Chaves a porcentagem que lhe foi negndn. 
O que comrnunica ao supradito Sr. Inspcclor pam 
~;eu <:utdH·eitncnto c dcvilla cxecu~üo. 

Yisconrlc de llaboí'(thy. 

~\. ~\)7 .-·L\ZE\D.\ .-E)!~ I DE .\GOSTO DE U:l():~. 

lle<'lara C( i te a;; .\tlministraçii:~~ proYinciaes Jlntlem c:,tabcleccr· P 
impnsto <lc !lccima sobre as casas de conventos de Frades, 
pon:m não csUio auto risadas a cobrat· impostos sobre os CS~'ra
' os per! eu r en tcs aos nlcncionados com·cntos. 

~lini:;lt;rin dos t\"Pgoeios da Jlazr~nd<t.-Hio ri<' J:l
lli'ÍI'Il, I'JII JJ dt) .\g11:;[1) tk 1!'(i~, 

111111. <' Ex111. ~ir .·--~)elltlo pt·csPntc ú Sce<·iiu de Fa
wnda do Cu11scllw de Estado o rcqtwrilneÚio, l.rnus
lllillidu por e~;sa Presidcncia com otliciu n." 7;; de ;j 
de Dczeutl1ro de l8lit, do AIJbadc do l\lo~;teiro de s. 
ll 'ttl<1 r· .lo l'ti"r d" f:o111 1.'1111! dt• C:t!'ll!IJ d:1 Cid:1d•.: 



d1! S. rau\o, rcprescnlallllo eonlra a Lei Provincial 
n." R tk 19 tle l\Iaio do dito nnno, que em seu ml. 
1. 0 § G." estabeleceu o imposto proYincial de dcdm<1 
solm~ ns cnsns de Conventos tlc Fr;ules, c no ~ 17 
o Lle t\1·z mil reis ~obre cada c~eravo de -10 n ;;o 
nnrws, pertcne1~llle a lacs coll'\l~nloo;; f'ui n mesma 
St•cr:.:·lO de p;lrCt'.t~r, t'.illll n qtJa\ Se Conformou SiJa 
:'Lt~'.PSLiflt~ o I!llpt~r .. dnl' por~ua in1mcdin.ta Ht~solut:ão 
1k ;.>:·,do lliCZ passadn, qtw niín ha illrgalitlntlt~ !In 
rli:-;posi,~;lo qunnto ao ~ r;.•, ou imposto da dccin1n, 
,·io:lo como as ,\sscmhkns l'rovincines tem o direito 
de ct-,•ar impostns-sah·os os limites 1:onstilucionncs, 
<: ettl rr:L1çiío ao de que se tr<lla esses limites não forãtl 
!'t:ri1\os; Jl;-to assitll, ptm':m, ritWnlo no imposto tlr~ 
dt•z mil n\is tlo ~ 17, poi:~ qtw, rccaltinrlo cl\c sobre 
mnleriajú lrilmtada JliH'lt:i geral, prejudica a rendn 
do E~ lado: mas qne, tratallllo-se de 111na qqcstüo 
que enYolve o preceito <lo ;1rt. I O ~ 1\." do A elo Ai.lrli
cional, e l1~m sicln leY<tlllada po1· diversas occnsiücs 
t~ ditferentes motivos, o Jtlnio mais <lpropri<lclo para 
ll't'minal-n, (~ solici\at' tio Po1lcr· Legislativo a nt~ces
saria r f\Itlpla inli~I'[H'claç;lo tio cilndo preceito, tanto 
111<1is qu;ul!lo, Clll I'I'I<HJln no raso vertente, a Lei Pm
Yinl·ial, cotllra n qnal os supplic<ll1lcs representün 
p_-;1;·, sanr:cionada t' s1~ at~!ta 1·rn t'xccur~u) ha seis 
ntlltoo:. n tpw rutllllllliii '11 a\'. E:·:. par;t sr~11 cunlu~
t'Ítlll~nlo e Jill~ t'OII\i'IILCll[CS, 

ll:•n,; (-;llarde a V. E'í .- Yisi'Ontl(' rle Jln,1}();'rt/t1f, 
--:;:·. ('l'i':'Ídl'lltr' d;l \'1'11\ ÍIII:Í:t 11\: ~. (';lll\P, . 

Âili"'!l\"1 n pri:('C!lir::r~:l/'1 ·h Tl:~~nnr;11'!:1 do f.c1r:í. nnn_!l:'!ndn 
r::laxli· a p,·:s,·l·l :1:l•l1inistratil·a a q;te estava sujeito o n
TitPsllttrt:irn 1h lili!Siill 1\l~l':trliç:in, visto t<:r si!Ll cn:lfirm:lll:• 
a :tlJslllYi~·:ill por :t'~l:onl:to da Hdaçãu. 

1\Tinisterio <los Negocios <la Fazenda.-nio 1l1~ Ja~ 
111·it·o, em I'~ li~: Agosto de HlG8. 

o \'iscmu\i) de Jl;tbnrnhv, Pt'estd<:nlt~ <lo Tribunal 
rl•1 TlH'O:Olll'll N:wi11llal. i[';•clara ao St·. Inspec:tm· tia 
Tltl'-;'''ll';lri:J 'h 1': .,._ i111'Í:t d, 1'.·•:1!';'1 q1t,) ;•pprnva P 



IHI t:OVVIIl\0. 

lél' rebxadn a prisão adminbtmliHl, a que estava 
sujPilo, em conl'ol'midade do Dcer·eto n." üm de 5 de 
Dez·~mbro de 18~9, o ex-Thesoureiro dessa Repar
ti~ão Luiz Antonio da Silva Vianna, visto ter sido 
r~oulirmada n absolvir,;ão do dito Thesour·eiro por 
<~econlüo da Hclação, confor·me participou no seu 
oliieio n." GS de 6 de Junho do corrente anno; re
cornmcndando-lhe, porém, que informe aoThesouro 
se forão tomadas as medidas nccessorias para acau
telar os interesses da Fazenda, procedendo-se, como 
presfTCH' o arl. li." do citado Decreto, ri\'ilnlf'nt•• 
··onfrn n.:; fiarlon~~; do rx:-Thesoureir·o. 

Visronde rle Jtnboraliy. 

~. ~9~l. --FAZJ~NJH.-E\1 ·12 nr.: At;osro m: IRiiR. 

llr•·l:lra qllr) m; 0.1ir.iJes da Armatb embarca!los em transpor!•'" 
PSI~o snJI'ilns ao in> posto lÍc 3 o;,. 

1\_linblt~rio dos l\'egocios 1ll\ Pazendn.-Hio de J;l
llf'li'O, em 12 dt> Agosto de 1868. 

O Visconde de Ilabomhy, Presidente do Tribuno! 
do Thesom·o Nacio'nal, lendo presente o officio do Sr. 
Inspt;)clor da ThPsout·arin da ProvirH:ia de Mato Grosso 
de 2!1 de l•'evereit·o ullimo, sob n." 1G, em que con
s~tlta sobrt> a eolmmça do imposto dos 3 "/o aos 9ffi-. 
cwcs ela Amwda embarcados nos navios da flottlho, 
declara ao dito Sr. Inspector que se os navios da 
flotilha ernpregão-sc no serviço de transporte, os 
seus Officiaes estão sujeitos ao desconto do citado 
imposto, con ror me já foi decidida a reclamação feita 
pelo Capitão de fragllta João Gomes de A&"mar, cuja 
decisão foi eommunicada ao Ministerio aa Marinha 
por Aviso ele 12 de Junho do corrente anno; se porém 
achão-se no serviço de guerra parn impedir a invasão 
do inimigo, iicão comprehendidos na excepção do 
~ 2. 0 do orl. 1. 0 do Decr·eto n.o 3977 de 12 dP Ou~ 
tnhro rJq nnno pnssilclo. 



1\,:N•IIIII!rtlll:I a Inainr ponlitalidadt~ nn 'tlag:unt·nl•> tlns _:nr:r
,1:\,I :q,:lio'"' 1!~ 1li1'i!l:t pnhli<·;I. 

~liui,.;lt~rill d<l'> N:•gocin,.; da FilZ!'IIIh. -!\i" d,, .f••
III'Íl'•l, Ptn I~ dP ,\g11:-;lo tk IRiig. 

() \"iscond'' d1~ Ilulwrahv, Pre,;id!êlll·· do TribUiwl 
du Thr~sonr11 :-\;H i.mwl, de'l:lnm ao St·. lnspeétor da 
l'hesonrari<' ,~;t l't·oYittci•'- l!a Bahi<~, em rc-;posla ao 
.-;eu •1llkio n.'' I !9 1k ·,·:{ de .Jnnho nltimo, que, com 
qnauto ,;<~.ia necess:tri::~ a ,·,onccss:io de ert•dito defi
llidu pnr:t l'l!<dbar-s~: qllidquer despezn, a veuda das 
:tpotirc·-> nas Provineias exige uma excepf;fw it essn 
regt·::~. A Cil't~'llnr dtl I·\. de :'l"ovemllro do anao pns
.-;ado ICY•' em \Ísln t'aeililnt· semclltanle operação, que 
til-tO kvc todo o desemolvirnenlo que era de esperar 
pelos emhara<;os, que a principio apparceêrão; c n 
provitlcllcia adoptatla pela mesma Circular de di::;
pcns::~r ordens cspeciaes para o pagamento dosjlll'o,.; 
deixaria algullln.S vezes ele produzir os seus cffeito~, 
"'~ a ckspeza. ficasse dcpcndctHlo da con~.:cssiio Lle 
nr·dito dtlinido, porqtw isso causaria a t.lemora que 
-;.; quiz l·vitar. Sent_lo ~~~· inlerrsse. elo Thesouro ob!er 
cnpttaes na.'> Pro' 111r~ws por tíiCIO desta opcraçao, 
com·{~m quf', Pntn• oulréls medidas, tenlw-sc muito 
•:rn Yhla a ponlualidndr, dnque\le pagamento, n fim 
d10 qnc esse-.: capilaPs u~o procurem outro emprego 
qnn offert'ça 111aiol' (Jrumptidüo c facilidudP. na cn-
tre!.(a dus ittulr>s e rt•<:r:\lin" :1to da renda. E nem do 
crÓililo illi!llitado r•'SI!ltr' neste easo inconveniente 
a\gt!rn <i lisr~nlisar:iío ~~ lcg::tlisação das contas; visto 
'[\to pelo far:t.o de cmiltir-sP. a apolicc fica implicita-
lnPliiH antorisad:' [I 1lr·sp•~w. c para orconcr ao 
.\Ptit·il ti:I vt•rhn h:1 ·· ""'''ll•I:Jd,, dP ;1hrir-sf' rrcrliln 
·I\ ppli'llll·id:l i, 



\. :loi.--J·:\:t.ENil.\.·--E\1 ·12 u:: ,\,;o,;ro 1>E 10tjf'. 

Ordem qne não seja, alé ulterior deliberação do (ioYeruo, 
inslallada a Alfanrlcga tlc S. Fl'ane!~ro, na Provinda de Saul;l 
Calh:nina. 

1\lipi-;f•:río dos l\'egocius da Fazcllcla .-Hio d1• Ja
llt'Íru, em 1~ de Agosto de ·18G8. 

111m. P E\nt. Sr.-Niío convindo que sem ulteriol' 
deliberaç.1o do Governo seja inslaiLada e funccionc 
desde já n Alfanclcga, a cuja categoria foi cleYada 
por De1Telo n.• 4130 de 28 de Março do corrente anno 
a Mesa de Rendas existente no porto de S. Francisco 
dessa ProYincia ; cW Y. Ex. as necessarias ordens 
para que continuem em inteiro YÍ{SOI' as disposições 
do Decreto n." 1922 de ·11 cte Ahrillte 1s:;7 habilitando 
a dita Mesn de neudas para os despru~ltos ncllr' men· 
('ionndos. 

Ht:u-; r.uardc a Y. E\..-- Visconde (le JtrdJOJ'alilt.
.. :,,. p;·,~·;idnnl!• dn Pr•JYineia dP Sanln r.af.lwrinn. · 

)iiddl'l'l' " J't'lJll<'riuH·IIl" dos l'ralkaules da Thcsuuraria !li
Fazenda do l'aran:í, petliudo o abono de 1008000 <mnn:w~, 
''":Jcedi.ln a é• .; i:tdivi!lnos qne se oppnzcssem aos lugares 
qne cllc~ or~ Ot'CUt>iíO. 

11lini-.,tcri·) dos l\'~goeios da l•'azenda.-Hio de Ja
IH'ÍI'I'. f'lll -11 de Agosto ele 18G8. 

O Yiscon:L• de llnh:Jr[i!Jy, Presidente do Trihunnl 
do Thesouro Nncional, tendo present1~ o oflicio do 
Sr. Juspcetor da TIJ(~souraria da ProYiP~ia do P<J
ranú de 2 de Abril ultimo, sob n.• :!8, <1ue 
acompanhou o ref!uerimenlo dos Prnli.cnulcs d<1 
mesmn Tltesom·nria, pedindo que ~c lhes manck 
t•ng-ill· a qua11lia de cem 111il n;is :lllllUaes, dcsdt· 
qnr· ;~ ... ~tnnit·:w t' t•xercicio de Sll<ts lúnn:i•P,;. ,. 



que foi C011Ct'dÍdil pela O!'liUtll ll." i)!l de, ~(j tlt~ 
Novembro de 18li-l, como grilLitica\[W aos indhi
duos que se oppuzessern aos lugares que clles ora 
occupõo ; declara no dito Sr. Inspcctor que os 
refendos Pralicantf)S niío estão no caso de sei' 
deferidos; porqunnto, a mencionada ordem de 25 
de NovPtnhro ni\o pó1le ter applicação ao que elles 
pretPmkm, uma vez que foi expedida p<na o caso 
Pspecinl a que clla se rcfL~re, e nito estaheleCt) 
regra que se d0va observar quando se derem vngas 
~~ pt·ovimPnlos dos lugnt'PS de P1·aticantes; não 
tendo pnrl<llllo os suppliennlcs dit·eito ú gratitl
c:uçiío ljlle r·cq•_tcrern, lll<~S 1111icamcntc ao venci~ 
IIJP!IIIl rn;l!Tado por Lei <llls seus Ernprcgos. 

l'iscn;u/!' rl,· llaúm·ohy. 

111<\t:kl'l: " n•r,Hr:-<n de ,\lonat. c~ ftqrcl •·nntra a dilTere1H;a •k 
rlin·il.llS nigida JH_•Ia ,\ lfandl';!;l da Bahia rwln :tl'l'ri'SI'illln 1'1\

rnlltl'ado •:111 11111 d<·-'fl:trl!'> lf,• rhak;; d•~ lt1. 

1\linisl•?rio dos Ncgocios da Fazerida.-Hio de Ja
neiro, em 13 de Agtl;;lo de ·ISGS. 

O Visconde de llabornhy, Presidente do Triburwl 
do Thcsouro Nncional, declara ao Sr. Inspector da 
Thesournria da Provincia da Bahia, que o mesmo 
Tribunnl, tenüo presente o seu oflieio n." 122 de 
13 de Junho ultimo, n fJUC ncompanhou o re
curso interposto pdos negociantes H. Monul. & 
Borel da decis5o dessa Thesouraria eonfirrnatori•• 
da da respeeliva Alfanclcga, que os sujeitou ao pa
gamento, não scí dos dit·eilos da difl'erença entre 
':!O chales ele lã l'slampados lisos que propuzerão 
a rkspacho o 20 (\ltzin~. fJlH' na eonferencia ve
r iticon-st· e'\istirem na caixa, resolveu indeferir n 
rderido rec.UI'so, e sustentar a decisão citada, por 
r3I.M r{f: ar:cordn rc•rn os <11'1&. 51S3 do Regulamento 
·h·- \lf:tl!d•·r:;•'; rlr- l" rlr' .'~l'lr•mbrn dr. 1Rf10. r. ~\ 



do llet.:relo J9 31_ du Dezembro de 18lii1; llào pro
cedendo o pnmeu·o ar·gumento do recorrente de
duzido do engano do escripturm·io da nota do 'des
pacho; não só porque a l'actura deelnra expres
samente 210 chales,, cot~lO- porq_ue o regu!amento 
e o Decreto nas dtsposrçoes Citadas são Impera
tivas, e o Tribunal só nos casos. de d~fferença 
para menos tem tomado em consrderaçao alle
gaçües semelhantes; o segundo argumento é um 
·desses lugares comrnuns, a que se soccorrem todos 
os recorrentes, c que o Tribunal tem sabido rc
pullir com aquelle criterio e zelo, que tanto o 
distingue pelos interesses da I<azenda; o ter·ceiro 
llnalmente não pódc aproveitar à vista das diffc
rentes especies de vcstuario incluídas na caixa, 
sendo t:erlo que se não fosse o zelo dos confe
nmtes ua conferencia dessas lllet'e<H.lorias ~;:m sua 
qualiJadr: e quantidade, St)t·ia incontestavelmente 
prejudieatla a Fazenda Nacional na percepção dos 
tlircilos da dilferença de Yinle chales para vintn 
d m:ins tk l'!t:tles. 

N. :101.--FAZENilA.- E~r 1:! u..: Ar;osw u~: 1868. 

IJedara que " Bnn1~o do Brasil uão pótle fazer outras ope
rações além das designadas nos seus estatutos, sendo-lhe 
por isso vedada toda e qualquer (operação (lc\cambio, S!'ja 
pnr í'Onta propria ou de terceiro. 

1\linistcrio dos l\"egocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, em 13 de Agosto de 1868. 

ll\m. c Exm. Sr.-Communico a V. Ex., para 
os devidos effeitos, que sendo presente a Sua Ma
gestade o Impcrauor o officio n. • 702 de 15 de 
Janeiro ultimo, no qual V. Ex. solicita uma in
terpretação da emenda 5:' feita ao ~ 8." do art. 
47 do projecto de estatutos desse Banco pelo De
'Trtn n. o' ~7:3!1 de 23 de Novembro i:tc ·1866, por 



par·eccr-lhe, bem eomo ú rc:;pcdiva Direclol'in, 
que tal emenda Jtiio pcídc tm· npp1icação ús ope
rações de camhio com ns praças estrangeit·as por 
t:onta de terceiro, dcclarnndo <lO mesmo tempo 
que o Banco se olrerecc, se o Governo lambem 
assim entender a emenda, para incumbir-se das 
npcracilcs cambiacs neccssarins no Thesouro, me
diante'' as dausulas constantes do dito offido: Houve 
" l\lesmo Augusto Senhor por bem Decidir, por 
SU<.l Immcdiata Hcsolut_:iHJ de :JI do mez passado, 
Tomatln sobre consulta da Seeçfto de Fazen<la do 
ConsPiho ele Estudo,- que esse .Jhnco nfio pódP 
fazer mtt1·as opcraçt-JC<; alóm das desi~nadas em 
-;eus Estatutns, como l"oriio approvados pelo Go
' el'llo; não cat·cccndo de interpretação n supra
' itnda e111cnda, visto como t'lll termos absolutos 
H~tla-lhe clla tocla c qualquer opcrnc;:iio de cambio 
sohrr~ as prar:as PslrangPiras, seja pnr r~ont:1 pro
prin, sr·ja por eonln dP tf'rcciro. 

Deus guan\0 a V. Ex.- Fiscondc de Itaborahy. 
--Sr. Cunc;Plllf'irn d•· 1·:-;tadll Prf' . ..;idP!ll•• rln BanC'n 
·I<~ 1\ r:1" i I. 

i\. :lu:,. --· t; li El\11:\,- E)t Ll 111: .H: os 10 UE ·I ~ti~. 

~lauda a!Junar todus us veneintcntos militares a um 2,° Cirurgião 
eontractado até a data da rescisão do seu contracto, tendo 
rkscmpcnh:11lo simultancamclltc com o serviço militar eom
mis,~o c.'.lranlia a 1\!'p:trli~·:to ria l~ncrra. 

Hiu d•: J:tiiPir·o. -1\linisiGrio dos Negocius da 
1 dtr:tTOI, etn t:J de ,\gosto de 1~68. 

111m.~~ l•:xtn. Sr.- Fic:;tndo appruvada a tlelibcrn
t;ao .Por V. Ex. lomadtt, de manrlar pagar ao nr·. Thomt': 
!\la na Ca' aleanli tortos os seus veneirnmll.os militares 
c·.otuo 2." Cirurgiüo contraclado até a data da rescisãJ 
do rcspPt'livo t:onlnwln, visto ter cllc desempenhado 
·llllltll:nw;!llil'ltlt• •. ,,,, o ··•·n i<:•• tltilil;~r, t'Oillll1Í5S[it• 



nn Lfl\ Ftt\11. 

c~lrauha ao ~linblel'io da <:netTa; assim o eomnlll
nico a V. Ex. para seu conhecimento, e em resposta 
ao seu uflicin sob 11.

0 ':R, de ·1'2 de Junho proximo 
passado. 

Deus Guat·de a V. Ex.- Bm·ão de ltluritiúa.
SI'. Pt·rsidrnln ria Provineia do Amazonas. 

N. :lllti,-f;{TERR\.- EM J;J llE AfiOSTO OE 18G8. 

lletlara que a~ vantag-ens de\:Uajor tle Praça são dcl'iflas segundo 
o posto de rrnf'lll o f'~Ncrr na ftírma tia tallf•Jia do 1." d1~ 'fai11 
1le 1fl;)fl. · 

Hio ele Jnneir·o.- Ministel'io dos Neg-nci(ls d:1 
r:lll't'f'r~, t•m f3 de Agosto de f868. 

111m. e Exm. Sr.- Tendo V. Ex. remetlitlo com o 
seu ofiieio de i de Julho findo, sob n.o 2~6, o t·eque
rimento em que o Capitão de Arlilhat·ia Tiburcio 
Hilario ua Silva Tavares representa contra a Thesou
raria de l<azenda dessa Província, por lhe haver 
impugnado o pagamento de etapa e forragem, a que 
se JUlga com direil?, na razão de 1fl~OO diarios, c não 
de 1~000, como l\lnJor ela Pl'nc;:a do Presidio de Fel'
nnndo ele Noronha, dcelat·o a Y. Ex., para seu conhc
dmenlo e J1ns convenientes, que bem procedeu a 
referida Thesoural'ia de Fazenda, visto que, o lugar 
de Major de Praça, podendo ser desempenhado por 
qualquer Oflicial do posto de Tenente para cima, as 
respectivas vantagens são devidas, na fórma da ta
bella do 1.• de l\Iaio de 1858, segundo o posto de 
tpJCm o exercer, conforme se explicou em Aviso 
n. • 2H de 2í de l\laio tio mesmo anno a respeito dP
pretenção identica do l\Jajor da Pmça da For·talPza 
do Macnpú, na P1·ovincia do Pará. 

Deus GuanJc a Y. Ex.-- Bar·tio ilc Mur-ili1}(r.
Sr. Pl'f'~idf'IIIP ria Prt1YÍIH'in tiP I'Pl'lllllnhnf'.n. 



\. :\117.-.WSTI~:\.-\\tc;o nt-: 1:1 nt: Atd1STO DE ·I8GH. 

Ao l'r•:sitlenle 1lu 'frihunal tio Contnwt·eio da Côrte.-Declara 
que o arl. 17 do Hegulamento 11.'· 737 tle 2a de Novembro de 
18:50 11~o impftc á l'raç·a tio coJnmc•·cio o dever de informar 
-;olll't! a pro!iss'to IÍ:thitu:d tio COIIIIIICI'eiatPe matrit:ula:lo. 

2.' Seccão.-Miuisterio dos Negocio,; da Jn:;lit:a. 
---Hio lle :Jnnciro 11 dr! .\~os!o dP HHi~. 

Em 23 1\P Janeiro u\linlo, Y. S. eornmunicou 1jw~ 
lt;rlllo rcq11erido Luiz i\lllt1.llio Lia Silva Villcla he 
;tlft!.Sla;;se. o Tribunal do Conlnwrcio, se Antonio 
.los1': de Azr:veclo lllain, commerciante Ülllido e re
lwbililado, exercia aclnnlmcnte sua profissão, a 
t·onnnissão da pr·a(:n, ú quem, nos termos do art. 
17 do Decreto n. o 7:37 de 2ij de Novembro de 1850, 
l'ôra remettido o requerimento para informar·, res
pondêra que, em casos taes, não lhe corria rigo
rosa ohriga~:iio ele o fazer, porque tJ mesmo Decreto 
11fJo se rPfl're a elln, qwu11lo emprega a lHllana
l'm~n. 

Em sohH,;i''to desta du\ida o Governo Imperial 
declara a Y. S. que o <Jrl.. n citado não impõe á 
praça do commercio n deYcr de informar sobre 
a prolissJo habitual do c•Hnrncrciante matl'iculado; 
sendo pon\m certo que é do interesse immediato 
da assoeiar;ão dn praça e portanto da commissào 
como ~eu orgão e representante, concorrer cffi
cazrncntc pnra a investigação e eselarecimento dos 
factos relatiYos ú sua classe, auxiliando a autori
dade a bem da administração da justiça e regula
ridade do fôro f·.ommcrcial. 

Que da resposta da eommissão não se induz 
r~'r:Jlc;:l,.::sn r~l\a a inronnação, mas sim que se jul
gaYa incompetente para dal-a pln' ter falJido a 
mais de doze annos, o eommerctante matriculado, 
eu.ja profissão habitual se inqueria; por qua11to 
a Jgnor:Jncia, em que se confessa, da profissão 
habitual de urn cnrnmercinnte matriculado, é já 
1\e si presumpção veh~menle contra o elfectivo 
Pxcrcicio dessa profissão. 

Concluindo, r:spNa o mesmo governo que entre 
• :-;sr· Tri llllllil I P n Tlr:H;a continue aquelle espírito 
·lo< lt:ttlll'''ti:t ,. d•·I"I•·IH i:1. f!lll' ,:;pmprP tr>m r>xi~~· 
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tido entre duas tão importantes instituições, e do 
qual depende a boa execução das leis especiaes 
do commercio: o que tudo V. S. fará constar. 

Deus Guarde a V. S.-Jos~ Martiniano de Alencar, 
Sr. Presidente do Tribunal do Commercio da Côrte. 

N. 308.-JUSTIÇ.\.-AVISO DE 13 DE AGOSTO DE 1868. 

Ao Pre~ldente da Provlncla da Parahyba. - Declara que n!lo 
se póde fazer additamento algum ao llbello, depois de o.ffe
recido pela Pro111otorla Publica. 

2.• Secção.-Ministerio dos Negocios da 1ustiça. 
-Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 1868. 

Illm. e Exm. Sr.-Foi presente a Sua Magestade 
o Imperador o officio de 21 de Outubro do anno 
passado, no qual o antecessor de V. Ex. commu~ 
nicou que, tendo consultado o Promotor Publico 
ao Juiz de Direito da Comarca de Teixeira, se, á 
vista de novas provas, podia alterar o libello logo 
depois de oJferecido, ou se cumpriria aguardar a 
accusação para então o fazer, respondêra aquelle 
Magistrado que, na hypothese figurada, niio cabe 
additamento algum, correndo ao orgão da Justiça 
o dever de ajuntar ao processo os documentos de 
novo obtidos, visto como, perante o jury, é-lhe 
permittido affastar-se da classificação do crime feito 
anteriormente. 

E o Mesmo Augusto Senhor Houve por bem Man
dar approvar esta decisão, porque a alteração, 
exigindo novas cópias na fórma do art. 3i1 do re
gulamento n. • t20 de 3t de 1aneiro de 18i2 e dando 
lugar • á modificação da contrariedade, segundo se 
deprehende do art. 3i2, retardaria sem necessi
dade o julgamento i o que cornmunico a V. Ex. 
para sua intelligenma e devida execução. 

Deus guarde a V. Ex.-José Martiniano de Alen
car.-Sr. Presidente da Provincia da Parahyba . ..... 

!.'~CISI!FS llll 1 ~66. 
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N. 31)9.-IMPERIO.-EM l!J DE AGOSTO DI. {868. 

A.o Dlrector da Facultlade de Medicina da Bahia.-Declara que 
oa alumnos do curso de pbarmacla devem prestar o respe
ctivo juramento na oceasião em que o prestarem os que ter· 
minarem o ciirso medico. 

3. • Secção .-Rio de Janeiro .-Ministerio dos Ne~ 
rrocios do· Imperio, em ia de Agosto de 1868. 

Sua Magestade o Imperador, Attendendo á repre
sentação feita pelos estudantes do 3. • anno de phar
macia da Fa•:Uldade de Medicina da Bahia no reque· 
rimento que Y. S. remetteu com o seu officio de H 
do mez passado , Ha pot' bem que os alumnos 
daquelle curso prestem em acto solemo e, como já 
se pratica na Faculdade de Medicina da Córte , o 
Juramento constante do formulario annexo ao regu· 
lamento complementar dos estatutos vigentes , na 
mesma occa:-,ião em que o prestão e recebem o 
grão os que terminão o curso medico. 

O que communico a V. s. para seu conhecimento. 
Deus Guarde a V. S. -Paulino Jos~ Soares de 

Souza.-Sr. Directtw •lr1 Faculdade dl' Medicina da 
Bahia 

N. 3fCl-}tARINHA.-Avlso OE 13 De AGOS!O 'DI ~868. 

Probibe que os commaud:m•es e ofliriaes dos na\'ios da armada 
c<'ntlu7.ão a Lortlo gcncros de commercio 

N. 1335.-2.• secção.-Ministerío dos Negocios da 
Marinha.--Rio de Janeiro, i3 de Agosto âe 6868. 

111m. c Exm. Sr.-Declaro á V. Ex. que o Aviso 
de~~ de .Outubro de i857, prescrevendo os generos 
que, a tttulo de agasalhados, podião os comman: 
dantes e officiaes dos PfJvios de guerra ou trans
portes, de conformid:J.tl e com a portaria da Real 
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Junta de Fazenda de 26 de Outubró de 1798, conduzir 
nos seus camarotes e alojamentos, fica em todas as 
suas partes revogado, bem como a mesma portaria, 
sendo unicamente permiltido aos ditos comman
dantes transportar dinheiro amoedado, prata, ouro 
e pedras preciosas , sob sua responsabilidade, e 
precedendo os despachos legaes, mediante a com
missão, que percebem as companhias de paquetes 
á vapor. 

Declaro outrosim á V. Ex. que as encommendas 
destinadas a empregados, offimaes e praças de mar 
e terra, que ora se a~hão no theatro da guerra, serão 
entregues, nesta Côrte, no Arsenal da Marinha, e, 
fóra daqui, no estabelecimento, em que se achar 
a princtpal autoridade militar, acompanhando-as 
uma relação dos objectos contidos em cada volume, 
devendo as autoridades, a quem taes relações forem 
enviadas, ter muito cuidado em que a pretexto de 
encommendas não sejão remettidos generos, que 
tenhão ditferente desHno. 

o que tudo terá V. Ex. pot- muito recommendado, 
tomando as providencias, que julgar convenientes, 
a tlm de que sejão estas ordens rigorosamente cum
pridas. 

Deus guarde a V. Ex. -Barão de· CotegiJ?e.
Sr. Encarregado do Quartel General da Marmhà. 

---
N. 311. -IMPElUO.-EM U DE AGOS'fO DE t868. 

Ao Presidente da Província do Pará.- Declara não ser appro
vada uma despeJa que fez por não ser das urgentes e iodis· 
pensaveis qué bS Presi!l~ntcs de Província podem autorh;ar. 

s.• Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Ne
gocios do Irnperio, em 14- de Agosto de .J868. 

Illm. e Exm. Sr.-Em otlloio n.o 5t de 25 de 1unho 
ultimo o antecessor de V. Ex. dá conta ao Governo 
Imperial de ter feito a despeza de 7~000 com a illu
minação do P.alacio nas noites de 45, t6 e 47 de Marc;o 
e ao ae Abril dG corrente anno, por accasiâo das 
!aus\as 'otictas da guerra com o Pàraguay. 
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Essa despeza não foi approvada, por não ser das 
urgentes e indispensaveis que os Presidentes de 
Província podem autorizar nos termos dos Decretos 
n.o ~58 de 7 de Maio de 18&.2 e 0.0 288&. do L• de Fe
vereiro de 1862, nem haver motivo algum, ainda o 
de regozijo publico, que exclúa o respeito á Lei e 
dispense sua tiel execução. 

Nada ha portanto que providenciar por parl.e .do 
Governo Imperial para o respectivo pagamento. 

Deus Guarde a v. Ex.- Paulino Jos(j Soares de 
Sottza.-sr. Presidente da Província do Pará. 

N. 312.-IMPERIO.-EM U DE AGOSTO DE f868. 

Ao Presidente da Provineia !la Parabyba.-Declara que os Pre
sidentes 1le rrovineia não podem autorizar pelos credüôs 
que lhes são concrdillos para fins determinados despezas de 
natun:7a t1ircrsa. :tintl:l tplí: se <lêem sobras uos ditos crc
r1ft H:.~. 

5." Seet;:ão.-Riu de Janoiro.-Ministerio dos Ne
godos dti llllTH;rio, PIO 14 de Agosto de 1868. 

Illm. e E:o;rn. Sr.-VoipresenteaoGovernolmperial 
o oniciu n.o 23 de 21~ uc Julho ullimo, em que o ante
cessor de V. Ex. pr)de rtpprovnção da deliberação, gue 
tomou, de mnndar appliear ao pagamento das des
pezas, feitas pura dct:orat)io c atqmsição de objectos 
do servi«_;o dn palaciu, as solH·ns que ficárão do cre
dito de 2:72'7~000 p:na reparos do mesmo edificio, 
concedido por Aviso dPste l\linisterio de i O de Janeiro 
do eorrente anno, pela verba - Obras especiaes do 
1\linislerio do Jrnperio-do C'Xercicio de 1867 a 1868. 

Não sendo penuilliuo aos Presidentes de Provín
cia a11torizar, pelos creditas que lhes são conce
didos pnm fins determinados, despeza:> de natureza 
diversa, ai nua que se dt~nm sobras nos ditos creditas, 
fni irrr~ul<n· o JH'OC«?di!lJrmto do antecessor de V. Ex., 
e niil) p•.\dP :'P!'fDYPI " n «;nverno Imperial. 
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Tanto mais estranhavel é semelhante procedimento, 
quanto no Aviso, pelo qual foi feita- a concessão da
quelle credito, se declarou expressamente que, du
rante o exercício, não poderia autorizar-se despeza 
alguma relativa á decoração e á acquisição de ob
jectos do serviço do palacio ; ao que accresce não 
ter o antecessor de V. Ex. participado séquer qual 
a importancia das sobras e, por conta destas, qual a 
que teve ditferente applicaçào. 

Convém ainda ponderar que, no caso de que se 
trata, a despeza illegalmente feita devia correr pela 
verba - Presidencias de Províncias -, e não pela 
destinada a obras especiaes do Ministerio do Imperio, 
á qual se refere o credito concedido. 

Cumpre portanto que V. Ex., dando conhecimento 
desta resolução á Thesouraria de Fazenda, determine 
que se expeção, na fórma das disposições em vigor, 
as ordens necessarias para tornar-se elfectiva l1 re
posição da quantia que indevidamente se despendeu. 

Deus Guarde a V. Ex.- Paulino José Soares de 
Souza.-Sr. Presidente da Província da Par.thyba. 

_,,._ 

N. 3i3.-IMPERIO.-EM U DE AGOSTO DE i868. 

Ao Presidente da Província das Alagóas.-Declara que devem 
ser sempre de quantia definida .os crcditos abertos pelos 
Presidentes de Provincia sob sua resp-;;~salíilidade para cada 
rubrica da Lei de Orçamento em que houver deficiencia. 

5.• Secção.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
gocios do Imperio, em U. de Agosto de f868. 

lllm. e Exm. Sr.-Em resposta ao officio n. o 23 de 
!U de Julho ultimo em que o antecessor de V. Ex., 
referindo as providencias que deu para combater a 
epidemia da varíola que se manifestou em alguns 
pontos da Província, participa que, para occorrer ás 
aespezas, abrira sob sua responsabilidade um cre
dito illimitado; cabe-me declarar a V. Ex. que, de
vendo ser sempre de quantia definida os creditos 
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abertos pelos Presidentes de Província sob sua res
ponsabifidade para cada rubrica da Lei de Orça
mento em que houver deficiencia, (art. 6. o do De
creto n. o 2884. do t. • de Fevereiro de 4862), não foi 
a.pprovado o procedimento do antecessor de V. Ex. 
Convém que se regularise a despeza, fixando-se a 
respectiva importancia. 

Neste sentido V. Ex. expedirá as convenientes 
ordens á Thesouraria de Fazenda. 

Deus Guarde a V~ Ex.-Paulino José Soares de 
Souza.-Sr. Presidente da Província das Alagôas. 

N. :JI 1.-IMPEl\10.- E~l H llE AGOSTO DE 4868. 

Circular.- Aos l'residcutcs.-1\ccommenda a observancla da 
Legislaç:io que regula a autorização de despezas pelos Pre· 
.-;hlentcs 1\c l'rlni:lda sob sua rr:sponsabi!idade. 

!).• Sccdío.-Ria de JanP-iro .--Ministel'io dos Ne
goeios dÍ) Imperio, Plll 1\. rlc Agosto de 1868. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo negado approvação a di
versns despezas ultimameute feitas por alguns Pre
~identes sem attenção ao que dispõe o Decreto 
n.• 2884 do 1." de Fevereiro de 4862, e mais legis
lação em vigor, e manrlado que as Thesourarias de 
F:~zenda promovão as devidas reposições; para que 
não se repil.ão irregularidades tão flagrantes como 
as de autorizarem os mesmos Presidentes, sob sua 
responsabilidade, despezas que não as especificadas 
no citado Decreto, e abrirem credilos illimitados, 
quando só lhes é permittido fazêl-o de quantia defi
nida, além dos excessos que tem havido dns C(lnsi
gnações marcadas na rlistl'ibuição dos creditos deste 
Mimsterio, e despezas feitas por conta de uma verba 
de quantias creditadas para outros fins, recommendo 
a V. Ex. a fiel observancia do arL. 70 do Decreto 
n. o 736 de 20 de Novembro de 1850, Decreto n.• 158 
de 7 de Maio de 1812, D1~creto n. o 2881. do 4. o de 
fpvprn!rn if·~ '~62, "Jnr>ic. rlic;;posiçÕei; concernentes 
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no assumpto: e acrescento que, se no prover ás 
necessidaâes da Administração de,·e-se ter sempre 
em vista a economia, ordem e fiscalisação dos di
nheiros publicos, hoje, no estado excepcional ern 
que se acbâo as finanqas do Brasil, e ~uando a guerra 
exige sacrificios e recursos extraordinarios, sõ deve 
V. Ex. ordenar aquellas despezas que forem im·
prescindiveis e rigorosamente obrigai:tas. 

Deus Guarde a V. Ex.-Paulino JosJ Soares de 
Souza. -Sr. PrP-sidP-nt.e da Província de ... 

•••• 

N. 315.-FAZEN'DA.-EM H DE AGOSTO DE U~68. 

A gratificação de to 0 /o não deve ser extensiva aos melhora
meJitos de YCncimimto que obtiverem os agraciados. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de la· 
neiro~ em 1 i de Agosto de 4 868. 

O Visconde de ltaborahy, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspectores 
das Thesourarias de Fazenda, para sua intelligencia 
e fins convenientes, que a gratificação de 10 "/., 
já concedida a alguns Empregados em virtude 
do Decreto n." 23&c3 de t9 de Janeiro de 4859, e con~ 
servada pelo Decreto n. • 44 53 de 6 de Abril do 
corrente anno, não deve ser extensiva aos melho
ramentos de vencimento que obtiverem aquelles 
agraciados; e recommenda aos mesmos Srs. Inspe
c,tores que verifiquem se forão pagos os sellos e 
direitos da maioria pelos Empregados, que tem 
sido promovidos e gozão de semelhante gratifica
Ção, por contarem mais de trinta annos de serviço. 

Visconde de Itaboràhy. 
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N. 316.-FAZENDA .-·-EM 17 DI!: AGOSTO DE 4868. 

Approva a deliberação da Thcsourarla de Fazenda da Bebia 
relativa ao lt!vanlam~nto de uma quantia recolhida ao 
cofre publico pelos Inquilinos de um sobrado pertencente 
:í tcstamentaria de uma finada, em virtude de sequestro feito 
nos mesmos alugucis. 

Ministerio •los Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
lll'iro, em f7 de Agosto dtl 1868. 

O Visconde de Itaborahy, Presidente do Tribunal 
do Th•~sou ro Nacional, a quem foi presente o officio 
n.• 70 de 21 de Abril ultimo-no qual o Sr. Ins
pector da Thesouraria de Fazenda da Bahia dá conta 
da deliberação que tomúm em sessão da Junta,
de deferir a pretenção de D. Josepha Joaquina 
dos Santos, relativa ao lev,mtamento da quantia de 
f25$UO recolhida ao cofre do deposito publico pelos 
inquilinos de um sobrado pertencente á testamen
tana de sua finada mãi, em virtude de sequestro 
feito nos resper.tivos alugueis pelo Juizo de Direito 
da i .• Vara em correcção; visto que a Recebedoria 
da mesma Província , fundada na disposição do Re
gulamento n.• 131 do t.• de Dezembro de f8.i-5e 
Circular· n. • 37 de tt de Setembro de f 865, re
cusánt cumprir o preeatorio expedido pelo Juizo 
da Provedoria para tal levantamento, e dirigindo-se a 
supplicante ao referido Juizo de Direito, mandára 
e~te qun recorresse á Thesouraria; declara ao dito 
Sr. Inspeclor, para os fins convenientes, que acer
tadamente procedeu deferindo a pretenção, pela 
consideração de que a regra estabelecida nas dis
posições supramencionadas não o podia obstar, na 
especie sujeita: porquanto, sendo as attribuições 
do Juizo correccional, como bem pondera o Sr. 
Inspector no eilndo oflicio, accidentaes e extraor
dinarias, pois elle tem npenas por fim tiscalisar o 
procedimento dos Juizes de categoria inferior á 
sua e dos Officines v.ublicos e mms funccionarios 
encarregados de attr1buições judiciarias, a bem dos 
interesses da justiça criminal e da civil sob todas 
as suas relações ; é evidente que os actos dos Juizes 
Correccionaes não podem impedir o curso das juris
dicções ordinarias em processos pendentes, com
petindo n e!'tv.s, portnnto, não só proseguir no an-
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damPnlo 1lcsses prof'essos para julgal-os a final, m:Js 
larulwm dnpr·,~car ou ordenar. as diligf~!ldas qrw 
llu~s parec,~rPm neeessal'ins, como foz o Juizo dn 
Provedcdor·ia, mandando levantar o dinheiro de
posilado por ordem do Juiz do Direito em Corrt>eeiio, 
a tim t!e o poder cntreg:u· a quem de direito fossP, 
·;t'lll duvida pnrn julgar as {'.ontas c1.1 teswnH'IIIari;,. 

Yiscnwle de TltdHwnlt!f. 

---
N :117.- fitTEHfiA.- E~t 17 DE AGOSTO DE 18G8, 

il•·d:ln IJII<' o !'X·Ainwx:u·ifc 110 IIOSJlilal 1-fili!ar Prnl'isorio 1lo 
1\n<l:trahy tPIII •lit·ciln aos r•'SflCClivns vencinll'ntos ali! o di:t, 
!'111 IJIII~ CS!f'Ye f:tZCillfO Clltl'ega lfOS ohji~I:(OS, IJIIe PS(ayfio :t 

~r-11 t•nrg-n. 

Hio de J:mciro.- Ministerio dos Negoeios da 
nu.:rra, em 17 de Agosto de 1868. 

Dt:daro a Vm., para seu conhecimento o devidos 
~~ll'eilos, qnc o cx-Aimoxarife do Hospital 1\lililar· 
l'rovisorio do Andarnh.Y, Francisco Foligonio de 
~;ouza .Magalhiws, fern dil'üito aos respccli\'OS vnnei
llll'lllos tksde o dia G ao ullimo de Julho pmximo 
findo, nm que eslnvc fnzcndo entrega ao seu suhsti-
1uto dos ohjel'.los que se adtavão a seu cargo. 

Deus Guardl) a Ym.-J3an7o de ilfw·iiihn .- ~1·. no
lllin~os .Jns··~ .\lvarPs da Fonscra. 

N. :JIR.- G·UJmUA.- E~t18 DE Ar.osro DE 1RGR. 

ll•~el:lra •tuc nos ternios de ~~ill~~-~t.e s!lu_dc d!JS .om.~i~1,~s I' 

Jl.fat;>as do Exercito se •leve mencionar o tempo •le st•t'Yifn, 
'[lle eoutão. 

Hio de Janeiro.- l\linisterio dos Ncgocios da 
l;nerr:J, em 1R de Agosto de i8G8. 

Ill m. e Exm. Sr.- Convindo que n<ts inform<~çi>es, 
•Jllf' V. Ex. presta sullrP os OllleiCJcs P pr;H:Js inspPc-
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f'ionados de snud<', se mr:ntione no respectivo termo 
rulnlivamente aos que estiverem no cnso de serem 
refornwLios, qual o tempo de serviço que conlão: 
a~sim o rlcclnro a V. Ex. pam seu conhecimento P 

I'XPCUÇáO. 

f)pus r:nnrtle a V. Ex.- Dm'ltO de Mw·itiba .
';r Joflo FreLierico Cahlm~ll. 

N 31Çl.-JUSTIÇA.-Anso nE1RDEAGOSTODE18GR. 

Ao l'rcsitlente 1la Província d~s Al~g·ias.-Dccidr que, quando 
um pai u:to t:·m hens tle r~i·?. para garantir as lq;itimas <los 
filhos mt•nnn·s, llel·e nfto ohsl:tnle Jl!'oectlel' á inscripção de 
sua :.yp•Jth•~ca no tempo e pelo mouo mareado nos ~§ 17 e 22 
do :JJ'I. ~1. 0 da l.d 1\1~ 2~ de S•~tcmhro tlc 1861, c nos arts. 1!1\l 
•· 21·~ 1\tJ ::, ;:nl:Hnt~!:lo ;\;• 2'i 1lc Abril t!'J 1Hü:>. 

:v Scr:r,iio.- Minislcrio Jo,; Negor:i:Js da Justir,a. 
--- Hiu de Jnrwiro, utu 1~ 1k ,\gos!o r\e 18G8. 

llln1. o Exm. Sr.-Em ofiicio n.'' ~3 de H do 
.lull•'• lindo, tr<ttnwlo ele duvida na app\icação da 
I.Pi ll,Y[lnlhcc<trin de '1,\. de Setembro de 186~, o 
:tnlr~u·~sor de V. Ex. r·onlintlllicou que, tendo-lhe 
r·ousultnrlo o Juiz 1\lunicip<\l do tcnno de Porto 
Crth·,, s(\bro ns providr>,tH:ins a tomm, qunndo um 
pai n:-t•l IP.III h1•ns do rniz para ;:;:lralllir e~s legitimas 
dt! >~1'.11:; fillto~ nH~n,,rn,;. rt•sptltti\•\ra qne, não obs
lantn, dt!Yt•.ria t'\le prot·t•dt•r ú inscl'ip\Jio de sua 
hyplllht·c<t no l.cnqJO c. pc\t1 modo marcado nos 
§~ 1'1 e 'iB dt> at·t. !1." da tllUSllta Lui e 11os nrts. 
1'.l\l e ~12 rlo Ht•gulanu:nto de 21i de Abril ele 1865, 
iHscrip~Jto cujo eít'cito t'~ ull'cctar dPstle logo quacs
quer tmmoveis quo renlta a adquirir para o f'ulut·o; 
nilo tP.lltlo lugat·. em t<tl ltypotl•ese a liJllll'H\:flO lle 
1ut111', eomo optna n Juiz, visto <\'IP, em \'Írlnde 
tlo palrio podt•r, r\ 11 ]tni atltHinistradtH' nnlo ~~ u,;u
lru t·l •J n ri 11 11 · • -~ ''''"' ti• · '"'li" li I hoc;. 
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Sua i\lagl)stadl) o llll perador a QLL()III foi presente 
c:;la soluçi\o, Houve pot· bem l\landat· approval-a 
ptll' ~ont'ot'IIIO ú legislação em vigot·; o que com
llllllllco a V • .Ex. para sou·conhocimeuto. 

Deus Guardo a V. Ex. -José Martiniano de Alen
cm·.-St·. Presitlento da Província das Alagôas. 

--- ... , .. 

N. ;J.W. ·- FI\ZE.'WA.- E.\1 18 DE AGOSTO DE 1868. 

o,; din:itos a tleduzir tias :mnaçõ1~3 de aço par:1 ~i_:!s. h~l!úes 
arf'<)lllalatlas para eon•HllllO, dcvPm ser os que Y~:íor:n·:ro ua 
thl:l do d••spaclw d 1 Iuspcctoria da Alfaudega. 

~Iinist~~ril) dos Negocios da JlnzciHin.-Hio de J<t· 
IWJro, em •IR dt) Ago~;to de ·18Gti. 

Cummunieo ao St·. li!spector interino da Alfan
dcga do Hio de Janeiro, para sua intelligencia e 
de\'Ídos efl'eitos, que o Tnbunal do Thesouro Na
cional, tomando conhecimento do recurso de Walr
nean & Comp., resolveu dar-lhe pi'OYitnento, a H111 
de ser entregue aos reeon·entes a quantia que restou, 
depois tk pagos os re:>peclivos dit·t~itos, da venda 
para eu:tSUIItu ck n111a caixa, 11.0 l.i'..J7, couletulu :Jo 
duzi:1:; de arrtJ;u;üt>s de aço para s;lias balüe~. vindas 
do liaHe n:t galera 'l'ijuca em Abril t!c ·18u7, sendo 
os uirdto~; ealculaJos 'na razão do 30 o /o de 1$~00, 
valor d;; cada armac:::io, e não da de \JUO réi:; por 
amt:J~;Jr>, eoilltJ pnttendcu essá Iuspecloria; visto 
qtlt!. <t!flll'lin fui a taxa pela qual se tnandúrüo cal
cu!Jr os dir:;ito:; d,t mercadoria em questão por 
tlcspaelto de In de Janeiro tio corrente anno, em
hora posteriormente outra regra se estabelecesse. 

Visconde de Jtabui'ahy. 

---



ll.r provin11mtH ao rcrm·so !k 11111 Collcetm·, inlct'(losto !la d~ei~ao 
d.1 Tl&esonraria da Bahia q11e o jHI:.;o11 su.icilo aw~COI!!O de 
to"/ .. ::oh r•: 11111:1 quantia •~utn·;~111: 1'111 u•~t:p; 1\e ~l!fKIO tia !l." 
, .. l:tmpa 1: 10,~000 l'ltl' •k tc!.ha. 

~littiskrio do . ..; Nngoeios da Fnwuda.-Biu de Ja
·~··im, l!IH l~l tk .\gt~slu 1k ·I~Gt'. 

n \iscond•~ de llahoralt,y, Pre:o-idcnte do Tl'ihurwl 
du Tlll'so11ro Nacional, eornntunka uo ;;,·. Inspeclor 
d;1 Tllt·~;uur;H·in de Fnzenda da 1\;~hia, para os 1hrvi~~us 
•. lkíto:;, qtw Sl!lltlo-lltu prcseulu, com o oll1eio da Tlte
:;ouraria 11." :n de 't!J lk F•~'·cruiro proximo passado, 
•t n·utrsu do Co~kctur da Yilla tia Feira de S;~nla 
.\nna tfa tne::;ma l'rovineia, J\Jai11r Joaquim .José Pe
tlrcir;_' Mnugaheira, inkrposlo do tlespaeho que su
Htuu ao desconto de lO"/" a quantia de .f :780~000 
por elln entrngue, no mez de Janeiro utlimo, el!l 
tlol<~s tle 5~000 tia !).• estampa c ·10$00'0 da 2.", eôr tfe 
lt~llta, resolveu deferir favoravelmente o dito re
t·llrso; rtflo só porque o recorrente, que exerec ils 
lntH·•.JH:s de Collcclor ha dute e dons nnnos. c sernpn: 
(1'111 pruer~tlid·u com honradez e probidade, como 
consta do meucionad'o oflieio, J'rorou suflicienle
rlll'lll<~ ilS suas aHcgaçücs tlo wvet' recebido do 
.J 11 izo de Orphãos do Termo notas dos valores citados 
11u 1111~z d<~ J)ezemlm,, anlcl'ior ao em que começúr;io 
;1 sull'n:r dr;sconto, c nito ter tido <;unhcdnwnto (l;r 
tireular Llu Thesouro de Hi do Agosto de 1RGI e 
!'orlaria da n;l't~rida Tltesuuraria ;'~ t:otl!~doria d1; 
Naw·t·t;LIJ em 2G de Dezembro de .f1Hi7; rwts ainda 
por'[IIU o diuheiro rueulhidu ú Tlw~;ouraria não pcr
krln; a 11111 p<~t·licular, por•':rn ;'1 Fazenda Naeional, 
''r rcl';ul;tdo <'lltllo l'ui pu r 11111 smt Agente, c uiio ptídc 
pur i:.~;o stdln;rtluscunl.u ;ilglllll; l<~Íllo 111ais tendo-s•• 
\crilit·.;~tlo ,, entrega ttttllrt:z imnwdialu ao do eJJcct
r.ttlll~tllu <lo li'Llf'U ~em dcseunlo. 
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N. :u~.-l<AZEND.\.-E~t19 DE AGosro IJE IS1i8. 

A gratifica~:ão 1los rlous tcr~·os dos vCIIcimcntos d1) •rue trata 11 

:1rt: 31i do llc~I·cto n.• 4153 de 6 de Abril proximo passado, 
u:lo !leve sct· abonada por serviços feitos tlurautc a JH'OI'o~a 
•;:lo da5 ltorns do cxpc•licnte ordinario. 

~liuisterio dns Negodos da Fazenda .-Itio de Ja · 
IIUII'O, em ·I !.l ti e Agosto de ·18ü8. 

O \'iscond•: de Ilaborallv, Presidente do Tribunal 
do T11csom·o Nacionnl, declara ao Sr. Inspeetor ÍBLP
rirw da Thcsouraria de Fazenda do Paranú, que 
procedeu erradamente executando a Ordem n." 'iH 
de 5 til~ Maio pr·oximo passado, na parte rcfereulu 
ao art. 36 do Decreto n.• 4153 de 6 de AIJril ultimo, 
pela maneira constante do seu otricio n.• 66 de 8 de 
.Junho; porquanto, o mesmo artigo não autorisa as 
Tlwsoururias a augmentar dous terços dos vend
wenlos aos Empregados para fazerem o servic,:u 
atrnzadu denti'O da Hepui·ti•<ÜO por meio de espa~;.a
Inento das horas do expediente; mas unicamente 
toma applicavel a providencia estabelecida nu ar~. 48 
du IJecreto de 2!) de Janeiro de 183!) aos scrvu;os 
a ctualrncnte em atrazo no Thesouro c Thesourarias, 
vedando comtudo o desempenho de tra1Jalh_0s pot 
I)Sse modo, antes de rcceiJcrern as Tltesourarws au
loris!•~:ão especial do l\1inisterio da .Fazenda e ter ~ido 
prevwrnente upprurada n ta!Jdla das respcctrv<~s 
gr:ttilkat.Jjes, na qual se derem prescrever· as r•;g-r<~:; 
para n boa exeeu«:.iíu dos trabalhos e para a d~Stn
bu i•:•io das gi·atiJieações, de su1·te que estas n;w 
excedüu a duus tcreus dos vencimentos que pnn:e
IJelll os Empregadôs, u quem tacs tmlwlltus forelll 
enc:m·egndus fúra das horas do cxpcdieule ordi
JJili'IO. 

Ni\u tendo, portanto, a supracitada Ordem coru:c
dido self!elhante auloi'Ísaçiio, mas apenas dedarallu 
que niíu podia ser Hpprovado o augrnento du grali
lic;t~Jics <l eullabtll'ndores, como propozera o dil.o 
Sr. 1n:-qwdor «'111 ol!kio rt." ':!.7 du :li du Mar•.:o, poi:. 
f/llc os ~;t:nico·; 1'111 atrazo tu111 do :;l'f' irw.uudJido•, 
aos prupriu:; ·E111prq~adu:;, na türrna do ci!inlu art. :lb, 
<~thl!l'lc ao .';r. ln:;pul'lor do erro que coiiiiiJell«:ll, e do 
J!lilll•l pn:cipilitdu pur que se ho!Jve, dc~.pediHtlo o.' 
• ·JJLdJur<tdurc~:, L c:cp•.~<,;il!ldo o npcdiL·ute pur IUéti·· 
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duas horas pam st~ eXt)Clllnl·em na ltcpa!'lit./10 tt·aba
lllus qu1~ sf10 permillitlos füra delta,- mio dando 
ao ThesoUI'o conta circumstanciada dos serviço-; 
alrazados, poi:-; limitou-se a enviar uma relação de 
11111i poucas contas a tomm·-, c não hcsilando, li
nalnwnte, em marcar aos Empregados dous terços 
dos seus vencimentos, sem exelusúo do Pot·Leiro e 
Continuo, que aliós nüo poLlcm ser encarregados üc 
lrilbalhos de cscriplurn<_:üo. 

Uutt·osiln ordena ao referido St·. Inspcctor qnc 
rernPlta ao Thesouro uma infonn<wáo deparlida c 
v.;plil'ita tios tmbalhos em almzo, stu'c se devem fazer 
l'•íra do expcdienlt~ ortlinario e mediante gmtitit~a
t:rll).'', indil'.andu tle que illlporlaneia devem ser estas 
po1· eada Ulll lrilhalho; qtw chame novamente os 
t·.ullalwr:Jdort)S dt)spcdidos t) lht)S abone as mesmils 
gT<ttitic;u;ôcs que pereehifw, alt') que se complete o 
pt•,;,;oal do netnal quatlr'il, com tanto que nJo exceda 
'' <d:~<tri•:t:Hl di,.;lrilntid,J pnra o IH'ssoal do mesmo; 
qut· LH:<~ 1'1'1'''~"· llll ~'""'' ti,• "'~ lt'n•nt abonado, n~ ~rati
lll'it\J~~'s qtw nwrt:ou, pnr St'l't'tll intleridns, dando 
cunla de assim o ltarer culllprido ; e, por ultimo, 
q11e ~:onset·ve a proro;~açfto da:.; horas do expediente 
- solll"tll•~ para sn conduit'l;m os trabalhos urgentes, 
Sl'lll tlt:pcndcncin d(: pngamt:nttJS de gratilicaçôes, 
•Jtll.: rt;t•J ,;;lu <Jttturh:uJ;ts put· lei. 

\ppr0\:1 a Jllf:tlid:J tk chatn:Jt'·"'' por lllt:io tk :;:ll.nnt:ios a con
t.lll'l'l'.lld:t !le propo:;t:t:; pan a v<'tHla ~~~ t·l!lalho~ tk p:nnío c 
•k al:~utho do .\r.;eu:~l 1k. (;llt.:rra 1l:1 Cúrte. 

llill de J;Htt·im.- 1\liuistr~rio tlus N1·gucius d,t 
1;q,~l'l'il, crtt l'.l de c\,!.';u:;lo dt: HHiH. 

ll:~f'!;tt•J" \'. ~:. •J11t' lit·;t approv.tdil a mt:dida Ílltli
..J.•.i,, •'llt ·''ll td!il.'i•· ,1 111 d·.1 t:uneule, dt..: l'h<J.lllar-~·; 
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por meio de annuncios n concurrcncin de propostns 
par·n a vt~nda dos retalhos de pnnno c de algodão do 
A rsena I de Guerra da Côrte. 

Deus Guarde V. S.- Bm·ão de Muritiba.- Sr. Fran
cisco cm·los da Luz. 

-···-
N. 32L-GUEltnA.-E~r 20 DE AGOSTO DE i8G8. 

llctermina que se passem patentes aos indivíduos, a quem se 
tem couccrlillu, on se houver de conceder honras de JlOSLns 
mililar·es. - . 

Hio de Janeiro.- Ministcrio elos Ncgocios ela 
nuerrn, em 20 de Agosto de i8G8. 

l\landa Sua Mageslade o Impcrmlor, \lor cstà Se
u·eJnria de Estado, declarar ao Conselw Supr·crno 
1\lilitar, para seu conhecimento e fins eonvr~nienfes, 
que por Sua Imperial Hesolução de 12 do cor
rente Houve por hem, Conformando-se com a pl'i
mcira parte da Consulta do mesmo Conselho de 27 
do mcz proximo passado, Determinar que se passem 
patentes aos indtviduos, a quem se tem concedido 
ou lrouver de conceder honras de postos militares, 
1~111 attnnção a relevnntes serviços pr·cstados nn guerra 
netunl eontra o gowm10 do Paraguay, c bem assim 
suscitar a observaneia do Decreto de 13 de 1\Jnrco de 
18iH quanto ú concessão de patentes ús pessoâs, a 
<juem pelos emp1·e~o:> que oecuparcm na Hcpartição 
< a Gtwn·a forem <kYidas honras militares eorn uso 
lln 1111 i fornw. 

Bm·iio de MuritiTifl. 

N- 32:\.-FAZENDA.-E~r 20 DE AGOSTO DE 1868. 

llrcl:tm escusada a pratica de serem osírlocumçntos ou pro
ces~us dn'rlcspczas, depois de dcspaelra(Jos pelos Inspcelon•s 
da•; Thcsourarias, cuutra-assignados !JClos Coularlorcs. 

1\linisterio <lo~ Ncgocios da I<azcnda.-Hio de Ja-· 
1wiro, em 20 de Agosto de 1868. 

O Visconde de llahorahy, Presidente do Tribunal 
do TIH•souro Nacional, declnra ao Sr. Inspeefol' da 



1 hrsouraria tla Provinda da Rahia, rm resposta ao 
•;pu uílido n." H!) <le !i do Julho ultimo,.quc, poslo 
n:-lo s<~ al'!H!tn expressamente revogados os nrl.s. 1 r; 
~~ Hi do HPg-nlamento de 26 dr. Ahril do 18:J2, (• 
certo que 110 Th<~S0\11'0 niio tem sido observados de h a 
mui los nnnos; porqunnto, depois da reforma de Hl!iO 
foi altt~mdo o mo<lo por que ató então se elfecluavão 
01s des~H'Zfl.''• rJn(~r no Tllt•souro, qul·r nus Thcsou
rarias, o qur~ ni1n suet·Ptll'n qu;utfo ú rcecita, porque 
~1i11da hoje conlinuito <'111 llh,.;l~t'\':111eia os :uls. 12, 1:1 
<~f .1 tlaqnelle HPgnltlllll'llln. ne se nüo terem, po1·óm, 
I'Xneulado os eita1los :~rlign.s, nenhum inconvcnirmlo 
t1;111 resultado ú es('.riplma~:fio, ou ú Jisenlisaçiío, 
nslo que no Th1~snuro ha uma Sec~J1o espceial p::ll'a 
indicar sn IJa el'ctlilo nas v<~rbas, bem como nas 
Th!'SOIII'tu·ia~ ó do Ul)VCI' das Contadorias exa111inal-o 
;111 Lt>s do St! e!lecllwn~m as •lespezas. l'orlanto ~·~ 
inLPit·amt~nll~ escusada a pratica que se observava 
nessa Th•~sonra1·ia <le serem os documentos, nu 
pt·oeessos de <lcspeza, <IP[1ois de despachados pelo 
ltlsp!)<·tor, eontt·a-assignaL os pelo Contador, e por 
isso approva o scü ado tle supprimir semelhante 
pralit~a por bem da maior expedição que convün 
dar ao scrvko no inte1·csse da Hepartieão e das 
parl('.'i, l:onfot~·mn parlicípou no seu supra.(;ilado of
Jil'io. 

l'iscondc 1lc Itaborahy. 

- Expcrlio-se Circular :'1s Thesonrat·ias de Fazenda 
JlO llle,_IIIO Sl)lliÍdo. 

___ _,...ç.Qo----

:"J. :l:lli.-FAZE:'\0.\.-E.\1 ::!0 1111 AG0STU OE 1RG8. 

·;,,111'<) oln\'ill:i.; iiCI'ITa da •·:dll':tlll.':t 1!11 ÍlllJIOSlO de 3 °/u; () CIP· 

cLtra que u p:lgameulll tll•.c; direitos de 3 i·!~ ã t(ÍIC estão su
jPitus 03 ElnprPgatlos 1111 primeiro annn 1lc cxercil'.in, Mao pr" 
judi<'a a •~ohr:uu::t ilaqu•·lle irnposln. 

~linislerio dos NPgocios dn Fa7.(~1lda.-Jtio de Ja
lll'tro, t~lll ~o LlP ;\gosto de 1RGR. 

O Yist·ondP de ll:dPlf'!lltY, PrPsitl1~nte tio Trihmwl 
''" Tlt~";"'ll'" :\';I{'ÍIIIl:d, d,:;·!ar:t n11 Sr. fll"P"t'lur da 



11<1 GürEfiXO, 

Thesouraria. dil ProY\ncia do Piauhy, em resposta 
no seu officio n.O 131 de 23 de Dezembro do anno 
passado, 1. o que o mestre de musica do estabeleci
mento de educandos artífices dessa Província, sendo 
~omo é ereação provincial, só poderá ser sujeito 
ao imposto de 3 °/. sohre os vencimentos, se por 
neto Legislativo Provincial tiver sido declaradq Pro
fessor publico, c perceber annualmente um conto 
1le réis ou mais, e que não são obrigados ao mesmo 
imposto os mestres das oflicinas, por serem opera
rios pagos a jornal, e assim tambem o zelador do re
logio publico da Capital, por não pertencer á catego
ria de Empregado, como opinou o respectivo Procu
rador Fiscal em seu parecer de 30 de Novembro do 
referido anno ; 2. o que o pagamento dos direitos 
de 5 •;., a quo são obrigados os Empregados no pri
meiro anno do exercicw, não prejudica a cobrança 
do referido imposto; porquanto, na fórma do art. 2" 
elo Decreto n. • 397'1 de 12 de Outubro de 185'7 só 
~;ão excluídos do calculo para aquella cobrança os 
descontos ou reducções que sofft·erem os venci
mentos por motivo de .faltas de comp~redmento dos 
Empregados ás Repaettções com causa ou sem ella, 
licença~,, montepio, e outras de natureza semelhante; 
3.• finalmente, que não deven~ ser attenqidos no cal
culo do impGsto os descontos feitos aos Empregados 
Jlrovinciaes p<~ra indemnisação de quantias que se 
lhes adiantão para se.matricularem no Estabeleci
mento do Montepio dos Servidores do Estado, v1sto 
que a cllcs não se refere o art. 2." do c.itado Decreto, 
mas unieamcntc aos do Exercito e Armada, que 
silo pagos pela Administraçio Gcrali cumprindo 
portanto que a cobrança se faça effecltva na razão 
das importancias dos vúncimentos pagaveis aos ditos 
Empregarlos, na fónna do mencionado Decreto. 

risconde de Jta(io;•ally. 
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!'\ .. 127.-FAZE:'\DA.--E)l ':!.0 DE AGOSTO DE i8G8. 

:"iolrc llnvi11:ls úcrrr.'l Lia rnhrança tln imposto llc 3 •,' •• 

'llinislf'l'io 1los Negoeios 1la Fazenda.-Hio de Ja
lll·iro, Plll 2ü de Agosto dr~ 1868. 

O Visconde de Itahornhy, Presitlcnte llo Tribunnl 
1lo Thesom·o Nadorwl, ~~omnmnir:a aos Srs. Insp.~
ctores rias Thesourarins de Fazenda, para seu conhe
cimento, c a fim de esclarecer duvidas semellwntes 
ás que i'orão propostas pela Thesouraria da Pro
víncia do Piaulty em offieio n.• ·131 de 23 de De
zembro do nllllO p:1ssndo , que nesta data se lhe 
deel::ll'a: 

L• Que o mestre ele musica do estabelecimento 
de educandos artillees cla(\Uclla Província, sendo 
como é, crcaeilo província , só poderá ser sujeito 
ao imposto do! 3 ~;o sobre os vencimentos, se por 
a1~to legislativo provincial tiver sido dcdarado Pro
fessor Publico, e perceber annualmente 4:000$000 
ou mais; e que nào são obl'igados ao mesmo im
posto os mestres das ofTicinas, por serem operarios 
pagos a jomal, c assim lambem o zelador do rclogio 
puhlico da Capital, por nilo pertencer á categoria de 
Emprf'gal!o, como opir1u11 o respecth-o Procurador 
Fiscal em seu parec1~r d1~ :Jo de Norern!Jro do re
ferido anno ; 

2." Que o pagamflnlo dos flircitos de !l "/., n qua 
são ohl'ig:rdos os Empregados no primeiro nono de 
~xercieio, nito pm.iudic:a a eohratH;a do mencionado 
1111posto; pnl'f(llanto, na fôrma do art. 2." do De
creto n.• :1!!77 de 1':! de Outubro de ·1861, só são 
exclui1los tio caleulo para aquc\la cobrança os des
contos ou rctlucções qu1~ sol{rcl'em os VPncimentos 
por moliro de faltas di) comparecimento dos Em
pregado~ :'1s Hopartiçi\i)S com cansa ou sem ella, 
licenças, 011 nwntl'pifl, P ontros de natureza seme
lhante; 

3." finnlmcnte, qnc Hiío •levem ser allendidos no 
calculo do imposto os descontos feitos aos Empre
g:Hios l'rovineiacs para indemnisação de quantias 
que sfl lhes :H1ianlfw pnra se matricularem no Esta
beleeimcnlo do l\lonli~pio •los Servidores do Estado, 
visto que :1 ellc:> nf11l ,,e refere o art. 2.• do citado 
llPr'r•·tfl. :n~·~ li!lÍr':J!lli'J>!f' :,.y, rln E\Pl'ritn P Annr~rl::~ 
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que são pagos pela Administmção Geral; cumprindo 
portanto, fJ'Je a colwança do imposto se faça efl'e
etiva na razão das importancias dos vencimentos 
pagavcis aos ditos Empregados na fMma do supi·a
citaLlo Decreto. 

1"isco;ul(; rlc llaborrrhy. 

N. '3~8.--FXlE:'iil.\.----E~I 20 DE AGOSTO DE 18ti8. 

ncr.usa a iscnr,•ão de direitos para 200 barricas com ciment-o 
de,;tinadas ás oloras da estrada de feiTO da Bahia a S. Ft·an
ris•~o, á lhta do di:>posto na 2.• Jlartc da "OIHiição R.• do ne
f' reto u. o 12\l\J de 1\J de lle?.cmhro de 18ó\J. 

1\linislerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro, em 20 de Agosto de I$G8. 

111m. c Exm. Sr.-Transmillindo-me Y. Ex. com 
o seu officio de 1 G de Abril do corrente anno, não 
sri a cópia do officio que lhe dirigira o Superinten
dente da Compnnhia da Estt·ada de ferro dessa Ci
dade ao rio de S. Francisco, solicitando o despacho 
livre· de direitos de duzentas bnrricas com cimento. 
que a mesma Companhia comprou aos negociantes 
Silra Mordra & Comp., para as ohrns da dita es
trada, como lambem a do oflicio ua rcspectim The
sourm:ia de Fazenda, impugnando o despacho livre 
do alludido cimento, pot· não ter sido irnportado 
dircetamente, ou por conta rJ para o serviço da mes
ma Companhia, como em casos scmcllwntes exige o 
art. til ~§ 22, 2:3 c 3:! do HegulnmNlto das Alf'andc
gas de HJ de Setembro de ~860; ctcelaro a V. Ex. 
que não póde ser concedida a isenção para o supm
cítado cimento, 6 Yista do disposto na 2.• parte rla 
eondição 8." do Decreto n.• 129\J de 19 de Dezembro 
de 1839, a qual limita esse favor ao comC({O da em
preza, que não póLlc ser estendido, e ampliado ao 
tempo presente. 

Deus Gunnlc n V. Ex.- Visconde de Itaborahy.
Sr, !'residente Lla l'roviuda da Ualtia. 

--
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lilllcferc um rc1~11J's0 int,~r(ll)sto d:l decisão da Alfamlcga tia 
Crirt(', ~ujei ta no lo a pagar a taxa t•stahcleitla no art. 1390 da 
T:nif:1. q•j, nphdl'itll's inro1npkt"'· 

\linistí'l'io !lOS x~gorins <la razcnll<\.-- Hio de Ja
llciro, r~m ~I dP ,lgo~-tn de 1Hli8. 

C•llttmttnieo an ~r. lttspcetor interino Lla Alran
tlq:;<l. "" Hio de .Janeiro, para os ck•idos cffeilos, 
rptc f1Ji indr'f·~ridr, pdo Trib1t11<1l rio Tltcsonro :'ía-· 
cion:d o t'et·tll':iU inl~'rpncfo por ~L1Jlr)cl Joaquim d:• 
·~iha Prag•' ti" di'S(I::Jdltl da tllC:cilllil lttspr~ctoria dr: 
·:n dn .\goslo do anno p:t::.s<Hio, q11c o ohrigon a 
pagar !1or sL·is opheki•lt~s incompletos a tnxa esta
beleci< a no art. 1!3~0 da Tat·il'rt, em vil'tnde 1la ter
minant,n disposiç;io do art. :;1~1 do llcgu\:tmenlo dr; 
1~1 rir• ~r>lPllthro dl' ISiiO. 

·'· :1:1L1. --- L\ZI:\!1.\ .---[\! ~~ 111: Ar;osro DE U.(íjS, 

fntlefere nm rcrnrso :,~rrca do pag~mento <b :~rm3zcn::tgem 
t1e ~ "I' tle QU') !r~ ta o art. G:H do Regulamento -de 19 de Se
tembro de 18!l0 sobre a import:mcia dos •lircitos p"gos rel:l
ti·;amente ~ r,oofb1t'~'i~ com polvOl':J, qn<' drpoi> dr tle~pa
'~!::.L!rJ_' :,'1,.:-:.) !''-f';_.lfl;!~·· ;[q ílr}l;y l!.:, 

·q!nist:•riu tl:J-: \'r'goci0 . .::, da Fnzcntla.-Hio tlr' J:t
Ll''Ír<J, (•m ~~·.de .\g,,~,tu dL) ISGR. 

1 :mmnunico no Sr. Inspector interino dn Alfantlc
~:·a rlll Hio t!P Jancim. para sc11 conhecimento c dc
údos dfeitos, q11c Jl~:lu Tribunal do Thesouro Na
o·.ion;tl f•.1i inddcridn o rccnr:--:o intt•rposto por Ha
ln:rtJ't 11?; 1'•111'1' .. rl:1 · df·r·i·-;·-·r·s d:t liii'Stlla lnspPr:tnria 
. ' I I I I' i!'. \I;; I' I " i I' 1! I. ' I " I. h 'I ! 1:11. "· 1111' c- f, i I'\ i 
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gidf) o \'ag:ttlll'ltto de tl:J3$:i'i!O de <ll'ltl<t/.ctwg-em de 
~- ''/.,, r c que trata f) art. tl\H do Hcgulanu'.ttto ou 
19 llc Setembro de 4860, sobre a importancia dos 
direitos por clles pa_gos ern 24 c :H de Dezembro 
do anno passado, re!atin.tmcnlc a GOO barris com 
pohora, que rlPpois de despachados foriío recolhi
dos no al'llwzern de deposito rm Iulwmerim, onde 
t:onlilluúrão :t c~ lar ntó t <J rlc ~In i o do corrente amw. 

:,·:ts '!lte'>l<"ío•s do• I qnalificaç;'i<l de' mo•rcatlorias ro'<[n•'l't~llt\<J 
p;trt.-~ arbitramento, n:í•J lhe ptÍ•le c~te ~cr IH'f!:tdo. 

11itti~tr~rin tios \t'gocín,; da F<l?.t:lllla.-- Hin tk .la
JH;irn1 r:111 ~2 de .\t;r)slo de ISIJ~. 

f:o!l\'llllllico nu Sr·. Inspeclor· ittlr'l'il!n da ,\JrnndPga 
rio. \_tio. de .raneit:n,.l)ara Sl'll t.:?nltct·imt•ttl•l ': deYido"' 
dktlJs, que o l'n )lltlill diJ l'ltcsour0 :\;H.:IOnal 1'1!
solvet~ tlat• pr~lVirnento a_o reetll'so interposto. por 
Antonw Jose Gomes PcreH·a Bastos, .\gent·~ da Com
Panhia de Yiuhos do Alto-Domo, da dcdsiio da mes
t1Hl Inspcctoria que mandou impugnaL' por cónta 
da Fazenda Nacionnl, na fórma do art. 560 do Regu
lamento de t9 de Setembro de 48GO, uma porção de 
vinho pelo recorrente submettida a despacho, e sobre 
cuja qualificação suscitou-se duvida, por quant~, 
desde que a parte requereu arbitramento devena 
ter-se mandado proceder a ellc, nos termos do art. 
titi!l ~ 2." c seguintes do dito Hcgulamcnto. 



neelara que o tlisposto no art. :;s tln llern~t.o tle 20 de NoYemlJt·n 
Ih~ 1fl'j() II:ÍO raculta O pagamento IIC vratilicaçiiCS por trabalho:; 
nrgt~utes que nfio pos<in ~Pl' !'HII"iuitlus durante a~ horas do 
e'pe1liPntc onlinario. 

!\1 in isf ~~r in tlns N e~n!' i os da FêlZenrla .-Hio ele Ja
Jleit·o, em::?~ tlc Agr;slll 1k P;liK. 

() Yiseondf~ tlf\ Ttahoral1Y, Presi<lcntc do Trihunnl 
do Tlu~sonro Nadonal, i,·ndn presente o olJicio do 
Sr. lnsp<•elor dn Thcsnttr<Jt'ia da J'rovineia de Pcr
naml 111eo de ·I:\ dP 1\ h ri I do t'OJTcntc nnno, sob n. o 118, 
'' que <ICOhl)I<IniJon n r~:quPrimento 1los rcspcctiros 
Elnprc;~;Hios, pc<lind/) ltllla n~trilmiçüo pceuninria 
pela (ll'\li'Og·ar,:iw elo fral1alho do expediente da Hc-

l,nrlitJ'IIl pqr lllilis un_lll hon•; diuriatnentc desde. Outn-
11'0 tio anuo pass:ul/) PJJJ dwnte; declara ao thlo Sr. 

}llspedot· que foi indct'orido o citado requerimento 
pot' ser contrario ao disposto no nrt. 58 do Decreto 
de~ ~O tle Novembro de ·18;)0, que nfw faculta o paga
mr,n to tle graíilicaçõcs por tmhalhos urgentes, que 
llfll1 p1Hlcm sr,r· conduidos durante as horas do 
·~xp,~di,•nte llnliunriP. 

I isr·ourlc rl,• Jfal;()i'{(ll?f· 

._ ... ..,, __ 

1\. :rn.- GUEHIL\.·-- E'! 22m: .\t;osTO DE ·1868. 

H····br:• •fiW n:.o s<~ •l<·rr )Jassar scg-unllas \ias de titulos !le 
~'llgaj:IIIICIIIO. 

Hio de .Ta1wiro.- Ministerio dos Ncgoeios da 
1:uerrn, em 22 de i\gosto de 1868. 

netrrminando Sua Magcsla<le o Imperador, que, 
d'orn em dinnte, se ufio passem segundas vias de 
lil11lns dt·. ~.~ngajaJllt'llliJ ptt~·a paganlf'llln das presta
, ... ,> .J., r····t•····lt'" t•r•·I!JH· :1 pr;•'.:a-.; •lu Ext•rdtu, 



quando estas allcgarcm haver perdido o primeiro 
titulo devendo tal pagamento ser, em semellwntes 
casos', etfectuado ú vista ele attestado passado pelo 
Commandante do Corpo, a que pertencerem no qual 
se a{lh·mc haverem ellas recebido a pl'imeira ou se
gumla pr·estnção, conforme constar das relações de 
mostra; nssim o declnro a V. S. em soluçiio ao 
seu ofiicin n.o 71 d1) .i de Maio do corrente arulo, (\Ue 
acowpanhou o requerimento do Cabo de Esquadra 
do 7." Bntnlhão de Inl'autaria, l\lanoel da Rocha ca
vnlcnnli, pedindo segunda via do referido titulo. 

E eorno nflo possa o Comrnandnnte dactuelle llata
lllflo a!l.eslar na fórma acima determinada, por se 
acharem as respectivas r·elações de mostm arcllh·a
das n!l_ Heparti~,:üo l'~scal d_estc Ministc!'i~, por esta 
occasrao rcrnello a\. S. a lllclusa ccr·trdao pnssada 
pela tliln Hepartição, a fim de que V. S. mande, ú 
Yis-ta delln, eJfcctuar o pagamento da presta1J10 
devida. 

Deus Guarde a V.~-- BoYtio de Mw·itiba.- Sr. An
tonio Pedro ele Alencastro. 

N. :l:H.- GUEiliL\.- Eu ~1 !>E AGOSTO HE IR1)8. 

Declara que os substitutos d:1s praças do Exercito tlclem ter as 
•!ualidatles uccessarias para o scniço militar. 

Rio tle Janeim.- Ministcr·io dos Ncgodos da 
r:uena, em '3!1- de Agosto L!e Hl68. 

111m. e Exm. Sr.- Accusando o recebimento do 
officio dessa Presidencia n. o 136 de 9 de ~la i o do 
corrente anno, comrnunicando a este Ministerio haver 
o Commandante das forças em operações contra o 
governo da ncpublica do ~)araguay devolvido para 
~~ssa Província dez libertos, que havião siJo remet
tid?s para o E:wr~ito como s.ubstitutos de praças qtw 
ai h se achão scrvlltdo em JIVer·sos corpos; declaro 
a V. Ex., para seu couheeimento e cxecurão, e em 
,.,.~pn<;t:1 ;tn lllt'llt'ÍIIJI::ldn 11ffic~in,. que• hetll .• prnc·••tftot• 



o me,:;mo Cun1n1an<bnt'~ <'111 Chd't:, ror.1uanf•> ta:'•• 
illdividuns, ll5o possuindo r~s qualidades precisa;; 
para o sohlarlo t>m tempo de guerra, não podem 
prennehr.r a falta, que drixii.o na;;; fileiras nrtuolles a 
quem sito destinados a substituir, e bem assim fJIW 
nclwndn--se os corpos t)ll1 campanha fóra da jurís
diccfw das Prrsideuein•; de Províncias, a estas nflo 
t·onlpetr., mas sim :w f:ovcmo Imperial, resolver 
snhn~ as snh">iitnir:.'ír•c. fl,, prnças, que alli se achem 
sPrvindo. 

neus (;nartlt~ :t Y. F x.- Brm?n r[,: Jl!o·il iba. -
Sr. Prr"ictPntr ri:1 1'1'"\itlf'i:• dr S. J'1'dro do Hi0 
'·l'.'ltt rl. • d r. ''.nl . 

I '':!'1 nr \CO'iTO DE iRG~. 

11.•1'\:tr~ 'I<'"''' (;u:u•th; C\ ar :11n:w~ dP<;i~nados para o senic;o do 
I "'!Til" ''''"'ll' ""r irnmPtliatam('ntr. r<~mettidos :10 Qual'ld 
c,.·nt'l.tl "f'Pl ... ,•rt'lll i;!--J~··r~·i··n:Hlo..; n:1c; Provinri:t-;. 

Hio dt• .lanciJ'''· -- :llilli,;lrtio dno; \'t'gnl'io-; tl:t 
I ;llt'!'l':t, l'lll ·~ í tf,. ;\~'fí<!\1 dt• I flG8. 

I! I m. r. Ex111. Sr.- ,,,., .. \1 ::o o rccchimcnto do oiTic:io 
rluc v . .Ex. me dit·igi,: nm data de 12 do cot'rt:nlo, e 
1 t:claro a V. Ex. qiw li c a approvarla a delibcraçií.o 
~jlle V. ~·::x. lomou dr. ordcnat· que fossem rcmcttir!o;; 
ttnmrdwtamrnlr no QtJartelt;cneral assim que chr
gassPm ú enpitnl dessa Pmvinci:1 os Guardas Nacio
nars designndo::. parn o scn·i~o tio Exerc.ito, f'm ,·ez 
r!P nhi Sf'J:Pf!lJH'ÍJili'Íl':tlllrll1P insrwreionados, romn 
anfr~s se fazJa. 

llf'tlS f:nanln a \. Ex.- nm·üo ,,, M111·ifilJ((,
Sr. l'rP-;idt•Jlll' d:t 1'1'<1\iJwi:• ,Jn Hin dt· Jonrirn, 
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n.•el:tr.1 romo ·se deve rwoceder, quando não seja pos~ivel d:u-.sf' 
aos Otllciaes llt~ Fazenda conhecimento em fórma dos ohjcctns, 
•lU<' rntri'garem, jior or1lcm dos comm:mdantes. 

L' Scrção.-)Jinislerio dos Negocias dn l\Tnrinlln.
Hio de Janeiro, em 2\. de Agosto de 1868. 

Illm. c Exm. Sr.-Convém, no interesse da fis
cnlisnção c do serviç.o, tomar providencias, para 
eohibir abusos, que podem resulwr do facto, que 
act11almentc se obserra com frequencia, de alle
garem os Officiaes de J.<'azenda, ao prestar contas, 
que não exhihem os conhecimentos em l'ürma de 
objecl.os que lhes fallf10, neHJ Jllf:SIIIO qualqt"H·r 
outro documento jusliticativo, por terem rt:ceJ,ido 
ordem verbal dos eommandantes dos nano!> Nll 
rp1e ser·vem, para entregai-os com urgcncia a oul!'lh 
na\'ios ou aos deposilos da esquadra em opr.rnçlí('s. 

Bf'conhccendo que, sô em casos mui PSJlr.t~iaP·; 
de OfH~r<H:üo~ dt~ gucna, e de rno\'illH'nlns imprr>
vi~l11s de narios, se pôde npr·csenlm· a nct~cssid:llli\ 
dn JH'r>scindir-se dns fnrmalidndes prcseriplns 11a 
lf'i dn fau~ndn de mnr·inha, Sua Mageslade o Irn
pcr·ador Houre por hem Determinar que. nns men
donaclag cir·cumstaneias, se observe n bordo do..; 
nnrios da arrn::rda imper·ial, quér armados em gnena, 
qu(~r· em transporlc o seguinte: 

f.• Os Olliciaes de Fazeuda noio podem c nem 
devem entregar ohjecto algum a seu eargo sem 
documento legill. Quando, por necessidade impe
riosa elo ~erriço, não se snlistlzer este preceito im
ruediatarnent~, corno prescre,·e a tei, a entrega 
de,·e realisar-se il "isla de or·dem escdpla do com
lllandante do navio, a qual ficará em poder do 
responsavel com um recibo pi'Ovisorio, para ser 
resgatado pelo conhecimento em fórnra opportu
wmwnte. 

2.• 0:-~ Ofliciaes de l'azAnda devem J'cprcsenlrll· 
fiO respeclivo Chefe, por intermedio dos comrnan
dantes, sob cujas ordens servem, toda a vez qun 
forem obrigados a fazer a entreg-a de qualqllf'l' oh
jeclo a seu cargo, sem conhecunento f'lll f'tírllla, 
ou sem aquella oniern por cscripto. 

:1.• Estes docunwntns P~pPriar>:>. ~ó porl,•rn sr>r· nd-

"' 



rniUidos na prrslac;:ão de contas,_ p~t· or~lom dcs_ln 
Secretaria dP Estudo. que nprr.r-Hira cotao. se sao 
jtJstificados os mo\i·;os, que scrv\ri•o de funda
'mcnlA á sna cxpediçfm, em \ug:\f do conhecimento 
0m fórma. ' · · •' 

o fllW eommunicn n r. E:t. pnrn &Lm intelligcnei:t 
P t~xccnçiin. 

Deus r.nrmlc n V. f.'l.-Jkn·iio de Cole,qi]Jf'.-Sr. 
r:lwl'e de Esquatlrn ~~lH'nrrP!:!atlo elo Quartel General 
1la Marinha. 

N. :t17.-DIPEHIO.-- E" 31. DE AGOSTO m: 48ô~t 

A a::!. o .Tniz 1lr. Pn tio l.o Tl'i~Lrirll) 1l:l Frcgnczia de Santa Ann:t. 
-ncdara qnr. no c~;;o· •fc qne w trata não podem ser con
~illrra<ios nnllns os tr:~hallws do Conselho l\lunicipal tle Rc
rnrso por ter p:lra crie" conrorritlÕ o -rlit() lóiz tfê~P.u que 
•l!•ixira 1lc ex!'Trcr as lnnr 1:i\••s tlc f"rrs.hlcnte da Junta de 
t!n a li liea~·fto. 

:~.· Serciio.-nio 1l1· Janciro.-'\Iinist3rio dos Ne
.•-:ocios do.Imperío, em "H de ltgoslo de 1868. 

Foi prcscntr. no Gll\·l'rno Imperial o officio de 13 
do corrente, em fJIH' \"tn. :o~olidta a soluçiit~< da se
,e:níntr~ duvida, nprc,;l'nlalla pc~lo 3." Juiz de Paz do 
,1. o Dislríclo dessa Ftl'g"llrzin, rpw scrvio como Prc
~ídentc dn .Tunia de t,\tWiilicnJ.:JIO: 

- Dr.Ycm ser considernd0s váhtlr.s os acl~sdo Con
selho Mnnicipn\ dll 1\cc,nrso, r~nm os flUaes concor
reu Vm., quP, comn 2. o Juiz de Pnz. dehára de exer
n,r as l't•ncçôrs de Pt·rsideHie dnf}nclla Junla 't-

Em resposta cahc-ntr• dcelnrnr-lhe que, sendo o 
molívo dos .\Yisos do t;nYcrno, a rtue se refere. are
prcscntnçiio, prcn•nír alg-nm concerto inf~nso oo 
I'XCrcicio IIns llircítos polilicos do r::idatlií:ü nral>i
ll'iro, concerto este que 1':11. supp<)r a cess;io !In Prl'
sidt•neia da .Jnnln d(> Qualifica~_;ão pelo Juiz f\.e Paz. 
f!Uando eleilOl' mnis votado, a seu }mmcdialo da 
Hwsma pareí:1lidatle para ir dQpois snslcntar no Con
:;r•\ltl) M•1nicipnl elo Hrrnr<;o ns decisões a fJUü Ps.tc 
nreqnn o ~f'll conrur."f'. ó evidente f!Ue a nullidade 
'''li' d1• f:· I :d·n '" '"': n,.:,2inr ~rí drn~ srr rrspertiva 
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nus que solfrerào prejuízos em seus direitos puli!i
l'.os, e jállJais póde ser ur·guida, como aconte~:e uo 
presente caso, pelos dous Jui2.(l~. do Paz entre os 
quaes se pócte·conjecturar o GQLicllavo, uccresccndo 
ser Ym. o causador do defeito 'que allegn, e. do,quat 
uão resultou prevalecer o iutelt(o que se lhe possa 
attr·ibuir. · 

Vê-se dos doeu mcutos apresentados lerem sido 
pelo Conselho Municipal attend idos recursos iulr!r · 
postos das dedsões da Junta: c pois, qualllio se dés
se o couecrlo 1lue podia ser f'uudmuelllo ,ja anuulla · 
t)io dos traLal ws do ruesttlo ·coüsctho, üão sortiu 
dle o efieito prt>judicialt{UC o Goreruo tem rJuerido 
.:tcautclar. . 

:\ atmullw:ão dos traballws do Con~clho 1\funiei· 

J
Hll pelo fuudamet~to const:w~c da t·eprcscntw;_üo tem 
ugar para remediar o gr'a\aruc que o couiUI'J dos 

dous Juizes de Paz possa causar·, pois que, segundo 
o Aviso 11. 0 57 de 22 de 1\Iarr.o dê Hl4.7, «o Juiz de Paz 
mais votado, que não presidiu á Junta de Qualifica
«;ào, não deve fazer parte do Conselho 1\Juuicipal 
como eleitor, para e\'Ílar-sc a fraude, que se podc-
1'ia commettcr em prejuízo dos direitos polilicos do 
Cidadão Brasileiro, deixando o Juiz do Paz mnis vo
tado, que confiar· nas opiniões do seu immcdialo em 
''otos, de presidir á Junta de Qualificação para ir no 
Conselho l\Iunicipal sustentar com o seu voto as de
cisões da Junta Qualificadora convenientes ao seu 
partido.» 

3e nioguom sentiu-se uggravado em seus direitos 
poli!icos, nem queixou-se da intervençüo de Vm. no 
Consellw 1\lunidpal de RecUI'so; se pelo contmrio (~ 
Vm., que nada observát'a quando chamado para o 
111esnw Conselho, quem agora accusa a irregulal'i
dade co11r que procedeu, c apr·osenla·sc como (H'?· 
motor da àunullal'.ão a que o seu proprio aclo da!"Ht 
lugar, frustrando itssim o pcnsainentü que dictou o 
eitauo A viso de 22 de 1\larço de 1847, não pó de o 
Uoverno Irnperi~l. sem desaltender aos prineipios 
tleterwinali vos das disposi~_:ões êm ''igor·, deixar de 
sustentai', como susteuta, a ratidade dos menciona· 
dos trabalhos. 

O que communico a Vm. para os devidos efl'eitos. 
Deus Guarde a· Vm.- Paulino José Soares de 

Souza.- Sr. 2. o Juiz de llaz do 1. o Distr·icto da I•'r~e
gueziu de Santa Annn, seniudo uo impedimento do 1." _ ... ---. 
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N. :J:J8.-L\ZE.'\D:\.- E~t :.>í UE .\lóOSlU DE f8li8. 

,,,.,,.llllilta •tue, culltnantu o .\jutlante do l'rocuratlor tios 1-'citus 
tLt t<awnda de l'crnambueo não tiver uulro tlcstino, iltnc 
•·otJtiuuar no 'crvi•;o tle •tne colava cncarrq;:nlo. 

'lilli..;tPrio do:-; Nc~~odo-; da Far.cndn.-nio de Ja-
w·irn, ·~ru 'H de :\g;J~Io du 18!i!C 

O \'iscontlc de Ilaborahv, Presidente do TriiJwwl 
d<~ Tlwsonro Naeional, lerido presente a otlicio tlu 
l'roeur·adot· Fiscal e dos F2ilos da Provinda de Per
ltitltllmc:o, dirigido ú Llircctoria Geral cto Contencio:;u 
e111 :!~l de Maio ultimo, no qua\transmitte a Porlari<t, 
que rceeb(~ra, do Inspeetor Ja Thesouraria da mesma 
l'ro\'Íileia, eommurneando-lhe que, ~.u faee do art. 
!t í do llt~crclo n." l1 ;j;l de H de Al>ril do eoneulc 
<11 1110, devt) considerar addhlo iÍ Secção do Contencioso 
o respectivo Ajud<\lllc, por náo achar-se incluído uo 
quadro de que lr;1la o eilado Occrelu; declara au 
dito Sr. Iuspeclor que, ernquanlo o rel"eriL!o J\ju
dnlll•~ niio ti"er outm destino, deYe euttlinuar t1 

d••:;C!II)H.:II!Jé\1' o sen·i,_:u de que estava ellcatTc~adt'. 

\. ;;::·J.--F.\/.E:\0.\.-E)I tÍDJ<: .\Go~ro UE fl•;(i~<. 

:'1 :1o ,; llt'<:t·,saria a t•xhilJi~·ão tle lll'Oeuração, para clfecluar-s~ 
a <'Hln·~a tle •lepositus. •.~ '"'111 assim a eompra tle apolic:es 
1'''1 knt c:itlc~ :t lcrcc:ir•Jô. 

~lilli:--terio dos :\'egocios da l'azcmla.-ltio tlc Ja
twtro, t'lll 2i dP ,\gofi(O de 1868. 

o. ,riseout!e de ~taborahy, Prcsitlent~t tlo Tt·ilmnal 
d11 lltt·souro ~anonal, te11do presente o oflkio do 
';r. ~~h~I~Tlor d;t Th.esuuraria t.!•\ _Provinda da J~a!tia 
dt. - 1 • t. .l!!I~hD lllitllHI, sob 11. Lll, 110 qual partu·tpa 
t'l''. l··tt.!•• ~1-l: ·'l'l'''':IJ\i~<.!é•.s IH UH.:::illli.l'fht:~·Ulll'i.Hii\ 



guias do Escrivü.o da l'rovedot·ia de Capellas para set· 
recolhido pelos atTcmatantes de predios pertenceules 
ú Irmandades c Ot·dens Tet·ceiras o producto das 
mrematações, a fim de ser convertido em Apolices da 
Divida Pu!Jiica para as mesmas Irmandades e Ordens 
Terceiras, mandám aceita l-as e etfecluar a venda das 
Apoliecs ; c bem assim propostas para compm dos 
ITferitlos titulos, assignadas pot· pessoa~ que dP·
daravoio, uaqua\idatlc de pai~ ou maridos, quercrc1n 
comprai-os, em uome ou para seus filhos ou UIU
lllercs, resolrêt·a igual~ncnte a venda; declara au 
Sr. Inspector q Ué appi'Ova este seu neto, visto não se 
acharem tanto aquellas, como esta espede com
prchendidas no caso em quoJ a Circular 11.• 28 de 2:! 
de OutuLro de 1866 exige exhi!Jição de (H'OWt·a,~ãu. 

l'iscondc de llabm·ah!J. 

:'\. :H0.-11AZENDA.-En 2;) DE AGOSIO DE 1868. 

~v 11 e t!u\itlas á cerca do 1\cgulamcnlo de 2 8 de Dezembro pru
:-.i1nu passado rclaliro ao imJlostu pessoal. 

'Iini"tcrio dos Ncgocios da Fazcnda.-Iliu de Ja
IIL'iro, em :!;) de Agosto de 1868. 

O Visconde de lla!Jomhy, Presidente do TriLunal 
du Thcsouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da 
Thesouraria da Província do Paranú, em resposta 
ao Sf?U oiTicio u.o ;n de 27 de Abril ultimo, que 
a Let 11." ~507 de 26 de Setembro de ~867 não se 
refere ú povoações, sendo unicas coudieões do 
pagam eu lu residir no Imperio, e te1· a casa de 
resideucia valor locativo pelo menos igual ao mi
uituu que ella csta!Jelece; só podendo aproveitar 
ao residente quai(JUer das cxccpções, ~Jue o He
gulamentu de 28 de Dezem!Jru do citado _;umo 
c:stalJclcce. 

r i:>t.:()nde dv llaboralt!J. 

-----
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:'\. ;Jii.-L\ZE'ilH.--Ell ':!:i DE .H;osru DE 10G8 . 

. \ppn•1 ;t o (ll'(!f"<'\liJJ!t~lllu tl.t Tln~:;ullr:llü !b. Ba!Jia, uet;alltlo o 
pa;.;:tlllt~ll!u do-; j11ro; tk Jllll.l <(H:tlllia perte!JI~ente a unn 
uqllr;t, Y<'!l<:i·l<li d:'l"'i.' 1lo <lia d<t. o·as:u11:~nlo, por L<:I c! la t·.;t
:::. t•l·- ~:'til li~·;•.::~~a do J'L'.~J.Wí:lhu j11i1 .. 

~litJi-,J .. ri" d11s :l·~:~iii'ÍiiS da Fi!ZC!JdJ. ---J:io tk J;~ 
II<'Úll, t;llt !:i d<~ ;\:;'J.~lu dt~ ·IW~t;, 

11 \'id'llitd<: ti<: li:dll•!';i!JI', l'rt·,idcnlc du TriiJHII<il 
do T'lf'-,11111'11 i\':u·.i<Ji!'tl, YÍ:.;Iu il I'I.:I'.III'SJI, !t'<tll~IIIÍL!idu 
p<:i:: l'l'llé,j,j,.Jit:Í;t d.1 I'J'ii\ÍIH;Í;t d;t !LJltÍil GLIIII o!lÍt'ÍII 

11." :1:·, d•: :'') d1• fiii\''I'I'ÍI'O llliÍIII<J, Íltll'l'ji<J~Lil jltd() 
i':JI'IIIII'i :\lllilliÍil J't:.!l'ilc-ill ,J,• .\illil:jlli'l'lj\111 iLt di:I'Í<;tq 

ii;J TIJI•s,,JJI'ari;• di: Fii/I'IJII;r d:1 lilll:illi.J l'rui'ÍI!('Íil, 
ifiHI lll'i','<J 11-llll' li jl<l.~~iliiii'III<I d1: j!ll'IIS tl;t <jiWil[Í;t 

ti•: s:~li í~ilí, pnrl<: d" i'IIIJll'<'sliiJJU tlr: lo:i:ooo~J!IIO 
pnlt'llt:t:lll:· ;'1 ()t'pliil IJ. Allll:liii HÍiill('hi, \illlt;Ído.·; 
tl<-poi~; du iliil do t·ac;;lJIJi'Jll<l d~::-;1;~ f'illll i1l<Illfll'.1 

Jo:-;1·: t:uJJlL:S de t;analiiiJ f'lll G tk ~l<liu de 18!1'.:!: 
I i:-;lu os p.tpeis illllli':ü•S ao l't:Clii'Sll, tios <jllilCS 

l:lliJSia <Jlll' ll~itdu 11 l'l'l:lll'l'l'llli', CUlllU Gl'SSÍOilill'iU 

d11 dito C<IJ'\iJIIIo, l'l~<ill!'l't<lo <ltl ·.Juiz dt: orp!Jiws 
Jlill'<ll'l'iir;tl' <IIJlli~lla '!II<IIIIÍ<I t~jlll'll:-i l'lll't'l':ijlülldClii.<'S 

J'o1i ;t sua pr<·Lt:IH:<tll ind<:!'l'!'ida pur ler a urpl1i1, 
<JÍirda lltcllur, t:;Isadu Si'lll licr•!H:a; e ljllt: ;:ppt:ll;mdu 
o rt:t:i•l'f'iclllt· Jlill'il " 1:~:1;11_:;1•1, ahi ohli:vu ;~r·t·.ordii(J 
" sl'll l'<l\111' 1'111 (i _dP ~lai<1 d1,. Jl;ti~i, do que n:.~ultou 
fii!IJ!;IJ'--SI'.-itlf• i:UJ!I,J l'lll j!IÍ/11 Jlill'il \e\'ilJI(.;ll' (I SIJIIIlllil 

ele li: I!Jl!)S07, ~i;lldu :l:!l.\ l~HI de t:;q>ilal e 2:K;_il)~l)(j;l 
di; jtii'IIS du ltllll(lli illl(i·l'illl' 11 p•iS[erior <10 I:;!Sêllllt:lllü 
da orpl1i1: t:onsidt:r<~rJdo qu<; nelllllllllil e11lp;, r:a!lf; 
Ú adJtJÍiiiSI.i'êH'.-10 tia l'at.l.'ildil ifil Jlilo SU li:IVill' cJJ'i•e-
lllildll a (IJ!ÍI.'I'g';l da llllllll:ÍUIIildol ljllillllia I' Slltl:-; 

Jlll'il~ IJllillldll l'ui Jl'di! pri111eira Yt:í': l'C!(IWI'ida iiO 
J11izo dt; orpl1iios; 11i11í pruecdcJido, pois, il-' alle
g;H:u,;s du ret:ui'l't:llle lir<HLis do fado da dt·Inora: 
l'illlsiderallllo uulmsi111, que os dinlwiros de orphãos 
n:r:ulhidos êlllS cofrt)S W\l'.ionaes só vencem juros 
<llt'\ que os lllt:Sllli>s orphi'!os se CIIJaneip<io ou 
falleeu111, COIJJO fent sido deelarado pelas ordc11s 
do Tlrt:suul'IJ 11." 99 de 7 tk 1\Iarro de ·18ü2, 11."' 2\IU 
(: ~i:l2 dt~ ';!, de .Julho " :J de IJezcmlH'o de ·18G:J e 
11." _4 ik i) di; Janeiro •lc 18G7; c que, portaulo_. 
'HUJIP r<·:.;l!l;lriiJetJ!•· prot·cd•.~u il TJt,.::soumria de 11'-\· 
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701ltl:l n:ío contando fh jnrns srni'ío nlt., o di:-~ an--
1Prior ao dtl casa!llCIIto, e pagando I'OllSPgniniPIIH'Illr• 
n snJnma de :10:2;)0$\l-21 em vez da de 11 :i\H~ROi ; 
I'Psoh·eu indeferir o recurso, conl11·mnndo a t!Prisüo 
d:1 Thrsourn•·ia. O que communica no n•síwl'lim 
Sr. Inspcclor pnra os Iins eonveniPnlPs. 

riscmul C de Jf n71Mf1 f111 . 

~---

N. :Hz.- 1'.\ZF.'iDA.-EI! 'im nE AGOSTO DE 1RI.S. 

ltHlira as f•ll'Til:Jl;tl:ltks qnc se tlcn~m prrcnchcr por orr:~si:io ti•' 
prtH'f'tkr-~;~~ :i nwtlit;:ío e avaliaeão de.l!rrrPHOs tlt• 111ariuha. 

1\linislerin rios Ncgocios rln Fnrnda. -nio dr~ .T.1-
1Wiro, Plll 2;; de ,\gosto rle 1 Rf\R. 

rllrn. ~~ F.xrn. Sr.-Tr:msmiUintlo-llH~ Y. f.x. com o 
sen ollkin de 2:1 dt~ ~lan:o do conenk nnno o qt1r~ 1111~ 
l't'll·a dirigido pt'ln Direcloria de Obras l'uhlicns dcs;;;a 
Província em n do dil.o nwz, no qunl dft ns razüt•s 
por que niio fnri\n tkvidnmrnle observadas no lermo 
dr~ lllCdiriítl c nvnliac;'ío rlos terrenos de mari11h;1s si
lnatlos ,,i'n Santa Ani'w de~sa c.npilal, prrlt~llt'PIJIP ao 
Brigntlcirn .ln;io Nf'[)()IJ1l!rcnn Cn~trioln, as l'ol'lll:l·· 
lidatlr-s P~!ahnl<'ritl;ls nas Jnslrncr.líes de 11 dt~ Nrl
,·ernhro d:: !fni; dt•claro :1 \'. Ex'. fJ\11' :'! I:H·tlir·;-ttl r~ 
rlf'lllill'l':11';.io dos I'PfCI'idos l.f'!T('llllS dt~\Pill COIJCI;I'I'I'I' 

:1lt'•m do ·i·:ngr·nllniro, r!o Collr~elnr ~~ dns rlon-; ,\v;l
li:Hlor<)S, \lllÍ ~Jedidor \Jroposlo fH~Io nw_smo EngP
IliH•iro e npproY:Hio pe o Thcsouro, e o Escrii·;-Jo da 
Cill!l•c.lori;l, ou o seu i\judnnlt~, corno f:c;criv;io t!r; mr
rlic;lo na flírm:-~ rios 11r1s. :3.~ c :).o das ciladas ins
lni't·.<:t-lCS; a~;sim c.nmo os resprdiYos eoner•ssionarios 
nn j1r!ssci rns, on sr11S lrgili mos procnrndnrns para 
isso convid:1tlos por edilal, on r.nrln, e com rnzoav<'l 
anlrr·t)dr•nc·ia, pr:ln Collcclor; f<1zcndo-se no IPJ'lllO 
dn dt~mart;.a()o, c mcdir;iío cxprrssa dt>clarat:.iío do 
n;ln cnmpnrnciJIH'lllo dt:llrs, qn:mtln isso <:<~ J'en
lis(': ,. da tinia do edital, on carta rP<~ommendantln 
por 1<1n!o, a Y. Ex. fl;Jc 1wssc sentido 1mnc ns proYi
dr~nt:i:Js e r•xpr·<~n as Ol'llcns nPccss::~rins. 

llt·n~ f:11;n·dr. :> Y. Kc- Visen11rlr de Jfn1Jni'nli1f.~ 
'~". Prr•.;i•!"n'·-~ d·1 l'l'cli'Íilf'Í<t do !tio t](~ .T:l!H'Íi'"· · 
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Ao Consrlhriro Tlirrrtor f.rral da ~rcrct:uia tlr F.sl:ulo do" 
~rgocins da .Justiça.- ncrirle qnr de,·e ser marcado praw 
na ft\rma do arl. 2.• 1lo Bl~rrel8 n.• ~12 1le .t 1le Novl'mhro 
ti•• 1iG<, ao~ snpplf'nlf's dos .Jni1.rs 1\lnnil•ipars 1la Ctirtr. 

~: SPrr,:io.-Minislrrio dr,s 'Negocias rla Juslica. 
·- Hio de .Jancii'O, crn 2;; de Agosto de ·18G8. 

Par:-~ resoh·cr clm·id3s f'JUC lcm occorrido a rcs~ 
peito do tempo, Ptn f'JUe os .ruizes 1\lunicipaes sup~ 
plentes 11:ls "<11'11S da Curte devem prestar juramento, 
«~umpre fJIIC, feitt~ n nonwnção dos mesmos, se 
mnrquc pmzo nn fôrma do ar·t. 2. 0 do Deerrlo n." 
':!012 de 4. de f\'o,·ern!Jro de 18:Ji. 

neus C:nard0 a Y. s.-.lost! lllartinitwo de Alrm~ 
rrw.- Sr. Consellwiro Dirf'l'lOt' nernl ria Sf'rretaria 
dl' Estado dos 1\íPg-odns da Jnsti1:a. 

!'í. :1\'I.-DlPERTO.-F.'i ::t:; nE Af,OSTO DF. iRfHC 

ilo Prroddi~ntc •la J'ror:ncia do Bi() 1le .Janciro.-Approra a dc
risão l(nc 1lcn declarando que não podia concor•·cr para a 
orl!anis:u;:io de uma .Junta de Qnalíticação nm snpplcnte 1ft> 
.J niz de l'az i(nc se arh:n·a snspcnso por scntrnça. 

2." Secriio .-nio dr .Tnneiro .-"inisterio dos Ne
.~~ocins do .. 1111JH'rio, e111 ~:; dP .\gosto de 1868. 

I IIm. c Exm. Sr .-Dcclnro a Y. EJ., em solução 
do seu offieio de 18 do conente, fJUe foi approvada 
:1 r·cspost11 por V. Ex. dada a uma consulta do ~." 
Juiz de Pnz da P111·odtin d!~ Correntezas sohrc n or~ 
g:ntisaçüo da Junta de Qnalifieaçüo nos ter·mos do 
a ri. 2." do Drcreto n.• 1Rt2 de 2:1 dr~ 1\gosto rlr 18:>G, a 
:--.nher: '/ue n:io devi:~ concorrer para clla o sup~ 
piPnle 1 ~~.Juiz dl' l'nz Josi~ Siln~irn dr ~ZPH3rlo_, IJIIP 
'-'1' :lf'lt:l '-ll';pr·n-•n pnr ''l'llfi'!lf:l dn .l111z flf' nlrPtln, 
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da comarc~. visto não lhe serem applicaveis as dis
posições do art. 2." da Lei de 19 de Agosto de 18~6, 
explicadas pelos Avisos n.•82 de 23 de Abril de 1841 
~ 5. •, n. • 35 do 1." de :Março de 1848 e outros. 

Deus Guanle a V. Ex. - Paulino José Soares de 
Suu:a.-St'. Pt·esiden!e da Provinda do Rio de Ja
tH~iro. 

N. :nt>.-11\JPERIO.-EM ~5 DE AGOSTO DF.1868. 

Ao Presidente da Provincia do Rio de Janeiro.-Approvándo a 
deliberação que tomou ordenando que um Juiz de Paz, que 
tinha deixado deaffixm· os cdilaes de•.convocação dos votantes, 
o fizesse, embora entre esta convocação c a eleição não se 
pudesse mais guardar o interstício legal. 

2.• Secção.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
gocios do Imperio, em 25 de Agosto de 1868. 

Illm. e Exm. Sr.-Tenho presente o officio de 47 
do corrente em que V. Ex. me communica que, 
não tendo o Juiz de Paz mais votado da Parochia de 
Santa Anna de Macacú mandado affixar os editaes de 
convocação dos votantes para a eleição a que se tem 
de proceder no dia 7 do proximo mez de Setembro, 
allegando não ter recebtdo da respectiva Camara 
Mumcipal as ordens necessarias para aquelle fim. 
ordenou ao ditG Juiz, extranhando-lhe não haver re
presentado em tempo, que sem demora procedesse 
áquella formalidade, emboE entre a convocação e a 
eleição não se possa mais uardar o interstício le
gal , competindo ao Gover o resolver opportuna
mente sobre a validade da eleição na conformidade 
do disposto no Aviso n. o 100 <Ie 28 de Agosto de 
18~8. Em resposta declaro a Y. Ex. que fo1 appro~ 
v a da a sua deliberação. 

Deus Guarde a V •. Ex. -Paulino José Soares de 
Souza.-Sr. Presidente da Província do Rio de 1a
neiro. 

- ..... 
DEC(~ÕE~ DE JRRfi. 
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1\'. 3111.'- GTTERRA .-IM '26 nr. AGoqo DF. t Sfl!l. 

Oeclara qne :ts h:~ixas das praças do Exrrcito derem ser pa~· 
sadas pl'los eoí·pos, em que se :~charmn :uldirt:~s as me~mas 
flraea~. it li '-la tias I'I''JI"''' Íl a<> •mlc·ns tln f! ia ela llcpartir,fw 
de Aiudant•· I ; .. ,wr:d. 

llin dr~ .JanPiro.- '\linislr·rio dn:.; NP.~ocios da 
c:llf'rr;l, Plll :zti dl' :\.~·oslq riP 1Ril8. 

TI! m. ~~ Ex lll. ~:·. -- So 1 ki L111dn a PrPsideneia dessa 
l'r·o\ it11~ia Cllt u!lkio soh 11." :l:n de 21l de Julho pro
ximc) pa~sr~rlc1, n r·enH•ssn dns provisües rlc reforma 
1: rln,; l1ai:xas das prar:.w~ ,;onst;mtes dns duas rcl<l\:i'íes, 
que aeompnnh;írflo o dito nflleio; eommunico a Y. J~x. 
que nesta tlatn süo rnttH~ttidns <lO Sr. Ministro da Fn
r.enun, n tim de serem cncnrninhndas com·enienk
mcnlc ú TIH•som·aria de Fazenda dessa mesma 
Pnwincia, ""' proYist-H'S de rr.f'ormn do t." Cadete 
Caurir·ó de Almeida Brito c do Soldado Lourenço 
!llaeid do Amor DiYino, e que em data de 15 de Junho 
proximo passado fui igualmente enviada áqucllc 
Ministerio pam ter o mesma destino a provisão de 
rcfot·ma do soldado Emy~dio Francisco de Santiago, 
todos Voluntarins da Patrw, cabendo-me declarar a 
V. Ex. quanto ús baixas, que df)\·crn cslas ser pnssn
da,.; pe~os corpos et!l !JIIC se ~charem addid!ls as 
I'e,.;pcctrvns pmças, a nsla das ordens do dta da 
Hepnrtiçi'ío de Ajudante General, em qne vem puhli
cadns as mesmas baixns. 

llP.us nuardf~ n V. Ex.- R1rnin de Mw·1tiba.
~\r. Prrsidt~lltl' 1la Provinda {\a Bahia. 

-
N. :JO .-- FAZF.:'W.\. -l\11 2G nr. .\r.OSTO ftE 486R. 

Dá pnninu·nto :1 um r·~rnrso :;obre tlccima de nsofructo. 

Ministerio dos Negocios da FnzmHia.-Hio dr, Ja
w·rro, f'll\ 2!i de Agolslo dn 18l.i8. 

Communico ao Sr. Admini"o!rador da Rrceheuoria 
.du Hil) ~"-' J:Ht• iro, par:1 <~"· d•>vidos t'm~itos. que foi 
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tlefel'ido pot· despacho de G do corrente o requeri
mento em que Portir·io José Gonçalves, inventariante 
dos. b~ns pet~tenccntes a tm·ça do Hnado seu pai o 
captt.üo Agostlllh? Gonçalves, pede_p<lra ceS~>ar desde 
a dada ,to fallecrmenlo de sua rna1 D. Polydora Lu
doviua Gonealves, em 28 de Janeim de 1857, o lan
ç.uncnlo da "dedma de usot'l·•Icto do p1·edio rr. o Bi; 
du rua d1! nonçalvcs Dias, visto ter· passado por· vct·ba 
tostaruent<JJ'Ía tlu dito seu pai, o m;ufntclo desse 
predio para sua irtnü O. Joamltl Ludrnirw t:onçalve~. 
a qual, na fórma da h;í, uüo é obrigada ao pa;;u
rucuto de ::;cmelhaulc uuposlo. 

Viscondt.:. de Jfa~~urah!J. 

---
~. 3W.- 1•':\ZENIJA.- Elf 2tj DE .\t;osru l>E f8G8. 

Solve duvidag ácerea tia cxct~ução do Regulamento de 28 de 
Hct.cmbru proximo passa1lo, so!Jrc u in_Iposto Jlt'ssoa~. 

l'tlinistel'io dos Ncgodos da .Fatcnda.- Rio de 
Janeiro, cut ~ti llc Agosto de 1868. 

o Visconde de Ilaborahy, Prasidente •lo Tt·ilmnal 
do Thesouro Nacional, tendo pt·esente o oficio do 
Sr. Inspeclor da Thesouraria du Provinciu das 
Alagôas de 27 de Maio ultimo, a que acompanhou 
a. solução. dada pelo mesma. Thesouraria á3 du
ndas suscttadas pelo Admimstradot· da Mesa do 
Hendas da cidade 1lo Penedo, declarando: i. • quo 
os predios de valor locativo int'eriot· ao minimo 
estabelecido no art. 10 da Lei n.• 1507 de 26 de 
Setembro, c ar!. L • n. "' 4, 2, 3 e ,1, do Ht~gu
larnen!o de 28 de Dezombt·o de ,1867, não estão 
S 1J jeitos ao imposto, mas devem set· mencionados 
á 'vista do modelo sob n. • t, corno no mesmo 
se contém, a tim de rtue, além de outras vantagens, 
possa sct· orgauisada a estatislica do iruposlo pes
soal, como exi.~c o art. i'2 do regulameuto d-· 
lado, modelo StJI) n,• i; 2." que os ediíicios, pre
dio::; e armal·~tt~, isentos tlu itupo::.to t'.'; ci du 



disposto no art. :J." do Hcg-u\amenlo, devem ig~wl
mente ser lançados no rol, mas. com_ as prec1~as 
declarações, nas quaes se rnenctonarao as razoes 
da isenção, quér comprehenda o todo, qt~ér part~ 
do edifieio, como claramente se cornprehendc a 
vista do modelo sob n. o i ; 3. • que a isenção do 
n. o f do n t·t. 5. o abranHe as pessoas da família c 
do sequilo dos agentes cllplomaticos, embora occn
pem mn is de um pt·cd i o, c riu e a do n. • 2 do 
mesmo artigo deve ser eutendic a unicamente ~0111 
a limita6ío no mesmo numero declarada, visto 
como os privilegios conecdidos geralmente em 
taes cn:.;os o süo em aU.cn~_,:.ão no cargo; commu
nica ao dito Sr. Inspcetor que fica approvada a 
referida sohu;ão, visto conformar-se com a su
pracitada legislat~ãn. 

Yisrnnrlc dr ltabo;·ahy. 

N. :!1 fi. -F:\7.ENDA .--E\1 26 DE AGOSTO DE t 868. 

ncclara que as cautelas (!atlas em substituição I' c ):t)JOikes 
po!lem ser a c citas para suhrc c !las r.onstitnir-sc a ·cauf,'iío 
ou fiança dos rcsponsavcis á Fazenda Publica e outros, c 
seus fiadorc,, c indic.a o que cumpre fazer em tacs casos. 

1\Tinisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, em 26 de Agosto de 1868. 

O Visconde de Itaborahy, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Naeional, tendo presente o officio do 
Sr. Insper:tor da Thesouraria da Provincia da Ba
hia de 26 de Junho ultimo, sob n.• 130, no qual 
consu lla se ns eautdas dadas em substituição de 
apolices podem ser aceitas para sobre ellas cons
tituir-se a caução ou fianca dos resp,1nsaveis á 
Fazenda Publica, officiaes publicos e séus fiadores, 
nos termos da Circular n. o 29 cle 22 de Outubro 
d·~ 1866, uma vez que se fação as neccssarias de
dayaç•->es nas. mesmas cautelas , nos respectivos 
talocs. ':_ 11ns folhas de pagamento dos juros, e se 
lr:_msftra•J '"'~'' dcdar:w,-,,.s para o catalogo ou as .. 
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sentamento logo que á mesma Tlwsouraria sejão 
remellidas as correspondentes Apolices; declara 
ao dito Sr. Inspector que se os simples conheci
mentos da divida inscripla, que são meros docu
mentos comprobatorios dessa divida, podep1 ser 
transferidos, como permitte a Lei de ~ 5 de No
vembro de 4827 art. f5, mediante as cautelas de 
que trata o mesmo artigo, por mi\ÍOria de razão 
podem as cautelas nominattvas, que representão 
a Apolice, titulo legnl da divida publica, garantir 
obngações contrahidas pelo originario possuidor 
dellas, declara outrosim ao Sr. Inspector que aceitas 
c depositadas as ditas cautelas pelos fiadores . 
ou pelos exactores em substituição de fiança , 
dever-se-hão fazer as deelarações, que inçlica no 
seu citado officio , para ficarem as cautelas inalic
naveis , c tanto ncllas , como nos respectivos 
talões e nas folhas de pagamento dosjuros, trans
ferindo-se essas declarações para o catalogo ou 
assentamento das Apolices, quando forem estas en
tregues aos interessados; convindo, porém, que 
antes de serem, assigne o depositante da cautela 
novo termo, ratificando o da fiança e deposito para 
todos os effeilos legaes, e em que declare que as 
Apolices ficão depositadas em substituição das cau
telas que garantem a fiança, a contar da data do 
termo anterior. 

Visconde de Jtaboralzy . 

...... , .. 
N. 350.-FAZENDA.-EM 26 DE AGOSTO DE 1868. 

1\larca o limite da emissão do Banco ria Bahia para o anno 
que fh1dárã a 22 de Ãgosio de :i869. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro, em 26 de ~gosto de ~868. 

Illm. e Exm. Sr.-Transmittindo-me V. Ex. com 
o seu officio de 30 de Julho proximo passado cópia 
da proposta feita em 7 de Maio ultimo pela Di
recção rlo Baneo dessa Província, concernente á 
restricção de 6 % sobre a emissão desse Estabcle-
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cimento, e hem as~im a do ollieio dessa Prcsideu
eía que at~'?lllpal~hára a ~derida proposta. otf!eio~ 
estes que uao forao recnlmlos pelo Thesouro, su·vu
se V. Ex. famr constar ú llll~IH~iouada Dircet4iío que 
tesolvi marcat·-lhe colllo IHWO lilllile de emissã1}. 
para o anuo qUt~ Iluda e111 'U de Agosto de H!ü!J, 
a somma de ii.7!JI:8H7,~7GO, c:m qtw importão os 
6 "I. de dPseonto, nos termos do art. I . • ~ :.1." da 
Lei 11. • W3:.l de 2~ de Ag-osto de ~ 860 c ar!. 6. • 
do Deerelo 11." :ws:.> de 10 de No,·embru do ltH~sntu. 
HIIIIU, 

Dc~us gu;mle a \'. l•>: .- Viscowh: drJ lla!Juntliy, 
-Sr. Presitkntu li<t l'rovitlt:Íil tLt Uahia. 

:\'. :n I . -F.\ZEc'i ll.\. ·- E11 :! 7 li E .\\;osro UI~ ltMí. 

11;.1 iu,;trllt'-ttl4'S Jl:ll':l :1 hna t~XCI~II~iio do arl. (j,o ~ -l." tfu lk
i:re!O ll." Hii3 de G de .\hril pruximo pas<atfo. 

1\liuisterio dos Ncgocios da l<azcnda.- Bio til! Ja
neiro, ew n de .\go;lo de 18G8. 

O Visconde de Ilaboralty, Presidente do Tribunal 
do Thesoui'O Nadonal, tleelara aos Srs. Iuspeetores 
das Tlano,ourarias de Fazenda, para os Jius couvc
Hicntes, que o art. 3G § 2. 0 do llecrdo 11. 0 .}L):J de G 
de Abril deste arlllo, eslaheleeeu o :,;ysletna dt~ addi
eionar-se ao ol'llenarlo ~ gT<~tiliea1;üo du Empregad•J 
dous terços do seu veueuneuto, se tlur·ante o armo so 
incumbir elle de trabalhos, 1\ut~ pelo mesmo Decreto 
se n.audánio fazer fóra das wras do cxpedicute. 

Este augmento tle veneimeut•)s nào póde, pois, 
t)xceder daquclles dous ten~os; mas, para que o 
Empr·egado a elle.; tenha direito, (~ pr·eeiso que faça 
trabalho igual ao itue pódt: set· executado durante 
um armo, e em quatro ho1·as por· n.oile. 

Par·a que o pagamento seja convenientemente re
gulado, eumpre fazer umll. 1\tbella pal'a tallim; mas 
esta Tabella não deve exprimir o valot· elas contas, 
por não ser isso pr.!eiso, poré:r1 sim o numero du 
dias ou de mczrs que n Ernpt·eg·,tdo deve gastar na 
tOJUiHLI tk cl1.dcl urtll• tkll;b, .'l•~:)ta d·~tcnuiuac;ão Jus 

. ------ ------- ···-· ····-------
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dias SI") dc,·rr:í emprt-gar o maior zrlo J1P.Ia Fncnda, 
sem offensa do n~t·d;t~leir'o e justo interesse dos Em
pregados. 

Assinl, llnlíl co!lla, 1:11ja tomatl,, l'rit' anlliada em 
fJilalm mezns, darú no f;scriptur·nrio que a tomar ou 
t·~vcr dous ter~:os do seu \·encinlf'nto, per·tenef.>llfe aos 
<htos rpwtro uw:ws, sPgunrlo sua catcgorin. Sn, 
porém, o Empreg<Hio n aprPsenlar tomadn ou t'C\'Ísla 
dt>pl)is dnsse felllpn, rsta occur·t·cneia llle não darú 
direito ;1 r11~nhirm \'t~neiurento mais. 

E ~~orno o ·1." Eseriptiii'Drin tornarú trrn:-t conta por 
preço superior ilqurlle por que a de\'e tomnr o 2. 8 

Esnipturarin, e este f'Om mais v;mtagem q11c o :l.u, 
" ninda .~~te cnrn mai.;; \'éliJtagcm que o~:· .Eserip
tllrario, (~de rigor· qtH' n contn tomntla pelo Empre
gado dP 11111:1 d;•sst' suppr·ior· sr•ja. revi:-.ta por outm 
dt~ classt~ inr,~rior, a Jiln dt~ qur l1aj;t ;1 possível (•t·n
nnrnia J>('S(C lj't~llf.'I'O de SCI'\it,:t). 

Taes si\o os prineipios fJliC fnriín <1doplntlos na 
Tabella que n•p;e 110 T!ICSOIII'O cs!PS trahallros, e 
que den'lll st~r sr~guidos pt•los mesmos Sr·s. Inspee
tores, que c:n Yista dellcs fanin organism· uma Tlt
hella, em IJUe os Tomadores c Hevborcs de cont:ls 
sPjáo 'assim colllL~lllplados, dando-se ao Contador ou 
t:hcft~ dP Sccr:;~w. para a apur·ação, a quinta p;trle do 
t~'mpn marcado par:t a tomada O'l revis;io. 

risr•m>r!,? rlr Jlnbrwr:-lu;. 

~. :J:i2.- ."nRICtJLTURA, co:mumciO E OllTU PP
HLIC:\S.- E" 27 DF: M:osro DF. H!GR. 

Apprma :1 t~l•r•lla tle fretes da Companhia Pernamhuran:t tlc 
navepção :t vapor. 

Sua 1\Jagestnde o Imperador II.t por bem Approvar 
a tabella dos fretes, orgnnisada pela Companhta Pet'
namhucana de navcgaçiío custcil·a a vapor para o 
transp(')rtc dos gener·os embat·cados nos respectivos 
Paquetes dUI·:urtc o biennio de 1 de Julho tio anno 
passado a ijO de Julho de f8li!), 

l'nlaein do Hio de Jandr·o, m11 27 de Agc·sto de f RIIR . 

.fOflfJII/·,n ,1 nf1in FrrJ?mlrlr•s J,rí'in, 





i'\. 3:;:1.---.TI"STICA.-.\nso DE '27 DE AGOSTO DE 18G8. 

J,o Presidt'IIIC da l't'll\'ÍIIcia tia Par:tl1yh:1.- Declara qnc o Juiz 
de Paz, IJll<' <lf'eila c t•xer·t·•~ o posto dt• Tt~nt•rrte Cur·••neld:t 
l;c~:Jr;la :\acinnal u:ln renuurf:l o car·g-o. 

2.' Sr'c.çi'to.- Minisferio dos Ncgocios dn Jnsliç:a. 
-- llio de Janeiro, PIH 27 de Agosto de 18GK. 

Ill!ll. e Exm. Sr·.-l.f~Yri {t presença de Sua M;~
gP~Iade o Irnper<Hiol' o o!Iieio 11." 91 de 1:1 de Julho 
ull.tnro, no qual o antecessor de V. Ex. cornmu
nkou qllt: rcspondt~r·a negatiYamcnte á seguinle dn
Yida, oll'crecida pelo cidad<lo José de nritó Jurema, 
sP, por· lei' accilado e exercido o posto de Tenente 
Coronel cornrnnndantc de hatalllüo da Guarda i'ía
ciunal, havia elle renuneiado o cargo de L" ·.Juiz 
fi,~ l'<tz da rilla do Pilar, par:.t que ft\ra cft>ito. 

E o ~!esmo :\nguslo Senhor Houve por hem Ma11dnr 
appror;u· c~sa decisiio , por· ser· eonforme fts f!lH~ 
dispiir>, no art. 1!i, n Lei n. 0 602 de Hl de Setembro 
de rs:io, jú explicndo nos Avisos de 27 de Junltn 
e f:J de Setembro de 18iiG, de 18 de revereiro c 
~~ de Julho de ·1860. 

nr.ns f~nard c n V. Ex.- .TosJ Martiniano de A ?r·n
~·m·.--- Sr. Presitlenle da l'ro,·incia da l'<II'Hilybn. 

l\. ~l:J't.-.TliSTH,:.\.-Anso DE 2.7 DE Af.OSTO DF. lf.GiL 

,\<) Pn·si lt~llll~ tl:J l'roriru·i:t da B:lhia.- ncddc IJIIC. I(U:JiléÍO 

JJ:tll SP i'OIISPglll' fl'llllil' Clll Ulll lUlllO IJIIIIICI'O preciso tle 

jurados par:~ " Cllllitf'citllrnto tle processos, <rue teuhão »ido 
SlliHJH'Itidos a IIIJ\IJ Jury, !lt~\'1~111 elles ser julgatlos 1111 li'J'IHO 

lll:th \izinlw. 

2.• Sr·c.r~o.-!\lirrisll'rio tlos ~t'gocio;; da Jtr•.:lit::L 
·-- Hio du" .Ltllt•iru, Plll ':!.7 d1~ Ag;J,ltJ de ·ISf!K. 

Jl:m. p Exlll. Sr·.--·0 Juiz de Din~ilo da Comarca 
dn .Tuaz~:iro, nüo tPndo conseguido reunir no lt•nHo 
dt• ~;l'lll•) ~it'· I111JIIt;ro prr:clsu dn jurados para o 

:.1 r:;·;:.; l>í: J;,Gg. ~3 



< nnhncimcnlo de dous; processos, rjuc por Accortlitl) 
da Hclaçfto ltaviüo sido sulmJCllit os a novo Jur,y, 
1:onsu H ou se , nesta hypothcsc dcvcrião ellcs sct· 
julgrulos, llll tPrlllo mais vizinho; ao que r~sponucu 
ttiliruw.IÍ\'IIIIIt!llle o antecessor de V. Ex., fundan
do-se 110 pareecr do l'roeurntlor da Corôa, como 
eummuuicou em ollieio n." 228 de 18 de Aht·il findo. 

Sua l\lagcstade o Imper:ulor, a Quem foi presente 
r~sla deeisüo, Houve pot· hütn Mandar approval-a 
por eonl'ormc com a doutrina dos arts. 87 da 1.Pi 
dr~ :1 rl•~ Dezmnbro de 18 í I c 1.03 do Hcgulamcuto 
11. '' 120 de :li de Janeiro de 18\2. ' 

llt>ll:-> l~llill'1lfl a\". E\.-· .Josô J1!ai'linimw rl,• Aletl·
' ,.,~·.-Sr. l'r•·sidt·nl<· da l'ruvinl'ia da !Ld1i<t . 

. \o l't•·,iil••iill~ ela l'rminri:1 il•• S. l'•·11r> 1l1 ltio f:r:tttlli' 1ln 
<.;u!.-ll .. r:lara 'i"'~ ,·. tuillo o juratlll~lli.IJ de um{<illppkut" elo 
.llliz .\IUI!i<'ip:tl, jii'PSI:Hfn jl<'l'!lilll! O .Iuiz !lt• lli!·l'ito; lll:t> Ih 

:11'1<1" pnt· 1'111! prali.:ad•,.;. lt>~,lll fi•l··, s:w ;;'tli•lo..; <!IH direito. 

2. • Suer,it•l. -- )I iu i stt• 1·io dos N cgot~ios da Jw:lica 
- Hio de .l;llleiro, 1'~11 :·~~ du Agosto de ISü~. ·· 

Jllllt. 1>. EXIll. Sr.-lll~l·laro a r. Ex. que, ú Yisla 
do art. :1. 0 do Decruto 11." :!OI 2 L!G ~· de No..-cm!Jl·u 
de t~-::n, t·· nullo o .imaint~nlo que o primeiro sup
piPtJI<~ du .Juiz Mli!Ji•·ipnl de Ja~uarflo o Badtm·cl 
H<·.nriqu•! .Fr:.IJtt·ise•' d•· \\iln, prestou perante o 
.J 111~ du .ll.:n·IIIJ di! •·n:lti1t'C0; c, 11ii.o pollt•ndo clk 
Itl<ll:-i t·atifre:l!-tJ. dt•tiiru ~lo prazo, [ll~r<lctt o lugar 11;1 
lnrl!la do art. ':!." du cii:ltlo llec.reto. 

<)tl'lll!o aos :wto~ qu'! pur. n~ntura haja pmti<:ado 
IH>!l!l (1dc o d1to ltttH~etotHli'IO, si'to vúlidus f!lll di
n~ii~J; e~111pPliudo, por•~lll, nessa parto ao l'odPt' 
.l'ltlll:l:lniJ t'.ullllcet~r d.dk;-; e di'lenninat· seu::; elh;itns 
)l'"'ll'" 

X-sit;l r:('" l'i"POllo!idll I) lll!it·io n." 07 di• :!1 r!P 
~ : 'r· i I ti' 1' I. ' · ·! 11 , 1'1 ll'tl , 1 , ' ·: 111, ., ·, ·, ~" n ·-.: d, · \'. F\. 
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pontkrn a eom-cniencia de ser rnlilicatlo o jura
mento daquclle Juiz, á vista das difliculdndes pmti
cas, que rcsultarúfi de sna destituiçito, anteriormente 
ortlenada por essa Prcsidcncia c dcp0is considcmda 
sc111 cfl'cito. 

Deus Guanlc a V. Ex.- José Martiniano de Alcn
o:n·.-sr. Prcsidcule da Província do Hiu Grande do 
Sul. · 

1\. Tili.--J'\!.E\ll\.-E\1 ~S nE .\t;osro nE ISii~. 

'l·lntl:l tk~p:tcl!:tr livre tl•~ direilo~ de imp•1rlaf'ão uma ma
chiua tlt~ serrar e suas pertenças destinada ao csLaheledmenl•' 
'Ji"' J:. n. Ba l'llen pretende r rcar ua,; ma r~ens do I tio Il:tj~ li y 
em Sant:t C ttl!ariua. 

~Jinistcr·io dos Negocios da Fazenda. -Hio de Ja
ncrro, em 28 LIC Agosto de 18G8. 

r.ommunico ao Sr. Inspcctor intcr·ino da A I f'an
dr~g-a tio Hio de Janoir·o, para sua intelligeneia e 
devidos ell'cilos, que o Triuunal tio Thesouro Na-
dona!, tendo crn vista o disposto no art. ,I U \l da 
Taril'a explicndo pela 2.• parte da nota 07, re
solveu dar· provimento ao rccut·so interposto por 
E. D. Bardeu da dccisito da dita Inspcetoria du 
;n de Junilo ullimo, que negou-lhe a isençüo de 
direitos de irnportaçüo para uma machina (Je.scl'l'm: 
e suas pPr:tcn~:.as, que mandou vir dos Estados-Cnillos 
da ,\menca do Norte com o fim de montai-a 110 
esf<liJclceimelllo que pretende crear nas margens 
do rio Ilajahy na Província de Santa Catharina; dc
,·.endo, portanto, o Sr. Inspeetor mandar despachar 
lL vrc dnquellcs direitos a referida machina. 

l"isconrlc de Itah,J;·ahy. 

--



N. ;;:j7 .-F.\ZE\0.\ .-E\1 :!\J DE A~;usru DE l81iH. 

llcclara qnc n;io potlrrão ser appronclas as despczas autorisa1las 
pl'la:1 Prl'~i:li~nf'ias füra do.; tr:rtrto~ <lr>s llrcreto~ n.• la!! de 
7 !L~ ~l:!i•J :k !Sí'! c n." :! !tlí do 1." di! Fevereiro de 18li:!. 

~.Jini,;lr~rio dos N,~g:)cins da f;tzenrla.-Hio rk .LI
neiro, ~~1!1 ~~l de Ago:;l·J de 'lt~GS. 

O Yi:;r~nndr~ rln llalHll'ahy, l'resi1l1~nt'~ do Trilmnnl 
do TIH':.;ou1·1J Nacional, d1~ ~·nnl'ormidade com o Aviso 
do ~lini:.;krio dos Nr~r;nr:ios da l\Jarinha de 1:~ do cor
l'l~tllc, co!lllllllnir~a nus Sr . .;. Insprelores uas Thcsou
ra!'ias de Fazenda, par<~ st)ll conl!el'Íil1Pr~to, que, etn 
t\\'Í·.;o r:ircular <ÍS l'resit!C'nt:ias, rccnmmctlllou-~n <1 
Jir·l CXI'CUI';io dos Dc<Tclos 11. 0 1:.)8 de 7 de Maio dt• 
1 ~-~i~. c n.'' .. :!88 i du 1. '' de Fen't'ciro de ·I HG2, deela
l':t!Hio-lfl,~s que n;lu poder;iu ser approvadas pnlo 
rcl"1:rido 1\linblcrio dcspezas que aulorisart~tn ftíra 
du:; lennns dos citadtlS Decretos. Igualtnellte delcr
JIIÍIJOII-sr~-llt('S qtt<l n~w exe•~dilo os creditos eonec
didu~ para <IS dcspcws do suprr.eitado i\linistcrio nas 
r!il\'i•rl~l'lf'~i \Cl'bas, segUIJ<lO a dislt•ibUÍÇÜO f"t~ila Plll 
tlttl!d~t·n 1k IR!i7, para o 1'\l'l'l~icio de ·18~7-J8(i~, que 
1i;'·"·'~'',' l:tJJlh·ru rru ndual de 18o8-18'ig. 

:Í. Pl.- F,\ZE\11.\.- 1:\1 2~) OIS .\1;usro !tE l8ti8. 

li!•ldl'l''' lllll r,~,·.urso itlkrposto para o Cot!Sr!lho rle Esi;l!lo, 
do tl•"if!:ll'hll 1lo Mini:;f··ri•• 1la Fat.1'111la sohre pag:lll!i'lllo ilc 
11 i'l' i .. I. r a ,. '.11 aYiad:l. 

"ini:.lt:ri11 rins N!•gncioc; da Fazcnd;t.-Hio de .Ja
tl!'lro, l'lll :!~1 de Agu:->111 de 1868. 

Curnnrunit:o ;1 V.~ .• ('ara sen conheeirnenlo c dr~
ridos cll'eii<)S, rp1c a se~~~:iiu de Fazenda do Conselho 
de Estado, visto o recurso iulerpostó por 1\Iar~arida 
~lonnct da ck<:isií.o tlesle l\linisl.t~t·io de 18 dn NtW0tr:
hr••. Pl'o\ÍIIIIl pass;1do, qtHl llr0 l!flg'Oll o pag:ltlllmto 
L!;\ H~!l\ !·1. 1 :!· u ·!I!. !tI ,,,, T!J".'(II_l!'(l !!. 0 7'1"•. i1 •!'!!\\ 



DU \.IJYEH\0. 

a n·t·"rTenlt~ dt~darúra lcr-lltc sido furtada. c füra 
11úu obstante paga a outr·ern no dia do vencimento: 
recoultccendo pelas informnções e doeu rnentos an
Jrexos, que a mesma recorrente, dado o fur·to tln 
letra, em vez tlc dirigir-se ao Empregado cornpctcnle 
n por dc,·ida fúrrna (Cod. Com. arts. 388 e 38g), a Hm 
tle que se laHassem os precisos assentos c se JH'o
eedi~ssc nos Lermos légacs, jú para acautelar o seu 
dirl'ilo, jú para não prejudicar o creu i lo do Tl!csomu, 
c\ue nli:ts niio podia dcixnr de realisar o pagamento 
' c s11as letras vencidas, limitara-se a cornmuniear· o 
fado a um simpks 01I1cial da Hcpartição, que n<io 
o trnnswittio convenientemente, c por seu turno 
I i m i tou-sc a escrever uma o!Jscrvaçüo inctricaz , 
sentlo que de nrais a mais não esteve presente na 
t'•poca do nmcirnento ; que, portanto, deixou a recor
rente de prcen~.:her em tempo util as o!Jrigaçiif's quo 
tiulm para firmar o seu direito, c consl'guinlcmenlc 
que a l'Uipa sua não pódc l'l'.\'Crlct· Clll onus do 
T!Jcsouro, foi lk parcc1!r, com o qual Se Conformou 
~tHI ~lages!nde o Imperador por J!l1Jllediala Jtcsolu
r:iío de 19 deste mez, que o IÍJcsmo Tllesouro nüo 
cst<'t rr.sponsavcl pela indernnisaçiio pretendida: 
culllprindo entt·etanto que sejão advertidos pelo seu 
lkscllidaclo procedimento os Empregados que acci-
1/trüo a declararão da recorrente nos termos em fJUe 
fui rl~ila, sem as formalidades legacs. 

Dt'.lls l]tHll'il(l a Y. S.- l'isconrle de Jlaboi·alt!J.
~r. IJiredor Ger<tl interino dn Conlal.Jilidadc. 

N. :J:j~l.-FAZENDA.-E~l 29 DE AGOSTO DE i8G8. 

~I anda fa7.CI' efl't'ctiva a multa irnposta ao Comm;tnrl:lntc de um 
dos rorpos da Guanh ::'!aeioual, por Ler dcferitlo uma peti1;:"io 
~t'Jll c~ lar sellatla. 

l\linisterio tios Nt'goeios dn Fa:wnda.-Hio de Ja
nci ro, em 2\J de Agos lo de 18GH. 

111m. c Exm. St·. -Transmitto a V. Ex. a inclusa 
cópiu do oHicio dirigido em 5 de l\laio ultimo ú Di
rcctoria Cer<ll r!as nendas Publicns pelo Arlmini~
ti.•·l•_'! d;t .. '1··--:'. ·!c H·~ndi15 r;n,tc;-; du tnunkir•i•• 1lr~ 



ll.lgllclil,\, m~:-;:>;1 l'r111 Ílll'i:t, 110 qttal I~O!lllllll!lÍl'il qun 
o Comm;tn,Jnnte rio corpo de cavallaria da Gum:da 
Nacional do mr·smo munieipio, Lopes de Samp<~to, 
i!lc.orn\t·a na 111lllla dt~ to~ooo a :io~ooo, a que se ref,~r·e 
o ;~rt. ·I t:l ~ 1." do lkgulnrncnto dP 2!i de llczcmhro 
d'~ 1 i:GO, por ll•r Lldt~t·ido sem estar· seli:Hlo o reqnc
rim:·itio, jnntn pnr C'<ípia, do !iu~rda ~neional i\nton~o 
l.oHr,:nn> l:a:;t:)llo llr;lnco, pedindo um mez du lt
cr:t''.:''' ;, fim tlt> IJI!C L Ex: fat~a ell'ecti1·a a r~r~~r~da 
tlltllln, l1;ndo 1'.1\l n:-;!:1 o d~,;posto na Ordem dingula 
:, Tl,:>c;lllll'iii'Íil da l'l'<l\·itti'Í:l ''" l'aranú t~lll ~~de Dt:Zt)lll
ill'" dt• !!)li.\, ~111J !L' .'!11::. 

ll:~th liílartl•: "\'.E\. l'iú'<~l/1/,· d,· lltt1111!'ttl11J.-
<,I·. l't·:· :id··:t':' d 1 l'LJ\ Í!li'Í:' •l.1 1\i:t 1k Jattc•iru. · 

\o J'l·,·sid"ill<i da l'roi'ÍIIf'i:t do llin tlt: .lalleiro.-lleclara qne 
J•ara U' :•·:los •:kiiiiLII'::, '"'111 <'1111111 para os tle ordem dl'il, 
a diYi~:-lo jl~H' I'JIIIlJlr~·· Lu.~· r n:·~pt i!:H' ,. a de l'rovincia;-;. 

~.' S~~c·r:ío.-nio t!P .Tnnrcit·n.-:\Iinistel'io dos l'i't:
~;'lt;itlc; d,;' ltupt;rirt, em:' de. Sdt'llthro do 18G8. 

llltlt. e E\!11. Sr.-l'i\ildos os limites t!n hispndo do 
Jlio dt: Jatll'iro r;om o de i\L.1rinnna pelos llt~t·.retos 
consislorinl de;; tk lkzr;mhro de lfHi:i, e O\r:eutori;'l 
tk ~O de 1-\~n·n;iro de ltl!i(i, Jicou pcrtctH'c'ndo ú s1~
~~-,,,,,Ja de:>sns dicw,;sl'~ gT<I!ldc partt: do territorio da 
fr,·g1u;zi:1 dn l'\ossa S:~nltora da Nalirirladc do Cnran
gob, tio 1\Iunicipio tle Cill!l[l()S. 

E\pondo este faelo em oJlirio qnc t!irigio a essa 
l'rcsid,•nt~ia eont dnta de ':20 rk Junho ultimo, con
sulta o 1." .Jniz do Paz da n·feridn frcg'uczin, se os 
cidndii(>S rcsitkntt:s no (,·rriturio ngon1 perlencenle 
ú <lioc,~st· de 1\larianrw, dcve11t ser qualilicados vo
lnnlcs t! port:ntln t:\erc·er ;1ctos oleitoracs na dita 
pnro('lii:~ d;J l'rm int.;i;l do H in de .Tnnciro, ou rw lí
tllilroplit' dii dt; ']Í!I,l·:, :1 'f'lt; fr_ti'C'lll illCUI'!l<J!'lll\US 
1••:!;1 ;<'il,l!'i•Ll•l'· <'r't·J,- i.r· I ir·,, 



nn CO\"!'.Ir\0. :11:: 

í:ahP-mr. declarar a V. Ex. que para os aclos elei
toraPs, bc111 como pam os de ordem chil, a divisão 
qlw cumpt·c fazer rcspeitm· é a de províncias. Nem 
outr·a pôde ser admittida e prcvalccm·, tratando-se 
do nxorcieio do dir·cito de ropresentação polilica, e 
para regular a jmisdicçiío civil e admmistt·ativa. 

A primeira divisão do terrilorio do Imperio é em 
P1·ovincias na fi)nua elo art. 2 o da Constilnit-üo, c s1·, 
p1ídc sc1· alterado por lei geral, uiío impoi·taudo o 
fai'lo da mudnncn ou rcctiJictu·üo dos limites dos 
bispados nnncxri'1_:[io do tcrrità'rio de uma ao de 
outra l'roYineia. 

A's :\sscn1lllc'~as Provinciacs compele lc)gisl;:~r solJI'n 
n tlirisüo tiYil, j11tlicinria e cedesiasliea das Pru
\ ineius: c portanto os litnilcs mar·eados ú dioc·cs<', 
~;1• di·lc>m:iuiiO as nlias ató onde ciH~L!·ito as attril,ni-
i_J,,•s eo;piritwws do l'(~~twcli\'o prt•l:tdo, nfw JHukrn 
11'1' }'til' ('(lll~I'IJlli'II('Í:l a di~SlllCIIilll'ôll}lO d1: [l'1'1'Íflii'ÍII 
da parurliia, CJlll' tan1hrm traria a du ~lunieipin e da 
l'oi!Jill'l':l, ai'.,"' d;1 da 1'1'11\ incia t'1ll c11jas dirisas .'d' 

:11'11a ~iluada. 
:\ dhisão r.celesiaslien, que sen·c ele base o'ts opr.

r:ll'rll'S cleitoracs nos termos do DI'<' reto 11. • .\KO d1: 
::'l.rk GutuiH'O de IR'•·li, é a <le<Tclada pela ll'gislatura 
l'r·oyirwial, consagrada pela institui•;~lO canouir·n ela~; 
p:ll'IJCliias (.\Yis0 11. 0 :l:.iü de 28 Je Agosto de 18GOJ. 
\un por outra ft'i1'!11:1 se pride c•ntcndc:t' a lcgislnc-i"ío, 
pois rpw a parue!Ii", ao passo qtH~ ó tlllta eircui'ns
cripi_:tio cc:elcsiasticn, tmn!ICIII o é ciYil, judiGiaria e 
ndl1Iitli:i1I'11lint, suj:~i!a ú ig'l'cja 110 que {~ cspirilunl, 
e ~1s :llliOI'idadcs ciYis, adnJinistraltY<IS c .iudidari:ts 
110 que~·· da c·utn\ll'leneia destas . 

. Con1quauto nel e reja a aulol'idacle ~spi!·itunl do 
Btspo de ~lariauna, pertencendo o lcrntorw u!Jran
gido pela linha lliYisurin darruellc bispnLlo, por aelo 
do Poder Geral, ú Prodntia do Hio de Jaueiro, niío 
podem seus llabitnntcs intcrYit• na rcprcsenlac.~iio 
política da Provinein de ~Iinas Gerncs, mas devem 
contribuir para a do 2, 0 distrielo dessa l'rorincia na 
J/,r·nw do art. :t.o ~ 2. 0 elo Decrr'lo n." 2G3H dn !j de 
~ietmnhr·o de ·IRGO. Comprdwndido o mesmo li'tTi
IIJ!'Ío pot· ado du rcspedi\'a .\sserii]JI!··a 1'1'11\ itll'inl 
na Co1na1Ta c l\Junkiptn de Canlpos c parochia dll 
f :arangola, dcH~1ll os ddadüus aclivos nella l'!•si
c!I:Itll·s coni~UITC1' pnra a clf'ií_)o da Cntnara \luni
,·in:d d1! CHIIIJlO.'-> n do.:; Juizes 1k l'n;~ d•1 Sí'll rli-;tri•·lil, 

,
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d:Hlrs ems, rulministrnti,as r ,indiciarias das n~k
ridas Comarea, l\lunic:ipic) e Paroc:hiil. 

Filt<<l, portanto, V. E\. eonslat· ao Juiz ele Paz con
snltantn qnr., devrndo snjeiç:iío espiritual ao Dio
t:f'Sano de~ M;rrianna c ús A11toridarlc~s Eeclesiaslieas 
drdlr) dt'[H'JH!cntcs, os cidadüos residentes no tel'l'i
torio de~ que se lraln, no que sc\ rc~fr\m t't ndrnini):-
1r:wúo d:-rn oh:•dieneia ús ,\nt.oridades dil. l'rovitwiil 
do hio de .Tanc~iro, c quanto a ados cleit.or:ws n:-to 
rlr~\'t)lll sc·r ellilmatlos a pratieill-os seniío llill'aroellia 
tk ?\ossa Senhora da N:rtividade do Camngola. 

llt\llS c:rtard!) a V. E\.-- l'tlldÍtiO .Jost: ,\'om·r·s rlt• 
Snu::,a -~r. l'n~sidt•nt•· da l'ru\·itH·ia de 1\io tk J.t-
11 l'i r o. 

!'\. :LII.-L\ZE:\DA.-E11 3 DE SETDIIll!O DE ISUS. 

"' T!l•''":rn·ir·"s tl:is A lf.1 :H!Pg·ts nadr) n:lo h~ Fieis, n:in poilc'ill 
IHIIH(';tl' (ll'l'!H~';;L:-) :! ~ll'll :tl'lJill'ÍO. 

!l!ini:;lc•rio d0s Negof'.ios cla Fazcnclil.-Hio tlt~ .J;1 4 

nPiru, elll :J di) Sdelrlilru di• IHUf:. 

O Yi:-;cnndP de ll:llJOrallY, l'rcsickntc do 1'rib,mal 
do Th,~;;o11ro Nac:iunal, I•~Jiilo (H\'Sl~ntc o Ollieio tltl 

Sr. Iw.;prctor cln Tllcstllli'Hria da l'rorincia do ~Iara
nhüo dP t7 d1) Abril ult.illlo, snlln." t\ 2, em rJUC c:om-· 
J•lullil'a l••r, em yj:-;ta dP J'l)(ll'l~:-;c:nla(;i'w do Thesou
n·iru dn Alf<~llllega da 11Jc:-;1na l'rnYint:ia, inf'onuada 
pulo n·spee'ivu Inspcctor, p8nniltido qne o rt'ft•rido 
Tllcsoureiro atlnrillissc uma pessoa dr) sua continnf'a 
para o condjmar no rceebiruento dos direitos a sc'u 
carg·o, atlcnla a nJllueneia do serviço, c ter sómcntn 
uJn Fie~!; declara ao Sr. Inspeelor· da úita Thcsou 4 

raria que não appro\·n este seu ar:to; porquanto, nem 
pelo Hcg-ulaJncnto dp 1\l de Selctnhro de .JílUO podem 
''" ThPso 1II'I'iro:-; da:-; :\ll'andi•gns nnck n:io lw Fic~i:-; 
JIOJIIt'i!l' l'l'l']lll:;f(l~; a s•·lf :n·l•ilrio, lll!lll a Sllhstiluil'iw 
i.· ' · · ' . ·:: l · :' ·~.·:' · "·: : ' • I · " •. i·. ti r, ·:f' n :w :1 if u e t:·~ to\ 



mat'<'ada no ~ :J." do art. 88, que não admmille que 
,,t'jn dia feita por pessoa que não tenha o caracter de 
Fiel, pt'Oposto e ap[H'ovado na fórma do art. 66 § 2.0 

do eiladu Hugul;nnentu. 

l'lsl'ondc de Itauo;·ahy. 

Ao l'rt"·ddt•nl~· d:t ~ 1 !'1)\i~ti'i:l '"' ~llifl:t~ c,~,·;HlS,- Hf'Solve (luvida 
sohn· a.JH't~si:lt·n•·ia dn ,J!IrY, <[ll:ttttlo tirt'l' 1le ser chamado o 
.Joit da Colll'll'l':t "I" i' lli'U\.illla. 11" conl'nr!ltitl:tth: •~om o 
Ht•4·r~·to u.o :u·;:~ t}(' -; dP .J:tni'irn d0 lR~;;;. 

2." S•'CI,:iin.- ~linisfel'io dos ~e::;ut'.in~; da Jnstiça.
Hio dn .J;IJJCdl'•1, P!ll :1 ck Sf'Lellllli'O de 18G8. 

Ill1t1. e E\lll. S1·. --Em ollieio de 2G de Abril do 
<111110 pnss<ulrl, o :mtr:1:c,;sor" de V. Ex. communicou 
flltr~, tr~ndo f'a!!.:tdn nn t:ornarea do Hio das Velhas o 
Juiz d1~ Direito c su11s snhsl.itutos formados, convo
•·.úra o .Juiz snpp!Pnli! n .Jnry dn Termo de Santa Luzia 
para (~pMn, na q11:tl o .T11iz riP Dit·t·ito da Comarca do 
Sab;trú, a rn:lis pro.\ima, dPn~ria proer~dnr á correição 
em Ullt do;; rt:spet;livns Tonnos, o que jú se tinha 
n·petido Plrl ~:::anl<l L11Zia, dando lugar a não se effc
l'lu;u·em as enny ot·.cH~(,cs d etenu i nadas. 

O nwsmo :uJft)(~t~s~·or· de·~·. Ex. rcsolvêríl, ú vista de 
semellwntt~ or·•:tll'rertcin, que, qnando se désse a hy
potltese pn:l'ista pt:lo Del:l"cto ll. 0 3373 de 7 de Janeiro 
de 186:>, o J11iz snpplt:ntn pmcurasse accordar com 
o da ComnretJ Yizinhn n dia, para o qual devia fazer 
a convocat·.üo, Yisto corno só assim se obviaria o 
inconnmie'ilto i ndieado. 

Sua Mngestado o Imperador, ú cuja Presença levei 
aquellü oJiic·,io, c.onf'omt:llldo-sc com o Pnt·ecer da 
See•.:iin de .Justiça do r.onselho de Estado, por Sua 
rrnp•~r·ial t\ Jmmediatn Jtesoluçüo de 22 do mez findo 
llottv•~ por hem decidir qne, sendo muito terminante 
f'. dara a •lisposil:.iín do r:itndo neer~l.o, o Jury do 

!'IJI'i>11.'' 1'1' 1~1:3. 44 



Tenno de Santa Luzia rlevC·ra ter sido presidido pelo· 
Juiz da Comarea mais vizinha, c, na sua falta ou im
pedinwnto, pPios substitutos ~'ormaqos, porquanlo •. o 
que n lei tem muito ew cousi!leraçao e o qu.e mats 
de:~c·.ia (•vilar (a del:wr:J Jo·' JUlgamentos ~\!em dos 
urazo-> indispcnsê\\t'IS <1 l•l)il ordt'III u lrannles rcgu
l:ll·c·s da justic:n. 

Dc·w~ nu arde a Y. E\.-- Jost3 ilJ(wtiniano de .t1len
i!l'.-- ~~·. l'r,.,,;,(f:nt•· "'' l'rmini'Í<l d·.~ ~.Jirws Gerae,, 

--~------

; ·:,:~.- .!I •;Til .. \ - \".1'-" .!11 :1 f\! :iLTUIIliW !JJ.IRG~. 

o1 l'l•''i''''i:il' d:t l'I'OViiH Í:l lk ~Jill:tS t;Cl'!lt'S.- TJedllP '!lll'- ;, 
r•Iilri,·:• do; li1 ros li o:; ll<•:·oeiaules sú pcrl.cliCC aos Tt·illuu:l•·~ 
~~~~ ;to'. ( tHL-:Pl'\:u1nlt~'i dt~ CnrHIIH'I'cio, 

2.' sr•1 1:i1o -- ~lini~tNin dos Nc·;;ocios da Juslil,';a.
i:in dc• ,!;•twirn. 1'111 :l dr• .'1t•(t•Jllhro de 18G8. 

lll1n. c E~~lll. Sr.-· A 2:> cle ~Jaio de 18G6, o Vice
Pt·,~sideu!n dessa l'ruvineia sullfne!leu á decisão· 
do l~overno Jr11perial uu' oHieio do Juiz de Direito 
da Conwrea do Hio d"s ~lortes, consuilando se, á 
\'isla do ]_l,~crdo tt.' \.13'0 de lO de Março de 18~>2, que 
i[l(:umbio ús Juntas du Commercio da rub-rica dos
livros dos Ncgociantt~s- matriculados, e do art. 13 
t:otnllinatlo eom art. ·12 do~ 2."' do Decreto n." 1597 
do I." de Maio de ll·n:i, IILW passou a mesma atlribui
rJw para os CtlllSt'l'vadurc~s do Commercio, podem 
ainda os Jttizr~s de Direito rubricar os livros de todos 
os negodantus por fort,:a Ja 2., parte, não derogada, 
·lo art. 1 ;j do Codigo Commercinl. 

Sua Mageslarle o ltntwt·aclor, á cuja Presença levei 
u mencionado oilieio, Cunt'onnalldo-se com o Parecer 
da ~eec{iío de J ustic;a do Couselho de Estado, por Sua 
lmp,~riul c Jmmt)diata Hesoluçiio de 22 do mez pas
sado, Houve Jlllt' lJem Decidir que, tendo força de lei 
o Decrdo 11. · l!i\17, porqll•l foi autorisado pela Lei 
,, -" 7ct~) tl_,. tc; dl' .'11'ft·""''''' ti•· 1s:a, e delerrnirwuc\(> 



no í.O\"Eniiu. 

c\(() flUe a ruhrica dos livros pertence aos Trihunacs 
do f:ommercio ou aos r.onservadores, c só a estes, 
na falta dos Trilmnaes, cabe essa atLribuiçõo. O que 
~~onununico a V. Ex. para sua intelligencià. 

Deus Guarde a V. Ex.- José JJfm·tíniano de Alcn
eai·.- Sr. Presidente di! Província de Minas Gcrnes. 

N. :JG~ .-AGHICULTUR"-. CO.MMEitCIO E ORHAS PlT~ 
BLIC.\S.-El1 !) nr•; srmcmnw rm ·1RfiR. 

Manua provi•lenciar rlc mo•lo que as queimas n~o prcjudiqurn' 
as poncs c linhas tclcgraphicas. 

ft\o de Janeiro.-Ministerio da Agricultura, Com~ 
mercio e_Obras Publicas, em ti de Setembro de 186ft 

Em additamento ao Aviso Circular de 29 elo mez 
findo, declaro a V. Ex. que convém recommendar 
aos proprietarios dos terrenos, por onde passa a 
linha telcgraphica flUe, quando tiverem de fazer 
l'OI~ados, e principalmente . queimadas nos lados 
ou margens das mesmas l!nlws, empreguem todo 
o r.nidado c vigilancia, de modo que o fogo não 
damnifique os postes e as proprias linhas, ficnndo 
responsaveis os proprietarws pelos damnos flUe 
causarem, na fórma do art. 2." do Decreto n." 1090 
do 1." de Setembro de 1860, que V. Ex. fará cum
prir como lhe foi rccommendado na referida Cir
cular. 

Deus guarde a V. Ex.-Joaquim Antão Fe1·nanda 
Leão.--Sr. Presidente da Pr·ovineia rlc ..... 



OEClf'ÚES 

N. :Jr.:·,,-Dli'EHI0.---1~~~ ;·, 1•..: ~;LtEm:J:o IH: HUiR. 

Ao l'n'.'iirknt~ ela l'rnvinri~ rlr. Mina•; l:n:w-;.-llr:dara que a~ 
alterar;iies nas rli\'isas rle paror:'1ias s(Í prorluwm l'fl'eitoc; elr~i
torar.~, rpwntlo lauln a parocltia qur~ pPrrle tr:rril.orill t:ouw 
:up~ella a qw: pst1: ,; :111111:\arlo pt:rtr:rH'I'III ao nwsn10 coll<'rdo 
elcil.oral. 

2." Sccf':io.-Hio de Ja1wiro ---~liJJi:,[r•rill do~ :'\r:
gocio~ dr; llnpr:rio, 1'111 :·, rl1• :-~r·lr:Jiilli'O dr: ·1:-<ii~;. 

IIIJJI_ ,. 1:x111. :·i1 .-U \ 1i~u de• 1J rir: .lnnr:irn rio !HGii, 
dirig·ido "l" -;;1 l'rr·~:irl•·JII'Í:•, r·~l:dn:IPc•• qllt' os llii
IIÍI:url.r·~ do l1'iTÍinri •. d··~ lll''l!r\)1';111'' rJ,._ l!lllil pn
J'IJf'.llin p:Jra ,;,·r •tlltl''\:•dii :1 ot1lra 'JI!C P'~rle1wc n 
districln ·~lr•ilornl r!ilf'r rr•!Jii•. tli:n'IIJ crmli!HJ:Ir a SCI' 
qualiJic:tdos li:J parrwl1ia <Ir: IJIP: !'oi de:;lnntllhrnrlo 
o ruesmo lnrrilorio, a ljli:tl r:IIIISI'nn o:-; nnligos li
milns pnra :~s oprT:•r.:•·~·:; 1'-''•ilor:u's . 
. E111 ollkio du :10 dr: \[l!i! do dilo nllJ!o r·on~.ullo11 
11111 dos :tnl1·r·.essorr·~ 1k \. I·>.: SI' :1 do11lrina da 
ultiwa f'arlr~ do c.iladn ,\Yic;u ,·, <'!1l'lit:aYel ús paro
ellias rp;1~ .,,J!J'J'r'lll <lllr:r:u:iio ''111 s!•us lerri!.orios co111 
lll'l',ÍliÍZO r>IJ <1 f.l\'111' <!1· 0\111'<1; dll IIII.~SillO dÍSll'ÍCIO, 
ma~; Jl"~''''l't'l:llii'S :1 r·rdi''.'.tirl~ t:lr:ilu•·aps di,·ei'SOS. 

ÜliYirl;~ a .•.;.-•r·•.::·,,, d•J.·; -•. :,.,~·,,,·ios do I111pcrio do 
Conselho d•· t:"'''"'', .~:1:1 ~ll:l!','l'c'liid.-: o Jinperador, 
/\tlr•rfllr~nilrl n '!111', ,.,.,,,,. 1•'; di~,l:-id11,.;, os collcgios 
el('ilor;H'S ll<Jil p11d:•Jil ~;··r ::1in:rd·1~; S~'II~O por lei, 
ú Yisl:~ do tlic("l:-lrt 111• ;11'!. '.!.', p:1rl:• "2." do Dcerelo 
11. 0 10:~~ r\(: !:>rir: \•lt>~.!tt dt· 1:\:l•l, !ltll!YC por !Jcm 
(Jcdarnr, Jl'll' Su;r ltlll•lcdi:li;J ~~~·~;ulu!Jto de 2 du 
c.onenlr• llli'Z, q11r: ::; ;il!•·r :11.:•''~" nas di,·isas das 
parod1 Í<IS ~,·, prurl!!·;,. 111 r·li···i I• >s ,:J ni loraes, quando 
lnnl.o n pnrol'l1in rp1• I'''',!,. I· rriltll'ÍIJ r·qq:o aquclla 
a qur: r~ (:.;;le <lllllt:\.ld:l i'''Jir•it• l'!ll :to tnesrno col-
1!-gio cleiloral. 

Rcs111la clt-:-;la !rnpni::l J:r·sull!l;iio que só podem 
elfc~;tnnr-sc os H I'! o.·: •·kii'H ''''" nas parochias no
''nmc·ntP f'l'(•nda-; qt1:n1d11 pt•rl•·lll'"l' ao mnsmo col
lr:gio l'ieiloral l~tdo o lnriluri11 que a r:unstiluit·. 

J)pns (;uarrk :1 r. E\.·-·l'rmlino .los~.' SoaiY'S de 
,\'ou::.rr,. "~'· !'r:o<d•·11i,· ,~;, :·r.11 ir I• i;1 d(~ Minas Ge
rile,;. 
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,\,·iso a qu~ se rcfl'I'C o nnteriur. 

3: Sccçiio.-nio de Jnnciro.- Mini~lcrio dos Ne
gocias do Impcrio em !) de Janeiro de 18GG. 

Ao I' residente tia l'ro\'incia tlc !\li nas Gcr:~es.- Oeclara tpw flS 

habitantes tio tenitorio d•·smcmhr:Hin tle uma parnl'llia p:na 
ser annexa!lo a ouu·a, que pertenet~ a tlistrirto e!Piloral tlif
f'erPnto tlc•·em, enntinuat· a ser tptali!icaclos na panwhia tlt~ 
IIUC fui lh~SIIIt~lllhl':lllo O IIICSIIIO lCITÍlOl'ÍO. 

111m. c Exm. Sr.-O Governo Imperial, illlcndendo 
ú doutrinil dos AYisos n.•' H8 de :!:! de 1\'on>lltbro 
de 181>7, c H7 de 3 dé Abril de 18Gil, o~ qunns dt•
elarilO (jUC os habitantes de um territorio desntcllt
bmdo da Pnrochia lwra ser ;mnexatio a outro. per
tencente a districto e eitoral din•rso deYetn conliTnwr 
a ser qualillcados na l'ilroellia de 1]111) foi dt~SIIH~ITI
brado o mesmo territorio, approvn il deci~iitl, pela 
qual r. Ex. resolveu que as l'arotltins da CadJOeira 
do Carmo e de Tres Corações do Hio Ycnle cOJJ
servassem os seus antigos limites pnra as operações 
eleitoraes, sem que nestas inHuisse a noYa divisiio 
do territorio das mesmas Paroehias decretada pela 
Assembléa Legislaliva dessa Província. 

l•'ica assim respondido o ofiieio de r. Ex. n.• rj9 
de 27 de Dezembro ultimo. 

Deus Guarde a V. Ex.-Mm·qw:::. de Olinda.
Sr. Presidentn lla l 1rorineia de Minas t;I~I"<H'S. 

N. 3GG.-IMPEniO.- E~l t) DE SETE)IIIIW DE 18Ml. 

Ao l'resitlcntc tia Provincia do Espirilo Santo.-Declara nullos 
os trabalhos de um conselho municipal de recurso por in
cornpetencia de um tlc seus membros. 

2.• Secção.-Rio de Janeiro.-1\linislerio dos Nn
gocios do lrnperio, em !) de Setembro de l8(i8. 

Illm. c Exm. Sr.-Foi ouvida a secção dos Ne
goei'"'s do Imperio do Conselho de Estado sobre o 
ollieio de ·I'~ de l\lill'l:o ultimo, em que o antecessor 



de r. Ex. participou qun l1avia annullado os tra
halhos do consellio !llllllil'ipal c!c recurso da villa 
da Cnchociro de Itapemcnm, e multado os tres 
111ern1Jros do rncsm•J const~llro municipal Frandsco 
.:\aYier l\Inntniro 1\ogneira d;l r;ama, .Josó Pinheiro 
dn Souza \Yern·~d: I) Basilio Carrnllw Ucwrnou, na 
quantia de trczl~ntos lllil rt'~is. 

A mesnw sec!:iío fpj dt~ parr•ccr·. que o presidente 
do sobredito eunsellw cxplietlll satl:-irnctorwrnente os 
faclos que llw fo6io ;~rgnHlos, c IJUc nüo deve preva
lt!cer· a impl)si!;;-;n da n!ulra. 

Conl"orrnnndo-se S11a ~la.~t·sladc P [rnperador com 
()SI.a l!Ulll'lusill) por str:1 imnwdiala r~~sollH:;io de 2 do 
corl"!)llfe rnt·z, Jl:1 pnr hem de!l)l'tntnnr que V. Ex. 
l)Xpcr,a ;1s eonn·ni,•nlt•s nrd;•ns para que sPjfto rele
"<'ndns da nwlln os l"l~l·,~ridus ll!i)!llhros do eonst)lho 
Jllllllitipal d1! rl~ellr~:o. 

Su!Jsist•) enll'l!l;wlo a ar~nulla!;iio dos mencionados 
tra!Jalilo:-; por l!~l' tomado parte nelles um membro 
iHcornpt•felll•'. pois qtw, ú ri~ta do disposto no Aviso 
11." 11!1 dt~ 2 dr~ l\Jaio dt~ 18í!l, t!Pvia o cidadão José 
l'inl11~iro de Souza Werneck scnir como seguo1to 
mcrnbm dn dito eonstdho, chamando-se p:1ra ter
~~ciro !l11)lllllrn o eleitur t) n:lo o n·reador imrncdiulo 
'''11 Yolos. 

D••tts r;rlnrd'! a Y. Ex.- l'rwlino José Som·cs de 
,t;;;ou::rc- Sr. l'n~siJenl•: da l'rorincia do Espírito 
~~<llll o o 

T\ . . 11ii .-I\ll'EI\IO.--f\11 ~ JlE ~ETIDlllltO DE 18G8. 

1-"l .J11i1. "'~ 1':17. l'rr•;,itkllt•~ d:1 :lfe,;:• l':H'othial 1la Frcguczia de 
Santa Anua.-ll!!r;lara como se dc;·c proceder quando algum 
dos memhros !la mesa parnchi:!l recuse eut1·cgar a d•a,·e 1lo 
eol'r" onde cstirr)r encerrada a urn:~ das retlulas. 

2." Seer·ão.-·nio do JanC'il'O. -:\Jinistcrio rlos Ne
·.:·ocios do"Imperio. cn1 R de Setembro de 1RG8. 

Em solnção no seu officio desta data, declaro a 
Ym. que íH:aho de C'XfH~tlir OJ"(lcrn para que aq,uelle 
·' "" llWIIl hrn.; d ''c;c:a '"''"'' p:1 r111)h iu 1, por Vm. indj-



DO i;O\"F.fL\0. :r a 

eadus no mesmo ofiicio, que tiver em seu poder a 
dwve do cofre em que está encerrada a uma das 
cedulas dos votantes, faça, sob pena de responsabi
lidade, iunnod i ala eutrega da di la chave á referida 
mesa. 

!\'o entanto a mesma mesa, quando is&O se não ve
rifique, deve, reunidos os seus membros e nu pre
scn<~a da nulor·idade polkial que ahi se achar·, pro
ced(~r ú aLerlur·a do sobredito cofre, na fórma do 
J\viso n. • :.!80 deU de Setembro de ·1860, lavrando 
disso um auto, em que se menci<mem o motivo que 
deu lugar ao l'aelo, e todas as eircumslancias que 
oecorrcreru. 

Deus Guarde a Ym .- Paulino José Soaí·es de 
Souza.- Sr. Juiz de Par. pl'osidenle da mesa paro
chiai da fregnczia tk Snnta AnnJ. 

-- -···-
N. 358.- AGRICULTURA, CO:\DIERCIO E OllRAS 

PUllLICAS.- EM 8 DE SETEliDUO DE f 868. 

Aulorisa a nccil:1~·ão deliuiliva da estrada <le ferro de S. Paulo. 

Hio de Jancim.-Ministerio da Agricu'::'•rra Com
merda c Obras l'ublicas, em 8 de Setembro de '1868. 

Illm. c Exm. Sr.-Estando verificado pelo ultimo 
exame na estrada de ferro de Santos a Jnndiahy, 
a que procedeu o respectivo engenheiro fiscal, 
que rias obras exigidas no accordo de 4 de De
zemiJro de 1866, poucas, e essas mesmas de 
secundaria irnportaneía, reslão por concluir; e 
declarando o Superintendente D. M. Foi, em of-
1icio de 22 de Agosto ultimo, por cópia incluso, 
não só que tinha poderes da directoria {)ara transigir 
com o governo a respeito da definitiva aceitação 
daquella estrada, mas tarnhem estava prompto a 
aceitar as condições indicadas pelo engenheiro 
fiscal em seu oflicio de 7 de Julho ultimo, a ex
cepção da primeira, relativa á substituição dos 
posll'S leleg-rapltieos, eomprornellendo-se enlrclnntn 



a r·enovar', eom m:ukii'a dt~ !Pi, os que cslirerem 
anuinadus: ntitoriso a \'. Ex. pam mandar r~ccber 
dPfinitiv<~mt·nlc a t:slrada, dnsde que em um novo 
;u:t.:ordt) <:t·lehrado pdu E11g·c·nheiro fiscal com o 
Sttperillll'llcknle e no qual scrüu lranscriplos os 
poden~s a~.:itll<l alludidus, este se obrigar, por 
partt~ da <'.(llllpanhia, de que é representante, a 
satisra1.er as r·el'el'illas eondi~;ões pelo modo e nos 
prazos Pslaht~lecidos 110 dito oflicio de 7 de Julho, 
salva a lltt>dili<:at.:üo da primt·ira pu1· dle indicada, 
i'lll!llliÍII<lllliO-Se lllltll.as ai.(~ O JlliiXiiiiO de dou~ 
t:ull[US dP I'CiS \)ill'ü 0:-i CilSOS dn ÍllCXeCUÇÜO de 
qualqm·r d:b eundi~:õvs, e 1ieando lambem estn
lwle<:ido qLw esta aeeilat_JII) eomec;m·á a produzit· 
seus dl'1)ilos do dia 1." de .\gosto ultimo conforme 
soli<:itou o Superitendent.P, e prorog-ado até esse 
dia o prazo lltarcado no a1:t.:ul'1lo de~ de Dezembro 
dt· IK!iti. 

V. Ex. rer;ommcntlarú muito especialmente ao En
g<~uheiro Jis•:al que na t•eolat·.çiío do novo accordo 
·~mprq.;uc a waior elarcr.:1 e predsiío para se evi
tarem dmidas, devendo estabeleeer-sc em clausulas 
·~spt·ei<ll~s '1\11~ qualqw·r questão relativa á clas
:--ili•·:wiío das dospezas •:orn estas obms será de
,·idid:i Plllt~' o E!lg"i'lllt<'ÍI'IJ !isca! e o Engenheiro 
prcsid1~11lt~ da l'.lllll[l<:ttltia r~ nu caso de empale sub
nteltida ;:11 p;n·et·cr dl'littilivo ti•~ algum Engenheiro 
residettll~ ne,.;~;a provitu;in ou na Côrte; e bem 
;tssitn qtw a DL:eil.a</to definitiva da esll·ada não 
~~ximc n <:otttp:~nltia das ohriga~.:ões que sobr·e ella 
pesi\(l 011 pnssit.o pt~sar em nrtudc das condições 
que ltai:--iii'Üo eout o Deereto n. • 1759 de 26 de 
:ihril d(~ Hiiiti, prineipalmcttlc no que concerne ao 
<llt~lltelllo do material rodante, cuja insufficiencia 
foi recollhccida mesmo antes de inicim·-se o trafego, 
qnt~slilll (•stn p•:ndent<~ e que opportunamente será 
r•·solYida d<~ at.:t:urdo t:ont o mesmo Decreto. 

Jltnto relltcllo" Y. Ex. t•ípia, tanto de um trecho 
do oflil'io de ~;. cumo do otlicio de 9 de Agosto 
ultitno, au~hos do inspet:tor especial, em Lonôres 
das tcslrad;~s de l'l'rro subvencionadas pelo governo: 
dos ql't~~'s sP ü•. que f~slas duas eondi<:õcs torão alli 
trat:Hlas e al'.t~iln,; pcln direcloria ou {wr seus pro
,.,nallorcs. 

lln11s ~11nrdt~ a V. Ex.--.JoaqHim Antão Fernan. 
,/, s f_,,,;,,. - •,:r l'n·sirll•ttle da l'rovincia de S. Paulo-
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~. :JG9. -AGRICULTURA, CmiMERCIO E OBRAS 
I1U8LlCAS.-EH 9 DE SETEMBRO DE 186R. 

Solll'e a intPIIi;trncia que deve ser dada á clausula IS.• do 
rontr:H·topal':l rouslruc~·~IO da estrada de feno del'araguassú. 

Hio de .Jancit·o.-!llinistet·io dos Negocios da Agri~ 
cultura, CommPreio n Obr[ls Publicas, em 9 de Se~ 
t•)mhro tk 18ti~. 

Illrn. e Exm. Sr.-Foi presente a Sua 1\lagestade 
o Imperador o officio dessa Presidencia de 18 de 
Abril ultimo quo acompanhou o relatorio do Enge~ 
nheiro fiscal da estrada de ferro de l'araguassú, 
no qual este funccionario communieou ter a Com~ 
panhia emprezaria da mesma estrada deixado de 
curnpt·ir a «·lausula 5.• do seu contrado, de n de 
Janeiro de t866, não dando começo, dentro do prazo 
nella fixado, aos tl·abalhos da 1.• secção para aCha
pada Diamantina; c receiar que o mesmo aconteça 
quanto á ponte de S. Felix, visto que nada constava 
<íeerca de sua construcção na Inglaterra. E o Mesmo 
Augusto Senhor, r.onformando-se por sua immL .. tiata 
Hcsolução de 29 do mez passado com o parecer da. 
Secção dos Negocias do Imperio do Conselho de 
Estado, Houve por bem mandar declarar a V. Ex. 
pm·a sua intelligencin, e para o fazer constar ao 
Superintendente da mencionada estl'ada: 

f. • Que o prazo marcado na refe!'ida clausula deve 
ser contado da data da publicaçào dos estatutos es
paçada por mais dous mezes, conforme exige a lei 
par~ o começo das ope~ações, e não datada da or
gamsação da Companhia em I-ondres; porquanto 
e .isto expresso no Decreto de 3 de Julho de 4 867, 
c a Companhia nos actos que tiver de praticar dentt·o 
do Impecio, deve regular-se por suas leis, tanto mais 
-que no Decreto de conce$são não se fixou a época 
de sua. organisação, nem na legislação está e lia 
delel'lmnada. 

2.• Que o facto da inauguração não influe na fi
xação desta época, não só porque semelhante acto 
não :passa de uma solemniâade de apparato, .mas 
trunoom ·por.que,esta~ fixação :não pódeJficar depen
d~nte d11 vontade rios ~on~esc;ionarios visto que della 
dir·rélnqo direitos. 

p·.:· ·'··· 
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:J. a Que o pmzo para o começo das obras estabele
cido ua nwuciouada dausula, cniTe da data effectiva 
da construcção da estrada t; não da dos actos pre
pamtorios para a execu~,;fto dos respectivos tmbalhos, 
'~um o se derem repu lar as plantas. 

L" Fiual111ente que nesta coul'ormidadtt não ficará 
~-<\lislt::ita a clausula relativa á ponte de S. Felix só 
··um a sua cncommcntla para a Inglaterra, c nem 
ainda coto a esperança de que jú estiío em caminlw 
:tlgnlllas tlt~ sua,; pet:as, o que, enlt'Ptanto sendo jus
tilkadu potl' r:·, ;tul·ll·i,;:ll· n prurog:uJto du prazn 
t·.~tn bdet· idu. 

Lh~ll." I ;11:\l·LI<~ it \'. E:-.:. --.lo.rtJIÚifl l'udíio PCJ'íültldl.'.~ 
, .·(;,, ___ ..:_,. l't•·si:l~·rtl:' ·l:t I' r"\ int·i:.t da ll:lhia . 

.I Í , ! li \ . .\ d <l I> L I li UI' ;-;nUlllllO lJJ:: i 81.\8 • 

.:.".f tu< ,•,· I' ai da Fr•~Vu"zb da Guaratiua. -- Re•;oln~ !luvi!las 
:; J,·~:p1~l!~i {!~• llP;;lllll 1 Ultt dt: CHSl3.~. 

·~-' :>l'.r:"'··--· \lirti,.ll't'i~> d·J,; Negot~ios da Justka.--
f' i:1 d•· .r~\ll•:ir'J em f t1 •!c ~;,,l,;rnltr<J de 186l:l. • 

E;n ofikios dt· 1 O tlt~ Março c ue 9 de Junho de 
1::\i)íi, aprt•::.~nloLI "ú11. a ~~:,te Ministerio as seguintes 
dnvida:-:. ~-u~;r·itnda:; na t'Xl~eurüo do Heg-imento dt~ 
(_'~!St:IS: 

I •· Se p.·lus corpo:; tiL~ ddietn e exames medicos, 
dL<:li!:ltlos rL;tante cbs sl-de:; das FI'eguczias, de
'.'('· s1! u•ntar só o quo tuarc<l o art. 179, ou tem ap
t_'lit;n:)w aus prritos tam!H·m o disposto no art. iH; 

2.' Se au::, Cflidaes de Justiça uo Juizo de Paz 
'J.JtlÁpd•:ni :ts custas de:-:ignadns no art. 165, visto 
nfto ter e,:,;r.; povoado n categoria de cidade nem 
lo: villa; 

uuvida a Secr:fw de Justiça 1lo Conselho de Estarlo, 
Sua Mag·,~sladc o Imr·~•-ar.lor Iluuvn po1· Lcm, confot·~ 
wanrlo-~;·~ com n •:''" l':'l"l'''''!' de· ~·o dC' J::JnPiro de 
l'\t:; ~.,,., i,jir. 



,, .... ...... ) 
Qunnlo ;í primeira tluvidn, que, se os peritos rnzcm 

desrezns ct1~ conducção e hospedagem, tem incon
tcst;l\'clmcnte d ireitn a que lhes sejiio ellns nrbitrad:1s 
rul instar do que se pratica com os avaliadores nos 
termos do nrt. 177, dcvendo-s~~-lhes pela mesma 
razão os emolumentos de cominho e de estada, 
como fncilmcntc se deprchende do espírito do flegi
men to c da disposiçii o gcnerica do seu ar!. 111. 

Quanto ó. ~egundn duvirla, que o art. Hi:; rei'L'rc-s1~ 
unicnrncntf' a;Js Oflicinc" de Justiça rlo T1~rmo, e:J
Ilendo aos dfJs tlislrir;tos de Paz o lllini•qo dn nrt. H>:; 
n n eonduct.:;io est;t hnlt•cida no art. 1 OG d•J 111:'''111" 
11egimf'nto. O qtiC l'fllll1111ll1ic:rJ a Ym. par:1 "l~il t':l
nhéeilllr.•uto. 

D!'IIS (;ttarde "\'!11.--.lr~s,: Jf,u·linio ;,. ,!,· .\/.·.,_ 
• ''''·-~r. Juiz dt• 1':!/, d.t Fl'i'~!'II•'!Ía d" l;•t:ll :•:ii::l. 

D,·,·Jara como se dc\·c etTectuar o pagamento dos pret> 1h 
Gu~rda l'iaeional quando dr:st~c~•l1. '. 

Hio •k Janeiro.- Ministcri•J dos :"kgucit•; d·1 
,;\lf:rrn, l'llt 10 de Setembro •Ir~ lt:·J~. 

:'llnntla Sua ~Ltgcslad(~ o Itnpcratlur, ]JI.•I' f',.la ';t'fTP
Iaria de Esladu, dee\<t!'<ll' no J;lspcctor daTlics0nr;q·i:1 
de Filzenda da l'ruvincia da Bahia, em sohwán au 
seu olllcio de zo de Julho ultimo sob n." 28 quc>, .. scndo 
itTegtllnt' a pratica seguida na mesma Tllesouraria, 
de fazer-se pagamentos dos prets da t:unrcla 8acional 
ós pessoas designaclns pela l'residmwia, se111 que 
previamente knha lugar o pt·oeesso t>slabeleeido 
pelos arts. 3G, 37 c íO do Hegu larucuto anrre:xo ao 
llccreto 11." 1:n2 do 18 de llevereiro de tS:H e Aviso 
n." 2iJO de :.n de SelembrtJ de ·ts:;g; devem ser obser
vndas aquellas disposi1;õcs, visto que a Guarda ~a
cionai, quando destacada, eslú. sujeita no mesmo 
processo c lis<~ali~a.~~ão ~uoplada no paganwnlo das 
d espews deste ~lrnrsleno. 

-
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Declara conio deve ser cffccltl:lda a dislrihuição do fardamento, 
a que tem direito t)S orwrarios militat·cs dos AJ·senat:s tle 
Gnl'rra, segundn a lalH'IIa pul!lil'atla na Ordem do Oia tle 2\l 
de .Julho ti este anuo. 

Hio df' .l;tnPiro. ·-· :'lliui~lt'J'io dos l'\cgol'io~ tLt 
l:u('l'r:;, ('Cl 10 rk ~:c::·miJi'il de IRl\H. 

Illln. e Exm. Sr.- Em resposta ao ollicio do 1." de 
Junho proximo passado, C•)m que V. Ex. submctteu á 
deeisiíll d1.·stP illinisterio a du\·ida suscitada pelo Di
nwlor dll AI'Sf'!Jal de !:ul'l'l'a dessa Provind<l a re:->
p;~ilo de distrilmiç:iío flp lünlamento DOS operarios 
milif<n·cs rmprega;Jos naquelle estabelecimento; dP
dnro a V. Ex., para os fins convenil'nles, que, segundo 
" la]H'IIa publicada na Ordem do Dia n. 0 625 de 29 de 
J u\!ln (JI'OX Í lllO passado, tem aqucllcs Operaf'ios di
reito ao fardamento nclla designnclo; pelo que lhes 
dm·e elle ser abon:1do, s;llisfnzcndn-se aos que forclll 
cl'cdorns ;, Fazenda N<~eional pelo modo indicado no 
Dr•t·,·rto 11." :n:-;t) dt· 1 i dP .l;111eiro de 186G, publicado 
1 !n Ordt)fil do Dia n.o 4~J8 dr~ n do mesmo rnez. 

Peno: (;ual'de :t r. E\.- Um·tio de 1Vw·iti!1n. -
<r. l'rt".idl'l!ll' tl:1 l'rr•.\ inl'ia dl' 'l:tln (;rn~so. 

Ao i\fiui~lt:rio tla Faz•~lllla.- Tled;n·:-~ que o Escrhão dos Feitos 
<1:1 Fazelllla pr'•de (''''"T''l' <'nmul:t Lil':llttenle o emprego de Sc
ne!ario da li!'-'p••<loJ i:l (;era! da lnstrnc~·ão Publica. 

2.• Scc~ão.-l\linislrrio dos Negocios da Justiça.
Rio tle Janeiro, em ·11 de Setembro de 1868. 

111111. e Exm. S1·.- Em 13 de l\Jaio do corrente 
anno, n antl'cPsso•· dt~ V. Ex., tendo de solver urna 
rluvida propo~ta-flPio lnsp,~l'lrll' intel'ino da Thesou
r.-q·i:t d" l':•r:•11it. ''PI!:-Itll"'' :1 t'."'le !llitti,.teriu ~(' l' 



J·:st:rivão dos Feitos da l''azr.nda podia exercer cumu
lntivamente o emprego de Secretat·io da Inspectoria 
Geral da lnstrucçao Publica. 

Em resposta, cabe-me declarar a V. Ex., que nada 
impede o exercício simultnneo dos dous cargos, visto 
eomo não ha entre elles incompatibilidade absoluta 
resultante da natureza das respectivas funcções, nem 
se dá a impossibilidade tio bom desempenho dellas~ 
1:omo n este !llinisterio informou o Presidente da 
mesma Província. 

Prc,·aleço-me da occasiiío pnra l'PIJOYi11' os meu,; 
protestos dn estillla c cousitieraçiio a V. Ex., a qnelll 
fkus Guarde.- Jo.w: !Uarliniww "'~ .\ lcllon·.- _\ 
S. E\. o Sr. Vist:oude 1lu ltaborlllly. 

!'\. T7L-JUSTIÇA.- Anso DE li D~ SF.TEMBno DE IRGR. 

Ao Pn·sidentc ria ProYincia rlo 1\io de .raneiro:;- Dcdtlc quP, 
nos termo~ da Cirenlar u.o i:i2~ de 11 de Novel bro de i862. 
o Juiz Muuicipal tir~vc pôr o seu- Cumpra-se- nos man
dailos elo Jni1.o Jos Fe:tos assim que lhe fo1·em apresentados 
Jl"lfl propri<J Collcelor. 

:!.. • Snq:ilo. -Mini!'!0rio dos Negocios da Justiça-
llin de .f<111eiro, Plll li de Setembro de 18ML 

Illn1. e Exm. Sr.- Em 21 de 1\Iarco rle 18M, o 
Colleetor· de Itabot·ally represeutou á bircetoria Gt~
ral do Conll.'ncioso do Thesouro Puhlico Nacional, 
entre as difficuldades que tem encutllrndo nat co
brança _das 1 dJyi~Jas executivas, as duvidas opposlas 
pelo Jutz Mumc1pal e de Orphiios, que recusa lan1;ar 
o - cumpra-se- nos mandados do Juiz rlos Feitos 
da 11aznnlla, por serem dirigidos aos Ofiidaes de 
Justiça. 

Com o oficio no 8·18 de ~5 de Junho ultimo, o an
tecessor de V. Ex. remetteu a esta Secretaria de Es
tado uma cópia dns informat;ões pt·esladas em Julho 
do mesmo :mno, segundo as quaes entende este 
funccionario que, não sendo dirigidas a seu Juizo, 
aos Olliciaes de Justiça cabe executar taes mandados 
indc'petHlentementc de de:-;paeho. 



O qtlc bem considet'nrlo, Stw \Tagoslade o Impc
rarlor Houve por bem decidir que, nos termos ci.a 
Circular n.o 524 ctc 11 de Novembro de 1862, o JUIZ 
Municipal deve pôr o seu- cumpra-se- nos man
dados do Juizo dos Feitos assim que lhe forem 
apresentados pelo proprio Coll~ctor, p_orque, dis
pensado o processo moroso dns pt·ecatonas, aqnella 
formula t'~ ncccssaria para nuthenlicar o mandado c 
IPt'llfll-n cxr•quivrl no lr•rmo rlc sua jurisdicçiio. 

flr·lls Cu:1rdc a Y. E.\.-.Tosé ,l[aí'líniano ,JcAltn
r·r,,·_ ·-- Sr l'rr;sidcnlr: d<~ l'ro\"Íll!~ia r),, Hin de Janr:ir'"· 

1\. ::1 .•. ·'' ;n,_:\. ; ... , 11 '" ~''f''';':" llf. li''·-"· 

\o .'!nli~trrio d~ l·azen~h.-·Hcr·idc rrw·, nos termos rla Circular 
n:• 1f'í de H tlc !'iovcmhro dr ill62, o .Tni7. Munieip:tl deve 
rór o s••u -~'III'lf'l':1-~·~-nw; nnnrl:!dos rln .TuiJ.o dr" FPitn~, 
;t','-1(1} lfllt~ flt·: fnr 'i.ll :'f'' •' ···n!:tdl···; Jl 1'fn prOJlrin rnlif•f'fflr. 

~- • Se1 1;;ío. -· ~lini:;ll'ri0 do> J\,~goei0-" •Ja Justiea. 
lli•• tk .l:llll'irro, ~'111 H t11: :;"'~'mbro de 186fl. • 

Illm. ~ Exm. ~)r.- (;u;, ~1:1gt slark o Imperarlnr, a 
Quem li)i J•r·esenlc n AYi>n do ~Iinisterío <l cargo de 
V. Ex. de 10 rk .<\l•ril dt~ 1fWt1, lrunsmittindn cópiél 
de Ull1 oflkio, no qual o CollPrlor das Rcnci:Js Grrnes 
de Jlahorahy d:·, rnll!i! d:u ditlir'11ldndrs. que ICtll 
nncoJtlrado na cuhrH!">' •Lh_ t)ivirlas C'Xt~cufi\·as, pelo 
faclo de recusar n .JuJz l\Jum•:tl1:1l o SPII--·rumpra-St! 
·--nos IIHlllrladns extwrlido·: P'~ n .luit.u 1los Feitos da 
Fazenda, llüU\c por lte1n D1~tidir cpu~. Hos Lermos 
da Circular 11." !ití- dP 11 de Nll\f'!llbro do 18G'2, deve 
v Juir. Munirjipal apoiar I'SS;rs diligeuci(ls e ot·denar 
f'Ua exccuçüo pelos oflician~ de Sf>U Juizo: convindo, 
pot·ém, qt11; os rcferitlos ntan~l;~dos lhes sejão aprc
sr~r~Ladt;s dti'C!~Iamr~ntr· l'lll r)fTlCIO pelos Collcctores, 
ól f1111 rJ,• l'l'l't·hr•r•:lll I> r:lllJlflJ':I-~1:---i!O ]'('SpCC:JÍ\'(1 
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Juiz: c <.k~Ó>ü decbiío t.e deu conhecimento á Presi
dcncia do Rio rle Janei1·o ; o que tenho a honra de 
('ommunica1· a V. Ex. 

Prevale~,;o-me da occasião para reiterar os meus 
protestos de estima e de consideração á pessoa de 
\'. Ex. a quem Deus Guarde.-.José lltarlwiano de 
Alcn.·a;· -·A S. Ex. o Sr. Visrnnrle de It:ltwrahy. 

Ao l'rl'~ido•utc da l'ruviucia da Bahia.- Decide que o .Juiz d!l 
l'az que uma wr. exerceu interinamente u uJUcio de Escril'âtl 
dt• Orph:ius u:lu lira por isso prhado do ~eu car•;o. 

·~-· Scct:üo .- ~liní~lerio dos Negoeios da Justi~a.
Hio d·· .Jan•·irn, c'Jll li de Setembro de ·18ti8. 

lllm- e E:>..m. SI'.- Tendo a Camara .Municipal de 
1\Iaraú submettido ú essa Presidencia um officio do 
2." Juiz de Paz da Freguezia da mesma Villa, consul
tando se perdl~ra o cargo por haver servido de Es
crivão em um processo de inventario, não estando 
110 exercício da vara ; respondeu o antecessor de 
Y. Ex. qtw, ú vista do Aviso u.• 6i de 7 de Fever·eiró 
de 1861, ha incompatibilidade entre os cargos de 
Juiz de Paz e Escrivilo de Orphãos, mas que tal dis· 
posi~:ão é applicavel ao elfectivo e não ao f{Ue servio 
em um inventario por nomeação do Juiz. 

Sua Magestade o Imperador, a cuja Presença levei 
o officio dessa Presiclencia de 4 4 de Julho ultimo, 
pedindo a approvação do Governo Imperial pam 
aquella decisão, Houve por bem Decidir que o cargo 
de Juiz de Puz é sem duvida incompatJvel com o 
officio de Escrivão de Orphãos, conforme foi decla
rado pelo Aviso acima referido; porém o Juiz de 
l'az que uma vez exerceu interinamente aquelle offi· 
do, nüo fiea por isso privado de seu cargo ; cum· 
printlo ú ttutvrid<t~le competP.nte nüo con!-ientir em 



~~~uwlhnntes íiCtUiltllln,~6cs, lmra ~~vilar que, poste
riormente, se ~uscilem duviL a_s de~ta Ol'fl~m. O que 
commuuieo a V. Ex. parn sua mtdhgencw. 

DPIH nuardc a V. Ex.- José Martiniano de Alen
clu·. ~Sr. Pn~~idcrrle tia Província da Bahia. 

\. r;--;.·-'; r F 1 t n \ ... - r" 11 n1: ~E r~<:,, Bno rn: 1 HtiR. 

n;·, pt<l\ id,·ttrl:i' a rt''iJH'Í(,, tla l:tYa~em 1la roupa 1los :1pn~ntlizcs 
:t!'[i)h('ÍI"OS. 

Hio de Jnnciro.- Minist•;rio dos Negorios da 
!Jul~tTa, em 11 de Srkt111Jro de 18G8. 

Illm. cExlll. Sr.-Emsoltit.;iio no offieio,que me 
foi por es,;e comtnnntlo p;c;r:JI dii·igido em data de 20 
d() .ru!lw ullintu, l'"L·!.inlltt•fll ~ <lO pagameuto da 
laYngt'Pt tia ~'''''Pa tlí•s ;'P''''''dilfo,; ::rti!lh.~ir·o:.;, tnuto 
de uniforwe, Cllllto de e<lln::: d1~e\aro a V. Ex. que, 
eo111'orme foi pelo uwsrnu eollliiJando proposto deve 
o Aviso de ·11 do referido 1\lf'Z sr-r observado com as 
seguintes inslntcçr1es: ·1." que a metade elos dous 
terços do soldo dus aprendizes, dn qual se deve tir·m· 
mensalmente a itnport:uu~i;t da lavagem ela roupa 
do uniforme, sc~ja como um linlirc~, que nilo póde ser 
excedido, devendo-se aju!ltar· o q1re delta sobmr ú 
outra metade dos mesmos dous terços destinada para 
accurnulnçüo na Caixa Econnmica; 2.• que a mu
dança de roupa dn cnrna tenha lugar, vor via de re
gra, ele duas em duas sumanns; c 3." fmalmente que 
as contas de tal despezn, organisadas pelo Comman
danl.e do Deposito e competénlemenle documentadas, 
sejão rubricadas por esse Commando·Gerul nntes de 
satisfeitas pela:ragadoria dns Tropas. 

Deus Guarde n V. Ex.- Barão de Muritiba.
Sr. Comrnnndantc Geràl interino de Artilharia. 
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,\o l'rrsid•~ntc da Provinci:t do Rio Gr:tn!lc <I» Sul.-·- ncclar.1 
qu:~ não devem ser tomados úlll setJarado os votos dos cida
!lã,)s sohre cuja iuclnsão ou exclusão na( lista dl)i![lWlifi~~~~n 
houver rt~curso interposto para a Hclaç:io do 1lisi.rirw. 

3." Sre6ín.- flio de Janciro.-l\Iini:>1clill rlP:· 
r;oeio::; dÔ Jmpcrio, em li de Setembro z.:1~ ; :· )~;. 

Jllm. e Exrn. Sr.- Em seu officio sob n ." ()lJ de R 
1\n Agosto ullimo sujeitou V. Ex. ú npprov<H{ií.o do 
Govemo Imperial os netos pelos quncs rlcehrou :·, 
C;trn:tt·a ~lnnkipal de Caçnpava c aos Jui;-:r!> d<~ P•t7. ck 
ll:t[.il~ ~~ .f;tguar:io, 'fllC nestas duns pn:·or;lti;:.:, t' l~·~;·l 
as~;im nns 1le ~:JJttu Antonio de L:n·:.··t · c :;:,·d:1 1\t':q 
da Boa-'\'istt, Si~ d!~via proccdr•J', 11:1.; i!'i,:~ll :•t:<:,:ci-· 
paln do .lttizr.~ 1k l':tí:, ú cll;u:Ftda do~ 'i;d~P1 1 :,~; !·r:L· 
ullitlla qua\ilieal:fín, n<io obstnntr; h;c;r•i' l'~'' .. ,.:;1. <:1 
t1~rpw;to para ;1 1\ei:H;:~IO 1lo dislriclo, :"~ndn c•Jillpr; \:t, 
se r~ltcg<l~;se n tr:tllfJU, n decislo <iest~ Tr:bnnn!, (~ ~·w 
caso eontrario :l dll respectivo Con~d!"' ;r,;n!:. i"l' 
dt: Tt:l:lll'SO. -

Approvando a deliberação de Y. Ex., por ser con
rorrnc no disposto no nrt. 38 da Lei 11.'' :Js7 de 1() de 
Agosto rle .PHG, c á doutrina estabelecida no ar!. H 
das In~;trncl:õcs anncxas ao Aviso !1, 0 1G8 de 2l: d,~ 
de Junl!o rfe HH9, devo r:omludo J)onderar-lh:~ flll'' 
~~scnsnda foi n rccommcrHI<H·iío l •l serc;m : omndo; 
1~111 scpa.raclo os votos dos eiüaditos m<m:iado:; ínr;luir· 
c ignnlmonle dos rnnndados excluir pelos Con:oclllO> 
l\Iunieipaes ile recurso, visto qnc, segundo il~' dispo
si\;úes citadas, a qualificilçiio considew-so concluid:1 
e prorluz toclos os seus e!l'uitos legac:; desde q11<~ o 
Conselho Municipal sobre ella se tem pronunciado. 

Se a penllcncia de recurso para a Hclll~i'fio niio 
1\elerrnina suspensão da qualificaçúo, antes por clla 
s.e deve fazer a eleiçií.o, é evidente flUO, Dssnnt<~ndo 
f~sta nn qualillcaçfto, não é licito ddxal-a como qw~ 
incompleta, e na eontingcncia das all.craç;~-;cs, 'I'W 
pot' vcntnra tt·aga {t mcsmn. qunlilkaçi\o a deeisfí•l 
do rccnrso intr;rposlo para afJUélle Tl'ihunal, quando 
n lei a 1leclarn su1Iicicnle c idonca, findos u:> lra!Ja ·· 
lltos do Conselho Municipitl. 

O farto do provimento pula Rclnçiío nüo subordina 
:1 Pleir:i\o jú l'eiLt a Pssa dt~r·.isiío pusli~rior ~~ tlf:tll ''~nr 



onlro o!l't_)ilo, como se v:· do .\Ü-il) n.'' 20:; de i) ck 
Sc:tomllru de 1 >riG, alétn do Llc liaiJililar para futuras 
dr:ir/lf's ns cida,Lios Jl<-l'l eonlc~mp\ados, cujos re
f.llt'sus r,t·,:nt pmvi1los, c eliminar lia lista os qtw 
nfio forl'lll jnlgatlo:; aptos para o cxcrcicio do direito 
de: votar .. \ntes tlo proíÍn1cnlo crf10 lcgalmonlc eon
,,i:Jp:·:ulos cidnd:-10~; :1eliYos os '{tW a Helaçüo porven
llll'a c:limítl:lr, ni\o litllt~o o suu direito do votar 
: ,.,;onltt;•;ido qs que n:1o figuraYi\0 no alislrnnento. 

[';';1 clci,_:iill d<· q111~ S!l trat1, ni\o podem portanto 
,;.·r 1·liwinado'; o:; \()l1::; em C:L'par:ulo <los eiLladnos 
qtH: :1 H r l:11::·Í:l tn:.mdar P'\c\nir, r:~sim como nfto pu
•!••n: ,.:.:_·,. :td<lici·,:J:'Ilo~; il'·· d:lq:u·ll•:s í[Ul~ r;lla m::~ndar 
!prluir ;;;!r:·.[·.~ dn qn·diJil'l\~:cn~ 

n.•:J:- :;••:•t,ll: :1 V. !<':-; -- l'a?,[i,,:o Jos,r Som·cs rl,; 
.;,);'-~~'· · -.:· l'r:• 'td•·tl''' ,~;, !'r:\\ i11('i:\ du Hio Grnll!lu 

} '.1·1i .. : ·!~· l'T-' !'rt·-..idr·nt~~. da ~'~l~~(<l P~rochi:1l da Fl'eguczia tle 
1 ::u:1p•.> '; rand.:. ---!l<~l'lal a 'l""· ~~~'o obstante haver 1\ i fl'ITCIH':t 
Plllri· o 1111111 no il:i•; e•·tlnlao ll'tl'bitl:!s p::~n .l11izPs 1k Paz (r 
'\.:'I'<':Hll\1 1'..;) d::\l_'lll '':•r I::,!;J(; :lp1\1;1d~l"· 

'2.' S:·r\:lo.- Hi11 de' JilJH:iro. ·-l\linblerio dos Nc
''•H·io:.; 1ln 1mpcri:1. 1:1:1 li dt· ~-;•:lembro de IRG8, 

\c:1ho tk rcreill'l' o ,,ffieio qur, com data ele hnn
lí:!IL \"111. 111:~ dirigill ;•xpondo que-, eoncluidn a :J.• 
t·.l!:ltll'll\:1 d11s \11l:qt[,•.; dt·s:-~a frognezin, n proccdrn
dll-.s•: :1 s1q·n;·:·ciill d:1~; ,.,.tlp\;1::;, Ycrilit·ou-sc ter havido 
i' cxc·~~;su dr_: 1)\. rediiLh pnra Juizes de l't1z sobre ns 
n~•·t~hidac; par;~ Yen~adC)ll'.'i. pulo qnc f'orão suspensos 
us lrnl,:dllos ~>\l'illll'<li'S nlt': q11c rstc J.\Iinistnrio rcsol
Y•':;:;t: sr: d''ll'lll :;l'r ,,., 11:'í>~ :tpnradas as referidas 
t:i ccdu\!1·;. 

Em rc.•;post;, dccl:~r•t •1 Yn1.. pnr[l os !in:- conYc
ni!~Jiil'o·, 1['1''· ;'1 \l~;h :\1) .JÍS\ill.<\1) !lO i\YÍSO l\. 0 2().\ (\<.) 
(i dr• ;._1:1l•.t <\.• P;'il, '!<>li!;!:· ('('1\IJ\:i•; dt'\Cl11 ,<;('l' :IJlll
; ·1,l;i- . i:.~!, n:''' ·.,{r~~~~·-,;., ,·l ('!)nllf'f>{~l' f1lla1l~; :l:--- .,,u·· 
.,.,' il !··.i hlll! !til' ''''l"·iii!Í•;,,,, 1111 111'11:1, 
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S ·, npnt·atlas as cednlus, Vt~rilicar-se 'l'lt~ o HutnerCl 
dt~ votos, corres\lOtHlentc uo das cedulas em excesso, 
allrra o n~sultar o da eleição, não poclerú esta sub
sistir ; pois que o facto de que se trata só não cous
titue razão sufliciente para a annullar.ão, quando o 
I'Xcesso deixa de influir naquclle re5ultaclo, com o 
'!slallelece o A viso n." 91 de 11 de Abril de ·1864. 

Pondero ainda qne ú mesa, 11:1 l'úrnw reeomml~n-
dalla pelo AYiso 11. 0 370 de 9 ele Setembro de 1H60, 
incumbia veriliear, na oceasião de recolher as cc
dulas, se ambas tiS apresentadas pelo volante criio 
11ara Juizes de Paz; c bem assim qli(~, nos termos 
do mesmo A vbo, elevem nas actas ser menciou;.ulos 
o numero dos votantes chamados, o dos que com
llarecC·rüo ou não, o elas ccdult~s recebidas, quér 
para Yet·cadorJs, quér para Juizes de Paz, o das apu
radas ou desprezadas por motim legal, c qnal•!Wl' 
nutra circumsl<llteia que oecotTet·. , 

Deus Uuarcle a Ym.- Paulino ]rJSé 8oai·,1 s rJ,; 
Sou:::a.- Sr. Juiz de Paz Presidente dn llti'S<t fl<ll'o· 
··!Jial da l'rcg-uczia de Cnmpo f;roude. 

N. ,3~0.-F\ZE~P.\.--Eo.I 12 DE SEIE~lllllfl PE 18(it,, 

Iletermin3 as •'por~as em que tlevcm terminar os prazo;; para 
a substitui•:;tO de notas de diversos valores. 

!\linistcrio dos Negocias da Fazenda.-Hio de Jn-
n eiro, em 12 de Setembro de 18li8. 

O Visconde de Ilahorahy, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica aos Srs. Inspcc
lorcs dus Thesourarias de Fazendn, para sua intd
ligcneia c execução, que o prazo para a substituiçfio 
das notas de 1HOOO ~~ 2HOOO da 2." estampa, e de 10Hoon 
da :1. a, lk que trata a Circul<1 r n. o 1 O de 20 de l\larço 
de 18G7, eleve terminar no ultimo de Dezembro 1lcste 
<:l!lllO; e o das nolas ele !)HOOO da G.' estampa, e de 
1llHI!O.O 1ln í.', a '\'w ~;c referem as Cireularcs 11"' .':-; 
: ! I de 1~ dr: .Juu ") '' 10 du Outubro do lllOSllH.I éU!Pt· 
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3G'i DECISÕES 

1inuará no ui ti mo de Junho de ~ 86\>; devendo co· 
meçar dÓ 1.• de Janeiro vindouro o dcseonto pro
gressivo de tO "/.,na fórma da Lei, para as primeiras 
das sobreditas notas, e do 1. 0 de Julho para us ul
timas. 

Visconde de Jtaborahy. 

N. 381.-FAZENDA.-EM ~2 DE SETE~!BRO DE ·1868. 

l)olve duvidas ácerr.a da arrecadação do(emprcstimo do cofre 
1le)o_rp__ll~os, c da contagem llos respectivos juros. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Hio de Ja
neiro, 1 ~ de Setembro de 1868. 

Illm. e Exm. Sr. -Com o A viso de n de Ag-osto 
ullimo transmittio-me o antecossor do V. Ex. o ofiicio 
do Presidente de Sergipe, que junto devolvo, ácerca 
das seguintes duvidas propostas pelo Juiz Municipal 
e Orphãos do Termo de Simão Dias ; 1. a se casando-se 
uma orphã ou D.!lingindo a maioridade, uté que época 
Ee rlevem contar os juros das sommas omprestudas 
ao Governo, se até o dia do casamento ou maiori
dade, ou se até o em que fôr requisitado pelo Juiz; 
e 2." em que época póde o Juiz apresentar ao Collector 
as quantias que houver arrecadado como emprestimo 
ao Governo, se no principio ou no fim do trimestre, 
ou se póde fazel-o em qualquer dia. 

Em solução a estas duvidas se me offerecc declarar 
a V. Ex., quanto a L•, que osjuros dos ~mprestimos 
ttos cofres de orphãos são contados e pagos até o 
tempo em que elles entrão na maioridade ou se 
cmancipiio, como dispõe a Ordem n.• 290 de 2 de 
Julho de 1863; c quanto a 2.", que na conformidade 
·com o disposto no art. '1." das Instrucções n.• 51 de 
4 2 de Maio de 184,2 as irnportancias quê se arrecadão 
no Juizo de 01·phãos são immediatamente remettidas 
aos cofres publicos, a fim de serem escripturadas 
pela fórma prescri[Jta no art. 5." das citadas Instruc
t;õcs. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Itabm·ahy .
Sr. José .Martini,mo elo Alencar. 
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. \o l'rcsilleJJLc d:~ proviw:ia !In Itio Gt'alltk tlo Sul.- Ucci:le 
q:u: 11:1o :,e ptitlt: n·~·istnr UJI!a hypothcea de illiiiiU\'el, pi>ssnitlo 
e111 cot!lllllllll, sem o eoust!!!Liull'lllo tios outros co-proprie
tarios, desde que a lliü,illilitla:!e não estiver manifesta, llCill 
: t: ~~:.;hihir pro\a dl'!Lt. 

:>..' ~1cct:fto.-~.!inis!erin dPs 1\t•[;oeiu~; da .lu;!it;:' -
niu dt! Jnnciro, Clll ·I\ de S:.;tcnt!Jl'\) de il~.l)i). 

lllnt. e Exm. Sr.-Joaquim do 1.'\a~cimenlo Alves 
Nullrcga repre_•scntou ao Governo Illlpcrial 1;ontm 
a decisilo dada, em n•curso, p[~lo Juiz de Diruito 
da Com;~rca do Hin tirnnde, nes~n provincin, so!Jre 
a dttvida que opp{:z o Oflkial do Hci;t'ill'<l (;cr:d 
dns llypolltecas da mesma Comarcn. . 

Ht~Cits 111 c•sstJ of!kial n•g-i:ôll':J.J' a cscriptura na qual 
D. Joaquina Lima da Custa Ferreira llyputltt)cúra ao 
recorrente a quinln. [Wl'lc de uma cas:1, pu:· ella 
possui da Cltl comrnutn CO!tt outros propri:~l:'l·ios: 
e deu eumo razüo do set! aeto ni'lO eon~;tar a tlivi:;ií.u 
da eas;~, nem o consc~nlimenlo dt~ Sl)ll3 <>)-]ll'opric
tarios, (a1'l. h." § 8.'' da Lei 11.0 12:l7 de 2-í de Sc
tPilluro de i8t\í, c art. 2í2 do Jte3"ulamento 11. 0 :H:.í:_: 
tlt~ ::lti de AIH'il drJ I8Gií). 

Sua Magcstadc o Imperador, a cnja prcsen~,;a lc\·ci 
a represcntaçüo, Conl'onnando-sc t~Oill o p:n·ecet· 
da Seedo r-lo .Tustit·a do Conselho tlt~ Estado, por 
S11n Jrni\tctlial:l Hcs;)ltwilo de :i do l'Ol'l'ülllt~ lllt~z, 
llotlrc \lOl' l1t~lll DPt~idir· quo o Juiz de llircilt) euln
prio a t:i, não adruiltinclo o rt•gislro <lo nma hy
pullteea de ÍllllllOVcl, possuído em comltHllll, sem 
o cunsentitnento dos outros co-pl'Oprietarios, dt•sde 
que a divisil!ilidade da casa nüo estaYa mnni[t~sla, 
Hem se cxltihio pl'Uva rlella; por<ptantu esse registro 
n:lo pt·cencltt~ria os lin~> da institlli\{ilo, rel'erindo-se 
ú lllll eontrado uullo quanto á fMma c á suiJslaueia. 

neus Gttnrtlc a V. Ex.- Jos1: ~Martiniano de 
i\ lr'JU'Ili'.-SI'. l're~;idcnlu da Pmrind<J. de S, l'ct\ro 
dtJ Hio !;rande do Sul. 

---.··-·-· 



N. :JS:J.~-M.\ltlNlL\. -.\liSO nE I i DE SETEllllHO DE l8ü8. 

11:1 iustruc~·iíc:; no Pratico-mür rla Annada nrasilcira no 
llio da l'nta e seus all!uentcs. 

:~." Scr:r:iio.-Minisfr>l'io rins Ncgocios dul\lurinlw.
Hio dr~ .Janeiro, r~111 ·f '1 de Setembro de 18G8. 

Sua l\Tagcsl;Hlc o Imperador, Attendcndo ú con
vr~llienr:ia de rcgularisar o serriço de praticagem 
11os nttdos da Armada HrasileirJ, que navegão nas 
:~gu;Js do Hio da Prata e seus aJiluentes, IJotivc por 
hr~lll Non~r·ar o Cnpiliío Tenente Fernando Etclte
hamc l'ratico-mrír, o qual observará as instrucções, 
qtw ,;w juu!t~s, assignadns pelo Conselheiro Di
redor tieral da Secretaria da l\larinha: o que eom
Jtlllnil'o n Y. Ex. pnrn sua iqlelligeneia c execução. 

Deus Uuardc a Y. Ex. -J'a(~O em H de Setembro 
de 18G8.-JJtwlio de Cotc.r;í}Je.-Ao Sr. Chefe de 
Esq11adra Enearregadll do Quartel General da Ma
r i 11lw . 

~,.q,.,...,.,-,, .. J•:l'r:t o l'r·atic:H·Uitil' <1:t "-•·•n:ul:t lh·asilch·~t 
. ·:·•. H h el:! f':·"~" ,. ,;ct:'i aflt"ncnlcs. 

n l'ralieo-nHír, imn!cdialarnente subonlinado ao 
cuntmaJHlnnle ~~m eltd1· da esquadra de operações, 
ou ao cont1nandantc d;t forca IHJval estacionada em 
l\lonlr~vitll·o, 1lcre eslnr muf;;ueado no navio chefe, 
·~ ter sob suas onlr~ns todos os outros Praticas. 

E" de sua eompclencia o seguinte: 
1.0 Apresentar ao eommnndante em chefe da es

quadra de opera~;ões a elassificaçüo dos Praticas, 
que actnalmente se n('ltiío embarcados, tendo em 
allen(:iw o tempo 1lc cmL1;u·que, as habilitações c 
os Sl'rvi~;os de guerra de eatla um delles. 

2.'' l'rop(n·, sob sua responsabilidade; os Praticas 
que eonvr:nha contr;,etnr para o serviço da mesma 
I~SqLJ<H]ra. 

3." Ilnsignar os Praticas que dcvão ser nomeados 
para o servi1:o destin:ulo ú qualquer navio; sujeita 
csln. c~:c"IIIa ú apprU\ill::lo do r;ommandante em 
chefe. 

r. llr·sr~nlpi'ltltar ]!l'::,;oalnwnte ;1s commissões 
'IFri< •lij.Ji.r·r·j:. Ut:'r plr; ,. illlll!Jl'l<IJl(C::;, COUIIJ r:X 
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plor:v:iío, balisamcnto, c navegação de rios, quér 
agom para proscgnimcnlo das operações de guerra, 
qu(~t· uej1ois pam algum reconhecimento scientilko. 

fj. o In 'o r mar nas questões do praticagem quo se 
suscitarem entre navios nacionaes, ou nacionaes c 
estrangeiros; ser arbitro sempre por parte da Ar
mada Imperial, n decidit· as mesmas questões quando 
os interessados t·ceonerem a cs!P rncio p<~ra ll~r
minal-as, (~ não dependerem da jurisdiel;i\o l!\l'l'i
tot·ial. 

fi." Fazer a amnL-rnção dos navios de gnel'l'a ou 
tt·ansportes brasileiros, no porto lle ~Iontevidéo ; 
fundenl-os convenientemente; inspeccionnr com ft·c
queneia este servi~.":O, de modo que ellos nüo sofl'rüo, 
nem causem sinistros. 

7.• Verilicm·, quando fM comcnicnte ou lhe l'ür 
determinado, o estado dos bancos c canaes, c dar 
parte ~o comrnnndantc da força naval de qual(pLCr 
altcraçao qnc nellcs encontre, propondo logo todas 
as providencias c mellwramcntos ú bem da nan~
~nç<ln. 

8.• Acudir com presteza aos navios de guerra c 
transpor-tes nacionaes, qnn precisarem de soccorro 
no porto, on nos canacs do 11io da Prata. 

9." Dirigir os trabalhos de t·eboquc, de roeegas 
!I e ancoras c outros de sua dcpendencia. 

10. Inl'ormat· scmestl'almente ao commandantc dn 
!'orça mwal ú res:1eito elo procedimento de seus su
honlinados, c do JHodo por que ellcs dcscllllll~llltilo 
os seus deveres. 

'''· Dnr s0mprc sua opinii'10 por csnipto sohm 
a responsabilidade que possa caber a qunlqttcr 
Pratico, por sinistro tiCCOtTitlo ao navio dn Armada 
Brasileira collocado sob sua direcçào. 

12. Prcrarar a crcaçüo de um Corpo de Praticos 
nacionacs, escolhendo nas guarnições dos navios 
de guerra as praças que mostrarem mais aptid:1o 
para este servtço, e dando-lhes por si, c por seus 
subordinados, os esclarecimentos nccessarios para 
habilitai-as a dirigir a navegação no lHo da Prata 
e seus aflluentcs. 

Secretaria ele Estado dos Ncg-ocios da 1\lnrinhn.
Hio de Janeiro, em lt dn Setclltht·o dn ,IRiiR.-F;·m<· 
r·isen Xrtril'l' JJmntcmzm. 

--



nccl:1r~ IJIH~ o .Juiz :\lnnicip:~l snpplcnlc tem direito aos venei
TJJi'n!.q·~, rJ!!:I!l:~o c ~~:·s u:-lo f'or~lH d(~vi1los :1n funceion!lrio Pfl't~

''1l-..~.~-

Í.'1 ~~~~er:~o.--·~;tilli~~1~\rl:) dPS r·1(~gOC:O~ d:1 Jnsti~~a. 
--- !\io ,]!; .í<!l::·im, ('I! I ! :; d:~ ~~dt~tnhro de Hlti~. 

Tllm. e E:;lll. Sr.- A G dt) ~Iarço de ·IRGG o na
l'li:lrcl LI>J::> !liJti?. Cordt·iro co!nmunicou que, na 
q:l:did:Hir~ de~ ,;,lppleillt•, ;J:~s:tmira a jnrisdicçào da 
:5.• \'nr:1 'dtlilif'ip:d rl;• C1ll't~·. por ler passado o Juiz 
t>~l'l't'li•n n ,;ll'l::iituir o d:1 1." rara Cornmercinl; e 
11c~~::;;~ IH:l'.<l~i:·lo :•.ulicit<'u que seu nome fosse in
clnitlo 11:1 !'ullia dn:.; \CIICÍfllCUIOS dos magistrados 
dr~sdt• o dia 1, em que eomcç:\m u funccionnr. 

Ouvidil :1 Sr·1~1J10 dt~ .Jus!i1_:a dn Conselho de Estado, 
Siia lllag:~.-.;I;Jde o !iii\H'rndor ]:IJ\IVü por lll'm, Con
f'orlll<liHin-:;c <"0!11 o l':w •·1.'1' dr; 8 di) Ago;:;Lo Llc 18G7, 
dr•t·.!rlir 1pw, ~;t'lirl:l "'líi••IL~ t'iliJ'I'l',<:(O rc1'í1Uncrado por 
Lt:i, 11 l'irlnd:l11 qtw o ,., ,.,.,~1:r "'''T p::rr-t~l:,;r os re~;
f\1'( ~j' q;; c,·r:JICii;l!'JJII\ :. f!ili11U\IJ t•:;l.t•:.; Jliil) !'Ot'!.~llilk
' i1l".- :111 IÚ!li'l'illll':•·i:~ :·ll'i'!'IÍHL 

f:t•l!; ::;~;q·.~·~ :! l,' ~:y ..... Jn.~1~ jJj(f;'linin.d() rr 
i\ /1 . ' I ; I (: • ' -- ,' • ; • ' i :-: : '') l . ~ " d " i ! ; • LH 11'; d ! ·' ' 

Mini: l"ri·• d•1; N1·r·;•wi": da Fnzcnda .-nio tlc .Ta
JH•i;·o, Cill h Ür: ~i!·l··n!IJJ'U 1lc ll\litl. 

O Yi·;r~on,lc de Jl:1l•r•, ,J\ry, Presidente 1lo Trilmn<ll 
dn Tl1c :om') Nncit:n:d. ·,,11\ e:·;cenc:iío do Dcn1:!o 
n.o ~1~~í'!. d(~sl:1. daLl, ~~~·d~~nn: ·" 

:\rt. 1." f\11 cli:1 2·~ d:' r·oncni:~ mez, ahrir-sc-l1il 
"ltl>'l'.l';p1:i'1:1 pam o l'lilllri~SlilllO dt: :10.000:000~000, 
:>11f.r•: i.,,,]., pr·ln rt::·,·l'ido llf:<n·ln, a qu:1l St~r;'1 Clll'.r:r-
··rl. ,, '<iõ. "" l." ··:··· !ti•' r!: (lttltlh!'fl. 
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Art. 2.• Os Títulos ou Apolices do emprestimo 
serão de 5oosooo e de ~:ooosooo. 

Art. 3." As subscripções serão recebidas no The
somo Nacional desde as f O horas da manhã até as ' 
da tarde. 

Art. 4." Cada subscriptor deverá entregar no acto 
da subscripção a somma correspondente a 6 •;. do 
valor d_os Títulos que subscrever, e se lhe passar·á 
conhecunenlo da mesma somma cot·tado do talão. 

Al't. 5." Se a irnportancia subscripta até o fim do 
prazo exceder ó do emprestimo, far-se-ha uma re
ducção proporeional em todas as quantias supe
riores a 5:000$000, restituindo-se os 6 •;. que demais 
tiverem sido recebidos. 

Art. 6." Se dentro do prazo acima estabelecido 
nào fôr o cmprestimo integralmente subscripto nesta 
cürte, para o restante abnr-se-ha suhscripçào nas 
Thesourarias das Províncias, que forem ulteriorrnente 
designadas. 

Art. 7.0 As entrndas dos ernprestimos serão rrali
saclas do seguinte modo: 

No dia da subscripção ... . 
Em ,15 de Outubt·o ....... . 
Em f5 de Novembro ..... . 
Em 15 de Dezembro ...... . 
Ern f;j de Janeit'O de 1869. 

6 o/o 
f9 ·;. 
25 "1. 
25 •;. 
25 °/0 

Art. 8. o Nas entradas a que se refere o artigo an
tcecdentc sel"iio recebidos os bilhetes do Thesouro 
com o respectivo redesconto. 

Art. \l. 0 Os subscriptores, que nào fizerem etrec
tivas suas entradas nos prazos supracitados, pagaráõ 
o juro de ,, o ";., se a móra ,t:?r m_en9r ~e 30 dias; 
nxcedido esse prazo perderao o dtrCJto as entradas 
jú renlisadas. 

Art. f o. Dar-se-hfto aos portadores das entradas 
mencionadas no n rt. 7. o conhecimentos semelhantes 
aos do art. 4.". Todos os conhecimentos serão trans
feri\·eis por endosso. 

Art. 11. Elfectuada a ullirna entrada, entregar-se-ha 
aos portadon:s l~os conl!ecimentos Apoli?es no~ina
tivas transfenvms na Catxa da Amorttzaçao, na 1orma 
das leis em vigor. 

Art. ,12. Fica declarado que os 33 annos, a quo 
se refere o citado Decreto n." i2H, serão contados 
do dia. H> d(') proxirno mez do Outubro. 

DECISÕES D"C 1868, 47 



Art. 13. O sorlPio de qtw Lr·at.a o nrt. 3." do mesmo 
Decreto será feito !t'PS nwws antes dr- ell'ecluar-se 
a amortizaçüo, em pt·esetH.;.t da Jun\a da respectiva 
Caixa, d1•pois do~ annuncios convcmentrs. Os nu
IIll~t·os que saltit·em s<~r~o tornados pela Ser.relar·ia da 
ttii~SJtJa Junta, e publicados 110 Dim·io Official por 
s1~is dias suc1·.essivos. 

At'l. i 4.. Os possuidores das Apoliccs sorteadas e 
não entregues no tempo rnarcarlo nos anuuncios, 
ll<ÍO teriío dirPilo a jur·os, dL~sse tempo ern di;:mtc. 

Art. Fi. O,; Títulos resgatados ser;lo inulilisados 
na 1'1íl'llw da Lei de •t:; de Novembro de 1827, e scr
virúl-, de documentos (t despeza do Thesourciro da 
Caixa da Amortiznçiio. 

Art. I fi. A esel'Íptnr·aç~o destes Tilulos, sua assig
Iwlut·a, e o pngntlli'Hlo dos n~speclivosjuro:-l c iiiiiOI'
Iizac:iío sfH'Üo regulados pela ld a1~irn;t referida, e 
usos ~~-;tnl,el,\e.idos. 

Art. 17. O n1JYCt'no túio 1\ltlil!ir·ú novos Tilulos da 
natureza dos de c!'w Lt·nli'lO ns :ll·tigos anll'el~dPniPs, 
nntPs do ultimo c L' .L11wiro d1! 181i!J. 

1'isl'onrlc dl} Jtaf,oNtlt !J. 

llir•·ilo•; quP ''" ''"'''~"' 1:ohrar 1las Emh~rr~eõrs l'l'llllillas 1'111 
hasta puhli1 a por iiiJJ:I\'P~:nt·is. 

1\linistPrin dus Nf•p:ncins dn l':mmda.- Hio d1~ J:l· 
nr:iro. 1'111 I:·, ~~~~ Seii'JJJIII·o d1~ 18G8. 

Conltrrllltieo ao Sr. [ll.'ipeetor inl•~l'ino da Alf'an
d,~ga 1lo Hio dP Janeim, para os devidos efi'I)Ílus, 
que o TriLnmal do Tlresouro Naeional resolveu dar 

l •':o~·imenlo uo reeut·sn inli~rposlo p1do Agt\!lle de 
t)rlOI!S dr)sta Prar~n Holwrto l:rev do dcspadto da 

JIH)"Jlla Inspedoria tlr~ t:l de JulliJO passado, qur) o 
obrigou ao pagarnenlo dos direitos de consumo do 
r:ts1~o e Jll'l'li'IH:as dn 1:1111·ra Diru11narqunza- Pelei~ 
.Joi·rlf,--· ''lllr<•.d:t !ll'~k pnrto por 11rribadu f'or•.:ailn, 
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e vendida e111 hasta publica J)Or innavegavel; por
quanto tendo sido arr·emata os o casco, conjuncla
mcnte com o apparelho, maçame e mais objeetos 
da referidn Galera, não dcviào ser cobrndos óutros 
direitos se não os de 1 t; "fo, na fónna do art. 19 
§ I. • 11." 6 da lei dn 26 de Seteml.Jro do anno pas
S<Hlu c Cireulnr de :30 do mesmo mez e mmo, e 
uão os rlc consumo, cuja arrecada\:.fio cabe sômentc 
no caso tJUtk ser tlcsmanchadn a embarcn<;iío, e ven
didas as sua:; partes, pertenças c material, segundo 
o para~raplto uuico do art. G81 do Hegulamento de 
19 du St:lt~rullro de ·I H 50, ou no da arrcmalaeão do 
appa rellw, velame, lastro, pertenças e outros oJ)jectos 
da er11barcatiio sem o mspectivo casco, ou dos frag
ntenlos deste, qu:mdo tlesmanchado; curnpl'intlo pol'
tanto que se restitua ao recorrente o que lhe for 
deYido. 

Visconde de ItaboJ·ahy. · 

!\'. :JH7 .-·F.\ZE~IJA .-E\1 17 DE SETimBilO DE tR68. 

llet:lara ttuaes as quantias IJUC se devem abonat· ao~ Empregados 
tias AIL1111lqws que forem eucancgados do lançamento c eo
hraw;a rlo imposlo pe,;soal. 

MinislC'rio dos :\'egoeios da J?azenda.-Hio de Ja
neiru, erll 17 de Sele111hro de 18GR. 

O Viseo111lc de Itabomhy, Presidente do Tribunal 
~>lo Tl~t~sollro Naeional, ordena aos Srs. lnspectorcs 
das Thesomarins de Fazenda das Províncias que nos 
1\lunieipios, o11de não houver Heccbedorias de Ben· 
das internas ou ColleelLJI'ias, mandem abonar pot· 
uma s!Í ycz a cada um dos Empt·egados das n~spec
tivas All"andegas, encanegatlos do lançamento c co
brant·,a do imposto pessoal no espa~{O de uma Jcgua 
além· das !'apitaes ou cidades elll que csli\'ercrn as 
IIH~sllws All'alldeg<~s, a g-ratilica<;,ào de eiucoenla mil 
n~is parn collletlorras, c bem ass11n pagllr-llres a dcs
peza de uma candgadura , segundo o preço do 
a\noruel corrente, duranle o tempo cru que se 
<tCIJ~II'l~lll oceupaLios no di lo lan\:aruenlu. 

Visconde de llabomfly. 



DECISÕES 

N. 388.-l<'AZENJH.- E"f -11 DE SETE~IBRO DE t868. 

llã provimento 01 um recurso sobre pagamento de dizima 
de Chan1:cll:~ria. 

Ministerio dos Negocios da rnzenda.- Rio de Ja· 
nciro, em 17 de Sc[PmlH·o de 18G8. 

O Viscon1lt' tle Itahorahy, Presidente do Trihunal 
do Tltesouro N;tcional, Communica ao Sr. Inspector 
da Thcsouraria de FazPnrla de Sergipe, para seu 
eonhceinrento c dt~virlos cll'eitos, que o mesmo Tri
bunal, visto o rcc~urso de .José Vieira Barreto, inter
posto da decisão toruada pela dita Thesomaria em 
sessão da respectiva Junta, considerando-o obri
gado no pa~amcnto da dizima rk Chaneell<tria cor
respondente ú quantia ck G!l:Ohl~GH) porque aeeio
nou o sen devedor Jos1\ 1;omcs de Azevedo; visto 
o oflir:io com qun Yeio o rccur·so informado, n.o 3 
de 20 de 1\laio ullinw, do qual consta que a Junta 
nssiru deeidio por entender· quo o recorrente, em 
face do disposto nos nrts. '.2." e.\.." do Decreto ll. 0 4.1:1 
de 1 O de .Junho tle 1 ~),1.;) C) da Ordem n." 5 de ~i de 
Jnnciro de 1Hti:J, nfto podia gozar do direito de pre
ferir a Fazcn<la, por não lei' ctnnprido o dever prc
scriplo 110 a!'t. 20 do eitatlo Decreto, de rcsponsabi
lisar-se corn juramento pela dizima se por ventura 
os bens do executado drogassem para o seu pa
gamento: c consitleraDdo que na espccic sujeita a 
falta da formalidade elo jummenlo e da ohrigat.;ão 
eontralrida do restituir ú Fazenda o imposto, que 
o reeorTente cobrasse por oc1;asiüo da execução, Pilo 
alterou de frírma alguma o direito da mesma Fa
zenda; porqnanto, ou elle recebeu, além da quantia 
demandada, o imposto, c neste caso tem a Fnzenda 
os rneios de cobrar o que lhe ó devido, ou nüo 
rccc!Jeu se não qu:mto d~egan1 para. seu pngamento, 
e neslu caso esta favorecHlo pela dtspostdio do re
ferido art. L 0

: resolveu dar provimento áo recurso 
para o fim de ser o reeoncntc relcvarlo do imposto 
e~igid•J, por Ll)l' proYado co111 os doeumenl.os cx
lllhrdos que o produeto rios bens executados não 
chegou llCIIJ ú melad<~ da di\'ida que motivou a cxe
eur.;at~. 

I' ixCOiUIC tle Jlal)(JJ'Gfl !f· 
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N .. ~89.-Jl!STII,:A.-Ell 48 DE SETEMBRO DE i868. 

llü;pensando do ( sen'i{'O da Qlt:l~da Nacional os alumnos do 
Instituto Commereial por estarem comprchendidos nas dis
posi\~Ões do art. H § 3.• da Lei n. o 602 de 19 de Setembro 
tle 1850. 

3." Secção.- Ministerio dos Negocias da Justiça. 
-llio de Janeiro, em I~ de Setembro de i8(i8. 

Illm. c Exrn. Sr.-A 23 de Maio do anno passado o 
antccessot· de V. Ex. communicou a esta Secretaria 
de Estado uma represcntaç<io de alguns alurnnos do 
Instituto Cornmercial contra o Aviso de 15 de Abril 
anterior, que os declarúra sujeitos ao scr·vi1:o da 
l;uarda Naeional. 

Otl\·ida a Sce~;iío de Justiça do l.onsclho de Estado, 
Sua Magcstade o Imperador Houve por bem, r.onfor
mando-sc eom o parecer de 27 de Sélembro do 
mesmo anno, Decidir que. sendo o Instituto Com
merda! uma escola publico, por isso que seus pro
fessores siío cstipendindos pelo Thesouro Naeional 
e seus nlumnos, um;J. vez approvados, se hahilitão 
para certos empregos e funcções publicas, nos lermos 
do Decreto n.• 2741 de 9 de Fevereiro de 1861, estão os 
pctieionnrios evidentemente incluídos na clisposiçiio 
do art. 1 ~ ~ 3. 0 da Lei n.• 602 rle 19 de Selernbr·o de 
1850, e podem ser dispensndos de todo o serviço, 
não obstante nclwrern-sc alistados naquella Guarda, 
salva a hypothese do art. H do referido Dcerclo ou 
pt\.lVllndo2sc que não frequentiio. 
Prcvale\~o-mc da oc-casião para renovar os meus 

protestos de estima e consideraeão a V. Ex. a quem 
Deus Guar·de.- José Martinimio de A lencm·.- A 
S. Ex. o Sr. Conselheiro Paulino José Soares de 
Souza. 

. .... 



DECISÜES 

N. :3!!0.--JUSTII;.\.- E~! I !I IH\ SETEMDRO DE 18G8. 

1\csolvt~ thtliilas a respeito 1lo juramento 1los .Juizes 1\lunieipacs 
suppknti~S fiir:\ tlo p1·azo. 

l\linistc!'io dos Nrgoeios ria Justi~a.- llio de Ja
llPiro, em 1\l di~ SPiclllhro rln 18G8. 

IllnL o Exm. S1·.-Tleeidii) cs'>a Prosidenda, se
gllJJ,lo t:utlllliUIIkuu cn1 u!lido do :~o de J\laio de iR!lli, 
qup ns i:idaiL-ws nonH~<lllllS :1.o e ~i." supplentPS do 
.l11izo l\lunkipal do len11o 1lo Sahoeii"O, penlôrií.o o 
lngar pnr só haverem prc•·;lndo jlll"amenlo sele dias 
di)pois <k expirnr n prnz11 tnareailo. 

Fnndou-sr~ essa dt~dsiíu no l"a<:to de não terem 
;l!plt)IIPs i:itladií.os aliL•gado justo impeditlli~lllo, pt~
ditJdo prorog-;1t_;:lo du pr<lW llil 1"1\l"llla do Aviso di) 1!1 
tk Nmellllll"il d<~ 18ti2, t) 11:1 1\ispusi1;ftu do art. t2 do 
(lei:relon." ':WI ~di~ rl di~ No\'i'lllhro de 1Rli1, dt~elar<Hia 
1"''11 AYiso de ':!I de Outubro di~ 18!i5. 

lk Citllt'onnidade eo111 o pan;enr da Sect)io tk .Jus
lira do t;itl!sclho <lt~ E:-;tndu, d1; :10 de Setclltllro de 
I.'Úili, approro a tkci:-;iio dessa l'residcncia. 

llt•IJs t:w1rde a V. Ex.--Josr: il!rrl'fíniano rlcAlcw:m·. 
··-~;r. l'n~sidl~llle d;1 1'1'"'-i,,~·i:l tlu Cearit. 

,\,ã-;., «l!• 1!1 <l1• No~-,~m1n·•• <1<\ ·lí>(lc~, n IJIW se t•t•l'et·e a 
it("(•i....,;tu snpt·a. 

lllrn. ~~ Exm. Sr.-Conlntnuieou Y. Ex., ern olfit~iq 
!11; I G du Maio u\linw, 1{\IP, Lendo o seu nnleeessor 
lll<llTado o prazo tlu du!ls 111r;zes paea que os eidadfios 
lloltH!ildiJs su!tstillllils d'JS .Juizes Munieipacs pres
lasst;lll jUI"HIIlC'.Illu na l'tírtna do Dt•e1·eto 11. 0 '201':! de 4 
dt' :'i"ttvelnhro dt: ·t8:i7, t' li'111lo al~nns dcllcs rr;pre
st•.nlaolo, ju,;lifieand•l a Ítlljli)Ssihi\idade n111 que se 
ach;J\illt di' t:\l!llprir e111 hllll[lil o prceeito legal apezar 
dos I11H1s dt•st)jlls di' st•rvir, prorogou por lllilis Ulll 
lltt'Z o !"l't'ur·ido pr<ll.il. S11a :\lagestade o lmpc1·adur, 
11 l)tli!lll LirP a IIIJllra "'' :tpr,•st~ntar o dito o[Jit-w, 
\l;mda :tppm\·ilr ;t l"cs:illll:;'lil lollwda por V. Ex. 

lltJ\ls t :uarde il V. E\. -Joâo Lins Vit~ÍJ"(t Crmsansr1o 
t7e Suú;n.luí.-···Sr. l'n:sidcnlt) Lia ProYineia !lu Cearú. 

·~-" ~.;t·t·t:<HI dn St•t',ll'l:nin dt; Est:11lo dos Negot.:ios 
d:l.lllsli•.:a, "111 ·!~ dt• ~:t~lt)ltthro de IH1i8.-Confonrw.
o llirt•t·tr_~r inl"i'iJt:l, ,tllf,Jnin Achil/r:s 1/c lllil"ttildu 
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N. 3!)1 .-IMPEIUO .-EM ~I DE SETEMBRO DE 18f>8. 

Ao l'rcsidPnlr~ da Província da nahia.-Dcclara que, no caso 
IL~sct'l)lll ill1~galmentc introtln7.itlas na uma algumas ecdulas, 
u:lu se tlt:re proceder á queinta, ruas á 3Jlllraçãu tlc tutlas. 

2.• Secçiío.-Rio de Jnneiro.-)linislcrio dos Ne
gtH:ios do lnqwrio, em ~I de SetemiH·o de ,18\ifl. 

Tllm. e Exm. Sr.-Accusando o rPcehimento do 
oflkio dP 16 do corrente, no qual V. Ex. expõe ns 
occurrencias que, durante o processo eleitoral, se 
dt~rfío na fl'eguezia de Brotas, devo dcclarar-llto que, 
npez:~t· de terem sido illegalmente introduzidas na 
ul'rla al~umns crdnlas, nüo se dnvia p!·oceder ú 
qw•irna, lllHS ú apur:~çfw de ttJdas, i't vista do dispus lo 
no Aviso 11. 0 20.1. de 6 ele Maio de 1861. 

Se, :~puradas as ecdulas, se rerilicasse cpw o nu
mero de votos correspondente ao das cedulas f'llt 
excnsso a!te!·ava o .rnsultado .da elei~:iio, ttiio podet·i;~ 
~~s1.<1 suhstsllt'; pois que o facto de que se trata Stl 
niío constitue razfío sufficiente pora a nnnullnf'iio 
qunndo o cxeesso deixa de inlluir naquclle res.irl
tndo, t•.omo cstalll'lcee o Aviso n." !H dP 11 de Allt'il 
dn ,186í. 

Deus GtHir·de a\'. Ex .-Paulino José Soares dr' 
Sou::a.-Sr. Presidente da Província da Baltin. 

HPsolre dnvitla rt J'espcilo tle Jll'isão ordl'n:ula pela auroritl:ulf! 
militar 110 nime tl1~ compr:l tic fàrtlamcnto, forHf'l'itlo 1wln 
f;or•~rno, IJilantlo o tlelilliJUCnlc é Jlaisano. 

2.• Sece;io.-,linisll~r·io dos Nngocios da .Tustit·a. 
-Hro de Janc~iro, em 2~ do Sf'Lembl'o t!f~ 1808. ·· 

Illrrt. e EXIll. Sr.-Communicou essa PJ'l~sitlen!'in, 
f'llt ollkio de~ :11 dP l\Jaio tle 1866, o coullielo sust·i
lado Plllr'P o f:eitPr;tl Condn de Porto 1\legn•, Co111-



mandante do 2. '' Cor[! o tlo Exercito em operações 
contra o Paraguay, e o Juiz de Direito de S. llorja, 
a respeito da -pt·bão de alguns indivíduos accu
sados de eo1nprar o fartlallwnto, fornecido pelo Es
tado. 

Ot~ conformidade com o parecer da Secção de Jus
tiça do Cons<~lhn de l~slnr.lo tle 30 de Novembro de 
iHiiti, il<~elaro a V. Ex. qut), estando ;woriguada n 
eireUIIblandn du serem pa banos os in di virluos 
presos, niio subsiste o eonflicto em face do disposto 
na Lei 11." G:H de -18 tle Selr~rnbro de 1851, art. c• 
§ .L" e :s.• N<-\O podia. n Gener·al, embora acampado 
;~m S. llorja, prender os indiciados sujeitos á auto
ricLult• civil, visto niin se lt~r dado o caso de flagranln 
a que nllude o o!lkio dt~ 21 Je Janeiro. · 

Deus thwrde a Y. Ex.- José Martiniano de 
Alencm·.--Sr. Presidente da Provinda do Rio Grande 
do Sul. 

nelermiua á Tht~som·ar'i:l do l'arauá t(ue cumpra a Ordem da 
l'rcsidt~ucia tle J:J tle A!Jril proximo passallO, sobre o paga
mento do patl'iío e l'f'HII'iros tio escaler da Fortaleza da Barra 
tk l'aranagii;J. 

1\linisterio dos Ncgncios da Fazendo.- Rio de Ja
neiro, em 2~ de Setembro Llc 18G8. 

O Yiscolllle rlc ltnhomhv, Pl'csitlenlc do Tribunal 
do Th1•:wuro Nacional, tcn'ílo em vista o oflicio n.o :38 
do Sr. Inspectol' LlaTiwsoumria de llazcnda da Pro
víncia do Paraná de 28 de Abril ultimo, em fJUO 
pnrlieipa ter mandado suspender o pagnmento dos 
salarios de quatro re111eiros da Forta!Pza da Bai'J'a 
dr· l'arannguá por sen•m desnecessarios, altenta a 
informn1;üo qiJe tivera do Inspeelor da respectiva Al
flllttlt:ga de que THlfJllCIIa Fortaleza nií.o havia escale r, 
ptll't',nt si111 tttnn cnntla tripolada por dous remciros 
e 11111 palrüo, o qtle ~~ <~lllllnstado pelo commandante 
da Fortnlt•zn c f:apitrw tio !'orlo, declara ao mesmo 
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Sr. Inspcctor que devia ter submeUido á Prcsidcncia 
da Província a necessidade desta medida, logo que 
della foi informado pela Alfandega, visto não correr 
tal despeza pelo A'Iinisterio da Fazenda, não compe
tindo, portanto, ao Sr. Inspector fm-:el-a cessar por 
a cio proprio; e bem assim que não tendo feito exe· 
cutar n ordem da mesma Presidencia de f3 de AbrH 
ultimo, em fJUC deterrnina o pagamento a seis ro
meiros e um patrão, de accordo com as informaçõeS' 
dos Empr·egados respectivos, ordem esta que cumpm 
ser ohscnada etnf!uanto o l\Iinisterio da Guerra não 
resolver· se deve ou niio continuar o mesmo nu
mero de remcir·o,;, pois flUe nas Provincias compete 
ús P('(;sirlcndas decidir as questôes f)Ue se suseitarem 
sobre f[U<Wsqucr assumplos relativos aos diversos Mi
tlistcrius, cxccptuado o da Fazenda, como é expresso 
no art. 23 do DeGreto n.o 2343 de f9 de Janeiro 
de 'll:l:i\1; determina ao mesmo Sr. Inspector· quê faça 
sem demora cumprir a dita ordem, aguardando a 
decisào definitiva do referido l\Iinistcrio que lhe será. 
opporlunam,~nte communicada e lhe recommenda 
fJLW d'om em diante proceda em casos idenlieos 
dt: accol'llo com DS disposições vigentes. 

Visconde de Itaborally. 

~--

N. 3!) 1.-JlJ:)TI!,:.\.-A V ISO nr. '3!:3 DE SIUE)IHRO DE 1868. 

Ao i'resilltmte da rrovincia do Rio Grande do Sul.- Resolve 
duvilln a respeito da 'convocação do\Jury por Juiz de Direito 
de Comarca vizinh:J, quando tiver de prcsidil-a, salvo o caso 
de impedimento do mesmo magistra~lo c de seus substitutos 
•.lepois da convocação. 

2.• Secção.-Ministerio dos Negocios da Justiea.-
nio de Jàneiro, em 23 de Setembro de f868. .. 

Illm. e Exrn. Sr· .-Em 2G de Agosto ultimo, sub
metteu essa l'l'csideneia ao conltecirncnto do Governo 
Imperial um otiicio do Juiz de Direito da Comarca do 
Alegrete, lcmllrantlo a necessidade de alguma pro
videnda, pela qnnl perlenr;a ao Juiz de Dircilo dtl 



Comarca vízinha a convocnç~w do Jury, quando tiver 
de presidil-a, saho o caso de impedimento do 
·mesmo magistrado c de seus substitutos, depois da 
convocaç.ilo, visto que sú ilS:'iÍill flearúõ conciliado:; 
·e atlcndiLlus os scrvir.os da~; Ll11as Cumarens. 

:Em respostl1, cabL;·_,,H~ cotnmutlicnr a V. Ex. que 
duvida surnellwute jú !'oi <lcr.:idida por Sua l\lagL)S!ildu 
o Imperador, dP c·ottl'nntddn<lu eom a Sna Itnp<~l'i;d 
Hesoln6HJ di;':!! do 111''/ (ind,J, Tuntad;t :-oht'<) t:on
sulla dit ~!ee1·iiq de Jth\Íc~;, du Cotht;lho tlt; Eslndn, 
eutno rot1sl:t .. do A vi:-·u 11(; :! do corrente, dirigido ;'; 
l'resid:•tt<·.ia da l'ruYitH;Í'I di) iilin:~,; ücraL'c;, 

Ilt·tts (;11:11'lh~ :1 r. !·> --.lOS!; Jlitl'linimw de Alell
!Yil'.-.''1'. r,·,·>;i![,·;;!r: ,l:t i.'• '" itwi;l d'l H\u f:ral'tl,_: 
I' 1 :-;I li 

>\11 l'l'''-'i<lrull~ da l'rn\inr·i:l d.; S P:wll>.-lleclara que n:io ''· 
pHilt•!u d.u· ~·eJn·:f,'"l~: <'!li. qm('iqs t[f~ .1nsli<.·a~ 

~-·' ~~·c('[ío .-~Jiuisln i o dr1:~ IÜ','.!;nC'io:; ela Ju;.;li;·a.-. 
Hio de J;{neiro, em n d·: :)dl:llll;ru de 18lit). .. 

lllm. e Exm. Sr.-fui pre,;r:ulu n Sun l\Jngestndu o 
Imperador u l'!)<jlleritoPnlo rle Fran<~is<;o Jonquin1 tk 
Sampaio, Escrivão tlu Orphúos do tenno de l'it·as~u . 
nnnga nessa l'rovineill, pedindo a Grnca de ser l'etno
vido para o Cnrlorio dr· Orpllüus tlo tci·mo da Litucira 
ou para o Ta!Jdlionall) e EscriYania dr~ Orpltiios do do 
Hio Claro; e o IIIcslllo \u;;·11sto Senhor Houve por bem 
l\Iandnr Lleelarar a\'. Ex .. , para o f<1ZC:r constar no re-
ferido serventuGrio, que: fm indcl\~ritlo o seu requcl'i
n:tento, pnrqw•, 11a cunfonnitladc da legislaçilo ()trl 
v1gor, llilu -,t• potli:Jit d;11· l'<'!llo<.Jíes em üllit:ios du 
Justi<o:.a. 

nens r.unrde n V. l"x. -Josd ilfw'linirrno de Jl!Cil-
"1' ~;r. l'p·~;idt.:JII•· d' l'riJ\ itp·i;t de S. l':tttlo. 



N. :l%. --JUSTri>L -.\.VISO DE 2:3 DE SETE~InRO DE 18G8~ 

.h o Pn~siclr.ntc da Pl'Oviacia de S~rgipc.- Decide rlnvirlas a 
n::,p;•it;• íl·~l dilllll:ii'O" ~~~~\ ori•h:lus, reculhi,los avs respectivos 
•::l!·n·~. 

'2' S:•ct:fín.-Uinist0rio tlofl Nt:gocios rla.Tnsliça.
''i·J dt: .Lltlí'Íi'O, t'Il! :!.:! ,[t) Setembro ck PlG8. 

J:lm. c Exm. Sr.-Em o!llc.i0 n." 87lle 8 de Junho 
<lllimo, o anlecessor de V. Ex. submetteu á decisão 
de~te Minisl~r·io as seguintes duvidas, ofl'erecidas 
Jlf' I o .! uiz l\Junici pai c de Orphãos do termo de Simão 
llins: ·J.a se, cnsand0-se uma orphã ou attingindo á 
!llilioridad;~, os juros tias sommns, que lhe pertencem 
P e'iliío emprestados ao Governo, devem ser contados 
unicnincnto at1~ o tlia elo casamento ou da maioridade 
ou ntó o elll q1w forem requisitados pelo Jniz; ~-·Se 
DS qu:mt.ins nrTecau<ltlas pelo Juiz podem ser apre
sellladils no Colleetor, eomo emprestimo ao Governo 
110 prin<:ipill, nofi:n do trimestre ou em qualquer dia. 

Em n:spo~tn, tleelaro a V. Ex. que, pelo Mmisterio 
da Faz,mda, a quem compete o conhecimento destas 
duvidas, jú !'orfio cllas resolvidas desta fórma: quanto 
a primeira, cpw os juros dos emprestimos dos cofres 
!lns orpliãos siio contados e pagos até o tempo em 
que estes cnlrüo na maiol'idade ou se cmancipão, 
como dispür: a ortlem do Thcsouro n.o ~90 de 20 de 
.lul!ro de ,ISG:l; o, quanto a segunda, que, de conl"or
lllidado eom o a.rt. L" das Instrueçõcs n. 0 51 do 12 
rln !\Iaio <le 18\.:l, as quantias arrecadadas no Juizo de 
Orphi\os sií:) remettidas imrnediatamente aos cofres 
puhlieos, a fim de serem escripturadas pela fórma 
prcs,~r·iptn nas mesmas Instrucções: o que comrnu
'lieo a V. Ex. pam seu conhecimento. 

f)(~Us Guar1lc a Y. Ex .-José Ma,·tinimio de Alcn
,'C!i',-Sr. Presiclcnle da Província de Sergipe . 

......... 



N. 3<17. --.TU.-)Tl!: \ -.\\1 ''I r>:: 2 í nE SETE\llli\U DE I S'ifL 

Ao Pre'iidenk tia l'rnviueia tlo l\1 aranliilo.- Resolve duvida sobre 
conccs,:w •k 1•-IIu·rt.~-r"l'l'!f-' ao pn·H• por Yirlntle t!c pro· 
11\IIICÍ:t 

'2.' SuctJto.-~Iittislerirl dos ~egoi'ios da Justit;~.-
11io de JD.neiru, ent H dr: SdcrnlJro de IBGt'. 

I IIm. e Exm. Sr .-Trnsmillio essa Presiucncia no 
Governo Imperial, em o!liciD de 1~ de .lulho dt! 1HG;), 
a notieia lias tropelias que oeeorrêriio por occasilio 
do julgnmcnto dos róos de ltomicidio, perpetrado em 
1845 na pessoa 1\c Hoberto .Francisco Coelho; e nu 
mesma oeeasilío communir;ou ter a Helaçii.o desse 
dislrido marHiado soltar por ltabcas-coi'JillS a um 
róo JH'OillllH.:iado em crime inaliançavel. 

Ouvida a Ser~çüo de Justiça do Conselho de Estado 
a respeito de Lào graves o c cu rrcncias, Sua 1\lagcstade 
o Imperador llouvc púl' bem, quanto a primeira 
parte, Ordenar que Y. Ex. promovn a responsabilidade 
do .Juiz de Direito interino, que deu causa ao atro
pcllo do processo; c qunnto á segunda, del'idir que, 
JlOl' A viso n." 219 de G d c Agosto de 1855, jú foi decla
rada a incompelcnein do recurso cxtraordinnrio do 
habeas-corpus para o caso ele prisüo em virtude de 
pronuncia, c, portanto, cmquantu outra intelligcncia 
não l'ôr adoptar\a, CUIII[ll'\.) rpiC os Promotorcs·da .Jus
tiça na pritneirn, como na segunda instancia. dc
fenctão peranlo Oi'i tribun:H)S llO paiz aquclla doulrinu, 
i.nterpondo os rccm·sos c meios lcgnes. 

Deus Guarde a V. Ex .-José Martiniano de Alcn
·m·. -Sr. l'rr)sidcnte d;1 I'rovincia do Muranhão, 



JJO I:O\'EIIl'\0. 

nit proviment~ a um rc~urso sobre direitos de consumo c addi
eionaes deduzirl•lS inrlevirlamcutc lÍO prodllClO da arrcmataç.ão 
do car"J"cgam~ntu de u•n na viu arribado e coiHlcmnado por 
i una vega vel. 

Ministerio dos Negn1~ios da Fnwntla.-Hio de Ja
neiro, em ':'.í de Set.e11t1Jro de 18G8. 

O Visconrlc de ItaiJorahy, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, comrnuníca ao Sr. InsrJector 
da Thesour;H'ia da Pr·ovincia de Santa Catharina, que 
seudo presente á Soeção de Fazenda do Conselho de 
Estado o offieio que o Consul Gemi da Belgica nesta 
Côrl.e dirigio 110 ltoYcr·no I111pcrial em 18 de 1\laio do 
anno passado, reclamando por parte da Comp<inhia 
de Seguradores 1\laritimos de Antuerpia contm o 
procedimento da Alfandegada dita l'rovwcia, relativo 
its mercadorias pertrmcentes ao navio italiano E'li
sabetta, que a !li forão vendidas em ltasta publica para 
reexportação, e pedindo ao mesmo tempo restitUição 
da quantia de 20:41.7$99·1 ,importancia dos direitos 
de consumo e addieionaes que a All'andega deduzio 
do producto da arrematacão; a mesma Secção, exa
minados os documentos "annexos ao citado ofiicio, 
as informações da Thesouraria e da Alfandega, e as 
das Dir·ectorias Geraes das Rendas e do Contenc.ioso 
do .Thosour·o Naeional; visto o Hcgnlarnento <las 
Alfandegas, arts. ao:1 e 623 § 3. • : 

Considemndo que o navio Blisabetta, sabido de 
nuenos-Ayres com destino a Antuer·pia, anibára ao 
porto da Cidade do Desterro em Santa Catllarina por 
motivo de forca maior, e ahi fôra condernnaclo por 
innavegavel; f(Ue m; mercadorias de que se trata, 
postas em hasta publica a pedido do Capitão, forão 
arrematadas para scr·em reexportadas, o que eflecti
vamcnte aconteceu; que segundo o preceito do ci
tado art. G23 § 3. • as ditas mercadortas esta vão na 
l'rovincia de Santa Catharina em transito, e assim, 
logo que forão reexportadas, como podião ser, ne
nlwm dir·oito linhão de pagar senão o de rcexpor
taçi"to quo satisfizerão, por niio ser de cntr·eposto o 
porto da rnfcrida Cidade; o portanto, que illegal
mente proC'eden a Alfandcga, deduzindo direitos de 
r.•J)l<.;llfJlrl 1.\tl Jli'"•IUd•J da i.llTCillll(iJf;ão C Cfll !Jl'JlC• 



lido d•lS nnc~m:d.antes, rotn mnnil'esla inl'rneçiio do 
m'l. ::o:j; !'oi de parL·Gcr: qll() a Alfantlcga de Santa 
Catlwrina t') responsavul 1wia intpor·wncia elos rcfc
ritlo:'i direitos, ilh-galnltlll.tJ deduzitlos, visto como 
pssa Í!nportancia ()parte illlt)grantc do producto dns 
IIWI'cadoria~. :1 quu ter11 incon((:stavel jus o respectivo 
dono; que a rcelalli<H~flo thwe pois ser allendidn, 
JnnnJamlu-st~ Dntn~i!·,u· ú Cotllpanllia de Seguradores 
fllaritimos d11 Anlut•rpi<t n rpwutia reclamada do 
21\: H7$\l'.ll , e JH'ovidetu·iandu-s:3 no mesmo passo 
p:tra IJllil o lnsp:)t:tor dil dita Alfandega indemnise 
o Tltt~souru, lit·at11l•1-ll11~ o tlireito salvo de ir haver 
11 ret~Jtt 1 'f'lso do:~ nnclltalnnles das mercadorias. E 
JlUI'Ijlll' Sua :•.lilgl~~ladi) (l 'IIIJll'l'iiUill' Houve por ucm 
t:uu!'urntnr-s:) eo1n cs!P p:trt'l't'l', pur Sua Irnmedivta 
Ht),.;oluçito dt) 2:i tlc .lttllto ultimo, c conseguinle
lli()JIIi) v:li o Tlu::;nur•l ell't•t·Luar a entrega da ret'eritla 
quatllia; tldt~l'ltJiiJH oulro:-;im ao mencionado Sr. 
Juspt~ctur 1la TltL':suuraria, a quem advet·te por ter 
eunseutido Clll uma prali1~a como a de que se trata, 
que Jll'otnova, n~Js tl·t·mos n:qwstos, a indemnisaçfw 
da Fazenda Nac:toiH.tl. 

Fisr·nwlc de Itaum·ahy. 

N. :1:1\:l.-FAZENDA.-E:r 21 DE SETE)!DllO DE 18G8. 

neelara perle!JCcrcm ao i\ominio nac'onal as cousas tlo domínio 
1fo Ell!!dr•, la<'S cum:J os !Pn·e;w' rl:amautíuos c as minas. 

Mini,;teri'l rlllc; ";'<:g11Cins rln Fvzcntla.-Rio de Ja
neiro, i?lll 2l dt) .':lc•ktnl;ro de 18G8. 

111m. () E:m1. Sr.- Eu1 resposta ao Aviso do V. Ex. 
dt~ 21 tk Julho ultinto, n•tnt•llentlo n lradtH'ç.ão de 
111na nota qun I!Je dirigiu o l\liuistw de Sna l\lages
tn•le nrilannica solicitando, de ordem de seu Go
•:t)l'llO, inf'on1lações sohrt~ os tlircitos e privilegios 
rln l:'lnl:1 n·Lt1i1 :tPII'll'!' :ws diamantes que são ex-
r.d•id•'c' d.t' l'•ÍI1:t·' do lti ;1<il, t'OllllliUniCO a Y. Ex. 
;n.· 1"''''.'11', "' ,\1\ ,1 ''lfit::,, Ji,:!'it_'llid itS cnn:;a~ d•• 



JJO GOYF.RNO, 

dominio do Estado, entre as cp1aes se contão os 
lr.rrcnos diamantinos c as minas: que esta especic 
de bens foi comprehendida c enumci·ada entre os 
da Corôa pela Ord. Liv. 2.• Tit. 26 § 1H, Tit. 2S 
princ. Tit. iH § 1 O; que a administração dos ter
renos diamantinos e minas foi regulada pelo Alvará 
de 2í de Dezembro de ~173~; que a Resolução da 
Assemblóa Geral de 2:; de Outubro de 1832, consi
dcranllo tamhem 110 nrt. !J." [Wrlcnceutes ao domínio 
da Nação os ditos lt~rreno:·>, alterou prol'undnmenlc 
o syslema dessn adlttinislt':lr;i1o; ü Jiualmcute que os 
Dceretos de 2í de Setembro de Hlí:i, 17 de Agosto 
de 18.l6, ~11 th~ Dezt~mbro de 1802 c 11. 0 :3:.!50 de 20 
de NuvemlH'O de ·lf:GI, !odos estabelecem regras 
sobre as rniuns e tmTcnos tlinmautinos, bem como 
as Leis n.O GGG de G de Selembm de ~tS;j2, n.• 751 
de Hi dr~ .Julho de t:GI, n." J:j07 de 2G de St'lembro 
de I tl67 art. 2:1. 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconrlc d,· Itaboí·nli'lf .-
Sr . .Jost~ Maria da Silv;1 l'aranhos. · 

1\. '~o o. -DlPElUO .-Eu 2 i n~ 5ETE)mno nE i SGB. 

Ao Presidente da Província da Bah1a.- Declara que as Camar:ts 
l\Iunicipacs devem; havendo duplicatas, nas elciçf1es para 
VCI:carlorcs, apurar as aclas, que mais legitimas lhes parc
cci·em; competindo aos Presidentes de Província mandar pro
ceder a nova apuração no caso de julgarem dilfercnlcmcntc. 

2.• Secção. -Rio de Janeiro.- Ministerio dos Ne
gocias do Impcrio, em 24 de Setembro de f868. 

Illm. c Exm. Sr.- éom officio de ·17 do corrente 
V. Ex. me remcttcu cópia da circular que dirigia ús 
Camaras 1\Iunicipacs, fazemlo-lhns recommenditf'iíes 
no intuito tlc reprimir o abuso das duplicatas. • 

Dcv,~ndo as Camaras l\lnnieipaes, n~eehidas m; 
nelas das divcr·sas paroeltias, pr·ocPdei' immediata
lltenln fi apurat_:;'io dos votos para VcrPadoi·es em 
rli:l :lllllllllt'Í:IIIII !"li' l'dÍI;H'S, Sl'g'!tilldo fl llll'lltodn 



DECISÜE~ 

geral das npuraçôcs (art.. 105 da Lei n._• ~87 de 19 do 
Agosto de 1!'\iü), e sendo-lhes penuLllttlo apurar, 
havendo duplicata, a ada qne mais legitima lhes 
pttreeer (art. 87 da citada Lei}, convém que se pm
cetla nessa eonrorrnidmle. 

Se, no uso da attrilmi1;.fw que lhe confere o art. HS 
daqnella L1~i. V. Ex. julgar· da validade da eleição 
difl'crentcmenle da Canrarn ~lnnif~ipal, rnandnrú pro
ceder a nova apunu;:üo C\ viso n." 2:~ de 27 de Janeiro 
de 1S:i3), salvo qnnmlu, profc.rida a annulaçüo, se 
der o caso pn~visto no Aviso n." G2 de 21 de Feve
reiro d1~ lS:i:l, porquP 1kve então pi'Oceder-se em 
todo o nmnieipiu a uu,·n elc·i1_::J.o, conforme determina 
o mesmo Aviso. 

Deus Guarde a V. Ex.- Pauli110 .José Som·cs de 
Sou::a.- St'. Pn·sitlente da Província da Bnhia. 

-·-~"' 

N. íOI.-HIPEIUO.--·Bli 21- DE SETE\!BRO DE 18GR. 

Ao Director 1la Faculdade de i)Jtdi:;ina 1la ll:thia.-lleclara 
quem 1kve as,i;.:n:lr as e:11·:as dos ph:mnaceuticos na falta 110 
l're:,itlentc do at·to. 

:J.• Sccçiío.-nio de Janeiro .-l\Iinisterio dos Nl~
gr~cios do Imperio, em '.tí de Setembro de 18G8. 

Accuso o recebimento elo ofliciô de V. S. de 9 do 
corrente mez, no qual expõe que, tendo Manoel 
Procopio dos Santos Hibeiro concluído, em i8G7, 
seus estudos no curso pharmaceutico dessa Facul
dade, e requerendo nltirnamnnte a respectiva carta, 
não pórle pr·eencher-se o requisito, exigido no Regu
lamento complementar dos estatutos, de ser assig
nacla a dita carta pelo Presidente do acto, em razão 
de ter este fallecido. ,\' vis la disto, consulta V. S. 
sobre quem deve ussignal-a. 

Em resposta declaro a V. S. que, neste caso não 
previsto 110 Regulamento, deve ser a~;signada a carta 
pelo examinador mais antigo: 1. 0

, quanto ú no
meaçiío; 2 .. ",, qnnnto ú eoii:H;f1n rl1~ g:·:íJ; c, final
menti', sr lor a rne,Jna a d;tl:l da ·no1nearflo c do 
U'J';ío. pr'lo dt' IIJ:lit~r id;11l1'. • 



DO GOVERNO. 385 

Esta regra deve porém seguir-se quando, como 
no caso actual, os examinadores forem de igual cate
goria; aliás deverá ser preferido o que fôr J.ente, 
sendo o outro oppositor. 

Em qualquer das hypotheses, o examinador deverá 
fhzer a declaração de que assigna a carta na falta 
do Presidente rio àeto 

Deus Guarde a V. S.- Paulino José Som·cs de 
Souza.-Sr. Dircclor da Faculdade de Medicina da 
Bahia. 

N. 102.-BlPEHIO.-El\1 2íDESETEMDRO DE 1868. 

Ao Uircctor d:t F:tcnldade de Dir·cito de S. l'aulo.-DeClara 
que a tlisposi~~ãu 1lo :ll't. 2:;3 do Regulamento complementar 
das Faculdades de nireito é applicavel unicamente aos Em
pregatlos cujas faltas o Porteiro tlcvc marcar. 

:J.• St~cção.-Rio de Janeiro.-1\tinisterio dos No
gocios do Imperio, em 2i de Setembro de 1868. 

Em officio rio 31 do mez passado V. S. consulta 
se a disposição do art. 253 do Regulamento comple
mcntnr das Faculdades de Direito se estende, sem 
excepção, a todos os Empregados, ou comprehende 
só mente aquelles cujas faltas o Porteiro deve marcar. 

Estando a duvida proposta resolvida por Aviso de 
f 6 de Outubro de 1861, dirigido ao Director da Fa
culdade de Direito do Recire, com a inclusa cópia 
do mesmo Aviso respondo á consulta de V. S. 

Deus Guarde a V. S.-Paulino José Soares de 
Souza. -Sr. Director da Faculdade de Direito dó 
S. Paulo. 

,\.viso a que se refere o anterior. 

lHo ri e .Janeiro.- Ministerio dos Negocios do Im
LJL~t·io, em 16 de Ou tu bt·o de 4 861 • 

Illm. e Exm. St'.-Em officio de 9 de Agosto pro
:-duto passado, a Directoria dessa :Faculdade consulta 
o (;0\·eruu se a disposição do art. 253 do Hegula-

[1Hl5ÚES !!E 1 ~1)8. 



menlo eornplemenlat' dos estatutos das Fal·ultlatles 
de Dit·cilo do lmperio (~ applicnvel nos Lentes da 
Faculdade ll se ú essn disposir~ií.o esi<Í sujeito o Lente 
que serve int,~rinamenlc de l)it·cetor. !~tr~ respo.sla 
Lenho de declarar a V. E:c qne o re{enllo art1go 
niio e01nprehe1Hk scn;io os ~:mpregatlos llc que 
lrala o art. 2ti·l. 

Deus Guanlu n V. Ex. -.Tosá Ildc(onso de Souza 
Rmnos.-Sr. Director tia Faculdade de Direito do 
ll cci ft~ . 

. ';llht~ 11111:1 dmitla solln~ o p:1~:tlllt~IILO tio juro tio t~lllpresliiiH> 

n:u:ion:d dl' :Jo.oon:o!n,~ooo. 

~linisl!~rin dos NL•gc,cio.s dn Fnzcnda.-1\io de .J;I

III:im, t'lll Ti tlt: SP!Í·1nhru dt• 1XíiR. 

Para tlesvniWl~CI' a Pslranha inlnrprcla\-:iiO que ;tl
gnrn<~s pr):iSfH1S prt;lt~lldPin dnr ú r:lnusnli1 do nrl. 1." 
do Decreto 11." I'~H dt) 1:i do corrente, que rcs11 
assim: 

(( 0 jiii'O Hlllllla\ l\U ClllpreslÍIIIO, !Jlle COIIIl~l;al'Ú a 
r:tll'l'CI' do 1." de Outubro proxirno futuro, scrú L!e 11 "/.,, 
contudo 1111 raziio de '!HOOO por oitava de ouro ;\e 
'22 quilates, on 2i penee por 1#000, e pngos sl'rne::;
tralmente nos primt:iros 'l:i dins dos mezes de Abril 
1: Outubro dn cntln :utno. )) 

C111npr0 qut~ V. S. dt~elme aos snhscriplol'es do 
etnprP~Iir~w <lltlorisado ~~nrnquclle DPct·eto, rpw_cn.t\<1 
11111 tios llt.u\os ou apo.tccs de '' :000/lOOO da dtrerl.o 
110 pnrl:ul.-lr dt: rct~cht'l' élllllllalmenle ·1:J oilanJs d,~ 
ouro de~ :?2 quilnll~s cn1 llltlt'dn n:u:ional deste 111elal 
011 Cltt libras stcrlin;1s. 

DPns (;u:mlc n V. S.-Yisennrle dr' !lrthoi'(rh't·-
:-;r. Collsr~llwirn Antonio Jost·~ de lh~lll. · 



no r.on;:n~n. 

N .. \OL- FAZENDA.-E~I 2!) DE SETEMBRO DE 1868. 

IW:~Iara ter sillu revogadu o primeiro :ttligo tia Cil'(~ular· u. 0 2!1, 
d•! 22 11<! Outubro !Ir. 1Rii6, ·sobre ji~1sas. 

1\Jinisterio dos Negoeios da I<azendu.-Hio de Ja
neir·o, em 2:i de Setembro de 1861'. 

O Visconde de Itahorahy, Presidente do Tribunal do 
Tlrr•souro Nacional, deelam aos St·s. Inspectorrs das 
Tl11~:,;ourarias de Fazenda, para sua intdligencia e 
n~r:eut_;.;io, que tlca rcYogado o pt·imeiro artigo da 
Crrcular It."':l\1, de 22 de Outubro de ·186ü,que manda 
r·cdu1.ir n dons lnrço:,; o valor das fian(-<IS qunndo 
f'ol't•m pr·c·st:ulns l'lll ;\poliees ela Divida Publica ou 
crn dinllPirn. 

Visconde rie Itaborahy . 

... 
M:uula p~~ar a eongi'Ua a que tem dir·cito um Vi gari o cncomrncn

dado <! ord•~na a n•,;tillliçfio tio •I••e clle liern:íis reeeheu. 

"inisterio dos Ncgocios da Fazenda.- nio tle Ja
rwirn, e111 t:i d•~ Sdcrnbro de ·18GH. 

o \'iscondt~ de Ilahorahv, Preshlente do Tribunnl 
do Tltt•souro l'\aeional, erií deferimento á peli~;üo do 
Padre Antonio Joaquim Lisboa, Yigario encommen
dado da Freguezia de Nossa Senhora da Yicloriu e 
CurH(Uisla, ordena ao Sr. Inspector da 'fhesourmia 
de Faz,~lld<l da l'rovin~.;ia da Bahia f(U(~ pague a con
grua a que 11~111 direito o referido Viga rio, na irnpor
t:nJein rl1~ 49:i$9üü, visto uchar-sn pt·est:ripla não só 
;1 didrla relativa ao tempo decorrido do L" dn .Jullto 
a :1 de Agosto de Hll>\l, por isso que elle f>Ó t'Ct}Uc
rt•u o pagnmcuto da diYida correspondente a esse 
tetnpo crn -i de Agosto d~ 1864, mas lambem a divida 
rP!ativa aos dias dt~corTrdos do 1.• a 20 de Marm de 
1S:is, porqtH' stí foi J'l't:lnmado o png-:llnento f'i'n 21 
d1• \l:m:11 ti·' HH\:L 
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E verificando-se pela informação da dita Thcsou
raria que aquelle Vigario reeehr~ra algum tempo a 
respectiva eongrua nào na raúío da terça parte, mas 
da metade da que compelia ao lugar que exerceu, 
nàu em cousequencia de vnga mas de impedimento 
do Yigario Collado que se achava pl'Onunciado, o 
t{UC é contrario á Resoluçiio de 23 de Abril de ·182~i 
e Aviso de ~ de Outubro de 18!H·, n. • 174-, ordena 
outrosim ao Sr. Inspector, de conf01·rnidncle com o 
A Yiso do l\linisterio da J ustica de 3 de Junho de ·ISG4, 
que no acto do pngamcnlÓ da mencionada dirida 
exija do dito Vigurio a restituiçào do que demais 
tiver recebido ú razão de :301),~000, pois só lhe com
petia o veneimento de 20l'$000 annuacs, um te1·ço da 
congi'W\ do Vignrio impedido. 

N. 401l.-GUEHRA.-- E~t 2:) llE SETEmmo DE 18G8. 

ncct:ll':l ttne o pellitlo de mctlic:Hncntos tlt~vc se1· feito em :ntign<; 
fll"Oprios tla hotica, e não em dinheiro. 

Rio de Janeiro.- MinistPrio dos Ncgocios da 
r.ucrra, em 2G Je Setembro de 18G8. 

Illm. c Exm. Sr.-TenLlo-meV. Ex. communieado 
em seu officio de H do corrente, sob n.o 64, que o 
Director interino da Colonia Militar de llnpu ra in·
cluira no orçamento d<IS despcza~ do semestre cor
rente a quantia de 1:210$000, sendo parte para a 
compra de medicamentos, e parte pMa a de male
riaes de coustrucdío destinados ú cosa da Directoria 
que se está cdiíiêando; dcclnro a V. Ex., para seu 
conhecimento e devidos cfl"eitos, que, nos ter·mos 
do~ 3. 0 do art. 24 do Hcgnlarnento quo baixou com 
o Decreto 11." 2200 de 21i de Junho de 1s;;s, devendo 
o pedido do yn·ovimento nc!~essario para a !Joliea do 
estaheleeimento sct· feito pelo 11acult.ativo ao Di
l"l'\'lor, u por Ps1!~ dirigido n cssn Presidencia, deve 
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entender-se l[Ue é em artigos propl'ios da botica, c 
niío em dinheiro, e quanto ás obrns da casa da Di
reetoria, que é indispcnsavel a apresentação do 
respectivo orçamento. 

Deus Guarde a V. Ex.- Barão de Muritiba.
Sr. Presidente da Província de S. Páulo. 

N. hOí .-IMPERIO.- EM 25 nE SETEMDil.O I>E f868. 

Ao P•·esh.lenle da Província de Sergipe.- Declara ser: incom
Jl~ltivcl o cargo tlc Jni7. de Paz com o de Escri\·ão llo cível. 

2.' SPcçiío.- Hio de Janeiro.- Ministerie dos Ne
gueios do Imperio, em 25 de Setembro de 1868. 

Illrn. c Exm. Sr. -Accuso o recebimento do offi
cio dn V. Ex. (\c 11 do CO!Tente, em que co in muniea 
a dcliheraçü? que tomou de decla~ar incompatível o 
!:argo de Jmz de Paz da frcguezw de S. Christovão 
dessa Província, que exercia o cidadão Theodoro 
Conleiro Guaraná, com o lugar de es~?rivi'lo do cível, 
provedoria e anr:texos qu~ o mesmo cidadão aceitou 
e exerceu depots de eleito para aque\le cargo. 

Cabe-me responder a V. Ex. que, á vista da dou
tl'ina do Aviso n. • 64, de 7 de Fevereiro de f 861, ó 
approvada a deliberação de V. Ex. 

Deus Guarde a V. Ex. - Paulino José Som·es de 
Souza.- Sr. Presidente da Província de Sergipe. 

----·----
N. t.08.- FAZENDA.- EM 26 DE SETE~IBno DE f868. 

Dá instrucções para o prompto pagamento tios juros das Apo-
lices da nivida Publica. · 

l\linistcrio dos Negocias da Fazenda. -H i o de Ja
neiro, etn 2G de Setembro de 18G8. 

O Yisconde (\e IlalJorahy, Presidente do Tr·i· 
bunal do Thesouro Nacional, no intuito de obviar 
dmidas que se possiio suscitar em algumas Tlw-
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sour~rias a rcsp~ito do pagamento dç juros ~las 
Apohces da lliVIcla Publica, couHHUIIIca aos Srs. 
Inspeetores das Thcsourarias ele Jlazenda em que 
niío existem Caixas Filiaes, para seu conhecimento 
e r~xceu('iío, a sollwüo que llt)~ta data foi dada :'ts 
propostns pela Tltesourat·ia de Santa C:lthadna, a 
saber: L" qut~, na fúnua tla Cireular ll." GO (k H 
1k Noveutl)ro dL~ IHG7, deve ser pago o juro das 
tqwliGes, lindo fl'W seja o semestre, inclependenlu 
1l1~ ordem especial do Thesmtro para esse Jim, em
bora a dcspt~za ~~xccrla ú impurtnncia do credito 
distrilnli1lo ú Thesmuaria, pois que a me>.~ma des
pt~za se tleYe satbl'aí'A'l' eum p1·cr~rencia; 2. • !JIW 
os jUJ'os vencidos 110 :,;eJill'Sll'<~ de Janeiro a Junho 
proxinw passado, ou no de .Julho a Dezembro de 
1Rii7, que ora !'orem pagos, tleYcm scJ' escriptmados 
no cxcrei<-.io de HHi7 -- liS, a que pertence a dcs
peza; :1." que os juros niio pagos de qualtruer elos 
S<'rncstrcs de HlGii-G7, e que agora forem recla
llW<los, nüo podcrüo ser abonados e escriplurados 
na verha p1·opria do excreicio de -18li7- üR, nem 
n:1 tlo adua I, mas IHl. de- Exerci cios !in< los -, 
darulo a Thcsouraria irnnwdiatamentc conta ao The
:,ouro da quantia paga por essa verba, a íirn de 
ser nella eontt·mplalla; 'i." finalmente, quo paras<: 
niío diflicultat· <k l'ulum o prompto pagamento dos 
j11ros, logo que se,iüo redamados, cumpre que os 
Srs. !nspPdores, orn ohs<:rvancia do disposto no 
art. !L" do DeGI'I :t.o 11." llli do ·1 :i de J aneim <le 18~.2, 
l'a<;<lo organbar IJIJ prindpio do cada semestre a 
fulha dos juros Y<liH~i<los 1111 anterior, para serem 
pagos nos possui<lOI'l'S d;Js Apuliees; e no caso ele 
que algnns destes Üt:ixem de comparecer a I'ece
!IM-os ató o lim do se111ostro addicional do exer
cido, será a importat1cia quo lhe:-; pe1·tencer levada 
;, Cuixa de 1lepositos, pill'a s<:r pela mesma abonada 
t'lll tpwlqu!•r li~!IIJlO; JHlll<IO··se uaquella !'olha n 
n:rlln dt~ llilll l<·r sidu salisl'?ila a dita i111porlarH'ia 
no l'\l~t·ctt'to l'illllpelt)ttt<', t) lOl'lll<.HHiu-so !'olha es
p<•cial p<tra o seu ll:<g·a1111;nto .<Jl_lando nppat·ce;li' 
o en·dor, ~~unrdndas «s dtsposu;oes dos arts. :;s 
t• :;~1 da Lt•t d1~ lii dP NovPtllhro d!) IR:!7 tlllliO _-;p 
pmlit·:< 11:1 t:;lixa da i\tiJUI'tisa<_;Üo. ' ' 
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N. ·ÍU\J. -J lJSTlljt\.-.\ VISO DE 26 DE SETEMBRO DE 1868. 

Ao Presidente da Pt·ovineia de Sergipe.-lleeide duvidas ares
peito da incompatibilidade entt·c os cargos de supplente do 
.Juiz !1Iunici1•al e Çoroncl 'Conuuaml:mte Supcriot· da Guarda 
:\acionai. 

2.• Secçiw.-~linislcl·io dos Nes-ocios da .Justic:a. 
-Hio de Janeiro, em26 de Setemnro de 1868. 

111m. ü Ex111. S1·.-:- Em oflieio 1le -1'2 Llo colTcnte 
eorurnu11ieou essa Presidencia DO Govcmo Impe
rial que declnním incompal.ivel o 1.• supplente 
do .Iuiz Municipal e de Orphãos do termo de lla
baillrHJ, :\Ianoel Gaspar· de Mello e Menezes, por ter 
accilnclo e exer·cirlo o posto de Coronel Com mandante 
S11pr~rior· da nuarlla Nacional do rel'crido Município, 
~~o :1.• supplente Josó de Souza Contreiras, que foi 
ullirnnmente nomeado Tenente Co1·onel do Batnllrfio 
dil Heserva da mesma Guarda. 

Sua l\Jagcstade o lrnpcmclor, a cuja Prescll!;a levei 
o merwionadu ullicio, Houve por hem Appl'ovm· a de
cis;lo cladil por· Pssn Presidencia, ú vista dn manifnsta 
Ílll'.ornptltibilidadü dos eargos, eonvindo, poré11r, 
observar que o 3." supplente, c111bora IH·•Iueado Tl!
llr~nl.e Coronel, conserva o car·go anterior se nün 
aceitou o pus to e nüo entrou na posse dellc. 

Ikus (; uard1• a V. Ex. - .TosJ Mm·tin ia no de 
Alcncw·.-sr·. Presidente Lia Provinda de Sergipe. 

_,,"_ 

N. 110.-.lllSTlt,,: \.-AVISO DE ':28 IJE SETEMBRO DE 186~ 

:\o l'rcsillcnlc tla Província da Bahia.-Uecide que o Guarda 
:\acionai de.<ig-n:Hlo, tlliC_§C_ recusat· fazar o scrvi.-:o f(lH; direi· 
lamente lhe competir, sem mói:vo para iscução, ~~ dtclar:ulo 
n~nntaYel e liea sujei to á di5posi(~ão do art. H das Inslruco;ões 
ntanol:ula::; ohs•·nar pelo lli'CI'eto n. 0 7:1 tio~ fi de Ahril de IH'fl. 

l\Jinislnrin dos ~ngocios da .Tustic.a.-Hio de Ja
neiro, crn :!H de Setembro de 18G8. ' 

Jllr11. ~~ E\111. Sr.-l•'oi pt·escHlc ll Sua l\IagPsladc o 
lrllpt:rlldor o ollkio do anleccssui· 1!0 V. Ex. 1k :Jo 
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de Janeiro ultimo, consultando se a disposição do 
art. 14 das Instrucções, mandadas observar pelo De
creto n.• n de 6 de Abl'il de ,184-f, é lambem appli
eavel aos que occultarern Guardas Nacionaes, desig
nados para o servi~;o de guerra, protegerem a sua 
fuga, impedil'em por alguma fôrma que sejão presos, 
quando nüo se queiriw prestar ao mesmo serviço, 
ou forem causa de que, depois de presos, scjfw ti
rados do poder dos conductores. 

E o l\lesmo Augusto Senl10r, Tendo Ouvido a Sezt_;ão 
de Justiça do Conselho de Estado, Houve por bem 
Deddir qrw o Guarda Xaeional, simplesmente desig
nntlo lliio eslú iul'luido no citado art. 14 das Ins
tr·ucl;i"ícs; mas, sn reeu~nr f;1zer o serviço, que direi
tauJcnr.e lhr~ cornpntir, ~ern motivo pnra iseiJ(,:fio, 
IH\ eonl'onnid;ule •lo art. 1:3:! da Lei n." 602 de 1!J de 
~l'tcmhro de 18:jO, (~ dl~('lnrndo reerutavel, e fica su
jeito Üqunlla disposi•.:iio. ()que COIIlri[llllico a Y. Ex. 
para sua iutelligenr:ia. 

llells nunrde a r. Ex. - .TOSIJ }.faf'tiniano de 
Alcncar.-Sr. Presidenl•~ da l'rovincia da Ba!Jia. 

N. 111 .-Dli'EIUO. -K\1 :2~ f) E SETE~Ull\0 DE ISGR. 

Declar;t qun uão pôde coutiuuar a fazer parte tia mesa paro
chiai o Hlt'sa l'io 'I'''' r•'l'lt:<ar stT\'ir de Sccrétario, l!liallllo für 
d<'SÍf!ll:tdn. 

3.' Seceiío.-Cireul;lr.-llio de .Tnnciro.-Minis
lerio dos"l\'eg-oeius do lnqwrio, em 28 de Setembro 
dt~ I KHH. 

Illm. e Ex111. Sr. -S11a :'\lagestatlc o Imperador 
llavendo por b•;ru Co11funnar-se, por sua Imme
diata Hesolução rle 16 do corrente mez, com opa
n~eet· da See\:iío dos l\'egueios do Imperio do Cou
sei!Jo de Estndo, exnrado em Consulta de 22 de 
Agosto findo, Manda declarat· que niio póde con
tinuar a. fawr parf•J da mesa parochial o mesario 
que rceusat· senir de Secretario, quando fôr de
signado, IIOS lCI'IIlllS doiirl. n § '2. 0 da Lei ll." 387 
tk 1\J de .\!~•>slo de~ IH\fi. 
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fornqu:mlo 1Wnl111nw 1lhposiçiin dn Ld nssim o 
dt>ll•nnille t·xplieil:llllCJtl!~, vai esta sulul.:f\0 do ae
~~ordu com o prineipio que firma a uccossidade 
da olwdieneia aos preceitos do Legislador. 

O citado at'ligo da Lei n. • 387 quer que nas 
mesns paroclliaes seja Secretario o mesario repre
sentante da turma dos eleitores que o Juiz de Paz 
presidente tlesignar. O designado tem pois o de\'et.· 
de aceitar esse encargo. Se tivesse o dit·eito de 
eseu:.;ar-sc, igual direito tet·ião os outt·os mesal'ios 
de J·ocusal' nfw sü o mesmo encargo mas o sel'vir~o 
que a eada um fosse distt·ibuido, vindo assim a 
mesa a ni.io podet· fnnccionar. 

O que eommunico a V. Ex. para os fins conve
nientes. 

Dt~IIS nu:ll'tle a v. Ex.- Plllilino J,i;/ S·Jillt'S de 
Sott::tt. ~;,.. l'n·~;idt~IIIC da Pr·ovinl'ia d•· ... 

--
N. 11:.!.-·-P.\ZE~fl.\.·-E)I 2!) DI\ SETR\InHO DE 18fiS 

nrclara IJUal :1 :Jjntla tle cu~to IJUC comJH'Ic ao 2. 0 Esr.nptu
rario nomeado interinamente p:~ra a Alfalllil'll:t de l'e111~do; e 
lll'dcna a restituição da quc foi ahona!la ao Otlicial de llcsc:u~a 
uomcatlo p:tra :1 mesma AlfaaJega. 

1\Jinistcrio dos Negocios da Fazenda.- Rio ue Ja
neiro, em 29 de Setembro de 18G8. 

O Visconcla de Ilaborahy, Pr·esidcntc do Trilmnal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector 
da Thesouraria da Provincia das Alagôas que fieiio 
approvadas as ajudas de custo mandadas abonar 
pela Presideneia dJ. Província ao Inspector e nn 
2.• Escriplural'io nomeados interinamente para a Al
fan!lega de Penedo, e de que deu conta no ofUcio 
n." 1 de ~. de Julho deste nnno, com a differença 
porém de que llO rercl'ido !!. 0 Esel'ipturario S(l CI)IH
pete cumo ajuda de custo de primeiro estabeleci
mento a quantia ele 12t>$000, e não do 1 üOflOOO, c deve 
portanto repor o cxeesso. Qunnlo n ajuda de custo 
"rhitratla nu Ollil'in! dr~ Descal'!s::t Jo;1o Pinto ele Arno-
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rim, não pôde ser confirmadn, c deve-se extg1r n 
sua restituição; porquanto, não sendo considera
dos Empregados de Fazenda os Guardas arregi
mentados, ôe cnja classe sahio o dito Amorim, a 
sua nomeação pam Oflieial de Descarga deve-se con
sidcrm· como a primeira, c neste caso não tem di
reito ft ajurla de custo, 11os termos do art. 42 das 
Inslru•·•:~-H:)S tk 'H de Julho de 18G3. 

l'iscnnrlc de Jli:t1JorahJt. 

N .. \1:1.-FAZE~DA -E:,I 29 DE SETE:I!nno DE 18G8. 

neclara irregular o pror,cdimento tle um chefe de Policia aprc
fent:tiHio-se em uma Thcsouraria de Fazenda para dar bnsca 
nos cofres !lclla, sem tei' solieitado da Prcsillencia a tÍcsig
nação 110 dia para elfe~;tuar semelhante diligeneia. 

1\linislcrio dos Neg-ocios ria Fazcn<la.-nio de Ja-
11Piro, Plll 2\J du Sc!t'mlJI'O de ·18li8. 

111m. c Exm. St• .-Dos documentos que acom
paniHíJ'ão o oflkio do Inspcetor da Thesout'<Jria 
da l'rO\-inein do Amnzouas de 2G de Junho deste 
armo, sob n." Gl, consta que tendo o ex-chefe de 
Policia interino Bacharel Esmcrino Gomes Parente 
rccnhido urdem !la Presidcncia da Província para 
verificar se erão ou nào falsas as cedulas de 100$ 
da 4.• ustampa, 1." scrie, ultimamente recebidas 
na Thcsouraria do Pará, visto npresenlarem algumas 
dilferenç.ns comparadas com outras existentes em 
circulação, c no enso aflirmalivo tomar as provi
dencias pnra impeclit· desde logo a contiuuação do 
gyro promíscuo clellas no commercio; se dirigira 
i\ T!!P~;om·nria de Fazenda, e convidára o Inspector 
dcsla Bcp:-trliçiío para :-cpresentar-lhe as notas da
quelle valor exislcnles nos seus cofres, e depois 
dos noerssarios exnnws c informações rcsolvêra 
fazPr l;wrar em um involucro as oitenta o duas 
not:1s do ~·.nhretlilo Ynlor ~~ r~sl;tmpa, em que se no
t'tl''l'~ :1·: di!l••r!'ll'"':: Pll;Hlid:l:: n·commeJHiando ao 
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mesmo Inspcclor· que as não deixasse mais sàhir 
dos cofres até ulterior deliberação do Governo sobre 
a legitimidade ou falsidade de lias. 

E como desta exposição se evidencia que ó re
ferido Chefe de Policia interino no desempenho 
desta lncumbencia deixou de observar o disposto 
no Decreto n. • 512 de 16 de Abril de ~8i7, rogo 
a Y. Ex. que se sirva recommendar ú Presidenda 
da sobredita Província do Amazonas que declare 
ao mel)cionado Bacharel, que foi irregular !? seu 
proccdunento apresentando-se na Thesourana de 
l'azenda para dar busca nos cofres, sem ter soli
citmlo da Presidencia designação·do dia para effec
tual-a; sendo que a diliget~cia do exame c veri
ficação das notas suspeitas de falsidade, desem
penhada pela fórrna por que o foi, ó ofl'ensiva da 
dignidade da Heparti~;ão, c desairosa para os Agentes 
da Administração Fiscal. · 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde dv Itaborahy. 
-Sr. Jose Mat·tiniano de Alencar. 

N. ili.-:FAZEND.\.-EM 30 DE SETEMBRO DE i8G8. 

lnd('fcr~ a reclamação do Gerente da Companhia-Rio de Ja
neiro Gas Gomp:my,-rclativamcnlc ao despacho <los navios 
qnc conduzem o carvão de pedra destinado ao consumo da 
dita Companhia. 

Ministerio dos Nego cios da Fazenda~- Rio de Ja
neiro, em 30 de Setembro de 1868. 

Communico ao Sr. Inspector interino da Alfan
dega do Rio de Janeiro, para seu conhecimento e 
fins convenientes, que foi indeferida a reclamação 
do Gerente da Companhia-Rio de Janeiro Gas Com
pnny lirnited- contra a pratica adoptada na mesma 
Alfa'ndega, relativamente ao despacho dos navios 
que conduzem para este porto o carvão de pcd ra 
clcstinndo ao consumo da dita Companhin, a vista 
<lo disposlo no art. 16 das Instrucções de 29 tlc 
:'llaio do vtltW passado , mu.ntladas obs•:rntr pelo 



Decreto n. • 3RfU da mesma dal<1, eomparado rom 
o art. 625 § 1. o do Hcgnlanreulo rk 1 !l dt! SPtorubro 
de 181JO, ondü não St! isenta dos ctireitos de cx
perliente ns merradorins que fazem ohjcdo do ~':!I 
do art. !in do t"ii:Hio Hegulamento. 

l'iseomlc de ItalJOí'ahy. 

-uo• 

N. 11 :i.- JUSTlf.:.\ .····A \1~0 DE 30 llE SETE~InllO DE I RGB 

Ao l'n·sitknlc da l'rovinda tle l'crn~mbnco.- Solve duvitlas 
a respeito tia l'l'lllCSSa til' (ll'llff'SSOS, 

1

l'Xi~tCII!.<'S Clll OlllrOS 

Tcru!o';, t{uanilo ~~ ncatlo 11111 Tt~l'lll\J novo, a cuja jHri~ilin:;'!t> 
dcv·~m pcrlcnct:r. 

·~-· Secr;~o.-1\Jin!str·riu dc·s Negodos da Juslir.:n.-
1\io dr! Janeiro, C!ll 'iO dt! ~~~:lclllllro de i8G8. 

Illlll. e E'l:m. Sr.- Em oflkio n.• Hl8 de 1ft. dn 
J•ilho dt>~'lP :111no, o ;;ntccessnr de V. Ex. s11!Jmelleu 
:·, dr·r~i:.;:lo dn 1;on~rno Jill(lCI'i:tl nll;ias duvidas, !llcll
Pinw•das pelo Juizl\lnnicipnl c•dn Orphàos t]o Tcnno 
de Jlamhó, por occllsii•o de !w.ver clle exigido dos 
Juizes Municipnes de <iuyanna c Nazarclh n remessa 
de todos os processos, em que forem partes iute
t·cssada~; pcssorts resirlcnlcs 110 referido Termo de 
ltamiH~, recentemente crcado. 

Frn resposta, declaro n V. Ex. fJliC são dcstiluidas 
!k hllttlamenlu as dmidns rc!'eridas, porquanto, 
dPsrnernbrado um Termo d(~ outro c creado mro eJII 
q novo Termo, passüo pnra elle t{)dos os nulos pcn
dt!ntrs, relativos a questücs de pessoas ohi rcsiden
ks e liciw soh a nova jmisdic\;üo, ccssmulo llesde 
logo n antiga, que perde, pela ere:H~ão, a sua com
pr~tcnei:J, na cunfonllidade dns Provisües de G de 
Fr!n•rciro tle ~8-17 c 2·1 dn Oulnht·o de f823, c A\isos 
de ttJ de Outnhro de 1K32, ~8 de Oulnbro de f85R, Bl 
de Agosto rln 18_61 c ':?2 de Dezembro de 186::!, qut~ 
r.~~;olvem a qucsl:w. O que communico ::1 V. Ex. para 
C'lla irllelligcneia c tleYidos r;Jl'cilos. 

llt:ll~ <:u:11'flr~ n. Y. Ex.-·· Jns1: 1l!adi1Limw tl,~ Alcn·· 
, ,t,· --···~r l'r•·:--idt'll''' d;l I'I'(I'.Ítii'.Í;I de l'eruatubucv . 

....... .,~·,.'!-~·---
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N. ílli.-Ull'EHIO.-E~l :30 DE :-ETUII\fil_) IJE l~ti8. 

Ao l'rrsillcntc da ProviHcia tle Sergipe.- Dcclar.l ser inrom
pativel o cargo de Juiz de l'az com o de Ç_lJilcctor. 

2.' Secção -Rio de Janeiro.-l\finistcrio dos Ne
gocios do Imperio, em 30 de Setembro de 1 HG8. 

Illrn. c Exm. Sr. -Em solução no o Oi cio dt·ssn 
JH't'sitleucia, dalatlo de 1·1 do eorrenle, sob 11. • :H i, 
deelaro a V. Ex. que fica appl'OV<Hlo o ado, pelo 
qual decidio ser iucompativel o cnrgo de 2." Juiz 
de Paz da paroehia da f.apclla, exercido por All
tollio Ferreira Novacs e Mello, com o de Colleclor 
da Vill<i do mesnio nome, que accitára e em cujo 
exereieio entrúra. 

Dens Gmmlc a V. Ex. -l'ttulino José Som:cs de 
.Sou,;1t. -Sr. Presidente da Proviucia de Sergipe. 

---
N. 117.-DIPEHIO.-E~I 30 DE SETE~IDHO DE ISGH . 

• 
Há fnstrncçõcs sohrc o motlo pratico tla convocação tino; ''ot;wto·s, 

recebimento das cctlulas, apuração dos votos c n:nuii10 dt•s 
eollcgios Eleitoracs, rJuantlo se procctlcr na mesma oceasi;io 
á clcio;ão tlc Eleiton:~ cspeciaes para Scnatlor, t! olc Eleitor·t·s 
geraes. 

Cireulnr.-Rio tle Janeiro.-l\linistcrio dos Nego
dos do Imperio, em 30 de Sctcmbr·o de 18G8 .. 

Illm. c Exm. Sr.-Passo ós miios de V. Ex. para 
os devidos elfeitos, a inclusa cópia das Instntc~;ões 
desta datn, rcgularisando o modo pratico da com·o
cnção dos votantes, recebimento das ccdulas, apu
ra~;ão dos votos c reunião dos C.ollegios Eleilornes, 
1fuamlo se proceder na mesma oeeasião ú eleição 
t e eleitores cspecincs pnra Scnndot·, c de Eleilorns 
gcracs competenli'S para os fins indicados no art. 
1'21 da Lei 11." :JH7 de 1tJ de Ago;;lo de HHti c mais 
d isposit.:.ões em "igor. 

lkus nuarde a V. Ex.- Poulinn JnsJ Snan;s du 
Suu~a.-:)r. l're~idenle da l'rovitlt:Ía de ... 



lnsh'IIIH;õco; a qnc se r·cfet'l' esta Circulai'. 

r.onvin,Jo rcgularbar o moclo pratico da convo
c:ttJio dos votantes, !'l)c;t~hint•~nto elas cedulas, apu
r;w<-10 dos votos e reuniüo dos Collegios Elcitoraes, 
'l'i;111do se pro~_;cdur na lllL'snta occilsião ú el.eic.:ão 
c t! Ekilores uspedaes para Senador·, c de Elertores 
geracs colllpetentes pilra os lius indicados no art. 
·I ~I da Lt~i n." :3s7 dt~ l\1 de Agosto de 181-6, c nwis 
clispo~it:õcs em vigor; Sua ~lageslado o Imperador 
ll<1 por hum dd•!nllinar que, ern tal caso, se oh
~;enem larnlwtn uo procL~:->~o ukitoral as seguinte~ 
Í!l( l'llCl'll('S: 

Art.··!." Na cnnyoc.nr,iío ordeunda pelo art H da 
Lc~i 11." :lH7 de~ Hl do Ag-osto de HHG, se declarará que 
os eirladüos qnalifir:ados tc\rn de dar os seus votos, 
lmrl!l para Elc~ilor·es gt·r;les, c.;omo para Eleitores cs
pcc.;wes. 

Art. 2. o Par·a umn P outrll elcic:i:ia scrvir·ú a mesma 
1\Icsu, organisada na fcín11a da ~=~i. 

Art. :J.o Os Yolanles cntt·egllrúõ duas cedulas fe
cir;Hias de tortos os lados, na fôrma dns Inslmcçücs 
ck 27 de Selcmllro de w:;n, devendo conter uma os 
uomus rlus Eluilorcs gl'l'l!l'S, e a outra os dos Elei
lol'l~s csrcriacs de Sc!l;ldOr. N primeira pódc nflo 
ter rotulo; a segunda lt)t'ú u::-;Lc:- Eleitores espe
r:i;tes. Ambas estas cedulas, depois de examinados 
os involt.reros, srriío recolhidas ua urna á proporção 
qnc se forem recebendo. 

Art. 1-. 0 Terminado o recebimento das cedulas, o 
Prcsidcmle da Mesa rnrochi;Jl mandará separar das 
outras as que tiver·em sido recebidas para Eleitores 
gcraes. Contarias c emmassaclas distinctamenlí~, 
publicar-se-Ita o numero de umas c d·~ culras, que 
~;crú lkclnrado na nf'la . 

. Ar!. 1\." Ctm!e~:<li'Ú a apmnr,iio pelas ccdulas recc
hrd;Js para Eletlur·cs genws, e depois de ser decla
rado o rcst/lladn da. eleir.Jw, c lavrada a respectiva 
<Jela nspecral, na fnr·rnn do art. 55 da Lei n.o 387 de 
·1\l ele Agosto de 181fl, procnder-se-ha á apuração das 
c:edulas dos Eleitores t)spuricH)S, da qual lambem se 
la vrnrú a r·.ompclcnte at.La. 

Art. 6." Das ael.as da or·gnnisnr.;1o das Mesas Pa
rnrhincs, da I.• e'?.' di<IInada d·;1s votnntcs, c cs
JII't'ial d:t :L• ciJaiiLit!n, :·-~~ c\lr·ahiriu', eôpias authen
'''-~~ .... "''"11•·,,,1:1:-, p;11· • ''> dl•:ilu:' det.lari.tdo~ uu::; 
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arts. Hl e 123 da cilada Lei n." 387. n~ rnda uma 
das actas cspeciacs da apuração se cxlmhirú, porl:nt, 
uma só cópia para os mesmos cfl'eilos. 

Art. 7." Os Collcgios Elcitoraes devem reunir-se 
para a eleição de Senador no dia immediato áqucllc 
em que concluírem seus trabalhos os Collcgios Elci
toracs que tem de eleger os Deputados ú Asscmhlt'•ól 
t;nrnl. 

Palacio elo Tlin dt~ .T:mciro, em 30 clr. Se!Pmhro 1ll' 
1RG8.-Paulino .Jos1! Soares de Snuza. 

~. HR.- Ar.mr.vLTurL\, mmmnr.ro E onnAs 
Pll IILICAS.- CIHCULAI\ DJ': 30 DE SETK\IIlBO DE 1 RG8. 

Declara rrue os F;n~cnhciros incumbi1los de Jlli:J.diçites 1lc t.cnas, 
etc. observem o f[IW a este respcilo cuutém o tràiallo de As
tronomia do Dr. Liais. 

Rio de Janeiro.-Ministcrio dos Negocios da Agri
r.ultura, Comrnercio c Obras Publicas, em 30 de Se
~'mbro de 18G8. 

Cumprindo aos cngcnhcit·os incumbidos da mc
dic;.ão etc terras, c das explorações de estradas c rios, 
fixm· astronomicamente os pontos mais notaveis elas 
linhas medidas, c as povoações em que estacio
narem, como está determinado pelo art. U do Ue
gulamento de 8 de 1\laio de i85i, c Instrucções que 
acompanhárão o Aviso Circular deste .1\linistcrio de 
27 de Outubro de 18G2, e contendo o tratado de 
nstronomia applicada á geodesia pratica do Dr. Em
mnnucl Linis, os meios de obter rapidamente essas 
posições, e a solução pratica de muitas questões 
relativas a cste.objecto, rcmettó a Vm. um exemplnr 
dessn ohra para seu uso e applkaç<lo no desempt>nho 
dos ll·ahalhos que lhe forão confiados. 

Deus Guarrlc~ a Ym. -Joaquim A nil7o Fe1'?1Wlrlrs 
Ldio-.Sr .... 

... .... 



N H9.-l\TAnii\IL\.-,\nso no1."nr. oUTITIIHO rn: fRC.R 

.'ll:uul:l indnir uos innnlarios totlns os uhjcrlos !JIIIl rxislirrm 
Plll t'<lncerto nas Oflit:ina~ tio Arsrual lle J\larinha, plll' ocra
si::ío tio •J.~semh:u·quc tios l't;,;puusaveis, ou tlc tlcsannamcnL11 
dos u:l\ i os. 

L' .SP<'çiio. -l\1 inisl r rio tios Negodos da lllarinlta. 
- Hio tle J:nwiro, ·1." de Ouluht·o de ·18G8 .. 

Sna Magrst:1c!P O Tntpnra,lor, Altcndcnrlo ;i necf\s
~;idatle dt• dar [ll'O\id<'tlcias, para qne os Officiacs dn 
Fa/.f'llda da Annnd:1 niín soll'riio de111ora na prcsln\:iío 
dP s11:1s ~~ont:•s. pnr lillta do documentos de descarga 
do:; ol,jcdos, qtw liYcn·tll em concerto nas officinns 
do Ars,·twl de l\larinl•a, Jlouvc pot· hem Dcler·
lllÍIHil', ú Yislit 1k infortnn~:fio dada pela Inten
d•~ncin, Contadoria u Chnt'e do Corpo de Fazenda, 
•pw, no neto 1le l'azcr-s·~ inventados nas arrecada~õcs 
t~m tcna, e ú hordo dos navios do Estado, sejão 
arrolados todos OS objcclos que CXiSlit•em em con
I'CI'IO c estiverem nwnr~ionados nas cautelas, de 
qut' Ir:~ ta o A Yiso de !l de !\"overn!Jt·o de 1857; as quacs 
tleYt'lll ser para este fim nprcsenl:Hlas pelos respon
snvcis aos imcnlnri:nllcs, que ncllas av,erharáõ os 
nomes dos recebedores, em cujo poder ficaráõ as 
mesmas cnutclas, para um tempo competente recla
lllill'etll dns olficinns os ohjcctos nellas designados. 
No r:aso, porém, de desarmamento, toca aos Almo
xarifes rccchcl-as, c tlar os respectivos conltcei
mcnlos, transmittindo-as da mesma fórma a seus 
sucecssores eomo lloeumento justificativo da carga 
dos _ditos. objcctos: o que communico a V. S., para 
~na mldhgcncia c exceuçiio. 

J)('llS nuaJ·de a Y. S.- nrwrlo de Cotcgipe.-Sr. 
Cnnl<~dur da l\Il1rinlla. 

-·-
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:'L lr~O.-f:Uím!l.\.-- E~1 ·1. 0 DF. OilfUnno DE 18G8. 

llerlara qnars os vencimentos que compelem ao Aj1ulantc ll<' 
llin·rLOi' da Fabrica ela Polvora ela F.strella durante o tempo 
em 'illl~ senir cnmulativam1~11li~ o lugar va:;o dr Oire1~tnr. 

Hio <11~ J;uwiro.- Minislcrio dos Nc~oeioo; da 
t:ttt):T.l, C'lll 1 ." d:) Ouluhr·o dl' 1Rfi~. 

fl1:elar1, a \.111., p;1ra srm conhcc.imcnlo c deridos 
f'íT.:irn~;. qu:', na r,irma do disposto no art. 1." do 
Ot:,;rctq n." I \l:J:·, d D I í. de Outubro de •18:H, competem 
ao Major Frederico Calvacanti do Allmcruerquo, Aju
dnntL; do Direcror da F:1hrica da Polvora da Estrella. 
dttrnnte o l::mp0 em q11:) servir cumulativamente o 
lng:u· Yago d:: llircetnr da mesma F:1briea, os yen
cilllcnlos do sr:u cmrrc)go c mais n !i.' parte dos 
Yeneimcnlos dP rcl't~rido lugar. 
· Dcns Gtt:1l'tlc a Yrn.-J3m·ão de Mllrifi!J,r.-c:r. 

Tltllll i tt.é;ols .r os{) ,\ !;·;; rrs da Fonsrr·a. 

\. í ~ 1.-t: ld~nJL\.- F·,r 1.·' nE nr tTnttn nE IRti:~ 

Jte,:bra tplc st: eJI)Ye mantl:lr ah.onar 'iantagens gerars ao Ann
nn~mt: el;1 1\:•parli\<in cln ali>ta:ncnto 11<: pt·a::~> pa:·a o Ext:r 
cito. 

nio r! e .Tan0iro.- Minislerio dos Ncgoeíos rl<1. 
r~unrra, em ·I." de Outubro de 1868. 

Illrn. c Exrn. St'.-Em resposta ao officio de V. Ex. 
de I O rle Agosto proximo finJo communieanrlo-mc 
lf'r nomeado o Alferes reformado Augusto Pereira 
Hnm:~llto para rxr-rccr o emprego de Amnnucnsr- ria 
Bt~p:1rli1::ío do :~listamcnto de praç:1s para o Exercito 
1:om :1s mesmas v-antngen,; arbitradas pelo nrt. n 
das rn~;lnH~ç:i'íes de l!l de Outubro do :111110 passallO 
snh n." :n~l par<1. o officínl encarregado do alista
llJt~llt!l; der.lnro a V. Ex niío poder ser npprO\adn 
:"f!lrll:l drlilwr:H·,"i,l. YÍ' ltl qttr' l'lll A\·isn de' li d1• 

';j 
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Fevereiro do eom~nt.c anno já se declarou a pre
sidencia da Provinda de Pernambuco, que ao subal
terno nomeado para Amannen:;e daquella Repartição 
se deve mandar abonar vantagt~ns geraes por tal: 
exerci cio. 

Deus Guat·dc a v. Ex. -Barão de Mtwitiba.- Sr. 
l'rPsidenLP da Pt·oyincia das Alagôas. · 

----
N . .\-22.-Jll.')'f[Ç\.-AI'ISO DJ 1." DE OUTUBRO J)E 1868. 

Ao Presitlcnte da l'rovincia do Piauhy. -Decide que nem o 
Aviso n.• 23 tle 29 de Abril de 18\3, nem a. Ordenação; Li v 
3.• Titu!o 2l § 13, pt·ohibc que scjão apontados no rol das 
testemunhas os Juizes tlc facto on de Direito. 

1\Iinisterio (los Negocias da Jnstiça.-Rio de Ja
neiro, em t.•de Outubro de 1868. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo o Promotor Publico da 
Comarca da Parnahyba, nessa Província, indicado 
como testemunha, em processo crime, ao Juiz de 
Direito da mesma Comarcfl, este fundando-se no 
Aviso n. • 23 de 29 de Abl'il de 181.3, declarou que 
na qualidade de Juiz, devendo tomar posterior
mente conhecimento do facto, não podia servir de 
testemunha, e um dos antecessores de V. Ex. 
submetteu a duvida ao conhecimento do Governo 
Imperial, em officio de 2.5 tlc l\laio de 1866. 

Sua Magestaue o Imperador, a cuja presença 
levei a duvida suscitada, de conformidade com o 
parecct· da Secção de Justiça do Conselho de Es
tado, Houve por hem Dceidir que, nem o Aviso ci
tado nem a Ot·dennção, L. 3 Til. 2i ~ 13 prohibe 
qut~ sejão npontados no rol das testemunhas os 
Juizes de facto ou de Dit·eito ; antes a ordem pu~ 
blica exige que elles, havendo presenciado o crime, 
deixem de funccionar como julgadores, e deponhão 
quanto souucrem. Desta fórma não só o julga:: 
mento será mais fundado em prova, como não 
ficará indefeso o réo, na parte em que possa 
aquelle depoimento influir para sua condemnação. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Mm·tiniano de 
Al('JINii'. -St·. Pl'~sidcnte da P rovincia de Piauby" 



N. 423.-JUSTIÇA.-AVISO DO L"DEOUTUIIRODEf868. 

Resolve duvida quanto á~ubstiluição do' Pr~sidenle d~ Relação, 
quando impedido por suspeição, na oçcasião de dar yo~o ãe 
desempate. ' 

. . 
2.• Secção.- Ministerio dos Negocios da Justlça.

Rio de Janeiro, em 1.• de Outubro de 1868. 

Nào tendo V. s. encontrado na colleceão das De
cisões do Governo, do anno de 185-i, o Aviso de ~O de 
Janeiro, resolvendo duvida quanto a substituição do 
Presidente da Relação, quando impedido por sus
peição , na occasiüo de dar voto de desempate, 
solicitou uma cópia deste Ministerio para melhor 
esclarecimento desse Tribunal ; e, em resposta ao 
seu officio, eabe-me remetter-lhe a referida cópia, 
que será igualmente inserida no Diario Otficial, 
para que tenha a conveniente pu~licidade. 

Deus Guarde a V. S.-losé Martiniano de Alen
car.- Sr. João Antonio de Vasconcellos, Presidente 
da Relação da Bahia. 

Adso a que se refere e Aviso supra. 

Ministerio dos Negocios da Justiça.- Rio de Ja
neiro, em 1 O de Janeiro de 185i. 

Foi presente .a Sua Magestade o Imperador o officio 
de V. S., datado de 23 Dezembro ultimo, em que 
expõe que entrando em julgamento, na Relação 
dessa Província, a causa de appellação civel, entre 
partes Antonio Pedro de Miranda Côrte Heal e outros, 
e havendo empate na votação, mas .não podendo 
V. S. proferir o voto de desempate, como Presidente, 
visto como era-lhe defeso intervir níl decisão da 
causa, por ser seu cunhado um dos Desembarga
dores, que tinha sentenciado, convidára ao Desem
bar!$ador Telles para substituil.-o na votação, o qual, 
ainaa que mais moderno que quatro Juizes do feito, 
era comtudo o mais antigo dos desimpedidos ; e, á 
vista da. dita exposição, Houve o Mesmo Augusto
Senhor por bem Approvar o arbítrio que V. S. tomou 
de chamar para suh<õtitnil-o a desempatar a causa o 



rdt~riLlo lle.s~tuf,1H'gatlot· Tt~l!t:!i, que el'a" mais au
ligo dos lle~;ernhat·gtHlc•n·.:; preseutes c desiwpe
didos. . 

Beus Guarde a V. S.- Jost '1'/wma;:; Nabuco de 
Arwv·o.-Sr. AJJLouio lguaciu de Aievedo, Presidente 
da Hela~_;ão uc l'emamhueo. 

2." Seeçtio da Secretaria de Estado uos Negocios 
tia .Tustit.~il, em 1 de Outubro de iRG8.- Conf'ormc.-
0 Diredor intcritliJ, ,\llk:iÍU cicililtcs t?c Mii't(ll(la 
rcn ·.-j r.i". . 

''i. í:?í.·-BIPEHI0.-!/'1 I." tn; ULITBI\o DE 1808 . 

. \" l're~ideute da l'roYinr:ia 11" Cc:1rú.- Fixa a intclli;;cncia 
do ar!. 3:! da Ld 11." ~:~11 de i!l r! e Agosto de 18Hi. 

"!.• Seecüo.-Bio de J:lnciro.-:\linistcrio;llo:, 1'\e
'-!IH;io:-; 1lti ltnperio, ctn 1." de Outubro de H!Gtl. 

Ulm. ~~ Exm. Sr.-E!ll t'!licio de Gdo mezJindu 
('onsulla Y . Ex: -se, ui\o ubsltmtc es(ar nwreatla 
l'm·n o dia J I de Janeiro de ·18G9 a clei~;ão a que so 
1 <li proceder em cotJst~qut~m.:ia da dissolut;iio Lla Ca
mara elos DPputados, tlc\1~ el!'ectuur-se na 3." Jomiuga 
do mesmo mez de Janeiro a revi~uo annual do 
;distamenlo dós yotantes, 110s termos do art. ;!:) 
da I. oi n. • :JS7 de Hl de Agosto de 18 i6. 

Cornqua'llo, no caso de 1!uc se trata, a Hova qthtli
licadí.o, não eslancto r~one uida na fórma do art. 11 
das "in:-;trne('<-Jr)s de :'!8 c! e Junho Llc 1819, de modo 
algum poss·à serYir p:1ra a l'eferida eleiçií.o, devo 
declarar a V. Ex. que o art. 32 da citnda Lei ter~ 
minantcrnente prohihc que depois da dissollH.;iio 
da Camara temporm·in, c até que se verifique a 
clcir.;üo, se rcu.nüo as juntas parochiaes para lra~ 
!Jalbos de quallJica~:fto. 

Ainda quando se queira entender que a 2.• parte 
do citado ar·t. :r~ (~ mero rcf'orr,;o c garantia da 
t'lkclivirlad.~ dn 1.\ r: 1 pit' fi\'a f':thil n in!Pnçüo do 
1 ··~:i·.l;:.!"r "'' ;1 ··\··i··:!" ··c· 'i/'-'1' !'da lfl!iJiiJlcm:üo 
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nnlcrior, nem assim poderião ser dentro do pe
ríodo intermedio iniciados os trabalhos da revisão 
tlo alistamento, porque a Lei coherentemente cas
sou aos eleitores da Legislatura finda pela disso
Juçiio todos os poderes c attribuições, entre ns 
quaes n de couconerem pnra a formação dns 
juntas qualificadoras , excepção feita unicamente 
da de intervirem na organisação das mesas para 
os trabalhos das assembléas parochines. Esta unica 
limit:u,:üo, !'cita pelo art. H2 da Lei, presnppúe a 
JH'ohibiçüo da reunião tlas juntas de qualificação, 
e confirma a intelligcncia dada pelo Governo Im
perial ao citado art. :J:!. 

Deus Guarde a Y. Ex .-Paulino José Som·es de 
,'J'ou=a. -Sr. Presidente da Província do Cearú. 

N. L!:i.-!IAZ.ENIH.-Eu o L" DE OVTUnno DE 18G8. 

nevem soll'rer o (desconto de metade da grat.ificaçjio ''ds Jg!}
m:çg;}~_~s que se retirarem de suas Repartições antes das 
duas horas da tarde, aiuda mesmo precedendo liccn<:a dos 
resprctiyos Chefes. · 

1\linisterio dos Negocias da Fa zenda.-Hio lle Jn
nciro, em 1 de Outubro de 1868. 

Em deferimento ú petição de Hodl'igo Antonio 
Alves da Costa, 2. o Escripturario do Thesouro Na
cional, com exercício na Directoria Geral das Hen
das Publicas, reclamando contra o desconto, fJUC 
baseado no§ 3. 0 do art. 29 do Decreto n. 0 4-153 
de 6 de Abril do corrente anno, llle fez a Direc
toria a cargo de V. S. da metade de sua gratifi· 
c:.J~{ão em 3 dias do· mel de Julho ultimo, em que 
se retirou da respectiva Repartição com licença do 
seu Chefe depois das duas horas da tarde, sirva-se 
V. S. mandar restlluir ao referido Empregado a 
quantia que lhe foi descontada; ficando V. S. na 
intelligeueia Llc que só dcverúõ s11fl'rcr o mcucio-
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nado desconto os Empregados quê se retirarem 
das suas Repartições antes das duas horas da tarde, 
ainda mesmo precedendo licença dos respectivos 
Chefes. 

Deus guarde a V. S.- Visconde de Jtaborahy· 
-Sr. Conselheiro Director Gemi da Contabilidade· 

N. BG.-F.\ZE'WA.-E~I 2 DE ourunno EE 1868. 

Declara que a condição 13." das que aco~panhárão o Decreto 
n.• 339 tle 17 de Janeiro de 18ii6 refet·e-se a terrenos de
volutos, OS IJ113eS ~âO di:'!iiiClOS dos tle nta!'Íilh:Ís C aCCJ'CS

cidos. 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, em 2 de Outubro tle 1868. 

O Visconde de Itnhorahv, Presidente do Tribunal 
do Thcsouro Nadonal, declara ao Sr. Inspector da 
Thesouraria da Província da Bahia, em resposta 
ao seu oillcio n. o 93 de H de Maio ultimo, que 
referindo-se a condi~,;ão 13.• elas que acompanhárão 
o Decreto n. o 3590 de .J7 de Janeiro de 1866 a ter
renos devolutas, os quaes são distinctos dos de 
marinhas e accrescidos, cumpre sobr'estar na ex
peclil;ão do Titulo das 4. 851 braças dos terrenos 
da ultim.l classe, que menos regularmente enten
deu es3a Thesouraria poderem ser coneedidas á 
Companhia da estrada de ferro de Parasuassú, 
nessa província; ficando ú mesma Companhia salvo 
o direito de obtel-as pelos meios estabelecidos no 
Decreto n. o 4.1 05 de 2'2 de I<evereiro do corrente 
nnno, ou de solicitar a sua concessão gratuita ao 
Corpo Legislativo. 

Visconde de. Itabo.,-ahy. 



DO f:OYERXO. !i01 

N. 427.- AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.- EM 2 DE OUTUBHO DE 1868. 

Manda :~presentar no Quartel General da Marinha as praças 
do Corpo de Bombeiros que pi'Ocedet·em irregularmente. 

t.• Seeção.-Rio de .Janeiro.-1\linisterio dos Ne
gocias ela· Agricullurn, Cornmercio e Obras Publicas, 
Pm 2 de Outubro de 1868. 

Em resposta ao oficio de 28 do mez findo, em 
que Vm. communica que mandara a(lresentar no 
Qunrtel General da Mnrinha as ,Praças do corpo sob 
o seu commando, Eduardo Jose da Silva, Joao Ro
drigues de Andrade e Manoel Geraldo de Carvalho, 
derlaro-lhe que ficn appi'Ovado o seu procedimento, 
e Vm. autorisatlo a proceder da mesma fórma· com 
as praças que praticnrem actos semelhantes, ou 
que por seu p1·ocedimento irregular, e indisciplina, 
não convenha conservm· no dito Corpo. 

Deus Guarde a Vm.-Joaquim Antão Fernandes 
Leão.-Sr. Director Geral interino do Corpo de 
nornbeiros. 

--
N. í28.-FAZE:'iDA.-Ell 3 DE OUTUBRO DE 1868. 

o ~rt. Hií6 d~ 1 ~a;)ra _ d11s Atrandegas só é applicavel ás estt·adas 
de rerro propriamente ditas. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Hio de ia
ncil'O, 3 de Outubro de 1868. 

Ill m. e Exm. Sr. -Tendo presente o requeri
mento de Monteiro Carneiro & Azevedo, gerente da 
companhia de vehiculos economicos, estabeleeida 
nessa capital, pedindo não só a restituição dos 
direitos de consumo que na respectiva Alfandegá 
pagárão de parte dos trilhos d~. f~rrq mandados 
vir da Europa parn a r·11nstrur.t:;.ao da hnha de Ha-
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j':1ç;ipc ~o larf!O rlrt Virlo!·i-1, mr.s tamhctn rlc.c;pnci1n 
IÍHI' p:u·a [IHIO O Jllilli~l'i<d f'JJCOllHllCIHI:u\o para 11 
nH")oillli\ nlJr;1, lwsennclo-sc no ill'l. I \tifi da Tarifa 
fl'll' hnixn11 com o Decreto n.o '2G8í de 3 do No
\t'llilll·o de tHfiO, tenho a dcelarar a V. Ex. qun 
foi inddt•rido o dilu rcqncri111enlo, visto ser sc
mrdllanlt' pri'IC'Il(:ilo ~~onfwrin ú lelra o espiritn do 
c!!ndn ill'ligo da Till'il'il, relll qual se rviderll~ia qne 
P t':n o;· til' li<~ t:ontid•l 1\ I'Oill:r~dido ús estradas de 
1'1'1'1'0 propri:11t1rnlu t:11: ;, qtw silo <HJIIt:llns c11.jos 
C:lll'll:i siio lllil'. ido~·. JWI' III<H:ltill:tS ele \fl[lOI' O IÚIO 
i1.·; 1':·-fr;t:l:,:.; il1' rod;'g'''''· t'oJno a qtw a moncio
Ji:1d:J ""'1'1'1'/:1 pr1'.i:·"'!1~ ~-~:l:tlJ•·II'<~er de llapngipe ;,_ 
I. Íl'i;JI i:1. ':1Jj(l:-; <':IITo:· !1 ::1 dt~ :il•l' I irados pllr ani-
111:"'~. ,.,,,hor:1 Jodi'JJI ~,d,r•.: lrillws d(: !'erro. inlel
li·~~·IH:i:t c· :!:1 q11t1 ,, llllitJ~II:cidn pelo que· dispõn 
o ll:•t'l'l'(il 11.' IO~'.i de• lf\ dr~ \•~'OSlo tlt: H\!i9, e pt)\0 
qttt• 1'11i ,J,•,:\:ll'ildll :'1 l'rt);Íiknt·ia 1k l'<)t'll<llllhlll'.n por 
<f,~,:is:-1<1 du '2~ dt) \l:m:P dt: IBiiG. 

01'11:; Ç'llill'dt: n \'. E\.-- l'isr'tJ!UlrJ de Tfrrhoi'Oli 11. 
--:.;r. l'l''";id"Jift• d:1 !': "'· i:ll'ia rl:-1 Hnliia. · 

· 'l Pr; -;id•:.ll" 1l:ll'!'""i:Jt~i~ 1k ~;:tnla Catharina.-Sn:;tenla o aPto 
r•·fn 1)1!'\1 "!li'' 111" :'\'t' id• 1'(!', 1'"1' il'I'Pp;lllaritladeq pratir,adas, 
lfr .. ·l:tt'"'' :<~'111 l'il.,iln ": lr:dt:dhu:; elt:itnral:s come<::11lns na 
fr:·:·tJ•?ia 111' S. José, I' nnll:1 a el1:ição feita na tlc Nossa Senhor:~. 
tl:1s ~;.,,,.,,;.ta,h·~ 11!' Santo \ntt>nio: c ontrosim approyou a 
l'il ll"'' ·.;l'lllll'' lr:t!l:o!l"•. "l•·ilnr:t": da l'rc~III'Zi:l de~ . .lnaqnitn 
d1' 4;;l1Pp:!f~, 

:>.." Sf'r:f'ilo.- Hin dt· .Tntwiro.- Ministorio dos N,, __ 
, nr i1•:: r~:, f!li!'''I'Írl. ''l'l :l dr: Onluhro tk IRGR. 

lll11t. n Ex111. Sr.--Colltmunit'OU V. Ex. em offieio de 
11) do IJII)l p:1ssar\o, ![Ir f'. por c~~·c:1sião dns t:lnir,.t!es de 
\'er,•ndcJr: '' t' .Juizt:s d•) Paz, u:'o houve t'm toda n 
l'ro,inci:t :d!t·:·;ll'i'l' d" or1 1t·nt public:1, m:1s, nn 
fT'I' '1\f•'/i'l ,!• \~ ,;1. 'I,,, \ .. ~il ...... Pilllt 1 !';l d:t~ XP-



no r.oYF.ll\tl. 

rt',:>idadt•,.; dt~ S;ll11tl Anlnt1io P n;l de S. J;~;tquitn dt> 
t:aropaba, occorrt\riío incgularidadt~S. ú 'i"''' da, 
quacs rrsolYeu r. Ex. o seguinte: 

Pelo que diz rcpeito á pl'imeit·a destas fregtwzia,.; 
designou Y. Fx. o dia H de Outubt·o para sn fazer 
noYa rlciçüo, dcclaranrlo sem elfo.~ito o,; 1rabalhos 
r!Pitoracs comecados, pela rnziío de ter a mesa 
parochial dcixatlll de pt'OPNIPr na conf'ttl'll1idnrlt> 
do rlispos1o no" ~trls. f,l) I' f.! rl;1 l.ri n." :JR7 rl<' l!l d, 
Agosto dt• 1 R I !i: 

!\a parte n·l:lfiy:l ;t :t.• da<; r•·t'Pridas f,·,·~·llf'Zta,., 
flpcJarou Y. Ex. nulla a l'lei~::i:' al\i t'eil;l. por lc'r 
sitlo a Hl'lla, duralllt~ o prOP(•sso t>lciltJral, ~uhtr;1hida 
por duas vez.ns da matriz, ontlr~, f,•cli<tdas ns portas, 
fôi'H ddxada st~m guarda; c m;u·cou o dia 18 do 
concntc mcz para se proccdt~r '' 111J"' l'lnit.:iin 
srítllelltt) ele Juizes tl<' 1'<1z, nn;; '''!'IPI!' d" '' l"'' 11." 1;~ 
dt~ 21 de Fcn~rPiro dB IS:i:l: 

Quanto ú :l.• finalmr:nle, nppt·,nou Y. I:x. ·o nd11 
pelo qual o Juiz de Paz l'rcsi<knlt~ da nwsa p;1rodlial 
suspendeu os tr·abnlhos clcilotars, por itTI'gulari
dndes que se deriío, dcsignnndo n din ':?O tln 1111'/ 

findo pat·a sua continuação. 
Em resposta <kclnro J V. Ex.: 
1." Qu1~ hem procetlt~ll, e de eonfurmidnd<~ com a 

doutrina dos A nsos de 1 i de Agosto de 18!jO e n." 22~ 
de :JO de Junho de 18:J7, resolvendo, ú Yi:.;fa da occm· 
rencia rel'l'rida, que licassem sem c!l'<jlo os I r aba Ih•,,; 
cleiloraes C'O!llc(:ados na frégnczia d!' ~ . .Tost'•, I' 

dcsignaudo no,·o din pnril sP f:lzPr a Pl,·i<:iin dt· 
JnizPs dt~ P<tZ. 

No qnc se rder·e porém ú el,·i~;ão d<· \err;adorr·~. 
{I qua I V. Ex. ordenou ta m IJcm que se proccdnsst· 
110 mcslllo dia, só lt~l'ia lugar' esta ultima <.klih0ra<;iin 
no cnso de ser· aquella l'reguczia a unic:a do muni
cipio, visto que, segunflo a doutrina estabelecida 
110 citado A viso 11. • 62 de 2i de Fevereiro de J s;;:l, 
Jwvendo outras frcguczias co-municipes, cumpre 
distinguir' as hvpothcses de constituir·ern ou 11iíO 
maioria para n ·representação do município as pn
rocltins ondt~ niío se effectuou n eiPiefto, ou SP acha 
(~sta nfl'I)C\ada <k \'icios lacs rp1c rl'ctenniucm sna 
t111nullaç:fw. 

No primPi•·o caso, (jnando a maioria ou parte im
portantP d11S l'~'prcsnntnrlos niío intcrvi<:rüo na eleição 
nu o fizcri1n nnllamcnf~', nilo d1~n~nclo prevalr.rpr n 
rrtifi()I'Íil f'lljn•: \ tl\n: llllÍ•'::llllP!llt• lii'Í:-.,1 :& c:••r at·r·ifll':. 

:; ~ 
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dP\'0--sc f;1zrr nova ~~ki•;;in em todo o JJllllJÍo·ipiú, 
porqur•, •;nnJO Sl' expriJIII' :t•pwllr. Aviso, ., ha menos 
tJwnnvt:tJWIIlt~ t)tl\ st'l'f)llt q:; vol:llil.es novanu~nte cha
mados a d:n s1~w; voto:; do qtH' 1'111 sPrvirclll estes de 
llasP, pam rpte ;~s uulJ'as lol'alid:l!!Ps fnçiífl pesar sna 
inlltwneia r:n111 prejuízo dtdles. » 

No segundo c:1so, eslando rnpi'Cscnlada a maioria 
dos municipe~;, for·rna-s'~ a Cmnara l\lunicipal com a 
npurnç.iío dos Yolos tl:1s rr,·guczias, onde sP fez r~gu
lal'lnenlc a cleif'iío. 

Tanto nm um' como em outro caso fka s<1lvo o 
principio da simultaneidndt~ da cleir;ão, q11c o legis
lador qniz 'lllC se f1ze.-;se em tmlas as pnrocltias na 
mesma occasiiio, para cvilar que o conhcl'imenlo do 
resultado da elciçúo de umas inllua na eleit

1
·ão pos

tnrior ele Olllrns, c1:lllrlo lugar a abusos e 'raudes, 
qtlf) pntkri:\r) Jssitn entrar Gum maior probabilidade 
de PJiit~:u:ia tiOS planos dr,s individuns ott parciali
dade~; inkn•ssadas no pl1•ilo eleitoral; 

2." ()nr~ ó appnwada a dclibcra\:iio de Y. Ex., rc
J;Ifiva ;, l'n:gtH'71:t de Nossa SenltorJ das Necessidades 
de Srmlo Antonio, á vista dos fad,Js flUe inquiuút·i'w 
de nullidndn a dci:,;iio ali i fnila, e dos pri11l'ipios em 
~~~~~· ~,?. ~in1wll n ril:tt!o ·\\iso tle 21 de Fevereiro 
. ,, 1.,,,,!' 

:!. " Que n adu de Y. Ex. :1pprovn ndo a suspensão 
d:• eleição da freguczia do S. Joaquim de (;aropaha 
e seu ar! in rnento pétra o dia 20 Llc Selem bro, é sns
!Pntndo sómcnlt· na p<1rlc n:laliva á eleição de Juizes 
de Paz, p0rquc, qtJanto ú de Yercadores, tem appli
('at;iio ns rnzí1e~; j:í. rxpntH!i•l:Js úcerea tia cl,·ição da 
r,,.;nH·zia d u ~- .I os(•. 

o que contmun!eo a V. E'l. par:1 a devida t•xecur,iio, 
n~eommendmHlo que, <'lll r·r,sos scmelhnn1r·s, st•jão 
s~'mpr1~ rr~mr•ltidos ;\'' (:w'Pl'IJO Tmpcrial lodos os 
J>:•JH'i:; ''•JIJI'('I'll''llt"s :1 t;q < "~;sumpl.os. 

llPns (:!!;ll de a \". F~. -- l'mrlino Jus,: Som·cs 
'''! So11.:a .,. !'r··~itl, Jil" tl:t l'nwiJwi;' de Santa 
•::ot!t:IIÍJI:l 
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N. 110.-DTPE!tlO.-Elr G n;;: onrnno llE I~G~. 

Ao Pr,:sidenle da l'rovinci:t tio IUo Gramle do Sul.- Declara 
IJUC, na hyrotht:s•: tlo :nt. 2. 0 do Decreto 11. 0 1812 de 23 de 
Agostü de t8:)6, dc1·em ser convocados os immcdiatos em votos 
ao Jniz de Paz que Jli'I'Sidit· a eleição, c nã•J ao que tiver feito 
:1 I'CS!JC(' li va C 011\'0C aç·rw. 

2." Sec·çiío.-Hio de Janeir·o. -l\Jinisltrio dos l\e·
godo~ du lttl[H'l'ÍO, etu fi de Outu!Jro tle ·IBGI{. 

111m. e E·-:n1. Sr.- Nilo se tendo pmeeJido nessa 
Proritll_'ia á clci~'io de Eleitores tl:1legislnturn filllla 
pela dtssl)luç:ão ,Jil Ca!llara dos Deput:tdus, o antc
ecs~or d1• r. Ex. consultou em offil'io de 31 de Agosto 
ultillt". SI' os oilo f'idadiíos que ckYem sN com·o
cados p;t ra ;1 l'ornw~.;f,o das mc~~as paroclliacs; nos 
tel'lllfh "" nrl. 2.'' do Decreto n. 0 IRI':l. de 2:l de 
A!:!'oslu d·· 18ij6, süo os immccliatos em ro!os ao Juiz 
de Paz'!'''~ l<~Ul de fnzcr t1 eom·oeacüo, on ao .Juiz tle 
l'az d" 11: >YO quadrirnniiJ a quem ê<~l>e li prcsidPneia 
da Jll•'"'' pntoeltia! rw ultirna dorningu de Jmwiro 
de ,I fll>'l. 

Omid:t a Secç:ío dos Negocias do Imperio do Con
scllw d•· Estado, fui de parecer em consulta de 'l!6 
do mcz proximo passado que, se os Juizes de Paz 
do qtwd t·h•nnio lindo si\ o, como decidio o A viso 
ll. o 160 "'' 19 de Junllo de 1819, arredados da presi
denciv d:J,.; mesas paroclliae:-> que tem do reunir-se 
no </uadri•·nnio !lO\'O, por lt<1v0rent cxpir;Hlo suas 
altrJ Jui•.:"'''• ignnl ntot1vo milita para que sejão in
liibJdos ti·~ n1tar na orgnnisaçiío rlcssas rnesas os 
oito eid;Jdit•lS ,.;en,; illllll"dialos, eleitos com elle, e 
t:omo liH'> < iJ<JJiwrlos ll<l ltvpotbcsc lh:rura!la. 

Dt'Y<'J 11 1" ~rtan to ser pru:a I li I li m ~onrocndos os 
oito cidadii''S irnmedialns em votos no Juiz de l'az a 
lJilClll eo111pcte presidir· a mesa p<~rodtilll. 

Os ,\riso~ citados 110 final do ofJicio a que res
pondo cstiJIJclecem a doutrina cotlstnnlctlll;ntc se
guida. 

1\ duvida npre~;pnfada niío nltríill.Q'0 éHpll'llas pa
rocllia~ Ptn IJUl', ou nilo se Jiwrüo clcit~ücs de Juizes de 
J'az, 011 forfio cllas declaradas nulln~;, porqne nesta 
Jtypotltesc eontin11iío Clll cxereicio o!' nllirnos rt';~n· 
}dl'll!i~llli! t'1:•Í[Il~i. r·o:tw dl'i!'l'llli11;-,,) r_l .\\ j,,,, !i.":~ d1• !I 
~l·: .l;lfl•'il" ,f,. J:<'•':l '.' r.l:!ll'ii< 
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Curtl.ot'rn<tH<lu-'it'. Sua ~Iagt·slad'J o Imperador com 
!";[1) pat'I'I'I_·J', por S'l:l Í!illllt~di;t1;1 n~solli\;Üo ele :J !.10 
,.,lncntc tnt·z, a:-;:-;im o IIWJtda dcd<II'<U' a V. Ex pnra 
,,.; lill'.; I'OIIYI'IIÍI'II!C~: 

!11''.1-i t;ll;trde a \'. E\.--- l'1udi!IU .TosJ 'Soa1·es de 
.'-:,!','". --Sr. l'r~' ;jo!;•rtll' d<t l'rn\ inl'ia d11 Hio Cn111tl'~ 
,i<J <..;\11. 

,·i:tu (' i:J('fHupativl;l u e--.''lTil'iu d'J ral'{!.ú de Escrivão do~ 
Fl·it•>·' <la F:tZ<)nd:t r·q:, " "" Sr···rd:tri<J tia ln~pecr;iio geral 
d:t J~o-~tl'll!'t;;"i'~ l'nhlir~}-

1\linislt•t·io do;; NPgrwio;.; da Fnzend«.-Bio de Ja-· 
lll'iro, r·m 7 11<: Outubro 1k 18GR. 

n \'iscontk drê lt;liJ•Jr;)h_r, Presidente tio Tribuní:ll 
do TIH~SO!ll't> Nitdonal, def'l<li'L\ ao Sr. Inspeclor ela 
TIH~:-;otlrari;t. d;~ .l'ruviu•·ií:l do Pan111ú, em resposta 
:i d111 ida prnr'·J~'Ia f'm <;r;u oflido n.• 30 de 3 de 
\ bril l'rosi 1110 pa:;•;w Jq ,, de confot·midarlt' com o 
.\\iso tio 'lin!ste1iu •los Nr·gocios 1ln Justiça de 11 
ti!> s,,,,.r,Jlq 11 tlllinlo, qne uada impede o exereiei•J 
;inntltlJflt)l' dn~; r:ar0.oc; dn Esel'ivão dos Feitos da 
l';tzetH la •c 'li: :\cc rei'' r· i r) •ia Inspectol'ia Geral da 
!nslrut.:t.)ío Public<', Yisto totno não ha entte elles 
ÍIWOill[lalilJilidadc a!Jsolula resultante da nnltuczn 
th'- n)~i]IP.dirns I'IHII''-;r'íP:-, nem se dú a impossibili
tbd:) do l•o111 d<·:;t)JtljWtlllo tkllas, como no refc
rid" ~li••i>t,·ri" i'""r':'"'' ,, l'r,·sidencia dessa Pro
' j li!' j; I 



0.; Porteiros de Alfandeg~s f[IIC exerce:n as funcçiir's tle ,\,1-
ntinistratlor das cap~lazias estão sujeitos a fiança. 

:'llinblerio dos \"egocios da FazenLia.-Bio Lle Ja
nriro, Cltl H de Outubro de !868. 

O \ iscunde de ll<dJoraliv, Prcsidenl 1) do Tri\JtHWl 
do Thesouro ~ndonal, dt·:dara ao Sr. Inspedor da 
Tltesour·aria de Fazencla dn Província das Alago<Js, 
1~111 resposta ao seu oflido n." .~ \, de H de Junho 
ultimo, qttr, extinguindo o nrt. 1.• Jo Decreto n.• 
417;; de 6 de :'llaio do cotTenlc anno o lugar de Ad
ministrador das capatazias das All'anueg<ts da L', !\.• 
c ü.• ordens, e pa,.;sanJo no§ 3. 0 do mesmo éll'ligo a 
direcç;io desse seniço para o Porldt·o daquclla He
parliç:i"io, ni"io f1~z mais do que alterar a dcnomillaç5o 
do senentuario, a cujo cargo eslava aq11elle ser
viço; c subsistindo este, como subsiste, eom os 
mesmos onus c responsnhilidadc, é ohrio que esli'in 
os novos scrveutuarios sujeitos ú mesma timH;a, 
a que e•·üo obrigados os anteriores; dcclar·n, ou
trosim, ao Sr. Jnspct:lor, quanto ú segunua parte 
tlo seu citado oflieio , que não ha po1· om raz<1o 
bastante justificada para alterar-se o quadro que 
acompanhou o supracitado Decreto. 

--···· 
!\'. U:J. -F.\Z~'!D.\ .-E~r 8 DE OUTU!ll\0 DI<: I RU8. 

Soh-c 1lnvida~ ár.crca da execução do art. 22 do negulamenlo 
de 2~ r! e llczcmhro de l867, sobt·c o imposto pessoal. 

'linisterio dos Negocios da FazenLhl.-Hio do Ja
neiro, em R de Outubro de 18fi8. 

O \'isconLIC de Ilaborahy, Pt·esidclllc tio T•·ibunal 
do Thesouro Nadonal. tendo p1·cscnte o oílitio do 
:'r. ln'-'pt't'lfll' ria Th(',.;olll'iti'Íil da Pro,ind<l du Fs-



ltll l>tH 

piritu Sanlu tl1~ ·I:! dt• l\L1n:o ullitu,•, sou 11." 13, n 
que nt:OtniJanhtlll a cou~.ulta qnt~ lhe fôra l'eila pf'la 
respectiva' A ~l'andega :'11:crca th algumas duvidas 
qttl) achava na c~x~~~·uçilll do nrt. '22 do Jlcgulamen~o. 
11." .~();j2 de 2g de .]li'ZI~JlllJI'O de 18G1, C bem USSIIIL 
" det·.is<i·• qup dt'o.ra a ref,:ri,la Consulta; decluru uo 
dito St·. Inspeelor qn:>, a \'ista do disposto nos 
arts. ·10 ch1 L1~i 11." •1ii'J7 ele 2G de St)lembro do ci
tado arl!lu, c~.\, 1:'1 c 2:' do 111eneionado Regulamento 
<tpproYa a deeisã., llntl:t úqndla Consulta; observan
do-lhe, poró:n, qunnt'l ú st·gtm•!a qucstiio da mesma 
cunsu1l;1, 'IUe s:! a casn fúr habitada por difl'e
l'i'lllt·s pt!c·-:o;1s, q11c niltJ Yi\·ftn c:m rommum, pa
g<~r.í !'élda 11!11:1 di'Sc'iiS JH'SSOa:·: O Ílli[WS[O COI'I'CS
jtUildl!llk n di' biio, IJ!lt! ludJilt1r, na fúnna do 
SU(Jl'aeit:~t\o ;ll'l. 18, {;'rJZ:IIlt\t) de iSI!llC:iio O repar
titll('fl[O ou di\'i ,f1t1, t'II.Í" :dngmd l'ôr inl'erior a 
I ~11.~11111) :llllll!;t">'. 

I'<.HI<~ o•·r cxpetli:lo o Tilnlo d.- rw.st~ aos ccssionarios de ter. 
r•~nos di:un:utliii·•' intlr·p"'""'IJI•· "'' :•11ilicnf'ia dos l!cntciro>; 
,j' ).; I' r•:Jt'llfi.'' 

1\li:lic;(t'l'Ít) rltl~; :.'i'Pc;rwit•; d;~ l'iiZPnd<l.-Hio de Ja
nt~}l"t), ('!tt g (1t~ P1111tltJ·q d·· t:~:~s. 

n Yise1111dt· d(' ll:1!ur::ltY, Pm·;;iclPnlc do Tribunal 
t!tl Tlir'StHli'O 1'\a,·i•t!lill. s,;,ultt-lliu pre::;ente o n;
l'ltr.,o inleqJO-iltJ Jl'Jl' Jn.;r': .luli:ü1 Dias Camargo da 
dcl'.io::í') tia T!ti~St)\ll'ari:I da l'rovineia de 1\Iinns Ge
nes, cnnfiJ'Jitaloria tla d11 Insp1:rtor dos tcrren.1s 
diamilntinos da dita l'rovinr·ia, que cxigio, no pro
e,•.-;-;n clr! h:dlilililt;ão a qun proeedia o n:eonenle, 
a :tlltlit•JJI:i:l ~.l11s.· lu:r~lr·ii''h ~!11 ntTI:ill_latario primitiv.o 
dtl lt'IT<'IIil dl:lltll!lil'l" lt '.1'' Jllt:-;•:ttJ:Iil pelo J'CCOt'--
!,•Jlll' 



il<l ,·,<IYEH'itl. 

r.on~itkramlo que, na hypothesr do referido re
curso, o Hecorrentc adt!uirira validamcnlt~ o direito 
de uso o gozo elo terreno possuído por Severino 
Antonio de Aguiar; porquanto, nem no eontracto, 
nem na Legisla•:;1o, que regula a concessão dos 
terrenos, de qu·~ se trata, é vedado no locatario o 
direito de ceder a locaçiío por titulo oneroso ou 
gt·atuito. direito n,.;te sancdunado pela Legislae.ão 
Commum, subsiJiaria da que regula os atTCiltla
mentos dos bens nacionacs; 

Considerando que eflcctuadas essas cessões, como 
foi n de que se tratn., e consta dos documentos com 
que se instruía o recurso e subrogado o ccssionario 
nos direitos Jo cedente, relativos quér a extensão 
do terreno, ql;ét• a durnção do eontracto c quér ao 
respectivo preço, está a Administra(;üo dinmantina 
na pratica, nfto contraria a direito, de aceitai-as 
eomo factos consnmndos nn jurisdicçiio commum, 
uma vez, porém, que os ccssionarios ofl'erceüo 
iguacs ou melhores gnrnntias que os cedentes, i'10r 
meio de compctPute processo de habilit<wúo, acto · 
este meramente admiuistmtivo, c no qual" rtÜ•) tem 
cabimento n discussão c julgamento da precedencin. 
ou vnlidnd.e de direitos ind'ivid.uacs, quo tem jlll'is
clicção proprin, onde podem ser allegados, discu-
tidos e julgados; . 

Dcclnra ao Sr. Inspector d..t sobrcdtla Thcsonraria 
que se o Recorrente offerecer as necessnrias ga
rantias de implemento Lins condir;ôes com que stio 
estipulados esses arrendamentos, e satislizcr no dis
posto no art. 3. 0 do Decreto n.o 87l de 24. de Se
tembro de 184.5, visto como deve-se suppôr tcrmi
nndo com elle o eontracto na época em que •levcria 
sel-o com o cedente, póde ser expedido o compe
tente Titulo, independente dn audicndJ. dos ltcr
deiros do mesmo cedente. 

Visconde de Jfaúo;·ali1f. 



llrtcrmina a maneira p!ll' l[llC drvc prCicrl}~r a Thcsouraria de 
f; Panln :1 fim tlc p6r em !li:l os trahalhn:< que se arhão em 
:~trar.t1 n:1 Hli.'SJJla 1\\'p:trlk;\q. 

~linislt•ri,l di)~ !'\l)gociu'i d:• F<tzc·nd:t.- Hio de Ja
lii'ÍI'<J, l'lll :~ d<· Oullll•rtl d1• ll'ti~. 

O Vist~onde de llallornhy, PrPsidcntc do Trihunnl 
do Tlli'SO\ll'O !'\acionai, d1•elnra ao St·. Inspcctol' ua 
Tllf•sout·nrb de razPnda da l'roYinda de S. Paulo, 
t~m rc~pos[;~ :10 sen rdlkio 11. 0 8~ de t8 de Setembro 
ultillln, rpw niío p1idl' !Pr lugar n consCI'vnção dos 
s(•is Collaboradot·cs cxi-;tenlt·s 11cssa Hcparlil~fto, 
\isto q 111~ n desprza eom elles deve exceder o err
e! i to aulnrisado, 1'\llltprindn qnP se obseJ'\'C o !Jill' 
l'<1i dJ·Ic•nuinadn na n,·dt•to d1• r.!2 d1) Aguslo pro
~imo passado, 11. • RI. 

E porqtw no nwstno uffkio inl'orma qnc nind:~ 
se acha yago um lttr:;:tt' dt• Pratif'.antf), constando 
:diús no Tll!'snmo cpt<', por Titn\os de '25 r\e Maio 
rlrst1~ .1llllll, f'ori"l<• nomt~:Hlos pam 3. 0 E~criptnmrio 
U('(n, in Cnnr\id>~ C<~s!t·ll" Braueo, r p:..ra Pt·atieanles 
.Jn:lo l.o11rcn~:o cl' Silva Ml!ero, e Alberto l\Iaria de 
/,zl·.vr:do l\lnrqucs, <kn:rú o Sr. Inspcelor, no caso 
de que estes nfio tPn!lfln. ainda tornado posse, so
f,r'est:tr nclla qnanto aos que excederem do quadro, 
ntc'~ q11u haja vagas em que sejüo ndmittidos, r~
comnlrJHialldo-llle por Psta nccasüio a obsrrvancw 
da Cil'f'lJI:lr n.o 21; d1: 25 d1• .'\bril de 48G2, nn qual 
sr: cxigio a 1·cmcssa rcg11lat· no Thcsouro dns có
pias dils asscnt:lmenflls, que só foriin recebidos 
rc~lativamentc ao anno de Hlmi, convindo qnc scjãn 
t~rnn1panl1ada:~ d"s tll:lPPll'i do ponto da Thesou
rnria t'lll 'til" .c:r• 1111• ;Ir·· ;, frcqucncia dos Empre
g:tdos. 

Dr>elara, (''''' osim, ao Sr. In:>pcclor, quanto no 
sr:u ollkio n." 6G di' n de Julho do corr('ntc anno, 
que nfto procedeu rq::ularmcntu fazendo cessar a 
prorog:u:~•n dns lJnrns do I'Xpmlir::llle, sem qne li
\"PSFC u\tunnd1) o tr:l!Jal!Jo elos halancos em ;~tt·nzo 
~~ i~l., contra n rxpl'f'"Sa recnmmrnêiação feita PO 
final d;i Ordem 11. n :n dt• 27 tle J\Inl'('O do ('OI'J'Clli~J 
::lllln. nftn tdJsl:nll" cllll'-'l:u· da infnrrn·af'iiO dn Con
' . 1 ' 1' . 1 i 1 11 11 ; ' : '" ' I i I . " fl i '· i ". 1111 ,·. 11 i 111 s P ·':w h :w ;i n 1 H' -



,r~';!ni::;ndn:.:; o:~ !J:d~~llt·n~_; du [,1.ll'i'.:) d·'. ~.~--.'\"!, ~·-:ercicin 
d~~ j~·~;;r) -i'--;:)-;, i): ,L·_~ ;;~''·'-~~n:lr(; 'l•\ l ·~r}:~:::: .\~~;~:::,/:) 
fi:i lo, (' .. {!~l~(~i(~io dt~ 1L:)7--!i·;(;,; ') o ns du }U:ill~ P 

,\·~~J~:.n d1) 1~;·,;~-if!!i~l. cumprindo qnc novamrnt<~ S!' 
pmro,c;ut~ n nxp •:lir~nl·\ !H)I' 111n:1 ll<Jl'i1. mais di:<t'i;1-
llH~llll', aló qw~ ~;,~ !'Utl:;i;.,,l pr'>i. ~'lll dia f>S dito:; h;1-
1<1tl<'<l,;, e cii'Y<~!t·l11 o -;p;·,·i(· 1 ,,:~:, ('i<t':'rr:•:•::1d11 n Elll . 
p!·l·.··i·;~d:l--·. d'.' 1\H\;i-~ :~.~··~: ... ·.~:~··~f· .... :' 1:1 ..... t~·:· d:; ~~t·;·;·(·!~1ri;1. 
11; I" f I) ... , "I P'l ,. I ' . ... I I') 11''' I ,( I, . .: .. : i I::.\ ... I i ;I; I 

,:,<íl11ll
1

,.;ii'\\iiill:::·l '. ;::, ;,·,. :•!;1· :1'· ' .•:iil ':• •: ·1:1. 1'1 . 
l'lll)'(), fiJi;d;l: \11; ', l'!!l 'I' •}Hi .;i1 i_J.) ':l !di~~·il) il.'l ~:) 
de :~ d:~ Juitl!il ttllil!<•:, q•;:• ~i··iil :1'!I01'i~a·lu Cl)[ll :1 
JHl:-iSl\'1~\ h!'I~Yid;t:!:~ ll 1'!':•:\ÍLI U;'!'C<:;:li'Í<I p;;ra ;L 

prnmplili1~:1::;ln 1\1~ t>uírt~; srnit>1.> ilir:u:ulns, con
\'illrlll 1[111~ d1•s:l1• _i:'1 •r. ti i ;it i'''''in pl'los Etnp!'l'g:tdo,; 
o.:; q1w l'l' . .,llt!ÍI<tiJ :'1 lult\:1.::1 d;o, cnl!i<l:;, p·1r<1. ~i'l'('lll 
p:l;';ll·i do ll1:1do q111: 1'·:1· d<:l,·;·:rtin:~dil, ''''i':ll!\1.1" ,,,, 
f'i',' .. ''j'{l-i lli'.l i1r\ttpl:!d;1; 11.1 'j :\:'.illi1i'll, 

[l·l 1ll"tl, i lf'~u·Lt" S'l;l1';' ~ a:inl'':l!:)~::"i:> d.ls ~;n:lnL:<:: :;:u·ind'li';, 
q:It~ .'-C L'!ll)·n~gl) n:) ~::•r· i ··1 d l :~::~11' 1 ~., d:1 Hn.~pll:d :·.1i!il:11· 

l'l•>·,i.,or·o <1.1 .~. :J:I,:l·.: 1l\. 

I: in r!:: Jan:·iro.~'li::i ;'1'l'Í1: :!:1:. \il',r;,H:i"s 1L1t:•.!nr:•, 
r·tll f; 1k 01I!Illit':1 dt' ·1 c;(';.·. 

A n.limcn!M:iín <!11:; Gtwrdns Nacion;w,:;, quo sn 
Pmprc;jilll no··~~:ni<:o 1h r;·u:mla d:::;~e lloc;pi!<lltl•:'.•: 
SI]!' fornccid·1 pelo· rn::cl111 du:; st~l'\'1:11\Ps, sem cco
Jtnmin scparat!:1, rc<'f'llcntlo o Alillox:1rifl:, conforme 
.i<i l'oi dcdn;·arlo a Ym. em Avbo de ':1\.l de Se-· 
temllro vltimo, os ru:~peclii-ns n;ueimenlos, entre
gando O soldo P !'m:cndo-sc-i!Jt: C·:'ci'Ç;a dn~; l'l<!ji:lS, 

<ítw neste caso nüo li.c:·m·5n scniin cumo uma in
deinllis:H:fw dac: di'Spr-;::lS <i!!C f;t' !'az ('fl!ll () ntllcho 
dos mcStiin,; ~twrd:1''. l·'icn a:·::;im l'f'o'p:mdi•l1• (> c."ll 

1:fllcio n." ft~ll) li(' :; du rnrr::Ji!:: 111('/ .. 
Df'llS nunrde :~ Yl!t.- f?li;·t"io 1;,. ;lll"'i!il·,,.- -Sr. 

1\l!lflllÍII \h:nr•:; 1h; ~:::liloc; :-~:J\1/:l. 

--.. ~qj;O;:.---



'(.·; 

1,,-, pi1\ i <I"''' r:1: .•:o!m· 11 )l:i_(:;:m,•nlo tlr con~ign:tçõPS csl~hr.k-
1 i~Lt' pu:· i~~~f: i:l:'; l':dr:tyi:ldo~. 

!\in <11• .[:ttll írn.-- ~li11! ;lcri'l dq:: \t·.~lll'ins da C:tH'J'I'n, 
li i \: d< \ ! 1 l.!f11! li i I d< :::r·,":. 

Ei'' n~;J•u•:l·• :111 ofli··io 1[11<.~ \111. me dirigio da
lmlo d:• :~ d1• eon'l'lliP, 1 L'll~;nllnlldu qual o proce
dinwnl:l l{'l'~ di)·::l t• r :•. J'ar;·atloria d;~s Tropas ria 
C<lf'k, r,·l:•lh.-,ltll'll 11' n pn,'~<~ifl!·llln !\1~ consignaç.ücs 
1 -:!:i\•:·lir•·i<l:t- t•rd lllli• iar•,, 1·-;lr:l\·i:Hlos; Lledaro a 
\ 111. p;;(';l •if'!' f f)Jilt('I'ÍIII•'lll(l (! f '\1~1'1H:f10 1 ()Ue t11CS 
('llll,i!~I'<U:<II':-:, <Jii<mdu iwtilliid:h para alimentos de 
l:lllti!i:t tl:rr••ltt ClllllintJ:Il a :•T nliuuad:Js; visto que, 
r:'T"lt<l · " di·t'·VLu 11:1 ·, .·' ol•-:l·n·a!_:{io rlo Ariso 
11." ·; ~~ d • :! 1 d1· i\ o· ·~tlll'l 11 d1· 1865, de accordo 
,.tllll (\ .\\ isil n." _,,:;:~ tlv :;o •k Setembro anterior, 
',·, dn!'ltl ,,('I' :;l~:;pt~!h:·:. :t:_; (·t>thigna~iies deixadas 
P"r ill1il-i:lr·', a :;tws !'aJrJi 1Í;1 :, q11ando por declaração 
tlll'~ f'lrr·l',c; 1\:ls l'on::1s \rlll ''l''-'rar:ücs ou do Quartel 
1 ;,~111'1':>1 1h 1\\rll:, r.'lllslar qu•· IJ o!Hcial fallcccn 
· 11 l•:i ·1! ;ll('lls::Jiq t\11 ''·' ni:_:.o. 

11•·11~ 1:11:1i'd" :1 \111.- ]:,,ri'irJ t11' J!w·itib(l.- Sr. 
\1.111\ÍII'''~-' J,,-,. il\'11· 1!:1 l'•!ll·;t•i'il. 

'J. 1:lfi.--F\ZE'IflA.--F1r (I n1-: onrnno nE 1SüR. 

· · .. ljl!'l:llti-' ti» l'J•II'tlra:lt:l' ·l1 ! :1n:rul:t. 11:t.; l'roYincias em que 
•··;!J• ·"ti'\; ·~_,,., !qi Ptl!~~-~·~:i~ 1 1 ·l~"d('lll f'oJiltiuuar a Rcrvir r~ ~u-

~~-~ii1Jil l ;,,, .. ;1 1 Pl'/!' ,t~<f,, !! li t'{ I!!Jfl'O dl•,c:,(ifiO. 

~ 1 ! ll i 
111·11 f\, 

>l" i·'c""" j,. rl:r F:l/t·nd:t.-Hin de .Tn
d·: f);,Í;;I ~ (' ,!~· lHli~. 

:1 i i-;r:ol\lk di: ltaL,tll':lltY, Pr··,·idmilu rlo TI'ilmnnl 
·\,, Tltl':'t>lll'll \·H'ÍilllHl, d•:;·lnra :111 S1·. lnspeclor da 
f'llt''•l'ill !!'l:t .J:1 \'I'< li Íl> :,, rJ,• p,.l.tlartlilllf~O, 1'111 J'PS--
t'. , .I I '. ' ' I "I li' i' , 11 : I , • I I. I f ,, . ..;, , I f ·tlllll'il 1111 i 1111) 



't J I) 

que, lclltlo-sc resohido na Onll'tn 11. 0 I \1 de ~l dt~ 
Agosto do corrente :umo que n1ntimwsse n .\jtttlantt· 
do Procumdor da Fazenda desta J'J'uYincia a des~ 
empenhar o srni~:o, de que estnva CllCtHTcgado, 
emquanto outro destino nüo llte fosse dado, (~claro 
que, nbrnngen<lo esse scrYi~~o o excreicio de f'uneçí'íes 
.indiciaes, como Ajudante do Prot:urndor dos Feitos 
da Fuzcncln na 1 .. " ins!nnl'i:t, ~~ dt) f'utll".:'·,r.,; <tdmi
nislratiYas, t~ntti\J \indnti!!) dl• I't'tH'UI'ador J'i·,cal 
(arts. 2." e L" das Ittstrtt•_;t,:ltl'S de ~~de .\gosto tk 
18(iG, c art. 10 c SPUS \1ar<~gTapltns do negulnnwnto 
de :!\. de Dezembro c o mestno <mno), Jhjde o A,in~ 
dantc su!Jstiluil' o l'rocuratlot· Fist:al nas l'allns c 
impedimentos dcstt~, ~:1lva todn,·i.1 <J dispo.;it:no do 
<11'!. :H do !lcert'!il 11." ~in dn ·~'2 d' N111 l~lltbro 
tle P{il. 

~ i:..; ( 'I ) • I (I ( ' I f ( • I I f I/ I (}I ( ~ I í 1/ 

l\'. \:!~1.--~.JL:)TlC:\.-.\rtsO DE lO !11: 'lLil'll!UI nr: l~:i~. 

Ao l'rcsi•lcnlc elo Tribnn~tl tio Comnwrcio de l'•~rnalllhnco. -· 
ncclara que a obrig:t•::w tlc Corretor tle exnecr pc>soal
mcntc o Olticio não impc1lc a eonn~ss:u.t tlc licença para 
servil-o por um preposto no caso unieo de molesli~ :tll•l'Ii
ritb tll'pois da HO!llt'a•;ão. 

'2. a Socçüo.-~rinislerio dos Nef:íoeios da .Juslit.:a.
flio de Jnnniro, em lo de Utlllllll'O de IHG)L 

Consultou V. S, t~m oilicio dt) 11 dt! 1\Ti•i<• d1~ 
1866, se, nüo obstante a disposi~;iío tlo nr!. 10 do 
Decreto n. o 80G de ~G de Jullto de Pn1, 1\ t·nri;d 
COT1Senlir J)[l COJH;t)SSiJO de lÍCPIH~ilS SllCCI)S:ii\ilS a 
um Corretor, que dei"<oll o Oílieio, por rnotim <L~ 
moleslia, sendo suhsliluirlo ptll' 11111 .~r~u lll'''I'!Jslo. 

Sua l\lagcsladc o Ituperntlur, Tendo ou\ i1.lo o Tri
bunal do Commereio da Corto c a Scu,Jto ele .Justiça 
do Conselho d1) Eslado, l\lnn:l:1. declarar a V. ~. 
'lll•' o f\ll'l'·~t•.tr r.k~·". •·otuo di:'\":,c o ;t.rti:~·o cil<~'-''', 
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t:Xl:n.:er pc:-.:;u;.dillCllk :-.cu (JJlit·io, o que cntrelanlo, 
nJo impede r COií('e:;::,iío dl: lit..:ença pam senil-o 
por lltll prep.,:;tn Jw c1:-;o llllico de lllOh:stia ad
qttirida d.:pois da I~ollJCilt;üo, corn~~ell!ldo aos Tn
lHttt<tes do Commert..:IO cassar essa Icença, quando 
c-e tle almso. -

Jleus Gu;Hde a r. S. -José i1Iat'linia11o rlrJ 
illcncm·. -Sr. l'rcsidenlc do Tribunal do Colll
lllCrcio ele Pcl'll:1llliJuco. 

'\. 1íú.-.\.GJHICULTt.:H.\, COW\IEHCIO E OBHAS 
PUBUL\.S. - E:1 I O DE ot:n;nrw IJE 18G8. 

lilcuu;l;e o Sé! ta::isla .bJipti:!l Frat:cisco Lopes daíéxplora~·;lo 

tl!t 'c~~~~~!~t p~~~·a -~\!_~!UJ Çr~~so. 

(;aLinete do ~Jiui-.L<:rio da Agricullura, Commercio 
c Obras PuLlita:;.-Hio de J<1nciro, em ·lO de Outubro 
tlc 18G8. 

111m. c .Exm. Sr.-Havendo o Exm. Barão de An
tonina apt·esentado a este Ministcrio o incluso- itinc
rario de cornrnunical"ào entre essa Pro\'incia e a de 
Mato Grosso, a ultirriar nas cabeceiras dos rios Apa 
e Dourados, passaudo pelas do rio Tibagy, e pelas 
cidades de Castro, Fortalew, c outros lugares alli 
indicados, assegurando que esta linha já percorrida 
JlC[o sertanista Jo:.~quim Francist..:o topes, e traçada 
110 mappa lcv:lllladu por João Henrique Eliot, offe
l'etc ns eotHJi~_;ür;s prt::cisas para uma estrnda de 
rudage111; c parecendo conveniente não desprezae 
l;S IIJCÍOS lllêti::l CCOJIO!llÍ('OS de Se COIISCgUil' OStra
lJaJii(JS preparatorios des:ôa (•xploraeão, a tim de que, 
coufroutada ella c:om outras em· projeclo, ou já 
encdaclas, ::e possa com conhecimento de cau~a 
il[H'et:i;u· f]uai êl tlirec(:iío mais Yantajosa e preferível 
para_ a abertura deJiniliva, por empreza ou pot· 
adm~uistração, da e~;trada qne terá de ligar as duas 
pr·ovtnci;t:;; !Clll o goremo imperial resolvido en-



I 

c·;!JI•','-~ill' dôtrpi<•[\:-:; !l';lh;;!!!IIS O Si't'l:IIIÍS!il il('Í;II:I 

ditu, U q:!td ~;t~~~llt~ Jl(':St~l Ut'C~t~iúo p(U'il l 1 ~~~;,;~ [q·l~·-
1 Íllt·in. 'l\·lldo-l!w ~;ido l't,I'!H'rid:.Js 111'~1.11 l>'q•!t' o, 
td•_jl·t·.L~·;; t'.lllhinlll.<·s di! l';:LuJto _it!JJin pt•r ('(Íj)Íi1, \'. !·:\. 
ll!i: JlliliHlar:'t l'ol'lll'('l'l' u~; iliiÍillill',;, ft'lTH'lJC!IIn;;, 
llli~llc',i:;, e o tnais q•Jt: !'t'il, Ílldi~:pellsan!l au dest'ti!
[H:nlJO dt:s!il t'OIIlllti~;<•u, lt:ndo ú ri:.;la n rel:!i:<lo. 
litlliiJI:!!l jllfllil, \)IJ!' <:!!1: ilc:~;Í_!~-IIiid(l, 011\ÍIIdl)-{) H !'I'S

Jli1Í!o tk qu::!qtt••r Jlludilit::u:ã 1 q1w ['ill'i'l:a <H TI LHin. 
1:111!1\i J'('lllliiii'I':IIJin tlrlc; l'l'l'.pt'l'!l\'llS lr:>.\Ji 1 lll :s, !il'il 

;:rllltrada~Ji) c;J!~l!l!~·~- ::!·i{\ L~1Jl! 1 :·., a ;.~l'il!ific;H.:f~q flH~n~;d 
tJ,: J:jQ) '' cunlnr do dia l'l'l 'I'''' J·arlir d:·.:~::l c;•piLll ,. 
'''llnr cn: ~;~·n·ii'IJ. d:: I'<Jt!!'on•litl:ide l'llltl :u orii:•!J-. 
:t1· \·. !::,·., ('. :' ·~1\!:-to ~-·!';:nci~t··J Elir.J! ~' d:~ ~qu,; j 11 H 
l!ILZ, 'Jl!t~ {'1:{ 1\'!·:'t d(~ <Ji:l P:ll q·.:~·, i!t:ind•1-. .:f~ :'1 dil:l 
I'Uilli~!i ..:~)(!{), {':i:tl''l'"~j' ~' 1 !··.•;:1\\ ;'!llL1 Il\t• ~\ ;~~ \~]j;d <t (''\!li 
;,:'1!·-) ll'ilh·:l\lll''. J-:~;l;;; ' I tllili(·:•,••t~t' !H'!ll t 'lllltl 4l·; 

'!t!i\11~;. 1 ., Jl('t'Z'>~ <ll'Íil.; :líl. }:.::.~~·:1!:\t'.!d:l dtL~ ;\L~!-!t~ . ..;' 1!!,1:i 

dl·i:~;tis ('Jlij!:'t·~~·:·:ltl~; ;~·:\!!it~r~ . .:,, iJ!dit";;dll.~ il::qu·,~l:l 
f'l;!i!:---·.o !:!~ :1ciq!::1tL: t:!~t st~·~·:.ut!u h~.~~·;~r, ~~~~r:-to 1:•-
·r.:!d:':.; ;q' <·rt'd!ltl di·,li·~ll';;d:' :'1 ~~~~:-·a :11 o-.·;:, .. ::1 I~:'Lt 
\ 1·rl~:'" ---!l!H\t·; f'P:~l~c· :) ;:t~ i'!':-',:_~ {:l!\ili~~ ':\~; r·:·:}\-!it:·'i;J:'~~ 
--(' ·ii'IJI!'Id:• ,, '\' J"l' . __ , . .,.,- ...... '"'t\l 'I P'';,,,.;, ' ( il!'-
!' ,.;p~~'l·,d;:,\~'~ -~ ;;~~~; .. ·,1!.',-.~1·.~·~; c.··;.~~t~r·c~~·,·u··· :;t·l t:t:!(·~~~-ido 
I ll.J'':~ ·,,;,;: 1

1

i!.-("l•,;:.,·,' ,i:: ,;,,,' !''ll't'il!'l ,-,[1'1·; .. ,' 11 :,:,:,·:i·('l) 
. - ' - . . . ~ . { l < \ • I ' . ' ~ • ' . ' . ( ' I . ' , ' ' 

d11 qu~ 1·· t'JW<I!Tt'(':~di•, .1~ ;•.s sclh>ii'IJIII'II!t•:; '"'~' i'ri
l:lt':;!l\', depl,j;'i de: l~l'l':il'\1' C'lit~ I'O!ti;IS d11 d:•;:jl"l!<\!d:J 
('()1)1 ~~~; (l!Jl'\!'i(}l'f·1 ~~ '~ (l(• ;1!)t'f?:~t~lll{~!' !_)'-) !'~ll:t:()!'it)~: t!;_,:-; 
lr;J!J~t!hu>~ (•:·:_·~·ul;uin< (d:· · t•:::~·_·J, ('Cl!ll d\·c!:ll':H·~:o t1() 

H!ll!l< 1 1'0 dr)~-'. ;l';i.i!~-1''''·:-; !~l·~!! ~ cíí·~·~ \:\-;:!1!!_'~~1:·~ I !I! 

r~rcg~1du~~. f~cJ:-...··:n n~~ 1 l'íl:-.!Jil <!1!:~ \·. J:·. li:l ~~-IH'
dit·:\n flt• :. 1 ~:,~: ~1;· ~~~~!.; t~·.:t':·\ lillli!1) ('!11 tlll:·ltc:·\() ti:i 

p u·l ~ f I):· i n ! ~ : .. · d '· i ~ : : t ~ .. _ ~ ; ~r: u ! i t · - -- .~! ~ · 1 1 ( • r<: ; ·; ·- ) '1 <; i'i ! 11 d 1 ~ 
j)l'U\ ;.~t~lH~i:!.!' ('(:;l\·,·:'il•!;!~~il!~':J!; 1 , ili:'J~di!ltd') !J!;'' t'l 

di:;pd~:!'.>'O tl:!(1~~"!!t~ C:J!ll!l~! .::.:q·io -~~-; (':~:~1·.· , q!!l~ o 
;;:'\.t 1TiliJ l.t 1 !ll l!:) 1·iu ,Lll::~~· .. , ~-~ LH·{~~u H~···t' .. :;:\l'i:t~; :u) 

:-;·.~1'\'il·o <.l ::t!ll l:.u··~·,). ~~) q!Í{\l;L) J't..!l' Ut.'tOl f'i.~llllu !\'};!~ 
ti\·~un''l 1 !!1!~ (1_~; j!~;-..;!_ 1 !~l~~:u l!_';!;:l:~:tu, dat\:t 'w'. r\. ! 1 ;l!'{<l 

., e;;tc~ mini··-l·:1·iu. 

Dcns Gu:~rd(~ :1 \'. EY.--.lntJ'JfUÍ.-;t. ,\ ,z/ !n ,'i',?,··~~c, ... 

.'_ .. ,·a~·.---~~r. pr~~ ·i~~(''''l' d:\ pr.l\'il!t·i~, du l1tl!': 1n.:·L 



f\'. •, \ 1.-,\f:IUt:ULTt:t:\ l:ll~J:\JEHClU E OBHAS l'lf-
1\LlCJ\S.--EjJ 111 D!~ !li'ITHllU DE 181ig. 

l:ill::tJT<'g:tado a J. Fran•·.is('o Lopc.-; dos lrah:llhos prep:naturios 
"'~ 1'\pillla<·:'o ;• pi<':td:ts de unta liuha de eommnuica1::w 
<'IJir•: :1 ,.,.,.,ill<·ia do !':""''·1 ,. :1 dt: ~lato Cros::u. 

(::lltiiií:ll' dn :'1\ini.;IPI'in dq•; '\t'[!'tH'ins da AgTit:ul-
111 r a , C llllllll ':r Ti r 1 (' O In h I'! 1 I ,\ i 1 ·; 1 ~; • ··- 1\ i :1 d t' .1; 111<' i I',,, 
111 t!1: lllll11l11·" !Ir• !::•;··. 

T<•JHir: ~id•t \'tn. r'r"·:•rJ·r•;!:;do rH•:In t!aln de P\n
t'lli.Jl' , .. ; !t"!J:iliJ·:; Jii''J 11:ti .; ;,1>> ,~,, 1'\i'lornt:;'io c pi
(';•1!:::: f'l!l 'ill! I lit!i•:i 1!1• l lilli!Jlll!lÍ('(II'fiD l'!lll'l~ il 
(il'tt\ i•wi:1 ,;,) !'·1: :uJo'J r: :: !11: '•1::1n t:rm: . .;·", p:hc·.:md,l 
fi'""'' ,.,,J):•t·:·ir:J,.; d11 i'i•• ~'ih:·~\·, p::la l'id:Hk t!n C;1~.lnl 
,. l'=li.<'!llh r\:1 Flltluk.·:t ··1n ,:il·,~c,_;itn no Jnlnlly, e a 
lllliltl:ll' 1>;1·: l'l!\1,.,., in; •!1>:: ri":; .\pa c Dout·<tdü:;, 
Cll!ll'or•!i'~ r• ilin•·r:J! j,, "''' ,. l''JI::tlo a cslc lilini~leri". 
;1so.ignarlo jlfll' \111. ~~ iw·,,, l:'ill. ]l:ll'iltl <k Antonina, <• 

lr:t':''"íl "'' llt<l[lp:\ "'' !li:IJI l!t~III'ÍI(I1f~ Elliol, cuntpn· 
'!li• .. · \111. si,':il S<'lll l!r-!ltrlt';t p<ll'<l <1 pnl':ineia tlu l'a
r:~n;t, I''"' :qll·t·:;r·nlt' :·, l'i·t··;id:~n,·i:l, a li111 de n•cl'il!)l' 
di•JI:J :1·; l'illl\'i'IIÍr ]1!,•,; l·l'<!l'll'\, I) itl:-ill'll(:i.JÍf'S (jlli! 

illl'i·f!J Jll :•;·i '''"' :HI I'~''''''! lo dt•,•:Jt:p.·nlio damcn<·io .. 
nad:1 ''illiiiiiÍs",JO. Fltl rr·lrili!!Í<;=to dos respccliros 
lra!J:tlilns li1'11 :11 hilrnda a \ lll. :1 :~r:tlili<'ilf~iio llH'Ilsnl 
dl' I :)11.)1)00, I' a Joi111 \lr'llriqu•: Elliol, qne o derc 
ileomp:lli!Jnr n:t lllt!Slll:t I'OIIltttissiio n de 100~000, a 
rn111ar d11 di.1, <'111 quu Ctlllll'<:nrl'lll pfl'ectiYnmcnlc o 
l'l'~:prl'_liYo :-:c,·ri<.:o. Aktn dos ol•jcelos que lhe foriío 
hll'tii~<'Jd,,s I li'"' a t:1ll'il~ p•·la IIIS[H:c~Jto geral tlas Obras 
l't:lllil'as, lhe Jnaudiit'ú nntcsnw l'rc:;itlenein fomerte 
os n11inwe:-;. l'i'ITilllli'JJi<lc'. ~~ tllt:nsi•:, r, o mais que se 
:wlin in.lil'<llli' na l'<'l:wit" [H>r \'111. ;1ssignada, nn qual 
t'Uil\ ir:í litZt'l' 'IIIHIIJII•·r Jnnddicar:;ío acert:ula, em 
ordt~lll a le,·nr" cfl(·il" oc; trnllnlltos dessa commissão 
<:~111 a Hlmir11a f'<:lllllllllin pns~:irt·l. E pam que lhe 
lli\0 lidlülll ns llll'ilh rrr•t:Í~IlS (\(1 p;tgnmcn!o das dc.s
JICZiiS rP:;pr~di,·a~, ~~~;p<)ti:dntrl!lle a dos salnrios dos 
<:~npre:gadus illl\ili:m•-;, a ']li r~ sP n~fcre a ditn n·I:H_:iio; 
dtnjo .. lllt) ncsln or:c;1:-:in<1 a l't-csidcllcia du l'roYittc.i:', 
;~ '(ll:d ll~t· lllii!Hlarú :d11111:11' por prc:;la•.:<,ÍPS as qunn~ 
IIHS, '!I lU p;l('l'('l'l'l'lll ÍlldÍ-;('I!II!'l(l\t:ÍS; de\l)llllo \lll. 
<li'JHIÍs ~~~~ r•·•·<'ill'l' " prin11·ir:~ pr.·:;J;-~<_:i'ío pnra do11s 
'I li.,..,.,· 'llll< '·, ,], li', I· I ': :-•il·~··•tllf'llli'<", 1{111' '!'I ;l<.l 



111) CO\'EHNO. 

friJneusncs, prr>lar conta do dcspCllllido por conta da 
prestaciio nntnrior, e apresentar rclatorios dos tra
halhus·' qu3 fôr executando com os respcelivos es
IJor:os de tnnppns, sem pt'cjuizo do mnppa gPral da 
explonu;iío, que tcrú de con!'cecionar no fim de sua 
coJHmissüo. E.;pcrn o Goremo Imperial que Vm. o 
de.-;empenhnrú t:nm ltHiu o zr;lo e IHl 111e11or csp:u:o 
tlt) [!'IIIJW j)I)S~;iVt:l. 

llt'IIS t:tlôil'dt: n \'111.-·Jorv;uim AntiirJ Fn·nm11ko; 
J,,·,/,•.-c~r. J•lil'l''i''' Frnllt'i:-;co l.o!'t':-i. 

'. 112.- At:nrCI 1r:LTlt\ co:mmncro E onn.\S rr
Buc \S. --- E'' 1 ~ nE onnnn n1: 1 sr;s_ 

l',•rnliiiP 'fUI' os tJ·cn'i rlos snhurbios parem no lng-:tr tl••no
minado <:oiall:ii-Engenho Novo. 

3." S~rr.iín.--3Iinis!crio dos Ncgocios dil .\grienl
tm·;~, Con1tnerc.io e Ohr:1s Publicas .-Hio dt• .léliWiro 
~'111 I'! <li: Ou lu l11'0 d r H~Gt-t. 

Tendo deferitlo o rc•tuerimcnto <'lll que rnrios 
momllot'es do üoialwl, no Engenho Novo, pedem 
a par·ada dos trens do-; snlmrbios em frente ú 
rua de Todos os Santos Ullla vez que couslruüo á 
sua c•Jsta um pequeno e<lilicio c plata!'tÍrma igual 
no da pamda de S. Fr·ancisco XaYicr, assim Ih' o com
lllunico pnr·n sna inldligencia c devida execuçüo. 

Deus gnnnln n Yrn.-Ioaquim A.ntlio Pe1·nandcs 
l,r'l7o.--St·. Dir·et·lnr ínlerino da Estrndn dn Ferro 
rJ,. n. Pedro H. 



f. J'. 

:·i. \ í:l.--F,\ZE\P.\.--Eu li iH: tJCTUlilO DE ISCH. 

1 :t·kkr.: por ,ii-;ei·sos moiirns :c pt·clcuç~o elo ,~,;r~nie d:t Com
l'""ilia Ferrv sohrc tt?~~tt<>' '1~-~~~~-i~~ag, 1m1 :-i inheroy. 

i\lÍIIÍSl<)!'ÍO dos x~~goeins dil Fnmnda .-Hio dt) Ja
llf)Íi'U, em ·1:3 de Üili!lhtc~ dt~ 18íi8. 

111111. r Exm. Sr.-Tendo prcsr)nle o rrqncrimrnt.o 
du nr. Thomaz Haint'.Y, ;;a qualidadt~ de Gerente 
da Compa11hia i"t'l'l'_\'. t'itl <plt• jh)dc p0r aforamento: 
1." as nwrin!Jas, onde se nehão -construídas as duas 
pontes nov«s, sendo nma rm frente á nw d(ls Chagas 
em Nicthcroy, c oulril na da l'nmpulha em S. Do
m'ngos; 2. 0 qunrenla hr::u;:as entre a estnçüo c a 
pr:lia, na primril'<l d;1s referidas runs; 3. o cem 
IH'<H;as, na. seguudn, pflra ligar a ponte nova ú velha; 
eommunico a V. E·;. pnra seu c:onhecimcnto, e pnra 
n fazer colit.Stnr ú rrspecti,·a Carnara 1\lunicipal, que 
l'orüo indeferidos todos os trcs pedidos; o 1. o por 
qne tem pot· ohj2cto o nl'oramcnto de marinhns, 
que constituem logradouro puulico, como se vê do 
ollicio da í.ollccioria dessa Capital dirigido ú Di
rceloria r.r~ml d;1~; Bcnrl:1s rnblicns em 2ti de De
zembro -do anno passado; o 2. o porque ofl'cnde 
direitos de terceiros, visto q•Je no espaço reque
rido se comprehendcm terrenos artificiacs de par· 
tienlarcs, que, ou os possuem com títulos, ou têm 
rlin~itos de preferencia ao aforamento dellcs, por 
Jicarem em frente ás suas casas; 3.• por que o ter
reno occupado pelas du:1s pontes foi creado por 
alci'ros sobre o mar feitos com licenca do The
souro pelo Commcndador Bernnrdino ~fartins I~er
rdra ele Faria, que deve ser preferido para o respec
tivo al'ornmento. 

Deus Guarde a Y. Ex.- Visconde de Itaborahy. 
-Sr. Presidente ela rrovincia do Rio de Janeiro. 



\ ~íí.--1'\/F\D.\.·-E\! n DE o·Jrili\1) !li: l~fi~. 

:\;/•) <io :lllm:s,ivt+~ as redamaçõt~~ sobre qnaliclatlP t!P nwr•·:t
dtJri:t·; tlqw·, 11" pagos o> rc~p·~etiws dil'eitos. 

•,finislt)t'io dttS Nt~goeios da Faz .. nd;~.-lti<~ d:· Ja
u;·iru, t'lll I t tiP OllltliJI'o t!u IRtiH. 

O \'i'it:on.lt• d:! lta!wraltY. Presid~.!t1l1~ dn T!·iltU!J:.! 
d.1 Tlt"SUIIl'tJ \:H:it~ttnl, UJ!;·rntunil·.a a•J Sr. fthpt•t'lllr· 
d ~ TIH·sotll'<~ria da !l:dlin, •;;m r·espo~Lt ao s:~1: o:Jki.1 
11" :JH dt· \.de ~lar•.;u u\timo, que o tncsmo Triltu.:;d 
resulveu indPft!l'il' o l't!CIIl'SO interposto por· Jonq11i:n 
Pereira ~Jarinhu da dt~cisão da mferitla ThPstlllJ'al'id 
dt~llt:gandu a rl'stilttit;:io Ja quantia df) .\ti\l,fi' íil, qllt~ 
;dkg·uu ter pago tle 111ais_por· engano de qualilit;:t::::" 
110 desp;whn de nove harns com semenlt~s dc-agiH:i--
pnrqllantu, ú \ i:;ta do ;nt. GOG do Hegul;11neuto tLt-; 
AlfalldPg:ls de Hl de Selerubro de lRüO, niio s[1n ;rt!lni-;
sivl~is iiS J'et:\<IIIHIÇÔeS SDbl'e qna[jtfad,."t\;1·; il!I'!Til

dori;IS dl'pui;; dP llii.!.('Os os direitos. 

ll.·,·l:rr:t tf,•,ll<'''"s<:u i:1 a ft'lllf'~<;a ll:n(rda,;ilt•s rtll'll<;at•s d:t ,j, .. , 

p ·1:1 ti :o-; .\ IJ':ifldt•c•:;-; 1: m:lis E-;lat:út•s da al'l't't':lll:it;:~o 

"inistr•rio do-; N1~grwios 1la Fazenda.- llin dt• 
Jan:•iro, •':ll r·, rlt,) Ou'fubro de 18()8. 

O riseond:~ dr Ilahorahy, Pl'esidente do Tri~n!!wl 
do Tliesoum ~acionai, declara aos Srs. Inspe<:tot·e:; 
das Thesottrarias dt) Fazenda, para os Iins eorJv::
tJÍ('ItlPs, t(lll~, lr•ndo sido s11pprimidos twlo Dr·l·r··!fJ 
n:' .~I :d ric: r; de \!JI'il ultimo n~t·it~s teaballíO:- '(li':"·~ 
t":r:r~IJtw; :til d 11 p licadantr• n!t~ nas Di rr)r~lo!·ia~: f; t.· l'ii :·.,; 
d;tc: H:•nrhs l't!lll!t~as r~ da ClliJ!abilirLtdl·, win t\1'·,··-<~~~ 
.:.··tl'il 1 1n di:.rJ!t· c•t::linu:.a· a I'Ctlldkr uu Tlle.-oL~'''· 



pu r Sl'.l'•'.m des lLlC'.l~ssnt i:Js, ns rclnções mensaes da 
dospeza lias All'amlcgas e mais Estaeões de arreca
tl:lr.üo, Jkando sem etl't~ito a Ordem ila mesma Direc
tnr'ia d<~s Hendas de Hi tle Julho 1\e IS:)G, e qualquer 
'"':' ., qq,. ''~;~int n fl'!lha exigido 

F11 1:; Pl: Ol'lUIJHO DE ·18G8. 

,,:1 iqo;•rn· · i>l'~ ilr!·l•~a i\:1 1'\I'>~IIÇã<> do art. 2l do llCI~rcto n. o 

oo:;:l 1le () lll' .\l>ril do eonc11te anuo. 

~Tini~~l··ri:l dos N1~gocios da Fazenda.- Hio de 
'11"'''"· ~~~~~ t;) de 0\lluhro de ISGS. 

O \isf~r,:Hlr~ dtl Jl,1lJor alty, Pr·;:sid,~nle do Trihun<~l 
tlrJ TltP~;curo NaeiDHal, tlee\Jra aos Srs. Inspect•Jr8s 
d;1~ Tl•">·ll!l'<li'Í:J:; dt: F:•z•ltllla, para seu eonheei
n•,~:il••: 1.'. '!IW pt';rh: <• Emprr:gado contpan~eer na 
[~':f''lii!·::IIJ ;r iJII<ilrptiT l!rJra •l<'[lllÍS das dez da 
J:t;l!til:l, -::>flrul:l•; li.ll' s•Íilll'lllt: o <ksconfo da gra
lilil;;u::iu dtl di:~, etlfll tanto que juslili•!'lc imrnellia
l:••n•·r!l·· p·~r:1nle o lnspel'.tor· o motivo lia demora, 
~.,)\' P''!l't de p!!l'llnr totlo o vencimento do mesmo 
11i:1: ~.". qt:e a grntilil~D\;iio qu1~ se deixar de abouar 
:.u · 1í',nqJr•.·gil!los, eomo pena do comparecimento 
: ,, ·, 1~: 11L· für<1 da:; llfll'HS m<1reatlas no § 3. 0 do 
; •·1. ·~ d'' Ducrcto tl. 0 1 !!i:l de G de Abril do cor
' :'t!l•; i''I!IO. niío pertr·ne1~ ao:; snhslitlllos, m:ts uni
' ·;:ll''ll''' a do~; di:•:; •·m que os substiluidus niio 
i!•. ! • :n ;·''''ll'ill'l~eid•l, co11to jú foi declarado a Tlw
·:illlid:ia 1::,; ,\\:!'~<la:; pt:Li Ordem n.• 31 de 2 de 
l•tll~., prll:;i!llu p;,,::sado; :l.", lina\rnenlt•, que o 
i;!np:···;·:::!o qnc st~ 1 c tirar 1h 1\cpnrlif:i'lo, sem pcr
i!:i:;siíll do Jnspec!or, antes tlc findo o (:xpedielltc, 
pc;r1h;rú o vencimento inlegr·al do din. e lic.at·á sn
ÍI~itl) :1 <J•Jtms pnnns r·•)ITI!C'I'.ÍOIJaes, eut qlll' t•or esse 
\;Ir iP !''' '":\ Í!lf'<IITI'f'. 



1'\. 1í7.---F.\ZE:\TD,\.-Ell 15 DE OUIUllllO llE 18G~ 

.'I anti a pagar os Ycncimcntos de um individuo que cxrrccu 
íutcrinamerHc as funcçõcs de Fiel de Thesoureíro, c tleelara 
n;1o ser :l!lmissivel a sua conservação naquella •rnalitl:trll~ 
por não ser Empregado PulJlico. 

J\Tinistr,rio dos Negocios da FazenJa .-Hio de. Lt 
ueiro, C!ll 1:; lk Outubro de ISGS. 

O Visconde de Itaborahy, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, tendo presente o officio 
do St·. Inspeetor da Thesouraria de Pernnmbuco 
de 10 de Agosto ultimo, sob n.• 268, a que aeom
panhon o n;cut·so inter·posto por Modesto do Hcgo 
Baptista da decisão da mesma Thesouraria, que 
negou-lhe di1·eito aos vencimentos do mez de Junho 
proximo passado em que exerceu as funer,õcs ck 
l•'iel do Thcsourciro interino da respectiva Alfandega, 
ordena ao dito Sr·. Inspector que pague os referidos 
Yencimentos; recommendando-lhe, porém, fJUe f<1ea 
obsernu· naquella Alfandega a Ordem n.• 102 ile 
1 i de l\laio do corrente anno, na parte em que 
nwnda nomear um dos Empregados pam exercer 
provisoriamente o lugar de Thesourerro, na fórma 
do art. 88 § 3.• do Hegulamento das Alfandegas, 
visto não ser admissivel que continue a se'rrir 
como tal o reconente na qualirlade de Fiel du um 
Thesoureiro interino, sendo que por esse motivo 
não deve ser considerado Empregado da Huparticão, 
em quem ptHksse reeahir tal exercício. • 

Visconde de Itabm'a h !f . 



''(,.' 

l -·' tn•. u :-. o r.:-

\'. lí~{.-L\ZE\U.\.--E.\1 li'• IH; ULILHIW JJí' l~liS. 

\•; t::~rt:~-; •k l'en~ioc<; ronrellit!:l'; á~ prr11;:1s do Ex••t-cito c Ar
l~<:t<ia ":1''" Yoluutario!" •b l':llria e~t:to ~njeitas aos'impo-;tos 
,:, ~1'11<~, r•molum•·nl~>'i ~~ din·it11s; poth-ndo, JHH't'·m, rst•·~ 
'<'1' 1'·1! "; JWin 1\o•,r<•lll" 1\:o 10 " \':I 1'1<' d:lS I(IWJI(Í:i<; 1!111' IT1'1'· 

tl"!ll nq·JJ..;alruenll'. 

\lilli:;!<'rio dos '\"t•gnci11,; dil F<tZPillln .---Hiu de .In· 
l•·•ii'!J, I'Ill );; dt• 0Ulllhl'11 t\1~ 1!'tiH. 

!l\!r:. •~ l·:un. St·.-Enl re:,post<l an seu A\iso 1k 
: ,lt· S:~lt~mltro proximo pnssntlo, em que consulla 
:--•· ;J..; C:q·tas <le J'r~IJSÜI's t·ow·edidas ús prnças do 
Exc'l'ciln r· Al'll1~1da n n•Js \t'lllntario:-; <1:1 l'ntria cstfw 
--ilj•~itns ;tos illtpostos do sl'llo P trnnsiro, ei!llc-me 
,,t:('I:Jr;u· :1 \'. Ex. qu". ú Yista do artigo unico do 
,,,.,., t'lll n." !:ril de Jq tk Sl'lt~tnhro tlu ·18ti(), s<i 
c ':·1 i~<'lllos dt· lotlo P qualqut·r onus pcruniario 
t' -LdH·Ief'idn a titulo d" tlirl'ilns e rmolu11wntos as 
l'<·ll,;tli'S t'llll!'Pdid;ts ús l'atnilin,; dos lltilitnr<•s e do;:. 
r il1íc':w·; r· pr:H:n~; d;t t:u:mla f\aci-.mal P \"olunlnrios 
1::1 Palri:t, qur~ fallet·t~I\'lll na guerra contra o í:o
'- ,., ,., do l'araguay. lwm como o siio l:unbem do:-; 
rt:t\(1-: I' rt•\ltlh dirdtu.~ :~s l'ensüt~s concedidas ;ís 
f>l:l':"" d•~ pr<'t, rnmo fui rled:li':Hio !to ~ 4." dt~ 
t'itTttlnr r~" :; d<· ':li dt~ Fn1·rl'iro desl1• auno. 

11,-, Olli•·i: 1·; t' pr:11:as do J·:\t~n;ilo e Annnda 1: 
\ uilllll<ll'i'l'', :t qu•·m SI~ t:<Jilrcdt'rfw l'cnsiH~S Lil-sde 
n 1!:tl;t tJ,, rdt~rido DPt:rl'ln tkh:út·ün de S<.tisfazcr 
th l"">ijll'di\o:-i itnposto,;;, ponptc tws proprins Cnrla . ..; 
J '~liJ!'I'i:l•!s. t:xpcdidac; pnra o nhono ddla,;, se d!'
,·lôirtlll qn1· 11:1da p:1garii111 Pllt drllttle dt~ssr: ll1•ercto, 
, · 111 ljlll', lt!ii:IYÍil, llnll\'t'~::;n Ll'i 011 lh•gul:unentu 
till" ''"'Ílil O di•\t'l'IIIÍIJ:l:'c;(:. lkYt'lll. pois, OS lJ.QT<l

t'i;t,!"c· 1'·':-~·"r 11 s'•l\11, •·l!t(dtlllii~IIIIIS ~~ direilos das 
i'"t: ' fi,. qttr· '"':111 :21•Zando; yj,;tn, porém, n 
, ;;:-, twi: ;th: ·tlttln d·~ rt·<'lll'SIJ~ di! parle ddlcs p<~l'<t 
" :;:::i :\.il:<''' d1:stt·c: ittljl'l''''l"· rt·suiYi que por cqui
,:at\,• !!tt·:-: i'<Js,.,•·m cu!JI'illlo,; po1· tll•~io de descou!os 
l'''ia ! ''·" p:1r\·· d;1s quattlins qut: n·t:!'lwn·m lllCib<ti
JtJ:·;t!r• nl•~ n l!llal indl'lltllbat;(IO da dhitli!, ('Omo j:i 
-. · pn:tlil!iu nos Ollici:tes do E:<.:PI'cilo pnr Dccreio 
d · 'r -:,. \lnio <il' I ~:.!I : crwyindo q11e nssim stJ pro-

,.';' :•::• :lllll'llli' a I'P~lwito dn:-; l'cn~.i'ics d;:s pr:H.·as 
i;, 1 'r'" :1. li\·,~r·:til oblidu ou l'ore:11 obte:Hi(,, 

:'''t!•-: ,;,,,,,-f!,. a \. F·;. --1-is,·nndc rlc T!rdJO;-rthll. 
-·, !'\ •I <1· ft 1''1iHtl .l11~~· ~rt,'tJ'r•.:.. dr' ~-~ouz'~l. 



!\. \ \\1.-,\I:IUClJLTUit\, COmiEHCIO E OBIL\S J'lJ
l\UC,\S.-E>r J[) DE Ot:TUDIIO DE 18G8. 

llef•T<' a prctenl,'fin tia asscmbléa provincial do Paraná sohre 
o P~lalwlt•einwntn til' uma linha telr::rraphira de Paranagu[t 
a capital. 

1\io r! e Janeii'O. -Ministerio tios Negocins dn Agri
~~ult'lr:l, Comrnercio ~~ Ohms Publicas, em 1:; de 
OltlUhl'tt tk ,1 Kli~. 

Illrn. c Exm. Sr.-Tendo nesta data defeJ·itlo a 
prell'n\:üo que a Assembléa Pt·ovincial dessn Provin
l'Í:l rlirigio ao Governo Imperinl em 1:j de l\laio do 
18!i7. pedindo o eslnbelecimento de uma tinira tele
grnphien dn esta~ilo dn cidade de Paranaguú, pnra 
a e:1pit:ll dessa Provinein, eonconentlo o Goü~rno 
Imperial com as despezns do rnaterinl, e essa pro
Yinda eom ns do assentamento da linha, eorno por 
Y. Ex. rne foi proposto em officio dt) 18 dt) Agosto 
ultinnt, assim lh'o cornrr.unieo, pat·a sua inlt)\lígcn
cia r~ para que faça constar ú mesma Asscmhléa. 

ll<~us l;unrde a Y. Ex.-Joaquim Antlio Frrnrmdl'$ 
l.nlo. --Sr. Pn~sitlente da Provinda do Paranú. 

N. r.:jn.- F.\ZE:'íllA.- E'r lu uE ot;runno nr. ISG8. 

llekrmina qu•~ as Thcsourarias de I~a1.emla rcmettãn rcA"ular-
1111!1111! ao :lliuisl••rio tio ln1Jwriu os halaneetcs tias tlt~S(li'Z:ts 
JIH·nsaes tio 1uesnw Miuisteriu. • 

:,lini:-;krio dos l\~goeios da Fazcndn.-nio tle Ja
Iwiru, t'Ill Ui de Outubro de 18G8. 

O \"isconrlc de Ila!Jomhy, Presitlcntc do Tribunal 
do Tllcsouro Nacional, ordena aos Srs. Inspeetorcs 
di!s TllesouraJ·ias dt~ Fazenda que rcmettão regular
mr~tllt~ ao 1\linis:erio do Impe1·io os balant~des das 
rlcspezns rnens<ws etl"ccluadas por conta do mesmo 
1\Iinisterio, como jú se lhes determinou pelas Ordens 
n." 1!l!l dt~ 2 dr~ Novembro de i83L e 11." 2~i do 1.'' 
dr• Otttulm_, d·~ f Rti:>. · 

l"iscoudt· ''t: /luf"'í'"'"!-



fi. í[íi.-AGitiCLTLTUB \, CO:\IMERCIO E OBltAS 1'1 1
-

BLIC:\S.--Avlso CII\CIIL\H !lEI7 DE OUTUilllO DE 1868. 

F.'.plica a c:rcul.•r ~1e 7 til~ M:~!o tlcsle ::mno, sobre o lr:lns_ 
purl" díarío ahoua•lo ao,; Eup:enllei r os em commissãt•. 

Circular.-Hio de .TnnPiro.-l\tinisterio da A"'r·icul
tura, Co111rnereiu ~~ Ol1rn.': !'tJ!tlit:as, em 17 de Ou
!,Jbro de lllGB. 

Illm. ,.~ Exm. Sr.-Hqm·scnt:mdo alguns Enge
nhteiros, encllrreg;•do:> dP medi<;ões de terras em 
divcrs;1s Províncias, que niio lhes tem sido abo
nadus os vencimento~ de transporte, em razão da 
i ntell igprwin que as The,;qu n• rins de Fazenda tnrn 
dado élll Avi,;o Cin·.ular deste l\Jinislerio de 7 de 
Maio do corrente anno, declaro a V. Ex., para 
LJzcr constnr a Thesouraria de Fazenda dessa Pro
vinein, que pelo rt~gulam,~uto, que baixou com o 
Dcerl'lo n." 29~2 de I O de Maio de ~ 862, e ta
IJC'IIn ao mesmo aunexa os Engenheiros t)m elfee
tivu excrci.eio tern direittJ 110 vcocimento fixo e á 
gratiíicatJio; <lesdn !J";~ poróm são obrigados ú 
tr:msp111'lar-·sn dn Uilc· para outros pontos , tem 
direito ú uma dinri;•, qw· lltes deve ser abonada 
f! titulo de ajuda du euslo pclo3 dias que estiverem 
nusentes do ponto de sua residencin cJI'eetiva. En
II\'l:lllf.O comóm ponderar qne Engenh,.iros ha que 
leiu dircitn ao LrallS(.lMI.e diario pela natureza 
llli~SIIIO du SIHIS COIIIIIIÍ~;~;\)f~S, COrrlO sejiío OS in
l:llf~lliidos •k rw~di~J .• ,.: u Pxplur<H~õcs de estradas 
t: rrn.-; dUI'illllt~ cssl's t•·aballws. cessando porém 
logo que l'egressarem. pant Sl\ occuparem dos de 
gaiJi!lf'lt;. N1~Sl1; st~ntido ::!~ dr)ve entender o Aviso 
iii'ÍIIIa n·ferido "'~ 7 ti" 1\I;do do corrente anno. 
I:IIIIIJll'l) ohsprrar por ultimo que os Engenheiros 
1'111 ·~omn1issúo, percebendo gmliticnções fixas uiío 
tcrn direito a gralilk:H;iío de trnnsporte dinrio, salvo 
~;,_: ns P'lrlnrias dP ~;u;1·: lllliiiUiiÇ'II!S dcllas lizercm 
111 e1 11,:i1". 

DP..,l.I.s Guarde a \". E.x ... - .Joaquim Antüo J?o·· 
··lrt>id'.'S [,rriQ.---Sr. l'tl''-''df'nlt· de .... 



lili L~l\ 1·.JlNO. 

N. l''•:.l.--~L\lll\'11.\.-An::>o DE 1\l me m:nnno nE I~GR. 

ll!a11da fazer cx!en,ivo ás Companhias de Aprendizes artificcs, 
e tl•~ Artifiecs militares o systeu1a de pagaliiéilto, i~stabeleritlo 
no 1\rg-nlamento, que baixou com o lleercto 11. 0 -~111, de 2\l 
11!' FeH~I'l'ÍI'O nllimo. 

1.' Sr(·f'iio.-1\linisterig dos Negoc·ios da ~Jnrinlw.
Hill de Jilneiro, <'lll ·19 de Oulul)ro de IKGt-1. 

Illm. e Enn. Sr.-Sua ~Tngestade o Illlpernrlor, no 
intenlo de manter a unidade, que deve existir ua 
Iegislac;ií.o t·egHladora Lle serviços analogos, Houve 
por bem DetL~rminar que se faça extensivo ús Com
panhias de Aprcndiws arlifices, e de Arliíiees mili
tares o syslt~ma de pagamento, cstabclrcido no He
gu larn•~nto, que ho.ixou com o Dccr·,~to n." ílll, de 
29 dt~ FcYcrciro ultimo; o que eorl!lnunieo a V. Ex. 
para sua inlclligencia c exeeuçüo. 

Drus GmmJe a V. Ex.-Rarão de Cotegipe.-Sr. 
Chde dt~ Esquadra Inspcctor· do Arsc~nal de Marinha 
da Ct'lr!e. 

N. !~!>3.-AíHUCULTU!U, CO:\DIJmCIO E onnAS 
Pll BLICAS. -- E'r 19 DE OUTl!IJI\0 DE 18ü8. 

Illinistel'io dos Negodos dn Agricultura, Commcr
cio e Obras Publieas.-Hio de Janeiro em 19 d'~ 
Outu!•ro dr~ ,1RliH. 

s~~ndo de rrconheeida nccessirlnde n organisnç:iio 
1le uma earla geologica do Impcr·io, e devendo dcsue 
jú reunir-se para Ps!e lim todos os estudos que por
rcutura existem feitos, e proeede-se a novas e cons
tantes imcstigar:ões, ha por IJem Sua Mngcstnde o 
1ntpr~rarlor· que os engenheiros em enrnrnissf,:J nas 
pr 11\ Ílll'Í:I-:. "1'"~"''\'('lll p:Ha '~"''' fi111 :h .,,.guintl'..; 



:\rt. 1." Os E11gen!H~iros ·~rnpn~gados ,_if!sll) ~linis
t:~rio, q:talqrwr qrw s••ja a ·~ornruiss;i,, l'tn que s•~ 
ach•~lll, Sl)tll prejuizu di),;fa, proel)der:u-, riguro~;:r
llll'llll~ ;'t,; investiga1_;tiP:; n 1\slud11s predsos, para a 
org:rrrisa~::w da earta g'I'Oiilg"Ít:a du lrupcrio, e do 
rusulladu dariÍJ eonl;r :'r Sr•t·.rdaria de Estado dos 
t'll·~oti•1.s d:r \;~ri•·ul 1 "r''· CtllllltJI'ITio e 0111'<"' !'11-
ldii':J'-'. 

l\a p:rrlo\ cnguosli('.<l •·slndar(rli. 
~ ·I." ,\ JWIII!'f'Zil d;ts I'IJI'Ila,; que Cül!Slillll\!ll o;:; 

rlc·/l•Y>!I<J.-; ou rnas";as t•nrpti\·;r--; das corJiiiH)ÍI'as, 
SI)!Ta:;, pieos I) cullinas, suas dimensões, o rum'' 
t) a qrrcda qtll' ,;t),'.\'IJI]I!I, IIHÍrrrwnll) sendo stmti!icadas, 
~~ !il~lll :•s-;irn a qrwlida,l<), ;1 !ürllra ,. a direc~/ro dus 
'llt'Íl'll:; ljlll) po·>sft<J t·onl•:·r. 

~ :!.'' .\ id·11!t~ l't)lati' :r das r•H·Ir;r,; di!E·renlrs rttW 
S•) :H'Ir;rr <;til l'l'llllidas t•t'ol·•rr.l!rdo d1)iirrir urirrti!:IO
c;;lluenlo; o modo tÍt) srra :rdjnu·ncia ou supcrposi~:üu 
4', IH> ca:;o de kr,~lll ha1idu renda:-; prinrrliv;rs, exa
nrin:•nd" (I CfllllO f!ll'iHJ r;IJI•ios ~S(PS fendimenlrJ:-; 
qrw, 111.• !\i<J do~ .law~il ''por <'\l'lll[IIO, léndo-se cll'r~!'
tr1:rd•• '111 ::11•~Í'-' ,. ~~•r• 1111ir:•·; nwlrac; .~ranitir:1s. ach:-ru 
:rlll~Siad:r.; d•· ,,,, l1:•·· '''"i'l': l11dic:r..; r·m ll('l'f',·i!<lS 
drl;s. 
·~ :l." Os dqrosifn,; s••diJII<'Illarios, q11t'•r nntigus I} li I·· r 

lllOilt:l'llo,;, 1111 se• acht•Jrl llliS altas dtapaJns, ent 
colliJJa,;, 011 nas plnnicei~; H nos valles. Nestes de
posit(ls roll\ÓIIl Íll\'t~sli.~·ar se l'xistelll fusseis, e f<~zcr 
urna eullr!«~rJio enmpl•:l<• tk'i!t~s oh_jccto~, de cu.la 
l'lassillc.at:iw di'[Witdl'. iJ•I;Ilt:urwntl~ a dos lerre11os 
llf!\li.\IIIÍilll:;. 

~ 1.'' O «:urso dos ri''"·'' irt!hwn1·ia das nguas, (jlit':r 
scjiío p•:n•nJr<· ;, rpH'·r flurines, sobre o siÍio, ~~ hrm 
assi!ll as rnodilic:l(:::p;c; strcn:,;,;ivas que ellu po:-;s:r 
'lf'l'CSI'Hiar cJrt Yi!'Lud1: dl':;las cau,;a:-;. 

:\ri. "1." S1:r;-w I'I'Jif'''''cutadns graplricamcnlt: as 
:-;,_;c,:(•es mais itnportanlt'" dn lCI'l'I~IIil, ''s t·onlol'JJII~ 
d:rs llllllll;rlllras, oo; Jwr·!i~ c·rnli;n dc! tudo n se!,, f)\
plor;rdo, ;r lillt dP ll'l'-!>P d••sle modo o Sl'll lli\·e
larn.-·uf,J g·~olr,~ico, r~ •:o111 ,_,111! lllllil l'arl;r onde ~c·j:·:" 
li;~urndos Ih li illilo-; d;i·> dilft-t"llks fc•l'l!lilr·óc·: ,, :>; 
i·•~id:1 · <: !,,'<:·os •fll" li' 11:t; IUI"f'l!l f'IW~>TJl!'iHÍils. 

\<! · 1•: ri•· '<!i·•·' I,·,(•Ít;l ,,.,;,,J ,.,_,\flltll:·.dn:< 



f;.· 

'i 1." .\ . .; dill•'l'l'll!rh; j:-1zitlas nwl:tllií1•r:h 1111 d · 
'!liilr'Si!\11'1" t'llllliHic·IÍ\I'ÍS e:;lild<tllt[U-Sl!-lill':-1 ri~;OI'<I· 
:,:Jitll'tdt• a pnc·snH:.l, din•<:\::in, nnturezil, qu:llid:1t!:~ 
!1:1 111nlrií' ~~ lod;1s as 111ais cirenmstancias <Jll!) pos~;i111 
!1tll11ir sol11'1~ a su:t ndncra!Jilidadt~ c n\plor;HJw . 

. ~ :1." ,\ c! i·:l :11H:i a a qnn se <>clli1 n ;1s j:1zi d n :.; d n:~ 
··"rl[l'il-: de p•lp!d;w:'in, dos pnrln'; Jll:1i•·. •;i/ÍIIllo~;, nt• 
'[lt:H·s 11:; IIH'Ífl'i dr~ ,.,,llllll\ll:ir:;H::·i,J d.•. lj!l~' j>·Hl:•rilll 
di·;f\rll'. !IJ;iÍo: l':ll'il 1111 illni,.; l'r :IJl'I\Hi(':llJI"IIfl'. ifl',r>•;
iil~·;;::d/1 (':1111 n J!l:li••r f'Pidndn, q:.;::!td•l !nrr·:n j:1:.-id;1·; 
'~~:·I;JI\i(·~,.~, '"·~' r~:~i ,\01n 11~1s sua~ rrnxhllidnrl(·.~; dt• 
!il':ilns r·n!tllllJ·:,!in+; qtw pdn ~ l.l:lnnltn·c·z.• :~ :IÍJIIII
,,~.!ll'i:l IIH•:; p•l':o;~o cll'<•r:l!l:il' a ~~\plornr:itn r·flll'.•'
' il ('I til' 111 (: 111" . 

:; :J.'' .\ J:;l(lfl'I'Z:t dllS CllllJllll~li\·ri,.;, rJ,, fotl;;;; !l.S 

l'•ll'.!tas rpl•\ ll!t:s ::t•J'\Íl'l'ill rlt' jazid:t.':, ~~ i:~·tl:lllllnnlr• 
a d.u f:n'lll<li''.'t'S t:it't'llliiYizit!IJ:t:;, l'olkr:l·in;talldtr 
cttirLttl~t:;;JIIIcrllt~ lotlas ns planl:\.~ l'o-:sri·; qllt' ~;:• 
nr:l1~0 nrdin:niatllPJI!t~ 11<1s prillleirnc.; c:llll<HI:l~ <':1r
l"lllil't•r:J:; o\1 lillltilil't·r;ts, r) r·1tj:1 i.J::!l:) :··r·•ii•'.'~Í• ;t 

•i:•l:•rtJtillit•'· 
'; '!.'' .\s !l!ilS~;:t~ dr rnck::; c:dt·:lrt':l,;, rL2 I Íllt('Jl[o..: 

dr~ ill'dll:;i:1'", 1 1 :1·.: Íii\l'::!i;;·:llftlo-sc 11:1:; lrw:llid:llk:; 
~'(linjH·!~·:~f:~-; (.\:'JT(~ll~l i nlag'tuli~:.os, snfgntlos u e:l~· 
Y<'l'llil:;ll:i) t'\Í·;ir)\tl :10 nkiltl<)e dt: (';u:t:is lllf)ins d,, 
':•Jtlrltlt'<;;tn, c;;tlilrr•, IHII'ax, sor1.1, 4iíll :JiJintlinen, f);t

!1'11':1 ~~ I) ::::d t'rllfltlllllll. par;1 o u:tl" da J1<![1\rl:tl;:ln I) 

l!iii':t S'hlr·JJII) do Q';llln. 
· ~; :;," 0:-: tkpnsil1\s pyrelosos c os i•·ncnns :ml
pltoro.·;n,.;, q:1e pcln;; sm::; riq11rz;;s ou <·ircuiii:;Llllt'i:ts 
L1vorar 'ts po.c::;~o suppri1· de t:rnol're t) de ;~1:idn 
~tt!plttll'if·n 111t dl.' fH!dra.-ltume os merc;JLlos lll'il:i!
lr·iro.~ . 

. ~ li." Os rniu~r:ti'S isnla.tlos q:10 ih·cn~m sido de:;
lor:ados de Slt:ts ja7.idas peln ;u:t.:·-,o dos rios 1111 

da:; gT[llldes cl1mas, dcYcntlo-sc~ pro<~urar rol!l 
prtrlir.l!l:ll' 1:11id;tdo O lllg'<ll' d'n!I:J,~ jH)IIeJ'i<-tO IPI' .S:l

ltirl!l ~rtJ!Jrr~ludli q:wntlu forem mirwraes de v;doL 
Pnlarin dn H in dr: .Tnnciro, Hl rle Ouluhr<~ d•: I :;r;.-~, 

·--Jor:r;ltiul A ,l!iin Fr'i'íi(I}Ules rcíio 



·1' \ZF\Il \ .··-·· !11 :1.11 nr: ullr:BHU JJE 18'irl. 

\: lalidb~ or~:nti,;ada-: 1'111 ronformid:Hic 1\a Cir~ulat· dr 27 1lc 
A;!;o-;to tle• k anuo <lel't•rn :tl•r:llt~t·r todas as •·ou!:!.'; rlw; res· 
'"'ll :av•:i :, qn:tlqrwr '111•' ···j:l 11 ~linistl'rio. 

:llini•;!crio till'> Nt•gorio~ d;~ F:tzc•ndn.-·Hio de .Ja
r•r·it·,,, Cllt ':1.0 dt· fJII(IIIIJ·Il rk iSiiS. 

fl \i,;condt' rk Haborah\, l'rnsitll~llle Jo 'frilmnnl 
rio Tlwsonru Naeional, tleelara aos Srs. Inspcctores 
,~;!., T!lr~~''''''nrias tk F:lí:cndn, p<~ra sua intulligcncia 
1: d,., idus ,-ll'<.'itos, qtw 11:•s f:dH:IIns que t(·tn de or
·~:uti;;ar r:!!l t·onfot·mitl:rdt: d:t Cir•·ttlar 11. 0 27 de 27 de 
.\•~usto 1illirno, tkYelll incluir [lS contas de todos os 
r.:~.pons:"·' i·:. •tH:dqllf'r """ •:.•j:t. o Mi1tisterio :t I[IW 
~ !I ' I' 11 I ! I I ' ; '1 I ' 

1) 
1\II'F!:!•l · .!:1• :~ll JiV rwn:nno DE 18G8, 

, Pr. id•·Hf•' d.t :•,,,, ittt'i:t da llafri:l.---llcclara l[tWntln e cnnw 

i•,.•dt• 1, '"''. dt!plit' tl:t "" Jl:!!!!ll!tt'lllo '''~ grntifiea•:~o peh ~~~ ... 
~···111 i.1 d~ ~d .. i, .. , 11:1·~ 1 :11 Pld:Pif·: d.-· .'\~l'dit'ina. 

';.' ~l't~r·:io.~ Hi0 1k l~Tif:iro.--1\lini:-:tniq do~ ~to;-· 
'""'itt'; d;·, Jttq":l'i·•. 1'111 ·''I 1\l: llttlrtl•ro dt; l81j:->, 

llltu. •: l/\lll. fZr.---\'o:: 1•:1\:lllecles da tlcspcza paga 
Jl•li C•Ht!a dl'')l(' \linbt• rio pda TheSOlll'aL"ia de Fa
/. ·ntla dessa 1'n•,·inei<t, 110s mczPs tle 1\Jaio, Junlto, 
.Jrdlto c· Agosto dt: W67, appiln~ee mensalmente a de 
l'lll,i-. p••la '''rba---Erctilllaes- prl)venicntn de g-rali
lic:uJw qtt!~ se diz ter 't'JH:i1lo o Lente da Fat.:u!tladc 
:!1' M1;dir:i11a q1w regeu :• t:<tL!I:ira de patltologi<t, p11r 

' :;cl!:tr o r:I\'Pe\Í\!1 cw 'nllllllic,c;:ío do f:oY!'l'IIO. 
I l . ..; l.t·nl•·~· d:1c; l'at:uld:II!P.~ dt• l\Ietlir:ina :,r'\ tcr~lll 

t!irt·ÍI'' "" 1'1'''''''"1' "r:dili•·:"'il'l JH:l'J 1'1\'t:r:tilfl t!>.:l'l'-
, ' 1 I ; l I ( ' . 1 f ' f • l ' l ~ : ( ~ 1 l 1 I 11 l ! ( . I,., 



\l(l (,11\EI\'ir), 'r I'·' 

grafuiln pn~\i,.;los prJa I.ei. I\esL\ h,\·pulllt':,t~ ll!lit:;~
lllellle pode lla\·er duplicata de pagamento da ~1\1-
tiJie:IIJío, qtw todavia não se elfectua sem ordt·rn 
~~,.;pecial por importar augmr·nto de despcza, c nfío 
han~r distr·ihuir·.fw de credito para-Eventll<H~s. Nos 
dcnwis easos a''gratilicnção que o propt·iet~ri? dcha 
de perceber passa no Lente que o suhstilUJr, c o 
)lngmncnl.o se Ycrilica pela propria verba, sem aug
IIH~nlo de dcspm.;1. 

N:-w eonst<mdo ne,.le l\linislcrio tle que tl<llllreza 
fosse n eommis,.;L'w do Lenlt\ suiJstituido pnra lhe <l0r 
dii'eito a eonscrHil' a respeetira gralilieaçiío, IICIH 
com que anlorisaç;io se rez dcspcza duplicadG. curn
prc que Y. Ex., OU\'indo a neparliçfw de Fnzend3, dt'
sollre o assnmp1o os esclarecimentos necessarios. 

Drms gunnlc n V. E\" .-Paulino .Tosr! Snm'l's 1lr• 
Sou:.::a.-Sr. PresitlPnle da ProYinci<l d;J ll:J!ii:•, 

--
N. Tt:iG. - Aí:I\IClJLT!H1\ , Cü:\1\lEI:Crn F OH!\\~:; 

Pl'llLlC\S.-- Anso IJE 21 DI~ OCTLJH:o JJE ~~~liR, 

JJcclara IJUC Jl:l~o intcg-ralmenl•~ o premio ao~ l'lllpr•·il•:iro> tl:l 
cslralla il•: 1'1'1'1'0 de s·. Paulo tlew. cc;sarj :1 cobr:llt'·:l da la! il:t 
:ltltliccioual p::ra esse lim neatl:i. 

Rio dt~ .Lnwiro.-1\linistcrio dn Agricul!tJrn, Corn
mcrcil) c~ Obras PuiJiicas, em 21 de 011fnhru dr' 
1RGR. 

Illm. c Exrn. SI'.- Tenho presente o oificio dn 
V. Ex. de 7 do corrente soh 11.'' 97, acompanhado 
do que lhe dirigio o Engenheiro Fiscal dn eslratln 
de ferro dessa Pl'Ovincia, consultando sn, feito o 
intngrnl pagamento do p1·omio conferido pelo Go
n~mo Imperial nos empreitei!'os dns ohr;ts dn es
trada-deve ccssnr a cohrançn dn taril'i.l nspecinl pnra 
esse Jim ercatln, ou, continuar ntlcntlendo it cir
eurnstaneia tk serem tüo reduzidns as lnl'Ífils dt~ 
pnssag('ns n l"retPs orrlinarios, que mnilo longP 
r ;:1:·, "" · n h:tc·J:ntiP o seu rendimento p;m, liiH'rl:q 



DECISÚES 

o E.,t.1do dd g.tr<lltli.t, :1 que ~~· u!trigotl : c111 n·:•
pusla dedaro a V. Ex. IHll'il t'üZ<CI', co11::::lar ao En
gl~llllciro J,.iscal c ao Supei·iulendente da Companhia 
que, pago integralrncnle o premio, deve ccssnr a 
,·olJt·artru da tar·ifa para esse fim creada, como u<~
lt·nninâ a dausula o.• do conlracto que llnixou eom 
u Jkcrcto n. • 2000 de 10 de Junho de 186::!. 

Quanto ao reQdimento da tarifa ordinario, caso 
seja insufficiente, comopondera o Engenheiro l•'iscal, 
nu to riso a V. Ex. a mandar proeeder a t~ua re~ 
Yisiio de accordo com o representante da com~ 
panhia . 
. Deus Gunrde a V. Ex.-Joaqz!i111 AnUio Fcnwwlt'S 

{.t'ao.-sr. Presidcr1te de s, Paulo. · 

l'i .. Ui1.-II'.\ZENllA.- Ell :tI DE !HJTLBilO DE lSGS .. 

llt•,·!;n·:l I[IIC 1levc prc~lar liau•;a o Porleiro_llc AlLilltle~a. f!.lll} 
aCC!IIll\tlar :ts l'uncçõc.; de A!ltuiíifstr;Íiur-t'fas'·c-ap:Úazias. 

l\1 i11isterio tlos Nt>goeios d;J Fazenda. -·Hiu de Ja~ 
Jtciru, em 21 de OultllJru do 18G8. · 

O Visconde tle Ital•orally, Presidettle tlo Tribunal 
du Tltesouro Nacional, responde ao oflicio do Sr. lns
J'CCtOI' da Thcsom·aria da Província de Sergipe do 
:'S do mcz proximo pnssado, n.• 80, que hem resol
veu a duvida proposta polo Inspcetor da All'andega 
dn mesrnn Província, dcelaranclo-lhe qne o Porteiro 
desta ncparticão deve prestar fianra pela accumu~ 
lação dns funêções de Administradôr das Capatazias, 
em conformidade do Decreto n.• 4175 de fr de l\laio 
dPsle anuo; c outrosirn, quo approva o ter proro
~atlo o (H'iiZO que lhe fôra mareado para prestar a 
d!l;t fi<~IH:íl, por se ll.l'ltar cufcrmo. 

--



llU L li\ EhNU. 
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'\. 'r:i:'l.-F:\ZE\ll:\.- E11 21 DE Ot:TUDltO DE '18li8. 

I Pdica a lll:til<~ira por l[llC deve proccl!cr a Thcsouraria de i\li
n:i,; t;••rac,, para l[lte os Collcetorcs cmnprão 1'0111 seus tk-
\ ! 'I'('~~ . 

1\lini:;lprio dos Nt•got:ios dn rnzenda.-Hiu tk .1:1-
II<'Ír•l, 1:111 ~I d1~ OIIIIIIJ;o de 1HG8. 

() riseondc tk Il<JboralJy, Prcsidt'lli.C du TI ibunttl 
do ThPsouro Nncinnnl, em resposta nn ollido du 
~~·. lnspcelor da Tltcsournria lfa Provincia do l\linas 
I;Prnrs JL" 101 do 18 do mcz proxrmo passado, ex
pondo <lS JiíHculrlades quo tem encontrado pnra re
gnlll risn r a <IITCC<Jdnt.:fto das rendas puhl iGns a cn rg-o 
tlns Colkl'.[ori;Js, llic tk!'lara quo tlt;vcrú ~.;onlinuar n 
prurno\ e r por todos os meios ao seu a!c;mce n Ul'ce
tira c ))J'Olllpla <ll't'C<':Jtlaçüo dus rcmlns do interior 
iiH'UI1lbida úqncl\nc; Eslat;õcs, o a rcgulaJ'id:al,, du 
~;eu lnnt;:Hncutu c L'Seriplurat:ão, CXfH'dindo as or
dens e instrue1_:ücs ncccsst11'ias para eselaJ'CCf'l' ns 
duvida~; que se sns1;itarcm. No caso de uüo IJa;;ta
rrJll ess;1s provid<·ncias, on porqnc os Exadorcs se
.i:io negligentes o omissos em cumprir os scns dt~
H'I'ns, ou IliiO os dcsempcnltem com acerto, por 
J';i\ln tk pr;1tica do scrri~:o, dcn~r;í ·o St'. Inspedor, 
Jll;~.;ln hypotilcst~, dwrnal-os ú Thesonraria e rnillis
lrilr-lllcs as expli':n\:ÜPS c csclart~eimcnlos de que 
tJr~t:cssit:~rem, c, narpwlla, exonerai-os •las funel;t'H)S 
q1JC nwl Pxercnrem, quando se tornelll ineorrc;.\ii'Pis; 
Yisto nf1n ser possível, como informn, dblrDhir Elll
preg:ulos rwra as inspc1~çõcs autor·isadas pelo art. :H 
~i~-" do lll~<·n~tu n." ~no de 22 de Norcmhro dr~ 1~{il. 

riscondc de Tlauorafly. 



!·;Pnla do exame r\<) inglt:z a Ulll l'raticanlc tle Thesouraria vi :to 
n:ln harcl' r·.adt•ira puhlka da tlila matPria nos l'slahelrd
lll<:nf.o,; !)p ithtrnc•:n.o tia respectiva l'l'Ovinria, e intlefcre a 

(li'L'I<:ll..:io de tlispt:nsa tlrl l<'IIIJlO rle pratica que r:xige a Lei 
:•ara s•:r :ubHillitltt a eont:nr.:n tlt• 111;-i:tl't:s de 2." cntraat:ia 

1\linistr•rio rlos NcgoritlS iln F:w~nda .--Hio dr: .Ta
llf:iro, t'lll 21 •.lt~ Onlubm tlt~ I ~()H. 

Tltm.r El"lll. Sr.---Eliii'Psposln no olncio<lessn 
l'rt::,itlt•Jwia dr: 2·~ r!d 111<:7 pmximo passado, acolll
pnnlt:tndo o t·r~qtWI'ÍIIIPtllo do Prnticanle da Theson
r:Jria, Grmn:1110 ,\nlonio J\Jaeltndo, Plll qne pede dis
pr:nsa 11C1o st'l rio tr·mpo de prnti1::1 rpw t:xigt: o nrt. 10 
dn llt:l:n~fo 11." .\ lli:l para ~~·r ntlrni!lido a concnrso 
d<1:-: mnlt:rias tk ·;?." inlraneia, mns tnmbern tlo exa-· 
11w de inglez. lenho riu dccl:ll·nr a Y. Ex .. que qllall
to a esta ultima pnrk, llu: pl'Hll) ser 1:oneeditln a 
isent:i"IO pt'('lcnditla, yj-,;ta r~ inl'urmaçüo <la ThP:->ou
nu·i:l, dP que niio !ta Cnd1~ira pnlllica daqnelln 111<1-
lt'rin nos t~staiJr~lecimenlos de inslrucr:ií.o da Provín
cia: tjiWillll pon'•m ú primeira, niío pÔde sct· aulo
ri~adn, em YÍSlé' di! r:\Jll·r·~s<l r; posifirn disposi(:flo 
d11 citado nrligo. 

llr•us !:11nrtk a V. E'i:.--1 isrmul<~ rlc 1lalim·all!f·
';r. l'ru~;idt'lll!! dn l'rrn int·.ia do !tio 1;rnntlc do Nurlt~. 

N. í'itl -IXI.I<\JI.\.--·- F,, :'í llE 0111 111:0 HE l.'lliS. 

''1:111d:r. <k,p;.,·lt~r. liHI!' tle •li•·•;ilns. Casli•:ars, Lampa1las c \'l' · 

1 'llli<':t·•, ['"I' :,c, t:nl nh_i•·•·to" prnprios tio Cnflo Diviun, 

1\linislcrio (los i\"Pgoeins da FazPIHln.-Hio Llc .Tfl-· 
llf'iro, r•rn 21 dt~ Oltluhro t!P INiiN. 

Jll111. (' Exm. Sr.--- Em dderimculo ao rcqneri
nwlll'l d" l:PY<:!'I'IIdn l'rnt'r:ilo do llospieio rl0 ~nssa 
::·Jdl,>l':r rf;t f'Õr:,J;Iff,. d1··.•::t I jri;),J,~, il'(lll~:i;li([ÍdU <:UI!\ 



o omcio de y. Ex. uc 2 do corrente IllPZ, declaro 
a r. Ex. que púde auturism· o despacho livre de di
reitos sómeutc pura os Casticaes, tampadas c Vct·o~ 
llÍcas, mandados vir rla Eul'O·pa, por serem ohjeclos 
propt·ios do Culto Divino; mas ni'í.o assim pám as 
C !tapas de prata larradas em relevo. 

lleus Guarde n V. Ex.- Visconde de Ila7Jm·a!ly.
Sr. l'rc·sillente ela l'l'oYinl'ia da Bahia. 

T'\ \.1\1.-J:.\zE~DA.- E~t 21 DE Ol'TlflllO hE 18GR. 

!lcr:lara qne o limite tia emissão do nanro da Dahia, p:1ra o anuo 
que tkvc limiar a 2:! tie Ag-o,;to de JSri'.l, é de 1.78l.Sii7~7tiO, e 
11~0 o d<.· qnc lPta n A\iso de 2fi tle Agosto proximo pa,;sado. 

~linislr:rio dos Nl'.~ocios da Fazenda .-lHo de Ja~ 
lH·ir••, ~-~~~~ ~~ 1k Outubro de i8G8. 

lllrn. e Exm. Sl'.-Em resposta ao officio de Y. Ex. 
de ;?,;j do mez proxirno passado, transmittillllo o da 
l>irecçüo do llant:o dessa Província, c iuformaçfto do 
respectivo Fiseal, a respeito do engano qne suppiJe 
!Ja,·cr na quantia marcada no Aviso deste Miuislerio 
de 2ü dr; Agosto ullimo, como novo limite de emis
são pam o anno que lindará em 22 de Agosto de 
18G!J, teu h o de declarar a V. Ex., para o fazet· cons~ 
tu· ao referido Banco, que com effcito Llcu 8 se o equi~ 
Yoeo notado, e que a venladeimsomma que o Banco 
p•íllc couscrYar em circula•~tto é de 1. 781: SG7$7GO. 

llcus Guarde a~. Ex.- Visconde de Ilabora!ly .~ 
Sr·. Prc,;id;~utc dn ProYincia da Bahia. 



:'-!. í I~:' . -·-F \!.E'\ ll \ . 

i' r!•:! rl<''>p~tcho liH<' dt~ <1irrit(>S para0'' ohj<•r·tos rp1~ rnrrm inl· 
p:•rta•loc; 111'10 Bar:ío dt• J:nj:nv p:1ra a ;;u:l t'lnprt'l.:í rir~ ag-11:• 
l:n~:t-.t•1. 11:1 Jli'll\iJH'i:t df' l'•·rna111hnro. 

~lini l!•rir' rf,,,; "'i<·~·:rwín<: dn Fazr~n<lri .-- Hio d<~ .!:1 .. 
nr·il'''• t'lll !í <!1~ f)llllli))'IJ dt~ 1.';{;/l_ 

l!lill. ~~ 1·>;111. Sr.--l·:nll'<'!'l'n,;ln nn oflkio d1: \-.Ex. 
r!1• 1·; d,~ :-;l'lt:ntlll'll ttltintn, 11." G:i, Ctn que V. F'i
•·tlir:i!:l !tlllt•IÍ~ :ll:;"tll p:~t:l h:r.t·r rlr•:.;paeltal' lin:r~ dt; 
dit· ·i:;•; tt•; fllljt•t·loc; rplt' l'tll'!'lll itnport<l!los pelu 
!1 ·. :1'' d:· lliljiltJ litli" " r·~'l!ll't•:t.a do rlw:tnam<"nlo 
tL· ''~'.lla put;,-,,~1, l'(>nl'tll't:\!.1 '' contraclo edc!JI'adn 
l'"i' e:;·;;, l'rcc;idt•l!t'ia r'llll\ n llli'SlllO Bnrilo, c prr!

tT.!t'll<lu l'<tll(::·ín Jlf'los n·ft•ritlo:> direitos, até a As
l.tlltiltk·;l l:cr;ll Lt'gi:;lnli;:~ rc,:o\rP.r na sua prnxim:1 
l't'lltliiío ,.ul•rt' a i:-;t·ltl':lrJ ddillitivn, eahr-me declarar 
a r. E'., 'JiiC' l'lll \ j~;ia d:t kgi~I:H;iío \"igcnte nilo !IH~ 
i: fi'l~: .. ;i.,., illltttlir a ~~~~" prt•!t'Jll.:iío. l'orqnnrtln, 11 

"''I. !'i <l:t l:~i n." 2\:l tlr· :w tk ~jo,c!lllll'O de ~~~11, 
!i11ti':1 :1 i·-:• ll'.:iio dt•:; dir•·iln:; tl,~ imporlai.:fio aos 
, .. ,, •:::, 111 1:> ,!:·,~:lt'l'·l::, q:;t· (',q·,:lll i!llportudos d1• ftíra 
r!rt '''li'''' i11 pa:·a r!tt't·,ll !ll''';lil dos JIIWIIc. hqucrlucloc~, 
1':11<1 h111 t'illt•·ltto ti :1···::\ ptli«\'t!l ú cnpitnl da Pro
-..iJtci:J •k l't•t·n::JI!I>:il'll, r: lti:o n:-; e:;lt!lldn ;, oulrns 
crtl!l[•:tlil'iw; 1;,, i:\lliil l':tll!t'<'za. o.~ ·21 do art. :in 
tltt J;''.!',i:I::JJH'J:!•J d:1; .\l!';uttlr·;.;:ls r·onc.cde a isenr;:io 
tlt• t!ir,·il<h dt' t'OI!~·'It11n, rtll tle inll'"rl<H:.:-to, fls mer
t':llltJria-; 11 ll!>jt•cl<t'\, t!ll.i" rlt'~padto ivre lirel' sido nn 
l',)r eotH:ctlido pt:ln 'Ltril'a Plll. vi:;~~~', por Lei especial, 
IJ'I por <'tmlr;w.lu ('r:lt-ltr:ulo \li'IO t;overno Irnrwr·i<.ll 
u.u11 ;tL;it!lt:l pesson, l't>lll]lillillia ou enrpor<11Jw na
t'lttll:li tt!I c~IJ'<tll~;f'irn: "t·tn nellilltllta destas con
rli':'·H·:. l'c:l(• I' t:rn't:r:H·fr• r' rp1r1 \'.Ex. se rel't~rr, no 
t'\lado rtfiit:io; lll'tll l:~lltl·!'lll príde <lJll'oveilar-lltP o 
tl~e·.pll:;lo 110 .~ n tio ;trl. cil':~, purqu'tl lHI iSf'llf:.iío por 
t·ilrJ l'<ll'ttll:tda i1 nl•.ii'L'.i't:; ptciii.'IH:r:ntes ils .\tllllÍ!lÍS
!r:H:(I•'o.; l'ro.in<:iac". rJ p;u·:1 ~Pnic~n pu!Jiieo, se n;i!l 
í'~llllpr(·l!:lJttll~lll cmpre1.ns p;n·tit;Úlan•s sem mrtn
l'l"~''.::'n dn I'ndrr L1';2isl::!j·.u, C111llfl i:i f'tti rlt·l'l:n:ldo 
:I I ~ : í ~I.) i I ! \ ~ ~ H.~; I d :L·. ·~ L: í ; .1 '. \ ; .~:.o d ~' 21.) ( I p f): 
'-''l!lillo drJ 11;1;:;. 

llf'\l~; 1:11:1l·rlp a\. I:\.·-· 1'/sr'tli;rl!' rl!' 'Jirrl!ilí'flllrf. 
l__",: 1

1 
1 r i f ! ' ! li f ' J I; I l ' l ! ) 1 i l ! ( · j i I I J l' J 1 r ' f' f t ~\ 1111 ) ll C:~) . 
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r\. H).1.-GUEfln:\.-E'I ~'a. DE otmmno DE f8G8. 

llegula a atlmi3s:1o aos ·exames finacs !la' Escola Central para 
o;; indivillnos que a tt•nhão fl'equentatlo como ouvintes. 

Hio de Janeiro.- 1\Jinisterio dos Krgocios da 
l;lll'IT:l, f~rn 2~ d1~ Outubro de IRGR. 

lllrn. o E.xm. Sr·.- Em S11ltH;iln ;w o!Iicio qtw 
\". Ex. nrc· dirigio sob n.'' 107 datado de 8 do cor
reute, n que por ct'lpia acompnnilou a proposta da 
Cullgr·c~:H::·w 11L:ssa Escola Central para que sejiio 
admillidos aos (~xarncs 11naes os indivíduos, que 
como Oll\'illfus tenllilo frequentado com nssiduidade 
as aulas dos differentes annos da me:-rna Escola e 
npresunt:rdo os lra!HlllrPs exigidos dos altllnnos du
rante a frequ~:neia, c quf' ;dém disto j<\ ohliverilo 
conccssi10 famran~l da Cam(lra dos Srs. Dt•putados 
para matr·ieular-sc ou fazer exame: dcrcndo taes 
mdidduns satisfnz1•r fodas as forrnalid(ldr~s c rcquc
sitos exigidos tios alnmnos par·a serem adnriltidos 
<~os ditos cxmncs: deelnro a\'. Ex. para seu {'.onhc
eirnenlo e fins eonrl·,lielltes, que fiea ''Jlpruradil a 
rcfer·ida proposta. 

Deus GuM'ch~ a Y. Ex .-Bm·lio de lllul'itiba.-Sr. 
JosP. 1\Iaria da Silra !littcnconrr. 

1\. \1)\. -ta:i·:llll.\.-E~r :li nr: onunnu nr.: IRGR. 

n,•rl~ra !fll~<'s o~ \f'ncimrnto;; ttue competem ao Director tlas 
Ohl'as Puhlicas !la proviiH'ia do Rio Grande do Sul, em
•tn:mto esliv!'r r·n;unlativamcnte cncarl'egatlo tl:!s r>hras ge 
racs (' militares da llii)S!lJ:t proviucia, 

Hio til'. .Tancim. -1\Iinistcrio dos NPgocios da 
nnerra, t'lll 21 dt· Ort!ullro de 18138. 

Illm. c Exrn. Sr.- Connnunieando-mc Y. Ex. em 
o sP\1 ofJieio d1~ 1:1 do eorrente sob n. o 271 ter orde
JJal!o ú Thpsounu·ia dP Fazenda dcs~a Prnvineia q11e 
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r.onlimwssc :1 fazer n :dlollo, que haYia impugnado, 
de vantagens gcra~s a~1 Coroll!:l do r.~,,·po ôc En_gc
nhciros Innoet:llCIO \ cllosll PellcmeJJ'as, por Isso 
que v in<ln cslüo a _c!lrgo do ref"t•rido Enge_nheiro as 
obras ~nnes e n111llarcs, <·nm quanto 11vrssc el\1: 
sido 11\timniiH~IIf<~ llillllCiHIO Diredor das Ohras Pu
blicas proYincÍ<•CS; dcl'lam a Y. _E_x. <JU.P, se eom 
ctl"t•ilO 'll'Cilflllii:J rlh' ll'i d11l1:-; 1'\Pl'Cil:IOS, llta appt·o
•;;ld:l H ~;11:.1 d(•\ih~l'DI.:-".t•). 

DI'US (;ll;mk a Y. 1::-:.--lJ•Ií'iin 1/,• Mn;·itilJrt.-Sr 
i')'I'<Ío\l•lll·' ·\;> \'111'• Íl'' i:: \11 J;ÍI 1 i:!':\1\!k t\11 ~IJI. 

·-~ 

',I 

:• :tnli~llilh'l;: de pnss1: 1•.1d 1 aprol·,~il:l p~ra 1l:tr prrfo'I'Pllria na 
f',lnr_·c_•.: ...:,:1o !11~ 1.f'IT~"IH\ · 11 ·- n, .• , iPf1·1 ~:!l:!!ldo t'-;(P~ ~:to U!'l'l'"

." i.n·: ;t" F 1'\ d•l. 

1\lini :!1 ri 1 r\n; K•:!~ll"Í< ; d:• Fnz,·nda .---nin d•• .Ja
\!'il'l_)~ ;'Pl ·'~} ~\~~ f't11i!·1 11 dr~ !~',CH. 

Il\111 ~~ EXtiL ::r .... E111 n::-;pt,~;l!\ iiO A\'Íso do l\linis-
lel i o n c:•rgo <k V. Ex. de :lll d13 Abl'il ultimo, re
lativo ao IPt'I'CtlO 1\1~ lllarinhas da rua d1• Santa Luzia, 
onde est;\ r~dilic!\ufl o ,\s~:I•J de M'~IHiigos, eumprc-mc 
declarar a V. Ex. que J.ui:~ (;n,ucs Ailjo deYc provm· 
pot· titulo lcgililll" "'''~ ( pleno pmr)r·i<'lnrio do re
ferido tcrrmw; con\'indo .. 111.1 caso eoulntrio, tliiO só 
tlef!,ar-~:e o p<~gali:cnlo ,J,,s !tiros por elll- solíeilados 
coJJIO oln·i)!a_l-o a n~-;!iltli;· r1s ljtll: !PIIt indevida
nwnlf~ r·~~··~!)ldo; n:tda r:d'.'!ido, para lhe dar pre
f"t~rcneia ú con•~cs:,iío pn ;ll'nt·anwnto, a antiguidade 
de ~;ua posse snlll'l' o nH·>;nJtt LPt'J't'lW, vt~lo ser 
este liP''''~·>:II'Ífl :to F !:'<!,, p:or:1 un1 firn 1lc utilidade 
crl'raL 

\)PUS !:n:ll'll,'~n Y. J~x.-:l:isennrll' de Jiabm·alty. 
--,\ ·.; 1·,:; ·I .'··J. ·''"''' .\lnr!IIJI:IIIO fi,, \l1·ncar. 
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N. H>G. --~1.\ltl.'l!L\.---.\\'ISU Dt:: ''28 UE OUlTlllliJ DE 1~86. 

Det mui na que scj:'io d~sli:~arlas do scni~·o as pra~as da ar
nuvla. qw; sofl'rer~:n d~ alienação mental. 

:>." Scr.ção.- :\Jinistcrio dos Negocios da 1\Luinlw. 
- 1\io de Jnndro, 2H tlc Outubro tlc 18G8. 

Sua 1\lngc;sl.;lfle o Imperador, l.onformanl\u-sP com 
o par·eecr du Conselho Na1·a1, cxarr~Llo na C•)IJsull:' 
n.• n:n, dP fi do concntc, llil por bem DHlerminar: 

1.• Que S1~jiio escusas elo scrvi~.~o dos rcspedi\'OS 
corpos, ou t'l~formaclns, se a isso til·crcm direito, 
ns pra1;as de pt·et da armada, que sotfrercm de 
alicn;H;iío mental, cnso no decurso de um vnno 
niío saiüo curadas do hospital, em que se cstivl~I'L'Ill 
tratando; 

2." Que sejào eliminaclos da escala, quando sof
frerem 1!0 mesmo mal, os oflieiacs extrattllmPrat·ios 
e br~m assim as pracns de qualquer das outras 
cla~ses avulsas do ser\ico navnl. 

o qtH~ eotltmunico a Y. ·s., Jl~'ra seu ~~onlleeinrenlr1 
e devidos dl'eilo:;. 

Deus (juarlk a \'. ~'-- nm·üo rl,~ (',olr'.rJÍJIC.- ''r. 
Ent·arn·!..\·<ld" do l.lll.ll'lr•l I;PIH'J:t! da "arinh;1. 

N. íl)i.-1'.-\ZE'HI.\.-E~t 2!l IIE [l(;TUJJIH! llE I8GS. 

Solve rlnvirla~ ;Í<".<'I'<'a do art. Hl da Lei n.o 11i0.7 de 2Gdc ScLenJlnn 
1!0 a uno pn1\ illl'l passado, IJIIC crcou o imposlo pessoa I. 

1\linisterio dos Negocios da Fazendo.- Hio Lk .Ja 
nciro, em 2\l de Outubro de 1868. 

Sirv:~-se V. S. declarar ao Colkclol' das Rendéls 
r.craes da Par<llhyba do Sul, em solução (1s duvidas 
propostas em seu Oflicio de 27 de Abril ultimo: 

1. o Que, á vista do disposto no art. ·1 o da Lei n. o ·1507 
de 2fi de Setembro do anno passado, c nos arts. f. 0

, 

2." e ! 7 do J\~"gul :.uncnlo de :28 de Dezembro do mt:snw 



anno, dm·nm :;c r l;IJH:a.da,.; pnra o pagnmcn~~~ do im
posto pessoal, por arhtlrMttt'llft) fetlo na lt~rma do 
ar!. 2·1 do tnesoto H•~gularnt)llfo, tanto as laZt!IHias 
qtw St!l'\'Cill de rt):>itb~nciu Ol'tlinaria aos fazendeiros, 
como lotlas <h •llrtr<~:; LIZL'titl<ts e cilsas de sua pro
priedndt', Ci'! qUI; COS!lllllilO lllOI'Hl' dlll'<lllfn 1\ ~lia 
Hsl:\da IJ<l Villa, t·urtfunrH: IIJi .iú declllmdo ertt Anso 
de ·I ;J de r,J;~io do UI!To·rrlt' llllilU. 

~-" (lue den:lll st·r i.\:!lai;n•·nk l;lll~:nd;Js para pag<1-
mculo du irnpo:;lo na l't'lnna du di:·; posto nos arts. }i. o 

~:!."e 21 do d1tu BP!:I.J\;Ir!J:::Jf•• ;::; di!l'<'l'l:nte;; J•:,.;taçot:s 
da c:-;lrnda- llni:ío •: l:!di!~lri;.-, ltahitadas po!' .\drut
~lislradnn:s th:lil'·i\" co:l;•.'":l••,·itlli'ilfiJ. 

lli;ns (;llill'<k a \'. S.- l'iscu;lrlr· dr: ]I!11JOJ'ally. 
--Sr. Con·:1·ll:··ir 1 p;,,., i :• r:t·r<~! inl!_:ll!IP da:-; JtetHla,; 
f' llf '~lI ;1 , 

' I ' ' !>L (I{ Jl!!lllll 111: IHI)H, 

1'\:1·1 !;!ll :•·''I\ r·;,,.~,_ , ... , '1'.':1··~ d.1~ •' ·· ~',!.í::..:. :~ufne fi:ttH:a...; 
'!" , '\ 'li'~' p ! ! 

1\linislnio •lih N:"""';l, ·, d 1 F:!ZC!Hli!.-llio tk Ja
l'':iro. f'fll ·~~) d~~ OUIJ;l:n, d,, !~-~~i~·L 

O \'i~:t tlndt' d1' li;J!Jnr;:IJY, Pn)sidentr: do Tribunal 
do TIJ•~sOII!'o Nncional, tk.Í:!::r:l ao Sr . .l,w;peetor da 
llle:-;olir;u·i:l r!~ t';J7CJ!d'\ c1:1 l't·o·. iJwia dt! Pemmn
lnll'n, t'l!l :wltlt :lo ú l'r;J'·otin de ::eu n1Ileio TI." 159 
t!n fj de .JHI!:o ·dtJ <11!::<) p:1;;:-:;'do, que niio duvêra 
ler ar.•~il;ldo o n•cur: 11 illil'rpu::lo pdo Tlresoureiro 
da Alf;1nd•~g;1 dt•s:-;1 l'rPdw·ia Baelrard José Ho
hcrlo de ~lorGc:; <J :-·.j!va dr' sua dceisi'\o rejeitando 
n,: Jhdo1 ~~s J'OI' c!IP trllt'rt·cidos pura Lonuir posse 
tJ entrar e11t ~~xereicio do rtJferido Clll(H'ego; por
qunn!o, st~ n hypo.tiJP<'ll liea apenas conslituida pelo 
ll'l'lllO d,• fiillll:;l, ut:pClldt~lldO tk Cspecinlisaçào para 
produzir todos ns seu~ l'lkilos com relação a im
Hwvcl '~·r!1• ,. d'.''"l'lltin:!•l•.•. c d:\ inserip~:ão para 
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garantia do creclor contra terceiros, é claro que, 
posto caiba ao Thcsoiii'O c Thesoururias a faeul
dad~ de aecitar ou rejeitnr as fianças, todavia, em 
vista do novo reginH)Il hypulhBeario, compete ex
clusivamente á Autoridade judicial conhece1·, como 
entender de ju:~.tica e com inteira independencia, 
UU qualidade' C Sltfliciencia dos bens offcrecidos, 
como expressmnente diz a ordem de 30 de "\h ri l 
de 181i6, da qual se infere portanto, assim como 
das instJ'\Il'f'Ücs da llirceturia Geral do Cunleneioso 
de 27 dt) Abril do lliL'SlllO mmo, que a dita nltri
buir,:iw, com nda~üo ús li,lllt_:ns dt~ ExnetOI't!S, eun
furmo a IJraxu observada no Tllesouro, linlita-sc a 
um simp es uxarne prévin da idoneidndc dns fia
dores, sem caracter definitivo, quaul.o {J accitnc;üo 
011 l'l!jeic,;üo dos llli'SIIIOS; tendo esse t'Xallle por 
1illl pt'illdpal n~rilieat· se o fiador ll)lll algunJa n;s
pollsilbiliuadc para eom a Fazenda, podeudo ileste 
caso l'!!jeital-o, se a natureza e exten~Jw dessa res
pollsabilirlade fôr t<d, que os hens oll't·rec;idus uêlu 
st•jiio suJlicieutc•s, p•ll' seu ,·allll', pnra garantirem 
a mesma responsallilit!arle e a llO\'a tiaw:a. Oru, 
ui"ío sendo essa a hypntiH•se que se dú llu caso 
vertente, não J10dia a Thesouraria rejeitat· os lia
dores ofl'en!ei o:s; e menos, por conseguinte, aeeilar 
o recurso, inadrnissirel nus dccisües sohrt~ fianc.;a 
de Exacton~s; mas no qual, entretanto, se dú (li'O
Yimento para o fim de serem admiltidos os fiu
dores a assign:u· termo para eom elle requerer-se 
a especialisa~Jto, em cujo processo eabc entiio ao 
respectivo Proenrador Fiscal interpôr o rceurso de 
aggravo, que faculta o art. 17.1, do Regulamento de 
26 de Ahril de IR6:i, caso o Juiz julgue por sen
tença os IH.ms livres e sullicientes, pois é esse o 
recurso, sempre que os bens nào sáo susceptíveis 
de ltypothcca, como no presente caso, para o que 
se darão pela Directoria Geral do Conteneioso ns 
ncccssarias instrucç:ões ao J:o'iscal. 

ViscondtJ de Itauomliy. 
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N. Hi\.1 .- DIPEHLO.- E~! :lO D!é liLTIJII!IO lJE 1868. 

Ao l'n!si;lenlc da Província !lo 1\io Grande do Nurlc.-Dcclara 
IJIW o l'rnf'es~or Puhlir'l n:ln p(llle exercer as funcções tlc 
\'1:n·;ulor, uem aceumular ~·slu car~o. 

2." Sccriío.-Hio dt) .Luwit·o.-:\linislnrio dos \'\c
gqeius dÜ lmperiu, t'lll :JO dt! Outubm de 1868. 

Jllm. r~ Exm. Sr.- Aceuso o n~ec!Jinwnto do ofiieio 
dr r. Ex. rk ::!\) rio IIH:Z lindo, 110 qual submetto á 
tkeisiio do (;nn•nto 1111\ll~rial a sPgninle duvida pro
po;;ln pt~la Can~ara Munil'ipal dt) S. José de Miptbú: 
se o l'adru .luaq11ill1 St!\'l!riauo Bihe.iro Dantas, eleito 
Yerr)adur da fllt•smn Camnrn, peide exercer as rcs
pt•div;l,; lüner;úcs, S!!ndo Professor Publico de latim 
t! l'ra11r.ez da dita t:illadu. 

Etu re:-;pusla t.leclam a Y. Ex. qne, segundo a de
r~is;-,o fJUI! cunsla do A viso 11." 47:! do ·I O de Outubro 
dt! ·1 ~li:!, o l'rol'essut· l'ublko nào \lt.'ltle exercer as 
funrt/Jes de Vet·eatlor, llt!lll at:cumu <ll' este cargo. 

Deus Uunnle a Y. Ex. - Paulino .Tos1! Som·es rl e 
Sonza.--St·. l're:-;itknte rh l'ruvincia clu ltio Gmnde 
du i'\url,.. 

i\. iiil.-Dli'EitlO.-EJt :li L>.E UlllUIIO DE ·18G8. 

Ao Pr•·sidente d;\ l'rol'iHcia •lo Rio de Janciro.-Deelara que 
n~o ;;i:\1 iu•·omp:>th·eis os cm·gos tlc Escrivão do Juiz de Paz 
e 1le l'ortdro da Camara l\Iuni~ipal. 

2.' Sccciío.-Hio de .1an~~it·o.-l\1inisterio dos Ne
gocios dC llllperio, em :li de Outu!Jro de 1868. 

Illnl. e Exm. Sr.-1\ccuso o recebimento do officio 
de V. Ex. de 12 do corrent0 mez, no qual consulta 
se lia itu~ompatibili•ladn entre os cargos de Escrivão 
do .Juiz de Paz e de l'ortcit·o tia Carnara l\lunicipal. 

En1 l'Pspost:l ded;no a V. Ex. que não são ineom
p;tlivei~' ·;~,1·:·: c:>rgo;;, vi~t~J •tltt; de suu <ICCL\Illltlaf~i.\o 
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não resulta necessarinmenle impossibilidndc de ser 
cada um dellei> bem desempenhado, segundo o prin
cipio estabelecido no Aviso n. 0 89 de 4 de Julho de 
18i7; e qunndo por motivo de tal1wcumulação dei
xem de se1· cumpridamente exercidas suas funccões, 
pôde o incon,·enicnte que dalii resulta sel' re!llÔvido 
pela autoridade competente. 

Deus Guarde a V. Ex.- Prwlíno José Somy•s de 
,",'ou:.a .-Sr. l't'l'Sidcnle da Provim ia du Hiu de Ja
nl'iru. 

!'\. 'li I .-FAZE:"'DA.- E~I 31 nE Ovn lli(O nE 1RG8. 

Sü são isentos do pa~amento do imposto pessoal os ofliriar~ 
Cllll.Jarr-ados em navios armados clii güt;tTa cfl'i-r:ti\'allleutc Clll
Jll'('!j':tllos e111 t'l'l'\ i•;o de camp:wha. 

Ministcrio dos Negoeios da .Fazenda.- nio de Ja
neiro, elll 31 de Outubro de 1868. 

Illrn. eExm.Sr.-Ern Aviso de 3 de Setembro 
findo solicita V. Ex. <tu e se lixe a verdadeira dou
trina do mt. 22 § L" da Lei n." H)07 de 21i de Setem
bro e do ar!. 1 . o§ 2. o do Decreto n. o 3977 c\ e 1'2 de 
Outubro ele t 867, relativamente á iseuçüo do novo 
imposto de 3 "/c sobre os veneimcntos dos Oiliciaes 
da Armada, por lwvcr antinomia entre as disposi
ções dos A vis os deste Ministcrio de 30 de Outubro 
do mmo passado e 12 de Junho do corrente anno ; 
visto como no primeiro se declara que são isentos 
os Officiaes embarcados eifectivamente em navios 
armados em guerrn, e não os embarcados em tmns
portes a vapor, que percebem vencimentos eomo 
embarcados em laes navios, nem aquellcs que não 
embarcados percebem todavia esses vencimentos ; 
c no segundo se julgou sujeito ao desconto o Cmn
mandante da Corveta D. Januaria, da Estaçüo do 
2.0 districto naval, ao passo que; em virtude do pri
JilPiro dos ditos Avisos, neuhum desconto se tem 
!Pilo 11:1 Conl:tdlll'in dn ~l:ninlta nns \'Pnrilll<'lllo,.; do~ 
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Oflicines do r:orpo dn A rrnndn e dns di versas clnsses 
nunexas emhnrcntlos nos narios armados em guerra 
su r los neste porto. 

E' certo que, ercacla em HH3 uma eontribuiçiio 
extmordinaria sobre os venc~imentos dos Jlunceiu
nnrios p\llJlit:os pdo nrt. 2:1 da Lei n. o 317 de 21 de 
O'ltuhro do nwsnw nnno, li<~:trão isentos della os 
rcn.l'imcillos das 7wacas de Jíl'l'l de ff'rra e nw1·, e 
ns rlos milifw·cs em cal!lpanlta, disposiçüo esta fJLIC 
roi I'PJli'Oduzitla 110 a ri. ':!:! § I. o cl:t Lni n. 0 f507, e 
no art. 1." ~ '2." do oc~crcto n.• :!977 ncima citados. 

E" igualmente certo <\ue, pela Imperial Hesoluçiio 
de Clinsulta do Cnnsclro Supremo ~Tilitar de 2\. de 
Agosto dt~ IRi't, puhlicnda em Aviso do l\linisterio a 
cargo de \'. _Ex. dt~ '2!} do dito mez, 11. 0 73, a fJ.UC 
se refm·e a t:u·clllar da Ilazentla ele i O de Fevercli'O 
dP 1RI!i, 11." Hi, deelarou-!'ie que os OHiciacs da Ar
lllada, quanclo emharcnclos Pru navios annndos, por 
serPm l~quipm·;Hlos em vencimentos nos do Exercito 
em enrnpanha, segundo o disposto no nrt. i.• da 
Lei n. o 260 do L • do Dczcrn bro de 18lt, deviüo ser 
por analogin cxcopluados da eontl'ihuiçiío, bem como 
os elas dircrsns elassPs nm iclcnticas CJrcumstancins. 

!\las ··onsídcr;mtlo: i . • que 1w isenção do imposto 
de :J "/, siío sómenlc\ cornprehcrulidos os vencimen
tos dos militares de terra e nrnr em serviço de guer
ra ou ck earnpanlw, e niío os daquPlles que os per
cebem igunes nos dos OHic:íaes do Exercito em Cam
panha, ou que a estes forüo equiparados; 2. 0 que 
portnnto niío pôde ne111 deve ella aproveitar aos ot:. 
lir:iacs da Arruada que guamccem navios Armados 
surtos ll(~St<~ porto e crn outros do Imperio, onde não 
pn~stiio servi\:os de enrnpnrrha, unieos que podem 
justificar a is•m1_:i'io mcrwionada. 

Curnpn~ dcelarar a Y. Ex., em resposta no seu ci
tado A viso, que a isençiío dn que se tmta só apro
rpila aos Offieincs emha!Tildos em navios nrmados 
<'111 gucr'l'n C'lrel'li\·anrc•ot<~ enrprcgaclos em seniço de 
e::unpnnha. 

Assim cxplicnda n verclmleira doutrina que se 
dc·re obsPrvar· em face da Lei n.o 1507, não obstante 
n intelligencia em eonlrario que se possa dar ao 
Aviso de 30 ele OHiubro do mmo possado, releva 
nindn dizer a V. Ex. que licito ~mbsistindo as deci
sf,cs eOilllllUllicadas a esse l\linistcrio em i 9 de Maio 
n 1'2 dn .Tullllil ultilllos, indef'erindo as reclamações 
do C:•piL~n dt• '\lnr" (;pc•JT<l Pc•tlro Antonio Luiz I•er-
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t·eira, Commamlante da Corveta Niclheí'OlJ, e do Ca
pitiío rle J.'ragata João Gomes de Aguiat:, Comman
•lantc da Corveta D. Janum·ia, contra o desconto 
que soffrêrão do imposto nas Thesourarias da Bahia 
c Pará, e bem assim a Ordem de 12 de Agosto ul
timo á Thesouraria de Mato Grosso declarando ex
ceptuados do dito desconto os Officiaes em serviço 
de guerra, mas não os dos transportes. 

Deus Guarde a V. R:c- Visconde de ItaboPah1J.-
A' S. Ex. o Sr. barão de Cotegipe. · 

N. ~ii?.-FAZE\'DA.-E\1 3 DR NOVEMBRO DE 18G8. 

Sustenta a apprehenslio de cinco caixas cr,m assucar, ·por se 
~charem r:itsllicatlas com mistura de art1a; e declara que em 
casos de fraudes tacs, não tem applicação o art. 256 e sim os 
2i'II e 6i2, § 7. 0 do Regulamento das Alfamtegas. 

J\linisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, em 3 de Novrmbro de 1868. 

o Visconde de Ilahorahy, Presidente do Tribunal 
tfo Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspectol' 
ela Thesouraria da Bahia, que o mesmo Tribunal re
solveu indeferir o recurso de Francisco Xavier Ca
talina, que acompanhou o seu oficio n.• 121 rle 10 de 
Junho dcst•~ nnno, interposto da decisão dessa The
:-;ouraria confit·matoria âa da All'anrlega, que sus
lfmtou a apprehensão do ciiJco caixas com assucar 
do sua eonsignaçüo, por se acharem falsificadns 
rom mistura ele arôa, nos termos do!i arts. 2:)7 e 
til2 ~ 7.• do Regnlamcmto das Alfandegas. E por
que do procPsso annexo ao referido oficio consta 
qur~ deixilriio rle sm· igualmente apprehendidas duas 
outras caixas vindas com aquellas cinco, pelo fun
damento de que a arêa nellas eontida estava dentro 
da tolcrarH'ia permitlida para as taras de taes vo
lumes pelo art. 21;6 do mesmo Regulamento, declara 
ao Sr. Inspector que nos casos de fraude, como a 
de que se trata, não tem applicação ~~sle 1\rligo, e 
sim os 21>7 c 6~'t § 7.•, acima citados. 

l'iscomle ((c lla.borahy. 



N \.i3.-FAZI~~OA.-E~ ;; nr. NO\"E11DRO ni' ·1868. 

o~ dinheiros dos 1 loúcós de todo o genero gozãil dos mesmos 
favores e garimtia~ concedidos aos dos menores. 

'linisterio dos Nfgocios da J<azenrla.- Rio df' Ja
neiro, em !i de Novembro de 1868. 

O Visconde de Itaborahv, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Naeional, declàra ao Sr. Inspector da The
souraria de Santa Catharina, em respost11 ao seu officio 
n.o Hi5 de :J de Outnhrn proxirno passado, que, sendo 
os loucos-de todo o gen\~ro-(expressão gencrica 
mais apropriada, e flUe se eneonlra no nrt. 10 ~ 2." 
do Codrgo Criminal) eqnipnradns aos menores e fn
YOff~cidos pda l1•i do mesmo modo, Or·d. Liv. L" 
Til. 103, Lei de :1 de Nnvf~mhro de ·1830, art. 4..", H 

lletTclo n." s:n de 2 (k Outubro de 1Rãl, Cap. ti.", 
Secção 1.", dcn•m os dinheiros, aos ditos loucos 
perteneentf's, goz.ar dos mesmos favores e garantias 
concedidos aos dos menor·es, tendo, portanto, na 
espede, inteira applicação a Lei n. • 2:11 de ·13 do 
~;o vem t,ro de I RH, e l'royisão de 12 de !\I aio de 18~2. 

'I. -1 i i. -FAZf~NilA .·~- Eu :; nr. NO\EmlRO IH·: f 8!iR. 

llo)elal'a o déstino 1111e ll!'Yelll •la!' as Thrsom·arias aos Ernpre
f:lllo•; tia•: Alf:lOllf'~:ts, eujos lu~:ll'I'S forão exllurtn~ JlPÍo Ílt>
t'l't:'IO 11 '' 'lt;:_; ,J,. ti'"' ~l:tin r·•·wdlltO p:tssadn. 

l\linisterio dos NPgocios da l~awnda. -- Hio de Ja
neiro, em r, de Now·mhro de IRG8. 

O Visconde de Ilahorahy, Presidente do Tribunal 
do Tl1esouro Nacional, declara aos Srs. Inspector·es 
das Thesourarias de Fazenda, para sua intelligencia, 
que der_em ronsiden~r atldidos á~ respec~ivas Alfan
dt~gns os S~'rvrnll111!'1ns dns lugares P'tllllctos pPlo 



LH:J l:onm:>iu. 

IJeeretu n." it7!j ôe 6 t.le Maio uo corrente anuo; 
aguardando ulterior deliberação do Thesouro ares
peito daquelles que terão de ficar inchüdos nos 
quadros, a que se refere o are õ.• do cita.cio I;le
c~;eto. e ordenando qúe Ç>s Ajudautes dos,. l~spec
tores passem a servil' COQJO addidos ás TheSoQrarias 
até que se lhes de deslirio. 

·visconde de Jtabm·ahy. 

~. n:J.- -IMPEHliJ.-EM :J I> R NO\'E'dBl\0 DE ~ 868 . 

. \o rrc;,i•lcnte dá l'ro,·inrla tio l'iauby.-Sobre a· execu~;lío dos 
Decretos u.•• IISS d!) 7 de 1\laio de 1!1\2 c 288t do f.o de 
Fevereiro de t862, rclatiYamcute aos creditos abertos pelos 
!'residentes tle Pro,·iueia SOU sua I'Cspónsabilidade ; C incom
peteucia dos mcsHws I' residentes para tomarem encargos não 
faeultados pelos ditos llccretos. 

:i.• Secçiío.-Rio de Jnneim.-Ministerio dos N•~
godos do Imp«~rio, em !) de Novern.bt·o de 1_868. 

lllm. e Éxm. Sr.-Tenho pre~cnte o otlicio ~)essa 
Presidcneia de 9 de Selcmbt'o ultimo, com referencia 
ao de 23 de l\1aio do corrent~ 1,11Ul0, sobre as obrns 
tle que carece o palacio do Uoverno. 

Em solução declm·o: , 
·1." Que tendo o antecessor ôe V. Ex. submetlltlu 

;í ilPJH'ovn~;iío do Govemu Imperial, no. mteridç. oflictu 
de ':!3 de 1\Iaio, o urcameulo das despefaS neee~sarit;~s 
para as oi.Jras planêjadas em accrcscm1o ao ediHciu · 
uu palaeio, não podia contr(,lctar-logo em 9 de Junho 
scguiute a feitura das mesmas obt·às, sem ter obtido 
a autorisação pedida e concessão do credito para 
tal Hm iudispcnsavcl. 

Não é, pol'tanlo, approvado este procedimeuto do 
mesmo antl~cessor de V. Ex., tomando encm·gus que 
não lhe eriío facultados, como fez pelo coulracto dt~ 
~l tle Junho, ,-i~to niío ser a dcspcza tlaqucllas pan~ 
'llfr. pwk~sc i!l•rir cn.:dito soiJ '>\W rcspom;abilitlnd1·, 



se~undo us preceitos dos deerelos 11." IM~ de 7 de 
Maw de i8~2 e 11." 28!H do L• de l~evcreiro de H!6·2, 
e como u\Limamente se declarou pela Circular deste 
1\tinistel'io de ·li de Agosto ultimo; 

2." Que lr'illando o mcndonndo ofiicio de 23 uc 
Maio das obras reelnmadas para o palacio e mais de 
acconunodações pnra a Secrctnl'ia militar, sendo 
todas orc.ndas em 6:700$000, incluido nesta som ma 
o crcditli' de 2:000$000, aberto sob responsabilidade 
•la Presidencia no exercido de 1867-1868, ha mani · 
festa discordancia entre esse or(',amento c o alludidn 
rontrado que estipulou a quanfia de !j:!132$8i5, SÚ·· 
mente para conclusüu rias olm1s principiadas 110 
lerrcno contiuuu ti parto uccupada pela Secretal'ia 
da l'residenciTt, c ainda mais cxcluido aquelle cre
dito de 2:ooogooo. Hcpulando V. Ex. indispensaveis 
as obras de quo se trata, para sobre cllas resolver 
u Governo, cumpre que V. Ex. ministre os necessa
rios esclareeimcntos, informando se nellas estão 
eomprehenditlas as da Seerelaria militar, c qual a 
importancia destas; 

3. 0 «)ue estando Y. Ex. autorisado pelo § 8.n do 
art. G." do Decreto n." 2881 de I." de Fevereiro de 
18!i.2 para mandar fazer soh sua responsabilidade 
os reparos qtw forem absolutnmcnte indispensaveis 
par.a evitar ruína imminente em propl'io nacional, 
a V. Ex. cabe usm· discretamente desta filculdadc 
quanto ·aos concertos que considm·a u r·grntes c im
prescindíveis no edificw do palacio, corrrtanto que 
preceda oH;amento. e a desp_eza não exceda a 2:000H, 
eonformc se precmtua no e;tado parngrapho; 

r~· Que o credito de 2: OOOHOOO aberto, soh respon
sabilidade da Presidencia, para estas oht·as no exer
ddu de 1867-1868, não tendo sido empregado, como 
Y. Ex. assevera, denll·o do armo financeiro, fica au
nullado IJO!' termo~ do art. 11 do Dcert'lo n.o ~I tk 
~o de Forereiro de 1KIO. 

Deus Gmmle a Y. ~:'i..-l'aulino José SoaNs dr~ 
-""u~a. -Sr. Presi(\(~Jlle da l'roYineia do l'iaul1~·. 

---



lJO tiO\ El\NU. 

~. iiti.-lMPElllU.-E~i 5 DE NOVEMBRO DE .f868 . 

. \o l'rcsidenlc da l'rovinda do Rio Grande do Sul.- Declara 
serem motivos de~mllitiade~ 1.• a falta de cumprimento das dis
posições do art. } 1 !lo Decreto n.• 181~ de 23 de Agosto de 
t8:S6: 2.• a falta de comflarecimento de grande numero de 
volantes quando provém de ignorancla do dia da eleição; 3.~ 
o excesso da wmma dos cidadãos que votár:io c ~os 'lnr n~o 
··ompart.:•~•;rão ~obre a dn> qualificados. 

~.· Secçiío.- Rio Jc Jnueiro.-.Miuislerio dos N1J ·· 
godo:; du Impcrio, em :i de Novembro de 1868. 

Illm. e Exm. Sr.--Accuso o recebimento do offieio 
do 9 do mcz tiudo em que Y. Ex. commuuicou ter 
annullado a eleit'ão de Vereadores e Juizes de Paz:, 
a GUC se procedt'ra na parochia da Encruzilhada 
e111 Setembro ultimo, presidida pelo 3." Juiz de Paz 
Frnnciseo do Carmo e Oliveira, designando o dia 
l:i do cot·rcnle para alli fazer-se nova elei1.~ãe~. 

Funda-se o aelo de V. Ex. nas seguintes irregu-
laritlades: · 

I." Niío eonstnnrlo da acla os motivo:; por que eom
pareeeu um só dos cidadãos immediatos em 'IOtos 
ao Presidente da Mesa Pat·ochial, que havião sido 
eomocados pam a formação desta, deu-se o facto, 
que entende com a legitimidade tia organisaçiio d.l 
mes11Ja 1\Iesa, de não se ter pi'Ocedido, depois daqnelln 
falta, de eonformidade com o Aviso 11." 301 de!) de 
Setemhro de ,18:>7, § 3. 0

; 

2. • Te.rcm votado só mente 12t cidadãos, estantlo 
qualificados l09, facto que, em razão da eit·cums
taneia que se déra, de haver sido pelo 1." Juiz tle 
Par, udiada, embora it·regularmentfl!, a elcit;ão não 
eonw1;ada, induz a c1·er que a ausencia dos que não 
Yotárão foi motivadn pela ignorancia em que estavão 
de qw·, apezar do adiamento, se procedia á elcic;ito 
sob a Presidrneia do 3.• Juiz de Paz; 

:3. • Exceder ao numero dos cidadãos quaiHieados 
a somma, constante das aetas, dos que votiu·üo e tlus 
que não compared·•·ào. 

A' \ÍSla tle seus runtlamentos, foi appl'OYado I) al'lll 
dP v. Ex. 

lleus Uuank a\'. Ex.-PauliJIO José Soa,·es d1• 
,':o,t:.11.- Sr. l'resit.knte da Provinda do llio lir;wd" 
•)oi Sn I, 



IH~t.:ISÕES 

!'i. 177. Dll·ImlU.-E~t ti m; 'iOHMBno LJE 1Jo5ti~. 

~~o Uire~lor da 1:aculdaúe de l\lclliciua da Dahia.~- Ueclara 
· lftle sómeute os Professores legalmente ha,I,JiiHados poden1 
passar attcstados aosestud.antes que tct~ã,o de ser examinadQt; 
em pre~ratorios, bas~ando a dedara«:ão tle fJIIC estúo l'lll 

t•~rmós de S'ljcitarem-'ic :10 ex~me. 

:J.• Secção.-nio de Ja11eiru.-Ministerio dos Nc 
;.(Ocios do I111perio. t'lll '' de Nm·emhro dP. I 8Gfi. 

Em ullidu rlillado tle i dtJ tw·z !indu, c.unsulln 
\'. s.: 

I. • Se tleYe ser altcndilla a. IJelit;ão tlo estudaule 
quo rcquet· exame de prcparalonos, quando ua 
allestaçilo que exhibir de lwvcr estudado a ma
teria do mesmo exanw nüo se deciDt.·ar que fui 
esta ebjet'to de um curso regular, dirigido por 
professor legalmente nulorisado para o ensino ; 

·2. 0 Se além dos profpssorcs devidamente habi
litados podem !JS badwreis em direito, doutores 
em n1etlidua, ou cstuLlanfPs das faeuldades passar 
t nes attcsfl11~Üe~. · 

F.m resposta dcdaro a \'. S.: 
I." Que deve ser ai tendido o requerimento ins

truido çom nllcsta~;ão as>;ignalla por J1essoa com
pelentemeutc llabilitada pnra o ensino< a materin do 
exanw. sendo suflidente, porém, a declaração de 
que o estutlante cst:í em lermos dt~ sujeitar-se ;w 
t.•xarne que requer; 

2:" \.)ue não pódc pa~~nt· semel~~ntc allestn~,;ãt:l 
seuao o prof•~ssor legalmente lwbthtado, com ex
dusi'ío de qualquer outro individuQ, embora gra
tlnado em algUina l<'aeuhladc ou uclla matriculado. 

Beus (iuar·de a V. S.- l'cwlino José Som·es de 
Sou:;a, Sr. Hireetor da F;~t·nldarle de Medicina dH 
lia h i<~. 

-···-· 



llo GOVFRNO. 

:";. í.i8.-D1PRlll0.-E\l 6 OE NOVEMBRO DJd868. 

Ao Director da Faculdade de l\ledicina da Bahia.- Declara: 1." 
que o l!JlPO_~t?r não pórle ser privado da gratificação diarla 
por lição em razão de faltar a outrl) _serriço a que não se 
1·efere a mesma gratificação; 2.0 qne lambem nllo p~lle a 
gratificação o que deixar de leccionar, não lbe sendo pessoal 
a causa que o inhiha de exercer suas func«:õt:'s. 

3.• Secção.-Rio ele Janeiro.-Ministerio dos Nr>
gocios dó Impcrio, em 6 de Novembro de 1868. 

Foi ouvida a Sceçií.o dos Negocios do Imperio -do 
r.onselho de Estado sobre. as st~guintes questões, 
propostas por Y. S. em oficio do -1. 0 de JH.hho rio 
corr·ent.e anho: 

t.• Se o bppositor que, nfto sendo prepararlo1·, 
pet·eehei' apenas a gratificaçáo de ~0$000 por lição 
que der, deve eslar sujeito a ponto, e solfrer des
conto quando deixar de compai·rcer ás sessões da 
congrcgaçãó ; _ 

2. • Se tem dirtito á díta gratil1cacão o que deixar 
de leccionar por impedimento próveniente de ser
viço publico, ou por f}Ualquer mo ti\· o independente 
do sua vontade, qué obste ao cumprimento desse 
de\'er, apresentando-se porém para salisfazel-o. 

Tendo-se conformado Suá Magestade o Impe
radot·, por Sua Immediata Hesolução de i O do rnez 
Hndo, com o parecer da dita Secção, exarado em 
Consulta de 2:2 de Agosto ultimo, lia por hem 1\lahdar 
([t;clarar a Y. S. : 

J. • Quo, r.umprido pelo oppositor o dever de 
leeeionar, ptlo qual tem direito, segundo a tabella 
annexa ao Decreto n." I :187 de 28 de Abr·il de -1 85~, á 
gratiticaçüo de ·I osooo por lição, não póde ser pri
vado dnlla em raz<io dA faltar a outro serviço, a que 
não se rPfere essa gratificação ; 

~." QuP, :í vista da generalidade das expressões do 
art. 321 do HRgulamenlo approvado pelo Decreto 
n." -1764- rle. i '• de Maio de 1856, é claro que nos casos 
pt·oposlos dr:m sr'r abonaria ao opposilor a respectiva 
gratitie::u;ão, nii.o lhe sendo pessoal a causa qtw o 
inhiha dr~ excrr~cr suas fnncçücs. 

Ueus Guardr~ a V. S.- Pa.ulino José Som·es de 
Sou:;a .-Sr. DirN·lor ria J~aculdadc df1 l\Jrdicinn dn 
Jlahin. 



-~ .. \i'L-Af:mcm:rllrtA, comumcm E onnA~ 
Pt:BLI•:AS.- F.'l fi ur. Norr."'lllo nt: IRôR. 

llt:el:ua t(Ue tias decisões •lo Çommissario especial tio Goveruo 
na ex-colonla de S. Leopoldo sobre legitimações de terras, 
ha recursó para a ÍJrcsideucia da Provincla c para o Governo 
Imperial. 

'•·" Secção.-Rio de Janeiro.-Minister·io dos Ne
gocios rla Agricultura, Comrnr.rcio e Obras Puhlicns, 
t.•m G •le Nuvf'mhro dn ·181i~. 

111m. e Exm. SI'.- Em otlicio Jc 8 de Julho do 
corrente armo, consultou Ernesto Diniz Street, Com
mif.snrio P:,;pPcial do Gun~r11o rm S. Leopoldo, so 
das deeisües, que llt::.;se Plll <1Udinucia, dP accordo 
•·um as pn·seripções dos ar!~. 5." c l.i. o das sun.-; 
instrucctll'S .. ha recurso, ou se Prn caso semelhante 
tleve, ni1 conformidade do art. 3. o da clausula 5.•, 
usar d:1s t'aculdrHlcs de .Iuiz Commissario nos termos 
dos ar·ls. ·I!) e .'ai do Hegulamento, que delcrminão 
qllt; as questões de facio st"j:io decididas por ar
hitros sem recurso n lg11rn. 

Trnrlo o :\Y.so destu l\linistm·io de 21) de l\Iaio do 
r~orrrnte anno, junto por copia, declnrado que laes 
duvidi~S t'o~sem de,;idit!as conciliatoriamente pelo 
Cnmmrssnrro especral, com recurso para a presi
dtmeia t) o Gnvemo Imperial, assim o communiro 
a Y. Rx. para sr>u conhceimcnto c para que o fa~:.a 
('Ofl:>lar aquellc Corumissario, qnn SI) deve mgl'l' 
pPia di'lposição elo Sllprnritado Aviso. · 

Deus Guarde n V. Ex. -Joaquim Anta o Fci'nandl's 
f,f'l1o. -·-Sr. PrcsidPn 10 tln PrnYinrin. df\ S. PPd r o. 

, _ __,_1 ... ~---. 



N. ~~~~ .-V.\ZE:'\0.\.-E,I 7 DZ ;;oVEMnno DE 1 ~G~. 

n,~tlll7. a 8 °/o a p_orcenl:'lgcm de 2(; •/o marca:la 1los Empn~
gallos d:Í i\10sa 1le Rendas de Antonina· 

~Tinisterio dos Neg-ocíos da Fazcnda.-Il.io de Ja
neiro, em 7 de Novembro de i8G8. 

O Yisr-ondc tle Itahorahy, PrcsiLlenle do Trilnm:1l 
rlo Thesour·o Nacional, declara ao Sr. Inspeetor da 
Thesouraria do Parnnú que a porcentagem de 25 o;., 
111:1rcaLia na Ordem de 2'2 ele Outubro de iS::iô, para 
os Emprcgndos da lllesa de Rendas de Anloninn, 
lica r·cduzidn a 8 •;., a contar do 1." de Jnneiro 
de 1RG9 em diante~; sendo quntro c oito drcirnos 
pnrn o Administrador, c trcs c dous decimos para 
o Eo-:<TÍ\'ilO. 

N. lSI :-F.\ZE~m.\.-El!; nE :\uvEJrr.ao !Jl; JSG:-i. 

O,; bules 1: cafl'leiras lle ferro u:1Li1lo estão erimprc:,cnllidv:; 
1111 :1rt. 1 Híl tia Tarifa !las Alf'aiHlcgas. 

1\Tinistcrio dos Negocios da Fazenda.-Hio de Ja
neiro, em 7 Lk Novembro de 18G8, 

o \'iscondc de Ilaborahy, Presidente do Trihunnl 
do Thesouro Nacional; declara ao Sr. Inspcc!or 
da Tbesouraria ele Pernambucl'l, em resposta ao 
seu oflicio n.o 211 de t9 de Junho ultimo, que, 
ú vista da inclusa cópia do parecer da Commissiio 
dn Tarifa da Alfnnuega do Hio de Janeit·o, niw 
pôde ser npprovado o SPU despacho conlirnta!orio do 
da Inspccturia da All'anclega dessa Provinda, que 
mandun as:;Pntellur, pnra pag-amento c.lus rcsp(;e.· 
livos dir,~ilus, os ll~des c e:1feteiras dt• !'I)ITO es
!:i•d!;ldn. ~· '('lln:!•l n :qnnslr:t cpte ora lll!' dt·r,lhc, 



:• rgu:P?.' olq·a:. Úl' l'u\ha de Flan>lt'('S; ,j~t~~ C11TPn 

Sf'ltdo o . .; h:t'eritlos hu!Ps ~~ t:aldcrras df'. fprro ba 
titio, est:io cornprdH~ntlidos no :nt. 1 H\1 ela Ta
ril't~, P nüo t'~ portanto rtt'f:r:ss:uio n processo da 
:1:;st:nwlh:HJw. 

·~;.!i,'.l :1 ln:IPt'ir:t por •PH' ~l~·~t~ jll'i)('t>ll(:f a lh•~)(JIIJ;•ri.t í11' r,fj' 

;.:ipr r•>~r '~t'J:;i:to !!r or;.::mi,;ar a Synopse 1lo (:<Ct•·irií.l <!r 
u~····-1':•,;<>, '!'1!11110 :t'; <l•·spt'I;IS do :\Iini<;tcrio da M:ninha. 

l,lini<;ft:ri:) rl·1~; \'~r;·r;cio..; da Fazendn.-·Hio dt: Ja 
l!! ir". "111 1 rl1~ !\'o,:i•ttlhru dt! 10G8. 

:1 Yi:.c'Jndl' rh~ Jlnl,w;J]l\·, PresiLlenL~ tlo Tribunal 
dtJ Titt·~·"•tlrn 'laciontl\, <f,.c:lar.l nos Sr. lnspcetor 
tl<t Tltr·::••ur:Jria dn Scr.:;·ip:! que, nflu formando verba 
di,ttll!:i:t d:1 ~Iini:;tr:rio da Mnriulta as rlesprzas <L, 
-,"u n:al.eti<d IH> nxnn:it-io dr~ l8G'7-f>j.!, r·urno eon~l" 
r!:~ •'lr\::lli!i'.nln upprn1ndo prlo Corpo Lcgislnliw. 
: ., •·;Jdn !Hll' t';:,D ;~:; l!'l•> fi'.'( :1rrerem ser levadas;)(~:. 
~;, ·::':·:qd:>~:. l'l'c·!H'''IÍIC.Li, r.: I'OiltiiiUalldo a mesma 
'· ;, .. ,:·:llari:·. a mr·t~<·i"'J:tr llos t;t~Hs balant::os aqucllit 
\r:;·t:l rir\ ckspezn:·., n"mlt:~n,Jn dcs:"a eseripttll'llÇi'Jn 
:•:·:,'!d• < Piilllararo~; :'1 ~·<:ct·iío d:'! !l;ll;llH'OS dr) Thu
. ·.,Ir,, por nn·a,:f;H, tl~: ol;·gnnisar ,", :';ylwp~3e do n~-
1>:·\dn I'X':tci•·io, 11··1,·:·;\,. l!lt~snw :.ir. }tl:;pl~ctor pro
·~;:dcr ck acrordu .·ç•m o Tt·i, não f!r'l quanto :'ts de~; .. 
p:), 1s dnqu1!1\:• natm:c:z:l, _quo ainda ::e rcalizan:m, 
u:p;:, cu1n n~; qn~~ J<l lnrao elfeetuada:., fazendo <h 
lll:'• i:~1; 1'''1'\'''~':~!,p:·. :1tr: ncz<:mhro pruximo fuf•ll,•. 

l'is, '<lll)<' dt• llalJoJ·nf•:'l· 



nu con:u:'io. 

l\l:ind:t dt~Sil:ll'lt:u· I ivres de dirí~ilos 11111 erueifixo c seis e:tsli•;ae~ 
•ll'stiu:ulos :i Socil'tlalle tiP lleueliccncia tl~ l'cruaml.tttto. 

"Iinbterin dos Negocios tla Fazenda.-Hio tle Ja
neiro, em 7 de Novembro tle 18G8. 

Illm. e E\.111. St·.--COlltlllUllieo a Y. Ex., •:llt n:s
pnsta ao seu Aviso de~~ de Outubro lindo, tpw nt·.:;ta 
data expeço ordem á The~.ouraria de Fazenda da 
l'rovincia de Pernambuco p<~ra mnndar dcspru·.har 
ua respcctim All'andega, livre de direitos, uma caixa 
(:om a rnar·ea ill A lt~, pesawlo 13i kilogramrnas, 
Yinda de II;wre no navio Ad,(l.t. contendo um cru
cifixo c seis castiçn:~s. com fJlle o novenw Francez 
presenteia a Sociedade Herwlicl'tlL'ia da lllf'Sllla Pro
vinci<J, c1n ret:onhccimento dos senit.:os qun tem 
prestado a sni1Liilos fr;mcczcs. 
· ll••ns .(~I ta !'Ih~ a V. Ex.-- l'i:;c·o,ule rl,: [l"!,;,,·olo~,r 
-.\' ~. E\. 11 :--;r .. 1 .. :-;t'- 'lari11 "" ~·.il\n l'.lr:;nl•w. 

[';. \Sí.·-·F.\'!Y:\P\.-Flt () llE :\0\E\Illl\0 llE 1:-lii~. 

t•n:l:ora 'f"" os ,·;tporcs da firma 1\Icsquita & C.• n~n tem obri
v:Jt::\o t], (J';tn:;porlal' ~ralUÍ(UillCUtC OS tlinhl'ÍI'OS tiO f.s(3dtt. 

,, iiJdk • :1 m;Hu.:ira por que se deve procede' r por ••c;';t·;i~ío lle 
11'1!1' · ·. 1.1 ti"~ llll'>'IIIOs diaheirus. 

~fini:..terio dn~J Ncgoeios da i:azcntlLI. -Ti.io du h
li•'Íl'','· etl! ~~de: :\fovemiJm ele 1868. 

o \'isct'!Hle tk Hahorahv, Pro:;idcnlc 1\o T!'ibtuwl 
do Thesouro f\adonal, declara no Sr. Inspt't'IOl' tia 
Alfandegct dG Santos que os Vaporês de ~lcsquiln S C.", 
se·~llttdo a,~ eondirücs antwxa-; no nccrelo 11." :lOK~J 
de' I de Maio du Hlib, pelo qnal foi pct'llJiltida á linlta 
de~ llaregat;:io d1:sta cürlc pur·n esse porto, nüo IPI!t 
'''···i;r: 11 ':t<~ · 1•' l!'illl"l·"'l'lal' ~l'<lll1Íl;1!11Uill'-' oJ·, ditllli'ÍJ••; 



1'1·.1.1 -1\]·.: 

d11 E:-;tado ~~ po1 is~;,, ~;c ll'111 111<1!1dado pag;u· au:.; SL'II~; 
propriclarios o l'relL~ dns quantias até agora relllt)l
lillas ao Tltesouro pela mesma Alfandega; Jlcl.lll!lo, 
poróm, na intelligencia de que d'ora em diar:tte de
"''1'/t njnsl<lt' o fretr~ tlc taes remessas, e mencwnal-o 
no;: n;n!Jecirllcnto~: 1k emharqllc, prefel'indo os Y<l-

1''"''''' que u li!.et'1~1ll rrll. raz,-w de nm qnarto pnt· 
Ci)lllo nwn·ado p:tra a Colllpan!ria Pet'Jtatnlmcann; 
sú rc;llizando as l'üllli'::sas d:1s suJntn:\s ern moedn
prqwl no c;~so <IL' u;w ser possiYel eneontrar al!i 
casas quu as queirfío tnrnar, dandn' saqces sollm 
lirnws <HTr:ditad<1S d,·<t:• c,>rr·.~ eotn o prazo de oito 
., ql!i!lf.l' tli;l~. 

I .\!.!:\i I\ !;,, 11 111·: \1)\f':ill:l:il DL [~)li~ 

. l.tr 1 ":tl'.i!Jiid;, p:·J.1 Cot•:;~:lltl:i:J 1!1':1: ikil'a tli' l'a<JIII'It'S a vapor, 
• 111 lilliidt· •lo "'''-'IH'i:li\') ,\_,-,- .. ltlo, a respn!l$:lbili;latle imposta 
;·r" C"!'!!l'"i:Jda•tl!',. ""'' l'a'flil'lL's 1'''1" qnalq11er t:xlr:niu das iríl
, .. ,,·:-,q- i I; Pll' 1"111-:; l'l)!l•ll!i.lth:-:. 

l\linisti'rio dos ~~~!~1lcios 1h Fazentla.-ltio dt:: Ja
"'·ir". 1'1!1 li d:~ ~;,).,,.!llhro d:~ ·ltlGg, 

1'<11 '' nilar qu:~ :-;'~ SIISt~itum du\·idas nn o!Js('r
' :uwia do i\t:conlu ('l~kill·ado eom a Cutnpanltia 
itl'iJ;[It-ira tlf' l'<ll[lldC'-" <I l.'iljiOl', éljlpl'U\'ililO pelo i\'.'ÍSO 
do l\lilli:-!"i'iiJ da .\!~rin:llur<l, Cummcreio c OIH'ilS 
J'uldic;1s d1) I~ d:J l:t•z,·rnhro de ·18G7, nn parte em 
que se obrigou a f:t/111!' ulilia n fazer lransportat· tio 
\111~ p:tra tllllro:; pol!!'l:; da n;;c:.~la de sc1us Paquetes 
q_:lil!'>''lllt:l' somn1as '.'!ll lllCH'.dn, qur~ o T!Jesouro Na
,.,"ilill 011 :1:; TIII'SIIl!I'<JI'i:h tiret'l~fll de !'IJIIldlet· ;ís 
,Ji\c~·sas Hepnr!i•_J~~:~:, dr•r·.lan1 a \'ttt.,afittl thJ que 
~-,_• srrril f;~r.,;l-o liJJL;I:tr Hll Const)llto de llirce1·iío 
' f' I. . I ·' ''-'' nw;;tll:l ·lllllJiilll 11:1, IJlil~ o Cll\'l'i'I!O [lllJWl'lil eon-
>lll••t<J g:tl'illlli•l<~ pt~l:l l:'llilp:nllti:t ;1 l'tl:ijliJIISiJ\lilitladn 
:11·· 11 • ·''"I· \,., ,,, .. ,,. ,. :,,,,.,,. ,,,,,: ~~'-'llllllcltlli'll!k'' 



d11:.. l';Hptdes ['lll' qualquer· cxlra\'Ío dits in1purlaneias 
IH~t· dles eo!llluzidas, de qne venlta a rcsullar pre
.Jtltzo aos cofres do Estado, salvos tão sórncnle os 
casos de fort;a maior devidamente provados; flcnndo 
na inlelligenda de que, pura fazer·-se cffecliva aqnella 
responsabilidade, st~ proecderú na pr·cscnça dos ditos 
Cotnllwntlantcs nos exames c conferencias indispcn
sareis p:1ra verificnção das sommas eontidas nos 
vollllllL'S qnc enti·ngarern nns Bepartiç:ücs a que se 
dt•s!inaretn ns rcnH'SS::lS, c isto ('til ::1eto sueeessivo 
ú sn::1 npresent::lÇÜt), scwlo, porém, dispensados da 
cot1l;1gem e vcrilieaçfio das mcsnws somnws nas 
H''JHlrtiçõcs em que as rccchcrem, pois que essa 
oiJrig::1çiío tir-arú eompetindo exclusivamente ::1us 
rcspecti\'OS Thesoureiros sob sua rcsponsaJ,í[idadt~, 
CU!IIIl IU!\11 SI~J';Í d!'lCI'IliÍilado 11:\S lllS(J'lll'l.:l-leS f!IW 
SI' kíl) dt• !C\[Wdir Jl<ll'il il ht•;t 1'\l~t·w:<-10 do refuitln 
.\I~Cill'dll. 

ilL'U.'i (;llill'lk ;1 Y111.- l'isr·owl,• ri,· //(!1J()i'll1ur -
.•;r. ;:cn~tlll! illli~l'itlll di! l:otrqnllltia 1\r,l~-i\:·i:-" d1·: !';1 · 
ijiH.:k-; i\ rapnr. 

l\'. \i:ii. --F.\ZE'IIl.\.--E~!I I DE NO\'Eill11t0 llE IRI'.S. 

~l:inda in,;t:lllar c ronH'I:ar a funcciouar a Alfan<lcg:1 ele S. Fran
rhr", e dcsi:,:ua os E1npreg-atlos que nclla devem st:nir. 

-fllini,;lr!rio elo" l\'cgoeios da Fazcnda.-nio Lk J;l
nuiro, Clll 11 de :\ureJubru Llc ·IHGS. 

Illm. c Exm. Si·.- Tendo resolviclo tornar dl'celiva 
a disposit~ão do Dcet·cto n.• ft.i30 do 28 dc Março do 
corTcnto anno, quo· elevou á categoria d1~ All'andcga 
a ~J,~sa de llc~ndas existente no porto do S. Fmneisco 
dt~ssa l'rovinei<l, sirva-se V. Ex. cxpedit· as onlens 
!ICI'cssarias para qtre seja installada c COII1C1:c a 
f'tltH:t:ionat· a dita Alf'<ttllkg-<1, cxcrel:IIIlo o mspcdivo 
AdJnini,;lrador, que se-rvirú ao mesmo tempo de 
llt1:sourdro, ilS !'lllll'<;,:Jps inltcrenles aos Inspeelnn·s 
d:·.;~;t' 1\,·p:l.rli,.;ll:.-'. ,. u l':::;,:rh;IJ êlS 'i'l'~ <i.u pl'llJll'i:l'-' 



d0s E~eripi'Jl'al'ios; c nome:nt,lo inkrinnmcnlc, sob 
proposta da Thcsouraria ri<~ Fawnrla, duas pesson.'> 
que sin;io de Ofllciaes de rlesc.at·gn, um dos quaes 
•~xr~n··~t·ú t:nnlwm int<~rinantettle as futH~c~iíPs de Por
teiro e Adtninblrador das Capatazias, ü'ntquanlo se 
11iio aprcscnltJ o elJ'celirn Sl·t'\'entuario. 

l'Jra senir cnt comtuissiío o lugar de Conf,~rcntc, 
•~ntquanlo niío ehega o ell'cdivo, dcsignarú Y. Ex. 
um dos Emprcg;ulo:-; d;l Al!'and,~p;a dessa CiLiade, que 
para ellc meiiHil'P.-; l!nhililn<·t)Ps lt~nlw. 

CottiO YPrú 1.l.u on\t)lll 'JIII~ ··u,~sta dnta ó expedi1la á 
Tl!csnurnria da F;;zt~ntl:l, nfL,, s,·, se n·cotnnwndu a 
•·"ta Ht•parlitJIO :1 alll'rltu·a 1!1~ eoiH~urso para OflkiDcs 
dt• lli'St:arg;l daquella .\ILtntlega, coliJo se lhe d;í a 
il!![q!·Ís;u;iío IWI~essai'Í:t pilt'<l O ;1JTIJJHI<IIl1Clll0 OU alu
~!I!UI, eonw mais el)llVI'HinntP ftlr, de uma easa com 
il.'i iH'f'O!lllllt!ILH:•-ll',; illfli,.;p·•Jb:tYI'lS para O SU'YÍI.;O da 
.\ IL!!Hl1·ga. 

lli'llS t:uardP a V. 1>;.- l'isconrlc do na!Jrn·ally.
S:·. l're,id,.nlc d:1 !'ru1 i1wi<~ de ~anta Catltarina. 

111•o·Jar:1 '1111~ u:,, l'.ntllpt'l" :·,,, l're·;illcll!'ias ell: 1'1'0\ÍIIei:t eklih<:t:tr 
,llhl'l~ tlll~idas rd:t!iv::s ;t H'llo;ÍIIli~III.OS ele Eillprqpdos tio r.ti
nisl•·rio lia Fazr'tllla; c· hl'llt as,;im rt•W :ws ditos Ettl)ll'l'gallo~ 
tflll~ ~,) Li,erPIIl grati!i~· 1{'.'11 "~~"'·,~·~!' :l{)unar e:-:ta etuq11a111o 
,.,,h ··1 ''"' l ir 'I' 111 i:t•lo'. 

!\litti·,fr•riot do:; \('!.:'lll~in,; d:1 LlZt~nd:t. ·- Hio dr• ,Li· 
li•'ÍI'II, 1'111 I) d•· :'it!\l'iitltlO dt~ 1:--il).'i. 

(\ \'i:-;clll!tll· ek ll:lllfll':tll}, l'rt•Silh~tilr~ do Triltun;ll 
.!1, TltP:-;oun, !'i;w.iullilf, dccl:tra no Sr. lnspcdor da 
TIJi•-;lntraria do .\llli!í'.Olla,;, Plll n~spus!a <~o seu ollkio 
lt." fT; d1~ ;:O du llm.l'lllhl'll d1~ IS!il; 1." IJ!ll' 11im foi 
l'l'i:nl:lr o ll'r et~ll:.;ultad,l :1 r•·,;pt~rli\';1 l'n•sich~tlt'ia :H~ 
1.• l;ltarda d:~ Alfautl1·:;<t do Par<'!, Migud llypolito de 
~lcnPzc:;, notHC<Hio ('111 t:tlllllltis~,iÍlt para senir dt~ 
l'ttr!f'in' t• t:nnlitlllo d;t ~Jt•sa de~ Heltdas de Tabating-a, 
rinll:t 1111 ,,,,., dir•~iln '' Jne-;nJ<l t:r:tlilie.;ll:;üo thl .\O!l~tioo 
::!·J,iJr,I,J 1 :1•· !'t~tl•·ir1· ,1,1 ''''''' d1• ~l<\11:·\1}·~, ;1 IÍJII ,J;: 



j)') I; ll\ E 11 'dl. 

~·~ lhr~ :llllm<H' a ajuda de cuslo de Lo r-staheleei
mr·nto: pois qt!e, sen1lo esse Empregado do Mini~
tel'io da Fazendn, não competia á l'rcsideneia tomar 
deliheração a tal respeito, na fórma do nrt. 2;1. do 
DP1~1·eto 11." :>:li~1le '2\ldr Janeiro de 1S!.i!).; 2.• quefien 
approvado o pagamento da gratificaçflo ao dito Por
teiro tla !\lesa de 1\Ianúos, João J.eite Ribeiro, pelo 
tempo da lieencn, que lhe concedeu a Prcsiclencia 
Jl<ll'il [l'a!al' de s'lla Síllllle, IlÍ\0 obstante COIIIjlÔl'-SC. O 
sr:u \'Ptw.imcnto tk g-r;ltilkiH.:flo e purecn!ngtllll aho
rwvr:is p!'lo cll'cf'ti\o exereie.io; porquanto 11üo pr:r
c:cbPndo onlcuatlo aquclle Porteiro, flira de justi<:a 
u:lo privai-o da gratilicaçiío, quu pot· di\'crsas Or·dens 
o Thcsouro tcrn rnantlatlo abonar em casos de irn
pudinwnto por licctt~,;a ou molestia prov;Hla aos Etn
prrg-ados a qtJC.lll nüo compclo outro vencimento : 
cnttÍprintlo entretanto ob:>ervar qne tamiH~m n~slt• 
pnnfo niio l'oi rt·gular a uccisüo da PresidPneiil, en
Y()\\'f'nr!o-sr em assumpto da eornp~tcncia cxdnsira 
dPs;.;a ThPSOlll'aria; :3. ,, nnalmen!c, f!Uü, n:io enns
lando nn Tltcsuut·o se foi paga, fl etu que raziío c·al-
' 11ladn. a ajuda til' custo de ·1. 0 eslabelf~eilllcnto ao 
l'orkiro Conlirmo de Tabatinga, l\Ienezes, ecllnóm 
qtte a mcs111a Thesomaria informe a este respeito," 
e bem assim se igualmente se lhe rihonou qtwntia 
para pn~pnros de vingem, c fJUanto. 

:.,
1

• íR~L ----í;PEHlL\. -- CJHCPL.\H E't 1~1 lH~ :"\OYT:Hnnn 
111: I RliS. 

nf'dar:t :\I)S l'resirkult:S ele T'rodueia, f(HC para tCI'r~lll :l!Hla-

111•:1110 os rrq,wrimcntos pctlimlo pensões, devcn, ,·ir ar:(l;n
l"lltha;Jo-; •los tl<>f'llllleutos ur:<:essados, coufoi'IJII: tli'ipih: o 
ll•:rt·•·'" Jl'' 8; 1),· :11 •l•: .Inibo de 18\l. 

Cirr.ular.-Jlin fk .lanr-iro.-Mini~tcrin dos Ncgo
l:iqs dn l;unr<:, t'lll 1:1 ck Nuvernhru dc: Hl!it\. 

lllrn. c E\tn. ~-;r.·--~cnrlo rcmrt\idos ilas Prodneins 
ÍJ c~!n Seere!ari:; dP Eo-;tado req:terim~:nlos pedindo 
p.•: :.>., ~ 'n• "•;::,;·c'm ncotnpllnhv.<los doe; nr:r:es:;<:rio·; 



dtH~umcn!tJS; roJHClll qtw \. Ex. niín rn\ ir, lars JT
qut~ritnentos, sen1 qut~ os pdicionarios os inslrll:-to 
do t~ont'nrrnidade etllll o disposto no DceJ·eto n." H~l 
do :11 de Julho dü JgíJ. paraqtJC po:;siio ter anda
IIJelliO. 

Dt'i!s (;tt:trde a r. 1·'\.--n~n·i/tl de Jllzn·íliba.--Sl'. 
l';·e·;itlctlt•· tLI l'ro;·in!'i<t d1• ..... . 

r); (!'I'IIJiTJ:I O'; (':l.;o·~~ <'IH íji::• P' tJ:lYÍ'lS d:l .\l'lll;ll1;1, dt~ ~;\S[!'Ill~l 

JJ!i\l~' P'I''·'Pl Oli rJ· ·;~ \1 'lj' li.l; r·.· :;)1~1·~i\·:r.; iUa:·liirJ:I;;.. 

':?.'' ~~~~r,·:\n.-~íiui~lt•J ir1 .,,,,: N,·:;·ot'iu.; d;l ~larinl1n. 
-I! i<~ d•· · .l:tllt'll'tl. r._'lll \ ·, oi<· ·:,,,,ê!Jihl'tl du ·lSf,l'. 

!': tli!tl til!\ idtl o Cnll.d'lli 1 'ja\;ll ,. rnnerirdndo 1~0111 
,, p:;r•'t'<'l', por t•llt• t'tl'lllt'Í:I:Itt l'lll t:unsulla n." I Fll, 
d:· ~li d1· (ltll:!l·ru 1!!ii:,;·•. !.•:;pj·,j n ~;t:.'!lti!ilr•: 

1),; I'OIIllll'IIHlililit•.; d<l< !l.1\Í::-; do SY~Iemn lllÍ\lO 
<;<> pt~tlt·rit" t'liiJH'<',é·. •r ", ltl~ll'l:ittas nils l:ypolltl~:;t•s 
;dt:li\tl dt•r:l:Irnd;:s: 

1." S;) l'ill vin.Q·ctn cnc.c'lilrart~lll c:t!ttl:1s, que t'lll-
1, ll'ill't'tn 11 fi!lt da ''lllllltli:,:~:l!>. 

'2." (li!;1JIII•1 ti• c:;tf'\!ll'<ll't'ltl · 
::.' 'l~o,l:t:; ;;,; ,,.;;,· .. ; '!':" ,·1<1:: t'itlr<ltlns c ~;:1itid:1~ 

cll::;; Jll>l'lp,; lli'il it(lll\t'l' \l'li!U a f"<~ÍI'i-lil; 
1:' E.,lant!il prn-:il<lil:-. d;i t·.usl;l oi1 dt~ qualq:r,;r 

J'l'l'!g"n, dr~ q;,,~ n:·tO po:;s:-tu ~.:ll'ar-se ú rola; 
:_;,• Senlpl'l~ qu1~ l't'q· pt·c·eio;o dar c;;ra n navio srts

pr•.ilo, o•Jiitlll\t;t' nwli·,o:', que illlcn~ss'cnJ ú IJOllra uu 
tlignidatlc JJat'ÍOiLd; 

ti.• Fill:litn''li!<'., qtt:ll!•Írl l:',t'l'<'lil n~cehido ordf':n 
1''Pl'l'""'l c!·· I lllJIIl"'''" :>i dil:l:·. lil:l!:i:ill;t:·;' t''llll I) 

! ; ' i l I ! ! . • 1 
: \ I : : ~ ) { ! f ! : l I I ) . 1 I ' t • ; ~ ! ~ l i "', 1 ( ! 
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\ eri1it;nda 'PWlquer destas llyputlleses, us cotu
llltllHlantcs, a liut tk justitiearem o motiru, que 
tin~riio p:.tra usar da tuaellina, ntandarúõ lavrar o 
•.·ottlflt~lt~llle IPrnw, etu que se deverú doelarar o 
lt~lltpu, que tt ctnpregúri"lo, c a quantidade consu
tttida de Colltlllt:'IÍI't~l. ·llo JlteSIIllJ lt)l"HIO J'l)IIU:.tlt!I'Úit 
llil jii"ÍIIICÍI"il opptH"Illuidack CIÍJlÍl! il CSSt) ~IUai'IL'l t:t;
llt'lit\, "'''"" ~·:r "I'I'I"IIYadu, ~eudo llccu:.;s;,rilrit•. 

\11:-. \itpon:s d:) rod<ts l'lll(ll'egar-se-lt;l '' palltltt, 
t"IJI illt\ilitt i\ . .; IIIHCJiÍIJ;h, SIJlll(li"t: q111: :1:' I"ÍITII!II
"!;i!I\:Í;IS 1.1 p:_'l"ltiÍ!lÍt"l'lll. 

11 qut· ':uÚtlltiii!Ít.:o ú r. S. p:;ra Sllil Íllldlig-\;lleiit 
,. ''\t'Cttt~iw, tt:• pitrle que lltt: lot;;t, c em n:spost;t 
;1" s•:11 u1li•:iu tt." I ~711, do i do tnez ullillto. 

lleus Guarde a r. S.-JJw·iio de Colcqi]iC.- Sr. 
EtJCiliTI gado do l)uarlel Ucucral de l\lariulta. 

••••a -· 

\o l'tl",·id•·nt•· da l'ro1i11eia das Alai!·tlas.---IJeclara: 1.'' que a 
-'itnpli-·; I"ÍI'i"!IIIJ,;I:•III"ia dt: IIICI!CÍOII:ti"CIII·Se Clll alguma :H"Ia 
l':tc·lt" pas":Hios e111 dia anterior ao em qnt: ,·: lavrada u;út· 
vki:~ a «:lei«·:ío; ~.·· «fite ó pon\m subsl :meia\ a irreg-nlarifla!le 
tf,- '"'PI'lllll"l' 'I' 11 pl"llt"('SSO eleitoral SI' !I\ IIIOiiYO jnslifil'a«h>. 

~l.' St~criío.-Hio de Jancit·o.-Minislcrio dos Nc
·~·nci(),; d(;· Jtlllll'l"Ío, 1;·m ·I 't de NoYemhro de ·P~Gfl. 

lllitt. ,. Exm. Sr.--Tenho presente o officio de U 
du JtH'Z pnssarlo, no qual V. Ex., mwi:nulo-mc as 
;w.lt~s d!t elei\)Ío para Yen!adores. c Juiz~)S de Paz D 
tJllí) ttllutt:Uttt~ulc se procedeu lt:t lrcguezw de Nossn 
St•nltora dns l'rn1.ere::; de Maceió, IIICilciona a irregu
l:tridnd,•, 'I'''~ ot~I"IIITP!I lll:SS<l elni,·.i"io, de se ter, s;'lll 
Jtt1oli\n t"tlllll!:cidP.I"ttl11t'•.::ulu no 1ri:1 1S .],. Snlf•tnl>!""· 



f I J (:I~' f I J· >, 

nrn qiJe :;c dt'1 por lan;tda a ndíl, a apu1·açiw das 
ccdulas, 'I'J<llldo o rt~cdJÍillt'tllo dt~llas lerrninúra JJU 
dia 11, ús 2 horns dn tarde. 

Se os trabnlhos da Piei6to u;-w se rcscutissem de 
ol!lra falia :dt.~ltt da dt~ !t~ri'~nJ sido laVI'atlas ns ;11;las, 
t'illllrn a n•colllltH~I!d;Jt'Üo fPí!a nos Avisos dt) 21 do 
~I<JtTo c H t!P ]Jez;~rnl~t·n dt~ 1RG:i, nrn rlhs diver·~;o~; 
di1qÚellt·s ern qnt~ se dt•r;io os f';lclos que c•ll<1s lliltT<io, 
dt:i:xarin dP h<lYI'I' lllolivo Sllflicien!c) para st:a Hlltll!l
l;uJí",.Poi,; q1w t•,;s;>. l'fllis<lll dt~ \H: r. si niío intporl:t 
pr•·lc·rtt:iío dl' ~·::q·;•!lil.;l ,J,,-; '1'.11' u t•grsludllr t'i:pllliJU 
·llh:->l:liH'ines. 

Fil'tJLJ p•ll·,··n' 1 i1:indo n pl'ilt't·sst• t)kilonll pclil iu
if'rrllpc:<~'J niH• jll~.li!it·nda do ."1:11 <tllllil!tll~tllo, de I í 
<1 I~' dt) ~~,·lc•itdll·o, qtli!Jiti•• nel!1: ~.e deYia p1·u:ocguir 
t'lll dins strc.t·p~;"irus, l'l'"l'"ii;lllo o prirteipio da si
:llllll;llll'idndr• ti:1 elcoit:;lo, IJIII' t'llliiJll'l~ gnard<1J' reli
:~il•:-;;tnH;t!IP, !~Xt::•\11)0 i't~il:t I!IIÍI:illlll~lll•; til' IIITIItTI'II
t:Í;tS gr;III'S lt'\':11 <IS :-;:'lll til'lll 1 il':t ;11) t:olllll~t·.itlWlllil 
d;1 :tlllorithd" Sll[l!'l'iur. 

() .\VÍSII 11." !it li<; n li' F:•\'!)l't•iro d•: IH:i:J lintlUII 

l"::;a tlollll'ill:•, 1[111' l;•ntli' ;1 rt·s;~llitt'dill' dos lll<trll'j•J~ 
di! l'r;lt''''' a ''~l·•h<lc• d;• l'!l~it;iío, oiJSlitlldo a qut) llil 
ltll':11ilil 'll!I'Ít'ipi•J l''h '' <J r··~til!itdn dn <tpuraçiío tit• 
;ti•:llltlil~; <i:t:; lJ'<'.'~lii'/Í:•· '1!1•; il t:li!hlÍIIIi'lll SI'!' ;\111~!'111\•l 
!'"1:• \'lllill)u !Jil~t··rinr t!1• ,,:'!t'<lS. 

,\ illl''i'l'!lfH>l'l du::: :r:tl~:tl!io:' d;t l'ici•.::io, por ltll!l•l 
;11l1ilriu da IIJI.':'<t p;,rnt:'ri;il, :;;:m l'<tí:iío plausivl'l 1_'\·· 

l"'l'.~~;;uJ!I'llil' <il.'l:l;q·;ql;! llil ;•r·l:~, Íll•portn !'untlnda pre
SIIIll!'tJío dt.~ fr:J11d1•. Cillllll \. '>:. l'I'('.I)IJ]tt)C() tlO .~(iJJ!'I)
diiO u['!õl·io, é''l'l'!'lt't!d{) '' J<!'cd:::l!!lidcHle t!t: st't' a 
thnwra lli\ <\[llll'ilt,:;'ltl ilt\\ i di!. ;:o pl<!llll de IOI'llill' ;1 
lil'l~l:czi;; du qut: ~;c lt·nt:• :n·hili'<t ti;~ Plei1.::'ío IIJUilitip;ll. 

~,j aiJtlrrnlpt:ho tio !!JIII'I ·:-:n !_1;1 c•lrir;iio porqunlm 
Jlj;t;; t1:111 Í!tlltil' ('I! I SI I;! \ ;diti<Idt•, tl<ldil I'S(IJI'~\'ll tlt• 
;tssi111_ tk<'idir IJIIO~Iilo p:•rdtll't' [lfJI' mais tempo. 
~illl!'·l:lllll11'.'-n 1'.''1. <IITI>t'<tllu pr<:('l'.di'iil.l•, llo'·nc: t•nsc•jos 
n!Jr;r--st•-llli!O n frmrde tpll: 11 J,.,,:•.c;!:HIIll' t·oln a li <ti11r 
''"licillldt• prLII:lii'H ''l'<lli!t~l;tr. 

llnjn purl<llllo r. l~x. de e\jll~dir as eonru11ientes 
urdens JWra !(111' ~it' procl'da êl 110\a cleit·iío tendo 
Plll coll:-:idcr;t<Jio o 'I"'' ''~ d::il'l'lllillotl 1'in flual dn 
<'ÍI;tdll ,\\ÍSO 11." 1::! dt; !I d1•. 1':~\'i:I'CÍI'U de f,'"j;J, 

J),•,t,; 1~11<11'111~ a \'. '~'. -- /'111t/Í11n Josri Som·cs rir· 
\',,;1 ~11. '~1·. !'; l";jJil•!•l•· d;J l'!'ilVÍIII'Í<l ti:l.•; ,\l;tg"(l<JS. 



no r.nrr.n'io 

:\ .. \!li.---J\!PE!UO.-EM H DE NOYF.•.rnno DE ·!RI;f{, 

Ao Presidente <la Provinda <las Alago'las.-ncclara ITUC é su!Js
t:Hlti:tl a it'l'e.~ularid:ult~ 1le fazer-se a 3.• chaur:ul:l dos votantes 
11<1 llli'SIIIO dia 1':11 1(111' St' I'<IIICIIIP :l 2." 

~." Set:t:üo.-1\io de .Tanrim.-l\liuistcl'io dos Nc
.·~·ocin~ tln flltpl'rio, 1:111 ·1 í de !'im·1•mbt'u dt~ 1 s1;s. 

flln1. " E\111. ~;r. --Com n oílkio tle V. E\. da Indo 
dt: i 2 de Uulu!JI'fl tlltitno reedJi c<ipia tL;:, 111:la,.; 
da l:lt•it_)u a '(LW ~e proeedcu para .Juiw:; de Paz 
t: YPI'c'ildot·c~• na freguezia de .Taraguú, pertt~lleL'tllt• 
ao ~lnnieipio de%a Capital. Dc·llas cousla n irn~
!~·;tlnrid:tdt• dt: lt·r-st: ft~ilu a :!." efliltll<ld<t 1h1s \'<1-

.lilil!t•s tw lllt'~tllo di:1 t'llt qllt~ ~é: f:ortd•tin a .. :!." 
l':l!l rc,.;p:Jo.l:t dt•t·.\;lm a \'. I~\., de ar.t:urdo com 

a til:t·isiltl t'tllllida no aYiso rt." 1 dn 'I dt: .l:llli'Ít'o 
dt• l:rig, qll(' :1 J'all:1 apu11tadi1 Yieia por tltrJdo in
sall:l\'t:l n pro1·:•-,,:11 t•lcilorn!. O pret:l~ilq do a ri. \:i 
tln L::i 11." ·:li-n t!r~ l!lrk ,\gtlo;lo d:~ !t-:1\i t• c:;Sf)llt~i:d 
1k tnda a t•l:•i:_;i1o p:u·o:·!rial, r' prH'In!llo 1k1·c ser 
r:•li:.;iusa!IH'Ill:· u!Jst~nndo. 

E' pPI' r·:-::-:1) illliliYu ,iulgadn nrilla a e!Pi:;iio l't':lli
:--:Hl:J 1:!11 S:•!r)I\Jhru '1\ti:nu na parodJia dt) Jaragrrú. 

!)r)u; t::wrtlr) n \'. Ex -l'aulino .Tos,; Som·cs tle 
,'-;,p,~n. ___ •:r. !'r·r•:-:id"il!r• 1L1 J'r·urillci:t da:-: Alagr);J,;. 

\. í!l!. --T\li'EI\fO.-E\1 H rm :-;nrDinno rm !Rfi~. 

'·'' l'rr"'idt•nk :la l'rorinr:ia tl:1s ,\laj.\<Ías.- llt~dara qur: ,·. suh.'i
(:J!H'i:Ji a irTt·::nLtriti:Jtlt: tle se u:·w llieneionan•nJ na rr•-:pt•r·Lil·a 
:11·1:1 r.' '"''"''' d:" \nl:liliPS 1(111' tki\:'ro dt• al'lldir :'• :t:o 
, lr;;n1:: l:r . 

. J" ::;,•c·t':-11>.- 1\in de: .I:IIJPÍI'O.-~Iillisil'rÍII tfrl'i 1\t•
'-''"~.'itJS ;~,; II11JII'I'Íil, 1'111 I\ di'. i\11\l'lllhl'ti d:: l~:!i~. 

llltll- '·' 1·:-..:;n. Sr.-- E111 onicio dt) 1f1 ti:• Otlitrl1m 
IIIIÍtliO. 11'<111"1llillilltlo et'q1ia das ;l(·,(ns da l'lt•irJio a 
'li!:'·:<' JII'IH'f•rlt•i! p:ll':l \'l'l'l':ttitll'l".; I' JIIÍ71'~ dt• (';I/ 11:1 



rr·eg'llt'zia de Tpioea, olN~n·a r. Ex. que na 11\('Sill<l 
elc)('iiu se deu a irreg-ul:~ridade de s1~ rrío mencionn
l'f~lll··na rnspeetira ai·l;t os norrws dtl~; Ytilanles qHP 
dt~ix<'n·;-Jo tlt~ llt'.tttlir (I :1.'' ~~liiiiiHitlii. 

Eru l't)Sposla deela1·o "V. Ex. !JilC, seml_o \ido 
sultsl<~nr.i;d esta lransgrt•ssüo do art. 4\J da Lei 11.' :J8i 
de ·1 !I de Agosio dt~ IHíli, co111o pot· rezes tern cleei
didu o f~tl\';'1'1111, 11;111 P'tdt~ '.llltsislir "~~lt)ir;iHI tlt_) qilt) 

,'-;(' ll'<ilii . 
lll\ltS (;uardt) ;1 \'. E\.-- ea11/i,10 .lfÍs<' 8ou;•,·g ,/,· 

:..;!li•: .• r_,.. :-;r. l'1't";idt•ttl•· d;1 1'rn1·i111'ia d:1s 1\I;Igt'li1:;, 

N. í!l::.---1\lPEltlll.--··l·>t I í ll'~ \lliF.IlllJ:O 111: IHfiR. 

\o l'rt·sitl•'ttl<~ d:t !'ro\ÍIII'Í:! 0::• l'••nt:tllthttt·o.- 1\Psol\'1' tltl\itl:l'; 
l't'!:ifÍI":l'i ;tO (ll'IH'I'dÍIIH:IIIII ti:>•; ~::ll!l:tl':l' ~fllllÍI'Í)I:I!'oi lt:l :!pii· 

l:tt':'IO tl;t;; ;ll·);t•. 

:~.' St•tT;lu.- 1\io dt~ .lanriro.-- ~linislnio dos .\t··· 
"tii'Ítls d•; l111pt•ri•t, 1:111 I '1 d·~ '~on~111hro dt: IH!iH. 

111111. 1'1'~\111. Sr.- ,l_t:t:'IS'' '' rt:t:elJinu•nlo do ollkio 
dt; :!fi do IIIPZ [lil~Sôidt~, llll lj'lill \'.Ex., t'lllll!llllllÍCalldll 
~;-;larPltl lt•rrninadu~ lli'S:>a l'rovineia as eldt·.!Jps dP 
Vt:rPndnn;s t• .Juizes du l'nz, stl_jt'ilôi ao r:onlrei':imPnlo 
do (;O\'I'I"JIO as dtdiht~J';II:III'·; ljlll' ltllllll11 l'lll <Ji,Q'II1h 
l':tsos de in·~;gnlnrid:HJ,•,;. 

E111 resposta dt:clnru a\·. E\.: 
1." l,lttc bt:tll lli'IH;I:tl,·u l'i'l:rtlltlllPIHlando ;'1s C;~nr;J

ras ~llltlit:ipat•s dP Nnzan·llt u Linroeiro quf', na cnn
l'orrnidatlt• do dio:po:·:lo nos nrls. R7 •: li);; 1la Ll'i 11. :Hli 
tl1• 'l~l tiP Agoslo dt: ·1Ríti, apttr':l~:-;,:111 ns vtll.os mt•tl
t:Íttllntlus 11:1s dill'1:1'f'lllr· ·• ;lt'lns qttl: li1lltiío l'l'l't•hitln, 
1'.11111Jll'l11tllt--llit•.s ltilllôll' 1'111 ~;,•p:u·:ttlo os rolo:,; tl;t,.; 

t11tp\Ít'll[i1S, elll Sf)ll jlôli'Ut't'l'. III!.'IIOS lt:gitÍI11;\S; 
·:'." 1)'11', :IIIP!Ila ôl Ílltjll":~il•i\id:::lc d1~ t:OihPg'liÍJ'-,.;<• 

:1 rt'lllli;lo tln C;nnara ·!ttllit·ip;d tl1: l\iitii-COII:->1'\1111. 
para l'iiZPt' 11 aptlt';tl_:iío dtJ'' \nino.:, n111 t:on-;,:quPnr·i;t 
tif• f';dii'I'ÍIIIPIIIO, llllltl:lll!.:;t, 1: ÍJJI'!llll\lôll:\t!iid;ull: rlt• 
diversos \"l'l't:atluru,;, t:lllllU l'l'jli'P::t:ntntl n r·t•specliYII 
Pr1·sidt•nl.e. :1 rc·:pt•Siil tiH1Ll jllll' V. E\. tltl st:Hiido 
d!: tll'\l'l't~lll St·1" l't'lllt'llitla:.; ;1s ;)(•,f:Js (t C;Irl1ill'a do 
ltiiii1ÍI'.ijlill tll;tÍ;.; 11.1'11\ÍIIl!l jl;ll';l ll ôl('.[ll tl:i ilfl1l!'ill_ê;-!O, ~·~ 
I, 1\ ll r, li' 1111 ' :I ti I 11 I I I' 111 ; l d ' I \ I I '".I\ li " ··I! I fl ti 1 • ··)fi d I' -\ " 11.; Jll 
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dt~ 18:)\t, se de fdlo uão era possivel l'ormar-sP t'.;t

uwt·a, ainda elwmadus lodos os sttllplcnlcs; 
:l." (Jun lere V. Ex. os melhot·c,;; 'undamentos para 

rkdarar ú Canwr:t fllunicipal dr~ Ouricur.r, que lhe nüo 
•~outpt)l.ü eonlwe,~t' das questões suscitadas sobre a 
lt)galidatle da eleir:iío do alguns Vereadores, e da 
funnn~ão da mesa, cabenclo-lhc unieamenln fazer il 
<~fllli'<H:i"w dos votos sc·gundo as a e tas; 

í.'' t)ue n consulta feita a Y. Ex. pela Camara de 
Bttiljl!l! sr! dc\ia npurar as aetas das duplicatas 
das l'reguczins de lltlÍque c Pedra, llâO se tendo 
ainda pt·oct)r\ido ú da freguezta de Aguas-Bcllas, 
dn mesmo municipio, de\·e sct' resolvida cln eon
l'orrnidadc r:onr a douteina estabelecida no Aviso 
11." li2 de 21 de Fevereiro de 18[;3, e em ou u·os, se
gundo a qunl a noYa elci1;ão etn Lodo o municipio 
s1~ dJ'P('.I.JI<II'Ú stintelllc dada a llypolltcse de nf10 lt'l' 
-;ido (·harnada n lotJJi.ll' pari(' na cleit"i"io jú l'rita a 
rtwioria dos l'l'.prcsenlados, ou por Ítiio ·se let·em 
rt~unido :~s mesas p;u·ocltiar~s, ou ptll' sr•rertl nllllos 
..;('us l.rall;lllws · 

:; .. " (tue a sol~tr;üo dnda por \'.Ex. no iuluito de 
oi mar ú rl'ltwlant:ia ela Cantara Municipal de Cimhrr's 
Plll reer•ltcr, para serem apuradas, as adas da dei~;iin 
do districlo da matriz, presidida pelo ·1. 0 Juiz do 2." 
distrir:to, scrin satisfal'toria se o municipio de Cint
lm~ conslnsso de uma uniea freguezia. A apuração 
do.; rulos de rodas as freguezias do munieipio deve 
"t~t· feita pel;J mesmn Carnara, c pois, quando a d1~ 
Cirnlln•s niiu cuntpra o seu rleH~t·, ordene-lhe Y. Ex., 
dnpois de usar dos meios que a lei lltc faculta, 
qut• sejiio rcttJetlidas as aclns do todas as eleições 
do lllilltieipio á camara mais vizinha, na fómta do 
:\viso JJ." 208 ele IS:i\J. Usando da faeuldaclc que 1111~ 
tlú o art. 1'2(\ <In J.ei rt. 0 :38í dt) -19 de Agosto ele 184-li, 
ntrttpt·c que V. Ex. !iH.:a promovet· a rcsponsabilidadP 
da dita Carnarn, se ú ttlÚ 1'1\ filr de\:do Sl'll itTt'
gttlttr pi'OC!!dimr:nto ; 

li." (Jtto ó peri'Pitarnenle fundada a resoluçiio que 
\'. l~x tomou d:! mmtdat· fazer pela Camara dr, Agun
l'r:!ta lln\·a apnra~:ão dos votos, em rnziw (le' se lt~rl'm 
:wrutdo presentes quatro YErendores srírnente na 
,;J•ssito c•rn qut~ se Jll'l)t·c·deu a Pssn neln, euntt·a a dis
l"'sit:fin do :trl. .:!i da Lei do L" rk Ontubro de Hr:!R. 

lltoth t:nardP <1 \'. Ex.- Pm.dino .Jost> Som·r,s dr• 
.\'il11~rr.-- Sr. l'ri'..;Ídl'rtlt' d:t l't·ovinda dt~ l't•r·rt:tnthtll'n . 
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N. !t9:í.-DJPEIUO.- ~~~~ IG DE ~onmnno DE 1RG8. 

Ao Presidente da l'rovinela tias Alagtias.-Declal'a t]tW a an
SI~Ilein do Juiz de paz eo111pelente :tHlorisa sua sniJslitui{·ão 
11:1 pn·sid••111:ia das uH·zas paror:hiaes [!elos SI'IIS illlllJetlialos 
t'lll rolos, ~~~~~~ uee;os~iriade de cou\·oração esper:ial, lll'lll 

jll'\lifir·ar:lo da lllf'SIII:J all"'llei:l, l'OIIlJH'LillllO ]lOI'(:III :·IIJIIPII•• 
:i.~~llrnir a dila pn·-ddl'tlf'i:l lo~n 1{111' ~~· :lpi'1':..-PIII1 1

• 

'·!." ~"(:c-:-1(1. ---1\io .Ir• .l:lJil'iro.-~Iinistcl'io dos N•• 
·~rwir1-; d,;· lr11p••rir1, ''111 !li dt: Nnrernhro dl' I<W~. 

lll111. ~~ EXIII. Sr.-· r:.!ll oflif'ins dt~ .J;j f' [li do 
lllt'Z lindo. ohscna \. Ex.: 

I." (ltW lia l'rcguPÚil da Impnmtriz roi a ullima 
t'lPit·iw dr \'ere;H!ur·p,; '~ .ft1iw~; de Paz pn~::>ididu 
pel6' ;J." .l 11 iz ck l'itz por cslill' o 1. o legalmente 
i11qwdido ,. aehar-~.e n il." no exercício da vara 
muuidpnl, tlloli\u pl'lo qualt1ií.o fui C'sle con,·idado, 
st•gundu se diz IJn ;u:la, para assumir a prcsidcu
':i<Í da asscmhU~a parocllial, nnu o!Jstnntc dcn~r· 
!:e-;s;q· 11 cxrn:ír·io daqtwllt: cargo em eoneHrrenria 
c:otn '' "''!'\ ír_:o t~ll'iinr;:l !fite prefere a <j'Jillquer 
flll[I'U : 

2." I)UC lia !!lt)Í!_:iw da rn~gur;zia de Piassabussú, 
tendo dcixn,Jo de ~~onlparet:er o I. o c o 2." .Jui
zes de l'<~:r., foi presidida a nwza JlllrndJial pelo 
!, ", SCtll '!llt~ t:OilSfi' di! il('!;t tjll!~ O 'f!." I) ::." 
IÍI'CSSI'Itl ,;jdo (',011\ll(':tdtl.'>. 

E111 snlwJ1o 1:alw-1llt' tkeiaJ'ill' a \'. Ex. lflll', nií.o 
J'l!ljllCrt'lltlo :1 lt;i co:troear:iio n,;;p:~cial elos .Jniw,;; 
dr; l'az, num <·xigint!o jtblilicaçüt> da auscnciil p:ml 
a snhslitui,_JIO, antes eutnpclindo 01 presitl<~neia das 
llll!W ;, na falta do .I11Í7. de l'nz tnais votado, a 
se11:-; itiJrrwdinlo-; nttt YOI!JS, exereetldo-a aquellr! 
qtll) st: adwl' pn:sl'!lil!, l'tll:ru detenninüo os arts. 
L" I' !). "dos ÍJJstrucr:tles de 28 de J11nlJO dt~ IH\\1, 
1.• os avisos it." 11.2 dr• 27 dr Abril dt; HH~I, 11 " 

tiO I de :11 de DPZ!'Itlbro de IRt>o, e n." 7!i do '22 "" 
Fcverf'irn tlt• ·11Hi2, fl<lll potlt~m o.-; l'aclos :~rguido-; 
'~"n-;tiluir irr<'glllnrida:l<'.~ sqflir.;i,)llles para ill'élt'l'<'lar 
:t aniHtlla~:;,,, d:b t~lt•it_:ú:~s a que V. Ex. se refere~. 

:-;,·illll'JII;_~ atlqtliririil'' a fll'Ot~nLlcw·.i:l necessat·ia pnra 
~~,;~;:• dl't·iln, :-it\ aprt'SL'Ililllltln-se para a~sutnir a 
tiÍ!'It'l'ilO tio•: Jl'itll:tlltll:-i d:l ('[c)ÍI_:i'lll 'J\I'tltjtWl' dOti 
lllil'' ,J,· 1':1'/. :llllf'I'Í•"·,"; 11:1 nrtl''ill da ,·nl;w:·,,, __ 
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lhe fosse uegadu o exe1·cicio, permanecendo ua 
presidencia da assembléa parochial Q menos vo
tado em presença do mais votado, não obstante 
a reelama~.iío deste, contra o que expressamente 
foi cstaluido no Decr·eto n. o 1iO:l de 20 de Feve
reiro de ·PH7, nos Avisos n." 30 ue 27 de Feve
r,~iro, n. o m de 13 !In Abril c n." !H de 27 de 
,\hril ~ li, todos de 1817, IWS instrnc~:ücs do 28 
de .Junho tln IRí~l arl. !i.", u 110 aYiso 11." liOI dr• 
:q de lh~Zülllllrn rk IHiiO, ~ 1. 0

• 

Puus guarde a V. Ex..-Paulinu José Sow·es de 
.'lrw ~a.-Sr·. l're~;irletJ!r) da l'ruvim~ia das Alagú;1s. 

;'-;. l(l'• ·-Dll'EIUO.- Ell [(j IH.: l\()\l~~llll\0 !IE IK(iH . 

. \IJ !'rc··ideule rla l'rovim·ia 1las .\lag<las.- Hel'lara serem 
\i•·io,; ,;uho:taueiae,;: 1.0 a falta rle meu~·ãu ua n:specti\·a 
ada tios uomc,; dos volautes f(IIC tiverem 1leixado de acnrlir 
;, 3.·• c!lam:ula; 2. 0 a falta du rol dos que não ti\·erem com
p:m:d•lo it 1." p:tra por clle se [Ho•:cder á 2." 

:! • " Ser·r·ito .·-Hio de .Janeiro .-Miuislcrio dos Nt):_ 
.~'wius dri. llllpet·io, em •16 elo Novembro de 1t{6t\. 

lllru. e Exu1. Sr.-Dasacta~ da eleição, etrectuada 
ell! Setembro ullimo, para Vereadores c Juizes de 
pnz ua freguezia do Santa Luzia do Norte, ~onsln 
ljllü: 

I. o l\'iío l'ol'iio mencionados na respectiva neta 
os uomes dos volantes que deixárüo de at:udir ú 
:!." tlwmada: 

2." Não se J'cz dos que não eomparccêrão á ,, . " 
elwnwda o rol pelo qual se devia ler JH'Ocedido 
it ':!.a, que fui 11ovnmentn do todos o.~ ddadiios 
q1talilieados. 
H1~spondendo ao oHieio de ,11 de Outubro que 

<W1111lpanhou ;1s referidas ar~tas, cabe-me dech1rar 
<1 \'. Ex. que a oleiçiio da parochia indicad;1, re
scntind,J-sr~ d1• vieios que all'oeti'tO a ossenei;1 do 
~''" t•ror·cs·;u, 11<\11 pôde ser approvada pel" (:o 



' ..... ,, 
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ver11u llllperial, ;l '1!-.i;t u.t:, th~pu~~~~uec, expre~~;_1~ 
dos arts. í8. e 4 !l da Lei 11." :J87 de 19 de Agosto 
de 1816 e art. 7." do IJeerdo n." 2621 de 22 (k 
.\gosto de 1860, 1:uja ullscnaueia é de rigor, como 
rcrn sido deelaradt', nlt':u1 de outros, nos Avisos 
11. '" :l t: ;:s:; do ~ Lk Janeiro o 28 de Outubro tk 
lfC)7, e 11u de 21 ti•: Jl,lan:o de ·18fi;i. 

llL!lh g-u:mit) a V. Ex. --l'u11lillo Jos1J Sow·,·s d,· 
-""''~·.rt.-~1'. l'n•sid•:lll" d:t l'roviiH'.iil tl<IS Aliig•);t:-;. 

\. í!lli.-- \(:1:11:1 l!líl:.\, UlmiEI:Clü t: UI:!:\'; 

1'1 1>1.11:.\~~- -J·> li: I}J: \fi\ F.llf',I\U llE P'liX. 

l!:ntd:i rl:n h:•i\a '" pr<tl;;i,; li<> Corpo de J:olld>t·iro·: inl;!,,l::

inr ''I'''''·- 1•··l:t .!•rlll'\ ~[ilitar. 

i.' ~;,;,~t·;w.-l:iu dr ,l;tu!•irn.---:\fiuisterio dus ~._ .. 
:~orÍ(•s da· \grieultnr;•. C••!ltlllf'r'·i" e Oltr:1s l'illdirw:, 
1'111 I(', d·: \li\ t:lldll'll ,,,. U;(:t:' 

'' "'"' 1:111 diillll•· liir:·, \ 111. d<ll- ltaixa ;1:-- jll'iH::~s 
d11 I ,<li'JIII Sl•\1 Si'l( Íll!i'I'ÍIIIJ t:UJillllillldO, I[IH\ pelil 
.llilllii ~Jililill' !iill~lll ('tiiiC.Íril'l'ilda~ illCii)JiiZ!'S do SCl'
\ i1_;n, de1 1~1111u Íllllll~:dial;!!lll:lllt: parlir;ipar a esta Se
''~'''laria dr• F:~;lndn. 1; il'ilr.l'l' i\il l'tJili!Ct:Íill('!lfll dt•.~!f; 
\]ÍIIi~!i'I'ÍII 11 f',l'l'iÍfÍI~ili[fl d;l lill''-'llltf ,}llJI!<J. 

llt;IIS 1 ;u;miP il \'111.--.Twr•Jir/,n A diio Fr:rwnul,·s 
U·iZo.-SI'. ])ir:~l'il)l' I :.·r·;J! i!l[f;l'illo do COJ'(lf) rk 
llnntlll'il'll~. 



N. '1\17.-TMPETUO.-E~r 17 DE NOVEMl'lno rm ~MR.1 

Ao Presidente da Província tle S. Pedro.- DecJara sérem{ir~ 
regnl~ri<larlcs snhstanciacs: \1." fazer-se a 3.• chamada do~ 
votantes em nto continuo e snceessivo á 2. •; 2.á serem. 
inlro,Jnzidas na m·na ccllulas em numero superior ao do-: 
votantes, 11111:1 wz I[IIC t:tl cxc1•;sn iuflna. nn rrsnltatln 11:! 

(·l•·i•.';ln. 

'2.• Sccr~0.-Hio dn Janriro.-Ministrrio rios Nr>-• 
;;,l('ins <lo.[nqll'rio, n;n 17 1lt~ \oH~IIlht·o de 1RiiH. 

lllm. c Exn1. Sr.-Communicou V. Ex., em oflicío 
dt~ 30 do nwr. pussndo, haver annullado pt·oYisoria
nwnln a r·leiç~o ::1 flUO em S<:lcmhro se proccdett 
pal'a rt:re<Hiores c .Juizes de Paz, na Frcguezia da 
\illa dr~ Ul'llguayana, por so t<:rem dado, ulém de 
nutrns, as se~~uintcs in·cgulari<ladcs eonstnnlcs das 
a(~l:1s c tlocuttwnlos qun acolllpnnllúrão o referido 
ofllcio: 

1.' Tt~r-se feito a :1.' cll::unada c;n aclo continuo ~ 
sucecssivo ú 2.•, violada a disposi,;<lo dos nrls. 4-8 
da J.ei n." 387 de ·19 de Agosto de 1HíG, e 7." do Dc
CI'elo n. o 2621 elo 22 de fiO'osto de 1860; o que im
púc a nnllidmle substancial, omo se acha exprcssa
llll~nlü declarado nos Avisos n. •• 272 c 28:! de 13 o 
2,~ de Agosto de ,1857, n. "' 1 de 4 de Janeiro c '2'19 <i<~ 
?ii de Agosto de 1858 ; 

2." Estat· vcri!icarlo que, por se não ter eumpri1lo 
o disposto no art. G I da citatla Lei de ·I 9 <lo Agost<' 
de 18 íG, foriio in traduzidas na uma por uma fenda, 
cuja cxislcnda se .Provou, 37 cctlulus pura Verea
dores c tH para Jmzes de Paz, representando estes 
algurismos o excesso de cedulas solwe o numero d~ 
238 cidadãos que concot·rêrão á Assembléa paro
ehial. O exame das aclas demonstra que tal exeesso 
de ccdulas influi o no resultado da cleH"ão. 

O Governo Imperial approva pelos· fundamentos 
expostos o a c to de V. Ex., e fica inteirado de ter 
sido designado o dia 20 de Outubl'O para nova. 
eleição. 

Deus Guanlc a V. Ex. -Paulino José Soat·rs da 
Souza.-Sr. Presidente da Pl'Ovineia de s. Pl'dro. 



N. 498.-JMrEniO. -- En 17 DE NOYE~rDRO D~ f8G8, 

ho I'l"CSidcntc da Provinda de :\Iinas Gcrncs.-Dcclara: 1.0 que 
as mezas parochiaes •levem dar cumprimento <Ítt ordens 
que lhe forem apresentadas do presidente 1fa relação do 
distrieto para excenç~o d1! aeonlãos proferidos sobre elimi
nação ou inclusão de votantes: 2. 0 que o vicio da constitui~:)o 
1las rnrws torna insnhsistenfrs ''·' >cus trahalhos. 

2.' Sec~ão.-Rio de .Tnn~iro.-;\IinisltJI"io rlns \"c· 
goc:ios do Irnperio, '''ll 17 "'! :·\fon'nlbro de 18n8. 

lllm. e Exm. Sr.--Em i:ntdo r·/q)ia dns aclns d:~ 
deiçi:io ttltimanwnte efl'c,~tu:Hinn:l !'rr)guczia de !'nulo 
l\Toreirn, o os rlocutncnfm; •111n, relnlivos ús irr·~gu
larid;Hie~; de ~;eu pnw.r~:>so, !!11~ l'ori"w prcsr'llles, par
lieipa \'. Ex. l•~r· pror~~~·itlo n annullar;iin provisorin 
dn mcsrna cleiçiio, ~ snhJI'r'flr) r";se nf'lo ú :'JlfH'OnH::io 
do C:ovcnw Imperrnl. 

Hc~ulf;J dn e\:Hnr: d;~·: JTh~rirla:; nr-tll.c; P doeu~ 
Jn('ll!O~: 

1.• Q'.!c a mcc;a paruehi:d 1wgou cumprimento ú 
ordem, qw~ lhe foi apl'!)~;entnda, do presidente da 
rclaçüo do disl.ricto, pnu1 exccu\:;1o do accordüo de 
11 deAgostonltinw,o qual, ponia de recurso, man
dou eliminar do alistnmcnlo de Yotnntcs HiO nomes 
c incluir 102 cidndãos julgndos com a aplicli:\o IC'gnl 
para o exercício do dlrcito de Yotnr; 

2. o Que tendo-se retirndo, ú Yisla deste procedi
mento ela mesa e nntes da t1ssignatura da aetu de 
sua formação, os dons eidadf10s escolhidos pm·a 
nella representarem a turma llos eleitores supptcntes, 
o Juiz de Paz Presidente convidou os cidadãos 
Manoel 1\lartins nuintiío fl i\ !hino Dias Pnssos para 
raznr em parte d:1 Tl1'':an:1 ntcsa. 

Altcndendo a que· a f<llla de cumprimento do 
accordão da relaçào ~le\ ia influir nas condiç:ões do 
pleito elcitornl, pois que, lendo concorrido ús umas 
srírnente 1Gli votantes, o nmnero de HiO cxcluidos 
e 102 ineluidos poderia dar resultado diverso, n 
tendo em vista que o vicio de constituição da mesa 
torna insubsistentes os trabalhos por elln dirigidos, 
o Governo app1·ova c mnnda que se cumpra definili
vanrentr~ n dPiiiH·r·ac:io d1· V. Ex., recommcndando
''"' 'I'''' f~<·;• I'' >~llt;·,\ ,., ;1 1 ''~>p•msabilidilde dos; que 



tlesolwdeeC·rão ú ordem legal do presidente dare
laç:io, c tome cflecliva a sancçilo do art. 126 da lei 
11. • 387 de 19 de Agosto de 4 8t6. 

Deus Guarde a V. Ex.-Paulino José Soares ele 
So~tza.-Sr. l'rcsidentc da Provincia de Minas Gc· 
I';JCS. 

---~-

N. iV'J.- F,\/,E'I!L\.-E~I 17 DE NO\EJID!\0 DE I8G8. 

/1,. ,w.~st~<;ü;~~ tlevi•laô pelos compr:ulorcs de terras rlcvolutas 
rnhr:1o "'~ excruli >:IJn.:uL'~ q•1aurln u:io são pagas 110s prazos 
r't11t\TUt·ion:t:lt~:-:. 

l\lini,;!crio dos l\(•gocins da Fawnrla.--:lio !lr~ Ja· 
w:ir!l, L'tlt 17 de Nuvetllbro de 18G8. 

ú Yisc.on!lc de llaborahy, Presidente do Tribunal 
do Tll!~.somo Nneional, em soluc;:üo ás duvidas pro
pu~tas pela Thcsnnraria Ja Fazenda da Província das 
Alagóas, em o!Iicio n. o 52 de 2G de J-.mho ultimo, se 
d1)ve considerar as coru(H'as nullns e devolutas as 
terras, cujos compradores ou não pagárão as pres
tnçõcs a que se ourigárão, ou pagárão apenas parte 
de lias, dec.larn ao Sr. Inspeclor da mesma Thesou
raxia que, regulando-se pelos princípios de direito 
commum us aCl{Uisições de terras devolut'ls, visto 
serem feitas a titulo' de compra, na fórma da Lei 
de 18 de Set8rn oro de 1850 e respectivo Regulamento 
de 20 de Janeiro de 18)1., e sendo da competencia 
do Poder Judicinrio as questões de domínio c posse, 
C•JillO deelariio [IS ordens de n de Fevereiro de 183t; 
e de 1 ij de revereiro de 186~, ainda aquellns em que 
a llazcnda é interessada, pois figura nessas questões 
como simples particular, é claro que, não cabendo 
mais no caso a acção resolutoria da venda, visto 
ter-se empregado o' meio executivo legal para co
}lrança das prestações, o que equivale á acção pes
soal de demandar o preço nas vendas a credtto como 
<1s de qnc se tratu, o unico alvitre regular é proscguir 
Hos ltltcriores termos d:>. execução, levando-se ;\ 
nrc1~~a ns lUITc'' c b·]mfcitorius1 se os devedores ni1o 



l•agart~ttl a:, p!'l·:-lili_:pt·.: t!<poi:, tk l't-ilil ;1 pt~nlwr;t, 
111.1 llií(l n tllÍt'l;tll <1:: !t::Til:i 1\t-poi.> d1~ ;JI'I't'tll<llild;l:; tlll 
t~djudÍCilllilS Ú J'ilWtttlil, ~:1: llilU lluun:l' lit:Ílilllli:S (:tll 
pr:wn oltsPI'\<ItHlo-sn as fumHdidnties di' q11P lntli-to 
as fn:lrllt'l'i·ll~s d;t llin·l'luria !;en1l do Coutenciuso 
de :31 de .J~ttt:iro dP •li\'il, ittlenlatHio-se, por·,··rn, a 
aq;iw rt•solulorin cuill allegaçiio de nullidadP das 
'eudu:;, se est;1s exr:cderem de 't00$1100, o tJÜu ltuu
,·erelll sido ratificadas por t•scriptura puhlic•t, itJdis
prms<~Yd l'ill'a valitlndc 1k lod;t e qualqu,;r <H:qlli
~;i,.Jtll qtli' e:xt:t•dt;r dill{ltelk Yalur, 11os krttiOS do 
.;tt·t. 11 di! !.,·i de ~:·, d'' ~~·lf•tJ!hl'n tk H~:i:i. l'llliiiH'a 
-:t•j;J !'t-il:• " \t'lld<• t'!ll ltd:'lil pilldit'<l ,. figUre ;1 Fa
,,.,,tLt 

1' ··~,!f t!'i ·1 ·t·l•.• .. tw :t '!'''" i1npo:;!v . ..: ~~ l{Uc c:-;(,111 sujeita~ as 
~ ., 't! :-J!í' • 

l\lini:;[r•riu dos N1:goci•JS t!;1 Fazendn.-Hio 1\e Ja
lll'ir·u, em 17 tlc No\ctnltt'o de ISüS. 

O Viseonrle de Ilahura!J:y, l'rcsidcntc do Tribunal 
do Thesottro :\fa,;iumd, ''~'11.\o c111 vista regulat·isllr a 
cohr;IIH:a du:' Íllljlo~;tos :'<~IJn.~ Pensões, e reeoulw
I'UIIdo que t;,j s:w i.)•,•n[;\f; do paf;amento delles, em 
'\'Ít'l.udc do Decreto tl." ·i :Jiií de ! 9 de Sclembw de 
18(i7, as COilCt~dirlas úo; l'amilia~; dos militares que 
f'al]e('ITCitl JJ<l ~ueJT<l 1·nnln1 o JlanJguay, c que 
rodas as IJJ;tis, t.;rJnto j;'t foi declarado pela Circular 
Jl." t) de ~~ de Fovct'•·iro do corrente armo, estão 
::;ujeitas ao scllo de ·I 0

/ 0 dn impurlaneia nunual das 
IIWSlllliS J'cmsões (Hr•gul;Uli!'IILO 11. 0 '2i I ;3 de 26 dQ 
J)czewhro rk 1Sii0) aos cttlti!lllllettlos fH'oporcionaes 
ria met·ci\ ~~ nwis f,~;ooo do f'dlio, 1$000 do registro 
das Cartas, c 3HOOO do I rnnsito de Chanccllaria (Hc
gulamcntos n. • :H6 <k :;o de l\larTo de 18H. c n. o 

·~TiO de 'i de FPwrciru d'} ·l~ti\1) f~ aos dircil.os <h: 
"· I .•1111' ·1•.' c; ,J;·, 11):<:\h• (\!])li~.\!1. ;\ 1•:! 



n."2\.:J <k:IO de \'ovt•ntbro de ifHI; excepl.•tallilS destes 
direitos, ltl'tll r.ullll> da tnxa de emolllllllllllos da 
Jtwrc<\ uni ~amL~ttl·! as l'cnsôes diarias eoucedidas 
ús praças lk prl'l rio Exereito e Armada c Volun
tarios da Patria, atlenta a natureza Jellas: onlena 
aos Srs. Inspcctores das Thesourarias de Fazenda 
que fH"Ontovil.o a arrecndaç.ào dos ditos impostos por 
meio de di'S<:ontos mcnsaes na razão da dedrua 
parte das Pcnsües qua perceberem os agmeiados, 
1:ujas Cartas tivel'l!tll sido expedidas posteriomwntu 
ú data do rd'eridu lh!ereto de 19 de Setembro Lle 
4SG7, e!I'eetuaodu-se tal arrecada<.;üo no actodop;l
g·nmenlo das mustuas Pensões, e até que sejào 
indeumisndas as importancias em divida á Fazenda 
N<wional, a~ quaes serüo aYerbadns nas follws res
peeliYas, e esnipluradas do modo determinado na 
Circtllar 11. 0 !i1 dl' 1~1 d!! Non~mhro 1k 1HGj, rda-
1 ÍY<t ;Jo dt•,;t·unto do itnposlo tlc 3 ";o sobn~ os veu
l' i meu tos. 

Ollsen:1das <~s disposi1~iies EJeneionadas, Jka cn
ll'ndido. 

Lo ()ue 11s Ctrlas de Pensiio rlc 400 réis diarios 
ús pra<;as de pret só pagarúõ ·li H \.!iO, as do !iOO 
réis H $K:25, e as de üOO réis 12$190 (sello, feitio, 
reg-istt'o e transito) ; 

2." Que as expedidas a Officiaes e outras pcs
sons pam pPrcellerem Pensões mensaes ou annuaes, 
serão sujeitas ao scllo pmpordonul c a dit·eitos 
de ti 0

/ 0 , nos emolumentos do feitio, registro c 
trausito, e ú l;na da mereê, eonfonue a tabdla de 
:JO de l\lan.:o de 18H sob o titulo- ]lereês pccu
uiarias ; 

:l." FinaiJttente, que continúa a isen\:iío de todo 
c qualquer onus pecuniario, em favot· das Pen
sücs quo perePbcm ou vierem a pcred.Jer, as fa
mílias dos militares fallecitlos na guerra contra 
o l'araguay, !los tormos do Decreto 11. o '13ti.i. c Cir
cular 11." tí ucima citados. 

Yisconde de llabomh!J. 
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I~. liOI.-Bil'EIUO. --- E\1 18 llE l'íOYJmnno DE i8G8. 

A0 Prcsir.lenl!~ da Pro\·in!'i;l 1la nahi t.-Bcclara: '1. 0 IJUC na falta 
do .Juiz r.le Paz mai~ votado devolve-se a seu immedialo 
a prcsillencia. da mcza parochial; 2.0 IJUe, na falta de algum 
dn~ mw1hms <lcsl:t, antes 1ic assignada a acta de sua for
mar;~o. !leve-sd!Jc dar successor pela mesma fónna cslabe
Jel'id;J para a f.' ell'i•;~u. 

':!." S;}er·iio.-Hio d1} Jan,.iro.-Minislcrio dos Ne
~~~lcio:; dei l111p.~riu, ~_·ru !~de Nu..-cml.Jro de HiG8. 

lllnL e E\lll. Sr.-.\ o G.1rcr·no Impcri[ll foi presente 
(I oJlirio de 2\\ do !IJ()Z tillt!O, 110 (jUal r. Ex. expõe 
o o!Jjer!o da rr.~J'rescJJI:wi•l• de .Licinío da Silra Gui
llrar~~~~s <:nntJ a a ~~lr;i~:'"' n !flJC se procedeu em 7 
d1; ~d,;Jil!Jro llllimo "" J•:m)('ltia dn Saulo Antonio 
da .. idad1· d<· l:aranollas. 

Cf1JJ:1Ia dos dncUJIICtii•J:~ 1: aela'; que acompanl1üo 
:1 dila I'CJli'OSI~ll!iH.:;io: 

1.'' 0111; f11i n IIIUSil parochial presidida pelo 2. 0 

Jttiz 1k f';tz, SI'Jn fJUC st; saiba o motivo tjue itu
l''~din o 1.'' de eumprir o seu dever; 

2. 0 (llll', e~;tando ausenle do município o cidadão 
llomcado pelos snpjlll'IJfcs par·a representai-os na 
IIIC~;a Jlili'Odlinl, o Jniz de rc~z Presidente, em 
rez de ntand<~r pl'(H:eclr:r a nora cleiçiio, como lhe 
t'lllllpria, dert nella m;sl'JJirl a Antonio Hibciro de 
niiruil'il, <JIIe oblinTa Orll :-;cí voto. 

O 1." facto, eornn !JI:Ifl pondera Y. Ex., nada tem 
de irn~gula1·, poi:; qnr•, rw l'alta do Juiz de Pn mais 
Yolaclo, a prc:;idt'llt·ia dfls trabalhos clcitoraos se 
dr.:volrc a sr•u ÍJHJI!Cdi<Jlr~ em votos, como está de
rli!rado nos ,\vísos n." 112 de27dcAbrildei81·9, 
~.o.··, Jl." GOl d1~ :11 dn Jwzcrn!Jro de 18GO, c n.o 7;) 
dr: ~~.2 de Fnn~l't·iro de 1f',(;2; 

A 2." arg-ui(;.i"to {~ por,·:''' pwccdentc e inquína de 
nullidadn a elf'içfto, visto que, segundo a disposição 
do art. 17 do Deerelo 11° IRI2 de 2:3 de Agosto de 
,nr·,n. do ~ 13 elo Aviso n." 19 de 20 de 11evcrciro 
df' 1 ~\7, e do § L" <lo de n." 23 de 25 do mesmo 
JrJez, dado o easo de intpcdimcnto ou falta de 
algum dos membt'os eleitos, antes de assignada a 
nela de fonn<H:i'ío <las juntas n mesas parochiaos, 
d,., ,: :>•· llw ,i;, r Sllt'('''"~nr pcl<1 mcsnta fétr!lJtl c:s!a, 
' "'•.:•·.iol:• i'·IJ·,, '' l'l'iJl.l•'ÍI·' 'jl•:ir·;'•u, 



Atlcndendo a f"JLIC a incompctcncia de qualCJucr 
dos membros da mesa parochial, imprimindo uos 
actos desta o cunho da illegalirlmlc, é motivo de 
nullidade dos tm!Jalhos eleitoraes, corno foi resol
vido pelo l}o,·erno crn A vis os de 2 de Agosto de 1850 
c 21 de Julho de f857, e outras disposições poL' 
V. Ex. citadns; Sua ~Jngeslade o Imperador Iw por 
b~m tgtc seja declnradu nu !la a eleição da t•eferida 
frcguczia de Santo Antonio de Caravellas, unka do 
munkipio, c que \'. Ex. dc-;ignc din pnra uom 
elei!;5o de Juizes de I'Hz e Yercadores. 

Deus Guarde a V. Ex. -Pmdino José Som·cs de 
Sou;a.-Sr. Prcsideute da Proriuda da Balda. 

N. :iOL-I.\IPEIUO.-Ell 18 DE NO\E1lJJllO DE ISGR. 

Ao Prcsitlente da Provinda da na!Jia .-Declara que se tleve 
t:tzer a cleí~·ào pela •1ualilica~ào tio anno corrente aintla 
quantlf'l se não tenha reuui<lo o Conselho 1\Iunicipal, se para 
este nenhum recurso t1Hr sido intci'JlOSlo. 

2.• Sccçiío.- Hio de Janeiro.- ~Iinisterio dos Ne
gocias do Imporio, em 18 do Novembro de ·18G8. 

Illm. c Exrn. Sr.-De seu oillcio de 3 do corrente 
vejo que V. Ex., usando da faculdade que lhe dá o 
art. H 8 da Lei n. • 387 de 19 de Agosto de 18í6, de
clarou provisoriamente nulla a eleição ullimarnente 
realisada para Juizes de Paz e Vereadores na pa
rochia de S. nouventura do Poxim da Villa de Canu
vieiras. 

Fundou-se o acto de V. Ex. na irregularidade de ter 
sido fcila esta eleição pela qualificação do armo 
passado, CJlW.ndo a deste anno estava concluída, niio 
obstante não se ter reunido o Conselho :Municipal 
p.ara o CJUal nenhum recurso fOra interposto das de
cisões da junta qualifieadora nos cinco dias de que 
tmta o art. 2.2 da citada Lei de 181.6. 

Em resposta dedaro a V. Ex. que o Governo Im
pt.;rial, ú vLlé~ do expoDto rundamcuto, cu.h vcn1d·· 



duele dcYc kr sitio hem avc·rigunti:J, npprovn [I deli
bernçiio de V. Ex. que t'~ conforme no preceito d9 
art. H dns Instl'Ucções de '28 de Jnnho de 18!~9. c a 
doutrina dos Avisos 11."' :137 e !t22 de J:) tle Outuhro 
«' 22 dP Llezcmllro dn 1S:iri. 

Dt~ns l:nart1e a V. Ex.- Prndino Jnsr1 Sorwrs tlr; 
.\'o,,::,rr. ·-.'~r. l'n~si:IPIJit~ d:1 l'r11viiii'.ia da H:dli;t. 

1lt) Pr-~-;idt~nt:~ da Pi'OYinei:t dl! ~). r:ntln,-- n:Tl:l~':l qnc :1 l't'. 

du(':::\() do l'r:1to 14~~~:\1 Pllll';• :~ c-lll\'(11':t=':~o dns vo!:lul~·s l' :t. 

<-i<'i<:;\q 11.10 ,; !':\/:111 ti" lllilli•i:o:!.•. h:l\'elldo :llPiiHlJll;l.ilie:HI>1. 

'iV S(•ct~iío.-~liiiislt~rill tlt•'í :~t''..i''do:; do Itnpcrill. 
---Hio tk Janeiro, Pltt I'.J t!t~ :\oYt)I!lbro rk 1:-{GlL 

111m. " r,,·m. Si'.-.\o 1 rlltltC·r:iin:•nln tlo (;ovnrno 
IIIIJH~rial sujeiton V. Ex. eu111 se11 ollicio dr~ I í tln 
Outubro :• reprc:;r~nl:ttJtt) quo lliL~ üirigiri'to vnrio~; 
eidad;ltJS, 0rgnindo rlc Jtlllla a c~leil:üo a que se pro
ct•tlt~ll pnr:t \·t~I'C<IIlorcs r: .Juizr~s \lo Pnz na fn~guczin_ 
d11 ,\mpartl pelo:; segt!ittl\·:.; lünd:uncnlos. 

1.0 Ni\11 I.Pt' !110\liudo f'lltre o dia em qun se a!lixon 
o etlilnl do convoc<u·.üo dos '\'ot:mlns c o da t•leif'fw 
o prnzo de 30 di:1s, 'requerido pt~la lei 11. 0 :J~ri'ck 
?!l rln Agosto de 1816, no art. \11 ; 

2. 0 Nüo se haver puhli!'lH\o com o dito edital a 
li~;ta gernl llus Vf)lanlcs por cc\pia authenlica da 
qualiíieaçiio ; 

:v Ni:io estar a neta assignat!a pelo mesario Jorge 
Fmnr,o do Arnnral; 

L" Terem appare<'.idc1 na JlrH:J. 38:j cetlu\as para 
a clei1;ão de Juizes de l'nz e sôrnentc 381 para a 
de Vereadores. 

Não tn·ocetlcm os !'nlluallJCJJlns allegados, por~ 
qu<tnlo. 

1." A reuucçiío do pmzo legal entre a convocação 
dos v o tantos e a eleição nüo é razfw de nu \lidade, 
como dceidirão os Avisos citados por V. Ex. n. 100 
de 28 d1~ Agosto de 181R, 11." 13 de 9 de Fevereiro 
de 18;)0, n."' 3H e H3!i de 11 de Setembro e 2~ 
dr~ Outubro tln 18fi0, c n." 117 dn 7 de l\Iaio de ~8G4, 
i·, ll"'''flt , fni ,~!\:t •''''''i'l'tin:"L'1 p0l;1 11Pf'f'SSÍrlí1tll' 1_\1\ 



substituir-se por outro o primeiro edital publicado 
em tempo competente, visto ter sido posteriormente 
anullada a qualificação cuja lista o acompanhára; 
já porque, tendo de fazer-se a eleição no dia mar
cado pela lei, era preferível a preterição daquella 
formalidade a absterem-se ôs cidadãos activos da 
fregnezia de concorrer á eleição ; 

2. • o facto da publicação da lista geral rlos vo
tantes consta do proprio documento que junlúrt'w 
os representantes ; -

3." A declaração, feita na acta, dos motivos por 
que não foi ella assignada pelo mesario Amaral 
torna improcedente esta allegação; 

L • A diffcrença para mais de quatro cedulas para 
Juizes de Paz sobre as recebidas para Vereadores está. 
explicada salisfactoriamentc no contraprotesto feito 
pelos membros da mcsn parocllial c outros eidacliios. 

O que communico a V. Ex., para sua intelligenciá, 
c para fazer constar aos signatarios da representação. 

Deus Guarde a V. Ex.-Paulino José Som·es de 
801tza.-Sr. Presidente da Província de S. Pnulo. 

N. 50L-UIPERIO.- E~I .f9 DE NOVE~rDRO DE .f8G8. 

Ao rr,;sidente da rrovineia 1lo Rio ·de Janeiro.- Of!cl:lra 1pw 
não deve procetlcr-sc a nova eleição de Vere:Hiores, se n:1o 
formarem maioria rio l\lnnicipio as Frc;;-uezias em <file tiver sid•' 
annullada a eleição; 2.n que a simples falta da ccremonia reli
giosa é motivo rle nullitl:ule; 3.• que ás Camaras i.\Iuni<:i(J:lcs uão 
compete conhecer da lcgalidatlc das eleições; .i.• que não 
annulla a eleição o facto de ter votado algum indhiduo não 
qualificarlo se o seu voto não inlluc no resultado da ele:ção. 

2.• Secr.ão.- Rio de Janeiro.- Ministcrio dos Ne
gocias dÔ Imperio, em .f9 do Novembro de .f81l8. 

Illm. e Exm. St· .~Em officio de 2 do corrente 
mez communica V. Ex. ter deliberado: 

1. • Que nas parochias da Santissima Trindade de 
Jacuecnnga, e d11. Conceição da Ribeirh, do l\lunicipio 
de Angra dos Heis, n;:Js qunes deixara de fazer-se 
clnição no dia 7 de Setembro, se proceda na 3.' do
rninga do eort·cnlc mcz ú de Juizes de Paz unicn
meute, visto não constituírem os votantes dafJllBlln-; 



duas Freguczias maioria do Munir.ipio, e porlnnto 
não se dar o caso de nova elekão de Vereadores, 
como deelarão o Aviso n. • 374- tle H de Setembro 
de ~ 860, c outros. A~.;rescenta V. Ex. que resolveu 
suspender e mandar iesponsabilisar os Juizes de 
l'az que, por não comparecerem, como lhes cumpri[!, 
<lerão causa a que so nüo realizasse a eleição no dia 
marcado por te i; 

'2." Que a simples falta de declaração, na acta da 
Freguezia de Santa Anna da Ilha Grande, onde a 
eleição correu regularmente, de ter-se celebrado a 
ccrcmonia religiosa, prcscripla no art. 42 da Lei 
n. o 387 de 19 de Ar'osto de 1846, não é motivo de 
nu llidadc como declarúrão o A viso n. • 160 de H 
de Setembro de 1848, e o nrt. 15 das Instrucções 
anncxas ao Aviso n.o ·168 de 28 de Junho de 1849; 

a. o Que mal procedera a respectiva Camara Mu
nicipal, recusando incluir na apta·ação geral dos 
votos os da parochia de Nossa Senhora do Rosario 
de Mmnhucaba, pela raziío do se não ter lavrado 
acla especial da il.' chauwda dos votantes, visto que 
ús Camaras Municipaes, como estú declarado em 
diversas Decisões do GoYcrno Imperial, não compete 
cutllu:cer <la. legalidade dns eleições; 

i." Qne wí.o tem rclevaneia n arguição feita pela 
C:unara Municipal, porqw~, eonstanuo da nela que 
a 3.• chamada efl'eeluou-se no dia seguinte ao da 
tm·mina<~ão da 2.•, e que se fez prévia declaração do 
din c hora em que se re[1lisou, forão observadas as 
solemni•lallcs ossenciars ao acto, na fôrma do art. 7.0 

do Decrdo n o :?.G21 <lc 22 de Agosto de t8GO, e dos 
A\isos n. 0 3G:3 de :li de Ontul1ro de 1856, c n. o 283 de 
::'1 de Agosto de 18:>7; 

5. o Que, não obsléllllc o protesto feito contra a 
Ynlidacle da eleição da lll'cguezia de Nossa Senhora 
da Coneeiçiio de Angra dos lleis, deve ella subsistir, 
porquanto o !heto de lc>r votado um individuo que 
niío era o qualificado, unico fundamento do protesto, 
ainda quando provado, niio pôde inquinar âc nu\li
dade a elciçiio, em cu.io n~sullado de modo algum 
intluio o voto de que se trata. 

Fundadas como süo, ns deliberações tomadas por 
V, Ex., merecem a appnwaçiio do Governo Imperial. 

Deus r.unrde a V. Ex.-- Paulino José Soares r/e 
Souza.- Sr. l'resilknte da I'ruYincia do Hio de Ja
llf'irn, 



fW GOV Eni'l<l. 

N. ()00.-F,\ZE~DA.-E:ti 1l> DE NOVEliBI\0 DE 1868. 

J\Ianda pag:~r diversas quantias a que tem direito um l'ensio
uis!a do Estado ; c indica a maneira por que se deve pro. 
ceder em casos semelhantes. 

1\linisterio rios Negocias da Fazenda .-Ilio deJa· 
ndro, em 19 de Novc!ubro de ·1868. 

O Visconde de Ilahoruhy, Presidente do Tribunal 
do Theseuro Nacional, o1·dena ao Sr. lnspector da 
Thesouraria de Santa Catharina, que por conta da 
verba do § 20 do art. 7. o da lei do Orçamento em 
vigor pague ao Alferes. reformado João Eduardo 
Viganigo não só a quantia de t 27fl800, proveniente 
da Pensão vencida de 28 de Novembro de i8.fi6 a 
30 de Junho de i 867, confurmc consta da relação 
que acompanhou o seu officio n.o i 57 de 9 do mez 
proximo passado, eomo lambem a de 83fl·19i de 
difff'rença de soldo entre, o de 23,~040 mensaes e 
o de 36fl000, que se verificou competir-lhe, con
tada de -i9 de Novembro de t86G a 30 do supt·a
dilo mez de Junho, na conformidade do Aviso do 
l\Iinisterio da Guerra de 4 do corrente, ficando o 
Sr. Inspector advertido de que neste caso devia 
ter pedido credito para o pagamento do credor 
por meio de relação de restos a pagar, na fórma 
do Decreto n. o 28\17 de 26 de Fevereiro de 1862, 
prescindindo du liquidação dctct·miuada na Cireulm· 
de 6 de Agosto de 48í7, a qual só tem lurrar nas 
dividas de vencimentos completo o prazo de dous 
annos, corno se acha expresso nos arts. 6:. o c 5. o 
do citado Deereto. 

Visconde de /taborahy. 



li,·, r li' r nas provirlencias, relati nmentc á confecção dos· 
llalan~'>S. 

~lini:~torio dos Ncgocios ria Fazenda.-Rio de Ja~ 
'Wiro, em 20 de NuYembro Je 1868. 

o Visconde de Itaboralty, Presidente do 1'ribunal 
(]o Thcsmtro Nacional, ordcrta aos Srs. Inspectores 
dns Thcsomaria::l de Jiar.enda, que !lOS Balanços 1lo 
exerel!'i0 rlo 18li7-liB l::mccm 11u l\Iinislerio da Fa
zenda sob o titulo-Despezas pagas c niio escriplu
r;tdas r:nt exercidos anteriures-convcniontcmeute 
ciHssi!ieadas por exercícios, Ministerios c verbas, as 
tkspczus quo lcgalisarcm por conta das que ora H
gttrrw como saldos em puder de responsaveis, em 
vbsPrvancin tln Circular u." :li de 10 de Junho de 
1 SG2, ficando alterada a mesma Circular na parte em 
tpti' manda cscriptur;1r l<ws importarwins na verba 
···-1\'(err.·.kios 1indos,-r~ r:~vq:wla n de 11." -10 de 21 
.r,, ~~~tC'mhro de HlG3. 

Outrosi111. onkna que ll'ora em diante scjão con
f:i.d~~rarloc: soldos em podt~r do responsavcis unica
llll~!llc os adiantamentos p:1ra despezus cuja natureza 
11iio hlr !~onhecida, sendr1 esni~Jturados nos Minis
terias c verbas proprias os que poderem ser desde 
logo classiliendos; deH'Illlo, porélll, os Srs. Ius
JH'dorcs ernpre~ar todos os meios no seu alcance, 
al1~1ll das pro\'ide11cias dntorlllinadas pela Circular 
11.'' 2\18 tlc :1 de Julho do 18Gh, a fim de que se apre
sr.~utcm OS doeumeutos, COilqJClentemente Jegalisa
do:;, dentro do exercício tm q11e se houver realisado 
11 r~ntmga dos dinheiros, nfto só porque o facto da 
ci;L:sificn~:üo tla dt>S[H'Zil !IÜ>J torna os responsavcis 
q11Íl1's para cotn a Fm:r~nd:~ Nncional, m:1s ainda pam 
q11" ;1s sobr:~s possão Sl'l' llllllUll<.ulas da despezn, 
•·vil;uHlo-se 1lesl1~ mo1\t1 '!'~'~ figurem ua renda de 
l'~"rckk•:; lJIJSteriores 



IH) GOVEI\NO. ~s:; 

N. !>07.-FAZENDA.-E~121 DE NOVE)IBRO DE 1SG8. 

Ai multas que recebem os Empregados das Alfandcgas não 
esUlo sujeitas ao imposto de 3 °/o• 

Ministerio dos Negocios da l<'azenda.-Rio de Ja
neiro, em 21 de Novembro de 1868. 

O Visconde de Ilaborahy, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, rcspondtJ ao Sr·. Iuspeclot· da 
Thcsouraria do lU o Gr<Jnde do Sul, que hem resol vcu 
a duvida proposta pela respectiva Contadoria, decla
rando-·lhe que as multas que recebem os Empt·egados 
das Alfandegas, na fórma do Regulamento e mais 
disposições em vigor, não estão sujeitas ao imposto 
rle 3 •;. creado pelo art. 22 da Lei n.• H>07 de 26 de 
Setembr·o de H!H7, conforme participou no otficio 
n.• 202 de 22 de Agosto ultimo. 

Visconde 1Je Ilabomhy. 

N. tiOS.- BlPEHIO. _, E~r :21 DE i'IO\'E~IDHO DE I~G8. 

Ao l'rcsidente da Província de l\rinas Gcracs.-lleclara serem 
irregularidades suhslanciacs: · 1. a organisar-sc a mesa paw
ehial de modo contrario á disposição dos arts. 1>.•, r..• c 
7.• elo Decreto n.• 1812 de 23 de Agosto de 1836; 2." lazer-se 
a 3.• chamada dos votantes no mesmo dia da 2."; 3.• não 
constarem da acta os nomes dos votantes que dcixão de 
acudir á 3.• chamada. 

2.• Secção.-Rio de Janeiro.-Minislerio dos Ne
gocias do Impcrio, em 2,1 de Novembro de ·1868. 

Illm. c Exm. Sr.-Resolveu V. Ex. annullar pro
visoriamente a clei~:ão feita em Setembro para Verea
dores e Juizes de l'nz na ft·eguezia de PhiladelphiH, 
do município de !\li nas Novas, pelas seguitlles trrc
gularichHl cs cxpo~!c•s em seu ofiil:io de ,,, du cor .. 
rente: 



1." Ter sido organisada a mesa pm·ocbial pelo res· 
pcctivo presidente com o unico eleitor da freguezia 
c seu supplcnte, quo convocúra, e mais dous cida
diíos quo llll!lleou, infl"ingida a disposi~;ão dos at·ts. 
ti.", G." c 7." do Decreto n." 1812 de 23 de Agosto 
de l R:íG; 

2." IJan~r-so fr)ilo a 3." chamada dos votantes no 
me:;mo rlia da 2." contra o disposto no art. <i9 da lei 
n.o 3H7 do 19 tlc A!:;osto de 18.16; 

:1." Niío constarem da neta os nomes dos votantes 
qnc dcixúri'io rlc acudi•· ú a." chamada como prcs
('I'CYC o art. ~9 da dita lei. 

A fl'cclando tar;s irrcgul:l!·idadPs a esscncia do pro
('esso eleitoral, como se ncha dce!ararlo, quanto ;í 
pt·ituuir;l, no A\'Íso n." 21 de .Junho do tStií- § t .", 
~~quanto ú segunda c lCI'I'.Pit·n, no art. 7. o do Dc
t·rl'fo n." %'21 de 22 rlc Agosto tl<~ 18fi0, e nos Avisos 
11." 363 de 31 de Outubro d c 1 R!íG, n." 283 de 'H de 
i\g••sto, o ll. o 3R5 d1) 21. rk Outubro th~ 1857, é o neto 
"'~ V. Ex. appro\'ndo pulo govtJI'IlO imporinl. 

neus Guardo a V. Ex - J>rwlin(l José Soares de 
!;•Hc:a .-~;r. Vrr,sidcnt'~ dn l'rorincin de Minas Gc-

N !.i0\1.-.\CHICliLTUH.\, 1:0\DIEHCIO. E OBHAS 
l'UBLICAS.-E>l 2:3 ug NO\E,IDRO DE 1868. 

,. '"llih1~ '!'''~ sr f;J('~•) arli:mtan•cntos rlc quantias para 1lcspczas 
d•J N ini:;terio d:1 Ap:ricnltura. 

fi.a Sccrão.-Hio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
f;m·.ios da·'t\grieulturn, r.nlllmereio c Obras Publicas, 
, 111 ·:.>:1 tk Nun;niiH'O .de HlG8. 

JlltlJ. c Exm. Sr·.--r:onsfnndo que nas Thcsourarias 
rJ,~ Fazendn dns L'rllviueins se l.r'm adoptado a pratiea 
rir-. p1H' conta dos crPtlitos <listrilluitlos, adiantarem

•; q tt:111 f i:1 ·: l'ill'il p:tga ltlí'llfos tle despezas pertcn
, 111•·: I· 1,· ~lltiÍ 1•;1 i" •' '(11•' ,,,, 11'.11\ t\P f<!ZIT I'J.tl 



T:l: CO\ Ln!\n ft87 

muitos mezes suhser[uenl.es ; e sentlo conveniente 
reformm· esta pratica que nüo consulta os interesses 
da FnzenJa Publica: declaro a V. Ex. para que o 
la1.~a constar á Thesouraria dessa J>rovlllein, que 
eumpre fazer cessar tal procedimento, c limi lar o 
adiantamento ú quantia indispensaveL pam as dcs
pezas de um mez, quando pela distancta, for muito 
diflicil mandar pot· um Empregado da Thesouraria 
fitzer· o pagamento aos proprios credores no lugar. 

11or esta occasião recornmendo a V. Ex. que em
pregue todos os seus esforços parn qne os cr·editos 
distl'ibuidos a essa ProYincia niio sejão excedidos em 
caso algum; devendo cortar todas aquellas des
pezas que não forem indispensavcis, e solicitar deste 
Ministerio medidas paru a cessação de oulrns, cuja 
suppressão não couber nas attr·ibuiçücs de V. Ex. 

Deus Guarde a V. Ex.-.Joarzuim Anliio Pn·nmzdcs 
J,riio.- Sr. Pr·C'sidente da l'rovincia de ... 

!',, 510.-FAZENDA.-EM 23 DE Novmmno DE 18G8. 

nccommenda toda a ,·igilancia c cscrupulo na organisação do3 
manifestos c cartas de ~uia dos gcncros embarcados nos pa
quetes estrangeiros com destino a portos nacionaes. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fnzenda.-Ilio de Ja
neiro, em 23 de Novembro de 1868. 

O Visconde de Itaborahy, Presidente do Tribunal 
do Thcsouro Nacionnl, ordena ao Sr. Inspcclor da 
Thesouraria da Bahia rlue rccommende á respectiva 
A.lfandcga toda a vigi ancia e escrupulo na orga
uisacão dos manifestos e cartas de guia dos gene
ros, "que alti são embarcados nos paquetes cstnm
gciros com destino a outros portos nacionaes, de 
maneira que se possão distinguir perfeitamente ns 
mercadorias estrangeiras já despachadas para con
sumo rlaqucllas que o não são, caso em que estão 
em geral, além de outros, os gcneros denominados 
de estiva. 

Visconde de Itabomhy. 

-Itlenlie:•s {•s Thcsourarias do Parú e PernamllliCP. 

- -···-



íRR 

N. !íll.-FAZE~DA.-E~t 2:1 DE NOVF.~IDUO DE 1868. 

Ordena ás Thesonrat·ias que recommendem ás respectivas Al
fandegas a maior economia possível nas despezas que se 
f:urm sc1h os titulo~ " Capatazias, expediente e impressões • 
:mcoratlourus, e c,omp:mhias 1le guardas. » 

Minislcl"io 1los Negoeios da Fazen1la,-nio de Ja
JH•iro, em 23 de Novembro de 18G8. 

O Yis1:ondn d·~ Ilaborahy, Presidente rio Tribunal 
do Thesom·o Nacional, ordena aos Srs. Inspectores 
das Thesonrarias de Fazenda que recommendem ás 
respectivas Alfawlega~; que representem às mesmas 
Thcsourarias sohre os er·euilos concedidos rmra as 
desrwzns que lhe são proprias, demonstranâo com 
elarcza n individun~;iío as necessidades do serviço, 
llitra qnn ús mcndotwdas Thesourarins se facilite o 
eumprim•mto do dever que tem 1le solicitar do The
souro :1~ proYiLlencias lll'cessnrias a pt·evenir que 
n.'ío so 1::u ediio os creditos aulol'isados para cada 
f'Xerctctu; n~cotlltnCtHlando-lltes a maior e•~onomia 
possível nas tlcspczas que se fazem sob os títulos 
- Cnpalazins, expediente c impressões , ancora
dou r os, c Compu nhin dos Guardas-, despedindo
se os Empregados interinos que possão existir, e nõo 
se <1dmillimlo snprattHrncrarios, senão nos casos de 
indisp;msavel nt;ccssi!ladc du serviço, com tanto quo 
-;c ui"1o cxcetla o algarismo elos crc(!ilos autorisados. 

lis,'rWrlr~ de Jtabo1·ahy, 

N. !íi~.--FAZE:"l'DA.-En z:í nr. NOVE~IDRO DE 4868. 

Hellnz a um srí, r:om a .l•'IIOlllinaçiio 1lc "pontas ou chifres dtc! 
gado yaceum" os doc1s arUg-CJq tle que trata a pauta semanal 

·das Alf'anllegas soh os titulos "chifres de novilhos e de 
,·:~ccas " c determina que se tome p:~r:~ o respectivo preço 
o Lt;rmo méll i o 1las duas rplalitlal!es. 

1\linistcrio dos Ncgocios da Fazcnda.-Rio de Jn
m·iro, em 25 de NoYcmiJro de 1868. 

o Vi~rondr (\c llahor:1hy, l'rcsirlonl.e rio Trihunal 
do Till'·'nHr•' N:H·ion:ll, f•·n•.ln eru vista a rcprcscn. 



laçiio da lnspcctoria 1la Alfandcga Jo llio de Janeiro 
de 12 de Outubro finJo, declara nos Srs. lnspc
etores das Thesourm·ias de Fazenda, para a devida 
execuçüo, que os dous artigos de que trata '!- pauta 
scmDIJ<Jl das All'andegas sob os t1tulos « chtfres de 
novilho c de vacc.Hs ))~dando-lhes valores diffcrcntes, 
lleão reduzidos a um só com a denominação de 
<( ponlas on cllil'l'f•,.; 1ln gado vaec·nm, •> a fim de fa
cilitar ;1 coul'el'l'll;.iêl c dcsp:H·lto ~lnssa HJei'Catloria, 
dcven,lo to1nar-se para o r<·spt>rli\O Pl'f'121l n lr•rmo 
mi•di~) das 11\w-; qnnlirl:ulcs. 

riscondc de Jlabm·ahy. 

I 
~-~. :d :!_--F \Zl:\ (l \. E" ;?:; HE 'lO\ 1-:lllll:O 111: l R( i:~. 

l-"i xa o qu:llllllnl da li:11H,':\ do ThPsoun'iro da Thcsourari:t tla 

Il:tllia e der-lar~ que Jwnllum~ rcdnr4.:ão sr deyc fazer quan1lo 
se 1lepositarcm Apoliccs em garantia de fiança, e outro~im 
que o fia!lor deve re~ponsabilisar-se pelos Firis ou JH.·s~oas 
1{11!~ lizen•m as YI'Zrs do The;ourl'iro. 

l\Jinistcrio 1los Nrgocios da Fazenda. --TI in dr, Ja
neiro, cru 2!í de 1'\on•mbro de IR68. 

o Visconuc de llabomhy, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nneional, communica ao Sr. Inspector 
da Thesouraria Lia Bahia que o mesmo Tribuna f lixou 
em oitenta eontos de réis a fiança, que deve prestar 
o Thcsourciro ultimamente nomeado para a referida 
Thcsouraria. Ontrosim declara ao Sr. Inspeclor que, 
no caso de se depositarem Apolices da Divida Pu
blica em garantia da fiança, nenhuma reducção sr, 
deve fazer, em vista do gue determina a circular n." 
ill de :25 de Setembro deste anno; e que no termo 
de fiança se deve expressamente mendonar q)lc o 
fiador se obriga Lambem, como principal pagador, 
pelos Fieis do Thesoureiro quando o s ubstituirem 
nos seus impedimentos, e bem assim na falta destes 
pel~s pessoas que fizerem as suas vezes e forem 
mdread:1s pr~tn~ llli'<:mns ThPsnnrrlrns. f'nl)ln pf'r 
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tuillem as Oruens rlc :; de Outubro lle ·18GO, c:~ de 
llcvereiro (k 18tH; pois, SlõtHlo lleccssat·io o ccnsen
timenlo dos fiadores, 1lere este se!' dado por oceasião 
da prestuçiío rla lian1:a, c eonsignado no respectivo 
Lermo, para flUI~ a l!ypolltt•i·a deslP resultante, 
:1\n·anja l:llllhl'lll r;~':;l' ~·aso. 

''j iH' 'i\[ilnflll lll: J~(iS, 

<kiiHJli•·:to ""' l'roprh.·: .~:"·iw•:t'"' para '"'r o tencuo qur 
<'li•·s o•'f·!lp>ío :tpplic:ado :•o n :o l'rorinei:tl 011 1\lnnicip:ll <1; 

pr'rd~· ~~1·1 d"l'''l·f::fh pt'ln 1'1'd''' l_:'!'i ,J:lfi·;'.' 

Mi11i··:l,.;rio dCls :~~~gncio~: da F:tzelltla.-nin di' .ln
llf·irn, r:pt ,;~;:. dt'. ~11\t'llllll!l dt~ ~~~G~~-

llltn. t I:stn. ~:;, -·· E111 I• .;pusl<~ aü Avi~u de Y. Ex. 
dn I (l de (l!lillhl''l t•ro-;itli'l !itHln, acOill[lllllhado tio 
ollicio dn t:amnra ;\llllíit:ip::l tl:· l'orlo-A1r~TI: ele P 
dn .lu!lllf• do col'll~llll; :IJI'l", ':lll qw: pcd<) a tk:nu-
lil.:iln ci<l J'I'C'j•J'ÍII llt\".ll\ll,'il 1(1!1) ~d 1'\1) de wnrlu\ d1; 
lii\'Dlido:3, jtllii.U <lO jll'•~f1io 1 'lll<!llC f'llllCeÍOilU O QUa\'
fnl-C:ellPI'<ll, por sn ndi<Jl' 110 centro da rna DireiiJ, 
imp"rli11do "!J'ílllsitn da rl:1 J:inclluclo ú dos Awlra
da~;, dr;<·.!nro n V Es., par:1 os Iins eonvenienlcs, que 
:.1 d·~moli~;iio dns l'ropl'i• ~~ ~!:1ciona(~s. parn ser o ter
rr)no que ell<)S IH'ent::iu nppli1:atlo ao uso Prll\'Íneinl 
c l\lunidp:\1, :'<Í p,·,de ~····r dt)l rctn.Ja pelo Poder Le
gisl::iiYt•, ,. jll~\<• "il(,,ri~::wi':' qll'. por este fúr l:oufe
rida ao (;ovl;l'!li) d,.,,.,,r:'l,~, 1:1:::; cJilicios, quando 
dPsncei)S:~:l!'Í<•s :10 H'l\il:n publico, ser ve1~didos, 
depois 1k :n(l[indos. 1'111 hnstn publica, dnndo-se 
preferem ia ú C:unara l\luni1:ipal ou ú Adminislm~:ão 
l't'OVÍll<:Íal, SP l:llll\11\lll H t•ll;: fOlli:OITI)J'I'Ill, ti fim 1k 
da1·-se d''Jl"i·.; :''' lt:'T''ll" 1111 :1" proprio um destino 
'p1alqw:r. 

Dr~us l:nardr; a\'. f/·í ---Vis·-·ond,: r7'' lltdJm'ahy. -
' ·-; Fv "''•·. ll:•r;in "'' \f•ll ilil1:1 
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:\, ~;J:,, --FAZL'::'IIH.-EM 2') Dli'~OVJmllRUilF 18ül:l. 

'''!1!1:• de terr:~s devolutas e llc oultJS immovcis [1Crll~a
('<:~~~~~s á :'l~~·:to •I:~Y:)-5') fazer pnr cse riptlll'a publica. 

Miuislerio dos Negot:ios tla Faze11•ln. -- Hio de Ja
n:•i!'o, em 2:; dt~ Nuve1n1Jro de ·18G8. 

o \' isconde de llabornlt.v, P resiucul•~ do Tribuna\ 
d<J T!~t·sD\11'0 Nnc.ionnl, l·~ndo em visln o of!kio u.• 17, 
de ~2 de .\.!Jril do a11uo passntlo, d;! Thesouraria da 
l'ar;dt\ ba, em flU:~ consulta se a venda de terra:, 
devo1t'í1a~; tlevu ser feita por escriptura publica, nos 
lermo:; do nrt. 11 da Lei de 11> de Setembro de 18Gt>, 
ou ~w hnstn um lermo de cessão, lavrado no couJpe
tent:_• !..Í\J'u de fianr·D:i e contraclos, como os dous que 
t·emcl!~·n por uípit,, 1;1n com o dito u1lic:io c outro 
C~'lll o d1~ :!I d1) 1,lal'I'O do eon·c·nl!~ anuo; c 

Consi1lcrawl~J que·· a l'nenda Nacional lig_ura nos 
eoulrndu~; de eotnprn e venda de uens de nuz, eonw 
qualqt'c'l' parli~.:ulur, sem privilegio algum, tanto 
ôl:"sirn qur> ns uequisições que fizer estão sujeitas a 
írnnsni['liÜes para poderem valer contra lel'{:eiros, 
como JH'CSlTI~YI\ o Hegulamento hypothecario de 2G 
de Abril du 1SGi.í, art. 2lii; 

Cullsidct':mrlo que é principio inconcusso, como 
í~S!:dJdeceu a Hcsoluçãv Imperin! de; 26 de Outubro 
d1; t:i:ii, loillad.t :::obre Consulta das Sceçücs de Fa
::· :td:t c Ju:>!Í!_:n .lo Cn11selho de Estado, que t(lialldo 
:t ki ()\Íge inslntmcnlo publico pot·Ta!Jelliiíes, como 
h•rll!cl p:;,..;ctll:inl p<trn Yalidadn do conlmc'.o, sem clla 
n l'lllllr:q·lu Jlil(l P\i:;[!~ c·tn Yirtudc da nwxirna I'IÍI'IIIil 
;o/ ('SS( 1 i't'i: 

Cmt:;id('riltÍdo, !innl!llcnte, que a cseriptnra é hoje 
1k ~-'.ihs':ntci<l da cuu1pra c v•:nda, sempre que esta 
c:xl'eder d1) 200,~000, sob pena de nullidade, como 
prt:'CI'P\C "L1·i de -1:1 de Setembro de ·18lm, art. H: 
d:~t'L•ra <111 :;r. ln~l'cctor da mesma Tltesouraría 
qtw n·~Ji!Ju:tl v\ur jurídico tem os lermos de cessào 
de imllJOYei~;, I' portanto de venda de terras dcvo
lutus, laHados l~m liHos de Hepartições Publicas, 
•~ottw 0~1 d1· qnn t.raU11J os seus supraeitntlos officios, 
os •tuaes llnerúú ser ralilieados por escriptura pu
blica, para se considerarem ns vendas rC'alizadns e 
l'l'Otl:t;·ir:'!!l os S8llt; dl'eitos civi:>. 
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Fat. extensiva> aos OJ!idaes 1\o l'lli'[H1 1la armada c 1las classe~ 
anncxas, clllprcg:ulos 1~111 c.o!nlnis~ü•~:; alheias :'t rc(larlição da 
:\larinha, n·; <li'(l'J'ôÍÇÕI'S do<; :hhus Cin~ularcs tln Ministeri<J 
<!:1 lill<~rra. ''" 1 ·. de .lnnh" e <i 1le Julho 1lc 1Hflij. 

·1 · ~;~:ct:iio.---\liui~lcri'l'l"s ~-:r~gnt·io:; da ~Iarinha. 
'tio ,jp .l:qwiro. ('111 '',li'"' :'~<}lt'rll\,ro t!P l~:ti~. 

No iutuiln dn ohvi:tr durith·; sobre o abono tlu 
'-'ol1lu no~: Oflieincs tio •·.orprl dn ;mnalla c !las classes 
;Jtl!WX:t", "lllpregados 1:111 t:otlltlliss,·tes estranhas no 
~linistcrill dn ~larinlla, dPdaru a\. S., para os fins 
··onrcttienlcs, que ficiío ~~xl~:nsivas nos ditos Olliciaes 
;~s •lispusi•·l·cs dos AYisos Circ\1\ares do l\linistcrio 
da l;uurra; tlnlados do 1." de Junho e ft. de Julho 
de 18G:i. duvulliJo, por\anto, receber o alludido soldo 
JH·l;ts n·pn.rli~;üe.s, Ctll que srnircm. 

T.lPus (;uanle :1 V. S.---nru·i[o rlc Cofr'!Jip?.-St·. 
r ;,lttlndor dn ~Jarinhn .. 

I \/,E\! ll \ . 

liiaria'i •tnc se :dJo!l;,,, ''''' En::cnileiros c l'rofc~sorcs do 
\a~ernntn th Col!t•!'i" ti•· !' ·•lro JT. t!:io l'St:io 'njr:itas no 
iw1'nStiJ •L• :' 1

•1 , 

Mini,:f(~J·in doe; Nn~·ocin~; tln F<t:éerula.-Hio de Ja
l!r:irn, r;m "17 t\1~ Ntl\Pillbru üe 1Rii8. 

llcdaro a I. S., fVIrn o~ Iins convenientes c em 
solnçilo ;i duYitla sust:ilarln rw Secção de Asscnta
mcnlo da Dirccloria Ger:'l a seu cargo, que nüo estão 
~;ujcilas no imposto de :l "/o sobr·e vencimentos as 
díarias que Sl~ ahon5.o aos Engenheiros P Professo
res do Intemnlo do l:ollcg-io de Pedro U, ú vista tln 
Circular n.• tiS de -12 dt: NoYembro de 18ti7. 

Deus Gn:1rrlc n V. S.·-- Visconrlr? de Jtallo>·ahlf.
'<r f'nn•;l•lltt·im llir,.r·l!•l' I :rTnl •l:t Cunlllbilirl<td!.~·. 
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\. ;;p.:_-· FAZE.\ 11.\.-- EJI 27 DE i'itJ\I:Il!ll\1) UE IH(i!-i. 

Cnlll't•tle ú \Íll\':ltlc ummililar morto na carnp:mha tio l'aral:\uay 
pa:~ar ]Jl'l:t !í.• p~rte O '(IW tklll:tis I'l'l't'ltC!I dos Yelll'ÍIIl(•nlOS 
lit• lllt'·;IIIO lllilil:ll'. 

\linistcrio tlos i'Ic~nt·i•Js da Fazendn .. ---- Hio de Ja
llt·i !'ti, Clll ''!.i t!t- \01 t~lll hro de ·I H(iH. 

(I Vi;;euntlt• LI!~ llallorahy, Pn~sitklllt~ do Tril.Juu;.d 
tio ThcsoHr<~ Naeionnl, unkna au Sr. T11~;p::dor da 
Thesouraria da Bahia que permilta a n. l\Iafl1lda 
Domingucs elo Couto, viuva do Capitão t.lo Exercito 
Ju;,:é Pedro Domingnes do Couto, morto na eampanha 
do P;u·aguny, inrlemnisnr pela li.• parte de seus ven
cimentos a qn<llltia que recoheu da eousiguação 
deixa• la por seu m:nido do tempo posterior ao fal
leeimcnlo rlcsle, coul'onne solicitou no requerimento 
lrnnsmillit!o ao Thcsouro com o seu officio n.o 197 
rle H de Ouluhro ultimo, Yisto que, em virtude da 
Circular n." 5:3 de 30 de Novembro de 1Rmi, nsse 
favor se concede ús vim·as dos militares mortos em 
eornbnte, ou por molcstias adquirid:1s na guerra, 
pelas quantias que se adiantiio ás que não podem 
fazer ;1s t!Pspczns dt~ hnhi\itaçüo para o meio soldo. 

Visconde de Itab(wnlzy. 

\. :il\1.- -FAZE~Il.\.- E)! 27 IH: NO\E\lBI\0 llE Hl(iH. 

:\l:tJHi:t tlar cxereicio ao Thcsoureiro nomeado para a Thesoura
ria da Bahia, antes da transfercncia para a dita Província das 
Apolices que clle c seus fiadores comprárão nesta côrte 
p:1r:1 r.:~ueionar sua n~SJlllllsabilidadc, c indica a maneira 
por IJUC rlerc ser feito o termo ti:~ fiança. • 

J\linisterio dos Ncgocios ela Fazent.la.-Hio t.le Jn
neiro, em 2.7 de Novembro tlc 1868. 

O Yiseondc de IlaiJOrahy, Pr<•sirkn !c tio Tribunal 
!lo Thesouro Nacionnl, tendo em eonsidt't·aç:lo o 
qnc representou o Thesoureiro nomeado pàra a 
Ttwsouraria da O;tllia, Duarte tle Olivcirn, sob1·c a 
irnpn·,,ihilid;•dt· de ll'illl:-;f'crir-:;1~ Jll.'sla cwcnsii'íP p;q·a 



il dil<l l'ru\irlcÍa Ll:'i .\poliees euuslalllus d,ic, qllalt·u 
eertidúesju11Las, ljUe ellu c seus Ji<Jdorcs COIIlprúrâo 
nesta t:ôrte para em1eionar· sua responsabilidade, 
vista a disposição da lei de ·15 ele Janeiro de 18·!.2, or
dena ao Sr. Inspector da referida Thcsouraria ~Jl~C 
aclmilla o dito Thcsoureiro a entrar Jogo no exen:JCJO 
do seu lugm·, assignando autes os respectivos Jiado
rcs o termo de fianç::~, no qual se _fará menção d;~s 
.1\policcs por seus numcros, valor e juros, e respecti
vos donos, com a declaração de que não se faz o de
p.osito dellas em acto continuo por não estar cffec
tuada a transferencia, mas que clle se fará, prece
dendo novo lermo, logo que esta se realizar. Outrosim 
declam ao Sr. Inspector que .esta concessão não 
prejudica a attribuição que compete á Thesomaria, 
pelo Decreto de 22 de Novembro de i85f, de aceitar 
ou rejeitar os fiadores otrerecidos, tendo em vista 
qualquer r.~sponsabilidade anterior, que jJor ven
tura tenhão para com a Fazenda Naeiona , e a sua 
idoneidade, como julgar conveniente ao~interesses 
da mesma Fazenda ; c que o reforço, que o dito 
Thesoureiro se pt·opõe a dar nessa Província, por 
não ser suffieiente a imporlancia das sobreditas 
Apolices, deye ser calculado p~la differença entre 
o valor nommal elos mesmos t1tulos e D real que 
tiverem no mercado, e não pelo ofticial de 88, por que 
a Thcsouraria está auto risada a vendêl-os. 

Visconrlc de Itauorah!J. 

--·..._ 
N. :J:W .-lMl'ERIO. - E~l 27 DE NOVE~llll\0 DE 4868. 

Ao lnspccwr 1lc saud,~ do porto do Hoio tle Janeiro. Estahelccc 
que a v~~~ria -sejá. feita por um s1í medico, c junla
meulc com a da policia do porto. 

:J." Sccçüo .- Hio de Jarwiro.- .Ministcrio dos Nc
gocios do Irnperio, em 27 de Novembro de 1868. 

Te~Jdo r;essado o~ !not~vos que lleterminúrão as 
provtd('llt:Jas extraordmarws adoptadas por Aviso de 
6 de Novembro de f~6:J para a Inspeq;ão de saude 



d" pttllll, l"nr:-io dispen,;:ulo:-;, por DL'Cl'elos de 2i do 
I'Orrenlt~, us Drs . .los(; ~Iaria de l\Jatlos Gnahyba ~~ 
Antonio ~Inrlil's l'il!llciro ela 1:omrniss:'ío quP dP·~t;m
tHmlia viio. 

A visita :oanitaria serit feita com a da policia do 
po!'IO, 11u llli~SIIIO vapor, concorrendo o l\Iinisterio 
da Justi1.:.a, comu dedarou em Aviso do 2Li deste mez, 
t~om metade da tle,;~leza que cxig-t~m o cnsli~io, Lri
pol:H:Tio ~~ rep:n·os do dito vnp,,r, rc:.;nltandu di',;!;L" 
pl'<l\ itlt'llt:Í:IS et:llllollli:\ pa•·il th cufrl's puhli::oc:. 
C~>mind11 t·nlret:uti•J qttu a vi,;ila de ,;,nHII~ üo ]"lrlo 

~:t•j:~ ··qnli:H\:1 a Jli':'.:.;tl t Jll'ttli:->siunal e !tabilitadn, di'\ la 
lic:t t•l:c:u·l·t·~.;:td·• o llr. Aulollio ~Llrlins l'illlwit·o, 
'I'''' continu:u·:'t a twn:dtt'l' o ,·oncirnenlo que I!Jt· 
f'11i tlli11'~<1rlt• 1111 ilt:cr,·lo dt; ~~de Fc;verr~im d1~ l~fi7. 

!lPII~; (;ll.1i'tlr: ;1_ r. S- J'aulinn Jos,! ,\'OW'i'S dt~ 
Suu:.11.- :~r. ln•;pt't'ltll' dí' s:\\II]P th pol'ltl tio Hin ,J,. 
J:ttt<·i \'!I 

,\ · lll•n:1. c:,m:lr:t :lfunicipal. -Ikelara: 1." que n~o tkvcnt ser 
'llJ!Il'::<l:>', 1'!11 l'leif'i"lo para Yt~readores c .luizt~s <lt~ Paz, :1s 
n~tlulas t•.nj'l' rotul11-; e·:!h't;rt~lll trocados; 2.'' t[IH', ;,,:h:uHitl-st: 
(l;tlufa, p:11·a .luiv:~ tk l'az junt:uuelllt; 1'11111 nttll':t'< para "'" 
n·:tdorc<, nt·lthlllli:l dt·l·~ s~:r apnratl:~. 

2." St~C<:fio.-Hio 1lu Janeir·o.-Ministcrio dos Ne
gtlt:iu,: d'' Jtnpcri11, 1:ltl :Jo de Novembro de l~Hi~. 

Sun Magestarlc o Imperador manda declnr''' ;í 
Illmn. C:n)wra '\Junieipal, elll soluç.ão ao ofliciu de 
12 do r:ut'l'en!t~ me:~, que elevem ser contados os 
volos de que tr:1ta a relação n." 2 ao:;; cidadãos 
nclla mcn1:ionados, procedendo-se assun de ac
!'Ordo eo11t a doult'ina dos avisos n." 55 do 13 de 
Feven~iro de 1~:;7 ~ :~."; n." 204 de G de Maio de 
IRGI pari.: I '. r: 11 " IIJ !\() :; dn Janeiro <l<) ISG'i 
R 9 '' :..; ,.,.. 

:'iiín devl'm ser·, porém, contados os mencionados 
na n-Lt~:<ln 11." :1. f'lll qtw p11rcec tmtar-sc dP f'P

·It!h ''lfl! ''<•l<tlt•> !!'1\l':ldfl'->, Jliítl c,,·) Jlll\'if\11' '".!:1 



! ~ t i : 
: 1 • I 'li 

decidi~.lu p::lo ari . .;., JL' :JHI til! .J:j de Setet~tbro 
tk P1GO ~ :1." qtw ttao pt~t!t~lll ser apuradas as h~tas 
qtw, t~nnt vi()LltJitl m:lltdt~stn du art. 100 da Lct dt~ 
1!1 rle Agostl) do tS'f.ii, n:-w tPm o rolulf) nelle dc
signatlo,' P mais st' lli'Cs!a ú fra11de a tt·oca dt' 
rotulos rio que sn~\ n~ts_ctwta, mas tamh~m porCJur, 
a arlmitlir-se OJ)l'lllt'l(llO oppo~lo_. porlcna f! \OiantP 
!llell<lS eserupuloso :1 st'U nrllllrtn vot:n: nao uma, 
Jllns clnac; vezes pat'<l Yr•n•arlores ou JuJZC'"> tio Pa7, 
influindo :J·:."',i1ll fl'<111ilt11<'111<~111f'!llt•. 11:1 r~.·su!larlo d:1 
t·!eif'iío. 

se;' p<ll't~!ll :os :;cl'J ~~~:diil<l:i c·1~1 qLw.;t:lo n~~) eon
linl;iío trnen t\ · rol11lo~·. n1:1s l1slas p~il';\ Juizes tk 
Paz .Í'l'il:t.ml'I11C C<~lll t~tt.lnts p<tr~\ \'creadort~s, o (jlll' 
não sr~ fJ!ldt) !1t:tll vcrtltc:trê J<tl1S ;1 Ht:!a dtz--·(1 ~etc 
cednla:. tjllf) se ent'Jllllr<IJ ilfl dentro das de :lu:zcs 
de l';1z •< -, nr·nllll'JJ:l. '•11 t:d lt:ypot!JCSI~, duna ser 
:tpUI'ii'l:r, (t \i·,1;t di I 1[11'' t•TflliJJ 111lt~1lll'lll.i~ t'SI<thC]t!l:l' 
,, :trl ;; • d:1: iw.lt :,, ,.,,, ,,,.':'i d1~ St•!Pnthro dt) u;:·di. 

i!. :i':'~-· DII'EHJ(). E'! :lil 11r: :wuml!lo nE 18ül'. 

1\0 l'rcsi<kntc d:1 l'rol'iuch• tle Miu:1s t;cracs.-Deelara serem 
irrt'gllla• itlade~; suhstrauci"e';: 1." coustilnir·sc a mesa paro
l'!dal tlc modo eo•1trario ;, rlispo~;içiio do art. 7. 0 do Hecre!rJ 
11.o 1812 rk 23 •le Agosto <k tS~fi; 2." separarem-se os vo
t:lltl<'S <'lll tinas turmas r! Yotart•m os de uma em Vcre:ulorrs 
<! os ti<: ontra em .lnizcs rk l'az sómrntc; c que a falta de nn
IIH!at:.:ío tlc S•·en·lari" da •lit:~ IH•!sa u:ío importa por si s•i :1 

'llttlnLt~.:ín d:' ~·J,·i~;:to nw; 11;·1 ln:[;p· ;·, ÍIUJH'"if~':i.o flP ntnJra. 

2<' ~~er~do.--:MinhlPl'Í!' dr•:> Ncgoeios do Tmpnrin. 
llltl dt~ JnrtPII'O, 1~111 :lO dt• \flll'llllll'O de fRfifl. 

111m. e .Exrn. Sr·.-CotnmurJieou V. Ex., em officio 
de !l do crH'rente mez, ter pr·ovisoriamente annullado 
a P,]Pir,.i'\0 a quo t~tJt S•~lernhrn ultimo se proc8leu 
jl!IJ';' '."· n ••hr• ·· ,. Jrri· • ·: ,J,. T'n1. n;' frrRIIPzin rir. 
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:'-!nnla ,\nna do Burily, do nnmicipio de Para('<llLr, 
por eunslat'Cill das respcclivus aclus as ::;eguintes 
IITegularidadcs: 

·1." O presidente da mesa parochial, contra a ex
wcssa disposição do art. 7. 0 do Decreto n.o 1812 
dr~ 2:1 de Agosto tle ·1856, designou para servir como 
membro della um cidadão fJUC pela eleição dos 
eleitores fieúra co! locado em 3. 0 lugar, corn cxclusüo 
do 2. 0 votado; 

:!." ~~-lO se nomenu o secr·etario da mesm,1 me~tl, 
~~nnto • presen•\'1\ o ml. IJ.i ~ 2." in fine da lei 11." 
:::n de 1~1 de Agosto de 18.J.(), SC;nindo como tnl o 
E~erivão do .luiw de Paz, durante lodo o processo 
~~leitora! ; 

3." J<'orilo dirididos em duns turmas os .\.JG ci
d:ldiíos qttt~ (~Otllpart·<~rr:w, rolando 206 pm·;1 Ye
rr·adl>f'cs ~~ ~lo p<lt'a juizt;~; d1• paz, contra o dis
p·•~;lo no art. f 00 da di la lei. 

Em solu(iio ealH•-tno declarar, que o Goremo 
JtnpPrial approra a dtdihcra~.:iio de \'. Ex., por nl'
l't·l·lnt· a pritncira das irregulnridadcs aponl:1das a 
'''<-iilirnid<Hie tio pro<'e~~o eleilnral, tcnrlo-sr~ dado 
Yieio de con:•litui\:~o da mesa paroehial, de que se 
rcst~nlt•nt os tr:lballlos que dirigio, c ser a terceira 
Jla~r<1ntc Yiolarüo do citado nrt. 100. tanto mais 
f;l'<l'd) qtt:lll!O ris cidadãos qualiliearios drrcnr todos, 
~alro o C<lso dn irnpedinrr•r:to lcgitirno, inter·vir co111 
:;I'I!S vnlos na forrnat·ão da camam municipal e 
do jnizado de paz, 1·o'ino se vt• do mPsrnn nrl. 100, 
r·nnt!Jin;ulo 1:orn tJS arts. 102 e 12G § 7." da rrl'e
rida lei. 

A S",'.?.'lllttla irreQ"ularidndc, a flUO se rel'crc o neto 
dP Y. í~x., nfw si;ria por· si só suflieiente para dr!
lerntinar a Hnnulla~:ilo da eleir,:iio, mns constittw 
ollli:;:;f;o das qtH~ o ll~g-islndor teve em vista erilar·, 
~~<~:n irnpusic~fio dn tuu!ta de que trata o ar!. 12G 
~ :\." dn !Pi. 
. o IJil!! COI!Iillll!lil'O a r. Ex. pnra os fins COtl\'C

lli(•.!lle.->. 

JtPu~; (:u:mh n Y. Ex.-Paulino Jo.w: Som·es de 
,\'ou.::.o.--~1'. Pn•-;idt'lllt: dn ProvitH'.in do Minns Ge
r;rt·~. 



N. :H:I. -lMI'EniO.-E" () 1." HE llEZE)llHW llE ·18G8. 

A•l l'resitlr.nlr! da l'rovincla rias Alagria;;.- Deelara que a falta 
tle cumtJrimento da disrosi•.·:lo do art. 3.• do nt~ercto n.• 2621 
tle 2:.1 de AgosLO dr~ 18ti0, e a eirr~umstanr,i:l do1 se narrarem 
na~ atlas fados ru~corrido,; PIO dia aulerior, uiin si\r/irrrgu
laridadl's suhsl:ml'i:tros. 

'2." Sr:cciio.-Hio dp .T;nu~it'll.---l\Iini~lcrio dos Ne
~·l(~ios dt·; Impnio, r·Jn 11 1." dr~ llezt•mhm de IRC.R. 

lllrn. e E\ltl. Sr.--- :'\11 oflkio dP '?O d·J Onlullm 
ulli!Ilo, r•om o qual nw Ptl\'illtJ ns ar·t;,, da clr~içüo 
a qun Plll SPIPtllLll·o SI' p;·ot·f>dr•tt, na Ft·eg·rwzia dr· 
l\llll'ir~y, para \"r~rearllll'!"-; 1: .JIIiZI'~ dn !'az, ohSI'l'\il 
\ E~. qll(' st• tli:r;·ll) as :-·.P~ttillles itTegularidnrlr•:-;: 

·1 .• Niiu lr:t· sidu ~llh~;tiluido, ua frírma do <ll'l. :J." 
dn l>er~relo 11." :.W:?I tk '-1'! dn .\gosln r!P 1Hti0, o E~'
r'!'ivitu do Juiz de l'nz qw·, st·t·rilldo 11a ~IPsa l';~ro
chial, fui llOJTieado lllelllii!'O tlr~sla; 

2." Narrnt'l:lll n~ ;11:tas, al~':n1 do~ t'<lelos do dia em 
qn0 t'orfw laHadas, llllll'lls rpw se llnriiío dado r•Jn 
dias Hlllnt'Íili'PS. 

lkdil!'•) H V. E\. qui', niío nll'nelnnrln lnns itTr~
~~·nlaridarlo!s n pssr~lt•·.ia do Jli'Of'f'SSO Pldtoral, ni111 
!ta raz:lo sullit-.icnle para :1 nnnullnrJio da referida 
l'lnir:~o, r•ontr;• a qual ni111 appareen r·rdanwçiio. 

A prt'lr•rir.:iío d:1s l'onu:didadrs niio cssenr~iaes do 
prneesso eleilm·al, srl nilO rlntf'l'tllina a annnllar;iío da 
r·lt•if;iío, nem p11r isso iSilltla os q11e, (Hit' rn11i~sfw 
r1u trnngn!s~;;"'' desn•:;pr!iliío as ft'l!.llliiS legaes, da 
sarwi,:<lu, lf"'·' no at·t. ·l.:!li n-;tnllDieenn a Ll'i 11." 
~\87 rln 1\1 dt• Ag-osfn de IH\fi, 1:011111 ,o;;mmlia dn ell't•r:
livirlad'· de sr:us pn·•:f'ilos. 

ll1~11s r:uardr~ ;1 Y. Ex.-- Pau1il!o José Soares ,!,: 
,';iou:''·- Sr. 1'1'1:.-;idr•rtlr.• dn l'rrllillcin das Alag1!as. 
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N. :i;!\.--DIPEIUO.-E~!O 1." DEDf:ZE~IDno DElfiGR. 

Ao lnspcclor Geral ri~ lnstt·uc{·ão !'rimaria c Secundaria da 
C•'lrtc.- Dcdara flUe nos exames de candidatos ao)~la_gistcrio 
<leve prcv:•lcccr, em tollo caso, o voto da maioria da com
miss:ío jnlg;ulora. 

:L" Secci'io. -H i o dn Jancim.- Ministcrio dos Nc
gocius d,'j Trnperio, '·'lll o 1." de Dezembro de 1868. 

rui presenlt~ a Sua Magcstadc o Impor<Hlor o oflieio 
de ':.lJ tle Agosto ultimo, em que v. S., de aceôrdo 
cum a delihcrneflo do Conselho 1Jirector, consulta 
qnnl deve sm· (i resnllntlo tio exame de l'rancez de 
11111 t'all\lid;~tu ao ~lngisterio parlieulm· que, appi'O
\'adt• ptdos dous t''\aminadnl'es, foi pol' V. S., na 
qu;1\idadt· de l'rl'sidt~lllt' t!u rderido exame, eunside
radtl niiu ltnhililado. 

E o ~lL·snlq Au:rnslo St\Uhor, conl'ol'mando-se, por 
stw Íll!IIH~t!iala l't'sulu~,;üo de ::!8 de Novembro pro
\itno liudo, eolll o (JLil'l'::ür da Sec\Jtu dos Ncgut:ios do 
llltpt•riu do Consf'IIW de Estado, exai'Jun em COtlStilta 
d(~ ·11 do llll'~illlo lllCZ, !Ja por IH:Ill ruauclat' •Jeelarat·: 

l." t_lUI' a apn~cia~,;üo do merecimento das provas 
iucumbe aos julgadores, e pois siío os votos dos 
tnetniH'Os da eommissüo, compostn na fór111a do art. 
':!." das I!Jstmcçües de 5 de Janeiro de 18'j:J, que 
dt~eidcnt da nptidüo do cnnJidalo. Da injusliç:1 que 
pt~r n~nlura ll:•.ia na decisão Jka-lhes enearregnda 
a couscit•.ueia, ca!Jcutlo a Y. S., e~mto Presidente do 
<te.t.o, sónwute n flscalisaç<iu llt~cessaria para a fiel 
ultservnneia das dbposições em \'igor; 

':!." (l11e, :t~ndo \'. S. no julgamento voto igual ao 
d1\ cadn lllll du;; c\attlinadores, d!'nJ prevalecer a 
tn<tiorin du vulos. E' esta a rcgl'a estabelecida e que 
dt•\1~ ser st~!..\'llidn no enso presente c para o futuro; 

::." tlut~ tt-t•sl<t eoufunnidade é eonsitlcrndo lwbi
lit;Hiu 'u c<lllllidatu de que se trata, visto uáo se ter 
dado, no processo du exame e julgatueuto, eireums
lancia que ell\olva nullidude. 

u que t:ollllltllllieo a Y. S. pam seu conhocimcnto 
n pa1·a o fazer eouslnr ao Conselho Direetor de llls
lruct.:~io l'u blica. 

Deus Uuarde a Y. S.-J>aulino José Soar·es de Smt:Ja. 
-Sr. Jnspl~!'lnr t;lmtllnlerino de Instruq;ão l'rint<ll'i;l 
,, Si'l'llti'Lirh dn 'lttllicipio tl<l Ct'\rlc. 

---



'~. :;~:i.-DIPEHl0.--1\·.J :1 1m PEZEil.!ll\0 DE 18G8. 

,\.o l'r·esideatt• 1la Provincia das Al:1~1l:t~.-lleclara IJllC :l dr
nunstaucia !le s1~ ll:tiTarenl nas ao:tas far.tos oer:orritlos em 
11i:t~ anTeriores n~o importa pn·leri•;:<.o dr· :.;:•rartlia 1las lj!H~ 
D lP~dsl~1 1 lor· rt'fHilnl! ~~~1·.-.:!:lltf'!:u"~" 

:!.' Seel':it•.·-Hin d•· .h:wittl.--\lirlis!!;rio du:-; ~~~--· 
•:11:·iu:.; d1~ liiill:'I'Íit, t'lll ·t tl1• Po·:r••:tJII!'II do: IP.(;~:. 

Il\ill. C Enll. S!'.--ll:•i!!l.:!l••JIIlU V. Ex., CUill SUL! 
ullki•1 ''1; ·:• d,_. llli!Z filldt:, ,.,,·,,da das netas da tdt:it::·lo 
pa,·a Yt•rc:adol't''i e .Jni1.::-. .J,, !'<IZ, f'•·i!;! r::11 St•lt•Jn!ll·,, 
:1:1 l'n•gtu::r.i:l dn ~lala-i:r:li!.l,:, il\IH.H:: 

I." l,lil'! :·, l'ic.ta da d<•t·l:trat:;'~r,, 1:onst:llltt: da pri-
llll'ir;> ill'la do I'•'I'('Jii!lll'IJI<t dih ('Ct\:il;t~; \:1\'l'ii<\d'i 1111 
di:1 g dnquc!lr• m•:z, dt• ''"·-:::• pi·,_~r·•·di:lu •:111 ;)(:til 
~;!wt·t::;··iyn '' t·.r•nlitllii'd" :·, ,:l!illllit:!n dus vuianl.:·:;, 
~:llc'CÍt:l-:;(~ dll\ !da Sllht·•: st: ••stc) ndn ten; pt·int:ipio 
1111 <litu <lia ::, ou 110 di:l I, 1:•n qno st~ csereveu a t!a 
l•l''llta\::\o ela mes:t pnrtl•.·hi·ll. uh::urra r. Ex.. qut>, 
11:·s!r: u!ti:nu c.a~ll, ltutlll' a i!Te.~~·u!arit!LJdt! de narTil-
1'1!111-st: 11a !'i!I'Prida acl.a ,:n dia:·; factos pas:;ados tto 
il!t!r•ri•JI', <'tllllra IJ p:;;I:J!!l'lr:r·idrJ Jli)S :\Yisos tk ':!1 rk 
'Lil'l'" t: I í du lleí'/'lllhtll d•: t&:c;:;: 

'2.'~ ()1!1! :.;oí llil :u:tn larr:ul<J ll'J di:~ 11 se dr:dar:1, 
1'/Jlll a liii.'S!Ilil irn:gulmid:Hit:, que n npura\:fíu dw; 
"l'dillns til'era t:nntet;" nu di:1 autl!rior; 

:l." ()111! ru:s:;a ad:1 :.r~ rliz qu>·, lt!llr.lo obtido .Joa
quitll ~il'\etiano 1\:lnetr_~ d:) .\l<•llt:ar (il Yotc.; para Juiz 
dt: f'a·"· ,. ,\n!Cinin ~lniHli!l d:• . .lt•su.•. llrnndiío G:? para 
\'err·arlor, a ttll'sn di'Í\nll dt: l't''l't!llt!l--os por terem 
n·ea!tido e111 pus:;nns n:-•o ÍIH:lnidas na qualilica1_:iHl, 
qu:utd<J o Ari,;o 11." ':!,\.': t!t: ·::; d:• ,\:~osl.rl cfp IRiií. d('
c:idill, df' ill'l:lll'llll t:n111 11 arl. !',!i d:• Lei 11." :l87 dr: l~l 
tlc 1\go~;''' de lf·\':G, 'l'll' ttiio co1npele ;ís mp:;as ll<1-
I'IJI:hiacs jnl(~·nr da idnn1·irl<•du 1\us votados, eahen
do-\lp~,; ajwt'i:1~;. 110 cn~.o d1• IWCfiiTCI'I'Ill duvidas, o 
dirt•itu d·~ lll'''ll'iuita!-:lc: 11:1 a1'!:1 parn u!tr~rior tlPli
l>l'rac;l". 

Nei'Illll!il do•:·~ hr·lr~; !'"'' 1·. FY. t'\[lll:i[o:-; Yiciil n 
<•lt•il_:;'tn, ]'UI'IJIIf': 

t." ()'Taitdo <h pa!avr:~s nul:u\:t:.; por Y. Ev. ua ncL1 
do~ di:r H dt~Yt•.;:;t:lll ·o~:r '"'''lldidas no Sl'lltitlo dt! l.t•r 
p1 iiii'Íi>Í:Irlll (111 <li:: ili\ 11'l'Íii\' (I !'l'l'l:iiÍ!Ill'lilil da,;('.<:· 
• ,,, \;I . '' . ; I I 'I! 1:' ' I . "I ' ' I '. . ·."'.i: I I 1: l "'.'.' I i)! I li• '1111; li'; li I 
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l'<'ila nos A\bus put' V. Ex. eilndns, nfio seria t!tulim 
suflkietJic para nunnlla\Jto da elciçüo, pois que nf1o 
imporia prnleriçiío de garantia dil!i que o lr~islndot' 
rr~putou suhstaneiaes, eomo .iú fl1i decidido l'lll \\'i:;o 
dn 11 do llll.'Z lindo; 

2." Tt'!ldll :;ido Ll\Tada no dia n t1 nela da :J.• clín
lll<ltl:t, ~~ uo dia li ;J da ;tpl!r;t!_;;in dos volr1~. 1\ cl:11'0 
qu·~ ih palaH;1:i " 'lili) V. Ex . ..tlude :;il;nilit~úo qu1~ 
"nptl!'ilt.:<i·l t'tJIIIt't:i•r<~ 1111 1lia lll. A l'<~ll;l rlt· a!'la t•:;pe
(·.ial do dia ;o~ e111 q11:· l'(ll\ll.'f~.\l 1 1 ;1 ~~p~!l ,:··::o, 1~;!~) 

pn_·.iudicn n Ynlid;HL~ da ldt:it_:üo: 
:1." \i,~tii'Íull:lll:lo .. st' 11:1 ac!a da apur:!!Jtu do:; ltl[o,; 

o lllllll':l':t doe; q11'' nltiÍYI't':';o os tlu!ts eida•bn; a qttP 
\. E".;. ::;• t·,·l't'n~, n;ltl l'tidt) entrar Plll duY!da qHr~ 
t~:,!t·s Yul1;:~ ft)i'f-lO ~-!rl~<·.!i\'itn:e:llc i1Jilli';H1u.·ê. ,\~ ''···.--~ 
prt·c·"tl(':: il<l <ll'i:t t:nf:lth;. por\'. Ex., l'll~;lrl '1'11' Ílll!>l'.: 
]ll'iil!ll~'!il~~ •.'II!PI'!'~r;.Id;'~~~ ni~o :-~;~t} ~·:t~1~;-:o ii ('\! 1 1::-.i(.'fi~~ d1~ 
diJ\'Ídn [HJl' pa!'t:• rl;1 :lii~ci<' Úci~IT:I dn idi:!Jr•itl(iili' d;~::c,t·~; 
t·iri:ltl:-,o.", a qrt:!ln:-H• podia dt~ixnr de SI)!' f't~iLt, :-:··~·1111-
dn I) !lli':-;lllll Ali,;o li." ':!i·~ dn ().l(j,'[. por r. E\. cilndo. 

l'u1· ~~::la twr·ac;i{~<l cl•;~lllfJ n aiiPilt::ln dr~ \'.E\. p:1ra 
" duulrina do.: \' ic.•h d:~ 1:l de ~latTo dt: ll<'•í· ~~:i 1!1· 
.J11ll!t11 dt~ 1Hl;L .. 

lli'\l:i (;:pu·dt) " r. Ex.-l'rwliJUI .Jo.s•1 Som·cs ilC 
,\'nu.~•L-~'r. l're:·;iJt~lllí~ dii l'roYincia díl:i .\lil.'~'·,,,<;. 

A•1 i'r.:~;ide::lc da f'rnYilit ia tlo 1\io t;rautle do :'lnrte.-·llt'<:l:ua 
s·~r.~HI' irn~g·i!Ltri•I:HI,•s suhsl:wciaes: ·:1." a falta de llll':H::·:o 11:1 
acla dos no1nt~:' du~ YPt:u~tes qut~ <li~h::\r:to fie !u·udir ;-, ~; .. ! 
t'li:una:la; :!." a Lttt:n;:nt:;to tio ,Iuiz tle Paz ÍlliBH:lliato e1u 
\'·)LJ..;, ('~H arto~; c1t•itl>l'~H~3, aehautlu-se presealf! (~ (~Jn exercicio 
o !ll:JÍS Yol:.iiLI; :Ja a impossihllidatlc ma leria! 1le se COIH:luirem 
t·o;n l't~:~ularitlatle, 110 k!llpo em que se t!erfw pnr f·~itas, a:; 
l'li:liii<Jilas dos Yota::t;·s. 

~." S••c.1·iín.-l\io tlt> Jant'irn.-~lini:.;terio dt1s i':t•
gtwiuc, d(i ltnpnin, t~lll :J de [l('Z('tllhru dt~ !~li~:. 

Tl!nt. n Exm. Sr.-Act:usu o n•ct·him:~nto do n!licio 
dt~ \'. E\. ,~r; li de Uutuhro ul1imo, conto lJIWI tall: 
111':111'11 tllll'llllli•·,·illl"lllll rlo GoYenro lntpt•rinl as'''''"" 
fÍ<Ic dild:i t:ki•:"t':; 1'<11'<1 \'l'!'l~adnn•s t' .luizP.'i dP l't~t. 
f•·i::h ;; : <ii:1 ; ti··:;, Í•'ltllli'O ]\;1 i'!'l',~·lli'/.Íil tk \i'"d\. 
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Ou1 ida '' S1 rtJio dos !'i1~goeios do ltuporio diJ 
l:owwllto dt~ Ec.tado. ~~ dt~ cortfor·midatln eont seu pa
l't't:,Ct', dt~daro a\'. Ex. IJill' 1'111 alllbas as deit,:õt>s de
r~o-st' inrgul<~ridades IJII!l afl't·clfio t'.ubsl<llldalmcnte 
:-:1 • u Jll'lll'f' :-;:-;n. 

i\'a f•icil:<lll presirlida pdo 1." Juiz de Pnz l\'ot·herln 
J••s,·· Nogw·iríl, além dt•. outras irregulnridatl!~s, nüo 
l'oriio llll'llcionados IHl rrspt~elira neta os nomes dos 
Yol;ltiles quo tl•·idr.'io f!,. :wut!ir :í :1." chamada, como 
I)Xprr·ssatnt·nle dl'lennitt;lft os ;~ris. 1\J •la L1~i Ir.• :187 
1k l~rdn \r-;oslo dt~ ISín ~~ 7."dolll~adoll.0 21i21 d•~2';!. 
dt~ ,\go-;l.q de 11-l!iO. I' l'r•i dt•1·larad11 lllh A;·isos 11.'" :J 
() :1~n du ;• t], . .l<ll!l'ir•, c-~:: ti•· 'i''''"'"o ,~~; tl-n7, d1~ 21 
:lt• j\f;lfTII lft• Ji)li;j C ()1\fl'(l'o, 

I)!I;II!Í.o (t 01111';1 ult:i>:ilt>, pl'l'~;jdjth 111'111 :!.".Juiz 1k 
l'ilí', do dL-.Iril'l" 111ai:; vil'iiiiJ•,, .lo~,,·, Frant'i~:cu da C:t-
111<11·:,, I' ft•Ífil 11;1 lllilll'ÍI. <111 liii'Sili!J IUIIljlll 1'111 ljlll~ 
alli lr;J!,alllalil a fllllr;r :••:c;•·l!rldt•ii p;rriJdti;tl, ,·, lllil
lli!'•.· 1.1 ·.11a Íll'illltsi:-.1•·111 j,, l"·l;r ÍIII'-Oilll''~luncia do 
t!ilo ::." .l11ir: d1• l';~z p:11;1 l"'~''itlir ,·, cli-it:i1o, 1i:-:[q 
.p:flitl'<·:t' prt·~;,.,,,,. 11a 11wlril., ,. 1111 1'\l:l't'.icio 1h~ ~'Uil:> 
o~lll·ihlli•Jw~;, •1 1 "do di:.u·i· 111 ~''"'''J l'otl~la tli\0 s1í 
d<t élt'l:t, t;lljd 1 t•ndtlatlt• llilll•·· t'iJIIIt•:-.[;!ll;t, d;t clt·Ít}ío 
l.·it;t S!ll' ~.l!il 1'"''-"Ídi•llf:i.,, ••lac; l;l!ldJClil d" t'llil'io dn 
i dt~ S•·l•·nriii<J do l." .lllit. '"' 1':11 d11 di:-;lrit'lt>, 11 q•wl, 
l'•':•IJ!IIldl!ll<f•J lll:g'ii[Íi ;tflil'll[t· ;Jfi Cllii\'Íi.t: I] li'' 1111: ftira 
tlirigidtJ piinl frlJllill' H pr•· .. idc:ll:i:' da lllc:;a, dú t.:OIIIU 
IIIIJIÍriJ d1~ l:d ,.,1111 if•~ nii·• f.'r-:.1: qucridrJ prt!SLJI' a 
':·;Ir: élf',[ll 11 1.·· .lui/ t.k l':Jf ,. ili''' •·sl<tl'i~lll pr••:,,.llfc:: 
"' dt•IJJi•i·; . 

. \ estil Íll!'l'ill'l,::'lil da di"I"J·,i•;<IIJ fLIItdiJlll"lllill do 
i!!'[. !):J d<t l.l'i 11." :lK7 dt: 1~1 dt: \p11~lu de 1Ri\i, iJCCI'l'S'-U 
::~r lli:Jlt'l'i;dnwlllt_: Í!llflll:i~'iH·I iflll: 'iP cuncluisst:tll 
c<JIJJ n•gJJI:,ri:l<~tlt-, "" '""~·11111 dia I, ;1 priJucira e a 
:;·:.!~Ulldil dJantadn:;, spud" ~nG ,~,, cidad~us quali-
li•::•do..;, d••:: 'l'''ll'c> lllt'SIIII• "'- :1: r.II<UIJada deixúri'w 
d•~ collqt:tr<TI'I ':!0~1. ,. f•'lltlll lr;t'.ido den1ora na orga-
JJi,;H:ói" da 111•· '''· ~'''"'" l"'''il" ,·il<~tlu otliciu do í.'' 
f11Í1. "" l'az. 

llr•s•dr(~ll, purl<tlllo, u t:url'l'IIU IJupct·ial declarar 
llltllll:-. ;llllh:rs ;1s n~kridns ~~l•·i1,:úi'S, e ordPJla que se 
I>_I'IJt:t•rla a 111111'<1 "'' t:•,llf•,l'lllidadt: d;ts di:;posir,:Cir•s 
I 1!~-~~llil'S. 

lkus t;ll:mk a \·. E\ .--/)r~11lino .lósr~ Soares de 
,\'nil_crt.--~;1'. l'r<·c;id•·nlt· ·h f'J'I)IÍ'Wi:t do Hio (;l'Hlldl~ 
.I,, ,,,, '''· 



í\. H27 .- AGlUt:ULTUHA, COmiEHCIO E OIHL\S 
P!'IILIC.\S.-Eu -:l n" nEZE,IRno JJE 18GR. 

Jl,·,~lara qnal :t ~ralilka•;ão 1liaria •rue compete aos:~mp.-egadns 
dos !I'IP:::raplto' IJIIf' trah:tlh:tr•'lll f•íra IIns li111iL('S nrhano~. 

Tendo-se reconlwddil na pratico. inconreniPIJies 
na e:•weuriio dos arh. ·I. o e 1. o das inslru<:f'(lPS 
expedidns' por \\bo dn lti dn ~.;etcmlm1 fie Ú~tiii, 
p:rra exct~u•.Jto do arl. :J:~ dn rf\gulanwnto que kti\o11 
c~orn o llt'CI'I'tn 11. 0 ;J2H8 de ':10 r!e .fnn!Jo de ·IRGI, 
Sil:t :\lagestadt~ o Jmpcr:tdor ordena que d'orn cnt 
diantr srjiio 1'\l'l"lll;tdns as sPgninlf's insfi"IH'f:•-~~·s 
~llhslilnliY;h: · 

]!ISft'/ll"[",ji'S Sll(ll"l' li Jlli)r{l) t'Uiiln dtTI' Sl'l' j)((!Jtl {(OS 

t'u'J'rcrwrlos das I in h11s lelt•_r]l'rtp!licas, a _r;JYrt i
jil'rlr:i"io dt' l;·ansjJOI"lc de que ii·ota o art .. 73 do 
''•'!!Írffliilndn qui' !llú.t·mt rom o flr'Cí'r'to 11. 0 ."l'!NN 
tl1• :}{) rlr; .Timho 1l!' J,W].f. 

;\ri. 1. o Os empreg-ados das linhas telcgraphicn~• 
qu" lróthallwrPrn ftir·a dos limites urbanos, !et·iio 
dir·pito ;í tlltJa gr:tlilit·ar,ito diaria de dnus ntil n'•i.-; 
I '.?i{OOO l. 
· :\ri. '2. o O t.ra11sport1) lllaritimo spr·;', Jl<lgo t·on
fnrll,c os prc~:ns esta!Je!eeidcs 11ns tahnllas das collt
p;nt!Jias d1~ nan~gnçúo costPira, ou d'l intcr·il)l', s:thn 
SI) o ~~llljlf'Pgado ti,·er passngent <k estndo. 

:\ rt. :J.' IJUHIJdo a viagem fôr· feita parte po1· 111<11', 
par·re por I erra, ahonat·-sc-lw no empr·egndo adcspeza 
dP li'<lllS[lOI'tc corrcspolldnnte a uma e outra, snlro 1111 
primeiro crtSI)-eoncess;io de pnssagcm de estado. 

Art. r..'' O dirt~ctor, seu ajudante e cng·enlrciros 
dt) sn<·t,:illl, que niio ti\·prcrn j;í gntilicaf:.i•n de tt·ans
porfC', ft\I'Üo dt• gratilieaçiio qnall'O rui! r{~is 110 ma
ximo, (~ dons 111il r<'~is no mini mo, scndo--1111~ 
igualrneute npplicarel a di~posi1;iio _do art •. 1. o 

Art. :;. " Os guardas das Imitas nao ln1·üo gra· 
tilica•;ito de fr:insporte dnnlro dos lilllilt~s dt• Sl'll 
tlistrielo, lwm ~~orno os l'lllpn~gados, q11P fut"('lll a 
~"'"pedido fransl"t~ridos dn mna p:na ontr·a; t)Sfa~:iírs. 

I'alacio do J:jn dt· Jmrr•iro, em :1 de Dczentl1m 
"'' IRt;H. -./O!IIJI'Í'í' :\ nÚ7.o Fr•;·nond,·s f,,'!to. 



. L~ . 

N. :·)2H.-DII'EIUO.- E:11 í DE DEZEllllno DE tSG8. 

Ao Presidente da l'ruvincia da Bahia.- Declara: t.o licrcm 
(i rrcgularidadcs substanciaes:) constituir-se a mesa parochial 
contra a tlisposiçâo do art. 10 do Decreto n.o 1812 de 23 de 
Agosto de 1&6, e fazer-se a chamada dos votantes por alis
tamento do anuo anterior, achando-se perfeito e acabado o 
do corrente; 2.0 que no art. t7 das Instrucções de 28 de Junho 
de 18'1!! está prevenido o modo de supprir a falta da lista dos 
!'leitores e do alistamento dos volantes. 

't! Sccção.-Hio de Janeii'O.- Ministerio dos Ne
gocias do Inwerio, em 4 de Dezembi'O de 1868. 

111m. e Exm. St·.-Submetle V. Ex., em officio de 
12 de Outubro ultinio, á rcsulu(;iío do Govemo Impe
rial o udo pelo qual annullou provisoriamente a 
eleit:üo a que se procedeu em Setembro par.1 V erea
dorês e Juizes de Paz da freguezia da Cidade de 
J.ençóes, e exprie as seguintes occurrcneias relativas 
á mesma cleiçüo: -

Deixou o_ 1." Juiz de Paz ele. fazer n_a época legal 
a eonvucaçao ot·dcnada pela let em razao de não ter a 
lista dos eleitores c suprlcntes e o alistamento dos 
cid<1düos aetivos da parochia, nem poder obtel-os da 
Carnnm Municipal; e consultando a V. Ex. se, ni10 
obstanlt~ tal dreumstancin, devia proced8r ú cleiçiio 
no din 1 de Setembro, f(~spuntleu-lhe V. Ex. rwgati
vamente. Entretanto tendo o 2.• Juiz de Paz, como 
se aflirma. feito nquella convocaçiio sob o pretexto 
de nitt) híwer o ·1." cumpt·ido esse dever·, prestou-se 
este ultimo a presidir a eleição no referido dia; e, 
não obstante receber· no seguinte u resposta de V. Ex., 
nella eontinuou até ultimilr-se. 

Procedentes como süo as ponder .. çõe5 feitas por 
V. Ex. em seu dtado o!Iiciu s~bre diversas irregu
laridades, cuja realidade é demonstrada pelas actas; 
ouvida a sccçüo do Conselho de Estado, e de confor
midade com o seu rareccr, Sua Mageslade o Impe
radur Ha por Lcm Mandar declarar a V. Ex. que ó 
julgndn nulla_a rcfcr_ida de~~:~c~, por quanto: 

1." E' manifesta a uuposstl.Hitdade de ter-se effec
luado lcgnlmente em dou::. dias a apma~ão de 7.39ti 
eedulas, contendo metade dellas, em cada uma, 
nove nomes para Ve!'eatlures, c a outra metade 
quatro pam Juizes de Paz. Accresce, para que lwj;;t 
1\wduda razão de suppôr-se que roalmente :se núQ 



i ll f I ;ti\ FI~ ~\t ·:' :;o:. 

f,;z ~~lt;iiJ••J, dill'l~~n :'~ cutnu prali,·odo:;, nu Clll'lo lh~
nodo de tres lhas mcompletos, todos o:> tra!Jal to!; 
relativos á organisnrfto ela mesa paroehial, ús cha
madas do 3.907 mtai1!cs, alt'~m da rcdacçiio lias n·s·
pectiYns aetas; 

2." 1:oi illt•galmcnte formada a mesa pm·ochial, 
nüo se~ oiJset'Htndo na nomeaçii.o de seus membro~. 
perlcnecn!e:o ú tunna do supplcntes, o disposto I\ o 
;trt. 1 o tio Decreto 11. I H U de 2:J de Agosto de 1850; 

:L'' Hesulta Lia acta do dia 7 de Setembro qtw os 
votaul ~,; fori'w dwmaLios p~lo alislarnento de '18G7, 
IJLHI!Hio dos papeis rcmeUidos por V. Ex. se depl'l!
helllln ljl1u 1;sla\a peri'Pito c act~bado o do eon·t;nl'~ 
1111110. 

t_lunnlo :1 rc[ll'Csetil<H;flo a V. E.-c dirigitla pelo 
I." Juiz dt; l';tz suhrL~ a t'alln. da lista geral dos cida
lli>os quali!ieado:~ e:ili\ é\11110, c recusa da Camam 
~lllllicip;l.l n prestar olivm da qllalifkn~Jío para serem 
por dle I'!Iêll!l:H!u:; u:; volalllcs, olJ:;eno a Y. Ex. que 
o mcslllo Juiz 1lu l'nz devia ter cr11 seu poder a cópia 
<wlllt•lJlÍGa dt~ que rallii.o os arts. 21, :n, í8 ~~\)li da 
Lei 11.'' :3l-!7 dt! ·IV de Agosto Lle HHG, c por dia tlCYÍi! 
fazer DS Clta!B<Ulilci, ü:ila!H[O [11'0\'C!Üdo llll art. -17 das 
Instt'lll~tii~;s d1) '2P, tk Jt1nho de 18W, <; Avi:;o n." T17 
dt; n de .luuho di' ISGI ~ ~-", n modo tb~ !iUppril'-:it'. 
;1 ralta t[C l)liC ,:() ll':lttt. 

Deus 1;unrd1J a V. Ex.- I'aulino José Som·t'S r1t: 
,';,w.::a.-Sr. Prcsitl:•ntu r.la Pmvincin dn Bahi<1. 

-~-

N. :; ~fi.- 1\11'1-:Il I O.- E.u i UL' DI\ZI\MilRLl nr: ·18fifL 

Ao rresitlcule tia Provincia das Alagôas.- Dcelara n:lo serem 
irregularit!atles suh;,taneiacs ·: 1.0 o facto de não ser rigoro~ 
s::unente a:xclnsiva a acta especial da 3.• cham:ula 110r s<: 
dizer nella que nos dias anteriores se lizerão as duas pri
meiras; 2.o não t~onstar a hora em que fintlou a i." r.hamarla 
C COtlle'~'Oll !"\ 2.a 

<:.!." St~ceiio.- Hio de .Taneit·o.-l\linisterio <los ~P
g·ndus do Ttnperio, em fj de Dnzembro de i8G8. 

Illm. c Exm. Sr·. -Em oflicio de 2 do mez findo 
Pxpôz V. Ex4 as sr.guintcs irregularidadr,s, que se 

f.! 
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rleruo na deiçi1L1 realisada em St~tembro pm·a Verea
dores c Juizes ele Paz na freguczia de Agua-Branca: 

1.• Da ar-ta do recebimento das cedulas consta que 
a prim,eira chamada (·.omcçou no dia 7 e coneluio-se 
a seguncl:\ no dia ü, fazendo-se a terceira no dia 
1 o: nelln nito S8 decl<ll'a, porém, quando findou a 
primeira, nem quando t~Y!) prineipio a ~egunda; 

2." A mesma acla, que lotlavntda no dw ·lO, narra 
factos que se passúriio r:m dias anteriores, nilo 
ohslanle o qnc rei:Oll1tnendíío os Arisos de '21 de 
Março e H de llezem brn de IS<J:>. 

Em resposta declaro n V. Rx. que nenhumn dns 
rcl'erid11s irrcgnlal'idad,.,. Yi1·ia suhstaneialuwnte o 
processo d:t Plrit:iio . 

.\ acln dn lcl'cniL'i.l l'ltaiJI<Hlil dc\'e ser cspecinl, eomo 
dctcrllli!la o :11·1. ~~~ da Lei 11. 0 ilRi do ·10 dn Agosto 
1k 1 R\G, tn:to; 11<1da oJ~.;In a ']11!: ndla se fa1~a Jtlüll~;i'w 
tk outros l";u~los, llllla Yt:z qllc cspct:ialmente eonste 
n lid o h~~CI'\ a11cia d;1 s f(lrtnn \ itladus eslabcleeidas no 
intento de rts~11:1rdnr d:t fraude c da sorprcza 
aqudk Ílltpl'l'l<~llle al'.l.u do processo eleitoral. Der'~ 
enleudcr·S'! pn;nncltid,~ o litn da dispusiçft~l legal 
quando na neta da lcre,·lra eltnmacla se cxpuc com 
n jWI!t:is:1 inrlividual_:ii•J o t'IIIllprimenlo dr1 lodos os 
jll'l!l:ci!•)S li~g;ws q\11: JIJ,~ :;iw relativos, ni'lo consli·
tuin,Io nullid:ult: rr!J:,idl!la n f'aclo ele não ser rigo
rosntn,•nlr· 1':\t'lt~:'i':'. \'''r t;t• •\iz•·r 111:\la que nos dia'-' 
an!t;rit•l'''; 11:1\Í;Íil .·;i<lrl I· il:1:; :1s dtt<IS pl-i!neir~ts clla
lllildaé;. 

N:l" ,·: lallthullt lllUii>o llat"il nnnullaçüo o não cons
tar a ltu1 :t I) !li qttl' !itll ou a prirncit·a ehamada c 
I'OIIH:~:(nJ a sPgundn, t:it·c•unst<IIJeias estas cuja de
l:larat_Jw n. lr;i 11iín t;~,i~:.t'. mns quo conviria r.:dntm· 
unit·.atncitlt· p:lrn nH·!I:ur 1 1.;1 ifk:H·ííu dos lralwllw!-i 
da el eiç.iw. .. 

Dcsdn qtte nfw np]'<llt:een n·clnma~;.ão eontrn a 
lidr·lidad•: dil nnrr:u;iío ,.o11lida nns netas, deve-se 
prl':auJtir i !F eDclid-'q: ,, 11 ii1cl•J de nlío tnr ltw:n· 
r~m act:·, 11u Jllt·c;Inll di:1, sr; tk per si niio indu, 
[nH~dc:, nem,; r;:uiPt'i;_:i:o f!,~ :·çlln,al.."1clr• rlas que o 
lr•gtsladot· ('·~la' .. w pa: a ~'<'rHti(Ir a n·rdad': t!n cleir·~u 
, :Íi:::·,·p,·:wn· os 1111 Ífl: 1\1- j:Jigal-a. · 

Dcn': t;unnlr~ ;~ Y. I~\.·-- T'rruJilw Jos1~ Soares d1· 
'~IJ/1 .. ·{ 

11
d' 11 1f":id··qf, "" f'I'!I;ÍilC'i;l d:t:.: :\,~l!!I~~1S 
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!\". ;;:!0.-FA/;E~IJ,\.-E)[ ~- DE DEZE~IB!tO DE H~G8. 

ApproYa a(qualificarão de ~t)l\.!fi:t_de algodão, que fui dada pela 
Allaml<-ga de Uruguayana a uma fawnda, cuja amostra acom
panhou o oflicio da Thrsouraria de S. !'edro de 2i de Agosto 
lH'Oximo passa1lo. 

Illinislerio dos Negocios da Fazeudn. - Hin de Ja
neiro, ctu !t de Dczi:mbro de 18fl8. 

O Yiscouüe dt) llaborahy, Presidonlo U.u Tribuunl 
do Thosouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da· 
Thosomnria do nio Gmnde do Sul, q Jc em vista da 
inf'ormaciío pr·estada pela Cornmissão da Tarifa da 
Al!'nndcga elo Hio de .Jan,~iro soiH·o a mnostra da l'a
z,;nda, qut~ ;w,mnpnnlton o seu ufliciu n." :'!OT! de 24 
dt) Agoslo dest<; anno, fiea approvada a qualilic1H~ão 
de badilha de algudüo, rp1e llto !'oi dada no processo 
do nrhilrantc'tllo a que se procedeu na All'mtdoga do 
llrugrwyn1w; Yi:'to que sendo a referida mercadoria 
lisa pelo aresso, c teullo pouco f>ello, não pt'tt!e S@r 
elassilicacla como pcllucia Llc a godào, r.ujo tecido 
{, CJH'orrado, e o S(~t\ peito mais basto. 

Visconde de lírrbo;·11h!!. 

N. ;;JJ.-1'.\ZE\'D.\.-Ell 4 DE n~:zrmnHo lJE ·18GR. 

,\s lo!r.rias coHt:editlas pelas Assembléas Provinciaes a_favor das 
fatnilias dos \'oluntarios da Patría, não estão comprehendidas 
no favor t•oneetli11o 110 art. 38 da Lei n.o 5H de 28 1lr. Ouluhro 
•lc 1Hi~. 

~linic;terio tloc; Nugueios da Fazellll<t.-1\io de Ja~ 
neiru, cJn í tk llezemiJro de 4868. 

O Yiscon1li' de Itaborahy, llrcsidcntt~ du Tribunal 
do TltC'~;omu Nndm1al, deelnra ao Sr. lnspcctor dn 
i'lwsonrnri<l 1k l'•~rtl<llnbueo que li~.;n npprovndo o 
prt~····ditll•'Jtlu <I·· '1'1'' d•:u •·l'nla ll'' uflit•it• "· :n; 



de '<i d1: UulldJ!'I) ullirno, de tlJ<l!ldar anecadar in·· 
legnllnwutc 0 rcspcctim imposto dns loterias con
ePdidns pela Asscmht,·~a Prorineial n favor das 
l'arnilins dos Yoltiiiinrios da 1'atri;J, c de promover n 
coiH':Hl\~a do rprn deixou-se 1lc pagar d<Js lot!!rlas 
<ltll!!rior·,•s, rislo 11fHl eslan•m cllas eomprchrndidas 
no li'lror ~~olll'l'dido no :nl. :m da Ld IJ.'',!il4 de 2R de 
OnlnhriJ tk ·11-\íR, ClllliO jf1 l!:nia !;ido 1kdarndo n:1 
' •r d ,, r 11 11 " I o í d ' • I (i d r~ ~;I;, i , 1 d ~ • :; 1' · :ur ti•• . 

"''' lar:1 IITI';~ul:lr •1 pro!'cililll!'IJ!o <k litlla Tlic:;ouraria, tok
nnrto a r:~ti!Sa cn; IJIIC in~islio o n:,pcrti1o Tlicsoureiro de 
iH>IJH'ill' p••sso:t I{IIC o :;nhstilui"'': durante a iiccnr;a rruc lhe 
Jr.ni:t .'-ido ~·ont•cdid:l, '\ cnnf;t•nlint!o tftiC: <)sfa ~:nl't'~~H~ o ~cn 
• j! I~ i I (i ::''I! i ; I 11 !l) rl T ;l '.!. :I q" ( ~ I (·! ;! \ :I :~ nj I. i ( ;1 • 

1\liní ,,,!':,, •!1"' r'i,·e·,l·t··~ d:t !-':1í:• n:l:• 
'\I·Í~ fl. Plr! ~~ de ~):•>.( 1 Jid::·~, 1!1 1 :::(_;~: 

() i isr:undc dt~ ll<ti!IJr:dl\, J•r,,sidc•nk do Trilmnnl 
rln Tlle~;olll'il \:•t'intwl, d~:~:l:lra :w Sr. fn:;pector da 
',,,.~nl1r:tri;• do t\til<lz,•IJ:!::, ''111 l'l'::posla nn s1~11 oJlkio 
Jl.' T; "'':! \ rk Oulu!Jrc• !!]lii!Jo, II'Jn nflo pro_c.c~l~'n 
1 ''f:PI;ll'J!ICIIIC roi,~rnndu a l'\~lrtsa em IJUC· msrstro o 
r".''PC':tilo Th~,;;lureir·o Jofio Yicr~nle l\lurinclly tk 
11 IJlll~;u· pr's~-.,~a IJIW o ·;nb:;lilni:;se drJI'<lnle a Jic,~nc.a, 
"hr~llr :Js!:iJtl ')Pr: esta pmdlliissc o sou df(•ito st~!ll 
,, r ti!Jl!'l'" ·::e," qrw c::!n\;1 indlll•ilavelrnenl!! sujcili!, 
ll:·ru :;,·, por Sf'l' 11 dito Tlw:-olllt:iru ÍllllltedinflliiiCrtle 
'rlbt 1rdilllldu ''" Sr. Inspcchl' e este o competente 
p;~r:1 !:t::f:r 1:U11Jprir ;1 Jlli>llJa lil'eltÇél, se nüo lambem 
porqu<' .·.r·, d;1 d:tla d1:,;sp neto dr:reriil eonc;idera1·-se 
1111 g-t1zu dr~lh u rel'crid" ''''illf't'gndo, a qili'll1 niio 
i'fllll)H!IÍ<I di~I:J;IJ':II' O di:1 1~1!1 'Jll(: I'OtllCf.:il\él a fruiJ-a, 
,;l~tll :t::lllifeslu dt"'re~qwilo a1 1 !'nu lcgitinw superior, 
1

1:Jdil ;, ÍJISÍ'-'Ii:J'I'Íól da J'i'I'IJ~:I, ljllf' 11~0 fpj [lfll" 11IOrlú 

' I .. li !li i " ' I i f i' ;) "' • ' ' I I 11 : I IJ i .I '! ,,, ' I "·' ., ; t T li("~ IIJ1 r; l.f' i i I. 



lile~;;;t~ atlrerlitlu o Tllcsonreiro tlo seu repreht~ll
sirc\ proet•dimento, e o declarasse rcsponsilrel pclns 
corL~CfJUCitl'iils de\lc, 11f10 considerando-o no gozo 
da licrnr_:a, nem mandnndo-JIJO passar· guia de vcn
cinw.nfos, por niio haver satisfeito 11:'. exigencias da 
Lei, c dando dn tudo pnrte no Thesouro para ulterior 
delihcraçiio. Onlrosinr, dl~clara ao Sr. Inspcctor qut•, 
não lendo o dilo Tllo•sourciru nornendo suhs!ilutu 
Jl<H<.'. cxnec·t· o_ lug:ar rl~rrnnle o ~~ll ÍlllJ!f~dimcnto, 
na ltli'IIJa dn L•. I, ll<lli p11tlC ler dfetlo n Jret'lll.:ll qu·~ 
lltn f'ili t'llllccdíd;L tnntu mais pur 11i1t' te· sidu apre
~;t•nl;tdii i! fi CUllljll'i! ·:i!~ tli'SSil llhJlCC.(OI'Íil. llãO lendo, 
P•'l'litnlt•, dirl'ito '' 't~ncimenlo algum aquelle The
~·ntrcirll, dt~stk o dia :1 do mcz de Outuuro findo, 
t~lll que c·.onrt•c.:Oll ;1 ~-r·r·rir por nome;H~ão da rcspec:
liva l'n~~idel!t'Í;l " 1.· E:<r·J'ÍJI!ill'<ti'Ítl Frn!ll'Í~l'O lk 
l':tulit lkll''. 

ri;:;cowlc rlc Jlrrl;(!í'((/ry. 

ncdar:l q:w n:w ::'\o c'OlllpaUYci:; os exercidos de Procurador 
]'j,;,:al de TIIC.'IIIIJ'ari:J ·~ l'rokSO:'l\l' de},\'('(;!) c•llJSfil'l'll•r c:n:d 
oil: Eslurlp'. 

1\Jilli:;(r:-J"ÍII dos f'l~g'OCÍW; ela VaZClldi!.-llio clt; ./;1· 
11riru, erJt '1 de lh~J:cilllll'O de fl:)(ii{. 

Iilm. c Exrn. St·._::.Em resposta ao oflkio de\'. Ex. 
de !i de Outubro ultiJJlO, n." H, lciJIJo de 1kclarar-lltc 
que niio siío eotnpativeis os exercidos dt) Procmador 
J•is.:nl da TIIGsour0rin o Professor do Lyd:o c Ins
JICdor c;eral dos E·;ludos ; porqumrto, eml,ora 
ilf!l!<'liPS car~·o:; llitu S<'FI(I J'l'jlUgll<llllt'S Cll(l'l' si, 
al!r•nta alli\llii'<'Z<l da:i flltH:l_:ües de um~~ oulro, cour
tudo dit-sc iJrcoiiiJ•al.iiJilitladt~ resullnnlt~ da irupos
:;iiJilidade de Sl'l' l'.ada tllll dclles scnidu t) dcselll
pt•Jllt:ldn ::;tlisl'al'loriarnt·nk . 

. \· \.E~., pni,;, ,. ;, \:-~<'iilldt·:a 1'1'0\ÍII!'ial t't!lllpt~lc, 
ll;' i''"'~'''">'' , ..... ,,li;,,· .1,1 f'rt•\itwi;J. propdr c t~dt.JI'I'" 



·I'' 

as llteuidas, qtll' nc~eessuriils iurc.llt (llll'a que a ius
lruc~;ão pu!Jliea nào sufl't<t l''''n tal aceumular;üo, 
risla a nltrihui1:ilo q111~ 1111',; cottl't•rc o§ 2. 0 do art.10 
doAdo Addicional. 

lleiiS GIWI'Lln a r. Fx.- Viseowle de Jta(JOJ'ally.
~~l'. l'r"sid•~rtlt· dil l'r·ovitwb das Ala~ôas. 

\ ,.,.lld:t de !crr:!s pt•rt.enr:t•lllf'' a Jo'·t::·nth X:1.:i•)u:\l dt:\'1' ~cr !'dt:t 
j!Hl' í'StTipfnra I' nf\p pnr I• i"'""~·,.,. -::"\() l:l\T:ulo H:IS ncr':~r-
1 j I t 11'.'~ I'IJ hl j( ;1•;, 

1\fini-.;l:·.ric• d"::' N:·go\'j,,: t\:1 Fnz, nd:~.- Hin ti•.' J:t
,,.ir·p, <'111 :·, t}~ lit?.•:lldll'll ti:• l'~lií{. 

'' ', i::•·utrd d·: llêtlt'll :tltv, l't "':idcul.e do Tribnn<ll 
ti:• Tltr•:;ottru ri;lCÍOtl<ll, t:•it I·~.;IJO~Ia aCitJ1!ldo do Sr. 
'•r:-:jli•ei'JI' tl:t T!ll:.~r)1J!'ari:t tk ~;~~rgipe ele 22 de .Junho 
d:·s!., :tllllrt, p:trlit:i]•'1tHii• :1 ill'!'l!lllil!ar:ilu de llllt qua
rlnt d•: '''lT<ls, IJI!l: f't)r·• :lll.i•Hiicttdt• ;\ Fnzenda N;l
, .. í,•rJ:il lt:! ,:;;1:r~tl'''ll) !lWYi•l<l ':onlra Antonio ~Tanod 
d1· Fí•ro L1:ilil~t, llH~ dt"~lar;• rpu: a tran~missào da 
JI'''IJli'Í•·,t·lil'' ,,c,,) sr1 di'V'·ra eti'ccluar pelo simples 
t•!llllo Ll'.r;td•_• "'' .';c,Til': J<• r:1nluneiosn da mesma 
I "'""ll' r:: ria. trLI:.; pu r ;:sl:f'i[!lllt'a publica, corno exio·c 
il J.c·i 11." B'.O dt! t:j du Scl~'lllltro il<! IR5:i, art. H ;

0
e 

que· porl:tl\111 tlr·n!r(J f;IZ!!t' !, ",:di:::, r n :;oltreclila vend;1 
,,,., l<!l'llliJ . .; rl:1 t·il;td;t. J.c•i. 



I\. ;;c,. -DII'Efllü.-E~I 1) DE nEznmno llE I RGH. 

Ao Yicc-1' rcs idt·ut c da Provincia de 1\I~to (~r·osso.- Declara qnc 
os Prcsitlcntes tlc l'roviucia não devem manrlar proceder a 
uo,·as elriçõcs :mles !la confirmação tios anos Jlelos 'i''aes 
ll'uhãn auuullado as :mlNiorwcutc feitas. 

2." Sr•cc<lo .-Ri o de Janeiro.-~linislerio dos !Xe
got'ios dÓ Irnpr~rio, em !i tlc Dewmhro du IRiiR. 

Illlll. 1: Exm. Sr.-Foi presente no novcrno lm
per·i:d o ollkio de 7 de Ontnbro ultimo, eom o 
'ju:tl L Ex. enviou cópia da portaria da mesma 
1 ala, annullando as cle1ç;õcs ele Vereadores e.Tuizes 
de Paz a q1w nltimnmenle sn pi·ocntlcu nns pat·o
cltbs da Sr\ Pt•dt'll Il, Snnto Antonio do llio Abaixo, 
f~oss;~ St'tdtora do LiHamcnlo, c Nossa Senhora da 
r;11i:1 da Cidade de Pocont:~, c designando a sr~günda 
domin~~a dn conenle mcz, para S•~ effec\uarcm 
ll•lYas elcit;ões naqnellas paroeltias, c nas do .nr·otas 
c ltos:H·io nrn qne niio SG ~~umprio n prn1·.r:ilo rlil 
;:ri. D2 da l1~i n." 3:·n ele 19 de Agosto dP INI(i. 

Ni\o sendo sulliciunt(~s os doeu!llcntos q•w V. Ex. 
111e envion com o referitlo oflieio par·a que o Go
n~l·no s1; JH'Ollllncio úeot·cn do Jcto de V. Ex., lfLW 
dc,·ia nguat'dat· a confirmação do mesmo neto para 
d(•lerminar quo se procedesse a no\·as eleições 
(<\viso n." :).\.o de IRGI), convem que V. Ex. mande 
snsp·~ndcr a posse dos Vereadores c Juizes de Paz 
r~kilus na 2.' dnn1inga deste rnoz, c que eontimwm 
0111 cxcreieio os tlo rptadrionio IJilC dc,·e Jlmlar em 
7 dn Janeiro futuro, até quo o Govcmo resolva 
dcfinil.i,·:l!nento sobre o ar.lo de que se trata ú vista 
das aclas, que pot· V. Ex. n1c scrfw remcllidas com 
a maior brevidade, assim como quacsquer outros 
documentos que por ventura tcnhão sido sujeitos 
ú HfH'ecinçõo de Y. Ex. 

Deus Guarde a Y. Ex.-Paulino José Sow·es ele 
Sou:::a.-St· Ykn-I' .:siclentc ela ProYincia de .:\Tnlo 
f: rns-: r). 
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r-; :·,:w.---1' \Z!:ID \.-l':•t 7 PC DEZE)!llllO OE ·IB6R. 

Transmiltt' o Decreto "·"'i:!~::_; de ii de llez••mhro r.oncnte, pro
ro~audo ~,; di-;pnsirJ•es I(IH! IH~l'tPiltonl ,,,, t'J!Ih:trr:H'•-it·~ Pslr:tn
~:yiras '·} Sl'f'Yi(.,'o d1~ t'~lhul:tf-!!'lll-

'\liniskrio do; N('goeio~: d:1 F;lZ<'Ilda.-- 1\ill d1• Jn
Ht•iro, ''111 7 t\1~ llt>Ú•nli>rtt dt• I ~li:L 

o Viscuiiile tk Hahnr:llJy, l'rt~>it!"ille dtl Trillun:d 
do Tlll'éiOlll'O !';;u:iunal, ti·:~:biJJill•: ;:o:-: Sr,;. J!ISPI~
I'!.!tl't':' 1\:!:: Tlic::tll!l'ill'i:l< t!t· '':•l:'J!tl:l, 1•ara a dt~\Hia 
1)\\'t'll!'iín, o ]l••t•ft'[o 11" ';:?•::; dt• :; du l'-úl'l'ClllU Jlll'Z, 
,._,,f! :[;Írd1· tlrt 1~\l)llljlLil i •t :lt~:>o, Jll't!l'll~atlllu alú 11 
JiJJl de !lt'/':Jllhl'l' d ~ I ,;,·.·J :t:: di:-;pusit::I.I~S quo jll~l'
Jilillt•nt :'1-> t'!Jdt:•lt',lt:•~<'' ,. :1!:•11~-~·,,ir:h 11 serri1_:u 1k 
~·;1\l()(:~.~':l'fll' 

''" ':; :!rricçíj•:s i11:erea das 1101 '''' Jlltr'I::HI:n para a entrada t: :;:tliirl.t 
dos T:nqn·~~~~:Jtln:; d1> '!11 ·I!P r.~ f~ ·~·l!i•snurat ia~;. 

llinistnri<:· d11> N~:g·m:!t"' d:• Fnz,•nrl:t.-Hio dR J:1 
":ÍI•f, •'111 'l ;J,. llr·z•:IIIIll•' ri•· l:jj)'·i. 

!t Viscon1k de Ilaborah'f, l'n~si•limlu do Tribunal 
riP Tlw.~omo t!;J•·ional, I1!Ítdo t>llt Yisla o o!Jicio I!." 
1 i~' d;1 Tltut;ourill'ia da l'1 "··ineia du l\liuas Gemes, 
d" 21 •le ]{ovclllltro Iiudo, declara aos Srs. Jnspe
ctores das Thc.;oqrarins d1~ FêJZI:Ild(l, para a devida 
r:xccw;fiu, que :• 1!1 ft'n marr:ada para eome,;m· o tra-· 
hal110 no Tl;(•sonro c Tlt•Jsuur:u'ias é as U lwras da 
111anhií, tolt-raudo-se, po,'(!tll, que os Empregados, 

1
11)1' Illotivos jnstificatlo!', ·~ompéll'el,:.iío e assignem o 
in~o dr: presen~:a nns stws Hcparl!çõ~~s dumntc o pri

lllt'll'O qual'lu de huril, ·~omo dtspile o art. 5U do 
Jl·•,·.rf'lo n.·• 7:1!i dD ~n d•· ~lol'l~tPhro de fK\0; que ás 
'I ,, 11':1< ' 11111 t'l'l!'lr> -:1' '''"i•·J;·, I'IJf'l'l'l'ill' 11 lllt'SIIl() 
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livro, não Sl' !~onsentindo mais que o assignern os 
E111pregauos, e annotando-se nclle a hora da en
trada de cada um, hem como a da sahida, com per
missão ou sem dia, para proceder-se aos descontos 
nrn que tiverem incorrido, na fórma do art. 29 § a.• 
do OP-creto n.• 4J!j;3 de 6 de Abril rleste anno; que, 
se a essa hora nüo estiver presente o Chefe respec
li\n, nu Funccionar·io encarregado de tomar o ponto, 
~;1•r·ú t~stP- I'JICt'JTado pPio Empregado a qrwnr t:ou.r
pt'lir· suhstituil-tl, e l't•ilas pelo mesrnll as nnllo
I;H.JH•s quP o•·•·onPI'CIII; l(lll', linalmenlt\ tkH•rúü os 
Srs. TllsfH'ctures atl\·pr·tir os Empregados IJllt), por· 
lra!Jilo ou n·tH~Iidas \'CZt)S crn cada rnez, eornpare
t't)t't)Jrl 110 qtwr·to de hora de tolcrancia ou depois 
das 9, n IJCIII assirll OS f(UC, êlÍJlda Outcndo fit:Cllt,:tl, 
s1• rdir·ar·.~"' ent qualqttt)J' hora antes das :1 ou das 
prurugadas; fica11tlv os St·s. Inspectores sciente~ de 
que as falias dt\sla natureza prejudicão os aceessos 
n qtw os Empregados se julgarem com dir·cilo, e 
devem Sl~t' nwneiorwdas rras inforrnaçües semPslracs 
I'Xigidas !'elo nrl. til do Decr~to n.• ~!O de 22 de No· 
\ernhl'll c I' 1801, p<~ra os dcndos cllettos. 

ri.scondc de ltalJorally. 

:tlillia: ....... 

N. WlH.- M:\HINIL\-A YISO ·Jr.!) llF: DEZE~IBRO T>E l8fif{, 

llf'f'iara I(IW os Ollid:~~~s ti e Fa1CJIII~. etupn·g~llos nas companhias 
1lc aprentliz~s tnariulreirns, podem ser incumhitlos do ensino 
li:•~ prirnl'ir:1s lrllr:1s e doutrina christã ás respectivas praça~. 

2." f'crçiio- J\Jinisterio dos Negocios da 1\farinlra.-
1\io tlr~ Janeiro, em !l de Dezembro de 1868. 

Sua .Magnstarle O IrnpcraLior .Manda declarar a Vm. 
IJ nr, não /ta ,·erHio no Decreto e Rcgulamen to n. • 4173, de 
li d1~ .Maio tio corrtmt1• anno, que reorgani~on o mq10 
da Fazenda, nenhttma disposição. que vede aos offidat's 
dt•ssn corpo o t•xerdcio de mestre tlc L"' letras rw~ 
companhias dt' aprendizl's marinheiros, ontle st•jão t'rn
pregados, suhsi . .;ff' o 'l'tf' ~c ;l('ha estahclerido no :1rl. :Jti 
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do Rcgulamcnlo anncxo ao lkcrnto n." Hil7, rlr, f, rlc 
.Tanoiro de :l8;):J, a que sr! rdere o AYiso de u; rlc Fe
vereiro de :l86'~, po<lPHdo, por!:Jnln, lia falta rle c~qwllão, 
sr:r inc.nmbitlo:; de :;t'IIH'ili:JJII.r• sr•J·vir;D os rcstwctiros 
Escrivães, nma .ez qlle u:lo prr•jutli1ptc as oiJrigar"~Õl'S 
a 1':11'!.\·o dos JIH'"lllm;. O qnc l'OlllllllllliCI1 a Ym. para sua 
ÍllkiJig·r•Jlt:Ía 1\ l'lll l'l'SJlO~Ia :11• ·'''\I oiiit'io ll." S:il), dl' li 
do lllr'z pro\ÍJIIIl Jll'r!ll'l'ilo. 

lleu~ f:uardP a \111. - hr:·,;u ri1· l.'l:f,·rii/11'.· .. ~·~r. Clil'!'l• do 
C11rpo tlr: F:tZI'IIIla. 

Ao l't't"dtlt:nlr· tia l'rovi!lt·ia tl1: :'tli1ta . .: t::•rat·s.-llt:rlara Sl'l' ir· 
ll';!:lll:tritl:ttlt: suh.il:tllt:ial 1':1/1·1' 1':11'1•' !la lllt:za parof'i1i:1l t•i

d::•l:lo qtl:: 11:10 ''''".i:l q:J:I!i:i,·a lil :::1 l'r~·-:r;•t·liY:t f':·<';!:llt'7i:t. 

'>." Sr:rr::ln.--l:i11 tlr: J:III:'Íl'tl---'lillislcrio dos i\c
~~-~wios d11 I•IIJII'!'Íil, 1'111 ~~ dt• l!t'/.1'\ldtrll d1: ·1:-~lif~. 

Jlllll. l' 1:\lll. .';1'. -l'{ll' :H'I11 d<: ;li) dtl lilCZ fitltlll 
anmdluu \'. Fx. n <'lf'ir·:·i,l d<• \Drradon:s e Juiz1·~; 
d1~ l':tz il qtH' 1!\IÍili:IJIIIofllr• o;1• jll'ill:l'd;•\1 na t'n~g·:JI'ZÍa 
d:t CuJI<'.CÍr_:{io d:1 ll:li'I'<J, ii:;ltt 1"1' 1'1·il•l pnrlt• tia 
llli''::J pill'fl!:ili:ll O ciri:Jd:!•r ,\1\llliiÍO !:U:i[tldio d1: 
~.;IJIII: 1 c: Uli·. ;•ir:1, qw· Jliltl <~;;l:·, l[llillilit·.;1do na Jlli'SIIIil 

t'rr•gJw;o:iil. 
Alfcf'Lando PSiil ÍITf'gtilnJ'idatlr• <tl'.:;sr:nt:ia do pro

ce.;~o el<Jiln,·nl, cntllll d1Tinrllil 11 ,\Yiso 11." .1-li dn 
::!R di.\ J;ilJt•.ÍJ'o dl' lii!il \i :!.". ll Co\'tJI'IlO lillplli'Í;d 
susl!'nla o ndo do \'.E'<., IJI!tJ r!r·YPI'Ú mandar pru
c-Pd"l' Ú Jli J\ :1 l'\1' Í tJi 11. ! I li ; 11'['1 111 h d !IS IJi,:ptlSÍ<JH•:; 
1'111 iÍgtll'. 

Deu:.; Gnat·tk a Y. E~:.--l'aulino Josô Snw·es tlr· 
S1u;;n, --.'11'. l'I'I'SidPrtlr• 11:\ l'ruYÍIII'ia d 1 Mina:~ t:l'
rn.~~s. 



llo ljOVJ·;I\i\0,. 

N. :}!.O, -nl+'EIUO.--E)I !) DE DEZEllBRO DE l8li8, 

Ao Pt·c;;idcnte da Província tla Bahia.-Declat·a que a disposição 
do n.rt. 2. 0 tia Lei n.• 13J5 de 1:1 de Setembro de 1866 foi 
rco.lricla s!ÍIIICllle á ddt.:ãu a rJilC se procedeu em 18tH. 

':!.' Sl'ct::io. -nio de JMtciro.-:.\Jinislerio llos Ne
goeios dt·; ltttpPrio, 1".!1 9 de lkzcrnhru du 1~GR. 

llliit ~~ !::wr. Sr. -I :ullsid('J'<lllt lu \'. Ex qun f'oi a 
~·.u:~JTa 1'111 qtll: 1.1 lli'il~;i\ ~·slú ctnpe:t!wdu que dder
tnittull :1 tttr~didn eotlslantt) df) art. 2." da Lei n." ·t:J;)f) 
de i\J du tlc•lr:tnilro d1) IHii!i, de rüdmir· a 30 os UO dias 
lix:HirJS pt~!IJ art. ·lOS rh LPi 11-" :3:n de l!l de Agosto 
d1~ H:\li p:1•·a !-'.l!c;p:~n<ío dJ n:nulamr·nln anlt)S da 
c·lr•itJt'l pritllilt·i:t, cutt~ltlla 1:111 o!lieit~ JL) \- do eor
I'Pltll' ~::• atptt•lla mt•dtda tkn~ sei' ubst)!'Vada eotn 
l'l'l<u::i,, ;1 t•lt•it.Jto qrt:~ tt;m de eil'i~clu:u·-se na ultirna 
dutttitl.'-~·:1 tk .!al!t:i!'u Yindoum. 

E:-;tattdo 1\Xpre:-;~'11111\)!I(C deelamdn no e.iUulo art. 2. 0 

qw· ~;ll;t dispnsi•_:iíu u<lo Lel'ia npplica1_;úu sen;lo á 
''Í\\it:<"!ll a qtH~ >;t~ prtwetll't! na prin11~ira Lluminga uc 
~~~!ii, nilo ~-·1' iH'1d1~ dci\:11' de oh:-;en•;u· pn~scnterncntc 
11 ;;rl. IP:·: dn L1'i n·gn!<Ulii'Uli1J' das dcit:õcs. Dt~V~~ 
porlanlu stJ~.pt~tlllet·-se _o rccrulntnenlo em !~H lo o Irn
pcriq !IIIS li0 dia:-; illllet'iOI'P~; C llOS :30 püSll)!'IUI'CS H :lt 
d•.\ .lam•iru futuru, dr:-;ignado pam a clt~it_;iio prituaria. 

o q11,~ t'llilt!Jtl!iti!·n a V. Ex. pal'<l os devid•ls e/leitos. 
!lt•tt; (;t::m~'~ il Y. E.x. -l'11uli,w .Jusr! Snw·cs rlc 

,<.:.,,u.:rr.--<;;·. l'r•:.:;itl!'ll\1~ da Fnni!lcia ch Bahia. 

N. 1ii!.-D!I'El:l0. !'>tiO UEDEZDIBHO DE 18f>R . 

. \o Pr•_,,id•••tle da l'nn itt•~i.t da Bahia .-l.let:lara ll'f;;dnoeulc itu
'"'ditlo d<' pr••,.i,lir a ~k.,:t t'anwhial o Juiz de r·az prounu
;.i;o:!(l !:i li I' I Íill<' Í•l:tli;tÍÍ;_:t\'el. 

'-" St'f't';ltl. --l\iu d1· . .Jail!'iro.--~linislurio dos i\'1'
·"'ll:iu:; d;> ]IIIJ"~IÍ<i, 1'111 lll de lJCZPIIIilru dr. ·J!)(j:-1. 

111;11. ~: E\111. S;·.-.\t·etbtl Ul't~t'-Pilituenlu du ullicio 
qut~ \'. Ex. til" rliri,!.~·io etn I i ~lo C?n.tubro _llllilll!J, 
1 •'i'llllillll•'ill!dil IJI!i', lHll' i'l_·:u l'!l,!il CUplit C!IY!Il!l, !'1;-



solveu, {I vista das aelas c dos u<wumc~los que trouxo 
no conhecimento do Uovt•nto lmpcrial, npprovar a 
elei1·üo feita em Setembro para Yereadurcs e Juizes 
de l~az na Freguezia do Senhor Born Jesus do Bomlim 
da Villa do Chiquc-Chiqut>, prcsi1licla pelo 2." Juiz 
<h~ l':•z "anoPI l't~reira Bastos, ficando sem ~~m~ito 
outra •• que se proc•~dnm na dita Fmgum,ía e na 
lllesma oee:•siiio, sob a JH'IO:o;iclencia do 1." Juiz tle l'az 
Jos1~ Hntino dP ~lagallt1li'S Jtntiot'. . 

l't'OY<lllllo os meneiollildos dotlltll('lllos qu.~ o 1." juiz 
dt~ nuz da noferitln FI'I'QIII.'7.Ía se neltava leg<iiiiWiliP 
inq)t~dido ri e pn~sidir ;'r (d,\itJto, t•or estar fH'onuneiado 
pelo .T1rizo ~luuicip;ll '~"' t~rillll' irwfiant:an~l; e lur
Jtalldo-s~.~ por isso eoutpul,~ll\t) o·~." para dit·igir os 
lrahai!J03 da Assemblb• paroclrial, Sua 1\lagcst.ade o 
ltnpt)l'ador, ouvida a Sel'r:üo dos !\"egocios dolmpe:1·io 
do f:onsellro rk Estado, Manda :•pprovar o (lt.:l.o de 
\. Ex. 

IJcus f; na nlc- n r. F x. -1 'mdino Josô Soares 1(1: 
So,(::a.-Sr. l'n~sid<·Hl•· da l'roYÍIJ,~ia d<t Bahia. 

\•1 J'n:~itiPnl.e 1la l'rt11i11eia tlt· S. l'<llllu.- lledara h~H~r in
•·onipatihilitlatl•· enln· o •·a• g" ti,. "''~'"'"lor •.~ us o!!ir·io, d•· 
T;dwlli:!ll t' ri<- l<::nil:ío dn .lttn 

·~." S"t'.t:i•o.--1\í•.• dt~ .l:tnt•in•.·-~!iJJislerio dos :\1• 
·~·~~~iu.~. "" llltpnio. ''"t tn dt· ll<·zeut!Jru dt· H;nt:. 

Jllttt. ,, Exrn. Sr.-E111 ollkio de 17 de NorerniJro 
do annu passado sujeitn11 '' alll1·eessor de\'. Ex.;, 
'!iJprm::u:;,,, do _f;u\l'l'llt' llllJ"~rial a solw:iio que der<~ 
•• SD~liiiJ!I) d1!111la l'~'"lll''t:• !''''" Lllllill':t l\htllit:ipal 
d r: san t us: 

Se Frane i seu.\ n tO li i o Fr_:rn' i r:t, Ta ltP 11 i ií o do pu! di e o 
judit'.ial r: nulw;, t) EserÍI'itn du erÍIIH) P eivd daquell;; 
Cítl<•dl', S"lld•t eleito \'r•I'Utdor r. lt:lldo prdt:rido cnll
tilluar na St'rii,III.Íii •k St!ll otlido, t•odiil assurnir" 
t:ar~o rk \'1:rcador rnr ra7:itu dt• ler rlt'ÍX<~dn o pri. 
IIIPJI'O e!llprego que exrn:1<1. 

Omida a S<:e~:i'ío do•; \t·gori"~' do lnrperio do Con
~·l'llto t!P Est:•dn. Sua 1\J;,<.;r':'t;Jdt• n ltnpel'ador, Cnn
hnn;nrd••-·;,. I'"" ~na i'"''"·di:~t;• IIP:-;ulu'.:<iu dt• ':!R d1•. 



1111 t;CI\'EII\11. 

Outubro ullintu com o parecei' cxal'iHlu e111 Consullil 
de n·, do IIIL'Z. antcr·iur, lia por hem Mandar declamr 
a Y. Ex. que mereec Sua Imperial approvação a 
th~t:isê'IO proferida pelo allteeessor de r. Ex. pelas 
st~guintes razút~s r:m que se fundou; 
Se~undo a doutrina elos Avisos 11." ;·,n3 de ':!2 <k 

No\·t~llthro de ~~~:11 P n." lii de 7 11!~ Fcrcn·iro de IHGI, 
s;lo. int~r~mpaliYeis o:-; rd't·r·idos lugnn·s. Ü<TIIJl_ando 
o f'tdndao de qtH~tll se trata o lu~·ar dt) Tahcllrao do 
pulllieo, judi,:inl e nulas por titulo \ilalieio, lfii<IUdo 
f'ni elt·ilo \'t:reador Jtu illlttn df' IH!j{~, "tendo <~ttlilo 
deixado de lonwr pussn destt) eargu, e p<lrlieipado 
ú CallHII'il ~lllnieijlill que assitn procedia por coHservar 
seu ollieio, Jieou entendido que implieilnlllcnlc o 
ltavia optado e rcnttlleiarlu o cargo de eleiçiío populnr. 

O :JI'~UIIWllto dt~ qtw se não pôde admillir a rc
nunda tarita de direitos 11iío (~ proe••tklltt~ neslt~ 
t:aso, porqiiP a lH'I'IIIilllenein no m:ereieio de 11111 doJ 
tlous emgos inc.ompaliveis renda a intt~rH.:fw de u;·,o 
aceitar o outro e produz os lllf~SIIIIIS elkilos d;1 m
llltllcin l!X(ll'l'SS<I. 

,\ drc:lllllslatH:in cln n;·w estar. quandn foi eleilo 
\"I.!I'Pador, 1111 i:ll'eetiro exereieio de sen otlieiu pur 
Plll'cnnidadP on outro ntolivu, llào muuiliea o estado 
d;t quest;to, t:crlo eotuo é que vollon poslcriunnenlt! 
a CXl'I'CI![-o alt'! o iJIJilO Je IHGG. 

U facto de ll;n·et· o mesmo eiuadao deixado depuis 
o referido olliei11, \)ill'llllltando-o eu111 autorisa\Jw do 
l ;o\'l'I'IIO Jl~' lu de Es<:ri viio do J ury, llw niio púde apro
Yuilar (lill'il ilSSlltllir 11 l'ill'go de \"('reador; 1. 0 porque 
a l'l'llUtH:ia do eargo tle Ven•ador em que itnportuu 
" eullSl'l'\'ilt.:fio du ollieio de Jusliç.a sortia lo~o seus 
cll\:ilus e ll<íu c·! nwogarul a arbítrio do interessado, 
nilu sendu applieav<~l a•J caso a doutrina. do A\isu 
11." '2117 d<' li de Man.~o de 18'~0. que se rel'crc unira
nwttte il!l de silltplc~s itnpedimenl.o; 2. 0 porrpte, ait1da 
quando Jllíu pr<·\alt~l·es:w a printeira raziícJ, o l!O\o 

utlit:iu, t{llP passtHJ a S!.'l'\ ir u dito cidadüo. de E..;-
C.t'Í\itu du Jury, pcrpt)ltlil\'il a in,~ompatibilidadt:, \'isto 
qLI\' os \o:rt~•Hiorcs s:lo 'illhstitutus legaes tlns Juize:; 
~J\Itlii'.ÍJiíll':;, I'OiliO di~pt-ÍI) I) ill'f. {\) dil I.<!Í de ;~ d1• 
llct.nnthrn dt• lt\\ I,~~ !'oi dP.darado pelos ,\vi'-tiS 11." 67 
de :!ll dt: Snlt·t'llll·,. tl•: 18\:J. tt." :]() de g de ~lar•·c, dn 
181'1, 11." L'!.! ck 12 de .\hril ele t:•ns e outros. ' 

lkth t;tlilrd,• il \'. E\. -l'mdino .lo;;r: Som·,•;; ,,,. 
:;"-''-'11. --:;r. l'r•·sidt•nlt: da l't'o\·inci.t de S. l'<t11l1•, 



.'L :;'t::. -- E~TIL\;'\(;Eli\OS.- Cl!ICLL.\lt DE lO PJ: 

IH·:t.J-:)JI:l.:n !11·: \r~ljl~. 

J-:,p,·•·ilil'.a o,; as,;U111ptos sohr<: q:w !lt:rt:lll \'l'rsar as illl'onu:u;út•s 
dos' C<lll::nks tio ILJjll'!'Í•I dt·,li 11::tlas a l'azn parlt: da rol· 

l<•t·:::t•l tlo-; dnCIIIIII'illlls o:Jki;:o": lll'lllll:tlla p11hlkar pelo I lo·· 
' l't'!U ll." ~·~:u de :~!) tl;~ ~~·l!'PIIH o de· F:fi·.-:. 

~." ~crr:io. -IUo dt• .bllt'ÍI'n.- Mini~l•'i'io tl11: :\•'-· 
""'·in~ E~·il''lll"l'ito-:. l'lll 10 do· d" ll<•t:Cilllirn d•• l~\li~L 

Ell!l'!: 11:: \iii'Í:Hios d,·\:'l'o•:-; qtw o l:i\~~llf<tlllt'lllu 
t:•Hhttlnr Íltlp•.•r: ao-; C<l!!:-.ttl•·s (;t'I'<H'S '' t:om:Hii•s, 
:-:nlli'<':>:l!Ji•til 11•; illl'llt'Í!IIlil•Li·: 1111:; :11·1 :. Hll i1 m'. n•Lt
lii'<IS ;'~-: Ílli'•ll'lllili.:I·I!'S 1: ili!d11:> l':'.f;•<i::IÍI'<I:-i cddl!'ll 11 

l'll[llllli'I'I'ÍII I' llil\('~.!:ilf':'lil, 
'l'<•ilflo 1'111 risfa qlt•· ·,,. ;ql!'rl'•·i':"''lll 1: vtrlg·;~ri:d'lll 

11,; ll'ilh;illitiS <k:-.f:•l"'t'lli'l'•', 11 (;•1\l'!'illl l'l':illhl'll dill'-· 
llll:-; llll\i1 f•'ll'lllil I' ';\'Sllllliil: !ll'!ll 1'11\llil fazP!-oS flll

!dil'ill' II!J /liu;·iu O(jit.'Íifl, I' ll.l!':l:l l'•llli'C.i.JIU illli l!iil 

c·"h o liliilo dr•-liil'lll'llliH:"t'êi t!r1:-; .\gc'llk:-i Ui[diJ
IllillÍCIIS I' l:!lll~ii!\ill'i'S dtl [!IIJ"~IÍ:t. 

,\,:~ÍIIl 11 tii·I••I'JilÍil'l '' ll!'l'l t•f•• 11." '; :•:i~\ d1~ ::o d•· 
~;r•lr•nil•l'll illfil!lll, ilf!IIÍ _jllill" ~;::!1 o TI." I. 

':1'111 illllJliÍ;II' li I'ÍI'I~IJio !:il:~ Ílli'lll'lllill_:<'l!':; ai:': lill,ÍI: 
I" i;:·id<i·', fili'I'Í iiL!IlllliLi 11 1'''111'\ill'l!l':: ::11h!'1~ i! !'IJI'II!il 

11 il IL'.'d'!l' llh Ílil:'!liO dt f!!\1' ,:;11'1'1'1:111 IJ:i lllil\'P'''' 

I! n•I:J!:ll it::' fl'ÍIIil!ih<l:·:; I' :t;lil\1;11 .·., 'i'll' Jll'llc.l'l'•'\1' I) 
H~~~.'li):I!!H'IIIo (~{lll'-'!\l{l!'' ~ti ~('\\:-~ ;\f'i·: .. t--·~~) e;·;;_>~ ~'j t~ ~:{:. 

r h n•l;\loJI'Í"; dl'\'::111 ··•'I 1 ":H·i,.;·,~; c: cLiros, l'll!HL1!1-

d >· ;;!_' !!•::; ol.td•::: l'llillido; !'\!I •!tJI!Iilll:lllih odiit'Íi!l :; 
I' 1'11! '!ll:dqtl\·1' lllll!'il !'•lllit• di•:il:l dP ('IJiJii<llll_:;l. 

i'i••.-;1;1 lillil~t:l ('Li> ;c 1'0111[\1 :•lt"lldi•Jli- :-;1~ o:; r:lr:lllt.;lilu.-; 
IJ'IIl l'il'i!ll!•·ill r!:1 jll'lljl!'i:• ~:!:.,l'['.il'.>l!l I~ \'1')-',Íc·ll'Oii tli!'; 
:;r.;. Ctt!L·.td1·.-·.: 11;:1:.:. l'!ll !1\,!d !.·:1.· ~~ t'!!Htpr~.~ {lt':-·ltll'ill' 
ti tll'i,'}.~'lll t! · !!!1.~, ;· •·~1~!", d.:;J,: ,, ~· o P,r~·tu dr~ r·s;t~ 
'li~Ltt; qur.' ~·\I,· . .; ;ju: :;;tu tt 1 .~t·J't• .. ·,,·l'. L 

t) ill!ll!l p;1r:1 ('•,!;l~ Ct)\ill!li;:;ií·:;!.:i'!':> ~iC!'(.1 O I'CtJ!If.!~ 

l:ilt.'''· tpl!: ~,·: t'lllil.• d•· J1t\ltn ".lu:tlt::. 
! h rcl:ii•Jl'Íil~; 1rilll1'lJ-.:J•·~: ;tp!'t': "it!:tritll 11111 qu;ulrtl 

gt•r;!l da~; •ljll'i'<lt:•.><·-; <:tllllllll'i'cÍ:It'.i, t' tJ!ilrtJ <':-.pl·t·.i;d 

"": qllt' l'l":p<:ii;t•• <111 1;1':<:-.!1: ,.11:!1 td•::•·n·:tt:'''~'· ::t~l•r•· 
11, [11'1'1~11:~ l'oll'i':'t:lt ·, <!1•: ·~•'!i:'!'u·· !l!·;J:-:il•·i!'llci ~~ rl1r; 

d·.• p;ti~~ Íill[lílll:tti•JI', t':liiJI:i,,, !;:-.;;~; dos dt~C:I'Illlf•J:', 
l:·t'l(·~,, .... , .. ~~·lll'u·;, ('t!:lllt!Í~.:-;·,·~~ c ~·ll'!~ii(J'"' íli'IIÍllill'iu~ 1L1 
1' :!i''liT!'t!•! 1 !) .. ,q·,~ :': ; 11iL•r~· :11· 11~1 



Os rt•lalorios lllllllHH'S soriio a synlhcsc daquclles, 
:l!:l'!~~er·nlando-se-!IH~~ nrn quadro eomparativo de 
~;:·us r<~~ull:ulo~ eo111 os dos lrcs a1111os anteriores 
n~;Ii~> pl'ilXÍIIIus, SCrll[ll'e que isto seja po;;sirel. 

:~a~ III<ll<'ri:ls proprias dessas inflll'lllll\:ões perio
dicas se culll[lt'cltenclcm dous assnmptos de subida 
i!llpurt<In<·i<I, qHD pDI' 'in d1~ regra mere<~ent set· 
olljt•CIII 1l1~ of'lil'io~ l':i[lCl'Íill'~, SC!II(ll'e <!'W Slln 1'\
pn:-;ÍI.;<lU <'\i,Ía g1 ;1111k tlest:rmdrinll~lllo, 011 quando 
dt: 11111rn lll::tlo n:lnrdt:-:~t: llllliio <1 t:OillnlllllÍ<'ill'iltl 
q<ii' llw:; l't':r l'td<IIi1::. n;•lirn-1\H~ ú;; lari!'it~ di: (ii

J'i'ÍI!l~: dt• i'llll::\llllO ~: di' i'Xpol·l:IIJw, 1: nos lra
l:tdlls t 1d' ('tlltlllii'I'I'ÍII, 11<1\l':~il(:ilil I' l'ill'i'i'Sjllllliif:lli'Íil 

lil":ial. 
•,.; l:n·ii'Y; ,. :·ILlS ,;'li't'i"':'ir:l:.; aiiPI'<H:I·H'S, 11:1 p:tl'li' 

qtl(· Íilli'l'l'.;-;:tl' ilil C'ilillilli'ITill di~ Jl!'ilé;iJ, di,'\'1'111 Sl'l' 
i'\lií!\··;:\1\;;~, i'\Hllp;t\':11\l)d-Sl' '.IS dii'I'IÍ:I~ :tlllt;.!,OS l'iilll 
o,; .lilillil'l'illl.'-i, t! llllhil':lllllo-:~1! él Ílllllll)loi'Íil IJIW 

pD~<':.Itl i'\t~ru;r solll·c~ os produelos lll'<l~iiPiro:~, di
l''''·l:l!li''ni:~ 1111 p:>l;1 III'!Jif'i'.tJ:o iflli~ j>l'i':ileiil :1,1 eiliii
Jil''i'í'Ítl llil jli'Od111:1::io d:; Oll(l'iiS p::iZI'S. 

J\t;-;1.1 p.:rl.r• lli-\1.1 tkn•nt ns Srs. Cous11lr·~ lilliÍI<li'-S<' 
a d;~r l'llidlr'i'ÍUI'i!lll d1; <Ido~ c.oll~iliiiiiiiiHlos, rele\·a 
qll" l'~'''ct!l'l'ill pr.··,:·l-o:;, nilr:udr:ndu a'l~; II'<I!Jalllos 
pr:·liiiiÍIJ:ll'l' , ús lllililil'i:sla~:út•s da Ílll[li'CII~<l t' ils 
•ir•i·.!:tl'<ll;<ll'~ nllkiaP:-i q11c tk ordi:-wriu lll'el·<•dent 
n I:II'S llli'dtdns. 

0:.; lrai<uln;-; di~ I'Oillllli'l'l'io ~~ lla\·eg;u:iio, c as eon
lt'll:.:t.J::~ jl'):-;lil:'S S 1'1'ilil <1pl'i~CÍ<ldUS Soil O JIIPSIIIII 
p<inlu di· \i;:I;I d;J li•gi~I:H::\0 liscal, i;-;lo ú, eonsidt•
l'<llldll·c:i~ n lllilid:llle 011 il:l'.l)ll\'f~llienlPs que dalli 
i'";·Jío prll\ir <10 l1npcrio. 

()i; I !'li i1 ',:-i!!llljl!il lli-IU !liCllOS Ílll[)OI'[all[C l'I'COIII
llii~:Ida-::t~ a 111ni,; :.;(•.ria allen~~üo dos Ageutp,; Cun
~;tllnrcs du llrasil: ~:üo iiS leis e reguLuttentos cori
I'CI'IJeltlcs ú l'llligr:.H;:\u, c os meios que mais con
\Ttilla l:ntpr,•g:~r di~ no~sa parte pal'il fanJrer·cd-a 
li!J interesse do lmperio. 

cnn1 c::tP 111•~.-mlo pen:-;amcl~lo infonnarúõ a rPs
iH'Íio do IIIU\Ílltenlo da ellligrnçüo c immigt·a~Jto 
t'llt st•u;-; rrspcclivos di~lridos; declarando: 

() IIIIIIIL'l'll tk l'ltlÍ!-:·rnnlt~S; (l<ll'a ondn Sl) dirigl'm n 
d'o11d'~ proet·d!'lll; t:nt 1(11:~ portus e1nhar61o, qnnnlo 
l'lhla 11 ~iL'll lr<lllspnrle at<'· esses portos e nló ao seu 
tk~litlll ,!i;Jillitivo; e111 qrw eolldi\;ücs (li~<:IIIIiarias 
l'liii!,:T:io; jiUI'IJUI' pnol'ül'i'lll [;J) fl<lÍZ a tal OU!l'O; l(llili'S 
:1·: !'l'llli···:t·ll, l'!•jjr~i:'Íil, i''.lSIIlllli'S I' IIIOI'iliidadf• J\;1 



g1•nt'~ prorcn!"a ú cmigTw::"io; como são rrcchidos 
1\ aU\:Ílindo:; IIOS tfjfl(;f'í'llii'S p;lJZI'S a IJIIU SO dt'S
IÍIHiO. 

Esta rnalcria recl;unnrú de ordinario uma com
JIIIIlli<:n•Jlll r~speeial, Jtws pôde ser induida nos J'f'

latorios t'O!lllnereiaes, quando os Consulndos poueo 
lf'llil:lo IJllP diw1· a esse l'l'stwito. 1 

().; l'i\latorios 1\ mappas :ttlllllni'S .J,~n·m dwg-ar :'1 

:-:.•·nl'!aria d•: E-;tado do.-; i'l•·g•H:ios Eslraug,:ir•J~ nt1\ 
"" !IIP'l. d1! ltr~z,'rllhrn, SI' 11:·1" nnlt~s; '"' trilllPllS:tr•s 
~;•·r:-lo PXJII'didoc; 11 rn:tis IH'I!I'Plll1'11le po,;~i\'l\1, ,. 
1111!11':1 dl'(lllÍ,; d11 Sl')!:llllllll 1111'/. diiii'ÍIIJPSIJ'n SPgllÍllll'. 
l'lls ,. outrn:; d1'\'l'lll s•·r •·c>•'l'iplo . .; 1:111 f'•llhas r·om 
11 l't•.rso •.•m 111':1111'11, p:ll'it Lwilil:ll' a Slli\ rn;•is Jll'IIIIIJll:l 
i 111 tJl'I',>;Silll. 

l'ill'i1 q1w o,; r11appns S1:j;11• l'ill'ilmr•.nte annrxndos 
a•1 lin11 da c·olll:c:~Jio allt11111l, rllodilicúrüo-s1~ os 
nnli.~n,; IIJI'dl'[,ls do IIP~~III:IIIII'lllo Cnnsular, <Jill~ 
fi1·iío ilSSÍIII ~m!Jstilllidn.; Jll\llh ljlll~ ill'llllltJillllt<ifl 11 
pres<:rllc• dt>,;p:ll:llll. 

Co11111 s•• "'., dos IIO>os modt•.los, n modifif:a(io 
r•~·luzio-sl' n ~c>rem snh·;lit•lidns Clll duus ns da 
llii\'I'J:!ill:;lll, I' l11;t1! ilS>;Íill IIS d11 I~OIIlliii'I'GÍO, P!irni
[l;llldO d11.'i l'l'iilll'irn.~ I'S llililll'.-> d<ts cml.:trea\:(,c•s, 
,. '"''P:Il':llld'' dos st·:~lllld•h, l'ill'a 11111 mnppa <:S[ll'
··i:d, o.s al:..;nrisllw,; d:1s l'lll;u:•-l('s •·ollllllereia!'s. 

IIPsf'nrll' p11d1~III tod••s :'''" <~orislruidos de modo 
q11e ·"1: torne~ f<ll'il o Sl'tl 1'\illlll~, f~ se presletll {t 
ÍIIIJli'I'SS;tll t:OlliO foJlt<h d;t l'll!!c•(;!Jtll illlllllal ~~ do 
IIII.'Sfllll f'OI'lllilf.ll di~Siil. 

rica Sllhl\ll[i'lldido l]llü, IIIIS Estados onde niío 
liilllV•:r ,\gellt<: lliplornatieo do llrnsil, os Srs. Con
sult)S pn•.,larúo as illf'nt'lltH\Ú:·s f]fll) o 1\Pgirnellto das 
l.•·g;liJws itll~lllllhe an,; l:lt,•f, .. ., rl•·sla; e que tÚllll 
P n'o11lro !'aso as inf'ornlat·úrs ou eomuwntarios 
d1) r·ar:ll'l.cl' l'•'.'il'l'l'adn d,~,i'·nl vir sepnradamente 
da cOITI'~'fllltlili'lli'Ía IJ~;t''"siY;t e Lkslinadn (I pullli
,·idad,~. 

lli)Sdl~ Janeiro proxÍ11111 1'111 diante. considcr:ll'
,;••-!Jão r·~~rogadas a Circular d1) 0 de Jullto dr ·18?.i9, 
·~ qn:w~rp11~r uulras or.!,~th ''111 rig-or, ljllf) tenl1üo 
(llll' li111 tralwllH~s irwluidos nos 'JIW orn se presr:t·t·
\1'111, 1\ l11'lll nss11u a l'l'lllc'ssa de 1gunt~:-\ documentos 
;111s 011lro:.; l\lillis!Pr·ios, " q11al sr•r·ú suppridn pela-; 
l'lrhlil'ill:{iPs q1w pass;in :1 :·'1'1' f'l'itas 110 Dim·io Off/,·irll 
, · 11 11 , · ""''' · •.: f111 n 111 111111 . 



HO GOYERN.O, 

O GoYerno conta com a intelligencia e zelo dos 
Srs. Consules Geratls ~ Consules no cumprimento 
das presentes Instrucções, que lhes ha por muito 
recommen dadas. 

Renoro a V. as c:eguranças de minha estima e 
cons ideraçào. 

Ao Consulado Geral do Brasil em ..... 

(O documento n.• 4 está publicado na segunda 
parte da Colleeção das Leis á pagina M9.) 

N. ti H.-· ESTHANGEIROS. -C meu L., R )I E w DE 

DEZEMDnO DE {868. 

Especifica o~ assumptos sobre que devem versar as inforrnaçõei 
das · te§(ações Imperiaes, etc. 

2." Secç'io.-Ri0 de Janeiro.-Ministerio dos Nego
r~ios Estrangeiros, em iO de Dezembro de {868. 

O Governo julgou convPniente mrthorlisar e dar 
a maior publicidadi• p ~f·i•f'l <~os factos cstalislicos 
cornmereiaes, e ao:,; rn;: ,.,., rnrindos nsclarecimentos 
que incumbo _aos ,\•.:(';J7•·~ Di\Jiornaticos e Consulares 
prestnr, c•)nforwe U:oi rcgu amentos e ordens em 
vio-or. 

Nt~stc i11tttito Houn~ Sua Magestade o TmpPrador 
por bem uppt·ovat· o plano de que truta o Decreto 
n.• ·i-258 de 30 de S••lemhro ultimo. 

A execuçiio desl<~ mPrlida exigia instrucçücs, qu~ 
ora expeço ao:; Consu 1 t•s, e annexo ,ao presente Des·· 
pacho sob o n.• 2. 

Estão ahi espccific;:ulo" todos os assumptos a 
res[wito dos ryuacs aqwdlc~• .\g:'nles são chamados 
pelo seu regPiamntu <1 dar informações; e addi
cionát·ão-se outros que part-H.;êr·fw dignos de estudo. 

Queim V. tomnr conhecimento dessas ins-
trucções, c observai-as por sua p<~rte no que forem 
apphcaveis aos trabalhos analogos que essa teg-aç:.ão 
possa apresentar. 



Os ;n(:;. !):?., ;;•,, ;-,;·, n :·,r, do negimcnto das tc
gações Ílllj)ÜI;JTI (]0~ I"PS\'f'.f:IÍH•.S f:hcfes O dever ele 
communic<ll" ;\ p;.;(:• ('•:r·n:l<~rin du Estado: 

1. 0 A conclw;;ío d1: qu;H::;qqc;· v·ntndos, conven~ 
~iíes, on njustes, l':lw!lllll .,,. n~:,cnh;l dr: su;<s r:nusas 
" rorrsequcrH:i<~:;; 

2.'' A::. !Pb e r••gul<•rn:'nlo:; pmurulgados, as clis
eus::;{ír~s ir•lpnrt:llltcs a ljlit' dr~rem lugm· nos Pal"la
mr:ntos, c ;1~; dillil'\lldnd•·.-; p~:•ii";•·;. ljUe intcrrom
['en:m stH< li!lt:ral c~;c• u•.:iíll; 

:l." As illH'IIr~···cs dt\ qtJ:•I•jlll'l 11:llm·eza; o:~ pro
grPssos dns st·.it:lt('i;~·; •: :ttl•·:;: :r; ltlr'didas ntlopladas 
(l<ll';t. proflí(i' r•\-0"" fl1' 1 I!IÍôil·il;,, ]•Ppl r-.1)1\\0 OS lliCÍOS 

!'"'' que -.,. l"l•kr::(l ' '· ,,,,,., .,, ,,., h"llf'fi,.io·.; :1n:~ 
1i!1dÍii1S rj,, [JIIJHTÍO 

L" :\'nti•:i:1 do l':;i;"!'' ti:• :;:·,,,],, puldicn, conr os 
n•gul:lrm;nlrJs J-'1'1'1'! ;riÍ'-Ii.; ""' ·" :•d11pl:n·cnt l'm 
":ISIJ .lt• ''l!lll'i[;ÍO UI i 1'1' .i". 

L l'l'~'vidr IJ(.iar=' 1'·".'' '1'1'\, tanl1• qunnto sej2. 
possiv1·l, I) ~~nrH 1 r•·jni7r• r!,,; ll•·.~neio.'; diplonwt.icos 
e mais cn•·;11 go·; illl!JI':~:':' irt:i-. tks:;:J Li•gaçi'ío, seus 
erupregndos se e:>f'Prt.('lll por ~ii>!isfnzr·r aos ul.ilis
~;imos prceeitos íJilr) <'l'Ílll'' "" '' <'.'1\d~o n pcl:.1 fórmn 
lilllÍS ( 11!1\'l;llÍPllfO. 

l'ar~l f;wili!.tf' a illl(ll'::;,..;~() irnmcdi~1ta no Diario 
0/Jír:iai, e :1 d:~ ('.•llkr:<: .. -,,, :'""":11. muito importa que 
os cseriplos estrangeiros, quP (llbslío l~:t· esse des
lino, venl1üo .iú i:leo;np:u11l:Hlos de uma traclm~çi'ío, 
lll•tiein nu r~xtrndn, se!:,'tlrHln '-'tl~ extr~nsilo e nnturczn . 

. Esta rr~mess;:1. p11rÓJ,Í1, q•11~ e;:igirú algttnra demora, 
ni'ío dev1~ cs<·luir a tr·::~nsmi~<lll iPnnr.diala do mesmo 
c·;criplo 011 in:prcs.;;o C'Sir<IIJ~I'ir·o, lodns as vezes fjUQ 
'' J.<:gaçfío dispuzer de mnis llt• um exemplar. 

1\. eone·.;pondl'rwin desti,rada a fner parte da. dita 
('Olleeci"Hl ;mlllwl niúJ drovn e•mler noticias ou obser
l:u:i•l-s'rk r:;•r:l':!:~r r•·srnado, scntlo qnr: estas poclr:m 
SI'J' erlJlllllliJIÍ'';q];J~' •;t•p:;J ;•<f·qpi'lli!•: 1:111 OfliCÍíJS 1k 
'~tllra surir~. 

E' 1:seusarln pnwlrrar <' qunnlo o Governo 
de Sun l\I:,g-estadf~ dr~s(~.i··l 1(11" o Decreto n.• 42!\g 
de 30 rle Sf'tcruhrn sw1;1 os ,_,tl'cil.os que dcllc se 
podem •~spr:r;1r, c ([11' 'illlÍirl rcf'ommrndarúl) os 
Agente,; PiplOJJI<•lic:o::: r: (:CtP';ulnres tlo nra.~.il ao 
''JlfCÇO 1!0, :;r:tiS t'flf!Cid:u!;tn•;. 

Tenho a li!IIH:.I ,L, l'f'llll",:ll :l r. ;~-.; PXprr:sslírs 
d1~ n1inlw 

1'\ f . ~ ' f r .'l I ' I • I f j ~ j l • I ' ! ' j J ' ' I J ~ ' 1 ) 
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N. ~. 
Quadro tia cotação tio cambio, taxa ue descontos e fretamento das embarcações no mercado 

de. • . . . . . . . col'respondente ao f. o trimestre de f 6~ 

lj Cambios. 

!--------------~----------------------~------------:: DESTINOS. ; JANEmo. 1 FEVEREmo. ~lAnço. 
li . : ! ========== 

~ '":" r:. r::;~~:;;;:~::::::::.:: I::·:::·:·:·:::·:·::.~~:::::::::::: I::::::::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::L·:::::::::: 
jl 'l'axa de descontos. 
:i---------------------~-------------------
1: Ol\lGEl\1. i JANEIRO. I FEVEREIRO. ! ~IARÇO. 

~~i Bai,~co g2. ~~~a-~~.':::::::::::: '
1

:::::::::::::::::: .. ·.·.·.:::::::I :::::::::::::: ............ :::::::: :::::::::: .......... ·.· ............. ·.:::: 
l Em Praça ......................................................................................................... ! ........................................................... : ........................................................ ! 

Preço do frete. · 

DESTINOS. JANEIRO. FEVEREII\0 . MARÇO. 

.......... , ................ . 
I:::::::::::.:.:.:.:.:.·:·:::·:·:·:·:·~·:·:·:·::: 

Consulado Geral do Brasil em ........................ . 
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~lappa das cmbat·ca~lics que enll'iu·ão nos portos deste Consulado 
Gemi lintlas tio IJrasU no mmo de t86 
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N. 7. 

~lilliJl;l da·: rmh:nra(flrs qnc sahi!'iio dns JIIH'I!IS deste Consnhulo 
(;t•J·al JliH'i! os do llrasil no :mno de J~6 
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N. R. 

~lilJl}la dos grncms im ~ortat!os ;lo Drnsil nns pllí'los deste Consuhulo 
Gr1·al Ut) a uno de t 86 
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N. 9. 

Rlappa dos gencr11s CX(lortados dos portos deste Consulado 
(;cml para os do Bmsil DI> anno de t86 
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.\ol'rcsidt)llll' da l'rolinci:J elo l'ar:·t.--lleci:Ha nulla Hlll:l rl•·i'·''' 
pl'l:l r:1ôo tk ter-s·~ ex!ravia.!o o !ino d:" rt:::p::clil':l> .,,·l:t·· 

2." ~~·c r> :in.- ;:io d:~ Janeiro.-Mini~tndn d•Js X" 
gocius do' lt"fll'!'iu, t•tn ·11 de Dezembro d:) '~:ti~:. 

f!!m. t: J:xm. Sr.--,\ecnso o r·ecdJitw:nf.•J do •·f!i 
cio dt' V. Ex. de ')8 de Outubro ullill!O, :teornp;; .. 
ultaclo da c0pia da port::ni:1 pcb qunl, f11ndado ll,t 
tloutl'inn do .1\ viso u." 43G de ilO de Dczcr,Jhro tk 
18:\G, declarou cb nenhum ell'cito a eleiçito que cn; 
Setembro se fez p;1ra ferradores c Juizes dt: Pnz 
na J'rcg-ut·zia de S. llomingn:;, pc\a raz:ío •k tt:t·-~;,. 
t•xtnniadu o li'.To d;•:> n:~;pce!iru:; ac':•~; c n:>u ~;~~ uar 
prohahilida.de de n,Jwrd -o. 

0 Govcmo Imperial, approYando este aclo tlc \'.Ex. 
c a dclibcracfw de mandur fazer unic:unrntc novu 
eleil'iío tk Juízes de Paz, rccornmcncla-lhe que lllnnd,~ 
prot~edcr nos tunJro:; d11 Lei cor!lr:J os ~~ulr.m~:-; d•i 
referido extravi•J 

Ikus <:unrdt~ a \'. Ex.- Pmdino José Soarn ri· 
:;,·ou:·fl. ·--·~,. ;•,., •. :;:l:·n1c da Proi'Íilr'i:J dn !':!!':' 

."1:1s tl'ansf'el'cnci:Js de Apoliccs se deve declarai' o valor de cad:1 
uma, sua quantidade, Humer·os com que forem dcsign:Jrl:~s ,. 
o non11: do po.,-;uid"r nu da pe,;soa a qnem for·~lll ! r.!l;·,k· 
rid:1s. 

!lliitblerio dth Ne!;odos da :FazcndêL-!li•J dr~ !:'
nt_·iro. CE! ! I de llc·ze!nbro de 1868. 

o Yi~cott1le de Itahor<lhy, Prc:Ütle:ntc do Trihuilal 
do Tltcsouro Naeioual, dceL!ra ao Sr. Inspel:tor da 
Tlwsouraria de J\liuns Gemes, ()Jll resposta ao~; sr~ns 
·.tl:,.i·:s n "· !l'i I'! ·!ll, d·· !7 d 1 ~ J•!!lll'l" n •I;: Otil:ll'!'ll 

ly i·~; 



'· I 1\"-

dt>Sll~ :um''• qtlP ll1':l ~:, iPnfl' da lrnnsf't•reneia dn;; 
ti uns Apolit'I)S tlt~ ·IOO$tl011 feita por .Toün Eleutherio dt~ 
car\'alho a Haymundo Nonato da Sil\'a Athnytle; 
nmríntlo que iías lran,;fercnei<~s futnras se drclart• 
<.;t•mpn·, alt.,lll do Ynlor de cada Apolit~P, e sua quan
tidadt·, o:> nu1neros 1:om que forcut designadas, e os 
J_to~tlf'S do possuic!or e da pes~o~ n fJ1Wil1 fol'01lll~·ans
lt·nd;ls, a hn1 dt• !aí'Pl' "'' 11:1 !.:11xa tl:1 ,\Jnorll•;;}t::tll :1·~ 
•li'\ itf:b :I\ t•tlt:!t'tH''-, 

1~.1 iJV!Jl!i:rí),~~ 11:1r;l o ~~·r\·i•·o ~~o~~ IJospit:H'.~ (~ enfPrm:lrias "i 
!it:lrt'~: ''111 qu~~ iHtil\' .. r It IH~t' de (::nitladc. 

Hio li" .l<uwiro. - '.Jinistrrio dos Nt•g-ocios d,1 
1:lle1 ril, t'lll 1 ·' de l!t•>:•'JI:L•r,, de fg()8. 

ncmclto a r. ~. l'<'l'a sr:11 col!IH'cilllento e dcvid:: 
~~xecul'fíu. a inclusa t'.ót•ia dns illslrucçücs, cxpt)
tlitlns "11csla daln, pd:1~1 quac:'> so deve rcgulnr o 
SPI'Yiru dus lwspil:1cs !' enfcrmarii\s !\!ilitares, 1~111 
q11e ftOuY<'l' Inn<IS tlc CariJade. 

flc11s nn;mle n Y. S.---llm·í/.n r!e ilhu·ifi11a .--Sr. 
In~;,·· llil.•t·iro tl•• Suu1.:1 HHIIt•c;. 

ln..,tru«>çioe"' 11:u·a o .., .. ,.,iço elos ho~pit:u•<o f' f'.nfc••·ma•·la" 
i11ilit;u·•·~" do «~,e••••iCn~ c•ru tpH~ hnU'\'t~r· l•·uu\1\,i clt• (':.u·; 
-tl!t:l~~. ~· teu~· ,, ~· :; t·f~·tT ,. '-,,.i ... -~ ~;n,a·:t, 

.\ri. 1. n o ~;errit_;n das ('fllnrrnnri::ts lirnr;í a (~:JI'g'll 
dt: urna lrlllii snperiora. n de !antas Irmüs ~~nr•~r
lllf'Írrts (jllilJJf<l.'i fO)"(!fll <IS l~!lf'l~J'Jll:lJ'ÍilS, ajnrJnrJns 
r11~sse senit:n por 11111 r:llf•~rnH•irn--llllÍl', n talllns 
;ljlld<tlll•:~ ti•· r·nf!~l'lll"irtt'~ rp1:tlli11:; l'r:rr•Jii t1:i llt'
' ••<-;:q·i~:-. 11.'11 :1 li ,1'1'\ Íl">l 



.\ri, :! . " Tanto <lS Irmãs de Cari1lark. co111U u 
cnl'ermeiro-IIJÚI', e os ajudantes de enfermeiros, 
licaráõ subordinados ao 1. • mcdieo no que ror ten
dente no set·vico de saudc, c ao Direclor nt~ pari!~ 
administrativa: 

§ 1. o A Irm5, c os njudnntes de enfermeiros dt~ 
cada enfermaria, ficão subordinados ao medico 
~~ncarregndo da mesma, semp1·c debaixo do ponto 
de vislil llo servi1~0 medico ou cirurgico da res
pectiva enLmnaria. 

~ 2." O cnfermeit·o-mór fica subordinado ú It·mi"\ 
superiora, c os ''judantes de enfermeiros ús Irmàs 
o no cnfcrmeit·o-mÚl', a ílm de se cumprirem ns 
detenninaçfles do regulamento de 7 de l\Iarço de 
18:.>7, naquellas partes que não ficarem em opposi
ção com o que se determina nas presentes ins
frUCI'.tlCS, 

ArL :L" Além das Irmüs en!'errneims haverá mais 
Lllllas Irmãs quantas fot'Ctn necess:1rias para q~1c uma 
se encarregue da <lispcnsa, uma rLl cozinha, Ulllil 
tl;1 r ou paria e arrccadaçfto. 

Art. ~." A Innft superiora obrigará todos os que 
lhe forem subonlitw.dos a cumprm~m exaclamcntc 
os seus deveres, não só (]Uanto ao tratamento dos 
cloeutes, applieações de rcmedios, clistribuiçüo dns 
rliclas, como lambem no que diz respeito ú polida 
e limpeza das enferma rins. 

Paragl'apho uni co. Por qualquer falta havidn nestes 
servi~;os sertt respousabilisadn a It·mü superiora pe
rnnte os cllel\~s elo servir.o medico ou ci~urgico,. 
c Directot· do hospital. • 

Art. 5. o A Innü superiora lerá a seu cargo um 
livro para nelle sm·cm Iaw;ados tortos os objectos 
que elln der ús !nnüs enfermeiras, ns f!Uaes pas
sa!'úu recibo, lll)SSe mesmo livro, rlaquillo que re
c:ebêrão. Este liHo ú o que pelo art. 179 do 
J'egulamcnto d1~ i dt~ l\Jal'eo de 18Ei7 deve estar a 
('argo do enl'tmneiro-mót• "'uos hospilaes e cnrcr
lll;li'Íils r ndt~ uüo houver Irmãs de caridade. 

:\l'l. (;." A In11i:í superiora será responsavd pelas 
l'O!!pas, utensílios e mais oiJjectos que fn\larem, 
se a l'alla l'r!r provt~nienlc de deseuido ou delapiu;w.ão 
feita pelos sens subordinado~;, IJcm como pelas 
l'allas dcvitl<ls e f~xlral'ios m1s arrecatln~:ües a seu 
I' ill'g't ~, 

.\1'1, i." A ]l'lll~t superiora llOilll'arú, por escala, 
ftl!'lll<•" •k I l'llli~", "illd;llllc~ de cllft.•rJueir~,•~. ,. de 



t'l 

· ··nt:11lc;-;, :1 !i111 dt~ \<:L\1<'!11 Jl;h Clil'el'!llill'l<lS, ;ui .. 
i>JÍ'Ii.:.'•·;;:<:ill ;u.o:, dul'llk'i t1:: t::ddos e n~lllerlios que 
!'·•!'i'i!l d"h~rrllÍ!l<1dn:; pt•\n,: !:l('.ullntivos, e prestarem 
:'"~ :Jlt.'''1ii(h drH~Jik· l~:du; w; ~crvic_:.ns q:tP prc<·.i-

:• I'Cill 

\ri. ~;." .\ lrlllií SllJWl'itll'a n·rilie:m't tcd1•.'i os din.,.;, 
t!"poi:~ •L• Yi:;il:~, pl'!;_l'i p:ll'•~lt:líh o 11\llllf'fi\ do,.; 
d<>:'lll!•:; '1![1"!111'·, ';ll;idt>:: 1 1!101'['~:; C l(lle fidl!'{/il 

,i'i!ir: I,_ 

,\,f :\ ll'IIJií :;up~ri,Jr 1 f:,,.,·: '' mappn gera\ das 
,._,,_:'-"- ·;, :·,·g·ll!l•ln '''i l''"'''iac•:; tl'lí; l!!t' furctll apre-
. ··:11a.!w: p;:!;,.; !r:nü:, l'"l'l'l'lllPinc'-

1 1!. ! I! .. \ !r rni; :'''P'-·ri1>:·a oq;:mic-:1!';-,, no prineipio 
;~,. ,-:11!:1 llll'í:, I' •·nt'''','.:;:J:: ,,,, :d:n•n:Hil'1; dous mappas: 
!jll) tf,· I!Jdi)S o:; PYill'l'llS '1!111 l_'llirúr:io [H'l'<J a uispellSil 
:• t\,•\l;t c;;I!Jil':!•t IH' dc<:IJr-:11 d11 lll/'7. illJICCCdt•JI[C, COt!l 
,\,·, !:Jr:-• _ _-;IIJ dt: ~-\1:1:; q~t;:qlid::t!<:s, e tlm; que pnssúriíu 
p:11:1 11 tl!t'í seguinte; <J tll\lr •l dn t:ítrgil e dnscat·ga dll 
1 .. .;,," !l!:•!:•ri;~l. ('tm~i;;d" ;í !'-11:1 ~:uarda, cont dce!a-
1 • . .ií" d·· ~·~:tadc• ,. '!'U"'id:1d•· ,:u:i ohjeclos que ti
' ,!f :!;t n'(!,:findo. 

\r'. 11. A·; lr111ií.-:, l•o'lll tllll111 ns :J_ínrlnntes de t'll·· 
l•:i'ill!.i•o;, :;t~r:lo enr.atTt'c':u\o.; tlus detalhes do SPr-
' Íê'· d·,·; l1w~piíaes e t)'lt',rmarias, sep;undo as dbtri
i>i!i•.:u:::.: f't:il:!:· pc•\o i." medico nnquellcs, e pelo 
•:··di•·p r;,,·at-rl·~;·ildo d:\ t~nret·tnn.ria uestas. 

/>.r~. ·! ". ,\,..; Jnnii~; a·;sislir;í.iJ: ·1. 0
, ú visita nns Sllil'i 

1 ·:i]lf'l li·.·•:; enf::mwriac: ~ 3.", ú distribuições dn,.; 
dir~l;t:; n;<_ cozi:dra, lendo toda a vigilancia parü q1w 
1::'<) l'a'h~ e nf:o .sr: troque; alguma raç:.iío; quan<lo isto 
:.1• tl";· l' ll'licip:lrúlí il'tllll'diatnmt:nrc ao mctlicn de 
r!;:!, qt 1

j' ,.111·· (·!!:1·' {',)L!;;-t pt·!~':)( 1 llte a estD ultill!ü 
~ r-,. i. ·.' i • 

,\ri. I l ·\~; !rrniis '''l!errnPir:'s rcccllcrúõ da Irmit 
''i"'l'i<l!;) fp.J;, a !'llllJl<L :· utL~Ilsi!ios necessnrios para 

(' :st·rc i1_:r: tl;1_· ··r!!'ITIIIill ias, IJ pilSSarúiJ recibo na 
i•'>rnt:t dt> art. ;i." de:-:la:-: in..;Jrue~:~-·es, entregando tio 
-,:·,::1'" !ll11d" :• ro:q1:\ ._,,,n :,!:1. 1k<JfltJo respun~:avci~; 
:''~1;)~~ :d~:~·c! ._: !'''i'Ci 1 ;:~(!.··,. 

·1: I. 1 í. .: J: 11:;}:; t·r;lt·n;;r·ir:J:; c:..:ecl!!ará•:í fiel-
i'll~lr!:; <lc·. onl.•n:·; c in:;lru,:.•.:.i:r:s q:tu llw fnrc.m dadw; 
p::h:; Jn, l!lt:ltirrJ·; <"•r~er,·a do tratamento dos doentes, 
;'iliJ::•;::l 1: pu:i1·.i:• rL1· ,.,:fnm;u·i:1:·:, dnc:ncln pnrti-

;r, •; P~~·:; !!:do:·, 1:: ;): ··~:;~'l·iPl\'lllo.·:, lfllt.~ ~~\C!'l 1 lll 
' ; I I I ! : I ' l ' l ' ~ '-. t l : ~ l ~ . 

+. t ~ ! ' ! I , t ·- 1 · rr1•1 I[ -. r,.r!:Jtil"<lll '.\·~ !\1:q~p:1·; 

I 1 ' ·' 1 1 1) 1!1 • ,_, t r!'-' ~1' · 1, • 



[li I ),()\ Jo:lic\1.1. 

exi:-,lcnlG, c dqwi:; de rulH'ieados pelos l'aeull.ativo~. 
os aprcsentarúü, assignatlos pot· cllas, ú Irmii su
pt~rion, 

Art. 1G. Sempre que as Irmãs tiverem duvidas re
lilliv;qu,~nlc ao senit~o IIH\dico, twdirúü Psclareei
lllCttlos ao JnPclico rle dia, na falta do encarregado 
d;ls )'(~~;pedivas enrermarias. 

Ali. 17. n enl'erm('iro-miÍr tcrú o commnndo im
llJPdiato de todos os njudanlcs ele enfermeiro, e os 
ohri~~·urú ao maelo eumprimcnto dos seus deveres, 
s1~ndo t'lll todo easo subordinados ú It·mü supe
riura. 

Art. 18. O cnl'ermciro-mól' terá a seu cargo o livro 
de registros em que lançarú o nome dos seus subor
dinados, as faltas, multas, suspensões c tudo qne 
tH~coiTCI' a r1'speito d~lles, e no ílm de cada mez, o 
1nais tanlar até o dia 2 do mez seguinte, remeUL·r(t 
11111a n~ltll'iio tk todas essas altcrarões ao Comman-
danlc da .. stw companhia. .. 

Art. Hl. O cufermeiro-mór, depois de l'eehado o 
llospital, farú D chamada c revista de mostra de todo'; 
os seus subordinados, para verificar se estiío na casa, 
e na parle qttc der no oult·o dia, ú autoridade com
pt'lentc, das occurrcndas nocturnas, declarará o 
nome dos que não estiverão presentes ú cl1arnada. 

Art. 20. Cada hospital terá um cozinheiro, c os 
scnerntcs que forem nccessarios para, soh a di
rcq;iío ela Irrnú de Caridade encarregada da cozinha, 
J'azm· o respectivo serviço. 

Art. 21. A Irmã mtcarrcgilda da cozinha receberá 
diariamente da encarregada da dispensa, por conta, 
JH.•so c medida, todos os artigos ~ara ração dos cm
prc~gados, c dietas dos cloentcs, segundo o mappa 
"'l'l'lll 
~' A;·t: 22. A Irmã encarregada da cozinha scrú rcs
ponsavel por lodtls os utensílios do serviço desta, os 
q11aes, depois de sorrirem, smão guardados em boa 
e devida ortll'm. 

Art. 23. Qt1anclo os citados utensílios estiverem 
til'lcriorados, a Innii encarregada deste serviço pe
dirú em tempo ú Irmii. Superiora, a qual rcclamarú da 
diJ'ct·toria tio csla!Jclccilllcntu, os concertos ou troea 
dclles, para quo IJ:1ja sempre o necossario. 

l'ac:o. r'm f':! de fkmnthl'll de 18G8.- Bm·iio de 
1lui'itiba. 



PECI:iUI:S 

~. 'iíH.-t:!'EHIL\.- 1':.1! I f IIL Dl:ZE~IUHU DE IRGH. 

llecl:ua t[lle lido sujdlo ~o pag:uucuto de tlircito na Alfantlcg-:t 
os arlig"os '1"•:, lendo sitio tl••spaehatlos livres tle taes tlirei.n' 
fllrt:m l'l'j•·it:•flo.> 1w .\r.,t:nal tle t:ut:rra da Curte. 

Hio t!e J.l!wiw.--nlinislrrio dos 1\'cgocio~ da 
t:nerrn, c111 I~ dt~ lkZI'IIlhro 1k 18G8. 

Fiqnt~ r. .S. na intnllig<:neia dt~ que sempre qut~ 
fnn:m rejeitados pdo Arsnual de Uuerra da Cdrlt~ 
:trligos runwcidos por ennlrado ao mesmo Arsenal. 
'' que teukio lido dt•spndJo li\T<! de direitos ua 
Alf';~udeg-a, derer<Í r. S. remf'llt!r a esta Secretaria 
d" E:-;lado l!tllil r•:l;u:ito de:;sr:s artigos, a lirn do St! 

provid1:lleiar sobre li eoltrall<.:a dns iwposl.os t.k\'ido:-.. 
l>!!õ!S l:llnrdl' il r. S ... ll·o·r!o dl' Mw·itilJII, --Sr. 

Frai!CÍ-;t·q ':ilrlos dn I 111 

1\li'EI\111. ·I" 1.' 111: ll!.ZIS'IIlll!l llE lfl(IS 

·. n I' r ,,,j,!,:ni·· da I'J"O\Írr•:i:t d·· ~'in:•~ I;,., :tes.-1\csoht! tluvid:~s 
•;ohn: :• illtelii::•·ll•·i;t d•• :"·1. :~-.~ da L<:i Jl," 381 tle J\1 1k 
\[:o,lt> de U!íti. 

'!.' S••t:('.:Ít).--Hin tle Jilfl"il'll.-~Iinistr~rio rios N;; .. 
~'•!Cios d,;- lllqwri(l, n111 I i de ll!'WIIliJro de 1HGH. 

llltn. ,. EXIIt. ~r.-Cow;nll,,u r. Ex., r•m ofTirio 
de G de Oululq·o ultimo, sr: dcvclll ou nüo reu11ir-se 
:r~ j1111l:-ts d1) qu:tlilicnt,:i\0 110 a11110 de IRG9. 

J<ui ouvida solln'. t~ssr: otlir:io n Sr:rt.:i'io dos Negoeios 
do llllJWriu do Collst:l!lo dt: E;;l{ldu; e Sua Mnges
l;rd;•. o flllJWl'<lfl<ll' t'.Oilsid••randu: 

1." Que a tt•i n." 387 de lU <k Agosto de 1RI6 
prcvío a l1ypnlh!sc de a1·h:tt·-sc comprehendido o dia 
Jnare;ldOil<) ar!. ~:i pnra a mvisiio da qualilir~açft.o de 
rot:111les no período que decorresse entre a dtsso
ill•:iío d;J cam;ll'a do;; Dl:pulados c il clciçiio feita ern 
''"IISI'!(Ill'llt'ia della. qu:n1tlo na 2.'' parle do rtt't. 32 
til'd<•tiltll 1''1:-ilil;lllll'lllt• tfll" t:llfl'l' l:'i'i!!S diJtl" <t.f.'!IJS 
Jl !fi 'I' jtJ •li 1'1'1'-, :r' ;1 li' I\ l •jlf:l}ifif';lf.:;-!;1: 



r·t.·i .... , 
'!. '· IJIIP., p:ua conseguir-r.<~ o imporlanl~ fim d<! 

n;'tn st~rvir· a quali!iea•:üo fnita depois da dissol11~:fw 
para a eleiçiío postei'Íor, bastaria a f." parte do ci
latlo art. 32; 

3. o (Jur, o lcgislndor, fixando no [1ft. 25 para a 
rcuniflo das juntas qualilicador·as a :1. • dorninga do 
Jaricir,), teve em mir-a manter, como tanto importn, 
o que de!cnnitrnra úl'erca do seguimento do processo 
da qualilica•_:!lo <ité sua conclu~·iío dclinitira, isto c'~. 
ató o cumprimento da decisão tiual da Hei:H;ão do 
distrieto sobre inclusües c exclusües indevidas; 

4. o Que t<.:ndo :1ssim prevblo ~' rel'eridn ltypotlwse, 
0. f'assado os poderes dos eleitores da legislatura 
disso!Yida, art. 112, se en!Pndcssc niío obstnnte 
necessaria t!m todo o caso a reunião annual das 
juntas qualiticadoras, o legislador providenciaria 
sobre o processo que .lereria sei' !'lltiío obscr·vntlo, 
como providenciou no mesmo art. H2 úcei·ca dos 
tralwlllos das lllCsas parocbiaes, que niio pudiüo 
deixai' de c1l'ectuar-se; 

;). 
0 I)Uü ren·ul<llldO I~XclUSÍ\'aJllell!C este t<ISO, C tlfiO 

o dos tntballws das juntas, llfto st: lhe pódc imputar 
onlissiío, rnas o pt·opnsito de f<.tZf'l' ohscn·;H' os prin
t·ipios gm·acs. dada aqnclla llypolltcse, proposito 
jnslifkado pela previsüo de que de outra sorte podiiío 
complicar-se os trabalhos da qualificnr,iío cont us das 
asscmblt'~as parochiaes; 

G.o Que indicando, nos arts. G, 10 c 12, ns cir
t·.umstancias em que, na falta tlc eleitores P sup
plenl.ns, se de\'C rccoiTei' para a J'ormn~_;<io das juntas 
aos immcdiatos em votos aos respectivos Presidentes, 
ll:'ío irwlue a de ser essa falta motivada pela disso
ln<_;;io da Camara dos Deputados (Decreto 11. o 11'12 
dP ':?:1 de Agosto ele f 8LíG, art. 2. 0 ); 

7." (lu e foi portanto intenção do legislador não 
t•stabcii'I'PI' clisposiç.ões especiaes para o caso cx
•.·t~pcional provisto tw art. 32, in JinP, da LPi rPgu
larncnlai' das eleições, e que uüo cabe ao Poder 
E•wcutivo decretai-as: 

Houve po1· llern decidir, por sua imrncdiala reso
ln~:ão <k 12 do coJTentc mcz, que as juntas t·evisoras 
da qualitica<<<1o só derem reunir-se na :l." donlinga 
d1~ Janeiro de t8i0. 

O que !'Ornrnunieo a\'. Ex. para a deridn execnçilo. 
n,~IJS f~nnrdt• a Y. Ex.- J>mr1i;J,J Jos1: Soarr's d,· 

,\,,u:,r ---';1'. l'rl'-;id••JJI•• da Prorint·ia dt• "i11;1s ,;,•r;w~ 

...... 



11 commcrcio costeiro de cabotagem facultado no Ilccrero 
IL" 42tn de a do corrente. mct, lirnita-sc súmentP aos porl•,.; 
t'lll qllC IIIIIIHI'o'fll :\Jf:rBdq~a., JI!'O)ll'Í:IIIl<'Jllt: dila~. 

Ministerio dos Nrgoeios da Fazenda.- Hio de J:J-
JJr·iro, cru Lj d(~ DewmJ11·o lk H~Gil. 

Illrn. I' Exlll. Sr.- !:fl!llliiUIIiC) a r. Ex., Clll res
posta ao ~)L'Il ollieio n." J.;!t) de 7 do corrente, que o 
Decreto n." .í~R:J tle :; dcst1~ me?.; dr~rc ser entendido 
JIOS fli'I'I'ÍSOS (•;f!llfb tjllt) llf'lie SC CO!Ilém, )imitan
do-SI~ o r:ottlntcreio euc;lr·!ro d". !'ahotllgrm, alli fa
c!illado, .'i<'Hncnr.c aos p:~•·tos r•m qrrc lwuver!'Jit 
J\lf:nHlcg-as pmp!·iatlll'nk ditas, entre as quacs SI~ 
l'('lllfli'C'fir·nde a de S. Fr:n11:isr·o, 11:1 Pro\·inda d,; 
~:lrllil Cat'u1rir•:•. ('fll \Írludr~ d" nenclo n." !I!:Jn lk 
".'·: dr.~ J!ar1.:o dn ;:orrenlr· illl!W. 

D,·n~; r;nardr~ a\'. Ex.--risr:onrf,: de llabnrah1J.
t\' S. E\. o'<;. fJI:~I'"I'[It'' d·• .\lf':'ltdl'g;J do ftir1 dr• .la
' I • 'j l'IJ . 

fteclara :lus dil"l'!'SIJ:i l\riuis!crios •rur• nos rxnmc3 pr~vios rins 
l'l 1nlas '!UC 1in:reu1 dt~ ser p:,g:ts p~.~~f) Tli"'~Olll'(l d1~ve-se c•s, 
1, ""~" fl'll , . ...,,.cw·;o ;l ~nJJ!Pl" 1p~:1r 

1\linislr~riC' dns l'k!~Ocios da Fil7.1~JIIl:l.-- nio de Ja
IJ':im, r.'lll 1!i du Ju~;~'~lllb.io de 18!i~l. 

Jllm. c Exrn. Sr.--Hogo :1 Y. Ex. se sirva dc!cr
Jllillar IJlW nos cxnrnes prl'\·j,,::; das contas que tiverc!ll 
de ser p;~gas Jlf'lo ThPsour" se ~~sereva [101' extenso a 
sotnrllil tolnl de eada urua dnc; eonlils, a tim de nuu 
d_ar-se qualquer nltrra_r;iio_ ou J'alsifica_(iio de alga
rr~~IIJOS .. tflle J~ns~a [li'I'Jurlrf'ar a lllOralrdade dos !la-· 
·~·l~t'~'!ltJ•< 'o.. !·~··:f· I~--..• ,. ';' 1 '': .,:, r··'·-'''!':!·.: lJ:r·.: ···f•:· 1;1;.:. 



DO GOI'ERNO. 

rle conferencia, devendo estas ser datadas e assig
nadas pelos Empregados responsaveis por sua exac_ 
tidão. . 

Deus Guarde a v. Ex.- Visconde de llaborahy.
A' S Ex. o Sr. Barüo t.le Colegipe. 

- f1lrnticos aos t.lcmais Ministrrios. 

N. ;;:;:.-r.\ZE'H'.\. ~·· C'\t li nr. nEznrnHo JJ:: 1811R. 

Declan '11H' crí ,·~ !ll'l"llillh!·J ~·.) C:l!'ltll';\;.;0 ele uma TIJPSOHrar·ia 
eutrr1• .::n collCIIl'''' p:n·:1 os ln;;an"; !I e 2.• entl'alleia, no c:1so 
de lJ:to t unr:O:Tj"\:'(' ll !""r ltiC:H1!~·~ ('nl JlUIUflfO C\C't.'dt)tllf' !~i) 

do~ ln;~:~i':'S pq::;\n~ [i ;'O!!f'flfSO. 

'Iinislcrin dos Ncgoeios rln Fazenda.- Rio de Ja
neiro, em !i dP Drz,~tllhro tle ·IBG8. 

O \'i,;conde do Itnboral::r, Presirkntc do Tribunal 
rio Thesouro Nnl'ional, lertdo pt·es(~nte o oflicio do 
Sr. Insp~ctor da Tllesournria do Marnnlliio de 48 rle 
1'\ovemllt·o ultiwo, a que aeompnnbou o requeri· 
menl1) do Carlorario da m.:smn Repartição Theodoro 
José da ~ilra nessn, perlindo que se llw conceda 
concorrer· com os Pralicantes ao primeiro concurso 
que pu~;sa lt~t· lugar p:tra o prcenchimenro de vagas 
de lug<~res de 2." entmnda; rkclat·a ao dito Sr. lns
pectot· que nào pôde ao mesmo Cartorario ser per
mittido entrar em concurso pam 3. 0 Escri:_Phtrario ou 
para outro emnrcgo de 2.• entrancia, senao no unico 
caso preYisto.na 2." parte do art. 18 do Decreto 
n.• 2349 de H de Marco de ,1860, de não concorrerem 
Praticantes em numero excedente ao dos lugares 
postos a concurso. 

risconde dl' ltaOIWahy. 



!i 'I li DECISlÍES 

N. 'i:):l.-BIPEHIO.-Ell 1S DE DEZEMnno DE H~fiR. 

Ao Presidente da Pnwlncia 1la llahia.- Ilc·cl.na, 1 • que o ci
cbtHo C(UC se escusar dt~ S('J'Iir n e:crgo tlc .Juiz tlc Paz não 
po'Hk mais exerce I-n; 2. 0 tJIH' (· 1 i tio snhst:tncial a pt·ccip:
l:t~·~o na a(~ur:u::w da.-; lhta,. 

':1." Se<·c·:io- H in de Tnn•·iro.-- !'llinislPrio dos l\'e
~~'lcius c!,j' Irnpcri", e111 I~( d1~ IJl'zentiH·o de 18GB. 

Illm. e E:xm. St·.- Tcn•\') ~:ido prt~Slmlcs n essa l'rf'
sidenr~ia t·.opins das <H·I:•s dc~ dll~h ~~~~~içôes para \'l'
r•~adorcs '-~ ltlizc~s de l';c;é, a IJIIC ultimauw11te se 
Jl!'llced~:u na parodtia 1k i\'••ss:~ Sr~n!wra das D<'ll'l'S 
de l\lflllt<' Ale:~Tt!, nma prc~iJida por Josó Peregrino 
\'it•ir:c. ~~ outr;l pdo :; ·· Juiz clr~ l'az, Justiniano de 
Lirua Br;IIH:n, rP,;oln•u \'. Ex., cnlllo rrw partieip;t 
em oflil'io d•• '21i c!P Sel•·rnhr·o proximo findo, au
nnllar a l'kit::-co lll't•sidirb pelo primí'iro daquelle:-
ciJadãos, ~~ decl;n·ar v;llida a que foi feita sob a Pre
..;ideneín 1lo ditu Juiz de l'<tz. 

Fundou-se a annull:w;lo no fncto de não ser com
pdentro o cidadão Jo,;(~··l'ercgrino Vieira para pre
sidir ú cleit:ão, por se tct· escusado de sct·vtr o cargo 
de Juiz de Paz c uiio podt:t· rnais exercei-o, eon
fnnne deel<~ra o Aviso !J.'' :w de S de ~larço do i8íl 
~ 9 o 

' -Quanto ú outra eldt:;iío, jul!_!·on-n Y. Ex. lcgitim:1. 
nüo só pela competcneia do .Iuiz de l'az que a prr·
sidio, como pela rPgu\;ll'idadc Clllll que correu o pn•
c~>sso eleitoral. 

Uuvidn :_t ScnJio ilns Nt·~·ncins do Impcrio d•• 
Cousnlho de Estado, l'ui de péll'l't:er que se npprL•
rassc, por srus fundutlli'IJlos, o neto de \'. Ex. Ira 
pnrte relativa ú clni~Jto pn•sidida por Josó Pcregritlo 
\ idra; mas que dt·\ ia ~··r igualruenle annullada a 
que se cfl'eetuou sob a presideneia do 3." Juiz de 
J'uz, porque, rxamitHlltdo as rcs\Jcctivas actas, re
eoulteceu existir vieio stdJstancin na apuração tias 
listas, que fui precipitada n dPs1wito das terminantes 
t!ísposi\:-ücs Ju art. !ií da L•~i n~gulnmcntnr dns elei
\Jíes, das Instru\:ücs de 27 de Setembro de 1856 
~ L", e do art .. 1 O do Dt~crf'lo n." 2fi21 d~~ 22 de Agosto 
de 1BUO, f}lll' [ii'I'SI'I't~\l'lll o modo [ll'l\IH:O dessa íl{1U
r;wii o. 

t':onslit das at:las qtH~ Pllt \l tlt~ Setcmht·o fez-.;;e a 
I'' ds:llll;lll:c. l'llllfil!'illl "'. ''l'jiOII'lll'i'lfl-SI', (' t'!l!llS-



no c.on-:n~o. 

s;'triio-se '2.\J:lti list:ls, mctadr~ pnra sele Vcre;Hiorcs 
e metade (HH'a quatro Juizes de Paz, e comrr;ou nesse 
!nesrno.dia a apllração, que findou no seguinte; sendo 
un posstvel que taes a dos se cffeetuassem em tão 
curto espaço de tempo, lidas as listas uma por uma, 
t:omo quct· a J.ei. 

Conformando-se Sua :\lilges!Htk o Imperador com 
o rererido parecr~r. ha por lwm onlemH' quo se pro
<"eda a nora tdl'ir:<lo na paroeltia dr) Nossa Srnhora 
dns Dures da Villa dt~ ~Ionln .\kgTe, obsi'!'VlliHlo-st~ 
a doutrina du Ari~o 11.'' IH de 21 de Fevereiro de 
1!.{j;J e as dispositJíe~; e111 rigor. 

Deus Ut1anln ;1 ,-. Ex. --l'm,fi.w .!osrJ Sort;·rs de 
So11~a.- ~r. l're:,;idr'nk· d:t l'ru\-iltda tb llaliin. 

I\f. :i:J\.-Oil'EHl0.--1':)1 19 n~: IJEZI:mmo HE IRGH • 

• \o Prcsitleutc tia Provinda 1lo :llaranhão. -Dcclar;t null:-~ uma 
elei1;ão por ter si!lo a 111esa paroehial iucvmpctcutemcntc 
prcsitlida. 

2." Sr:rcüo. --H in de Jant•ir·o.---"inisteriu dos Nc
got;ios dÔ Irupcrio, em IV Llc Dezembro de 1868. 

Illm. c Exm. Sr.- Em ollicio de 28 de Setembro 
participou-me V. Ex. que, attendendo á represen
tação que lhe foi dirigida pelos eleitores, supplentes, 
e outms cidaLiãos da Parochia de Nossa Senhora 
do Hosario, rcsoln':ra annullar a eleição de Verea
dores c Juizes ue Paz, ultimamente fetla na mesma 
parochia, por· ter sido a mesa parochial incompe
tentemeute presiLiida pelo cidadão Antonio Gcrvasio 
1\Iachado, que não se acha contemplado no numero 
dos quatro Juizes de Paz do presente quadriennio. 

Sendo sujeitos ao exame da Sccç<1o dos Negoeios 
do Imperio do cons.~lho de Estado o rel'criJo of
Jicio e os pnpllis que n acompanhárão, foi ella de 
I'Hrc~.;er que cslauill' suflieicntemcnle provada artucll<.• 



'ií8 

irregulat idade, ww por si :;(~ inulili:;a a elciciío, 
merilein o aclo 'tk V. E~c a lmpurinl ;tpp!·ova{;ão. 

Conformando-se• Snn i\Tagestnde o Impentdor com 
este parec:er, eotnntuniccHI a\". E\. para os li11s eon
ruuientcs. 

Deus Uuarde a \'. Ex.- Paulino José Som·rs de 
'<!lHZ.rt.---·-~r. l'r,•ccidt•!IIC d:t l'rti\'ÍilCÍil do )J:trilllhftü. 

\•J l'T•"·id•:nte da Provin<'ia dp lli<l cll~ .l:inl'iro. -llC(;tara niw 
haver incornp:!tilli!i·!;Hll\ (~n'r1· "c;~:·ro d•~ \"I_Tt':ulor (' asfunt
._,-~r;s dt· ·-~'{''~~'" d,· !t•it•""· 

·!.' Sccc·;lf:.- llio de .J:•nc iru.-~linisterio clus Ne
·:c•cius dÔ Inq•c•riu, em ~~~ de Pezcmbro de ·18G8. 

!llrn. e Exrr1. ~~r. -.\ce11so o reechhnento do ofli
do tlt> I~ du eorn·nlc JI!!)Z, e1u que V. Ex. sub
melle ú consiclc)rac·ií:> do (:urertlo hl'nerial o ;lC!o 
pelo q11;1l deelarmi' ú Carnnra ~Junicipu( ric Nielhemy 
que niin IJa ÍIIG'Jtnpali!.ilid::cln entre o eargo de Ve
l'eador n a~; func~:/Jeo> c 1,l~ .\:~"!!l:' de leilües, pelos 
· cguinles funr.ia!nl'!l 1 1)~;: 

1." Niíc• sc1rnm o·, J\f!l'tt!c·; clc1 (1ue se trata.Em
prnp:adcJs J;Jth1ieos, !'"~"''''' sin1plcs auxilhres do 
Conímr~n:in, como ~r~ ú· do eodigu Commercial, 
11il.o se IIJns podendo applicnr as di:;posiGõcs sobre 
::Jcompnli!•ili,[ncles dos filt!l;eillul1rios publicas; 

~-o f'liío harcr iJJIIJOs::ihilicl<u:e, allenla a sua na
turer.a, de scrc~m asftuH·-t_:,·H)S dos rcl'eridos Agentes 
c:'iereidas conjnnctarncntc; eum as de Vereador. 

Em resrwsla d1~claro " Y. Ex. rp1e, ó vista destes 
rundnm!'fiiOS, O (~O\'ül'tW [tll[Wl'ial upprova O acto 
do V. Ex. 

Deus Guarrle a V. Ex.- Paulino José Soares de 
Souza.-Sr. Presidente da Província do Rio de Ja· 
neiro. 



DO GO\"EHi'\0. 

rq". t):)(j.- F.\ZE'iDA.- E~ 22 DR OEZE~1DHO DE ·1868. 

:-<cga o direito ao meio sol!lo á mfti !lc um Sacerdote, 
CapeWio !lo E:l.l'ITilo. 

l\lini,;terio dos Nt•goeios dn Fazenda.- Hio de Ja
neiro, em 22 dt~ Dezetubro de 1868. 

O Viseonde t!P Itahorahv, Presidente do Tl'ilmnnl 
do Thesouro !\aciona\, deelara a<• Sr. Inspector da 
Thcsouraria do l'nrú, em l't~spnsta ao st•u oflieio 
n.• 68 de 30 de Junho ullimo, que upprova o deslweho 
do mesma Thcsouraria, que não jul~ou com < ircito 
n hnbilitanda D. Fnmcisea M.1ria da l\lotta ao meio 
soldo da pnlt•nle de seu fallt~cido filho o Padre Hen
rique Josmo Feneirn, Capellão do Exereilo, visto não 
ler n referitla habilitanda direito algum ao beneficio 
da Lei de 6 de Novembro de 182i. 

l'iscondc de Itaborafly. 

N. :i:i7.-I;AZEND.\.- Eu 2:1 oE llEZE~mno DE 18tiH. 

As cmbarcaçties flue tivt'rcm de n:tvcgar para portos tio Impt•rio 
no rio Amazo!las e seus alllucntcs, on <ldlcs ~ahircm para o 
Oceano, estão olJrig:ulas súmcute a dous rcgi:;tros. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro. em 23 de Dezembro de 18G8 • 

. Illm. c Exm. Sr.- Communico a V. Ex., em res
posta ao seu Aviso n.• 23 de 25 de Agosto ultimo, para 
o fazer constar ao Consul do Brasil em Lorelo, que 
as disposições do art. 29 do Decreto n.o 32t 6 de 3t 
de Dezembro de 1863, e as ~o Decreto n.o 3580 de 3 
de Janeiro de 1866 , forão substituídas pelas do 
art. 36 do Decreto n.• 3920 de 31 de Julho de 1867, 
ficando as embarcações que tiverem de navegar para 
portos do Imperio no rio Amazonas, e seus affiuen
tcs, ou delles sahircm para o Oceano, obrigadas n 



:; ,., 
d"11s r<'i-ji"'ro' stÍIIIt~lllt•, o ·1: 110 porlo (lo l'ar·;í oli 
en1 "acapú ou Chaves, confol'tlle o destino que se
gtlil'<'lll, cntrat)tlo do 0<'eano ou para esle sohir:em; 
o 2." e111 Tabalw.~a. Pll!randq dos portos do Peru, ou 
para elles saflirelll. 

DeiL'i 1;11ardP a V. Ex:.- Vis!'nnrle rlc Ilaborahy.
\'~.Ex. 11 '-'r . .ru.~,\ ~l<ll'iil da Silva f'aranhos. 

N. ;·,:;~.----(;lli·:IUI\.--E•I :;;1 p;: [11:/,1:\I'HlU DE 18GR. 

ft,.,·lara <Jll:l<'S O~ \'CIIeiiiH'III(IS lfll<'. d<'\'1'111 fJCre<'hCI' OS olfi
<:i;l<',; h•llwr:trin> do Exerl'it<•. 'f'l:lltdo t''tircrl'!ll t·m eommis
.;'.'' ''" ·"·ni•:o mili1:1r. 

f:ir,·.ular.-Hin rle Janeiro.-~lini~lcrio dos !\'ego
ri••:; d:t f;ll•'rlil, t:!ll 2~1 lk !lt)Zt~tii!JI'U rfn 1tHi8. 

lll111. c Exrn. ;;,·.-Convimlo fixar· regra sohre os 
,.<~ncinlcnlos que tlevelll pcr·cnber os ofllciaes ho
JJOrarios do Exercito, f]Uando estiverem em corn
miss:io do seJ'I'Í\;o milil;tr; tleelaro a V. Ex., para 
Sl)lt conliec:im(mto e dnridos e!fdtos, que os que 
'""'soldo dr: re!'nrma ou p811sflo só elevem pereebet' o 
llt<"\1110 soldo oll pcnsito '' rn:.:is a,; vantag,ms geraes 
c dr~ ~~,,~n:ir~io, nos tcnnos do IJeereto n." G:J5 tlc 
f O "'' Sele111bro de ISí!J, e qne os que não tem soldo 
dt~ rdor·n''' on (ll'llSiío derem perceber o soldo da 
''~spr:1;tira paleu!c t) mais a,.; rt,f:~ridas vantagens. 

n,•ns 1 ;na t'1le a V. Ex.-Bm·tln dG M uritiba.- Sr. 
l'rP~;i.tlellle da l'ro' ineia de ..... 

--
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N. !i'i~.- l'A7.ENOA.- Eu 28 DE DEZFJIBnO DE HWR. 

Jlecl~ua que n •s ,·encinwntos !lo Commissario da Companhia 
lle Aprendize, l\fariuhei1 os !la l'ro\·iucia du Ct•arit está iu
clnhlo o n~spt~cliw solrlo. 

Minislerio dos !\Pgocios rln Fazenda. - nio dt' Ja
llPÍI'O, Clll 2S de lleÚ~IIrlJI·o dP HHiS. 

O Yiscnnde de Jtnbor"!t", Presidente do Tl'illllnal 
do Thcsouro l'i<tl'ioual, de i:·u11t'ormidndt~ cow o AYiso 
do :\linbterio dos i'i1·goeios tla i\larinlw de ~H dt~ 
Agosto ultimo, declan\ ao Sr. llrspéelor· da Thesou
flll'in do Cearú que o Ollidal de Fazr.nda r·efonnndo 
tuiz Leonidas Bahia nflo deve percr~her o rt•spectiro 
soldo, \'isto como os \t'lleirncutos que se lhe nJ~tl
narem pelns fune('ões, que aetualtnenlc exerce, de 
Corumbsnrio na hllltpauhh de Aprendizes 1\lari
nheiros dn IIWSIIHJ Provinda scrú i11eluit!o o rC"ferido 
soldo, sem direito n outro qualquer· vencimento ou 
Ynntagcm, em eonl'ormidade da Tnhella mmexa ;to 
lJecreto n." ~IH de 2~ de l~Pvereiro do concnte 
armo; devPudo remctter ao Thesouro cópin do ns
sentanwnto do dito Oflicial, se por aenso clle jú tircr· 
npresentado a l't'SJH~ctiva Patente, visto nada constM 
ó este respeito ua Seeçào de Assentamento da :J.• 
Contadoria da Dircr~toria Gemi de Coutauilidade. 

risrmulc de lf al10í'a l• !I· 

~. ;j(i0.-F.\ZE\'D.\.-E11 z!lnE DEZE,lBI\0 DE 1RG8. 

lleclar:J que não h:~ tlisposição qÜ~ prohiba aos Emprcg:~dos 
Publicos aceitar P ex~rcer· c:1rgos de elciç.ão, mas que éoinún 
escusar-se dellcs. 

. l\!inistcrio dos Nego cios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro, em 29 de Dczemuro de 18G8. 

O Visconde de Itaborahv, Presidente do Tribunnl 
do Thesouro Nacional, dt;clara ao Sr. Inspector da 
ThPsour·aria dr: Goyaz que não Ira rlisposir:iro nlf!,'llnta 
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le()'islaliva, ou Ordem expressa do Governo que pro
biGa aos Empre_gados de Fazenda aceitar e exercer 
cargos de eleiçao, como os de Vereador ·e Juiz de 
Paz ; é, todavia, conveniente que os mesmos· Em
pregados se escusem de semelhantes cargos, quando 
eleitos; porque não poderão exercer bem com elles 
a,s funcções dos respectivos empregos. Cumpr!'1, 
portanto, que o Sr. Inspeclor observe a este respetto 
o que determinárão, entm outras, as seguintes dis
posições: Ordens de 23 e 2~ de Dezembro de 1833, 
4 9 de Fevereiro de i 835, Aviso n. o 284 de i 6 de Ja
neiro de 1841, e Aviso n. 0 32 de 5 de Março de -t8n, 
Circulares de 21 de Junho c de 12 de Dezembro de 
1864, e finalmente a de ·i6 de Novembro de t866; á 
vista das quaes ficão solvidas as duvidas constantes 
do seu otlicio n. o 100 de 9 de Outubro ultimo, desde 
que estas disposições forem convenientemente en
tendidas e applicadas. 

Visconde de Itaborahy. 

N. 561.-IMPERIO. -EM 29 DE DEZEliBRO DE -1868. 

Ao Prcsiclcnle da Provincia de s. Paulo.-Dcclara ser nulla a 
eleição da Freguez1a de Araraqnara, por ter sido feita, no 
rucsmo dia em que a ella se procctleu, a convocaçll.o dos 
Hllantcs. 

2.• secção.-Rio de Janciro.-Minislerio dus Ne
gocios do Impcrio, em 2!:1 de Dezembro de 4868. 

Jllm. e Exm. Sr.-·Ji'oi presente a Sua Magestadê 
o Imperador o oflicio de 14 de Outubro uilimo, com 
o qual V. Ex. transmitlio a representação documen
tada que, contra a validade da eleição de Vereador.es 
e Juizes de Paz, a que se procedeu na Freguezia de 
Araraquara em Setembro ultimo, dirigio a V. Ex. o 
cidadão José Sabino de Sampaio; e hem assim as 
actas da mesma eleição. 

E o mesmo Augusto Senhor, ouvida a Secção dos 
Ne~nrios tio JrnpP.rin do r.onsPII!o .rtc Estado, houve 



por hem deciLlil' que a referida elci\;iío nilo póde 
subsisti!', visto ter-se feito a convocaçfto tios votan
-tes no mesmo dia em que começou a eleição, o que 
equivale á falta desta fo1·mal.idad~; não podendo pre- · 
valecer a convocação antenor fella no prazo legal, 
por se referir aos votantes al}sta?9s em qualificaÇão 
diversadaque\la por flUe forao fe1tas as chamadas. 

o que communico a V. Ex. para os fins conve
nientes. 

Deus Guarde a V. Ex. -J>aulino José Som·es de 
Sou.za.-Sl'. P•·esidt'nle ela Provineia de S. Paulo. 

---
N. tl62.-- FAZE\"IH.--E)! :10 nE DEZEmmo DE f8GR. 

A vcmla de terras devolutas deve ser feita por escriptdfa, e 
nã6 por termo l:in'âllo nas Repárlições Publicas. 

1\linisterio dos Negodo~t da Fa~nda.- Rio de Ja-
neiro, em 30 dé Dez!ffilbro de 4868. _ 

O Visconde de Itaborahy, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Iospector da 
Thesouraria da Parahj·ba que, á vista da 01·dem que 
lhe foi dirigida em 2:) de Novembro 111timo, soL n." 62, 
sobre vendas de terras devolutas e de immoveis per
tencentes ao Estado, assim como sobre as acquisicões 
para este feitas, deve ser ratificada por cscriptura 
publica a venda de terras devolutas do sitio Salgado 
na sesmaria dos Indios de Monte-Mór da mesma Pro
víncia, celebrada por essa fiepartição com o Coronel 
José Gomes da Silva, ele que trata o seu officio n." 79 
de 28 de Setembro do corrente anuo. 

Visconde de Ita7Jcwahy . 

. .... 
IlF<~I~iír~ I\ E 1 R(; S. 
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N. 563.- FAZENDA,-E:,{ 30 DE DEZEMBRO DE ~868. 

Approva o procedimento d:;~ Thesouraria de S. Pedro, declarando 
não ser devida a multa tlc 1 1/, 0/o em nm despacho de Im
portação depois de aceita a l'CS[lCCLiVa nota, e reconhecendO 
a competencia do Empregado tJUC fez a observação sobre 
semelhante assumpto. 

1\linisterio dos Negoeios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro, em 30 de Dezembro de ·18G8. 

O Visconde de Itaborahy, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, tomando conhecimento do 
ollicio do Sr. Inspector da Thesouraria de S. Pedro, 
de 26 de Novembro proximo passado, n. o 283, no qual 
participa que, haveuEio um 1." Escl'ipturario da 
mesma Thesouraria, em eommissüo na Altandega 
da Cidade do Rio nrandc, notado não se havet· co
bmdo a multa do 1 1/2% no despacho de importação 
n. o 2521 de 1 O ue Dezembro r{c '18GG, feito por W. F. 
Wigg & Irving, por falla de dcclaraç.ão do numero 
de fios da mercadoria, aningem, contida em cinco 
fardos, c pon1lo em duvida o Inspector daquella Al
fandega a eompdencia elo revisor dos dPspachos 
para fazer observações sobre aetos da sua privativa 
attrihukão, decidira a mesma Thesonraria: 

Quantl.1 (tlllulta, que nào era ella devida, desde 
que a nota para o despaebo lwvia sido aceita sem 
proceder-se: nos tel'mos da 2. • parte, ~ 2." do m·t. 545 
do Hcgulamento 1las Al[nntlegas de 19 de Seternl:rro 
de 181\0, c antes sendo pi'Oeessada nos termos do 
art. 551 do mencionado ltcgulamento; 

E, quanto ú duvida, que o Elli[H'egado reYisor dos 
despachos procedeu regulnrmente, á vista das dis
posições do;;; arts. 29, ~§ 1." c ~. 0 , e 133, § L 0 do 
citado Hegulmnento, e 0\3 do Decreto dn31 de Dezem
bro de 18G3. . 

Declara ao Sr. Inspector da dita Thesouraria qué 
fica approv:•da a tler:isfw qun d(•u -;ohrc semelhante 
qnf'~tão. 

I i.':r uiule rlc llnbm·ahy. 



I 

!lU GO\'EliNO. !j5;_; 

N. 5fH.-AGlUCULTURA, CO~IMEHCIO E OBRAS 
Pl'IILIC:\S.-E~I :31 DE DEZE)IBRO DE 18G8. 

A circular de 16 âe Outubro deste anno f(Ue mandou exigil· 
aos Engenheiros~ao serviço do l\linisterio rla Agricult~ra. 
a •·rstituição das(gratificações de) t~!!_~.9!!Ç.)indcvidamente abo
nada vigora sómt!nte tia data da ~circular de 7 tle !llaio d() 
~orrente anno em diante. 

6.• Secr~ão.-llio de Janeiro.-1\linisterio dos Ne
gocios tia :\gricultura, Commercio c Obras Publicas, 
<'rn 31 ele Dezembro de IP,ü8. 

Illm. e Exm. Sr.-Estabelecido, pela circular de 
7 de 1\Iaio deste anno, que a gratilica1:ão ele trans
porte, concedida aos engenheiros ao servi~;o deste 
Ministcrio, não é tlevida aos que se arhão em 
commissões setlcntarias, era i'or~;oso declarar·que 
fossem restituídas as sommas assim indevidamente 
pagas. Foi o que teve em vista a circular de 16 de 
Outubro ultimo, cujos e1reitos, entretanto, não podião 
cornprehend•T época anterior á data da pnmeira 
circular, não obstaule a semelhante respeito nada 
ter dP.elarado. 

Todavia, referindo-se os actos do Ministcrio a meu 
cargo, que tem autorisadQ taes gratificações, á tabella 
do Regulamento approvado pelo Decreto n. • 2922 
de i O de .Maio de i8G2, que ainda n5o foi posto em 
execução, cntendêrão as Thcsourarias de Fazenda 
que a circular de 16 de Outubro fôm expedida no 
intuito de explicar a doutrina do mesmo Hcgula
mento, e neste presupposto, com todo o fundamento, 
exigirão de alguns engenheiros a restituição tias 
somrnas que lhes i'orão abonadas em diil'ercntes 
mmos, em contrario da doutl'Ína ora vigente. 

Tendo, porém, este 1\linisterio sómente em vista 
regular o futuro, c ele nenhuma sorte exigir quantins 
pagas e recebidas em hôa fé, c cuja restituiç:iio nas 
circumslancias actuaes é muito onerosa aos funceio
narios publicos de que se trata, alguns dos quaes 
talvez já não existão : cumpre que V. Ex. Dssim o 
communictuc ú Thc~ouraria de l~nzcntla dessa Pro
víncia, pt·evcnintlo-o de que nesta data solicito do 
Ministerw da Fazenda as convenientes ordens para 
a execuçiio desta circular. 

Deus f;unrdc n v. Ex.-Joaquim .Antüo Panandc:J 
Leão. -St·. I'residculc da Provinda de, ... --



N. tiG:L-.BlPEliiO.-EM ;JJ DE DEZEMDllO DE 18118. 

Circul:~r .-2. o Sccr:io.--Hio ele Janeiro, 31 de Dê-
ZI'IIthro dl' 181i8. • 

J!lm. r•. Exm. ~_;i' .-YerilkaJHlo-sc pelo exame das 
acta~ dns elcil;õcs de Vereadores c Juizes de Paz, a 
quc ultimamente se procrd1m, que em algumas pa
rorhins o prorc~sú elt:i!nral não correu regularmente 
por falia dn I'XI.'CUÇJO d•: di~jlll~ÍÇÕI'S que lhê SãO rela
tivas c nJo se arh:lo eompi!atlas; e convindo acautelar, 
r1uan lo pos~i rel, a rrprodurçrro de taes irrcgulari
d:~tlrs na eleição primari:t, Sua lUagcstade o Imvcradot· 
Houve por ]){'ml\landar orgauisar as Inslrucções jttntas 
em tJUC se arllão reunida:> as prineipncs p~;ovidencias 
qut: l:nlentlrm com n mesma eleição, c Determinar quo 
V. Ex. cxpeçrr as convenif'ntcs ordens para que sejã() 
dias observadas nessa Província. 

Deus guarde aV. Ex.~Paulíno.JoséSoaresdeSouza. 
-~r. Pre~irlentr tia Provinci:1 de ..... . 

Tl\ J>IIESifiE'ICI.\ lll ~IES\ 1'.\JIOf.IIIAL. 

Art. L" Quan1lo no dia e !lora m:~rcatlos para a eleição 
prirnnria não comparrcer na matriz para dar começo ao 
processo eleitoral o L o juiz de paz do distrieto respectivo, 
:1 rJUPrn romrcte a prcsillrncia da mesa na fórma da 
lei ou, quando tendo eomparcritlo no primeiro dia, faltar 
nos seguintes ou auscn la r-~e em qualquer occasião no 
progresso 1los trabalhos da eleição até a assignatura das 
nrt:1s c dos diplomas dos eleitores, seja qual f(lr o mo
tivo, .iustiflra1lo on não de sua falla, será substituido: 

1." Pelos juizes de pnz srus immediatos segundo à
ordem da votação, com tanto que cstcjão juramentados 
ou logo qne o ~cjão; 

2. o Na ausencin destes, pelos juizes de paz dos dis
tridos mais Yizinho~. srgnndo a distancia da séde da 
r'amdJia, ai11rl:t 'fllt' pcrlt·wJo a wnnicipio diverso. 
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Art. 2. • Taes substituições se farão independente
Iilente de convocação dos substitutos ou de ordem 
prévia da autoridade superior, sempre qu~ pqr qual
quer modo constar âquelles a falta do JUIZ de paz a 
quem devem substituir. 
· Logo, porém, que se. apresentar para exercer a pre

si<lencia qualquer dos juizes de paz que tem prece.;;· 
dencia ao que estiver na direeção dos trabalhos, ceder
lhe-ha €Ste o lugar. 

Art. 3." Emquanto os juizes de paz do quadriennio 
findo conservarem a jurisdicção, por não ter havido 
eleição na época legal ou por lei' sido annullada a 
ultima el&ição, são os competentes para presidir~ a~ 
mesa parochial. Cessará porém essa competencia desde 
que se apresentar juramefttado qualquer dos succes
sorcs legitimamente ele i los. 

Art. r.~,, • Nas novas parochias que aintla não ti vçrem 
Juizes de Paz seus, ou não estiverem estes juramen
tados, compete a presitlencia da mesa parocltia l ao mais 
votado do districto a que pertencia o lugar da matriz, 
e, no seu impedimento on falla, regnlàr-se-ha a sub
stituição na fórma es-tabelecida no art. L o 

Art. 5. 0 Ao juiz de paz mais votado do districto da 
matt·iz e, em sua falta ou impedimento, a seus imhle
tliatos na ordem da votação, eleitos na ultima eleição 
geral de juizes de paz, co-..pet.e a presidencia da mesa 
parochial, embora se tenha procedido posteriormente 
a outra eleição em consequenda de nova divisão ou 
incorporação de clistrictos. 

·Exceptua-se o caso de erecção de nova parochia, 
depois da eleição geral, no qual exercerá a presidencia 
de sua mesa parochial o juiz de paz especialmente por 
ella eleito. 

Art. 6. o Tendo havido alteração de limites entre 
dous ou mais districtos da mesma parochia, em con
wquencia da qml o juiz de paz mais votado do I. o 

ficasse pertencendo a algum dos outros, compete-lhe, 
não obstante esta circumstancia, a presidencia da 
mesa parochial. • 

Art. 7. 0 Trasladada canonicamente a séde da; parochia 
de uma para outra igreja,~ compete a presidencia da 
mesa parochial ao Juiz de paz mais votado do districto 
da nova matriz. 

Art. 8. 0 O juiz de paz mais votado ou seu legitimo 
substituto não fica inhibido do presidir a mesa paro-. 
ehial, ainda nos casos de: ~ 

1.0 Estar suspenso por ordem do governo ou em vir-
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tude de pronuncia em processo por crime de respón
sabilidade ; 

.. 2. o Estar servindo como delegado ou subdelegado, 
comtanto que passe a quem competir a jurisdicção poli· 
cial durante o tempo de sua estada na mesa parochial ; 

3. o Ter, na occasião, dr~ servir como jurado, por pre
fcriroseni~;o eleitornla qualquer outro, mesmo o de 
administrar;ão de justiça ; 

4. o Ter deixado de presidir a jnn la de qualificação; 
ti. o Ter feito parte do consolho municipal de recurso ; 
6." Ter sido feita a convocação p,1ra a eleição por 

juiz de paz do quar.lriennio findo; 
7. o Ter votarlo, como eleitor ou supplente, .para .for· 

mnção da mesa parocltial, si houve!' de substituir o 
presiden to desta, da !lo seu•impr~dimen to ; 

s.• Terem comecado os trahalhos da eleicão arrtes de 
ter prestado j uranicn to ou antes rle entrar "o novo flUa· 
dricnnio c prolong-arem-se por este. Neste caso ao Juiz 
de paz mais votado do novo qnaJriennio ou aos seus 
immediaLos, logo t[IW se apresentem juramentados, 
deve o do tinadricnnio Jlndo cede!' a I>residencia da mesa; 

9. o Estar pendente do l'ecu!'so de appellação sen· 
tença que o haja ausolvillo em pl'ocesso por crime 
aliançavel; 

10. Ter sido eliminado !lo alistamento dos votantes, 
com tanto que não esteja mudado da parochia; 

H. Ter estado até a occasião da eleição, como sup
plenle do jniz municipal, no exercício da respectiva 
nrn, pois qne deve cessat· tal exercício para ser as· 
sumido o da presidencia da mesa parochial. 

Art. 9. o Não póde pt'esidit· a mesa parochial o Juiz do 
11az ainJa o mais votado: 

L o Si estiver pronunciado c competentemente sus
tentada a pronuncia em processo por cl"ime que não seja 
de responsabilidade, ou condemnado por sentença 
passada em julgado por qualquer crime; 

2. o Si tiver obtido escusa do cargo; 
3. o Si não csti ver j nramen ta do; 
4. o Si se tiver mudado da parochia, ainda que nella 

volte de novo a residir; 
Ü. 0 Si estiver em serviço militar activo, no qual 

se comprehende o da guarda nacional destacada, por 
ser incompa ti vel com o exet·cicio do cargo de juiz de paz; 

6. 0 Si tiver aceitado emprego de fazenda, entenden
do-se que por este facto renunciou o cargo de Juiz do 
Paz. Não asf:im ~i houver sido eleito quando jã exercia 
o em prego; 
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7. • Si tiver aceitado officio de jus\.iça, ou qualquer 
outro emprego incompa tivel com o cargo de juiz de 
paz. 

Art. lO. Si estiver servindo como membro da mesa 
parochial o juiz de paz a quem competir a substituição 
na presidencia da mesma mesa, deixará o lugar que 
occupar, no qual será substituído nos termos do art. 
29 , retomando porém o seu lugar na mesa quando 
compareça outro juiz de paz, a quem caiba precedencia 
na direcção dos trabl1lhos. 

Art. H. Coincidindo com os trabalhos da assembléa 
parochial os da junta de qualificação, o juiz de paz 
competente, ainda que esteja na presidencia desta, 
passal-a-ha a seu substituto legal e assumirá a daquella. 

Art. t2. O juiz de paz competente para presidir a 
eleição· não fica privado, pelo facto de não poder exer
cer a presidencia, do direito que tem de votar çomo 
qualificado na parochia. 

Art. t3. Além das attribuições qJie o arL lj,7 da lei 
n. • 387 de :1.9 de Agosto de :1.8~6 confere ao Presidente 
da mesa parochial, deve se entender em regra geral 
que lhe compete, antes de constituída a mesa , deli
berar sobre qualquer occurrencia e decidir as duvidas 
que por ventura se suscitem, salva a hypothese do 
art. 26. 

Art. H Constituída a mesa parochial, deve seu pre
sidente conformar-se com o voto da maioria nas de
liberações que á mesma mesa couberem, salvo o di
reito de fazer inserir seu voto na acta e de representar 
contra as decisões que não lhe parecerem justas. 

DOS MEMBROS DA MESA PAROCHIAL, 

Art. :HS. Os eleitores de parochia e seus supplentes, 
que devem ser convocados para a formação das mesas 
pargchiaes, são sempre os da legislatura corrente ou 
finda por dissolução da Camara dos Deputados, cuja 
eleição estiver expressamente reéonhecida pelo poder 
competente. 

Art. t6. Os eleitores e seus supplentes formaráõ 
turmas separadas, cada uma das quaes dará dous mem
bros para constituição da mesa parochial. 

A primeira turma deve constar de todos os elei
tores que der a parochia e nella existirem ao tempo 
da convocação e da eleição; a outra de supplentes em 
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numero igual ao de eleitores que det· a parochia, sem 
que passem os supplen tes para o u umero dos eleitores 
em preenchimento de vagas ou a supplentes os seus 
immedia tos em votos, ainda que se torne desigual a 
composição numeriea das turmas ou se reduza cada uma 
a um só eleitor ou a um só f;Upplente. 

ArL. :17. Si para se completarem os lugares de sup
plcn tcs houver empate de Yotação entre varios cidadãos, 
serão todos eon vocados, designilndo a sorte, antes de cha
mados a votar para mcsarios, quaes os que devem ser 
considerados suppleutes e corno taes admittidos a con
correr na rcspecti ya turm.l. 

Art. 18. E' ex:eluido da convocação e não póde con
lrihuir para a fornwção da mesa parochial o eleitor 
on snppll'nle que se tiver mudado da parochia, ainda 
que nella Ycnl~a de noYo residir posteriormente: não 
a:;~im o <jlte se lin•r ausentado temporal'iamente. 

A ri .. W. Não será com pr,•hc•nd itlo na convocação nem 
púlle concorrer para fonn:u:;::io tia mesa o eleitor ou 
suppleu te que, em consequeneia de desmernbração de 
Jlarte do t<~tT~Inrio da paruchia, passar a pertencer 
~ outra onde se lizer ci!)Í!;âo ~:cparwta, ou contra quem 
h ou ver pron une ia competuu temeu te sustcn ta da, em
hora esteja afiançado. 

Arl. ~W. N:1o lka cx,~lni1lo tle votar e de ser votado 
para formação~ da me:';a }Jaroehial c deve portauto ser 
convocado o eleitor ou supplente: . 

1. o Qualilieado jurado ou guarda nacional em outra 
parochia; 

2. o Que fôr esc r i vão de paz, ou parocho ; 
3. o Que tiver servi!\ o no conselho municipal de recurso; 
4. o Que tiver dr-ixaclo de concorrer para a formação 

rla junta de qualificação; 
ti. o Que estiver exercendo as funcções de juiz mu

nicipal ou de orphãos, de delegado ou subdelegado 
de policia; 

ü o Que fôr membro da Assemhléa Provincial. 
Art. 2L Podem votar c fazer parte das mesas pa· 

rochiaes conjunctamente os eleitores ou supplentes 
que forem parentes em !JUalquer gráo. 

Art. 22. PodPm votar, mas não podem ser votados 
para memiJros da mesa parochial os eleitores e sup
plentcs: 

L o Eliminados do alistamento dos votantes uma vez 
que não se t.enhão murlado da parochia; . 

2. • Que tiverem prrdido rpwlqncr tias qualidades de 
f'll'i lnr; 
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3. o Que, Jião obs tanto a menor idade, ti verem sido 
reconhecidos pela Camara dos Deputados, 

~ Unico. ,Os membros da assembléa provincial, 
quando reunida, podem fazer parte da mesa parochial 
obtendo ·permissão da mesma assembléa. 

Art. 23. Os eleiloreil ou supplentes que, tendo sem 
motivo legitimo, deixado de ser convocados, con
correrem ao acto da formação-da mesa parochial, serão 
admittidos a exercer a sua attribuição, ficando pot· 
essa fór ma samt!o o <.!efeito da convocarão. 

Art. 2~. Si fdr eleitor ou supplcntc cfa parochia, 
nüo lira inltibit!o de votar para formação da mcsa
pa rochia l o Juiz de Paz que a presidir. Exercerá esse 
direito ainda que seja o unico representante que 
compare(:a tle sna turma. 

Art. 2:i. 0,.; snpplcnlcs, que forem eleitos mcm)Jros 
da IlWSa p~rochial pela turma dos eleitores, não ficão 
impt~didos de cotlrotTer po1· su~ vez, com os mais 
de sna t11rma, para a eleição dos outros dons membros 
da nw~a. 

Art: 2U. Qualquer (~idatlão pôde reclamar sobre a ele
gihilidaLlo dos mcmhros da mesa c suscitar duvidas 
sobre sua residcneia tw parochia, scmlo as reclamações 
1let.:irlillas pela turma CJUC tiver feito a eleição. A taes 
decisões sujeitar-se-Ita o presidente da mesa. Declarada 
a inelegibilidade, proceder-sD-ha logo a nova eleição. 

Art. 27. Recusando a referida turma fazer nova 
ciPir,:ão, são applieavl'i:> as disposições elos arts. 8. o ou 
iü." tlo decreto n. o !812 de 23 de Agosto de 1856, con
forme se tratar da turma <los eleitores ou da dos sup
plen tcs. 

Art. 28. Si antes de assignada a acta, est\}ndo ainda 
presentes os eleitores e supplentcs que constituem as 
turmas organisadoras da mesa, se der a falta ou impe
dimento do mesario eleito, proceder-se!ha á eleição 
do suhstituto pela mesma fórma por que se fizera a do 
snhstituido. 

Art. 20. V eriJieando-se porém o impedimento ou falta, 
depois de assignada a acta da formação da mesa, du
rante os trahalhos tla eleição, provcr-sc-ha á substi
tui,:ão por eleição do presidente c dos outros mesarios 
presentes, á pluralidade de votos, votando em Y,rimeiro 
lugar o presidente da mesa c decidindo a sorte em caso 
ur nmpatc. 

Art.. :lo. No caso rle não comparecer nem um eleitor 
ou supplent1~, o presidente ela mesa parochial convidará: 

l'ar:1 ~ul.Jstituir vs ~'leitores o inuuedialo ;1 si na 
'iJ 
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ordem da YOia0ãO para juizes !lc P:\Z c, si este tamhcm 
não comparecer, o rjue se lho segutr na mes~na.ordem, 
c tlo mesmo modo o 3. o, e assilll por diante, ainda além 
dos j nramcn tados ; 

Para suhsliluir os suppll!tl(CS o r;." Yotatlo na clcit;.ão 
de j uizcs tlr\ paz do ll i:>lrielo ~~ na fa I I a de:> te o im
mediato, e assim por diante, guar~l:ula :;emprc a ord::m 
da yotaeão. 

~ L" (I prinu·iro dns reft•rido; cid:td:1os assil't cha
mados nomeará os dou.; lllt'lltiJros da mesa, ruja cleir;iio 
pt•rtencia ú tnrma dos t•l,•i!f)l't's au:;cntl's: o oulro no
mearú os dnu:; membros lii!C dn 1:m rqtr:·sl:nlat· os sup
pli!ll tcs. 

~~ ~-" Si o:;," votado para j1ti:-: d:• pu tiYI'l', como 
elt•ilor, concorrido para a ,.,,.i,;ilo dn.s dons printeii·os 
nu•mhros da lll('sa on sido rltamado para no!twar o.s 
l'l'ill'l'scnlanii'S da turma dos I' I:· i lores, serit t'llt Si' li 

lnga1· convidado, para SltiJs!itnira lul'JJI<l dnssupplcutes, 
o O." yolaLio c assim nor diallll'. 

Art. :a. N:1s ]J:tJPciJi'as en1 que JJ:Itl ilolll'tT <~lt•itore;;, 
]JOr se dar qtuli~JII''l' d11:; !Jylwi!IC.'I':; pl'i'\ i :;tas JlO art.?.." 
do ]),·neto ll." HlJY. d!: ~:: d:~ Ao:o-;!o de W:ifi. ~·crão 
1'01\YOI':\d'ls !t!ll':t o·, SI!]J::I.Í!IIÍ!' i' :1 ~::•;_;:: .>'!l~lpkntes, o:; flÍ[O 
rid:ld~it~~~ illt!UI'di:J{O~ C'ii1 Yll[t:-.; ~:o ,Íi1Í~: dt~ ~~a?. a qtH_'Ill 
l'ilillJII'(ÍI' ;J lll'l'o:jd;•l!l'i:t d;J "l">·:t p:!I'O!:!Ji:tf, ['('Stikllfl' . .;; 

1t:1 p:trorliia, cmlwn lt'~t!ta ,_.;.:'~ f't•ila a connwar:.ão pt)hJ 
j1ti:t. 1ln p~~~ th.J quad!ieHuio liitdo c::t ra;,;1(• de <lO lt)!ilpo. 
dc!la arltal'-'>1' :tinda t'lll 1!\PJTÍt'in. O.'IJII:llro lll:li» rol:ulos 
r:~J'I'I'"l'lll:lo :t Ílll'P!a dus !'II'Íii!:'t':;: O:: O'!li'OS IJII:!IJ'O ;t 

dp,; ::11 ppli'll [to;.;. 

Arl. :r2. P<>ra ser e\r·lnid!l da t'OHYunt:ão qn:tlqnror 
dnc~ OLIO ~.id:tt\<i:J,; rJ,• IJ 1lC (J:il;l O :1\'li.'-:'O a:Ji.CCPdt)lJ((', 
solt" fund:!!llCll!O d;• !tiio n•·:itiir Jl,l parnr!ii:1, não basta 
IJIIO dPIIa se lt'ltila :tll:'.t'lliado il'i\l!!OI'ari;l!ltt~Hle, mas ó 
mister IJlln l'!Teetiv:l!llf'llin esteja ;nud:ulo. 

Arl. :n. D:td:1 a liypolilt',;l~ d" qtw Ira la o art. :l." 
d es la~' i ns l ntr1;iie:~, serão co H i IH' ad o~, ttos ra~os dtH 
at'l.~. :JO n :H, os im;ncd ia lu~ l'l!t 'ol.os ao juiz con
Yorank, lambem do qnadrii'Jtllio Ji11du. 

Art. ;JL Si nã" COlllll:P·ccl'l' lll'lll lllll du~ oi lo Y'.Jlados 
para juiws dn paz rou'•oradt'~ na fúnna tlus art. ;{!, 
o Jll'<'sidelll.e da nwsa panwliial coll\'iilarú os dons r:i
datlão:'. IJlW.se llll':; Sl',liliÍI'I'lll eut \ol:11)o, dando Jlt'l~
ftorl'lll'Ía. 110 caso d1~ lta\'1'1' tlulro:; I'Oill h•tt:il ttiJIJlc•ro 
di\ HiiOS. ao:; IJIW p;;[Í\l'l'f'l\1 Jli'I'Si'llll'S, i:_ si tudo:; o~ 
ljlll' li\l'l't'!ll a llll''lll:l \1tl:11·:io ~·· :ll'h;ll'l'lll Jli'!'Si\llll'~, 
:w·: IJII'-' l'lll :tt'lo ''ll<'t'l'"'·'t\ ll lo!Tiil ,!fo,:i:•n:i<h., !'!'1:1 ''·li!'( I', 
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Art. ~n. Si poróm não houver, a!rm1 dos oito cidadãos 
im:ncdhlos em votos ao presidente da mesa, algum 
outro votado para jniz de paz on si nem um delles 
cornparccm·, sot·ão con\·idados dons cidadãos que tenhão 
::s qualitlatles de eleitor. · 

Art.. :~íi. Si comparecer um dos convocauos (arts. 31 
I e :n), rar;l (':;te a:S H'ZCS tia lllt'tna qnc livt~l' sido cha

Jll:HIO a ~lth>lilnir c e~got;11Lt a lista dos votados para 
jni:~. de p·tz, scJ•;'t convidado um sú cidadão com as 
qu:llidat!,·:~ de t•J,•ilor para nomear os mem!Jros da mesa 
q1w tkYt'lll l'P[II'C.'t'lllar a outra turma. 

"\rl. ::7. Si alllt':> ·da eonvoeação se ti\·or mudado 
oa liou\cr f:lllt'l~ido ah\'um dos oito cidadãos immedialos 
t'lll Yoln·; ao prc~it.II'Jtlr~ da mesa, dcvi~-~c completar. o 
tti!Jilt'ro, ronYoca:tt!IJ-:'P rm sett ln<.;·ar o IJll!~ se sl'gllll' 
11a ordt'lll da Yolar:ão. 

Art. :\8. S".ia IJuitl for o numero que eompai·eça do<; 
I<ltil-;litttlos con,or:tdo . .; zln ead:t tunna, pl·occllcr-st~
l!a :·t J'orm:t,_:~u da mt•sa, vnlawlo scp~radamcn!e os 
:.;:rl:.'.lilnln~ !11~ c;tda l!tlla. 

~i, q~Edque1· dos oito rÍiladãos convocados as
:~urair a pn~sidi"H.:ia da HH~Sl p::Jrorhial no ímpclli
nwnlo ou h!l~ do jni~ tln ;1az con\·ocaalc, nem por 
i~:'n ,,n l'ar:'t nora cqnroeaçãu para completar a!JUclle 
n:tlill'l':1, l!Ja.; "''!j'llir-se-Jw a regra acima estal.Jclccida. 

Al'l. :m. ~''·~ na li:~la tlos votados tnra juizes de paz 
nã:) itUl!'i'l'!' !il~ltS <l:J qnalro cidadiios l'm snguida ao 
prl'si:l'"'''~ d:t llil':'.t, suhsliluidõ elles a turma uos 
''lr•ilort•.; c '"'l'Ú convicl~ulo para substituição dos sup
pll'n!c:; nm ridadãn com as qnalitlades do eleitor. 

Si cn1 ,·uwrqttl·ncia de mot·tc ou de mudança da pa
I'Oi'!tia, ;•::LiHi' i'cdnzido a menos de qnat.roo numero 
dos irtti:l'~'lialos l'lll Yolos ao presidente tb mesa, só 
~~·r·ão rotnoc;ulos ;uptelle ou aqucllcs que restarem. 

Art. ~fl. A rircumi'lancia de ter aceitado emprego 
iHf'Olllpalirel eom o cargo tlc jniz de paz não inhibc os 
Íllllllt'di:llos e;n Yotos ao presidente Lia mesa tle serem 
t'llllYOL'adu~ para a formação da mesma mesa. 

Art. ~l. Quaudo depois da convocação foi ta nos ler
mo~ do:; arts. :31 c :H constar olficialmenlc a approva<;ão 
da f'!t•ição dos eleilon's, lieará a<JUC!la sem cll'Pilo, e 
:;•!l'i"IO cslt~s <'onvocadus, mesmo rom redllC(ãn tlo pra
m J'~.:.ra! 1lD um mcz, d1~Ycndo Sl'r em todo caso esta 
1101 a ronroc:u~:in elf,•ctna1la por ollicio do juiz de 
paz t'o!lHlCanlt• a cada um dos !'«'ferido,; <'leitores e sup
ph•llil'.~. 

l)rt:tlldo. port'·rn. 1'11!1' lar a appronção dos novos c lei-
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tores depois de formada a mesa parocltial, ainda quo 
no mesmo tlia de sua formação, continuará esta em 
seus trabalhos a lé conclui l-os. 

Art. 42. No caso de impedimento ou falta simultanea 
de todos os quatro membros tia mesa, depois de as
signatla a acta de sua organisação, o juiz rio paz presi
dente nome;1r:1 para formarem parte de !la dons cirlad<los 
tpw lenhiio os rcq ui si los n:irddos para c lei! o r r· rom 
estes, por escrutínio st•c:re!n, tlc.-oignar:'t os ontro.-; tlous 
que tlt~rcm completar a mcs:1. 

Art. t,:L Si, alóm rlos t)ltalro membro' cl:lmrsa, rlci
xar na ,mesma ot·casião de rum parecer o juiz dt.J paz 
pn~sitlcntt~, t[nalt[ncr de S!'ll' s"IJstilulos legaes, rcs
IJ:~ilada a ortlum do artigo 1. ", !omar:'t a dirnc:ção da 
asscmblóa parochial e pro:·ctkrj ú suiJ~tituição dos 
mesa r i os na fórma estalwlet:ida JLO ar lig·o an tecetlenle. 

Art. f~ 'L Qnando t[ll:thpwr do:~ membro~ da mesa fal
tar ou se retirar st•m allngar:iiotlo motiro de seu im
lH'd imen to ou sem tleelaraç:!o tln ~~'l' est.~ lemporario, 
t•ntendt~-s~~ tJL!O resi1.mon o lu~~·ar qnn pa::~a p:orm:t
JII:n!em~~nlt' a ser C\t•.rcido fll'io snll:illl:tlo. 

Si port:·:n declarar I[IW ó !:::uporario o impr,rlimcnto, 
logo t{llü voltar, celler-IIJc-lta o suiJ.stiluto o lu;~ar o 
si, impmlitlo ta miJem estn, honYer ~." snhstituto, ce·· 
dcr:'t igll:tlmrnl.e ao L" quawlo sn aprnscnlar. 

Ar!. 4:j. At[Uelle dos jnizt'' tln paz ou immediatos 
I'JU voto:-; ao prc~itlcn!c da mes:1 l[llt\ sendo lambem 
suppit'nte de eleitor, tiver H:lt[nClla L" qualidade, por 
terem fallatlo LJ:ios os clei!•;re~, nome:.llo os dons 
membros da mesa que tem du rcprcsl'nlar os nv~smos 
eleitores, Hão podcr;'t rlnpois in!enir como supplenlc 
Ita l'lcicão dos oalros <loltS Jllt:miJro;; d:1 me.sa. 

Art. "ft!i. O j11iz de paz t[lle ceder a Jll'csitlencia tia 
mc:;a a onlro m:1i.s \Oiatlu Cf'"~ s;; anre.';en!ar, não 
Jiea inliahilil:l(lo tL; fazer Jl.ITI:: da lill':;lll1 llle:,:t, l[lt:lll

do p:~ra I'!L1 ~~·.ia no:nt•ado. 
Art. .'~7. Temlr·g·itimn impPtli:ncnto para fazer parte 

da lllt'sa p:uoehia! o eki!ot· t[llt' e.,li\t't' snrvindo na 
junta de qualilicação. 

Art. !f8. Os trahalho.s t' 1 ~:ollcr;io nll'itoral preferem 
ao Si)l'\'it;o da mesa parot:hial; t':;l~: [HJl't'~m ao do jury, 
dt'\t;ndo o membro da m:;s:tt]llt' fM jurado co:nmunicar 
Sl'll impedimt•nlo ao pre~itlenle do trilwnal. 

Art. {f,!l. p,11lum os memhros tia lllt'sa paroehial vo!ar 
em tjll:ti)StJtWr t[lH'Slüe:;;, ainrla quo St! trate do parentes 
proximos, não lhes sendo a[ipli; Hei'~ os prineipios q:uc 
reguliio <.1 s suspei~ües. 



TJO t:OVIlHNO. 

Art. tiO. Em caso algum pó!lc o presidente da mesa 
parochia l declara l-a dissolvida antes de ultimados os 
trabalhos da eleição, nem tem o direito de despedir 
qualquer dos mesa rios, cabendo-lhe unicamente, quando 
algum perturbar a tranquillidade e regularidade dos 
trabalhos, chamai-o á ordem, levantar a sessão e pedir 
sua punição á autoridade competente. 

Art. !H. 0;; membros da mesa parochial não podem 
dd!'gar suas altrihuiçõcs nem tlar poderes a (IUCm por 
(•lles f:u:a protnslos c rcclalllações. 

Arl. (12. 0.' membros !la mesa que se acha!'em em 
minoria não potlem abaml(m;J.l-a para irem organizar 
com onlro juiz lle paz uoYa mesa sou pretexto de não 
lhe parecerem justas as decisões da maioria, mas de
vem usar do sen (li rei to ele protestar, sendo os protestos 
incluídos na acla respectiva para eonl1ecimento c dcci
":to de quem competir. 

Art. ~)3. Constituída a mesa parochial, se lavrar'á a 
competente acta no livro de que trata o art. 44 da lei 
n. o :l87 de 19 de Agosto de 18~fi, rom as declarações 
PXigidas no art. Hi ([O decreto n. 0 1812 de 23 de Agosto 
de ·IS:JG. 

Não assignarú a acta c incorre em mutta o eleitor 
ou snpp!ente •1ue reCllsar votar para a formação da 
mesa. 

DO PROCESSO D.\ ELEIÇÃO DE ELEITORF.~. 

Art. tiL Installada a assembléa parochial, o presi
sillentc farú a chamada dos votantes pela qualilica
t;ão do armo rm qrw ~n proceder á eleição, se estiver 
t'lliH~luida ainda (Jl!C depois da convocação dos votantes: 
si não, recorrer-se-Ita ú mais moderna das qualificações 
a n LI' r i o I'('S regula nnen te terminadas. 

Art. t:i:i. Cunsidera-se coneluida a qualificação desde 
fJUe: 

L" Não houYO rlos trabalhos da junla recurso para 
o eonselho municipal, ou não foi apresentado no pr::~zo 
de cinco dias Ji:(ado no nrt. 7. o do Decreto n.o !'iH de 
18 de 1\hrço de -18~7. 

~-" Esti V('rcm decididos pelo conselho municipal 
todos os recursos que lhe farão apresentados, ainda 
que se tenha interposto de suas decisões recurso para 
a Relação do rlistricto. , 

Art. ri6. Si em alguma parochia tiver havido no 
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mesnío anuo Llnplicala tle q naliJicaç•}t~s, nenhuma tlcllas 
scrvirú para a elci(ão ülllt(l!anto u poder compclcnte 
não decidir sobre sua Yalitladt'. 

Art. ~.i7. Aehamlo-sc allnratlo rom emendas c r:ts
padnras o livro da IJUalilicação do anuo, c tcntlo o 
mesmo vicio todas as copias 1lellc cxtrahidas, l'l~t:onrr
~~~-ha á ullima qH:Iiiíir:H:iio l'l'".tllar. 

Art. tiB. E111 tudo o ca;.;o, d•'sdt~ tjlW a Camara dos 
Deputados tin•r n•cou!te,·itlo kpitimos o::> Pkitore~, a 
qualiliear:ão, pela qual IÍII'l' sido ldl.a a dcif)io tleslt'", 
não podt~rú por motiYo 011 soh prcln:to algum, deix~r 
de set· titia eomo v;'tlida para totlo:; os actos eleitora:•:; 
IJl!C hounTem tl1' ft!Illlar-:;e Ill'lla. 

Art. tj!J. O prcsidt•nte da llll':;a parochial rlwmarú os 
votantes pda d1pia anl!H·ntil'a da qualiikar;ão q11e dcn· 
estar t'lll seu podl'l', s:·~~uindo-;.;p :'1 lista gnal do~ ro
taltll~:i a suppl1•uwnt:n·, qa:111do l1aja. 

Art. !iO. IJ:tt1do-'e r•x 1rarh da c<',pia anliJrnlira dt• 
qnn sn lrnta 110 arlié:o :tttil'ri'dt•!ilt' O!l lc:Hin tl••.-c:lpj,:!l'<'
cido o li\ ro t'tll qttl' tlnt: ••;lar l:iJH:;1d:t a li ;!a .•;·1'ral dn~ 
Yot.:lllll'~, I'Ct'IJlTL'l'-s':-lla para a cila•n:llla ao edi!;tl al'!i
xatlo na J•orla da 111atri:r., ou a u!lla n'•pi:t auiiJ''ll[Íca do 
mesmo, un !iualilll'llle :'t ci•pia :wlill'ilt ic:t exlrallit!a da 
que tinT.·:idui'HYi.HL< :111 (;w,i'l'IIIJ 11a C•!rlep aos I'l'l'.'i
dc·ntll 11a~ Pnn inria~. 

Art. lil. Não podl'!':'t rm caso algnm alterar-se. nas 
chamadas do~ votantes, a ordnm do~ t!istriclos e qnar
l••iriirls sct>;ltlldo a ~na llUIIIt'!':tr:ão, nem a ortlem l'lll 
que o:; uonH's do-; \otaili",; se arl1arcm inscripius Ho 
;1listamento. 

Art. IH. A 2." I' a ;J." clta:n:ula dos Yolante:; devem 
ser feitas pda rel:HJío no; I!O!!II'.' do·; rttte uão lircrl'lll 
arnilldn ú.-; ant1•.rinre,;. 

Art. 0:3. A 1." 1'. a:~." rl1:tllla<la du,~ rolanl1•s podem 
ser f1:itas no 1!11'slllO di:t, lt:t 1 I'IJdo ll'lll)JO; (• por;:-m l:,;scn
rial IJ!IIl a :!," Si' n•ali,;1• 1'111 dia [lllSli'l'ior ao 1la ron
rlnsão da i." Na ot·ca.,i:lo l'lll fJIW ~~sla se t'IICI'I'I'ar, o 
pre~idcnlc da ll!i'Sa anlllllll'iará a !tora mn qnn aqwlla 
tem 1ln •·omr•r:a1·, ''ll!l\ indo qu:~ s!'ja a lll:ll'c':lda, p:tra o 
prin1:ipio dtH Lrainllir'·' da :l:,,;r•;nldt\1 parot'lti:ll, 110 
art. ·1':! da li' i tl1: 1\} ,J,~ ~\,o,·. to d!' lW!\i ~\l da mauli:i). 

Ar L. Uí. N.iio snd adntill ido a roLtr, 1:!ll rptnlqtwr das 
rhnmadas, o 1·id:1dão (jiiC, lt~JHio lil'ix:ldü du acndir 
IJltando st• holl\'1'1' lido :.;t'll !IOIIH\ apresenlar-st•. dep,li:;, 
Cnlllprc J'lll'i'llli[UI', anll's d1' st: Jla.-;sar ;'t ll'ilnn 1:o 
nome st•,c•;ttinle, ,,. \I'!'Íiiqttl' n:1o l'star Jll'l'o:t•tlll~ o lll
timo challlado. 



DO GO\'KI\NO. 

Art.. 6:1. Ainda ;'r ultima hora;ªntes de concluída a 3." 
chamada, devem ser allmittidos a votat· os cidadãos pro
v idos em rg:a lrJuer dos gráos de recurso, uma vez que 
a prr~sen tem tlocumen to com proba to r i o do provimento. 

Art. 6li. Em nenhum ca~o pútle a mesa deixar de re
ceber a cetlula do cidadão qualificado, visto que !'com
]Wlc-1 hr.un icamcn te reconhecer a idcntidatle do vn
l:utlf', nn11ca ~ua itloncitlalle, fit·ando salvo o tlircito 
tlc fazer inserir na acla as tlcelaraçõcs que ;julga( con
Hnienlc~. 

Art. ti7. A' mesa parochial não é permittiuo fazer 
exames, inspec1;ões ou rJnacsqucr avcriguaçües sobre 
:1s eednlas 110 at:to de seu recebimento, devendo limi
tar-~e a ver si estão fechadas- por todos os lados, e si 
lrawm o:> compelcn lcs rotulos, sendo caso de entregar 
lll:\ÍS di~ lllll:l. 

Art. ()1:1. Ol'\1~ lavrar-se, S(~IHlli'Cfjllf\ r!ir po~.sin~L ~ma 
:trl:1 da 1." noutra da 2." t:hamatla, feita pelo rol dos 
iflll' JI:Í<J romp:ll'i'Cl'rão ú 1.", declarando-se ncllas o nu
JIII~ro dos cid:.!di'ios IJlW votúrão n'uma c n'oulra; c 
trl!la~ a~ ot·eurrcncias que se derem durante cada uma 
d~s ch8 ma !las. Si porém se Jizcr uma só acta das duas 
rl!a111:.ulas liWl!l'iouar-se-lJa o motivo por iJUC assim se 
I' l'llf'l'd l'll 

E!ll todo o r:t~o serão tlcclarados em seguida á nana
i.;;1o do oc·c·oiTido na 2." chamada, o din c hora tlesig
IF•dc:; p;l!':l f'OIIH'I;O da 3," 

Art. on. Findo o acto tla 3." chamada dos YOtantes c 
do n~c·ciJimcn !o lias rcdulas, as <Jttacs serão em seguida 
rontacL1s c <~mmas~adas, se lavr:.uú a respectiva acla 
c•:;pccial, na qual serão declaratlos o dia e hora em que 
t'OIIH'r;on :.l mesma rltamada; os nomes dos votantes qne 
u:in co:lt['arerc~r:ln; o numero das cedulas recebidas, e 
t1td:~ mai:~ f!ll:' liYcr oecorritlo. 

Ai'l 'iO. St•rão St'lll]H'U transcriptos nas actas os pro
testos que se apresentarem por parlC' de qualcjucr cilla
ci;1o artiYo da paror:hia, ainda rp10 sejão ineptos ou vio
lcnta sna liJig·uagem, Jieantlo ú mesa paroehial o direito 
di' ron!estal-u:; c L'xpliéar os factos a qr,c se referirem; 

Art. 71, O presidenledame~a paroehial, ouqualqner 
de~ S('IIS nwlllhros ]H\de, na oecasião tle assignar a acla, 
dt~rl:trar-~c n•ncido, t~.\poudo succintamrule as razões 
do Si'll Yolo, e fazentlo as declarações que julgar eon
YI'IÜclllt~s, c• hnm assi!ll exigir'que nclla se mencionem 
;~;; duridas :'ll:'<'itad~s durante os trabalhos c rc:Jnct·cr 
:1 l'l'l't i tirai::'ío do q un lltn parecer menos c\ad o, sujei
l:tllclo-.'t' :'t J,·JdH'I'al~;i•.J tia maioria. 



DECISÕ.E8 

Art. 72. As actas devem ser assignadas pelo presi
dente c mais membros da mesa parochial. 

Si algum ou alguns não quizcrem assignal-as, será 
mencionada esta eircu~nst.ancia, dcclarando~se, não só 
os nomes dos que ddxárão de cumprir tal formalidade, 
mas ai!llla o motivo tlUe tiver dado Jug·ar á falta. No 
caso de ser a falta de assignatura tios quatro mcmbms. 
da mesa, deve o pre~idcntc, ou tpwm u substitui:·, tJUamlo 
ta m bem fa I te, organisar nova mesa, segundo as regras 
t'stahelccidas nos arts. ~2 c 1,:1, 

Art. 73. O numero de votos ou de ccJulas rccciJidas 
scrú cscripto por extenso nns act<1s. 

Art. 7~. Não dcixal'áõ dt~ :-:Pr apuratlas ns ceJulas: 
1. o Que contin~rcm menor nullH~ro de nomes do tfUC 

o:; que ncllas JlOllião ser incluídos. 
Si contiver maior numero de nomes do que o Jc clci

lorc.~ tia parocl1i<l Sl'rão dc:;prczados o,: excedentes no 
lilll: . 

~:o Que ItJo cstivcremlft't:lwlas por totlos o:; l;uios 
uma Yez que o presiut>nle da mc;;a niiu a<IYI~rtio o Yo
hnle, por oeca;;i:lo de el!!.l't'':\·al-:1, para tfUC satis!ize~se 
esta furma!iú;Jilc. 

Ar I.. 7ti. Se apparccerem ccdulas em numero maior 
fJUC o do~ r o lan les, tjlHl com pan~eêrão, serão, não obstante 
apuradas, C<1hcndo ao porler competente resolver sobre 
a valiJadc da elcit~ão. Na acla se farão <1s conYcnientcs 
declaracões. · . 

Ar!.· 7!Í. Dcvt•m ser apuradas scparatlanwute a.~ 
rl'rlulas rcce!Jidas em srrar:\do ]da DH'sa paroclJial: 

Lo Por estar alterado o nome do Yotanlc na lista 
da qualilica(·ão, tendo sido cntrdanlo rcwnheciJa pci;J 
mcsrl!a mesa sna iclenlitlildr'. 

2. o Por pro,· i I· de Yotanlc qua!ifil'ado. c (lc idcnti
dat!e reconlwciLla, mas qtH', JHJI' mo li ro legal se ache 
prirado do diroito de votar . 

. Art. 77. Serão apurados em separado os nouws 
allci":Hlos por troca, aw.nnenlo ou suppressão do sobro~ 
nome ou appr!lidn. :liiHla q1w se relirão vbivdmcnll' 
a indivitlnns rlc!~Tltlinatlos. 

ArL 78. A tllt>:n parocl!ial, semlo ineompel.enle 
para t'•JiliH't't~r da idolll'id:ule dos Yol:Hios, niiu pódn, por 
uenhum 1~wl.ivo 011 Jll'dexlo, dt'Í\:11' ck aplll':tl' os votos 
~/IIC ~'':'ealurcm em IJU:tiiJliel' imlividao, ainda que seja 
lllhalnl pur;~ o t·ar.!Yo do eh)ilor, quúr lique induitlo, 
pela ,·utat;ão que' oiJiiYer, 11a li:;l:t dos eiC'iloros, quér 
l!a dos suppll'lllt's. Na rcspel'lil:t arta fará a mesa a~ 
tf,•,·hrar,·it·~ qw· jnl.":tl' rt•lllci!Ít'IJtc·'· 
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Art. íH. Na acta (~:;pccial da apuração dos votos se fará: 
1. o Declaração das ccdulas inutiltsadas por conterem 

nomes riscados, alterados, ou substttuidos por outros~ 
e bem assim das que o forem, nos termos do art. ã .. 
das instrucções de 27 de Setembro do t8ã6, por terem 
sido encontradas debaixo do mesmo involucro; 

2. • A transcripção da portaria que tiver designado 
o numero de eleitores que couber ás parochias nova~ 
;mente creadas ou áquellas em que esse numero tiver 
f'ido alterado em virtude de anncxação ou desmembração 
de tcnitorio. 

3." O lançamento da relação geral dos nomes dos 
,·otados e do numero de votos de cada um, princi
lliando-sc pelo numero maximo e seguindo-se até o 
miuimo. Esta relação será formada á vista das relações 
p3rciaes de que trata o art. õ~ da lei n." 387 de 19 do 
Agosto de ISW; 

4. o .Menção circumstaneiada das duvH,ls suscit~das 
~obre a idoneidade dos \"otados, c de todas as occur
renrías havida,;. 

At·t. 80. Incumbe ao escrivão que servir durante 
a formação !la mesa lauar a respectiva acla, e ao se
netario ela mesma mesa as das chamadas dos votantes 
e da apura~ão dos votos. 

Art.. 81. TL~rmi!wdo o recchimento das cedulas dos 
Yol;;ntes, e Javr;:cla a aeta da 3! chamada, proceder
se-ha á apuro.ção d:1s mesmas cedulas pelo modo orde
nado no art. ü~ lia lei n. o 387 de f!) ue Agosto ue i8~6. 

J>óda-se u<~r começo á apuraç.ão no mesmo dia em 
quo se lavrar a referida acta. 

Art. 82. Tirando-se da urna ag ceou las emmassadas 
romo estiverem, serão abertas, examinadas, c apuradas 
uma por uma. 

Art. 83. Não serão apurauas as cedulas: 
1.0 Quando dentro uc um só imolucro houver mais 

de uma, quér scjão todas escriptas em papel separado, 
quér uma dcllas no proprio involucro; 

2. o Quando contiverem nomes risca !los, alterados 
ou substituídos por outros. 

Art. 84,. Em geral as cedulas dos votantes não devem 
ser assignadas; mas é só na eleição de vereadores e 
juizes de paz que a assignatura obsta a que sejão 
:1 pm·adas. 

Art. 8~. Cone! ui da a apuração das ceou las, o secreta rio 
da mesa parochial far:i immediatamentc a publicação e 
a rela~ão geral de que lratão os arts .. 55 r 10!) da lei 
de 19 de Agosto ele 18í6. 
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Art. .8fl. Deixando ahn11n nH·mhro da tnrsa parwltb I 
de assígnnr as cópias que se devem tirar da acta d:t 
apuração para servirem de diplomas aos eleitos, e para 
serem enviadas ás autoridades competentes, nos termos 
da lei, se presrimhrá rh•r-1~ formalidade, procedenclo-w 
na fúrma rstahclecida na 2." p~rle do art. 72. 

1\rl. 87. A r:1rb nm rl11;~ cidnrlão.~ que oh tiverem 
maioria de Yoto:: alt'· n llll!l!('i'll dns rkitorcs da p~rot·hia. 
a mesa e'\[H'tlir{l o dip!onJ;1 de 'i'"' tral:1 o arti!w :1IIIfl
cndcnle, ainda r:nr u;!'J .illl••iil' q:t:t!qnn dr·lll's n:1s r:on
diç(;c.'; rcqHi!t'id·l~' l'''l:l ki. ··;,., ::· 'õt:'(l, i..d:(ar:, na acla 
a (\e:;l:lr;H:dí) d•J 811,>:1 diíYÍlÍ•> ::·, iJiT ;: ÍliiJJt:•ili;H!t• do \0· 

t:1do pEa 0 colk.,i•J l'i.'il:i!·;:l dt ··i•!il:l-'' 1•:Jl· ucca:óiJu da 
·\·C'riti(';:ç;:p t_l;::: l';~:lerc:~ t~P.''. c!t·ilnrcs. 

Art. i,!i_ O li1t<1 t!:1.' :H!:.:;, dt'i'"i" d:' rxtralti1las ;1~ 
fl'•pi· .. - llCU"''':ll iF ''l'i"·, t"l- ;.,,Jo :I n·~··e--lj···l 1"1"1'1'"' 
lllll .tl"l:(·l-j'" 1 r ,-,1-'1 (,·,,; ,· i r. • li" ' '.,.' .. '.'.', '. ·,,·~ 1: ··. i,·. r' .. :, ,],1''1 ,',r:l·l·l .. ,' ,:' ··•i ..... ~ -~··· •'' ,,._ l' fd! ·~: .l .• 'l, ·~' ( • 

!\rt. r;;). A C:•lli<ll';t iUi!iilt'!l :1! da C•>i'll' I'!'Hii'tlt't:l 

S!'!ll <1('~/lPLI a•J Mirti::!nio d" liiJll!~l io !'I.Jf•ias :1u 1ltl'll·· 
I ic:~~ da~ dit:1:; ;:d:l•', 111 ,<d::' r·!'< 11• cr!:~tlas t:Oill kda3 :1:; 

fornJalid:!il(':; da L•i . .-\,; d1:: l'l't•l inri:1~; as f'llYiar::ó {l(ll' 
in'Prrneclio dn;; l're·:idt'it::::: J•:,r.l t•·' ti:t:; tkrl:na,]oc; JlC•; 

arts. 1:-'i n 1~:! d.1 l1·i l'•'é'ili:•Jd!'.Ji\:,r 1la:; l'lci•:fit;;;, 
Ar!. P!i. t;i ~ c:ll!l:li'a na:: j,·ij•:l- ~~~~r qualqncr nw .. 

lirn, l1t•ixar de fontc;·l·r o li\ 1·<• I!ITI':-:::.;'·io l':1ra :1 
l'lPit.':>O., :1 f:tJ ia d•·~il' ~"'I :'1 ~;·J:•prid:i jiiiJ' llílt Jj II'U ('::-
JiCchJ :>h••r!n, llt'l!li'J ::d" r:·l,l ::·.ulll I' ~·~:rt•n;n!u l'du 
prc;idl' ul u da li!! ::1 . 

.'\ri. fi L. ]Y;io.J !•,-,d,• k•·· !'f' •I· :>: 
·J. o J~a l ;:~·nr!;!·t pn~:•itd·J:!~· t·:e;:tl:t qu~~ J!:-:o li\t'l' 

;·ido airilla r an<,uir::tl!f'Jlit• J:t·>\ ida; 
~~." l'b'fllf'lla r:1j1>:; li tu i:·' n::~J <'.'.(i 1 !'l'C'Il t.'lft•:·li v a~ 

!W l!!l' rli"'Í.~~l!::do:;; 
:~. (• y,;.! 1~n'~'1'-~CI!Í(~ l'l'l':lí!:~~ f:l tin ~-í~ Il~O fÍYCl' jll'U-

t't'di.llo f: (jll;lii!ir::r."[n du.; \::! !i;lt•s. 

'i'~:lii.O lll',:l!':; n:!l .. lll !Jc:S Ci:'l::: :!1"' :11 f::.!);.! I' ;):los ;;cfll!l 
rll'ilnr.1r•:; SI' ••[l,·cll':tl':\ii r"'i'" ~n!,CJ i<•! mrnte:'t cr·<·ar~IJ 
d;ls 110\':1!; Jt<!l'V:l:i:t:: l'll :t:lt !;;:;:~<> fi:l'; f!jyi~·a;; rJ:J'; l'X.h
i i'!l ~!.'S 

Al'l. 9~. A ::lltcrar:ITn nn:~ 1 i i!• i lrs <la parochi:1, rm
nu::•r:'o n:·to f{r :JP[!!'OY:1rl:1 JH'in 0l'rlil':!!'io o a qur fôr 
l;·it:l ror ('S[r f.('il; a C(!l!li!l'i;l(::'·n do l'udt'r CiYil, lliÀIJ 
rrodm:!r:'•iJ !'tirito:; c!-••ilur:~t·~. 

Art. o:~:. A rn·:::r:1n t!n w:'.a;; mrcdli:~s nu ::1 mu
dril'Ça de ~\L!~ di ri·~"" 11:!1) pn·dn'zr·Jn elfcitus ell'itu~ 
r:l~--:. ~.:en3n C'!l.<in:L) t:-::1() o fi 1 J"!ff'!·in, t·Jn qur ,..::t' deu 
r:1 a!tfr:,~;ir.) [·~·1 (~_·nr_·,: ;!ri J:1' .!.·~~· r ~:l!(·.~!C• cl,_-i,,_.~·;,d, 
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Art. U'~. Tran~l'eriJa a sérlP da p:trodtia de uma 
para outra igreja não se pralü~:~ráCi 11:1 ultima actos 
eleiloracs antes de c!Ir~.;tuatla a trasladação canonica. 

Art. 9:5. Si não for possível, por motivo de for~,;a 
maior, proceder á eleição· no J.ia designado, será feita 
em outro dia marcaf}o pelo. presidente da mc"a pa
rochial, ou por esta;_ si já rstivcr installada, prcce
drmlo annuncio por edilaes. O motivo do adiamento 
d<'Ye ser trazido ao conheci tnr'n to da au tot·id:Hle su
J'l'rior. 

Art. !JG. o~ aclo~ i'lcilor;u'~ ~('l'ãO cekbratlós no CO!l

si~turio, e qualltlo Jt:lo utt'Prtr:a e.;; te espar;o suffkientP, 
110 cor pu d::1 igrf'j.'1 m:\triz de carl.t paruclli:t. Srí quando 
absolutamente não po~<io dkcttwr-se na matriz;, será 
e5t:olhido pelo jniz Llc paz, a quctü ~.;ompctir a presi
dencia da a!"~emblóa panwlti:tl, untro local situado dnn
lro do tcnitoriu da r~mll'.!tia n dt'signallo no edital 
dt~ couYorac:io r~o!ll a tkvida anlt'l't'tlenria. 

Ih acta da formar·;lo tla mesa dt~Vt~rú0 'con~Ltr o,;· 
motivos procedellte:i tjlW olJrigúr<Io a trau~fcrir_ a 
a'isemiJléa parocldal flara ln;.t.·at' diverso tl:t matt·iz. 

Art .. 97. Em tasoaigum poCI.cr{llcvar-se a unw 11ara 
f(•ra tio reo·into em que se reuuir a asscmiJléa par(l
r:ltial, c onde dcyc comenar-se guanl:lda pelo modo 
dlllcrminatlo no art. {il da lei 'n." 387 llc liJ Llt~ Ago~to 
dP i811i," , 

Art. 9S. 1\'o raso de recu~ar algum- do~ membros da 
llii'Sa, que se lenha ausentado, entregar a chave da urna 
que e:::liver em Sf'n podr~r, ~crú arrombada em publieP. 
reunidos os membro~ presente,; da mesa, 1wrante a au
toritlade polida! e romitlada para assistir ao acln 
qualquer autoritlailC' jmlieiaria, si a houver e estiur 
no lugar., lanaudo-seo re~pct:tivoauto, no qual scmt'll
f'Íonarúõ o motiYo do anombatue:tto c todas as rit·
rumstanda:; occorridas. 

Art. 09. Não tem o dir1·ito ·de n·r~lamar, protestar, 
ou ingerir-se TIO!' qna lqtH'I' modo nos Ío)':l h a I h os da~ 
mer.as paror:hiac~, rJuem não cslÍH'r incluído ua li~la 
IIns Yotantes da paroehi::t. 

Art. iüO. Quando as divisa::: das proYincia~ não coin
cidirem com a:; dos bispados, ser;lo respeit:Hios os li
mites da diü,:\o ciYil f. politica para us etlt'ito;; l'lei
tnraes. 

Palacio do Rio de Janeiro, em :11 tlc Oczembro •.Ln 
l86R, - PalllilliJ !c•:; c .•;o,nn de So•1 :((. 





ADDITAMlnffO M; DEfaSÕRS DO GOVRJlNO. 

I. -At-:rurTI.Tt:J1 \. COJl\IEI.\ClO E OlllL\s 
l'rTifJ!:AS. · -1·:.11 í DE Jt:;\110 DE 18fi~. 

u;, ii!.,l.ru•·çii•.·s pnr:1 a nh~rtura de uma estrada p:~r;; Mato Grosso 
a lr:nt·,, do l'aranft. 

fiio do .Taneiro.-Mini:;tei·io dos Nel;ocios da Agri
,.,,ltnra, f:rtiiiiil•Tt·io ·~Obra~ Publicas, em i 1le Junho 
dt: 1('\f-i. 

11 now·rn" Tmpf'.rial c msit!cranJo da maxima im
pt!!'lniwia a <tkl'lura d•: uma estrada, quo ponha a 
l'nn itH·ia tlr~ ~J;ttu t;m::;so em facil cornmunicaçi'ío 
ru111 o líllnr:ll J't;!tt inlr•r·ioJ' do Jmperio, resolveu 
Itnrnt·:t~· nrn:t rrllttnlbsi\.o eomposta de rrn. como 
Utf'!·,_,, e dn·; EtE·:<·:Jlil'iros njurlnntr~s J'('dro i\loys 
f:dtrJ>t'er, I' 'T:llli'Í('Íu Sc!twnrg. a fim dt) 1•1!i:dtt:n· ós 
tr:thal!tos d•: n·t·nni!PciJrfl'!lto d,·.s.c:a \ia d:: ~:v:n:nu--
11 i(' il f';,{). 

p·<;ntrn os prnjet·tn,; o:istentes, [t)i de prcf,~reneia 
escolhido para a cotHtllissào que ,·ai dirigir o que 
acoiJst·lha <:Oillo nJais nmtajosa a dirPcl;iio da estrada 
nl.r<n{:-~ da Província do Paraná, tcndu por ponto dn 
l':ltlid:_l ~~ ('i.t:,<l•\ d" ,\nlnnin;t, r• d;tlli ;'1 C:1pilal d=.< 
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mesma Provinda pela estrada da Gt·aciosa, de cuja 
direcção passa Vm. de novo a tomar conta. Na parl.e 
da estrada cornprehendida entre Antonina e a C:1pital, 
salvas as correcções que está lllltorisado a fazer, a 
commíssão não se deve demorar, cuQtprinLlo-lhe 
desde logo encetar os trabalhos na parte ci:lmpre
hcndidn entre Coritiba e Palmeil'll, entre P-sta Villa e 
11 da Gunrapuava, e tinalmente entre este ponto e a 
Corredeira de Feno, no rio Irahy. 

Para o bom c fiel desempenho da eommissão 
f'.urnprirá e fará cumprir pelos seus njudantes as 
lnstrucções (\Ue vãl) annexas ussignadas pelo Di
rector Geral! esta Secretm·ia de Estado. 

Ao Presidente d;J Província do Pat·;má dou nesta 
data conhecimento de suas lnstrucções, a fim de 
que· lhe sejão facilitados todos os meios de quo 
cm·eeer para a marcha regular dos tmhalhos e sua 
prom pia eonclusüo. 

Além dos vencimentos de que trata o titulo rlc 
sua nomeaç:io ticão dadas as convenientes onlens, 
a lim dn Ih() St~r ahouada pelo T!Jesouro Nacional 
ajuda de custo, bern como no seu ajlllbnl.e Pedro 
Alnys Sehcerer, percebendo o de nome l\Jandcio 
Sdtw<ll'g' a que se lhe manda entregar pela Thesou
l'ill'i.l de Fawuda da Provincia do Paraná. 

A fim de occorrcr ús dcspezas com os salarios c 
comedoria:-. dos tmhalhadores, receber·á Vm. da rcs
pectivn Thcsoumria a quantia de 20.000$000 por uma 
vez, e hem nssirn a de 3: 000$000 para a compra de 
anirnaes, transporte de material c outro~ gastos 
in!! crentes a este serviço. 

Dpus Guarde a rrn. - 1llanocl Pinto de Sou~a 
D;till!tS. -Sr·. :\ nlouio Pel'ci r a n~~bow;as. 

lnsl.rtH'C:'"'S porr que se de,·e ~uinr o Engen!wiro .\ntonlo 
l'erch•:t Hehouçus, Chefe da Commissào ene:trl'fl;,:ada 
dns estudos <h.' uma esh·~tda pat·a a ea1•ital de !Unto 
Gru~so pela l•r·o,·inciu do l':n•anã. 

Art. I." :\ corrr11rissüo inctullbida dos estudos de 
lllllll estrada para a l'mviucia de Mnto Grosso, pela 
do Paraná, darú desde jú comcro aos tt·abalhos to
pographieos do h~,·aut;im~~nlo r.f,, planta c uivela
lll'.~uto, u•;r:t'~:~<trius ao __ pru.iecto tk rccti!lt:<~t.:üo, c 
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do melhoramento geral de caminho existente entro 
a Cidade de Curitiba e a Villa da Palmeira, com o fim 
de transformai-o em estrada de rodngem. 

Art. 2.• Al.>rirá \falB,opicada cum. a largura de 2m 
a 2m,5-0 pellp·linha· ftllfs curta e,mais vantajosa., ·que 
se reconhecer entre o Villa dá Pnlmeira e a de Gua• 
rilpuava, e deste ponto até a Corredeira do Ji'erro, 
em condições de poder servir immediatamente ao 
transito de cargueiros. · 

Art. 3. o Levontará a planta e tomarà o perfil,lon-
·gitudinal das picadas que abrir, a fim de com estes 
dndos organisar o ante-projecto tanto da secção da 
e&tl'llda de Guarapuava a Corredeira do Ferro, •~orno 
Lia linha directa da Palmeira a Guarapuava. 

Art. L o Determinará de ~o em 4 o leguas a longi
tude e latitudes dos pontos da picada, e bem asstm 
ns mcsmns posições geographicas dos pontos nota
veis, que eneontrar, e que mereção ser especial
mcute assignadas, como scjiío povoações, confluencia 
de grandes rios, montanhas notaveis, portellas de 
scl'l'i!S, etc., e dos mesmos pontos determinará ba
rometrieamente a altum acima do nh·el do mar. 

Art. 5. o Na organisaçüo dos pl'Ojectos terá presente 
em tudo quanto lüt· npplicavel as lnstrucções geraes 
de 2'2 de Fevereiro do corrente anno, expedidas para 
a redacçüo dos projectos de vias ferreas e estrados' 
de rodagcrr: de 1.• classe, e bem assim o que se acha· 
determinado nns Instruc~ões que acompanhúrão o 
Aviso Circular de 6 de Aoril de 1865. 

Ar-t. 6. o A com missão procederá á organisação de 
todos os dados estatísticos relath·os á população, 
producçiio e movimento das actuaes vias de com
municaciw da Província do Paraná, principalmente 
das <Juci' fot·cm atravessadas pelo novo pr(jJecto es
pet:iiJcando a quanlid[de de pt·ouuctos por ellas ex· 
portados e importados, e seus respectivos destinos; 
bem como cmpenbnr·á todos os esforços para formar 
uma collecç;iio Lotanica e mine.ralogicn, que teste
munhe ns riquezas naturaes da zona que tem de 
ntravessar, de cuja salubridade tambem procura in
furmilr-se. 

ArL 7. 0 Indicarú os lugares ao longo da pro."lectada 
rstruda que tiverem necessidade de .postos mi ilares, 
e os CJlln forem mais npropriados para depositas de 
artigos bellicos e arscnaes. 

Al"t. 8. 0 A commissão apresentará um.diario. re
guiGrmcute cscriplo, uo CJÜnl-serõ.o mencionados os 
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phenomeuos e observações metereologieas, a mar·eha 
dos trabalhos, e todos os factos impol·Lanles, que na 
exploração sr- derem. 

Al't. 9. • N'uma memoria descriptiva do traçado de 
toda a linha explomda, a cornmissão a~ém de fazer 
a descripcào dos rios atravessados, e de. todos os 
aceident~;s do teneno, mencionará a qualidade do 
solo, sua composição, e condições de cultura, e 
tanto fJUUillo fôr possível, discriminará as terras 
devolutas das de pt·opricdade particular. 

At't. ~o. Com todos os dados qnc obtiver, con
feceiouará uw aute-projecto e o competente orça
mento para uma cstmda reQ'ular, na parte da estrada 
JHU'a l\Jato Grosso, 'lue nu estudar, abrangendo o 
espnço comprehenchdo desde a capital da Província 
do Paraná até o porto da uaveg<H.;ilo do Ivahy. 

Art. f I. O Engenheiro f.hpfc da Commissão 'além 
dos instru mcntos fJIIC lhe são forneeidos, podet·ú 
utilisat·-sc dos que por este Miuisterio t0m sido en
YiaJos ú Pt·ovincia para o scrriço da estt·aua da Gra
ciosa, e divet·sos outros tt·aballws. 

Art. 12. O mesmo Engenheiro, além dos ajudantes, 
f{llJ o acompanhão, do pessoal de serviço que tem 
de contraetar, fica autol'isado pam nomear· dous con· 
dudures, aos quaes porlcrú abonar de gratificaçüo 
111ensal alt~ a quantia de 200$000. 

Seet·ctnf'Ía de Estado dos ~egocios da ,\gdcullura, 
Cotnlllcrcio e Obras Publicas, em l de Junbo de 1868. 
-O Dit·eetol' Geral, JosJ ArJostiJlho .MOí'ci;·a Gui
mai'(tCS. 

N. 2. - AtmiCULTLlH..\, comiEitCIO E OHH \S 
l'L't:UC:\S.-CJHCI'L.\It HE Í. IIE .rr·~HO DE 1868. 

l'rol"idcncia sohrc a cxccnr;iio das obras contract:ula~ por conta 
dcqt~ Jli:risterir.t, 

Hio de .Janeiro -:\linistel'io dos Ncgocios da Agri
cnltllr·n. Cornmercio c Obr;rsl'oblicw_;, em .í de Junho 
ele ·186~. 

111m. f~ E\rn. Sr. -Sendo da maior convenicncia 
rlue 4ila 1'\r~t:llr::in da,;; obra~; r·.nntra!'ladns pnt· conta 
1 •·-!t' ">tini.;f•·r:P, vu pur ~.·lk ;l!n;ili:Jr.b~> proceda a 
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Ad111inistmção puhliea (~om o maiot· cscrupulo, zolo 
e artil'idadt~, a II'n de evitar-se qu~ os contractantes~ 
~:cnr!o prejudicados nas demoras das deeisõe:. qu& 
deP_ml sc1; t•.}madas, no :tjnsle de -soos contas. e nos 
pagamet~tos das prestações que lh6j; fot·cm dev:idas, 
trmhão motivos ele reclamat· indemnisação_ por;pre
juizos, e lucros cessantes, tenho por muito recoru
rncndado a V. Ex. que, tonwndo este objceto na maiot· 
t:onsideração, expec:.a as muis tcrminantes.ol'dens, 
a quem de di•·cito fó1', pnra que nessa· Pr·ovincia se 
proceda na eont"omridade do que se Uto recom-
rncnda. ~ 

Deus (;uardc a v .. Ex.-Manoel Pinto de Souza 
Dantas.~Sr. Presidente da Prtwitll!Ta Oc .... 

-De igual teor t"oi exl)edida ao Inspcctor das Obras 
Publicas. Dirc\'tor Gera dos Telegmphos c da cs~mda 
de t"erru dt~ n' l'o~llro li. . 

'í. :l. -:\làlUCtTÚillU, COMMERCIO E ORRAS 
l'l'lll.ll: \S. -E'l i DE JULHO DF. f86R. 

ll11dara lflle uão podem ser appro,·atl:t~ as(dcspezas autór.isa;. 
da~ pelos1 !'residentes das P!:!>!~ucia;;, na fórma dos Hecrelos 
u.• -1~8, e 2S8'í de 8 fie lUaio de 1Si2 c 1 de FcvcreirtJ de 
HKi2, 'l••e u'io re~peilarem as formalidades do art. 4.• da
qiJ(·Jie D<>c-r••lo. 

ti. • Secção.-llio de Jancit·o .-~linisterio dos Ne
gocio3 da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
em 4 de Julho de !888. 

Illrn. e Exm. Sr. -Não podendo, nem devendo, 
ser approvadas as despezas autorisadas sob a res
ponsabilide das Presidencias de Província, na fórma 
âes Decretos n.•• 158 e 288~, de 8 de Maio qe f8-i2 e 
1. • de I•evercit·o de t 86'2, sem que as formalidades 
estabelecidas no art. 4 do t. • dos ditos Decretos 
tenltiio sirlo ctllnpl'idnment.c preenchirlas, previno 
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a v. Ex. de que nesta data solícito do ~ljniskritl 
da I:<'azcnda a expedição das mdens con\·enienlt.,•s 
para que nas ThP.som·arias. de Fnzenda sej:io fiel
mente observados os mcnewnados OecrPtos. 

Deus f}tHlrde a V. Ex .-Manoel Pinto de Sou.w 
Drwtos .-Sr·. PrPsidente <1:1 Prorinri:1 dP ... 

N. ·,.-niPEHIO.-Kit n n.: .rnuo 11~<: 1x1;:~. 

·'" Prrgitlenf•~ tia l'l'O\'inei!l fie S. Pauln.- Sohrr i rí'f:u·:a <lt' 
sal!•'t:ào ,·,, resnluçiíes tias >AsseHtiJJ\o;h l'n>Yiwi;ll'"· 

2.• S~r,r·iio.-Hio de .Taneiro.-Ministcrio dns i'\(~
gocios tlt) Imperio, em n de Julho de ·18M\. 

Illm. e F.:xm. Sr.-Tenho presente o offirio n." 2:; 
de 22 do mcz proximo flnd<> no qual V. Ex., em 
observancia do Aviso de fi do dito mez, inforrna 
a respeito da Hcsolução da Assernbléa l'r·orinci:d 
que elevou a aldt:a de S. Miguel a fregnezia, c fui 
enviada pela segunda Vl'Z á sancr;ão. 

Neste oflicio, expondo os motivos em que se estri
bou a Prcsideucia para a segunda recusa ria sancc;iío, 
contesta V. Ex. que a Resolução tivesse sido appro
vada pelos dons terços dos lllt)!lÜll'O.s da AssemLiéa. 
Entretanto dos· tlocumentvs, qne V. Ex. I'C'Hit:llclt 
n'- se: 

·f." Que a Resollll.;iío, a que ft1ra negada a sanc(iio 
por não estarem nella especificadas as divisas da 
nova frcguezia, foi ell\'iadn á Commissão de Consli
lllif;ão e Justiça, a qual, julgando util que fosso mo. 
diHcada no sPntido das r·nzões do Pr·esidrntc, con
for·me o art. 1ti do Acto Addkiotwl, apresentou-a 
rrdigida com a modifkaç.ão indkadil . 

.2.• Que, lendo cntr·:1do em discussfw e~te p11recrr 
sobre-o Projeeto nilo sanc~cionado-, foi 3pprov<Hio 
sem debate. 

:.1. 0 Que a l\Iesn, remetf.endo n no"" llesolu~f\o iÍ 
Presidencin. c~mpregou estas palana.s: -A Assem· 
l.ilra diri':{t' ;J,, l'n•:-:idt~nte da ProYiJJr·ia o Prnjl'efn 



indu ~n. :w qu:d l<)ra t·,•t:ll~::llln a ~all( (Ít), r ,;~~ ntha 
mntlilkado uo ~entidu tlns r;Jzúes do mesmo l'n;si~ 
d·~nl••, rxpt't:s,;adôls na ret'.\J:i>ll; ~~por julgnl·o ranta· 
io~D .l l'ruYint:i<~, j'eth~ a S. Ex. digw~-se de Si.lllt~· 
1 ional o. 

r)rr~, >;I' !'lll Ioth~ ;1-; on::l,;i,-,, • .; !r:lla-sr do Projed•) 
1!:1'' s:n1· ciqn:'tl". S!' :~ l't'>'ll. ... ;l ,J;~ ..;;llll't.::·i!l l'inulou--se. 
11:1 f liL1 d:1 t·.·;pt•t·i1it ''')'l dn~ di-.í-.;,h. tia l'rt•g1Je7.ia 
ljl!f' .:,• !'i't'lt'lldi;t l'.n•:tr ,. n l'I'PÍ<'I f<l f11i llllltlitir:ado 
t'<ll'l ··~''" 1''>\lt'l·ilit':lr,!": ~;,, n·;~;i111 •;tthtnP!titlu :1 dis~ 
l'llc .. :t11, l11i :t.j•jii'<~V:1d.o .-.t~u: d,•h:tlt~: ,,. tudo istn sr 
r, .. é .-,,]t <1 dtTI;t:·.,,·;t,,, tt<J l'''r.·t;cr e~pn·ssa, <k S~'l' 
I' l:d'tlllll" '' :11'!. t:;"t!o .\t'IU .\.fdit·i•tll:li. t'lll IÍ1'111dt• 
,,,, IJ'ió\1, t•:ti'<t :-.:·r 1 ee111 i;H!tt '' i'n• :it!r·twill da l'ro~ 
1 i1wi:1 !llll I'J't~.i<·<·!., n:itJ s:I!J<TÍtillil:ltl, d!'\i~ s1:r np-
1'' u1.1•l" p:•r thll,.: li:l'<;r,~:, dw; Hllr,s, ljiii.'T SPja ado
P'''rl'' 1:-1 !Jil:il, '!"''!' ''''Hiifit;ni[,, Jlll t:cnlido das razões 
pt~h 1'1 :·c;idPJit'Í~t ;tiJ••t~;lllils: ~;:•;{Uü-:il) ljll<; llfíO SC 
ir::l:11:1 de l'r,oi'·r:f,, novo, 1111:; t!o pritnitiro, allerndo 
"'~ C'"tl'l'ltllirl:trh: C<llll :IS ol>-;t•: \ilf'lli'S tlal'r:•sidPlleia, 
"IJ'!:' r::.IP [,,j <IJIJ)l'OYildf) J101' dtt\:s [CI'ÇOS tlog \'OIOS 
r],,_.; "'''ll'h;·n,; tia.\ :ic'•'lllhlr>;~, pois de outra sorte niíu 
l'''r!i:t ci' ;· :d•lpl:l lo: Tal t) au llJ•·~ws" pres~mpçiío 
l'li'td!r :•. 'f'''; ~;~; rc[,,,.~:a com o Indo de ll<~O ter a 
\ Jfn:::t•l su.·:eil~1do n:t·t:llll<lt,;iíiJ :li.~~Jl!lla o que sú pot· 
pml':<:-; pud••rí:1 st•r in!innadn; W'lll a deslrôc a 
t·,it'l'll!!ls!:lllt'Íil. pur V. Ex. nut::tl:1, <111 lt'l'f'll1 estado 
J'l'' "!'lll~':·i, P'l cii!:-;:;;Í:) l)!l\ f!IW \'U[tlll·St; ll l'ntjt•eto, 
'".''''"ll[l~ :.!:l lt!::lltl,;w-; da \c;,;·~-!li!Jl,··:•. 

:\IT~':>r-enl:l ., .. I·:\. 1)!111 " l'n·:-iidt·nlc da Pnwi11eia 
,. lll'iÍd•·rrJ\1 '' 1\r::;•ll\lt_:ih t:OIJlO p·:tlido d•~ ínformnçiio, 
P por Í''SIJ, dand'.l :1:-: I'<L~rJt':-' dn rr~l'l1:1a ria ~.;:Jrl('l_:iio, n5o 
l'llll'tttl 11:1 ljiW ,,,-,,) de lltilid:n!r·. 1J:ts lH~Ill a Prr:;i
dcllf:Í.t lJ'lrlicl, P'~la pmpria 1'"1'111:1 n el)lltcúrlo du 
l'rojl!< i'.', cnll:;idl;r;il-IJ d:tqtuilla lll<HlPira, nr111, tend11 
tt!-ind,) d:t f:JJ'IJI\ll:t t:ltll~llc~r;ul;; :• 1111'.l!S<t tla ::-.anc.1·iío 
ú:' l:·~~;•dw::-·r~'l. príd1~ dii'i~r-se q~tr~ a·;;illlil eonsi1lcr;lll. 
E' durr)r da l'r" ;jdPtll'i:,, \ll.'!~:·t:•''' a ~.;nneçüt~, Illi~ll
':Íoll;tr tutl;ts as raz!H•,; q•te l!tr! tHTOI'rem pat·n lom:n· 
dl'liiH'I':t•:~o liio t.;ra\·e; pot•tplaulo niío é regular a 
l'f!t:U:ii\ da sa til' r::; o <1 11!11 l'rnje1:l<l dPpois de mn11ifi-· 
r:ado nu ~11ltfi:l,l d:h ,J\\:it'l'':l•''''''' tLI nt~_·stn:t l'rP:;i. 
iklli'Í;J. .. 

A' ,·isla 1lo que lil'a pontlcrwl<J, l'.:dli_!·IIIC d•~clal'<lr 
a v E·c IJIII': ---SI! ll l'ru,jt:clo llô-!1) fui 1:0111 em~ito 
appt<ll-:lt\fl p·1r doi I" '''!Tth do·; \tJ!ns, devia ter sido 
''I) IJ i I'!! j I' Jl j I~ JlJ 1 ·11 i<' tl '·'I I I~~ i'], I :'1 \ ; ·;.' 1111 ti,·, i I , I' i)lJI i I dI'· 



~:Jaraeito de ·que a Presidencia niío podia resoh·er 
sobre' a sancção, ,·isto não ter sido cumpridil a dis
posição do art. t õ do A c to Addicional; -e se foi a·p
provudo por aquelle modo, a recusa da sancção por 
parte de V. Ex. deve ser julgnd:t como a de que 
rrata o art. tn do nwsmo Act(l Addicionnl. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Joaquim Fo·nrnulrs 
T•J;·rcs.-Sr. \'iee-f'rrsideute da Pro\'incia de S. Paulo 

---"e----

N. :i.-DlPF.niO.-E'I f:) DE JFLIIO DE .fSGS. 

Ao l'rr~itlrntc tia Provineia do Rio de Janl'iro.-Decl:ll'a qne 
não se póde esra!Jclecer regra inval'iavcl sobre a arcumnlação 
dos c:u·g-o<: 1le l'rorm·~tlm· c Secretario das Camaras 1\fhni
•:ip:w~. 

':l." SPcr.'ío.-nin de Janeiro.- Minislerio llos N·~
gocios dÔ lillperio, em I::> de Julho de 1 SüH. 

111m. c Exm. Sr.-Tenho presente o nffidn n.• co 
r!c ~7 elo nwz proxirno passado em que V. Ex., 
f'm consequencia Lle ha\'er-lhc representado rt Ca
mara Murncipal da cidade da Barra Mausu que pela 
mesquinhez dos vencimentos do Procurador c do 
Secretario torna-se difficil, senão impossível, en
•~ontrar pessoas habilitadas para exercer separa~ 
da mente os dous cargos, consulta se á Yista dos 
arts. 7!) e 80 da l-ei do 1. • de Outubro de 1828, 
IJUe creou separados taes cargos, tornando distinctas 
;Js suas fnncções, deve ser julgada incompatível 
sua accumulação, como resolveu um dos anteces· 
sores de V. 1<:x. em Portaria de 27 de Janeiro do 
corrente anno. 

Em resposta declaro a V. Ex. que, não sendo 
por sua natureza incompatíveis as funcções dos dous 
cargos, pôde o sc·niço ser feito pelo mesmo cidadão 
em umns camaras, e em outras não, conforme as 
necessidades do serviço pela extensão e população, 
renda e despeza dos municípios: que nüo se póde 
portanto estabelecer uma regra invariavcl ácêrca 
da incompntihilidnde de que se trDia, e ;ís pr0prin~ 
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f.:1marn~ cahr> nvaliar da possibilidade ou conve
nieneia da aceumula.;ão dos dous cargos. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Joaquim Fe1•1tandes 
1'oíTl's.-St·. Yiee-Prcshlcntc da Província do Rio 
de .Jant·iro. 

:..;. ,;,-DII'EHW.-E~l 21 DE JL"L!lO DE 1868. 

ArJ l'rr;i•lent<) da Província de l'Prnamhur.o.- Declara que _,s 
Eleitores esvcdae~ de Senador eleitos em 2'! de Junho per
d•;dl.o, pela posterior dissolução da Camara dos Deputados, 
:• attribnir:i10 •rue havião recchitlo naquclla t!lf'íção, e pot· 
t 1!1tn niio ,;e th!l'<'lll r•:unir os respee!ilos collcgio:< eleitoracs. 

~.· ~~q:iío.-Hin dr~ Janf'iro.-Ministrrio dos Nc
gneio:; do lmpcrin, em 21 lk Julho de 18G3. 

111m. e E.xm. St·.-Cotll a di5sol!wiío da C:nmara 
do;; Depul<Hins, levaria a cll'cHo por' Decreto de f8 
rlo corrente, findou nessa data a 13.• legislatura. 
~endo f'Crlo, á Yista do dbposto 110 nrt. ~.o do 
IIP•~rrlo n." 5r.;~, de ·10 de Julho de 1 ~50, que os 
r:tr·iloJ e-; especiacs de SPnarlor eleitos no pcriodo 
do uuw legislatura sü denlr<J dell:t podem legal
tnPntc funr·eiPnar, cxpir·antlo sr~us poderes com a 
di~soluç~o da l:<nnara ternporari;l, é evidente que 
os Eleitor!'~ rlun lli)Ssa pro,·ineia forüo eleitos em 
2~ de .ru tlto 11 li!no, parn apt'<•.-;cntar a Sua 1\Jagestade 
o Imperador os Ires nomes d'cntre os quacs tem 
o ~lesmo A11~11str) Sr>nhor de •~scolher sueeessor ao 
finado Senador Antonio Coelho do Sú e Albuttuerque, 
penlêrão pelo facto da dissoluçíto da Camara a at
trihuiçiío que havião recebido naquella eleição pri· 
ma ria. E pois Sua 1\lageslade o Imperador, para 
ohservanch rio eilado Decreto rJ do art. H2 da Lei 
n. o 387 de 1 !l de Agosto ti e I 8.\li, h a por bem deter· 
minar a V. Ex. que expeça· com a precisa diligencia 
e brevidade ''s ordens necessarias para que no dia 
2 de Agosto, por V. Ex. marcado para a eleição 
secullllaria, não se rcunão nessa Província os col
legios cleitor<H'S, visto terem caducado os poderes 
dos rel"uridos Eleitores, ser illegal e sem vigor a 
rleiçiio a que procedessem. 

Deus Guarde a V. Ex. -Paul i no José Som·es de 
Sou :r1. --Sr. l'rPsid0nte da Provinda de l'crmnnbuco, --··\'----, ..... 



N. 7.-nJP.imiO - EM "30 DE Jt:LHÓ DE 18G8. 
. ' 

Ao l'rcshlcnle tia Pronnrift do .Rio 1k /ànciro.- Dcclua qilc 
J'l)[ atli:ula para a vFIIrna ti•Hülnga di; ,f:lnciru dt! t6HIJ a eleição 
tlc Ell'ilorr!>·csp<'da<_s de Sénador na mc:;tua !'roviucia. 

2.~ s~~~rJí•J.-yinis\urio tios l':r,;~ocioc; •lo Jrnperio. 
--- HIU dt! J:tll:'!I'IJ, l'lll :J'l tk Julho di' HHiB . 

. lllm. <! Exm. Sr.-Sendo urp:e!ltc rcfLtn;nr o •~xer
cito etn opernr,t)ps no PDrnglÚl~·, como é· uc mister 
jJ<II'a a pru:npia 1: honrosa u)nt:lusào da guerra em 
qnr se <li'IJ:l o llrnsii r,mpen!w·ln, e tomntH.lo--se 
P')l' Í3su de iwlcclinavl'l lli.'.ees:;idnde que nüo se 
:,,~,,;rwnda o rccrulnrnenlo; por esl.t~ rnatiro, e nt-
1• ll·knd') cunw cn111prc {t cnttll:wdid;tdt) dos pows, 
Jl<lra r·\·ítnt· l'<'pelid;ts rf~uniue_; d:1s nsscm!JI(·as pa-
10 •IJines Ptn ópnr:as diversas o apt·oxímadas, quando 
lia n1eS111n ne<~asiüo pod<·m lt·r lugar a elcit.:üo gct•al 
na c·spr~cial, ~~w Mnr-;estade o Jrnperndnr lw pOI' bem 
(jlln 1iq11c adiada (la!'a a ultima dominga do tpc7. 
1tc .Tnnr~iro dQ 1S69, designada para a eleição geml 
por Llr!er·eto n." 1Y:n de 2:\ do corrente, a elcieil.o 
dos Eleitores espreiaes que dévem votar nos "ei
dadüos que hüo de formar ~a lista tríplice para 
Jll'Cenchimento da vaga que a respectiva camnm 
drixou o fnlleeido Senador usebío de Queiroz 
Coítinho ~faltoso Camara; e be assim que o:; col-
legios cleitoraes se rcunão n dia 4 de l\larço do 
11nno proximo futuro. 

Neste sentido expeça V. Ex. as ordens ncces~a
rias, fieantlo sem effrito n designação do dia 23 de 
,\gosto para a referida eleição, e tendo em vista o 
que foi rccommendado em Aviso de 8 de Junho 
ultimo. 

Deus Guarde ~ V. Ex.- Paulino Jo3é Som•cs rl~ 
'Snuza. -Sr. Presidente dá Província do Rio de Ja
neiro. 
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